
01/02/2024

Número: 0001141-71.2004.4.01.3000 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC 

 Última distribuição : 19/07/2004 

 Valor da causa: R$ 198.127,83 

 Processo referência: 0001141-71.2004.4.01.3000 

 Assuntos: IRPJ/Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, Ausência de Cobrança Administrativa Prévia 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

RAPIDO SAO ROQUE LTDA (EXECUTADO)

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA (EXECUTADO) GLORIA CORACA (ADVOGADO)

FABIO PEREIRA DOS SANTOS (EXECUTADO)

RENE GOMES DE SOUSA (EXECUTADO)

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA. (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo Polo

493369187 30/03/2021 14:40 Petição Inicial Petição inicial Interno

494688849 03/04/2021 13:10 Volume Volume Interno

494688852 03/04/2021 13:10 V001 Volume Interno

494688853 03/04/2021 13:10 V002 Volume Interno

494688854 03/04/2021 13:10 V003 Volume Interno

494688855 03/04/2021 13:10 V004 Volume Interno

494688856 03/04/2021 13:10 V005 Volume Interno

494688858 03/04/2021 13:10 Certidão de processo migrado Certidão de processo
migrado

Interno

495686349 05/04/2021 13:53 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

495686355 05/04/2021 13:53 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

495686363 05/04/2021 13:53 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

495686367 05/04/2021 13:53 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

495686370 05/04/2021 13:53 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

495686376 05/04/2021 13:53 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

505243358 14/04/2021 13:14 Manifestação Manifestação Polo ativo

505243364 14/04/2021 13:14 RelResumido-14042021 (1) Documentos Diversos Polo ativo

572995358 15/07/2021 01:55 Decisão Decisão Interno

693700962 19/08/2021 17:56 Certidão Certidão Interno

693700963 19/08/2021 17:56 SISBAJUD - 0001141-71.2004 Protocolo Sisbajud Interno

706423446 27/08/2021 00:16 Certidão Certidão Interno



706423447 27/08/2021 00:16 RENAJUD - 0001141-71.2004. - Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

706423448 27/08/2021 00:16 RENAJUD - 0001141-71.2004 - Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

706423449 27/08/2021 00:16 RENAJUD - 0001141-71.2004 Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

706423450 27/08/2021 00:16 RENAJUD - 0001141-71.2004. Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

710751969 31/08/2021 08:57 Certidão Certidão Interno

710751972 31/08/2021 08:57 CNIB - 0001141-71.2004 Documentos Diversos Interno

711435495 31/08/2021 12:15 Intimação polo passivo Intimação polo passivo Interno

729020688 13/09/2021 17:01 Renúncia de mandato Renúncia de mandato Polo passivo

730737460 14/09/2021 23:06 Despacho Despacho Interno

738445986 22/09/2021 22:16 Intimação Intimação Interno

755404451 30/09/2021 14:11 Certidão Certidão Interno

755404452 30/09/2021 14:11 CNIB - 0001141-71.2004 Documentos Diversos Interno

797488553 30/10/2021 22:55 OFICIO DE PENHORA DE LEILÃO Documentos Diversos Externo

797488554 30/10/2021 22:55 OF PENH LEILOEIRO 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 2ªVF RIO
BRANCO

Documentos Diversos Externo

984263661 18/03/2022 11:21 Certidão Certidão Interno

108748628
1

18/05/2022 22:40 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

108867976
7

18/05/2022 22:40 Certidão Certidão Interno

109514127
8

23/05/2022 10:50 Manifestação Manifestação Externo

109515375
1

23/05/2022 10:50 CPF - Fabio Pereira dos Santos Documento Comprobatório Polo ativo

109515375
2

23/05/2022 10:50 RelCompleto-23052022 ETCA-
EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA.

Documento Comprobatório Polo ativo

109787076
0

24/05/2022 16:21 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

110080976
4

25/05/2022 19:21 Intimação Intimação Interno

114699475
0

15/06/2022 11:47 dev mandado 1100809764 Certidão de Oficial de
Justiça

Interno

115031429
3

18/06/2022 13:55 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

115251974
8

18/06/2022 13:55 Certidão Certidão Interno

116259828
2

24/06/2022 09:49 Manifestação Manifestação Polo ativo

116263878
9

24/06/2022 09:49 RelResumido-23062022 ETCA-
EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA

Documento Comprobatório Polo ativo

117753578
7

05/07/2022 16:11 Decisão Decisão Interno

125675225
1

05/08/2022 19:18 Certidão Certidão Interno

125675225
3

05/08/2022 19:18 SISBAJUD - 0001141-71.2004 Protocolo Sisbajud Interno

125822726
3

08/08/2022 11:23 Certidão Certidão Interno

125822726
5

08/08/2022 11:23 Extrato conta judicial Extrato bancário Interno

127623274
9

17/08/2022 14:31 Intimação polo ativo Intimação polo ativo Interno

128068077
2

19/08/2022 12:24 Manifestação Manifestação Polo ativo

133334427
6

26/09/2022 17:15 Certidão Certidão Interno

133334428
0

26/09/2022 17:15 Oficio n. 489-2022 1141-71 Ofício Interno

135408377
2

17/10/2022 08:44 Despacho Despacho Interno



136755527
8

24/10/2022 12:43 Certidão Certidão Interno

136772377
1

24/10/2022 12:43 E-mail- copias de Ofícios
encaminhados

E-mail Interno

138493629
2

07/11/2022 13:59 Certidão Certidão Interno

138493629
3

07/11/2022 13:59 OFGABJU 413 Ofício Interno

138527925
3

07/11/2022 14:04 Intimação polo ativo Intimação polo ativo Interno

148559838
0

08/02/2023 20:26 Manifestação Manifestação Externo

149052793
9

11/03/2023 20:17 Decisão Decisão Interno

153955737
1

21/03/2023 14:19 Certidão Certidão Interno

153955737
3

21/03/2023 14:19 SISBAJUD - 0001141-71.2004 Protocolo Sisbajud Interno

155965835
4

04/04/2023 00:12 Certidão Certidão Interno

155984688
3

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 9

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

155984688
4

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 8

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

155984688
5

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 7

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

155984688
6

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 6

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

155984688
7

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 5

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

155984688
8

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 4

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

155984688
9

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 3

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

155984689
0

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 2

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

155984689
1

04/04/2023 00:12 RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 1

Certidão de Consulta de
Renajud

Interno

156033686
4

04/04/2023 11:02 Intimação polo ativo Intimação polo ativo Interno

156815534
9

11/04/2023 18:26 Petição intercorrente Petição intercorrente Polo ativo

156815535
0

11/04/2023 18:26 0001141-71.2004.4.01.3000 - CDAS Documentos Diversos Polo ativo

160981689
0

26/05/2023 16:54 Despacho Despacho Interno

164029188
4

26/05/2023 16:54 Certidão Certidão Interno

168783745
1

28/06/2023 22:14 Manifestação Manifestação Polo ativo

168783745
4

28/06/2023 22:14 Leilão infrutífero Documento Comprobatório Polo ativo

170646048
2

14/07/2023 03:45 Despacho Despacho Interno

173688557
4

04/08/2023 15:37 Penhora e avaliação Mandado de Penhora e
Avaliação

Interno

183384566
0

27/09/2023 21:06 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

183633416
8

28/09/2023 15:34 Certidão Certidão Interno

183633417
0

28/09/2023 15:34 E-mail - 0001141-71.2004 -
encaminhado à CEMAN

E-mail Interno

181320918
2

04/10/2023 13:52 Certidão de Oficial de Justiça Certidão de Oficial de
Justiça

Interno

184621867
3

04/10/2023 13:52 AUTO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL
ETCA - PROCESSO 1141-
71.2004.4.01.3000 (MAT. 61.485)

Auto de Avaliação Interno



184621867
8

04/10/2023 13:52 MATRICULA IMÓVEL N° 61.485
(ANTIGA 167)

Documento Comprobatório Interno

184686268
8

04/10/2023 21:07 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

184796116
5

05/10/2023 10:37 Intimação polo ativo Intimação polo ativo Interno

185146817
4

16/10/2023 15:21 Manifestação Manifestação Polo ativo

186271065
9

16/10/2023 15:26 Manifestação Manifestação Polo ativo

186271066
8

16/10/2023 15:26 MANIFESTAÇÃO.ALIENAÇÃO
COMPREI.0001141-71.2004.4.01.3000

Manifestação Polo ativo

187493418
3

07/11/2023 13:53 Despacho Despacho Interno

190017615
1

07/11/2023 13:53 Certidão Certidão Interno

190214367
5

09/11/2023 10:20 Manifestação Manifestação Polo ativo

190218217
6

09/11/2023 10:20 EXTRATO Documento Comprobatório Polo ativo

190150764
6

20/11/2023 16:35 Edital Edital Interno

192973616
5

24/11/2023 11:31 Certidão Certidão Interno

192973617
1

24/11/2023 11:31 ED PUB - 0001141-71.2004.4.01.3000 Documentos Diversos Interno



Documento id 493369187 - Petição inicial (Petição Inicial)

 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

FICA VEDADO O PETICIONAMENTO NESTE PROCESSO POR MEIO DO PJe
DURANTE O PROCEDIMENTO DE MIGRAÇÃO

 

CERTIDÃO DE PROCESSO EM MIGRAÇÃO PARA O PJe

Certifico que os autos deste processo estão em procedimento de migração para o
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias
Conjuntas Presi/Coger TRF1 n. 8768958, n. 8995261 e n. 10112461.

Advogados e procuradores ficam, desde já, cientes da vedação ao peticionamento neste
processo por meio do PJe durante o procedimento de migração.

Demandas urgentes formuladas nesse período deverão ser entregues em meio digital
diretamente à unidade jurisdicional. Oportunamente, quando da finalização da migração, as
petições e atos decisórios serão incluídos no PJe.

RIO BRANCO, 30 de março de 2021.

(assinado eletronicamente)

Num. 493369187 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 30/03/2021 14:40:54, Usuário do sistema - 30/03/2021 14:40:54
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21033014405425200000487732185
Número do documento: 21033014405425200000487732185



Documento id 494688849 - Volume

 

SEGUE PROCESSO DIGITALIZADO.
 

Num. 494688849 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102222400000489001032
Número do documento: 21040313102222400000489001032



Documento id 494688852 - Volume (V001)

 

DA|||| 2004.30.00.001141-8

|||| s0o:2004.30.00.001141-8 Protocolado em 15/07/2004
23100 - EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

ROS
NIAO/FAZENDA NACIONAL

—-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

a :27 VARA FEDERAL DISTRIBUICAO AUTOMATICA em
19/07/2004

Num. 494688852 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

à -

PODER JUDICIÁRIO . Em 19/07/2004

TERMO DE AUTUAÇÃO W“a
Em Rio Branco , 19 de Julho de 2004,nesta Secretaria da 2* VARA

FEDERAL, Eu, ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA, autuo os documentos
adiante, em folhas com apensos na seguinte conformidade:
Processo: 2004.30.00.001141-8
Classe: 3100 - EXECUCAO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

objeto: OUTROS

Vara: 2º VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 19/07/2004

PARTES:
EXOTE UNIAO/FAZENDA NACIONAL

EXCDO ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA CNPJ
:00.342.966/0001-07

EXCDO RENE GOMES DE SOUZA CPF: 720.554.057-72
EXCDO FABIO PEREIRA DOS SANTOS CPF: 322.740.176-20

Para constar, lavro e assino o
presente

f) DI OR DE CRETARIA

Num. 494688852 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE

JUÍZO DA SECAO JUDICIARIA - RIO BRANCO FEDERAL e oa Ê
E
&
—s

— ==iaEr

<— &Ee=
esE&=
=ea
&
E
so
cs
==
med

=A União , pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com fundamento na Lei6.830/80, vem propor EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA, contra o(s) contribuínte(s):Nome: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.CNPJ: 00342966/0001-07
End : AV. SEIS DE AGOSTO 363, SEIS DE AGOSTO, RIO BRANCO, CEP 69901-000

Nome: RENE GOMES DE SOUSA
CPF : 720554057-72
End : RUA VISCONDE DE OURO PRETO 41, BOSQUE IMPERIAL, SAO JOSE DOS CAMPOS, CEP 12242-040

Nome: FABIO PEREIRA DOS SANTOS
CPF : 322740176-20
End :

consubstanciada na(s) seguinte(s) certidão(ões) degra(m) a presente petição inicial:

ESTRADA DO AVIARIO 880, AVIARIO, RIO BRANCO, CEP 69900-000

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA
inscrição em Dívida ativa, que inte-

N. DO PROCESSO ADM. N. DA INSCRIÇÃO VALOR ATUALIZADO11522 000731/2003-3 22 2 03 000140-80 R$ 84.448,7810293 200015/2004-1 22 2 04 000045-59 R$ 36.907,4811522 000732/2003-8 22 6 03 000289-00 R$ 76.771,57

0270978

Num. 494688852 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
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Documento id 494688852 - Volume (V001)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

É
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art, 172 parágrafo 2, doCódigo de Processo Civil:1. A citação da(o) Executada(0), pelo correio, com Aviso de Recepção(AR), para pagar, noprazo legal, as dívidas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros, encargosprevistos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/78, custas edespesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para garantir a execução emconsonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestadostantos bens quanto bastem a plena execução da dívida;2. Não paga a dívida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora eavaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia integral da divida, inciu-sive imóveis, nesse caso procedendo-se à intimação do cônjuge e à notificação do cartóriode registro competente.- Dá-se à causa o valor atualizado de R$*198.127,83t*2.+s22e* (CENTO E NOVENTAE OITO MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E OITENTA É TRES CENTAVOS*t**22mseacussesaneeanasPETARARECRESERELCRESLEASESLLSRESSELSSEELARACECESESCESLESICS TES SRRASRSATEECARRNADA >,consoante O disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que correspondeao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) dívidaís).
Pede deferimento.

0270979
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Documento id 494688852 - Volume (V001)

MINISTÉRIO FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sol22 2 03 000140-80 |, da série IRPJ/2003 desde, 29/12/2003
Nome: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
End: Av. SEIS DE AGOSTO 363, SEIS DE AGOSTO, RIO BRANCO, CEP 69901-000

número

Nome: RENE GOMES DE SOUSA
CPF/CNPJ: 720554057-72
End: RUA VISCONDE DE OURO PRETO 41, BOSQUE IMPERIAL, SAO JOSE DOS CAMPOS, CEP 12242-040
Nome: FABIO PEREIRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 322740176-20
End: ESTRADA DO AVIARIO 880, AVIARIO, RIO BRANCO, CEP 69900-000

São devedores da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente aOS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO
N. do Processo Adm. Valor Total Inscrito em Valor Total Inscrito emMoeda Originária UFIR (Lei 8383/91)

11522 000731/2003-33 R$ 45.185,19 UFIR 42.463,29

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS
EM ANEXO

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe-diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e estásujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 IncisoI, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87,arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. B383/91, art. 54), aos jurosde mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, DL. 2823/87, art 16, modificado pelo DL.2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91,art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo & (redação da MP 1110/95,art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vintepor cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso Iv, Let n. 7799/89, art. 64 parágrafo2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2.
Do que, para constar, determinej tosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinadapor mim, Procurador da Fazenda Nacional.

0270980
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Documento id 494688852 - Volume (V001)

MINISTÉRIO FAZENDA
py PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS (

0270981
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MINISTÉRIO FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

E E PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE

Vo
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

A,
to

,

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número22 2 04 000045-59 , da série IRPJ/2004 desde, 08/04/2004
Nome: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
End: AV. SEIS DE AGOSTO 363, SEIS DE AGOSTO, RIO BRANCO, CEP 69901-000

É devedor da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente aOS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO
N. do Processo Adm. Valor Total Inscrito em Valor Total Inscrito emMoeda Originária UFIR (Lei 8383/91)

10293 200015/2004-13 R$ 15.716,11 UFIR 15.727,92

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS
EM ANEXO

A dívida em apreço fot inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe-diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e estásujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 IncisoI, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87,arts. 1e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art. 54), aos jurosde mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL.2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91,art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. B4,1 e parágrafo B (redação da MP 1110/95,art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vintepor cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2.
Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinadapor mim, Procurador da Fazenda Nacional.

0270986
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MINISTÉRIO FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

S

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE A

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 “opDESCRIÇÃO DOS DÉBITOS Es
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MINISTÉRIO FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE

USCERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

tá
CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob22 6 03 000289-00 |, da série D0/2003 desde, 29/12/2003
Nome: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
End: AV. SEIS DE AGOSTO 363, SEIS DE AGOSTO, RIO BRANCO, CEP 69901-000

número

Nome: RENE GOMES DE SOUSA
CPF/CNPJ: 720554057-72
End: RUA VISCONDE DE OURO PRETO 41, BOSQUE IMPERIAL, SAD JOSE DOS CAMPOS, CEP 12242-040
Nome: FABIO PEREIRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 322740176-20
End: ESTRADA DO AVIARIO 880, AVIARIO, RIO BRANCO, CEP 69900-000

São devedores da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente aOS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO
N. do Processo Adm. Valor Total Inscrito em Valor Total Inscrito emMoeda Originária UFIR (Lei 8383/91)

11522 000732/2003-88 R$ 41.077,43 UFIR 38.602,96

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS
EM ANEXO

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe-diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e estásujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art.1 Inciso1, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87,arts. 1€ 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art. 54), aos jurosde mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL.2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Let n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91,art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. B4,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95,art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vintepor cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso Iv, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2.
Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinadapor mim, Procurador da Fazenda Nacional.

0270989
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MINISTÉRIO FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1
jDESCRIÇÃO DOS DÉBITOS ,
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MINISTÉRIO FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
É

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - ACRE

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 8
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA Folha Í
Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrica
2º Vara — Autos n. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO ,

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao
MM. Juiz Federal Substituto em exercício na 2º Vara.

Rio Branco, 23/07/04.

Moises da 2ilva Maia
Técnico fário

DESPACHO

Cite-se a parte exêsutada para pagar a dívida
acrescida das cominações legais, prazo de cinco dias, ou
nomear bens à penhorá, sob pena de'serem penhorados tantos
bens quantos bastem pára garantir a execução, tudo nos termos
do art. 7º e seus incisos, ke/c o art. 8º da Lei nº 6.830/80.
2. Honorários já incluídospóvalor da dívida, nos termos
do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69. .o) Rio Branco, 23/07/04.

JAIR ARAÚJO FACUNDES
|.

Juiz Federal Substituto em tciónia 2º Vara

RECEBIMENTO
Nesta data, recébi os presentes autos com o

despacho supra.
Rio Branco, DE 104.

- CERTIDÃO
Certifico que expedi carta de citação em 22/0F/04 e

fiz remessa da mesma à SEGAM nesta data.
Rio Branco 1OS104.
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€

PODER JUDICIÁRIO .JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo(s) n.: 2004.30.00.001141-8/2º Vara

CARTA DE CITAÇÃO
COBRANÇA JUDICIAL DE DÍVIDA ATIVA

DO(A) FAZENDA NACIONAL

Senhor(a) Representante Legal do(a) ETCA - EMPRESA
DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,com endereço no(a)
RuaSeis de Agosto, 363, Seis de Agosto, nesta Cidade.

O MM. Juiz Federal Substituto em exercício na 2? Vara

da Seção Judiciária do Estado do Acre, tendo em vista o disposto no artigo

8º, inciso 1, da Lei N. 6.830/80, combinado com o artigo 223, do CPC, e na

forma determinada pelo Provimento N. 260/83, do Conselho da Justiça

Federal, nos termos do despacho de fl. 11, do seguinte teor: "Cite-se a
parte executada para pagar a dívida acrescida das cominações
legais, no prazo de cinco dias, ou nomear bens à penhora, sob

pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução, tudo nos termos do art. 7º e seus incisos,

c/co art. 8º da Lei nº 6.830/80. 2. Honorários já incluídos no
valor da dívida, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº
1.025/69. Rio Branco, 23/07/04. (a) JAIR ARAÚJO FACUNDES.

Juiz Federal Substituto em exercício na 2º Vara”, CITA V. Sº, para, no

prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa e petição que acompanham

por cópia o presente, acrescidas das custas judiciais, ou garantir a execução

através de:

1 - depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa

Econômica Federal, com correção monetária (art. 32, 8 1º da Lei N.

6.830/80);
a - oferecimento de fiança bancária;

IMP 15.02. 10-SJ
TRF-Lº REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
o 2

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
Carta de citação (continuação) — Processo n. 2004.30.00.001141-8

3 - nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem
constante do artigo 11, da Lei N. 6.830/80;

4 - indicação de bens à penhora oferecido por terceiros,
desde que aceitos pelo(a) Exequente.

Não o ocorrendo o pagamento, nem a garantia da exe-
cução, será efetivada a penhora na forma dos artigos 10 e 11 da Lei N.

6.830/80.
Fica V. S2. ciente, ainda, que este Juízo funciona na Rua

Min. Ilmar Nascimento Galvão, s/n, BR-364, Km-o2, (Ao lado do prédio do

TRE-AC) CEP 69915-900, Telefone — (68) 214-2000, Fax — (68) 226-4532,
Centro Administrativo Estadual, Rio Branco/AC, com expediente no
horário de 8h às 19h.

Dado e passado nesta Cidade de Rio Branco, Capital do

Estado do Acre, em 02/08/2004. Eu, Maria Aparecida Alves de Sá,
Diretora de Secretaria Substituta da 22 Vara, de ordem do MM. Juiz
Federal Substituto em exercício na 22 Vara, conferi e assino.

MARIA
À

ALVES DE SÁ
Diretora deSecretaria Substituta da 22 Vara

IMP 15.02.10-SJ
TRF - 1º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
o

JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo(s) n.: 2004.30.00.001141-8/2º Vara

CARTA DE CITAÇÃO
COBRANÇA JUDICIAL DE DÍVIDA ATIVA

DO(A) FAZENDA NACIONAL

Senhor(a) FABIO PEREIRA DOS SANTOS, com
endereço no(a) Estrada do Aviário, 880, Aviário, nesta Cidade.

O MM. Juiz Federal Substituto em exercício na 2? Vara

da Seção Judiciária do Estado do Acre, tendo em vista o disposto no artigo

8º, inciso I, da Lei N. 6.830/80, combinado com o artigo 223, do CPC, e na

forma determinada pelo Provimento N. 260/83, do Conselho da Justiça

Federal, nos termos do despacho de fl. 11, do seguinte teor: “Cite-se a
parte executada para pagar a dívida acrescida das cominações
legais, no prazo de cinco dias, ou nomear bens à penhora, sob

pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução, tudo nos termos do art. 7º e seus incisos,

c/c o art. 8º da Lei nº 6.830/80. 2. Honorários já incluídos no
valor da dívida, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei nº
1.025/69. Rio Branco, 23/07/04. (a) JAIR ARAÚJO FACUNDES.

Juiz Federal Substituto em exercício na 2º Vara”, CITA V. S?, para, no

prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com osjurose multa de mora e

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa e petição que acompanham

por cópia o presente, acrescidas das custas judiciais, ou garantir a execução

através de:

1 - depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa

Econômica Federal, com correção monetária (art. 32, 8 1º da Lei N.

6.830/80);
2 - oferecimento de fiança bancária;
3 - nomeação de bens à penhora, respeitada a ordem

constante do artigo 11, da Lei N. 6.830/80;
IMP 15.02,10-S]

TRE-!º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
é

> ué

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA E nd
Seção Judiciária do Estado do Acre
Carta de citação (continuação) — Processo n. 2004.30.00.001141-8

4 - indicação de bens à penhora oferecido por terceiros,
desde que aceitos pelo(a) Exequente.

Não o ocorrendo o pagamento, nem a garantia da exe-

cução, será efetivada a penhora na forma dos artigos 10 e 11 da Lei N.

6.830/80.
Fica V. S2. ciente, ainda, que este Juízo funciona na Rua

Min. Ilmar Nascimento Galvão, s/n, BR-364, Km-o2, (Ao lado do prédio do

TRE-AC) CEP 69915-900, Telefone — (68) 214-2000, Fax — (68) 226-4532,
Centro Administrativo Estadual, Rio Branco/AC, com expediente no
horário de 8h às 19h.

Dado e passado nesta Cidade de Rio Branco, Capital do

Estado do Acre, em 02/08/2004. Eu, Maria Aparecida Alves de Sá,

Diretora de Secretaria Substituta da 22 Vara, de ordem do MM. Juiz
Federal Substituto em exercício na 22 Vara, conferi e assino.

M

MARIA APARECIDA ALVES DE SÁ
Diretora de Secretaria Substituta da 2º Vara

IMP 15.02.10-8]
TRF )º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha
Seção Judiciária do Estado do Acre «

Rubrica
2º Vara — Autos N. ZA. II & *

CERTIDÃO ,

antenho este feito aguardando
ento.

IMP 15.02.10 -SJ TRF -1º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO :

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha 9
Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrica
22 Vara - Autos N. SCOT MY].

E Cc T AVISO DE RECEBIMENTO - AR|( ) DE RECEBIMENTO (DE

OBJETO DE SERVIÇO RECEPCION)

BRASIL SERVICE DES POSTES ( ) DE PAGAMENTO (DE PAIEMENT)

AG NCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE D POT
A

ETO/N ] DATA DE POSTAGEM / DATE DE D POT

t russa es mea dom[ART 7SANAS & BR
4

l

NOME OU RAZ O SÓCIAL DO DESTIN, Ss DU DESTINATAIREôM!

Sr(a) representante legal da EFPA - EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LIDA O;
Endereço / Adresse (A
Rua Seis de Agosto, SOGRAgosto
CEP / CODE POSTAL CIDADE É UF/ LOCALITE ET PAYS

69901-000|Rio BRANCO/AC
NOME OU RAZ O SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇO DO A.R. / ADRESSE

Rua Min. Ilmar Nascimento Galvão, s/n, BR-364, Km-02 (Ao lado do prédio do TRE-
AC), CEP 69915-900, Rio Branco/AC, Telefone - (68) 214-2000,Fax—L68),226-4532.

mero] UF P,
CEP CIDADE pero

69915-900 RIO BRANCO AC BRASIL
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE|ABNINATURA DO FUNCIONÁRIO / SIGN; RE DE L'AGENT

x
“4

MR poha SUR

IMP 15.02.10 -SJ TRF — 1º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha 8
Seção Judiciária do Est o

i

22 Vara — Autos N. EDY : Ary - ê Rubrica

“E Cc T A E RECEBIMENTO - AR ( ) DE RECEBIMENTO (DE

é [30 TO DE SERVIÇO
RECEPCION)

BRASIL / N SERNÇCE DES POSTES ( ) DE PAGAMENTO (DE PAIEMENT)

AG NCIA DE POSTAGEM / BUREM DEDPRQT' N N TO/N DATA DE POSTAGEM / DATE DE D POTREIS[9144 4 BR
l

Endereço / Adresse

Estrada do Aviário, 880, Aviário
CEP / CODE POSTAL CIDADE E UF / LOCALITE ET PAYS

69909-170.|RIO BRANCO/AC
NOME OU RAZ O SÓCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISÓN SOCIALE DE L'EXPEDITEUR

JUSTIÇA FEDERAL — SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ O DO AR. / ADRESSE

Rua Min. Ilmar Nascimento Galvão, /n, BR-364, Km-02 (Ao lado do prédio do TRE-

AC), CEP 69915-900, Rio Branco/AC, Telefone- (68) 214-2000, Fax - (68) 226-4532.
UF

CEP CIDADE
PAÍS

69915-900 RIO BRANCO AC BRASIL

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU DESTINATAIRE “ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO / SIGNATURE DEL AGENT

pal

+
+53

+—y

IMP 15.02.10 - SJ TRF — 1º REGIÃO

Num. 494688852 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

|

JUNTADA
Nesta dath f juntada aos presentes autos
DR PRECEEANaDERA
este, que subscrevo, Rio compete “OM.

CarraoUAurOto
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Claudio Masson OAB/SP 170.536

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juiz FEDERAL DA 2º
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Proc. Nº 2004.30.00.001141-8

ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO
DO ACRE, já qualificado nos autos vem, respeitosamente à presença de
VOSSA SENHORIA, requerer a juntada do substabelecimento em anexo.

aE
e0.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 16 de agosto de 2004.

João Tezza Vanessa M. de O. Motta
OAB/AC 105 OAB/AC 2.505

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - * 55 (68) 224-1156 - Rio Branco - Acre Brasil CEP 69.909-740

Num. 494688852 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

João Tezza & Advogados Associados (9João Tezza OAB/AC 105
Claudio Masson OAB/SP 170.536

otm
—oJustiça Feusral2 uavCregias

5
o9r

Substabelecimento

Com reservas de iguais, substabeleço ao advogado JOÃO TEZIA,
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AC 105, Vanessa
Martins de Oliveira Moita, inscrito na OAB/AC sob o nº 2.505, com
escritório na Travessa Amazonas, 899, Bairro Capoeira, Rio Branco,
Ácre, os poderes a mim conferidos por EICA - EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE, nos autos do Processo de nº
2004.30.00.001141-8, em trâmite pela 2º Vara Judiciária do estado
do Acre.

Rio Branco, 16 de agosto de 2.004.

JOÃ de
OAB/ACI nº 105

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - & 55 (68) 224-1156 - Rio Branco- Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezzadDuol.com.br
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Vanessa M. O. Motta OAB/AC 2.505

R
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ FEDERAL DA 2º vaRÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

Processo nº 2004.30.00.001141-8

ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO
DO ACRE LTDA, pessoa jurídica já qualificada nos autos da Execução Fiscal da
Divida Ativa em epígrafe, que lhe move a UNIÃO, também qualificado; por seu
advogado que ao final se identifica e assina, vem, respeitosamente a presençade VOSSA EXCELÊNCIA, garantir a execução de acordo com o artigo 11, da
Lei 6830/80, apresentando para tanto, os seguintes bens à penhora:

- 01 (um) ônibus, marca Mercedes Bens/OF 1318,
Placa MZN 3480, ano / fab 95, ano / mod 96, chassi nº 9BM38400885B073448
de propriedade da executada, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil), conforme
documento em anexo (doc nº 01);

- 01 (um) ônibus, marca Mercedes Bens/OF 1318,
Placa MZN 3480, ano / fab 95, ano / mod 96, chassi nº 9BM384088SB073502,
de propriedade da executada, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil), conforme
documento em anexo (doc nº 02);

- 01 (um) ônibus, marca Mercedes Bens/OF 1318,
Placa MZN 3480, ano / fab 95, ano / mod 96, chassi nº 9BM384088SB073521,de
propriedade da executada, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil), conform
documento em anexo (doe nº 03); /
Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - * 55 (68) 224-1156- Rio Branco- Acre — Brasil - CEP 69.909-710

e-mai!: joaotezzaQDuol.com.br

Ao
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Vanessa M. O, Motta OAB/AC 2.505

Totalizando 03 (três) ônibus, avaliados em210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Termos em que,
pede deferimento.

Rio Branco/AC, 16 de agosto de 2.004.

Jo TEZZA Vanessa M. O. Motta
OAB/AC nº 105 OAB/AC nº 2.505

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - * 55 (68) 224-1156 - Rio Branco- Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mai!: joaotezzad uol.com.br

Num. 494688852 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

&omemeA Justiça Fege

HOGGagAI

SW-unaraçT

EOjnapa

A

op

LRC

TZ

MET

“pus

dry

vivo:|
ES

SS

use|[o
——

saoswuasão

E

L
ou

O

OLNINVOVA

30

vivol=

(GuNvioL

Olmaud

dos!

($ENOGINDN

OrN

ua

*ery-oprg

pista

=
Djso

————

É

VINT

VICS

Dava

EF

Ty

SVLO9/01NINVI30HVA

WA

Poxa

—|

À

Dava

XE

XX

00d

xx

jd

VIINN

VLOD

“ON3A:

VOINN

VIOO

!

BANYNINOG3HA

OD

aee
“]

[
96

[5
Sai

aomonvd

Lava

ony

Or30on/vatva

UD/10d/avo

Bit

J0/2N30ºW

Lo

aasala

VAVHIIS

9/SNAIND/5U]

13NISnanOS

Odil

3193483

À

o

SPPEZONSEBUTOTNAS

GENS

CITE

Lo

emo

fk7

Z

al

“AN/

INV

VOA

LE

ZLOTODOSY

SL

too

J0/3d0

[
DEZTOLAS

JO

I

SENINO

OuyIva

“osr

OMISINOW

OLsnanv

a
ny

VOL

3499

0d

3

ASNUHL

dWa-vOL3

0d3H20N2/3WON

DoNdua

dy

|Fo0a

ÚTPOLEBLT

OldOHAIXI

Eru

WYAVNIH

OO:

ONDA

3a

OLNIINVIONTOM

3

OHISIVIM

30

OgvotaLtHao

q

6ES96LTESGS

N

ADA

Ov

-Nvalaa

-

VOgaasAa

fss

1/50/56

f

CoNvHS

pia

]

viva

f—

301

f

+

|
”

>

.

VN

piooy

-

da]

yrfiasir

was

odvikiação

as

—

po

|

Pim

o

-,

Las

WOdaud

"Hop".

visa

dá

HuGdisvo

—

[36

56]

“BELI

JO/2zNãS

HH

d0w

Onv

Disaya

quv

-

=

ÔWVIBVA

o
TASTE

“E

DE

O/SMEINQsva

YWASNANOS

À

-

Dedid-DOBASA

Í

erre

coasasoracuas

issvHa

.

É.

Ya

“DY

o0c5av]

casu

NVINY

PBV

mona

ÓIH

-

ODNVEE

"2

QES0DY

so

EE

OLSDOOY

JA

90

via

VOLT

RDY

OT

D

aSNVvL

aANT-VOLE

-
Qoauaonaiindn

—

+.

|
00000868

ae

Novo

Ê

[o
00000000

OTSBLESET

[70]

ata

—

vovo

[e
0/6)

VIA

onaiza

3q

OHISID3

34

OQVOISILHIO

Oser

Ov-

NvBLIa

6hobISEcs

Num. 494688852 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

=[éé?
redera

O2

M
Justiç

Ê

BOQuIara

—ttomiaga
|

OONYEIS

OIH

.

mofo

po|PJ00%

.

E55T/9

0-vh

í
vLvO

-—

Qd.

aiOgdsa

OScL0assgorscwas

|

ov

co9T

IssvHo

—

ANLNV

VONA

=Novo

00000569”

Dy

»

ODNvIE

OIU

-

OLSÕOY

aa

90

EE

ÓLSObY

SG

90

vna

Í||YCLI

aDr

oa

o

ASNYEL

dWHEI-VYOLE

|

7

L.
-

OSag3aNa/aW0N-

e

|[
00000000

DSEgdtsET

|[TO

i
om

81H

0]

PYAvNSE

aço

———

VIA

8PópIgecE

CINDI3A

30

OHISIBIH

JO

OVOlaHao

ov-

NVHLIQ

Pa

|
,

Ny

ND

snes

Was

Dom

|
L

UC

|
1

OLNSWV

OVA

34

vivo'—

($Suvios

Ogua

—L—

jog

(SEMOCINON

OIATHd

vAdI

|
[FRRREREE

o]

FE

VIINIT

SIT

DOS

FR

jes
x
XX

Exk

er
[TO

SVIOD/0.N3WYI30BVA

VA

yXiva—

eo

o
0594

E|EE

US0A

XX

SVLO9/0N3A

med

y5Nn

v10O

“ONIA:

VOINNVIOO

Ti

BANYNINOG3HA

HOD

7687

Gé

GOW

ONYV

a

OTICON/VOHVN

Lo.

E|
VavHIIA

J/SNaiN0/50

TIA

LSNSNOS

Oct)

3103453

BOPoS

|
UaTENZN

EOTODOSGFESTEOO

vovId

900/4409

|I|
[UEETT6SS

TO

DONE

Tr

JZNIND

ONMIvA

“Sat

CHISLNON

OLSranv

a
qnd

VOL

380%

00

0

ASNYML

dHI-VILI

OS3H30Na/3W0N

|OUE

DELBLTBET

[o]

OIDIOHIXI

eu

WVAYNTUIÇO

VIA:

ONDI3A

3G

OLNIWVIONIDN

3

OULSIDIN

IO

OQVOIILHIO

.

4

GSS96LTEGS

N

Ov

-NvBLda

A

N

EE;

DD
nais

cad

os

Soa

o
PRO

ITED

TR

et

ig

ea

ERAS

E
ie
PATA

TE

Tr

Num. 494688852 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

Justiça Federal

soagadas

—

66T/90/FVIVO

1

v909

7

VOINTAS

(7

CL

3LNYNÂNOO3HA

HOM

Ã

—AOHLOdidvo

DATA

EIV-V/S..

cd

ÍYNINOS

|

HOTLNY

II

VEGENZH

|
ZOTODO

SAGAS

OO

vOV

Td

-

ado

00000569

oOv

--

““

coNvIS

OIH

-QLSODY

dE

90

E9E

OLSOUY

da

90

vna

vaLi

4dov

Qd

O

ASNEL,

aUI-VOLH

Lo

OS3H30N3/3W0N-

+

00090009

D0ESLEACT

|TO

au

pvaviiau

009.

="

via

OINOIIA

JO

OHLSID3H

3Q

OAVINIIHHII

ow

NvHLAO

Cm
96

Só

BITEI.

JO/ZNãa

W

aow

onv1LÃVIon

orgao

e

FAsSaIa

o

VNHDES

/ENAINO/STA

|

ranusnanos

—

OeMp31O0AS3

tesccoasssoreemdo

Dv

oobrdv

issyHo

AMALNY

VOTA

sera

oN OYbropIscas
RECEBAEa

o
2p

oajspõol

ap

opranT

ED

eo

ey

pen

LTS

VIVO

“SS,

DO

Deonuas

Has

—SaQSvAHaSSO

louenvea

3a

viva!

(SH)

NVLOL

OIAZES

Doo

SOS

(SEJOGIND]

OlPigtta

—

RERERERR

e]

FE

SIN

VIDS

Dava

FF

v

PPA

se

StOS/0iNawyzonva

vadia]

À

|
RR

E
a

Oettd

EX

Kx%

Uva

XxX

q

Lsv109/0N34

=>

von

v10o

'9NaA

vOINNVIOO|ren

AAJOLI/dOT

O

ALNVNINOG

ZH

OO

vIHODIUVO

UID/10d/vo

Stilo

dO/2Na9º

POA

“6q

Eta

Laowonv!

Lsvaony

OBGON/voNVA

vdvHOIA

9/SNaiN0/5vA

|

tTIBaTa

|

3anusnanoo

OuiL

3103483

FERLAQAGEBOPELHAÃS|ON

DOFHAV

IssvHo

N/1Ny

voa

—

ENZ

LTODOGÇEL

VIVIA

209/09

ULEIQ6ES

DF

SING

Ot

3ANtno

OMMIvO

*

QHIGANOR

OLSNANV

A

gn

SOL

auoy

0d

O

doNgui

aH3-GILI

OÔ3H3GN3/3W0N

LOOS

DOZE

OISIOHIXI

sus

ONDI3A

3

OLNIINVIONIDN

3

OHSIDAM

3Q

OQVIA

HAD

WVAVNaIH

OÇO

08

S96LT6SS

eN

Oy

-

NVHLIA

a
qaEdpa!amdElRE!E

Num. 494688852 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

PODER JUDICIÁRIO Folha ÉJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do prestadodo Acre - 22 Vara Rubrica AAutos n. 1 -

CONCLUSÃO

Remeto os autos conclusos ao MM. Juiz
Federal da 22 Vara.

Rio Branco, 26/08/2004.

Marcê Sa da Cunha
Supervisor dá Seção de Execuções

ESPACHO
Intime-se o executado para, no prazo de

(quinze) dias, regularizar sua representação

PEDRO F NCISCÓ DA LVYA

iz Federal da 22 vara

RECEBIMENTO
Recebi os autos com o despacho supra.
Rio Branco, Jo/9$12004.——Sp—CERTIDÃO
Certifico que fiz remessa do despacho

supra para publicação em 49842004, e foi
publicado no Diário Oficial do Estado de
DI./09 /2004.

Rio Branco, O/09 /2004.E
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à DA
: presentes auíos,.Soogatuo

pa AO
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Vanessa M. O, Motta OAB/AC 2,505

EXCELEN TÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2º VARA DASEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE RIO BRANCO ESTADO DO ACRE.

Processo nº2004.30.00.001141-8

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo doAcre e outros, já qualificados nos autos do processo em epígrafe, por seuadvogado que ao final se identifica e assina, vêm, respeitosamente a presençade VOSSA EXCELÊNCIA, em resposta a intimação requerer a juntada daprocuração, para a devida regularização processual.

Termos em que,
p. deferimento.

Rio Branco/AC, 08 de setembro de 2.004,

VANESSA MARTINS DE OLIVEIRA MOTTA
OAB/AC 2.505

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - 7 55 (68) 224-1156 - Rio Branco- Acre - Brasil - CEP 69.909-710
enaé BIrafiuol com br
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OUTORGANTE:

OUTORGADOS:

PODERES:

PROCURAÇÃO
(Cláusula ad judicia et extra)

FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, empresário,OAB — 2.377.632, CPF n.º 3393 12.592-34, residente edomiciliado na Estrada da Usina 888 Apto 205 Moradado Sol, Rio Branco-AC.

VANESSA MARTINS DE OLIVEIRA MOTTA,brasileira, advogada, solteira, com inscrição na OAB/AC
n.º 2.505, todos com escritório na Travessa Amazonas, 899,Bairro Aviário, CEP 69.908-000, Rio Branco/AC.

da cláusula ad judicia et extra para em conjunto ou
separadamente, representar o outorgante em juízo ou fora
dele, em qualquer foro, instância outribunal e em qualquerinstituição pública ou privada, nas ações em que for autor,réu, assistente ou oponente ou de qualquer forma
interessado, podendo Propor e variar ações, outorgando
para tanto os poderes para atuar em todo e qual tipo de
Processo, com ressalva no art. 38 do CPP, confessar,reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber edar quitação, firmar compromisso e substabelecer com ousem reservas.

Rio Branco, Acre 08 de setembro de 2004.

FÁBIO DOS SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO .JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha SA
Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrica €
2ºVara-AutosN. SJ20% UiI-2.

CONCLUSÃO

Téchigo Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA 1.N. DO PROCESSO

Seção Judiciária do Estadodo Acre ant
VISTOS EM INSPEÇÃO ZOo%M41-S

2. FLSN. 2 3 O

3 RUBRICAZA '

C F

1. SEÇÃO JUDICIÁRIA 2. VARA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 2" VARA

3. DADOS VISTORIADOS

[] PROCESSO EM ORDEM [] CONCLUSO PARA DECISÃO[| CONCLUSO PARA SENTENÇA [] A SEÇÃO DE CÁLCULOS

[o CONCLUSO PARA DESPACHO [1] REITERE-SE O OFÍCIO DE FIS... e uma eee meme[] SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A CARTA PRECATÓRIA DE FOLHA 218.

[|] CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

[|] INTIME(M)-SE

[1] VISTA AOM, P.F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FIS..[1] À DISTRIBUIÇÃO

[1] VISTA AQ(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

[o VISTA AQ EXEQUENTE, NO PRAZO DE

[|] SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE[ SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO2º DA LEIN. 6.830/80

LI FALE(M) O(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

[] ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE05 (CINCO) DIAS

[] DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

[1] VISTAS PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS

[] DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA, PRAZO DE 30 (FRINTA) DIAS

[|] DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS[| REMETAM-SE OS AUTOS AO TRF - 1º REGIÃO

[] APRESENTEM AS PARTES SUAS RAZÕES FINAIS

[] CITE(M+SE

[1] PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA

><|Manifeste-se a exegiiente sobre os bens oferecidos à penhora, folhas 21/22.

4. AUTENTICAÇÕES

Y
1. DATA: 4 09/2004. t. DATA:|/09/2004. 1. DATA: /09/2004.

2. NOME/ASSINATURA 2. NOME/ASSINATURA 2. NOME/ASSINATURA

“o
-

PEDRO FRÂNCISC: TIA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO REPRESENTANTE DA OAB
JUIZ FEIfERAL VARA PÚBLICO FEDERAL

Ú
FOLHA DE INSPECÇÃO
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JUNTADA
Nest FiosfaçoSoDalSu presentes autos
ca. X
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

EXMO, SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2.º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO ACRE

PROCESSO Nº.: 2004.30.00.001141-8

EXQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE
LTDA

CDA: 22 2 03 000140-80

PAF: 11522 000731/2003-33

A FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador e Estagiária infra

assinados, vem perante V. Exa. expor que concorda com o bem, mas discorda do valor,

tendo em vista que o valor médio de mercado deles é de R$ 41.543,00 e não

R$ 70.000,00 como indicado pela executada.

Requer, tendo em vista que o valor atual da dívida é de R$ 204.130,59,

ao passo que os três bens indicados (tomando por base o valor do site MOLICAR)

importam em R$ 124.629,00, resultando em uma diferença de R$ 79.501,59.
Desta forma, requer a lavratura da penhora, com base no preço

MOLICAR, sendo feita a constrição de outros bens de formaa suprir a diferença acima

apontada.
eles

A

e-mail: pfn.ac(a)fazenda gov.br- Tel: 224-5380 (Gabinete), 223-6488 (Execução Fiscal) e 223-25024FA.
PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210 vw)1É N

QU
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. 'É Justiça Federal 7
MINISTÉRIO DA FAZENDA n

. g
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE o

Não fazendo a executada indicação de outros bens, vem a Fazenda

Nacional apresentar, em anexo, relação de veículos da empresa.

Nestes termos pede deferimento.
Rio Branco (AC), 15 de outybro de 2004.

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac()fazenda.gov.br- Tel: 224-5380 (Gabinete), 223-6488 (Execução Fiscal) e 223-2502 (FAX)

Num. 494688852 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

Consulta Inscrição - Informações Gerais
'É Justiça Federal

ta: 08/10/2004 Pag Ab 1/1 €
râmetro: 22203000140
mero de Inscrição: 22 2 03 000140-80 Número do Processo: 11522 000731/2003-
F/CNPJ: 00342966/0001-07
vedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

t.: ATIVA AJUIZADA
rie: IRPJ
mero Judicial:
CAO JF-RIO BRANCO

ta da Inscrição: 29/12/2003
ta da Falência:
antidade de Débitos: 0002 Quantidade de Pagamentos: 0000
antidade de Devedores: 0003 Quantidade de Parcelamentos: 0000

lor Inscrito: R$ 45.185,19 UFIR 42.463,29lor Remanescente : R$ 45.185,19 UFIR 42.463,29lor Consolidado: R$ 87.192,43

gão de Origem:
ceita: DIV.ATIVA-IRPJ
»- do Auto de Infracao:
ta da Devolução/Arquivamento: Data da Extinção:pe da Dívida: TRIBUTARIA

ocuradoria de Inscrição: ACRE
ocuradoria Responsável: ACRE

tivo Extinção:

IMPRESSÃO ENCERRADA
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Consulta Inscrição - Informações Gerais

ta: 08/10/2004
râmetro: 22204000045
mero de Inscrição: 22 2 04 000045-59
F/CNPJ: 00342966/0001-07

Número do Processo:

vedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

t.: ATIVA AJUIZADA
rie: IRPJ
mero Judicial:
CAO JF-RIO BRANCO

ta da Inscrição: 08/04/2004
ta da Falância:
antidade de Débitos: 0001
antidade de Devedores: 0001

lor Inscrito: R$ 15.116,11
lor Remanascente : R$ 15.116,11
lor Consolidado: R$ 37.672,36

gão de Origem:
ceita: DIV.ATIVA-IRPJ

do Auto de Infracao:
ta da Devolução/Arquivamento:yr da Dívida: TRIBUTARIA

ocuradoria de Inscrição: ACRE
ocuradoria Responsável: ACRE

tivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 15.727,92
UFIR 15.727,92

Data da Extinção:

IMPRESSÃO ENCERRADA
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Consulta Inscrição - Informações Gerais

ita: 08/10/2004

irâmetro: 22603000289
mero de Inscrição: 22 6 03 000289-00
?F/CNPJ: 00342966/0001-07

Número do Processo:
vedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Lt.: ATIVA AJUIZADA
rie: DO
mero Judicial:
CÃO JE-RIO BRANCO

ta da Inscrição: 29/12/2003
ita da Falência:
jantidade de Débitos: 0004
jantidade de Devedores: 0003

lor Inscrito: R$ 41.077,43
ilor Remanescente : R$ 41.077,43lor Consolidado: R$ 79.265,80
"gão de Origem:
ceita: DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL. do Auto de Infracao:ta da Devolução/Arquivamento:gr da Dívida: TRIBUTARIA

ocuradoria de Inscrição: ACRE
ocuradoria Responsável: ACRE

tivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 38.602,96
UFIR 38.602,96

Data da Extinção:

IMPRESSÃO ENCERRADA
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“Molicar Página | de 1

MN
MENA

Cotação para Efeito de Contratação de Seguro

+ Veículo
MERCEDES-BENZ OF-1318 4X2(Urbano) Dies. (Nac.) 2 portas 1995 / 1996 - Código Molicar: 03518801-7

+ Cotação do veículo - data: 06/10/2004
Valor de mercado no Estado de São Paulo, para modelo básico, com acessórios de série, semR$41.543,00 SOS . c )
opcionais que possam influenciar o preço do veículo.

* Fator de ajuste sugerido
1.00 Fator sugerido pela Molicar para se chegar ao Valor de Mercado Referenciado do veículo, de

º acordo com opcionais instalados e vartação de preços fora do Estade de São Paulo.
* Região

Amazonas - AC AM RO RR
A cotação do veicula acima é baseada em pesquisas de mercado, tendo como principais fontes os classificados e contatos com revendedores, A

Molicar sempre seleciona fontes consideradas confiáveis, mas não se responsabiliza pelo estado de conservação do veiculo, sua procedência e
quifometragem. Quando um veiculo não é encontrado à venda, a Molicar procura obter junto a suas fontes modelo attemativo, cujas
características técnicas sirvam de referência de preço para 9 veículo pesquisado. Quanto mais precisa for a especificação do veículo e de seus
acessórios, mais correta será a sua avaliação. A Molicar é independente, não representa nenhum segmento de comercialização, financiamento ou
seguro de veiculos.

http://www .molicar.com.br/contratacaoDeSeguro print.asp?NomeRegiao=Amazonas%20-%20A... 08/10/2004

Num. 494688852 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

Page: 1 Document Name: untitled

DENATRAN/MJ RENAVAM 08/10/0
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 00342966000107 PAG.: 1/7

CHASSI/VIN: 9BM384098HB772352 PLACA: MZN0319 UF: AC ANO: 1987
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1314 COR: SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BR0J0060K1005123 PLACA: MZN9047 UF: AC ANO: 1989
MARCA/MODELO: TOYOTA/BANDEIRANTE COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088NB952878 PLACA: MZP9660 UF: AC ANO: 1992
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088NB955386 PLACA: MZN8360 UF: AC ANO: 1992
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088NB955456 PLACA: MZN7590 UF: AC ANO: 1992
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088NB955489 PLACA: MZN8440 UF: AC ANO: 1992
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

ENTRE COM O COMANDO:

Date: 08/10/2004 Time: 02:25:45
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DENATRAN/MJ RENAVAM 08/10/04”
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 00342966000107 PAG.: 2/7 A.

CHASSI/VIN: 9BM384088NB955493 PLACA: MZN6360 UF: AC ANO: 1993
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088NB956375 PLACA: MZN5380 UF: AC ANO: 1993
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088NB956378 PLACA: MZP9580 UF: AC ANO: 1992
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088NB956403 PLACA: MZN9020 UF; AC ANO: 1992
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088NB956409 PLACA: MZ2N6900 UF: AC ANO: 1993
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: BKB7814373BKB PLACA: BXB2466 UF: AC ANO: 1987
MARCA/MODELO: REB/KRONE COR: SITUAÇÃO: CIRCULACAO

ENTRE COM O COMANDO:

Date: 08/10/2004 Time: 02:25:47
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DENATRAN/MJ RENAVAM
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 00342966000107 PAG.:

CHASSI/VIN: 9BM384088PB972189 PLACA: MZN0297 UF; AC ANO: 1993
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088PB972013 PLACA: MZN0388 UF: AC ANO: 1993
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088PB982207 PLACA: MZQ6562 Ur: AC ANO: 1993
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088PB989342 PLACA: MZQ7452 UF: AC ANO: 1993
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: VERMELHA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088RB033080 PLACA: MZN3590 Ur: AC ANO: 1994
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 34405811343365 PLACA: JXA2577 UF: AC ANO: 1977
MARCA/MODELO: MERCEDES BENZ COR: SITUACAO: CIRCULACAO

ENTRE COM O COMANDO:

Date: 08/10/2004 Time: 02:25:49
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DENATRAN/MJ RENAVAM 08/10/0490
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 00342966000107 PAG.: 4/7 NO.a,Rego”

CHASSI/VIN: 9BM3840885B073448 PLACA: MZN3480 UF: AC ANO: 1995 er
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULAÇÃO

CHASSI/VIN: 9BM384088SB073489 PLACA: MZN3570 UF: AC ANO: 1995
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088SB073492 PLACA: MZN3580 UF: AC ANO: 1995
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM3840885B073500 PLACA: MZN3500 UF: AC ANO: 1995
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CTIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088SB073502 PLACA: MZ2N3490 UF: AC ANO: 1995
MARÇCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088SB073504 PLACA: MZN3510 UF: AC ANO: 1995
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

ENTRE COM O COMANDO:

Date: 08/10/2004 Time: 02:25:50
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DENATRAN/MJ RENAVAM
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 00342966000107 PAG.:

CHASSI/VIN: 9BM3840885SB073508 PLACA: MZN3540 UF: AC ANO: 1995
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM3840885SB073514 PLACA: MZN3520 UF: AC ANO: 1995
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088SB073517 PLACA: MZN3550 UF: AC ANO: 1995
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM3840885B073521 PLACA: MZN3530 UF: AC ANO: 1995
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073WB153920 PLACA: LCD8086 UF: AC ANO: 1998
MARCA/MODELO: M.BENZ/MPOLO TORINO GVU COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073WB153969 PLACA: LCD8079 UF: AC ANO: 1998
MARCA/MODELO: M.BENZ/MPOLO TORINO GVU COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

ENTRE COM O COMANDO:

Date: 08/10/2004 Time: 02:25:52
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DENATRAN/MJ RENAVAM 08/10/
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 00342966000107 PAG.: 6/7

CHASSI/VIN: 9BM384073WB153970 PLACA: LCD8082 UF: AC ANO: 1998
MARCA/MODELO: MBENZ/CIFERAL PCIDII U COR: BRANCA SITUACAO: CTRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073WB154137 PLACA: LCDB075 UF: AC ANO: 1998
MARCA/MODELO: M.BENZ/MPOLO TORINO GVU COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073WB154339 PLACA: LCD8B080 UF: AC ANO: 1998
MARCA/MODELO: M.BENZ/MPOLO TORINO GVU COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073XB199188 PLACA: MZ5S1469 UF: AC ANO: 1999
MARCA/MODELO: M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073XB199209 PLACA: MZ251569 UF: AC ANO: 1999
MARCA/MODELO: M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073XB199218 PLACA: MZ51269 UF: AC ANO: 1999
MARCA/MODELO: M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

tw

Date:

ENTRE COM O COMANDO:

08/10/2004 Time: 02:25:54
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DENATRAN/MJ RENAVAM 08/10/0
SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 00342966000107 PAG.: 7/7

CHASSI/VIN: 9BM384073XB199222 PLACA: MZ51369 Ur: AC ANO: 1999
MARCA/MODELO: M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073XB199231 PLACA: MZS1969 Ur: AC ANO: 1999
MARCA/MODELO: M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384073XB199236 PLACA: MZS18B69 UF: AC ANO: 1999
MARCA/MODELO: M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS U COR: BRANCA SITUAÇÃO: CIRCULACAO

CHASSI/VIN: 9BM384088LB871715 PLACA: MZX9599 UF: AC ANO: 1990
MARCA/MODELO: M.BENZ/OF 1318 COR: SITUACAO: CIRCULACAO

ENTRE COM O COMANDO:

Date: 08/10/2004 Time: 02:25:56
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“PODER JUDICIÁRIO Folha MU Ho
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 Vara Rubrica UAY
Autos n. . I-%

CONCLUSÃO
Remeto os autos conclusos ao MM. Juiz

Federal da 2º Vara.
Rio Branco, 22/10/2004.

Marceh Silva da Cunh
Supervisor da Seção de Execáções

DESPACHO

Intime-se novamente a executada ETCA
mpresa de Transporte Coletivo do Acre

para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar
a representação processual, tendo em vista

ue a procuração de folha 28 tem como
outorgante Fábio Pereira dos Santos.

Rio Branco, 94/11/2004.
P

RÂNCISCO DA SILVA
iz Federal da 22 vara

RECEBIMENTO
Recebi os autes com o despacho supra.
Rio Branco, lt /I4 /2004.qCERTIDÃO

Certifico que fiz remessa do despacho
supra para publicação em 26/14 /2004, e foi
publicado no Diário Oficial do Estado de23,44/2004.

Rio Branco, 24M /2004.
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JUNTADA
Nesta daga faço juntada aos presentes autos

dapodão MASC 0E /
-

Do que lavro

=stz. que subscrevo Rio tm amo. ql /96
lua
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João Tezza & Advogados Associados SSJoão Tezza OAB/AC 105-A Y gsVanessa M. O. Motta OAB/AC 2505 2)
US UCA Fengral Àpe viEXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3º. VARA DMeneaSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Autos 2004.30.00.001141-8

ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTES
COLETIVOS DO ACRE Ltda, já qualificada nos autos em
epigrafe, por seu advogado que a esta subscreve, vem mui
respeitosamente a presença de VOSSA EXCELÊNC IA, requerer
a juntada da procuração.

Egs

sacana

24;

44.4 ágil

Nestes Termos
Pede e espera deferimento

Rio Branco, 24 de novembro de 2004

LPsSrs Y

Vanessa Martins de Oliveira Motta
OAB/AC2505

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - & 55 (68) 224-1156- Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909- l
710

Pomait: ioaviezza(Duvl com dy
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: é ca

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
:

;'
” +

ESTADO DE mina genaro À

eU tiÇa Fecgrai É« óuv á

BELO HORIZONTE

TABELIONATO.DO 7º OFÍCIO DE NOTAS
Vo

tório Mário Pinto Corrêa
“Eerhanda, Pinto Corrêa

dos TABELÃO
Av. Álvares Cabral, 225 - Centro - Tel: (31) 3226-9469 - Belo Horizonte -

E-mail: cartorio 7Dterra.com.br

“Livro:647 P Folha: 109

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ (EM) ETCA -
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos este instrumento público de procuração virem
que, ao(s) 17 (dezessete) dia(s) do mês de maio do ano de 2004 (dois mil e quatro)nesta Cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de MG, em meu Cartório do 7º
Oficio de Notas à Av. Alvares Cabral, 225 - Centro, compareceu(ram) como
Outorgante(s): ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO

-| ACRE LTDA, CNPJ nº 00.342.966/0001-07, com sede à Rua Boulevard Augusto
Monteiro, 695, Bairro 15, Rio Branco, Acre neste ato representada por seus sócios
RENE GOMES DE SOUSA, brasileiro(a), empresário, casado(a), CPF nº
720.554.057-72, portador(a) da Carteira de Identidade nº 35.807.313-3 SSP/SP,
esidente domiciliado(a-s) à Rua Visconde de Ouro Preto, 41, Bairro BosqueMATAS, Sjo José dos Camos/SP e NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE

brhsileiro(a), empresária, casado(a), CPF nº 091.313.748-08, portador(a)
ja &

va file Identidade nº 599.824 SSP/DF, residente(s) e domiciliado(a-s) à Rua
"Visconde dê Ouro Preto, 41, Bairro Bosque Imperial, São José dos Campos/SP, orade passagem por esta Capital, parte(s) que se identificou(ram) ser(em). a(s)
própria(s), conforme documentação apresentada do que dou fé. E, pelo(a-s)

Es) me foi dito que, nomeia(m) e constitui(em) seu(a-s) bastante(s)
a-es): Outorgado(a-s); FABIO PEREIRA DOS SANTOS,

(+
Ãs eiro(á

, advogado, solteiro(a), maior, CPF nº 322.740.176-20, portador(a) da
“ECarteira dé Identidade nº 46.719 OAB/MG, residente e domiciliado(a) à Rua do

inion423, Bairro do Aviário, Rio Branco, Acre, a quem confere os mais amplos
e gerais poderes de gerência para o fim especial de: A) Representar à outorgante
junto à Prefeitura, ao DETRAN,e aos demais orgãos públicos, federais, estaduais e
municipais da Cidade do Rio Branco/AC., podendo para tanto requerer o queé necessário for, japresentar e retirar documentos, passarrecibos, prestar declarações,vw
pagar taxas, fater recursos e assinar os documentos que forem necessários para os
poderes ora cpnferidos, B) Poderá ainda o referido procurador, representar à
outorgante junto aos estabelecimentos bancários da Cidade do Rio Branco-AC,
podendo para tanto abrir, fechar, movimentar contar correntes, assinando cheques,
sendo que os atos constantes desta alínea, serão sempre acompanhados da assinatura
do sócio diretor Sr Rene Gomesde Sousa. €) Outorga também, todosos poderes da
Cláusula AD-JUDICIA, para o foro em geral, podendo propor contra quem de
direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, em
todos os seus termos e atos até fin-l decisão, em qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, usar dos recursos legais e acompanhá-los, fazer atordos, passar os
necessários recibos, receber e dar quitação; e, praticar enfim todos os demais atos
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato. Os dados e informações
constantes neste instrumento é(São) de inteira responsabilidade do(a-s)

. outorgante(s), respondendo porele civil e criminalmente. Assim O dissera(m), do que(dou fé e me pediu(ram) este instrumento, que lhefs) lavrei nas minhas notas, lendo-o
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se - . ” =.
; e

.

«»

4

ao(s) outorgante(s), 6, tendo achado conforme, outorgou(aram), aceitou(aram)

assinou(aram), Dispensada a presença de testemunhas, com base na Lei Federal n

6.952 de 06/11/1981, do que dou fé. Eu, Claúdia Barbosa Soares, Escrevente a fi

digitar. Eu, Fernanda Pinto Corrêa, Tabeliã a subscrevó e assino. (as.) Fernanda Pinta

Corrêa; RENE GOMES DE SOUSA, NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA;

TRASLADADA EM SEGUIDA x

|]
; E| pato

p
Tabeliã, o AS ,

À Z

(— /
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PODER JUDICIÁRIO Folha MY
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre — 22 Vara Rubrica MY
Autosn. RBOM.UML

CONCLUSÃO

Remeto os autos conclusos ao MM. Juiz
Federal da 22 Vara.

Rio Branco, 11/01/2005.

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora e
avaliação dos bens nomeados pelo devedor,
folhas 21/25.

Rio Branco, 18/01/2005.

A
ROGÉRIO VOLZPATTI POLEZZE

Juiz Federal Substfuto tm exercício na 22 Vara

RECEBIMENTO
Recebi os autos com o despacho supra.
Rio Branco, 22/91/2005.

CERTIDÃO

Certifico que foi expedido ma
penhora e avaliação em 29/02)
nesta data à central de mandadas.

Rio Branco, 01/0
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qDO amnio“e, SUIÇA

PODER JUDICIÁRIO
oJUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
PROCESSO
CLASSE
EXEQUENTE
EXECUTADOS

FINALIDADE :

VALOR DA DÍVIDA :

BEM INDICADO

SEDE DO JUÍZO

* Empresa citada pelo
correio; O executado
compareceu em juízo.

22 VARA

2004.30.00.001141-8
3-100 — Execução Fiscal/Fazenda Nacional
União/Fazenda Nacional
ETCA- Empresa de Transportes Coletivo do Acre Ltda,CNPJn. 00.342.966/0001-07, e Fabio Pereira dos Santos, CPFn. 322.740.176-20, com endereço na Rua Seis de Agosto, 3632, Seisde Agosto, e/ou Estrada da Usina, 888, Aptº, 205, Morada do Sol,nesta cidade.

1) PENHORA E AVALIAÇÃO de bens de propriedade daEmpresa Executada, tantos quantos bastem para satisfação dadívida (art. 10 e11,Lein. 6.830/80);
2) INTIMAÇÃO do(a) executado(a) e do cônjuge, se casado,quando a penhora recair sobre bem imóvel (art. 12, 8 2º, Lei n.6.830/80); REGISTRO da penhora no órgão competente(art. 7º, IV c/c artigo 14, ambos da Lei 6.830/80).3) INTIMAÇÃOdo(a) executado(a) do prazo de 30 (trinta)dias para oferecer embargos, contados da intimação da
penhora (art. 16, III, Lein. 6.830/80).

R$ 204.130,59 (Duzentose quatro mil, cento e trinta reaise cingiienta e nove centavos).
Petição de folhas 21/22, cópia em anexo.

Rua Ministro Ilmar Nascimento Galvão s/n, BR 364 Km 92,Centro Administrativo, Rio Branco/AC, CEP 69.915-900,PABX (068) 214-2000, FAX (068) 226-4532.
Expedi este mandado por ordem do MM. Juiz Federal Substituto emexercício na 22 vara.

Rio Branco, 25 de fevereiro de 2005.

ANTONIA

SEAT
RCEVANGELISTA

Diretora de Secretaria da 22 Vara

Federalz3
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE 1. INSTÂNCIA

AUTO DE PENHORA E REFORÇO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E
DEPÓSITOE INTIMAÇÃO, na forma abaixo:

Ãos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco, nesta Cidade de Rio
Branco, Capital do Estado do Acre, na Boulevard Augusto Monteiro, nº 695, Bairro
quinze, eu, José Augusto de Araújo Rodrigues, Oficial de Justiça Avaliador deste
Juízo, abaixo assinado, em cumprimento dos mandados anexos, expedido por
ordem dos MM Juízes Federais da 1º e 24 Vara, requeridos pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS (Processos nº 1998.228-2 — Reforço de
Penhora e 2004.1546-3 - Penhora) e pela FAZENDA NACIONAL (Processos nº
2004.1141-8 — Penhora) contra ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTES
COLETIVOS DO ACRE LTDA,, procedi à PENHORA, REFORÇO DE PENHORA
E AVALIAÇÃO ordenadas, do CRÉDITO a seguir caracterizado:

- 5% (cinco por cento) sobre o faturamento líquido mensal da empresa
executada, a ser apurado até o décimo dia do mês subsequente ao vencido
(começando pelo mês de maio de 2005) e depositado em conta judicial
remunerada em até 48 horas após esse prazo, sendo em igual prazo juntada
aos autos 1998.228-2, 2004.1546-3 e 2004.1141-8 pelo fiel depositário cópia
do depósito acompanhada de balancete mensal de movimentação contábil
da executada.

AVALIAÇÃO: Por tratar-se de valores flutuantes, a serem apurados em cada
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período, não é possível a prévia avaliação dos mesmos. eso

Feita a PENHORA E AVALIAÇÃO ordenadas, deixei os bens em mãos e poder
dosr. FÁLIO PELEIER DOS SANTOS

, CPE nº
Beda FGO XEDO representante legal da executada, ora nomeada Fiel
Depositário, podendo ser localizado no mesmo endereço da penhora, o qual
nesta qualidade, obrigou-se a não abrir mão dos mesmos sem prévia autorização
deste Juízo, sob as penas da Lei, comprometendo-se ainda em efetuar os
depósitos dos valorese nas juntadas aos autos dos comprovantes de depósito e
balancetes conformeo prazo estipulado.
Do que, lavrei o presente, que assino juntamente com o depositário.

6/22 faro EEOSeteeva
í

CERTIDÃO

Certifico que, ainda em cumprimento do respeitável mandado retro, INTIMEI da
PENHORA / AVALIAÇÃO o executado, para que o mesmo possa oferecer,
querendo, Embargos nos processos 2004.1141-8 e 2004.15463, no prazo de 30
dias, do que de tudolhe ofereci cópia. Dou fé. Rio Branco, LSOss“SridoJuava do)

É. T. O. A - Empross do fra

-
Ciente emZ7 108,beess

Executado
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e

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1, INSTÂNCIA

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento do respeitável mandado retro, dirigi-me ao
endereço nele constante e, lá estando, procedi a PENHORA do crédito
constante no auto em anexo, de tudo fornecendo cópia ao executado. Dou fé.
Rio Branco, 16.05.05.

José Aug Araújo Rodrigues
ANALISTA JUDICIÁRIO

Executante de Mandados
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PODER JUDICIÁRIO
. =JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA Foiha EaSeção Judiciária do Estadodo cre Rubrica2ºVara-AutosN. ZOOY 8 Ul— ã .

CERTIDÃO
Certifico mantenho este feito aguardando

prazo para embargos, execução.
RioBr nco, 25/05/2005.

Silva
Técnico Judiciário

Cortt CERTIDÃ 0ertlico e dou fé que Deco tegeço erLUMNLIOS3BOfogeprTESÊDOEGrBpacçdg.

CERTIDÃO
Certifico e dou Fé que(MAITIWDO.

2.SE8TEtogreosscSEval Vere
FAlVELGE p

Num. 494688852 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

Num. 494688852 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

L3o E
A ”,

» ;“ho q:EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2º VARA DAJUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO - ESTADO DO ACRE.

João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Stela Maris Vieira de Souza OAB/PR 35.412

PROCESSO Nº 2004.30.00.001141-8
Exeqiente; União/Fazenda Nacional
Executado: ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA — Empresa de Transporte Coletivos de Acre— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogado,vem a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de cópia de depósitoefetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da movimentaçãocontábil da executada, referente aos meses de maio e junho.

47:03

28/07/2005

027389

JUSTICA

FEDERAL

NO

ACRE

Termo em que,
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 28 de julho de 2005.

Joã zza
OAB/ACI1OS

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - 8 55 (68) 3224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezzaQuol.com.br
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CAIXA
I Ns do.o.Foro)

1. Inicial
2-Cont.

1-Física
2 - Jurídica“Sos Bj [jim E]

Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal 54
20. 30, 00.001 14 - B

E
Seção a Nº do processo , Nº açãoa Lite Dener | IC JX* OF OvoSeP ||Rio8 | Depósito relerente à, a Teto Período de apuraçãoSo (VSs; A AB 6 E aFi| Depositante/Contribuinte
CPFÍICNPJ —ETA = bout dy hcspando Iatco LO. ss2GEÍwtor |Autor

tu SS [Ecuude.Nº documento Réu302299 |lera

DDD/Fone do depesitante/contrib. 3 de iCuero 1el E
|

Observações

LU
|

jet [o [R$

ChequesEmdinheiro pp l20 |5 CL jD Prazo R$
R$ 21; 3|24 horas

Emcheques Pp TR aÃ 2. 1 |48horas = +

E 23 0|72horas

——em eme“ 38|O |indetegiinado--Total > |2 PEA EG aio o

dias

y RB LOS
> Data Assinatura do depositante/contribuinte ou procurador
+ há de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conformeAegjslação vigente.:

8eCEFISSOBSArovAsavoDasao|Rs 2.957,65 HZ Ê
L ê

LT

CAIXAEa Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal
Agência / Operação|Nº da conta

(-Inicial a 1-Fisica
2

,

189% gos 2235 7 LÊ |: Cort. 2- Jurídica “OR .30.00, 00yyj-8Cidado Sededo Foro)
Vara|Nº do processo «Le

Depositante/Contribuinte

lpda

Seçã
aEanca paIde

Cof 30 DO Dash) (guds f

eriodo de apuração| Au SS fa - SOS o
puraç

|

(TA Enpuda de Fonspod; Ditiraay”
AutorC!Fone do deposstanteicorkrib

|
m [7io 342. 266fat:

|
x

e /EOzde. NecbnA |

[É “302300 “eRéu U

||
Observações

“

CL |D |R$
ChequesEmeinhero 20 |5 Cl |D|Prazo

.

R$
R$ 2113 |24horas

é

Em cheques > 224 1] 48horas
AS T

23|0|72horas [DN38|O|indeterminadoTotal 71 A 3 “bao dias

28/03 /2005
Data Assinatura do depositante/contribuinte ou procurador

EaÉ de inteira responsabilidade do contribuinte o correto Preenchimento deste slação vigente.documento, reze e&ea
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zETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE +a4CoLertiVO DO AcRE LTDA.Ea Gruro RGS
BALANCENTE DE VERIFICAÇÃO - RECEITAS E DESPESAS DO MÊS DE MAIO/2005

RECEITAS

do ETCA
do SINDCOL

DESPESAS

81.820,Diesel
188.520Lubrificantes
11.588,1de
3.880,Novos e Camaras de Ar
2.944,

77e Ordenados
168.487,de Contratos

1.124,7.“ Trabalhistas
700Básicas

25.395
4.090

69.245,91
20.993,

101
2.655,07
4.984,10

23.003,54
38.339,24

298,70
1.565,29Eletrica
6.241,96elefone
3.111,64€ Semilares

215retes e Carretos
526,52de
143,38Ti

4.599,16em Infomática
850,006 de Terceiros

1.381,90
20.000,00
18.244,79

771,00de
1.000,00Bancários

298,67arifas Bancárias
234,85

[ FATURAMENTO LIQUIDO T 59.353,06|[ 5% SOBRE O FATURAMENTO LIQUIDO l 2.967,65|CNPJ: 00.342.966/0001-07Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº 695 - Bairro Quinze - Cep: 69.901.230 - Rio Branco / ACFone: (0xx68) 221-4933 - Fax: (Dxx68) 221-2615
etcaimdnet.com.br
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CoLeTIVO DO ACRE LTDA.EE Gruro RGS
BALANCENTEDE VERIFICAÇÃO - RECEITAS E DESPESAS DO MÊS DE JUNHO/2005= ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE” e

RECEITAS

da
317.411do SINDCOL
464.659,

DESPESAS

Diesel
191.760,Lubrificantes

1.008de Li

3.646Novos e Camaras de Ar
18.280,

e Ordenados
152.863de Contratos

8.138Trabalhistas
700,Básicas

24.
4.090,

66.646,TS/GFIP
20.243,i

6.144
2.698,
5.083

23. 1
39.103,52
3.030,45
1.607,47Eletrica
6.424,02elefone
2.536,83e Carretos

986,05de
723,01

5.553,52em Infomática
850,00de Terceiros

1.570,00
20.000,00
18.244,79

800,00de
1.000,00Bancários

333.72arifas Bancárias
449,86TOTAL

62

L FATURAMENTO LIQUIDO I 94.376,87|bo 5% SOBRE O FATURAMENTO LIQUIDO [ 4.718,84|
CNPJ: 00,342.966/0001-07Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº 695 - Bairro Quinze - Cep: 69,901.230 - Rio Branco / ACFone: (03x68) 221-4933 - Fax: (0xx68) 221-2615

etcaúimdnet.com.br
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Substabelecimento

Processo nº 2004 30.00.00 41-B

Com reservas de iguais, substabeleço à advogada Stela MarisVieira de Souza, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/PR35.412, poderes a mim conferidos por, ETCA-EMPRESA DETRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, no processo em epigrafe,em trâmite na Justiça Federal em Rio Branco, Estado do Acre.

Rio Branco, 02 de agosto de 2.005.

João Tezza
OAB/AC 105

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira-R 55 (68) 224-1156 - Rio Branco- Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezza Quol.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
. FolhJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA oina

Seção Judiciária do Estado do Acre — 24 Vara
Autosn. 2004.30.00.001141-8. Rubrica

a,/faço vista dos presentesautos a Dra Stéla Maris Vieira de Souza.
Rio Brângo 93/08/2005.

IMP.15-02-04

TRF-º REGIÃO
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3ROC
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105-A AM

>

adustiça Fecoro! 5)
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Deals)VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO/AC.

Processo nº 2004.30.00.001141-8

ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do
Acre, pessoa jurídica já qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente
à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, por seus advogados infra- assinados,
JUNTAR aos autos o comprovante de depósito de 5% (cinco porcento) do
faturamento líquido da empresa, referente ao mês de JULHO/2005.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.
17:09

10/08/2005

028349

JUSTICA

FEDERAL

DO

ACRE

Rio Branco/AC 10 de agosto de 2.005.

)
, -

f dl us Umas -la Maris Vieira de Souza
OAB/PR 35412

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - € 55 (68) 224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710 2e-mail: joaotezzaQQuol.com.br
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ETCA-EMPRESA DE TRANSPOES CoLerivo DO ACRE LTDA.o

nro
si? 522: Gruro RGS

BALANCENTEDE VERIFICAÇÃO - RECEITAS E DESPESAS DO MÊS DE JULHO/2005

RECEITAS

DESPESAS

Diesei
Lubrificantes

erial de Lim!

Novos e Camaras de Ar

e Ordenados
escisões de Contratos

Trabalhistas
Básicas

TS/GFIP
GTS/GREC Rescisória

IS

O Judicial/Fazenda nacional/iNSS
Eletrica

elefone
retes e Carretos

de

eml
de Terceiros

de
Bancários

arfas

338.414,40
428.136,19
66.550,

191.760,00
16.017,45

3.715,00
18.215,08

501,96
157.088,07

7.357,3
600,

24.798
4.090,

68.
20.763,

5.450
2.387,
2.759

22.996
38.327

2.597,7
1.692
7.686,4:
5.922,
2.550,

257
690,

1.890,7
850,

1.487
0

18.244
3.651
1.000

108,
295,
640,

po FATURAMENTO LIQUIDO I 55.910,24]
I 5% SOBRE O FATURAMENTO LIQUIDO 1

CNPJ: 00.342.966/0001-07
Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº 695 - Bairro Quinze - Cep: 69.901.230 - Rio Branco / AC

Fone: (0xx68) 221-4933 - Fax: (0xx68) 221-2615
etcaGumdnet.com.br

2.995,51 ]
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

Folha. odSeção Judiciária do Estado do Acre
. Rubri2º Vara — Autos N. JOB “ Ji 4i-g aa

CONCLUSAO
Nesta data. faço es presentes autos con-
elusos ne Mm. duiz Vederalo2 VONQ
Do que lavro esto, que subsurevo.
Rio Branco, Je /. 09/2005

IMP 15.02.10- 89

,TRF -1º REGIÃO
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Stela Maris Vieira de Souza OAB/PR 35.412

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2º VARA DAJUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO- ESTADO DO ACRE.

PROCESSO Nº 2004.30.00.001141-8
Exequente; Fazenda Nacional
Executado: ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo de Acre —já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada,vem à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de cópia de depósitoefetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da movimentaçãocontábil da executada, referente ao mês de AGOSTO.

Termo em que,
Pedee espera deferimento.

4707

12/09/2005

020677

JUSTICA

FEDERAL

DO

ACRE

Rio Branco, 12 de setembro de 2005.

tua. n cus Lia em
ela Maris Vieira de Souza

OAB/PR 35.412

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - 55 (68) 3224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710 1e-mail: joaotezza uol.com.br
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LA Lã
BALANCENTEDE VERIFICAÇÃO- RECEITAS EBUEEREDo MÊS DE AGOSTO/2005

RECEITAS
DISCRIMINAÇÃO VALOR

Arrecadação do ETCA 331.977,60Repasse do SINDCOL 973.544,46Total das Receitas 905.522,06

DESPESAS
DISCRIMINAÇÃO VALOR

Peças, Acessórios e Recuperaçoes/Refíficas 76.885,35Oléo Diesel
255.680,00Oléo Lubrificantes

12.992,06Material de Limpeza 2.070,00Pneus Novos e Camaras de Ar
18.853,96Ferramentas

885,61Salários e Ordenados
169.811,19Férias
22.785,22Rescisões de Contratos
16.461,69Depósito Recursal Trabalhista
8.803,54Acordos Trabalhistas
1.150,00Cestas Básicas

24.464,84Pro-Labore
4.090,35INSS

71.367,47EFGTS/GEIP
20.715,52FGTS/GREC (Multa Rescisória)
10.836,41IRRF
2.905,03PIS
5.885,89COFINS

27.165,66Iss
45.276,10IEMs

4.304,26CPMF
328,13Multas da Receita Federal
645,07Custas Processuais
246,18Justiça Federal/Depósito Judicial/Fazenda nacional/INSS 2.995,51Enérgia Eletrica

6.037,85Telefone
3.366,47Fretes e Carretos
1.038,24Equipamentos de Segurança

238,48Assessoria em Infomática
850,00Licenciamentos/JPVA/DPVAT/Multas

22.496,79Serviços de Terceiros
732,00Acordos Judiciais/Indenizações
473,33Titulos de Capitalização

1.000,00Juros Bancários
TTarifas Bancárias

67,65TOTAL DAS DESPESAS
843.906,86

FATURAMENTO LIQUIDO
61.615,20 |

Õ 5% SOBRE O FATURAMENTO LIQUIDO
3.080,76 |

CNPJ: 00.342,966/0001-07Rua Boulevard Augusto Monteiro,
Fone: (0xx68) 221-4933 - F

» Nº 695 - Bairro Quinze - Cep: 69.901.230 - Rio Branco/ACax: (0xx68) 221-2615
etcaGimdnet.com,br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA 1.8.D0 nn e
Seção Judiciária do Estado do Acre - = Í Yi -VISTOS EM INSPEÇÃO oO + 5

anvenciÀ
1. SEÇÃO JUDICIÁRIA

2. VARA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 2º VARA

3 DADOS VISTORIADOS

Pa] PROCESSO EM ORDEM [1] CONCLUBO PARA DECISÃO[] CONCLUSO PARA SENTENÇA [] ASEÇÃO DE CÁLCULOS[] CONCLUSO PARA DESPACHO
REITERE-SE O OFÍCIO DE FIS.[0] SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A PRECATÓRIA DEFL.[1] CUMPRA-SE O DESPACHO DE FIS.[] nemeraoss

[] VISTA AOM. P.F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DEFIS.

[] VISTA AO(S) RÊU(S). NO PRAZO DE

[1] VISTA AO EXEQUENTE. NO PRAZO DE.[] SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE[] SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2º DA LEIN, 6.830/80[] FALE(M) O(5) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS[] ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS[] PIRAMASPARTESSOBREOSCÁLCULOSDEFIS.. no PRAZOCOMUMDE OS (CINCO) DIAS[1] VISTAS PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPF, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS[1] DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE30 (TRINTA) DIAS

[1] DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE 08 AUTOS[]
4. AUTENTICAÇÕES

1. DATA: [09/2005. 2. DATA: /09/2005. 1. DATA; 409/2005.
2. NOME/ASSINATURA

2. NOME/ASSINATURA

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
DA OAB(OO FEDERAL

-+

MOD. 11-037-84

FOLHADE INSPEÇÃO

Num. 494688852 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

cri TIDÃO
un

JUNTADA
Nesta datam” faso) juntada aos presentes autos.

da Jootieel, MAIRA Gu
f Defqne lavro

Jânio,to açosfé que suba ess BP atampra

ms
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Stela Maris Vieira de Souza OAB/PR 35412

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DAJUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: ETCA -Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

E
a

PEER

ETCA- empresa de Transporte Coletivo do Acre
— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada,
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de
cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de SETEMBRO.

16:46

11/40/2005

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 10 de SETEMBRO de 2005.

nl Lainir
/s LA MARIS VIEIRA DE SOUZA,

OAB/PR 35412

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - * 55 (1 68) 224-1156 - Rio Branco- Acre — Brasil - CEP 69.909-710e-mail: joaotezzaQuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS SETEMBRO/2005

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento....... R$ 184.565,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.............. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas.............. R$ 4.800,00

Total de Receita Bruta............mine
1.2- DEDUÇÕOES
1.2.14-PIS............. R$ (1.347,87)
1.2.2 - COFINS .. R$ (6.220,95)1.23-I85.......... R$ (9.228,25)

Total das deduções...titresTotal da Receita Liquida (1.1 -1.2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais... R$ (119.967,25)2.2 - Despesas Gerais... R$ (12.441,90)

Total dos custos... rmmenteees
Faturamento Liquido (Receita - Despesas)......................

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento).............

Rio Branco (AC), 07 de Outubro de 2.005.

R$

R$

R$

R$

R$

R$

207.365,00

(16.797,07)

190.567,93

(132.409,15)

58.158,78

2.907,94
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PODER JUDICIÁRIO FolhaJUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica 4Autos n. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusão dos presentesautos ao MM. Juiz Federal Substituto em exercício na 22 Vara.

Ri co, 19/08/2005.

Supervisor da Seção de Execuções

DESPACHO

Manifeste-se o exeqiente sobre a garantia da
execução, nos termos do art. 18, da LEF, bem como das cópiasde depósitos e dos balancetes contábeis mensais da executadareferente aos meses de maio a setembro do corrente ano,folhas 49/51, 53/57, 59/61, 63/65 e 67/69.
2. Intime-se

Rio Branco, 19/10/2005.

RECEBIMENTO
Nesta data recebi os presentes autos com odespacho supra.
Rio Branco, 4+ Au 2005.

REMESSA

Remeto os autos a exequente para intimaçãodo despacho supra.
Rio Branco, 21/JO /92005.

Art. 18, LEF
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NRO SEPARADA

JUNTADA
aço fasaos presentes autos.

”Doqueno
lavro
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz 2º Vara Federal da Seção Judiciária do

Acre

Processo: 2004.30.00.001141-8

Exeqgiiente: Fazenda Nacional (União)

Executada: ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e outros

A FAZENDA NACIONAL (UNIÃO)vem expor o seguinte:

Em 13/05/2005 (há cinco meses), foi feita a penhora do deposito mensal da quantia de 5%

(cinco por cento) do faturamento líquido (fl. 49/50), para atenderà dívida objeto da presente execução
e a mais duas dividas em processos do INSS (1998.228-2 e 2004.1546-3).

A penhorase deu para atender a execuções diversas, de pessoasjurídicas diversas.

Foram apresentadas guias de depósitos (fls. 54, 61, 65 e 69) e balancetes (fls. 55, 56, 60, 64 €

68).

Passará, a União, a manifestar-se acerca do bem penhorado:

e O valor médio dos quatro depósitos efetivados importa em R$ 3.397,49.
* O saldo atual das dívidas importa em R$ 224.582,61. Tivesse, a empresa, parcelado seus

débitos na forma da lei (60 meses, conforme o art. 10 da Lei 10.522/2002), o valor de cada
prestação importaria em R$ 3.743,04. TDRSA =E .

PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210 3)
é

e-mail: pfn.ac(Ofazenda gov br- Tel: (68) 3224-5380 (Gabinete), 3223-6488 (Execução Fiscal) e 3223-2502 (FAX) Ê A,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

e Com isso, a empresa busca obter, por via diversa e de forma inadimissível, um parcelamento

em condições mais vantajosas do que permitido pela lei, tendo em vista que o valor além de

ser inferior a 1/60 da dívida exeguenda, serve para garantia de dívidas de outros processos
(1998.228-2 e 2004.1546-3), o que torna o valor de cada parcela (se fosse sujeito a rateio) muito

inferior ao de uma prestação de parcelamento normal.

A bem da verdade, como a União goza de preferência (art. 187, parágrafo único, I, do CTN)todo o
valor já depositado lhe pertence pelo que requer seja convertido em renda da União, conforme DARF

modelo anexado.

Entretanto haverá uma diferença, a descoberto de R$ 210.992,65 (resultante da diferença entre o
saldo da dívida e o montante já depositado), pelo que vem insistir na penhora dos bensjá identificados

em nome da empresa (fls. 37/43), além do imóvel a seguir descrito (dando-se preferência a que a
constrição recaia sobre o imóvel), em substituição à penhora efetuada:

* Uma área de terra, situada à Rua 6 de Agosto, com 20.000,00m?, mat. 167, fl. 01, livro 2, da 2º
Serventia de Imóveis da Comarca de Rio Branco.

O saldo atual das dívidas importa em R$ 224.582,61 (duzentose vinte e quatro mil, quinhentos e
oitenta e dois reais e sessenta e um centavo:

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

.

PEN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340,6ºe-mail: pn .acG) fazenda gov br- Tel: (68) 3224-5380 ( andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
Gabinete), 3223-6488 (Execução Fiscal) e 3223-2502 (FAX)

2

Num. 494688852 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

Consulta Inscrição - Informações Gerais

ata: 27/10/2005
Parâmetro: 22203000140
Número de Inscrição: 22 2 03 000140-80
CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Número do Processo:
devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: IRPJ
Número Judicial:
SECAO JF-RIO BRANCO
Data da Inscrição: 29/12/2003
bata da Falência:
Quantidade de Débitos: 9002
Quantidade de Devedores: 0003

Valor Inscrito:
Valor Remanescente
Valor Consolidado:

R$ 45.185,19
R$ 45.185,19
R$ 96.540,33

órgão de Origem:
Receita: DIV.ATIVA-IRPJ
No. do Auto de Infracao:
data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

MRcadoria de Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 9000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 42.463,29
UFIR 42.463,29

Data da Extinção:

IMPRESSÃO ENCERRADA
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Consulta Inscrição - Informações Gerais

Data: '27/10/2005
Parâmetro: 22204000045
Número de Inscrição: 22 2 04 000045-59 Número do Processo:
CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: IRPJ
Número Judicial:
SECAO JF-RIO BRANCO
Data da Inscrição: 08/04/2004
Data da Falência:
Quantidade de Débitos: 0001 Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Devedores: 0001 Quantidade de Parcelamentos: 0000

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 UFIR 15.727,92Valor Remanescente : R$ 15.116,11 UFIR 15.727,92Valor Consolidado: R$ 40.278,38
Órgão de Origem:
Receita: DIV.ATIVA-IRPJ
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento: Data da Extinção:Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

pfasoria de Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Motivo Extinção:

IMPRESSÃO ENCERRADA
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Consulta Inscrição - Informações Gerais

Data: '27/10/2005
Parâmetro: 22603000289
Número de Inscrição: 22 6 03 000289-00 Número do Processo:
CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: DO
Número Judicial:
SECAO JF-RIO BRANCO
Data da Inscrição: 29/12/2003
Data da Falência:
Quantidade de Débitos: 0004 Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Devedores: 0003 Quantidade de Parcelamentos: 0000

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 UFIR 38.602,96Valor Remanescente : R$ 41.077,43 UFIR 38.602,96Valor Consolidado: R$ 87.763,90
órgão de Origem:
Receita: DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
No. do Auto de Infracao:
Data da Devolução/Arquivamento: Data da Extinção:Natureza da Dívida: TRIBUTARIA

piacoria de Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Motivo Extinção:

IMPRESSÃO ENCERRADA
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, 02 Período de Apuração SsMINISTERIO DA FAZENDA :

Documento de Arrecadação de Receitas
03 Número do CPF ou CNPJ A “. ZaFederais 00342966/000 UFLA

DARF - PGFN 04 Código da Receita
3551

01 Nome 05 Número da Referência
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE 22203 000140-80

06 Data de Vencimento
31/10/2005

87 Valor do Principal
R$ 3.634,69

O pagamento deste DARF nãoinibe o pagamento das custas Judiciais
08 Valor da Multa

R$ 272602

ATENÇÃO obras [ps nata
Node Processo | piaTot 10 Valor Total

R$ 13.589,96
Data de Emissão do DARF - 27/10/2005

= . e.11 Autenticação Bancária ( Via do Contribuinte )

eoarenracomareracorrens crer ser is ac aseannenanaraana sanar ds << corte aqui >>...
, 02 Período de ApuraçãoMINISTÉRIO DA FAZENDA

31/10/2005Documento de Arrecadação de Receitas
—

Federais 03 Número do CPF ou CNPJ
00342966/0001-07

DARF - PGFN 04 Código da Receita

3551
91Nome RESADET

05 Número da Referência
ECA,

E TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE
22203 000140-80

06 Data de Vencimento

31/10/2005
07 Valor do Principal

R$ 3.634,69
O pagamento deste DARF nãoinibe o pagamento das custas Judiciais

08 Valor da Multa
R$ 2.726,02

ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69  |R$ 7.229,25

Nº do Processo - 11522 000731/2003-33 10 Valor Total
Nome da Receita - DIV.ATIVA-IRPJ R$ 13.589,96
Data de Emissão do DARF - 27/10/2005

11 Autenticação Bancária ( Via do Banco )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Documento de Arrecadação de Receitas
Federais

DARF - PGFN

02 Período de Apuração

03 Número do CPF ou CNPJ SC tag00342966/0001-077"+
04 Código da Receita

3551
01 Nome
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE
LTDA.

05 Número da Referência
222 03 000140-80

06 Data de Vencimento

31/10/2005
07 Valor do Principal

R$ 3.634,69
O pagamento deste DARF não inibe o pagamento das custas Judiciais

08 Valor da Multa
R$ 2.726,02

ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69  |R$ 7.229,25

Nº do Processo - 11522 000731/2003-33 10 Valor Total
Nome da Receita - DIV.ATIVA-IRPS R$ 13.589,96
Data de Emissão do DARF - 27/10/2005 = , o11 Autenticação Bancária ( Via do Contribuinte )

Ceremastorannes era na rece no sara ne tra san an acres es aereo tada saes << corte aqui >>..

, 02 Período de ApuraçãoMINISTÉRIO DA FAZENDA
= . 31/10/2005Documento de Arrecadação de Receitas

3 NG

Federais 3 Número do CPF ou CNPJ

00342966/0001-07
DARF - PGFN 04 Código da Receita

3551
01 Nome
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE
LTDA.

05 Número da Referência
22203 000140-80

06 Data de Vencimento

31/10/2005
07 Valor do Principalalor do Principal

R$ 3.634,69
O pagamento deste DARF não inibe o pagamento das custas Judiciais

08 Valor da Muita
R$ 2.726,02

ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69 [R$ 7:229,25

Nº do Processo - 11522 000731/2003-33 10 Valor Total
Nome da Receita - DIV.ATIVA-IRPJ R$ 13.589,96
Data de Emissão do DARF - 27/10/2005

11 Autenticação Bancária ( Via do Banco )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Documento de Arrecadação de Receitas
Federais

DARF - PGFN

02 Período de Apuração

03 Número do CPF ou CNPJ UA00342966/000H0sat
04 Código da Receita

3551
91 Nome
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE
LTDA.

05 Número da Referência
22 2 03 000140-80

06 Data de Vencimento
31/10/2005

07 Valor do Principal
R$ 3.634,69

O pagamento deste DARF não inibe o pagamento das custas Judiciais
08 Valor da Multa

R$ 272602

ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69 [R$ 7.229,25

Nº do Processo - 11522 000731/2003-33 10 Valor Total
Nome da Receita - DIV.ATIVA-IRPI R$ 13.589,96

Data de Emissão do DARF - 27/10/2005 ns , . e11 Autenticação Bancária ( Via do Contribuinte )

eerenerenoereernrero care ranaiara seres ea areas ataaanaranaras o << corte aqui >>.....

, 02 Período de Apuração
MINISTÉRIO DA FAZENDA

x . 31/10/2005Documento de Arrecadação de Receitas -
Federais 03 Número do CPF ou CNPJ

00342966/0001-07
DARF- PGEN 04 Código da Receita

3551
01 Nome

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE
LTDA.

05 Número da Referência

22203 000140-80

Data de Emissão do DARF - 27/10/2005

06 Data de Vencimento

31/10/2005
07 Valor do PrincipalP R$ 3.634,69

O pagamento deste DARF não inibe o pagamento das custas Judiciais
08 Valor da Multa

R$ 2.726,02

ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69  |R$ 7.229,25

Nº do Processo - 1522 000731/2003-33 10 Valor Total
Nomeda Receita - DIV.ATIVA-IRPJ R$ 13.589,96

11 Autenticação Bancária ( Via do Banco )
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Consulta Processual

Seção Judiciária do Acre
Consulta Processual

Página | de 3

Processo: 2004.30.00.000308-5
-Classe: 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL Reg

Vara: 12 VARA FEDERAL
Duiz: DAVID WILSON DE ABREU PARDO
Data de Autuação: 01/03/2004
Distribuição: 2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA (02/03/2004)
Nº de volumes: 1

-Objeto da Petição: 3120600 - COFINS - DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIOÀ ç
3121900 - MULTAS- DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO

Observação:

Movimentação
Data Cod Descrição Complemento

07/10/2005|L26|CARGA: RETIRADOS FAZENDA P/ MANIFESTACAO- INTERESSADO: FAZENDA NACIONAL
14:32:53 NACIONAL TELEFONE: 32245380 DATA DEVOLUÇÃO: 14/10/2005
03/10/2005|I8S|INTIMAÇÃO / NOTIFICACAO / VISTA |;

14:14:06 ORDENADA FAZENDA NACIONAL À FAZENDA NACIONAL

29/09/2005|218|RECEBIDOS PELO DIRETOR
Oa8MO:04 SECRETARIA PARA ATO ORDINATORIO
02/09/2005|218|RECEBIDOS EM SECRETARIA AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADO DE09:29:39 SUBSTITUICAO DA PENHORA
22/08/2005|126|CARGA: RETIRADOS ADVOGADO ADVG:PRO0035412 STELA MARIS VIEIRA DE SOUZA16:35:48 AUTOR TELEFONE: 3224-1156
18/07/2005|ZO1|MANDADO: REMETIDO CENTRAL EXP. MAND. DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA -12:40:09 OUTROS (ESPECIFICAR) AGUARDANDO CUMPRIMENTO
15/07/2005|197|MANDADO: EXPEDIDO OUTROS Risa es (ESPECIFICAR EXP. MAND. DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA

Ve7SOS|198
AGUARDANDOnotoii EXPEDICAO / |aGUARD. EXP. DE MANDADO DE SUBSTITUIÇÃO DE

ESPECIFICAR) PENHORA DE FLS.F 83/84
14/07/2005|IS4|DEVOLVIDOS C/ DESPACHO DEFERIDA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO OB]. SUBSTITUIÇÃO14:53:46 DA PENHORA DE FLS. 83/84

0802/2008|137)CONCLUSOS PARA DESPACHO
COM PEDIDO DE SUSTITUIÇÃO DE PENHORA

01/07/2005|Z1O|PETICAO / OFICIO / DOCUMENTO: ;10:49:30 RECEBIDA(O) EM SECRETARIA PETIÇÃO N, 29943

9200|2igfpecesdos em secretaria DA FAZENDA

22/06/2005|126|CARGA: RETIRADOS FAZENDA P/ MANIFESTACAO - INTERESSADO:FAZENDA NACIONAL10:46:58 NACIONAL TELEFONE:32245380 DATA DEVOLUÇÃO: 28/06/200521/06/2005|185[INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO / VISTA |.

13:30:12 ORDENADA FAZENDA NACIONAL À FAZENDA NACIONAL
20/06/2005|Z1B|RECEBIDOS PELO D a14,20,08 SECRETARIA PARA ATOéORDINATORIO MANIFESTAR QUANTO CERTIDÕES NEGATIVAS
20/06/2005|109/ARREMATAÇAO | LEILAO / PRACA
14:23:38 LAVRADO AUTO NEGATIVO (22) 1A. E 2A. HASTAS
06/06/2005|109] ARREMATACAO/ LEILAO / PRACA 1A. HASTA NEGATIVA. AGUARDANDO 2º HASTA, DIA14:58:25 LAVRADO AUTO NEGATIVO 20/06/2005
20/05/2005|LOS|ARREMATACAO/ LEILAO / PRACA AGUARDANDO CUMPRIMENTO DOS MANDADOS ATE10:23:29 AGUARDANDO REALIZACAO 31/05/2005
19/05/2005|184)INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO POR11:23:43 OFICIAL MANDADO REMEIIDOS AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE MANDADOS ATE

CENTRAL 31/05/2005
3/05/2005|179[INTIMACAO/ NOTIFICAÇÃO PELA

ttp://www2.trfl. gov.briprocessos/processosSecaoOra/ConsProcSecaopro. php 27/10/2005
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Tese
Consulta Processual Página 2 de 3

11:20:00 IMPRENSA: PUBLICADO EDITAL EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA SsA

+ "309/05/2005|I75|INTIMACAO / NOTIFICAÇÃO PELA e o14:04:35 IMPRENSA: EDITAL EXPEDIDO EDITAL E MANDADOS FP go AEXPEDIDO/AFIXADO S
03/05/2005|179]INTIMACÃO / NOTIFICAÇÃO PELA DESIGNADOS OS06 E 20/06/2005/A5 1 30H
18:26:53 IMPRENSA: PUBLICADO DESPACHO  |REALIZAÇÃO DAS HASTAS a -27/04/2005|I7B|INTIMACAO/ NOTIFICACAO PELAÉRegito10:50:53 IMPRENSA: PUBLICACAO REMETIDA

IMPRENSA DESPACHO
20/04/2005|176|INTIMACÃO / NOTIFICACAO PELA
14:28:22 IMPRENSA: ORDENADA PUBLICACAO

DESPACHO
20/04/2005|154|DEVOLVIDOS C/ DESPACHO DEFIRO...FICAM DESIGNADOS OS DIAS 06/06/2005 E
14:26:50 20/06/2005 AS 12:30
05/04/2005|137|CONCLUSOS PARA DESPACHO PEDIDO DE HASTA09:09:22
31/03/2005|21O)PETICAO / OFICIO / DOCUMENTO:

R ATUALIZADO DA DIVIDA14:55:17 RECEBIDA(O) EM SECRETARIA INFORMANDO O VALOR ATU

31/03/2005|218[ RECEBIDOS EM SECRETARIA
14:52:33
09/03/2005|126/CARGA: RETIRADOS FAZENDA P/ MANIFESTAÇÃO- INTERESSADO:FN TELEFONE:2245380
10:40:31 NACIONAL DATA DEVOLUÇÃO: 18/03/2005
24/02/2005|185JINTIMACAO / NOTIFICACAO / VISTA | FN18:36:04 ORDENADA FAZENDA NACIONAL
24/02/2005|154|DEVOLVIDOS C/ DESPACHO HOMOLOGADAA REAVALIAÇÃO FEITA PELA OFICIAL DE
18:25:30 JUSTIÇA ÀS FLS. 109/110
[2405:/2005|137jconciusos para Despacho
11:13:07
09/12/2004|Z1O|PETICAO / OFICIO / DOCUMENTO:
08/59/19 RECEBIDA(O) EM SECRETARIA INFORMANDO O VALOR ATUALIZADO DA DIVIDA

09/12/2004|21S[RECEBIDOS EM SECRETARIA
08:54:19
29/11/2004|126|CARGA: RETIRADOS FAZENDA P/ MANIFESTACAO- INTERESSADO: FAZENDA NACIONAL14:50:57 NACIONAL TELEFONE:2245380 DATA DEVOLUÇÃO: 03/12/2004 QTDE

FOLHAS: 114

da iaago|PSSÍNTIMACAO /ATENDAaiTA
MANIFESTAR QTO CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

18/11/2004|218)RECEBIDOS EM SECRETARIA
RECEBIDO DA ADVOGADA

17/11/2004|126|CARGA: RETIRADOS ADVOGADO REU |P/ MANIFESTACAO - ADVG:ACO0002505 VANESSA MARTINS09:53:15 DE OLIVEIRA MOTTA TELEFONE:224-1156 DATA
DEVOLUÇÃO: 22/11/2004

17/11/2004|210[PETICAO / OFICIO / DOCUMENTO:
09:53:01 RECEBIDA(O) EM SECRETARIA SUBSTABELECIMENTO

já 1/2004|155]INTIMACAO / NOTIFICACAO / VISTA” |,

1981.00 ORDENADA FAZENDA NACIONAL À FAZENDA NACIONAL

12/11/2004|154 -15/45/2004||154|DEVOLVIDOS €/ DESPACHO
ORDENADA MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL

27/10/2004|137]CONCLUSOS PARA DESPACHO
18:13:50
27/10/2004|193[ MANDADO: DEVOLVIDO / CUMPRIDO E18:03:51 OUTROS (ESPECIFICAR) MAND. DE REAVALIAÇÃO CUMPRIDO
23/09/2004|201/MANDADO: REMETIDO CENTRAL
17:16:13 OUTROS (ESPECIFICAR) AGUARDANDO CUMPRIMENTO
23/09/2004"|154|DEVOLVIDOS C/ DESPACHO PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO PRORROGADO16:43:06 POR 20 DIAS
16/09/2004"|137|CONCLUSOS PARA DESPACHO8:28:00
5/08/2004|201/MANDADO: REMETIDO CENTRAL2:37:22 OUTROS (ESPECIFICAR) AGUARDANDO CUMPRIMENTO
4/08/2004|197]MANDADO: EXPEDIDO OUTROS4:10:06 (ESPECIFICAR) EXPEDIDO MANDADO DE REAVALIAÇÃO À EXCDA

tp:/Avww2.trfl .gov.br/processo s/processosSecaoOra/ConsProcSecaopro.php 27/10/2005
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Consulta Processual aPágina 3 de 3

30/07/2004|198|MANDADO: ORDENADA EXPEDICAO/ .15:02:25 AGUARDANDO ATO OUTROS EXPEDIR MANDADO DE REAVALIAÇÃOÀ |especrricar)
30/07/2004|154|DEVOLVIDOS C/ DESPACHO EXPEDIR MANDADO DE REAVALIAÇÃO *

14:11:11 E26/07/2004|137|CONCLUSOS PARA DESPACHO ie
08:08:00
22/07/2004|210)PETICAO / OFICIO / DOCUMENTO:

—
|aEAVALIAÇÃO DE BENS13:08:42 RECEBIDA(O) EM SECRETARIA ç

22/07/2004|218|RECEBIDOS EM SECRETARIA
13:08:21
17/06/2004|126/CARGA: RETIRADOS FAZENDA PARA MANIFESTAÇÃO- INTERESSADO:FN QTDE FOLHAS:8917:33:55 NACIONAL
17/06/2004|185|INTIMACÃO / NOTIFICACAO/ VISTA ESTAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL17:31:26 ORDENADA FAZENDA NACIONAL PARA MANIFESTAÇÃ

17/06/2004|154]DEVOLVIDOS C/ DESPACHO
PARA MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL17:28:50

11/06/2004|137]CONCLUSOS PARA DESPACHO
15:30:47
11/06/2004|212/PRAZO: CERTIFICADO TRANSCURSO ' OCORRIDO EM 04.06.200411/06/20 RT PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS,

08/06/2004|21G]RECEBIDOS EM SECRETARIA
SEM PETICAO

18/05/2004|126|CARGA: RETIRADOS ADVOGADO REU |P/ MANIFESTACAO - ADVG:SP00170536 CLAUDIO VINICIUS
13:47:28 VIEIRA MASSON TELEFONE:2241156 DATA

DEVOLUÇÃO: 24/05/2004 QTDE FOLHAS:88
1105/2004|193] MANDADO: DEVOLVIDO 7 cumPRIDO
17:36:04 CITAÇÃO, PENHORAE AVALIACAO
13/04/2004|201|MANDADO: REMETIDO CENTRAL
14:13:58 CITACAO, PENHORA E AVALIACAO
06/04/2004”|197|MANDADO: EXPEDIDO CITACAO,
17:37:54 PENHORA E AVALIACAO
06/04/2004|134|CITACAO PELO CORREIO DEVOLVIDO
17:37:04 AR / ENTREGA FRUSTRADA
22/03/2004|134|CITACAO PELO CORREIO CARTA
15:28:10 EXPEDIDA
18/03/2004|L54|DEVOLVIDOS C/ DESPACHO ..-CITE-SE A EXECUTADA ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE15:49:53 COLETIVO DO ACRE LTDAE OS SEUS RESPONSÁVEIS

[FRIBUTÁRIOS...PARA PAGAREM A DÍVIDA...
12/03/2004|137]CONCLUSOS PARA DESPACHO
15:13:30
04/03/2004|21B[RECEBIDOS EM SECRETARIA
13:53:38
02/03/2004|2|DISTRIBUICAO AUTOMATICAgs

Partesem
mTipo Nome

EXCDO ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA
EXCDO FABIO PEREIRA DOS SANTOS
EXCDO RENE GOMES DE SOUZA
EXQTE UNIAO/FAZENDA NACIONAL
Adv RUBEM CESAR COSTA GUERRA
Adv CLAUDIO VINICIUS VIEIRA MASSON
Adv VANESSA MARTINS DE OLIVEIRA MOTTA

ttp://www2.trfl. gov.briprocessos/processosSecaoOra/ConsProcSecaopro. php

Emitido peto site WWww2.trfi.gov.br em 27/10/2005 às 17:52:31

27/10/2005
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2.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
j

RIO BRANCO - ACRE:

|
MATRICULA FOLHA . I6ão Figueiredo Guimbga df

=167= I- R. BOULEVARD AÚGUSTO
MONTEIRO, S/N - FONE; EALIVRO 2 - REGISTRO

Ar
KSA

Rio Branco, 18 de setembro de 194%IMÓVEL: Uma área de terra, situada à Rua 6 de Agosto - 2º DistritoCapital, medindo cerca de 20.000,00m2 (vinte mil metros quadradotando-se pela frente com a rua 6 de Agosto; pelo lado direito com pro,edade de Honório Alves das Neves cu de seus sucessores e com o  MercadôSPúblico Flávio Pimentel; pelo lado esquerdo com terras de Amadeo Rodri-gues Barbosa e de Azarias Furuno & Cia, ou de quem de direito; e pelosfundos com a margem direita do Rio Acre, na qual foram construidas qua-tro edificações tipo industrial, sendo SE/11/04/03/23/4, com paredes emalvenaria, acabamento interno e externo, com pintura simples, Tevestimento com reboco, piso cimento amianto, esquadria de madeira com vidro, me-dindo externamente 26,00m por 78,00m, perfazendo um perímetro de 208, 00m(26,00 + 78,00 + 26,00 + 78,00), e uma área de 2.028,00m2 (26,00 x 78,00);SE/11/04/23/8, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo,cmpintura simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, ins-talações elétricas semi-embutidas, com mais de um sanitário simples e interno, estrutura de ferro e concreto, cobertura de cimento amianto, es-quadria de madeira com vidro, medindo externamente (25,00mx072,00m), per,fazendo um perímetro de 194,00m, e uma área de 1.800,00m2 ; Sg/11/04/03/23/06, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo, com pintu-ra simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, instala-ções elétricas semi-embutidas, sem sanitários, estrutura em concreto, cobertura de cimento amianto, com esquadrias de madeira com vidro, medindoexternamente 143,42m2, perfazendo um perímetro de 54,60m; SE/11/04/03/23/D, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo, com pintu-ra simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, sem ins-talações elétricas, sem sanitários, estrutura de concreto de cimento a-mianto, medindo externamente (3,00m x 2,80m), perfazendo um perimetro de11,60m e uma área de 8,402, sendo todas novas,-PROPRIETÁRIO: PLANCAP - EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A., com sede em Vitó-ria, Estado do Espírito Santo, à Rua Carlos Moreira Lima nº 457 - BairroBento Ferreira, CGC 27.056.258/0001..66. — oREGISTRO ANTERIOR: R-3-5279 (fIs. 73, 1vº 2-P-2), do 1º Cartóriade Re-gistro de Imóveis desta Capital,- /

O OFICIAL: AEJoão rrÉUEI

fio

4 FE q A
RÊDO GUIMARÃES-—

Ea
v

=CONTINUA=
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2.º CARTÓRIO DE REGISTRODE IMO
RIO BRANCO - ACRE

João Fi iredo GuimarãesMATRÍCULA FOL gueiredo Guimarãeqa * na
Titulos=167= -02- R. BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, S/N - FONE: 224-6031 -LIVRO 2 - REGISTRO GERQ

= vaf
2.945104,57132 ORTN's, nas condições constantes da AV.1-15, do Livrode Registro Auxiliar deste Cartório. Rio Branco, P6 de novembro-dg” 198

O OFICIAL: 7 A /

í

ME 1 A + MEETTN-JORO PIGURERRIO SUTNIARES
LL

OAB

4 dad

AV.4- Conforme mandado de penhora, datado de 07 de fevereiro de 1986,
de 1986, oriundo da 3º Vara Cível desta Capital, extraído dos autos deta Precatória (Proc. nº 1.456/85), vinda do Juízo de DireitoCível da cidade do Rio de Janeiro-RJ, a requerimento de CIA,PNEUMÁTICOS MICHELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO contra a proprietária, parabrança, o imóvel foi penhorado e depositado em mãos de Abducarim AlmeTotu, Rio Branco, 26 de Fevereiro de 1986.

O OFICIAL: SB-JOÃO FEÍ

A

companhado do respectivo auto de penhora e depósito, de 18 de fevereiro !

a-

Car

Cco-

R.5- Nos termos do contrato de locação por instrumento particular, datde 01 de junho de 1986, o imóvel constante da presente matrícula foi dem locação por PLANCAP EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A., pessoa jurídicadireito privado com sede em Vitória-ES, à Rua Carlos Moreira Lima, 4

direito privado com sede nesta Cidade, à Rua 06 de Agosto, 363 - 2º Dtrito, CGC 05. 396.189/0001-05, ao prazo de três (3) anos, tendo início01 de junho de 1986, para terminar em 31 de maio de 1989, com aluguelsal de Cz$-17.570,16 (dezessete mil, quinhentos e setenta cruzados ezesseis centavos), que deverão ser pagos até o 10º dia do mês subsegilte, ficando a Locatária autorizada a pagar ao INSTITUTO DE ADMINISTRAFINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -— IAPAS, os aluguéis msais, para quitação de parcelamentos de débitos das firmas J UN -coMÉrDE BORRACHA E VARIEDADES LIDA. e PLANCAP — AGRO INDUSTRIAL E PECUÁRIAA., enquanto perdurar a locação e a Locatária figurar como credoraaluguéis. Rio Branco, 05 de junho de 1986. >

O OFICIAL: sr
-JOÃO

CGC 27.056.258/0001-66, à HELATEK - HEVEA LATEX LTDA., pessoa jurídica de

ado
ado
de

57»

is—
em

men
de-
en-
ÇÃO

en—

CIO
S.

dos

***CONTINUA NO VERSO. ....ccccccrerarcrcraro
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RIO BRANCO - ACRE

R. Boulevard Augusto Nonteiro, S/N - Fone: 22:-6031 --167-

MATRICULA FOLHA

|
-03-

LIVRO 2. REGISTRO GER
| continuação do R.9.-' 000,00 (cento e vinte mil reais).- Apresentaram-me osguintes documentos: IT BI -o imposto devido na preseescritura foi pago a Fazenda Municipal no valor de R$ be.866,19 e o imóvel avaliado em R$ 243.309,29, conforme Láudide Avaliação nº 0614/95, datado de 09 de agosto de 1(99%.INSS - Certidão Negativa nº 234471 - Serie F, emitida isiem 19 de maio de 1.995, e válida por 3(Érês) meses,- Proto-colo nº 3.143, fls. 124 (Pasta E-04).- O OFICIAL:

- Francisco Tadey/Maia de Santana-t

| RIO - Nos Termos do Mandadoe Auto! de-Pérhora, ambos, Cata”:cos de 24 de março/98 e, 15 de abril de 1.998, expedidos dasAutos (Proc, 98,228-2, 98.229-5 e 98,230-2), da Ia Vara daJustiça Federal de I8 Instância-Seção Judiciária do Acre- movido pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a Emprei sa de Transporte Coletivos do Acre Ltda, o imóvel! da preser-! te matrícula fica PENHORADO para garantia da dívida em favor
|
í

:

I

t

i

!

do Credor, Protocolo nº 3.427, às Fis,i7 do -ivro I-A, destaCerventia, Rj Branco-Ae, |7 de abri! de 1.998, A Oficial! Titular: EFA
R.11 - Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, datado de 05 denovembro de 2003, assinado pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto| Ricciardi, de ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 3º Vara; e Auto de Penhora,| Avaliação, Depósito e Intimação, datado de 22 de janeiro de 2004, assinado pelo Oficial* de Justiça, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos dos Processos n.ºs.; 2003.30.00.000730-8, 2003.30.00.000731-1 e 2003.30.00.000732-5, da 3º Vara da| Justiça Federal de 1º Instância da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pela| FAZENDA NACIONAL contra ETCA -— EMPRESA DE TRANSPORTECOLETIVO DO ACRE LTDA., já qualificada, e RENÉ GOMES DE SOUZA, o! imóvel da Presente matrícula, de propriedade da ETCA - Empresa de Transporte| Coletivo do Acre Ltda., fica PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-| 521.435,73 (quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e trinta € cinco reais e setenta é :

| três centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado, :podendo ser localizado na Boulevard Augusto Monteiro, n.º 695, 2º Distrito, nesta .

Í cidade de Rio Branco — Acre, representante legal do executado, o qual nesta qualidade, :

Í

1

|

!

!

|
k

Í

|

obrigou-se a não abrir mãos dos bens sem prévia autorização deste Juízo, sob as penas .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

AUTO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO |

|

Aos dezenove dias do mês de agosto do ano dedoismil e cinco, na Boulevard Augusto
Monteiro, nº 695, 2º Distrito, nesta Cidade de Rio Branco - Acre, eu José Augusto de
Araújo Rodrigues, Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, abaixo assinado, em
cumprimento do mandado anexo, expedido por ordem do MM Juiz Federal da 1º Vara,
requerido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA,, procedi à SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA efetivada no
processo nº 2004.308-5, que tramita perante a 1º Vara desta Seção Judiciária,
PENHORANDO os bens a seguir discriminados:

PENHORA

- 01 (uma) área de terra situada à Rua Seis de Agosto, 2º Distrito desta Capital,
medindo cerca de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados), limitando-se pela frente
com a Rua Seis de Agosto; pelo lado direito com propriedade de Honório Alves das
Neves ou de seus sucessores e com o Mercado Público Flávio Pimentel; pelo lado
esquerdo com terras de Amadeo Rodrigues Barbosa e de Azarias Furuno & Cia, ou de
quem de direito; pelos fundos com a margem direita do Rio Acre. Sobrea aludida área
existem 04 (quatro) edificações industriais, todas com paredes em alvenaria,
acabamento interno e externo, com pintura simples, revestimento com reboco, piso
cimento, esquadria de madeira com vidro, medindo o primeiro 26,00 x 78,00 m, o
segundo 25 ,00x 72,00 m, o terceiro 143,42 m2 e o quarto 3,00 x 2,80 m. O imóvel está
registrado sob a matrícula nº 167 do Livro 2 — Registro Geral, do 2º Cartório de

CatPd. AH
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penhoras, sendo a primeira por força dos Processos nº 98.228-2. 98.229-5 e 98.230-2,
gue tramitam perante a 1º Vara da Justiça Federal do Acre e a segunda por força dos
Processos nº 2003.730-8, 2003.731-1 e 2003.732-5, que tramita perante a 3º V:

Justiça Federal do Acre.

AVALIAÇÃO

O bem penhorado localiza-se em área urbana de excelente ponto comercial, servido
por asfalto, esgoto, rede de água, luz e telefone. Por outro lado, localiza-se em local
alagadiço durante o período de enchente do Rio Acre. Levando em consideração tais
aspectos, bem como o valor de mercado de imóveis desta cidade, avalio o bem
penhorado em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

DEPÓSITO ;

Feita a PENHORA E AVALIAÇÃO ordenadas, deixei o bem em mãos e poder do Sr.
José Carlos Pinto Furtado, representante legal do executado, ora nomeado Fiel
Depositário, podendo ser localizado na Boulevard Augusto Monteiro, nº 695, 2º Distrito,
nesta Cidade de Rio Branco — Acre, o qual nesta qualidade, obrigou-se a não abrir mão
do mesmo sem prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei.
Do que, lavrei o presente, que assino juntamente com o depositário.

Oficial de Justiça Avaliador Fel Depositário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária DSO do Acre - 2º Vara
Autos n. xl OG. f Ya = y

Qas

Folha 9%

Rubrica

Num. 494688852 - Pág. 101Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

JUNTADA

Nesta data, faço juntada aos presentes autos do:

() Mandado de penhora e avaliação

( ) Mandado de citação, penhora e avaliação

() Mandado de intimação

() Mandado de reavaliação

() Mandado de citação

( ) Mandado de ampliação de penhora

() Mandado(s) de intimação deleilão

() Petição do exequente n.4YPetição do executado n.àBEFGI. *
() Oficio do (a)

() Outros:
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105 Z

$Stela Maris Vieira de Souza OAB/PR 35412 & Justiçg Federal

- “7 egoEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DAJUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: Fazenda Nacional/ União '

EXECUTADO: ETCA -Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

mê

ánir

ETCA- empresa de Transporte Coletivo do Acre
— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada,
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de
cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de outubro.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 10 de novembro de 2005.

Deaioie MARIS VIEIRA DE SOUZA
OAB/PR 35412

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - € 55 (68) 224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezzaQQuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS OUTUBRO/2005

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento... R$ 177.895,601.1.2 - Receita de Alugueis.... . R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas... R$ 3.500,00

Total de Receita Bruta... R$

1.2 - DEDUÇÕES124-PIS..rs R$ (1.296,07)1.2.2- COFINS... e R$ (5.981,87)1.2.3-188.........e R$ (8.894,78)

Total das deduções... R$

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$
2 - CUSTOS
2.1 - Custos Gerais... R$ (108.516,32)2.2 - Despesas Gerais... R$ (12.960,71)

Total dos custos...eremita R$

FaturamentoLiquido (Receita - Despesas)...................... R$

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$

Rio Branco (AC), 08 de Novembro de 2.005.

DOS SANTOS

ANDO BENNATO

199.395,60

(16.172,72)

183.222,88

(121.477,03)

61.745,85

3.087,29
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Stela Maris Vieira de Souza OAB/PR 35412

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DAJUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSEXECUTADO: ETCA “Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

E

T-TRBRO-DOS

T-SO0E-280-60-IMINTOO

RAVE

e ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre
— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogado,
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de
cópia de depósito efetuado em conta judicial remuneradae balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de NOVEMBRO.

Termos em que
Pedee espera deferimento,

Rio Branco, 09 de dezembro de 2005.

As
GAB/AC 105

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - & 55 (68) 224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezzaQuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS NOVEMBRO/2905

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento..................... R$ 182.350,00
1.1.2 - Receita de Alugueis... . R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas... R$ 4.700,00

Totat de Receita Bruta... R$ 205.050,00

1.2 - DEDUÇÕOES

121-PIS......errar R$ (1.332,83)
1.2.2- COFINS............... . R$ (6.151,50)1.23-]88.......ne R$ (9.117,50)

Total das deduçoes................nte R$ (16.601,83)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 188.448,18

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais.............e R$ (115.792,25)
2.2 - Despesas Gerais... R$ (15.378,75)

Total dos custos................ teres R$ (131.171,00)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)..................... R$ 57.277,18

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.863,86

Rio Branco (AC), 09 de Dezembro de 2.005.

A ] EIRA DOS SANTOS
DIRETOR
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PODER JUDICIÁRIO
. Folha 94

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica - D ,Autos n. 2004.30.00.001141-$

CONCLUSÃO

Remeto os autos conclusos ao MM. Juiz
Federal da 22 Vara,

Rio

(o o ax Nienf&ver
Supervisor da Seção tas Execuções

DESPACHO

Tendo em vista a discordância da exequente
com a penhora realizada à folha 49/51, expeça-se mandado de
substituição de penhora, avaliação e registro, observando-se
os bens indicados às folhas 37/43 e 72.
2. Os depósitos efetuados com a finalidade deo garantir o Juízo permanecerão à disposição deste até a decisão
final dos embaygos, razão pela qual indefiro a sua conversão
emrenda da Ufsião.
8. Considerando que a soma dos depósitos não
garantem infegralmente a presente execução e tendo sido
opostos embargos, no intuito de evitar tumulto processual,
determino suspensão dos embargos até a decisão sobre a
garantia degta execução. Traslade-se cópia deste despacho
para os autos dos embargos.

Intimem-se
Rio Branco, 16/11/2005.

€

RECEBIMENTO
Nesta data recebi os presentes autos com o

Rio Branco, JJ / e) /2006.

Torno sem efeito a penhora - expeça-se mandado penhora avaliação

despacho supra.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre2º Vara — Autos N. Ra

Folha >
Rubrica

- )
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(Q “*

João Tezza & Advogados Associados DoJoão Tezza OAB/AC 105
Stela Maris Vieira de Souza OAB/PR 35412

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

E

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8 ÉEXEQUENTE: União/ Fazenda Nacional çEXECUTADO: ETCA -Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre
— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogado,
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de
cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de DEZEMBRO.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 10 de janeiro de 2006.

,

Joãó Te

opEifAo 105

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira. R 55 (68) 224-1156 - Rio Branco- Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezzaQDuol. com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS DEZEMBRO/2005

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento.......... R$ 175.550,00
1.1.2 - Receita de Alugueis. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas.............. R$ 6.500,00

Total de Receita Bruta...................s R$

1.2- DEDUÇÕOES124-PIS =» R$ (1.300,33)
1.2.22- COFINS... R$ (6.001,50)
1.2.3-185................ R$ (8.777,50)

Total das deduçoes................es R$

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais.............
2.2 - Despesas Gerais.........

R$ (110.420,95)
R$ (13.803,45)

Total dos custos.................reias R$

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)... R$

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$

Rio Branco (AC), 09 de Janeiro de 2.006.

200.050,00

(16.079,33)

183.970,68

(124.224,40)

59.746,28

2.987,31

3%

s»
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PODER JUDICIÁRIO
”JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA Folha +

ú

Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrica b28 Vara — Autos N. 2004.30.00.001141-8 e==

IMP 15.02.10 - SJ

CERTIDÃO
Certifico que expedi mandado de substituição de

penhora bem como fiz remessa à Central de Mandados, nestadata.
Rio Branco, 13/01/2006.

Daniela malbras Oliveira
Técnica Judiciária

CERTIDÃO
Certifico que fiz remessa do despacho de fl. 94, parapublicação em 13/01/2006, e o mesmo foi publicado no Diário Oficial

do Estado de 11/04/2006.

Rio Branco, +04/2006.—poREMESSA
Faço remessa destes autos à Procuradoria da

Fazenda Nacional, para intimá-la do despachodefl. 94.
Rio Branco, 15/01/2006.

f
|

TRF — 1º REGIÃO
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JUNTADA
Nesta veta faço ju iada

A 3 poses autos

avraaUE 0.6
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João Tezza & Advogados AssociadosJoão Tezza OAB/AC 105
.

Stela Maris Vieira de Souza OAB/PR 35412 .

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8 Ad

EXEQUENTE: Fazenda Nacional isEXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. a

5

5
Eao ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre 3
Av— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogada, ';

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de”
cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de JANEIRO.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 09 de fevereiro de 2006.

as VÊLitares
Deai Vieira de Souza

OAB/PR 35412

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - R 55 (68) 224-1156 - Rio Branco Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezzaQDuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JANEIRO/2006

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 171.300,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas..... etirniram R$ . 3.750,00

Total de Receita Bruta..............ie R$ 193.050,00

1.2 - DEDUÇÕES
121 -PIS.. eres R$ (1.254,83)
1.2.2 - COFINS... x R$ (5.791,50)1.23-18S...rece R$ (8.565,00)

Total das deduçoes............. essere R$ (15.611,33)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 177.438,68

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais... R$ (104.664,30)
2.2 - Despesas Gerais... R$ (11.389,95)

Total dos custos... R$ (116.054,25)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)... R$ 61.384,43

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 3.069,22

Rio Branco (AC), 09 de Fevereiro de 2.006.

CONTADOR
pa tatoWalhar|Armando,

s PA392357-3
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PODER JUDICIÁRIO
é -JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA Folha

Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrica
2º Vara — Autos N. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO
Certifica que mantenho este feito aguardando o

cumprimento do inandado de substituição de penhora, expedido
à folha 99. |

Rio Brango, 23/02/2006.

IMP 15.02.10 - S4 TRF — 1º REGIÃO

Num. 494688852 - Pág. 120Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

Num. 494688852 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1. INSTÂNCIA

CERTIDÃO

Certifico que, em decorrência do grande acúmulo de mandados, não foi
possível cumprir o presente em tempo hábil, razão pela qual requeiro a dilação
do prazo para cumprimento. Dou fé. Rio Branco, 24.02.2006.

Joséquaiso Rodrigues
ANALISTA JUDICIÁRIO

Executante de Mandados
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PODER JUDICIÁRIO
)JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA Folha U 5Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 Vara

Autos N. 2004.30.00.001141-8 Rubrica”
CONCLUSÃO

Remeto os autos conclusos ao MM. Juiz
Federal da 22 Vara. + *

o RioNBranco, 03/03/2006.
Ei

— =-Max Nieméyer
Supervisor da Seção das Execuções

DESPACHO

Concedo mais 30 (trinta) dias para
cumprimento do mandado.

Rio Branco, 06/03/2006.

RECEBIMENTO

Recebi os autos com o despacho supra.
Rio Branco, O, 2006.

-A-
CERTIDÃO

Certifico que fiz remessa do mandado de
substituição de penhora à Central de Mandados.

Rio Branco, 0983/2006.

Do
Prorrogação prazo mandado
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CERTIDÃO
Certffico o dou je que yvOy

Rio “ranto,DSV0A, AOOLETme e
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João Tezza & Advogados Associados .*.«
João Tezza OAB/AC 105 . oStela Maris Vieira de Souza OAB/PR 35412

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA =
JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE. Ú

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. E

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre
— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogada,
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de
cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de FEVEREIRO.

Termos em que
Pedee espera deferimento.

Rio Branco, 10 de março de 2006.

ld it dsaris Vieira de Souza
OAB/PR 35412

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - & 55 (68) 224-1156 - Rio Branco- Acre - Brasil - CEP 69.909-710

e-mail: joaotezzaQd uol.com.br
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y
ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA Y

CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS FEVEREIRO/2006

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 167.580,00
1.1.2 - Receita de Alugueis....... =" R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas............................... R$ 4.850,00

Total de Receita Bruta.....................sssrrsrrareas R$ 190.230,00

1.2 - DEDUÇÕES
1.21- PIS... . R$ (1.236,50)
1.2.2 - COFINS. “ R$ (5.706,90)
1.2,3-188..........na rreres R$ (8.379,00)

Total das deduçõoes......................... cisnes R$ (15.322,40)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)........................2.no. R$ 174.907,61

2- CUSTOS
21 - Custos Gerais.........................i irem R$ (106.413,30)
2.2 - Despesas Gerais............................. R$ (12.364,95)

Total dos custos... rncresreseeraneaneeo R$ (118.778,25)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 56.129,36

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.806,47

Rio Branco (AC), 09 de março de 2.006.

FABIO DOS SANTOS
DIRE

WILLIANli BENNATO
CONT:
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PODER JUDICIÁRIO 1JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Fol
Seção Judiciária do

SAE É cre Rubrica, j )
2º Vara -— Autos N. q ú t4M 1 Yy

IMP 15.02.10 - SJ TRE 1º REGIÃO
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João Tezza & Advogados Associados OJoão Tezza OAB/AC 105 /VStela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2906 ,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre
— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogada,
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de
cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de MARÇO.

Termos em que
Pedee espera deferimento.

Rio Branco, 10 de abril de 2006.

ncia Vaso
Stétá Maris Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - € 55 (68) 224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: jgaotezzaQQuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO AÇRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS MARÇO/2006

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Recexa de Fretamento...................... R$ 173.700,00
1.1.2 - Raceita de Alugueis......................... R$ 18.000,00
1.1.5 - Outras Recelas................................ R$ 5.600,00

Total de Receita Bruta............................n siso R$ 197.300,00

42-DEDUÇÕES
121-PIS...... R$ (1.282,45)
1.22-COFINS.... . R$ (5.919,00)
1.23-188................. R$ (8.885,00)

Total das deduções... R$ (15.886,45)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2).................i.. R$ 181.413,55

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais....................nn. R$ (108.562,50)
22-Despesas Gerals.......................... R$ (12.429,90)

Total dos custos....................... nesse R$ (120.992,40)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 60.421,15

Valor do Deposito Judicial (3% do Faturamento)............. R$ 3.621,06

Rão Branco (AC), 07 de maio de 2.006.

FABIO IRA DOS SANTOS

WILLIAN BENNATO
CONTA
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. É)
João Tezza & Advogados Associados . »yJoão Tezza OAB/AC 105 qrStela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2906

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre
— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogada,
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de
cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de ABRIL.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 10 de maio de 2006.

q a is Lai,
sfpta Maris Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - & 55 (68) 224-1156 - Rio Branco- Acre - Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezzaQDuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342,966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS ABRIL/2006

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 165.780,50
1.1.2 - Receita de Alugueis..
1.1.3 - Outras Receitas...........

R$ 18.000,00
R$ 6.755,60

Total de Receita Bruta..........................n.no R$ 190.536,10

1.2 - DEDUÇÕES
121-PIS............ R$ (1.238,48)
1.2.2 - COFINS R$ (5.716,08)
1.2.3-I8S8......... R$ (8.289,03)

Total das deduçoes.............................ras R$ (15.243,59)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 175.292,51

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais.......... R$ (105.602,18)
2.2 - Despesas Gerais...... R$ (10.098,41)

Total dos custos... ererrererererereeaeerereeenecanera R$ (115.700,59)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 59.591,92

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.979,60

Rio Branco (AC), 09 de maio de 2.006.

[Ez ZA
À DOS SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO
.JUSTIÇA FEDERALDE 10 INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre
AUTOS N. 004 : JJy À Y 2º VARA

EM BRANCO

MSrvap31-aciVARAOZASECVALSEPODACIVETSCARIMBOS-certidesN junt2 doc
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um

PODER JUDICIÁRIO
A

JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

MANDADODE SUBSTITUIÇÃO DE

PROCESSO
CLASSE
EXEQUENTE
EXECUTADOS

FILIDADE

BENS
INDICADOS

VALOR
DÍVIDA

SEDE
JUÍZO

PENHORA
22 VARA

: 2004.30.00.001141-8
: 3100 — Execução Fiscal/Fazenda Nacional
: Fazenda Nacional
: ETCA-Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda,

CNPJ N. 00.342.966/0001-07 , com endereço na Av.
Seis de Agosto, René Gomes de Souza, CPF N.
720.554.057-72 com endereço na Rua Visconde de
Ouro Preto, 41, Bosque Imperial, São José dos
Campos e Fábio Pereira dos Santos, CPF N.
322.740.176-20 com endereço na Estrada do Aviário,
880, Aviário, Rio Branco.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA E AVALIAÇÃO
realizada no(s) referido(s) processo(s), por bens de
propriedade da executada, tantos quantos bastem para
satisfação da dívida (art. 15, II, da Lei n. 6.830/80), bem
como intimação do(a) executado(a) e do cônjuge, se casado,
quando a penhora recair sobre bem imóvel (art. 12, 8 2, Lei
n. 6.830/80); registro da penhora no órgão competente (art.
14, Lei n. 6.830/80).

: Vide cópia dos bens indicados àsfolhas 37/43 e 72.

DA

DO :

: R$ 224.582,61 (DUZENTOS E VINTE E QUATRO
MIL, QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizada até outubro
/2005.

RuaMin. Ilmar Nascimento Galvão, s/n, BR-364, Km-02 (Ao
lado do prédio do TRE-AC), CEP 9915-900, Rio Branco/AC,
Telefone- (68) 214-2000, Fax - (68) 226-4542.

Expedi este mandado por ordem do MM. Juiz Federal
Substituto em exercício na 22 vara.

Rio Branco, 12 de janeiro de 2006.

ANTONIA SA CAL R. EVANGELISTA
Diretora de Secretaria da 22 Vara
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE1. INSTÂNCIA

AUTO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA,

AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, nesta Cidade de Rio

Branco, Estado do Acre, na Boulevard Augusto Monteiro, 2ºDistrito, eu José
Augusto de Araújo Rodrigues, Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo, abaixo

assinado, em cumprimento do mandado anexo, expedido por ordem do MM Juiz
Federal da 3º Vara, nos autos do Processo de Execução Fiscal nº 2004.1141-8,

que tramita perante a 3º Vara desta Seção Judiciária, requerido pela FAZENDA

NACIONAL contra ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO

ACRE LTDA,, procedi à SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA já realizada nos autos do

referido processo pelo bem adiante caracterizado:

PENHORA

- 01 (um) imóvel urbano, localizado na Rua Seis de Agosto, nº

263, Bairro Seis de Agosto, antiga sede da empresa executada,
havido por escritura pública de venda e compra, lavrado no
Cartório de Imóveis de Rio Branco, Livro 55, fl. 70/70v,

registrado no Segundo Cartório de Imóveis, Livro 02, fis. 01/03

sob o nº 167, em 07.08.95, cujo imóvel tem as medidas de
20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) com as seguintes
benfeitorias: 01 (um) galpão em alvenaria com armação de
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ferro, medindo 78,20 x "26 metros, com 09 (nove)

compartimentos na parte da frente, com 02 (dois) banheiros,
com 02 (dois) cômodos na parte dos fundos, 02 (duas) valas
de manutenção; 01 (um) galpão em alvenaria e armação em
ferro, medindo 20 x 26 metros, composto de borracharia,
funilaria e pintura. Constam outras penhoras sobre o aludido
imóvel.

AVALIAÇÃO

O bem penhorado está avaliado, em valores de mercado, em R$ 800.000,00

(oitocentos mil reais)

DEPÓSITO

Feita a PENHORA E AVALIAÇÃO, deixei os bens em mãos e poder do

representante legal do executado ADEM ILTON TIBURCIO
DA SILVA , que pode ser localizado no endereço acima, que,

na qualidade de FIEL DEPOSITÁRIO, firmou o compromissode não abrir mão do

referido bem, a qualquer título, sem prévia autorização judicial, sob as penas da
lei.

Rio Branco, 1-2,/05/06

REALE mil SÍS
“José Augusth e Kraújo graves Representante do CUTADO

OFICIAL DE JUSTIÇA ANALIADOR
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2º Serventia de Registro de Imóveis
Comarca de Rio Branco — Acre

Certifico e dou fé que este Título foi prenotado sob o n.º
5.457, às fis. 182 do livro de Protocolo 1-B, às 12:00h. e
Registrado sob o n.º R.13-167, às fls. 03v do Livro 02 (SF)
de Registro Geral.

Rio Bra; AC, 12 de maio de 2006

KR
Thays de fouza e Soúza

Registradora Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE1. INSTÂNCIA

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento do respeitável mandado retro, dirigiime ao

endereço nele constante e, lá estando, procedi à SUBSTITUIÇÃO DE

PENHORA, AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO ordenadas, requerendo também o

competente registro da penhora junto ao 22 Cartório de Imóveis e ao Detran,

ambos desta Capital. Dou fé. Rio Branco, 15.05.06.

Joséaaro Rodrigues
ANALISTA JUDICIÁRIO

Executante de Mandados
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PODER JUDICIÁRIO Folha A
JUSTIÇA FEDERALDE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre — 22 Vara Rubrica >.
Autos n. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO

Remeto os autos conclusos ao MM. Juiz
Federal da 2º Vara.

: Rioopd

C
-—— Supervisor da Seção de Execuções

DESPACHO

Manifeste-se a exequente sobre o bem
penhorado e sia avaliação, folhas 118/120.

Intime-se.
Rio Branco, 19/05/2006.

“

RANCISCO DA SILVA

Juiz/Federal da 22 Vara

RECEBIMENTO
Recebi os a

Rio Branco
com o despacho supra.

09/2006.

REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos
a Fazenda Nacional, para intrrmação do despacho supra.

05/2006.

PETIÇÃO EPARA DA
DELA lo db gl.

Rubem r Costa Gurea
Dencurador; da Fazenda Nacional

Manifeste-se sobre o bempenhorado
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ãemos ksé1.%ímosmER
qaaê

tis Branco...
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João Tezza & Advogados Associados >João Tezza OAB/AC 105
Stela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2906 o»

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DAJUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ADA

VOLiSE

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre
- já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada,

o vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de
cópia de depósito efetuado em centa judicial remunerada e balancete mensal da
movimentação contábil da executada, referente ao mês de MAIO.

ET

BAOTIO

PREGT

POOE/MD/60

OM

OUTRA

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 09 de junho de 2006.

a Alas Yuio
.“ Sfel Maris Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - 7 55 (68) 224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: ioaotezzaQQuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNP.) 00.342966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS MAIO/2008

1- RECEITA
1.1 - RECEITA

R$ 171.300.00
R$ 18.000,00
R$ 7.500.00

1.1.1 - Receita de Fretamento...
1.1.2 - Receita de Alugueis..
4.1.3 - Qutras Receitas...........

Total de Receita Bruta.................... sessenta R$ 196.800,00

1.2 - DEDUÇOES
1.24- PIS... R$ (1.279,20)
1.2.2 - COFINS.. R$ (5.904,00)
4123-188... R$ (8.585.00)

Total das deduções... ceseseesereerereererennes R$ (15.748,20)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.23...............eo R$  181.051.80

2- custos
2.1 - Custos Gerais......................... R$ (108.281,60)
2.2 - Despesas Gerais....................s.n.... R$ (10.824,00)

Total dos custos................s.c essi isterecereerirsatenntos R$ (119.085,60)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)..................... R$ 61.966,20

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 3.098,31

Rio Branco (AC), 06 de junho de 2.006.

DOS SANTOS

BENNATO
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Taq RT =

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 22 Vara da Seção Judiciária

do Acre

Processo nº . 2004.30.00.001141-8

Exequente: Fazenda Nacional

Executada: ETCA Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ss

A FAZENDA NACIONAL vem concordar com à penhora realizada.

O valor atual da dívida é de R$2 181,26
L

Nestes termos, pede deferimento.
Rio Branco-AC, 07 de junho de 2006

esar Costa Guerra
Fazenda Nacional

Rubê
Procurador

de

Gar

És e-mail: pfn.ac()fazenda.gov.br- Tel: 3224-5380 (Gabinete), 3223-6488 (Execução Fiscal) e 3223-2502 (FAX)

Ed
1» PEN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

Bt

APOLTO

BEST

PO0E/UNL/6O

DE

DO

RERES

VILLE
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SERPRO

MINISTERIO DA FAZENDA
07/06/2006

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Pag.: 1

resultado de Consulta Resumido

Solicitante: Procurador .

Inscricoes Localizadas: 19 Inscricoes selecionadas: 3

parametro de Localizacao: 00342966000107

| DEVEDOR- ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

TIPO DEV.- PRINCIPAL CPF /CNPJ- 00342966/0001-07
SIT.- ATIVA AJUIZADA
pROC.- 11522 000731/2003-33  INSC.-— 22 2 03 000140-80 DATA INSC.- 29/12/2003

PROCURADORIA DE INSCRICAO - ACRE

PROCURADORIA RESPONSAVEL  — ACRE

QTDE PARCELAMENTOS - PERIODO ULTIMO PARCEL.-

VALOR INSCRITO- R$ 45.185,19 UFIR 42.463,29
VL CONSOLIDADO- R$ 102.298,74

2 DEVEDOR- ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

TIPO DEV.- PRINCIPAL CPF/CNPJ- 00342966/0001-07
SIT.- ATIVA AJUIZADA
PROC.- 10293 200015/2004-13  INSC.- 22 2 04 000045-59 DATA INSC.- 08/04/2004
PROCURADORIA DE INSCRICAÃO - ACRE
PROCURADORIA RESPONSAVEL — ACRE

QTDE PARCELAMENTOS — PERIODO ULTIMO PARCEL.-
VALOR INSCRITO- R$ 15.116,11 UFIR 15.727,92
VL CONSOLIDADO- R$ 41.883,72

A DEVEDOR- ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

TIPO DEV.- PRINCIPAL CPF/CNPJ- 00342966/0001-07
SIT.- ATIVA AJUIZADA
PROC.- 11522 000732/2003-88 INSC.- 22 6 03 000289-00 DATA INSC.- 29/12/2003
PROCURADORIA DE INSCRICAO - ACRE

PROCURADORIA RESPONSAVEL  - ACRE

QTDE PARCELAMENTOS — PERIODO ULTIMO PARCEL.-
VALOR INSCRITO- R$ 41.077,43 UFIR 38.602,96
vVL CONSOLIDADO- R$ 92.998,80

SOMATORIO DAS INSCRICOES

VALOR INSCRITO- R$ 101.378,73 UFIR 96.794,17

VL CONSOLIDADO- R$ 237.181,26

“vw
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
22 Vara — Autos N. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão dos autos ao MM.

Supervisor da Seção das Execuções

Certidão - Max
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JUNTADA
Nesta |data faço

5

Tl aos presentes autosa RR
Lo lavro

este. que sveNRi 18 07 1206

2
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João Tezza & Advogados Associadós
João Tezza OAB/AC 105 No

Stela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2906

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA

JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8 ã
EXEQUENTE: Fazenda Nacional >
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. É

=
ê

Tx

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre 3
— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada, É

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de =
T

cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da

movimentação contábil da executada, referente ao mês de JUNHO.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 10 de Julho de 2006.

dh Vicio
Stela Maris Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - R 55 (68) 224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710

e-mail: joaotezzaQQuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JUNHO/2006

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.4 - Receita de Fretamento.......
1.1.2 - Receita de Alugueis.
1.1.3 - Outras Receitas...........

R$ 179.650,00
R$ 18.000,00
R$ 4.800,00

Total de Receita Bruta........... R$

1.2 - DEDUÇÕES
124- PIS. eee R$ (1.315,93)
1.2.2-COFINS. R$ (6.073,50)
123-ISS.......... R$ (8.982,50)

Total das deduçoões.................i ste cssreseneseeerercrenas R$

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)............ssee R$

2 - CUSTOS
2.1 - Custos Gerais........ R$ (114.257,40)
2.2 - Despesas Gerais... R$ (13.159,25)

Total dos Custos..............iiceietceeseneserenemeenaaenaeaees R$

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$

Rio Branco (AC), 07 de julho de 2.006.

EN

/

202.450,00

(16.371,93)

186.078,08

(127.416,65)

58.661,43

2.933,07

Num. 494688852 - Pág. 153Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

Num. 494688852 - Pág. 154Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

PODER JUDICIÁRIO Folha 42!
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 Vara Rubrica AAutos n. 2004.30.00.001141-8

DESPACHO

Ante a concordância da Exeqiente com o bem
e sua avaliação, traslade-se cópia do auto de substituição de
penhora de [folhas 118/120, bem como da manifestação da
Exegiente He folha 125 para os autos dos embargos à
execução n./2005.30.00.000863-6.

Rio Branco, 18/07/2006.
o

PEDRO HRANCISCO DA SILVA

RECEBIMENTO
Recebi os autos com o despacho supra.
Rio Branco, «21/01/2006.

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi procedeu-se ao
traslado das peças indicadas no despacho supra para os autos
dos embargos à execução n. 2005.30.00.000863-6.

Rio Branco, &L/0Y2006.a
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito - publicação
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[ERA

João Tezza & Advogados Associados “
João Tezza OAB/AC 105

Stela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2906

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DA 2º VARA FEDERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO Nº. 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADO: ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

+29

00

dis

7

É
*e
E

ETCA (Empresa de Transporte Coletivo do Acre É
LTDA), já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado que ao afinal se identifica e assina, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, g
requerer a juntada de cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e
balancete mensal da movimentação contábil da executada, referente ao mês de
JULHO.

é

Termos em que,
P. deferimento.

Rio Branco/AC, 10 de agosto de 2006.

/ Poro a! vosslim Vieira d
//+

bare Souza
OAB/AC 2906

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - € 55 (68) 3224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710
e-mail: joaotezzaQQuol.com.br

l
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. ONO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JULHO/2006

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 160.456,70
1.1.2 - Receita de Alugueis... . R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas..................s. R$ 3.725,30

Total de Receita Bruta................... meias
1.2 - DEDUÇÕOES
124 -PIS....eres R$ (1.184,18)
1.2.22- COFINS... . R$ (5.465,46)
1.2.3 -18S......eee R$ (8.022,84)

Total das deduçoes................. irreais
Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)...

2- CUSTOS ;

2.1 - Custos Gerais... R$ (111.517,41)
2.2 - Despesas Gerais................s R$ (14.392,38)

Total dos custos................risermeriierirersrenerreree

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)......................

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento).............

Rio Branco (AC), 09 de agosto de 2.006.

CONTADOR

R$

R$

R$

R$

R$

R$

182.182,00

(14.672,48)

167.509,52

(125.909,78)

41.599,74

2.079,99

133
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

Stela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2906

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DA 2º VARA FEDERAL DA
JUSTIÇA FEDERALDE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO Nº. 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA (Empresa de Transporte Coletivo do Acre
LTDA), já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado que ao
final se identifica e assina, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
requerer a juntada de cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e
balancete mensal da movimentação contábil da executada, referente ao mês de
AGOSTO.

Termos em que,
P. deferimento.

Rio Branco/AC, 13 de setembro de 2006.

“is Res Ele dlas Vaca
Stela Maris Vieira de Souza
7 OAB/AC 2906

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - R 55 (68) 3224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710 1

e-mail: joaotezzaQQuol.com.br

35
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v

 ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTRA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS AGOSTO/2006

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 155.323,50
1.1.2 - Receita de Alugueis . R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas..................... oo... R$ 4.256,00

Total de Receita Bruta..............csee ee ireeeeseereresecenerenes R$ 177.579,50

1.2- DEDUÇOES
124-PIS. R$ (1.154,27)
1.2.2- COFINS R$. (5.327,39)
1.2.3-I88.... R$ (7.766,18)

Total das deduçoes...............iereseseeerermenanmenreereneos R$ (14.247,83)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 163.331,67

2 - CUSTOS :

2.1 - Custos Gerais...................... censo R$ (110.590,33)
2.2 - Despesas Gerais... R$ (13.318,46)

Total dos custos.............eeenectereecereeemerenaeermensereaneenas R$ (123.908,79)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 39.422,88

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 1.971,14

Rio Branco (AC), 06 de setembro' de 2.006.

CONTADOR

15
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre — 22 Vara
Autos n. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃÁ
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João Tezza & Advogados Associados
João Tezza OAB/AC 105

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO - ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: Instituto Nacional do Seguro Social — INSS
EXECUTADO: ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já
qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogado, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de cópia de depósito
efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da movimentação contábil da
executada, referente ao mês de SETEMBRO.

Termo em que,
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 11 de outubro de 2006.

L
ão Tezza

OAB/AC 105
ET

BECO0E

Bebi

PODE/APN/TT

Ma

PE

DA

Trav. Amazonas, 899 - Bairro da Capoeira - € 55 (88) 224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710

e-mail: joaotezzaQuol.com.br
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.

O
ci) ———,Ka w

à Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça FederaCAIXA ósito Judicial à
Ordem da Justiça Federal

Agência Operação|Nº da conta a | Tipo 14 Inicial tPes. la. Física
3850' 005 3,2% IS) [2 j2-com [2 jz-surídia

| Cidade (Sede do Foro) Anos, 30,00 001141-8
RIO | Vara Nº açãotclas:

Depósito referente à
|

Cód. receita Periodo de apuraçãoHas |

| de 01/09/2006: 20/09/2006|| Depositante/Contribuinte CPF/CNPI meBICA EMPRESA DE PRANSPORES COLETIVO DO ACRE LUTA,
|

00,342.966/000lm07|DDDiFone do depositante/contrib.
|

Autor

e 4 68) 3028-1030 |,

ocumento 429017||

Observações

CL ID I|R$

Emdinheiro | 20
|

5 2.009,88
R$

Em cheques >
R$

Total » 2.009,85

a) 19 2006. £
Data Assinatura do depositante/contribuinte ou procurador A
É de inteira responsabitidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente.

Autenticação
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07 o

DEMONSTRATIVO MÊS SETEMBRO/2006

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 160.250,50
1.1.2 - Receita de Alugueis...... . R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas..........................e.. R$ 3.650,50

Total de Receita Bruta..............................ssss R$ 181.901,00

1.2 - DEDUÇÕES
124-PIS.......ennss ererceener R$ (1.182,36)
1.2.2 - COFINS R$ (5.457,03)
1.2.3 -ISS.................n.o nn. R$ (8.012,53)

Total das deduções........................ R$ (14.651,91)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)....................n...... R$ 167.249,09

2 - CUSTOS
2.1 - Custos Gerais... R$ (109.771,59)
2.2 - Despesas Gerais.. R$ (17.280,80)

Total dos custos........................ R$ (127.052,19)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas.)...................... R$ 40.196,90

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.009,85

Rio Branco (AC), 06 de Outubro de 2.006.

(4!

Num. 494688852 - Pág. 167Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

vd1,
Advocacia Souza & PortoStela Maris Vieira de Souza — OAB/AC nº. 2.906

Fábio Augusto de Mesquita Porto - OAB/AC nº. 2.933-A

EXCELENTÍSSIMO SR. DR.JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DA JUSTIÇA
FEDERAL- SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo nº. 2004.30.00.001141-8

ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Lida,já
qualificada nestes autos, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por
seu advogado infra-assinado, apresentar os demonstrativos da empresa
referentes ao mês de outubro/2006, bem como as Guias de Depósito Judicial
que comprovam o recolhimento de 5% (cinco por cento) do faturamento
líquido desta.

Com efeito, roga-se pela juntada do substabelecimento ora
em anexo, e ainda, para fim de controle de prazos, que doravante, todas as
publicações destes autos sejam feitas em nome da Dra. Stela Maris Vieira
de Souza, de modo que, não ocorrendo desta maneira, qualquer publicação
tornar-se-á nula.

Nesses Termos,
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, Acre, 14 de novembro de 2006.

Fábio Augisfo de Wiita Porto
OAB/AC 2933-A 2/2

SISOOZ

SOSBL

9002/00W/0E

AMA

EC

D/57

Rua Pernambuco, 599 — Sala 02 — Bosque — Cep. 69.908-600 — Rio Branco — Acre
Tel./Fax: (68) 2224-6786- Dund.advocaciasouzaenorto.com
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Advocacia Souza & Porto

Substabeleço ao Dr. FABIO AUGUSTO DE
MESQUITA PORTO, OAB/AC 2933-A, com escritório à Rua Pernambuco,
899, Rio Branco - ACRE, com reserva de iguais para mim, os poderes da
cláusula ad judicia et extra que me foram conferidos por ETCA- EMPRESA
DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE nos autos DE EXECUÇÃO
Fiscal nº. 2004.30.00.001141-8, em tramite na Justiça Federal Seção do
Estado do Acre

Rio Branco, 14 de NOVEMBROde 2006.

,
do A ems Viasheid aris Vieira de Souza

OAB/ac 2906

Rua Pernambuco, 599 — Bosque — Cep. 69.908-600 — Rio Branco — Acre
stelamarisadv (hotmail.com - fabiomportoQuol.com.br
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

4

DEMONSTRATIVO MÊS OUTUBRO/2006

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 149.500,00
1.1.2 - Receita de Alugueis. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas.......... R$ 4.700,00

Total de Receita Bruta...................ci R$

1.2 - DEDUÇÕOES
1.2.1- PIS... R$ (1.119,30)
1.2.2- COFINS. =» R$ (5.166,00)
1.2,3- ISS...rree R$ (7.475,00)

Total das deduçoes...................n raia R$

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$

2- custos
2.1 - Custos Gerais...................i. R$ (101.660,00)
2.2 - Despesas Gerais........................ R$ (15.498,00)

Total dos custos...................eae R$

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)..................... R$

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$

Rio Branco (AC), 09 de Novembro de 2.006.

CONTADOR

172.200,00

(13.780,30)

158.439,70

(117.158,00)

41.281,70

2.064,09

| uu
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CAIXA Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

ência. IOparação |Nº da conta Db Tipo|qSfnici Pes:|4 . Física“asso [1065 |

“T
3.236 [5] [Elio [2 lia 2004, 30,00 .00114108

Cidade (Sede do Foro) Seção a Nº do processo [oBEo 2004. 30.00,001546-3
depósito referenta-à Cód. receita”||Período de apuraçãoTs || “01/10/2006, 31/10/2006
Jepositante/Contribuinte -

CPFICNPS —BICA +» INERESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACHE LDA. OO. 342.966/0001+07
DDD/Fone do depósitante/contrib.

(68) 3azé-1o7oO pa NACEONAL DO SEGURO SOCIAL/FPAZENDA NNCIONAL,
Nº documento

“a
e 4 Réu

429015|[Ema -meresA DE TRANSFORME COLHEIVO DO ACRE LIPA.
Observações

R$

mdinheiro | [a Ê
,

2.064,09
R$

meheques PD -
R$

fotal » 2.064,09

097 1 2006
“ata Assinatura do depositante/contribuinte ou procurador

é inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente.

CEFSPSODSTIZOnALIZOUSOsogoa 2064 )PRDIHOZ
Autenticação
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PODER JUDICIÁRIO
é ubJUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA Folha À

Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrica2º Vara — Autos N. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO

IMP 15.02.10 - SJ

Certifico* que mantenho este feito em
Secretaria, com (a tiamitação suspensa em razão dos
embargos n. 2005.30.00.000863-6.

i 4/12/2006.
i

LÃ

Silva
Técnico/Judiciário

TRF - 1º REGIÃO
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CbAdvocacia Souza & Porto
Stela Maris Vieira de Souza - OAB/AC nº. 2.906

Fábio Augusto de Mesquita Porto — OAB/AC nº. 2.933-A

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DA JUSTIÇA
FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo nº. 2004.30.00.001141-8

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda , já
qualificada nestes autos, comparece respeitosamente perante Vossa
Excelência, por sua advogada infra-assinada, para apresentar os
demonstrativos da empresa referentes ao mês de novembro/2006, juntando
também as Guias de Depósito Judicial que comprovam o recolhimento de 5%
(cinco por cento) do faturamento líquido desta.

2/2

ZEBN0E

Spot

9002/2206

UMA

FE

MA

Nesses Termos,
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, Acre, 13 de novembro de 2006.

: A na ARALMktárie Vicirkisde Souza
OAB/AC 2.906
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CAIXA

Guia

de

Depósito

Judicial

à
Ordem

da

Justiça

Federal

Agência

Operação|Nº
da

conta

D

Tipo

t-Inicial

[Pes

|4.

3950|005

3.236

|52
2-cont

2
|2-

Jurídica

2004,

30,00

001148108

Cidade

(Seda

do

Foro)

Seção

|Vara|Nº
do

procasso

Nº

açãofciasse

RO

BRANCO

|NO|2|2004,30,00,001546-3||3200

Depósito

referente

à

|Cód.

receita

Periodo

de

apuração

|1863||
01/11/2006

30/11/2006

CPFICNPJ

Ra

00,.342.966/0001+07

E

DDD/Fons

do

depasitante/contrib.

Autor

s

(68)

2026-1070

ISPITUTO

NACICMAL

EO

SEGURO

SOCLAL/PARENDA

NACIONAL

E

Nº

documento

4
a

Réu

É

29014||uma

-

DeRESA

DE

TRANSPORTE

COLHTIVO

DO

ACRE

LA,

“o

Observações

Ê
$

CL

jD

|R$

o

Emdinheiro

-|2|5
1.962,26

É

R$

Emcheques

Pp

-

:

R$

p=]

Total

>

1.962,26

5

O

/32/
2006,

Data

Assinatura

do

depositante/contribuinte

ou

procurador

É-de

inteira

responsabilidade

do

contribuinte

q

correto

preenchimento

deste

documento,

conforme

legislação

vigente.

Autenticação

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

|

4

o

o
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H

ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS NOVEMBRO/2006

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 155.980,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas...................... R$ 3.700,00

Totai de Receita Bruta............................nino R$ 177.680,00

1.2 - DEDUÇÕES1.21-PIS.........e R$ (1.154,92)
1.2.2- COFINS... . R$ (5.330,40)
1.2,3-158............... eis R$ (7.799,00)

Totai das deduções............................ nino R$ (14.284,32)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 163.395,68

2- custos
2.1 - Custos Gerais... R$ (107.626,20)
2.2 - Despesas Gerais...................... R$ (16.524,24)

Total dos custos................... R$ (124.150,44)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 39.245,24

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 1.962,26

Rio Branco (AC), 07 de Dezembro de 2.006.
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Advocacia Souza & Porto
Stela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2.906

Fábio Augusto de Mesquita Porto OAB/AC 2.933-A

EXCELENT;ÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2º VARA FEDERAL
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

Processo nºº 2004.30.00.001141-8

ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO
DO ACRE LTDA, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente à presença
de VOSSA EXCELÊNCIA, através de sua procuradora abaixo assinado, requerer a
juntada do demonstrativo referente ao mês de DEZEMBRO/06 juntando também as guias
de deposito judicial que comprovam o recolhimento de 5% do faturamento liquido da

empresa.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 10 de janeiro de 2007.

Tua A a ur .

Stéla Maris Vieira de Souza
OAB/AC 2906

Rua Pernambuco, 599 — Sala 02 — Bosque — Cep. 69.908-600 - Rio Branco — Acre
Tel./Fax: (68) 3224-6786- e-mails: stelamarisadv Whotmail.com ; fabiomportouolcom.br.

é/€

TSNOOE

GOSET

LO02/URL/GT

UAM
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTRA
CNPJ 00.342.966/0001-07 '

DEMONSTRATIVO MÊS DEZEMBRO/2006

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 171.500,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.... cem R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas...... cemmacenecenaseeerenoe R$ 4.300,00

Total de Receita Bruta...................ee see iisisnsenereeseaeeos R$ 193.800,00

1.2 - DEDUÇÕOES |

121 -PIS..... es eerereeeceoemerassescencarems R$ (1.259,70)
1.2.2- COFINS.. a R$ (5.814,00)

1230 ISS eeieerereeeeereneas R$ (8.575,00)

Total das deduções..............eeeerrermererecercscesasareseeemo R$ (15.648,70)

Totai da Receita Liquida (1.1 - 1.2)...do R$ 178.151,30

2- custos
2.1 - Custos Gerais.........................ces R$ (114.905,00)
2.2 - Despesas Gerais................................ R$ (17.635,80)

Total dos custos..........ssseseeaseesecsenrerenerencaneeecensaacanaaa | R$ (132.540,80)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas).................. R$  45810,50

Vator do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.280,53

Rio Branco (AC), 08 de Janeiro de 2.007.

WILLIAN BENNATO
CONTADOR
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53

Advocacia Souza & Porto
Stela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2.906

Fábio Augusto de Mesquita Porto OAB/AC 2.933-A

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2º VARA FEDERAL
DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

Processo nºº 2004.30.00.001141-8

É

ASCOOR

EUECT

LO0E/MBA/9T

AR

RE

ID

ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO
DO ACRE LTDA,já qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente à presença
de VOSSA EXCELÊNCIA, através de sua procuradora abaixo assinado, requerer a
Juntada do demonstrativo referente ao mês de JANEIRO/07 juntando também as guias de
deposito judicial que comprovam o recolhimento de 5% do faturamento liquido da

empresa.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco,13 de FEVEREIRO de 2007.

1555/2008 dl as Vula Maris Vieira de Souza
OAB/AC 2906
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JANEIRO/2006

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 166.550,00
1.1.2 - Receita de Alugueis... . R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas....................... nn. R$ 5.210,00

Total de Receita Bruta.......................iceseesserreraaeeaa R5 189.760,00

1.2- DEDUÇÕES
1.24 - PIS. cisremeaseerseeseeereerseerareertoos R$ (1.233,44)
1.2.2 - COFINS... R$ (5.692,80)
1.2.3 -18SS8.........nnlnenno secs eercereareeo R$ (8.327,50)

Total das deduçoes............... ssa eseemerereecersene R$ (15.253,74)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2).............................. R$ 174.506,26

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais................. serra R$ (114.919,50)
2.2 - Despesas Gerais...............me R$ (17.288,16)

Total dos custos............. R$ (132.187,66)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 42.318,60

> Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.115,93

Rio Branco (AC), 08 de Fevereiro de 2.007.

WILLIAN ARMANDO BENNATO
CONTADOR
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Advocacia Souza & Porto
Stela Maris Vieira de Souza — OAB/AC nº. 2.906
Fábio Augusto de Mesquita Porto — OABIAC nº. 2.933-A

EXCELENTÍSSIMO SR. DR.JUIZ DE DIREITO DA 22 VARA DA JUSTIÇA
FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo nº. 2004.30.00.001141-8

ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda, já
qualificada nestes autos, comparece respeitosamente perante Vossa
Excelência, por sua advogada infra-assinada, para apresentar os
demonstrativos da empresa referentes ao mês de fevereiro/2007, juntando $também as Guias de Depósito Judicial que comprovam o recolhimento de 5%;
(cinco por cento) do faturamento líquido desta.

Nesses Termos,
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, Acre, 13 de março de 2007.

As da
Stela Maris VieiradeSouza
OAB/AC 2.906

2/7

OSPOOE

LTELT

L007/-8W/6T

Ear
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S+
CAIXA Guia de

Pepósto
Judicial à Ordem da Justiça Federal

e
Agência|Operação Vie 2 Inicial a 1-Física

=| 3950 |do0s 236 2-Cont 2- Jurídica 2004 COLLEL-S
dE[Cidadeoa [eSeção

vm PROA.20.00. Nº açãoiciasse
& 2006, 30,00,005146-3 3200ooreferente à IT[isesbi

1500/02/200:aDl/02/2007 ; 28/12/2007
Depositante/Contribuinte CPF/CNPJ mm

LUCA—MPRRSADE
FONSIPONTE

COLNTIVODOACHELTDA.

00..342.966/0001-07
DDDfFone do depositante/contrib. Autor

ESPETO Do soNº documento, Réu

— MNPINESA EM TRANAPCICOE GUERITVO DO ACRELIMA, s
Observações Ê

8

| |;
R$

Cheques
Emdinheiro pp |20|5 2.036,42 CL |D [Pra R$

R$ 2|3 |2thoes
Em cheques | [ashoas>

E - 2|0 (Tahoas
38 [| indeteniiado“ota 2.036,42 3110 das e

g.97 /63 /2007
g Data Assinatura do depositante/confribuinte ou procurador

5 É de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legistação vigente.

CEF395007032007157005001 144 2,036:428102

X
:

Autenticação
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
NPJ 00.342,566/0001-07

1 - RECEITA
4.14 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento.....................
1.4.2 - Receita de Alugueis...
1.1.3 - Outras Receitas...

R$ 171.500,00
R$ 18.000,00
R$ 4.560,00

Total de Receita Bruta..................ec sis seseseesaess

1.2 - DEDUÇÕES
1.2.1-PIS..........
12.2 - COFINS
1,23-155.........

Total das deduçoes.......................

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)

2- CUSTOS
2.14 - Custos Gerais...
2.2 - Despesas Gerais......

R$ (1.261,39)
R$ (5.821,89)
R$ (8.575,00)

R$ (118.849,50)
R$ (18.823,82)

Total dos custos............s. ss sssrs teseserseeenenesrenseraa

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)......................

Valor do Deposito Judicial (5% do

Rio Branco (AC), 06 de

Faluramento).............

março de 2.007.

R$

R$

R$

R$

R$

R$

194.060,00

(15.658,19)

178.401,81

(137.673,32)

40.728,49

2.036,42

Ur
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Ny
Advocacia Souza & Porto

Stela Maris Vieira de Souza OAB/AC 2.906

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 2º VARA FEDERAL DE RIO
BRANCO - AC.

Processo nº 2004.30.00.001141-8

2/2

POSTO

4307

Z007/TEN/02

RM

ER

I/S

ETCA - Empresa de Transportes Coletivos do
Acre LTDA., já devidamente qualificada nos autos da presente Execução
Fiscal que ora lhe move o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
vem, respeitosamente, através de seus procuradores, a presença de Vossa
Excelência requerer a juntada dos comprovárites de recolhimento de 5%,
bem como demonstrativo de faturamento do mês de março/2007.

Rio Branco, 04 de mdáio de 2007.

Termos em que,
Pede e espera deferimetito.

Ss Maris Vieira de Souza
OAB/AC 2906
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS MARÇO/2007

1- RECEITA
1.1- RECEITA

R$ 159.655,00
R$ 18.000,00
R$ 3.500,00

1.1.1 - Receita de Fretamento........
1.1.2 - Receita de Alugueis..
1.1.3 - Outras Receitas......................

Total de Receita Bruta.....................
1.2 - DEDUÇÕOES
1214- PIS... R$ (1147751)
1.22- COFINS R$ (543465)
1.23- ISS... R$ (7.982,75)

Total das deduçoes.................. serenas
Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)....................

2- custos
2.1 - Custos Gerais............................... R$ (109.411,57)
2.2 - Despesas Gerais.................. R$ (15.162,67)

Total dos custos.................
Faturamento Liquido (Receita - Despesas)......................

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento).............

Rio Branco (AC), 09 de abril de 2.007.

R$

R$

R$

R$

R$

R$

181.155,00

(14.594,91)

166.560,09

(124.574,25)

41.985,85

2.099,29
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we* CAL
Da Guia de

Depósito
Judicial à Ordem da Justiça Federal

o
Agência Operação|Nº da conta Tipo tsa Pes. 4- Fisica

E 2 J2-rídica 2004, 30.001141-8|Cidade (Sede do toro) Seção “a Nº do processo Nº açãoiclasse
*

Lago
smnço

| Ge 2004. 30.001546-3 | [E 3ã00
ERRARNOto referente Cód. yr Periodo de apuração

pesa
| E [5.01/03/2007, 21/03/2007

nte/Contribuinte CPF/CNPJ ———+
Lago

—
WPRESA

DeTeNsPOREE

COLETIVO

DO ACRE LTOA. 00, 342.965/0001-07
one dopp Autor

| IMSITTUIO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/PAZENLA RACIONAL
A)20261documento02422 ECA

—
MERESA

DETRANSPORTE

COLEEINO DO ACHE LIDA,
Observações í

CL |DIRS
ChequesEmdinheiro D |20|5 D|Prazo R$

o—dt
çãO

2|3 |24horas

Emcheques 22|1] 4Bhoras

Rs
23|0|72horas
38|O|indeterminadoTotal 2.090,29 Lato dias

s 08/03/2007.—ê Data Assinatura do depositante/contribuinte ou procurador

5 É de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente.

CEF 395009042007138005001341 2.099 -208D1002
Autenticação
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Advocacia Souza & Souza

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já
qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogada, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de cópia de depósito
efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da movimentação contábil da
executada, referente ao mês de ABRIL. '

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 24 de maio de 2007.

4 A ”4778 a Valdealá Maris Vieira de Souza
OAB/AC 2906

62

E/7

SOSTOE

02507

Z00E/TeN/OZ

qomA

PE

OP

se
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS MAIO/2007

1- RECEITA
1.1- RECEITA

R$ 161.580,50
R$ 18.000,00
R$ 2.700,00

1.1.1 - Receita de Fretamento...
1.1.2 - Receita de Alugueis..
1.1.3 - Outras Receitas............

Total de Receita Bruta... R$ 182.280,50

1.2 - DEDUÇÕES
121-PIS........... R$ (1.184,82)
1.2.2- COFINS R$ (5.468,42)
1.2.3-ISS........... R$ (8.079,03)

Total das deduçoes............... teens R$ (14.732,26)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2).....................nn ll. R$ 167.548,24
"t 2-custTOs

2.1 - Custos Gerais..............
2.2 - Despesas Gerais..........

R$ (111.328,96)
R$ (16.222,96)

Total dos custos... R$ (127.551,93)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 39.996,31

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 1.999,82

Rio Branco (AC), 07 de maio de 2.007.
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CAÍ “A Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal b q
Agência Operação|Nº da conta D Tipo Iy-tnigial [Pes |4-Fisica Ab nr

2- Cont. 2 - Jurídica 2004, 3000114108
Cidade (Sede do Foro)

|
| Seção |Vara Nºdo processo Nº ação/classe

LRIO
BRANCO

Depósito referênte à
|

Cód. receita Periodo de apuração

LINSS 1863 Jú a

2
via:

Vara

1021

4BROB06

Depositante/Contribuinte

RICA EM

DBD/Fone do deposi ib.
es

(em)
aoze-lndo|E

* documento a643363 Éa
Observações 8:

ce. |DIR$ Cheques

Emdinheiro p 120 /5 1,999,82 CL |D |Prazo R$ E
[E 21] 3|24 horas s

22|1|48horas g
Em cheques “»

EE
= 23|0|72horas s

38|O|indeterminado - sTotal bLoLg09,82)lato dias &
í 33se

a a
Ss vm/098./2%007 EE

e Data Assinatura do depositante/contribuinte ou procurador

Sa
&5 É de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente.

Autenticação

c
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PODER JUDICIÁRIO .JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 Vara
AUTOS N. 2004.30.00.001141-8

EM BRANCO

TRF- 1" REGIÃOIMP 150240-83
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UNTADAFog NA ES

vue, prosontos pulos
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Advocacia Souza

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA SECÇAÔ
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já
qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de demonstrativo do
mês de MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO e SETEMBRO/2007, juntando também as
guias de deposito judicial que comprovam o recolhimento de 5% do faturamento líquido
da empresa.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Ric Branco, 25 de fevereiro 2007.

fu Pe
te aris Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Rua Pernambuco, 599 — Sala 02 — Bosque -— Cep. 69.908-600 — Rio Branco — Acre
Tel./Fax: (68) 3224-6786

é
H

ET

PLEROE

QUI9T
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS MAIO/2007

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento..............
1.1.2 - Receita de Alugueis..
1.1.3 - Outras Receitas...........

R$ 168.360,00
R$ 18.000,00
R$ 3.500,00

Total de Receita Bruta....................
1.2 - DEDUÇÕES
1.2.1- PIS... R$ (1.234,09)
1.2.2- COFINS R$ (5.695,80)
1.23-I58................. R$ (8.418,00)

Total das deduçoes.................... sistemas
Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)...

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais..........
2.2 - Despesas Gerais.....

R$ (115.663,32)
R$ (16.138,10)

Total dos custos................. is ceererrerteeees

Faturamento Liquido (Receita - Despesas).....................

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento).............

Rio Branco (AC), 08 de Junho de 2.007.

R$

R$

R$

R$

R$

R$

189.860,00

(15.347,89)

174.512,11

(131.801,42)

42.710,69

2.135,53

16%
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JUNHO/2007

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 156.500,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas............................... R$ 4.300,00

Total de Receita Bruta......................... R$ 178.800,00

1.2 - DEDUÇÕOES
124-PIS... R$ (1.162,20)
1.2.2- COFINS... . R$ (5.364,00)
1.2.3 -ISS... R$ (7.825,00)

Total das deduçoes....................e R$ (14.351,20)

Total da Receita Liquida (1.1 + 1.2).................... R$ 164.448,80

2- custos
2.1 - Custos Gerais.................. R$ (106.420,00)
2.2 - Despesas Gerais........................... R$ (14.304,00)

Total dos custos.................. neta R$ (120.724,00)

FaturamentoLiquido (Receita - Despesas)...................... R$ 43.724,80

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.186,24

Rio Branco (AC), 09 de Julho de 2.007.
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JULHO/2007

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento..... R$ 163.500,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas............ R$ 2.700,00

Total de Receita Bruta......................ces R$ 184.200,00

1.2 - DEDUÇÕOES
1.2.1-PIS......... R$ (1.197,30)
1.2.2 - COFINS R$ (5.526,00)
1.2.3- ISS........... R$ (8.175,00)

Total das deduçoes................. teres R$ (14.898,30)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 169.301,70

2 - CUSTOS
2.1 - Custos Gerais........
2.2 - Despesas Gerais...

R$ (110.853,00)
R$ (14.387,60)

Total dos custos.................. erre R$ (125.220,60)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 44.081,10

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.204,06

Rio Branco (AC), 07 de Agosto de 2.007.
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS AGOSTO/2007

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento.... R$ 171.500,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas............ R$ 3.450,00

Total de Receita Bruta....................... R$ 192.950,00

1.2 - DEDUÇÕOES
1.21-PIS........... R$ (1.254,18)
1.2.2- COFINS R$ (5.788,50)
1.2.3-ISS.......... R$ (8.575,00)

Total das deduçoes...................nice R$ (15.617,68)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 177.332,33

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais..................
2.2 - Despesas Gerais.............

R$ (119.192,50)
R$ (17.172,55)

Total dos custos.................eee R$ (136.365,05)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 40.967,28

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.048,36

Rio Branco (AC), 07 de Setembro de 2.007.

DOS SANTOS
DIRETOR

L,
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS SETEMBRO/2007

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 165.450,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.... . R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas............................... R$ 2.150,00

Total de Receita Bruta...................... R$

1.2 - DEDUÇÕOES

124-PIS......rea R$ (1.206,40)
1.2.2- COFINS... a R$ (5.568,00)1.2.3-I85.............nia R$ (8.272,50)

Total das deduções... R$

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais.................... R$ (114.160,50)
2.2 - Despesas Gerais..................... R$ (14.848,00)

Total dos custos...terei R$

Faturamento Liquido (Receita - Despesas).................... R$

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............ R$

Rio Branco (AC), 08 de Outubro de 2.007.

IO PEREIRA DO!
DIRETOR

185.600,00

(15.046,90)

170.553,10

(129.008,50)

41.544,60

2.077,23

H
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TRA

Advocacia Souza Ce
EXCELENTEÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DÁ 2º VARA FEDERAL DA SECÇÃOJUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já
ET

OBPLOE

OTIGT

ZO0E/ADW/

TE

ta

ECA

qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de demonstrativo do
mês de Outubro de 2007, juntando também as guias de deposito judicial que comprovam o
recolhimento de 5% do faturamento liquido da empresa.

Termos em que
Pedee espera deferimento.

Rio Branco, 10 de Outubro 2007.

dal EAVieiraVaSouza

OAB/AC 2906

Rua Pernambuco, 599 — Sala 02 — Bosque — Cep. 69.908-600 — Rio Branco — Acre
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“A JudiciarCAIA Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

g Agência Operação|Nº da conta D Tipo [4 .mnicial |Pes. |4.Física

= 13850|005 3 2-Cont 2- Jurídica 2004,30,00,001141-8
> Cidade (Sede do Foro)

|
Seção|Vara Nº do processo Nº ação/classe

“|REO BRANCO
Depúsilo referente à

|

Cód. receita||Periodo de apuração

INSS a 0/2007.
Depositante/Contribuinte CPFICNPJ a-— HMPRESA DE

DDD/Fone do depositante/contrib.

(63) 3026-1070
Nº demente 3 200 5 z

Observações Ê

= 5 ê

CL |D |R$ o Cheques

Emdinheiro pp |/20/5 2.022,03 CL ID |Prazo R$ Ê
R$ 21] 3 [24 horas mê

Emcheques Pp
22|1/48 horas

E
23|D |72 horas
38 [0|indeterminado 5

Total bLo202,08|] alo dias i

a& LIGO Í
s2 Data Assinatura do depositante/contribuínte ou procurador g

.
& É de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente. Ê

Autenticação
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arCpETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS OUTUBRO/2007

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento.................... R$ 171.950,00
1.1.2 - Receita de Alugueis. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas............................ R$ 3.050,00

Total de Receita Bruta............................e ni R$ 193.000,00

1.2 - DEDUÇOES121-PIS........ R$ (1.254,50)
1.2.2 - COFINS... e R$ (5.790,00)
1.2.3188... R$ (8.597,50)

Total das deduções... R$ (15.642,00)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 177.358,00

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais... R$ (119.161,35)
2.2 - Despesas Gerais............................... R$ (17.756,00)

Total dos custos.................... R$ (136.917,35)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 40.440,65

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)........... R$ 2.022,03

Rio Branco (AC), 07 de Novembro de 2.007.

FABIO bb DOS SANTOS
DIRETOR

, “

Num. 494688852 - Pág. 207Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º Vara da Seção
Judiciária do Estadodo Acre

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exeqgiiente: Fazenda Nacional
Executado(a): Experimental Comércio e Representações Ltda

2/1

“43008

85:07

2007/088/97

eh

ES

N/D

A FAZENDA NACIONAL vem pedir vista do processo supra mencionado,

conforme dispõem o art. 40, Il do CPC; o art. 25 da LEF e o art. 20 da Lei 11.033/2004.

)

Rio Branco-AC,15 de janeiro de 2008.

West Wanderley
Procuradorgila Fazenda Nacional

Termos em que pede deferimento.

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6" andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn ac) pgfn.gov br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX) I

[44
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Advocacia Souza

EXCELENT)ÍSSIMO SENHOR DOU:TOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA SECÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Lida.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já
qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de demonstrativo do

mês de Dezembro de 2007, juntando também as guias de deposito judicial que comprovam
o recolhimento de 5% da faturamento líquido da empresa.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 29 de Janeiro 2008.

Ste) s Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Rua Pernambuco, 599 - Sala 02 — Bosque — Cep. 69.908-600 — Rio Branco — Acre
Tel./Fax: (68) 3224-6786

ET

ObPOOE

PTzZT

BO0EARp/0o

EMA

VE
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
I

CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS DEZEMBRO/2007

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 171.900,00
1.1.2 - Receita de Alugueis. R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas........... R$ 3.500,00

Total de Receita Bruta... R$ 193.400,00

1.2 - DEDUÇÕOES

124-PIS.is R$ (1.257,10)
1.2.2-COFINS.. R$ (5.802,00)
1.23-ISS............. R$ (8.595,00)

Total das deduçoes............. meire R$ (15.654,10)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)............. R$ 177.745,90

2-CUSTOS
2.1 - Custos Gerais................ R$ (117.063,90)
2.2 - Despesas Gerais.................. R$ (15.858,80)

Total dos custos.............iris R$ (132.922,70)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)................... R$ 44.823,20

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.241,16

Rio Branco (AC), 07 de Janeiro de 2.008.

FABIO PEREIRA DOS SANTOS
DIRETOR

a

WILLIAN AR BENNATO
co! R
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3º
Via:

Vara

37.053

voz

CAIXA Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

Pes.Agência Operação|Nº da conta Db Tipo|4. Inicial 4-Fisica
3950|005 3.236 E | 2 j2com [2 j2-Jurídica 2004,30,00.00L141-&

Cidade (Sede do Foro) - Seção|Vara Nº do processo Nº açãoiclasse

RIO BRANCO | Ag | 2º |2004.30.00.001546-3||3200
Depósito referente à

|
Cód. receita Periodo de apuração

INSS
| 1863|[de 01/12/2007. 31/12/2007

Depositante/Contribuinte CPF/CNPJ nnBICA -— EMPRESA DE TRANSPORTE QOLEITVO BO ACRE LTDA, 00.,342.966/0001-07
DDD/Fone de depositantelcontrib. Autor

(68) 3026-1070 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/FAZENDA NACIONAL
Nº documento Réu832031) lama - mesEsA DE TRAIISPORTE COLSTIVO DO ACRE LTTA, Bs
Observações

5
cl ID IRS Cheques ;

Emdinhero Pp [20 1/5 2.241,16 CL |D |Prazo R$ g
R$ 21|3|24 horas a w= +“ 4 a

Emchegues Pp - 22|1 |48 horas

RE
23|0 |72 horas
38|O|indeterminado

Total > 2.241,16 silo dias
E

- €
08 7 01, 2008 E

Data Assinatura do depositantefcontribuinte ou procurador g
É de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legistação vigente. Ê

e)
CEF 3934080120081 78005001 373 228i, LORDIOOR

Autenticação

S-a398R

1104

o
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Advocacia Souza

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA SECÇAÓ
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Lida.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já
qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de demonstrativo do
mês de Novembro de 2007, juntando também as guias de deposito judicial que comprovam
o recolhimento de 5% do faturamento líquido da empresa.

Termos em que
Pedee espera deferimento.

Rio Branco, 29 de Janeiro 2008.

la hoo Vtuin
telá Maris Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Rua Pernambuco, 599 — Sala 02 — Bosque — Cep. 69.908-600 — Rio Branco — Acre
Tel./Fax: (68) 3224-6786

E/7

ThpOGE

bIsZT

BQUIC/UBD

AE

UM

PE

72

1
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CAIXA
=|Agência Operação|Nº da-conta

Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

s D Tipo 4 .tniciai [Pes fa -rísica
= 3950|005 3,236 5 2)2-com. 2 |2" dida 2094.30.00, 001141.
> | Cidade (Sede do Foro) Seção |Vara [Nº do processo Nº açãolçiasso“ REO BRANDO Ae |28|2004,30.00,001546-3]|3200 -

Depósito referente à
|

Cód. receita Periodo de apuraçãopes 1863|[01/11/2007 , 30/11/2007
Depositante/Contribuinte : CPFICNP) —— EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LO ACRE LIDA, 00.342.966/0001=07

DDD/Fone do depositante/contrib. Autor

68) 3026-1070 DASTTINTO NACIONAL DO SEGURO SOCKAL/FAZENDA MACIO.
Nº documento Réu832028) Era - meresa DS TRACPORTE COLHPIVO DO ACRE LIDA, E
Observações ê

E
&

el jD R$ Choques
. É

Emdinheiro pp |20 |5 2.060,64 |ct |D |Prazo R$ Ea
>

R$ 21|3 [24 horas .
:

É
Emcheques e - 22 | 1/48 horas —— e23|0|72 horas cemtãoÊRs

38|0 [indeterminado íTotal pb 2.069,64 alo dias E
w

+

+s 10 7/12 2007, É
2 Data Assinatura do depositantefcontribuinte ou procurador

ErS.& É de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente. E
2, -E&

Autenticação
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS NOVEMBRO/2007

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento.
1.1.2 - Receita de Alugueis
1.1.3 - Outras Receitas..........

R$ 163.550,00
R$ 18.000,00
R$ 2.030,00

Total de Receita Bruta...entes
1.2- DEDUÇOES
124-PISii R$ (1.193,27)
1.2.2- COFINS. R$ (5.507,40)
12.3-ISS......... R$ (8.177,50)

Total das deduçoes...............

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)...
2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais.........
2.2 - Despesas Gerais...

R$ (111.704,65)
R$ (15.604,30)

Total dos custos............ienes
Faturamento Liquido (Receita - Despesas).....................

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............

Rio Branco (AC), 07 de Dezembro de 2.007.

R$

R$

R$

R$

R$

R$

183.580,00

(14.878,17)

168.701,83

(127.308,95)

41.392,88

2.069,64
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ia
Í

PODER JUDICIÁRIO
-JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre 96.000.02

SENTENÇA Tipo A
Processo n. : 2005.30.00.000863-6/ 2º Vara
Classe : 11101 — Embargos à Execução Fiscal
Embargante : ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre
Ltda
Embargada : União/Fazenda Nacional

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

Sação Jusicáris do Estado de Acre

RETA CON MIMORIGINAL

UE ;

Dz gÇtsia
Diretora de Secrataria da 2º Vara

Trata-se de embargosà execução fiscal oferecidos pela ETCA-
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA em face:da UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, objetivando a declaração de nulidadeda CDA no que se refere à forma de fixação de juros, correção: monetária,
capitalização de juros, incidência da taxa SELIC e exclusão de multa emrazão de confissão espontânea.

ta2, A embargada impugnou às fls. 104/1921,

3. A embargante manifestou-se em relação aos documentos
trazidos com a impugnação, fls. 293/2935.

4. Após o deferimento, a embargante desistiu da produção de
prova pericial, conforme a petição defl. 254.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Nas execuções fiscais, a peça inicial é instrumentalizada com à
respectiva Certidão da Dívida Ativa (artigo 6º, 81º da Lein. 6.830/80), que
é o resultado da quantificação exata do crédito tributário. Assim, o crédito
tributário, depois de regularmente inscrito, de acordo com os artigos 201 àaTRE-1º REGIÃO!MP 15-02-04
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE | fAutos n. 2005.30.00.000863-6 —- Embargos à Execução Fiscal- Sentença

203 do Código Tributário Nacional, adquire a qualidade jurídica de certeza,
liquidez e prova pré-constituída, somente ilidida através de prova
inequívoca, a cargo do interessado (Código Tributário Nacional, artigo 204,
parágrafo único).

6. De acordo com o art. 202, do Código Tributário Nacional, a
Certidão de Dívida Ativa deve ser formalizada de acordo com os seguintes
parâmetros:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pelaautoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem
como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de
outros;
H - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de moraacrescidos;
HI - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente adisposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que seoriginar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo,a indicação do livro e da folha da inscrição.”

7, A embargante alegou que a Certidão de Dívida Ativa padece de
legalidade incorrigível, em função da utilização de juros acima do
permissivo legal e permitir a capitalização.

8. Contudo, essas afirmações não passaram de meras alegações,
pois nada foi provado durante a instrução processual sobre eventual
utilização de índices incompatíveis ou capitalização de juros. A embargante
não produziu qualquer prova capaz de afastar a presunção de legitimidade
que possui a Certidão de Dívida Ativa.

9. Nesse sentido, os tribunais não aceitam que simples
afirmações possam ilidir a certidão de dívida ativa, a teor do seguinte
julgado:

.LU
Mr .

TRF-1º REGIÃOAMP 15-02-05

Num. 494688852 - Pág. 216Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Autos n. 2005.30.00.000863-6 — Embargos à Execução Fiscal- Sentença

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PROVA PERICIAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E
LIQUIDEZ.
1. Não tem fundamento a argiição de nulidade da sentença por faltade prova pericial se a parte, no momento oportuno, deixou de atender
ao despacho deespecificação de provas.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e
liquidez, somente elidida por robusta prova em contrário, a cargo do
sujeito passivo da obrigação (CTN,art. 204; LEF, art.3º) e não porsimples afirmações desprovidas de provas.
3. Apelação não provida.”

10. Da mesmaforma, não há qualquer ilegalidade nautilização da
taxa SELIC, consoante o julgado que segue:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
CDA NÃO DEMONSTRADA. APLICABILIDADE DA TAXA SELIC.
LEI 9.065/95.
1. A Certidão de Dívida Ativa -CDA possui presunção de legitimidade,estando a cargo do devedor a prova de sua nulidade, uma vez que ela
satisfaz os requisitos insculpidos no art. 2º, $ 5º, da Lei 6.830/80 (Leide Execução Fiscal). -

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de
ser perfeitamente compatível o art. 13, da Lei 9.065/95, inclusive sob
o aspecto formal, com o art. 161, 8 1º, do CTN, segundo o qual o
legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora,conciuindo que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de moraincidentes sobre tributos e contribuições arrecadados pelo Fisco
Federal são equivalentes à taxa SELIC.
3. Apelação a que se nega provimento.” 2

11. Melhor sorte não possui a embargante no que se refere ao
pedido de exclusão de multa aplicada em função de confissão espontânea. O
artigo 138, do Código Tributário Nacional premia o contribuinte pela
denúncia espontânea, o que não se confunde com a confissão de dívida
exigida pela embargada para o parcelamento de débito.

"TRF Fº Região. Terceira Turma Suplementar. Processo 199901000083154. Juiz Federal Conv. Valisney de
Souza Oliveira. D.J. 6/5/2004, p. 63.
? TRF 1º Região. Oitava Turma. Processo 200301990219442. Desembargadora Federal Maria do Carmo
Cardoso. D.J. 7/7/2006, p. 120.

LEGTEDAO CEREYO IDE IS INSTÂNCIA
2 Vea Do o Aco /NDN asTRE-1º REGIÃO/IMP 15.02-05
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ZWPODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

19 y
Autos n. 2005.30.00.000863-6 - Embargos à Execução Fiscal-- Sentença

o |12. Assim, prescreve o art. 138, parágrafo único, do CTN:

“Art. 138. A responsabilidadeé excluída pela denúncia espontânea da
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributodevido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo
dependa de apuração.”

“Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo
ou medida defiscalização, relacionados com a infração.”

13. Dessa forma, a confissão de débito, parafins de parcelamento,
não guarda relação com o instituto da denúncia espontânea, pelo que o
pedido de exclusão de multa também deve ser rejeitado.

14. No sentido da fundamentação, segue julgado do Superior
Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA — PARCELAMENTO
DO DÉBITO — ART. 138 DO CTN — INCIDÊNCIA DA MULTAMORATÓRIA -— RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.
1. À Primeira Seção firmou o entendimento segundo o qual a simplesconfissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, nãocaracteriza a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
Agravo regimental improvido.” 3

DISPOSITIVO

15. REJEITO os pedidos formulados nos presentes embargos à
execução fiscal oferecidos pela ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA em face da UNIÃO/FAZENDA
NACIONAL, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, 1, do Código
de Processo Civil.

16. Sem custas. (artigo 7º, Lei n. 9.289/96).

Es o gm rh
* STJ. Segunda Turma. Processo 200602442282. Ministro Humberto Martins

JD709/05/2007, p. 234,

: í
TRF-4 REGIÃONMO 15-02-05 ad ,
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17. Sem honorários advocatícios, pois o encargo de 20% previsto |
no art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, atende as despesas com a cobrança de
tributos não-recolhidos, inclusive, os honorários advocatícios. (STJ.
Primeira Turma. Processo 200401354251. Ministra Denise Arruda. DJ.
24/05/2007, p. 313).

18. Traslade-se cópia desta para execução.

19. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVL A atoPEDRO FRANCISCO DA SILVA
uiz Federal da 22 Var

/“

TRF-1º REGIÃOAMP 15-02-05
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DN q Stela Maris Vieira de Souza - OAB/AC nº. 2.906e yyEN
ESXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2º VARA DE RIO BRANCO, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO ACRE.

Processo nº 2005.30.00.000863-6

ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVO DO ACRE
LTDA., por sua procuradora infra-assinada, não se podendo resignar, data vênia, com a
respeitável sentença de fls. a qual julgou improcedente os Embargos à Execução opostos à
Execução Fiscal proposta pela União/Fazenda Nacional, vem interpor o presente recurso de
APELAÇÃO, no prazo legal, para a Egrégia Instancia Superior, nos termos da legislação, paro o
que solicita que Vossa Excelência o receba e determine o ser processamento, remetendo-o
oportunamente, ao tribunal ad quem, tudo segundo exposição e razões que adiante seguem.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 30 de agosto de 2007.

fit À Piuela Maris Vieira de Souza
OABIAC 2906

&
,EE

ES

OR

É
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A Advecacia Souza ce Porto [9º; Stela Maris Vieira de Souza - OAB/AC nº. 2.906

Excelentissimos Senhores Doutores Desembargadores do

Egrégio Tribunal Federal da 1º. Região

Processonº. 2005.30.00.000863-6

Autos de Embargos à Execução Fiscal

Apelante: ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre

Apelada: UNIÃO/FAZENDA NACIONAL

Colenda Turma

Eminente Relator

Pretende a Apelante por via de Embargos à Execução areavaliação de juros e correção monetária, a exclusão da capitalização de juros sobre osvalores já pagos da divida sobre os créditos vincendos bem como a exclusão da multa aplicada.

Em peça de defesa,a Apelada aduziu em sintese : (1) Débito
Confessado

, (2) é legal e constitucional a exigência da multa fiscal, (2) da legalidade da
cobrança de juros SELIC; (3) aplicação da taxa “Selic” como juros de mora;(4) capitalização dePR, +

juros. 5

Out — Riu Bro
; feiisanpu
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Stela Maris Vieira de Souza — OAB/AC nº. 2.906

Dispensada a produção de provas e realização de audiência o
MM Juiz a quo, julgou a tide, entendendo que as alegações da Apelante não passam de meras
alegações, não tendo esta produzido qualquer prova capaz de suportar a presunção de
legitimidade da Certidão de Divida Ativa. Fundamentou ainda que não há qualquer ilegalidade
na utilização da taxa selic e que não existe amparo para o pedido de exclusão da multa em
razão da denuncia espontânea.

A parte dispositiva foi prolatada nos seguintes termos:

“REJEITO os pedidos formulados nos presentes embargos à

execução fiscal oferecidos pela ETCA - EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE em face da
UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, resolvendo o mérito, nos termos
do artigo 269,| do Código de Processo Civil”

Toda via a respeitável sentença merece ser reformada, pelos
motivos que a Apelante passa a expor:

Deve a exequente comprovar fato constitutivo de seu direito,
, documento hábil onde conste consignado expressamente v debilo da Apeiante.

informando ao juízo em demonstrativos claros, qual a
importância que efetivamente iniciou o débito, quando tal débito começou e quanto já recebeu
em forma de amortização.

À Apelada foi clara em expor a confissão de divida da Apelante
mas em nenhum momento fez referencia aos pagamentos que já foram efetuados, por ocasião
de tal “confissão”.

Desta forma o que se busca é a revisão de tais valores cobrados
abusivamente ante correção ilegal aplicada e ausência de abatimento de valores pagos pela

Apelada, cuja demonstração fiel cabia à Apelada.

+at Suja
Rio»
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Stela Maris Vieira de Souza - OAB/AC nº. 2.906

Ora, muito embora conste 0 valor dos juros de mora, pelas
informações contidas no título exequendo, não há como sabera forma utilizada para chegar-se
ao Índice aplicado, ou seja, a forma utilizada para cálculo do valor devido a título de juros
moratórios.

Ora, a discriminação dos requisitos e pressupostos não é
decorativa ou meramente simbólica, uma vez que, previstos na lei, têm sempre sua razão de
ser. Dai o brocardo: a lei não contém palavras inúteis.

No caso presente, sua existência advém da necessidade de se
permitir ao contribuinte o pleno conhecimento da origem dos valores e penalidades dele
cobrados, sob pena de ferir garantias de status constitucional a ele reservadas. A ciência do ato
ou fato é fundamental para o exercício de eventual reação.

Assim, impede-se que a Apelante exerça regularmente o
contraditório e a ampla defesa, postulados insculpido na Constituição Federal de 1988, em
seu art. 5º, LV.

Nessa esteira, é o entendimento do eg. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, que decidiu pela iliquidez do título executivo em caso análogo
ao versante nestes autos, em voto do Relator Desemb. ALVES DE MELO, ao julgar a Apelação
Civel nº 8.205/7 (JM, 124/1 74), verbis:

“O magistério do saudoso Aliomar Baleeiro é nesse sentido,demonstrado que o erro relativo a qualquer dos requisitos
previstos no art. 202 do CTN acarreta a nulidade da inscrição e do
processo de cobrança dela decorrente, segundo previsão legal
expressa (art. 203), e esse dispositivo é peremptório. Omissa
ou errada a inscrição, fatalmente ocorrera a. Nulidade”.(destacamos) : Cera

ARO

199

|
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|
No mesmo sentido, os precedentes do TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO PARANÁ, citados por HUMBERTO THEODORO JÚNIOR:

“A propósito decidiu esta 1º Câmara Civel, verbis:
À certidão de divida ativa deve conter, para sua validade, osrequisitos previstos pelo art. 202 da Lei nº 5.1 72, de 25/10/66
(CTN), pois a omissão de qualquer deles constitui causa de
nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela
decorrente, considerando que a dívida assim irregularmente
inscrita não gera a presunção de certeza e li uidez, e muito
menos tem efeito de prova pré-constituída (arts. 203 e 2047"
(Ac. 16.517, Reex Nec e AC 34/82, Rel. Juiz Silva Wolff, em
14/12/82)". (in "Lei de Execuções Fiscais”, Saraiva, 3º edição, p.162) (destacamos)

E, ainda pronunciou-se o Col. TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1º REGIÃO, nos autos da Apelação Cível nº 94.01,16300-6/PA, Relatora, a atual
Ministra do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, ELIANA CALMON, cuja ementa que
encimou o acórdão restou assim transcrita:

“PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA -REQUISITOS: ART. 2º, PARÁGRAFO 5º, DA LEI 6.830/801-A certidão de dívida ativa é documento formal e, para valer
como título executivo deva conter todos os requisitos exigidos
em lei (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei LEF),
2 - A autoridade administrativa pode, até antes da decisão dos
Embargos, substituir a CDA que se apresente defeituosa (art. 2º,
parágrafo 8º, da LEF), providência esta que é defesa aojuiz.3 - Recursos Improvidos.”
(DJU de 13/10/94, p. 58.092), (g. n.) (n.n.)

Portanto, conclui-se mais uma vez, que o decisum deve ser
reformado.

Rare Pernas
Pol Pur te]

po]
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Quanto à aplicabilidade da taxa Selic como juros de mora, não
há como prosperar as alegações da Apelada, vez que a referida taxa, ante o seu manifesto
carater remuneratório, não se presta a ressarcir O Estado dos danos advindos do não
pagamento em tempo dos tributos a ele devidos.

De outra maneira, ainda que relevado o intuito remuneratório da
Selic, se a mesma fosse aplicada como taxa de juros, permaneceria inconstitucional a sua
exigência. Isto porque a taxa em apreço supera, em muito, o limite imposto pelo artigo 192
parágrafo 3º, da Carta Magna, qual seja, que as taxas de juros não ultrapassarão a 12% (doze
por cento) ao ano. Ressalte-se ainda que ao se permitir a utilização de taxas de juros cujos
índices superamolimite constitucional, estaria sendo legitimado o crime de usura, tipificado no
art. 4, item “a”, da Lei de Economia Popular (ne 1520/51).

Neste sentido, mister se faz transcrever 0 trecho do artigo
publicado pela REVISTA DIALÉTICA DE DIREITO TRIBUTÁRIO,nº 58, página 25, edição
do mês de julho de 2000, de autoria do ilustre MINISTRO DOMINGOS FRANCIULLI
NETTO, do EXCELSO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, verbis:

(.)
O tributo ou a contribuição previdenciária, ex vi da Taxa Selic
(misto de correção monetária e juros), termina porser exteriorizado
em valor superior ao que seria representado se houvesse apenasinflexão da correção monetária (segundo os índices oficiais) e mais
Os juros legais de 12% ao ano. Estes, nos termos do artigo 161,81º. do Código Tributário Nacional odem ser mensurados embercentual diferente, mas, para que tal ocorra, esse novoercentual deve ser determinado com clareza e recisão em lei
com o que não se satisfaz a mera menção a determinar a aplicaçãoda Taxa Selic, como é defácil verificação.
Não existe lei que autorize a à licação da Taxa Selic para finstributários. Mas, a título de mera ar umentação, se bastassemesâNCIA as leis existentes, impõe-se indagar se seria correto talAE : A roceder por simpleslei ordinária, uma vez quea Lei nº 5.162.ES

, Code 25 de outubro de 1966 ue institui o Código Tributárioacional (CTN) é tida e havida como verdadeira leimo CT ESB complementar, recepcionada pela atual Carta Magna (art. 34, 6o erre o
TANTA BO, do ADCT).

191
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Pala
À interpretação que melhor se afeiçoa ao artigo 161, 81º do
CTN, é a de podera lei ordinária fixar jurosiguais ou inferiores
a 1% ao mês, nunca juros Superiores a esse percentual. (..).(destacamos)

Indiscrepante o entendimento externado pelo colendo
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1º REGIÃO, nos autos do Agravo de Instrumento nº
1998.01.00.027030-0/MG, rel. Juiza ELIANA CALMON, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO — PAGAMENTO EM ATRASO — JUROS E
MULTA MORATÓRIA
1.A taxa SELIC, criada pela Lei n. 9.250/95, destinou-se a aplicar
juros remuneratórios às hipóteses de compensação ou restituição
(art. 39, 8 4º da Lein. 9.250/95),
2.Em conta de débito em atraso, devem os juros obedecer aodisposto no CTN.
3. Em multa moratória nos limites do art 35 da Lei nº. 8.212/91,
com a redação dada pela Lei nº. 9.528/97,
4. Recurso improvido.” (grifamos)

No mesmo sentido, orientação do colendo TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nos autos da Apelação Civel nº 162.589-6, Rel.
Des. ALMEIDA MELO, verbis:

“A taxa “Selic”, para efeito de atualização do débito tributário
estadual, como juros de mora, é ilegal por conter natureza
sancionatória, tendo, assim, que se aplicar o art. 161 do CTN.”

Em seu proficiente voto, asseverou 0 lustre Desembargador
ALMEIDA MELO, verbis:

“No que diz respeito à incidência da taxa SELIC, para efeito deatualização do referido débito, tem esta Turma Julgadora,reiteradas vezes, decidido que é inaplicável tal índice, comojuros de mora.

Nesse sentido,a orientação da Apelação Cível nº 146.482-5, daComarca de Belo Horizonte, relator o eminenteDesembargador Reynaldo Ximenes Carneiro, de que “a taxa deequivalência SELIC não poderá servir de indexador dos jurosde mora dos débitos tributários, por traduzir penalização
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indevida ao contribuinte, na medida em que possuicritério de
mensuração típico dos juros compensatórios, em fun do deser calculada com base na remuneração do capital aplicado no

)mercado especulativo.” (g. n.

Afastando qualquer sorte de discussão, cumpre transcrever 0
recente entendimento externado pelo Eg. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do
REsp nº 215.881/PR, verbis:

1 - Inconstitucionalidade do 4º, do art. 39, da Lei 9.250, de26/12/95, que estabeleceu a utilização da Taxa SELIC, uma vezue essa taxa não foi criada porlei para fins tributários.
Il - Taxa SELIC, indevidamente aplicada como sucedâneo dosjuros moratórios, quando na realidade possui natureza dejuros remuneratórios, sem prejuízo de sua conotação de
correção monetária.
Hl - impossibilidade de equiparar os contribuintes com osaplicadores; estes praticam ato de vontade; aqueles sãosubmetidos coativamentea ato de império.
IV — Aplicada a Taxa SELIC há aumento de tributo, sem lei
específica a respeito, o que vulnera o art. 150, inciso |, daConstituição Federal.

V- Incidente de inconstitucionalidade admitido para a questão serdirimida peia Corte Especial.” (REsp nº 215.881/PR, 22 Turma,Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, Sessão Plenária de 17.02.2000)
(g.n.)

Portanto, data maxima venia, ao contrário do determinado, não
pode haver a cobrança de juros moratórios com base na taxa SELIC, devendo-se apurar 0
referido acréscimo, com suporte no percentual disposto no artigo 161, $1º, do CTN, qual seja,
1% (um por cento) ao mês, fazendo-se imprescindível, deste modo, a dedução no montante
visado dos valores cobrados a maior,

DA NÃO INCIDENCIA DA MULTAPR
Ss

À legisiação tem se mostrado clara neste sentidodd ; .- :

T—
; “ aago Moo ar a di

|

e

3
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%
O pagamento e parcelamento, caracterizam um denúncia

espontânea ficando sujeito o contribuinte apenas ao recolhimento do valor devido acrescido de
correção monetária mais juros de 1% ao mãs, A Incidência de multas fica excluída.

Neste sentido:

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - OBRIGAÇÃOACESSÓRIA - MULTA AFASTADA
Remessa " Ex Officio" nº 97.04.50426-8/PR
Relatora: Juíza Tania Escobar
Parte A: Assessora Serviços Especiais S/C Ltda. e OutroParte R: Delegado da Receita Federal em CuritibaRemetente: Juízo Substituto da 9º Vara Federal deCuritiba/PR
Advogados: Wilson Barroso Filho e Cezar Saldanha SouzaTúnior
Ementa Tributário. Denúncia Espontânea. Obrigação

|

Acessória.
1 A denúncia espontânea da infração exclui oPagamento de qualquer penalidade, tenha ela à denominaçãode multa moratória ou multa punitiva - que são a mesmacoisa -, sendo devidos apenas juros de mora, que nãoPossuem caráter punitivo, constituindo mera indenizaçãodecorrente do pagamento fora do prazo, ou seja, da mora,como aliás consta expressamente do citado artigo 138 doCTN.

2. Em se tratando de infração à obrigação acessória, aconfissão espontânea também afasta à multa punitiva.3. Exige-se apenas que a confissão não seja precedidade processo administrativo ou de fiscalização tributária, porque isso lhe retiraria a espontaneidade, que é exatamente oque legisladortributário buscou privilegiar ao editar o artigo138 do CTN.
Acórdão Vistos e relatados estes autos em que sãoPartes as acima indicadas, decide a 2º Turma do TRF/ 4ºRegião, por unanimidade, negar provimento à remessaOficial. (DJU 2 de 24. 12.97, p. 112585 ." - Revista Dialéticade Direito Tributário nº 31, pág. 212.

2.8 - O retro - exposto sobre a não exigência da multade mora quando a denúncia espontânea tratar-se deobrigações acessórias, encontra posicionamentos contráriosao defendido pelo Professor Bernardo Ribeiro de Moraes e
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da jurisprudência antes citada, conforme se depreende pelos
acórdãosa seguir transcritos:

Portanto, sob qualquer prisma que se possa analisar, conclui-se

que nenhuma razãoassiste à Apelada.

Por todo o exposto, requer-se o provimento do presente apelo, a
fim de ser reformada a r. sentença em todosos itens.

Termos em que
P. deferimento.

Rio Branco- AC, 30 de agosto de 2007,

Vi AsliwoSt aris Vieira de Souza

OAB/AC 2906
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica

Folha

Autos n. 2005.30.00.000863-6
por

da 22 Vara.

CONCLUSÃO fente os autos conclusos ao MM. Juiz Federal
[

Rio B any 0, 04/12/2007.
. q IARui Limajda Silva

Técnico dudiciário

DESPACHO
Recebo o apelo de folhas 264/273 no efeito

devolutivo (art. 520, V, do CPC).
2 Tendo em vista a apresentação de contra-razões
pela Fazenda Nacional, traslade-se para os autos do processo de
execução cópias autenticadas da sentença proferida nestes
embargos, da apelação de fls. 264/273 e deste despacho,
remetendo-se, em seguida, os autos ao egrégio Tribunal RegionalFederal da 1º Região, após as necessárias anotações.

Rio Brango /02/2008.
1

E a, “COJAIR/ARAÚJO FACUNDES
Juiz Federal em exercício na 22 Vara

RECEBIMENTO
ecebi 9s autos como despacho supra.
jo Bránco,|O /C€”. /2008.

CERTIDÃO
Certifico que nesta data o despacho supra foi

enviado ao “Boletim da Justiça Federal” para publicação naImprensa Oficial.

Recebimento di apelação

MIGTIDA SOS
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PODER JUDICIÁRIO a
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha 494

Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrica
2º Vara — Autos N. 2004.30.00.001141-8

CE
Certifico que trasladei para estes autos cópias da

sentença fls. 187/1091, dpelação de fls. 192/201 e despacho de fl.
202 dos embargoslà execução fiscal n. 2005.30.00.000863-6.

Rio Branto, 16/04/2008.

Rui LinaixSilva
Técnico-Judiciário

CERTIDÃO
Certifito que desapensei destes autos os embargos

à execução fiscal n. 2005.30.00.000863-6, nesta data.
Rio Brângo, 6/03/2008.

Rui Li ilva
Técnico Judiciário

IMP 15.02.10 - SJ TRF —- 1º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO .JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

uitáico do eoiaÀ
CONCLUSÃO

Remeto estes autos conclusos ao MM. Juiz
érciciona 22 Vara.

Rio Bkanco, 16/04/2008.
Federal em

Supervisor da Seção das Execuções
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esco
=aano ea

PODER JUDICIÁRIO .JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA
1.M. Do PROGRESSO

Seção Judiciária do Estado do Acre q oO . | o
VISTOS EM INSPEÇÃO

4 dt 5

3. RUBRICA ENA

1 SEÇÃO JUDICIÁRIA 2. VARA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 2º VARA

3. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM [] CONCLUSO PARA DECISÃO

CONCLUSO PARA SENTENÇA [] À SEÇÃO DE CÁLCULOS

CONCLUSO PARA DESPACHO [] REITERE-SE Q OFÍCIO DE FLS.

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A PRECATÓRIA DEFL..
CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

JUDO

INTIME(M)-SE

[] VISTA AO M.P.F, SOBREO DESPACHO (DECISÃO) DEFIS.
LJ À DISTRIBUIÇÃO

[] VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

VISTA AQ EXEQUENTE. NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2º DA LEIN. 6.830/80

FALE(M) O(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DEos (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS.

DOU

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE 08 AUTOSeU
leiloeiro. 3. Intimem-se

[] VISTAS PARA OS FINS DO ART.499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P, F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS

NO PRAZO COMUM DE os (CINCO) DIAS

Manifeste-se a exequente, em cinco dias, sobre a garantia da execução. Se de acordo, indique

à 4. AUTENTICAÇÕES

1. DATA:  /05/2008. 1 pATAQS/05/2008. 1. DATA: /05/2008.

2. NOME/ASSINATURA

REPRESENTANTE DA OAB
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL

MOD. 11-037-SJ
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha4Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrica|23 Vara — Autos N. 2004.30.00.001141-8 A

RECEBIMENTO
Nesta data, recebi estes autos com o despacho

de folha 205.
Rio Branfo) 05/05/2008.

Paul
Técnito Judiciário

REMESSA
Nesta data, faço remessa dos presentes autos a

Procuradoria da Fazenda Nacional, para intimação do

despacho de folha 205.
Rio Brarjgo)!3 /C5 /2008.

udiciário

IMP 15.02.10 - SJ
TRF - 1º REGIÃO
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JUNTADA
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a
"- Advocacia Souz

Stela Maris Vieira de Souza — OAB/AC nº. 2.906
Renata Corbucci Correia de Souza — OAB/AC nº. 3.115

Whayna Izaura da Silva Lima — OAB/AC nº 2.352-E

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DE RIO BRANCO DO ESTADO DO ACRE.

a

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já

qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogada, vem,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de cópia de=

depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da “
movimentação contábil da executada, referente aos meses de JANEIRO 5

FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 2008.

Termos em que fa
É

Pede e espera deferimento.
am

en

Rio Branco, 27 de JUNHO de 2008.

) .
) mk

Lo daste aris Vieira de "Souza

OAB/AC 2906

Rua Pernambuco, nº 599 — sala 02 - Bosque, CEP. 69.908-600 — Rio Branco — Acre Tel.iFax: (68) 3224-6786
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JANEIRO/2008

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento..
1.1.2 - Receita de Alugueis.
1.1.3 - Outras Receitas..........

R$ 164.350,00
R$ 18.000,00
R$ 2.100,00

Total de Receita Bruta... R$ 184.450,00

1.2 - DEDUÇÕOES
1214-PIS........... R$ (1.198,93)
1.2.2 - COFINS. R$ (5.533,50)
1.23-ISS........... R$ (8.217,50)

Total das deduções... R$ (14.949,93)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 169.500,08

2- CUSTOS
R$ (112.908,45)
R$ (16.047,15)

2.1 - Custos Gerais......
2.2 - Despesas Gerais.

Total dos custos...............ns R$ (128.955,60)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)..................... R$ 40.544,48

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.027,22

Rio Branco (AC), 08 de Fevereiro de 2.008.

DOS SANTOS
DIRETOR
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Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federaltg
Agência Opetação|Nº da conta D Tipo|.tmicial |Pes

[4 rísicamso |00s5 3,236 5 2]2-com |2 |2-surídica 2004,30.00.001 141.8Cidade (Sede do Foro)
Seção iVara|Nº do processo Nº ação/classeRIO BRANCO ne la 2004.30,00,005146=3|| 3200Depósito referente à

Cód. receita Período de apuração
de01/01/2008 , 34/01/2008Depositante/Contribuinie

CPF/CNPJ -—————— EMPRESA DE TRANSPORTE COLEPIVO DO ACRE LTDA, 00,342,966/0001007
DDD/Fone do depositantefcontrib. Autor

(68) 3026-1070 | INSTITUTO NACICHAL DO SEGURO

SOCIAL

/FAZENDA NACIONALNº documento á

Réu832036| EICA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTTA,
Observações :

cl ID |R$
Chegues -

:

mdinheiro  |20 |5 2.027,22 [o DolPrazo :,

R$
. 213.) 24 thoras é

mcheques “os «2240 48 "horas
RS 23:4.0.472 horas

| 38-:[.0.:] indeterminadootal > |

2.027,22 3a dias]
08 /02 2008
ata

w inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento,

DaeeautDL
2,027,

22RD100?

Assinatura do depositantelcontribuinte ou procurador

conforme legislação vigente.

LEFSSSNOBOZ200BI

9000500

GES

qs

Autenticação
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS FEVEREIRO/2008

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...
1.1.2 - Receita de Alugueis..
1.1.3 - Outras Receitas............

R$ 155.500,00
R$ 18.000,00
R$ 2.800,00

Total de Receita Bruta.................ci R$ 176.300,00

1.2- DEDUÇÕOES
124- PIS. . R$ (1.145,95)
1.2.2 - COFIN R$ (5.289,00)
1.2.3-I58.............. R$ (7.775,00)

Total das deduções... R$ (14.209,95)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 162.090,05

2-CcuUsTOS
R$ (107.139,50)
R$ (14.985,50)

2.1 - Custos Gerais..................
2.2 - Despesas Gerais.............

Total dos custos...eres R$ (122.125,00)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas).................... R$ 39.965,05

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 1.998,25

Rio Branco (AC), 07 de março de 2.008.

DIRETOR

WILLIAN AR BENNATO
co DOR
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w .

a uia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça FederalCAIXA Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

Agência Operação|Nº da conta D Tipo|4. Inicial Pes.|4. Física[asso os lã 3,236 k | 2-Comt 2- Jurídica 2004. 30.00.001141-5
Cidade (Sede do Foro)

|

Seção|Vara Nº de processo Nº ação/classe

Depósito referente à Cód. receita Periodo de apuração

INSS 1863 d a
Depositante/Contribuinte CPF/CNPJ

"832042
Observações

cl |D |R$

Emdinheiro
|

20 Ê 1.998,25
R$

Emcheques
R$

Total D 1.998,25

07/03 2008
Data « Assinatura do depositante/contribuinte ou procurador

330.005.00003236-5

ETCA-ENP

DE

TRANSP

COLETE

inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente.

Autenticação

||||| || ||||||||||| ||||| ||
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS MARÇO/2008

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento.... R$ 173.550,00
1.1.2 - Receita de Alugueis. . R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas.................. = R$ 3.800,00

Total de Receita Bruta................... ss sssrereree R$ 195.350,00

1.2 - DEDUÇÕES
1.24-PIS............ R$ (1.269,78)
1.2.2 - COFINS... R$ (5.860,50)
1.2,3- ISS... R$ (8.677,50)

Total das deduções.....................n... serenas R$ (15.807,78)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)......... R$ 179.542,23

2- custos
2.1 - Custos Gerais................sin R$ (119.923,05)
2.2 - Despesas Gegais................................ R$ (17.190,80)

Total dos custos.........,........ erre R$ (137.113,85)

Faturamento Liquido (Receijta - Despesas)...................... R$ 42.428,38

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.121,42

Rio Branco (AC), 08 de abril de 2.008,

IO PEREIRADOS SAI

DIRETOR

a

WILLIAN ARI BENNATO
co DOR
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CAIXA
Operação

005
Nºda conta

3.236
gência

3850
Pes. |4. Física

2- Juridica
1 - Inicial
2- Con.1 6)

Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

2004 .30,00,001141-8
Nº do processo Nº ação/classe

sidade (Sede do Foro)
|

Seção |Vara

AC za
epósito referênte à Cód. receita

INSS
epositante/Contribuinte CPF/CNPJ

ECA EMPRESA PE
DD/Fona do depositantelconinbe””

ETA

Período de apuraçãoaçao pe 31/03/2008

2.
4h

-ARB(O!

Jbservações

CL |D IRS Cheques
ndinheiro Pp [20 /5 2.121,42 CL |D jPrazo R$

R$ 21|3 ;24horas

ncheques - 22|1|48horas

AS
23|0|72 horas
38|O|indeterminadotal Db 2.121,42 Lado! diaso7042ata Assinatura do depositante/contribuinte ou procuradorCEFTPSONBNAZ0OBDO

GADO

159

de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme fegislação vigente.

60,005. 0onGIata5CERs ManEzaMaMAdOS 001149 2.13 Monbrão! ETEA-ENP dE TRASP EMETE

Autenticação

102148R0606
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS ABRIL/2008

1- RECEITA
1.1- RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento..... R$ 167.350,00
1.1.2 - Receita de Alugueis... R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas......... R$ 2.100,00

Total de Receita Bruta... R$ 187.450,00

1.2- DEDUÇÕES
124- PIS... R$ (1.218,43)
1.22- COFINS. R$ (5.623,50)123-ISS....... R$ (8.367,50)

Total das deduções... R$ (15.209,43)

Total da Receita Liquida (1.1- 1.2)... R$ 172.240,58

2-CusTOS
21 - Custos Gerais...
2.2 - Despesas Gerais...

R$ (116.308,25)
R$ (16.120,70)

Total dos custos......... R$ (132.428,95)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)... R$ 39.811,63

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 1.990,58

Rio Branco (AC), 08 de maio de 2.008.
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a aATÃA Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

gência Operação|Nº da conta
D Tipo|4 . inicial 1. Física

so 005 3,236 5 2 2-Cont 2 - Jurídica 2004, 30.00.001141-8

idade (Sede do Foro)
Seção [Vara|Nº do processo

Nº açâolclasse

RIO BRANDO

3200

Jepósito referente à “863receita “OL/
de04/2008

ass
a 30/04/2008

Jepositante/Contribuinte E ——
EICA - EMPRESA DK TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE EITA, | ais |

DDD/Fone do depositantelcontrib. Autor

(68) 3026-100 |
ESFTIUIO

ENCIONNL DO SEGURO BOCSAL/PRHEA, PBCHABA. |

Nº documento 8 3
| .

Observações
| 5 f

cl |D |R$

z
mdinheiro ) |20 15 1.990,58 é

R$

Em cheques > -" | Ê

R$

Total >
| 1.990,56 |

o705 /2008
:

Assinatura do depositantefcontribuinte ou procurador :
ocumento, conforme legislação vigente.ho. inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste d:

Autenticação
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS MAIO/2008

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento........ R$ 174.650,00
1.1.2 - Receita de Alugueis...
1.1.3 - Outras Receitas...............

R$ 18.000,00
R$ 3.050,00

Total de Receita Bruta...... R$ 195.700,00

1.2 - DEDUÇÕES
1214-PIS............ R$ (1.272,05)
1.2.2 - COFINS R$ (5.871,00)
1.2.3-I8S............ R$ (8.732,50)

Total das deduções... R$ (15.875,55)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)... R$ 179.824,45

2- custos
2.1 - Custos Gerais... R$ (120.857,80)
2.2 - DespesasGerais... R$ (15.851,70)

Total dos custos...ienes R$ (136.709,50)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 43.114,95

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.155,75

Rio Branco (AC), 09 de junho de 2.008.
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CAIXA |à Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal
Agência Operação |Nº da conta D Tipo |4. iniciar [Pes 4. Física350 |005 3,236 5 p 2-Cont [2 |2-Jurídica 2004, 30.00.001141-&Cidade (Sede do Foro)

Seção|Vara Nº do processo Nº ação/class:RIO BRANCO + AC Is |2004,

A
Gm, 3200«s|Depósito referênte à

||Cód. receita Período de apuração5 LINSS
| 1863|[401/05/2008 » 31/05/2008S|Depositante/Contribuinte

CPF/CNPJ
|

é|ENCA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LIMA, 00, 342.966/0001=07DDD/Fone do depositante/contrib. Autor -(68) 3026-10%0 INSITIVTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL /FAZENDA NACIONAL |Nº documento Réu

E643445 | FICA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTIA, 5 EObservações
,

&éCL ID IR$
Cheques aEmdinheiro pp 120 |5 2.155,75 CL ID Prazo R$ ÉR$ 21|3|24horas =———— ÊEmcheques p - 22|1 |48horas TTR$ 23|0|72horas ———— 338|O|indeterminad — 1101001010Total » 2.155,75 alo

indeterminado

as é
E

ê Data Assinatura do depositante/contribuinie ou procurador ?SÉ d

Autenticação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º Vara da Seção
Judiciária do Estado do Acre.

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exeqiiente: Fazenda Nacional
Executado (a): ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda
CDA: 22.2.03.000140-80 e Outras
PAF: 11522.000731/2003-3 e Outros =

A FAZENDA NACIONAL vem requerer a realização da hasta pública do bem
penhoradoe avaliado, na modalidade parcelada!, com as seguintes prescrições:

1. Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em até 30 (trinta) vezes,
observada a parcela mínima de R$ 26.666,66 (vinte e seis mil seiscentos e sessenta
e seis reais e sessenta e seis centavos), no total do bem, reduzindo-se o prazo 0
quanto necessário para a observância desse piso;

2. O Arrematante deverá depositar, no ato da arrematação,a primeira prestação;

! Portaria/PGFN/MF nº 262/2002, com redação dada pela Portaria/PGEN/MF n.º462/2002.

6a%

á
:

PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210“o :

e-mail: pfn.acGfazenda gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX) 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

3. A Exeqiente será credora do arrematante, o que deverá constar da carta de

arrematação, constituindo-se em garantia do débito hipoteca ou alienação fiduciária
do bem arrematado;

4. As prestações de pagamentos a que se obrigará o Arrematante serão mensais, iguais e

sucessivas, vencendo-se a segunda no último dia útil do mês seguinte ao de emissão
da carta de arrematação;

5. Em caso de embargos à arrematação, o arrematante depositará mensalmente o valor
da parcela em conta judicial até que atinja a quantidade de parcelas referidas no item
n.º 1 ou até que os embargos tenham transitado em julgado. Havendo trânsito em
Julgado dos embargos à arrematação, sendo considerados procedentes, o arrematante
poderá levantar os depósitos e se forem considerados improcedentes a Fazenda
Nacional requererá a conversão em renda da União no valor de depósito.

6. As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da taxa SELIC;
7. Se o valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento se

limita ao crédito da Exegiiente, devendo, o arrematante depositar, no ato da
arrematação, o valor excedente para levantamento pelo Executado ou, no caso de
haver penhora em outros processos sobre o mesmo bem, que o valor
remanescente fiquea disposição do(s) credor(s);

8. Deve prever o Edital, também, que no primeiro leilão prevalecerá o maior lanço não
inferior ao preço da avaliação e no segundo leilão qualquer lanço, excetuando o vil
(abaixo de 70% do preço avaliado, segundo a Jurisprudência);

9. Conste ainda, da carta de arrematação, que o não pagamento de qualquer das
prestações acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será
acrescido da multa rescisória de 50%, bem como, imediatamente inscrito em dívida
ativa e executado, tudo de acordo com o art. 98 e seus parágrafos, da Lei nº
8.212/91.

Indica as prepostas para a função de leiloeiro:

GSE
q

PEN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210g e-mail: pfh.ac()fazenda gov br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 é 223-2502 (FAX) 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

"= Jucélia Araújo da Silva — Endereço Travessa da Alegria, 106 — Bairro

Alegria — Cep 69900-000 — Rio Branco — Ac, Telefone para Contato 3224-

1597; 3223-1206; 9971-0442; 9987-2226 e 9987-6676.
" Roberto Alves de Sá — Endereço: Conjunto Edson Cadaxo, Quadra 03,

Casa 18 — Bairro São Francisco - Cep 69900-000 — Rio Branco — Ac,
Telefone para Contato 3223-6969 e 9985-8085 -— Email:

roberto.sal3(Belobo.com.
* Maria de Fátima Alves de Sá — Endereço Conjunto Tucumã, Casa 06, Nº

78 — Distrito Industrial - Cep 69900-000 — Rio Branco — Ac, Telefone
3229-1024 e 9984-0195.

Anexam-se as informações constantes na Certidão Imobiliária atualizada e ônus IPTU
(Prefeitura Municipal de Rio Branco-AC).

Informa que o valor atual da dívida é de R$ 266.044,25 (duzentos e sessenta e seis mil,
quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

[Ea

Termos em que pede deferimento.

Rio Branco-AC, 15 de julho de 2008.

1d 4 ;Larelea hurt
na Carolina West Wanderley

rocuradora da Fazenda Nacional

PEN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: p.ac() fazenda gov.br-- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX) 3
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Sistemas da PGFN Página 1 de 2

SERPRO
MINISTÉRIO DA FAZENDA 15/07/2008
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 26 Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 00342966000107

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
CPF/CNPJ:Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo: 11522 000731/2003-33
Data Inscrição: 29/12/2003
Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 115.491,01

00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 2 03
000140-80

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal
Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo: 10293 200015/2004-13
Data Inscrição: 08/04/2004
Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 45.561,46

CPF/CNPJ:
00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 2 04
000045-59

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal

Srande Devedor: E-R-R-0---T-A-M-A-N-H-0-D-Q-co-RESPONSÁVEL - A - M- PRINCIPAL -O-N-Â-O-É-N-U-M-É-R-I-CO-RESPONSÁVEL - O

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo: 11522 000732/2003-88
Data Inscrição: 29/12/2003
Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 104.991,78

CPF/CNPJ:
00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 6 03
000289-00

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

https:/Avww.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl 6imp.asp?glbimp=R... 15/7/2008
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Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 266.044,25

(CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS)

Final do Relatório

https:/Avww.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/ Inscricao/Cons] 6imp.asp?glbimp=R... 15/7/2008
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mM ATRÍCUL fem, FOLHA

 =l67= —1- |

sr

| £azendo um perímetro de 194,00m, e uma área de 1.800,00m2;

2.º CARTÓRIO DE REGISTRO, DE IMÓVE
RIO BRANCO - ACRE

João figueiredo Guimarães
Titular

R. BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, S/N - FONE: 224-603] - 2.º DISTRIT

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
O

A Rio Branco, 18 de setembro de 1984.
IMÓVEL: Uma área de terra, situada à Rua 6 de Agosto - 2º Distrito desta
Capital, medindo cerca de 20.000,00m2 (vinte mil metros quadrados), limi
tando-se pela frente com a rua 6 de Agosto; pelo lado direito com propri
edade de Honório Alves das Neves ou de seus sucessores e com o Mercado
Público Flávio Pimentel; pelo lado esquerdo com terras de Amadeo Rodri-
gues Barbosa e de Azarias Furuno & Cia, ou de quem de direito; e pelos
fundos com a margem direita do Rio Acre, na qual foram construidas qua-
tro edificações tipo industrial, sendo sE/11/04/03/23/A, com paredes em

alvenaria, acabamento interno e externo, com pintura-simples, revestimen
to com reboco, piso cimento amianto, esquadria de madeira com vidro, me-
dindo externamente 26,00m por 78,00m, perfazendo um perímetro de 208,00m
(26,00 + 78,00.+ 26,00 + 78,00), e uma área de 2.028,00m2 (26,00 x 78,00);

sg/11/04/23/B, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo,com
pintura simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, ins-
talações elétricas semi-embutidas, com mais de um sanitário simples e in
terno, estrutura de ferro e concreto, cobertura de cimento amianto, es-
quadria de madeira com vidro, medindo externamente (25 + 00mx072,00m), per

sE/11/04/03/
23/06, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo, com pintu-
ra simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, instala-
ções elétricas semi-embutidas, sem sanitários, estrutura em concreto, co
tertura de cimento .amianto, com esquadrias de madeira com vidro, medindo
externamente 143,42m2, perfazendo um perímetro de 54,60m;  SE/11/04/03/
23/D, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo, com pintu-
ra simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, sem ins-
talações elétricas, sem sanitários, estrutura de concreto de cimento a-
mianto, medindo externamente (3,00m x 2,80m), perfazendo um perímetro de

11,60m e uma área de 8,40m2, sendo todas novas. - .

PROPRIETÁRIO: PLANCAP - EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A., com sede em Vito-
“ria, Estado do Espírito Santo, à Rua Carlos Moreira Lima nº 457 - Bairro
Bento Ferreira, COC 27.056.258/0001-66. -
REGISTRO ANTERIOR: R-3-5279 (fls. 73, 1vº 2-p-2), do 1º Cartórid Re-

gistro de Imóveis desta Capital.-. .

o :

,

O OFICIAL:
|o | co -JOÃO

"

=CONTINUA=
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REERSESES

:
s(TMATRÍCULA “o|]O =167= a]VERSO =.4

- =CONTINUAÇÃO=
R-1- (correspondente ao R-5-5279; de 20.06.84). Pela escritura pública
de fiança com garantia hipotecária, lavrada no 5º, Cartório de Notas d.

comarca de Santo André-SP, pelo tabelião Bel. Wladimir de Melo e Silva
(£ls. 343/347, do Iv 23), em 18 de junho de 1984, a proprietária PLAN-
CAP - EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A, já qualificada, Hipoteca o imóvel da
matríicula(retro) -e suas benfeitorias para garantir a fiança de Cr$......
659.600. 000,00, equivalente nesta data a 54.341.8262 ORTNs, em favor da
Indústria de Pneumáticos FIRESTONES S/A., com sede na cidade de Santo An
dré-SP, na Av. Queiroz dos Santos, Ca 57.497. 539/0001-15, em

de setembro de 1984.- O OFICIAL:

“re
— -

- — ç
R-2- Pela Escritura Publica de Constituição de Hipoteca, lavrada em 19 de

:
“| junhode 1984, no 1º Ofício de Notas da Capital do Estado do Rio de Janei

“| ro, Tabelião CARLOS EDUARDO E SEABRA (£1s. 169, 11vº 3750), a proprieta-
fria deu em HIPOTECA de 2º grau o imóvel a FAZENDA 3 PANCADAS S/A, com se-

de na cidade do Rio de Janeiro, à Av. Rio Branco, 85, 11º andar, CGC nº
:28835676/0001-14, para garantia de parte do crédito de C1$-3.220.591.000,
.00, “digo, Cr-3.220.591.000,00, nas condições constantes-d egistro feito

Yno Livro 3, sob nº 15; deste Cartório. - Rio Branco, 19 oo
1984. . O OFICIAL:fi -JOÃO

[AV.3- Pela Escritura Pública de Re-Ratificação, lavrada em 02 de outubro
de 1984, no 1º Ofício de Notas da Capital do Estado do Rio de Janeiro-RJ,
Tabelião Carlos Eduardo Espinola Seabra (fls. 91, 1vº 3802) à Escritura

-

| Pública de Constituição de Hipoteca, de 19 de junho de 1984, lavrada pe-
lo mesmo Cartório e Tabelião, às fls. 169, do livro 3750, o imóvel obje-
to desta matrícula ficou HIPOTECADO EM 2º GRAU também a favor de COFIPAR
—. CIA. FINANCEIRA DE PARTICIPAÇÕES S/A, estabelecida na cidade do Rio de
Janeiro-RJ, na Av. Rio Branco; 85 - 11º andar, CGC 50 567 288/0001-54, e
CIA BRASILEIRA DE PNEUMÁTICOS MICHELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabeleci-
da na cidade do Rio de Janeiro-RJ , na Avenida Rio Branco, 85 - 10º andar,
cuo 60420 734/0001-51, “sem ordem de preferência entre estas e a segunda
credora hipotecária (R.2), para garantir parte do débito estimado em

(cont. £ls. 02) )
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2.º CARTÓRIO DE REGISTR E IMÓVE“ RIO BRANCO - ACRE
NOFOLHA João Figueiredo Guimarães FARt J

—02— * R. BOULEVARD AUGUSTO MONTERO IN - FONE; 224.603] .2.º DISTRITO4 (=) LIVRO 2 - REGISTRO GERAL É

4 4 Lezoasios, sue ORTN's, nas condições constantes da AV.1-15, o 03Í -[de Registro Auxiliar deste Cartório. Rio Branco, -
: “o

O OFICIAL: (-JOÃO

: AV. 4- Conforme mandado de Penhora, datado de O7 de fevereiro de 1986, a-! companhado do respectivo auto de penhora e depósito, de 18 de fevereiro !de 1986, oriundo da 3º Vara Cível desta Capital, extraído dos autos de Car,: ta Precatória (Proc. nº 1.456/85), vinda do Juízo de Direito da 36º VaraÍ Civel da cidade do Rio de Janeiro-RJ, a Tequerimento de CIA. HRASTLEIRA DE
i PNEUMÁTICOS MICHELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO contra a proprietária para co-| brança, o imóvel foi penhorado e depositado em mãos de Abducari Almeida| Tobu. Rio Branco, 26 de fevereiro de 1986.-Í

O OFICIAL:o -s0ão

CGC 27.056.258/0001-66, à HELATEX -— HEVEA LAPEX LIDA., pessoa jurídica dei . direito privado com sede nesta Cidade, à Rua 06 de Agosto, 363 - 28 Dis-od trito, CGC 05.396. 189/0001-05, ao prazo de três (3) anos, tendo início em
Í

O1 de junho de 1986, para terminar em 31 de maio de 1989, com aluguel mensal de Cz8-17.570, 16 (dezessete mil, quinhentos e setenta cruzados e de-Zesseis centavos), que deverão ser Pagos até o 10º dia do mês subsegilen-te, ficando a Locatária autorizada a Pagar ao INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL — IAPAS, os a eisais, para quitação de Parcelamentos de débitos das firmas JÀDE BORRACHA E VARIEDADES LIDA. e PLANCAP — AGRO INDUSTRIAL E +A., enquanto perdurar a locação e a Locatária figurar como caluguéis. - Rio Branco, 05 de junho de 1986.-
O OFICIAL:

Ç

***CONTINUA NO VERSO. ..eccecereeerirr erre rnaa
t t menta ep O cri eemtt o Cadê da atm
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MATRÍCULA Co]—167- | EmVERSO —A4

.
AV.6-167- Fica CANCELADA e sem nenhum efeito, para todos os fins de direi
to, a Hipoteca para Garantia de Fiança, registrada sob o Nº R.1-167, em

18 de setembro de 1.984, conforme autorização da Indústria credora, data
da de 18 de setembro de 1.987, 'capeada por carta de 22 de setmbro de 1987

(DAJ-E-500/87), que fica arquivada neste Cartório, protocolada sob o Nº

1.625, Fls. 63 do Lvº0Ol, deste Cartório.- Rio Branco AOdezembro
1.987.-

O OFICIAL:
-Bel. EH

Na é

AV.7-167, em 08 de agosto de 1.995.-
i Conforme autorização dos 3(três) Credores Fazenda -3 Pancadas
| S/A, Cofipar Companhia Financeira de “Participações S/Aa e Companhia Pneumaticos: Michelin Indústria: e Comércio,

mencionada na Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada
no 23º Ofício de Notas, da Comarca da Capital do Rio de
Janeiro, às fls. 120 do Livro nº 6.140, em 14 de fevereiro
de 1.995, ficam CA NC ELADAgSesem nenhum efeito
para todos os fins de direito, as ipotecas egistradas
sob os nºs R.2-167 e AV.3167, bem comd a Pe hora registradasob ' nº “AV.4-167, cbnforme cópia! arquivada) neste! Cartorib”

sob o protocolo 3.141, fis. 124(Pasta SN2Z >0OFICIAL:
ade Santana-O.Francisco TadeulM

R.8-167, em 08 de agusto de 1 d55:Odona,Pela Escritura Publica de Comprae Venda, lavrada no 23º
Ofício de Notas da Capital do Rio de “Janeiro, às fls, 120,

ido Livro nº 6.140, em 14 de fevereiro de 1.995, a proprietã-
ria, retro-qualificada, vendeu o imóvel da presente matricu-
ta a. SÃO LUCAS AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO-LIDA., estabele-
cida nesta cidade, na rua 6 de ag inscrita no
CGC/MF sob nº 37.460.458/0001-33, pelo p go-de R$ 120.000,
00.- Protocolo nº 3.141, fls. 124 ( <02). - O OFICIAL:

-Francisco Tadéu

R.9-167, em 09 de agosto dE 1.995.077 VS.
: Pela Escritura Pública do VendaeCoapeo)-dé Imóvel, lavrada
“no 2º Cartório de Notas desta-Comarca, as fls 70/70vº

i

,

i do Livro nº 55, em 09 de agosto de 1.995, a proprietária,.
| acima qualificada, vendeu o imóvel da presente matricula

a E.T.C.A. - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.E nesta cidade, na rua 6 de agosto, 363, inscrita

ia de Santana-

no-CGC/MF sob nº 00.342.966/0001-07, pelo preço de R$ 120.
»,
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2.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE | E
, .

RIO BRANCO - ACREMATRÍCULA — FOLHA,

Soo R. Boulevard Augusto Monteiro, S/N - Fone: 22<-6031 - 2.0 Distriko=167- -03-
T LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

"|'continuação do R.9.-000,00 (cento e vinte mil reais).- Apresentaram-me os se-guintes documentos: ITBI-O imposto devido na presenteescritura foi pago à Fazenda Municipal no valor de R$ 4.866,19 e o imóvel avaliado em R$ 243.309,29,-conforme Laudo
| de Avaliação nº 0614/95, datado de 09“de agosto! de 1.995.INSS - Certidão Negativa nº 244471 4 Série F, emitida; em 19 de maio de 1.995, e valida po Arês) meses.- Proto-Í colo nº 3.143, fls. 124 (Pasta E-04).NAY-OFICIAL:

P,

de Santana-
RIO - Nos Termos do Mandadõ.e Autolde-pefhora, ambos, data”dos de 24 de março/98 e, 15 deabrilde 1.998, expedidos dosAutos" (Proc. 98,228-2, 98.229-5 e 98.230-2), da IZ Vara daJustiça Federal de I3 Instância-Seção Judiciária do Acre- movido pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a Empresa de Transporte Coletivos do Acre Ltda, o imovel da presen-te matrícula fica PENHORADO para garantia da divida em Favordo Credor, Protocolo nº 3,427, às Fis.I7 do Livro I-A, destatua:dl Branco-Ae, |7 de abril de 1.998. A Oficial Titular:

o Bel! Maria Muniz
Otioial Iltular

| R.11 — Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, datado de 05 de
' novembro de 2003, assinado pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto

1 Ricciardi, de ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 3º Vara; e Auto de Penhora,' Avaliação, Depósito e Intimação, datado de 22 de Janeiro de 2004, assinado pelo Oficial| de Justiça, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos dos Processos n.ºs.2003.30,00.000730-8, 2003.30.00.000731-1 e 2003.30.00.000732-5, da 3º Vara da| Justiça Federal de 1º Instância da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pela
| FAZENDA NACIONAL contra ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE
| COLETIVO DO ACRE LTDA,, já qualificada, e RENÉ GOMES DE SOUZA, o
| imóvel da presente matrícula, de propriedade da ETCA - Empresa de TransporteColetivo do Acre Ltda,, fica PENHORADO,para garantia da dívida no valor de R$-521.435,73 (quinhentos e vinte e um mil, quatrocentose trinta e cinco reais e setenta etrês centavos), em favor da Exequente, Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado,

>| podendo ser localizado na Boulevard Augusto Monteiro, n.º 695, 2º Distrito, nestao cidade de Rio Branco —Acre, representante legal do executado, o qual nesta qualidade,obrigou-se a não abrir mãos dos bens sem prévia autorização deste Juizo, sob as penas
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> »ldesta Serventia. Rio Branco-AC, 12 de maio de 2006. A Registradora Tital

mim MATRÍCULA —— FOLHA,

Pie omId VERSO, 0)
da Lei. Protocolo n.º 4.832, às fls. 101 do livro 1-
de janeiro de 2004. A Registradora em Exercício:

delt.

“R-12-- Nos Termos do Mandado de Substituição de hora, dude 15 de julho de
2005, assinado pela Diretora de Sccretaria da 1º. Vara: drea Mouta Rocha, de ordem
do MM. Juiz Federal da 1º Vara, e Auto de Substituição de Penhora, Avaliação c
Depósito, datado de 19 de agosto de 2005, assinado pelo Oficial de Justiça, José
Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos dos Processos nºs.
2004.30.00.000308-5, da 1º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária

- do Estado do Acre, movido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA- EMPRESA
DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o imóvel da

. presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, para garantia da
dívida no valor de R$ 104.630,29 (cento e quatro mil, seiscentos e trinta reais c vinte c

nove centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado,
podendo ser localizado na Rua Boulevard Augusto Monteiro, 695, 2º Distrito, nesta

epal do executado, o qual nesta qualidade,
ja-autorização deste Juízo, sob as penasobrigou-se a não abrir mãos dos benssc:

da Lei. Protocolo n.º. 5.242, fls. 155 do
de agosto de 2005. A Registradora Titula

R-13 - Nos Termos do Mandado de Substituição de Penhora, datado de 12 de janeiro de
2006, assinado pela Diretora de Secretaria da 2º Vara, Antonia Setubal R. Evangelista, de
ordem do MM. Juiz Federal: Substituto em Exercício na 2º Vara, c Auto de Substituição de
Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 12 de maio de 2006, assinado pelo Oficial de

Justiça, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo de Execução
Fiscal n.º 2004.30.00.001141-8, da 2? Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção
Judiciária do Estado do Acre, movido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA -
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o
imóvel da presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, para
garantia da dívida no valor de R$-224.582,61 (duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos c

“oitenta e dois reais e sessenta e um centavos), em favor da Exequente. Ficl Depositário:
Ademilton Tiburcio da Silva, podendo ser localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263,
Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade de Rio Branco-Acre, representante legal do
executado, o qual nesta qualidade, obrigou-se a não abrir:mãos dos évi

autorização deste Juízo, sob as penas da Lei: Protocolo n.º 5.457, às fls.

Thays

.AR-14 - Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, datado de 11 de

janeiro de 2006, assinado .pelo Diretor de Secretaria da 3º Vara; Carlos Alberto Ricciardi,
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Ca

iga

“RT No
o e 2008, assinado/pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricciardi, de: [ordem do:-MM.Juiz Federal da 3º Vara, e Auto de Substituição de Penhora, Avaliação e

2* SERVENTIA DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Thays de Souza e Souza

TITULAR
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

e ordem do MM, Juiz Federal Substituto da 3º Vara, e Auto de Penhora, Avaliação e)Depósito, datado de 12 de maio de 2006, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto de“Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo n.º 2005.30.00.000382-9, da 3º Varada. Justiça: Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pela-|: FAZENDA: . NACIONAL contra.ETCA -- EMPRESA DE TRANSPORTE|/COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o imóvel da presente matrícula, de“propriedade da Executada, fica PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-" 3:038.657,89 (três milhões, trinta e oito mil, seiscentose cinquenta e sete reais e oitenta e|

ROve centavos), em favor da Exequente, Fiel Depositário: Ademilton Tiburcio da Silva,podendo ser localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263, Bairro Seis de Aposto, 2º Distrito,nesta cidade “de” Rio Branco-Acre, representante legal do executado, o qual nesta“qualidade, obrigou-se a não abrir mãos dos bens

Ura“AV.15-167 — Através do Oficio GABJU n.º 321/2006 —38 Vara, de 10 de novembro de“12006, assinado pelo MM, Juiz Federal da 3º Vara, Dr. Jair Araújo Facundes, extraídos“dos Autos: da Execução Fiscal n.º 2003.30.00.000730-8, e cópias do Auto de Penhora,|.“ Avaliação, Depósito é Intimação, Auto de Penhora e Depósito, Termo de Anuência,AVERBO O. LEVANTAMENTO DA PENHORA REGISTRADA NO R.li,|. queora grava o presente imóvel. Protocolo n.º 5.644, às fls. 120 de 0/1-Bi'destaServentia. Rio Branco-AC, 20 de novembro de 2006. A Registradora Tit
:

. Thays de Sola e 2); AV.&6-167T Conforme Oficio004/200/DRF/RBO/SAFIS, de T9 de Paneiroode 2007,”

«procedo'a presente averbação nos termos do $& 5º do art. 64 da Lei n.º 9.532, de 10 dedezembro de 1997, para fazer constar o seguinte: em caso de ocorrência de alienação,transferência o
prata

do imóvel da presente matrícula, deverá ser comunicada à
qDelegacia" da Redeita: Federal no prazo de 48 hora. Protocolo n.º 5.707, às fls. 211 dolivro-1-By-de

] à perventia. Rio Brailco-AC,01 de fevereiro de 2007. A RegistradoraSubstituta À ) q TIN ca |eo AAAAa“|| Rebistradora Substituta -
'

sfao do Mandado de Substituição de Penhora, datado de 17 de janeiro

'Depósito, datado de 28 de março de 2008, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto
: ;de- Araújo, Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo de Execução Fiscal / Fazenda«Nacional n.º 2005.30.00.000382-9, da 3º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da SeçãoJudiciária do. Estado do Acre, movido pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra
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-— MATRÍCULA FOLHA
A

167 04v ;

»

/ )

ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já
qualificada, o imóvel da presente matrícula, de propriedade da Exccutada, fica

PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-3.255.930,25 (três milhões,

duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos € trinta reais e vinte e cinco centavos), em

favor da Exequente. Ficl Depositário: Ademilton Tibúrcio da Silva, podendo ser

localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade

de Rio Branco-Acre, representante legal dorexecutado, o qual nesta qualidade, obrigou-se

a não abrir mãos dos bens sem pré aubriração deste Juízo, sob as penas da Lei.

Protocolo n.º 6.059, às fls. 249 do o: e rventia. Rio Branco-AC, 28 de

março de 2008. A Registradora Titula ÓS é

R-18-167 - Nos Termos do Mandado de Penhora, MWalação e Intimação, datado de 30 de

agosto de 2007, assinado pelo Diretor de Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricciardi,

de ordem do MM. Juiz Federal da 3º Vara, e Auto de Penhora, Avaliação e Depósito,

datado de 28 de março de 2008, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto de Araújo

Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo de Execução Fiscal / Fazenda n.º

2007.30.00.001365-2, da 3º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária do

Estado do Acre, movido pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra ETCA -

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o

imóvel da presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, para
garantia da dívida no valor de R$-4.715.864,77 (quatro milhões, setecentos c quinze mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos), em favor da Exequente. Fiel
Depositário: Ademilton Tibúrcio da Silva, podendo ser localizado na Rua Seis de Agosto,
n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade de Rio Branco-ÁAcre, representante
legal do executado, o qual nesta qualidade, obrigou-se a não

abriç mãos dos bens sem

prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. Protoco
Livro 1-B, desta Serventia. Rio Branco-AC, 28 de março de

Nada muis consta com ieluão ao(s)
ent rranld iram defo ;miretaterre TRATOS?
O referida fqo osráfica, nes

da bin?
. enfda dl fia. É wide cd sue.

noPb re, gásDeoUfa,ke

X
do Nascimento Mesquita

termes dy ? ig]

stradora Substitua

WServenta do Registro de Imóveis
oÉ «Ao Branco - Acre

ISENTO Go

Constituição É

ROL éguioo to de Custa. O referido everdade

OS roOA Oil
1 stATAº

Mesquita
tustradora Suvstituta
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO — ACRE

or/PROJURI/Ne Shos Rio Branco, 23 de maio de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Elmo José Duarte de Almeida Junior
Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no Acre
Nesta

Senhor Procurador,

Em atendimento a Requisição de informação nº 33/2008,
solicitando informações a respeito de imóveis penhorados nos autos da
Execução Fiscal Nº 2004.30.00.000308-5 em nome de ETCA - EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE, conforme despacho do Chefe da Divisão
Georeferenciamento e Cadastro Físico desta municipalidade, imóvel em
questão não consta débitos junto a municipalidade.

Atenciosamente,

MARCIA CRISTINA C. LOPES ALÓDIO
Procuradora-Geral do Município de Rio Branco

RIOBRASCO
| Rua Rui Barbosa, 285 — Centro — Rio Branco/AC - Fone (68) 3212-7070
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23
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIVISÃO DE DIVIDA ATIVA

Referencia: Requisição de Informação nº. 033/2008
Assunto: Incidência de IPTU sobre Imóvel
Requerente: Procuradoria Geral Federal
Origem: Divisão de Divida Ativa
Destino: Procuradoria Tributária

Parecer

Estamos encaminhando Demonstrativo de Débito porInscrição Imobiliária, das Referências Cadastrais 1001.0008.0066.001,
1001.0008.0066.002, 1001.0008.0066.003, 100100080066004 e
1001.0008.0066.005, conforme Boletim de Cadastramento Imobiliário em

anexo.

Rio Branco - Ac, 20 de abril 2008,
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AGATA

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RIO

BRANCO

Sistema

Integrado

de

Administração

Tributária

DEMONSTRATIVO

DE

DÉBITOS

POR

INSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA

Referência:

Exerc.:

0ãà

05/2008

2008

Tributo:

TODOS

Data:
Situação:

PENDENTE

20/05/2008

RTrctOf

q

Para

informação

e
simr

pagamento.

ferência,

nesta

data.

Os

valores

poderão

sofrer

alterações

até

a
data

do

>
WSSILVA

Dat

0/05/2008

-

08:27:00

Página:

1

Inscrição:

10010008006600!

-

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSP.

COLETIVO

DO

ACRE

CPFICNPJ:

00.342.966/0001.07

Situação

Fiscal:

Adimplente

Logradouro:

116320

-

RUA

6
DE

AGOSTO

-

854

-

0000

QuadrafLote:

0008/0066

Bairro:

10000

-6
DE

AGOSTO

LPTU.

:

Tributo

Referência

Situação

Noti.

Parc.

Vencimento

Pagamento

Débito

Taxas

Correção

Juros

Muita

Desconto

Total

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

141

08/02/2008

222,21

254,78

0,00

9,54

9,54

0,00

496,07

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

11

08/02/2008

22,22

25,48

0,00

0,95

0,95

0,00

49,60*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

211

07/03/2008

20,00

22,93

0,00

0,43

0,86

0,00

44,22*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

31

07/04/2008

20,00

22,93

0,00

0,00

0,86

0,00

43,79+

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

411

07/05/2008

20,00

22,93

0,00

0,00

0,86

0,00

43,79*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

511

09/06/2008

20,00

22.93

0,00

0,00

0,00

0,00

4293*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

6/11

07/07/2008

20,00

22,93

0,00

0,00

0,00

0,00

42,99*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

mm

07/08/2008

20,00

22,93

0,00

0,00

0,00

0,00

42,93*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

811

08/09/2008

20,00

22,93

0,00

0,00

0,00

0,00

42,93*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

911

07/10/2008

20,00

22,93

0,00

0,00

0,00

0,00

42,93*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

1011

07/11/2008

20,00

22,93

0,00

0,00

0,00

0,00

42.93*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

1141

08/12/2008

19,99

22,93

0,00

0,00

0,00

0,00

42,92*

SUB-TOTAL

:

222,21

254,78

0,00

1,38

3,53

0,00

481,90

DÍVIDA

ATIVA

Tributo

Referência

Situação

Noti

Parc.

Vencimento

Pagamento

Débito

Taxas

Correção

Juros

Multa

Desconto

Total

DIV.

ATIVA

IPTU:

1994-AJUIZ.

AGUARDANDO

30/04/1994

12/0311999

0,12

0,00

0,00

0,20

0,01

0,00

0,33*

Número

Certidão

da

Divida:

109234/1117

Data:

01/00/0100

Livro:

O

Folha:

O

DIV.

ATIVA

IPTU:

2000

AGUARDANDO

28/04/2000

235,62

122,31

0,00

34361

35,79

0,00

737,33*

Número

Certidão

da

Divida:

279/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

O

DIV.

ATIVA

IPTU;

2001-AJUIZ,

AGUARDANDO

16/04/2001

235,62

122,30

0,00

300,65

35,79

0,00

694,36

*

Número

Certidão

da

Divida:

279/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

O

DIv.

ATIVA

IPTU:

2002

AGUARDANDO

28/02/2002

235,62

122,29

0,00

264,85

35.79

0,00

658,55

*

Número

Certidão

da

Divida:

53087/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

7236

DIV.

ATIVA

IPTU:

2003

AGUARDANDO

28/02/2003

235,62

122,30

0,00

221,91

35,79

0,00

615,62*

Número

Certidão

da

Divida:

283/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

38

DIV.

ATIVA

IPTU:

2004

AGUARDANDO

28/02/2004

235,61

101,92

0,00

168,77

33,75

0,00

540,05

*

Número

Certidão

da

Divida:

283/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

38

DIV.

ATIVA

IPTU:

2005

AGUARDANDO

05/04/2005

235,62

0,00

0,00

84,82

23,56

0,00

344,00*

*.

Débitos

Pendantes

Notit.

-

Situação

da

Notificação:

C-Ciente

E

“mitido

nfracionado

P-Pago

S-Estomado

N-Nolificado
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[io

AGATA

Sistema

Integrado

de

Administração

Tributária

Referência:

05/2008

Data:

20/05/2008

;

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RIO

BRANCO

Exerc.:

0à
2008

Situação:

PENDENTE

Gaga

DEMONSTRATIVO

DE

DÉBITOS

POR

INSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA

Tributo:

TODOS

rá

Inscrição:

100100080066001

-

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSP.

COLETIVO

DO

ACRE

CPFICNPJ:

00.342.966/0001-07

Situação

Fiscal:

Adimplente

Logradouro:

116320

-

RUA

6
DE

AGOSTO

-
854

-

0000

QuadraiLote:

0008/0066

Lo

Bairro:

10000

-6
DE

AGOSTO

DÍVIDA

ATIVA

Tributo

Referência

Situação

Not

Pare.

"

Vencimento

Pagamento

Débito

Taxas

Correção

Juros

Muita

Desconto

Totai

Número

Certidão

da

Divida:

283/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

38

DIV.

ATIVA

IPTU:

2007

AGUARDANDO

07/05/2007

222,21

67,94

0,00

31,92

29,02

0,00

351,09*

Número

Certidão

da

Dívida:

2500/2008

Data:

01/00/0100

Livro:

O

Fotha:

13

SUB-TOTAL

:

1.636,04

659,06

0,00

1.416,73

229,50

0,00

3.941,33

TOTAL

DE

DÉBITOS

PENDENTES

(AGUARDANDO/

EMITIDOS!

EM

PROCESSO)

1.858,25

913,84

0,00

1.418,11

233,03

0,00

4.423,23

PARCELAMENTO

DÉBITO(S)

PENDENTES

EM

1

VEZES

DESCONTO

4.423,23

1.646,23

2.772,09

1

PARCELA(S)

DE

2.772,09

TOTAL

2.772,09

Resumo

de

Pendentes

e
Pagos

Total

Pago......

0,00

Total

Pendentes

Vencidos..:

4.122,73

Total

Pendentes

à
Vencer..:

300,50

*.

Débitos

Pendentes

Notif.

-

Situação

da

Notificação:

C
-Ciente

F

“mitido

T-

Infracionado

"P-Pago

S-Estomado

N-Noff--Ãg

RTrctos

»

pagamento.

Para

informação

e
sim

Isuário

WS:

Data:

20/05/2008

082704

Página:

2

ierência,

nesta

“s
valores

poderão

sofrer

alterações

até

a
data

do
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AGATA

Sistema

Integrado

de

Administração

Tributária

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RIO

BRANCO

DEMONSTRATIVO

DE

DÉBITOS

POR

INSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA

Referência:

Exerc.:

Oà

05/2008

2008

Tributo:

TODOS

Data:

20/05/2008

Situação:

PENDENTE

RTrctO1

o

Para

informação

e
sim

pagamento.

-erência,

nesta

“$
sutário:

WS:

Inscrição:

100100080066002

-

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSP.

COLETIVO

DO

ACRE

CPFICNPJ:

00.342.966/0001.07

Situação

Fiscal:

Adimplente

Logradouro:

116320

-

RUA

6
DE

AGOSTO

-

854

-

0000

QuadraiLote:

0008/0066

Bairro:

10000-6

DE

AGOSTO

LRTU.

*

Tributo

Referência

o

Situação

Noti.

Parc,

Vencimento

Pagamento

Débito

Taxas

Correção

Juros

Multa

Desconto

Total

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

141

08/02/2008

4691,11

424,83

0,00

102,31

102,31

0,00

5.320,36

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

11

08/02/2008

469,11

42,46

0,00

10,23

10,23

0,00

532,03*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

211

07/03/2008

422,20

38,22

0,00

4,60

9,21

0,00

474,23

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

311

07/04/2008

422.20

38,22

0,00

0,00

9,21

0,00

469,03

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

41

07/05/2008

422,20

38,22

0,00

0,00

9,21

0,00

469,63

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

5

09/08/2008

422,20

38,22

0,00

0,00

0,00

0.00

460,42*

IPTU

2008-NORMAL,

EMITIDO

6/11

07/07/2008

422,20

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

460,42

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

71

07/08/2008

422,20

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

460,42

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

811

08/09/2008

422,20

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

460,42*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

91

07/10/2008

422,20

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

460,42

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

10mt

07/11/2008

422,20

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

460,42*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

nin

08/12/2008

422,20

38,19

0,00

0,00

0,00

0,00

460,39

+

SUB-TOTAL

:

4.691,11

424,63

0,00

14,83

37,86

0,00

5.168,43

DÍVIDA

ATIVA

Tributo

Referência

.

Situação

Noti.

Parc.

Vencimento

Pagamento

Débito

Taxas

Correção

Juros

Muita

Desconto

Total

DIV.

ATIVA

IPTU;

1994-AJUIZ,

AGUARDANDO

30/04

994

12/03/1999

39,19

0,00

0,00

65,84

3,92

0,00

108,95

*

Número

Certidão

da

Divida:

109235/1117

Data:

01/00/0100

Livro:

O

Folha:

O

Div.

ATIVA

IPTU:

2000

AGUARDANDO

28/04/2000

4974,36

2.582,18

0,00

7.254,28

755,65

0,00

15.566,47

*

Número

Certidão

da

Divida:

280/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

O

DIV.

ATIVA

IPTU:

2004-AJUIZ.

AGUARDANDO

16/04/2001

497405

2.581,72

0,00

6.346,85

755,58

0,00

14.658,20

*

Número

Certidão

da

Divida:

280/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

4

Folha:

O

DIV,

ATIVA

IPTU:

2002

AGUARDANDO

28/02/2002

4974,04

2.581,72

0,00

5.591,26

755,58

0,00

13.902,60

*

Número

Certidão

da

Divida:

53088/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

7236

DIV.

ATIVA

IPTU:

2003

AGUARDANDO

28/02/2003

4974,04

2.581,72

0,00

4.684,57

755,58

0,00

12.995,91

*

Número

Certidão

da

Divida:

284/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

38

DIV.

ATIVA

IPTU:

2004

AGUARDANDO

28/02/2004

4974,05

101,92

0.00

2.537.99

507,60

0,00

8.121,56*

Número

Certidão

da

Divida:

284/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

39

DIV.

ATIVA

IPTU:

2005

AGUARDANDO

05/04/2005

4974,06

0,00

0,00

1.790,56

497,41

0,00

7.262,13*

*-

Débitos

Pendentes

Notif.

-

Situação

da

Nofificação:

C-Ciente

E

—aitido

nfracionado

"P-Pago”

S-Estornado”

N-Nofifi=-io

valores

poderão

sofrer

alterações

até

a
data

do

“A

Data:

20/05/2008

-

08:34:19

Página:

1
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AGATA

Sistema

Integrado

de

Administração

Tributária

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RIO

BRANCO

,

DEMONSTRATIVO

DE

DÉBITOS

POR

INSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA

Referência:

05/2008

Data:

20/05/2008

Exerc.:

O
à
2008

Situação:

PENDENTE

Tributo:

TODOS|necrição:

100100080066002

-

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSP.

COLETIVO

DO

ACRE

CPFICNPJ:

00.342.966/0001.07

Situação

Fiscal:

Adimplente

Logradouro:

116320.

RUA

6
DE

AGOSTO

-

854

-

0000

QuadraiLote:

0008/0066

Bairro:

10000.

6
DE

AGOSTO

DÍVIDA

ATIVA

Tributo

Referência

-

Situação

Noti,

Pare.

Vencimento

Pagamento

”

Débito

Taxas

Correção

Juros

Multa

Desconto

Total

Número

Certidão

da

Dívida:

284/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

39

DIV.

ATIVA

IPTU:

2007

AGUARDANDO

07/05/2007

469111

67,94

0,00

523,50

475,9

0,00

5.758,46

+

Número

Certidão

da

la:

2501/2008

Data:

01/00/0100

Livro:

O

Folha:

13

SUB-TOTAL

:

34.574,90

10.497,20

0,00

28.794,95

4.507,23

0,00

78.374,28

TOTAL

DE

DÉBITOS

PENDENTES

(AGUARDANDO!

EMITIDOS!

EM

PROCESSO)

39.266,01

10.921,83

0,00

28.809,78

4.545,09

0,00

83.542,71

PARCELAMENTO

DÉBITO(S)

PENDENTES

EM

1
VEZES

DESCONTO

83.542,71

33.302,18

50.187,84

1

PARCELA(S)

DE

50.187,84

TOTAL

50.187,84

Resumo

de

Pendentes

e
Pagos

Total

Pago.......

:

0,00

Total

Pendentes

Vencidos..:

80.319,80

Total

Pendentes

à
Vencer..:

3.222,91

*-

Débitos

Pendentes

Notif.

-

Situação

da

Notificação:

T-Ciente

F

Emitido

1-

Infracionado”P-

Pago

S-Estornado

N-Notifi-ado

RTrcro1

Para

informação

e
sim

ierência,

nesta

dat

Os

valores

poderão

sofrer

alterações

até

a
data

do

o

pagamento.

>
»

WSSILVA

Data:

20/05/2008

-
08:34:21
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AGATA

Sistema

Integrado

de

Administração

Tributária

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RIO

BRANCO

,

DEMONSTRATIVO

DE

DÉBITOS

POR

INSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA

Referência:

Exerc.:

0à
2008

Tributo:

TODOS

05/2008

Situação:

PENDENTE

20/05/2008

RTeciOf

>

Para

informação

e
simr

pagamento.

Inscrição:

100100080066003

 -

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSP.

COLETIVO

DO

ACRE

CPFICNPJ:

00.342.966/0001-07

Situação

Fiscal;

Adimplente

Logradouro:

116320.

RUA

6
DE

AGOSTO

-

854

-

0000

QuadraiLote:

0008/0066

Bairro:

10000-6

DE

AGOSTO

LP.T.U,

Tributo

Referência

Situação

Noti.

Parc.”

Vencimento

Pagamento

Débito

Taxas

Correção

Juros

Multa

Desconto

Total

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

11

08/02/2008

5007,15

424,63

0,00

108,64

108,64

0,00

5.649,06

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

171

08/02/2008

500,72

4246

0,00

10,86

10,86

0,00

564,90

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

2n1

07/03/2008

450,64

38,22

0,00

4,89

9,78

0,00

503,53

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

311

07/0412008

450,64

38,22

0,00

0,00

9,78

0,00

498,64

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

41

07/05/2008

450,64

38,22

0,00

0,00

9,78

0,00

498,64

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

51

09/06/2008

450,64

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

488,86

+

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

6/11

07/07/2008

450,64

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

488,86

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

71

07/08/2008

450,64

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

488.86

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

811

08/09/2008

450,64

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

488,86

*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

911

07/10/2008

450,64

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

488,86

+

IPTU

2008-NORMAL,

EMITIDO

10H14

07/11/2008

450,64

38,22

0,00

0,00

0,00

0,00

488,86

+

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

111

08/12/2008

450,87

38,19

0,00

0,00

0,00

0,00

488,86

*

SUB-TOTAL

:

5.007,15

424,63

0,00

15,75

40,20

0,00

5.487,73

DÍVIDA

ATIVA

*

Tributo

Referência

Situação

Noti.

Pare,

Vencimento

Pagamento

Débito

Taxas

Correção

Juros

Multa

Desconto

Total

DIV.ATIVA

IPTU:

I9OM-AJUIZ,

AGUARDANDO

—

3004/1994

izmangos

arg

0,00

0,00

70,51

4,20

0,00

n608*

Número

Certidão

da

Divida:

109238/1117

Data:

01/00/0100

Livro:

O

Folha:

O

DIV,

ATIVA

IPTU:

2000

AGUARDANDO

28/04/2000

5309,48

2.756,14

0,00

7.743,00

806,56

0,00

16.615,18

*

Número

Certidão

da

Divida:

281/2002

Data:

01/00/0100

ivro:

1

Folha:

O

DIV.

ATIVA

IPTU:

2001-AJUIZ,

AGUARDANDO

16/04/2001

5309,16

2.755,65

0,00

6.774,44

806,48

0,00

15.645,73

+

Número

Certidão

da

Divida:

281/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

O

DIV.

ATIVA

IPTU:

2002

AGUARDANDO

28/02/2002

5309,16

2.755,65

0,00

5.967,96

806,48

0,00

14.839,25

+

Número

Certidão

da

Divida:

53089/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

7236

DIV.

ATIVA

IPTU:

2003

AGUARDANDO

28/02/2003

5309,14

2.755,65

0,00

5.000,17

806,48

0,00

13.871,44

*

Número

Certidão

da

Divida:

285/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

39

DIV.

ATIVA

IPTU:

2004

AGUARDANDO

28/02/2004

5309,15

101,92

0,00

2.705,54

541411

0,00

8.657,72*

Número

Certidão

da

Divida:

285/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

39

DIV.

ATIVA

IPTU:

2005

AGUARDANDO

05/04/2005

5309,14

0,00

0,00

1.911,29

530,91

0,00

7751,34*

*-

Débitos

Pendentes

Notit.

-

Situação

da

Notificação:

Cl

Ciente

F

=mitido

T-

Infracionado”

P-Pago

S-Estomado

N-Nobf=-4g

Usuário:

WSSILVA

Data:

20/05/2008

08:40:50

Página:

1

ierência,

nesta

“>:
valores

poderão

sofrer

alterações

até

a
data

do
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AGATA

Sistema

Integrado

de

Administração

Tributária

Referência:

05/2008

Data:

20/05/2008

e

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RIO

BRANCO

Exerc.:

Oà

2008

Situação:

PENDENTE

«
,

DEMONSTRATIVO

DE

DÉBITOS

POR

INSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA

Tributo:

TODOS

a
ei

Inscrição:

100100080066003

-

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSP.

COLETIVO

DO

ACRE

CPFICNPJ:

00.342,966/0001-07

Situação

Fiscal:

Adimplente

Logradouro:

116320

-

RUA

6
DE

AGOSTO

-
854

-

0000

QuadraiLote:

0008/0066

Bairro:

10000.

6
DE

AGOSTO

DÍVIDA

ATIVA

|
Tributo

Referência

na

Situação

Not,

“Parei

Vencimento

Pagamento

Débito

Taxas

Correção

Juros

Multa

Desconto

Total

Número

Certidão

da

Divida:

285/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

39

DIV.

ATIVA

IPTU:

2007

AGUARDANDO

07/05/2007

5007,15

67,94

0,00

558,26

507,51

0,00

6.140,86

*

Número

Certidão

da

Divida:

2502/2008

Data:

01/00/0100

Folha:

13

SUB-TOTAL

:

36.904,35

11.192,85

0,00

30.731,17

4.809,73

0,00

83.638,20

TOTAL

DE

DÉBITOS

PENDENTES

(AGUARDANDO!

EMITIDOS!

EM

PROCESSO)

41.911,50

11.617,58

0,00

30.746,92

4.849,93

0,00

89.125,93

PARCELAMENTO

DÉBITO(S)

PENDENTES

EM

1
VEZES

DESCONTO

89.125,93

35.540,90

53.529,08

1º

PARCELA(S)DE

53.529,08

TOTAL

53.529,08

Resumo

de

Pendentes

e
Pagos

Total

Pago.

:

0,00

Total

Pendentes

Vencidos..:

85.703,91

Total

Pendentes

à
Vencer..:

3.422,02

*.

Débitos

Pendentes

Notif.

-

Situação

da

Notificação:

C-Ciente

F

“mitido

[-Infracionado”P-

Pago

S-Estornado”

N-NotiF”

do

,

Para

informação

e
simy

ierência,

nesta

data

Os

valores

poderão

sofrer

alterações

até

a
data

do

RTrci0t

o

pagamento.

é
WSSILVA

Dala

2045/2008

-

08:40:52
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AGATA

Sistema

Integrado

de

Administração

Tributária

Referência:

05/2008

Data:

20/05/2008

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RIO

BRANCO

Exerc.:

0
2008

Situação:

PENDENTE

DEMONSTRATIVO

DE

DÉBITOS

POR

INSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA

Tributo:

TODOS

Inscrição:

100100080066004

 -

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSP.

COLETIVO

DO

ACRE

CPFICNPJ:

00.342.966/0001-07

Situação

Fiscal:

Adimplente

Logradouro:

116320

-

RUA

6
DE

AGOSTO

-

854

-

0000

QuadraiLote:

0008/0066

Bairro:

10000.6

DE

AGOSTO

LPT.U.

+

Tibuto

Referência

unit

a

Situação

-

io

—
Noti.

“Pare

Vencimento”

-Pa

jamento

,.—
Débito

o

Taxas

—

Correção

Juros

Muita”

Desconto

TT

“Total

]

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

1/1

08/02/2008

81,01

50,96

0,00

2,64

2,64

0,00

137,25

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

113

08/02/2008

27,54

17,33

0,00

0,90

0,90

0,00

46,67*

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

213

07/03/2008

26,73

16,82

0,00

0,44

0,87

0,00

44,86*+

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

33

07/04/2008

26,74

16,81

0,00

0,00

0,87

0,00

44,42%

SUB-TOTAL

:

81,01

50,96

0,00

1,34

2,64

0,00

135,95

DÍVIDA

ATIVA

ilibuto

Referência”

TT

Stuação

..
Noti

Parc.

Vencimento"

Pagáménto

"Debi

O
 Jaxas

“Correção

duros"

Multa“

Desconto”

"Tail

DIV.

ATIVA

IPTU:

2000

AGUARDANDO

28/04/2000

89,10

70,68

0,00

153,39

15,98

0,00

329,15*

Número

Certidão

da

Divida:

282/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

O

DIV.

ATIVA

fPTU:

2001-AJUIZ.

AGUARDANDO

16/04/2001

89,08

70,65

0,00

134,17

15,97

0,00

309,87

*

Número

Certidão

da

Divida:

282/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

O

DIV.

ATIVA

IPTU:

2002

AGUARDANDO

28/02/2002

89,09

70,66

0,00

118,22

15.98

0,00

293,95

*

Número

Certidão

da

Divida:

53090/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

7236

DIV.

ATIVA

IPTU:

2007

AGUARDANDO

07/05/2007

81,01

50,96

0,00

14,52

13,20

0,00

159,69*

Número

Certidão

da

Divida:

2503/2008

Data:

01/00/0100

Livro:

O

Folha:

13

SUB-TOTAL

:

348,28

262,95

0,00

420,30

61,13

0,00

1.092,66

TOTAL

DE

DÉBITOS

PENDENTES

(AGUARDANDO!

EMITIDOS!

EM

PROCESSO)

429,29

313,91

0,00

421,64

63,77

0,00

1.228,61

PARCELAMENTO

DÉBITO(S)

PENDENTES

EM

1
VEZES

DESCONTO

1.228,61

481,43

743,20

1

PARCELA(S)

DE

743,20

TOTAL

743,20

Resumo

de

Pendentes

e
Pagos

Total

Pago...

0,00

Total

Pendentes

Vencidos..:

1.228,61

Total

Pendentes

à
Vencer..:

0,00

*-

Débitos

Pendentes

Notif,

-

Situação

da

Notificação:

C-

Clenta

E

mitido

T-Infracionado

P-

Pago

S-Estornado

N-Notf

a

ter

RTrctO1

Para

informação

e
Simpies,

.

«erência,

nesta

data.

Os

valores

pagamento.

2

>
poderão

sofrer

alterações

até

a
data

do

ário:

WSSILVA

Data:

20/05/2008

-
08:42:25
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AGATA

Sistema

Integrado

de

Administração

Tributária

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RIO

BRANCO

DEMONSTRATIVO

DE

DÉBITOS

POR

INSCRIÇÃO

IMOBILIÁRIA

Referência:

05/2008

Exerc.:

0a

2008

Tributo:

TODOS

Data:

20/05/2008

Situação:

PENDENTE|ucrição:

100100080068005

-

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSP.

COLETIVO

DO

ACRE

CPFICNPJ:

00.342.966/0001.07

Situação

Fiscal:

Adimplente

Logradouro:

116320-

RUA

GDE

AGOSTO

-

854

-

0000

QuadraíLote:

0008/0066

Bairro:

10000-

6
DE

AGOSTO

LP.TU.

:
Tributo”

Referência”

Ea

-

Situação

Not”

“Pare,

Vencimento

—

Pagamento

o
Débito

Taxas

—

Correção

Juros

Multa”

Desconto

”

Total”:

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

1/1

08/02/2008

43,62

50,96

0,00

189

189

0,00

98,36

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

172

08/02/2008

21,81

25,48

0,00

0,95

0,95

0,00

49,19%

IPTU

2008-NORMAL

EMITIDO

242

07/03/2008

21,81

25,48

0,00

0,47

0,95

0,00

48,71*

SUB-TOTAL

:

43,62

50,96

0,00

1,42

1,90

0,00

97,90

DÍVIDA

ATIVA

(Tubuto

nar

root

ci

SIbUAÇÃO

TT”

"NO

Vencimento

,
“Pagamento

“Débito

Taxas

Correção

duros

Mufia

Desconto

“Total

DIV.

ATIVA

AGUARDANDO

28/04/2000

21,54

38,06

0,00

57,22

5.96

0,00

122,78

+

Número

Certidão

da

Divida:

283/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

O

DIV.

ATIVA

IPTU:

2001-AJUIZ,

AGUARDANDO

16/04/2001

21,54

38,05

0,00

50,06

5,96

0,00

115,61*

Número

Certidão

da

Divida:

283/2002

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

O

DIV.

ATIVA

IPTU:

2002

AGUARDANDO

28/02/2002

21,53

38,05

0,00

44,09

5.96

0,00

109,63

+

Número

Certidão

da

Divida:

53091/2006

Data:

01/00/0100

Livro:

1

Folha:

7236

DIV.

ATIVA

IPTU:

2007

AGUARDANDO

07/05/2007

4382

50,96

0,00

10,40

9,46

0,00

114,44*

Número

Certidão

da

Divida:

2504/2008

Data:

01/00/0100

Livro:

O

Folha:

13

SUB-TOTAL

:

108,23

165,12

0,00

161,77

27,34

0,00

462,46

TOTAL

DE

DÉBITOS

PENDENTES

(AGUARDANDO)

EMITIDOS!

EM

PROCESSO)

151,85

216,08

0,00

163,19

29,24

0,00

560,36

PARCELAMENTO

DÉBITOS)

PENDENTES

EM

1
VEZES

DESCONTO

560,36

189,11

367,93

1

PARCELA(S)

DE

367,93

TOTAL

367,93

Resumo

de

Pendentes

e
Pagos

Total

Pago..............:

0,00

Total

Pendentes

Vencidos..:

560,36

Total

Pendentes

à
Vencer..:

0,00

*-

Débitos

Pendentes

Notif,

-

Situação

da

Notificação:

ClCiente

E

“mitido

T-infracionado”P-

Pago

S-Estornado”N-Noff=-dg

r

RTretO1

Para

informação

e
simpios

pagamento.

2

.erência,

nesta

data

Os

valores

poderão

sofrer

alterações

até

a
data

do

”

>
WSSILVA

Data:

20/05/2008

-
08:43:17
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PODER JUDICIÁRIO Folha 22)
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 Vara Rubrica
Autos n. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO
.

Remeto os autos conclusos ao MM. Juiz
Federal em exercierona 22 Vara.

Max Niemevyér....
Supervisor da Seção de Execuções

DESPACHO

Requereu a exequente à realização da hasta
pública do bem penhorado na modalidade parcelada, admitindo
o pagamento do maior lanço em até trinta vezes, observada a
parcela mínima de R$26.666,66.
2. Percebe-se que as condições de
parcelamento, admitidas pela exequente, levou em conta a
avaliação do bem penhorado — R$800.000,00 - e não o valor do
crédito executado, que em julho de 2008 totalizava a quantia
de R$266.044,25.
3. Assim, retifique a exequente, em cinco dias,
as condições de parcelamento ou requeira o que entender de
direito, a fim de corrigir a distorção apontada.
4. Proceda-se à reavaliação do imóvel
penhorado. Expeça-se mandado.
5. Após, designe-se data para o leilão e

proceda-se a sua realização, observando-se as formalidades
legais.
6. Nomeio leiloeiro o Sr. Roberto Alves de Sá.
7. Intime-se.

Rio Branco, 13/08/200 |
CET No

MARCELO ED O ROSSITTO BASSETTO
Juiz Fedgfal em exercício na 2º Vara

RECEBIMENTO
Recebi os autos com o despacho supra.
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REMESSA
es “Ssgétla

“RioEpLSJOYDRDr
veCQçEeyhimM En O

Seria Sib019/03.

JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes
autos do (a) AE SCE. MORADAQuis.
DeQUE sereis ererereareanos do que lavro

este, que subscravo, Rio Branco. AD ISALLOÍ..AASni
>
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38 -

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º Vara da Seção
Judiciária do Estado do Acre

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exeqiiente: Fazenda Nacional
Executado(a): ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre LTDA
CDA: 22.2.03.000140-80 e outras
PAF: 11522.000731/2003-33 e outros

Es

ES

A FAZENDA NACIONAL vem informar que se a previsão de arrematação superar o
valor do débito executado, o parcelamento se limita ao crédito da Exequente, conforme o item 7
da fl. 119.

Termos em que pede deferimento.

Rio Branco-AC,29 de agosto de 2008.

na Carblina West Wanderley
ocuradora da Fazenda Nacional

Alan deliveira Dantas Cruz
Estagiário

PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: ph.acQ)pgfn.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 é 223-2502 (FAX) 1
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Sistemas da PGEN

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 26
Parâmetro de Localização: 00342966000107

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Página | de2 - J2M-
ZW

E Imprimir
SERPRO

29/08/2008

Inscrições Selecionadas: 3

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo: 11522 000731/2003-33

Data Inscrição: 29/12/2003
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)

ty Valor Consolidado: R$ 116.071,18

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo: 10293 200015/2004-13

Data Inscrição: 08/04/2004
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 45.723,20

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

to Tipo de Devedor: Principal
Grande Devedor: E-R-R-O---T-
RESPONSÁVEL - A - M - PRINCIPAL - O -

CO-RESPONSÁVEL- O

Situação: ATIVA AJUIZADA

A-
N-

Nº Processo: 11522 000732/2003-88

Data Inscrição: 29/12/2003
Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 105.519,21

M N-H-0-D-É-N-U-M- mo
Cc

R
O-
-1-

CPF/CNPJ:
00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 2 03
000140-80

CPF/CNPJ:
00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 2 04
000045-59

CPF/CNPJ:
00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 6 03
000289-00

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl 6imp.asp?glbimp=R... 29/8/2008
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“Sistemas da PGFN Página2 de2 40) -
“Iym

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 267.313,59

(CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS)

Final do Relatório

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl 6imp.asp?glbimp=R... 29/8/2008
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha ZU
Seção Judiciária do Estado do Acre
2º Vara — Autos n. 2004.30.00.001141-8 Rubrica

CERTIDÃO
Certifico que fiz remessa do despacho de folha 237
para publicação no e-DJFI-CADERNOAc, Diário da
Justiça Federal da 1º Região, em formato eletrônico,
disponível na internet através da página da Justiça
Federal da 1º Região, nkrendereço www.ac.trfl gov.br .

/94/2008.

CERTIDÃO
Certifico que o despacho foi publicado no e-DJF1 —

CADERNO AC,diário depuis Federal da 1º Região,
em formato eletrônico, n jo+, em 19[04/2008,
disponível na internet através da página da Justiça
Federal da 1º Região.

RioBranco18 /0Q /2008.—brud,
CERTID

Certifico e dou fé que

PontoRenhg FRochaFeng
3 Judiciário
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JUNTADA
Nesta dataf juntais sos Y tos.AREJOQIEo que lavre
este, que subscravo. Rio Branco, MOI MO.
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Advocacia Souza

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do
Acre - já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio
de sua advogada, vem, respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, requerer a juntada de demonstrativo do mês de Outubro
de 2007, juntando também as guias de deposito judicial que
comprovam o recolhimento de 5% do faturamento líquido da empresa.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

La
EERio Branco, 10 de Outubro 2008.

2/7

OTItOE

É

Renata Corbucci Correa de Souza

OAB/AC 3115

Rua Pernambuco, 599 — Sala 02 — Bosque — Cep. 69.908-600 - Rio Branco — Acre
Tel./Fax: (68) 3224-6786
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7eee
x qAA : A Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federalência Operação|Nº da conta

's | Tipo 14. inicial [Pes t,. Física250 cos 3,236 5) [2 2-Cont, Roi Jurídica 2004.30,00,0011418poe(Sede do
FRANCO

am Po Nº do2004DO” Nº

[Foo
ORAMO —

2006,30.00,005146-3as teierente à a1863 Periodo de
01/06/2008E pç— EMPRESA DE TRANSPORTEOCOLETIVO DO ACRE LIDA, asataa do

3026-1070" Autor

TINSTÍTURO NACIONAL DO SEGURO SOCTAL/VAZENDA NACIONAI,
E)026

Réu“832040|fo = IMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LITA,832040]
CL |DIR$

Chequesheiro Pp /20 |5 2.001,76 [SL R$
R$ lmfa ma horas mn!

|

22 ;4 la oras [Daaques - Í

i

à >
23 | 0 2 horas Í

iD
|jPrazo

|

EE | —meFo
|

| > 2.001,76 | oQLo(rddiasE 7206.

inteira responsabilidade do contribuinte o correto Preenchimento deste documento,

E
Assinatura do depositante/contribuinte au procurador

350,005.000

035

ETCA-ENP

DE

TRAMEP

COLETI

conforme legislação vigente,

Autenticação
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= AG2297

ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA

CNPJ 00 2342.966/0001 To.
DEMONSTRATIVO MÊS JUNHO/2008

4 - RECEITA
44 - RECEITA
4.1.1 - Receita de Fretamento...

R$ 163.550,00

4.1.2 - Receita de Alugueis.
R$ 48.000,00

4.1.3 - Outras Receitas...eee R$ 2.300,00

Total de Receita Bruta. ses enereereeneseeeeeeremeeeeeeoo
R$ 483.850,00

(1.195,03)

o

1.2.2 - COFINS.
4.2.3 0188.

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)

2 - CUSTOS
2.1 - Custos Gerais........---
2.2 - Despesas Gerais...

Total dos Gustos.........emesereesenecaem

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)................

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)..........

as (5.515,50)
R$ (8.477,50)

R$ 4.888,03)

Total das deduções... R$ 168.961,98

R$ (113.667,25)
R$ (15.259,55)

R$ (128.926,80)

R$ 40.035,18

R$ 2.001,76

Rio Branco (AC), 09 de julho de 2.008.

DIRETOR

Ao

WILLIAN
ONTADOR
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara
AUTOS N. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO

Certifico que mantenho estes autos em Secretaria,
aguardando a devolução

dg
mandado expedido.

Rio Bianco, 22/10/2008.

Supervisor da Seção de Execução

IMP 15.02.10 -8J
TRF -TºREGIÃO
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JUNTADA
Nesta data faço juntécia aus presentes autos,da... ja GN,ADIA AGUA SUGito

catemarecraerarererseceararessatrasataaias »«dO que lavroeste, que subscrevo. Rio Branco, Usdif CL.Ç -LISAAMM ne
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA

JUSTIÇA FEDERAL DE RIO BRANCO- ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre

— já qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de seu advogada,

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de

cópia de depósito efetuado em conta judicial remunerada e balancete mensal da

movimentação contábil da executada, referente aos meses de JULHO,

AGOSTO E SETEMBRO.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 10 de novembro de 2008.

O. '
.de. Ps JurisaiMaris Vieira de Souza

“ OABIAC 2906
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA o
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS AGOSTO/2008

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...........
1.1.2 - Receita de Alugueis.

R$ 161.350,00
R$ 18.000,00

1.1.3 - Outras Receitas.............. R$ 2.110,00

Total de Receita Bruta..................... essere R$ 181.460,00

1.2 - DEDUÇÕES
1.24 - PIS... R$ (1.179,49)
1.2.2 - COFINS............... Ra R$ (5.443,80)
1.2.3 - ISS...sis cereereneeeememeenencasas R$ (8.067,50)

Total das deduçoes................emsereeesseeenseresesenaeceasese R$ (14.690,79)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)...................n iso. R$ 166.769,21

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais..................essssiic R$ (112.299,60)
2.2 - Despesas Gerais... R$ (15.424,10)

Total dos custos....................css isr errrencenceacanecenantanta R$ (127.723,70)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 39.045,51

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 1.952,28

Rio Branco (AC), 09 de setembro de 2.008.

BIO PEREIRA D
DIRETOR

Num. 494688852 - Pág. 283Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:22
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102239800000489001035
Número do documento: 21040313102239800000489001035



Documento id 494688852 - Volume (V001)

CaIs

14

Guia

de

Depósito

Judicial

à
Ordem

da

Justiça

Federal

Agência

Operação|Nº
da

conta

ç|Tipo|4.micial

|Pes

j4.Fiísica

3250

3,236

2
|2-Com

2
|2-

Jurídica

2004,30,00,00114108

Cidade

(Sede

do

Foro)

|ho
laVara|Nºdo

processo

|Nº

ação/classe

LRIO

BRANCO

2004,

30.00,001546-3||3200

Depósito

referênte

à

LINSS

Céu.

Ea

Período

de

apuração

de

01/08/2008

31/08/2006

Le

|3|

3º via: Vara

Deposlante!

Conti

Linte

Observações

|

CL

ID

|B$

Cheques

Emdinheiro

pb|20

|5

1.952,28

CL

ID

|Prazo

R$

R$

21|3
|24

horas

[nn

Emcheques

Pp

-

22|1|ABhoras

PRA

R$

23|0|72horas

——

38|O|indeterminado

Total

bp

1,952,

28

gs

lo

dias

e5
9
/09/2008

q
Data

Assinatura

do

depositante/contribuinte

ou

procurador

SPes
É
de

inteira

responsabilidade

do

contribuinte

o

correto

preenchimento

deste

documento,

conforme

legislação

vigente.

CEPIS

DOPI2DNBOTICONNOLISS

T7952=20RDI00Z

Autenticação
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o ioSlETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO AÇRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JULHO/2008

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 159.350,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.... « R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas............................... R$ 3.500,00

Total de Receita Bruta...................c sensei R$ 180.850,00

1.2- DEDUÇÕOES
12A- PIS... iseemeeeeerereeerarems R$ (1.175,53)
1.2.2 - COFINS R$ (5.425,50)
1.23-ISS..... R$ (7.967,50)

Total das deduçoes........................ R$ (14.568,53)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)..................s..... R$ 166.281,48

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais... R$ (110.907,60)
2.2 - Despesas Gerais...................... R$ (15.372,25)

Total dos custos.................rea R$ (126.279,85)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 40.001,63

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.000,08

Rio Branco (AC), 08 de agosto de 2.008.

IO PEREIRA DOS SAI
DIRETOR
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Í

FAS1A Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal
ncia Operação|Nº da conta D Tipo |4.micial [Pes [4. Fisica

So 005 3.236 g b 2-Cont. 2 |2- Jurídica

Seçãojade (Sede cio Foro)
| |À

tac a
»

168)
3026-1070|“CrºB43463
Observações

Cl IDI|RS Cheques
imdinheiro pp 120/15 2.000,08 CL 1D |Prazo R$

R$ 21|3|24 horas ———zmchegues p 22|1|ABhoras eAE 23|0|72horas—e38|O|indeterminado mm ——Total > 2.000,08 310 dias
|

Jata
+

Assinatura do depositante/coniribuinte ou procurador

= de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente.e 2. 080, OBRBIBOS

Autenticação

7 Q

qu
Vara 12098,,50.00.001141-8 Nº ação:

5>

| Cód. receita Periodo de apuração

1863 d a 3 ;

CPF/CNPJ . ———

y

390,09,

00632345

ETLA-ENP

DE

TRAP

CÁLETI

=
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cm pal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

2º VARA FEDERAL

POCESSO NR: 2004.30.00.001141-8

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 04 de Agosto de 2009, procedi ao encerramento do1º vclume destes autos, às folhas 250.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

2º VARA FEDERAL

PROCESSO NR: 2004.30.00.001141-8

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
DE AUTOS

Aos 04 de Agosto de 2009, procedi à abertura do 2ºvolume destes autos, a partir das folhas 251.
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
ph

CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS SETEMBRO/2008

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento.................... R$ 172.500,00

1.1.2 - Receita de Alugueis............. .. R$ 18.000,00

1.1.3 - Outras Receitas................eseseseseseees R$ 4.100,00

Total de Receita Bruta...............eeseeerreeereseneeesereememo
R$ 194.600,00

1.2 - DEDUÇÕES
4.24 - PIS. eeiceseocreneeeacenecenecenar R$ (1.264,90)

1.2.2- COFINS..... . R$ (5.838,00)

1.2,3- ISS. eerieeeneeeemeseicecreeesens R$ (8.625,00)

Total das deduções...............ireeeerereseeceeeeeneererenerees
R$ (15.727,90)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)...eee R$ 178.872,10

2 - CUSTOS
2.1 - Custos Gerais................ns essere R$ (120.232,50)

2.2 - Despesas Gerais................neeee R$ (16.735,60)

Total dos custos..............emsereseerereeeercseeesenenereneetates
R$ (136.968,10)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas).............. R$ 41.904,00

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.095,20

Rio Branco (AC), 09 de Outubro de 2.008.

ÁBIO PEREIRA DO
DIRETOR
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PODER JUDICIÁRIO .
JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

AUTOSN.

AM.
ASTA-H

EM BRANCO

WervaplI-acAVARAO2NSECVANSEPODNCIVEISNCARIMBOS certidões VELHA EM BRANCO. doc
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JUNTADA
Nesta dataisso. Jupiaos eis pesos utos,

osque taur
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

MANDADO DE REAVALIAÇÃO
2º VARA FEDERAL

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8 (20[001 > B)

CLASSE: 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

CDA:

EXQTE.: UNIAO/FAZENDA NACIONAL

EXCDO.: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA E OUTROS.

CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07

MANDADO: Nº 12008

INTIMAÇÃO DE : ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

ENDEREÇO: BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, 2º DISTRITO, RIO BRANCO-AC

FINALIDADE: REAVALIAR o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) penhorado(s) às fis. 118/119 (cópia anexa), para
fins de apreciação do pedido de Leilão da Exequente.

BENS: Cópia anexa

ADVERTÊNCIA: PRAZO P/ CUMPRIMENTO: 10 DIAS (Art. 37, par. único, Lei 6830/80).

ANEXO: Cópia do despachode fl. 237 e do auto de penhora.

SEDE DO JUÍZO: 2º VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
RUA MIN. ILMAR NASCIMENTO GALVAO, S/N, BR-364, KM-02-RUA MIN. ILMAR NASCIMENTO GALVÃC

RIO BRANCO-AC
CEP: 69.915-900

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal.

RIO BRANCO, 29 de Setembro de 2008.

arosnona
emas

Diretor(a) de Secretaria da 2º VARA FEDERAL
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1. INSTÂNCIA

AUTO DE REAVALIAÇÃO

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito, na Rua Seis de Agosto, nº

263, Bairro Seis de Agosto, nesta cidade de Rio Branco — Acre, eu José Augusto de

Araújo Rodrigues, Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, abaixo assinado, em

cumprimento do mandado anexo, expedido por ordem do MM Juiz Federal da 2º Vara,

requerido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTE

COLETIVO DO ACRE LTDA,, procedi à REAVALIAÇÃO do bem penhorado nos autos nº

2004.1141-8, que tramita perante a 2º Vara desta Secção Judiciária, caracterizado no

AUTO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO de fls. 118/119.

Inspecionando a área penhorada, verifiquei que as adjacências estão sofrendo um

processo de reurbanização e que na sua proximidade está sendo construída a 4º Ponte

sobre o Rio Acre, o que começou a acarretar uma maior valorização dos imóveis daquela

região. Também o imóvel em si, sofreu reforma em parte de sua estrutura. Pelas razões

expostas, REAVALIO o bem penhorado em R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).

José Augusto de Araújo Rodrigues
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

UN
N
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PODER JUDICIÁRIO . fa NS6

JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA .
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 Vara Rubric;

Autos n. 2004.30.00.001141-8 mo

CONCLUSÃO
emeto estes autos conclusos à MM. Juíza Federal em

exercício n
rango, 15/12/2008.

Supervisor da Seção das Execuções

DESPACHO
A exequente somente pode opinar sobre o parcelamento dos

valores que lhes são devidos, que, no caso, correspondem a uma pequena fração

do valor do bem penhorado.
2. Assim, a mera referência ao item 7 da petição de fls. 218/220,

não atende à determinação deste juízo de fis. 237, motivo pelo qual determino

seja a exequente novamente intimada para, em 10 (dez) dias, corrigir o número

de parcelas e parcela mínima, levando em consideração somente o crédito

executado e não o valor total do bem penhorado.
Rio Branco, 15/12/2008.

CARMENaa MOREIRA DE RESENDE

Juíza Federal em exercício na 2º Vara

RECEBIMENTO
f

Nesta datar f bios presentes autos com O despacho supra.
Rio Brango, ! |12008.

$

CERTIDÃO
Certifico que deixo de proceder à remessa imediata destes

autos a Procuradoria da Fazénda
(período de 20/12/2008 à 06/0 09).

Rio Brando

Nacional, em virtude do recesso forense

Nesta data, faço remessa dos presentes autos a Procuradoria

da Fazenda Nacional, para intimação do auto de reavaliação de folha 255 e do

despacho supra. ) e
Rio Branco,04.pa
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RECE
Nesio eja data, recet
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º Vara da Seção

Judiciária do Estado do Acre

Processo: 2004.30.00.001141-8

Exegiiente: Fazenda Nacional
Executado(a): ETCA Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e outros

CDA: 22.2.03.000140-80 e outras
PAF: 11522.000731/2003-33 e outros

A FAZENDA NACIONAL, em atenção ao despacho de fl. 256, vem retificar o

pedido de leilão, requerendo a realização da hasta pública do bem penhorado e reavaliado

à(s) fl(s). 255, em parcela única.

Ademais, informa que existem outros registros de penhora na matrícula 167, em

ações de execução fiscal ajuizadas pela Fazenda Pública (R-12, R-14, R-17, R-18), cujo

valor das dívidas ultrapassa a avaliação do bem, requerendo, assim que o remanescente

seja utilizado para pagamento desses débitos.

Porfim, indica para a função de leiloeiro:

Jucélia Araújo da Silva — Endereço Travessa da Alegria, 106 — Bairro

Alegria — Cep 69900-000 — Rio Branco — Ac, Telefone para Contato 3224-1597; 3223-

1206; 9971-0442; 9987-2226 e 9987-6676.

Roberto Alves de Sá - Endereço: Conjunto Edson Cadaxo, Quadra 03,

Casa 18 - Bairro São Francisco — Cep 69900-000 — Rio Branco — Ac, Telefone para

Contato 3223-6969 e 9985-8085 — Email: roberto.sal3 lobo.com.

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

e-mail: pfn.ac(Opgfn.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX)
1
/

E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Maria de Fátima Alves de Sá — Endereço Conjunto Tucumã, Casa 06, Nº

78 — Distrito Industrial — Cep 69900-000 — Rio Branco — Ac, Telefone 3229-1024 e 9984-

0195.

Informa que o valor atual da divida é de R$ 276.032,99 (duzentos e setenta & seis

mil, trinta e dois reais e noventa e nove centavos).

Termos em que pede deferimento.
Rio Branco-AC, 05 de Março de 2009.

-TF a- ATfalida dr Qnla Jeveas
Fabíola de Ávila Tavares

Procuradora da Fazenda Nacional

Alan de Olive: antas Cruz

” Estagiário

PEN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

e-mail: pfh.ac(Opgfn.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX)
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mas da PGEN
st

SERPRO f
ã

MINISTÉRIO DA FAZENDA 05/03/2009

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

crições Localizadas: 27 Inscrições Selecionadas: 3

âmetro de Localização: 00342966000107

des Selecionadas: RLO, RSE

Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

jo de Devedor: Principal
ande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

uação: ATIVA AJUIZADA

Processo: 11522 000731/2003-33
ita Inscrição: 29/12/2003
ocuradoria da Inscrição: ACRE

ocuradoria Responsável: ACRE

nlor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
alor Consolidado: R$ 120.056,53

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80

» Mavedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

pS'de Devedor: Principal
rande Devedor: PRINCIPAL

ituação: ATIVA AJUIZADA
o Processo: 10293 200015/2004-13
ata Inscrição: 08/04/2004
rocuradoria da Inscrição: ACRE

rocuradoria Responsável: ACRE

alor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
alor Consolidado: R$ 46.834,23

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59

o Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

ipo de Devedor: Principal
jrande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

situação: ATIVA AJUIZADA

jº Processo: 11522 000732/2003-88
). Inscrição: 29/12/2003
, radoria da Inscrição: ACRE

»rocuradoria Responsável: ACRE

falor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
yalor Consolidado: R$ 109.142,23

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 276.032,99

(CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS)

Final do Relatório

https://www.p) gfn.fazenda/PGFN/Divida/ Consulta/Inscricao/Cons1 6imp.asp? glbimp=RSE&imprimirSeca... 5/3/2009
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Advocacia Souza

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA SECÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS <
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. s

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já

qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada, vem,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de demonstrativo do

mês de Outubro, Novembro e Dezembro de 2008, juntando também as guias de deposito

judicial que comprovam o recolhimento de 5% do faturamento líquido da empresa.

Termos em que
Pedee espera deferimento.

Rio Branco, 17 de Março 2009.

,
” CAAMA 4

Stela Maris Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Rua Pernambuco, 599 — Sala 02 — Bosque — Cep. 69.908-600 — Rio Branco — Acre
Tel./Fax: (68) 3224-6786
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—s5

ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA

CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS OUTUBRO/2008

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento..........
1.1.2 - Receita de Alugueis.
1.1.3 - Outras Receitas..........

R$ 160.960,00
R$ 18.000,00
R$ 4.100,00

Total de Receita Bruta..................cicscitreeteeesecescereea R$ 183.060,00

1.2 - DEDUÇÕOES
1.24-PIS............ R$ (1.189,89)

1.2.2 - COFINS. R$ (5.491,80)

1.2.3 -|SS............ R$ (8.048,00)

Total das deduçoes.................. is ierseerereeseeeeereeenes R$ (14.729,69)

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2).............seis R$ 168.330,31

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais.................. R$ (112.350,08)
2.2 - Despesas Gerais... R$ (15.917,07)

Total dos Custos................e ces reneecereeceneeecaneneeeemo R$ (128.267,15)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 40.063,16

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.003,16

Rio Branco (AC), 07 de Novembro de 2.008.
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA

CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS NOVEMBRO/2008

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 157.850,00

4.1.2 - Receita de Alugueis.... . R$ 18.000,00

1.4.3 - Outras Receitas.................. essere R$ 6.230,00

Total de Receita Bruta.............secseseereseseeseseeesemeesseontee R$ 182.080,00

1.2 - DEDUÇOES R$ (1.183,52)
R$ (5.462,40)

1230188. rieereereseeenaeeraseraieos R$ (7.892,50)

Total das deduçoes..................e e eresemeneeeseeereeeesereetos
R$ (14.538,42)

Total da Receita Liquida (1.14 - 1.2)...essere R$ 167.541,58

2- CUSTOS
2.14 - Custos Gerais..................eeseeeceeeess R$ (110.337,15)

2.2 - Despesas Gerais....................eeeeese R$ (16.196,02)

Total dos custos............... eee seneeeeaeenecerenemanecereneto R$ (126.533,17)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 41.008,41

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.050,42

Rio Branco (AC), 08 de Dezembro de 2.008.
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA

CNPJ 00.342.966/0001 07

DEMONSTRATIVO MÊS DEZEMBRO/2008

4 - RECEITA
1.1 - RECEITA
44.1 - Receita de Fretamento.........-.-e

R$ 162.350,00

1.1.2 - Receita de Alugueis.
R$ 48.000,00

4.1.3 - Outras Receitas..........-
R$ 5.460,00

Total de Receita Bruta... essere ocermeneeeeeerenemeeee
R$ 185.810,00

1.2 - DEDUÇÕES
4240 PIS ieereeseeeeeeeeeecerteeeee

R$ (1.207,79)

1.2.2 - COFINS...
R$ (5.574,30)

123-188.........-
R$ (811750)

Total das deduçoes.......e seems R$ (14.899,57)

Total da Receita Liquida (1.1 - 13) ecaereeeeeeemeenetemor
R$ 470.910,44

2 - CUSTOS
24 - Custos Gerais..........---
2.2 - Despesas Gerais..........

R$ (113.157,95)
R$ (16.481,35)

Total dos custos..........m..essemeeemeseesceeeeeeooeeeeee
R$ (129.639,30)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...............- R$ 41.271,14

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............- R$ 2.063,56

Rio Branco (AC), 08 de Janeiro de 2008.

CONTADOR
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CAIXA Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

Ty

Agência Operação|Nº da conta
5 > [t- mica (Pes 4. Fisica50|005 3.236 5 je-con. [2 Jorawides 2004, 30.00.001141-8Sidade (Sede do Foro) | [Seção |Vara Nº do processo Nº ação

| ac 32xDepósito relerênte à | | Cód. receita Periodo de apuração
(NSS 1dba de 01/10/20082

31/10/2008

Jepositante/Contribuinte F/CNPJ RanaJECA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, 00, 342.966/0001+07
)DD/Fone do depositante/contrib. Autor

68) 3223-1467 INSELTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL /FAZENDA NACIONAL
Jº documento Réu í643400 EICA - EMPRESA LE TRANSPORTE OCLETIVO DO ACRE LIDA, =
Jbservações E

D|R$ Cheques é
, amdinheiro Pp|20 2.003,16 [OL jD jPrazo |R$

R$ 21|3 | 24 horas a E
moheques -. 22

|

1|48 horas E
23; 0|72horas mtAs
38|O [indeterminado nn gotat > 2.003,16 81 H0. dias | B

me
É

07/11/2008, £
aja Assinatura do depositante/contribuinte ou procurador ÉOre responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente

Cr, SPSOTILCOOSIS7ONS 001 304 * 3.003 1oRDIDOS

ação

Autentic:
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R eAI LA Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal
,

jência Operação|Nº da conta D Tipo 44. Inicial Pes. |4. Fisica

3950|005 3,236 Is | 2 | 2-Cont. | |2-Jurídica 2004,30,00.001141-8
idade (Sede do Foro)

Seção [Vara Nº do processo Nº ação!

RIO BRANCO AC | 2º |2004,30.00,001546-3 3%

pósito referênte à |
Cód. receita ||Período de apuração

INSS
[ 1863 | |5-0)/11/2008: 30/11/2008.

epositante/Contribuimte
CPFICNPJ ———

EECA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLEEIVO DO ACRE LTDA. 00,342.966/0001-07 |
DD/Fone do depositante/contnib. Autor

|

(68) 3026-1070 INSPITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/FPZENDA NACIONDE |

“2843398 “EIA - EMPRESA DE TRANSPORTE OOLEFIVO DO ACRE LTDA,

jbservações

pel 1B R$ Cheques =

maneiro p|2045 2.050,42 CL ID Prazo
&

as Í

2113
|

Fttoas E

mcheques - 22|1|4Bhoras É

R$
23|0|72 horas g
38|O|indeterminado e

ota >
| 2.050,42 | st 16 dias

E
sad

/
ueLLfo É

ata Assinatura do deposiante/contribuinte ou procurador
FA

*
de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme legislação vigente. Ê

á

[=]+ BEFSPTOLLIZAOOSOEBGOSNODUTS TASTE q E
5 É
&
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a “ .Al AA. * “Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal

gência Operação | Nº da conta Tipo [4 . inicial [z 4. Fisica

S5o 005 3,23% 5 2 |2-Con. 2 |2- Juridica 2004, 30,00.001141-8
idade (Sede do Foro)

| Seção

TO BRANDO jLaC
vara |Nºdo processo

2º |2004,30.00,001546-3
Jepósito relerênte à |

| Cód, receita Período de apuração

'NSS|863 lo a ]
CPF/CNPJ

Jepositante/Contribuinte
RANSPORTE

Autor

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

(FAZENDA NACIONAL
- EMPRESFTCA D

3DDyFone do depositante/contrib.

es
Nº docinertogs 4 3451 |

Observações

Réu

BICA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Cheques
CL ;D |Prazo R$

2|3|Z4horas- to —
i

R$ |

» |
1|48 horas

Em cheques - | e

ques | 23; 0|72horas

Total b Mio gias|
0/01/ 2008

38 | O|indeterminado [eJ

Data Assinatura do depositante'contribuinte ou procurador

gislação vigente.

'y inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme lei

IUOIODL 7a É. DbSo RORDIOOE

|

|

L

Autenticação

cera

cer

ME

DANO

PI

ETE

MA

MAR

ARANTSTLA
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PODER JUDICIÁRIO . quaeoJUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 Vara
AUTOSN. OQ MUI-Y

EM BRANCO

IMP 150210 -S4 TRF -1º REGIÃO
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a.

JUNTADA
Nesta data Faço juntada aos presentes autos,

Analista Judiciário
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4

É

rd

Z + Advocacia Souza,
DA
Rai

A

5
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

PROCESSO: 2004.30.00.001141-8
EXEQUENTE: INSS
EXECUTADO: ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

|
j

|

|

ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre — já
qualificada nos autos supra mencionado, por intermédio de sua advogada, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de demonstrativo do

mês de Janeiro, Fevereiro, e Março de 2009, juntando também as guias de deposito judicial
que comprovam o recolhimento de 5% do faturamento líquido da empresa.

Termos em que
Pede e espera deferimento.

Rio Branco, 02 de Maio 2009.

4 .elite Vieira de Souza

OAB/AC 2906

Rua Pernambuco, 599 — Sala 02 — Bosque — Cep. 69.908-600 — Rio Branco — Acre
Tel/Fax: (68) 3224-6786
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA

CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS JANEIRO/2009

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 156.300,00
1.1.2 - Receita de Alugueis.... R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas.......................see R$ 4.500,00

Total de Receita Bruta.................c cs rrseteesecereeerecenmeeaa R$ 178.800,00

1.2 - DEDUÇÕES
1.21- PIS... sreeeeeeeerereeeereeo R$ (1.162,20)

1.2.2- COFINS . R$ (5.364,00)

1.2.3 - ISS... iseeeeraneenerncantereaes R$ (7.815,00)

Total das deduçoes...............eeceeteneeseneeeerereenererereos R$ (14.341,20)

Total da Receita Liquida (1.1 = 1.2)...........iseees essere R$ 164.458,80

2- CUSTOS
2.1 - Custos Gerais... R$ (108.628,50)

2.2 - Despesas Gerais.................... ce R$ (15.913,20)

Total dos custos.................. R$ (124.541,70)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 39.917,10

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 1.995,86

Rio Branco (AC), 09 de fevereiro de 2009.

am o ,

“T FABIO PEREIRA DOS SANTOS
DIRETOR ———
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ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA
CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS FEVEREIRO/2009

1- RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 143.750,00
1.1.2 - Receita de Alugueis..... R$ 18.000,00
1.1.3 - Outras Receitas....................seereeneo R$ 4.500,00

Total de Receita Bruta....................s.s tenso cerereereneas R$ 166.250,00

1.2 - DEDUÇÕES
124- PIS...sisters R$ (1.080,63)
1.2.2- COFINS. E" R$ (4.987,50)

12,3-I5S........ nl iercceceererererantanõos R$ (7.187,50)

Total das deduçoes...........esscrneeeetemeseerereceerernes R$ (13.255,63)

Total da Receita Liquida (1.1 = 1.2)...............issss ese R$ 152.994,38

2 - CUSTOS
2.1 - Custos Gerais.....................r iii R$ (98.181,25)
2.2 - Despesas Gerais............................... R$ (13.466,25)

Total dos custos... eessireerecreneeneerereernarenatena R$ (111.647,50)

Faturamento Liquido (Receita - Despesas)...................... R$ 41.346,88

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento)............. R$ 2.067,34

Rio Branco (AC), 10 de março de 2009.

*< ,

ÁBIO PI REIRADOS SANTOS—|DIRETOR

CONTADOR
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Tema>ETCA - EMPRESA DE TRANSP. COLETIVO DO ACRE LTDA

CNPJ 00.342.966/0001-07

DEMONSTRATIVO MÊS MARÇO/2009

1 - RECEITA
1.1 - RECEITA
1.1.1 - Receita de Fretamento...................... R$ 157.500,00

1.1.2 - Receita de Alugueis. R$ 18.000,00

1.1.3 - Outras Receitas..................es ese R$ 2.100,00

Total de Receita Bruta................csseeseseererseesesececeseanes

1.2 - DEDUÇÕOES
(DA PISimanente R$ (1.154,40)

122-COFINS... o . R$ (5.328,00)

1230 SSreter recai R$ (7.875,00)

Total das deduções................iieceneereeerereraeeaeesaceremeneas

Total da Receita Liquida (1.1 - 1.2)...
2 - CUSTOS
2.1 - Custos Gerais....... reina R$ (108.281,25)

2.2 - Despesas Gerais.............. meme R$ (14.936,16)

Total dos custos...........eecneeeecrsereeneeeeereearenteroeeentento

Faturamento Liquido (Receita - Despesas).....................-

Valor do Deposito Judicial (5% do Faturamento).............

Rio Branco (AC), 10 de abril de 2009.

“A IR > LARA
“FABIO PEREIRA DOS SANTOS =.

DIRETOR|———

WILLIAN

R$

R$

R$

R$

R$

R$

177.600,00

(14.357,40)

163.242,60

(123.217,41)

40.025,19

2.001,26
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Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal Z

so [005 pre 6 ji inicia [Pes |4. Física onadea3.235 ja Cont. 2 |2-durídica 2008,

4,
30,00.001546--DEEDPS |

Seção |Vara

RIO BRANCO Ac Japa! 206
2004.30.00,001141-8 “ao

Depósito relerênte à 1|Cód. receita | Periodo de apuração

INSS || 1863|[01/02/2009 » 31/03/2009
Depostante/Contribuinte CPFICNPJ ——
BICA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, 00,342,966/0001-07

DDDyFone do depositanteicontrib. Autor

(68) 3223-1467 |
INSTETUPO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/FAZENDA NACIONAL

“º"643472| EICA
— EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LIDA,

e. ID IRS | Cheques

cmenhco p |20/5 2.001,26 | jae ID IRS |

as i à Lanto
24 horas inEm ch

| 22|1 f4Bhoras | mmmma À

o »RTTT tz ia Tehoras
| 38|0 [indeterminado

|o 2.001,26 | indo das) |

0/04/2009
Data Assinatura do deposiante/contribuinte ou procurador

É de inteira responsabilidade do contribuinte o correto preenchimento deste documento, conforme tegislação vigente.

º Tv tenntos
Autenticação
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€AaI AA “Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal 4

Agência [open [Nine ID Ergo | 4 .snigial

3501005 3,236 5) lo jzor
Tesga (Sete do Farol

SEIO BREBDO

EaSs

Cós S2SA-JM6T era on os AESA NACIONAL
* documento, t Réu :

B43456| ESA
E

IRONSORTE LEITO DA
|

|

je |B R$ ) Cheques

Eménheo > 12015 2.067,34 é tel as |e . imE i Ê

Emcegues br
i | 2 rios—————— 2 Í 6|T2 foras

ad
í | 38 ; O|inceleminado meTota! > 2.067,34 , (|uxijai dias |

19/03 /2008
Data Assinatura do depositante/contnibuinte ou procurador

E de inteira responsabilidade do contribuinte o coreto preenchimento desta documento, conforme legislação vigente.

&&y EFDLO0200 OL SOUNDS 207: MEDLGOI
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PODER JUDICIÁRIO
oJUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado oo22 Vara — Autos N. AS
CONCLUSÃO
Remeto estes autos conclusos ao MM. Juiz

à 28 Vara.
Rio Branco, 08/05/2009.

Federal em exercí

nalista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
RJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre

VISTOS EM INSPEÇÃO

4.N. DO PROCESSO

200%. LH-8

ZÉ
A

1. SEÇÃO JUDICIÁRIA

f RUBRICA or— Ló .

2. VARA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 2º VARA

3. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A PRECATÓRIA DE FL,

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FIS. meme
INTIME(M)-SE

VISTA AO M. P. F. SÓBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FIS.
À DISTRIBUIÇÃO o .

VISTA AO(S) RÉU(S), NO PRAZO DE

VISTA AO EXEQUENTE, NO PRAZO DE.
SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART.40, PARÁGRAFO2º DA LEIN. 6.830/80

FALE(M) O($) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS.

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

SOOU

OO

[o] CONCLUSO PARA DECISÃO[ À SEÇÃO DE CÁLCULOS

[] REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

e NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

VISTAS PARA OS FINS DO ART. 499 E 500 DO CPP, PRIMEIRO O M. P. F. PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS

4. AUTENTICAÇÕES

1. DATA; u /05/2009.1. DATA: /05/2009. 1 DATAS YRg/2009.
L A

2. NOME/ASSINATURA 2. NOME/ASSINATURA

MARCELO EDU.
JUIZ FEDERAL E.

REPRESENTANTE DA OAB

2, NOME/ASSIN

PÚBLICO FEDE

MOD. 11-037-8)

Padha Henriade Brito
Procurador da República

Num. 494688853 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

PODER JUDICIÁRIO LJUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA rolhaLSoSeção Judiciária do Estado do Acre
22 Vara — Autos N. 2004.30.00.001141-8 Rubrica

DESPACHO ”

Como a empresa executada não outorgou ao
advogado/executado Fábio Pereira dos Santos poderes de
substabelecimento da representante judicial (fl. 46), comprovem os
advogados João Tezza, Vanessa Martins de Oliveira Motta, Stela Maris
Vieira de Souza e Fábio Augusto de Mesquita Porto a qualidade de
representantes judiciais da empresa executada, no prazo de quinze dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestação, determino à
Secretaria desta Vara que providencie às pertinentes alterações no sistema
processual, referente a este processo, desvinculando da empresa
exccutada os advogados acima listados.
3. Apresente a Exequente, em trinta dias, informações
atualizadas do cartório imobiliário e prefeitura local, a fim de verificar a
existência de ônus sobre o imóvel penhorado nestes autos.
4. Atendido o item anterior, cumpram-se os itens 5 e 6 do
despacho de folha 237.
5. Intimem-se.

Rio Branco, 01/07/2009.o! Nm
MARCELO Buánpo ROSSITTO BASSETTO

Pe izFederal

RECEBIMENTO

supra.

CERTIDÃO
Certifico que fiz remessa do despacho supra, para

publicação no e-DJF1I CADERNO AC, Diário da Justiça Federal da 12

Região, em formato eletrônico, disponível na internet através da página da
Justiça Federal da 12 Região,

Rio Branc
ndereço www.actriLgovbr. N.13

o 194/2009.

(

Rui Lima da Silva
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO
Certitica que o despacho de folha 277, foi publicado no

e-DJF1 CADERNO N. 13 É ac, do Diário Eletrônico da Justiça Federal da
1º Região, disponível na internet, no endereço WWW.ac. trflgov.br, desta
Seção Judiciária, no dia .42/0 2/2009.

Rio Branc 2009.

Rui Lima do Siva
Técnico Judiciário

REMESSA

Levpaia ÃO |)este, verdevojRio peu1 poB
Bui li SilvaTécnico

Udiciário

Do que icso

CERTIDÃO

Técnico Judiciário

JUNTADA
Nesta data, 4 enº aos Perautos do (a) A SAB. 02.99088.68AMD... .-

do que lavro

ran 0.30, 1.0. 2. 12008
esie, queA, B

ereenirrererneanento
Puaad,

MARA erenrgermeoronermass
Eneida Linhares Ferreira Crav
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273

João Tezza & Advogados Associados S/C K

João Tezza OAB/AC 105

EXCELENTÍSSIMO SR(A). DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 2º

VARA DE RIO BRANCO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO

DO ACRE.

Proc. n.º 2004.30.00.001141-8

JOÃO BATISTA TEZZA FILHO, brasileiro, casado,

advogado com inscrição na OAB/AC nº 105-AC, já devidamente

qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem à presença de

Vossa Excelência, informar que RENUNCIA expressa e integralmente,

todos os poderes que lhe foram conferidos pelo OUTORGANTE, bem
como o substabelecimento concedido aos procuradores, nos autos do

processo supracitado.
Diante do exposto, requer que sejam canceladas todas as

citações, intimações e publicações no nome do Outorgado.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

Rio Branco/AC, 22 de julho de 2009.
/

/

João Tezza
OKBIAC 105
Ff

Trav. Amazonas, 899 - Bairro do Aviário - E 55 (68) 3224-1156 - Rio Branco - Acre — Brasil - CEP 69.909-710

e-mail: joaotezzaQDuol.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 VARA
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JUNTADA
Nesta data faço juntada aos presentes autos

do(a) 4 DEAD DA DS.
do que lavro

este, que subscrevo. Rio Branco, 77/“!12009.
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. 80
Advocacia Souza à

Stela Maris Vieira de Souza — OAB/AC nº. 2.906

Renata Corbucci Correia de Souza — OAB/AC nº 3.115

Whayna Izaura da Silva Lima - OABIAC nº 3.2452
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2º VARA FEDERAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE.

Processo: 2004.30.00.001141-8

ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE e

FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, em atenção ao despacho de Vossa

Excelência, regularizar a representação processual.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

gas rioMirao Souza

OAB/AC 2906

99 -- sala 02 — Bosque, CEP. 69.908-600— Rio Branco - Acre Tel./Fax: (68) 3224-6786 —

Rua Pernambuco, nº 5
SMVS/RCCS / WISL
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LMerreeceiz LoAee
Stela Maris Vieira de Souza — OAB/AC nº. 2.906

Renata Corbucci Correia de Souza — OAB/AC nº. 3.115
Whayna Izaura da Silva Lima — OAB/AC nº 2.352-E

PROCURAÇÃO “AD JUDICIA”

FABIO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, RG nº 2377632  SSP/M6, inscrito no CPF nº
322.740.176-20, residente e domiciliado na Estrada da Usina
888, Apt. 205, Morada do Soil -— Rio branco -— Acre, pelo
presente instrumento particular de procuração, nomeia e
constitui suas bastante procuradoras as advogadas Renata
Corbucci Correa de Souza, brasileira, casada, devidamente
inscrita na OAB/AC 3.115, Stela Maris Vieira de Souza,
brasileira, casada, devidamente inscrita na OAB/AC 2.906 e
Whayna Izaura da Silva Lima, brasileira, devidamente inscrita
na OAB/AC 2.352-E, todas com endereço profissional na Rua
Pernambuco n.º 599, Parque da Maternidade, na cidade de Rio
Branco, Estado do Acre, a quem confere os mais amplos poderes
para o foro em geral, conforme estabelecido no artigo 38 do
Código de Processo Civil, com a cláusula ad judicia, em

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra
quem de direito as ações competentes e defendê-la nas
contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando
os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda,
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em

conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, para o fiel desempenho do presente
mandato.

Rio Branco-AC, 28 de janeiro de 2009.

Rua Pernambuco, nº 599 — sala 02 — Bosque, CEP. 69.9U8-600 — Rio Branca — Acre Tel/Fax: (68) 3224-6786

281
A
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ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda,

Grupo RGS

PROCURAÇÃO “A D JUDICIA”

E.T.C.A- Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda;
Empresa de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º
00.342.966/0001-07. Sediada na Rua (6 de agosto, n.º 363 - Bairro 06
de Agosto, nesta Capital, pelo presente instrumento de procuração, nomeia
e constitui seu bastante procurador a ac'ivogada, Drº. STELA MARIS DE
SOUZA, brasileira, casada, advogada, insirita nu OAB/AC, sob o n.º 2906,
Dr”. RENATA CORBUCCI CORREA JE SOUZA, brasileira, casada,
advogada, inscrita na OAB/AC, sob o 1.º 3115. Todas com escritório
profissional na Rua Pernambuco/1,º599. Sala 2, Parque da
Maternidade/Bairro Bosque - Rio Branco - Acre — Telefone n.º (68)
8401 31 62, 9985 39 81 e 8115 85 2:), ao qual confere amplos poderes
para o foro em geral, com a “CLÁUSULA AD JUDICIA”, em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, Detran e Justiça do Trabalho e podendo propor
contra quem de direito as ações competentzs e defendê-lo (a) nas contrárias,
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e
acompanhando-os,  conferindo-lhes, ainca os poderes especiais para
confessar, desistir, transigir, firmar compromisso ou acordos, receber e dar
quitação, agindo em conjunto ou <eparacamente, podendo ainda
substabelecer esta em outrem, com ou sen reservas de poderes, dando tudo
por bom, firme e valioso.

Rio Branco - Ac, 27 de julho de 2009.
E. T.C. A - Empresa de

ptió Dereira os Jantes
OABIMG Nº 46, 719

E.T.CA- Emp. de Transp Col. dv acre
CNPJ/MF: 00.342.96: /0001-67

Endereço: Rua 06 de Agosto; Nº 3t 3/Bairr: 06 de Agosto.
Fone: 36:26 IC 70

3/
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—

Por este instrumento particular:

efiteo conforme segue:

ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA .

CNPJ: 00.342.S6SI00PtpBrasABsul

4 ALTERAÇÃO CONTRA: AL;

RENE GOMES DE SOUSA, brasileiro, empresário,casadê
de bens, nascido em 13 de Julho de 1957, na cidade de Carmo da Parnaíba,
estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à rua Visconde de OuroPreto, nº 41 - Bairro Bosque Imperial, São José dos Campos, Estado de São.

- Paulo, portador da cédula de identidade RG nº 35.807.313-3 expedidajem 15de Maio de 1997 pela SSP-SP
€
& inscrito no CPF sob o nº 720,554.057L 72;

NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, brasileira, empresária, dasada -

em regime parcial de bens, nascida em 01 de Fevereiro de 1962, na bidade
de Brasília, Distrito Federal, residente e domiciliada à Rua Viscondedé Ouro
Preto, n 41 - Bairro Bosque Imperial, São José dos Campos, Estado de São
Pau eariadora da cédula de identidade RG N 599.824 expedida em

a SSP-DFeinscrita sob o nº 091.313.748-08:
18 de

FABIO PEREIRA DOS SANTOS,brasileiro, advogado, solteiro, nascitio em
24 de Julho de 1959, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
residente e domiciliado à Estrada da Usina, nº 888, Apto 205, Bairro Morada
do Sol, Rio Branco, Estado do Acre, portador da cédula de ideritidade -

“OAB/MG nº 46.719 expedida em 11 de Janeiro de 1988 e inscrito nb CPF
sob c nº 322.740.176-20;

-
Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada ETCA —

EMPRESA DE TRANPORTES COLETIVO DO ACRE LTDA, com setle em
Rio Branco — Estado do Acre, à Rua Boulevard Augusto Monteiro, fl

bairro 15, constituída mediante contrato arquivado na Junta Comerc
Estado do Acre sob o nº 122.000.5169-5 de 06 de Dezembro de 1.9

695,
al dô
4ea

Ultima alteração sob o nº.122.000.5169-5 de 27/03/2001, resolvem alterar o
ro.Contrato Social, que o fazem segundo as cláusulas e condições a segui

a 01 - Alterar a CLÁUSULA SEXTA, para adaptação ao Novo Códigd.

APágina [ de | / SS,
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“mMBlprestação de contas, que depois de.aprovadas pelos sócios, a

decisões serão devidamente registradas em atas; : V

v Os lucros quando distribuídos, não quardarão a

proporcionalidade da participação dos-sócios no capital social da -

empresa. Ficando a decisão dos percentuais de distribuições de

lucros, a serem deliberados, fixados e registrados em atas de
reuniões de sócios cotistas; Va «

“ Todos os sócios se obrigam a comparecer à sede da empresa
até 30 de Abril de cada ano para assinar O inventário, os
Balanços, livros fiscais e demais -relatórios, caso com eles
concordem, ou manifestar sua discordância e deliberar sobre as...
contas e designar administrador(es) quando for o caso. Na sua
omissão, considerar-se-á os resultados tacitamente aprovados.

“/ O Conselho Fiscal da Sociedade não será permanente pobendo,

no entanto, ser instituído provisoriamente e eleito em irpunião
anual de sócios; oil1

I

“4 As convocações para a realização das reuniões dei|sócios
poderão ser feitas de forma simplificada. Ficando também

dispensado-a lavratura e manutenção do livro Registro d Atas.

y Os administradores declaram, sob às penas da lei, que não

estão impedidos de exercer à administração da sociedade, por

lei especial, ou em virtude de condenação, ou |por Se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou pô trime
falimentar, de prevaricação; peita ou suborno, congussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o |$istema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública; ou a proprietlade.
.

1

Os sócios ratificam em todos os.seus termos O contrato social anteribr e suas

posteriores alterações, permanecendo em pleno vigor e por eles ateitas as.
disposições que não foram expressamente alteradas pelo ipresente

|

instrumento, valendo, de pleno direito, as estipulações constantes deste

“instrumento, CONSOLIDADAS como se segue.

ETÇA=EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

(|
INTRATO SCCIAL CONSOLIDADO

Página 3 de 3 á e/
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DA DENOMINAÇÃO, OBJETIVO, SEDES, FILIAIS E DURAÇÃO

. CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social “ETCA

EMPRESA DE TRANPORTE COLETIVO. DO ACRE LTDA”,tendo Suadin:ad RCA

sede à Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº695, Bairro 15, Rio Branco >

Acre.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a exploração comerçial

dé prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros. em ônibus...

microônibus, automóveis, veículos automotores de uso rodoviário em geral,

através de linhas regulares municipais, intermunicipais, interestaduais é

intemacionais, e O transporte de passageiros mediante fretamento de

veículos rodoviário.
|

.

. ,
d

CLÁUSULA TERCEIRA: À sociedade terá duração por tempo .

indeterminado, e O início de suas atividades se deu 08 de Never
de

1.994.
.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá participar do Capital shcial de

. outras empresas na condição de sócia quotista, podendo também para 0. o

exercício de suas atividades é sua ampliação, abrir filiais, sucufpais ou

agências em qualquer parte do território nacional. . |

|

|

-. DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE Dos SÓCIOS H

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social inteiramente subscrito € integralizado

é de R$ 4.000:000,00 (Hum milhão de reais), divididos em 4.000.000 (Hum

alor unitário de R$ 1,00 (Hum real), ficando assim
.

|

:

AsET)
Pagina 4 de 4
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“

Fábio Pereira dos Santos
Totai o 1.000.000] 1.000.000,00 [100,00

“dos objetos sociais, serão realizados pelos sócios gerentes, RENE G

. Quotas
|.

R$ | Ya |
Rene Gomes de Sousa 490.000] 490.000,00] 49,00] -
Neusa de Lourdes Simões de Sousa 490.000 490.000,00 49,00|

20.000) 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: À responsabilidade de cada sócio é restrita ao valorde
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização. do
Capital Social.

DA REPRESENTAÇÃO DA DENOMINAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DA

DIRETORIA

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será dirigida-po

os sócios gerentes. A representação da “sociedade em juízo ou forg

»cução
OMES
REIRA

ativa e passivamente, e a pratica de todos os atos necessários à cons

DE SOUSA, NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, FÁBIO PE

DOS SANTOS... .

CLÁUSULA OITAVA: Os. atos que importarem na compra € vendad
“imóveis, na instituição de hipoteca, na concessão de fianças e ay

transferência de direitos relativos a permissões, concessões e contratos de -

fretamento, serão assinados pelos sócios gerentes, RENE GOMES DE

SOUSA,
.

Lo
CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão outorgar procuração para terceiros. -

'

exercerem parte ou a totalidade de suas atividades na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: os atos de alienação de veículos com menos de 5 -

(cinco) anos, contados da data de fabricação, e os de celebração de quais
,

quer contratos, inclusive os de financiamentos e.de arrendamento mercantil,

somente-terá-validade-de-assinada pelo sócio RENE GOMES DE SQUSA

o mo ; EP DINA D
aº 7 ONA E NOTAS|
o C Voto

TESTINAL BE JUSTIÇA oBN .

A: Poderá ser designado um admihistrador .

bido que o mesmo deverá ser áscolhido

todos -
à dels,

e bens
ais, “na

compra e venda de bens moveis, imóveis e veículos, na cespão, OU
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A srA!
cu dostit dadau GCSumuius, | sorio eua remuneração determinada por sócios, ques

representem 75% (Setenta e cinco por cento) do Capital Social; .
'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos atos que impliguem incorporação... -
fusão, dissolução ou liquidação da Sociedade, cessão de cotas a terceiros,

pedido de conçordata, ou demais matérias previstas na léi ou no côntrato

social, deverão ser determinados por sócios que representem 75% (Seterta -

e cinco por cento) do Capital Social,
,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As Demonstrações Financeiras e as.

prestações de Contas anuais da Sociedade serão analisadas em reuniões

anuais-de prestação de contas, que. depois de aprovadas pelos. sócios, as a
decisões serão devidamente registradas em atas, o
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Todos os sócios se obrigam a comparecer :

à sede da empresa até 30 de Abril de cada ano para assinar O Invent no); os

Balanços, livros fiscais e demais relatórios, caso com eles concord m, ou

manifestar sua discordância e deliberar sobre as contas é signar

administrador (es) quando for o caso. Na sua omissão, considerar-ge-á Qs

resultados tacitamente aprovados, .
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Conselho Fiscal da Sociedade não será

permanente podendo, no entanto, ser instituído provisoriamente e e ito em

reunião anual de sócios; :
. e

- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:..As convocações para a -realização das

reuniões de sócios pocerão ser feitas de forma simplificada. Ficando também

dispensado a lavratura € manutenção do livro Registro de Atas.
k

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob ds penas

da lei, que nãoestão impedidos de exercer à administração da sodiedade,

por lei especial, ou em virtude de condenação, ou por se encontrarenh sob'os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o gçesso &

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, OU contra a economia popular, contra O igistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, gontra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
| :

DAREMUNERAÇÃO pos DIRETORES”
NAcePelo,axer ício das funções de diretória, cada

'a uma retiráda mensal “prólabore” de yalor que

4

:iii Página b dê 6 y . Es / A
/ fe Loss /

«e
| 1”

/

o
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ama a artadia=a am ma : a
h |

4

do fivad la ama! als mesm am tm mam cm SAE ms

SSias pSi QUICaAMSMS tiXAUOS pla sociedads & que em Nei numa nipófese
poderá exceder o máximo permitido pela legislação do impostb de Renda.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS .*

CLÁUSULA DECIMA NONA: As deliberações serão reduzidas a termo
escrito e assinado pelos que delas tenham participado...e cerne

DAS COTAS DE CAPITAL-E SUA-CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As quotas de capital são indivisíveis, não. poderão

ser transferidas, cedidas ou alienadas a terceiros sem O consentimento -de

sócios que representam no mínimo 85% do Capital Social, oo
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O sócio que desejar alienar suas quotas
fará notificação à sociedade mediante carta, na-qual fará constar 9) número
de quotas que pretende vender, preço e forma de pagamento pará que 98

demais sócios exerçam o direito de preferência no prazo de 30 (Trinta) dias

as jrememmssgrerem Sr

contados da data do recebimento da notificação. A preferência será exercida .
pelos sócios em partes proporcionais as quotas possuídas e se eng errado o

prazo, os sócios não tiverem exercido o direito preferencial, as quotas

disponíveis poderão sr rateadas entre outros, ainda observado o cfitério da .

,

proporcionalidade. Se nenhumdos sócios quotista manifestar interesse na
- aquisição, o sócio alienante ficara livre para realizar a alienação das suas

cotas para terceiro ou terceiros.

DO ANO SOCIAL E DOS RESULTADOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O ano social coincidirá co O ano civi e

em 31 de Dezembro de cada ano será levantando um balanço gefal com à -

respectiva apuração dos resultados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os lucros apurados terão a destinação -

ócios quotistas, tanto podendo.ser a eles distribuídos,

uros aumentos de Capital.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Se for apurado resultado "negativo

compensação com lucros apurados em exercícios seguintes. ..
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os lucros, quando distribuídos, não

guardarão a proporcionalidade da participação2 Muta Tras

empresa. Ficando a decisão dos percentuais de distribuições de lucros, a

serem deliberados, fixados registrados em atas de reuniões de sócios

cotistas.

DO FALECIMENTO DOS sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Ocorrendo o falecimento de um a mais

sócios, a sociedade não se dissolverá nem interromperá as suas at
podendo os herdeiros ingressar na socledade, ficando sub rogados nos

direitos e obrigações do falecido, podendo na sociedade fazer-se rebi sentar

por um deles, enquanto estiver indiviso quinhão.
-

7 .

integrarem à sociedade, proceder-se ao levantamento de um balanço geral

especial para apuração do- valor dos direitos dos sócios falecidos e dos

haveres assim apurados, serão pagos aos herdeiros, na forma estabelecida

nas cláusulas vigésima segunda e vigésima terceira. o

|

. , :
:

Lo,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA: Não convindo aos herdeiros do
Pora

I

|. DO DESLIGAMENTO DE SÓCIOS E DO PAGAMENTO DE SEUS DEVERES E
|

HAVERES
|

“CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Do desligamento por qualquer metivo de

algum sócio, não acarretara à dissolução da sociedade nem interrqmperá as

sua atividades, sendo seus direitos e haveres apurados em balanço especial

ievantado na data da ocorrência e pago ao sócio desligado ou aos seus

herdeiros OU sucessores. segundo fórmula combinada entre as partes, de

acordo com disponibilidade da sociedade. LA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O pagamento de direitos e haveres do sócio

que por qualquer motivo se desligue ou seus herdeiros ou sucegsóres não.

poderá-ser-+ealizado-em úmero superior de 20 (Vinte), prestaçõ ps e o seu

afBCalgôrdo” B6Mm |os indices que venha ser egalmente
l

-
:

ENTICIGADE

- E

ESSO
nais po Tp eo

dades, -

)
h,

(prejuízo), o mesmo será mantido em conta de resultados pendente para -

dás sógios.no-capitalsacialda. .
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92º

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: para dirimir quaisquer pendências que se
originarem da aplicação ou interpretação do presente contrato, as partes -

elegem o Fórum da Comarca de Rio Branco, Estado de Acre, com absoluta ..
" preferência sobre quaisquer outros, por mais privilegiado que seja. - ”

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: A presente redação consolidada
|

unifica é substitui todos os anteriores instrumentos de alteração do Contrato
Social, fisando em -consequência-revogada todas as disposições contidas -
no Contrato primitivo e nas sucessivas alterações por instrumento
consolidado. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma diante de” duas
testemunhas abaixo e identificadas. Et

Rio Branco/AC, 18 de Agosto de|2004.

TESTEMUNHAS:

Paulo Henrique Gregório da Silva
CPF : 062.536.808-89
RG: 18.414.251
CRC Nº: 1RN003926/P-0 T SP

Geralcdo Claudinei de Oliveira /CPF : 094.393.068-03 ,

“RG: 19.909,550-4
OAB/SP : 223076

Página 9 de.9
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O

PODER JUDICIÁRIO Folha SI4
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre — 22 Vara Rubrica
Autos n. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO
Remeto os autos conclusos ao MM. Juiz

Federal na 2º Vara.
Rio Branco, 3/08/2009.

norRui Limapda Silva
Técnico Judiciário

DESPACHO
À Secretaria para cumprir o despacho de

folha 277, realizando a intimação da exequente.
Rio Branco, jortorançoDA! Ná

2 MARCELO EDUARDO ROSSITTO BASSETTO
Juiz Federal da 2º Vara

RECEBIMENTO
Recebi os autos com o despacho supra.
Rio Branco, e /ÃO /2009.

REMESSA
Remeto os autos à Procuradoria da Fazenda

Nacional para intimação do cho de fl. 277, item 3.

o Rio Branc !O 12009.

PETIÇÃO SEPARADA
Em, OEIM1OT

Femanda Soares Ribeiro Delatorre de Carvalho
Procuradora da Fazenda Nacional
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RECEBIMENTO E
Nesia data, rasacabr s presentes autos, com o(a)

JUNTADA
Nesia cata juntada Bos presentesEdstéLEQROMica,autos do (a)

icildes Cleonice Rycha Sales

Estagiária
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre.

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exeqiiente: Fazenda Nacional
Executado (a): ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda e outros
CDA: 22.2.03.000140-80 e outras
PAF: 11522.000731/2003-33 e outros

A FAZENDA NACIONAL vem requerer a suspensão do presente feito, pelo
prazo de 03 (três) meses, para pesquisas de ônus (Cartório de Imóveis e IPTU/ATR) e
fornecimento de Certidão Imobiliária atualizada.

Após transcorrido tal prazo pede nova vista à Exequente.
O valor atualizado das dívidas é de R$ 283.388,12 (duzentos e oitenta e três

mil, trezentos e oitenta e oito reais e doze centavos).
Termos em que pede deferimento.

Rio Branco-AC, 05 de novembro de 2009.

Fer Soares bar potaisfta de ÉbSatho
Procuradora da Fazenda Nacional

Tuanniiçic, Farias
Estagiária

1 RSF 4
y

PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
& é e-mail: pfn.ac()pgtn gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX) 1

27

OBMOE

15:60

GO0E/AON/ÃO

ERRA

CE

INV

ÁL
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.
Sistemas da PGFN Página 1 de 2

Imprimir
SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 05/11/2009
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 27 Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 00342966000107
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo: 11522 000731/2003-33 Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80
Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial: 0200430000011418
Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 123.418,29

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo: 10293 200015/2004-13 Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Data Inscrição: 08/04/2004 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 47.771,43

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo: 11522 000732/2003-88 Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00
Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 112.198,40

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES
Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 283.388,12

(CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS)

Final do Relatório

https:/Awww.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons1 6imp.asp?glbimp=R... 5/11/2009

A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA A
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO Nº487

Rio Branco - AC, 05 de novembro de 2009.

Senhora Procuradora:

Comafinalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da
Fazenda Pública, solicito a V. Exa, a especial fineza de prestar informações acerca de
incidência ou não de ônus (IPTU) sobre o imóvel descrito no documento que segue
anexo, de propriedade ETCA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE-
CPNJ: 00.342.966/0001-07, penhorado nos autos da Execução Fiscal nº
2004.30.001141-8, tramitando na 2º Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do
Acre.

.
Certo de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo

agradecimentos.

Atenciosamente,

CucadeadlafirsAbaloroi Soares Ribeiro Delatorre de Carvalho
Procuradora da Fazenda Nacional

Excelentíssima Senhora .

Dr”. MÁRCIA CRISTINA CORDEIRO LOPES ALÓDIO
MD.Procuradora Geral do Município de Rio Branco
NESTA

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
.-e-mail: pfn.ac()fazenda.gov.br- Tel: 224-5380 (Gabinete), 223-6488 (Execução Fiscal) e 223-2502 (FAX)
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G,&
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO Nº 487

Rio Branco — AC 05 de Novembro de 2009

Senhora Oficiala

Com a finalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da
Fazenda Pública, solicito a Vossa Senhoria a especial fineza de fomecer a Certidão
Imobiliária atualizada do imóvel de propriedade do(a) Executado(aJETCA
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA-CNP):
00.342.966/0001-07, nos termos da Lei n.º 9.028/95, de 12/04/95, art. 4º, 8 1º, c/c art.
2,859, LC nº 73/93 earts. 7º e 39 da Lei n.º 6.830/80 e art. 28, Ill da Lei nº 8.935/94,
isenta de custas e emolumentos, porse tratar de órgão público, nos termosdalei.

Certo de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo
agradecimentos.

Atenciosamente,

Fernanda Soares Ribeiro Delatorre dé Cxvalho
Procuradora da Fazenda Nacional

Iustríssima Senhora
Bel.º THAIS DE SOUZA E SOUZA
MD. Oficiala da 2º Serventia de Registro de Imóveis
RIO BRANCO - ACRE

PEN/AC- Rua Marechal Dendoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac(Bfazenda.gov.br- Tel: 224-5380 (Gabinete), 223-6488 (Execução Fiscal) c 223-2502 (FAX)
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j : . 2.º CARTÓRIO DE REGISTRE DE IMÓVE
E é RIO BRANCO - ACRE

| (MATRICULA —roLHA . João Figueiredo Guimarães

º r

=167= -1- , R. BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, S/N - FONE, 224-603] - 2.º DISTRITOLe)[=)LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
Hà ef — "
R Fo - Rio Branco, 18 de setembro de 1984.

IMÓVEL: Uma área de terra, situada à Rua 6 de Agosto - 2º Distrito desta
Capital, medindo cerca de 20,000, 00m2 (vinte mil metros quadrados), limi
tando-se pela frente com a rua 6 de Agosto; pelo lado direito com propri

'
i edade de Honório Alves das Neves ou de seus sucessores e com o Mercado

E Público Flávio Pimentel; pelo lado esquerdo com terras de Amadeo Rodri-
gues Barbosa e de Azarias Furuno & Cia, ou de quem de direito; e pelos
fundos com a margem direita do Rio Acre, na qual foram construidas qua-
tro edificações tipo industrial, sendo sE/11/04/03/23/A, com paredes em
alvenaria, acabamento interno e externo, com pintura simples, revestimen
to com reboco, piso cimento amianto, esquadria de madeira com vidro, me-

é dindo externamente 26,00m por 78,00m, perfazendo um perímetro de 208,00m

Lol (26,00 + 78,00 .+ 26,00 + 78,00), e uma área de 2.028,00m2 (26,00 x 78,00);
= sE/11/04/23/B, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo,con

pintura simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, ins-
talações elétricas semi-embutidas, com mais de um sanitário simples e in
terno, estrutura de ferro e concreto, cobertura de cimento amianto, es-
quadria de madeira com vidro, medindo externamente (25,00mx072,00m), per

| fazendo um perímetro de 194,00m, e uma área de 1.800,00m2; s&/11/04/03/
23/06, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo, com pintu-
ra simples, revestimento em rebocô, piso cimentado, sem forro, instala-
ções elétricas semi-embutidas, sem sanitários, estrutura em concreto, cobertura de cimento amianto, com esquadrias de madeira com vidro, medindo
externamente 143,42m2, perfazendo um perímetro de 54,60m; sE/11/04/03/
23/D, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externô, com pintu-
ra simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forrô, sem ins-
talações elétricas, sem sanitários, estrutura de concretó de cimento a-
mianto, medindo externamente (3,00m x 2,80m), perfazendo um perímetro de
11,60m e uma area de 8,40n2, sendo todas novas.- .

EROPRIBTÁRIO: PLANCAP -- EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A., com sede em Vitó-
ria, Estado do Espirito Santo, à Rua Carlos Moreira Lima nº 457 — Baixro
Bento Ferreira, CGC 27.056.258/0001-66, —

.

REGISTRO ANTERIOR: R-3-5279 (fls. 73, 1vº 2-P-2), do 1º Cartório
gistro de Imóveis desta Capital.-

.
O OFICIAL:

|

ne . o -JOÃO

=CONTINUA=

q
-

é :
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MATRICUL à —FOLHA

| o =167= | | -01- |

VERSO 4 so
— N=CONTINUAÇÃO= J'R-1- (correspondente ao R-5-5279; de 20.06.84). Pela escritura públicade fiança com garantia hipotecária, lavrada no 5º Cartório de Notas dcomarca de Santo Andre-SP, pelo tabelião Bel. Wladimir de Melo e Silfa(£ls. 343/347, do Ive 23), em 18 de junho de 1984, a proprietária PLAN-

CAP — EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 5/A., já qualificada, Hipoteca o imóvel damatricula(retro) e suas benfeitorias para garantir a fiança de CrÊ.,....659.600.000,00, equivalente nesta data a 54.341.8262 ORTNs, em favor daIndústria de Pneumáticos FIRESTONES S/A., com sede na cidade de Santo Andr$-SP, na Av. Queiroz dos Santos, CGC 57.497.539/0001-15, em HEPOTEÇCA DE
PRIMEIRO GRAU E ESPECIAL, com vencimento de 05 de novembro de
Registrado sob nº 116, do lv? 3 Aux. (sistema de fichs
de setembro de 1984. - O OFICIAL:

-JOÃO

:
1 . co

"7R-2- Pela Escritura Pública de Constituição de Hipoteca, lavrada em 19 de
junho de 1984, no 1º Ofício de Notas da Capital do Estado do Rio de Janei|

: “| ro, Tabelião CARLOS EDUARDO E SEABRA (fls. 169, lvº 3750), a proprietá-"jria deu em HIPOTECA de 2º gran.o imovel a FAZENDA 3 PANCADAS S/A, com se-
| de na cidade do Rio de Janeiro, à Av. Rio Branco, 85, 11º andar, CGC nº
+:28835676/0001-14, para garantia de parte do crédito de Ct-3.220. 591.000,00;“digo, Cr$-3.220.591.000,00, nas condições constantesFno Liyro 3, sob nº 15; deste Cartório. Rio Branco, 19
“1984.

O OFICIAL:

| AV.3- Pela Escritura Pública de Re-Ratificação, lavrada em 02 de outubrode 1984, no '1º Ofício de Notas da Capital do Estado do Rio de Janeiro-RJ,Tabelião Carlos Eduardo Espinola Seabra (fls. 91, 1vº 3802) à EscrituraPública de Constituição de Hipoteca, de 19 de junho de 1984, lavrada pe-
; lo.mesmo Cartório e Tabelião, às fls. '169, do livro 3750, o imóvel obje-to desta matrícula ficou HIPOTECADO EM 2º GRAU tembém a favor de COFIPAR
! —: CIA. FINANCEIRA DE PARTICIPAÇÕES S/A, estabelecida na cidade do Rio de| Janeiro-RJ, na Av. Rio Branco, 85 —11º andar, CGC 50 567 288/0001-54, eÉ|CIA BRASILEIRA DE PNEUMÁTICOS MICHELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabeleci-1 da na, cidade do Rio de Janeiro-RJ, na Avenida Rio Branco, 85 - 10º andar,*|CGC 60 420 734/0001-51, sem ordem de preferência entre estas e a segundacredora hipotecária (R.2), para garantir parte do débito estimado emE (cont. fls. 02) )
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RIO BRANCO - ACRI CoJoão Figueiredo Guimarães
4

(MATRICULA FOLHA
9

adoso =167= -02- * R BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, S/N - FONE; 224403) -2º DISTRITOLam) LIVRO 2 - REGISTRO GERAL.
> [2:s108,51130 ORTN's, nas condições constantes da AV.1- de Registro Auxiliar deste Cartório. Rio Branco,

O OFICIAL:
, -JOÃO

2.º CARTÓRIO DE REGISTROADE IMÓVEIS
E

e

-15,

AV.4- Conforme mandado de penhora, datado de O7 de fevereiro de 1986, a- í Ecompanhado do respectivo auto de penhora e depósito, de 18 de fevereirode 1986, oriundo da 38 Vara Cível desta Capital, extraído dos autos de Carta Precatória (Proc. nº 1.455/85), vinda do Juízo de Direito daCível da cidade do Rio de Janeiro-RJ, a requerimento de CIA.B SILEIRA DEPNEUMÁTICOS MICHEIIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO contra a proprietáriabrança, o imóvel foi penhorado e depositado em mãos de AbducariTobu. Rio Branco, 26 de fevereiro de 1986. -—

O OFICIAL:

i

1

!

;

]

j
Í
|
1

|
I

i

i

1R.5- Nos termos do contrato de locação Dor instrumento Particular, datado

direito privado com sede nesta Cidade, à Rua 06 de Agosto, 363 - 2º Dis-
t trito, Cc 05. 396.189/0001-05, ao prazo de três (3) anos, tendo início em

4 01 de junhode 1986, para terminar em 31 de maio de 1989, com aluguel mensal de Cz$-17.570,16 (dezessete mil, quinhentos e setenta cruzados e de.| ".
: Zesseis centavos), que deverão ser pagos até o 10º dia do mês subseglen-|!

: à. |DE BORRACHA E VARIEDADES LTDA, e PLANCAP — AGRO INDUSTRIAL EE A., enquanto perdurar a locação e a Locatária,| aluguéis. Rio Branco, 05 de junho de 1986.
O OFICIAL:

i
t

!

***CONTINUA NO VERSO. ....ceiiii rien
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fe MATRICULA — FOLHA

“o aé6m- | —C2m |

VERSO —4
”

: AV.6-167- Fica CANCELADA e sem nenhum efeito, para todos os fins de direi|“:|to, a Hipoteca para Garantia de Fiança, registrada sob o Nº R.1-167, em
:|18 de setembro de 1.984, conforme autorização da Indústria credora, data,

! da de 18 de setembro de 1.987, capeada por carta de 22 de setmbro de 1987“|

(DAJ-E-500/87), que fica arquivada neste Cartório, protocolada sob o Nº
1.625, Fls. 63 do Ivº01, deste Cartório.- Rio Branco 17 de dezembro
i

O OFICIALS |(tz-Bel. Ri ALBERTO
HA

é IT

—

AV. 7-167, em O8 de agosto de 1,995,-
Conforme autorização dos 3(três) Credores Fazenda -3 PancadasS/A, Cofipar Companhia Financeira de “Participações S/Ae Companhia Pneumáticos: Michelin Indústria e Comercio,mencionada na Escritura Pública de Compra e Venda, lavradano 23º Ofício de Notas, da' Comarca da Capital do Rio deJaneiro, as fls. 120 do Livro nº 6.140, em 14 de fevereirode 1.995, ficam CANCELASD A S e sem nenhum efeitopara--todos os fins de “direito, as' ipotecdoregistradassob os nºs R.2-167 e AV.3167, bem com Peghora registradasob" nº AV.4-167, conforme eópra! arquiyad/ nesté!: Cartôrito!sob o protocolo 3.141, fls. 124 (Pasta San ->0 OFICIAL: ».

: :

(4. Lx

-Francisco TadeucH4?

R.8-167, em 08 de agosto de WSPela Escritura Pública de Comprae enda, lavrada no 23ºOficio de Notas da Capital do Rio de Janeiro, as fls. 120,ido Livro nº 6.140, em 14 de fevereiro de 1.995, a proprietã-ria,. retro-qualificada, vendeu .o imovel da presente matricu-la a. SÃO LUCAS AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LIDA., estabele-cida nesta cidade, na rua 6 de DE; 563,2 inscrita noCGC/MP sob nº 37.460.458/0001-33, pelo p Bco -de R$ 120.000,00.- Protocolo nº 3.141, fls. 124 ( =02).- O OFICIAL:

-Francisco Tadeu ia de Santana-aÃR.9-167, em 09 de agosto dé 1.995.077 Las -Pela Escritura Pública de-Vend a é Imovel, lavradano 22 Cartório de Notas desta- Comarca, as fls. 70/70vº .do Livro nº 55, em 09 de agosto de 1.995, a proprietaária,.acima | qualificada, vendeu o imóvel da presente matriculaa E.T.C.A. — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA., |. 9estabelecida nesta cidade, na rua 6 de agosto, 363, inscritano-CGC/MP sob nº 00.342.966/0001=07, pelo preço de R$ 120.

Num. 494688853 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

- 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE | EI
. . RIO BRANCO — ACREMATRÍCULA FOLHA

“167- -03-
z

"continuação do R.9.-000,00 (cento e vinte mil reais).- Apresentaram-me os se-guintes documentos: ITBI-O imposto devido na presenteescritura foi pago à Fazenda Municipal no valor de R$ 4.866,19 e o imóvel avaliado em R$ 243.309,29,conforme Laudode Avaliação nº 0614/95, datado de D9“de agosto” de 1.995.INSS - Certidão Negativa nº 254471 é Serie F, emitidaem 19 de maio de 1.995, e válida pox 3(rês)meses.- Proto-colo nº 3.143, fls. 124 (Pasta E-04).5 AY-OFICIAL:
+- Fraijcísco TádeWMada de Santana-

R41O0 - Nos Termos do Mandadóve Auto/de-Pefhora, ambos, data”dos de 24 de março/98 e, 15 deabrilde 1.998, expedidos dosAutos" (Proc, 98,228-2, 98.229-5-e 98.230-2), da I2 Vara daJustiça Federal de Ia Instânciã-Seção Judiciária do Acre- mo,vido pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a Empresa de Transporte Coletivos do Acre Ltda, o imóvel da presen-te matrícula Fica PENHORADO para garantia da divida em favordo Credor, Protocolo nº 3.427, às Fls. I7 do-Livro I-A, destaServentia, Rj Branco-Ae, |I7 de abril de 1.998. A Oficial Titular: des ;

Be! Maria Josá

R.11 — Nos Termos do Magdado de Penhora, Avaliação e Intimação, datado de 05 denovembro de 2003, assinado pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos AlbertoRicciardi, de ordem do MM.Juiz Federal Substituto da 3º Vara; e Auto de Penhora,
de Justiça, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos dos Processos n.ºs.2003.30.00.000730-8, 2003.30.00.000731+1 e 2003.30.00.000732-5, da 3º Vara daJustiça Federal de 1º Instância da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pelaFAZENDA NACIONAL contra ETCA —- EMPRESA DE TRANSPORTECOLETIVO DO ACRE LTDA., já qualifitada, e RENÉ GOMES DE SOUZA,oimóvel da presente matrícula, de propriedade da ETCA — Empresa de TransporteColetivo do Acre Ltda., fica PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-521.435,73 (quinhentos e vinte e um-mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta etrês centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado,>| podendo ser localizado na Boulevard Augusto Monteiro, n.º 695, 2º Distrito, nestacidade de Rio Branco — Acre, representante legal do executado, o qual nesta qualidade,obrigou-se a não abrir mãos dos bens sem prévia autorização deste Juízo, sob as penas
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— MATRÍCULA — FOLHAe| 03y
VERSO,

Tanco-AC, 22
de janeiro de 2004. A Registradora em Exercício:

0)
“da Lei Protocolo n.º 4.832, àsfls. 101 do livro práE. SU

aSel ! mn dora Tttybo

“R-12- Nos Termos do Mandado de Substituição de Rei hora, suntde 15 de julho de
2005, assinado pela Diretora de Secretaria da 1º. Vara drea MoutaRocha, de ordemdo MM. Juiz Federal da 1º Vara, e Auto de Substituição de Penhora, Avaliação c
Depósito, datado de 19 de agosto de 2005, assinado pelo Oficial de Justiça, José
Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos dos Processos nºs.
2004.30.00.000308-5, da 1º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária

* do Estado do Acre, movido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA - EMPRESA
DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o imóvel da
presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, para garantia dadívida no valor de R$ 104.630,29 (cento e quatro mil, seiscentos e trinta reais e vinte enove centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado,podendo ser localizado na Rua Boulevard Augusto Monteiro, 695, 2º Distrito, nesta

. cidade de Rio Branco-Acre, representante ;gal do executado, o qual nesta qualidade,obrigou-se a não abrir mãos dos bens sen
da Lei. Protocolo n.º. 5.242, fls. 155 do
de agosto de 2005. A Registradora Titula

Op arenaR-13 - Nos Termos do Mandado de Substituição de Penhora, datado de 12 de janciro de2006, assinado pela Diretora de Secretaria da 2º Vara, Antonia Setubal R. Evangelista, deordem do MM. Juiz Federal:Substituto em Exercício na 2º Vara, e Auto de Substituição dePenhora, Avaliação e Depósito, datado de 12 de maio de 2006, assinado pclo Oficial de
Justiça, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo de ExecuçãoFiscal n.º 2004.30.00.001141-8, da 2º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da SeçãoJudiciária do Estado do Acre, movido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA -EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, oimóvel da presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, paragarantia da dívida no valor de R$-224.582,61 (duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e"Joitenta e dois reais e sessenta e um centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário:Ademilton Tiburcio da Silva, podendo ser localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263,Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade-de Rio Branco-Acre, representante lcexecutado, o qual nesta qualidade, obrigou-se a não abrir-mãos dos

autorização deste Juízo, sob as penas da Lei: Protocolo n.º 5.457, às fls.desta Serventia. Rio Branco-AC, 12 de maio de 2006. A Registradora Titál
105

« |R-14 - Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, datado de Il deJaneiro de 2006, assinado .pelo Diretor de Secretaria da 3º Vara; Carlos Alberto Ricciardi,
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Í . o “e 2008, assinado Pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricci
i, de

sam me ni
2º SERKVENTIA DE REGISTRO DE IMOVEIS. Thays de Souza e Souza

TITULAR

de ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 3º Vara, e Auto de Penhora, Avaliação e: Depósito, datado de 12 de maio de 2006, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto de“AraújoRodrigues; extraídosdos Autos do Processo n.º 2005.30.00.000382-9, da 3º Vara: “da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pela“|: FAZENDA. NACIONAL contra ETCA -- EMPRESA DE TRANSPORTE:4 *COLETVIO DO ACRE LTDA,já qualificada, o imóvel da presente matrícula, de

aprévia autorização deste Juízo, sob as
ÃO 1-B AS ta Serventia. Rio Branco-

O)

nesta cidade” de” Rio Branco-Acre, representante legal do executado, o qual nest“| "qualidade, obrigou-se a não abrir mãos dos bens se

“|, penas da Lei. Protocolo n.º. 5.458, às fls. 182do|: AC, 12'de maio de 2006. A Registradora Titulak:
Thays de

Registradorar
| |AVI5-167 — Através do Ofício GABJU n.º 321/2006 — 38 Vara, de 10 de novembro de“*2006, assinado pelo MM. Juiz Federal da 3º Vara, Dr. Jair Araújo Facundes, extraídos“dos. Autos da Execução Fiscal n.º 2003.30.00.000730-8, e cópias do Auto de Penhora,“Avaliação, Depósito e Intimação, Auto de Penhora e Depósito, Termo Anuência,AVERBO O. LEVANTAMENTO DA PENHORA REGISTRADA Ng RAI,“| que ora grava o presente imóvel. Protocolo n.º 5.644, às fls. 120 ddrivr 1-Bidesta“ |« Serventia. Rio Branco-AC, 20 de novembro de 2006. A Registradora Tituán.O no -

:

“a ,

na
,

Thays de Solta e 2duo AVA6-167 — Conforme Oficio004/2007DRE/RBO/SAFIS; d

|

e 19 de faneiroode 2007,T :.

- procedo'a' presente averbação nos termos do 85º do art. 64 da Lei.n.º 9.532, de 10 de

|

e
+

dezembro" de 1997, para fazer constar o seguinte: em caso de Ocorrência de alienação,“op oneração do imóvel da Presente-matrícula, deverá ser comunicada àdeita: Federal no prazo de 48 hora. Protocolo n.º 5.707, às fls. 211 doBerventia. Rio Br co-AC, 01 de fevereiro de 2007. A Registradora
Éh ARanrei o

icpistradora Substituta -R-17-167 - Nodfetimos do Mandado de Substituição de Penhora, datado de

transferência o
Delegaciada R

livro: 1-Brdest

“ordem do-MM,Juiz Federal da 3º Vara, e Auto de Substituição de PenhoraDepósito, datado de 28 de março de 2008, assinado|ide;- Araújo, Rodrigues, extraídos dos Autos) do Proo Nacional n.º.2005.30.00.000382-9, da 3º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da SeçãoJudiciária do. Estado do Acre, movido pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra |
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MATRÍCULA FOLHA

167 04v
—

(ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já
qualificada, o imóvel da presente matrícula, de. propriedade da Exccutada, fica
PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-3.255.930,25 (três milhões,
duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta reais e vinte e cinco centavos), em
favor da Exequente. Fiel Depositário: Ademilton Tibúrcio da Silva, podendo ser
localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade
de Rio Branco-Acre, representante legal do-sxecutado, o qual nesta qualidade, obrigou-seEa não abrir mãos dos bens sem prévia brização deste Juízo, sob as penas da Lei.
Protocolo n.º 6.059, às fls. 249 do
março de 2008. A Registradora Titula

R-18-167 - Nos Termos do Mandado,de Penhora, AVahação e Intimação, datado de 30 de
agosto de 2007, assinado pelo Diretor de Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricciardi,
de ordem do MM. Juiz Federal da 3º Vara, e Auto de Penhora, Avaliação e Depósito,
datado de 28 de março de 2008, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto de Araújo
Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo de Execução Fiscal / Fazenda n.º
2007.30.00.001365-2, da 3º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária do
Estado do Acre, movido pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra ETCA -
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o
imóvel da presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, para
garantia da dívida no valor de R$-4.715.864,77 (quatro milhões, setecentos c quinze mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos), em favor da Exequente. Fiel
Depositário: Ademilton Tibúrcio da Silva, podendo ser localizado na Rua Scis de Agosto,
n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade de Rio Branco-Acrc, represcntante
legal do executado, o qual nesta qualidade, obrigou-se a não

& mãos dos bens sem
prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. Protoco ps. 249 do
Livro 1-B, desta Serventia. Rio Branco-AC, 28 de março de ra Titular:

Nada muis consta com elurão o(s)
e reed í j

Torivekts teteporTatrio terret Tritendo to?

ferma áfica, nes
da dei

: igdeotelo, |Ae TUA,
gistradora Substituta

ISENTO gua : 5ISENTO cus o com 0 art. 150, VI, b, da

q da LeiuCusta. O referido A verdade

OS 9Osd Oficial

1 RO Niscinênio Piesquita
*egistradora Sucstituta

Constituição

Es

a,
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PODER JUDICIÁRI Q AS Pede
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA 4 s,

Seção Judiciária do Estado do Acre /
A

:

Autosnº. GOB!8 K
. a Éo PB,dy; po Eana doE

(e

EM BRANCO

W;ASECVAASEPOD EXECUÇÕES FISCAISVExecuções Wicildestcuntada - Folha Brenco doc
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JUNTADA
Nesta data faço juntada aos presentes autos da Petição nº.elx , do que lavro este, que subscrevo.

A RioBranco, 11/02/2010

Vorsizes
Wicildes Cleonice Rycha Sales

Estagiária
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º vara
Federal da Seção Judiciária do Estado do Acre.

Processo nº 2004.30.00.001141-8

ETCA - Empresa de Transportes Coletivos
do Acre Ltda., já devidamente qualificada nos autos da
presente Execução Fiscal que ora lhe move a UNIÃO FEDERAL,

vem, respeitosamente, através de seus procuradores, a
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que
segue.

A executada aderiu ao REFIS, na forma
que lhe é garantido por Lei, exatamente como comprova a
documentação acostada.

Pelo exposto, ante a suspensão da
exigibilidade do tributo nos termos do art. 151, VI do
Código Tributário Nacional, pugna pela suspensão do feito
até o cumprimento efetivo do parcelamento.

Nestes Termos
Pede e espera deferimento
Rio Branco, 10 de dezembro de 2009.

q As Uns
Steja Maris Vieira de Souza

AB/AC 2906
PT

GO0E/ERIAET

SAR

EE

OWA

UT

MIM

Sh
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Parcelamento da Leinº 11.941 Página 1 de 1

Pedido de Parcelamento da Lei 11.941, de 2009Confirmação do Requerimento deAdesão

Dados do contribuinte
CPNJ: 00.342.966/0001-07
Nome Empresarial: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA PGFN
Parcelamentosde Dívidas Não Parceladas Valor da 12 ParcelaAnteriormente

Previdenciários R$ 100,00

Demais débitos R$ 100,00

Parcelamento de Saldo Remanescente dos Valor da 12 ParcelaProgramas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos
Ordinários

Previdenciários R$ 100,00
*

Demais débitos R$ 100,00

DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA RFB
Parcelamentosde Dívidas Não Parceladas Valor da ia ParcelaAnteriormente

Previdenciários Kg 100,00

o Demais débitos R$ 100,00

Parcelamento de Saldo Remanescente dos Valor da 13 ParcelaProgramas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos
Ordinários

Previdenciários R$ 100,00

Demais débitos R$ 100,00

Ao confirmar o(s) pedido(s) de parcelamento, serão gerados para impressão o(s) Darf para pagamento da 1a prestação.O(s) pagamento(s) deverá(ao) ser efetuado(s) até o último dia útil do mês corrente.

O Recibo do Pedido de Parcelamento ficará disponível para consulta ou impressão pela opção “Impressão de Recibos”.

e

attps://cav.receita fazenda. gov .br/Servicos/ATSPO/paex Web.app/Leil 1941/Adesao/AdesaoConfirmaca... 27/11/2009
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Parcelamento da Lei nº 11.941 Página l del
Desistência de Parcelamentos Anteriores

Dados do contribuinte À

CPNJ: 00.342.966/0001-07
Nome Empresarial: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Não existem parcelamentos ativos para desistência.

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSPO/paex Web .app/Leil 1941/Desistencia/DesisteParc P1... 27/11/2009
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Parcelamento da Lei nº 11.941 Página 1 de 1

”MINISTÉRIO DA FAZENDA abProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional o
CPNJ: 00.342.966/0001-07

e
Nome Empresarial; ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - art. 1º - PGFN -Débitos Previdenciários, de que trata a Lei nº 11.941, de 2009.

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestação, em valor
não inferior a R$ 100,00, que deve ser efetuado até o último dia útil de 11/2009, com código de receita 1136.

O Darf para pagamento da 1a prestação está disponível para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Confirmação recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 27/11/2009 às 18:49:57 (horário de Brasília).

Recibo: 00090299899693357980

4 Efetuado com Código de Acesso
CNPJ: 00.342.966/0001-07

1itps://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSPO/paex Web.app/Leil1941/Impressao/AdesaoRecibo ... 27/11/2009
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Parcelamento da Lei nº 11.941 Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA coProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional 30»ieCPNJ: 00.342.966/0001-07
Nome Empresarial: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente — art. 1º - PGFN -Demais Débitos, de que trata a Lei nº 11.941, de 2009.

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestação, em valornão inferior a R$ 100,00, que deve ser efetuadoaté o último dia útil de 11/2009, com código de receita 1194.

O Darf para pagamento da 1a prestação está disponível para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal doBrasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Confirmação recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 27/11/2009 às 18:49:57 (horário de Brasília).

Recibo: 00090299899693357970

Oy Efetuado com Código de Acesso
CNPJ: 00.342.966/0001-07
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by Efetuado com Código de Acesso

Parcelamento da Lei nº 11.941 Página l de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA ”Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional “akvio
CPNJ: 00.342.966/0001-07
Nome Empresarial: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e
Parcelamentos Ordinários - art. 3º - PGFN - Débitos Previdenciários, de que trata a Lei nº 11.941, de 2009.

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestação, em valor
não inferior a R$ 100,00, que deve ser efetuado até o último dia útil de 11/2009, com código de receita 1165.

O Darf para pagamento da 12 prestação está disponível para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Confirmação recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 27/11/2009 às 18:49:57 (horário de Brasília).

e
Recibo: 00090299899693357950

CNPJ: 00.342.966/0001-07
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Parcelamento da Leinº 11.941 , Página 1 de 1

ç ”MINISTÉRIO DA FAZENDA MAProcuradoria-Gera!l da Fazenda Nacional YA
CPNJ: 00.342.966/0001-07
Nome Empresarial: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex eParcelamentos Ordinários - art. 3º - PGFN - Demais Débitos, de que trata a Lei nº 11.941, de 2009.

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestação, em valor
não inferior a R$ 100,00, que deve ser efetuado até o último dia útil de 11/2009, com código de receita 1204.

O Darf para pagamento da 12 prestação está disponível para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal doBrasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Confirmação recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 27/11/2009 às 18:49:57 (horário de Brasília).

Recibo: 00090299899693357940

É Efetuado com Código de Acesso
CNPJ: 00.342.966/0001-07
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oMINISTÉRIO DA FAZENDA apSecretaria da Receita Federal do Brasil -

CPNJ: 00.342.966/0001-07
Nome Empresarial; ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI Nº 11,941, DE 27 DE MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente -— art. 1º - RFB —

Débitos Previdenciários, de que trata a Lei nº 11.941, de 2009.

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestação, em valornão inferior a R$ 100,00, que deve ser efetuado até o último dia útil de 11/2009, com código de receita 1233.
.

O Darf para pagamento da 1º prestação está disponivel para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal doBrasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Confirmação recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 27/11/2009 às 18:49:57 (horário de Brasília).

Recibo: 00090299899693357930

É Efetuado com Código de Acesso
CNPJ: 00.342,966/0001-07
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K AMINISTÉRIO DA FAZENDA 3Secretaria da Receita Federal do Brasil . NA
CPN3: 00.342.966/0001-07 .Nome Empresarial: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - art. 10 - RFB -Demais Débitos, de que trata a Lei nº 11.941, de 2009.

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestação, em valor
não inferior a R$ 100,00, que deve ser efetuado até o último dia útil de 11/2009, com código de receita 1279.

O Darf para pagamento da 12 prestação está disponível para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Corfirmação recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 27/11/2009 às 18:49:57 (horário de Brasília).

Recibo: 00090299899693357920

ú Efetuado com Código de Acesso
CNPJ: 00.342.966/0001-07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA A
T

Secretaria da Receita Federal do Brasil -— AO
CPNJ: 00.342.966/0001-07
Nome Empresarial: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex eParcelamentos Ordinários - art. 3º - RFB - Débitos Previdenciários, de que trata a Lei nº 11.941, de 2009.

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestação, em valornão inferior a R$ 100,00, que deve ser efetuado até o último dia útil de 11/2009, com código de receita 1240.

O Darf para pagamento da 12 prestação está disponível para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Confirmação recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 27/11/2009 às 18:49:57 (horário de Brasília).

Recibo: 00090299899693357900

É Efetuado com Código de Acesso
CNPJ: 00.342.966/0001-07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA aW7Secretaria da Receita Federal do Brasil . VÇRa

CPNJ: 00.342.966/0001-07
Nome Empresarial: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

RECIBO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009

A pessoa jurídica acima identificada solicitou Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex eParcelamentos Ordinários - art. 3º - RFB - Demais Débitos, de que trata a Lei nº 11.941, de 2009.

Este pedido de parcelamento somente produzirá efeitos com o correspondente pagamento da primeira prestação, em valor
não inferior a R$ 100,00, que deve ser efetuado até o último dia útil de 11/2009, com código de receita 1285.

O Darf para pagamento da 12 prestação está disponível para impressão nas páginas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na Internet.

Confirmação recebida via internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 27/11/2009 às 18:49:57 (horário de Brasília).

Recibo: 00090299899693357890

ú Efetuado com Código de Acesso
CNPJ: 00.342.966/0001-07
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A1BB3429660

DOI

115933

DATA

DO

PAGAMENTO

30/11/2009

PERIODO

DE

APURACAO

emas

aneennos

NUNERO

DO

CPF

pememinio

CODIGO

OA

RECEITA

Ro

NUNERO

DE

REFERÊNCIA

-

DATA

DO

VENCIMENTO

cem

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

-

PERCENTUAL

VALOR

DO

PRINCIPAL

-

VALOR

DA

NULTA

-

VALOR

DOS

JUROS

numa

HR.

AUTENTICAÇÃO
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.

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

+

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

DARF

02

PERÍODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

03

NÚMERO

DO

CPF

OU

CNPJ

00.342.966/0001-07

04

CÓDIGO

DA

RECEITA

;

01

NOME

/
TELEFONE

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

ACRE

LTDA

Domicílio

Mibutário

do

contribui

RIO

BRANCO

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

Auto-Atondimento

Versão

4.10.49.0130

opção

2
DIA

versão

1.3

.

1204

05

NÚMERO

DE

REFERÊNCIA

06

DATA

DE

VENCIMENTO

30/11/2009

7
VALOR

DO

PRINCIPAL

0

50,00

08

VALOR

DA

MULTA

0,00

|!

09

VALOR

DOS

JUROS

E/
OU

ENCARGOS

DL

-
1.025/69

0,00

40

VALOR

TOTAL

o]
50,00

||

85630000000-2

50000153933-6

41003429660-9

00112049334-9

11

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
e
2º

vias)

cortar

nesta

inha!

)
15:01:49

abrirem

-

BANCO

DO

BRASIL

-

.

ga45

426513185

.

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

COM

COD,

BARRA

nu

AESINGELIAEDALA

ie

Ellkcie

eita

|

AG.

ARRECADADOR

CNÊ

BOL

-

4265

-

CODIGO

DE

BARRAS

DATA

DE

PAGAMENTO

PERIODO

DE

APURACAO

NUMERO

DO

CPF

CODIGO

DA

RECEITA

NUMERO

UE

REFERENCIA

DATA

DO

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

PERCENTUAL

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DA

MULTA

VALOR

DOS

JUROS

asBIADOBAdO

SAB

T

4
1003429668

DOI

IZ04II3
30/11/2009

NR

AUTENTICAÇÃO

7
.98A,

BALÉ
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NES
NAPIOVAUU

preta

eita

66

si

remar

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

DARF

02

PERÍODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

03

NÚMERO

DO

CPF

OU

CNPJ

00.342.966/0001-07

04

CÓDIGO

DA

RECEITA

01

NOME

/
TELEFONE

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

ACRE

LTDA

Domicilio

tributário

da

contribuinte:

RIO

BRANCO

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

Auto-Atendimento

Versão

4.10.49,0139

-

opção

2
-

DLL

versão

1.3

1233

05

NÚMERO

DE

REFERÊNCIA

06

DATA

DE

VENCIMENTO

*

30/11/2009

VALOR

DO

PRINCIPAL

07

50,00

VALOR

DA

MULTA

08

0,00

09

VALOR

DOS

JUROS

E/
OU

:

ENCARGOS

DL

-

1.025/69

0,00

VALOR

TOTAL

10

50,00

85620000000-3

50000153933.6

41003429660-9

00112339334-8

DR

11

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
e
2º

vias)

cortar

nesta

nihd

“DATA

DU

PAGAMENTO

38/11/2089

426515155

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

COM

COD,

BARRA

BANCO

DO

BRASIL

15:01:54

RB.

ARRECADADOR

CNÚ

GM]

-

4285

-

NDLGO

DE

BARRAS

85B2WNABADA

BADAGIS,

4
1003429860

0812339494

38/11/2009

PERTODO

DE

APURAÇÃO

memsima

mma

cu

NUMERO

DO

CPF

CODIGO

DA

RECEITA

NUMERO

DE

REFERENCIA

DATA

DO

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

PERCENTUAL

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DA

MULTA

VALOR

DOS

JUROS

VALOR

TOTAL

NR,

AUTENTICAÇÃO

“a
E94

068

EGB.

BB

.576
Dadas
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»rovado

pela

INYREB

nº

736/2007

4º
via

02

PERÍODO

DE

APURAÇÃO

q

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

30/11/2009

t

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL|(13

NÚMERO

DO

CPF

OU

CNPJ

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

00.342.966/0001-07

04

SóDIGO

DA

RECEITA

DARF

.

1136

05

NÚMERO

DE

REFERÊNCIA

01

NoMEr

TELEFONE

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

[96

DATA

DE

VENCIMENTO

ACRE

LTDA

30/11/2009

07

VALOR

DO

PRINCIPAL

,

50,00

|;

08

VALDR

DA

MULTA

.

Domicílo

tributário

do

contribuinte:

0,00

|:

RIO

BRANCO

09

VALOR

DOS

JUROS

C/

OU

'

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

ENCARGOS

DL

-

1.025/68

0,00

|

Auto-Atendimento

Versão

4.10.49,0139

-
opção

2
-

DLL

versão

13

10
VALOR

TOTAL

50,

00

'

85670000000-8

50000153933-6

41003429660-9

0011

1369334-3

11

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
e
2º

vias)|

O

reta”

naeto

binho!

sB/1i/2000

 -

BANCO

DO

BRASIL

-

15:01:08,

426513155

8442

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

COM

CUD,

BARRA

As,

RRMECADADOR

CNE

BB1

-

4265

-

CODIGO

DE

BARRAS

s5B70nBUGaA

SAGUMIAIALS

41003429568

0011

1969334

DATA

DO

PAGAMENTO

30/11/2009

*

PERIODO

DE

APURAÇÃO

me

mete

cmmema

truta

NUMERO

DO

CRF

-

CODIGO

DA

RECEITA

NUMERO

DE

REFFRENCTA

DATA

DO

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

PERCENTUAL.

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DA

MULTA

o

VALOR

DOS

JUROS

ee

VALOR

TOTAL

NR

AUTENTICAÇÃO

E
SCE,

105,

DDB,

GA7,

18H

|
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DARF

Aprovado

pela

IN/RFB

nº

736/07

Página

1
de

8

tºvia

02

PERIODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

MINISTERIO

DA

FAZENDA

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRAsiL

[03

NUMERO

DO

GF

OU

CNEL

00.342.966/0001-07

Documento

de

Arrecadação

de

Receltas

Federais

04

CÓDIGO

DA

RECEITA

1136

DARF

05

NUMERO

DE

REFERÊNCIA

06

DATA

DE

VENCIMENTO

30/11/2009

D1

NOME/TELEFONE

“

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

A

07

VALOR

PRINCIPAL

100,00

08

VALOR

DAMULTA

DARF

válido

para

pagamento

até

30/11/2009

Domi

tributário

informado:

RIO

BRANCO

-

AC

mr

VALOR

DOS

JUROS

E/OU

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

0

CARGOS

DL.

1025/69

10

VALOR

TOTAL

100,00

41

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
e
2º

vias)

Lei

nº

11.841,

de

2009

-

Parcelamento

27/11/2009

18:49:56

85650000001-8

DO000064933-5

 41003420660-9

 00111369334-3

DE

[e

H

Y

3p/1/2009

BANCO

DO

BRASIL

 I5:Q7I4

426513155

64858|

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

COM

COD,

BARRA

|AG,

ARRECADADOR

CNE

001

-

4265

-

.

CODIGO

DE

BARRAS

ASERagRODOL

GOBaMnBASI

ALORIA29BHO

0011136933

CAIA

DO

PAGAMENTO

—3apti/eada

;

PERIODO

DE

APURAÇÃO

q

NÍMERO

DO

CPF

-

CODIGO

DA

RECEITA

NUMERO

DE

REFERENCIA

DATA

DU

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

PERDENTUAL

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DA

MULTA

VALOR

DOS

JJIROS

VALOR

TOTAL

NR

AUTENTICAÇÃO

|
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Página

2
de
8

AN
A

+

DARF

«

Aprovado

pela

IN/REB

nº

738/07

.

tvia

02

PERIODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

MINISTERIO

DA

FAZENDA

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRAsiL

[03

NÚMERO

DO

CRF

OU

CNPI

00.342.968/0001-07

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

04

CÓDIGO

DARECEITA

1194

DARF

05

NUMERO

DE

REFERÊNCIA

06

DATA

DE

VENCIMENTO

30/11/2009

01

NOME/TELEFONE

TCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

A
*

07

VALOR

PRINCIPAL

100,00

08

VALOR

DA

MULTA

DARF

válido

para

pagamento

até

30/11/2009

Domicílio

tributário

informado:

RIO

BRANCO

-

AC

VALOR

JUROS

Ef

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

09

CR

DOS

1
De
EIOU

40

VALOR

TOTAL

100,00

11

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1ºe

2º

vias)

27/11/2009

18:49:56

Lei

nº

11,941,

de

2009

-

Parcelamento

85640000001-9

00000064933-5

41003429660-9

00111949334-2

DE

38/11/2009

BANCO

DO

BRASIL

is:08:1)

426613155

usa

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

GM

COD,

BARRA

AG.

ARRECADADOR

:
ENC

BOI

-

4265

“CODIGO

DE

BARRAS

“O

MMERO

DO

CRF

854

OBLAABI

DMANADHA

ANBOIA2IGHO

GO1i1949IGA

38/11/2009

DATA

DO

PAGAMENTO

PERIODO

DE

APURADAO

CODIGO

DA

RECEITA

NUMERO

DE

REFERENCIA

DATA

DO

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

PERCENTUAL

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DA

MULTA

VALOR

DOS

JUROS

VALDR

TOTAL

NR.

AUTENTICAÇÃO
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Aprovado

pela

IN/RFB

nº

736/07

Página

3
de
8

via

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

DARF

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

01

NOME/

TELEFONE

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

A

DARF

váiido

para

pagamento

até

30/11/2005

Domicílio

tributário

informado:

RIO

BRANCO

AC

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

Lei

nº

11.944,

de

2009

-

Parcelamento

27/11/2009

18:48:65

02

PERIODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

03

NUMERO

5
CPF

OU

CNPJ

00.342.966/0001-07

04

CÓDIGO

DARECEITA

1165

05

NÚMERO

DE

REFERÊNCIA

06

DATA

DE

VENCIMENTO

30/11/2009

07

VALOR

PRINCIPAL

100,00

08

VALOR

DAMULTA

05

EAERCOS

EU

ses

40

VALOR

TOTAL

100,00

44

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
6
2º

vias)

85640000001-9

00000064933-5

41003429660-9

00111659334-2

DR

39/41/2009

-

BANCO

DO

BRASIL

-

15:08:29

5

420513155

Basa

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

COM

COD

BARRA

AG,

ARRECADADOR

CNÉ

BOI

-

4255

-

CODIGO

DE

BARRAS

DATA

DO

PAGAMENTO

PERIODO

DE

APLIRACAU

NUMERO

DO

CPF

.

CODIGO

DA

RECENTA

nem

ema

NUMERO

DE

REFERÊNCIA

msomnioas

DATA

DO

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

eme

-

PERCENTUAL

emma

comes

VALOR

DO

PRINCIPAL

=

VALOR

DA

MULTA

VALOR

DOS

JUROS

BHBADBVOAO!

BONGAAGAGIS

4100942966

0O1116E9IIA

+

30/11/2089
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à

%

aEN

5
o

5

|

DARF

:

Página

5
de
8

Aprovado

pela

IN'REB

nº

736/07

1º
via

38/11/2009

-

BANCO

DO

BRASIL

15:09:

3
2

02

PERIODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

426513155

ad?

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

COM

COD.BARRA

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL

(03

NUMERO

DO

CPF

OU

CNPJ

00.342.966/0001-07

e

.

e

Documento

de

Arrecadação

de

Receltas

Federais

04

CÓDIGO

DA

RECEITA

1233

di
GRRECADADER.

l

:

CODIGO

DE

BARRAS

BSpOaBAdU!

AGBBPBBAGIS

05

NÚMERO

DE

REFERÊNCIA

41083429660

B9112130334

DARE

DATA

DO

PAGAMENTO

38/11/2009

URACAG

mememeo

06

DATADE

VENCIMENTO

30/11/2009

PRI

DE

LAEURA

CODIGO

DA

RECEITA

1
NOME/

TELEFONE

0

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

À

07

VALOR

PRINCIPAL

100,00

DERA

DO

VERGIRENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

08

VALOR

DA

MULTA

PERCENTUAL

DARF

válido

para

pagamento

até

30/11/2009

ee

ALR

ma

PRINCIPAL

-

Domicílio

tributário

informado:

RIO

BRANCO

-

AC

VAL

-

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

0
ROS

OS

OU

VALA

ss

-

40

VALOR

TOTAL

100,00

cu

mena

meemansas

atense

cn

'

NR,

AUTENTICAÇÃO

B,C69.46D,

723,

gia.

E

41

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
e
2º

vias)

Lei

nº

11,841,

de

2009

-

Parcelamento

2711112009

18:49:56

:

85600000001-3

00000064933-5

41003429660.9

 00112339334-8

:

O
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N

Página

4
de
8

Es

o

N

DARF
Aprovado

pela

IN/RFB

nº

736/07

,

tvia

,

02

PERIODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

é

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

ME,

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRAStL

[03

NÚMERO

DO
CPF

OU

CNPJ

00.342.966/0001-07

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Fedorais

04

CÓDIGO

DA

RECEITA

1204

DARF

05

NUMERO

DE

REFERENCIA

06

DATA

DE

VENCIMENTO

30/11/2009

01

NOME/TELEFONE

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

A

07

VALOR

PRINCIPAL

100,00

08

VALORDAMULTA

DARE

válido

para

pagamento

até

30/11/2009

Uomicitio

tributário

informado:

RIO

BRANCO

-

AC

Tm

VALOR

DOS

JUROS

E/OU

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

09

ENCARGOS

DL

-

1025/69

10

VALOR

TOTAL

100,00;

41

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
6
2º

vias)

Eotn?

11.941,

de

2009

-

Parcelamento

27/11/2009

18:49:65

85610000001-2

00000064933-5

41003429660-9

00112049334-9

DO

í

38/11/2009

426519155

COMPROVANTE.

DE

PAGAMENTOS

COM

COD.BARRA

-

BANCO

DO-

BRASIL

-

 I5:08:49

.

Basil

AG,

ARRECADADOR

CNÉ

QBI

-

4265

-

CODIGO

DE

BARRAS

BSS

INAMADOL

PEDONASAS

2

ABA

ZI6HA

DO!

12049334

[DATA

DO

PAGAMENTO

30/11/2009

|
PERIDDO

DE

APURACAO

nn

-

NUNERO

DO

CPF

|CODIGO

DA

RECEITA

|
NUMERO

DE

REFERENCIA

DATA

DO

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

PERCENTUAL

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DA

MULTA

VALOR

DOS

JUROS

VALOR

TOTA

NR

AUTENFICACA

—

tua,d

3,027.09E.038,38L,

+)
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Página

6
de
8

4

A

-

DARF

INIRFB

nº

736/07

ts
via

02

PERIODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

ds

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

À

E

NUMEI

CcPrO!

PJ

'

E)íE

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL

03

RO

DO

UN

00.342.966/0001-07

;

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

04

CÓDIGO

DA

RECEITA

1279

NUMERO

DE

REFERÊNCIA

DARF

05

.

06

DATA

DE

VENCIMENTO

30/11/2009

NOME

/
TELEFONE

0

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

A

07

VALOR

PRINCIPAL

100,00

08

VALOR

DA

MULTA

DARF

válido

para

pagamento

até

30/11/2009

Domicílio

tributário

informado:

RIO

BRANGO

-

AC

VALOR

ROS

Ei

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

09

ENCARGOS

bo
oesioo.

140

VALOR

TOTAL

100,00

41

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º

e
2º

vias)

Lelê

11.944,

de

2009

-

Parcelamento

27112009

18:49:56

85630000001-0

00000064933-5

41003429660-9

00112799334-1

DE

38/11/2009

BANCO

DD

BRASIL

-

15:89:20

428513155

aan

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

LUM

COD,

BARRA

AG,

ARRECADADOR

CNO

BOI

-

4265

-

a

CODIGO

DE

BARRAS

B5B300BAMAL

GOMMONDANAS

4108342066

00112799344

DATA

DO

PAGAMENTO

38/11/2409

PERIODO

DE

APURACAO

remar

em

NUMERO

DO

CPF

comme

CODIGO

DA

RECEITA

mena

nes

NUMERO

DE

REFERENCIA

DO

fumo

RECEITA

GRUTA

AGU

PERCENTUAL

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DA

MULTA

VALOR

DOS

JUROS

VALOR.

TOTAL

NR.

AUTENTICACAO

3.F80,30F.A51,710,115
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Página

7
de

8

O]

DARF

Aprovado

pela

IN'RFB

nº

736/07

:

4"

via

02

PERIODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

A

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL

[03

NÚMERO

DO

CR

OU

ONE)

00.342.966/0001-07

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

04

TÓDIGO

DA

RECEITA

4240

DARF

5
NUMERO

DE

REFERENCIA

06

DATADE

VENCIMENTO

30/11/2009

01

NOME/

TELEFONE

E

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

A

07

VALOR

PRINCIPAL

100,00

.

08

VALOR

DAMULTA

DARF

válido

para

pagamento

até

30/11/2009

«

Dormi

tributário

informado:

RIO

BRANCO

-

AC

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

09

DOS

BL

T025160.

10

VALOR

TOTAL

100,00

11

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
e
2º

vias)

Leinº

11.941,

de

2009

-

Parcelamento

27/41/2009

18:49:55

85850000001-8

00000064933-5

41003429860-9

 00112409334-3

|||||
30/11/2009

BENCO

DO"

BRASIL

-

15:09:59,

426513155

B46a

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

COM

GUD,

BARRA

AG.

ARRECADADOR

CNE

091

-

4265

-

CODIGO

DE

BARRAS

BSBnBRADHO!

UBBADAGAIIS

4

1009429666

GO]

12409934

'

DATA

DO

PAGAMENTO

38/11/2008

PERIODO

DE

APURACAO

otima

mana

NUMERO

DO

CRF

-

CODIGO

DA

RECEITA

NUMERO

DE

REFERENCIA

=

DATA

DO

VENCIMENTO

-—.

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

-

PERCENTUAL

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DA

MULTA

VALOR

DOS

JUROS

VALDR

TOTAL

NR

AUTENTICAÇÃO

8.ACA

IE,

550,

1€
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Aprovado

pela

INRFB

nº

738/2007

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

02

PERÍODO

DE

APURAÇÃO

|

30/11/2009

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL

03

NÚMERO

DO

CPF

OU

CNPJ

|
00.342.966/0001-07

|

3”

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

DARF

04

cópico

DA

RECEITA

01

NOME

/
TELEFONE

ETCA-EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

ACRE

LTDA

Domicilio

tributário

do

contribuinte:

RIO

BRANCO

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

Auto-Alendimento

Versão

4.10.49.0135

-

opção

2-
DLL

verão

1.5

1194

05

NÚMERO

DE

REFERÊNCIA

|

06

DATA

DE

VENCIMENTO

|

30/11/2009

VALOR

DO

PRINCIPAL

Y

50,00

|

VALOR

DA

MULTA

|

08

0,00|

09

VALDR

DOS

JUROS

E/OU

ENCARGOS

DL

-
1.025/69

0,00

|

VALOR

TOTAL

10

50,00

85660000000-9

50000153933-6

41003429660-9

0011

1949334-2

DE

14

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
é
2º

vias)

|

cortar

nesta

linhá

”

E:

)-,

BANCO

"DD

BRASIL

“0/11/2009

ars:

,

426513455

aaa

CUMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

LOM

COD.

BARRA

|

AS,

ARRECADADOR

CNE

(OI

-

4265

-

CODIGO

DE

BARRAS

DATA

DO

PAGAMENTO

PERIODO

DE

APÚRACAO

NUMERO

DO

CPF

CODIGO

DA

RECEITA

NUMERO

DE.

REFERENCIA

DATA

DO

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

PERCENTUAL

VALDR

DO

PRINCIPAL

.

VALOR

DA

MULTA

Ra

|

VALOR

DOS

JUROS

anuais

VALOR

TOTAL

50,

pu|

NR.

AUTENTICAÇÃO

41003429660

UML

1IdOIIA

38/11/2089

í

—

8.886,4F2,707,762,273

Y|
enBECaadaM

SBBAA

IBas3)
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N

Página

8
de
8

E.
DARF

Aprovado

pela

INIREB

nº

738/07

1ívia

,

02

PERIODO

DE

APURAÇÃO

30/11/2009

au
À

MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

UMERS

DO

CEF

OUR

SECRETARIA

DA

RECEITA

FEDERAL

DO

BRASIL

[3

00.342.966/0001-07

Documento

de

Arrecadação

de

Receitas

Federais

04

CÓDIGO

DA

RECEITA

1285

DARF

05

NUMERO

DE

REFERÊNCIA

.

06

DATA

DE

VENCIMENTO

30/11/2009

NOME

/
TELEFONE

EMPRESA

DE

TRANSPORTE

COLETIVO

DO

A

07

VALOR

PRINCIPAL

100,00

[4

08

VALOR

DA

MULTA

DARF

válido

para

pagamento

até

30/11/2009

Domi

tributário

informado:

RIO

BRANCO

.-

AC

09

VALOR

DOS

JUROS

E/OU

NÃO

RECEBER

COM

RASURAS

ENCARGOS

DL

-

1025/89

10

VALOR

TOTAL

100,00

11

AUTENTICAÇÃO

BANCÁRIA

(Somente

nas

1º
e
2º

vias)

ZTINH2009

18:48:56

Lol

nº

11.941,

de

2009

-

Parcelamento

85600000001-3

00000064933-5

41003429660-9

00112859334-8

O

H
.

PERCENTUAL

-

VALOR

DA

HULTA

1º

so

38/11/2083

BANCO

DO

BRASIL

15:19:15

426513155

Bans

COMPROVANTE

DE

PAGAMENTOS

com

COD,

BARRA

ENC

081

-

4265

-

CODIGO

DE

BARRAS

BsbBubaMRA

IL

GOBABAGIIIS

S10RI42060B

WAL

IZESIIA

38/11/2009

DATA

DO

PAGAMENTO

PERLODO

DE

APURAÇÃO

NUMERO

DO

CPF

CODIGO

DA

RECEITA

NMERO

DE

REFERENCIA

DATA

DO

VENCIMENTO

RECEITA

BRUTA

ACUMULADA

VALOR

DO

PRINCIPAL

VALOR

DOS

JUROS

lo

VALOR

TOTAL

NR,

AUTENTICACAO

180,08

“BA,

14

3E

7,989,

HBO
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PODER JUDICIÁRIO
FolhaJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre- 22 VARA RubricaAutos n. 2004.30.00.001141-8

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no inciso XIV doart. 93 da Constituição Federal,no art. 132, do Provimento Geral Consolidado nº 38, de 12.06.2009-COGUR/IRE-|Região, e nos termos da Portaria nº 020/2008/2" Vara, intime-se à Exequente para, em dezdias. manifestar-se sobre a alegação do Executado de adesão ao parcelamento instituídopela Lei nº 11.941/2009, 1, 301.
Rio Branco, 24/02/2010.

ANTONIRTV

AN
GE ISTA

Diretora de Secretaria da 2º Vara

REMESSA
Nesta data, faço remessa dos presentes autos a Procuradoria daFazenda Nacional, para intimação dôgto ordinatório supra.

ranco, *AgêroadAnalista Judiciário

“PETIÇÃO SEP,
Em,
Yrara Ramalho MotaE cora da E Nacional

RECEBIMENTO
Nesta data. recebi os pre = atos, com o(a)
AM, APL Ora. O que lavio este, quesubscrevo.

t6Rio Branco,.....i....

à RIGIÃ!

IMP 15.02 10-8J
FR 1º REGIÃO
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JUNTADA
Nesta data, fas juntada aos presentes

autos do (a) ACARMonao
eee ecenerercoenera eee emeneee SO do que lavroBIZ
Laredo Nto

qpiciídos Cleonice Rocha Sales

pstagiária

'à
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º Vara da Seção
Judiciária do Estado do Acre

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exeqiiente: Fazenda Nacional
Executado: ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.e outros

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL vem informar que a consulta anexada comprova
que a parte Executada fez a adesão ao Parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, cuja

: nm z £ =” 1consolidação ocorrerá em data futura, quando deverá confirmar sua adesão ao parcelamento .Dl* Portari Conjunta PGEN/SREB nº 6, de 22 de julho de 2009;
Art. 12.Osrequerimentos d E

jos parcela q

mente nos sítios da REB na In

a de a
té as horário de Brasília) do dia 30 de novembro de 200

, Fessalvado o disposto no art. 29.$ 1º Os débitos a serem parcelados junto à PGFN ouàRFB deverão ser indicados pelo sujeito passivo no momento da consolidação do parcelamento.$ 2º Em se tratando de pessoa jurídica, o requerimento de adesão deverá ser formulado em nome do estabelecimento matriz, pelo responsável perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

$ 3º Somente produzirão efeitos os requerimentos formulados com o correspondente pagamento da 1º (primeira) prestação, em valor não inferior ao estipulado nosarts. 3º e 9º, conforme o caso, que deverá ser efetuado até o último dia útil do mês em que for protocolado O requerimento de adesão.(o
$ 6ºOrequerimentodeadesãoaoparcelamento:

1 - implicará confi y à áv E; em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte oure

responsável, configurará confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 & 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC) esujeitará o requerente à aceitação plenae irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Portaria: e11 implicará dei ivo, nos termos do $ 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972,

quantoÀimplementação,
10.56 icílio tributário, ad imentoO, Com pro

e AZO para que 9 Ito passivo apress " .
À

T
z

X$ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes condições:1 - efetuado o pagamento da 1º (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; eH - efetuado o pagamento detodas as prestações previstas no $ 1º do art. 3º e no $ 10 do art. 9 até a data da consolidação.$ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu ãos parcelamentos previstos nesta Portaria deverá indicar os débitosa serem parcelados, o número deprestações e os montantes de prejuizo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora oude ofício, e a juros moratórios.
SPO uid O

q USP
PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

&
5

e-mail: pfn.ac(pgm.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 1

3ax

E
É
É

2/1

SOMOOE

CEZOT

0T02/424/97
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Dessa forma, requer a suspensão do presente feito por 3 (três) meses (arts. 1ºe 3º da
Lei nº 11.941/2009 c/c art. 151, VICTN c/c art. 1º LEFc/c art. 792 CPC).

Após transcorrido tal prazo, requer, desde já, nova vista dos autos, para verificar se
houve consolidação do parcelamento.

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 11 de Março de 2010.

Estagiário

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pn.ac()pgfn.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 2
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Sistemas da PGFN Página 1 de 7 ,”
AeSERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 11/03/2010
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas: 25 Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 00342966000107

ATENÇÃO
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS.

Inscrição 1/3
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07 po scrição: 22 2 03 000140- a Processo: 11522 000731/2003-

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM
Série da Inscrição: IRP) Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 29/12/2003 Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29 UFIR)
Quant. de Débitos: 0002
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0003
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29 UFIR)
Número Judicial: . .0200430000011418 Nº, Execução Fiscal: 0220004900004
SECAO JF-RIO BRANCO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 124.849,76
Receita: 3551 - DIV.ATIVA-IRP)
Procuradoria de Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE
Órgão de Origem:
Nº do Auto de Infração:
Data da Extinção: Devolução /Arquivamento:
Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 25.820,11
Multa: R$ 19.365,08
Juros de
Mora: R$ 58.856,28

Encargo
Legal: R$ 20.808,29
Valor Total: R$ 124.849,76

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

https://w ww .pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl 6imp.asp?glbimp=I... 11/3/2010

Num. 494688853 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

Sistemas da PGFN

Grande Devedor
Nome: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS
Endereço: AV. SEIS DE AGOSTO 363
Bairro: SEIS DE AGOSTO
UF: AC

Grande Devedor
Nome: RENE GOMES DE SOUSA

CPF/CNPJ: 720554057-72 Tipo: CO-RESPONSAVEL
Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS
Endereço; RUA VISCONDE DE OURO PRETO 41
Bairro: BOSQUE IMPERIAL Município: SAO JOSE DOS CAMPOS
UF: SP

Nome: FABIO PEREIRA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 322740176-20 Tipo: CO-RESPONSAVEL
Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS
Endereço: ESTRADA DO AVIARIO 880
Bairro: AVIARIO
UE: AC

Município: RIO BRANCO

Município: RIO BRANCO

Página 2 de 7

CEP: 69901-000

CEP: 12242-040

CEP: 69900-000

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 31/03/2000
P. Apur Base/Ex: 121999
Alteração de % Muita Mora
sem alteração
Multa Mora:

TIAM: 01/04/2000

Motivo Alteração
Nenhum motivo
Valor Originário
R$ 25.820,11
UFIR 24.264,74

Natureza: MULTA

Data Vencimento: 30/10/2002
P. Apur Base/Ex: 121999

TIAM; 31/10/2002

Alteração de % Multa Mora
sem alteração
Multa Mora:

Motivo Alteração
Nenhum motivo
Valor Originário
R$ 19.365,08
UFIR 18.198,55

OCORRÊNCIAS

- 29/12/2003-INSCRICAO
- 10/01/2004-PRIMEIRA COBRANCA
= 27/02/2004-INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL

CPF/CGC 720554057-72
POR MAT. 000119333

- 27/02/2004-INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL
CPF/CGC 322740176-20
POR MAT. 000119333

- 21/06/2004-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 21/06/2004-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E00016/2004
- 03/12/2009-NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009

https://www.pgin.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons! 6imp.asp?glbimp=L...

TI Juros: 03/04/2000
Data da Declaração:
Nrº da Decisão

Valor Remanescente
R$ 25.820,11
UFIR 24.264,74

TI Juros: 01/11/2002
Data da Declaração:
Nrº da Decisão

Valor Remanescente
R$ 19.365,08
UFIR 18.198,55

11/3/2010
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Sistemas da PGFN Página 3 de 7aMINISTÉRIO DA FAZENDA 11/03/2010
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

ATENÇÃO
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS.

Inscrição 2/3
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,
CPF/CNPJ: 00342966/0001-07 Inscrição: 22 2 04 000045-59 Nº Processo: 10293 200015/2004-13Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM
Série da Inscrição: IRPJ Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 08/04/2004 Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92 UFIR)
Quant. de Débitos: 0001
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0001
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92 UFIR)Número Judiciat: Nº,Execução Fiscal: 0220004900004
SECAO JF-RIO BRANCO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 48.170,50
Receita: 3551 - DIV.ATIVA-IRPJ
Procuradoria de Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE
Órgão de Origem:
Nº do Auto de Infração:
Data da Extinção: Devolução/ Arquivamento:
Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensãode Exigibilidade:

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 12.596,76
Muita: R$ 2.519,35
Juros de
Mora: R$ 25.025,98

Encargo
Legal: R$ 8.028,41
Valor Total: R$ 48.170,50

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Grande Devedor
Nome: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07 Tipo: PRINCIPAL
Atividade /Profissão: COM.ATACAD.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DIVERSOS
Endereço: AV. SEIS DE AGOSTO 363
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Sistemas da PGEN Página 4 de 7
ah /

FºBairro: SEIS DE AGOSTO Município: RIO BRANCO CEP: 69901-000 aUF: AC

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: IMPOSTO
Data Vencimento: 30/01/1998 TIAM: 02/02/1998 TI Juros: 02/02/1998
P. Apur Base/Ex: 01121997 Data da Declaração:
Alteração de % Multa Mora Motivo Alteração Nrº da Decisão
sem alteração Nenhum motivo
Multa Mora: 20% Valor Originário Valor Remanescente

R$ 12.596,76 R$ 12.596,76
UFIR 13.106,60 UFIR 13.106,60

OCORRÊNCIAS

- 08/04/2004-INSCRICAO
- 10/04/2004-CADASTR SOLIC PARCELAMENTO
- 10/04/2004-CADASTR DESPACHO DEFERIDO
- 10/04/2004-SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC
= 09/05/2004-CANC PEDIDO CONCESSAO PARCEL
- 21/06/2004-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 21/06/2004-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E00016/2004
- 03/12/2009-NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009
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Sistemas da PGFN Página 5 de 7

SERPRO
MINISTÉRIO DA FAZENDA 11/03/2010
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta da Inscrição

ATENÇÃO
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS.

Inscrição 3/3
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
CPF/CNPJ: 00342966/0001-07 Inscrição: 22 6 03 000289-00 Nº Processo: 11522 000732/2003-88Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM
Série da Inscrição: DO Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 29/12/2003 Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96 UFIR)
Quant. de Débitos: 0004
Quant. Pagamentos: 0000
Quant. de Devedores: 0004
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96 UFIR)
Número Judicial: Nº Execução Fiscal: 0220004900004
SECAO JF-RIO BRANCO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 113.499,73
Receita: 1804 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Procuradoria de Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE
Órgão de Origem:
Nº do Auto de Infração:
Data da Extinção: Devolução/Arquivamento:
Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensãode Exigibilidade:

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 23.472,82
Multa: R$ 17.604,61
Juros de
Mora: R$ 53.505,68
Encargo
Legal: R$ 18.916,62
Valor Total: R$ 113.499,73

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO

Grande Devedor
Nome: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07 Tipo: PRINCIPAL
Atividade /Profissão: TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS
Endereço: AV. SEIS DE AGOSTO 363
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Bairro: SEIS DE AGOSTO
UF: AC

Grande Devedor
Nome: RENE GOMES DE SOUSA

CPF/CNPJ: 720554057-72 Tipo: CO-RESPONSAVEL
Atividade /Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS
Endereço: AV ENGO LUIS CARLOS BERRINI 550 CONJ 92
Bairro: BROOKLIN NOVO Município: SAO PAULO
UF: SP

Nome: FABIO PEREIRA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 322740176-20 Tipo: CO-RESPONSAVEL
Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS
Endereço: ESTRADA DO AVIARIO 880

Município: RIO BRANCO

Página 6 de 7 do
CEP: 69901-000 V

CEP: 04571-000

Bairro: AVIARIO
UF: AC

Grande Devedor

Município: RIO BRANCO

Nome: NEUSA DE LOURDES SIMOES DE SOUSA
CPF/CNPJ: 091313748-08

Bairro: VILA ADYANNA

UF; SP

Tipo: CO-RESPONSAVEL
Atividade/Profissão: OUTROS DECLARANTES NAO ESPECIFICADOS
Endereço: R CEL JOSE DOMINGOS DE VASCONCELOS APTO 1001 64

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS

CEP: 69900-000

CEP: 12210-000

INFORMAÇÕES SOBRE OS DÉBITOS DA INSCRIÇÃO

Natureza: CONTRIBUICAO
Data Vencimento: 31/03/2000
P. Apur Base/Ex: 121999
Alteração de % Multa Mora
sem alteração
Multa Mora:

Natureza: CONTRIBUICAO
Data Vencimento: 31/03/2000
P. Apur Base/Ex: 121999
Alteração de % Multa Mora
sem alteração
Multa Mora:

Natureza: MULTA

Data Vencimento: 30/10/2002
P. Apur Base/Ex: 121999
Alteração de % Multa Mora
sem alteração
Multa Mora:

Natureza: MULTA

Data Vencimento: 30/10/2002
P. Apur Base/Ex: 121999

TIAM: 01/04/2000

Motivo Alteração
Nenhum motivo
Valor Originário
R$ 15.648,55
UFIR 14.705,90

TIAM: 01/04/2000

Motivo Alteração
Nenhum motivo
Valor Originário
R$ 7.824,27
UFIR 7.352,94

TIAM: 31/10/2002

Motivo Alteração
Nenhum motivo
Valor Originário
R$ 11.736,41
UFIR 11.029,42

TIAM: 31/10/2002

TI Juros: 03/04/2000
Data da Declaração:
Nrº da Decisão

Valor Remanescente
R$ 15.648,55
UFIR 14.205,90

TI Juros: 03/04/2000
Data da Declaração:
Nrº da Decisão

Valor Remanescente
R$ 7.824,27
UFIR 7.352,94

TI Juros: 01/11/2002
Data da Declaração:
Nrº da Decisão

Valor Remanescente
R$ 11.736,41
UFIR 11.029,42

TI Juros: 01/11/2002
Data da Declaração:
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Alteração de % Multa Mora
sem alteração
Multa Mora:

Motivo Alteração
Nenhum motivo
Valor Originário
R$ 5.868,20
UFIR 5.514,70

OCORRÊNCIAS

e —õõ—S
Página 7 de 7

a L

Nrº da Decisão ar A
Valor Remanescente
R$ 5.868,20
UFIR 5.514,70

- 29/12/2003-INSCRICAO
- 10/01/2004-PRIMEIRA COBRANCA
- 27/02/2004-INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL

CPF/CGC 720554057-72
POR MAT. 000119333

- 27/02/2004-INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL
CPF/CGC 322740176-20
POR MAT. 000119333

- 21/06/2004-EMISSAO DOCS. ENCAMINHAMENTO
- 21/06/2004-EMISSAO OFICIO ENCAMINHAMENTO

SETOR SECDAU OFICIO E00016/2004
- 11/01/2006-ALT.END. DEV CO-RESP/SOLIDARIO

CPF/CGC 720554057-72
POR MAT. 000121481

- 11/01/2006-INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL
CPF/CGC 120322471-00
POR MAT. 000121481

- 11/01/2006-INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL
CPF/CGC 023644841-20
POR MAT. 000121481

- 11/01/2006-INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL
CPF/CGC 62036603/0001-09
POR MAT. 000121481

- 10/02/2006-EXCL. CO-RESPONSAVEL/SOLIDARIO
CPF/CGC 120322471-00
POR MAT. 000121481

- 10/02/2006-EXCL. CO-RESPONSAVEL/SOLIDARIO
CPF/CGC 023644841-20
POR MAT. 000121481

= 10/02/2006-EXCL. CO-RESPONSAVEL/SOLIDARIO
CPF/CGC 62036603/0001-09
POR MAT. 000121481

- 13/02/2006-INCLUSAO DE CO-RESPONSAVEL
CPF/CGC 091313748-08
POR MAT. 000121481

- 12/03/2006-PRIMEIRA COBRANCA
CPF/CGC 091313748-08

- 03/12/2009-NEGOCIACAO PARC LEI 11941/2009

Final do Relatório
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PODER JUDICIÁRIO
. Fol >JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA leSeção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica t-Autos n. 2004.30.00.001141-8

CLUSÃO
hp estes autos conclusos ao MM. Juiz Fedcral da 2º Vara.
anca, 27/04/2010.[oenéyor

Analista Judiciário

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão da execução por 3 (três) meses, emrazão do parcelamento informado pela Exequente às folhas 329/330.

2. Decorrido o prazo. manifeste-se a Exequente, em dez dias, quantoao prosseguimento da execução.
o. Intime-se.

Rio Branco, Q

po IP
MARCELO EDUA ROSSITTO BASSETTO

Juiz Kederal da 2º Vara

RECEBIMENTO
Recebi os gutog com o despacho supra.
Rio Branc6 14105 /2010.

ieciigo s
REMESS
Nesta data, faço remessa destes autos a União (Procuradoria da

Fazenda Nacional), para intimação do despacho supra.
Rig Branco, 2! /(65/2010.

NU Lp
Wicildes Cleonice ales

Estagiária

Procurador d

CIENTE/RECEBIDO
Josi Aporeidy gaita Fe

ogia
nda Nacional
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RECEBIMENTO
Nesta daia res 3 Drosor tes qutos. COM O(A)..eresea

CRENE CA coa NTE SEN ta LAS LE LER aN ENO SEMA suas U que tavro este que
ve ,

Rio Brenço, OL renas DB,0+. tresanentead de SOMO
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PODER JUDICIÁRIO
oJUSTIÇA FEDERAL DE13 INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre - 2% Vara
AUTOS N. 2004.30.00.007141-8

“4“y soVcs eSória doES”

CERTIDÃO
Certitico que mantenho este feito comsua tramitação suspensa

em Secretaria pelo praz rminado no despachode folha 338.

Analista Judiciário

IMP IS 0240 84
TRE IEREGIÃO
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JUNTADA
urtada gos presentes autos

Nesta dat Faço(petite.dOSEO mm

Analista sugiciário
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Cionbmooé
LHdsocacia o Cormultoria Junidica

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2º VARA FEDERAL DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo n.º 2004.30.00.001141-8

RENATA CORBUCCI (CORRREA DE SOUZA advogada devidamente
inscrita na OAB/AC 3115, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, renunciar todos os poderes que me foram conferidos na
procuração/substabelecimento constante nos presentes autos.

Esclarece-se que deixa de comunicar as partes da
referida renúncia de poderes, ante a existência de outros
advogados nos autos respondendo pelo processo, fato esse que exime
a parte de qualquer tipo de prejuízo.

P. Deferimento.

Rio Branco-AC, 03 de Setembro de 2010.

RENATA CORBUCCI CORREA DE SOUZA

OAB/AC 3.115

Avenida Brasil n.º 303- Centro Empresarial-6º andar- sala 605-Centro -- Bosque — Cep.69.900-100 — Rio Branco —

Acre-Tel/Fax: (68) 3223-2570-celular (68) 8115-8522 — email:recorbucciGhotmail com

É

O102/295/00

PE

DAL

asi

éT
9Pcege

BE:
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PODER JUDICIÁRIO
o FolhaJUSTIÇA FEDERAL DE13 INSTÂNCIA º

Seção Judiciária do Estado do Acre — 22 Vara
ÀRubricaAutos n. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO

REMESSA
Nesta data, faço remessa dos presentes autos a União

(Procuradoria da Fazenda Nacional), conforme determinado no item 2 do
despacho de folha 338.

Rio Branco, So/09 /2010,

PETIÇÃO
Em2L,CARADA
Josialdo Apa sta

Ferrer;Procuradorda Falilhda Nacionat

RECEBIMENTO
Nesta data recebi os Presentes autos, com o(a)...svoos

eve» O QUE '5vTO este que

mide.SOJO

Mox Neném .

Analista Judiciário

IMP.15-02.04
TRF-1º REGIÃO
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JUNTADA
Ni tafaço juntad|205 presentes autos,
da. MES MDIBÃO printer
ent bl SA DACs en ea rea saserersasmanararssos do que lavrt
este, quê subscrevo. Rijo Branco,. 207. CA J010
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º Vara da

Seção Judiciária do Estado do Acre =

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exegiiente: União / Fazenda Nacional
Executado(a): ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e Outros

€/7

OTELO

Toz60

OT0E/485,

A UNIÃO/ FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador ao final assinado veminformar que a consulta anexada comprova que a parte Executada requereu adesão aoParcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, cuja consolidação ocorrerá em data futura,quando deverá confirmar sua adesão ao parcelamento.

Desse modo, vem requerer a suspensão do presente feito por 12 (doze) meses(arts. 1º e 3º da Lei nº 11.941/2009 c/cart. 151, VICTN c/c art. 1º LEF c/c art. 792 CPC).

* Portaria O enjunta PGENÍSRES nº 6. de 22 de julho de 2009:

ressalvado o disposto noart. 29.$ 1º Os débitos a serem parcelados junto à PGEN ou à REB deverão ser indicados pelo sujeito passivo no momento da consolidação do parcelamento.$ 2º Em se tratando de pessoa jurídica, o requerimento de adesão deverá ser formulado em nome do estabelecimento matriz. pelo responsável perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

& 3º Somente produzirão efeitos os requerimentos formuladoscom o correspondente pagamento da 1º (primeira) prestação, em valor não inferior ao estipulado nos ars.Je 9 confvrmeo caso, que deverá ser efetuado até o último dia útil do mês em que for protocolado o requerimento de adesão.35 6ºQrequerimento de adesão ao parcelamento:
1 implicará confissão irrevogável e irretratável dos débitos abran; idos

r
im lo parcelamento em nome do sujeito passivo. na condição de contribuinte ouresponsável. configurará confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348. 353 c 354 da Lei n” 5.869. de 11 de janciro de 1973 - Código de Processo Civil (CPC) ésujeitará o requerente à aceitação plenae irreiratável de todas as condições estabelecidas nesta Portaria:1 - implicará expresso consentimento do sujeito passi nos termos do $5ºdo ari, 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de tmarço de 1972, quanto à implementação.ela RFB, de ende: eletrônico par: tributário, com prova de recebimento.

$ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que liver cumpridoas seguintes condições:1 - efetuado o pagamento da |º (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento:Hi » efetuada o pagamento de todas as prestações previstas no 8 Iº do art, Xe no $ LO do art. 9º até a data da consolidação.* 2º No momenta da consolidação.osujeito passiva que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria deverá indicar os débitos a serem parcelados. o número deprestações « os montantes de prejuizo fiscal é de base de cálculo negativa da CSLI. a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes à multas, de mora oude ofício, e os.
$a”

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco AC, CEP 69900-210
e-mail: pinacúdpgtn.gov.br Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX)

I
1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Após transcorrido tal prazo, requer, desde já, vista dos autos, para verificar sehouve a consolidação do parcelamento.

Pede deferimento.
Rio Branco-Acre, 21 de setembro de 2010.

Josialdo Aparecido Batista Ferreira
Procurador das

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac(dpgtn.gov.br Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 2
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Imprimir
SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 21/09/2010
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 25 Inscrições Selecionadas: 3Parâmetro de Localização: 00342966000107
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP-DECLARACAO INCLUSAO CONSOL
PARC LEI 11.941
Nº Processo: 11522 000731/2003-33 Nº Inscrição: 22 2 03 000140-s0

inSn. Nº Processo Judicial:Data Inscrição: 29/12/2003
200430000011418

Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 127.409,05

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP-DECLARACAO INCLUSAO CONSOL
PARC LEI 11.941
Nº Processo: 10293 200015/2004-13 Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59Data Inscrição: 08/04/2004 Nº Processo Judicial:Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 48.883,99

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA EXIG SUSP-DECLARACAO INCLUSAO CONSOL
PARC LEI 11.941
Nº Processo: 11522 000732/2003-88 Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 115.826,36

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES
Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 292.119,40

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

https:/Avww pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl 6imp.asp?glbimp=... 21/09/2010

Num. 494688853 - Pág. 110Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

PODER JUDICIÁRIO Folha 345
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º VARA Rubrica
Autos n. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO
Certifico que trasladei para estes autos, cópia da sentença,

ementa do acórdão, certidão de trânsito em julgado e despacho, referente aos
embargos à execução fiscal n. 2005.30.00.000863-6, conforme adiante segue,

Rio Branco, 30/09/2010.

Eneida ares Craveiro
Técnica Judiciária

IMP 15.02.10 - SJ TRF —- 1º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre 96.000.02

SENTENÇA Tipo A
Processo n. : 2005.30.00.000863-6/ 22 Vara
Classe : 11101 — Embargos à Execução Fiscal
Embargante : ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre
Ltda
Embargada : União/Fazenda Nacional

Trata-se de embargos à execução fiscal oferecidos pela ETCA-
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA em face
da UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, objetivando a declaração de nulidade
da CDA no que serefere à forma de fixação de juros, correção monetária,
capitalização de juros, incidência da taxa SELIC e exclusão de multa emrazão de confissão espontânea.

2. A embargada impugnou àsfls. 104/121.

3. A embargante manifestou-se em relação aos documentos
trazidos com a impugnação, fls. 233/2935.

4. Após o deferimento, a embargante desistiu da produção de
prova pericial, conformea petição de fl. 254.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Nas execuções fiscais, a peça inicial é instrumentalizada com a
respectiva Certidão da Dívida Ativa (artigo 6º, 8 1º da Lein. 6.830/80), que
é o resultado da quantificação exata do crédito tributário. Assim, o crédito
tributário, depois de regularmente inscrito, de acordo com os artigos 201 à

TRF-1º REGIÃO/MP 15.02-04 ds
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IºPODER JUDICIÁRIO y
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Autos n. 2005.30.00.000863-6 — Embargos à Execução Fiscal- Sentença

203 do Código Tributário Nacional, adquire a qualidade jurídica de certeza,
liquidez e prova pré-constituída, somente ilidida através de provainequívoca, a cargo do interessado (Código Tributário Nacional, artigo 204,parágrafo único).

6. De acordo com o art. 202, do Código Tributário Nacional, a
Certidão de Dívida Ativa deve ser formalizada de acordo com os seguintes
parâmetros:

“Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pelaautoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem
como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e deoutros;
H - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de moraacrescidos;
HI - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente adisposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que seoriginar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo,a indicação do livro e da folha da inscrição.”

7. A embargante alegou que a Certidão de Dívida Ativa padece de
ilegalidade incorrigível, em função da utilização de juros acima do
permissivo legal e permitir a capitalização.

8. Contudo, essas afirmações não passaram de meras alegações,
pois nada foi provado durante a instrução processual sobre eventual
utilização de índices incompatíveis ou capitalização de juros. A embargante
não produziu qualquer prova capaz de afastar a presunção de legitimidade
que possui a Certidão de Dívida Ativa.

9. Nesse sentido, os tribunais não aceitam que simples
afirmações possam ilidir a certidão de dívida ativa, a teor do seguinte
julgado:

TRF-1º REGIÃO/MP 15-02-05

2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Autos n. 2005.30.00.000863-6 — Embargos à Execução Fiscal- Sentença

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PROVA PERICIAL. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E
LIQUIDEZ.
1. Não tem fundamento a argiição de nulidade da sentença por falta
de prova pericial se a parte, no momento oportuno, deixou de atender
ao despacho de especificação de provas.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e
liquidez, somente elidida por robusta prova em contrário, a cargo do
sujeito passivo da obrigação (CTN,art. 204; LEF, art.3º) e não por
simples afirmações desprovidas de provas.
3. Apelação não provida.”

10. Da mesma forma, não há qualquer ilegalidade na utilização da
taxa SELIC, consoante o julgado que segue:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
CDA NÃO DEMONSTRADA. APLICABILIDADE DA TAXA SELIC.
LEI 9.065/95.
1. A Certidão de Dívida Ativa -CDA possui presunção de legitimidade,
estando a cargo do devedor a prova de sua nulidade, uma vez queela
satisfaz os requisitos insculpidos no art. 2º, 8 5º, da Lei 6.830/80 (Lei
de Execução Fiscal).
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de
ser perfeitamente compatível o art. 13, da Lei 9.065/95, inclusive sob
o aspecto formal, com o art. 161, 8 1º, do CTN, segundo o qual o
legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora,
concluindo que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora
incidentes sobre tributos e contribuições arrecadados pelo Fisco
Federal são equivalentes à taxa SELIC.
3. Apelação a que se nega provimento.” 2

11. Melhor sorte não possui a embargante no que se refere ao
pedido de exclusão de multa aplicada em função de confissão espontânea. O

artigo 138, do Código Tributário Nacional premia o contribuinte pela
denúncia espontânea, o que não se confunde com a confissão de dívida
exigida pela embargada para o parcelamento de débito.

“TRF 1º Região. Terceira Turma Suplementar. Processo 199901000083154. Juiz Federal Conv. Valisney de
Souza Oliveira. D.J. 6/5/2004, p. 63.
2 TRF 1º Região. Oitava Turma. Processo 200301990219442. Desembargadora Federal Maria do Carmo
Cardoso. D.J. 7/7/2006, p. 120.

TRF-1 REGIÃOAIMP 15-02-05 /N À 3
é
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PODER JUDICIÁRIO /
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 3 ug
Autos n. 2005.30.00.000863-6 — Embargos à Execução Fiscal- Sentença

12. Assim, prescreve o art. 138, parágrafo único, do CTN:

“Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da
infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo
dependa de apuração.”

“Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo
ou medidade fiscalização, relacionados comainfração.”

13. Dessa forma,a confissão de débito, para fins de parcelamento,
não guarda relação com o instituto da denúncia espontânea, pelo que o

pedido de exclusão de multa também deveser rejeitado.

14. No sentido da fundamentação, segue julgado do Superior
Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO — DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PARCELAMENTO
DO DÉBITO - ART. 138 DO CTN — INCIDÊNCIA DA MULTA
MORATÓRIA -— RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO.
1. A Primeira Seção firmou o entendimento segundo o qual a simples
confissão de dívida, seguida de pedido de parcelamento, não
caracteriza a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
Agravo regimental improvido.” 3

DISPOSITIVO

15. REJEITO os pedidos formulados nos presentes embargos à

execução fiscal oferecidos pela ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA em face da UNIÃO/FAZENDA
NACIONAL, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, 1, do Código

de Processo Civil.

16. Sem custas. (artigo 7º, Lei n. 9.289/96).

3 STJ. Segunda Turma. Processo 200602442282. Ministro Humberto Martins. E<3709/05/2007, p. 234.

TRE-1º REGIÃO/MP 15-02-05
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PODER JUDICIÁRIO .

f
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Autos n. 2005.30.00.000863-6 — Embargos à Execução Fiscal- Sentença 3so
17. Sem honorários advocatícios, pois o encargo de 20% previsto Ê

no art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, atende as despesas com a cobrança de
tributos não-recolhidos, inclusive, os honorários advocatícios. (STJ.
Primeira Turma. Processo 200401354251. Ministra Denise Arruda. D.J.
24/05/2007, P. 313).

18. Traslade-se cópia desta para execução.

19. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Rio Branco, 10 de agosto de 2007.

PEDRO FRANCISCO DA SILVA
uiz Federal da 22 Var

TRF-9º REGIÃONMP 15-02-05 5
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Praia recião MPNAPELAÇÃO CÍVEL 200530000008636/AC
Processo na Origem: 200530000008636

RELATOR(A) * DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECAAPELANTE : ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVO DO ACRE LTDAADVOGADO : STELA MARIS VIEIRA DE SOUZA E OUTROS(AS)APELADO : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR |: LUIZ FERNANDO JUCAFILHO

DECISÃO

HOMOLOGO o pedido de desistência da demanda (embargos à execução fiscal),com renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, para que produza seus jurídicos e legaisefeitos (CPC, art. 269, V).

Registro que o silêncio noticiado à fl. 355deve ser interpretado em conjunto com oregramento apontado à fl. 292, pela própria parte desistente.
De outra parte, tratando-se de título executivo fiscal constituido pela FazendaNacional, no qual aplicável o DL 1.025/69, não são devidos honorários advocatícios, visto que jáintegram o débito parcelado e cobrem, inclusive, eventual sucumbência nos embargos extintos pordesistência ou renúncia. Sem honorários, portanto (Súmula 168/TFR, reafirmada por esteTribunal: AC 0016280-56.2005.4.01.9199/MG, Rel. Desembargador Federal Catão Alves, SétimaTurma,e-DJF1 p.126 de 03/05/2010: AC 2001.01.00.003622-8/MG, Rel. Juiz Federal OsmaneAntonio Dos Santos (conv.), Oitava Turma,e-DJF1 p.786 de 16/10/2009 e pelo colendo STJ:AgRg no REsp 834 .663/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 07/05/2008; AgRg no Ag 929.373/SP,Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007 p. 333).
Julgo prejudicada, portanto, a apelação da parte embargante ( CPC, art. 557).
Int.Dil.legais. Após o transcurso do prazo recursal, baixem-se os autos ao ilustreJuizo de origem. ”

Brasilia-DF, 10 de junho de 2010.

za - o6 Lo cl
DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA

Relator

TRF 1º REGIÃONMP. 15-02-05
WASECRETARIAWDespachol2005ACO0B636AC docCriado por Ton

e
tb

-
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la. REGIÃO

eis. 359Ap 2005.30.00.000863-6 | AC Ss. d+

DECURSO

Certifico que a r. decisão de fls. 356 transitou em julgado.
Coordenadoria da Sétima Turma, 26 de agosto de 2010.

DEBORA COSTA DE CARVALHO
Servidor(a) da Sétima Turma

BAIXA

Aos 26 de agosto de 2010, faço remessa destes autos ao MM. Juiz Federal da
2a Vara da Seção Judiciária do Estado do Acre - AC.

Coordenadoria da Sétima Turma, 26 de agosto de 2010,

ANTONIO LUIZ CARVAL
Diretor(a) da Coordenadoria da Yéti

ETO
Turma 77 JM

3S2.
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PODER JUDICIÁRIO Folha 36JUSTIÇA FEDERAL DE12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acru — 28 Vara RubricaAutos n. 2005.30.00.000863-6 o 3s3

os autos conclusos ao MM. Juiz Federal da 2º Vara.
CLUSÃO /

co, 03/09/2010,

Analista Judiciário

DESPACIIO
Trasladem-se cópias da semença, ementa do acórdão e dacertidão de trânsito em julgado, bem comodeste despacho para os autos da ExecuçãoFiscal n. 2004.30.00.001141-8.

2. Após, arquivem-se os presentes autos com baixa nadistribuição.
3. Intime-se,

Rio Branco, Xo / 09/2010.iiMARCELO ED iRDO ROSSITTO BASSETTO
17 Vedcral da 2º Vara

RECEBIMENTO
Recebi os autos com o despacho supra.
Rio Branco. 22 09 (2010,

“CrÁs ECoat
CERTIDRA Judiciária
Certifico que procedi ao traslado das peças determinado nodespachosupra para os autos da execução fiscal n. 2004.30.00.001 141-8.
Rio Branco, 4 42010.

CERTIDÃO
Certifico que registrei a baixa do processo.
Rio Branco, 12010.

REMESSA
Faço remessa dos autos à Seção de Depósito e ArquivoJudicial.
Rio Branco, / 2010,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara
Autos n. 2004.30.00.001141-8

estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal da 2º Vara.
+ 26/11/2010.

Analista Judiciário

DESPACHO
Defiro o pedido de suspensão da execução por 12 (doze) meses. em

razão do parcelamento informado pela Exequente às folhas 342/343.
2. Decorrido o prazo. manifeste-se a Iixequente. em dez dias. quanto
ao seu interesse no prosseguimento da execução.
3. Intime-se. !

Rio tm 39n torto.
é '

! Pam

ELO EDUARDO ROSSITTO BASSETTO
Niz bederal da 2º Vara

MARC

RECEBIMENTO
Recebi os autos com o despacho supra.
Rio Branco, 30(ff (2010.

farCião JUares

Estagiária

REMESSA
Nesta data, faço remessa destes autos a União (Procuradoria da

Fazenda Nacional). para intimação do despachosupra.
Rio Branco, IS / 2 2010.

CIENTE/RECEBIDO |
Em, AU ZOO
Josialdo Aparecido Basta Ferreira

Procurador da F Nacional
Ni
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RECEBIMENTO
Nesta data receui us presentes autos, com Alec

—
SUA, RLISDONA.. a ga Evoro este que
quit, .

Num. 494688853 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

PODER JUDICIÁRIO
éJUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 Vara
AUTOS N. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO
Sgrtifico que mantenhoeste feito com sua tramitação suspensa

em Secretaria pefo prazo Weterminado no despacho de folha 354.
Rio Branco, 10/03/2011.

í
nenMax -Niemtyer
Analista Judiciário

CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo de suspensão da tramitação

processual desta execução.
io Branco, 07/12/2011.

IM. S. Ang?
aureen da Silva Brandã

Técnica Judiciária

REMESSA
Nesta data, faço remessa dos presentes autos a União

(Procuradoria da Fazenda Nacional), conforme determinado no item 2 do despacho
de folha 354.

Rio Branco, 42/gt(2012.
fustila

Mocal
Melo

Estela Maciel Melo
Estagiária

PETIÇÃO SEPARAD
PETIÇÃO CEPAZoli
Josialdo Aparecido Batista Ferreirt

Procurador da Fazenda Nacional

IMP 15.02.10 -8J TRF - REGIÃO
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RECEBIMENTO
rogbi os presentes que. OM o(a)

+ O que lavro este, que
subscrevo. 6 o! [OI 2O Branco, ..ccesmeresaesea desccrrererneral conenroneieadoras

Maureen da
Fem, eis

/

ra

JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes
autos de. piliçãeAl.200308...E reanetmea Do que
lavro este, que subscrevo.
Rio Branco,15/.0a.1 aci

Esto iceMale
Estagiária
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 2º Vara da Seção
Judiciária do Estado do Acre

E
Processo: 2004.30.00.001141-8 Ê
Exeqiiente: União / Fazenda Nacional EExecutado(a): Etca — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda e Outros gCDA: 22.2.03.000140-80 e outras 5PAF: 11.522.000731/2003-33 e outros 5o

Es
Ps

5

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu procurador e estagiário infra-
assinados, nos autos supracitados, vem informar que a Executada não consolidou o
parcelamento da lei 11.941/09, pelo que deve ser dado prosseguimento a cobrança dos
créditos públicos.

Desta forma, dando prosseguimento a cobrança, vem requerer a penhora do imóvel
de propriedade do Executado Fábio Pereira dos Santos, a seguir descrito:

* Um apartamento nº 205 do “RESIDENCIAL VARANDAS DO SOL”,
situado à Estrada da Invernada, Bairro São Francisco, Neste Município e
Comarca, com uma fração ideal do terreno de 86,55m?, área comum 40,70m?,
perfazendo uma área total de 137,84m? limitando-se. Pela frente com o
corredor de acesso; pelo lado direito com o apartamento nº 206: pelo lado

esquerdo com o apartamento nº 204; e pelos fundos com área de ventilação.
Cadastrado sob nº 1.003.0370.0067.011.

e-mail: pfn.ac(fazenda.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX)

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340. 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
h/ |

356
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M

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

O valor atual das dívidas é R$ 309.249,77 (trezentos e nove mil, duzentos e

quarenta e nove reais e setenta e sete centavos).
Termos em que pede deferimento.

Rio Branco-AC, 13 de Janeiro de 2012.

Josialdo Apareciik
Procurador da Fa À nita Nacional

“Gabriel Santos de Souza
Estagiário

ESA
PEN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar. Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

e-mail: pfn.acú) fazenda. gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX) 2

557
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 12/01/2012
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 29 Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 00342966000107
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor:; PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
o as ira .N Processo Administrativo: 11522 000731/2003 Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80

Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial: 200430000011418
; gos Nº Único de Processo Judicial:Procuradoria da Inscrição: ACRE 200430000011418

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 135.238,75

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

No Processo Administrativo: 10293 200015/2004- Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Data Inscrição: 08/04/2004 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 51.066,75

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

a Processo Administrativo: 11522 000732/2003- Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00
Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 122.944,27

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

https://Awww3 .pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp... 12/01/2012
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Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 309.249,77

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consi6imp.asp?glbimp... 12/01/2012
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IMÓVEL: Apartamento «º 205 do “RESIDENCIAL VARANDAS DO Sor” siuado àESTRADA DA INVERNADA, BAIRRO SÃO
, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA, com

FRANCISCO,
uma fiação ideal do terreno de 86,55m”, área útil 97,12mÊ, área comu êperfazendo uma área total de 137,84m?, limitando se: Peia Rene com o comojoacesso, pelo lado direito com o apartamento nºnº 204; e pelos fundos com área de ventilação.

206; pelo lado esquerdo com o apartamentoCadastrado sob nº 1.003.0370.0067.011.-
PROPRIETÁRIA: ALBUQUERQUE ENGENHARIA LTDA, estabelecida nesta cidade,inscrita no CNPJ. nº 34.696.955/0001-47 -

REGISTRO
ANTERIOR: M 11.899 - Livro 02 (Sistema Fichas), desta

3º Serventia de Registro de Imóveis
Rio Branco — Acre e

Herreano Diógenes Filho
Registrador

Rt-Pela ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA, VENDA E CESSÃQUITADO, lavrada no 1º Tabelionato de Notas de Rio Branco, Es
015, Fis. 147/48), em 04 de setembro de 2001, protocolada sob nº 91d,

|

Livro nº 1E, desta Serventia, a proprietária, supra qualificada,|VENDE

Nada mais consta com (Fiação asis: imoveis) da]
matrícula certiticasa. O referido é feito em forma

reprográfica. nos :ermos do $ 4º do Artigo 18 sa
Lei nº 6.015 de 31/12/73. É verdade e dou *
Ro Bratco- Acre. OZ100%Z/O .
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PODER JUDICIÁRIO
,

CC Folha 381
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

: VoSeção Judiciária do Estado do.Acre - 2º Vara |. “.. Rubrica Ê
:

Autos n. 2004.30.00.001141-8
|

- .

- Analista Judiciário

DESPACHO
: Indefiro o requerimento de penhora do imóvel indicado à folha

356, em face da, penhora realizada sobre o imóvel descrito no auto de substituição de
penhora de folha 118/119 — o qual possui avaliação bem superior ao crédito: executado.

2. * Manifeste-se a Exequente, emdez dias, sobre a garantia da
-execução, requerendo o que entender de direito para o prosseguimento do feito.

3. Intimé-se..
Rio Branco, 2323/03/2012. .

PIANE PEDEI OL aRE TZSCH'
Juíza Federal da ZA .

é

RECEBIMENTO
no : Recebi os autos com o despacho supra.

Rio Branco, 2393 /2012.

REMESSA -

Remeto estes autos a União (Proçuradoria da Fazenda
Nacional/AC), para intimação do despacho supta.

Rio Branco; 04704/2012.

Do ae
— Téciica Jetaia

Tónriiia eurscsem im
4

PETIÇÃO SECARADAEm,
* Josteldo Aparecido Batbita Ferrer.

Procurador da Fazenfinacional =

+
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RECEBIMENTO,
Nesta qaia, reguii 08 preSentas feios; com o(a)

SUASm cantoras 0 que lavra 6518, que
Screvo 12 OU SIDA ;

Rio Branco... AE curerot ros reeecerased vio, carente
imorerrrorccerfnnirs nngá D cenpur aposeovar SEPASAADAires * rsnedo

T
+“

o

” '

N

«

N

JUNTADA
Nesta data, faço, juntada aos presentes
autos do (a)  padiçaDm. LOASA...o

cinbemauarrarreneserincadanavor doque lavro O

este, que subscrsvo qºiOs
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentissimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 2º Vara
da Seção Judiciária do Estado do Acre.

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exequente: União / Fazenda Nacional
Executado (a): ETCA-Empresa de Transporte Coletivo do Acre LTDAe outros
CDA: 22.2.03.000140-80 e outras

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL vem requerer a reavaliação do bem
penhorado às fls. 118/119, com vistas a realização de hasta pública.

Registre-se que, conforme se verifica nas consultas processuais anexas, parte do
imóvel é objeto de desapropriação pelo Estado do Acre (autos n. 005045-95.2011.8.01.0001/
2* Vara da Fazenda Pública - área desapropriada de 250m2; autos nº 00109.007962-1 / 1º
Vara da Fazenda Pública — área desapropriada de 3.445,87m2), deverá o Oficial de Justiça
excluir da avaliação tais áreas, adequando a penhora à área remanescente.

Por fim, requer a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para queinforme o valor atualizado dos depósitos judiciais relativos a esse feito (autos n.
2004.30.00.001141-8), decorrentes de penhora de faturamento, conforme termo de penhora de
fls. 49/51 e guias de depósitos juntadas aos autos.

O valor atualizado da dívida é de R$ 312.168,06 (trezentos e doze mil e cento e
sessentaeoito reais e seis centavos).

Pede deferimento.
Rio Branco-AC, 10 de abril de 2012.

fProcurador da Fatenda Nacional

LAS Reci.
Paula Tavares de Araújo

Estagiária

Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903
1e-mail: pfn.ac(Opgfn.gov.br- Telefones: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX)

3
LOL

TOE

POOL

ELOZ/ABATL

VM

BE

ZA
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 10/04/2012
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 29 Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de tocalização: 00342966000107
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003- Nº Inscrição: 22 2 03 000140-8033
Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial: 200430000011418

: nfs Nº Único de Processo Judicial:Procuradoria da Inscrição: ACRE 200430000011418
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 136.572,61

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
o ini una .Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004 Nº Inscrição: 22 2 04 000045-5913

Data Inscrição: 08/04/2004 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 51.438,61

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
o ini ivo: -Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003 Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00ss

Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 124.156,84

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES
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gValor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)

Valor Consolidado: R$ 312.168,06
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Autos n.º 0005045-95.2011.8.01.0001
Classe Desapropriação
Autor Estado do Acre
Réu E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.

Decisão
O ESTADO DO ACRE ingressou com Ação de Desapropriação por

Utilidade Pública, com pedido de liminar de imissão na posse, em face da E. T. C. A. -
EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA, relativamente a uma área
de 250,00 m? (duzentose cinquenta metros quadrados), a ser destacada do imóvel registrado na
2º SRI desta Comarca sob a matrícula de nº. 167, à fl. 01 do livro 02, oferecendo, a título
indenizatório, a quantia total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Argumentou que a área exproprianda tem por escopo "a implantação de uma
Estação Elevatória de Esgoto, comoparte das obras de Ampliação do Sistema de Esgotamento
Sanitário do bairro Seis de Agosto e adjacências, tendo em vista a acentuada deficiência no
saneamento básico neste município de Rio Branco".

Asseverou a existência de gravames sob o imóvel, invocando o disposto noart.
31 do Decreto-Lei nº. 3.365/41, que determina a sub-rogação, no preço ofertado, de quaisquer
ônus ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado.

É,em sintese, o relatório. DECIDO.

O art. 15 do Decreto-lei 3.365/41 dispõe o seguinte, verbis:

art. 15: Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de
conformidade comoart. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará
imití-lo provisoriamente na posse dos bens.

Assim, considerando a alegação de urgência deduzida pelo Expropriante, o fim a
que se destina a expropriação da área em tela, e o oferecimento de oferta baseada em laudo
avaliatório assinado por profissionais habilitados, entendo que estão presentes os requisitos
necessários à concessão do pedido de imissão provisória na posse do imóvel expropriando.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse da área
exproprianda, condicionando a expedição do respectivo mandado ao depósito da quantia
ofertada,

Cite-se a Expropriada para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)
dixgiereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, Fone: 3211-5485, Rio Branco-AC- E-mail:

vafaz2rbQtjac.jus.br - Mod. 19620 - Autos n.º 0005045-95.2011.8.01.0001

fis. 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Nomeio para o munus de perito o Engenheiro Civil Roberto Feres, CREA
2.401-85/AC, o qual, independentemente de termo de compromisso, realizará a avaliação da
área exproprianda, colhendo todos os dados necessários para a instrução do laudo, ressaltando,
porém, que, nos termos do art. 23 do Decreto-lei 3.365/41, a perícia somente será realizada
após o decurso do prazo de contestação, caso haja discordância quanto ao preço ofertado,
facultando-se às partes a indicação de assistente técnico.

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil, requisitando a abertura de conta judicial
para que seja efetuado o depósito em nome da expropriado, permanecendo o respectivo valor à
disposição deste Juízo.

Intimem-se.

Rio Branco-(AC), 14/03/2011.

Regina Célia Ferrari Longuini
Juiza de Direito

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, Fone: 3211-5485, Rio Branco-AC - E-mail:
vafaz2rbQtjac.jus.br - Mod. 19620 - Autos n.º 0005045-95.2011.8.01.0001
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7 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
» TRIBUNAL DE JUSTICA

CAIXA POSTAL | CADASTRO | AJUDA

EEs E fa Portal Identificar-se(E Sade Serviços
Bem-vindo > Consultas Processuais > Consuita de Processos do

19Grau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações
* Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu

foro selecionado.
e Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa |
Todas comarcas abaixo

Pesquisar por: Número do Processo

(8 unificado EOutros
Número do Processo: 0005045-95.2011

Dados do Processo |
Processo: 0005045-95.2011,8.01.0001

Classe: Desapropriação
Área: Cível

Assunto: Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Local Físico: 04/04/2012 10:22 - Aguardando Decurso de Prazo - A19 - VENC: 19.4.2012

Outros assuntos: Liminar
Distribuição: Sorteio - 10/03/2011 às 12:00

2a Vara de Fazenda Pública - Rio Branco
Valor da ação: R$ 24,000,00

Custas: Visualizar custas
Partes do Processo|

Autor: Estado do Acre
ProcEst.: Márcia Krause Romero
ProcE Paulo Cesar Barreto Pereira
ProcEst.. Maria Lidia Soares de Assis

Réu: E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.
Advogada: Monica Loureiro dos Santos
D, Pública: Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira

Movimentações Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5
ae últimas.

Data Movimento
04/04/2012 Publicado

Relação :0067/2012 Data da Disponibilização: 04/04/2012 Data da Publicação:
09/04/2012 Número do Diário: 4.649 Página: 45/48

03/04/2012 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0067/2012 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2,
Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov. COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora

http://esaj.tjac.jus.br/cpo/pg/search.do?paginaConsulta=1 &localPesquisa.cdLocal=-1... 10/04/2012
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por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial
de Justiça parcialmente cumprida. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabra! Ferreira
(OAB 2466/AC), Maria Lidia Soares de Assis (OAB ), Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
2463/AC), Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB
3219/AC)

03/04/2012 ú Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Certífico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2, Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov.
COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a
realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora por intimada para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça parcialmente
cumprida.

03/04/2012 Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/060041-0 Situação: Parcialmente cumprido em 02/04/2012 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública

15/03/2012 EI Oficio Expedído
Oficio - Genérico - do Escrivão

03/02/2012 Documento Diverso Expedido
CI 12 de 2012, pelo malote.

18/01/2012 Publicado
Relação :0009/2012 Data da Disponibilização: 18/01/2012 Data da Publicação:
19/01/2012 Número do Diário: 4.599 Página: 67/69

17/01/2012 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0009/2012 Teor do ato: Reservo-me a apreciar o requerimento de fls. 103 após o
decurso do prazo para apresentação de resposta por parte dos réus. Intimem-se.
Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC), Maria Lidia Soares de
Assis (OAB 978/AC)

17/01/2012 f£] Decisão Interlocutória
Reservo-me a apreciar o requerimento de fis. 103 após o decurso do prazo para
apresentação de resposta por parte dos réus. Intimem-se.

17/01/2012 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública

09/01/2012 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de loca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 19/01/2012

04/01/2012 Mandado Expedido
Mandado nº: 001.2011/060041-0 Situação: Parcialmente cumprido em 02/04/2012 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública

27/12/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80010 - Protocolo:
PRT111000569770 - Complemento: Separação do valor da dívida em relação ao depósito
judicial

21/12/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80009 - Protocolo:
PRT111000567537

16/12/2011 Publicado
Relação :0288/2011 Data da Disponibilização: 16/12/2011 Data da Publicação:
19/12/2011 Número do Diário: 4.577 Página: 32/33

15/12/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0288/2011 Teor do ato: Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 5
(cinco) dias, providenciar 3 (três) contrafés citação das partes rés. Advogados(s): Celia da
Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC), Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

14/12/2011 é Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar 3 (três)
contrafés citação das partes rés.

14/12/2011 Publicado
Relação :0285/2011 Data da Disponibilização: 14/12/2011 Data da Publicação:
15/12/2011 Número do Diário: 4.575 Página: 82/86

13/12/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0285/2011 Teor do ato: Defiro o pedido de fis. 98/99 para determinar a citação
dos representantes legais nos endereços indicados, expedindo-se para tanto os devidos
mandados. Intime-se. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC),
Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

13/12/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública

13/12/2011 fl Decisão Interlocutória
Defiro o pedido de fis. 98/99 para determinar a citação dos representantes legais nos
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13/12/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 10/01/2012

13/12/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80008 - Protocolo:
PRT111000552866 - Complemento: Requer citação dos representantes legais

12/12/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública

07/12/2011 Autos entregues em carga
Tipo de local de destino: Fazenda Pública Estadual Especificação do local de destino:
Fazenda Pública Estadual

05/12/2011 Publicado
Relação :0276/2011 Data da Disponibilização: 05/12/2011 Data da Publicação:
06/12/2011 Número do Diário: 4.569 Página: 60

01/12/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0276/2011 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capitulo 2,
Seção 3, Norma 16, IV, do Prov. COGER nº 4/2011, Consolidação das Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte autora
por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação
apresentada. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC), Márcia
Krause Romero (OAB 3064/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)

01/12/2011 El Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2, Seção 3, Norma 16, IV, do Prov.
COGER nº 4/2011, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a realização
do seguinte ato ordinatório: Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar acerca da contestação apresentada,

01/12/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Contestação em Desapropriação - Número: 80007 -
Protocolo: PRT111000525050

28/11/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública

03/11/2011 Autos entregues em carga
Tipo de loca! de destino: Defensor Público Especificação do local de destino: Defensor
Público

25/10/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80006 - Protocolo:
PRT111000472150 - Complemento: requer ao final, quando do julgamento do feito, que
seja determinada a transferencia definitiva do imóvel da matrícula sepremencionada
(29.939)

10/10/2011 Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/044965-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em 10/10/2011 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública

07/10/2011 Vistos em Correição
28/09/2011 Mandado Expedido

Mandado nº: 001.2011/044965-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em 10/10/2011 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública

28/09/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0220/2011 Teor do ato: O decreto expropriatório de fis. 09/10, estabelece que as
despesas decorrentes da execução da obra pública a que se destina o imóvel
desapropriado correrão à conta do Departamento Estadual de Água e Saneamento - DEAS,
atualmente denominado de Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento -
DEPASA (art. 1º da Lei estadual n. 2.413/2011). Desponta nitido o interesse jurídico da
autarquia estadual, uma vez que o resultado da demanda poderá interferir em sua órbita
de direitos, razão porque admito-a nos autos na qualidade de terceiro interessado.
Segundo noticia a autarquia estadual, no momento de dar início às obras de construção da
Estação Elevatória de Esgoto, foi impedida de entrar na área desapropriada pelo Sr.
Nelinho Furtado, que apresentou-se como representante da parte expropriada. A fis. 80, o
Estado do Acre confirma as informações trazidas pelo DEPASA, pugnando pelo
revigoramento do mandado de imissão na posse do imóvel expropriando. Sopesando o
delineamento fático dos autos e considerando que, em última análise, cabe ao juiz zelar
pelo cumprimento efetivo de suas decisões, defiro o pedido de fis. 73/74, para determinar
que seja expedido mandado de intimação em nome do Sr. Nelinho Furtado, com ordem de
desocupação da área, ordem esta extensível a todos os que estejam instalados no imóvel
objeto da presente ação. Em caso de resistência, conduza-se os infratores presos em
flagrante delito, reguisitando-se a força pública, no que couber e se necessário, para
garantia do cumprimento do mandado liminar de reintegração de posse, observando-se as
cautelas recomendadas pela prudência e bom senso. Intime-se. Advogados(s): Márcia
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Krause Romero (OAB 3064/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)
Decisão Interlocutória
O decreto expropriatório de fls. 09/10, estabelece que as despesas decorrentes da
execução da obra pública a que se destina o imóvel desapropriado correrão à conta do
Departamento Estadual de Agua e Saneamento - DEAS, atualmente denominado de
Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA (art. 1º da Lei estadual
n, 2.413/2011). Desponta nítido o interesse jurídico da autarquia estadual, uma vez que o
resultado da demanda poderá interferir em sua órbita de direitos, razão porque admito-a
nos autos na qualidade de terceiro interessado. Segundo noticia a autarquia estadual, no
momento de dar início às obras de construção da Estação Elevatória de Esgoto, foi
impedida de entrar na área desapropriada pelo Sr. Nelinho Furtado, que apresentou-se
como representante da parte expropriada. A fls. 80, o Estado do Acre confirma as
informações trazidas peto DEPASA, pugnando pelo revigoramento do mandado de imissão
na posse do imóvel expropriando. Sopesando o delineamento fático dos autos e
considerando que, em última análise, cabe ao juiz zelar pelo cumprimento efetivo de suas
decisões, defiro o pedido de fls. 73/74, para determinar que seja expedido mandado de
intimação em nome do Sr. Nelinho Furtado, com ordem de desocupação da área, ordem
esta extensível a todos os que estejam instalados no imóvel objeto da presente ação. Em
caso de resistência, conduza-se os infratores presos em flagrante delito, requisitando-se a
força pública, no que couber e se necessário, para garantia do cumprimento do mandado
liminar de reintegração de posse, observando-se as cautelas recomendadas pela prudência
e bom senso. Intime-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de focal de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 10/10/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80005 - Protocolo:
PRT111000434273 - Complemento: Req. de reforço policial.
Publicado
Relação :0214/2011 Data da Disponibilização: 23/09/2011 Data da Publicação:
26/09/2011 Número do Diário: 4523 Página: 38
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80004 - Protocolo:
PRT111000428562 - Complemento: Juntada de procuração em anexo
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0214/2011 Teor do ato: Diga o Estado do Acre, em 48h (quarenta e oito horas),
sobre a petição de fis. 73/74. No mesmo prazo, intime-se o DEPASA para regularizar a sua
representação processual. Intimem-se. Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
2463/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)
Decisão Interlocutória
Diga o Estado do Acre, em 48h (quarenta e oito horas), sobre a petição de fls. 73/74. No
mesmo prazo, intime-se o DEPASA para regularizar a sua representação processual.
Intimem-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de focal de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de Íoca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 23/09/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80003 - Protocolo:
PRT111000394925
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Tipo de local de destino: Defensor Público Especificação do local de destino: Célia Cruz
Barros Cabral Ferreira
Publicado
Relação :0179/2011 Data da Disponibilização: 18/08/2011 Data da Publicação:
19/08/2011 Número do Diário: 4499 Página: 59/60

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0179/2011 Teor do ato: Transcorrido in albis o prazo do edital de citação, nomeio
a Defensora Pública que oficia junto a este Juízo, para exercer o múnus de Curadora
Especial da parte citada por Edital. Cumpra-se e intime-se. Advogados(s): Márcia Krause
Romero (OAB 3064/AC)
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17/08/2011 É) Decisão Interlocutória
Transcorrido in albis o prazo do edital de citação, nomeio a Defensora Pública que oficia
junto a este Juízo, para exercer o múnus de Curadora Especial da parte citada por Edital.
Cumpra-se e intime-se.

17/08/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública

15/08/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
tonguini
Vencimento: 25/08/2011

15/08/2011 a Certidão Expedida
- Certidão - Prazo decorrido sem manifestação da parte

16/06/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80002 - Protocolo:
PRT111000249285

26/05/2011 a Edital Expedido
Citação - Ordinário

18/05/2011 Publicado
Relação :0106/2011 Data da Disponibilização: 18/05/2011 Data da Publicação:
19/05/2011 Número do Diário: 4436 Página: 70/71

17/05/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0106/2011 Teor do ato: Defiro o pedido do Estado do Acre. Cite-se o requerido
via edital para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
Advogados(s): Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

17/05/2011 a Decisão Interlocutória
Defiro o pedido do Estado do Acre. Cite-se o requerido via edital para, querendo, contestar
a ação no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

17/05/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 2º Vara
da Fazenda Pública

16/05/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Maria Rosinete dos Reis
Silva
Vencimento: 26/05/2011

16/05/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 22 Vara
da Fazenda Pública

16/05/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 26/05/2011

13/05/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80001 - Protocolo:
PRT111000190164 - Complemento: Requer Citação Por Edita!

06/05/2011 Publicado
Relação :0096/2011 Data da Disponibilização: 06/05/2011 Data da Publicação:
09/05/2011 Número do Diário: 4.428 Página: 40/41
Vencimento: 19/05/2011

05/05/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0096/2011 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2,
Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov. COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da
Corregedoria Gera! de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora
por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial
de Justiça. Advogados(s): Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

05/05/2011 a Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Certifico, em cumprimento ao disposto no Capitulo 2, Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov.
COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a
realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora por intimada para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça.

05/05/2011 Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/012259-4 Situação: Parcialmente cumprido em 04/05/2011 Local:
Escrivania da 22 Vara da Fazenda Pública

05/05/2011 Certidão Expedida
Fica averbada a penhora efetivada pelo Senhor Oficial de Justiça Avaliador Federal Marcelo
Lima de Barros, em cumprimento ao mandado oriundo da 32 Vara do Trabalho de Rio
Branco-AC, expedido nos autos n.º 0000364-29.2011.5.14.0403, Reguerentes: Adonis
Hércules Abdallah e outros; Requerida: Rápido São Rogue Ltda e Empresa de Transporte
Coletivos do Acre, tudo conforme Mandado de Penhora no Rosto dos Autos, juntado àsfis.
39-40, para garantir a Execução de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
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Mandado de Penhora no Rosto dos Autos oriundo da 3º Vara do Trabalho de Rio Branco-
AC, expedido nos autos n.º 0000364-29.2011.5.14.0403, Requerentes: Adonis Hércules
Abdallah e outros; Requerida: Rápido São Roque Ltda e Empresa de Transporte Coletivos
do Acre.

31/03/2011 Mandado Expedido
Mandado nº; 001.2011/012259-4 Situação: Parcialmente cumprido em 04/05/2011 Local:
Escrivania da 2º Vara da Fazenda Pública

29/03/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80000 - Protocolo:
PRT111000121403

18/03/2011 Certidão Expedida
CERTIFICA-SE QUE FORA ABERTA CONTA JUDICIAL , CONFORME FLS. 36, TENDO O
ESTADO DO ACRE TOMADO CIÊNCIA NESTA DATA.

16/03/2011 Publicado
Relação :0056/2011 Data da Disponibilização: 16/03/2011 Data da Publicação:
17/03/2011 Número do Diário: 4393 Página: 26

15/03/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 23 Vara
da Fazenda Pública

15/03/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0056/2011 Teor do ato: Decisão O ESTADO DO ACRE ingressou com Ação de
Desapropriação por Utilidade Pública, com pedido de liminar de imissão na posse, em face
da E. T. C. A. - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA, relativamente a
uma área de 250,00 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados), a ser destacada do
imóvel registrado na 22 SRI desta Comarca sob a matricula de nº. 167, à fl. 01 do livro 02,
oferecendo, a título indenizatório, a quantia total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais). Argumentou que a área exproprianda tem por escopo "a implantação de uma
Estação Elevatória de Esgoto, como parte das obras de Ampliação do Sistema de
Esgotamento Sanitário do bairro Seis de Agosto e adjacências, tendo em vista a acentuada
deficiência no saneamento básico neste município de Rio Branco”. Asseverou a existência
de gravames sob o imóvel, invocando o disposto no art. 31 do Decreto-Lei nº. 3.365/41,
que determina a sub-rogação, no preço ofertado, de quaisquer ônus ou direitos que
recaiam sobre o bem expropriado. É em sintese, o relatório. DECIDO. O art. 15 do
Decreto-lei 3.365/41 dispõe o seguinte, verbis: art. 15: Se o expropriante alegar urgência
e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil,
o juiz mandará imití-lo provisoriamente na posse dos bens. Assim, considerando a
alegação de urgência deduzida pelo Expropriante, o fim a que se destina a expropriação da
área em tela, e o oferecimento de oferta baseada em laudo avaliatório assinado por
profissionais habilitados, entendo que estão presentes os requisitos necessários à
concessão do pedido de imissão provisória na posse do imóvel expropriando. Ante o
exposto, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse da área exproprianda,
condicionando a expedição do respectivo mandado ao depósito da quantia ofertada. Cite-se
a Expropriada para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Nomeio
para o munus de perito o Engenheiro Civil Roberto Feres, CREA 2.401-85/AC, o qual,
independentemente de termo de compromisso, realizará a avaliação da área exproprianda,

colhendo todos os dados necessários para a instrução do laudo, ressaltando, porém, que,
nos termos do art. 23 do Decreto-lei 3.365/41, a perícia somente será realizada após o
decurso do prazo de contestação, caso haja discordância quanto ao preço ofertado,
facultando-se às partes a indicação de assistente técnico. Expeça-se ofício ao Banco do
Brasil, requisitando a abertura de conta judicial para que seja efetuado o depósito em
nome da expropriado, permanecendo o respectivo valor à disposição deste Juizo. Intimem-
se. Advogados(s): Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

15/03/2011 E] Decisão Interlocutória
*

Decisão O ESTADO DO ACRE ingressou com Ação de Desapropriação por Utilidade Pública,
com pedido de liminar de imissão na posse, em face da E. T. C. A. - EMPRESA DE
TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA, relativamente a uma área de 250,00 m?

(duzentos e cinquenta metros quadrados), a ser destacada do imóvel registrado na 2º SRI
desta Comarca sob a matricula de nº. 167, à fl. 01 do livro 02, oferecendo, a titulo
indenizatório, a quantia total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Argumentou que a
área exproprianda tem por escopo "a implantação de uma Estação Elevatória de Esgoto,
como parte das obras de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário do bairro Seis de
Agosto e adjacências, tendo em vista a acentuada deficiência no saneamento básico neste
município de Rio Branco". Asseverou a existência de gravames sob o imóvel, invocando o
disposto no art. 31 do Decreto-Lei nº. 3.365/41, que determina a sub-rogação, no preço
ofertado, de quaisquer ônus ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado. É, em
síntese, o relatório. DECIDO. O art. 15 do Decreto-lei 3.365/41 dispõe o seguinte, verbis:
art. 15: Se 0 expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade
com o art. 685 do Código de Processo Civil, O juiz mandará imití-lo provisoriamente na
posse dos bens. Assim, considerando a alegação de urgência deduzida pelo Expropriante, o
fim a que se destina a expropriação da área em tela, e o oferecimento de oferta baseada
em laudo avaliatório assinado por profissionais habilitados, entendo que estão presentes os
requisitos necessários à concessão do pedido de imissão provisória na posse do imóvel
expropriando. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse da área
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exproprianda, condicionando a expedição do respectivo mandado ao depósito da quantia
ofertada. Cite-se a Expropriada para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)
dias. Nomeio para o munus de perito o Engenheiro Civil Roberto Feres, CREA 2.401-85/A€,
o qual, independentemente de termo de compromisso, realizará a avaliação da área
exproprianda, colhendo todos os dados necessários para a instrução do laudo, ressaltando,
porém, que, nos termos do art. 23 do Decreto-lei 3.365/41, a perícia somente será
realizada após o decurso do prazo de contestação, caso haja discordância quanto ao preço
ofertado, facultando-se às partes a indicação de assistente técnico. Expeça-se ofício ao
Banco do Brasil, requisitando a abertura de conta judicial para que seja efetuado o
depósito em nome da expropriado, permanecendo o respectivo valor à disposição deste
Juízo. Intimem-se.
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 21/03/2011
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 2º Vara
da Fazenda Pública

Processo Distribuído por Sorteio

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças.
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Petições diversas
Data
28/03/2011

11/05/2011

13/06/2011
06/09/2011

22/09/2011

26/09/2011

21/10/2011

24/11/2011

12/12/2011

19/12/2011

23/12/2011

09/04/2012

Audiências.

Tipo
Outros
Outros
Requer Citação Por Edital
Outros
Outros
Outros
Juntada de procuração em anexo
Outros
Reg. de reforço policial.
Outros
requer ao final, quando do julgamento do feito, que seja determinada a transferencia
definitiva do imóvel da matrícula sepremencionada (29.939)
Contestação
Outros
Requer citação dos representantes legais
Outros
Outros
Separação do valor da divida em relação ao depósito judicial
Outros
Indicar endereços

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan emparceria com o Tribunai de Justiça do Acre
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PODER JUDICIÁRIO DO EsTADO DO ACRE
TRIBUNAL DE JUSTICA

CADA POSTAL. 1. CADASTRO 1 ADA

£ à Portal Identificar-se“wi de Serviços
Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do

1ºGrau

Consuita de Processos do 1ºGrau

Orientações
e Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu

foro selecionado.
e Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa

Todas comarcas abaixo

Pesquisar por: Número do Processo

q B) unificado O)Outros
Número do Processo: 9905045-95.2011 8.01 0001

Dados do Processo,
Processo: 0005045-95.2011.8.01.0001

Classe: Desapropriação
Área: Cível

Assunto: Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Local Físico: 04/04/2012 10:22 - Aguardando Decurso de Prazo - A19 - VENC: 19.4.2012

Outros assuntos: Liminar
Distribuição: Sorteio - 10/03/2011 às 12:00

2a Vara de Fazenda Pública - Rio Branco
Valor da ação: R$ 24.000,00

Custas: Visualizar custas
Partes do Processo

O Autor: Estado do Acre
ProcEst.: Márcia Krause Romero
ProcEst.: Paulo Cesar Barreto Pereira
ProcEst.: Maria Lidia Soares de Assis

Réu: E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.
Advogada: Monica Loureiro dos Santos
D. Pública: Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira

Movimentações Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5
últimas.

Data Movimento
04/04/2012 Publicado

Relação :0067/2012 Data da Disponibilização: 04/04/2012 Data da Publicação:
09/04/2012 Número do Diário: 4.649 Página: 45/48

03/04/2012 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0067/2012 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2,
Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov. COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da
Corregedoria Gera! de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora
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15/03/2012 a
03/02/2012

18/01/2012

17/01/2012

17/01/2012 E

17/01/2012

09/01/2012

04/01/2012

27/12/2011

21/12/2011

16/12/2011

15/12/2011

14/12/2011 E

14/12/2011

13/12/2011

13/12/2011

13/12/2011 E
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por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial
de Justiça parcialmente cumprida. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira
(OAB 2466/AC), Maria Lidia Soares de Assis (OAB ), Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
2463/AC), Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB
3219/AC)
Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)

*

Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2, Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov.
COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a
realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora por intimada para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça parcialmente
cumprida.
Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/060041-0 Situação: Parcialmente cumprido em 02/04/2012 Local:
Secretaria da 22 Vara da Fazenda Pública
Ofício Expedido
Ofício - Genérico - do Escrivão
Documento Diverso Expedido
Cr 12 de 2012, pelo malote.
Pubticado
Relação :0009/2012 Data da Disponibilização: 18/01/2012 Data da Publicação:
19/01/2012 Número do Diário: 4.599 Página: 67/69

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0009/2012 Teor do ato: Reservo-me a apreciar o requerimento de fis. 103 após o
decurso do prazo para apresentação de resposta por parte dos réus. Intimem-se.
Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC), Maria Lidia Soares de
Assis (OAB 978/AC)
Decisão Interlocutória
Reservo-me a apreciar o requerimento de fis. 103 após o decurso do prazo para
apresentação de resposta por parte dos réus. Intimem-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 19/01/2012
Mandado Expedido
Mandado nº: 001.2011/060041-0 Situação: Parcialmente cumprido em 02/04/2012 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80010 - Protocolo:
PRT111000569770 - Complemento: Separação do valor da divida em relação ao depósito
judicial
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80009 - Protocolo:
PRT111000567537
Publicado
Relação :0288/2011 Data da Disponibilização: 16/12/2011 Data da Publicação:
19/12/2011 Número do Diário: 4.577 Página: 32/33
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0288/2011 Teor da ato: Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 5
(cinco) dias, providenciar 3 (três) contrafés citação das partes rés. Advogados(s): Celia da
Cruz Barros Cabra! Ferreira (OAB 2466/AC), Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)
Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar 3 (três)
contrafés citação das partes rés.
Publicado
Relação :0285/2011 Data da Disponibilização: 14/12/2011 Data da Publicação:
15/12/2011 Número do Diário: 4.575 Página: 82/86
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0285/2011 Teor do ato: Defiro o pedido de fis. 98/99 para determinar a citação
dos representantes legais nos endereços indicados, expedindo-se para tanto os devidos
mandados. Intime-se. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC),
Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de focal de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública
Decisão Interiocutória
Defiro o pedido de fls. 98/99 para determinar a citação dos representantes legais nos
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endereços indicados, expedindo-se para tanto os devidos mandados. Intime-se.
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de focal de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 10/01/2012
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80008 - Protocolo:
PRT111000552866 - Complemento: Requercitação dos representantes fegais
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do focal de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Tipo de local de destino: Fazenda Pública Estadual Especificação do local de destino:
Fazenda Pública Estadual
Publicado
Relação :0276/2011 Data da Disponibilização: 05/12/2011 Data da Publicação:
06/12/2011 Número do Diário: 4.569 Página: 60
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0276/2011 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2,
Seção 3, Norma 16, IV, do Prov. COGER nº 4/2011, Consolidação das Normas da
Corregedoria Gera! de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte autora
por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação
apresentada. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC), Márcia
Krause Romero (OAB 30649/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)
Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)

COGER nº 4/2011, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a realização
do seguinte ato ordinatório: Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar acerca da contestação apresentada.
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Contestação em Desapropriação - Número: 80007 -
Protocolo: PRT111000525050
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de toca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Tipo de loca! de destino: Defensor Público Especificação do local de destino: Defensor
Público
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80006 - Protocolo:
PRT111000472150 - Complemento: requer ao final, quando do julgamento do feito, que
seja determinada a transferencia definitiva do imóvel da matrícula sepremencionada
(29.939)
Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/044965-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em 10/10/2011 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública
Vistos em Correição
Mandado Expedido
Mandado nº: 001.2011/044965-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em 10/10/2011 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0220/2011 Teor do ato: O decreto expropriatório de fis. 09/10, estabelece que as
despesas decorrentes da execução da obra pública a que se destina o imóvel
desapropriado correrão à conta do Departamento Estadual de Água e Saneamento - DEAS,
atualmente denominado de Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento -
DEPASA (art. 1º da Lei estadual n. 2.413/2011), Desponta nítido o interesse jurídico da
autarquia estadual, uma vez que o resultado da demanda poderá interferir em sua órbita
de direitos, razão porque admito-a nos autos na qualidade de terceiro interessado.
Segundo noticia a autarquia estadual, no momento de dar início às obras de construção da
Estação Elevatória de Esgoto, foi impedida de entrar na área desapropriada pelo Sr.
Nelinho Furtado, que apresentou-se como representante da parte expropriada. A fis. 80, o
Estado do Acre confirma as informações trazidas pelo DEPASA, pugnando pelo
revigoramento do mandado de imissão na posse do imóvel expropriando. Sopesando o
delineamento fático dos autos e considerando que, em última análise, cabe ao juiz zelar
pelo cumprimento efetivo de suas decisões, defiro o pedido de fis. 73/74, para determinar
que seja expedido mandado de intimação em nome do Sr. Nelinho Furtado, com ordem de
desocupação da área, ordem esta extensível a todos os que estejam instalados no imóvel
objeto da presente ação. Em caso de resistência, conduza-se os infratores presos em
flagrante delito, requisitando-se a força pública, no que couber e se necessário, para
garantia do cumprimento do mandado liminar de reintegração de posse, observando-se as
cautelas recomendadas pela prudência e bom senso. Intime-se. Advogados(s): Márcia
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Krause Romero (OAB 3064/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)
Decisão Interlocutória
O decreto expropriatório de fis. 09/10, estabelece que as despesas decorrentes da
execução da obra pública a que se destina o imóvel desapropriado correrão à conta do
Departamento Estadual de Água e Saneamento - DEAS, atualmente denominado de
Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA (art. 1º da Lei estadual
n. 2.413/2011). Desponta nítido o interesse jurídico da autarquia estadual, uma vez que o
resultado da demanda poderá interferir em sua órbita de direitos, razão porque admito-a
nos autos na qualidade de terceiro interessado. Segundo noticia a autarquia estadual, no
momento de dar início às obras de construção da Estação Elevatória de Esgoto, foi
impedida de entrar na área desapropriada pelo Sr. Nelinho Furtado, que apresentou-se
como representante da parte expropriada. A fls. 80, o Estado do Acre confirma as
informações trazidas pelo DEPASA, pugnando pelo revigoramento do mandado de imissão
na posse do imóvel expropriando. Sopesando o delineamento fático dos autos e
considerando que, em última análise, cabe ao juiz zelar pelo cumprimento efetivo de suas
decisões, defiro o pedido de fls. 73/74, para determinar que seja expedido mandado de
intimação em nome do Sr. Nelinho Furtado, com ordem de desocupação da área, ordem
esta extensível a todos os que estejam instalados no imóvel objeto da presente ação. Em
caso de resistência, conduza-se os infratores presos em flagrante delito, requisitando-se a
força pública, no que couber e se necessário, para garantia do cumprimento do mandado
liminar de reintegração de posse, observando-se as cautelas recomendadas pela prudência
€ bom senso. Intime-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
tLonguini
Vencimento: 10/10/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80005 - Protocolo:
PRT111000434273 - Complemento: Reg. de reforço policial.
Publicado
Relação :0214/2011 Data da Disponibilização: 23/09/2011 Data da Publicação:
26/09/2011 Número do Diário: 4523 Página: 38
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80004 - Protocolo:
PRT111000428562 - Complemento: Juntada de procuração em anexo
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0214/2011 Teor do ato: Diga o Estado do Acre, em 48h (quarenta e oito horas),
sobre a petição de fis. 73/74. No mesmo prazo, intime-se o DEPASA para regularizar a sua
representação processual. Intimem-se. Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
2463/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)
Decisão Interlocutória
Diga o Estado do Acre, em 48h (quarenta e oito horas), sobre a petição de fis. 73/74. No
mesmo prazo, intime-se o DEPASA para regularizar a sua representação processual.
Intimem-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de loca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
tonguini
Vencimento: 23/09/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80003 - Protocolo:
PRT111000394925
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Tipo de foca! de destino: Defensor Público Especificação do local de destino: Célia Cruz
Barros Cabral Ferreira
Publicado
Relação :0179/2011 Data da Disponibilização: 18/08/2011 Data da Publicação:
19/08/2011 Número do Diário: 4499 Página: 59/60
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0179/2011 Teor do ato: Transcorrido in albis o prazo do edital de citação, nomeio
a Defensora Pública que oficia junto a este Juízo, para exercer o múnus de Curadora
Especial da parte citada por Edital. Cumpra-se e intime-se. Advogados(s): Márcia Krause
Romero (OAB 3064/AC)
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17/08/2011 £] Decisão Interlocutória“ Transcorrido in albis o prazo do edita! de citação, nomeio a Defensora Pública que oficia
junto a este Juízo, para exercer o múnus de Curadora Especial da parte citada por Edital.
Cumpra-se e intime-se.

17/08/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública

15/08/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de loca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 25/08/2011

15/08/2011 £] Certidão Expedida
“Certidão - Prazo decorrido sem manifestação da parte

16/06/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80002 - Protocolo:
PRT111000249285

26/05/2011 €] Edital Expedido
Citação - Ordinário

18/05/2011 Publicado
Relação :0106/2011 Data da Disponibilização: 18/05/2011 Data da Publicação:
19/05/2011 Número do Diário: 4436 Página: 70/71

17/05/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0106/2011 Teor do ato: Defiro o pedido do Estado do Acre. Cite-se o requerido
via edita! para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
Advogados(s): Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

17/05/2011 E Decisão Interlocutória
*

Defiro o pedido do Estado do Acre. Cite-se o requerido via edital para, querendo, contestar
a ação no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se,

17/05/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de focal de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 2º Vara
da Fazenda Pública

16/05/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de toca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Maria Rosinete dos Reis
Silva
Vencimento: 26/05/2011

16/05/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de foca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 2º Vara
da Fazenda Pública

16/05/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
tonguini
Vencimento: 26/05/2011

13/05/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80001 - Protocolo:
PR7111000190164 - Complemento: Requer Citação Por Edital

06/05/2011 Publicado
Relação :0096/2011 Data da Disponibilização: 06/05/2011 Data da Publicação:
09/05/2011 Número do Diário: 4.428 Página: 40/41
Vencimento: 19/05/2011

05/05/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0096/2011 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2,
Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov. COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora
por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial
de Justiça. Advogados(s): Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

05/05/2011 E Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2, Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov.
COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a
realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora por intimada para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça.

05/05/2011 Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/012259-4 Situação: Parcialmente cumprido em 04/05/2011 Local:
Escrivania da 2º Vara da Fazenda Pública

05/05/2011 Certidão Expedida
Fica averbada a penhora efetivada pelo Senhor Oficial de Justiça Avaliador Federal Marcelo
Lima de Barros, em cumprimento ao mandado oriundo da 32 Vara do Trabalho de Rio
Branco-AC, expedido nos autos n.º 0000364-29.2011.5.14.0403, Requerentes: Adonis
Hércules Abdallah e outros; Requerida: Rápido São Roque Ltda e Empresa de Transporte
Coletivos do Acre, tudo conforme Mandado de Penhora no Rosto dos Autos, juntado às fis.
39-40, para garantir a Execução de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
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05/05/2011 Juntada de Documento
Mandado de Penhora no Rosto dos Autos oriundo da 3º Vara do Trabalho de Rio Branco-
AC, expedido nos autos n.º 0000364-29.2011.5.14.0403, Requerentes: Adonis Hércules
Abdallah e outros; Requerida: Rápido São Rogue Ltda e Empresa de Transporte Coletivos
do Acre.

31/03/2011 Mandado Expedido
Mandado nº: 001.2011/012259-4 Situação: Parcialmente cumprido em 04/05/2011 Local:
Escrivania da 2º Vara da Fazenda Pública

29/03/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80000 - Protocolo:
PRT111000121403

18/03/2011 Certidão Expedida
CERTIFICA-SE QUE FORA ABERTA CONTA JUDICIAL , CONFORME FLS. 36, TENDO O
ESTADO DO ACRE TOMADO CIÊNCIA NESTA DATA.

16/03/2011 Publicado
Relação :0056/2011 Data da Disponibilização: 16/03/2011 Data da Publicação:
17/03/2011 Número do Diário: 4393 Página: 26

15/03/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de toca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 2º Vara
da Fazenda Pública

15/03/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0056/2011 Teor do ato: Decisão O ESTADO DO ACRE ingressou com Ação de
Desapropriação por Utilidade Pública, com pedido de liminar de imissão na posse, em face
da E. T. C. A. - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA, relativamente a
uma área de 250,00 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados), a ser destacada do
imóvel registrado na 2º SRI desta Comarca sob a matrícula de nº, 167, à fl. 01 do tivro 02,
oferecendo, a titulo indenizatório, a quantia total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais). Argumentou que a área exproprianda tem por escopo "a implantação de uma

: Estação Elevatória de Esgoto, como parte das obras de Ampliação do Sistema deO Esgotamento Sanitário do bairro Seis de Agosto e adjacências, tendo em vista a acentuada
deficiência no saneamento básico neste município de Rio Branco”. Asseverou a existência
de gravames sob o imóvel, invocando o disposto no art. 31 do Decreto-Lei nº. 3.365/41,
que determina a sub-rogação, no preço ofertado, de quaisquer ônus ou direitos que
recaiam sobre o bem expropriado. É, em síntese, o relatório. DECIDO. O art. 15 do
Decreto-lei 3.365/41 dispõe o seguinte, verbis: art. 15: Se o expropriante alegar urgência
e depositar quantia arbitrada de conformidade comoart. 685 do Código de Processo Civil,
o juiz mandará imití-lo provisoriamente na posse dos bens. Assim, considerando a
alegação de urgência deduzida pelo Expropriante, o fim a que se destina a expropriação da
área em tela, e o oferecimento de oferta baseada em laudo avaliatório assinado por
profissionais habilitados, entendo que estão presentes os requisitos necessários à
concessão do pedido de imissão provisória na posse do imóvel expropriando. Ante o
exposto, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse da área exproprianda,
condicionando a expedição do respectivo mandado ao depósito da quantia ofertada. Cite-se
a Expropriada para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Nomeio
para o munus de perito o Engenheiro Civil Roberto Feres, CREA 2.401-85/AC, O qual,
independentemente de termo de compromisso, realizará a avaliação da área exproprianda,

colhendo todos os dados necessários para a instrução do laudo, ressaltando, porém, que,
nos termos do art. 23 do Decreto-lei 3.365/41, a perícia somente será realizada após o
decurso do prazo de contestação, caso haja discordância quanto ao preço ofertado,
facultando-se às partes a indicação de assistente técnico. Expeça-se ofício ao Banco do
Brasil, requisitando a abertura de conta judicial para que seja efetuado o depósito em
nome da expropriado, permanecendo o respectivo valor à disposição deste Juizo. Intimem-
se, Advogados(s): Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

o 15/03/2011 ff] Decisão Interlocutória
Decisão O ESTADO DO ACRE ingressou com Ação de Desapropriação por Utilidade Pública,
com pedido deliminar de imissão na posse, em face da E. T. C. A. - EMPRESA DE
TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA, relativamente a uma área de 250,00 m?

(duzentose cinquenta metros quadrados), a ser destacada do imóvel registrado na 2º SRI
desta Comarca sob a matrícula de nº. 167, à fl. 01 do fivro 02, oferecendo, a título
indenizatório, a quantia total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Argumentou que à
área exproprianda tem por escopo "a implantação de uma Estação Elevatória de Esgoto,
como parte das obras de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário do bairro Seis de
Agosto e adjacências, tendo em vista a acentuada deficiência no saneamento básico neste
município de Rio Branco”. Asseverou a existência de gravames sob o imóvel, invocando o
disposto no art. 31 do Decreto-Lei nº, 3.365/41, que determina a sub-rogação, no preço
ofertado, de quaisquer ônus ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado. É, em
síntese, o relatório. DECIDO. O art. 15 do Decreto-lei 3.365/41 dispõe o seguinte, verbis:
art. 15: Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade
com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imitr-lo provisoriamente na
posse dos bens. Assim, considerando a alegação de urgência deduzida pelo Expropriante, o
fim a que se destina a expropriação da área em tela, e o oferecimento de oferta baseada
em laudo avaliatório assinado por profissionais habilitados, entendo que estão presentes os
requisitos necessários à concessão do pedido de imissão provisória na posse do imóvel
expropriando. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse da área
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exproprianda, condicionando a expedição do respectivo mandado ao depósito da quantia
ofertada. Cite-se a Expropriada para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)
dias. Nomeio para o munus de perito o Engenheiro Civil Roberto Feres, CREA 2.401-85/AC,
o qual, independentemente de termo de compromisso, realizará a avaliação da área
exproprianda, colhendo todos os dados necessários para a instrução do laudo, ressaltando,
porém, que, nos termos do art. 23 do Decreto-lei 3.365/41, à perícia somente será
realizada após o decurso do prazo de contestação, caso haja discordância quanto ao preço
ofertado, facultando-se às partes a indicação de assistente técnico. Expeça-se ofício ao
Banco do Brasil, requisitando a abertura de conta judicial para que seja efetuado o
depósito em nome da expropriado, permanecendo o respectivo valor à disposição deste
Juízo. Intimem-se.

10/03/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de loca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 21/03/2011

10/03/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 22 Vara
da Fazenda Pública

10/03/2011 Processo Distribuído por Sorteio

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Petições diversas.
Data Tipo
28/03/2011 OutrosÉ Outros11/05/2011 Requer Citação Por Edital
13/06/2011 Outros
06/09/2011 Outros

Outros22/09/2011 Juntada de procuração em anexo
Outros26/09/2011 Req. de reforça policial.
Outros

21/10/2011 requer ao final, quando do julgamento do feito, que seja determinada a transferencia
definitiva do imóvel da matrícula sepremencionada (29.939)

24/11/2011 Contestação
Outros12/12/2011 Requer citação dos representantes legais

19/12/2011 Outros
Outros23/12/2011 Separação do valor da dívida em relação ao depósito judicial
Outros09/04/2012 Indicar endereços

Audiências .
ú

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Acre
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Bem-vindo > Consuitas Processuais > Consulta de Processos do
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Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações
e Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu

foro selecionado.
e Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa .
Todas comarcas abaixo

Pesquisar por: Número do Processo

unificado (8) Outros
Número do Processo: 001090079621

> Este processo é digital. Clique aqui para informar a senha e acessar os autos.

Dados do Processo
.

Processo: 0007962-58.2009.8.01.0001 (001.09.007962-1)
Classe: Desapropriação

Área: Cível
Local Físico: 25/10/2011 11:28 - Não especificado
Distribuição: Sorteio - 29/04/2009 às 08:37

12 Vara da Fazenda Pública - Rio Branco
Valor da ação: R$ 174.708,83

Custas: Visualizar custas
Partes do Processo.

Autor: Estado do Acre
En ProcEst.: Paulo Cesar Barreto PereiraYo ProcEst.: Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior

Réu: E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.
Advogada: Renata Corbucci Correa de Souza
Advogada: Stela Maris Vieira de Souza

Movimentações Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5
“e últimas.

Data Movimento
28/02/2012 Recebidos os Autos no Cartório

Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 13 Vara
da Fazenda Pública

31/10/2011 Vistos em Correição
25/10/2011 Certidão Expedida
25/10/2011 Concluso para Despacho

Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Thais Queiroz Borges de
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Oliveira Abou Khalil
Vencimento: 27/10/2011
Vistos em Correição
Certidão Expedida
Certidão - Prazo decorrido sem manifestação da parte
Publicado
Publicado
Relação :0132/2011 Data da Disponibilização: 16/08/2011 Data da Publicação:
17/08/2011 Número do Diário: 4.497 Página: 41/43
Vencimento: 22/08/2011
Certidão Expedida
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0132/2011 Teor do ato: Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do
documento de fls. 131/133 juntado pelo perito oficial nomeado. Advogados(s): Stela Maris
Vieira de Souza (OAB 2906/AC), Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Gerson
Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 1º Vara
da Fazenda Pública

Juntada de Petição
Concluso para Despacho
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
tonguini Obs. Processo com a Mineia para fazer nova publicação
Vencimento: 12/08/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80010 - Protocolo:
PRT111000340977 - Complemento: Estado do Acre vem ratificar a manifestação da
assistência técnica acostada a fls. 120/127.
Certidão Expedida
Publicado
Relação :0128/2011 Data da Disponibilização: 03/08/2011 Data da Publicação:
04/08/2011 Número do Diário: 4.489 Página: 53/54
Vencimento: 08/08/2011
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0128/2011 Teor do ato: Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do
documento de fis. 131/133 juntado pelo perito oficial nomeado. Advogados(s): Paulo Cesar
Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC),
Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de toca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública
Proferido despacho de mero expediente
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do documento de fis. 131/133 juntado
pelo perito oficial nomeado.
Proferido despacho de mero expediente
Juntada de Petição
Concluso para Despacho
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Ivete Tabalipa
Vencimento: 21/07/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80009 - Protocolo:
PRT111000305912 - Complemento: Manifestação do Perito
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Termo Expedido
Vista - Advogado - Defensor - Perito - Genérico

Autos entregues em carga
Tipo de local de destino: Perito Especificação do loca! de destino: Roberto Ferez
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80008 - Protocolo:
PRT111000183629 - Complemento: Renata Corbucci Correa de Souza vem por meio dessa
renunciar todos os poderes que foram conferidos a mesma nos autos
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública
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Proferido despacho de mero expediente
Despacho
Modelo Padrão - com brasão
Protocolizada Petição
Concluso para Despacho
Tipo de foca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Maria Rosinete dos Reis
Silva
Vencimento: 06/05/2011
Juntada de Documento
Protocolizada Petição

Certidão Expedida
Certidão - Prazo decorrido sem manifestação da parte
Certidão Expedida
Publicado
Relação :0061/2011 Data da Disponibilização: 25/04/2011 Data da Publicação:
26/04/2011 Número do Diário: 4419 Página: 100/103
Vencimento: 02/05/2011
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0061/2011 Teor do ato: Intime-se as partes acerca do laudo pericial de fis.
104/114, em havendo concordância expeça-se Alvará Judicial em favor do Perito. Reservo-
me a apreciar o requerimento defls. 115/117 no momento da sentença, Cumpra-se.
Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de
Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública

Despacho
Intime-se as partes acerca do laudo pericial de fis. 104/114, em havendo concordância
expeça-se Alvará Judicial em favor do Perito. Reservo-me a apreciar o requerimento de fis.
115/117 no momento da sentença. Cumpra-se.
Proferido despacho de mero expediente
Certidão Expedida
Certidão - Genérico - Escrivão - Interno
Concluso para Despacho
Tipo de toca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Maria Rosinete dos Reis
Silva
Vencimento: 04/04/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Apresentação de Proposta de Honorários em
Desapropriação - Número: 80007 - Protocolo: PRT111000090541
Juntada de Documento
Juntada de Petição
Recebidos os Autos no Cartório
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80006 - Protocolo:
PRT111000079139 - Complemento: Pelo Perito Roberto Feris: vem apresentar o laudo
pericial
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública

Autos entregues em carga
Termo Expedido
Vista - Advogado - Defensor - Perito - Genérico
Autos entregues em carga
Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito
Publicado
Publicado
Relação :0380/2010 Data da Disponibilização: 17/12/2010 Data da Publicação:
20/12/2010 Número do Diário: 4334 Página: 24/25
Certidão Expedida
Proferido despacho de mero expediente
Despacho
Intimem-se as partes e seus assistentes técnicos para ciência do inicio dos trabalhos
periciais designado para o dia 07.01.2011 às 16 horas, na sala de audiências desta Vara
Fazendária.
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Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0380/2010 Teor do ato: Intimem-se as partes e seus assistentes técnicos para
ciência do início dos trabalhos periciais designado para o dia 07.01.2011 às 16 horas, na
sala de audiências desta Vara Fazendária. Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela
Júnior (OAB 2366/AC)
Despacho
Intimem-se as partes e seus assistentes técnicos para ciência do início dos trabalhos
periciais designado para O dia 07.01.2011 às 16 horas, na sala de audiências desta Vara
Fazendária.
Audiência Designada
Perícia Data: 07/01/2011 Hora 16:00 Local: 1º Vara da Fazenda Pública Situação:
Pendente
Termo Expedido
Termo - Conclusão - para despacho
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80005 - Protocolo:
PRT110000484931 - Complemento: Pelo perito: vem informar a data para o início dos
trabalhos periciais.
Termo Expedido
Mandado devolvido
Situação: Cumprido - Ato positivo em 07/12/2010
Termo Expedido
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Certifico e dou fé que, expedido o mandado de intimação para o perito e entregue à
CEMAN, devidamente acompanhado de cópia da decisão de fls.89.
Certidão Expedida
Certifico e dou fe que, em cumprimento ao despacho de fls. 93, foi expedido o mandado de
intimação para 9 perito e entregue à CEMAN, devidamente acompanhado de cópia da
decisão de fls. 89.
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80004 - Protocolo:
PRT110000405834 - Complemento: CREDOR VEM: apresentar comprovante de depósito de
honorários periciais
Mandado Expedido
Mandado nº: 001.2010/044424-6 Situação: Cumprido - Ato positivo em 07/12/2010 Local:
Escrivania da 1º Vara da Fazenda Pública
Alvará Expedido
Alvará - Levantamento de Valores
Juntada de Documento
Juntada de Petição
Termo Expedido
Juntada de Petição
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Certifico e dou fé que nesta data expedi Guia de Depósito Judicial nº 06/2010 para
depósito dos honorários do perito e entregueia(o) estagiário(a) da Procuradoria Geral do
Estado do Acre, , O qual exarou sua assinatura
abaixo.
Publicado
Publicado
Relação :0329/2010 Data da Disponibilização: 08/10/2010 Data da Publicação:
11/10/2010 Número do Diário: 4290 Página: 35/36
Juntada de Documento
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0329/2010 Teor do ato: Fixo os honorários do perito em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), tendo em vista que a àrea é urbana, de fácil acesso e relativamente
pequena, se comparada com outras desapropriações, sem prejuízo da complementação do
referido valor após a apresentação do laudo pericial, quando será possivel avaliar com
segurança a compatibilidade entre o valor cobrado e o trabalho prestado, notadamente
tocante à complexidade e ao tempo necessário à execução dos serviços. Intime-se o autor
para depositar em conta judicial remunerada, no prazo de 10 (dez) dias, os honorários do
perito, devendo ser liberado em favor deste o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do
valor depositado. Efetivado o depósito, intime-se o perito para conhecimento desta
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decisão, devendo informar a data e o loca! em que terá inicio a prova pericial, para
posterior ciência das partes (CPC, 431-A). Determino ainda a intimação da União Federal,
por meio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional PGFN, e do Instituto Nacional do
Seguro Social INSS, na qualidade de credores pignoratícios, para tomarem conhecimento
da presente desapropriação (art. 31 do Decreto-Lei nº, 3.365/41). Intimem-se. Advogados
(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza
(OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Decisão Interlocutória
Fixo os honorários do perito em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo em vista
que a área é urbana, de fácil acesso e relativamente pequena, se comparada com outras
desapropriações, sem prejuizo da complementação do referido valor após a apresentação
do laudo pericial, quando será possivel avaliar com segurança a compatibilidade entre o
valor cobrado e o trabalho prestado, notadamente tocante à complexidade e ao tempo
necessário à execução dos serviços. Intime-se o autor para depositar em conta judicial
remunerada, no prazo de 10 (dez) dias, os honorários do perito, devendo serliberado em
favor deste o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor depositado. Efetivado o
depósito, intime-se o perito para conhecimento desta decisão, devendo informar a data e o
loca! em que terá inicio a prova pericial, para posterior ciência das partes (CPC, 431-A).
Determino ainda a intimação da União Federal, por meio da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional PGFN, e do Instituto Nacional do Seguro Social INSS, na qualidade de credores
pignoratícios, para tomarem conhecimento da presente desapropriação (art. 31 do
Decreto-Lei nº. 3.365/41). Intimem-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública
Decisão Interlocutória
Concluso para Decisão Interlocutória
Concluso para Despacho
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do loca! de destino: Maria Penha Sousa
Nascimento
Certidão Expedida
Certifico e dou fé que, as manifestações de fls. 85/86 e 87 foram protocoladas
tempestivamente
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80002
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Pedido de Diligências em Desapropriação - Número:
80003 - Complemento: informando que nada tem a opor com relação com o honorarios
apresentados pelo autor.

Termo Expedido
Juntada de Petição
Juntada de Petição
Protocolizada Petição
Publicado
Publicado
Relação :0226/2009 Data da Disponibilização: 11/09/2009 Data da Publicação:
14/09/2009 Número do Diário: 4.032 Página: 30/31

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0226/2009 Teor do ato: Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
do perito, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Advogados(s): Paulo Cesar
Barreto Pereira (OAB 002,463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC),
Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública
Proferido despacho de mero expediente
Termo Expedido
Termo - Recebimento - Juiz

Despacho
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do perito, no prazo comum de 05
(cinco) dias. Intimem-se.
Concluso para Despacho
Juntada de Petição
Termo Expedido
Concluso para Despacho
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
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Longuini
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80001 -
Complemento: O Perito vem apresentar 0 valor dos honorários.
Recebidos os Autos no Cartório
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Certifico e dou fé que, nesta data, intimei em Cartório o(a) Perito Roberto Feres,o qual
ficou ciente do despacho/decisão de fis. 73, conforme assinatura abaixo.
Autos entregues em carga
Juntada de Petição
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80000 -
Complemento: Apresentação dos Quesitos para o perito
Certidão Expedida
Publicação no Diário da Justiça

Relação :0181/2009 Data da Disponibilização: 03/08/2009 Data da Publicação:
04/08/2009 Número do Diário: 4006 Página: 53/54
Certidão Expedida
Aguardando Publicação no Diário da Justiça
Relação: 0181/2009 Teor do ato: O Estado do Acre aduziu, preliminarmente, que a
contestação apresentada pela expropriada deve ser desentranhada, porquanto
protocolizada intempestivamente. Ocorre que em consulta ao calendário de feriados
referentes ao ano corrente, disponível no site do Tribunal de Justiça, consta que a data
apontada pelo expropriante como data limite para a apresentação de contestação, ou seja,
15.06.09, foi feriado estadual por ocasião do aniversário do Estado, consoante Lei Estadual
nº 14, de 2.9.1964, devendo, por conseguinte, o prazo para oferecimento de contestação
ser prorrogado até o primeiro dia útil, a teor do art. 184, 5 1º, do CPC, o que denota a
tempestividade da indigitada contestação. Quanto às questões suscitadas pelo
expropriante, no tocante à avaliação do imóvel desapropriado e respectiva indenização,
referidas questões só poderão ser objeto de apreciação apósa realização da perícia já
deferida na decisão de fl. 34. Faculto ao expropriante apresentação de quesitos, no prazo
de S(cinco) dias. Intime-se o perito nomeado para apresentar proposta de honorários em 5
(cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela
Júnior (OAB 2366/AC)
Decisão Interlocutória
O Estado do Acre aduziu, preliminarmente, que a contestação apresentada pela
expropriada deve ser desentranhada, porquanto protocolizada intempestivamente. Ocorre
que em consulta ao calendário de feriados referentes ao ano corrente, disponível no site do
Tribunal de Justiça, consta que a data apontada pelo expropriante como data limite para a
apresentação de contestação, ou seja, 15.06.09, foi feriado estadual por ocasião do
aniversário do Estado, consoante Lei Estadual nº 14, de 2.9.1964, devendo, por
conseguinte, o prazo para oferecimento de contestação ser prorrogado até o primeiro dia
útil, a teor do art. 184, & 19, do CPC, o que denota a tempestividade da indigitada
contestação. Quanto às questões suscitadas pelo expropriante, no tocante à avaliação do
imóvel desapropriado e respectiva indenização, referidas questões só poderão ser objeto
de apreciação após a realização da perícia já deferida na decisão de fl. 34. Faculto ao
expropriante apresentação de quesitos, no prazo de S(cinco) dias. Intime-se o perito
nomeado para apresentar proposta de honorários em 5 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-
se
Recebimento em Cartório
Decisão Interlocutória
Concluso para Decisão Intertocutória
Concluso para despacho/decisão interlocutória
Termo lavrado
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) Juiza de Direito Regina Célia Ferrari Longuini.
Do que, para constar, lavro este termo.
Juntada de Petição
Termo Expedido
Juntada de Petição
pelo Estado: apresentar impugnação à contestação defis. [..] requer o recebimento
da presente impugnação por ser tempestiva; que seja acolhida a preliminar de
intempestividade da contestação, com a declaração de revelia da requerida, determinado,
via de consequencia, o desentranhamento da contestação de fis. 50/53 e seus anexos;
seja realizado o julgamento antecipado da lide; acolhimento de todo o alegado no mérito e
julgar totalmente procedente.
Aguardando decurso de prazo
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18/06/2009
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18/06/2009
18/06/2009
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29/05/2009
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15/05/2009
15/05/2009
15/05/2009

15/05/2009

15/05/2009
15/05/2009

13/05/2009
05/05/2009
05/05/2009
05/05/2009
05/05/2009
05/05/2009

05/05/2009

05/05/2009

04/05/2009
04/05/2009
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Recebimento em Cartório
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Vista à Procuradoria do Estado
Publicação no Diário da Justiça

Relação :0144/2009 Data da Disponibilização: 03/07/2009 Data da Publicação:
06/07/2009 Número do Diário: 3.985 Página: 29
Certidão Expedida
Aguardando Publicação no Diário da Justiça
Relação: 0144/2009 Teor do ato: (COGER CNG-JUDIC - Item 2.3.16, inciso VI) Dá a parte
autora por intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca novos
documentos juntados aos autos, nos termos do artigo 398, do Código de Processo Civil.
Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de
Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Ato ordinatório - Cartório
(COGER CNG-JUDIC - Item 2.3.16, inciso VI) Dá a parte autora por intimada para, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca novos documentos juntados aos autos, nos
termos do artigo 398, do Código de Processo Civil.

Juntada de Contestação
Pelo réu impugnando o laudo e o valor ofertado a título de indenização.
Juntada de Documento
Juntada de Documento
Juntada de Petição
Termo Expedido
Juntada de Documento
Certidão Expedida
Juntada de Documento
Aguardando decurso de prazo
Juntada de Mandado
mandado de imissão e citação, cumprido
Certidão Expedida
Termo Expedido
Certidão
Certidão - Expedição de Mandado
Mandado emitido
Mandado nº: 001.2009/018607-0 Situação: Cumprido - Ato positivo em 28/05/2009 Local:
Escrivania da 1º Vara da Fazenda Pública

Aguardando expedição de Mandado
Juntada de Petição
Petição do Estado
Juntada de Documento
Certidão Expedida
Ofício Expedido
Publicado

Aguardando decurso de prazo
Certidão
Certifico e dou fé que, foi expedido o ofício, GABJU/OF nº 191/2009 ao Gerente do Banco
do Brasil e entregue ao Assessor da PGE, Ângelo Gleiwitz Moreira Siriano, para
encaminhamento ao destinatário.
Ofício expedido
Ofício - abertura de conta e depósito bancário - Desapropriação
Publicação no Diário da Justiça

Relação :0082/2009 Data da Publicação: 05/05/2009 Número do Diário: 3944 Página:
15/16
Certidão Expedida
Aguardando Publicação no Diário da Justiça
Relação: 0082/2009 Teor do ato: O Estado do Acre, em sede de ação de desapropriação
por interesse social com pedido liminar, pleiteia a concessão de liminar de imissão na
posse do imóvel, alegando urgência da medida em face da necessidade de edificação de
uma unidade escolar no bairro 06 de agosto, para atender a demanda de crianças e
adolescentes que ainda se encontram fora da escola. Com fundamento no art. 15, caput,
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30/04/2009
30/04/2009

30/04/2009
29/04/2009
29/04/2009
29/04/2009
29/04/2009
29/04/2009

29/04/2009

29/04/2009
29/04/2009
29/04/2009
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q
do Decreto-lei 3.365/41, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse do imóvel
expropriado, condicionando a expedição do mandado ao depósito do valor ofertado.
Nomeio para o múnus de perito o engenheiro civil ROBERTO FERES, o qual, independente
de termo de compromisso, procederá à avaliação do imóvel, logo após encerrado o prazo
para contestação, se não houver concordância expressa quanto ao preço (art. 23 do
Decreto-lei nº 3.365/41). Facuito às partes a indicação de assistentes técnicos e a
formulação de quesitos. Cite-se o expropriado para apresentar resposta. Expeça-se ofício
ao Banco do Brasil requisitando a abertura de conta judicial, para que seja efetuado o
depósito em nome dos expropriados, permanecendo à disposição deste juízo. Efetuado o
depósito, expeça-se mandado de imissão na posse, competindo ao expropriante informar o
seu cumprimento aos Juízos onde tramitam as execuções com penhora do bem
expropriado. Intimem-se. Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC),
Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Termo Expedido
Autos devolvidos ao Cartório pelo Juiz
Termo - Recebimento - Juiz
Recebimento em Cartório
Decisão Interlocutória
Concluso para Decisão Interlocutória
Protocolizada Petição
Juntada de Documento
Decisão Interlocutória
O Estado do Acre, em sede de ação de desapropriação por interesse social com pedido
liminar, pleiteia a concessão de liminar de imissão na posse do imóvel, alegando urgência
da medida em face da necessidade de edificação de uma unidade escolar no bairro 06 de
agosto, para atender a demanda de crianças e adolescentes que ainda se encontram fora
da escola. Com fundamento no art. 15, caput, do Decreto-lei 3.365/41, DEFIRO o pedido
de imissão provisória na posse do imóvel expropriado, condicionando a expedição do
mandado ao depósito do valor ofertado. Nomeio para o múnus de perito o engenheiro civil
ROBERTO FERES, o qual, independente de termo de compromisso, procederá à avaliação
do imóvel, logo após encerrado o prazo para contestação, se não houver concordância
expressa quanto ao preço (art. 23 do Decreto-lei nº 3.365/41). Facuito às partes a
indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Cite-se o expropriado para
apresentar resposta. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil requisitando a abertura de conta
judicial, para que seja efetuado o depósito em nome dos expropriados, permanecendo à
disposição deste juízo. Efetuado o depósito, expeça-se mandado de imissão na posse,
competindo ao expropriante informar o seu cumprimento aos Juízos onde tramitam as
execuções com penhora do bem expropriado. Intimem-se.
Termo lavrado
Termo - Conclusão com recebimento
Concluso para despacho/decisão interlocutória
Recebimento em Cartório

Processo distribuído por sorteio

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças |
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Petições diversas.
Data

19/08/2009

26/08/2009

18/09/2009

21/09/2009

20/10/2010

10/12/2010

28/02/2011
10/03/2011

06/05/2011

Tipo
Outros
Apresentação dos Quesitos para o perito
Outros
O Perito vem apresentar o valor dos honorários.
Outros
Pedido de Diligências
informando que nada tem a opor com relação com o honorarios apresentados pelo autor.
Outros
CREDOR VEM: apresentar comprovante de depósito de honorários periciais
Outros
Pelo perito: vem informar a data para o inicio dos trabalhos periciais.
Laudo Pericial
Pelo Perito Roberto Feris: vem apresentar o laudo pericial
Apresentação de Proposta de Honorários
Outros
Renata Corbucci Correa de Souza vem por meio dessa renunciar todos os poderes que
foram conferidos a mesma nos autos
Outros
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18/07/2011 Manifestação do Perito
Outros

08/08/2011 Estado do Acre vem ratificar a manifestação da assistência técnica acostadaafis.
120/127.

Audiência
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Acre
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MINISTÉRIO DA FAZENDA dPROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO Nº 126

Rio Branco — AC,10 de abril de 2012.

Senhora Procuradora,

Com a finalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da
Fazenda Pública, solicito a V. Exa, a especial fineza de prestar informações acerca de
incidência ou não de ônus (IPTU) sobre o imóvel matriculado junto ao Cartório de Registro
de Imóveis de Rio Branco — Acre, sob Matrícula nº 167, Livro 02, Folha 01, de propriedade
do(a) Executado(a) ETCA -- Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA - CNPJ:
00.342.966/0001-07, penhorado de Execução Fiscal em favor da União.

Caso deseje, alternativamente, a certidão poderá ser escaneada e
encaminhada ao seguinte e-mail pfnac-diligencias(Whotmail.com.

Certa de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

Josialdo Ap. Batista Ferreira
Procurador da fazenda Nacional

“sra

o PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903
;

Ê e-mail: pfn.aclBpgin.gov.br- Telefones: (68)3212-4935 e 3224-5380 (FAX)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO Nº 224

Rio Branco — AC, 10 de abril de 2012.

Senhor Oficial,

Com a finalidade de fazer provas junto à Justiça Federal e no interesse da
Fazenda Pública, solicito a Vossa Senhoria a especial fineza de fomecer a certidão
imobiliária atualizada do imóvel registrado sob a matricula nº 167, fl. 01, do Livro 02,
descrito no documento que segue anexo, penhorado nos autos da Execução Fiscal nº
2004.30.00.001141-8, tramitando no 2º º Vara Federal da Seção Jurídica do Estado do Acre,
propriedade do(a) Executado(a) ETCA —- Empresa de Transportes Coletivos do Acre
LTDA - CNPJ: 00.342.966/0001-07, nos termos da Lei n.º 9.028/95, de 12/04/95, art. 4º, $

1º, c/c art. 2º, 8 5º da LC nº 73/93 e arts. 7º e 39 da Lei n.º 6.830/80 e art. 30, II da Lei n.º
8.935/94, isenta de custas e emolumentos, porse tratar de órgão público, nos termos dalei.

Caso deseje, alternativamente, a certidão poderá ser escaneada e

encaminhada ao seguinte e-mail pfnac-dilizenciasMhotmail.com.
Certo de vosso atendimento com rapidez e presteza, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,

Josialdo Apare
Procurado? d

488%

(sm PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903
e-mail: pfn.acQpgfn.gov.br- Telefones: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX)
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, > RREO MORANGO AGE
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:
no João Figueiredo Guimarães

, =167= ] a- 5 8; BOUMEVARO AUGUSTO MONTERO, SIN - FOME: 3344081 - 2.º DIST

LIVRO 2 - REGISTRO GERA
r

” R
Rio Branco, Jd da setembro de 1984.

IMÓVEL: Una área de terra, situada à fu 6 de Agosto - 2º Distrito desta
Capital, medindo cerca ds 20.000,00u2 (vinte mil metros quadrados), Jimi
tando-se pela frente com a rua 6 de Agosto; pelo lado direito com Bropri
edade de Honório Alves das Neves ou de seus sucessores e com o  MNeroado
Máblico Flávio Pimentel; pelo lado esquerdo com terras de Amadeo Rodri-
gues Barbosa e da Azarias Furino & Cia, cu de quem de direitos «e pelos
fundos com a margem direita do Rio Áore, na qual foram construidas qua-tro edificações tipo industrial, sendo SE/11/04/03/23/A, com paredos em
alvenaria, acabamento interno e externo, com pinturacsiuples, revestimen
to com reboco, piso cimento amianto, esquadrias de madeira com vidro, me-
dindo externamente 26,00m por 78,00m, perfazendo um perímetro de 208,00m
(26,00 + 78,00 + 26,00 + 78,00), e uma área de 2,028,00u2 (26,00 x 7840)
SE/11/04/23/B, com paredes em alvenaria, soabamento interno e externo,om
pintura simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, ins-
talações elôtricas semi-enbutidas, com mais do wi sanitário simples e ipterno, estrutura de ferro e concreto, cobertura de cimento amianto, es-
quadris de madeira com vidro, medindo externamente (25,00xx072,001), perOfasenão e parínstro às 194,00, o uma área de 1.800,00n2; 58/11/04/03/
23/C, com paredes em alvenaria, soabamento interao é externo, com pintu-
re simples, revestimento en reboco, piso oimentado, sem forro, instala
qões elétricas semi-egbutidas, sem sanitários, estrutura em conoreto, cobertura de cimento amianto, com esquadrias de madeira com vidro, medindo
externamente 143,42m2, perfazendo um perímetro de 54,60m;  38/11/04/03/
23/D, oom paredes em alvenaria, acabamento interno e externo, com pintu-ra símples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forTo, sem ins-
talações elétricas, sem sanitários, estrutura de concreto de cimento a-
mianto, medindo externamente (3,00m x 2,80n), perfazendo um perímetro de
11,60 o una área de 8,402, sendo todas novas. .
ERGENINDÁRIO: PLANCAP - EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 9/A., com sedo em Vitó-
“cia, Estado do Espírito Santo, & Bua Carlos Moreira Lima nº 457. Bairro
Bento Ferreira, CGC 27.056.258/0001-66. —

REGISTRO ANTERIOR: R-3-5279 (fls. 73, lvê 2-P-2), do 1º Cartório
gistro de Imoveis desta Capital.-

O OFICIAL:

=CORTINDA»
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E RATRICULem —roLHA
=167= | Ol

VERSO.

a: de 1984, no 1º Ofício de Notas da Capitsldo Estado do Rio de Janoi|

| lo mesmo Cartório e Tabelião, às fle. 169, do livro 3750, o imóvel obje-

quo. na Av. Rio Branco, 85 - 11º andar, CGC 50 567 288/0001-54, é

=O ÇÃo-R-1- (correspondente ao R-5-5279, de 20.06.84). Pela escritura públicade fiança com garantia hipotecária, lavrada no 5º Cartório do Notas dacomarca de Santo André-SP, pelo tabelião Bel. Wladimir de Melo e Sílva(Fls. 343/347, do 1v2 23), em 18 de junho de 1984, a proprietária PLAN-CAP - EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A., já qualificada, Hipoteoa o imovel da.matricula(retro) e suas benfeitorias para garantir a fiança de Cr$..,....659. 600.000,00, equivalente nesta data a 54.341.8262 ORTNa, em favor daIndústria de Pneumáticos FIRESTONES S/A., com seão na cidade de Santo An&x6-SP, no Av. Queiroz dos Santos, CGL 57.497.539/0001-15, em HIPFRIMEIRO GRAU E ESPECIAL, com vencimento de 05 de novembro de URegistrado sob nº 116, do lv? 3 Aur. (sistema de fiohs E

de setembro de 1984.- O OFICIAL:

R-2- Pela Escritura Pública de Constituição de Hipoteca, lavrada em 19 de

To, Tabelião CARLOS EDUARDO E BEABRÁ (fls. -169,/1v2 3750),.à propristó-ria deu em HIPOTECA de 2º grau o imóvel a FAZENDA 3 PANCADAS S/A, com sede na cidade do Rio de Janeiro, à Av. Rio Branco, 85, 11º andar, CGC nº28835676/0001-14, para garantia de parto do credito. ds (8-3. 220.591.000,00, digo, (4$-3.220.591.000,00, nas condições constantes egistro feitono Livro 3, sob nº 15, deste Cartório.= de1984.-

AY.3- Pela Escritura Pública de Re-Ratificação, lavrada em 02 de outubrode 1984, no 1º Ofício de Notas da Capital do-Estado- do Rio de Janeiro-RJ,Tabelião Carlos Eduardo Espinola Seabra (fls. -91,:1vê 3802) à EecrituraPública de Constituição de Hipoteca, de 19 de junhode 1984, lavrada pe-
to desta matrícula ficou EIPOTECADO

EM
2º GRAU também à favor de COPIPAR— CIA. FINANCEIRA TE PARTICIPAÇÕES S/A, entabelecida na cidado do Rio do

IA BRASILEIRA DE PNEUMÁTICOS Mt: INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabelsci--da na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na Avenida Rio Branco, 85 - 10º andar,CGC 60 420 734/0001-51, sem ordem de preferência entre estas e a segunda

o (cont. fls. 02)
credora hipotecária (R.2), para garantir parte do débito- eatimado em

)

390
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Fiyusiredo Guimirios
THulor ”

-02- R. BOULEVARD AUGUSTO MONTEIRO, S/N + FONE 224081» 2º
LIVRO 2 - REGISTRO GEIR A

AV.4- Conforme mandado de penhora, datado de 07 de fevereiro de 1986, a-
companhado do respectivo auto de penhora e depósito, de 18 ds fevereiro '
de 1986, oriundo da 3º Vara Civel desta Capital, extraído dos autos de Car]ta Precatória (Proc. nº 1.456/85), vinda do Juízo de Direito da 36% Vara
Cível da oidade do Rio de Jansiro-RJ, a requerimento de CIA. ERASTLEIRA DE
PREUMÁTICOS MICHELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO contra a proprietária, para co-

. |trança, o imóvel £oi- penhorado -e depositado em arYzN Alnei da,
*|Tobu. Bio:Branco,: 26 :de fevereiro de 1986.-", Ni,o “Ooo O ORIOIAL O A

+R.5-- Nos termos do contrato de Zocação por instrumento particular, datado
ds O] de junho de 1986, o imovel constante da presente matrícula foi dado

-| em locação por PLANUAP EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A. pessoa jurídios dedireito privado com seda em Vitória-ES, & Rus Carlos Moreira Lima, 457,
CEC 27.056.258/0001-66, à HELATEX - EEVEA LATEX IMMA., pessoa jurídica dedireito privado com sede nesta Cidado, à Rua 06 de Agosto, 363 - 2º Dis-trita, CGC 05.396. 189/0001-05, ao praso de três 3)anos, tendo início em
01 de junho da 1986, para terminsr em 31 de maio de 1989, com aluguel mensal de Cz$-17.570,16 (dezessete mil, quinhentos e setenta crusados e de-
zesseis. centavos), que deverão ger pegos até o 10º dia do mês subsegtlen-
te, ficando a Locatária autorizada a pagar ao INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA DA FREVITÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- TAPAS, os aJuguóis mer-
seis, para quitação da parcelamentos de débitos das firmas JÁRIN-COMÉRCIO
DE BORRAOEA E VARIEDADES LIDA. e PLANCAP - AGRO INDUSTRIAL E FEQUÁRIA S.
A., enquanto perdurar a locação e a Locatária figurar como credóra
eluguéis.- Rio. Branco, 05 de. junho de 1986. :E Cos; O OFICTALA (o

Lig=]
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"TRIBUNALDE JUSTIÇA
SETOR DE PATRIMÔNIO

CADASTRO:

3757

RUBRICA: eee
AV.6-167- Fica CANCELADA 6 sem nenhum efeito, pars todos os fins de direi|to, e Hipoteca para Garantia de Fiança, registrada sob o Nº R.1-167, em18 de setembro de 1.984, conforme autorização da Indústria credora, datada de 18 de setembro de 1.987, capeada por carta &s 22 da Ssetmbro de 1987(DAJ-E-500/87), que fica arquivada neste Cartório, protocolada sob o Nº1.625, Fls. 63 do Iv201, deste Cartório. Rio Rranoo, 17 da dezembro1.987,-

Êo) ERAPd.

o

O OFICIAL
-Bel. ES)

AV.7-167, em OB de agosto de 1,995...

Janeiro, às fls. 120 do Livro nº 6.140, .emde 1.995, fican CANCEL ADASe gePara todos os fins. de direito, "as ipotesob os nºs R,2-167 e 4V.3167, bem 'comd a Pe
-Isob o protocolo 3.141, fis. 124 (Pasta. S z

- -Francísco Tadeu Mê:ET

Conforme autorização dos 3(três) Credores Fazenda 3 PancadasS/A, Cofipar Companhia Financeira. de Participações S/ae Companhia Pneumáticos Michelin. Indústria e Comércio,mencionada na Escritura Pública de Compra .e Venda, lavradano 23º Ofício de Notas, da Comarca da Capital do Rio de

sob nº AV.4-167, confornt” cópia: arquiyad Pueste! Cartório”
«-0 OFICIAL:

N
O

eará

l4 de fevereiro
m. nenhum efeitocas “registradas
hora registrada

de Santana-
R.0-167, em 08 de agosto de 1.955,="— ;Pela Escritura Pública de Compra e-Venda,Ofício de Notas da Capital do Rio de-Janeir
la a SÃO LUCAS AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO
CGC/MF sob nº 37.460.458/0001-33, pêlo préco

Francisco Tadeu.
E-9-167, em UU dg agosto de ILVósc=+ a Escritura Pública de Venda e Conpra-dé
do Livro nº 55, em 09 de agosto de 1.995,-|acima qualificada, vendeu o imóvel da pre-Ja B.T.C.aA. - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO

:A

do Livro nº 6.140, em 14 de fevereiro de. 1,995,a proprieta-ria, Tetro-qualificada, vendeu o imóvel da presente matricu-
cida nesta cidade, na rua 6 de agosto, 63, inscrita noDO.- Protocolo nº 3.141, fis. 124 FA O OFICIAL:

+”

ia de Santana-

o 2º Cartório de Notas desta Comarca, às fls. 70/70ve

: DO ACRE LTDA.,:|estabelecida nesta cidade, na rua 6 de agosto, 363, inscritar| no CGC/MP sob nº 00.342,966/0001-07, pelo preço de R$ 120,

DA., estabele-
de R$ 120.000,

Imóvel, lavrada
a proprietária,
sente matrícula

r
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O MATRICHIA

RESTDRahci
2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE ndófeis

RiO BRANCO - ACRE
comme q SONHA,

R, Boulevard Augusto Montado, SZM - Fone: 22<-6031 - 2.0 Digtrith

-167-.. -03-
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

continuação do R.9,-
000,00 (cento e vinte mil reais).- Apresentaramn-me os se-guintes documentos: I T BI - O imposto devido na presenteescritura foi pago à Fazenda Municipal no valor de R$ 4.

': 866,19 e o imovel avaliado em R$ 243.309,29, sonforne Laudode Avaliação nº 0614/95, datado de 09 de agosto de 1.995,INSS - Certidão Negativa nº 254471 » Sarie F, emitidaem 19 de maio de 1.995, elválida po - 3(frês) meses.- Proto-colo nº 3,143, fls. 124 (Pasta E-04),=-& OFICIAL:

- Francisco tada Maia de Santana-
: NTR-10 - Nos Termos do Handadiq Autolde-Paihora, ambos, datedos de 24 de março/98 e, 15 de abril de 1.998, expedidos dosAutos (Proc.98.228-2, 98.229-5 e 98,.230-2), da 19 Vara daJustiça Federal de i&'Instência-Seção Judiciária do Acre- movido pelo instituto Necional do Seguro Social contra a empresa de Transporte Coletivos do Acre Ltda, o imovel da presen-te matrícula fica PENHORADO para garentia de dívida em favor |Credor. Protocolo nº 3,427, às Fls. !7 do Livro I-A, destaserventia, Rijo Branco-Ac, |7 de abri! de 1.998, A Oficial Tte ldBa Bula o > | o

R.11 — Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação é Intimação, datado de 05 de
novembro de 2003, assinado pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto
Ricciardi, de ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 3º Vara; e Auto de Penhora,
Avaliação, Depósito e Intimação, datado de 22 de janeiro de 2004, assinado pelo Oficialde Justiça, José Augustode Araújo Rodrigues, extraidos dos Autos dos Processos n.ºs.
2003.30.00.000730-8, 2003.30.00.000731-1 e 2003.30.00.000732-5, da 3º Vara da
Justiça Federal de 1º Instância da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pelaFAZENDA NACIONAL contra ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA, já qualificada, e RENÉ GOMES DE SOUZA, oimóvel da presente matricula, de propriedade da ETCA - Empresa de TransporteColetivo do Acre Ltda., fica PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-
521.435,73 (quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e trinta € cinço reais e setenta eO: centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado,
podendo ser localizado na Boulevard Augusto Monteiro, nº 695, 2º Distrito, nestacidade de Rio Branco — Acre, representante legal do executado, o qual nesta qualidade,
obrigou-se a não abyir mãos dos bens semprévia autorização deste Juizo, sob as penas
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“io MATRÍCULA ERA
167

R-12 - Nos Termos do

do MM. Juiz Federal

obrigou-se a não abrir

Judiciária do Estado do

Bairro Seis de Agosto, 2º
executado, o qual nesta
autorização deste Juízo, 5

Janeiro de 2006, assinado

da Lei. Protocolo n.º 4.832, às fls. 101 do livro 1-B  Sérventi Branco-AC, 22de janeiro de 2004. A Registradora em Exercício: í

2005, assinado pela Diretora de Secretaria da 1º. Varal/

da Lei. Protocolo n.º. 5.242, fls. 155
de agosto de 2005. A Registradora Titul.

desta Serventia. Rio Branco-AC, 12 de maio de 2006. À Registradora Ti
tz

R-14 - Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação « Inimação, duaeitTI

Mandado de Substituição de Pe

da 1º Vara, e Auto de Substituição de Penhora, Avaliação eDepósito, datado de 19 de agosto de 2005, assinado pelo Oficial de Justiça, JoséAugusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Áutos dos Processos nºs.2004.30.00.000308-5, da 1º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciáriado Estado do Acre, movido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA - EMPRESADE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LIDA, já qualificada, o imóvel da

104.630,29 (cento e quatro mil, seiscentos e trinta reais e vinte e“nove centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado,podendo ser localizado na Rua Boulevard Augusto Monteiro, 695, 2º Distrito, nesta
.

cidade de Rio Branço-Acre, representante do executado, o qual nesta qualidade,
mãos dos bens ia-autorização deste Juízo, sob as penas

-B, Serventia. Rio Branco-AC, 19

R-13 - Nos Termos do Mandado de Substituição de Penhora, datado de 12 de janeiro de
: [2006, assinado pela Diretora de Secretaria da 2 Vara, Antonia Setubal R. Evangelista, deordem do MM. Juiz Federal Substituto em Exercício na 2º Vara, e Auto de Substituição dePenhora, Avaliação e Depósito, datado de 12 de maio de 2006, assinado pelo Oficial deJustiça, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraidos.dos Autos do Processo de ExecuçãoFiscal n.º 2004.30.00:001141-8, da 2º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção

Acre, movido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA -: |EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, oimóvel da presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, paragarantia da dívida no valor de R$-224.582,61 (duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos eoitenta e dois reais e sessenta e um centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário:Ademilton Tiburcio da Silva, podendo ser localizado ne Rua Seis de Agosto, n.º 263,Distrito, nesta cidade de Rio Branco-Acre, repre te legal do
qualidade, obrigou-se a não abrir mãos dos Évi

ob as penas da Lei. Protocolo n.º 5.457,às fls. À82

Elraga
Lol,

de
pelo Diretor de Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricciardi,

l
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det ar Gigao os TIA
DE REGISTRODE IMÓVEISMÉTRICA 2º SERVENTIA

DE
REGISTRO DI
TITULAR

.— FOLHA

167 ) | 04
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL(de ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 3º Vara, e Auto de Penhora, Avaliação e)

Depósito, datado de 12 de maio de 2006, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto de
Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo n.º 2005.30.00.000382-9, da 3º Vara
da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pela
FAZENDA NACIONAL contra ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o imóvel da presente matrícula, de
propriedade da Executada, fica PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-
3.038.657,89 (três milhões, trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e
nove centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário: Ademilton Tiburcio da Silva,
podendo ser localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito,
nesta cidade de Rio Branco-Acre, representante
qualidade, obrigou-se a não abrir mãos dos bens 5 ]

penas da Lei. Protocolo n.º. 5.458, às fis. 182 do

AC, 12 de maio de 2006. A Registradora Titulak;

AV.15-167 — Através do Oficio GABJU n.º 321/2006 — 3 Vara, de 10 de novembro de
2006, assinado pelo MM. Juiz Federal da 3º Vara, Dr. Jair Araújo Facundes, extraídos
dos Autos da Execução Fiscal n.º 2003.30.00.000730-8, e cópias do Auto de Penhora,
Avaliação, Depósito e Intimação, Auto de Penhora € Depósito, Termo de, Anuência,

ontorme

AVERRO O LEVANTAMENTO DA PENHORA RE ABANor Ri,ue ora grava o presente imóvel. Protocolo n.º 5.644, às fls. 120 aftiva- desta
Serventia. Rio Branco-AC, 20 de novembro de 2006. A Registradora Tita: AJ. doThays de Seúha e Seicio!

procedo a presente averbação nos termos do $ 5º do art. 64 da Lei n.º 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, para fazer constar o seguinte: em caso de ocorrência de alienação,transferência oy oneração do imóvel da presente matrícula, deverá ser comunicada à

R-17-167 - No 4 eiinos do Mandado de Substituição de Penhora, datado de 17 de janeirode 2008, assinado pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricciardi, deordem do MM. Juiz Federal da 3º Vara, e Auto de Substituição de Penhora, Avaliação eDepósito, datado de 28 de março
de Araújo Rodrigues, extraídos

de 2008, assinado peio Oficial de Justiça, José Augusto
dos Autos do Processo de Execução Fiscal / Fazenda

Instancia da Seçãoaciona! n.º 2005.30.00,000382-9, da 3º Vara da Justiça Federal de 1º
iciária do Estado do Acre, movido pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra

r A
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favor da Exequente.

Rodrigues, extraídos
2007.30.00,001365-2,

“| Processos

Ltda., já qualificada,

duzentos e cingitenta e cinco mil, novecentose trinta reais é vinte

localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidadede Rio Branco-Acre, representante legal derwxe: tadoa não abrir mãos dos bens sem pré i

Protocolo n.º 6.059, às fls. 249 do
março de 2008. A Registradora Titula

-|datado de 28 de março de 2008, assinado pelo Oficial de Justiça,

prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei, ProtocokLivro 1-B, desta Serventia. Rio Branco-AC, 28 de março de 2

AVIS-IGT O Anavês do ORno AT ADA 3 vdassinado pelo Procurador do Estado, Gerson Ney Ribeiro Vilela Junior, referente

Procuradora Geral do Estado, Maria de Nazareth Mello de Araíijo
)

do Acre move em face de E,

e cinco centavos), emFiel Depositário: Ademilton Tibúrcio da Silva, podendo ser

ado, o qual nesta qualidade, obrigou-se
ko deste Juizo, sob as penas da Lei.

Mérventia. Rio Branco-AC, 28 de
K O

José Augusto de Araújodos Autos do Processo de Execução Fiscal / Fazenda n.ºda 3* Vara da Justiça Federal de 1º Instancis da Seção Judiciária doà
|

Estado do Acre, movido pela UNIÃ

8.000544-2 e (TJ/AC) nº 001.09.007962-t, de Ação de
Social para construção de escola pública, juntamente com o

* T. €C. A. — Empresa de Transportes Coletivos do AcreAVERBO para fazer constar a EMISSÃO PROVISÓRIA DE
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º

é

t

2º SERVENTIA DE REGISTRO DEIMÓVEIS
TRÍCULA FOLHA

| 167 fes ] Thays EMMAESonia
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL

qm

POSSE, de uma área do 3.445,87m? (três mil, quatrocentos e quarenta e cincometros e oitenta e seto centimetros quadrados) da presente matrícula. Protocolo n.º6.508, às fls. 292 do Livro I-B, destaServentia. Rio Branco-AC, 29 de maio de 2009.A Registradora Titular. À, c. SGA seeThays de Spiza e Souz

R.20-167 - Nos Termos do MandadoPenhora, Avaliação € Registro » Vara Federal,de 16 de abril de 2009, assinado pela Diretora de Secretaria, Antonia Setubal R.
Evangelista; e Auto de Penhora, de 05 de junho de 2009, assinado pelo Oficial de
Justiça Avaliador Federal, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos de
Carta Precatória/Fiscal n.º 2009.30.00.000549-1, da 2º Vara da Justiça Federal de 1º
Instância - Seção Judiciária do Estado do Acre, em que são partes Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e Empresa de Ônibus Santos Estevam Ltda., o imóvelda presentematrícula, de propriedade de E. T. C. A. — Empresa de Transporte Coletivo do AcreLtda., já qualificada, foi PENHORADO, em favor do Exeglente o INSTITUTONACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Em razão da recusa dos prepostos da
proprietária do imóvel, em apresentar os bens para avaliação, o Oficial não teve comoproceder a avaliação. Pelas mesmas razões, deixou-se de nomear Fiel Depositário e, pornão encontrar nenhum preposto da Executada, também défxbu-se de proceder aintimação da Penhora. Protocolo n.º 6.513, às fls. 293 do Yiuro B, desta Serventia.Rio Branco-AC, 04 de junho de 2009. A Registradora Tituld

R.21-167 - Nos Termos do Auto de Reforço de Penhora, de 23 de outubro de 2009,assinado pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal, José Augusto de Araújo Rodrigues,extraído dos Autos do Processo de Execução Fiscal n.º 2009.0321-3 da 3º Vara da
Justiça Federal de 1º Instância — Seção Judiciária do Estado do Acre, em que são partesO — Fazenda Nacional e Empresa de Transportes Coletivos do Acre Ltda.,procedo ao REFORÇO DE PENHORA do imóvel da presente matrícula, de
propriedade de E. T. C. A. - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda., jáqualificada, foi PENHORADO, em favor da UNIÃO - Fazenda Nacional. Imóvel
esse avaliado em R$-1.000.000,00 (um milhão de reais). Foi nomeado Fiel Depositárioo Sr. Antônio Cesar Soares da Silva, o qual comprometeu-se em não abrir mão dobem, seja a que título for, sem prévia ayfori deste Juízo, sob as penas da Lei.Protocolo n.º 6.708, às fls. 009 do Livré 1€f desta Sexventia. Rio Branco-AC, 23 deoutubro de 2009. A Registradora Titular:.NC cys4 O.Thays de Ésuza a
R.22-167 - Nos Termos do OF/PROTRIB NSffds de 04 de maio de 2010,assinado pelo Procurador Jurídico, Edson Rigaud Viana Neto; e Termo de Penhora eMandado de Intimação e Avaliação, de 14 de julho de 2009, extraídos dos Autos deAção de Execução Fiscal Municípios/autarquias Municipais/Execução Cível n.º001.07.009966-0, da 1º Vara da Fazenda Pública desta Comarca, em que são partes

=
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débito no valor de R$-31.031,90 (trinta e umcentavos). Protocolo n.º 6.942, às fis. 030 do Ly

AC, 04 de maio de 2010. A Registradora Ti
desta

presente matrícula, de propriedade da Devedora, já qualificada, para garantia de um

Nada Mais consta com rotação ao imóvel da
aferido era forma reprográfica, nos toimbosOrefei

lá

presente matrícula.

05 doar

um reais e noventa
entia. Rio Branco-
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PODER JUDICIÁRIO -

Folha 3687A
JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA À

- "Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara . Rubrica
“Autos n. 2004.30.00.001141-8 : -

os autos conclusos ao MM. Juíza Federal da 2º Vara.
On 24/05/2012. ,

Ma ei .
"

Analista Judiciário -

DESPACHO
—

o :

Faculto à. Exequente, em trinta dias, instruir o seu pedido de -

reavaliação parcial do imóvel penhorado com os documentos e informações necessárias a
delimitação das áreasdo imóvel penhorado que seja objeto de desapropriação, sob pena de
indeferimento: 5
2: : - Requisite-se da Caixa Econômica Federal informação sobre o saldo“ da conta nº 3950.005.3236-5 esclarecendo o Banco se a referida 'conta judicial está

, vinculada a presente execução fiscal, tendo em vista a existência de mais dé um número de
*. processonãs guias de depósitos judicial anexados aos autos. '

É

3. Intime-se, :

i Rio Branco,30 /05/2012.,- .

* RECEBIMENTO". =Nesta data recebi os presentes autos com o despacho supra.
1

. Rio Branco,30 /05/2012. :

Tótnica. Juiciária o :
CERTIDÃO ,

Certifico que foi expedido o ofício OF/GABJU N302,0012 [: , nesta data, o referido Ofício foi entregue diretamente a Gerente da Agência 3950da Caixao. Econômica Federal - PAB-JUSTIÇA FEDERAL,via que segue. : . :o. “

Rio Branco, 34/05 72012: :a. Técnicas Judidárie
'
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é

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA “o

“*

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRERodovia BR-364, Km 02, Av. 02, s/nº “Centro Administrativo do Estado do Acre - Bairro Distrito Industria! - Rio Branco - ACCEP 69914-220 PABX: (068) 3214-2000 FAX (068)3226-4532 http://www jfac jus. br— e-mail ORvara acditrri jus, br

OF/GABJU N.302- 22 Vara
|

.
“Rio Branco, 34 demaio de 2012.

Senhora Gerente,
. o

É

Pata iinstruir os autos da execução fiscal
n

n. 2004. 30.00.001141 8,
que à

4

União/Fazenda Nacional move contra ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do
Acre Ltda. e Outros, requisito à Vossa Sénhoria informações sobre o saldo atual da conta

o
Judicial n. 3950.005.3236-5, esclarecendo se a referida conta está vinculada a presente
execução fiscal, tendo-em vista'a existência demais de um número de processo nas guias
de depósito Judicial anexados aos autos.

Anexos: cópias dos depósitos judiciais e do despacho — fls. 54,
2642660 368. o . o!Atenciosamente,

Senhora
IVONEIDE REZENDE JORDÃO.
Gerente Geral da'Caixa Econômica Federal - Agência 3950“RÍO BRANCO - AC

.
AMP 502,10. SJ

”

TRF - E REGIÃO
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JUNTADA

pastaduSugar o
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CAIXA WPAB Justiça Federal/AC
Rua Ministro Ilmar Galvão, s/n — BR 364 — Km 02

69.915-900 — Rio Branco

Ofício nº. 243/2012/PAB - Justiça Federal/AC

Rio Branco — AC, 21 de agosto de 2012.

À
Vossa Excelência a Senhora
Cristiane Pederzolli Rentzsch
Juíza Federal da 2º Vara
Rua Min. Ilmar Galvão, s/n, Br 364 — km 02
CEP: 6915-900 - RIO BRANCO/AC

Assunto: OF/GABJU N. 302 - 2º Vara

Excelentíssima SenhoraJuíza,

Informamos a Vossa Excelência, que os valores depositados nas contas de nº 3950.005.3235-7 e
3950.005.3236-6, referentes ao processo  2004.30.00.001141-8, foram —migrados
automaticamente para as contas de nº 3950.280.3598-4 e 3950.280.3593-3 respectivamente,conforme comprovantes em anexo.

Colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

Z/T

bTve

CT29T

EH0E/080/12

VM

FO

REM

PAB — Justiça Federal
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as
"PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRERodovia BR-364, Km D2, Av. 02. sin? - Centio Administrativo do Estado do Acre - Barro Distrito Industrial - Rio Branco — AC

CEP 69914-220 PABX. (068) 3214-2000 FAX: (068)32264552 enteJivefee aus br — e-mail Pã s,br

OF/GABJUN. 302 — 2º Vara Rio Branco, 34 de maio de 2012.

Senhora Gerente,

Para instruiros autos da execução fiscal n. 2004.30.00.001 141 -8,
que a União/Fazenda Nacional move contra ETCA — Empresa de Transporte Coletivo doAcre Ltda. e Outros, requisito a Vossa Senhoria informações sobre o saldo atual da contajudicial n. 3950.005.3236-5, esclarecendo se a referida conta está vinculada a presenteexecução fiscal, tendo em vista a existência de mais de um número de processo nas guiasde depósito judicial anexados aos autos.

Anexos: cópias dos depósitos judiciais e do despacho — fls. 5d,264/266 e 368.

Atenciosamente,

CHJuiza Federal da 2Y Vara

Senhora
IVONEIDE REZENDE JORDÃO

;Gerente Geral da Caixa Econômica Federal — Agência 3950RIO BRANCO - AC

IMP 150210-8J

TRE - REGIÃO

Num. 494688853 - Pág. 175Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

untitledName: TRI

13/06/2012 Time: 08:04:28

Depositos a Ordem da Justica Federal 13/06/2012
nro - SIJUS CONSULTA CONTA 005 VINCULADA A CONTA SIADU 09.04.11

PAG. 001 / 000

ORME ACENCIA/OPERACAO/CONTA-DV DO SIJUS: 3950 005 00003235 - 7

OU

RM AGENCIA/OPERACAO/CONTA-DV DO SIADJ: O o
CONTA SiJUS CONTA SIADJ DATA VINCULACAO MATRICULA

31950.005.00003235.7, 3950.280.00003598.4 7 01/06/2010 BATCH

o voz
LTA CONCLUIDA

01=HELP FO3=RET FOS=LIMPA FO7=PREV PO8=NEXT F11=SIUSU F12=FIM

Depositos a Ordem da Justica Federal 13/06/2012
SIJUS CONSULTA CONTA 005 VINCULADA A CONTA SIADJ 09.04.23

Cn PAG. 001 / 000

NFORME AGENCIA/OPERACAO/CONTA-DV DO SIJUS: 3950 005 00003236 - 5

OU

NPORME ACENCIA/OPERACAO/CONTA-DV DO SIADJ: 0
CONTA SICUS CONTA SIADUJ DATA VINCULAÇÃO MATRICULA

3950.005.00003236.5 3950,280.00003593.3 01/06/2010 BATCH

e o v o2
'ONSULTA CONCLUIDA

“Ni =HELP FO3=RET POD=LIMPA F0O7=PREV FO8=NEXT F11-SIUSU F12=FIM
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age: 1 Document Name: untitled
AJ2W - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS 13/06/2012

13 À

CAIXA - SIADJ CONSULTA DADOS CADASTRAIS DA CONTA JUDICIAL 08:58:42...4
OPERACAO: 280 AGENCIA: 3950 CONTA: 00003598 - 4

CODIGO DEPOSITO.: 0563 REFERENCIA.: **%%A%%AA%A%
DATA DE ABERTURA: 21/05/2010 DATA DA CRIACAO.: 21/05/2010
SITUACAO CONTA..: ATV - ATIVO DATA DA SITUACAO: 21/05/2010

-anann on on ooo no INFORMACOES SOBRE O CONTRIBUINTE ------ 200002 iul ionDOCUMENTO: TIPO.: 02 CNPJ NUMERO: 003429660001 - 07
CONTRIBUINTE....: ETCA EMP DE TRANSP COL DO ACRE LTDA
TELEFONE........: ( 0051 ) 032274015

Wma maaasana ss 2200000 0000 INFORMACOES SOBRE O PROCESSO ---..02l innSECAO........... : AC VARA............: 002FC
NU PROCESSO.....: 00000200430000015463 - TIPO JUSTICA....: FEDERAL
PROCESSO HST....: 000200430000015463 -

ACAO/CLASSE..... : 00001
AUTOR. ... ......: INSSFAZENDA NACIONAL
REU............ : ETCA
MUNICIPIO....... : RIO BRANCO

Vv 007
FECLE <F9>-CONSULTAR SALDO ATUAL OU <F6>-REINICIAR
"1-HELP  F3-RETORNAR F6-REINICIAR F9-SALDO ATUAL F12-FIM
mad — CO89097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS 13/06/2012a - SIADJ CONSULTA DEPOSITOS E SALDO CORRIGIDO 08:58:48
JADOS DA CONTA: 3950 280 00003598 - 4 ETCA EMP DE TRANSP COL DO ACRE LIDA
SITUACAO/DATA.: ATIVO 21/05/2010 SALDO ATZ: 6.170,52
JATA DEP. SIT AG.REC CD DEP VALOR ORIGINAL SALDO DEPOSITO

MOT TX.SEL. SALDO CORRIGIDO
27/05/2010 ATV 3950 0563 5.062,37 5.062,37

21,89 6.170,52

O
NFORME A DATA DO DEPOSITO PARA POSICIONAMENTO : / /

V 006
ILTIMA PAGINA
1-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F7-RETROCEDE F8-AVANCA F12-FIM

te: 13/06/2012 Time: 07:58:55
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Cia 3D

EA FO7=PREV F08=NEX

5 a Orden da Justica Fed

ERACAO/CONTA-DV DO SIJUS: 3950
OU

OPERACAO/CONTA-DV DO SIADJ:

CONTA SIADJ
Das 3950.280.00003593.3Pi

FO5S=LIMPA FO7=PREV F08=NEXT

98:04:28

T PilsSsTust

era
TA 005 VINCULADA A CONTA SIADJ

009 00003236

DATA VINCULACAO
01/06/2010

PAG.

5

001 / 0006

MATRICULA
BATCIL
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age: 1 Document Name: untitled
335 ÀAJ2W - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS 13/06/201 keCAIXA - SIADO CONSULTA DADOS CADASTRAIS DA CONTA JUDICIAL 08:59:0

OPERACAO: 280 AGENCIA: 3950 CONTA: 00003593 - 3

CODIGO DEPOSITO.: 0563 REFERENCIA.: *kkAkkwkk aaa +DATA DE ABERTURA: 21/05/2010 DATA DA CRIACAO.: 21/05/2010SITUACAO CONTA..: ATV - ATIVO DATA DA SITUACAO: 21/05/2010
Wanconnani ooo nuno INFORMACOES SOBRE O CONTRIBUINTE ------ 2.00lionDOCUMENTO: TIPO.: 02 CNPJ NUMERO: 003429660001 - 07

CONTRIBUINTE....: ETCA EMP DE TRANSP COL DO ACRE LTDA
TELEFONE........ : ( 0051 ) 032274015

== Damon oancanaa 0000000 INFORMACOES SOBRE O PROCESSO ----liliSECAO...........: AC VARA............: O002FB
NU PROCESSO.....: 00000200430000015463 TIPO JUSTICA....: FEDERAL
PROCESSO HST....: 000200430000015463
ACAO/CLASSE.....: 00001
AUTOR. ... ......: INSSFAZENDA NACIONAL
REU............. : ETCA
MUNICIPIO.......: RIO BRANCO

Vv 007
ECLE <F9>-CONSULTAR SALDO ATUAL OU <F6>-REINICIAR
1-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F9-SALDO ATUAL F12-FIMue - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS 13/06/2012o - SIADJ CONSULTA DEPOSITOS E SALDO CORRIGIDO 08:59:11
ADOS DA CONTA: 3950 280 00003593 - 3 ETCA EMP DE TRANSP COL DO ACRE LTDA
ITUACAO/DATA.: ATIVO 21/05/2010 SALDO ATZ: 19.121,62
ATA DEP. SIT AG.REC CD DEP VALOR ORIGINAL SALDO DEPOSITO

MOT TX.SEL. SALDO CORRIGIDO
7/05/2010 ATV 3950 0563 15.687,61 15.687,61

21,89 19.121,62

NFORME A DATA DO DEPOSITO PARA POSICIONAMENTO: / /
Vv 006

LTIMA PAGINA
1-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F7-RETROCEDE F8-AVANCA F12-FIM

te: 13/06/2012 Time: 07:59:14
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RRPODER JUDICIÁRIO
à BM6JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha

1

A
Seção Judiciária do Estado do Acre — 2º Vara Rib ica

“oAutos n. 2004.30.00.001141-8 Fica

REMESSA
Nesta data, faço remessa dos presentes autos a União(Procuradoria da Fazenda Nacional/AC), para intimação do despachoe ofício nº243/2012/ PAB Justiça Federal de folhas 368 e 370, respectivamente.
Rio Branco, JÁ/4O/2012.

a MinÁd A

PETI SEPARAD,
Em, imeBa Ferrein

Procurador ds Rszendh Necional

RECEBIMENT ONesta data, feceb) ospresentes audata ARO A,

-
subscrevo.
Rio Branco

IMP.15-02-04
TRF-1º REGIÃO
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JUNTADA
Nesta data, Oro ieatatr oro orosentes audom

: (Exa Vitorino
ES PABÍARIA 's
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal da 3º Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exequente: União / Fazenda Nacional
Executado(a): ETCA-Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e Outros

- GRANDE DEVEDOR-Acompanhamento Especial

ET

VEDSDE

4Cs60

ETOC/ATO/BE

A

PE

IVA

A UNIÃO/FAZENDA NACIONAL vem expor e requerer o seguinte:

1. Da divergência das informações prestadas pela Caixa Econômica
Federal referente aos depósitos judiciais:

Vieram a esta Procuradoria os autos das execuções fiscais n.
2004.30.00.001141-8 / 2º VF e 2004.30.00.001546-3 / 2º VF, tendo sido verificado os
seguintes depósitos efetivados para ambosos processos:

2.967,65 140 54
4.718,84 140 54
2.295,51 145 81
3.080,76 150 65
2.907,94 153 so
3.087,29 159 9o
2.863,86 162 93
2.987,31 165 98
3.069,22 168 102
2.806,47 172 108
3.021,06 176 112

gra
r

: PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903 1

E e-mail: pfh.acQ)pgfn.gov.br- Telefones: 3212-4935 e 32245380(FAX)

y
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

2.979,60 179 15
3.098,31 183 124
2.933,07 186 130
2.079,99 190 134
1.971,14 193 136
2.009,85 197 140
2.064,09 202 145
1.962,26 205 148
2.280,53 209 151
2.115,93 212 155
2.036,42 214 157
2.099,29 218 161
1.999,82 221 164
2.135,53 229 172
2.186,24 230 173
2.204,06 231 174
2.048,36 232 175
2.077,23 233 176
2.022,03 236 178
2.069,64 240 185
2.241,16 243 183
2.027,22 262 209
1.908,25 264 211
2.121,42 266 213
1.990,58 268 215
2.155,75 270 217
2.001,76 273 243
1.952,28 277 248
2.000,08 279 250
2.095,20 281 252
2.003,16 301 264
2.050,42 302 265
2.063,56 305 266
2.001,26 315 273
2.067,34 319 274
1.995,86 320

Dessa forma, os valores informados pela Caixa Econômica Federal não
correspondem aos valores - sem correção monetária - das guias de depósitos juntadas aos
autos, pelo que requer seja intimada a referida Instituição para que esclareça tal
divergência, informando a totalidade e localização dos valores depositados.

] PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340,6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903 2
: . e-mail: pfn.ac()pgfn.gov.br- Telefones: 3212-4935 e 32245380(FAX) f

MINISTÉRIO DA FAZENDA he .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

2. Da área a ser revaliada:

No quese refere à delimitação do valor da área a ser reavaliada (item 1 do
despacho de fl: 368), vem informar que foi oficiado ao Procurador-Geral do Estado do Acre,
solicitando informações sobre as áreas desapropriadas, para melhor realização dos trabalhos
pelo Oficial de Justiça (doc. anexo).

Desse modo, assim que prestada as informações pela Procuradoria do
Estado do Acre,será realizada a juntada a estes autos da documentação correspondente,
em atendimento ao item 1 do despacho defl. 368.

3. Da penhora dos valores depositados em razão das desapropriações:

Por outro lado, conforme se consta dos andamentos processuais e das
decisões já proferidas nas ações de desapropriação movidas pelo Estado do Acre na Justiça
Estadual (autos n. 0007962-58.2009.8.01.0001 / 1º Vara da Fazenda Pública e 0005045-
95.2011.8.01.0001 / 2º Vara da Fazenda Pública) foram depositados, respectivamente, a
quantia de R$ 306.000,00! e R$ 24.000,00,a titulo de indenização pelas áreas expropriadas
do imóvel que está penhorado nestes autos (matrícula 167 - averbação R-13), sendo
3.445,87mº na ação de desapropriação sob o n. 0007962-58.2009.8.01.0001 e 250,00m? na
ação de desapropriação 0005045-95.2011.8.01.0001.

Ou seja, o imóvel penhorado nestes autos em favor da União, cuja
constrição foi efetivada muito antes das das ações de desapropriação (ainda no ano de 2006),
teve parte de sua área expropriada pelo Estado do Acre, com pagamento de indenização à
Executada.

Isto posto, requer, com a maior brevidade possível, para que não haja
levantamento indevido de valores pela Executada, sejam expedidos mandados de
penhoras, a serem cumpridos perante os Juízos da 1º e 2º Varas de Fazenda Pública da
Comarca de Rio Branco, onde tramitam as ações de desapropriação acima mencionadas,
penhorando os valores depositadosa titulo de indenização pelo Estado do Acre.

O valor atualizado das dívidas exequendas é de R$ 316.913,31.

Pede deferimento.
Rio Branco-AC, 15 de outubro de 2012.

! Desse valor, R$ 174,708,83 foram transferidos para Justiça do Trabalho (conforme consta da movimentação
processual), restando, portanto, R$ 131.291,17 para penhora.qSry

l

: PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903 3
À

Ê e-mail: pfn.ac(dpgfn.gov.br- Telefones: 3212-4935 e 32245380(FAX)

1,
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Sistemas da PGFN

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

SERPRO
MINISTÉRIO DA FAZENDA 15/10/2012

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 30 Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 00342966000107
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal! CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-
33 Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80
Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial: 200430000011418

Nº único de Processo Judicial:Procuradoria da Inscrição: ACRE 200430000011418
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 138.741,50

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004- Nº Inscrição: 22 2 04 000045-5913

Data Inscrição: 08/04/2004 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 52.043,25

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA

o ini ivo. .Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003 Nº Inscrição: 22 6 03 000289-0088
Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 126.128,56

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons! 6imp.asp?glbimp... 15/10/2012
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Sistemas da PGFN

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 316.913,31

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Autos n.º 0007962-58.2009.8.01.0001
Classe Desapropriação
Autor Estado do Acre
Réu ET.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.

SENTENÇA

O ESTADO DO ACRE propôs ação de desapropriação, com pedido de
liminar de imissão na posse, em face E.T.C.A. - EMPRESA DE TRANSPORTES
COLETIVOS DO ACRE LTDA., objetivando a expropriação de uma área urbana medindo
3.445,87 m?, a ser destacada do imóvel matriculado na antiga 2º Serventia de Registro de

Imóveis de Rio Branco, sob o nº R.9-167, do Livro 02, cuja descrição de perímetro geodésico
encontra-se acostado à prefacial, declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº.

3.980, de 31 de março de 2009.

A desapropriação por utilidade pública objetiva a construção de uma unidade
escolar de ensino fundamental. Como valor indenizatório, ofereceu a quantia de R$
174.708,83.

A decisão de p. 37 deferiu o pedido liminar de imissão na posse,
condicionando a expedição do respectivo mandado ao depósito do valor ofertado, e designou
perito para a confecção de laudo avaliatório, caso houvesse discordância da Expropriada em
relação ao valor oferecido. Depositada a quantia ofertada em conta judicial remunerada, foi o
Expropriante imitido na posse do imóvel (p.55).

Em sede de contestação (p. 56/50), o expropriado impugnou expressamente o

preço ofertado. O valor dos honorários periciais restou fixado por arbitramento (p. 102), tendo
o perito apresentado o laudo de p. 120/129, onde conclui que a área expropriada alcança o
valor de R$ 340.000,00.

O Expropriante apresentou laudo complementar discordando da avaliação,
julgando-a excessiva (p. 136/146), fato que levou o perito a rever sua avaliação para R$
306.000,00 (p. 147/149). Ainda assim, houve discordância por parte do expropriante, que

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

ratificou a manifestação de seu assistente técnico (p. 152).

Embora intimada, a Expropriada não se manifestou.
Do relatório, é o necessário. DECIDO.

Compulsando os autos, percebe-se a adequação do laudo pericial juntado
aos autos, tendo sido realizada a perícia dentro dos ditames técnicos e legais previstos,
estando a prova apta a balizar o convencimento do juízo.

Com efeito, a impugnação realizada pelo Estado do Acre quanto ao valor
atribuído ao imóvel (p. 136/143), ratificada pela petição de p. 152, deve ser decidida à luz do
laudopericial, fixando-se, ao final, o justo preço indenizatório.

Nesse ponto transcrevemos o ensinamento do Mestre José Carlos de Moraes
Salles:

Inicialmente é preciso ressaltar que, embora deva o juiz atender aos elementos
mencionados noart. 27 da Lei de Desapropriações, não está ele obrigado a limitar-
se exclusivamente ao exame dos mesmos.
Com efeito, outros poderão ser sopesados pelo magistrado no desenvolvimento
lógico do raciocinio de que resultará a fixação do quantum indenizatório.
Não se perca de vista, ainda, que, na busca do justo preço exigido pela Constituição,
o juiz poderá até mesmo desprezar aqueles elementos, se verificar que seu emprego
pode levar ao estabelecimento de um ressarcimento injusto para o expropriado.!

Segundo o ordenamento jurídico pátrio, a atividade do juiz deve ser
norteada pelo princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual cabe ao julgador
apontar os elementos probatórios sobre os quais firmará seu convencimento.

Acerca do tema, trazemos a lume o entendimento de Clóvis Beznos,

expresso na obra "Aspectos Jurídicos da Indenização na Desapropriação", Ed. Fórum, 2006, p.
15:

A indenização é o ponto nodal da desapropriação que sem ela, pura e simplesmente,
não existe.
É ela a marca da existência do direito à desapropriação em contraposição ao
confisco, bem como é, conforme seja adotada uma ou outra modalidade, o traço
caracterizador de seu caráter sancionador.
Configura a indenização o símbolo do respeito pelo poder aos direitos individuais,
traduzindo-se também em evidente significado do princípio da igualdade. (...)

| SALLES, José Carlos de Mores. A desapropriação à Luz da Doutrina e da Jurisprudência. Sº ed. São
Paulo: RT, 2006. p. 512.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Ainda, cabe lembrar ensinamento novamente do jurista José Carlos de

Moraes Salles:
(...) Para que haja justeza e justiça na indenização, é preciso que se recomponha o
patrimônio do expropriado com quantia que corresponda, exatamente, ao desfalque
por ele sofrido em decorrência da expropriação. Não se deverá atribuir ao
desapropriado nem mais nem menos do que se lhe subtraiu porque a expropriação
não deve ser instrumento de enriquecimento nem de empobrecimento do
expropriante ou do expropriado. (...)2

Nessa senda, o valor apresentado no laudo defls. 120/129 foi retificado após
as consideração tecidas pelo Estado do Acre, fato que levou o perito a reavaliar o imóvel em
em R$ 306.000,00. A perícia, portanto, serve perfeitamente de critério norteador para auxiliar
este Juízo no arbitramento da indenização, porquanto firmado sobre dados costumeiros
praticados pelo mercado, além de observar as peculiaridades do imóvel e da região onde está
localizado, mostrando-se isento e equidistante dos interesses em conflito. Merecedor, portanto,
de total acolhimento, eis que o valor apurado fora criteriosamente analisado, em estrita
observância das normase padrões técnicos.

A indenização do imóvel deve ser justa e prévia, tendo por finalidade
precípua a recomposição do patrimônio do desapropriado, não podendo, todavia, ser superior
ao preço que o mesmo imóvel alcançaria no mercado imobiliário, sob pena de enriquecimento
ilícito do Expropriado.

À palma desses registros, permeia-se que, em tema de desapropriação, o
laudo técnico tem exponencial significação para assegurar a justa indenização. De fato, a
necessidade de efetiva apuração dos valores devidos deflui de preceito constitucional, erigindo-
se assim, o laudo avaliatório, como expressão máxima da garantia de pagamento do preço
justo, requisito indissociável à transferência do domínio particular ao Poder Público
expropriante.

Em arremate, atenta às averiguações do sr. perito, e observados os
parâmetros indenizatórios estipulados pelo laudo oficial, fixo em R$ 306.000,00 (trezentos e
seis mil reais), 0 quantum indenizatório (p. 147/149).
2 Idem, p. 460.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE

1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Além do mais, no caso em apreço não existem dúvidas acerca do domínio e

posse do imóvel.

O escopo da ação expropriatória é viabilizar a concretude dos interesses
sensíveis da coletividade, estampado na Constituição Cidadã, como a promoção da saúde,
assistência social e educação. Por tais razões a procrastinação da resolução do mérito da

causa, e consequente transferência do imóvel para o patrimônio estadual poderá obstaculizar o
implemento material destes interesses primários da sociedade de forma desarrazoada.

Ante as razões expendidas, sujeitando-se a desapropriação urbanística ao
pagamento prévio da justa indenização em dinheiro (CF, art. 182, 8 3º), julgo procedente o

pedido para desapropriar o imóvel descrito na inicial, a ser incorporado ao patrimônio do
Expropriante mediante o pagamento da quantia de R$:306:009,00 (trezentos e seus mil reais),
de cujo montante deverá ser complementado ao valor previamente depositado (p. 48/49),
acrescendo-se ao valor da presente indenização correção monetária, a contar da data do laudo

pericial (18 de julho de 2011), juros compensatórios no percentual de 12% a.a., contados da
data da imissão na posse, ou seja 27 de maio de 2009 (p. 53 - Súmulas 618 do STF, 69 e 113

do STJ), bem como juros moratórios de 6% a.a. (art. 15-B do Decreto-Lei nº. 3.365/1941, com
a redação dada pela Medida Provisória nº. 2.183-56/2001), a serem calculados a partir do
primeiro dia do mês de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ter
sido realizado, acaso não o seja (CF,art. 100, 8 19).

Em cumprimento ao disposto no art. 27, $ 1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41, c/c
art. 20, $ 4º, do CPC, condeno o Expropriante ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser complementado pelo Expropriante. Sem
custas.

Cumpra-se o Expropriante as providências de que trata o art. 34 do mesmo
Decreto-Lei.

Tendo em vista a ordem de restrição exarada pela Justiça do Trabalho (p.

131/133) e os gravames noticiados na petição inicial (p. 33/34), ficará o montante já
depositado (p. 48/49), bem como a futura complementação, à disposição da Justiça do

Trabalho, podendo o Expropriado levantar eventual remanescente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Assim, determino que seja oficiada a Justiça do Trabalho a fim de fornecer a
conta corrente para a transferência da quantia, bem comoo valora ser transferido.

Igualmente, determino a expedição de alvará referente ao levantamento dos
honorários em favor do perito.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, na forma do art. 475, 1, do
CPC, c/co art. 28, 8 1º, do Decreto-Lei nº. 3.365/41.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se ofício ao Cartório de

Registro de Imóveis desta Comarca para fins de transferência do domínio da área expropriada
em favor do Estado do Acre.

P.R.I

Rio Branco-(AC), 30 de abril de 2011.

Anastácio Lima de Menezes Filho
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Autós nº 0005045-95,2071,8.01.0001
Classe Desapropriação
Autor Estado do Acre
Réu ETC.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.

Decisão
O ESTADO DO ACRE dagressou com Ação de Desapropriação

por Utilidade Pública, com pedido de liminar de imissão na posse, em face da E. T. C.A. EMPRESA DI COLETIVOS DO ACRE LTDA, relativamente a
uma área-de 25000-m” (duzentos e cinquenta metros. quadrados),àser destacada do
imóvel registrado na 2º SRI desta Comarca sob a matricula: 167,41. 0] do livro
82, oferecendo, a titulo indenizatório, aquantia total de R$ 24:00:00 (vinte e quatro mil
reais).

Argumentou que a área exproprianda tem por escopo “a implantação de
una Estação Elevetória de Esgoto, como parte dis obras de Ampliação do Sistema de
Esgoramento Sunitário do hatrro Seis de Agosto é adjacências, tendo em vista aaventntida deficiência no saneamento básico neste município de Rio tivanco",

Asseverou a existência de gravames sob o imóvel, invocando o disposto
no art 31 do Decreto-Lei nº. 3365/41. que determina à sub-sogação, no preço ofertado,
de quaisquer ônus ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado.

E. em sintese, o relatório, DECIDO.

O am, 15 do Decreto-lei 3,363/41 dispõe o seguinte, verbis:

art Jão Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia
arbitrada de conformidade coin o am, 683 do Código de Processo
Civil, ojuiz mandará imitilo provisoriamente na posse dos bens.

Assim, considerando a alegação de urgência deduzida pelo Expropriante.
o fima quese destina a expropriaçãoda área em tela, é o oferecimento de oferia bascuda
em laudo avaliatório assinado por profissionais habilitados, entendo que estão presentes,
os requisitos necessários à concessão do pedido de imissão provisória na posse do
imóvel expropriando.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse-da área
exproprianda, condicionandoa expedição do respectivo mandado ao depósito da quantia
ofertada,
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Citesse a Expropriada Para, querendo, vferecer Fesposta, no. prazo de is
(quinze) dias.

Nomeiopa2401-88/AC, o qual, à

,

avaliação da área expropria Ó todos os dados Necessários para q instrução do
taudo, ressaltando, porém,

.23 do Decreto-lei 3.365/41,a períciaapós o decurso do prazo de Contestação, caso haja discordância
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«e TRIBUNALDE JUSTICA

(O- EsA Portal JOSIALDO APARECIDO BATISTA FERREIRA (sair)Tê deServiços
Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do

19Grau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações
* Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seuforo selecionado.
* Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa |
Todosos foros abaixo

Pesquisar por: Número do Processo

o Unificado O outros
Número do Processo: 9907562-58.2009 ,8.01,0001

a* Este processo é digital. Clique aqui para informar a senha e acessar os autos.

Dados do Processo

Processo: 0007962-58.2009.8.01.0001 (001.09.007962-1) Julgado
Classe: Desapropriação

Área: Cível
Local Físico: 25/10/2011 11:28 - Não especificado
Distribuição: Sorteio - 29/04/2009 às 08:37

13 Vara da Fazenda Pública - Rio Branco
Valor da ação: R$ 174.708,83

Custas: Visualizar custas

Partes do Processo|
Autor: Estado do Acre

ProcEst.: Paulo Cesar Barreto Pereira
Prockst.: Gerson Ney Ribeiro Vilela Junior

Réu: E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.
Advogada: Renata Corbucci Correa de Souza
Advogada: Stela Maris Vieira de Souza

Movimentações Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5
Na últimas.

Data Movimento
11/09/2012 Publicado

Relação :0110/2012 Data da Disponibilização: 11/09/2012 Data da Publicação:
12/09/2012 Número do Diário: 4755 Página: 51/52

10/09/2012 Ato Judictal Encaminhado a Publicação
Relação: 0110/2012 Teor do ato: Disponibilize-se à Justiça do Trabalho a quantia de R$
174.708,83 (cento e setenta e quatro mil setecentoseoito reais e oitenta e três centavos)conforme oficio de p. 176/179. Intimem-se. Advogados(s): Stela Maris Vieira de Souza
(OAB 2906/AC), Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa
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27/06/2012 E

19/06/2012
18/06/2012 É

12/06/2012 E
12/06/2012
08/05/2012

07/05/2012

30/04/2012 E

de Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela Junior (OAB 2366/AC)
Decisão Interlocutória
Disponibilize-se à Justiça do Trabalho a quantia de R$ 174.708,83 (cento e setenta e
quatro mil setecentos e oito reais e oitenta e três centavos) conforme ofício de p. 176/179.
Intimem-se,
Juntada de Documento
Decisão Interlocutória
Recebo o recurso de apelação de p. 164/173, nos efeitos suspensivo e devolutivo ex vi art.
28, in fine, do Dec - lei nº 3.365/41. Intime-se o recorrido para apresentar resposta no
prazo legal. Após, com ou sem resposta remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.
Intimem-se.
Termo Expedido
Termo - Conclusão - para despacho
Juntada de Petição
Publicado
Relação :0015/2012 Data da Disponibilização: 08/05/2012 Data da Publicação:
09/05/2012 Número do Diário: 4.670 Página: 48

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0015/2012 Teor do ato: Ante as razões expendidas, sujeitando-se a
desapropriação urbanística ao pagamento prévio da justa indenização em dinheiro (CF, art.
182, 8 3º), julgo procedente o pedido para desapropriar o imóvel descrito na inicial, a ser
incorporado ao patrimônio do Expropriante mediante o pagamento da quantia de R$
306.000,00 (trezentos e seus mil reais), de cujo montante deverá ser complementado ao
valor previamente depositado (p. 48/49), acrescendo-se 30 valor da presente indenização
correção monetária, a contar da data do laudo pericial (18 de julho de 2011), juros
compensatórios no percentual de 12% a.a., contados da data da imissão na posse, ou seja
27 de maio de 2009 (p. 53 - Súmulas 618 do STF, 69 e 113 do STJ), bem como juros
moratórios de 6% a.a. (art, 15-B do Decreto-Lei nº. 3.365/1941, com a redação dada pela
Medida Provisória nº. 2,183-56/2001), a serem calculados a partir do primeiro dia do mês
de janeiro do exercício seguinte âquele em que o pagamento deveria ter sido realizado,
acaso não o seja (CF, art. 100, $ 1º). Em cumprimento ao disposto no art. 27, & 19, do
Decreto-Lei nº 3.365/41, c/c art. 20, & 4º, do CPC, condeno o Expropriante ao pagamento
de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser
complementado pelo Expropriante. Sem custas. Cumpra-se O Expropriante as providências
de que trata o art. 34 do mesmo Decreto-Lei. Tendo em vista a ordem de restrição
exarada pela Justiça do Trabalho (p. 131/133) e os gravames noticiados na petição inicial
(p. 33/34), ficará o montante já depositado (p. 48/49), bem comoa futura
complementação, à disposição da Justiça do Trabalho, podendo o Expropriado levantar
eventual remanescente. Assim, determino que seja oficiada a Justiça do Trabalho a fim de
fornecer a conta corrente para a transferência da quantia, bem como o valor a ser
transferido. Igualmente, determino a expedição de alvará referente ao levantamento dos
honorários em favor do perito. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, na forma do
art. 475, 1, do CPC, c/co art, 28, & 1º, do Decreto-Lei nº. 3.365/41. Transitada em julgado
a presente decisão, expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca
parafins de transferência do domínio da área expropriada em favor do Estado do Acre. P.
R. I. Advogados(s): Stela Maris Vieira de Souza (OAB 2906/AC), Paulo Cesar Barreto
Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney
Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Julgada procedente em parte a ação
Ante as razões expendidas, sujeitando-se a desapropriação urbanística ao pagamento
prévio da justa indenização em dinheiro (CF, art. 182, & 3º), julgo procedente o pedido
para desapropriar o imóvel descrito na inicial, a ser incorporado ao patrimônio do
Expropriante mediante o pagamento da quantia de R$ 306.000,00 (trezentos e seus mil
reais), de cujo montante deverá ser complementado ao valor previamente depositado (p.
48/49), acrescendo-se ao valor da presente indenização correção monetária, a contar da
data do laudo pericial (18 de julho de 2011), juros compensatórios no percentual de 12%
a,a., contados da data da imissão na posse, ou seja 27 de maio de 2009 (p. 53 - Súmulas
618 do STF, 69e 113 do STJ), bem como juros moratórios de 6% a.a. (art. 15-B do
Decreto-Lei nº. 3.365/1941, com a redação dada pela Medida Provisória nº. 2.183-
56/2001), à serem calculados a partir do primeiro dia do mês de janeiro do exercício
seguinte áquele em que o pagamento deveria ter sido realizado, acaso não o seja (CF, art.
100, & 1º), Em cumprimento ao disposto no art. 27, & 1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41, c/c
art. 20, & 4º, do CPC, condeno o Expropriante ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor a ser complementado pelo Expropriante.
Sem custas. Cumpra-se o Expropriante as providências de que trata o art. 34 do mesmo
Decreto-Lei. Tendo em vista a ordem de restrição exarada pela Justiça do Trabalho (p.
131/133) e os gravames noticiados na petição inicial (p. 33/34), ficará o montante jádepositado (p. 48/49), bem como a futura complementação, à disposição da Justiça do
Trabalho, podendo o Expropriado levantar eventual remanescente. Assim, determino que
seja oficiada a Justiça do Trabalho a fim de fornecer a conta corrente para a transferência
da quantia, bem como o valor a ser transferido. Igualmente, determino a expedição de
alvará referente ao levantamento dos honorários em favor do perito. Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição, na forma do art. 475, 1, do CPC, cfc o art. 28, 8 1º, do Decreto-
Lei nº. 3.365/41. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se ofício ao Cartório
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25/10/2011

25/10/2011
25/10/2011

16/08/2011
16/08/2011

15/08/2011
15/08/2011

15/08/2011

09/08/2011
09/08/2011

09/08/2011

03/08/2011
03/08/2011

02/08/2011

01/08/2011

25/07/2011

20/07/2011
19/07/2011
19/07/2011

19/07/2011

18/07/2011

01/07/2011
01/07/2011
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q/A
de Registro de Imóveis desta Comarca para fins de transferência do domínio da área
expropriada em favor do Estado do Acre. P. R. 1,

Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 12 Vara
da Fazenda Pública
Vistos em Correição
Certidão Expedida
Concluso para Despacho
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Thaís Queiroz Borges de
Oliveira Abou Khalil
Vencimento: 27/10/2011
Vistos em Correição
Certidão Expedida
Certidão - Prazo decorrido sem manifestação da parte
Publicado
Publicado
Relação :0132/2011 Data da Disponibilização: 16/08/2011 Data da Publicação:
17/08/2011 Número do Diário: 4.497 Página: 41/43
Vencimento: 22/08/2011
Certidão Expedida
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0132/2011 Teor do ato: Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do
documento defis. 131/133 juntado pelo perito oficial nomeado. Advogados(s): Stela Maris
Vieira de Souza (OAB 2906/AC), Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Gerson
Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de Íoca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 13 Vara
da Fazenda Pública
Juntada de Petição
Concluso para Despacho
Tipo de loca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
tonguini Obs. Processo com a Mineia para fazer nova publicação
Vencimento: 12/08/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80010 - Protocolo:
PRT111000340977 - Complemento: Estado do Acre vem ratificar a manifestação da
assistência técnica acostada a fis. 120/127.
Certidão Expedida
Publicado
Relação :0128/2011 Data da Disponibilização: 03/08/2011 Data da Publicação:
04/08/2011 Número do Diário: 4.489 Página: 53/54
Vencimento: 08/08/2011
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0128/2011 Teor do ato: Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do
documento de fis. 131/133 juntado pelo perito oficial nomeado. Advogados(s): Paulo Cesar
Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC),
Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de foca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 13 Vara
da Fazenda Pública
Proferido despacho de mero expediente
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do documento de fis. 131/133 juntado
pelo perito oficial nomeado.
Proferido despacho de mero expediente
Juntada de Petição
Concluso para Despacho
Tipo de locai de destino: Juiz Especificação do local de destino: Ivete Tabalipa
Vencimento: 21/07/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80009 - Protocolo:
PRT111000305912 - Complemento: Manifestação do Perito
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Termo Expedido
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NZA
aVista - Advogado - Defensor - Perito - Genérico

01/07/2011 Autos entregues em carga
Tipo de loca! de destino: Perito Especificação do local de destino: Roberto Ferez

10/05/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80008 - Protocolo:
PRT111000183629 - Complemento: Renata Corbucci Correa de Souza vem por meio dessa
renunciar todos os poderes que foram conferidos a mesma nos autos

10/05/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública

09/05/2011 Proferido despacho de mero expediente
09/05/2011 Despacho

Modelo Padrão - com brasão
06/05/2011 Protocolizada Petição
04/05/2011 Concluso para Despacho

Tipo de local de destino: Juiz Especificação do loca! de destino: Maria Rosinete dos Reis
Vencimento: 06/05/2011

03/05/2011 Juntada de Documento
03/05/2011 Protocolizada Petição
03/05/2011 Certidão Expedida

Certidão - Prazo decorrido sem manifestação da parte
25/04/2011 Certidão Expedida
25/04/2011 Publicado

Relação :0061/2011 Data da Disponibilização: 25/04/2011 Data da Publicação:
26/04/2011 Número do Diário: 4419 Página: 100/103
Vencimento: 02/05/2011

20/04/2011 Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0061/2011 Teor do ato: Intime-se as partes acerca do laudo pericial de fls.
104/114, em havendo concordância expeça-se Alvará Judicial em favor do Perito. Reservo-
me a apreciar o requerimento de fis. 115/117 no momento da sentença. Cumpra-se.
Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de
Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)

05/04/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de locaí de destino: Cartório Especificação do loca! de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública

01/04/2011 Despacho
Intime-se as partes acerca do laudo pericial de fis. 104/114, em havendo concordância
expeça-se Alvará Judicial em favor do Perito. Reservo-me a apreciar o requerimento defis.
115/117 no momento da sentença. Cumpra-se.

31/03/2011 Proferido despacho de mero expediente
31/03/2011 Certidão Expedida

Certidão - Genérico - Escrivão - Interno
31/03/2011 Concluso para Despacho

Tipo de local de destino: Juiz Especificação do loca! de destino: Maria Rosinete dos Reis
Silva
Vencimento: 04/04/2011

31/03/2011 Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Apresentação de Proposta de Honorários em
Desapropriação - Número: 80007 - Protocolo: PRT111000090541

10/03/2011 Juntada de Documento
10/03/2011 Juntada de Petição
28/02/2011 Recebidos os Autos no Cartório
28/02/2011 Juntada de Petição

Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80006 - Protocolo:
PRT111000079139 - Complemento: Pelo Perito Roberto Feris: vem apresentaro laudo
pericial

28/02/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública

07/01/2011 Autos entregues em carga
07/01/2011 Termo Expedido

Vista - Advogado - Defensor - Perito - Genérico
07/01/2011 Autos entregues em carga

Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito
17/12/2010 Publicado
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16/12/2010
16/12/2010
16/12/2010

16/12/2010

16/12/2010

16/12/2010

16/12/2010

16/12/2010

15/12/2010
11/12/2010

07/12/2010
02/12/2010
26/11/2010
26/11/2010

26/11/2010

26/11/2010

26/11/2010

23/11/2010

22/10/2010
22/10/2010
22/10/2010
15/10/2010
14/10/2010
14/10/2010

08/10/2010
08/10/2010

07/10/2010
07/10/2010

Publicado
Relação :0380/2010 Data da Disponibilização: 17/12/2010 Data da Publicação:
20/12/2010 Número do Diário: 4334 Página: 24/25
Certidão Expedida
Proferido despacho de mero expediente
Despacho
Intimem-se as partes e seus assistentes técnicos para ciência do início dos trabalhos
periciais designado para o dia 07.01.2011 às 16 horas, na sala de audiências desta Vara
Fazendária.
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0380/2010 Teor do ato: Intimem-se as partes e seus assistentes técnicos para
ciência do início dos trabalhos períciais designado para o dia 07.01.2011 às 16 horas, na
sala de audiências desta Vara Fazendária. Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela
Júnior (OAB 2366/AC)
Despacho
Intimem-se as partes e seus assistentes técnicos para ciência do início dos trabalhos
periciais designado para O dia 07.01.2011 às 16 horas, na sala de audiências desta Vara
Fazendária.
Audiência Designada
Perícia Data: 07/01/2011 Hora 16:00 Local: 13 Vara da Fazenda Pública Situacão:
Pendente
Termo Expedido
Termo - Conclusão - para despacho
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80005 - Protocolo:
PRT110000484931 - Complemento: Pelo perito: vem informar a data para o inicio dos
trabalhos periciais.
Termo Expedido
Mandado devolvido
Situação: Cumprido - Ato positivo em 07/12/2010
Termo Expedido
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Certifico e dou fé que, expedido o mandado de intimação para o perito e entregue à
CEMAN, devidamente acompanhado de cópia da decisão de fls.89.
Certidão Expedida (Cancelada)
Certifico e dou fê que, em cumprimento ao despacho de Hls.93, foi expedido o mandado de
intimação para o perito e entregue à CEMAN, devidamente acompanhado de cópia da
decisão de fls. 89.
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80004 - Protocolo:
PRT110000405834 - Complemento: CREDOR VEM: apresentar comprovante de depósito de
honorários periciais
Mandado Expedido
Mandado nº: 001.2010/044424-6 Situação: Cumprido - Ato positivo em 07/12/2010 Local:
Escrivania da 12 Vara da Fazenda Pública
Alvará Expedido
Alvará - Levantamento de Valores
Juntada de Documento
Juntada de Petição
Termo Expedido
Juntada de Petição
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Certifico e dou fé que nesta data expedi Guia de Depósito Judicial nº 06/2010 para
depósito dos honorários do perito e entreguei a(o) estagiário(a) da Procuradoria Geral do
Estado do Acre, + O qual exarou sua assinatura
abaixo.
Publicado
Publicado
Relação :0329/2010 Data da Disponibilização: 08/10/2010 Data da Publicação:
11/10/2010 Número do Diário: 4290 Página: 35/36
Juntada de Documento
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
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144
Ato Judicial Encaminhado a Publicação

he

Relação: 0329/2010 Teor do ato: Fixo os honorários do perito em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), tendo em vista que a área é urbana, de fácil acesso e relativamente
pequena, se comparada com outras desapropriações, sem prejuízo da complementação do
referido valor após a apresentação do laudo pericial, quando será possível avaliar com
segurança a compatibilidade entre o valor cobrado e o trabalho prestado, notadamente
tocante à complexidade e ao tempo necessário à execução dos serviços. Intime-se o autor
para depositar em conta judicial remunerada, no prazo de 10 (dez) dias, os honorários do
perito, devendo ser liberado em favor deste o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do
valor depositado. Efetivado o depósito, intime-se o perito para conhecimento desta
decisão, devendo informar a data e o local em que terá inicio a prova pericial, para
posterior ciência das partes (CPC, 431-A). Determino ainda a intimação da União Federal,
por meio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional PGFN, e do Instituto Nacional do
Seguro Social INSS, na qualidade de credores pignoratícios, para tomarem conhecimento
da presente desapropriação (art. 31 do Decreto-Lei nº, 3.365/41). Intimem-se. Advogados
(5): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza
(OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Decisão Interlocutória
Fixo os honorários do perito em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), tendo em vista
que a área é urbana, de fácil acesso e relativamente pequena, se comparada com outras
desapropriações, sem prejuízo da complementação do referido valor após a apresentação
do laudo pericial, quando será possível avaliar com segurança a compatibilidade entre o
valor cobrado e o trabalho prestado, notadamente tocante à complexidade e ao tempo
necessário à execução dos serviços. Intime-se o autor para depositar em conta judicial
remunerada, no prazo de 10 (dez) dias, os honorários do perito, devendo ser liberado em
favor deste o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor depositado. Efetivado o
depósito, intime-se o perito para conhecimento desta decisão, devendo informara data e o
local em que terá inicio a prova pericial, para posterior ciência das partes (CPC, 431-A).
Determino ainda a intimação da União Federal, por meio da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional PGFN, e do Instituto Nacional do Seguro Social INSS, na qualidade de credores
pignoratícios, para tomarem conhecimento da presente desapropriação (art. 31 do
Decreto-Lei nº. 3.365/41), Intimem-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 1º Vara
da Fazenda Pública
Decisão Interlocutória
Concluso para Decisão Interlocutória
Concluso para Despacho
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Maria Penha Sousa
Nascimento
Certidão Expedida
Certifico e dou fé que, as manifestações de fis. 85/86 e 87 foram protocoladas
tempestivamente
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80002
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Pedido de Diligências em Desapropriação - Número:
80003 - Complemento: informando que nada tem a opor com relação com o honorarios
apresentados pelo autor.
Termo Expedido
Juntada de Petição
Juntada de Petição
Protocolizada Petição
Publicado
Publicado
Relação :0226/2009 Data da Disponibilização: 11/09/2009 Data da Publicação:
14/09/2009 Número do Diário: 4.032 Página: 30/31

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0226/2009 Teor do ato: Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
do perito, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Advogados(s): Paulo Cesar
Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC),
Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de loca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 13 Vara
da Fazenda Pública
Proferido despacho de mero expediente
Termo Expedido
Termo - Recebimento - Juiz
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01/09/2009
01/09/2009
01/09/2009
01/09/2009

01/09/2009

26/08/2009
24/08/2009
24/08/2009

24/08/2009
19/08/2009
19/08/2009

03/08/2009
03/08/2009

31/07/2009
31/07/2009

29/07/2009

29/07/2009
28/07/2009
28/07/2009
28/07/2009
28/07/2009

27/07/2009
27/07/2009
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Despacho ,
Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do perito, no prazo comum de
(cinco) dias. Intimem-se.
Concluso para Despacho
Juntada de Petição
Termo Expedido
Concluso para Despacho
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do focal de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80001 -
Complemento: O Perito vem apresentar o valor dos honorários.
Recebidos os Autos no Cartório
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Certifico e dou fé que, nesta data, intimei em Cartório o(a) Perito Roberto Feres,o qua!
ficou ciente do despacho/decisão de fis. 73, conforme assinatura abaixo.
Autos entregues em carga
Juntada de Petição
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80000 -
Complemento: Apresentação dos Quesitos para o perito
Certidão Expedida
Publicação no Diário da Justiça
Relação :0181/2009 Data da Disponibilização: 03/08/2009 Data da Publicação:
04/08/2009 Número do Diário: 4006 Página: 53/54
Certidão Expedida
Aguardando Publicação no Diário da Justiça
Relação: 0181/2009 Teor do ato: O Estado do Acre aduziu, preliminarmente, que a
contestação apresentada pela expropriada deve ser desentranhada, porquanto
protocolizada intempestivamente. Ocorre que em consulta ao calendário de feriados
referentes ao ano corrente, disponivel no site do Tribunal de Justiça, consta que a data
apontada pelo expropriante como data limite para a apresentação de contestação, ou seja,
15.06.09, foi feriado estadual por ocasião do aniversário do Estado, consoante Lei Estadual
nº 14, de 2.9.1964, devendo, por conseguinte, O prazo para oferecimento de contestação
ser prorrogado até o primeiro dia útil, a teor do art. 184, & 1º, do CPC, o que denota à
tempestividade da indigitada contestação. Quanto às questões suscitadas pelo
expropriante, no tocante à avaliação do imóvel desapropriado e respectiva indenização,
referidas questões só poderão ser objeto de apreciação após a realização da perícia já
deferida na decisão de fl. 34. Faculto ao expropriante apresentação de quesitos, no prazo
de 5(cinco) dias. Intime-se o perito nomeado para apresentar proposta de honorários em 5
(cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
002.463/AC), Renata Corbucci Correa de Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela
Júnior (OAB 2366/AC)
Decisão Interlocutória
O Estado do Acre aduziu, preliminarmente, que a contestação apresentada pela
expropriada deve ser desentranhada, porquanto protocolizada intempestivamente. Ocorre
que em consulta ao calendário de feriados referentes ao ano corrente, disponível no site do
Tribunal de Justiça, consta que a data apontada pelo expropriante como data limite para a
apresentação de contestação, ou seja, 15.06.09, foi feriado estadual por ocasião do
aniversário do Estado, consoante Lei Estadual nº 14, de 2.9.1964, devendo, por
conseguinte, o prazo para oferecimento de contestação ser prorrogado até o primeiro dia
útil, a teor do art. 184, & 19, do CPC, o que denota a tempestividade da indigitada
contestação. Quanto às questões suscitadas pelo expropriante, no tocante à avaliação do
imóvel desapropriado e respectiva indenização, referidas questões só poderão ser objeto
de apreciação após a realização da perícia já deferida na decisão de fl. 34. Facuito ao
expropriante apresentação de quesitos, no prazo de 5(cinco) dias. Intime-se o perito
nomeado para apresentar proposta de honorários em 5 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-
se
Recebimento em Cartório
Decisão Interiocutória
Concluso para Decisão Interlocutória
Concluso para despacho/decisão interlocutória
Termo lavrado
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) Juíza de Direito Regina Célia Ferrari Longuini.
Do que, para constar, lavro este termo.
Juntada de Petição
Termo Expedido
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27/07/2009

10/07/2009
10/07/2009
03/07/2009
03/07/2009
03/07/2009
03/07/2009

02/07/2009
02/07/2009

25/06/2009
25/06/2009
25/06/2009

25/06/2009

18/06/2009
18/06/2009
18/06/2009
18/06/2009
29/05/2009
29/05/2009
29/05/2009
29/05/2009
29/05/2009

15/05/2009
15/05/2009
15/05/2009

15/05/2009

15/05/2009
15/05/2009

13/05/2009
05/05/2009
05/05/2009
05/05/2009
05/05/2009
05/05/2009

05/05/2009

05/05/2009
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Juntada de Petição
pelo Estado: apresentar impugnação à contestação de fis... f..] requer o recebimênto
da presente impugnação por ser tempestiva; que seja acolhida a preliminar de
intempestividade da contestação, com a declaração de revelia da requerida, determinado,
via de consequencia, o desentranhamento da contestação defis. 50/53 e seus anexos;
seja realizado o julgamento antecipado da lide; acolhimento de todo o alegado no mérito e
julgar totalmente procedente.
Aguardando decurso de prazo
Recebimento em Cartório
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Vista à Procuradoria do Estado
Publicação no Diário da Justiça
Relação :0144/2009 Data da Disponibilização: 03/07/2009 Data da Publicação:
06/07/2009 Número do Diário: 3.985 Página: 29
Certidão Expedida
Aguardando Publicação no Diário da Justiça
Relação: 0144/2009 Teor do ato: (COGER CNG-JUDIC - Item 2.3.16, inciso VI) Dá a parte
autora por intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca novos
documentos juntados aos autos, nos termos do artigo 398, do Código de Processo Civil.
Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC), Renata Corbucci Correa de
Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)
Certidão Expedida
Certidão Expedida
Ato ordinatório - Cartório
(COGER CNG-JUDIC - Item 2.3.16, inciso VI) Dá a parte autora porintimada para, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca novos documentos juntados aos autos, nos
termos do artigo 398, do Código de Processo Civil.

Juntada de Contestação
Pelo réu impugnando o laudo e o valor ofertado a título de indenização.
Juntada de Documento
Juntada de Documento
Juntada de Petição
Termo Expedido
Juntada de Documento
Certidão Expedida
Juntada de Documento
Aguardando decurso de prazo
Juntada de Mandado
mandado de imissão e citação, cumprido
Certidão Expedida
Termo Expedido
Certidão
Certidão - Expedição de Mandado
Mandado emitido
Mandado nº: 001.2009/018607-0 Situação: Cumprido - Ato positivo em 28/05/2009 Local:
Escrivania da 1º Vara da Fazenda Pública

Aguardando expedição de Mandado
Juntada de Petição
Petição do Estado
Juntada de Documento
Certidão Expedida
Oficio Expedido
Publicado

Aguardando decurso de prazo
Certidão
Certifico e dou fé que, foi expedido o ofício GABJU/OF nº 191/2009 ao Gerente do Banco
do Brasil e entregue ao Assessor da PGE, Ângelo Gleiwitz Moreira Siriano, para
encaminhamento ao destinatário.
Ofício expedido
Ofício - abertura de conta e depósito bancário - Desapropriação
Publicação no Diário da Justiça

Relação :0082/2009 Data da Publicação: 05/05/2009 Número do Diário: 3944 Página:
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04/05/2009 Certidão Expedida
04/05/2009 Aguardando Publicação no Diário da Justiça

Relação: 0082/2009 Teor do ato: O Estado do Acre, em sede de ação de desapropriação
por interesse social com pedido liminar, pleiteia a concessão de liminar de imissão na
posse do imóvel, alegando urgência da medida em face da necessidade de edificação de
uma unidade escolar no bairro 06 de agosto, para atender a demanda de crianças e
adolescentes que ainda se encontram fora da escola. Com fundamento no art. 15, caput,
do Decreto-lei 3.365/41, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse do imóvel
expropriado, condicionando a expedição do mandado ao depósito do valor ofertado.
Nomeio para o múnus de perito o engenheiro civil ROBERTO FERES, o qual, independente
de termo de compromisso, procederá à avaliação do imóvel, logo após encerrado o prazo
para contestação, se não houver concordância expressa quanto ao preço (art. 23 do
Decreto-lei nº 3.365/41). Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a
formulação de quesitos. Cite-se o expropriado para apresentar resposta. Expeça-se ofício
ao Banco do Brasil reguisitando a abertura de conta judicial, para que seja efetuado o
depósito em nome dos expropriados, permanecendo à disposição deste juízo. Efetuado o
depósito, expeça-se mandado de imissão na posse, competindo ao expropriante informar o
seu cumprimento aos Juízos onde tramitam as execuções com penhora do bem
expropriado. Intimem-se. Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002.463/AC),
Gerson Ney Ribeiro Vilela Júnior (OAB 2366/AC)

30/04/2009 Termo Expedido
30/04/2009 Autos devolvidos ao Cartório pelo Juiz

Termo - Recebimento - Juiz
30/04/2009 Recebimento em Cartório
29/04/2009 Decisão Interlocutória
29/04/2009 Concluso para Decisão Interlocutória
29/04/2009 Protocolizada Petição
29/04/2009 Juntada de Documento” 29/04/2009 Decisão Interlocutória

O Estado do Acre, em sede de ação de desapropriação por interesse social com pedido
liminar, pleiteia a concessão de liminar de imissão na posse do imóvel, alegando urgência
da medida em face da necessidade de edificação de uma unidade escolar no bairro 06 de
agosto, para atender a demanda de crianças e adolescentes que ainda se encontram fora
da escola. Com fundamento no art. 15, caput, do Decreto-lei 3.365/41, DEFIRO o pedido
de imissão provisória na posse do imóvel expropriado, condicionando a expedição do
mandado 20 depósito do valor ofertado. Nomeio para o múnus de perito o engenheiro civil
ROBERTO FERES, o qual, independente de termo de compromisso, procederá à avaliação
do imóvel, logo após encerrado o prazo para contestação, se não houver concordância
expressa quanto ao preço (art. 23 do Decreto-lei nº 3.365/41). Faculto às partes a
indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Cite-se o expropriado para
apresentar resposta. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil requisitando a abertura de conta
judicial, para que seja efetuado o depósito em nome dos expropriados, permanecendo à
disposição deste juizo. Efetuado o depósito, expeça-se mandado de imissão na posse,
competindo ao expropriante informar o seu cumprimento aos Juízos onde tramitam as
execuções com penhora do bem expropriado. Intimem-se.

29/04/2009 Termo lavrado
Termo - Conclusão com recebimento

29/04/2009 Concluso para despacho/decisão interlocutória
29/04/2009 Recebimento em Cartório
29/04/2009 Processo distribuído por sorteio

Cu Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças|
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Petições diversas.
Data Tipo

19/08/2009 Apresentação dos Quesitos para o perito
26/08/2009 OPerito vem apresentar o valor dos honorários.
18/09/2009 Outros
21/09/2009 macro dao ada tem a opor com relação com o honorarios apresentados pelo autor.
20/10/2010 CREDOR

VEM: apresentar comprovante de depósito de honorários periciais
Outros
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10/12/2010
- 28/02/2011

10/03/2011

06/05/2011

18/07/2011

08/08/2011

31/05/2012

Audiências.
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so
Pelo perito: vem informara data para o inicio dos trabalhos periciais.

)

Laudo Pericial
Pelo Perito Roberto Feris: vem apresentar o laudo pericial
Apresentação de Proposta de Honorários
Outros
Renata Corbucci Correa de Souza vem por meio dessa renunciar todos os poderes que
foram conferidos a mesma nos autos
Outros
Manifestação do Perito
Outros
Estado do Acre vem ratificar a manifestação da assistência técnica acostadaafis.120/127.
Apelação

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido peta Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Acre
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* MENU

Orientações

go PODER JUDICIARTO DO ESTADO DO ACRE
ms TRIBUNAL DE JUSTICA

JOSIALDO APARECIDO BATISTA FERREIRA (sair)

em-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do

1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

* Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seuforo selecionado.
* Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa

Pesquisar por:

Número do Processo:

Todos os foros abaixo

Número do Processo

8) unificado (O Outros

00010005045-95.2011

4 Este processo é digital, Clique aqui para informar a senha e acessar os autos.

Dados do Processo

Processo: 0005045-95.2011.8.01.0001
Classe: Desapropriação

Assunto:
Local Físico:

Outros assuntos:
Distribuição:

Valor da ação:
Custas:

Partes do Processo
Autor:

Movimentações |
Data
04/10/2012

25/07/2012

Réu:

&

Área: Cível
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
18/05/2012 10:00 - Aguardando Decurso de Prazo - b31.5.2012
Liminar
Sorteio - 10/03/2011 às 12:00
28 Vara de Fazenda Pública - Rio Branco
R$ 24.000,00
Visualizar custas

Estado do Acre
ProcÊst.: Marcia Krause Romero
ProcEst.: Paulo Cesar Barreto Pereira
ProcEst.: Maria Lidia Soares de Assis
E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.
Advogada: Monica Loureiro dos Santos
D. Pública: Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira

Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5
últimas.
Movimento

Certidão Expedida
Certifico que decorreu em 14.09.2012, sem manifestação, o prazo estabelecido na decisão
de fl. 128.
Juntada de Documento
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25/07/2012 Juntada de Documento

le
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Documento
25/07/2012 Juntada de Petição
16/05/2012 Juntada de Petição

Juntada a petição diversa - Tipo: Carta Precatória infa em Desapropriação - Número:
80012

15/05/2012 Certidão Expedida
CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos do processo epigrafado,
no dia 16/04/2012, dirigi-me a Rua 6 de Agosto, n. 363, bairro 6 de Agosto, Rio Branco-
AC, mas não encontrei o destinatário. Segundo informação prestada pelo Sr. Nelinho
Furtado de Araújo, o destinatário nunca residiu nesse focal. Após diligências, obtive a
informação de que o destinatário reside próximo ao CNA. Diante dessa informação, no dia
10/05/2012, às 11 horas, dirigi-me a Rua Venezuela, n. 590, Habitasa, Rio Branco-AC,
mas não encontrei o destinatário em casa. No dia 15/05/2012, retornei ao local e, após as
formalidades legais, às 07h45, CITEI Antônio Cesar Soares da Silva do inteiro teor deste e
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das peças processuais que o acompanham, o qual aceitou a contrafé que lhe foi oferedi
exarando no mandado sua nota de ciência. O referido é verdade e dou fé.
Vistos em Correição
Publicado
Relação :0073/2012 Data da Disponibilização: 13/04/2012 Data da Publicação:
16/04/2012 Número do Diário: 4654 Página: 65/67

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0073/2012 Teor do ato: Expeça-se mandado de citação do réu Antonio César
Soares da Silva no endereço às fis. 113. Ademais, depreque-se a citação do réu José
Carlos Pinto Furtado à Comarca de Senador Guiomar-AC. Intime-se. Advogados(s): Celia
da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC), Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)
Decisão Interiocutória
Expeça-se mandado de citação do réu Antonio César Soares da Silva no endereço às fis.
113. Ademais, depreque-se a citação do réu José Carlos Pinto Furtado à Comarca de
Senador Guiomar-AC. Intime-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de focal de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de focal de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 23/04/2012
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80011 - Protocolo:
PRT112000129656 - Complemento: Indicar endereços
Publicado
Relação :0067/2012 Data da Disponibilização: 04/04/2012 Data da Publicação:
09/04/2012 Número do Diário: 4.649 Página: 45/48

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0067/2012 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2,
Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov. COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora
por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial
de Justiça parcialmente cumprida. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira
(OAB 2466/AC), Maria Lidia Soares de Assis (OAB ), Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
2463/AC), Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB
3219/AC)
Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2, Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov.
COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a
realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora por intimada para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça parcialmente
cumprida.
Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/060041-0 Situação: Parcialmente cumprido em 02/04/2012 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública
Ofício Expedido
Ofício - Genérico - do Escrivão
Documento Diverso Expedido
CI 12 de 2012, pelo malote.
Publicado
Relação :0009/2012 Data da Disponibilização: 18/01/2012 Data da Publicação:
19/01/2012 Número do Diário: 4.599 Página: 67/69

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0009/2012 Teor do ato: Reservo-me a apreciar o requerimento de fis. 103 após o
decurso do prazo para apresentação de resposta por parte dos réus. Intimem-se.
Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2465/AC), Maria Lidia Soares de
Assis (OAB 978/AC)
Decisão Interlocutória
Reservo-me a apreciar 0 requerimento de fls. 103 após o decurso do prazo para
apresentação de resposta por parte dos réus. Intimem-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de focal de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de foca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 19/01/2012
Mandado Expedido
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Mandado nº: 001.2011/060041-0 Situação: Parcialmente cumprido em 02/04/2012 Lóçal:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80010 - Protocolo:
PRT111000569770 - Complemento: Separação do valor da dívida em relação ao depósito
judicial
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80009 - Protocolo:
PRT111000567537
Publicado
Relação :0288/2011 Data da Disponibilização: 16/12/2011 Data da Publicação:
19/12/2011 Número do Diário: 4.577 Página: 32/33
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0288/2011 Teor do ato: Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 5
(cinco) dias, providenciar 3 (três) contrafés citação das partes rés. Advogados(s): Celia da
Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC), Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)
Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar 3 (três)
contrafés citação das partes rés.
Publicado
Relação :0285/2011 Data da Disponibilização: 14/12/2011 Data da Publicação:
15/12/2011 Número do Diário: 4.575 Página: 82/86
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0285/2011 Teor do ato; Defiro o pedido de fis. 98/99 para determinar a citação
dos representantes legais nos endereços indicados, expedindo-se para tanto os devidos
mandados. Intime-se. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC),
Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 23 Vara
da Fazenda Pública
Decisão Interlocutória
Defiro o pedido de fis. 98/99 para determinar a citação dos representantes legais nos
endereços indicados, expedindo-se para tanto os devidos mandados. Intime-se.
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 10/01/2012
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80008 - Protocolo:
PRT111000552866 - Complemento: Requer citação dos representantes legais
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Tipo de focal de destino: Fazenda Pública Estadual Especificação do focal de destino:
Fazenda Pública Estadual
Publicado
Relação :0276/2011 Data da Disponibilização: 05/12/2011 Data da Publicação:
06/12/2011 Número do Diário: 4.569 Página: 60
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0276/2011 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2,
Seção 3, Norma 16, IV, do Prov. COGER nº 4/2011, Consolidação das Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte autora
por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação
apresentada. Advogados(s): Celia da Cruz Barros Cabral Ferreira (OAB 2466/AC), Márcia
Krause Romero (OAB 3064/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)
Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2, Seção 3, Norma 16, IV, do Prov.
COGER nº 4/2011, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a realização
do seguinte ato ordinatório: Dá a parte autora por intimada para, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestar acerca da contestação apresentada.
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Contestação em Desapropriação - Número: 80007 -
Protocolo: PRT111000525050
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 23 Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Tipo de focal de destino: Defensor Público Especificação do local de destino: Defensor
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05
Público he .Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80006 - Protoco:
PRT111000472150 - Complemento: requerao final, quando do julgamento do feito, que
seja determinada a transferencia definitiva do imóvel da matricula sepremencionada
(29.939)
Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/044965-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em 10/10/2011 Local:
Secretaria da 22 Vara da Fazenda Pública
Vistos em Correição
Mandado Expedido
Mandado nº: 001,2011/044965-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em 10/10/2011 Local:
Secretaria da 2º Vara da Fazenda Pública
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0220/2011 Teor do ato: O decreto expropriatório de fis. 09/10, estabelece que as
despesas decorrentes da execução da obra pública a que se destina o imóvel
desapropriado correrão à conta do Departamento Estadual de Água e Saneamento - DEAS,
atualmente denominado de Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento -
DEPASA (art. 1º da Lei estadual n. 2.413/2011). Desponta nítido o interesse jurídico da
autarquia estadual, uma vez que o resultado da demanda poderá interferir em sua órbita
de direitos, razão porque admito-a nos autos na qualidade de terceiro interessado.
Segundo noticia a autarquia estadual, no momento de dar início às obras de construção da
Estação Elevatória de Esgoto, foi impedida de entrar na área desapropriada pelo Sr.
Nelinho Furtado, que apresentou-se como representante da parte expropriada. A fis. 80, o
Estado do Acre confirma as informações trazidas pelo DEPASA, pugnando pelo
revigoramento do mandado de imissão na posse do imóvel expropriando. Sopesando o
delineamento fático dos autos e considerando que, em última análise, cabe ao juiz zelar
pelo cumprimento efetivo de suas decisões, defiro o pedido de fis. 73/74, para determinar
que seja expedido mandado de intimação em nome do Sr. Nelinho Furtado, com ordem de
desocupação da área, ordem esta extensível a todos os que estejam instalados no imóvel
objeto da presente ação. Em caso de resistência, conduza-se os infratores presos em
flagrante delito, reguisitando-se a força pública, no que couber e se necessário, para
garantia do cumprimento do mandado liminar de reintegração de posse, observando-se as
cautelas recomendadas pela prudência e bom senso. Intime-se. Advogados(s): Márcia
Krause Romero (OAB 3064/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)
Decisão Interlocutória
O decreto expropriatório de fis. 09/10, estabelece que as despesas decorrentes da
execução da obra pública a gue se destina o imóvel desapropriado correrão à conta do
Departamento Estadual de Agua e Saneamento - DEAS, atualmente denominado de
Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento - DEPASA (art. 1º da Lei estadual
n. 2.413/2011). Desponta nítido o interesse jurídico da autarquia estadual, uma vez que o
resultado da demanda poderá interferir em sua órbita de direitos, razão porque admito-a
nos autos na qualidade de terceiro interessado. Segundo notícia a autarquia estadual, no
momento de dar início às obras de construção da Estação Elevatória de Esgoto, foi
impedida de entrar na área desapropriada pelo Sr. Nelinho Furtado, que apresentou-se
como representante da parte expropriada. A fls. 80, o Estado do Acre confirma as
informações trazidas pelo DEPASA, pugnando pelo revigoramento do mandado de imissão
na posse do imóvel expropriando. Sopesando o delineamento fático dos autos e
considerando que, em última análise, cabe ao juiz zelar pelo cumprimento efetivo de suas
decisões, defiro o pedido de fis. 73/74, para determinar que seja expedido mandado de
intimação em nomedo Sr. Nelinho Furtado, com ordem de desocupação da área, ordem
esta extensível a todos os que estejam instalados no imóvel objeto da presente ação. Em
caso de resistência, conduza-se os infratores presos em flagrante delito, requisitando-se a
força pública, no que couber e se necessário, para garantia do cumprimento do mandado
liminar de reintegração de posse, observando-se as cautelas recomendadas pela prudência
e bom senso. Intime-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de toca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 10/10/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80005 - Protocolo:
PRT111000434273 - Complemento: Reg. de reforço policial.
Publicado
Relação :0214/2011 Data da Disponibilização: 23/09/2011 Data da Publicação:
26/09/2011 Número do Diário: 4523 Página: 38
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80004 - Protocolo:
PRT111000428562 - Complemento: Juntada de procuração em anexo
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Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0214/2011 Teor do ato: Diga o Estado do Acre, em 48h (quarenta e oito hor:
sobre a petição de fis. 73/74. No mesmo prazo, intime-se o DEPASA para regularizar a sua
representação processual. Intimem-se. Advogados(s): Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB
2463/AC), Monica Loureiro dos Santos (OAB 3219/AC)
Decisão Interlocutória
Diga o Estado do Acre, em 48h (quarenta e oito horas), sobre a petição de fis. 73/74. No
mesmo prazo, intime-se o DEPASA para regularizar a sua representação processual.
Intimem-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de toca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 23 Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de loca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 23/09/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80003 - Protocolo:
PRT111000394925
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 2º Vara
da Fazenda Pública
Autos entregues em carga
Tipo de local de destino: Defensor Público Especificação do local de destino: Célia Cruz
Barros Cabral Ferreira
Publicado
Relação :0179/2011 Data da Disponibilização: 18/08/2011 Data da Publicação:
19/08/2011 Número do Diário: 4499 Página: 59/60
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0179/2011 Teor do ato: Transcorrido in albis o prazo do edital de citação, nomeio
a Defensora Pública que oficia junto a este Juízo, para exercer o múnus de Curadora
Especial da parte citada por Edital. Cumpra-se e intime-se, Advogados(s): Márcia Krause
Romero (OAB 3064/AC)
Decisão Interlocutória
Transcorrido in albis o prazo do edital de citação, nomeio a Defensora Pública que oficia

junto a este Juízo, para exercer o múnus de Curadora Especial da parte citada por Edital.
Cumpra-se e intime-se,
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de locaf de destino: Cartório Especificação do local de destino: Secretaria da 22 Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 25/08/2011
Certidão Expedida
Certidão - Prazo decorrido sem manifestação da parte
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80002 - Protocolo:
PRT111000249285
Edital Expedido
Citação - Ordinário
Publicado
Relação :0106/2011 Data da Disponibilização: 18/05/2011 Data da Publicação:
19/05/2011 Número do Diário: 4436 Página: 70/71

Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0106/2011 Teor do ato: Defiro o pedido do Estado do Acre. Cite-se o requerido
via edital para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
Advogados(s): Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)
Decisão Interlocutória
Defiro o pedido do Estado do Acre. Cite-se o requerido via edital para, querendo, contestar
a ação no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 2º Vara
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de local de destino: Juiz Especificação do loca! de destino: Maria Rosinete dos Reis
Silva
Vencimento: 26/05/2011
Recebidos os Autos no Cartório
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Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 2 ra
da Fazenda Pública
Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo de loca! de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 26/05/2011
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80001 - Protocolo:
PRT111000190164 - Complemento: Requer Citação Por Edital
Publicado
Relação (0096/2011 Data da Disponibilização: 06/05/2011 Data da Publicação:
09/05/2011 Número do Diário: 4.428 Página: 40/41
Vencimento: 19/05/2011
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0096/2011 Teor do ato: Certifico, em cumprimento ao disposto no Capítulo 2,
Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov. COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da
Corregedoria Geral de Justiça, a realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora
por intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial
de Justiça. Advogados(s): Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)
Ato Ordinatório (Provimento CNG-JUDIC)
Certifico, em cumprimento ao disposto no Capitulo 2, Seção 3, Norma 16, XIX, do Prov.
COGER n.º 3/2007, Consolidação das Normas da Corregedoria Geral de Justiça, a
realização do seguinte ato ordinatório: Dá a parte Autora por intimada para, no prazo de
10 (dez) dias, manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça.
Juntada de Documento
Mandado nº: 001.2011/012259-4 Situação: Parcialmente cumprido em 04/05/2011 Local:
Escrivania da 2º Vara da Fazenda Pública
Certidão Expedida
Fica averbada a penhora efetivada pelo Senhor Oficial de Justiça Avaliador Federal Marcelo
Lima de Barros, em cumprimento ao mandado oriundo da 32 Vara do Trabalho de Rio
Branco-AC, expedido nos autos n.º 0000364-29.2011.5.14.0403, Requerentes: Adonis
Hércules Abdallah e outros; Requerida: Rápido São Roque Ltda e Empresa de Transporte
Coletivos do Acre, tudo conforme Mandado de Penhora no Rosto dos Autos, juntado às fis.
39-40, para garantir a Execução de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Juntada de Documento
Mandado de Penhora no Rosto dos Autos oriundo da 33 Vara do Trabalho de Rio Branco-
AC, expedido nos autos n.º 0000364-29.2011.5.14.0403, Requerentes: Adonis Hércules
Abdallah e outros; Requerida: Rápido São Roque Ltda e Empresa de Transporte Coletivos
do Acre.
Mandado Expedido
Mandado nº: 001.2011/012259-4 Situação: Parcialmente cumprido em 04/05/2011 Local:
Escrivania da 2º Vara da Fazenda Pública
Juntada de Petição
Juntada a petição diversa - Tipo: Outros em Desapropriação - Número: 80000 - Protocolo:
PRT111000121403
Certidão Expedida
CERTIFICA-SE QUE FORA ABERTA CONTA JUDICIAL , CONFORME FLS. 36, TENDO O
ESTADO DO ACRE TOMADO CIÊNCIA NESTA DATA.

Publicado
Relação :0056/2011 Data da Disponibilização: 16/03/2011 Data da Publicação:
17/03/2011 Número do Diário: 4393 Página: 26
Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do focal de destino: Escrivania da 22 Vara
da Fazenda Pública
Ato Judicial Encaminhado a Publicação
Relação: 0056/2011 Teor do ato: Decisão O ESTADO DO ACRE ingressou com Ação de
Desapropriação por Utilidade Pública, com pedido de liminar de imissão na posse, em face
da E. T. C. A. - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA, relativamente a
uma área de 250,00 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados), a ser destacada do
imóvel registrado na 2º SRI desta Comarca sob a matrícula de nº. 167, à fl. 01 do livro 02,
oferecendo, a título indenizatório, a quantia total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais). Argumentou que a área exproprianda tem por escopo "a implantação de uma
Estação Elevatória de Esgoto, como parte das obras de Ampliação do Sistema de
Esgotamento Sanitário do bairro Seis de Agosto e adjacências, tendo em vista a acentuada
deficiência no saneamento básico neste município de Rio Branco”. Asseverou à existência
de gravames sob o imóvel, invocandoo disposto no art. 31 do Decreto-Lei nº. 3.365/41,
que determina a sub-rogação, no preço ofertado, de quaisquer ônus ou direitos querecaiam sobre o bem expropriado. É, em síntese, o relatório. DECIDO. O art. 15 do
Decreto-lei 3.365/41 dispõe o seguinte, verbis: art. 15: Se o expropriante alegar urgência
e depositar quantia arbitrada de conformidade comoart. 685 do Código de Processo Civil,
O juiz mandará imití-lo provisoriamente na posse dos bens. Assim, considerando a alegação
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de urgência deduzida pelo Expropriante, o fim a que se destina a expropriação
tela, e o oferecimento de oferta baseada em laudo avaliatório assinado por profissionais
habilitados, entendo que estão presentes os requisitos necessários à concessão do pedido
de imissão provisória na posse do imóvel expropriando. Ante o exposto, DEFIRO o pedido
de imissão provisória na posse da área exproprianda, condicionando a expedição do
respectivo mandado ao depósito da quantia ofertada. Cite-se a Expropriada para,
querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias. Nomeio para o munusde perito
o Engenheiro Civil Roberto Feres, CREA 2.401-85/AC, o qual, independentemente de termo
de compromisso, realizará a avaliação da área exproprianda, colhendo todos os dados
necessários para a instrução do laudo, ressaltando, porém, que, nos termosdoart. 23 do
Decreto-fei 3.365/41, a perícia somente será realizada após o decurso do prazo de
contestação, caso haja discordância quanto ao preço ofertado, facultando-se às partes a
indicação de assistente técnico. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil, requisitando à
abertura de conta judicial para que seja efetuado o depósito em nome da expropriado,
permanecendo o respectivo valor à disposição deste Juízo. Intimem-se. Advogados(s):
Márcia Krause Romero (OAB 3064/AC)

15/03/2011 Decisão Interlocutória
Decisão O ESTADO DO ACRE ingressou com Ação de Desapropriação por Utilidade Pública,
com pedido de liminar de imissão na posse, em face da E. T. C. A. - EMPRESA DE
TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA, relativamente a uma área de 250,00 m?

(duzentos e cinquenta metros quadrados), a ser destacada do imóvel registrado na 2º SRI
desta Comarca sob a matrícula de nº, 167, à fl. 01 do livro 02, oferecendo, a título
indenizatório, a quantia total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Argumentou quea área exproprianda tem por escopo "a implantação de uma Estação Elevatória de Esgoto,
como parte das obras de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário do bairro Seis de
Agosto e adjacências, tendo em vista a acentuada deficiência no saneamento básico neste
município de Rio Branco". Asseveroua existência de gravames sob o imóvel, invocando o
disposto no art. 31 do Decreto-Lei nº. 3.365/41, que determina a sub-rogação, no preçoofertado, de quaisquer ônus ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado. E, em
síntese, o relatório. DECIDO. O art. 15 do Decreto-lei 3, 365/41 dispõe o seguinte, verbis:
art. 15: Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade
com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo provisoriamente na
posse dos bens. Assim, considerando a alegação de urgência deduzida pelo Expropriante, oG fim a que se destina a expropriação da área em tela, e o oferecimento de oferta baseada
em laudo avaliatório assinado por profissionais habilitados, entendo que estão presentes os
requisitos necessários à concessão do pedido de imissão provisória na posse do imóvel
expropriando, Ante o exposto, DEFIRO o pedido de imissão provisória na posse da área
exproprianda, condicionando a expedição do respectivo mandado ao depósito da quantiaofertada. Cite-se a Expropriada para, querendo, oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze)dias. Nomeia para o munus de perito o Engenheiro Civil Roberto Feres, CREA 2.401-85/AC,
o qual, independentemente de termo de compromisso, realizará a avaliação da área
exproprianda, colhendo todos os dados necessários para a instrução do laudo, ressaltando,
porém, que, nos termos do art. 23 do Decreto-lei 3.365/41, a perícia somente será
realizada após o decurso do prazo de contestação, caso haja discordância quanto ao preçoofertado, facultando-se às partes a indicação de assistente técnico. Expeça-se ofício ao
Banco do Brasil, requisitando a abertura de conta judicial para que seja efetuado o
depósito em nome da expropriado, permanecendo o respectivo valor à disposição deste
Juízo. Intimem-se.

10/03/2011 Concluso para Decisão Interlocutória
Tipo delocal de destino: Juiz Especificação do local de destino: Regina Célia Ferrari
Longuini
Vencimento: 21/03/2011

10/03/2011 Recebidos os Autos no Cartório
Tipo de foca! de destino: Cartório Especificação do local de destino: Escrivania da 22 Vara
da Fazenda Pública

10/03/2011 Processo Distribuído por Sorteio

ty Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças,
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Petições diversas.
Data Tipo
28/03/2011 Outros

Outros11/05/2011 Requer Citação Por Edital
13/06/2011 Outros
06/09/2011 Outros

Outros22/09/2041 Juntada de procuração em anexo
26/09/2011 Outros

Req. de reforço policial.
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Outros to. 21/10/2011 requer ao final, quando do julgamento do feito, que seja determinada a transferágcia
definitiva do imóvel da matrícula sepremencionada (29.939)

24/11/2011 Contestação
Outros12/12/2011 Requer citação dos representantes legais

19/12/2011 Outros
Outros23/12/2011 Separação do valor da dívida em relação ao depósito judicial
Outros09/04/2012 Indicar endereços

16/05/2012 Carta Precatória infa

Audiências
3

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan emparceria com o Tribunal de Justiça do Acre
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ”
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL ( : OP ]APROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

OFÍCIO N. 822/2012 - PFN/AC/GAB
Rio Branco-Acre, 15 de outubro de 2012.

Ao Excelentíssimo Senhor
RODRIGO FERNANDESDAS NEVES
Procurador-Geral do Estado do Acre
Avenida Getúlio Vargas, 2852, Bosque, Rio Branco-Acre
CEP: 69900-589

Assunto: Informações sobre desapropriações.

Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o cordialmente e visando a instrução de processos executivos
em trâmite na Justiça Federal, solicito a Vossa Excelência informações sobre as áreas
desapropriadas pelo Estado do Acre, referente ao imóvel matriculado sob o n. 167, da 1º
Serventia de Registros de Imóveis desta Capital (certidão de matrícula anexa), com
encaminhamento de croqui contendo a localização e dimensão da área que foi (ou será)
objeto de expropriação, informado os respectivos valores que foram pagos/depositados em
Juízo a titulo de indenização, tendo em vista a existência das ações de desapropriação (autos n.0007962-58.2009.8.01.0001 e 0005045-95.2011.8.01.0001) movidas pelo Estado do Acre em
face de EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO ACRE LTDA.-ETCA, CNPJ 00.342.966/0001-07.

Registre que o referido imóvel está penhorado em diversas execuções fiscais
movidas pela UNIÃO (conforme averbações constantes da matrícula), para garantia de dívidas
tributárias milionárias devidas pela referida Executada.

Dessa forma, em conformidade com o despachoproferido pelo Juízo da 2º Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre, a presente solicitação tem por objetivo instruir os processos
executivos, com vistas à realização de reavaliação do imóvel, considerando a área remanescente
(ainda pertencente à Executada), e à subrrogação e/ou penhora em favor da União dos valores
decorrentes da indenização depositada em Juízo pelas áreas desapropriadas.

Atenciosamente, CÓP |A
Josialdo Aparecido Batista Ferreira

Procurador-Chefe Substituto da PFN/AC
(RGF

F

À

PFN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69.900-903
j e-mail: pf.acQ)pgtn.gov.br- Tel: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX) 1
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PODER JUDICIÁRIO
.

Foha 409
JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica .

Autos n. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO
Remeto os autos conclusos ao MM. Juíza Federal Substituta

em exercício na 2º V

Analista Judiciário

DESPACHO
Defiro o requerimento de penhora dos créditos colocados à

disposição da parte executada nos autos nºs. 7962-58.2009.8.01.0001 e 5045-
95.2011.8.01.0001, em trâmite nas 1º e 2? Varas da Fazenda Pública da Comarca de
Rio Branco/AC. Expeça-se mandado, anexando-se as cópias da petição e da certidão
imobiliária de 377/379 e 389/407, respectivamente.
2. Requisite-se da Caixa Econômica Federal informações sobre a
divergência apontada pela Exequente existente entre os saldos das contas judiciais ns.
3920.280.3598-4 e 3950.280.3593-3 e o resultado do somatório das guias de
depósitos juntados aos autos. Encaminhe-se ofício.
3. Intime-se

Rio Branco, C$t (2012.

ANA CAR CAMPOS AGUIAR
Juíza Federal Substituta em exercício na 2º Vara

RECEBIMENTO
Nesta data recebi os presentes autos com o despacho supra.
Rio Branco, 06 /44 /2012.

CERTIDÃO
Certifico que expedi mandado de penhora em OS (12/2012

e que o referido mandado foi encaminhado à CEMAN, nesta data.
Rio Branco, OS / 12/2012.

—+,

CERTIDÃO
Certifico que expedi o ofício OF/GABJU nº 571/2012 e que o

referido ofício foi entregue diretamente a Gerente da Agência 3950 da Caixa
Econômica Federal, nesta data.

Rio Branco, VS12/2012,

tu Dre o Lado
SEaa 0a?
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Rodovia BR-364, Km 02, Av. 02, s/nº - Centro Administrativo do Estado do Acre - Bairro Distrito Industrial - Rio Branco - AC

CEP 69914-220 PABX: (088) 3214-2000 FAX: (068)3226-4532 http:/Awrw jfac, jus. br — e-mail ORvara acBtrri jus.br

OF/GABJU N. 571 - 22 Vara Rio Branco, ()5 de dezembro de 2012.

Senhora Gerente,

Para instruir os autos da execução fiscal n.

2004.30.00.001141-8, que a União/Fazenda Nacional move contra ETCA - Empresa
de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e Outros, requisito a Vossa Senhoria
informações sobre a divergência apontada pela Exequente existente entre os saldos
das contas judiciais ns. 3920.280.3598-4 e 3950.280.3593-3 e o somatório das guias
de depósitos juntados aos referidos autos.

Anexos: cópia da petição de fl. 377/378 e do despacho defl.
de 409.

Atenciosamente,

Juíza Federal Substituta em exercício na 22 Vara
1)

6,os
y oSenhora >IVONEIDE REZENDE JORDÃO

Gerente Geral da Caixa Econômica Federal - Agência 3950 -
RIO BRANCO - AC

IMP 15.02.10- 84 TRF 1º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara
AUTOS N. 2004.30.00.001141-8

EM BRANCO

IMP 15.02.1089 TRF-1" REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

cersera 2ar
MANDADO DE PENHORA

2º VARA FEDERAL

PROCESSO:  2004.30.00.001141-8 VERDEACLASSE; 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

CDA:

EXQTE.: UNIAO/FAZENDA NACIONAL

EXCDO.: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA E OUTROS.

CPFICNPJ: 00.342.966/0001-07

MANDADO: Nºs
INTIMAÇÃO DE : ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

ENDEREÇO: RUA SEIS DE AGOSTO, N. 383, SEIS DE AGOSTO - RIO BRANCO-AC (CEP:89901000)

|

|

|

|

FINALIDADE: PENHORA dos créditos colocados à disposição da parte executada ETCA - EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,, CNPJ nº 00.342.986/0001-07, nos autos nos autos nºs.
7962-58.2009.8.01.0001 e 5045-95.2011.8.01.0001, em trâmite nas 1º e 2º Varas da Fazenda Pública
da Comarca de Rio Branco/AC.

BENS: Créditos à disposição da parte executada.
ADVERTÊNCIA: Não hã.

ANEXO: Cópia da petição e certidão imobiliária e do despacho- fis. 377/379 e 389/407 e 409.

SEDE DO JUÍZO: 2: VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
BR-364- KM 02, AV. 02, S/N. - CENTRO ADMINISTRATIVO
RIO BRANCO-AC
CEP: 69.914-220

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal.
RIO BRANCO, 05 de Dezembro de 2012.

ANTONIO FRANCISCO/DE

Diretor(a) de Secretarialdá 2º VARA FEDERAL
Em Substituição

e 101/15 0
J1OOMA .

Mm /190ho
+. Reedem, fadi um Lfoifya

Num. 494688853 - Pág. 219Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

. PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO, na forma abaixo:

Aos iF ( ageme AÉ ) dias do mês de + do ano de
dois mil e treze, nestá'cidade de Rio Branco, Capital do Egtado do Acre, na secretaria da
1º Vara da Fazenda Pública de Rio Branco, eu, Cleison Maia Carvalho, Oficial de
Justiça-Avaliador deste juízo, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado anexo
expedido pelo MM Juiz Federal nos autos do processo de n.º 2004.30.00.001141-8,
requerido pela Fazenda Nacional contra ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do
Acre Ltda., procedi a PENHORA DE CRÉDITOS na Ação de Desapropriação n.º
0007962-58.2009.8.01.0001 que corre na mencionada vara, tendo de tudo intimado o(a)
Escrivão(ã), ALPre Ceaça Veleiro ho /

- ,

que lançou a necessária certidão nos autos referidos. / ;

Valor da dívida: R$ 316.913,31 (trezentos e dezesseis mil, novecentos e treze reais e
trinta e um centavos).

Do que, para constar, lavrei o presente auto, que vai por mim, Oficial de Justiça, e pelo
Escrivão(ã) da Vara, como fiel depositário, assinado.

TRE-1º REGIÃONMP.15-02-04

NÊ
já
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- PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO, na forma abaixo:

Aos tb ( done ) dias do mês de ; do ano de
dois mil e treze, nestácidade de Rio Branco, Capital do Estado do Acre, na secretaria da
2º Vara da Fazenda Pública de Rio Branco, eu, Cleison Maia Carvalho, Oficial de
Justiça-Avaliador deste juízo, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado anexo
expedido pelo MM Juiz Federal nos autos do processo de n.º 2004.30.00.001141-8,
requerido pela Fazenda Nacional contra ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do
Acre Ltda., procedi a PENHORA DE CRÉDITOS na Ação de Desapropriação n.º
0005045-95.2011,8.01.0001 que corre na mencionada vara, tendo de tudo intimado o(a)
Escrivão(ã), a MEU, MA cedo (
que lançou a necessária certidão nos autos referidos.

Valor da divida: R$ 316.913,31 (trezentos e dezesseis mil, novecentos e treze reais e
trinta e um centavos).

Do que, para constar, lavrei o presente auto, que vai por mim, Oficial de Justiça, e pelo
Escrivão(ã) da Vara, como fiel depositário, assinado.

TRE-1º REGIÃONMP.15-02:04
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TRE-1º REGIÃONMP.15-02-04

- PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

CERTIDÃO

Autos nº 2004,.30.00.001141-8

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado de penhora extraído dos
autos acima especificado, em 16 de janeiro de 2013, efetuei a Penhora de
Créditos na Ação de Desapropriação n.º 5045-95.2011.8.01.0001, em curso na 2º
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco/AC, NOMEEI fiel depositária
o Sr. Marilson Lima Macedo (matricula 6090-0 TJAC), escrivão da referida

vara, que, na ocasião, lançou a certidão no rosto dos autos referidos e exarou sua
assinatura no Auto de Penhora em anexo.

CERTIFICO, outrossim, que em 17 de janeiro de 2013, efetuei a
Penhora de Créditos na Ação de Desapropriação n.º 7962-58.2009.8.01.0001, em
curso na 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco/AC, NOMEEI fiel
depositária a Sra. Minéia Lemos Ribeiro de Albuquerque, escrivã da referida

vara, que, na ocasião, lançou a certidão no rosto dos autos referidos e exarou sua
assinatura no Auto de Penhora em anexo.

O referido é verdade e dou fé.

Num. 494688853 - Pág. 222Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2* Vara
AUTOS N. 2004.30.00.001141-8

EM BRANCO

MP 15.02.10-8J TRE-1º REGIÃO
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Ra
“W CAIXA NECONÔMICAER FEDERAL

PAB — Justiça Federal/AC
Rua Ministro Ilmar Galvão, s/n — BR 364 — Km 02.

69.915-900 — Rio Branco - AC

Ofício n.º 050/2013/PAB Justiça Federal

Rio Branco-AC, 25 de fevereiro de 2013.

A Vossa Excelência a Senhora
Ana Carolina Campos Aguiar
Juíza Federal da 2º Vara
Rio Branco/AC

Assunto: OF/GABJU N. 571 — 2º Vara

Excelentíssima Senhora Juíza,

1. No Ofício n.º 243/2012, por equívoco, a CAIXA deixou de informar a abertura da conta
judicial n.º 3950.280.3969-6, vinculada ao processo n.º 2004.30.00.0001546-3, com saldo
de R$ 112.586,73.

2. Ressalte-se que as contas nº 3950.280.3598-4 e 3950.280.3593-3, informadas
anteriormente, também estão vinculadas aos autos supra. O que gerou a divergência foi o
fato de o depositante ter preenchido as guias de depósitos judiciais indicando 02(dois)
números de processos, quando, em verdade, é apenas 0! (um), citado acima, ao qual estão
vinculadas as 03(três) contas abertas em nome da empresa ETCA, quais sejam:
3950.280.3969-6, 3950.280.3593-3 e 3950.280.3598-4, conforme extratos anexos, vez que
o depósito judicial somente podeser vinculado a um único número de processo.

3. Aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração, ao passo em que nos colocamos à disposição para outros
esclarecimentos.

Gerente [Geral
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Page: 1 Document Name: untitled / Wu
UrAJ2W - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS bezoapomia

CAIXA - SIADJ CONSULTA DADOS CADASTRAIS DA CONTA JUDICIAL 12:13:49
OPERACAO: 280 AGENCIA: 3950 CONTA: 00003969 - 6

CODIGO DEPOSITO.: 0107
DATA DE ABERTURA: 07/05/2009 DATA DA CRIACAO.: 07/05/2009SITUACAO CONTA..: ATV - ATIVO DATA DA SITUACAO: 07/05/2009

======0 0000000020 INFORMACOES SOBRE O CONTRIBUINTE ----= =...noDOCUMENTO: TIPO.: 02 CNPJ NUMERO: 003944600001 - 41
CONTRIBUINTE....: MINISTÉRIO DA FAZENDA
TELEFONE........ : (0061) 032269921

======00 000000220 INFORMACOES SOBRE O PROCESSO ----——...nnSECAO...........7 AC VARA. ....c.2. 0.07 002
NU PROCESSO.....: 00000200430000015463 TIPO JUSTICA....: FEDERAL
PROCESSO HST....: 000200430000015463
ACAO/CLASSE.....: 03100
AUTOR.... ...... : INSS
REU.............:? ETCA - EMP DE TRANSP COLETIVO DO ACRE E OUTRO
MUNICIPIO.......: RIO BRANCO“ v 007

TECLE <F9>-CONSULTAR SALDO ATUAL OU <F6>-REINICIAR
F1-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F9-SALDO ATUAL F12-FIM
AJ2v - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS 26/02/2013
CAIXA - SIADJ CONSULTA DEPOSITOS E SALDO CORRIGIDO 12:13:55
DADOS DA CONTA: 3950 280 00003969 - 6 MINISTÉRIO DA FAZENDA
SITUACAO/DATA.: ATIVO 07/05/2009 SALDO ATZ: 152.206,00
DATA DEP. SIT AG.REC CD DEP VALOR ORIGINAL SALDO DEPOSITO

MOT TX.SEL. SALDO CORRIGIDO
08/05/2009 ATv 3950 0563 112.586,73 112.586,73

35,19 152.206,00

INFORME A DATA DO DEPOSITO PARA POSICIONAMENTO: / /
V 006

JLTIMA PAGINA
FI-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F7-RETROCEDE F8-AVANCA F12-PIM

te: 26/02/2013 Time: 11:14:01
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Page: 1 Document Name: untitled ( 119

Ee =AJ2W - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS Doro
CAIXA - SIADJ CONSULTA DADOS CADASTRAIS DA CONTA JUDICIAL 12:14:14

OPERACAO: 280 AGENCIA: 3950 CONTA: 00003593 - 3

CODIGO DEPOSITO.: 0563 REFERENCIA.: *HAXHHHHAHAR +
DATA DE ABERTURA: 21/05/2010 DATA DA CRIACAO.: 21/05/2010SITUACAO CONTA..: ATV - ATIVO DATA DA SITUACAO: 21/05/2010

=====0=0 000.00. INFORMACOES SOBRE O CONTRIBUINTE ------—= =...0.000DOCUMENTO: TIPO.: 02 CNPJ NUMERO: 003429660001 - 07
CONTRIBUINTE....: ETCA EMP DE TRANSP COL DO ACRE LTDA
TELEFONE........: ( 0051) 032274015

Tome == ==== 020.002 nnn INFORMACOES SOBRE O PROCESSO -----—.....020SECAO........... : AC VARA............ : 002FB
NU PROCESSO..... : 00000200430000015463 TIPO JUSTICA....: FEDERAL
PROCESSO HST....: 000200430000015463
ACAO/CLASSE.....: 00001
AUTOR.... «ec... : INSSFAZENDA NACIONAL
REU............. : ETCA
MUNICIPIO.......: RIO BRANCO

4% v 007
TECLE <F9>-CONSULTAR SALDO ATUAL OU <F6>-REINICIAR
FI-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F9-SALDO ATUAL F12-FIM
AJ2V - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS 26/02/2013CAIXA - SIADJ CONSULTA DEPOSITOS E SALDO CORRIGIDO 12:14:20
DADOS DA CONTA: 3950 280 00003593 - 3 ETCA EMP DE TRANSP COL DO ACRE LTDA
SITUACAO/DATA.: ATIVO 21/05/2010 SALDO ATZ: 19.884,04
DATA DEP. SIT AG.REC CD DEP VALOR ORIGINAL SALDO DEPOSITO

MOT TX. SEL. SALDO CORRIGIDO
27/05/2010 ATV 3950 0563 15.687,61 15.687,61

26,75 19.884,04

o

INFORME A DATA DO DEPOSITO PARA POSICIONAMENTO: / /
Vv 006

ULTIMA PAGINA
FL-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F7-RETROCEDE F8-AVANCA F12-FIM

ate: 26/02/2013 Time: 11:14:23
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|
TE--AJ2W - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS 26402/2CAIXA - SIADJ CONSULTA DADOS CADASTRAIS DA CONTA JUDICIAL 12:14:34

Page: 1 Document Name: untitled (Ms

OPERACAO: 280 AGENCIA: 3950 CONTA: 00003598 - 4

CODIGO DEPOSITO.: 0563 REFERENCIA.: *XXHHHLALHHAA
DATA DE ABERTURA: 21/05/2010 DATA DA CRIACAO.: 21/05/2010SITUACAO CONTA..: ATV - ATIVO DATA DA SITUACAO: 21/05/2010

==00nnnnnono INFORMACOES SOBRE O CONTRIBUINTE ---—-——— 0.000DOCUMENTO: TIPO.: 02 CNPJ NUMERO: 003429660001 - 07
CONTRIBUINTE....: ETCA EMP DE TRANSP COL DO ACRE LTDA
TELEFONE........: ( 0051) 032274015

===nano INFORMACOES SOBRE O PROCESSO ---"—-"1...SECAO........... : AC VARA............ : 002FC
NU PROCESSO.....: 00000200430000015463 TIPO JUSTICA....: FEDERAL
PROCESSO HST....: 000200430000015463
ACAO/CLASSE..... : 00001
AUTOR.... ......: INSSFAZENDA NACIONAL
REU............. : ETCA
MUNICIPIO.......: RIO BRANCO

4 v 007TECLE <F9>-CONSULTAR SALDO ATUAL OU <F6>-REINICIAR
F1-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F9-SALDO ATUAL F12-FIM
AJ2V - C089097 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS JUDICIAIS 26/02/2013CAIXA - SIADJ CONSULTA DEPOSITOS E SALDO CORRIGIDO 12:14:39
DADOS DA CONTA: 3950 280 00003598 - 4 ETCA EMP DE TRANSP COL DO ACRE LTDA
SITUACAO/DATA.: ATIVO 21/05/2010 SALDO ATZ: 6.416,55
DATA DEP. SIT AG.REC CD DEP VALOR ORIGINAL SALDO DEPOSITO

MOT TX.SEL. SALDO CORRIGIDO
27/05/2010 ATV 3950 0563 5.062,37 5.062,37

26,75 6.416,55

é

INFORME A DATA DO DEPOSITO PARA POSICIONAMENTO: / /
v 006

JLTIMA PAGINA
FL-HELP F3-RETORNAR F6-REINICIAR F7-RETROCEDE F8-AVANCA F12-FIM

te: 26/02/2013 Time: 11:14:42
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PODER JUDICIÁRIO FOIHA e!
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre — 2º Vara keAutos n. SM Ot; 1141-G RUBRICA

CERTIDÃO
1 estes autos serão remetidos à União (Fazenda Nacional)

depois da realização da 18º Inspeção Ordinária a ser realizada no período 11 a 15 de

Analista Judiciario

IMP 15.02.10 -SJ TRF - 10 REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
.JUSTIÇA FEDERAL, DE 1* INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

VISTOS EM INSPEÇÃO

1.N. DO PROCESSO

ou
3ONO-000 (1441-8

nbs haz
mo Vh-

1, SEÇÃO JUDICIÁRIA 2. VARA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 2º VARA

3. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM

L] CONCLUSO PARA SENTENÇA

[] CONCLUSO PARA DESPACHO

[1] CONCLUSO PARA DECISÃO

[] CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

[] INTIME(M)-SE

[] VISTA AOM.P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

[] À DISTRIBUIÇÃO

[] VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

[] VISTA AQ EXEQUENTE. NO PRAZO DE

[] SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

[] SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2º DA LEIN. 6.830/80

[1] FALE(M) O(5) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

[] ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE05 (CINCO) DIAS

[1] DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. NO PRAZO COMUM DE05 (CINCO) DIAS

[] SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A PRECATÓRIA DE FLS.

[] DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

[] À SEÇÃO DE CÁLCULOS

L] REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

4. AUTENTICAÇÕES

1. DATA: 103/2013. 1.DATA: | usos. 1. DATA: 103/2013.

2. NOME/ASSINATURA 2. NOME/ASSINATURA

REPRESENTANTE DA OAB

2. NOME/ASSINATURA

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL

MOD. 11-037-85 FOLHA DE INSPEÇÃO - EM ORDEM
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) Federal da 2º Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre

- GRANDE DEVEDOR-Acompanhamento Especial
Processo: 2004.30.00.001141-8
Exequente: União / Fazenda Nacional
Executado(a): ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e Outros

02)

406/80

VMA

PE

9/40

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador e estagiária infra
assinados, vem apresentar as Guias de DAF's (em anexo), requerendo seja
encaminhadas à Instituição Financeira para proceder ao recolhimento dos valores qu
estão disponíveis nas contas judiciais informadas às fls. 418/420'.

271

peca

es

“o

Registre-se que a validade das referidas guias se estende somente até o final do mês de

abril/2013, pelo que, caso não efetivado o recolhimento das guias dentro deste prazo, terão

que ser emitidas novas guias para fins de atualização de valores monetários.

Pede deferimento.

Rio Branco-AC, 04 de abril de 2013.

Josialdo ApareeRtó Batista Ferreira
Procurador dafFazenda Nacional

da
osianie Souta da Silva

Estagiária

“A Guia DARF referente à CDA 22.2.03.000140-80 está com seu valor integral de R$
140.557,94, atualizado até abril/2013; Já a Guia DARF referente à CDA 22.6.03.000289-00
está os campos de valores em branco, possibilitando quea Instituição Financeira proceda ao
preenchimento com o valor remanescente do depósito, tendo em vista que o valor desta CDA
é mais que suficiente para abranger este saldo remanescente - R$ 127.779,90).

46 Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903
e-mail: pfn.acQpgfn.gov.br- Telefone: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX)
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Sistemas da PGFN Page 1of2 [ 4
& Imprimir

SERPRO
MINISTÉRIO DA FAZENDA 04/04/2013
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 31 Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 00342966000107
Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA

o sai arma .“ Processo Administrativo: 11522 000731/2003 Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80
Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial: 200430000011418

: iso. Nº Único de Processo Judicial:Procuradoria da Inscrição: ACRE
200430000011418

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 140.557,94

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
o ini ivo: .Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004 Nº Inscrição: 22 2 04 000045-5913

Data Inscrição: 08/04/2004 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 52.549,64

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003- Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00ss
Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 127.779,90

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

https:/Avww3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp... 04/04/2013

A
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Sistemas da PGFN Page2Z20f2 |,[as
fo

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 320.887,48

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

https:/Awww3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp... 04/04/2013
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Emissão de DARF Page lofl

+. -€< Corte aqui >>,

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 Período de Apuração
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 30/04/2013

03 Número do CPF ou CNPJ
DARF - PGFN 00342966/0001-07

04 Código da Receita
3551

01 Nome/Telefone 05 Número da Referência
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. 2220300014080

06 Data de Vencimento
30/04/2013

07 Valor do Principal
R$ 25.820,11

08 Valor da Multa
R$ 19.365,08

ATENÇÃO

Nº do Processo -
Nome da Receita -

11522 000731/2003-33
DIV.ATIVA-IRPJ

DARF CORRESPONDENTE AQ VALOR INTEGRAL DA DÍVIDA
INSCRITA

Este DARF também poderá ser obtido na Internet por meio do endereço:
[www .pgfn.fazenda.gov.br

errrearrmeeee er COTTE AQ

09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69 R$ 95.372,75

10 Valor Total
R$ 140.557,94

1 Autenticação Bancária ( Via do Contribuinte )

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 Período de Apuração
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 30/04/2013

03 Número do CPF ou CNPJ
DARF - PGFN 00342966/0001-07

04 Código da Receita
3551

01 Nome/Telefone 05 Número da Referência
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

2220300014080
06 Data de Vencimento

30/04/2013
07 Valor do Principal

R$ 25.820,11

08 Valor da Multa
R$ 19.365,08

ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69 R$ 95.372,75

Nº do Processo -
Nome da Receita -

11522 000731/2003-33
DIV.ATIVA-IRPJ

10 Valor Total
R$ 140.557,94

DARF CORRESPONDENTE AO VALOR INTEGRAL DA DÍVIDA
INSCRITA

meneneaereri E COTtE AQ] ui >>...

1 Autenticação Bancária ( Via do Banco )

https://www3.pgin.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/EmitirDarf/EmitirDarfIntegralExe... 03/04/2013

o 6
Vá
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DARF

02 Período de Apuração
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 03 Número do CPF ou CNPJ

00342966/0001-07DARF - PGFN 04 Código da Receita

1804
01 Nome/Telefone 05 Número da Referência
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

2260300028900
06 Data de Vencimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

ATENÇÃO

Nº do Processo -
Nome da Receita -

o
11522 000732/2003-88

DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL

09 Valor dosJuros e/ou
Encargo DL-1025/69

10 Valor Total

11 Autenticação Bancária (Via do Contribuinte)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF - PGFN

02 Período de Apuração

03 Número do CPF ou CNPJ
00342966/0001-07

04 Código da Receita

1804
01 Nome/Telefone 05 Número da Referência
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

2260300028900
06 Data de Vencimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

ATENÇÃO

INº do Processo -

Nome da Receita -

11522 000732/2003-88

DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL

09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69

10 Valor Total

M Autenticação Bancária (Via do Contribuinte)

Obs: no ato do recolhimento do deposito judicial deverá ser observado do valor total a seguinte
distribuição: Valor Principal correspondente a 18,30%, Valor da Multa correspondente a 13,80% eValor dos Juros e/ou Encargo DL-1025/69 correspondente a 67,90%.
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PODER JUDICIÁRIO
Folha 4 As

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica 7Autos n. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO"eme O estes autos conclusos ao MM? Juíza FederalSubstituta da 2º Vara.
Rio Pap poMaxeér

DESPACHO
IR FI. 423. Intime-se a Exequente para, em cinco dias, apresentarnovas guias de DARF atualizadas para recolhimento no mês corrente.

Rio Branco, Ko /6X /2013.

*
Carolyme Souzireetdo edo Oliveira

[TUTA DA 2º VARA

RECEBIMENTO
Nesta data “Riaos presentes autos com o despacho supra.Oooi3,Rio Branco

CERTIDÃO
Certifico que fiz carga destes autos à União (Procuradoria daFazenda Nacional/AC), para intimação do despacho supra.
Rio Branco, |!0%/2013.

Procurador da Faz faciona!

PET TIÇÃO SEALFa7004120.Josi Aparecido Bei

P
ei)
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CERIMEN To

Ama Cut Mat: Hal Mono”
Anglista Judiciária

P adiado nº 90 4305

pop 20?

otischefy da Siva Gomes
Estagiária
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MINISTÉRIO DA FAZENDA. - AyPROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL o: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

E Excelentíssimo Senhor (a) EDoutorta) Juiz (a) Federal da 2º Vara da
Seção Judiiciária do Estado do Acre, e le

- GRANDE DEVEDOR-. , Acompanhaniento Especial
Prócesso: "200430, 00.001141-8 q .
Exequente:..União/ Fazenda Naciorial : 8
Executado(a): ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Atre Ltda. e Outros

,
se

.
) É

ê
j

,
.

5
.

a
o .

E]
- , VE

. o E
“A UNIÃO r FAZENDA “NACIONAL, por seu Procurador 'e estagiária infra- Ê

assinados, tendo em vista O despacho de a 428, vem apresentar as Guias DARF's &

atualizadas (em anexo), rrequerendo que sejam êncaminihadas àà Instituição Financeira.

para proceder ao recolhimento dos valores que estão disponíveis nas contas judiciais ERR
informadasààs fis. 418/420'. o : oA

.NR da .
“

Registre- sê quea validade das. referidas guias se estende somente até O final do mêsde
Setembro/2013, pelo. que, caso não efetivado o recolhrmento-das guias dentró deste prazo,
terão que ser emitidas novas guias pára fins de atualização devalores monetários.

"- Pede deferimento.
NE :

. ,

º tos |
Rio Branco-AC, 24de setembro de 2013.

“e o o goor Batista Ferreira. e.o, - 1" Procurador dá Fazenda Nacional o :

ir—

Esopo o o, Ea
LA Guia DARF. feferente à: CDA 222 .03.000140-80 éstá com seu valor integral de R$
142.320,16, atualizado até setembro/2013; Já a Guia DARF referente à CDA

“o 226.03 .000289-00. está os campos de valores em branco, pôssibilitando que a Instituição
Financeira procedaao. preenchimento com o valor remanescente do depósito, tendo em vista -

)

«que o. valor desta CDAé mais “que suficiente. para abranger este saldo rêmanescênte - R$'
“129.381 91. , :

: o . í
|

AESA,
o Rua Marechal Deodoro, 340; 6º andar, Centro, Rio Branco-ÁC, CEP 69900-903» a e-mail: pftacdpgingov.br- Telefone: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX) »

.. , 1

sa
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o, : eg Ve Pátio CA
a / É  - SERPRO

. MINISTÉRIODAFAZENDA o == 24/09/2013

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 31 “ cn . - Inscrições Selecionadas: 3 ,:

. : toco- Parâmetro “de Localização: 00342966000107

A Devedor: ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. - í

“Tipo de Devedor: Principal CPF/ CNPJ: :  D0842966/0001o
- Grande Devedor: PRINCIPAL - CORESPONSÁVEL

o : -

Situação: ATIVA ÁJUIZADA o 5 - “o no 4

Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003:33 Doo
Nº Inscrição: 22203 000+40-80

.

-

|
Data Inséfição: 29/12/2003 1 1 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição:“ACRE

= +|Nº Único de Processo JudicialD0000200436000011418
Procuradoria Responsável: ACRE

.
.

: ,

t

Valor: Inscrito: . R$ 45485,19 (UFIR 42.463,29) >
Valor Consolidado: R$ 142.320,16 . /

«

- Data inserição: 08/04/2004 + o E Nº Processo Judicial:

2 Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
* Tipo de Devedor: Principal '

: CPF/ CNPE: 00342966/0001-07
"Grande Devedor: PRINCIPAL “

:

Situação: - ATIVA AJUIZADA : ; =Nº Processo Administrativo 1oSo3 2000 15/2004-13
Nº Inscrição; 22 204 000045-69

, 2 . ,

Procuradoria daInscrição: - ACRE tos a  NtÚnico de Processo Judicialf0000200430000011418
Procuradoria Responsávek” AGRE -

:

Valor Inscrito: “R$ 15.116,11 (UFIR 15. 727,92)
* Valor Consolidado: R$ 53.040; 91

j
? i

FDevedor: ETCAEMPRESADE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor; Principal NR CPF. CNPJ: 00342966/0001-07

- Grande Devedor: PRINCIPAL - CO:RESPONSÁVEL
. aSituação: “ATIVA AJUIZADA.- io “ :

. o -

- Nº Prócesso Administrativo: 11522 00073212003-88 ,

,

Nº Inscrição: 2260300028900 :

, tos
“Datá Inscrição: 29/12/2003

. o o Nº Processo Judicial: Õ Too * !

- Procuradoria dá Inscrição: ACRE
:

Nº” Único de Processo Judieialoo00020043000007 1418
“Procuradoria Responsável: ACRE - a . DDValor Inscrito: R$, 41.077,43 (UFIR-38.602, 96) Ja Ns o“

“ Valor Consolidado: R$ 129.381,91... Pl aa
o

“Somatório das ingerições “e NNE“Valor Insórito: - RS TOA 278,73 (ÚFIR 96.764,17)" RR o : Foo
Valor Consolidado: R$ 324.742,98

. “

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS: CR=CRUZEIROS; OR$=CRUZEIROS
R

REAIS; R$SREAIS)

Num. 494688853 - Pág. 240Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

Pág. 2/2

FIM DO RELATÓRIO
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emissão de DAKF
. a . r

“os

“ ps:/www3. pgfh fazenda/PGEN/Divida/Consulta/EmitirDarf Et...|
Bm! 3)

r Po
” í oiriaae rirt -..4< torto aqui>>.leais -

“MINISTÉRIO DA FAZENDA . 92 Período de Apuração
Documento dê Arrecadação de Receitas Federais . .

&” DARF-PGFN , f

a 2 PA ,
.

Po. 30/09/2013
: 03 Número do CPF ou CNPJ ”

:

. o à 00342966/0001-07

.
04 Código da Receita :

; a 355i
101 Nome/eleime .

.
.

[05 Número da Referência o
[ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE CoLETIvO DO ACRE LIDA.

'

:
. 2230300014080

< | 06 Data de Vencimento -

É

,

É

1 -
. 30/09/2013

107 Valor do Principal R$ 25.820,11

08 Valor da Multa. RS 15.365,08

“ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ou -

o o  J. Encargo DL-1025/69 |R$97434,97
Nº do Proçesso - 115$2-000741/2003-33 * | 10 Valor Total
Notne-da Receita- “DIVATIVA-RPJ : R$ 142. 320, 16

[DARF CORRESPONDENTE AO VALOR INTEGRAL DA
DÍVIDAINSCRITA u Autenticação Bancária ( Via do Cosiribuine )

.
Este DARFtambém poderá ser obrido na Internet por meio do endereço

, . 5

[Wopefenda govbr..

er . donrini SE DOtO aquiEE o

MINISTERIO DA FAENDA 02 Período de Apuração '

Documento de Arrecadação de Receitas Federais :

.

DARF - PGFN es
e . ; - :130/09/2013  * :

“103 Número do CPF ou CNPJ
.

-

o . e so 00342966/0001-07
f . º

'

04 Código'da Receita — .

a 3551
ot NoseElse : : 05 Número da Referência --.. - nro-ETCAEMPRESA DE

TRANSFÓRTE COLETIVO DO
ACRE LIDA.

| RR :

2220300014980 |= : 106 Data de Vericimento eo ,o o 30/09/2013
07:Nilor do Principal. : R$ 25.820,11 . U a

Vo
Valor da Mia

“IRS 19.365,08
*. — “ATENÇÃO

|, -- “409Valor dos Juros e/ou
,

.DS Dies “|

Encargo DL 025/69 7 R$ 9713497
Nº do Processo - 11522 000731/2003-33 10 Valor Total , ”

INóme da Receita- DÍVATIVA-IRPI : R$ 142.320,16 :

[DARF CORRESPONDENTE AO VALOR INTEGRAL DA pivipa nuscriTa|Í Autenticação Bancária( Via do Banco)“o , . :

no 24/9/201309:54
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missão de DARF

de2

https://wwrw3 pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/EmitirDarf'Emit..

=
,

'

,
4 À

0

o

º 24/9/2013 09:54
Nora z mo
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DARF. 4
” ne 02 Período de Apuração :

“MINISTÉRIO DA FAZENDA: :
-

Documento de Aecadaçãode Receitás Federais “03 Número do-CPF ou CNPI
,= *— |.:00342966/0001-07 JDARE PGEN

: [04 Código da Receita PO= a : o 1804
TINonoTeleione - a 05 Número da Referência -
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

.

: 22603 00028 900É
DG Data de Vencimento” -

'

.

07 Valor do Principal

.

Conversão em Renda da União
: 08 Valor da Multa .

, ATENÇÃO . [09 Valor dos Juros e/ou -

:
. 1a na “|”; Encargo DE-1025/69

Nº-do Processo - 11522 000732/2003-88 “
>

,

Nome da Receita - DIV.ATIVA-CONTRÍBUICAO SOCIAL. 10 Valor Total =”
' 11 Autenticação Bancária ( Via do Contribuinte ) 1

+ o ' 02 Periodo de Apuração ,
ie

MINISTÉRIO DA FAZENDA- ' a n
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 103 Número do CPF. ou CNPJ - : .

sro te (00342966/0001-07 :
DARF -PGFN vá Código

d

da Reccia
É Ds 1804 Do :

. 7 NomoT cleione ns o O . 05 Número'da Referência o :

O BIO BRANCO LTDA o do no :
“2260300028900-o *106'Data de Vencimento = Ve EE no Í vas

[07 Valor do Principal :
|

- Conversão em Renda da União 5 Valor Ma :
“ATENÇÃO [7 Valor dosJuros e/ou .or . o º “ Encargo DL-1025/69

[8ºdo Processo - 1536 000072/2002-03 º
[Nome da Receita - DIV.ATIVA-MULT.COD.ELE LEI CON 10 Valor Total * [

- ; 411 Autenticação Bancária ( Via do Banco )

o Ê a X

“Obs: Noatodo recolhimento
«

do deposito judicial deverã ser observado do valor totala seguinte :

- distribpição: ValorPrincipal correspondente a 18,14%, Valor da Multá correspondente
<

213,61% e
Valor dos;Jurós e/ou Encargo DE-1025/69 correspondente a68,25%.

Coii

,

'
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PODER JUDICIÁRIO
. 433JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA FolhaSeção Judiciária do Estado do Acre - 22 VARA

Autos N, 2004.30.00.001141-8 Rubrica (
CONCLUSÃO

o estes autos conclusos ao MM2, Juíza Federal Substituta da2?Vara.
Rio 5 13/11/2013.

Max Nie: der

DESPACHO
1. Intime-se a Exequente para, em cinco dias, apresentar novasguiar deDARF atualizadas para recolhimento no mês corrente.
2. Apresentada as guias de DARF*s, defiro desde já a conversão dosvalores disponíveis nas contas judiciais 3950.280.00003969-6, 3950.280.00003593-3 e3950.280.0003598-4 em renda da União, na forma requerida à folha 429. Oficie-se a CaixaEconômica Federal.

Rio Branco, X*[|2013.

| CarolymeS cédo Oliveira
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 2: VARA

RECEBIMENTO
Nesta data, recebi os presentes autos com o despacho supra.Rio Branco, &+ / hÃ /2013.

**P Cravedo
Sinticiária

CERTIDÃO
Certifico que nesta data fiz carga destes autos a União (Procuradoriada Fazenda Nacional/AC), para intimação do despacho supra.Rio Branco, dO [044na

tt Liege) “& Chusado
seçioa Jutisarta

PETIÇÃO SEPARADA,
Em, 21 oÃO |Josialão Aparecido

dp
Ferreirc

“rssurador da Fazeliga Nacional

IMP 15.02.10 - SJ
TRF —1º REGIÃO
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RECEBIMENTO
Nesta data, rocsh: tes autosa
Rio B

igSFT AA

JUNTADA
Nesta dies foco

EE o 1—

autcr coiAAS ANS o
co JESSE o que
lavre o

Rio pro,98401h41 344
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) Fiederal da 2º Vara da

Seção Judiciária do Estado do Acre
-. GRANDE DEVEDOR-Acompanhamento Especial

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exequente: União / Fazenda Nacional
Executado(a): ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e Outros

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu Procuradore estagiária infr:

assinados, tendo em vista o despacho de fl. 433, vem apresentar as Guias DARF

atualizadas até corrente mês.
EAautEPede deferimento.
ERio Branco-AC, 21 de janeiro de 2014r

« SM
Josialdo Aparekido Bntista Ferreira

Procurador da Fhtejida Nacional

Bruna Silva Brasil
Estagiária

Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903

e-mail: pfn.ac(Opgfn.gov.br- Telefone: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX) 1
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 21/01/2014

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 33 Inscrições Selecionadas: 3

Parâmetro de Localização: 00342966000107

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33

Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80

Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial90000200430000011418

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)

Valor Consolidado: R$ 143.963,10

2º Devedor:  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13

Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59

Data Inscrição: 08/04/2004 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial90000200430000011418

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)

Valor Consolidado: R$ 53.498,94

3º Devedor:  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88

Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00

Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial90000200430000011418

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)

Valor Consolidado: R$ 130.875,49

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)

Valor Consolidado: R$ 328.337,53
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)
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) de DARF .
htyps:/Awww3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/EmitirDarf Emo4%

... X< corte aqui D>........ iam aa esereemoeeeaeneenterees

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 Período de Apuração
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF - PGFN

31/01/2014
03 Número do CPF ou CNPJ

00342966/0001-07
04 Código da Receita

3551

01 Nome/Telefone 05 Número da Referência
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, 2220300014080

06 Data de Vencimento
31/01/2014

07 Valor do Principal R$ 25.820,11

08 Valor d:8 Valor da Multa
R$ 19.365,08

Ê ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ouo Encargo DL- 1025/69 R$ 98.777,91

Nº do Processo - 11522 000731/2003-33 10 Valor Total

Nome da Receita - DIV.ATIVA-IRP]
R$ 143.963,10

DARF CORRESPONDENTE AO VALOR INTEGRAL DA DÍVIDA INSCRITA :11 Autenticação Bancária ( Via do Contribuinte )

Este DARF também poderá ser obtido na Internet por meio do endereço:

iwww.pgfn.fazenda.gov.br

ir &X COME AQUI DD...ie crer aeeeeecereaeeereenteotereereneneeneto

02 Período de Apuração

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

31/01/2014

DARF - PGFN 03 Número do CPF ou CNPJ
00342966/0001-07

04 Código da Receita
3551

01 Nome/Telefone 05 Número da Referência
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LIDA. 2220300014080

06 Data de Vencimento
31/01/2014

07 Valor do Principal R$ 25.820,11

Va08 Valor da Multa RS 19.365,08

ATENÇÃO 09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69

R$ 98.777,91

Nº do Processo - 11522 000731/2003-33 10 Valor Total

Nome da Receita - DIV.ATIVA-IRPI
R$ 143.963,10

2
21/1/2014 1
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são de DARF
hútps://www3.pgfn. fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Emi tirDarfEm

i
. 11 Autenticação Bancária ( Via do Banco )DARF CORRESPONDENTE AO VALOR INTEGRAL DA DÍVIDA INSCRITA

Í

i

|

j
à

eererer o ES COME AQUI DO.eee

»

21/1/2014 1
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02 Período de Apuração

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 03 Número do CPF ou CNPJ

00342966/0001-07
DARF- PGFN 04 Código da Receita

1804

01 Nome/Telefone 05 Número da Referência

E TCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE 2260300028900
LTDA. 06 Data de Vencimento

07 Valor do Principal

Conversão em Renda da União TE Valor da Multa

ATENÇÃO

INº do Processo  - 11522 000732/2003-88

Nome da Receita - DIV.ATIVA-CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69

10 Valor Total

11 Autenticação Bancária ( Via do Contribuinte D)

LIDA.

92 Período de Apuração

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 03 Número do CPF ou CNPJ

00342966/0001-07
DARF - PGEN 04 Código da Receita

1804

01 Nome/Telefone 05 Número da Referência

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE 2260300028900
06 Data de Vencimento

Conversão em Renda da União

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

ATENÇÃO

INº do Processo  - 11522 000732/2003-88

Nome da Receita - DIV.ATIVA-CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

09 Valor dos Juros e/ou
Encargo DL-1025/69

10 Valor Total

11 Autenticação Bancária ( Via do Banco )

Obs.: No ato do recolhimento do deposito judicial deverá ser observado do valor total a seguinte

distribuição: Valor Principal correspondente a 17,94%, Valor
Valor dos Juros e/ou Encargo DL-1025/69 correspondente a 68,61%.

da Multa correspondente a 13,45% e

433
ç

Num. 494688853 - Pág. 252Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

PODER JUDICIÁRIO
. Folha 33

JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º VARA Rubkica k é
Autos n. 2004.30.00.001141-8

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no inciso XIV do art. 93 da Constituição Federal,no art. 132, do Provimento Geral Consolidado nº 38, de 12.06.2009-COGER/TRF-12
Região, e nos termos da Portaria nº 020/2008/22 Vara, intime-se a Exequente paraapresentar guias de DARF atualizada para recolhimento no mês de abril/2014, a fim de darcumprimento ao despachode folha 433.

Rio Branco (AC), 31/03//2014.

ANTONIA SETUBALR: A
Diretora de Secretaria da 2º Vara

CERTIDÃO
Certifico que nesta data faço carga dos presentes autos a União(Procuradoria da Fazenda Nacional/AC), para intimação do ato ordinatório supra.Rio Branco (AC), 03 404 (2014.

PETIÇÃO SEPARADA
dh! Mie

ubem osta Cquerra

IMP 15.02.10 - SJ

TRF — 1º REGIÃO
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.s
MINISTÉRIO DA FAZENDA. ,

- PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE ::

Excelentíssimo(a) Senhora(a) Doutor(a) Juie(a)
F

Federal
d

da 2º Vara da
: Seção Judiciária do Estado:do Acre:

'

Processo: . 2004.30.001141:8 e Apénsos -. RR o
-

* Exeguente; União/ Fazenda Nacional É €
- Executado(a): ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do: Acre Lida e Outros.

+

= GRANDE DEVEDOR -|ao.
“Acompanhamento Especial

“A FAZENDA NACIONAL, per seu" Procuiador e Estagiário infra assinados, em atenção

“ao despacho defl. 48,vem manifestar-se. nos seguintes. teros:;
N ms1

Considrândo: quea Executada, como” já virou praxe, passará a alegar” em
à

todas as
execuções, por meio de petição padrão, que às dívidas estão parceladas, com notório abuso de
direito e má-fé processual, êválidoesclarecer ão Juízo as principais regras e. condições acerca

2/1

ESMLDE

ShréO

DICE

ah
Vaga

CE

VA

::
da reabertura do prazo para adesão.2o parcelamento especial da Lei 11.941/2009 contédida pela p

— Leito8650013. NA
:

Primeiramente, -é preciso” esclarece que às dividas que já forameconsolidadas no
,

parcelamento da Lel.l1. 941/09 não são assivi is de reparcelamento em fade da reabertura«do

. prazopara adesão, conformé dispõe a Lei nº 12.8 013:
o

+2aA y

:

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6º andas, Centro, Rio Brenco-ÃC, CEP 69900-210

os E so * email. pacOpefn.gov.br- Telefones: 3224-5380/32H-512»g 223-2502 (FAX) .
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a

MINISTÉRIO DA FAZENDA Doo o Furedal
-

PROCURADORIA-GERAL DAFAZENDA NACIONAL 04PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE
a “o. Loo ver

Art. 17.“Fica reaberto,até3] de dezembro de 2013, o-prazo ipreviçtd no,E 12 do ..

art/1º'e no art. 7º daLei.no 11.941, de 27 de maio. de 2009, bem como.o prazo
“ previsto.no 8 18 do art. 65 da Lei no 12: 249; de 11. de junho de 2010, atendidas as,
-condições estabelecidas neste artigo. 1
$1º A opção de pagamento ou parcelâmento de que trata este artigo não se aplica

aos débitos que jáá tenha sido ar os nos termos dosarts. 1º a 13 da Lei
nó 11.941, de 27:dê maio de 2009; etios termos do ari. 65 da Lei nº 12.249,de 11:
de junho

de

de 2010. o cod : o
-

Desse modo, :as dívidas que foram consolidadas no
o

parcelamento da Léi nº dl, 941/09, o
: que inclui aquelas que tiveram o parcelamento. rescindido por inadimplência, não poderão ser

objeto do parcelamento. acima. referido, não, havendo óbice” ao prosseguimento das suas
execuções, exceto se houver prova de 'que-as. mesrhas estão parceladas sob a sistemática do

“ parcelamento ordinário da Lei 10.522/02.
l

o. '

“Outrossim, há
q

que se verificar, por conseguinte, sea
à

dívida que se “Pretende parcelar
encontra-se dentro dos parâmetros da; Lei 11 941/09: É que: à referida lei estabeleceu várias

,

“modalidades de- parcelamento, cujas principais Ccaractérísticas são: a) dividas que são foram
objeto de parcelamento antes da edição dalei! (art. Iº da Lei 11.941/09) b) dividas:que foram
objeto dos seguintes, parcelamentos; REFIS (Lei 9. 964/00), PAES (Lei 10. 684/03), PAEX

É

(MP o
303/06) e parcelamento ordinário (Ler 8212/91 e:Lei to. 522/02). :

“ Assim, não poderão ser objeto: “de parcelamento. dívidas que. form. óbjeto do
parcelamento . para ingresso no SIMPLES NACIONAL, uma vez que não estão
expressamente contempladas nas dívidas parceláveis da Lei 11.941/2009. Esseéé o entendimento

já: pacíficado no TRF 6 inclusive, há decisão judicial proferida na ação ordinária. n.
“VA daá :de corte paraessa verificação, no caso da reabertura do prazo é a edição daLei iz. 865/2013, ou seja10/10/2013.
-

2 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELAMÉNTO- LEI Nº 10.522/02 (ALTERADA PELA-LEIN.
11.941/2009) - INCLUSÃO DE DÉBITOS: DO SIMPLES NACIONAL - PORTARIA CONJUNTA: PFGN/SRE Nº

"-006/009: - HONORÁRIOS ADVOCÁTÍCIOS. 1. A-Léi N$:11:941/2009, regulamentada pela: Portaria. Conjunta
PGFNREB Nº. 6/2009; excluiu desse programa as débitos apurados na-forma do: Simples Nagional. (Microempresas“e Empresas de “Pequeno Porte):2. Ressalte-se que “O parcelamento instituído pela Leinº 70, 522/02; com. as

. alterações da Lei n: 11.941/2009 não se estende dos débitos remanescentes do " SIMPLES NACIONAL" (LC nº
123/2006), pois (art. 1ele se limita aos débitos adininistrados pelaSREB e PGFN, incluídos os remanescentes do”
REFIS (Lei nº 9.964/2000), do PAES (Lei nº 10. 684/2003); do. PAEX (MP nº

“

303/2006) “e do: 'Pareelamênto
Convencional da INSS (art. 38: da Lei nº 8.212/91), álém dos decorreríies do aproveitamento indevido decréditos do:
IPI" (AG 0012446:84.2011.4.01.0000/DF, Rel, Desembargador Federal Luciáno. Tolentino Amaral, - Sétima

“Turinie-DJF 1.376 de 03/06/2011).:3. "O $3º doart. 1º da"Portária Conjunta PGEN/SRF nº 006/2809: em nada
“iovou nó ordenamento jurídico, visto: que. o art: 1º dada 11,941/2009 não. previu a “inclusão dos débitosadvindos do SIMPLES no novel parcelamento (matéria Aributária é regidapelo princípio da legalidade estrita, não

.“

dando azo a interpretações extensivas). (..) É i

B$sível indir“sê O SIMPLES para à inclusão mo Parcelamentopa

PEN/AC'- Rua Maiêtha Pta, 340, 6º andas; Cêntro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210 |e-mail: pfh. sefpeimedor br Telefones: szsdRogana5123 e223 -2502 (FAX)

Num. 494688853 - Pág. 256Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

MINISTÉRIO DA FAZENDA. Sie ce oPROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL ,PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

“a . ' +

9732,75.2011:4.01.3000 2º VFS, 'indeferindo
" pedido de reconsolidaçãode” débitos no,parcelamento da Lei 11.941/09 quando fizerem parte do parcelamento do Simplês Nacionál.

, Além “dos pontos “acima, enumerados, - só poderão .ser passíveis de ingresso no= Parcelamento &m' questão, dívidas cuja data dê vencimento for'igual ou anterior à 30/11/2008“att. 1º, $ 2º da Lei 11,941/09), Cl anti “e e -

“ ' Ademais; aLei 12.865/2013 estabeleceu como parcelamínima: o-imaigr dos seguintes'
valores: a) R$ 100,00 para” pessoa jurídica (art. 17,:$2º, IE da-Lei 12.865/2013);. b) valor dadívidas que se pretende parcelar, com as reduções: da lei, divido pelo número: de parcelas que O«contribuinte pretende utilizar-se (art. 17, 829,1, da Lei 12.865/2013). -

: :

É importante salientar que esse cálculo é encargo do contribuinte; que deverá fazê-lo atéque haja-ferramenta que perrhita à consolidação da dívida, conforme prescreve 0-5 2º-doart..17 -da Lei 12.865/13: “ . DO .
: Vo

:

Art, 17. Fica reaberto, até 31 ide dezeníbro de 2013, o-prázo previsto no $ 12 do““amtloeno art. 7ºda Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009; bem como o-prazoà
:

:

“apertas dós tributos federais (excluindo do favor legal às estadúais e, municipais); pois a Separação e repasse. dostributos devidos a cada ente pelo Comité Gestordo SIMPLES é feito somente após o pagamento integral do débito -art. 22 da LC n. 123/2006; antes-disso, a parcela deve ser considerada indivisível, pela própria'característica de -“recolhimento unificado: dos tributos." (AG 0018130-87.2011.4.01.0000/PA; Rel. Desembargador Federal Luciano '-Tolentino Amaral, Conv. Juiz Federal Renato. Martins Prates: (conv.), Sétima Turma, e-DJFÍ p.306 de 16/09/201 Db.

7. Apelação da parte-autora não provida. Apelo dá-Fazenda Nacional parcialmente provido. (TRFI, AC" 0002262.: 09.201%:4.01.3803 4 MG; APELAÇÃO CÍVEL, DESEMBARGADOR FEDERAL. REYNALDO FONSECA;- Decisão: 11/12/2012) :

. os ' le No
3 "(.. nisiste a aútora em discutir a possibilidade de ver consolidada para finsde parcelamento previsto.na lei11.941/2009'6s débitos provenientes do parcelamento do SIMPLES naciorial de 2007. Tal entendimento já foi

- enfrentado pelo Tribunal Regional, confira-sez Co :

.
: vs

Mencione-se -que :3 parte autora foi negada a Segurança: nos autos n. 13078-27.2010.4.01,3000/11 Vara:Federal, Seção Judiciária do Acre, cuja pretensão éra o reconhecimento do direito ver incluídos os “débitosjáparcélados pelo SIMPLES nacional de 2007 no parcelamento previsto nalei 11:941/2009 Gs. 5017 504).
- Dianté disso, ode ser objeto de consolidação a-fins de parcelamento previsto na lei 11.941 7 200968

“, 426: Para os fins do disposto no caput deste àrtigo, poderão ser pagasou parceladas as dívidás vericidas até 30.de“, novembro de 2008; de pessoas físicas ou Jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ounão, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ouqué tenham sido.objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancélado porfalta de.* pagameénto, assim considerados: *

aa TT o e : = .Y Pd - PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210ê
Ê “ e-mail: pfiiacOpgfh.gov.br-: Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 223-2502 (FAX) io
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MINISTÉRIODA FAZENDA. DEPROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE o po

= teto - “a 3
:

.

A

x

condições estabelecidas nesteartigo. , +

().
recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entres:

T+ o “montante dos débitos objeto 'do parcelamento dividido pelo-número de

”

": “prestações pretendidas; e Lins E ço
“. “Tf- os Valores constantes no 8:6º do,art. 1º ou ho inciso I do 8 1º do art: 3º da Lei -

previsto no $ 18 do art, 6s dá Lei nó 12.249, de. H de junho de 2010, atendidas-as

820 Enquanto não consolidada:à divida, o contribuinte 'deve calcular el.

“nº 11941, dé 27-de maio. dé 2009; conforme o caso, ou 08 valores constantes do 8,: 6º do art. 65 da Leinº 12.249,dé 1-de junho de 2010, quando aplicável esta Lei.

.
A Lei 12,865/13, inclusive, exige à regularidade desse pagamento como 'tondição para ,

qué postá sér feita a consolidação, quarido houver Sistema disponibilizado ao contribuinte: o
O SAMLITE)O8 30” Por ocasião. da consolidação, será exigida a regularidade «de  tódas as

. prestações devidas desde.o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da

consolidação dos débitos parcelados pelo disposto heste artigo...

“A preseiite execução fiscal encontra-se embasada: nãs ;CDAs: 22.2.03:000140-80; :

22.2:04.000045-59; 22.6.03.000289-00, com valor atualizado de R$ 331.196,53 (trezentose
“ trinta um mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e três centavos). ' Pos

Nó entanto, conforme. pode: ser Observado em. consulta ao sistema, o parcelamento, -

quando da consolidação, abrangerá asseguintes CDAs: 22.2:03:000140-80; 22.2.04,000045-59;
22.6.03.000289:00;

—

22.2.02.000057-30; 22,2.03.000140-80; + 22:2.04.000045-59; --

- 22.204.000091-94; -22.2.05.000003:26; 22.2.05.000163-20; * “22.2:08.000049-98;

22.6.02.000065-73;.- 22.6.03.000217-28;.,:: 22:6.03.000289-00;"  22.6.04:000258-22; n
22.6.04.000259-03; | 22.6.05.000006:00; .- 22.6.05.000007-83; '22,6.05.000281-06;

22.6.06.000003-86; - 22.6.06.000400:94; . .22.6,07:000034-09; 22.7.02.000012-42;
22.704.000034-00;  -22.7.05.009002-50; “- ” 22.7.06.000001-03; * ” 22:7.06:000055-98;

' é

22.7.06.000056-79; 22.7.07.000008-06,. com valor atualizado de R$ 16.989.984,18 (dezesseis u
milhões, novecentos é noventa-e oito mil, novecentos e oitenta e. quatro reais edezoito .

-
centavos). .

: : Com efeito, conforme dispositivos legais acima transcritos, a Lã 12.865/20 13, não déixou
".* margens a qualquer dúvida, pois exige que O devedor págue, desde o'priméiro momento; o valor

“real. de suas dívidas: : oi RR :
,

+

84 a : + . . o A
4 PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 346, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210 *

8 q e-mail: pin:ze(Opgii.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123€ 223-2502 (FAX)

Y

>

«

o
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MINISTÉRIO DA FAZENDA "o
PROCURADORIA:GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

"Art TA.)
$ 2º Enquanto não consolidada à dívida, o contribuinte deve calcular

«

e recolhermensalmente parcela equivalenté ao. maior valor entre: a:I-o montante dos débitos objeto: do parcelamento dividido pelo núiiiero de eO:estações pretendidas;"
pó

Ora, O valor das dívidas que serão incluídas no parcelámento éé de R$ 16. 989.984, 18; logo“se dividirmôs pelo máximo de prestações (180 meses), é evidente qué o valor seria thuito ãoque -

vem recolhendo: (R$ 100:00), que1não tem o condão de- quitar sequer os-juros das suas:
dividas.

,

É

A: atitude da: Executada; a toda evidência, é; como já virou praxe, tentar protelar g”execução fiscal e a penhora de seus bens, com alegações de parcélamento inexistente, ematitude- de verdadeiro menoscaboag Poder Juéliciário ea Exequente. União. É :ES

SSROMEDOSCADOAG.1.0CErJudiciário,

PORTANTO, no caso presente verifica-se a segirinte situação:

e o valor recolhido não atende ao mínimo exigido pela Lei 12.865/2013. zo

o Dessa forma, as “dividas não:podem ser consideradas como incluídas no parcelamento
.concedido em razão. da Lei 12.856/2013, que reabriu o Prazo para adesão aoparcelamento da LeiH941/09, pelo que requer O prosseguimento tla execução fiscal,hos seus Blteriores termos.

Ademais, vem
à

esclareter" que: na
a

data de 04.4.2013, foi. apreséiitado guias; DARFatualizadas (fls. 423/427), no entanto, os áutos foram conclusos para a MM?19.06. 2013, e oa «despacho. foi emitido em 16/08/4013 (f. 428 ), com transcorrer desse período, tórna evidênte que“as. guias DARF já estariam vencidas, sendo solieitado pelô mesmo novas guias atualizadas. Nodia24 de setembro de 2013. foram apresentadas novas guias (fis. 429/433), sendo" que o“

processo só foi concluso para à MMºno dia 13 de novembro de 2013, tendó a húiza emitido. odespacho 27:11:2013 solicitando novamenteas guias DARF atúalizadas (fl. 433), que-mais umavezfoi apresentada em 21.01.2014 (fls. 434/ 437), e repetidamente venceu por:ser apreciada““apénas no dia 3t, deimarçode: 2014, ondeoutra vez, foi solicitada guias DARF. atualizadas (A. o68 mi “s

celeridade por párto dos órgãos Jiisdicioniais o

sap

: Com base no exposto acima, vem apresentar guias DARF atualizadas, reguirenda que
sejam encaminhadas à. Instituição Finaniceira para proceder ao Tecólhimento dos valores que.
estão disponíveis nas conias judiciais informiadas às fis. 418/420, o mais breve possível, tendo

“em vista o prazo para vencimento das mesmas, que é demasiado curto, o que exige: certa o

. 4 .
-

PEN/ÃC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900:20 . =e-mail:
|
ph, acOpgm. gov. br. Telefones: :3224- 5380/3211:5123 e 223-: 2502, FA)

Num. 494688853 - Pág. 259Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

MINISTÉRIO:DA FAZENDA
-.

. - .
PROCURADORIA-GERAL DA. FAZENDA NACIONAL RT TS

PROCURADORIA: DA FAZENDA NACIONAL NO.ACRE :
- .

o “valor atualizado das dividas cobradas neste feito é de R$.331. 196.53 (trezentos e.

trinta umumil, cento e noventa. e seis beats cinquenta e três. centâvos). aPede deferimento. o o
Rio Branco-AC, 11 dê abril de2014,

A Michael Jonathan ReiiarRocha Dedo Teo
:

í
Estagiário o ss

o . ts Vad

PENTAD- “Rua Marechal Deodoro, 340,6º andar, Centro; Rió Branço-AÇ. “CER 69900-210 a :

“gamail: pr aetopet Egov.br- Telefones. 3224-5380/321 15123 €223-2502 6% : . :
6
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- Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL+
. Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NES LEI 11,941-S/ PARG ANT: TODOS DEBITOS

S

ATENDEM
.Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33 Ts º o

MINISTÉRIO DA FAZENDA 0 huognona
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido
Inscrições Localizadas: 3

. o :
.

o Inscrições Seleciônadas: 3Parâmetro de Localização: 0220004900004: ' Ss “o es o - “o
1º Devedor:”ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLET IVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal :

|
CPF7 CNPJ: 00342968/0001-07

”

+

Nº.inscrição: 22203 000140-80
Data Inscrição: 29/12/2003 o CCN? Processo Judicial;
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judiial900002004300000" 1 418
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: “R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 145.269,86... o VA= :

À

3 -

:” Devedor: ETOREEMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA.

EN

-
Nº Inscrição: 22204 000045. 59 -

.

Data Inscrição: 08/04/2004 o
: Nº Processo Judicial:

,
Procuradoria Responsável: ACRE

Tipo de Devedor:: Principat
: CPFE CNPJ: dosacmsemonrorGrande Devedor: PRINCIPAL.

,
,

Situação: ATIVAAJUIZADA AGUARD NEG LEI11,941-S/ PARC ANT:TODOS DEBITOS ATENDEM
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo dudicialD00002004300060 1418:

Valór Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor

r

Consolidado: R$ 53.863,23

+a Devedor:. “ETA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo dé Devedor:: Principal CPF /:CNP: D0342966/0001 -O7.

. Grande Devedor: PRINCIPAL - CO! RESPONSÁVEL
,

,

Situação: ATIVA -AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITÓS” ATENDEM
|

: syAM Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88
. . ê“Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00 “ No NoData Inserição: 29/12/2003 e Nº Processo Judicial: |

Procuradoria da Inscrição: ACRE
.Procuradoria Responsável: ACRE - o :

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96). . .

Nº Único dê Prócesso Judsal0000020048000001 1418

”

Valor Consolidado: R$-132.063,44
: 2dx

Lodo Somatório das inscrições
Valor Íhscrito: R$ 101 “78,73 (UFIR 96.794,17)

”

Valor Consolidado: R$ 331.196,53

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS|NOVOS; CR= CRUZEIROS; CR$= CRUZEIROS REAIS; RSSREAIS) 4
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no SINALO?, 1-RPE - € ConsuLtTA PAGAMENTO +.
.“DATA: 04/04/14 e HORA:- 11:28:21 USUARIO: RUBEM |: DELEGACIA: 02301 -"RIO- BRANCO :

. o E PAGL 1PERIODO DISP: 01/01/93 A 02/04/14 “PERIODO PESQ: 01/09/13 A 02/04/14CD.RECEITA: 3835 - REABERTURA L11941/09-: PGFN- DEMAIS DEB -ART.1
(0.342. 966/0001- 07. ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LIDA:

N

DT. ARREC “Bco/AGEN DT, vexc. PROC/REF/VREA/PERC REC. vaLóR .

“SIT27/12/2013 341/4220 30122013. do 3835 o 100;00. ORI
30/01/2014: 008/1885 31012014 o “3835, , 101,00 ORI25/03/2014 341/3232 28022014 | Co  EBBIS OD 100,00 GRI.o :

“3835 co 2,64"o Tor 102,64

SELECIONE POSICIONANDO o CURSOR NA LÍNHA USANDO as SETAS . :
- PF2= TOPÓ “PF3= SAI PF4=EXTRATO PF5=COMPROVANTE PF6=ENCERRA RECEITA

fai TELA ordinvasoa TELA PF9SHISTORICO PF 10=IMPRIME PF11=NOVA CONSULTA -

1
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“= Pág. 1/7

: Procuradoria Responsável: ACRE

:
| «SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA- vo 0404/2014
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional '

|
- Resultado de Consulta Resumido

,
Inscrições Localizadas: 33 . Re : Inscrições Selecionadas: 25- Parâmetro de Localização: 0034 2966000107

:

' o : '
:

:P Devedor: “ETA: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LIDA
“Tipo de Devedor: Principal

: . cer1 CNPE: -00342966/0001-07 .Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL o : .E Situação: ATIVA AJUIZADA AGUÁRD NEG LEI 11.941-5/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM -
- Nº Processo Administrativo: 1 1522 000962/00.67Nº Inscrição: 22.202 000057-30

. EaData Inscrição: , 11/09/2002 .
: :

-
- Nº Processo Judicial: 20033000000731 1

X Procuradoria daInscrição:. ACRE e a Nº Unico de Processo Judicial200330000007311
- Procuradoria Responsável: ACRE :

"
Valor Inscrito: R$ 4, 605,03(UFIR 4.470, 87)
Valor Consolidado: R$ 15.688,71.

2º Devedor: .. ETGA-
EMPRESA DE TRANSÉORTE COLETIVO DO ACRELTDA. EE .Tipo de Devedor: «Principal De CPF CNPJ: D0342986/0001-07 ns“Grande Devedor: PRINCIPAL ; CO-RESPONSAVEL

: Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD' NEG.LEH1.941-S/ PARC ANT; TODOS
D

DEBITOS ATENDEMNº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33
:

:

Nº Inscrição: 22203 000140-80. oData Inscrição: 29/12/2003. , “4 NºProcesso Judicial:
.

- Procuradoria da Inscrição: ACRE: “ no
“

Nº Úriico de Processo Judicial9000020043000001:1418
Procuradoria Responsável: ACRE = : To ,

Valor Inscrito; R$ 45:185, 19 (UFIR 42.463, 29)
.

Valor Consolidado: R$ 145.269,86 Po
3º Devedor: ETGA EMPRESA dE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. . noTipo deDevedor:' Principal -

- (DR CPF/CNPJ: . 00342966/0001 07Grande Devedor; PRINCIPAL
,

:

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 14asi PARC ANT-tonós DEBITOS ATENDEM
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13. '

;

Ne Inscrição: 22204 00004559 . :

Data Fnscrição: 08/04/2004 e - “Nº Processo Judicial: os .

NoProcuradoria da inscrição: ACRE
,

: “Nº Único de Processo Judicial90000200430000011418

Valor Inscrito: R$ 15:118,H (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 53.Bos,23

A? Divedor:, ETCREMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
*

Tipo de Devedor: Principal o CPF/CNPJ: oosazseBo or.07
- Grande Devedor: PRINCIPAL | voto a .

. Situação: ATIVAAJUIZADA AGUARD NEG LÉI 11.941-S/ PARC ANT: TODOS DEBITOS ATENDEM
Nº Processo Administrativo: 10293 450000/2001-51 dis .

: .
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NºInsciição:
|

222.04 000091-04 o oData Inscrição: 25/10/2004 ns Nº Processo Judicial: 200530000003829. ,“r Procuradoria da Inscrição: . ACRE
.

E Nº Único de Processo Judicial200530000003829
Procuradoria Responsável: ACRE :

:

asValor Inscrito: R$ 30.494,74, (UFIR 32.55157) no . .
. Pos“Valor Consolidado: R$ 107.792,88

Sº Devedor: ETGA) EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRELIDA
“Tipo de Devedor: Principal *

:

* CPF/CNPJ: “O0d4z966jogot-07
Grande Devedor; PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 1 941-8/ PAR ANT:TODOS DEBITOS ATENDEMNº Processo Administrativo: 10293 500002/2005:22
Nº Inscrição: 22 205 00003-568 -

Data Inscrição: 28/01/2005 : r Nº Processo Judicial:.200530000003829Procurádoria da Inscrição: “ACRE
.

o Nº Único de Processo Judicial200530000003829
. Procuradoria Responsável: ACRE
- Valor Inscrito: -R$:35: 209, 24 (UFIR 33: 0882“Valor Conisolidado: R$108. 775,44

-6º Devedor: ETCA EMPRESA DE TRANSPORTE SOLETNO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor; Principal no - CPF/CNPJ: 00342968/0001-07“ Grande Devedor: PRINCIPAL
Situação: ATIVA. AJUIZADA AGUARD NEGLEI 11.941:8/ PARC ANT-TODOS DÉBITOS ATENDEM

|.Nº Processo Administrativo: 10293 200097/2005-58 :

Nº Inscrição: 222 05 000163-20
Data Hhscrição: 30/05/2005 .. : 4 Nº Processo Judicial: 200530000014608:Procuradoria da Inscrição: ACRE

.

,

Í Nº Único de Processo Judicial200530000014609Proçuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 821,16 (UFIR 840,48) =
Valor Consolidado: R$:2.720,00 -

.
7º Devedor: ETOMEMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ÁCRE LIDA '
Tipo de Devedor: Principal .

. . CPF; CNPJ: 00342966/0001-07“Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: "ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-8/ PARC ANT: TODOS
DEBITOS ATENDEM

- Nº Processo Administrativo: 11522 004507/2008-73
Nº Inscrição: 22208 000049-98 o Edno o“Data Inscrição: 16/10/2008 , )

“= Nº Processo Judicial: 200930000003213Procuradoriada Inscrição: ACRE ,

- “Nº Único de Processo Judicial200930000003213
Procuradoria Responsável: . ACRE | |, ' Poa O

Valor Inscrito: “R$ 39.510,83 (UFIR 37.130,64)
. “o

Valor Consolidado: R$ 88.786,93,
. od :

x

E Devedor:.
;

EIGAEMPRESA DE. TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. *

-

Tipo de Devedor: Principal e
- CPF 1CNPJ:: 00342966/000 1:07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-i-RESPONSÁVEL :o Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11 ES) PARCA
ANT:robos

DEBITOS
ATENDEM.

Nº Processo Administrativo: 10293 500003/2002:24 .

Nº Inscrição: 22602 000065-73
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- Valor Consolidado; R$ 163; 840, 38

“* Procuradoria” Responsável: - ACRE

“ "Grande Devedor; PRINCIPAL- CO-RESPONSÁVEL.

Pág 3/7: :
.

Data Inscrição: 28/07/2002 Po Nº Procêsso Judicial: , 200330000007308
Procuradoria da Ihscrição: ACRE : “Nº Único de Processo Judicial200330000007308 . oProcuradoria Responsável: ACRE ne o RR E

Valor Inscrito: R$ 21 7.694,99 (UFIR 220.790,90)
.-Valór Consolidado:R$'529.686,38 .

E

9º Devedor: ETCA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA..:
Tipo de Devedor: Principal : n CPF/ CNPJ: “oGsazoemoont.oGratide Devedor: PRINCIPAL - CO-- RESPONSÁVEL.

“Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11,941- S/ PARG ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM -

Nº Processo Administrativo: 11 522- 000993/2002-1 7
Nº Inscrição: 226-03000217-28

.
: .

: :

. o“Data Inscrição; 29/09/2003 Nº Processo Judicial: *200430000003085-
Procyradoria da Inscrição: ACRE 0 Nº nico dé Processo Judicial200430000003085 .Procuradoria Responsável: ACRE :

,

,
É -

Valor Inscrito; R$ 51:328,51 (ÚFIR 48. 912:89)

t

10º Devédor: ETOAEMPRESA
DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

.o Tipo de Devedor: Principal CPF f CNPJ: D0342966/0001-07*

“Grande Devedor: PRINCIPAL « CO: RESPONSÁVEL os,

Situação: - ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 4.941-8f PARG ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM«Nº Procêsso Administrativo: 11522 000732/2003:88
NºInscrição: 22603 000289-00 .

:
,

Data Inscrição: 29/12/2003 DS o Nº Processo Judicial: |
:

.Procuradoria da Inscrição:” ACRE Nº Único de Processo JucalO0000200Ag0006or1418Procuradoria Responsável: ACRE '

' Valor Inscrito: .R$ 41.077,43 (UFIR 38.602, +96).
“Valor Consolidado: R$ 132.063,44 .

“

1iº Devedor:. ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal ' es + CPF/ CNPS.: 80342966/0001 07,,Grande Devedor: PRINCIPAL- CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT- TODOS DEBITOS ATENDEM
Nº Processo Administrativo: 10293 459000/2001:51
Nº Inscrição: - 22604 000258-22

. . ata o,

Data Inscrição: 25/10/2004 Pis Nº Processo Judicial: 200530000003829Procuradoria da Inscrição: ACRE .

. . Nº Único de Processo Judicial200530000003829
:

Valor Inscrito: R$ 16.263,88 (UFIR 17.360 85)
:

Valor Consolidado: R$'57.489, so

12º Devedor: ETGA: EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO Da ACRE LTDA. .
., Tipo de Devedor: Principal

.
CPF 1 CNPI:: Dosazosaioooto7 :

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 14: B41-s/! PARC ANT- TODOS
E

 DEBITOS ATENDEM. o -Nº Processo Administrativo: 10293 450000/2001-54 - Vs
Nº Inscrição: 22604 000259.03 :

Data Inscrição: 25/10/2004 «Nº Processo Judicial: - 200530000003829

Num. 494688853 - Pág. 265Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102291100000489001036
Número do documento: 21040313102291100000489001036



Documento id 494688853 - Volume (V002)

Pasafo ye,
Procuradoria da Inscrição: ACRE , “Nº Únicode Processo Judicial200530000003829'

- Procuradoria Responsável: “ACRE Voo To
Valor Inscrito: R$. 519.072,39 (UFIR: 586.970, 40),

«Valor Consolidado: R$ 1.898.416,63 . i

13º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA... :

Tipode Devedor: Principal o CPF/CNPJ: -00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO:RESPONSÁVEL

:

,

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT- TODOS DEBITOS ATENDEM
Nº Processd Administrativo: 10293 500003/2005-77
Nº Inscrição: -22 6.05 00000500.

.
. S o . .

:-*. Data Inscrição: 28/01/2005 o :

É

, Nº.Processo Judicial: 200530000003829
Procuradoria da Inscrição:

,

ACRE , Da NºÚnico de Processo Judicial200530000003829
Procuradoria Responsável: ACRE “o

,

.

É

Valór Inscrito: R$ 345.351,08 (UFIR 324:547:48) os |
“o

«

Valor Consolidado::R$ 1.020.302,77 . ' “oa .

. 14º Devedor: ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
noe e Tipo de Devedor: Principal . CPF/CNPJ: 00342966/0001-97Grande Devedor: PRINCIPAL - COA RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI “ .941-S7 PARC ANT-TODOS beBrtos
ATENDEMNº Processo Administrativo: 10293 500005/2005-66 -

Nº Inscrição: 22 6.05 000007-83
. . -. :

“Data Inscrição: 28/01/2005 oi «Nº Processó Judicial: 200530000003829
Procuradoria da Inscrição: ACRE o Nº Único de Processo Judicial200530000003829
Procuradoria-Responsável: ACRE ao

. nt .

“Valor Inscrito: R$.28.167,39 (UFIR 26.470,62)
Valor Consolidado: R$ 87.020,34

“ 45º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DOACRELTDA.
- Tipo de Devedor; Principal". - -. CPF/CNPE 00342966/0001-07
“Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11:941-5/ PARG ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

N Processo Administrativo; 10293. 200008/2005-01 “

O. ênnscrião eso . os“

“Data Insérição: 30/05/2005." . Nº Processo Judicial: -200530000014609
Procurádória daInscrição: ACRE CN Único de Processo Judicial200530000014609

Procuradoria Responsável: ACRE -. to : o :

'

Valor Inscrito: R$ 8.499,88 (UFIR 8.836,48)
: Valor Consolidado: R$ 30.177,75

,

“16º Devedor:|ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
-

Tipode Devedor: Principal
. Cd CPF/ CNPJ: Onsazogojooos-or

Grande Devedor: PRINCIPAL- Co-l RESPONSÁVEL
-

.

Situação:- ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT- TODOS:'DEBITOS ATENDEM
Nº Processo Administrativo: 11522 800863/2002- 84...

0
.

Nº Inscrição: 22 6 06 000003:86 e - o '

: Data Inscrição: 10/01/2008 os “Nº Processo Judicial: 200630000012225,
|

: Procuradoria da Inscrição: ACRE .- Nº Único de Processo Judicial200630000012225«
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«
,

Procuradoria Responsável: ACRE ta :

,

Valor Inscrito: R$ 739.221,21 (UFIR. 708; 316;,78)
. no ,

- Valor Consolidado: R$2.377. 882,80.
: ,

17º Devedor: :EJCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal. . 7 SPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL -CO RESPONSÁVEL
vos- Situação: -ATÍVA AJUIZADA AGUARDÍNEG LEI 11.941:S/PARG ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM

: Nº Procésso Administrátivo: 10293 5001 17/2006-06 º
. . :

- Nºinserição: 22 606 0004h0-94 “o :

Data. Inscrição: 19/07/2006 :
:

.
Nº Processo. Judicial: >

“Procuradoria da Inscrição: ACRE o o N Único de Processo Judicial$82550201 24013000
- Procuradoria Responsável: “ACRE no :

“Valor Inscrito: .R$ 450. 369; 04 (UFIR 423, 239,ao .

-

Valor Consolidado: R$.1:110.454, 86. e Cs no

18º Devedor: ETCREMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,
,

eTipo de Devedor; Principat :
. CPF / CNPJ: “00342966/0001-07

0 .. Grande Devedor: PRINCIPAL- j “ '

“Situação:|ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI11:941 -S PARC ANT- TODOS DERITOS ATENDEM
- Nº Processo Administrativo: 11522 000995/2006-30 :

Nº Inscrição: 22607 000034-09:
;

'
-

,

-
Data inscrição: 15/01/2007. .

, “4 Nº Processo Judicial:.20073000001 3652"
Procuradoria da Inscrição: ACRE : Nº Único de Processo Judicial200730000013652
Prócuradoria Responsável: ACRE

, a :

: Valor Inscrito: R$ 2.117.102,09 (UFIR 1.989.570,+52)
“Valor Consolidado: R$ 5.431.321,35

+

19º Devedor: ETCA-EMPRESA|DE TRANSPORTE COLETIVO DO AGRE LTDA.

:

Tipô. de Devedor;- Principal . or CPR7 CNPJ: osARPGGNDOT-07
“

Grande Deyedor: "PRINCIPAL - CO-Í RESPONSÁVEL
. :

- Sitiiação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI RAR 941.87 PARCAANT-TODOS DEBITOS ATENDEM
.

Nº Processo Administrativo: 10293 500004/2002- 79 :

o Nº Inscrição: 2270200001242. EE ºO o datiinscrição: 200702 Co Nº Processo Judicial:“20033000000%325-
- “Procuradoria da Inserição: . ACRE o Nº Único de Processo Judicial200330000007325

Procuradoria Responsável; ACRE Vo =
Valor Inscrito: R$ 48:325,45 (UFIR 49.023 42)o Valer Consolidado: R$ 153.322,96

20º.Devedor: ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETNG; DO ACRE LTDA: e oTipo de Devedor: Principal. “CPE/CNPJ: 00342966/0001-07 :

. Grande Devedor: PRINCIPAL - CoRESPONSAVEL
.

.

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI -941-S/ PARG ANT- TODOS DEBITOS ATENDEMNº Prócessó Administrativo: 10293 450000/2001-51
É

“Nº Inscrição: 22 704 00003400
| o : No“Data Inscrição: 25/1 0/2004 , “ Nº:Procêsso Judicial: 200530000003829

Prócuradoria da Insérição: ACRE Pr Nº Único de Processo Judicial200530000003829
- Procuradoria Responsável: ACRE “a

. o . o : em o
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- Valor Inscrito:
-

R$.160.886, et (UFIRA181.181 75)
Valor Consolidado: R$ 587. 168,07

- 2º Devedor” ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE «TÓLETNO DO AGRE LTDA.
Tipo de Devêdor: Principat lo CPF f CNPJ: 00342966/0001 oGrande Devedor: PRINCIPAL - CÓ-| RESPONSÁVEL

: .Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEId1 .941-S7 PARC ANT: TODOS DESITOS ATENDEÉM
“Nº Processo Administrativo: 10293.500004/2005- t ns .

.
Nº Inscrição: 22705 000002-50 : lo >

. noeo - - o
- Data Inscrição: 28/01/2005

,

,

Nº Processo Judicial: 200530000003820
Procuradoria da Inscrição: ACRE : - . Nº Único de Processo Judicial 200530000003829

- Va '

.

Procuradoria Responsável: |

ACRE
.

.

.Valor Inscrito: - R$ 74. 826,02 (UFIR 70.318,48) : -
Valor Consolidado: R$221.06547 -, * :

22º Devedor: ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DOAGRE LTDA.
.

“Fipodé Devedor: Principal . CPF/CNPJ: 00342966/0001-07Grande Devedor: PRINCIPAL - CO RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI11.941-S/ PARG ANTT“TODOS DEBITOS ATENDEM
Nº Processo Administrativo: 11522 000862/2002-30

Nº Inserição:: 22 7 06 000001-03
-

.” Data Inscrição: 10/01/2006 = + Nº Processo Judicial: 200630000012225
'Procuradoória daInscrição: ACRE Nois Nº Único de Processo Judicial200630000012225Procuradoria Responsável:|ACRE

,

Valor Inscrito: R$1451 -994,32 (UFIR 155.281,48)
Valor Consolidado: R$ 521.419,74

2 Devedor: “ETCAEMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRELTDA.
“Tipo dé Devedor: Principal.

, CPF ! CNPJ: 00342966/0001-07,Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-| RESPONSÁVEL.
.

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.841-S/ PARC ANT:ETODOS DEBITOS
S

ATENDEM,

Nº Processo Administrativo: 10293 5001 18/2006-42“Nº Inserição: 227.06 000055-98.
oData Inscrição: - 19/07/2006 Nº Processo Judicial: |

Procuradoria da Inscrição: - ACRE oNº Único de Processo Judicial28255020124013000
Procuradória Responsável:

|
ACRE )

-

- “Valor Inscrito: 'R$ 108.272,98 (UFIR 101.750,69)
“Valor Consolidado: R$ 264.240,60 '

4

24º Devedor:. ETCA-EMPRESA DE TI RANSPORTE COLETIVO DO AÇRELTDA. -

Tipo de Devedor: Principai : CrF/ CNPJ: -00342966/0001-07
“ Grande: Devedor: PRINCIPAL - CORESPONSAVEL so

A:
' Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARDNEG LEI 441-97 PARG ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM .

Nº Processo Administrativo: 10293 5001 19/2006-97 :

Nº” Inscrição: 22:7 06 000056-79
. vos :

Data Instrição: 19/07/2006 . ' lo
.

“Nº Processo Judicial:
, Procuradoria da Inscrição: ACRE

. e Nº Único de Processo Judicial25255020124013000 4Procuradoria Responsável: ACRE: +
Valôr Inscrito: R$ 15.612,71 (UFIR 14.672,19)
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E am do o e Pág. 7h7

Valor Consolidado: , R$ 40.648,06

25) Devedor: ETGRÍ EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO. ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal |.
: = CPF/ CNPJ: 00342968/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL -

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEA. B41-S1 PARC ANT: TODOS
DEBITOS ATENDEM

Nº Processo Administrativo: 11522 000995/2006-30 r
- Nº Inscrição: 22:7 07 000008-06 A eData Inscrição: 15/01/2007

: no Nº Processo Judicial: -200730000013652
Procuradoria da Inscrição: ACRE “Nº Único de Processo Jadicial200730000013652.

Procuradoria Responsável: ACRE “ , no :
-

. Valor Inscrito: R$. 590.287,62 (UFIR. 554. 729,33) ,

“ Valor Consolidado: R$ 1.509.368,01 : ds
na : va Somatório das inscrições |

.

Valor: Inscrito: R$ 5.865. 295,90 (UFIR 5.686.849, 57) o ,

Valor Consolidado: R$-16.658.787,65 Vi * .

,

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS Novos; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS: R$=REAIS)

EDO RELATÓRIO |
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e

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

2º VARA FEDERAL

PROCESSO NR: 2004.30.00.001141-8

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 05 de Julho de 2017, procedi ao encerramento do
2º volume destes autos, às folhas 450.

HoW o É

SERVIDOR

aa
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“PODER JUDICIÁRIO

suUSTIÇA FEDERAL

O NA PRIMEIRA INSTÂNCIA É
poses

:

Processo: 2004,30.00.001141-8 Protocolado em 15/07/20t
3 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

3 03.02.02.00 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IMPOSTOS - TRIBUTÁRIO

Exqte : UNIAO/FAZENDA NACIONAL
Excdo : ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA E

OUTROS
Advg. : AC00002906-STELA MARIS VIEIRA MENDES

Vara : 22 VARA FEDERAL DISTRIBUICAO AUTOMATICA em
£07/2004

AL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

INSTÂNCIA

GRANDE DEVEDORFANL

2? VARA
VOLUME03
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

2º VARA FEDERAL

PROCESSO NR: 2004.30.00.001141-8

TERMO DE-ABERTURA DE VOLUME
DE AUTOS

Aos 05 de Julho de 2017, procedi à abertura do 3º
volume destes autos, a partir das folhas 451.

ube
SERVIDOR.»

i
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f

ES Sistemas da PGFN - Emissão de DARF o Es : ade
o

: [02 PERÍODO DE . "30/04/2014- MINISTÉRIO DAFAZENDA * PURE RÇDO DE
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

|

-DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU 00342966/0007 -D7
CNPJ: oo -D de R -Federais” e Arrecadação do

:
oceitas 04 cóbiGo DA RECENA. -

, 3551”
A

+ -

DARF-PGEN o “ [65 NUMERODA "- 22203000140-80no : o - REFERÊNCIA

| 06 DATA DE VENCIMENTO Sojoszoiá

. E'NOME/TELEFONE :

, 7 VALOR DO PRINCIPAL “R$ 25.820,11
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO

ACRE : -

08 VALORDAMULTA - | R$ 19.365,08
DARF válido para pagamento até 30/04/2014 o VALOR DOS JUROS

|
R$ 100.084,67

NÃO RECEBER COM RASURAS , “IEaRco DL. 1028/69" o“|

Nedo Processo : 11522 000731/2003-33 10 VALORTOTAL —  R$145.269,86Nome da Receita: DIVATIVA-IRPJ
.

,

”

'040412014 14:4087] 11
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nasteré

: vias a :

"conte aqui

. onaensenco ;” TO2 PERODODE » a0joaizoia|: MINISTÉRIO DA FAZENDA | APIS RODODEÀ

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ms —DO BRASIL
.

* [03 NÚMERO DO.CPF OU 00342966/0001-07CNPJ 2Pegandoe do Arecadação de Recotas
04'cóDiGO DA RECEITA | 3551

DARE - PGFN [OB NÚMERODA - | 22203000140-80REFERÊNCIA
|

06 DATA DE VENCIMENTO “ 30/04/2014
“| 04 NOMETELEFONE , ! ” VALOR DO PRINCIPAL

- R$ 25.820,11 ê
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE coemvo DO AGRE

08 VALOR DAMULTA - R$ 19.365,08

0 .
DARF válido para pagamento até 30/04/2014

: 09 vALOR DOS JUROS
.

a R$ 100.084,67
NÃO RECEBER COM RASURAS Do ENCARGO DL.t02169

; — U.
|

Ne doProcesso : 11522 000731/2003-33 +, [10-vALOR TOTAL . "R$ 145.269,86Nome da Receita: DIV.ATIVA-IRPJ :

: -OAOMÓGIS 13:40h 4 AUTENTICAÇÃOBANCÁRIA (Somente nas 1ºe 2º
. o os . vias)

í

hitps://www3.pefh.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/EmitirDarf/EmitirDartNaturalRes
= 04/04/2014
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02 periodo DE

Nome da Receita: DIV.ATIVA-CONTRIBUICÃO SOCIAL

“ :
04/04/2014 1:4th

O 30/04/2014APURAÇÃO
:Í

03 NÚMERO DO CPF ou
f

-
00342966/0001-07

CNPJ .
toscoiso:DA RECEITA 1804):

MINISTÉRIO DA FAZENDA
05 NÚMERO DA “22.6 03 000289-00SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL REFERÊNCIA " no

Documento de Arrecadação dé Receitas, Federais 06 DATA DE: 30/04/2014
. VENCIMENTO

.DARF - PGFN TR01 NOMEMTELEFONE [07 VALOR DO
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE coLeTIVO DO ACRE PRINCIPAL

. OB VALOR DA MULTA
. .

. o e «

DARF válido para pagamento até 30/04/2014 09 VALOR DOS JUROS oNÃO RECEBER COM RASURAS EARGO Di-102569 .
|

Nº do Processo ; 11522 000722/2003-68 . AOVALORTOTAL fo ”

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 14 6 2a vias)

- 04/04/2014 17:41h

sa : 02PeríoDo DE 30/04/2014
APURAÇÃO ” .

: .

83 NÚMERO DO CPF OU-
-

00342966/0001-07.
. CNPJ. : o

: 04 códiao DARECEITA | ' 1804

||MINISTÉRIO DA FAZENDA = - 05 NÚMERO DA 22 6 03 000289-00SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL REFERÊNCIA o- Documento de Arrecadação de Receitas Federais 06 DATA DE a . 30/04/2014
: NE

VENCIMENTO - >DARE - PGFN o : :

“J09'NOMETELEFONE O7VALORDO |

ETCAEMPRESA DE TRANSPORTE CoLerivO DO ACRE PRINCIPAL

CN: am
à. : 108 vaLoR DA MULTA

“[DARF válido para pagamento até 300420147 . 09 vaLOR Dos JUROS co .2. o “o u
. .

NÃO RECEBER COM RASURAS : ENCARGoDL-1025/69 : : f-|

Nº do Processo : 11522:000742/2003-58 e AOVALOR TOTAL o É

Nome da Receita: DW.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL: . “o
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1º e 2º vias)

Observação: No ato do recolhirtiento do depósito judicial, deverá ser observado do 'valor total a seguinte distribuição: VALOR PRINCIPAL - 18,1 a%,“VALOR DOS JUROS E/OU ENCARGO LEGAL 68,25%". —

.

“VALOR DA MULTA-13,61%" é
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PODER JUDICIÁRIO SpesaJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA e 3 NSeção Judiciária do Estado do Acre - 2? Vara / Ga
=.

y

t pa Ho |

AUTOSN. 2004.30.00.001141-8 Ros E)
o

t

84x“na Ea
CERTIDÃO
Certifico que foi expedido o ofício OF/GABJU N.65 ,em 4) Oy //2014 a Gerente Geral da Agência 3950 da CaixaEconômica Federal, e que o referido ofício foi entregue diretamente a suadestinatária, nesta data.
Rio Brando (AQ), 24f(0poo14.

IMP 15.02.1084
TRF -1º REGIÃO
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1
so O”

PODER JUDICIÁRIO |JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/nº - Portal da Amazônia - Rio Branco -ACCEP 69915-632 PABX: (068) 3214-2000 FAX: (068)3226-4532 http:/hwww trt jus.br — e-mail Oevara acOirtt jus.br

OF/GABJUN. 159- 22 Vara Rio Branco, 24 de abril de 2014.

Senhora Gerente,

Requisito a Vossa Senhoria as providências necessárias à
conversão total dos saldos atualizados dos depósitos judiciais nº
3950.280,00003969-6, 3950.280.00003593-3 e 3950.280.0003598-4 em renda da
União, mediantea utilização de guias DARF's anexas, referente aos autos da Execução
Fiscal n. 2004.30.00.001141-8, que a União/Fazenda Nacional move contra ETCA -
Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e Outros.

Determino, também, seja encaminhado a este Juízo o
comprovante da providência adotada, parafins de instrução dos autos supracitados.

Anexos: cópias da consulta do depósito judicial, das petições,
do despacho e DARF's - folhas 418/420, 423, 429,433 e 451/452.

Atenciosamente,

Carolynne Sôuz é Macedo Oliveira
JUÍZA FEDERAL SÚRSTITUTA DA 23 VARA

Senhora
IVONEIDE REZENDE JORDÃO
Gerente Geral da Caixa Econômica Federal - Agência 3950
RIO BRANCO - AC

IMP 150210-SJ
TRF —-+º REGIÃO
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PAB — Justiça Federal/AC
Rua Ministro Ilmar Galvão, s/n — BR 364 — Km 02

69.915-900 — Rio Branco

Ofício n.º 136/2014/PAB — Justiça Federal/AC

Rio Branco — Acre, 29 de abril de 2014.

À
Vossa Excelência a Senhora
Carolynne Souza de Macedo Oliveira
Juiza Federal Substituta da 2º Vara
Rua Min. Ilmar Gaivão, s/n, BR 364 — Km 02
CEP: 69.915-900 - RIO BRANCO/AC

Assunto: OF/GABJU N. 159 — 2º Vara

Excelentíssima Senhora Juíza,

1. Informamos a Vossa Excelência, que foi dado cumprimento ao ofício acima referenciado,conforme comprovantes em anexo.

2. Colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente,

ronid rdão
entá Gerál

PAB - Justiça Federal
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PODER JUDICIÁRIO | .JUSTIÇA FEDERALDE 13 INSTÂNCIA &SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE eAlameda Ministro Miguel Ferrante, s/nº - Portal da Amazônia - Rio Branco - AC aCEP 69915-632 PABX: (068) 3214-2000 FAX: (068)3226-4532 http://www trt 1 jus.br — e-mail Oevara.acDtrt jus.br ig
OF/GABJU N. 159- 22 Vara Rio Branco, 24 de abril de 2014. &

&
E

ã Senhora Gerente, E&

úo Requisito a Vossa Senhoria as providências necessárias à
conversão total dos saldos atualizados dos depósitos judiciais nº q
3950.280.00003969-6, 3950.280.00003593-3 e 3950.280.0003598-4 em renda da a
União, mediantea utilização de guias DARF's anexas, referente aos autos da Execução aFiscal n. 2004.30.00.001141-8, que a União/Fazenda Nacional move contra ETCA - &
Empresa de Transporte Coletivo do AcreLtda. e Outros. É

ÉDetermino, também, seja encaminhado a este Juízo o B
comprovante da providência adotada, para fins de instrução dos autos supracitados. o

Anexos: cópias da consulta do depósito judicial, das petições,
do despacho e DARF's - folhas 418/420, 423, 429,433 e 451/452.

Atenciosamente,
“o ÉVo E

ts SALs

-de

Macedo Oliveira
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA.DA 2º VARA

SEA

TEA

= Senhora
-& IVONEIDE REZENDE JORDÃO E5 Gerente Geral da Caixa Econômica Federal Agência 3950 =e RIO BRANCO - AC É

IMP 15.,02.10- 84

TRF -:º REGIÃO
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CAIXA ECONOMICA PENERO!

958 - JSTICA FEDERAL RES BRANEO, AC
DATA: 28/04/0814 - HORA: 13:23:29
TERMINAL: 1081 NSU: GoBsaa

COMPROVANTE DE LEVANTAMENTO
SUDÍCIAL

CONTAS LEVANTADAS VALOR LEVANTADO
3958. 288. OBMB3NAD-A 163,160,68
3958. 288, 06003593-3 21.410,45
3959 200. g00B3508-4 6.989,12
PROLESSOS/ DOCUMENT

»

VALOR LEVANTADO
aBogogas 3euaas! 54 t63. 168.68
BBBANLADA ABA! 546 3-8 21.418,45
JBBABCANA3AAAD! 5463- BénadG 1 =o

6.989,12

VALOR TOTAL LEVANTADO 191.480,25
VALOR IRRF e,e
VALOR PSS 8,08
TRANSAÇÕES. VINCULADAS 191.488,25
VALOR EM ESPECIE 8.88

1 e elogios
aja
703 7474

y br

Informacoes, recias

ERALCAIXA ECONÔMICA FE

3958 - SUSTICA FEDERAL RIO BRANCO, AL
DATA: 28/04/2614 HORA: 13:23:29
TERMINAL: tugt Nstr Gausua

veTARENTOCONTAS LEVANi
Ab

3958 CB. Bagsçes
6350.280. 0008359333o5g 288. CegaD 50 4

PROCESSOS DocIMENTO
PBBBO2m ragga
PioBacvasogia

VALOR
pis VANIaDO

TOO VALOR LEVANTADO

'
Ba 183 148,68VOOBOZOA Renabase “1 algas& 949,12

VALOR TOTAL LEvantaDo
181.4191.480,25VALOR IRRF noo aCOES VINCULADAS oVALOR EM ESPÉCIE ts Vitis

B.0%
28 Via - Via do Banco
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PODER JUDICIÁRIO Folha 459
JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 VARA Rubrica fAutosn. 2004.30.00.001141-8

ATO ORDINATÓRIO
Com fundamento no inciso XIV do art. 93 da Constituição

Federal, no art. 132, do Provimento Geral Consolidado nº 38, de 12.06.2009-
COGER/TRF-12 Região, e nos termos da Portaria nº 020/2008/22 Vara, intime-se a
Exequente para, em dez dias, se manifestar sobre o interesse no prosseguimento

do feito.
Rio Branco (AC), 06/05(2014,

ANTONIA UBAL R. EVANGELIS
Diretora de Secretaria da 22 Vara

CERTIDÃO
Certífico que nesta data, faço carga dos presentes autos aUnião (Procuradoria da Fazenda Nacional/AC para intimação do despacho supra.bus Rio Branco (AC), o/09 /2014.

Enaido sa F Gasetro
Técnica Judiciária

TIÇÃO SEPARADASCo S6/404jaião

Aparecido Antista Ferreir, dar End Naciona!

RECEBIMENTO
“o. dos noto com ata)- :Ó

IMP 15.02.10. 8)
TRF — 1º REGIÃO

Num. 494688854 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102341600000489001037
Número do documento: 21040313102341600000489001037



Documento id 494688854 - Volume (V003)

nto SAautos do (a) seed

e

Num. 494688854 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102341600000489001037
Número do documento: 21040313102341600000489001037



Documento id 494688854 - Volume (V003)

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal da 2º Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre

- GRANDE DEVEDOR +

Acompanhamento Especial
Processo: 2004.30.00.001141-8
Exequente: União / Fazenda Nacional
Executado (a): ETCA - Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.e Outros

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador ao final assinado, vem
manifestar-se nos seguintes termos, dando prosseguimento à execução fiscal:

Inicialmente, vem informar que os valores recolhidos pela Instituição Financeira
(fls. 455/458) já foram apropriados nas dívidas exequendas, levando à quitação dos valores
cobrados na CDA 22.2.03.000140-80 e abatimento parcial da CDA 22.6.03.000289-00,
conforme comprovam as consultas anexas, restando ainda, como saldo remanescente, para
prosseguimento desta execução,o valor atual de R$ 140.102,94.

Pois bem. Às fl. 413/414 foram realizadas penhoras no rostos dos autos de
processos de desapropriação n. 7962-58.2009.8.01.0001 e 5045-95.2011.8.01.0001, quetramitam, respectivamente, na 1º e 22 Vara da Fazenda Pública Estadual.

Nos autos n. 7962-58.2009.8.01.0001 já está certificado o trânsito em julgado da
decisão proferida em 2º instância (cópias em anexo), tornando definitivo o valor de R$
306.000,00, , mais juros compensatórios, para fins de indenização pela desapropriação de partedo imóvel que estava penhorado nesta execução.

Registre-se que, conformese verifica dos documentos extraídos daquele feito, R$
174.708,83 já foram transferidos para Justiça do Trabalho, conforme, inclusive, relatado pelaFazenda Nacional na petição de fls. 377/379.

EF .

A ) Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903J E e-mail: pfn.acpgfn.gov.br- Telefones: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

Dessa forma, feitos os esclarecimentos acima, vem requerer, até mesmo para evitar
levantamento indevido de valores pelo Executado, seja oficiado, com a maior brevidade
possível ao Juízo da 1º Vara da Fazenda Pública Estadual, para que proceda a remessa do
numerário a este Juízo Federal existentes nos autos n. 7962-58.2009.8.01.0001, assim que
disponível, constando, desde logo, do ofício desse Juízo, o número correspondente da conta
judicial, para que a Justiça Estadual procedaa transferência dos valores.

Registre-se, pro fim, que nos autos n. 5045-95.2011.8.01.0001 / 22 VFP foi
depositado o valor de R$ 24.000,00atítulo de indenização pela desapropriação. No entanto, já
houve constrição de todo esse valor em favor da Justiça do Trabalho, conforme fixado na
sentença (cópias em anexo), não havendo, pelo menos, até o momento, novos valores
disponíveis para serem utilizados para abatimento das dívidas desta execução.

Pede deferimento.

Josialdo Aparé Batista Ferreira
ânda Nacional

[6 y
À

i Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-903
, e-mail: pfn.acbpgfn.gov.br- Telefones: (68) 3212-4935 e 3224-5380 (FAX)

Rio Branco-AC, 30 de maio de 2014.
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Sistemas da PGFN Página 1 de 2º o Imprimir
a

SERPRO 4 bd
MINISTÉRIO DA FAZENDA 29/05/2014 Mú tProcuradoria-Geral da Fazenda Nacionai

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas: O

Parâmetro de Localização: 22203000140
Seções Selecionadas: Informações Gerais, Pagamentos

ATENÇÃO
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS'
OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS",

Inscrição 1/1

PGFN -CONSULTA - 29/05/2014 13:28:46
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

. o Inscrição: 22 2 03 Número do Processo Administrativo: 11522CPF/CNPJ: 00342966/0001-07 000140-80 000731/2003-33
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO
Série da Inscrição: IRPJ Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 29/12/2003 Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29 UFIR)
Receita: 3551 - DIV.ATIVA-IRP) .

Quant. de Débitos: 0002
Quant. Pagamentos: 0001
Quant. de Devedores: 0003
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 0,00 (UFIR 0,00 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0220004900004
Nº Único de Processo Judicial:
00000200430000011418
Data de Protocolo: 15/07/2004

de Distribuição: 19/07/2004
Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO BRANCO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 0,00
Procuradoria de Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE
Órgão de Origem:
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 220027 - 023 VARA FEDERAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção: 29/04/2014
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Qtd. de Protestos: 000

ttps://www3.pgfin.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/ConsI 6imp.asp?glbimp=ILO&imprimirs... 29/05/2014
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Sistemas da PGFN Página 2 de 2
º PGFN -CONSULTA - 29/05/2014 13:28:46 Lo»? INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS 4& JoData Lim. Data Valor Referência Órgão Data Bco./A Nº Tipo de Nº DocPag. Arrec. Recolhido “eferência Orgã Recepção co. /Ag. Arquivamento Crédito SENDA

. R$ 104/3950- Pagamento30/04/2014 28/04/2014 INTEGRAL 0230100 29/04/2014 896937912129 (Demais145.269,86 0
sistemas)

FIM DO RELATÓRIO DE CONSULTA

ittps://www3 .pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl 6imp.asp?glbimp=ILO& imprimirS... 29/05/2014
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Sistemas da PGFN Página 1 de
º

. & Imprimir
SERPRO 4 Ws

MINISTÉRIO DA FAZENDA 29/05/2014 4Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional MM,

Resultado de Consulta da Inscrição

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas:
Parâmetro de Localização: 22603000289
Seções Selecionadas: Informações Gerais, Pagamentos

ATENÇÃO
OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A "CRUZEIROS"!
OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A "CRUZEIROS REAIS.

Inscrição 1/1

PGFN -CONSULTA - 29/05/2014 13:27:46
INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

. . Inscrição: 22 6 03 Número do Processo Administrativo: 11522CPF/CNPJ: 00342966/0001-07 000289-00 000732/2003-88
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS DEBITOS ATENDEM
Série da Inscrição: DO Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 29/12/2003 Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96 UFIR)
Receita: 1804 - DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Quant. de Débitos: 0004
Quant. Pagamentos: 0001
Quant. de Devedores: 0004
Quant. Parcelamentos: 0000 Valor Remanescente: R$ 26.703,99 (UFIR 25.095,35 UFIR)
Nº Judicial: Nº de Agrupamento para Ajuizamento: 0220004900004
Nº Único de Processo Judicial:
00000200430000011418

Data de Protocolo: 15/07/2004
de Distribuição:

Órgão de Justiça: SECAO JF-RIO BRANCO
Data Falência: Valor Consolidado: R$ 86.115,76
Procuradoria de Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE
Órgão de Origem:
Nº do Auto de Infração:
Devolução/Arquivamento:
Juízo: 220027 - 022 VARA FEDERAL
Número do Imóvel (ITR):
Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:
Motivo da Extinção:
Qtd. de Protestos: 000

ttps://wwwi3.pgfn.fazenda/PGEN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons1 6imp.asp?glbimp=ILO&imprimirs... 29/05/2014
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Sistemas da PGFN Página 2 de 2
t

PGFN -CONSULTA - 29/05/2014 13:27:46 /» INFORMAÇÕES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS 45
â

Data Lim. Data Valor Referênci Órgão Data Bco./A Nº Tipo de Nº Doc MPag. Arrec. Recolhido "“eferência ga Recepção co. /Ãg. Arquivamento Crédito SENDA
R$ 104/3950- Pagamento30/04/2014 28/04/2014 46.210,39 ANTECIPACAO 0230100 29/04/2014 0 896937912129 (Demais. ,

sistemas)

FIM DO RELATÓRIO DE CONSULTA

ttps://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl 6imp.asp?glbimp=ILO& imprimirS... 29/05/2014
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Sistemas da PGFN Página 1 de 1
” é Imprimir

SERPRO 4 6 bMINISTÉRIO DA FAZENDA 29/05/2014 /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional A t

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 45 Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 00342966000107

RLO, RSESeções Selecionadas:

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal!
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL
Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33
Data Inscrição: 29/12/2003
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)é Consolidado: R$ 0,00

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial:
00000200430000011418

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principai
Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS
DEBITOS ATENDEM
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13
Data Inscrição: 08/04/2004
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 53.987,18

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial:
00000200430000011418

3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

ação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-S/ PARC ANT-TODOS
IFOS ATENDEM

Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88
Data Inscrição: 29/12/2003
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 86.115,76

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial:
00000200430000011418

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES
Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 140.102,94

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

ttps://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons] 6imp.asp?glbimp=RSE&imprimirS... 29/05/2014
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RioBranc
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*”

. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE

iiieremita
sieirroSUACâmara

Civel

acórdão nº 2361
Classe . s Apelação n1.º 0007062-68.2009.8.01:0001
Foro de Origem: Rio Branco
Orgão... -.-: Segunda CâmaraCivel
Relatora. “+ Dos”, Waidirene Cordeiro
Revisor = -vDes: Samos! EvangelistaApelante Pseneifeidaesto , :

Apelado “: + Eta Empresa de TransportesColetivos do Acra Ltda.Advógada “+ Renata Corbucci Corsade Souza (OAB: 3115/AC) &
Advogada + Stela Maris Vieirade Souza (OAB: 2806/AC)
Advogada :Whayna Izaura da Silva Lima (OAB: 3245/AC)

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. DESAPROP

PRÓVIDO.

«Comparativo. de Dados-do Mercado, devé. ser mst

características semelhantes.
2: Os juros compensatórios, quanto à base para o cálculo, deverão incidir
sobre a diferença entre 80%. do preço ofertado. é o: valor fixado na
sentença, de acordo com 6 artigo 33, 82,do Decreto-Lei. nº 3:365/41.
3. Os honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) devem
ser mantidos, pois razoável, à vista do caso em contreto.
4. Recurso Parcialmente Provido.

:

Vistos, relatados e. discutidos estes autos de

provimento ao apelo.
ur

taquigráficas arquivadas.

Relatora

IAÇÃO POR
UTILIDADE PÚBLICA. INDENIZAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO
VALOR ESTIPULADO COM BASE EM: LAUDO PERICIAL.

“POSSIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO DOS - JUROS
COMPENSATÓRIOS. DECRETO-LEI Nº 3.365/41, REDUÇÃO DOSHONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS. APELO

-
PARCIALMENTE

10 valor da indenização estipulado pelo perito; utilizando: o- Método
cado, deve. ser

“porquanto. de
acordo com “as regras da-NBR 14653, seu relevante grau de
fundamentação e precisão, e baseado em outro imóvel desapropriado com

: 0007962-58.2009.8.01.0001, ACORDAM os Senhores Desembargadores
do Segunda Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Ars, "dar

nine", nos termos do voto do relator€ das notas

Vo) É
D

rgadora Waldirene Cordeiro

“UT Ganiro Administrativo. BR:SSA, Km 02Rua Toibunal de Justiça”— CEP: 69.020-108 - 65 3302.0320 / 3502-0322 (fax) - Rio BrancolACna
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“Waldirene Cordeiro :apoEadoer em faço

laudo pericial prédeho deado 12%.8.8., contadosdaircoércicio seguinte aquele em que3 so não 6seja (CF, art, 100, 5
27; 8 1º do Decrelo-Lei nº

PC, condeno o Exproprianto ao
3, fixados em 5% (cinco porcento)
“pelo Expropriante. Sem custas.
nelas de que trata o art. 34 do
“ordemderestrição exarada pela.

»

08 gravames noticiados na petição
depositado (p. 48/49), bem como a

Justiçado Trabaíio, podendo o
te. Assim, determino gue seja

e fornecer à conta corrente para aO" valor a Ser transferido:
i expadição de alvarároferente do levantamento:

perito. Sentença sujeita o duplo

ui j afor oe75, do CPC, ce o art. 28, 51
:Si nº. 3.36W41. Transitada ém julgado-a presente decisão, xpeça-seoficio ao Cartório de Registro de imóveis desta Comarca parafins

transferência do dominio: da-área expropriada em favor do: Estado do:

ça

ormio

documento

“Esto

Este

documentá

foi

assinado

digi

DE

SOUZA

SENA.

e

tjacjus.br/esaj,

informe

0

processo

0007962-58.2009.8.01.0001

e
o

código

9B1C62.

A
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Segunda Câmara Cível

Em suas razões de recurso, sustenta o- Apelante seu
inconformismo, propugnando inicialmente, a reforma do valor indenizatório fixado
na sentença, afirmando para tanto que o perito judicial, apesarde ter reduzido tal
valor;-quando respondeu à impugnação ao laudo (contestando basicamente a
utilização dó método comparativo de dados de mercado, quais sejam: mau uso da
tecnologia e norma, eis que as amostras utilizadas foram dé formaheterogênea e
este fatogera alto grau de incerteza nas conclusões sobre à média populacional
da amostra;aescolha dos elementos amostrais, à vista de univáreo. amplo e de
desigualdades na comparação realizada, contrariando dessa formaa norma ao
usar imóveis de características muito distintas) deixou ainda de sanear
divergências: s- imperieições apontadas, tempóuco respondeu o «perito
adequadamente às questões formuladas pela assistente técnica do autor às fis.
136/1406:

Afirma que apesar do auxiliarjudicial ter manifestado que "utilizou
“dados: oferecidos pelo próprio autor, relativo à imóvel com área semelhante êna
mesma regiãoda cidade”, essas amostras são do ano 2007/2008, quandoo valor
dosimóveisestavam mais elevados e, no entanto, a realidadeé queeste valores
estagniaram devido a localidade (Rua 6 de Agosto, Bairro 6-de Agosto,Rio Branco-
AC): possuir poucos lotes sem ocupação, sendo quase serpro. locais de
alagamentos e pouca infraestrutura. o

Por fim, diverge do auxiliar judiciário quanto à afirmação de que
se trata'de região de “comércio de abrangência local é com popiitação de classe
média”, ao quealega que a população da região é de baixa renda é o comércio é

“informal,
|

Requer a reforma da sentença guerreada e, portanto. provimento
de seu:“apelo, para que a base de cálculo incida sobre a diferençaentre à valor da
indenização fixada na r. Sentença e o da oferta inicial e, ainda, refuta opercentual
dehonorário advocatício arbitrado pelo juizo sentenciante, ao quepretende ver
reduzido de5% (cinco por cento) para 0,5% (meio por cento).

Uma vez recebida a Apelação em seus efeitos devolútivo e
“suspensivo, foi a Apelada intimada para a apresentação de contrarrazões tn.

“Gantro Administrativo. BR-364, Km 02, RuaTribunai deCEP: 49.920-193 - €8 3302.0320 / 3302-0322 (fax) -- Rio Branco/AC ta

.
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“Eó relatório, og Submeti outa revisão do e Desembargador
Samos! Evangelista, com homenagens deestilo;

- voTO oo
w Excalontinoima Senhora “Des”, Waldirene “Cordeiro,

í

oo Civel interposto peloEstado do

Transportes. Coletivos do Acre arrefoma da estónca
Conheço de. nejado, eis que presentes. os

: pressupostos de admissibiidade
O xtrinsecos) para tanto. .

Na-sa, de início, contra a parte da
0,00 (trezentos e seis mil reais)

ugna pela fixação da Indenização
e setenta e quatro mil setecentos e oito

08) por considerá-la mais condizente com a
realidade dos fatos.

Posta as questões. nestes: quedrintas, entendo que-o perito
udicial respondeu corretamente à todas. as impugnações que o Apelante formulou
feJ4Tnag) e o método utilizado está de. acordo comas regras da NBR 14653,

possuindo levante grau de fundamentação e precisão, baseando-se! em outro
E

esapropriado com caracteristicas semelhantes.
: Outrossim, por mais que Magistrado não esteja adstrito ao

»

jaudo,
-se trata de prova técnica, merece ser acolhido, notadamente quando

Genira Administrativo. BR-364, Km 92, Rus Tribunal da Justiçacer: 60.920-195 68dadaçago4| MatagQi) — Rio Branco/ACqua”
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
já Câmara Civel

ofóraceao magistrado robustos elementos deconvicção, em respeitoao princípio

de livre convencimento do magistrado (art. 131, do CPC).
Assim, não existem razões para que “seja. desprezada a

elaboração: técnica bem fundamentada que foi acolhida pelo decisum “recorrido,

consequentemente, não merece provimento o apelo neste ponto.
Eu

No ue diz respeito à base de cálcui dos Juros

consubstanciado em acórdão da lavra do Rel, Min: MOREIRA nvEs:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 1º DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2027-43, DE 27 DESETEMBRODE2000, NA PARTE
QUE ALTERA O DECRETO-LEI Nº 3.366, DE 21 JUNHO DE 1941,
INTRODUZINDO. O ARTIGO 154, COM SEUS: PARÁGRAFOS, E
ALTERANDO A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO PRIMEIR

O
ARTIGO 27.

- Está Corto já firmou 0 entendimento deque é excepcional
o

controle judicial
dos requisitos da-urgência e da relevância de Medida Provisória, só sendo
esse controlo admitido quando a fala de um delasse apresenta
objetivamente, 6 que, no caso, não ocorre.
- Relovância-da srglição de inconstilucionaikdadeda expressão "da até seis
por canto o ano” no“caput” do artigo 15-A em causa amfacedo enunciado
da súmula 618desta Corte:
“Quanto àbase de cálculo dos juros compensatórioscontida também
no “caput” desse artigo 154, para que não Mao principio
constitucional do prévio e justo preço, deve-só dar «ela interpretação
conforme à Constituição, para se tor comoa o
enteridimento de quo essaraso de cáléuio será a ciitorença
avontualmente apurada entra 80% do preço ofertado emjuizoe o valor
do: bem fixado na sentença. - Relovência: da. argúição de
inconstitucionsiidade dos parápratos 1º o 2º do mesmo arigo 15A,

com fundamento em ofensa so princípio constitucionalda prévia o
justa indenização.
“À única consequência normativa relevante da remissão, feltápelo & 3º do
aludido artigo 15-A está na Tixação- dos jurós no percentual de 6%do ano, o
que Já foi decidido a respeito dessa taxa de juros.

É relovanto a alógação de que a restrição decórento do $ 4º do
mencionsdo artigo 15A entra em choque com à princípio constitucional de
garantia do justo preço na desapropriação.
- Relevância da argilição de inconstituçionalifade do parágrafo 1º do artigo
27 em sua nova redação, no tocanto & expressão. “podendo os
honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento é -cinglenta imill reais)".
Deforiu-se em parta o pedido de fiminar, para suspeider, no“caput” do artigo
15:A do Decreto-Lei;nº 3.305, de 21 de junho de 1947, introgiisaldo pelo artigo

“ Geniis Administrativo. ERI64 Km 02, Rus Tribunal do JustiçaQEP: 60.020-493 =68 3302-0320! 3302-0322 (fax) - Rio Branco/AG. ses
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Autos n.º 0007962-58.2009.8.01.0001
Classe Desapropriação
Autor Estado do Acre
Réu E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.

GABJU-OF n.º 120/2012.
Rio Branco-AC,23 de novembro de 2012.

Ao Senhor
Gerente do Banco do Brasil S.A
Agência 3550-5 — Setor Público
Rua Arlindo Porto Leal, nº 85 — Centro
Rio Branco — Acre

Assunto: Transferência de valores

Senhor Gerente.

Solicito a Vossa Senhoria que a quantia de R$ 174.708,83 (cento e setenta e
quatro mil, setecentos e oito reais e oitenta e três centavos) depositados na conta judicial nº
1.600.113.561.432 seja transferido para conta 2.200.108.488.944 vinculado ao processo n.º
0000199-76.2011.5.14.0404, em trâmite na Justiça do Trabalho 4º Vara do Trabalho de Rio

Branco-AC.

Atenciosamente,

Regina Célia Ferrari Longuini
Juíza de Direito

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 3211-5483, Rio Branco-AC - E-mail:
vafazirbQtjac.jus.br - Mod. 20263 - Digitado por Minéia Lemos Ribeiro Albuquerque
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Agência Setor Público Rio Branco (AC) = 2012/1848
Rio Branco (AC), 11 de dezembro de 2012

“Asbúnto: GABJU/OF Nº 120/12 - Autos: 0007962-58.2009.8.01.0001

senhora Juíza,

“Em atenção ao ofício acima, informamos-lhe que efetuamos
a: transferência no valor de R$ 174.708,83 (cento & setenta e
quatro mil, setecentos e oito reais e oitenta e três centavos)

“da “conta judicial 1.600.113.561.432 para “a conta judicial
2. 200.108.488.944, à disposição da 4* vara do Trabalho de Rio
Branco; conforme comprovante em anexo.

Colocamo-nos à sua disposição para os: eventuais
esclarecimentos/ informações porventura necessários.
Respeitosamente,

'

BANCO DO BRASIL S.A.
Agência 3550-5.

AD

hero vJocicléia sl E &FerreiraAuxiliar Administrativo

Excelentíssima Senhora
Regina CéliaFerrari Longuini
“Juiza Ge Direito da 1º Vara da Fazenda pública

“ Rió BrabeocAc
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Autos n.º 0005045-95.2011.8.01.0001
Classe Desapropriação
Autor Estado do Acre
Réu E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.

Sentença

Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, com pedido
liminar de imissão na posse, ajuizada pelo ESTADO DO ACREem face da ETCA —

EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA,, relativamente a
uma área de 250,00 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados), a ser destacada do
imóvel registrado na 2º SRI desta Comarca sob a matrícula de nº. 167, à fl. 01 do livro
02, oferecendo, a título indenizatório, a quantia total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais).

Argumentou que a área exproprianda tem por escopo “a implantação
de uma Estação Esjevatória de Esgoto, como parte das obras de Ampriação do Sistema
de Esgotamento Sanitário do bairro Seis de Agosto e adjacências, tendo em vista a

=acentuada deficiência no saneamento básico neste município de Rio Branco”,

Asseverou a existência de gravames sob o imóvel, invocando o
disposto no art. 31 do Decreto-Lei nº. 3.365/41, que determina a sub-rogação, no preço
ofertado, de quaisquer ônus ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado.

Ao final, pugnou pela concessão de medida liminar de imissão na
posse do imóvel, bem como, no mérito, pela transferência definitiva da área
exproprianda para o seu patrimônio.

Comainicial, vieram os documentos defis. 7/38.

A imissão provisória na posse da área exproprianda restou deferida
pela decisão de p. 39-40, condicionada, porém, ao depósito da quantia ofertada a título
de indenização.

Realizado o depósito em conta judicial remunerada (fls. 43), o Estado
do Acre foi imitido provisoriamente na posse do terreno sus juaice, conforme certidão
defls. 55.

A empresa expropriada foi citada, inicialmente, por meio de edital,
tendo em vista o endereço incerto e não sabido de seus representantes legais (p. 70).
Contudo, após a contestação ofertada pela representante da Defensoria Pública, uma
nova tentativa de citação dos representantes legais da empresa foi intentada, a fim de
resguardar o processo de eventual nulidade.

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Os representantes legais foram citados (p. 125; 133 e 135), mas
nenhum deles contestou a ação, conforme certificadoa p. 136.

Do relatório, é o necessário. DECIDO.

Segundo o ordenamento jurídico pátrio, a atividade do Juiz deve ser
norteada pelo princípio do tivre convencimento motivado, que dispõe caber ao julgador
a escolha dos elementos probatórios sobre os quais firmará o seu convencimento.

Embora exsurja na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o
entendimento de que, nas ações de desapropriação, a despeito da revelia do
desapropriando, faz-se necessária a produção de prova pericial para atingir o justo preço
da indenização, entendo desnecessária a intervenção de perito judicial para nova
avaliação do bem objeto da presente ação, haja vista constar, no bojo dos autos, laudo
de avaliação subscrito por Engenheira Civil devidamente inscrita no CREA (fls. 26/30),
a qual se valeu de todos os critérios técnicos necessários para fixar como preço justo o
montante de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

No que tange à conceituação do preço justo, cabe trazer à baila o
ensinamento de Clóvis Beznos!, no sentido de que:

A indenização é o ponto nodal da desapropriação que sem ela, pura e
simplesmente, não existe. É ela a marca da existência do direito à
desapropriação em contraposição ao confisco, bem como é, conforme seja
adotada uma ou outra modalidade, o traço caracterizador de seu caráter
sancionador.

Configura a indenização o símbolo do respeito pelo poder aos direitos
individuais, traduzindo-se também em evidente significado do princípio da
igualdade. (...)

Ainda sobre a matéria, é esclarecedora a lição do jurista José Carlos de
MoraesSalles:

(..) Para que haja justeza e justiça na indenização, é preciso que se
Tecomponha o patrimônio do expropriado com quantia que corresponda,
exatamente, ao desfalque por ele sofrido em decorrência da expropriação.

Nãose deverá atribuir ao desapropriado nem mais nem menos do que se lhe
subtraiu porque a expropriação não deve ser instrumento de enriquecimento
nem de empobrecimento do expropriante ou do expropriado. (...)

Assim considerado, a indenização deve ser, além de justa, também
prévia, tendo por finalidade precípua a recomposição do patrimônio do desapropriando,
não podendo, todavia, ser superior ao preço que o mesmo imóvel alcançaria no mercado
imobiliário, sob pena de enriquecimento ilícito. Portanto, o laudo pericial somente
poderá ser desacreditado mediante prova idônea e ineguívoca da existência de erro ou
de excesso em sua elaboração, o que, im casu, Não ocorreu.

im Aspectos Jurídicos da Indenização na Desapropriação, Ed. Fórum, 2006, p. 15.

2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Quanto aos pedidos de penhora no rosto dos autos (p. 44-46 e p. 117-
118), a prevalência dos créditos trabalhistas em detrimento dos de natureza tributária
impõe a liberação da indenização paga pela área expropriada ao Juízo da 3º Vara do
Trabalho de Rio Branco.

Ante as razões expendidas, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e
DECLARO,por conseguinte, incorporada ao patrimônio do expropriante uma área de
terra urbana medindo 250,00 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados), a ser
destacada do imóvel registrado na 2º SRI desta Comarca sob a matrícula de nº. 167, à fl.
01 do livro 02, mediante o pagamento da quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais), cujo depósito encontra-se efetivado àsfls. 43.

. Publique-se edital para conhecimento de terceiros, com prazo de dez
dias, competindo ao expropriante compro

Deixo de exigir a quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem
expropriado, em face da preferência do crédito laboral, já constritado nestes autos.

Após, disponibilize-se ao Juízo da 3º Vara do Trabalho de Rio Branco
o valor ofertado e demais consectários legais, tendo em vista a penhora efetivada no
rosto dos autos(p. 44-46).

Transitada em julgado, expeça-se ofício ao Cartório Imobiliário
objetivando a transferência do imóvel expropriado para o ESTADO DO ACRE,
conforme limites e confrontações constantes da inicial e do memorial descritivo de Pp.
10, cujas cópias deverão seguir anexas.

Isento de custas e honorários advocatícios?.

Sentença NÃO sujeita a reexame necessário, na forma doart. 28,8 19,
do Decreto-lei 3.365/41º.

PRI.
2 DESAPROPRIAÇÃO - REVELIA - INEXISTENCÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO-AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA - CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSEPERICIAS - EXCLUSÃO - PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS APELOS.
- Se o expropriado aceitar o preço oferecido, mesmo implicitamente, as custas serão pagas pelo
expropriante.
- Não havendo sucumbência, não há falar em condenação em honorários de advogado.
- Recurso provido, no que respeita à exclusão dos honorários do advogado.
TJPR - Apelação Cível e Reexame Necessário: APCVREEX 650426 - Rel. Dilmar Kessler — DJ:
29/04/1998)

? “PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - INDENIZAÇÃO
SUPERIOR AO DOBRO DA OFERTA INICIAL- $ 1º DO ART. 28 DO DECRETO-LEI N.º 3.365/41 -
OBRIGATORIEDADE DO REEXAME NECESSÁRIO, 1 - Nos termos do $ 1º do art. 28 do Decreto-lei

n.º 3.365/41, promove-se o reexame necessário da sentença quando o valor fixado a título de justa
indenização se apresenta superior ao dobro daquele ofertado na inicial, ainda que, no curso do feito, as
partes venham a aquiescer com o montante apurado na perícia judicial. 2 - Reexame necessário
promovido de ofício.” (TIMG — Apelação Cível nº 1.0702.03.060134-9/001 - Rel. Des. Fernando
Botelho — Data de Publicação: 18/11/2010).

3
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ePODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Rio Branco-(AC), 09/11/2012.

Regina Célia Ferrari Longuini
Juíza de Direito
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17.12.2012.

Autos n.º 0005045-95,2011.8.01.0001
CERTIDÃO

Certifico que a sentença de fls. 137/140 transitou em julgado em

Rio Branco (AC), 02 de abril de 2013.

Saul da Silva Benjamin
Auxiliar Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO Folha 483
JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica 4
Autos n. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO
to estes autos conclusos ao MM. Juíza Federal

Substituta da 22 Vara.

To 21/07/2014.

Max Niemeyer
alista Judiciário

DESPACHO
1. FI. 460.
2. A Exequente apurou que foram pagos a empresa executada
a indenização pela desapropriação de parte do imóvel que estava penhorado
nesta execução e requer seja oficiado ao juízo da 13 Vara da Fazenda Pública
Estadual para que aquele juízo proceda a remessa do numerário existente nos
autos n. 7962-58.2009.8.01.0001. Juntou cópia de documentos.
3. Este juízo determinou a penhora de créditos em favor da
executada ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. nos autos do
processo nº 7962-58.2009.01.0001, cumprido no dia 17/01/2014 (fl. 413).
4. A Exequente trouxe notícias de que foi efetuado pagamento
de créditos penhorados por requisição dos juízos da Vara do Trabalho. À

Exequente pede a transferência do valor penhorado, demonstrando que já está
disponível.
5. Sendo assim, DEFIRO o pedido da Exequente de folha 460.
Oficie-se ao Juízo da 12 Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco
solicitando seja disponibilizado em uma conta bancária à disposição deste juízo os
valores penhorados no rosto dos autos da ação de desapropriação nº 7962-
58.2009.01.0001, na forma do Auto de Penhora de créditos com o valor do débito
consolidado de R$140.102,94 (cento e quarenta mil cento e dois reais e noventa e
quatro centavos), em 29/05/2014.
6. Intime-se.

Rio Branco (AC),
ali / to (2014.

- Carolynne So
V

aceda Oliveira
JUÍZA FEDERAL SDBSTITA DA 22 VARA

RECEBIMENTO
Nesta data recebi os presentes autos com o despacho supra.
Rio Branco (AC), 94 / !0 (2014.

Ginoáres da Sifva
Técnico Judiciário

CERTIDÃO yCertifico que expedi o ofício OF/GABJU nº ao
, emMda! e que o referido ofício foi encaminhado ao Juízo destinatário,

Rio Branco (AC), 15 IA (o0n4.

Et OGEETTE Coveio
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE1º INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACREAlameda Ministro Miguel Ferrante, s/nº - Portal da Amazônia - Rio Branco - AC CEP 69915-632PABX: (068) 3214-2000 FAX; (068)3225-4532 bito://urww. portal trFt jus, br/si jac/ — e-mail O2vara ac(mtrfi jus.br
OF/GABJUN. YGO  -savarA Rio Branco, 4% de novembro de 2014.

Senhor Juiz,

Solicito a Vossa Excelência seja disponibilizado em uma
conta bancária à disposição deste juízo, os valores penhorados no rosto dos
autos da ação de desapropriação nº 7962-58.2009.01 -0001, na forma do Auto de
Penhora de créditos com o valor do débito consolidado de R$140.102,94 (cento e
quarenta mil, cento e dois reais e noventa e quatro centavos), encaminhando aeste juízo o comprovante da providência adotada, a fim de instruir os autos da
Execução Fiscal n. 2004.30.00.001141 -B /22 Vara.

Anexos: cópias da petição e documentos e do despacho —fis. 460/461, 467/4783 e 482,
Atenciosamente,

NeNMacedo Oliveira
ST ADA 22 VARA

Carolynne S

JUÍZA FEDERA

Excelentíssimo Senhor
Doutor ANASTÁCIO LIMA DE MENEZES FILHOJuiz Titular da 13 Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio BrancoFórum Barão de Rio Branco - Rua Benjamin Constant, 1165 — CentroRIO BRANCO — AC

IMP 15.02.10. 84

TRE -1º REGIÃO
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. rota Y94JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA —SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE - 2 VARA /F RubricaAutos n, 004 4 AW-4 -8

CERTIDÃO
Certifico que até a presente data não houve respostaao OF/GABJU nº 490, de 19/1 1/2014, enviado à 13 Vara da Fazenda Públicada Comarca deRio Branco/ACerecebido naquele órgão no dia 24/11/2014.Rio Brancg, 30/01/2015.

Eneida Ljrihares Craveiro
Técnica Judiciária

CONCLUSÃO
Remeto estes autos conclusos a MM Juíza Federalda 22 Vara.
Rio Branco, 30/01/2015.

Eneida Lifthares Craveiro
Técnica Jldiciária

DESPACHO
1 Tendo em vista a certidão supra, reitere-se oOF/GABJU nº 490/2014 à ja Vara da Fazenda Pública da Comarca de RioBranco/AC, nos termos do despacho de folha 482, item 5.2. Intime-se.

Rio Branco C), 80/01/20A5.

Carolynne acetio Oliveira

RECEBIMENTO
Nesta data recebi os presentes autos com o despacho
Rio Branco (AC), 30/91 /2015.

supra.

Certificóriue expedi o ofício ABJU nº
,em / /2015 e que f ;referido ofício foiraminhado ão Juízodestinatário, nesta data. É ARiS:Branco (AC), (SSp2014.

Eis RSSRa A
se

IMP.15.02.04

a

REGIÃO

TRE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Autos n.º 0005045-95.2011.8.01.0001
Classe Desapropriação
Autor Estado do Acre
Réu E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.

SECVA/OFn.º 16/2015
Rio Branco-AC,27 de fevereiro de 2015.

A Excelentíssima Senhora
Ana Carolina Campos Aguiar
Juíza Federal Substituta em exercício na 22 Vara Federal da Seção Judiciária do Estado doAcre
Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/nº, Portal da Amazônia,CEP 69915-632, Rio Branco — AC.

Assunto: inviabilidade de constrição

Senhora Juíza,

De ordem da MM.2 Juíza de Direito Zenair Ferreira Bueno, titular desta
Unidade, cumpre-me informara Vossa Excelência que restou frustrada a penhora realizada
nos presentes autos por essa Vara Federal, oriunda da execução fiscal nº,
2004.30.00.001141-8, em razão de os valores referentes à indenização pela presente
expropriação haverem sido integralmente disponibilizados em favor do juízo da 3º Vara do
Trabalho de Rio Branco, ante a preferência dos créditos trabalhistas, vez que tal juízo, de
igual forma, havia determinado penhora no rosto dos presentes autos.

No intuito de aclarar as informações prestadas, envio-lhe cópia da decisão de
p. 167 e do auto de penhora de pp. 44/46.

Respeitosamente,

Creuziane Santos de Oliveira
Diretora de Secretaria

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 3211-5485, Rio Branco-AC - E-mail:vafaz2rbOtjac,jus.br - Mod. 20447 - Digitado por Sammily Regina da Silva Lopes
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Autos n.º 0005045-95.2011.8.01.0001
Classe Desapropriação
Autor Estado do Acre
Réu E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.

Decisão
A sentença de pp. 137/140 determinou que se disponibilizasse ao Juízo da 3º

Vara do Trabalho de Rio Branco o valor ofertado e demais consectários legais, tendo em vista
a penhora efetivada no rosto dos autos (pp. 44/46). Adiante, consta a penhora no rosto dos

autos, oriunda de execução realizada pela Justiça Federal (pp. 150/ 155).
Ocorre que, mesmo tendo recaído penhora anterior sobre o imóvel, esta

restará frustrada ante a preferência dos créditos trabalhistas acima citado. Colaciono decisão
do TRF 1, que andou neste mesmo sentido:

TRIBUTÁRIOE PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRABALHISTA. DESCONSTITUIÇÃO DA
PENHORA REALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. 1. Créditos trabalhistas preferem aos créditos tributários, nos termos
do art. 186 do CTN,razão pela qual a cobrança de crédito tributário não alcança os
bens que já foram adjudicados para pagamento de dividas trabalhistas, ainda que a
Penhora realizada na execução fiscal seja anterior à arrematação promovida
pela Justiça do Trabalho. 2. Em face do princípio da causalidade, não deve a
União arcar com honorários de advogado, pois, quando requereu a penhora, não
constava da matrícula do imóvel a adjudicação determinada pela justiça trabalhista.
3. Apelação a que se dá parcial provimento. (Apelação Cível AC
161979820094019199 MG 0016197-98.2009.4.01.9199, publicada em 21/03/2014). .

— negrito não original.

Assim, determino o cumprimento da sentença de pp. 137/140,
disponibilizando-se ao Juizo da 3º Vara do Trabalho de Rio Branco o valor ofertado e demais
consectários legais, tendo em vista a penhora efetivada no rosto dos autos (pp. 44/46).

Oficie-se à Justiça Federal.

Após, arquivem-se os autos com ascautelas de estilo.
Rio Branco-(AC), 28 de julho de 2014.

Zenair Ferreira Bueno
Juíza de Direito

1Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 3211-5485, Rio Branco-AC - E-mail:vafaz2rbOtjac.jus.br - Mod. 19620 - Autos n.º 0005045-95.2011.8.01.0001
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folha 483Seção Judiciária do Estado do Acre —- 22 VARA

Rubrica -Autos n. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO
Certifico que deixei de reiterar o OF/GABJU N.490/2014 tendo em vista que o mesmo foi respondido pela 22 Vara Federalda Fazenda Pública de Rio Branco através do ofício SECVA/OF Nº 16/2015 àsfolhas 485/488.
Rio Branco, 44 /2/2015.

Geovane vares da Silva
Técnico Judiciário

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no inciso XIV do art. 93 da ConstituiçãoFederal, no art. 132, do Provimento Geral Consolidado nº 38, de 12.06.2009-COGER/TRF-12 Região, e nos termos da Portaria nº 020/2008/22 Vara, intime-se aExequente para, em dez dias, manifestar-se sobre o ofício SECVA/OF nº 16/2015.
Rio Branco (AC), 49./(73/2015

ANTON ET - LISTA
Diretora de Secretaria da 22 Vara

CERTIDÃO
Certifico que nesta data faço carga dos presentes autos a União(Procuradoria da Fazenda Nacional/AC), para intimação do ato ordinatório supra edo despacho de folha 482,
Rio Branco (AC), 2.b/03 /2015.

; “F Craveiro
EnoOm Judiciária

Procurador ez Fam

PETIÇÃO SEPpIoavm, - Si
“Osialglo

IMP 15.02.10-Sy
TRF - 1º REGIÃO
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Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a) Federal da 2º Vara da Seção “a

": Exegiiente: União / Fazenda Nacional. :
,

- Executado: ETCA- Empresa de Transporte
C

Coletivo do Acre LtdaeOutros

- Jústiça Estadual (gs. -485/486), tendo em vista que -faz refetência ao processo 0005045-

,

que os valores nele constritos tinham sido transferidos pára a Justiça do Trabalho.

: execução fiscal. o o ,

EE Du . oProcuradoria-Gerál da Fazenda Nacional
.

: Ê
Procuradoria da Fazenda Naciorial no Acre '

Judiciária do Estado do Acre . o
- GRANDE DEVEDOR]

nepanhimentoProcesso: :2004.30.00:001141-8 Espec +

oa

A UNIÃO/ FAZENDA NACIONAL, por seu Procurador e Estagiária infr
assinados; vem esclarecer que está ocorrendo divergência nàs informações prestadas pel

95.2011.8.01 -0901;,0 quala Fazenda Nacional já havia informado na petição defls. 460/4615:

É
cus)

Ez

Destarte, o “interesse da Procuradoria da Fazenda Nacional envolve outro feito,
(autos nº 7962- 58.2009.8.01. 0001/.2º VEP), jJá que nãohouve a constrição total de valores
pela Justiça do. Trabalho, sendo, portanto, “possível

«

a transferência do excedente para estas

O valor atualizado da dívida cobrada. no presente processo é de R$ 144 314,41

(cento e quarenta e quatro mil, trezentos ê quatorze reais € quarenta eum centavos).

“

Pede deferimento... poa : o o

Rio Brancô =Agre, 30 de março de 2015.

*
Estagiária de Diréito
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í

A e, co mero Po
.

:

e .
SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA - 30/03/2015
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

Vo ,
, -

Resultado de Consulta Resumido
Enscrições Localizadas: 54 :

.
o : Inscrições Selecionadas: 3

Parâmétro de Localização: 00342966000107
:

1º Devedor:  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
.

“Tipo de Devedor: Principal no - CPF/CNPJ: 90342966/0001-07
Grandé Devedor: PRINCIPAL - co RESPONSÁVEL : :
Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33 .Nº Inscrição: 222 03000140: BO

: n : . .

Data Inscrição: 2911212003:
. ' Nº Processo Judicial: “o '

N

Procuradoria da Inscrição: ACRE | Nº Único de Processô Judicial90000200430000011418
Procuradoria Responsável: ÁCRE : o . “ .Valor Inscrito: R$45.185,19 (UFIR 42.463 29)"

.
- o -

,

e

Valor Consolidado:R$ 0,00.
. o

2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
. noTipo de Devedor: Principai ” crr FCNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL “o : a
: Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 1 941-S/ PARC ANT:TODOS DEBITOS ATENDEM

Nº Processo Administrativo: iozos 20001 5/2004-13
Nº Inscrição: 222 04 000045-58 :

.
-- Data Inscrição; 08/02/2004 -

º
. Ne Processo Jiudicial: :

Procuradoria da Inscrição: ACRE ER Nº Único de Processo. Judicialo000020043600001 1418
: Procursidoria Responsável: ACRE ,

“Valor Inscrito: R$ 15. 116,11 (UEIR 15.727,92)
«Valor Consolidado: R$ 55.337,05:

R

3º Devedor: ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. .

“o Tipo de'Devedor: Principal “CPF / CNPJ: 0U342988/0001-07: 4

Grande. Devedor: PRINCIPAL: co. RESPONSÁVEL É

:

Situação: ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941:S/ PARE ANT- TODOS DEBITOS ATENDEM
.

o
.

.

,

=
. Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88 .

. ;

“Ne Inscrição: 22 603 000289-00,| .

Datá Inscrição: 29/12/2003 “o :

.
Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ACRE os Nº Único de Processo Judicial9000020043000001 1418
Prociiradoria Responsável: . ACRE - "o

- -

Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
.

.

Valor Consolidado: R$ 88:977,36
|

. no o , .

4

Somatório das inscrições
Valor Inscrito: - R$ 101.378, 73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$:144:314;41

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS Novos; CR=CRUZEIROS; CRS=CRUZEIROS REAIS,

3:

RS=REAIS)
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PODER JUDICIÁRIO Folha 439
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2? Vara Rubrica
Autosn. 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃOemeto estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal Substituto.
“Rio BRO? (AC), 21/05/2015.

Max Niemêyer
Analista Judiciário

DESPACHO
1. Reitere-se o ofício OF/GABJU nº 490/201que solicitou do juízo
da 13 Vara da Fazenda Pública de Rio Branco fosse disponibilizado o valor
penhorado no rosto dos autos do processo nº 7962-58.2009.8.01.0001 em uma
conta judicial à disposição deste juízo-jendo em vista que O ofício SECVA/OF nº
16/2015 se refere aos autos processo nº 5045-95.2011.8.01.0 m trâmite
na 22 Vara da Fazenda Púbita (fl. 485)
2. Intippé-se.

Rjó Branco (AC), (lo (2015.

Moisés da Silva Maia
Juiz Federal Substituto

RECEBIMENTO
Nesta data recebi os presentes autos com o despacho supra.
Rio Branco (AC), OL/dO /2015.

stagiária
CERTIDÃO
Certifico que foi expedido o Ofício OF/GABJU nº s4€, em

“43!tf(2015 ao juízo da 1º Vara da Fazenda Pública de Rio Branco, reiterando
o Ofício OF/GABJU nº 490, de 19/11/2014, e que o referido ofício foi encaminhado
a SECAM, nesta data.

Rio Branco (AC), 05/44(2015.
+»

Geovane Soires da Sifva

Técnico Judiciso
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92.100.10
V

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/nº - Porta! da Amazônia - Rio Branco — AC CEP 69915-632

PABX: (068) 3214-2000 FAX: (068)3226-4532 hiip:fAvisva portal. tr? jus. brisiac/ — e-mail O2varaact. jus.br

OF/GABJUN. =f(,  -22VARA  RioBranco, &? des vesmw de 2015.

Senhor Juiz,

Reitero a Vossa Excelência os termos do OF/GABJU N.

490/2014 (cópia anexa), expedido nos autos n. 2004.30.00.001141-8/22 Vara, até
então sem resposta, que solicita a Vossa Excelência seja disponibilizado em uma
conta bancária à disposição deste juízo, os valores penhorados no rosto dos
autos da ação de desapropriação nº 7962-58.2009.01.0001, na forma do Auto de
Penhora de créditos com o valor do débito consolidado de R$140.102,94 (cento e
quarenta mil, cento e dois reais e noventa e quatro centavos).

Anexos: cópias da petição e documentos, do despacho, do
OF/GABJU Nº 490/2014, do ofício SECVA/OF nº 16/2015 e do despacho defis.
460/461, 467/473, 482, 483, 485 e 492, respectivamente.

Atenciosamente,
qri

Té

ej&
4

Excelentíssimo Senhor 8
Doutor ANASTÁCIO LIMA DE MENEZES FILHO 8Juiz Titular da 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco É
Fórum Barão de Rio Branco - Rua Benjamin Constant, 1165 — Centro
RIO BRANCO — AC

IMP 1502.10-84
TAF - IE REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
. Folha diaJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

.Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 VARA Rubrica 6
Autos n. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO
Certifico em consulta aosite do Tribunal de Justiça do Acre,verifiquei que o OF/GABJU n. 510/2015 foi juntado naguele juízo e estáaguardando decisão, conforme cópia que segue.
Rio Branco (AC), 33 /()/ /2016.

caioGeovane Sogres da Stfva
Técnico Judiciário

IMP 15.02.10 - 84

-4a
REGIÃO

TRê=1
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2211/2016
Portal de Serviços e-SAJ

Caixa POSTAL
É CADASTRO | ADA

j ã tal(e “ CAs deServiços
Identificar-se

5» Constita de Processos de 19 Grau= MEMé
Consulta de Processos de 1º Grau

Orientações

Dados para Pesquisa
Comarca: Rio Branco
Pesquisar por:

O unificado O outros
Número do Processo: :0007962-58.2009 "8.01 0001

Este processa é digital. Clique aqui para visualizar os autos.
Dados do processo
Processo: 0007962-58.2009.8.01.0001 (001.09.007962-1) SuspensoDesapropriação

Área: Cível
25/10/2011 00:00 - Não especificadoDistribuição: 29/04/2009 às 08:37 - Sorteio

1º Vara da Fazenda Pública - Rio BrancoControle: 2009/000268
Juiz: Anastácio Lima de Menezes FilhoValor da ação: R$ 174.708,83
Partes do processo

Autor: Estado do Acre
* Paulo Cesar Barreto PereiraGerson Ney Ribeiro Vilela JuniorRéu: ET.CA, - Empresa de Transportes Coletivos da Acre LTDA.Advogada: Renata Corbucci Correa de SouzaAdvogada: Stela Maris Vieira de Souza

Movimentações Exibindo S úitimas, »Listar todas as movimentações.
Data Movimento
04/12/2015 Concluso para Decisão Interlocutória05/11/2015 Juntada de *ttipo de documento)15/16/2015 Processo Suspenso
22/07/2015 Publicado[7 Relação :0176/2015"

Data da Disponibilização: 22/07/2015Data da Publicação: 23/07/2015Nemero do Diário: 5446
Página: 49/51

21/07/2015 Ato Judicial Encaminhado a PublicaçãoRelação: 0176/2015
Teor do ato: Diante da certidão de fl. 305, determino que se suspenda o curso do presente feito até que sobrevenha o resultado
do julgamento dos embargos autuados sob o número 0705336-15, 2015.8.01.0001. Intimem-se,Advogados(s): Stela Maris Vieira de Souza (OAB 2906/AC), Paulo Cesar Barreto Pereira (OAB 002. 463/AC), Renata Corbucci
Correa de Souza (OAB 3115/AC), Gerson Ney Ribeiro Vilela Junior (OAB 2366/AC)Petições diversas

Data Tipo
Petição19/08/2009
Apresentação dos Quesitos para o peritoPetição26/08/2009

O Perito vem apresentar o valor dos honorários.18/09/2009 Petição
Pedido de Diligências21/09/2009
informanda que nada tem a opor com relação com o honorarios apresentados pelo autor,Petição20/10/2010
CREDOR VEM: apresentar comprovante de depósito de honorários periciais10/12/2010 Eetição
Pelo perito: vem informar a data Para O inicio dos trabalhos periciais.Laudo Pericial

lesa) “inc Jus bricpopgishowdo?processo codigo=010004PEPOOO&processo foro 1

12
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PODER JUDICIÁRIO: DO ESTADO DO ACRE
1º Vara da Fazenaa Publica aa Comarca de Rio Branco

Autos n.º 0007962-58.2009.8.01.0001
Classe Desapropriação
Autor Estado do Acre
Réu E.T.C.A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre LTDA.

LaiSECVA/OF n.º 11/2016
Rio Branco-AC, 04 de março de 201

àu Excelentissimo Senhor
Herley da Luz Brasil
Juiz Federal da 2º Vara
Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n Portal da Amazônia
Rio Branco - AC

o
do

HRS!

Assunto: Penhora no Rosto dos Autos

Senhor Juiz,

UI

9SHOBA

Z8ST

GRANA

De ordem,em virtude de decisão proferida por este Juízo de Direito, nos autos
em epígrafe, em resposta ao GABJU N. 510-2º Vara, esclarecemos que o deposito inicial
oferecido pelo Estado do Acre foi posto à disposição do Juízo da 4º Vara do frabalho de Rio
Branco, mediante transferência para conta judicial vinculada ao processo trabalhista, antes
mesmo da realização da penhora no rosto dos autos. :

Outrossim, informamos que a quantia complementar da indenização da
desapropriação, ou seja o valor da diferença entr: o depósito inicial e o valor fixado ngsentença será feita mediante precatório na fas final da execu is o

razão da oposição dos embargos pelo Estado do Acre.
Entretanto, informamos a Vossa Excelência que por ocasião da expesiição dd

precatório se fará expressa ressalva da existência de penhora sobre o crédito executado, na
importância requisitada pelo Juízo Federal.

aLists

Atenciosamente,

Maria José Oliveira Moraes Prado
Diretora de Secretaria

VA

9SPRRO

ThE]

STBL-HM-28

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69960-064, Fone: 3211-5483, Rio Branco AC - E-mail:
vafazirbQtjac.jus.br - Mod. 20447 - Digitacdio por Maria Jose Oliveira Moraes Prado
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA Folh
Seção Judiciária do Estado do Acre
2º Vara — Autos Nº 2004.30.00.001141-8 Ao

CONCLUSÃO
Vara.

Max Niemeyer
Anali iciário
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PODER JUDICIÁRIO
é EN DO PROCESSOJUSTIÇA FEDERAL DE !º INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE OO . 30,00: O0Nity 19
VISTOS EM INSPEÇÃO E q

3 neancf | pe
1 SEÇÃO JUDICIÁRIA

2. VARA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 2º VARA

3. DADOS VISTORIADOS

[|] PROCESSO EM ORDEM

[o CONCLUSO PARA SENTENÇA

[] CONCLUSO PARA DESPACHO

[] CONCLUSO PARA DECISÃO

[] CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. | lo[] INTIME(M>-SE

[] VISTA AOM. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.[] ADISTRIBUIÇÃO||[| VISTA AOS) RÉU(S). NO PRAZODE A[o] VISTA AO EXEQUENTE NO PRAZO DE - 0 —N—[ SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

LI] SESPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2º DA LEIN. 6 830/80

[o] FALE(M) OIS) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

[] ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE05 (CINCO) DIAS[] DIGAM AS PARTES SOBRE OS CALCULOS DE FLS. NOPRAZOCOMUMDEOS (CINCO) DIAS[| SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A PRECATÓRIA DE FLS.[] DEFIROO PEDIDO DE BAIXA, PRAZO DE 30 €TRINTA) DIAS[] A SEÇÃO DE CÁLCULOS

LL REITERE-SEO OFÍCIO DE FLS.
[XxX] SEGUE DESPACHO.

4. AUTENTICAÇÕES

IL. DATA: 105/2016. I.DATA: 12/05/2016. 1. DATA: 105/2016.

2. NOME;ASSINATURA 2. NOME/ASSINATURA 2. NOME'ASSINATURA

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIOREPRESENTANTE DA OAB
-

PUBLICO FEDERAL

MOD 114127-84 FOLHA DE INSPEÇÃO - CONCLUSO DESPAÇHO
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0PODER JUDICIÁRIO
. Folha /JUSTIÇA FEDERAL DE|º INSTÂNCIA

aSeção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica
Autos n. 2004.30.00.001141-8

DESPACHO
1. Tendo em vista o Ofício SECVA/OF nº 11/2016, manifeste-sea Exequente, em dez dias, sobre o seu interesse no prosseguimento da
execução, requerendo o que entender de direito.
2. Intime-se.

|Rio Branco (AC), 105 12016.

BRASIL
2º Vara

HERLEY
Juiz Fedéral

RECEBIME

CERTIDÃO
Certifico que nesta data faço carga destes autos à União(Procuradoria da Fazenda Nacional/AC), para intimação do despacho supra.Rio Branco (AC), 43DS ,2016.

Eron Ars TF Chaoçõeo

temo uuiividata

UETIGÃO SEPARADO,
Em,  A08y Balão
Josinido Aparecido ta Ferrein

a Enaea
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RECERIM TUTO
3)Nesta data, recebi.
uesemPifreoé» ao“EPEApeso

JUNTADANesta data faço Juntada sos presentes autos.da—Piticãs, MEdomsS

Num. 494688854 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102341600000489001037
Número do documento: 21040313102341600000489001037



Documento id 494688854 - Volume (V003)

Soto

'Produradoria-Gerai da Fazenda Nacional no EO
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre :

e

o Excelentissimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juieça)Federal da 2º Vara
da Seção Judiciária doEstado do Acre
Processo: ,

“2004. 30.00. O0HI4I-8
na io |

. º
: Exéquente: “União/ Fazenda Nacional : ao '

Executado(a): “ETCA + Eimpretã de TransporteéColetivo do Acré Ltda,
La

'
1

[ CCGRANDEDEVEDOR: |

“Acompanhamento Especial
2

. a,

É
“AUnião 4 FAZENDA NACIONAL,|por

&

seu Procuradore Estagiária, infra-

E assinados, vem manifestar-se nos seguintes termos: .

Esse Juízo da 3º Vara Federal, bem comoosJuízosdas demais Varas dessa Justiça

:
Feileral etambémda Justiça do Trabalho

jjá reconheceram á formação de grupo econômico
“entre ETCA - “Empresa de Transpórtes “Coletivo do Acre Ltda e:as empresas Vale

e Verde “Transportes Urbanos Rio Branco Ltda. (antiga Via Verde Transporte Ltda) e
Z/7

SOBTOE

BETE

PIOR/TENVOS

HAN

E

CNAE

j Rápido|São Roque Ltda, “responsabilizando essas últimas empresas pelas dívida da o
Exceutada ETCA. (decisões ânexas)

É

“A vista disso, temós-que a Executada se dissolveu irregularmente (certidão anexa),

mas-há continuidade de atividades empresariais: por
m
meiô de outras Empresas, que atuam no -

mésmo ramo de atividade econômica.

- Além do ”,

“mais, - corroborando “a configuração de”.grupo, econômico -e, por.

a conseguinte, de responsabilidade pelas dívidas exequendas da Empresa. ETCA, a Empresa

Vale Verde Transportes Urbanos Rio-Branco Ltda vem solicitando a habilitação de débitos ne
' “originários. da ETCA em seu processo de recuperação “judicial (autos n. 0704942- :

08: 2015.8.01. 0001 — 2 Vara “Cível da “Comarca de Rio Branco/AG), o. que tomã,

.

| Incontroverso a sua condição “deiresponsável pelas dívidas da Executada ETCA.
x, f
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'

execuçãofiscal de dívidas tributárias, -

vi especialistaseem Direito Processui,notadamente os seguintes:

“Procurádoria-Geral 'daFazenda Nacional
* Proctiradoria da;Fazenda Nacioórial no Acre.

e PNRÉ importante destacar que, nãoSE aplica ao-caso p
o

incidentede desconsideração da”
= personalidade jurídica previsto dosarts: 133e 5s. “do Novo Código dé Procésso Civil, uma o

Xe que sê trata da hipótese, de responsabilidade. tributária de, “grupo econômico ém :

É “importante destácar que'a essa conclusão chtgaram divas congregações a
. a .

nto a“e . Enunciado-né 53 dá “Escola Nacioniál de Formação: é dpeifiiçoniiênio de é
“Magistrados: “O relir ccionamento da execuçãofiscal para oSócio-gereniee = prescinde dó incidente: de desconsideração dapersonalidade jurídica Pre.
«visto-no art. 133 do EPC/2015; Too

e: Enunciado nº 6 do Fórum de Execuções Fiiscaisdo nvibunal Regional Fade. so

A responsabilidade tributária. regulada no art 135 do ::

o CTN não constitui hipótese de desconsideração dá personalidade jurídica,
,

fo ralda2 Região:

- não sé submetendo ag: incidente previsto no art133: do CrC/êul5º”

- Assim senda, vem gEque, confórmê já:deferido ém
à

várias outras.execuções fiscais,

: a inclusão no. polo passivo”“da:execição fiscal «das Empresas RAPIDO são. ROQUE
RE “LIDA, CNPI66. 770. 082/0001-61, comjendergço-mosta Cidade narua Botilevard Augusto cs

, Monteiro, a Kodo bairro QuinzeRio BrancaAcre, “CEP: 69901-230; e?VALE: VERDE U

Ês JA; CNPJ 00.441. “37440001-42, com”
i

endereço ta Rdovia BR364, no asi, bairro DisritoIndustrial, Rió Branco:“Acre, CEP
? 69902-223, -com a,expedição de iândado' dg citação, penhora e “avaliação.

: E a“o EO) valor atualizado das dividas exequendas éde RSÍSL4I6ãs: (Cento ecinquenta eu:
“am mil; quatrocentosedezesseis)reaisééoifentaéuatro centavos).

| Pede deferimento. nero Int TS
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Nome Empresariat RÁPIDOSÃO ROQUE LTDA:
MRE: opnotdgása:

:
Registo Anterior - UEde Origen

' Endéreço eo Faixa de Propastra: NÃo

+2.8/0008% 58 E
Datá dê Abertura: ABros2005: ,

Logradouro: Ré BOLLEVARD AUGUSTOnosresto
Complaimento: au z V
Municipio: RiaBRANCO

]

Logradouro: RUAZENenvioTERRA a“| Complemento: ;

“Município; SÃO MIGUEL ARGANIO|“+ Rogistrô Anteriõr --UF deOrigem:

[aomspr, :gortoánaas |

REii :

“Logoponto +2zopiadasa Cd

isiosnoos 08OMAISO3
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E - deso
amo sódio

“eajoosoc

Nanionátidade: BRASILEIRA* . .

Sol
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meMasTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO nos| SECRETARIA DE COMÉRCIO E
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“EPRIÊMPI SO
178 or montada:

CER euorióaia

izsmpidigra

io
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NEEseaTéo:DOnest
SECRETARIA DE COM

= NIE:eg onibmani '

Naturéza
:

+
“|

SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA!

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADI

VALDERICO LUIZ DOS BEISS  SROGER DUARTE TEREIRA > notes
DAMELE MADEDO DA SILVA o| VALDERICO LUIZ DOSReis du! óR

« JLeRissA RIBEIRÔ ASSEREULY

RÁIMUNDO RODRIGUES DA SILVA

ANDREIA Pacírico DE MORAES. .

“O brúiz ARTUR PACIFICO DE) MORAES. a| LINE ARTEUR PACÍFICO DE MORAES

SIUVIRODRIGUES DO-NGSCIMENTO
:

MAURO EDORIGUES dos SANTOS os: GaBRitiA CENTER UTDÁ E
E

| Notre: VALDERICO ir Dos REIS us
Jdeptidiad Brossrieqao io “Or

258200 00

“somando
“iameraços
“aajorrcoos

:

“AXÓ aData:

Logradouro:
y

Númienão 28% vo,

BairrolDistrito: consonito
CER +Bsb7 ido
Há impadimênto? Nat! Condição
“Retirada da Soriidade: seriais
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JFEAC |Pais: BRAS]
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T

NIRE:sanie: O

+ idetilidage: 228670820.
CRFICNp; 2esapsaBaos:

“4 Logradouro: AVENIDA AUGUSTO GERILIANE,
: q

meto: 2910“Beitrolliistrito: conboMinavaLE sGsor
CEP fosoriso dr SP Pais nhAsiL

Tétinino dovinculo
. 4
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“Protesso: a-2006.30:00.002607 ão
.

-

Exegiiente:, “= Unido|Fazenda Nacional o
Hoesuadofa ETCA--Emprisa de

f
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PROC ADORA OERAL ) AZENDANACIONAL: a
PROCURADORIA DA FAZE DA NACIONAL NO ACRE

:
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abus di; presideJóia, miraciédi do pelo. Rr
)

;

+ fui decidira,
EO “de Miaistério P

úblico gundo the: conbor imporsir
rias ePedeaniPelaçõãs. le obrigações
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6. quoque são arose hítidos,nem
ma

haveremissões.”
mrádições ou ausênciade Mundariêntação,

€

é fido-acatamente -
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sa
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tasTElIO- DA FAZEN a O taPROCURADORIA-GERA! LENDA NACIONAL
:

PROCURADORIA DA FAZEND. NACIONAL RO ACRE a

por conseguindo,“a desconsideração

integrantes doerupo., Celio

, Portanto, nó“caso
s

consonância cómi os requisitos consintídos pela

jurisprodênção Sispunítivos, legisati rabscritos,dmpoense
se. a ré sabiliza e gs

a 14

- respeitosamente” à1. Exaaat cuidonopólo É

. RAPIDO SÃO.nm UE sms CNRI ssons?amo “comii|

sediada ERo
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“ SUA PEDEGAL O osDis a a seçãouolnóEsraDono toh.
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,

“tos autosddo: processo: de nS278. 203 0,401 tem anexo), al

= QUANTO A eesroNsABiiDAçE DA EMPRESA VIÁVERDE |
A empresa Rápido. São! Roque. ora reblamáda: assinou temo

«
de.

ajustamento:de: cobtrato,junto à
a Prefeitura Municipal de Rio Brânco; a fim de .

regularizar algumas pendências Junto ao contrato de concessão es|inhas dé
“transporte Doletivoda PMnR Afis nao

“Todávia; conforme Hodéisecbseiyarna Atade Reunião em anexo :

: entre os representantes do SINTRA > fticionários da empresa Rápido São o
: Rogue, "PMRB e RBTRANS,A empresa reclamada -"não -sandu as.

:

'

irregularidades, tendo 2 seu contrato rescindido. eas linhas redistribuídas. ente Nuit
às demais empresas FUER aa Ng :

“Dessa deita, a empresa VIA VERDE tercélra “rébiamada
incbrporou a empresa Rápido Sá “Rogue; passando

a

as duas a integrarem:Br“mesmo,grupo econômico. :
a

«x “o gue corrobora, b acima alegado é que a escritório!(parte de, s
E

, Recursos Humanos) da. empresa ia; Verde. estava funcionando” nas
dependências da empresa SãoRoque, Sado ra Rua Bouleiard Asgusto
Monteiro, MP-B0S;bairroQuigze. '

que na csitidão dá Oficiais de Justiça essi]
| Oficiala, confirma

“que ne periodo! de “Ag sto. ã Novembro de 2040, periodo em que sia
a tratalihou naquela, área, as três: empresas (ETCA.São Roque e Via,Verde) “e

possuíam. sede administrativa. e fi anceira nasmesmas: dependências

uai Seja, Rua Boiillevará
a

Augusto Monteiro, bairo Quinze.
:

: Importagie iris

pad 130 sites LOS/NES Taslaria Dão Ê

E

o

sr ROR Rigo6 246 Baita Doi GipcêndoDAR

a Teleton voz gaS
é

—
Pigs; SEEAGRIÉ Co.ST 24
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> Jets Besos

.
“Além do mais, timpenoso destacar aque os.ônibus da Via:Verde o

estavam sendo guardados no pátio da “empresa executada, no. mesmo |
.

endereço anteri orménite pitado. conformã comprova
éas fotos em anexo, bem

como
é

a dentiião supramenciona. da)i “One alae. Justiça.
: “oo

.
“o “Não bastasse o aciiria; alegado, a empresá São Roque utizou os

veiculos “da empresa. Via. Verde: para”- eiroui ar eny suas. linhas, vez que, os

veículos daquela encontravam-se Sompletamente deteriorados... vos +

Mais grave.ainda, É o é: | que!os
5

irabalhadores dê via verde
,

Ê

nas dasão Roque, ê “em muitos casos afideÉ

estavám operando “esquilos & ti
burlar uma possível Sucessão trabalhist 3,05 “Empregados registrados: pela Via

Verde e portadores” de crachá fun | desta empíesa. «estavam cireulando a :
l

nes onibus: da são Roque, utilizando
o uniforme «da

a

executada, mesmo “sendo :

1

funtionário davia Verde.

"O. que “atonteceu cem EA
;

rócidmanto; que. mesmo sendo.

emprega da4º reclamada; trabaliou. em linhas da 3 empresa reclamaga, nr
“nã tinha especificamente ILSON RIBEIRO (CALAFATE), com o uniforme

da empresa que sucedeu a:ao reclamada: qual,seja, RÁPIDO são” ROQUE :

2 reclamada)

 Dessã, feita, arte as:agiina alegado, de fãei constatação a :

absorção aa empresa São Roque,pelaempresa ia Verde, passando as duas
:

à empresa, viaháa integrarem 6: mesmo gropo êcgnômico, ddéverido” assi

:
Verde ser responsabilizada solidariamente pelós aeniço da exscitado.duro Ro

,
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.
- Ademáis, confórme pode sé observar nos. aútos do processo as :

nê. “828. 2940.aos(ata de audiência em anexo), aempresa Via Verde” asstmilr me
“débito de form subsidiária da empresa São; Rogue, confirmando ainda, mais

o serem asduas detum mesmo grupo Conômico.

“Õ reciamente Toladioria ain aôs aútos cópia das comunicações

“ intemas, entre as empresas ETC são Roque.ta Segunda é sucessora da
primeira, Já 'devidarhente->raconhetido judicialmente). e Via Verde, onde Fo

“ fuicionáriosda empresa São
e

Reco assinam Socumentos contendoo timbrá g5

e pe cs
informaçõesdaVia. Verte, Deca

ide
E iiperiaso destacar "aindao

|

Papel Timbrado da empresa.via Ex

:

Verdê assinado por funcionário, da São Rogue: conforme pode +se
e

obseivar em
“a

 aneho.

'
empresas; “com 9, mesmo.e E endo os “três. idocumentos: |IDÊNTICOS, :

diiferênctândo somente o timbre, das empresas, sendoinelusive a assimaturá da E

“mesmaipessoa, ostrês cgmuri ade

neionar o comprovante de recebimento do”.
2

Ma Verde, cuiê, Feesbimento é feito pela
Éde gráficovalia

a sinpcoL dosepasgosdestina
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Cumpre obseniar a assinatura. do recebimisnto dos repasses
realizados: pelo-SINDCOL, destinados, à Via Verde é da senhóra' EDINEIA .
PINHEI RO; funcionária da SãoRoque, conforme ficha. funcional em ansio.

“Além do, traiis; existem
|

entiega deCTPS de funcionários da Via. erde, assinadospelafuncionária da.
empreresa São Roque.
+

“Tamo podemós o) ervar. em- anexo,.áutos- da: penhora, de
eioulos “da empresa via verde, na quit

wescley de Souza Bandeira assina Somó, depositário tiefelinoCad
-Ségue am angxo,também jetação de férias, de fuficionários [e

mésmas, “concedidos. e assinados pela.via Verde; bem coma régibo

senhora JAMARA, assistentedo setot: pessoal. da, empresaSão. Roque,

conforme.
fichia funcional é anexo '

) ' or
“a : é

“

Por fim, fázra jumada. ainda de relatório dei sácolão. dos -

funcionários. da,Nia Verde; No presente relatório, Consta”“ar“reaçãodos,
funcionários da empresa Via Verde quis: astão aptos:a receper q Sacolão

“aços a nome do funcionário constar nã tetação: do.saco)olás, este
“o

“retira umticketque ê autoriza
&

a retirar o referido sacolão:

aaSão Roque e carimbadosn
São Roque. cs

Data Es

ntvndo copa
í

guias“exgimesé
e

comprovantes de a

epreposto de sas Roque, Senhor vês

ag

ST
«Na
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Jens odenpor

: a“Rssim pela vasta documentação dcostada, aos autos. bem como

“ pela:“certidão,dai Oficiaia de Justiça nos: áutos do processo 278. 2010 404 e
aindaesfotos aquijá acostadas!esta cabalmente comprovadaa incorporação

:

sr da empresa São Roque” pela empresa va Neide; configurando-se assim, as -

dias cotnê sendo do” mesmo. grupo.Econômio devendo pórtanto, a empresa.
“Ya Verdê responder de forma solidária

a

futura responsalidade.

“Dessa feita; perisitamonte. cabivero chamamento daempresa
Via Vêrdeva: presente: reclamação,haja vista “ser do mesmo Grupo

. Econômico da empresaRápido ão Bogue (sucessoradaempresa ETCA),
% devendo: responder solidariamente a presente. demanda, |fiigurando no

E

pólopassivo dapresente reclamação. : :

a

“DOSFATOS

DOiio“reclarmênio fora, admitido pela.primeira reclamada em
: onogizdno.«ipara exercêr, ã tunçã és

meses passou a exercer afunção de manobásia, ee meses depois:as iniciar

aimente como. lavador. Passados [62d

“ tal iunção, Tot promovido â.motorista, retebendo como úústir Õ salário e valor ce
R$ 1.212,61 (mil, duzentos é doze,“aisé sessenta e um centavos), têngo.

:
encerrado seu gonirato de

[ação de rescisão. iídireta, pará ormalizar o que) navia oorrido, considerando”.

que aa reclamada deixou de opera
: RBTRANS e osemregadosfFiccararasemsuatgder respeido. E

balhoem on0zton; é que- 5 forçou a.ajuizar. ” o

pornão" cumprir cômas exigências doE
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“A d%e 28 reclamada: em
n

iudiência firirmou, acordo reconhecendo a.
uptura contrata! na forma indireta, e cóm. issó fazendo som que o reclamante

“tivesse acesso ao Fets que estáva, depositado nã conta “inigulada: á Cara º

.

Econômica Feseral. .
o Cid

Como é fatô público8notório as duas. primeiras reclamadas

efettuar os “pagamentos aosatInadores asim, a cispensa.do reclamante se no
“deu de fomra- indireta; conforme. aeor

)

firmado Junto” a esta Justiça

Especializada:

DA JORNADA DE TRABALHO DO OBREIRO. "
AS

“4, ENQUANTO LAVADOR OCSpressões qe
air . .

Das inieeieaé
“Como lavador. periodo de (A rieses 0 reclamânte infelava seu

Jabor” ás. 18h se estendendo até as04 horas do dia seguinte. “sem 9 devido
intervalopara intrajórgada. dee-segunda-teira

à

domingo.

“Dessa forma, a dedo o redamanto recebimento indenizatória

Am, GriloSant, 136soa10806 -—cojpésiss Dalai +Cêntro — Rio?
' “Rus Pisuí 744 Bairô Dom Gioconda+on

“Teens via [69) ASpiaço = Pas arpagiata
Cafe
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;

Diante disso, nota-se“que a empresa reclamada, desêuiipriu e:
“que determina o Acordo: Coletivo ds Trabalho, no que diz respeito & jornada de,

“trabalho, dos Wabalhadores dacatégori

, pessoa de operação: tenhã à jornada de trabalho de 7h20 diárias, ode estã
“evidente que õ reclamante exsédeu!é muito esse timite. o

“cê

á que, à Gláusuia 28 determina que o

- “
“Importante ser dito, quea réclamáda: pagava algumas horas”

"extras pera õreclamante, co ti me pedeserruisto no contracheque em nexo

“ resimênto|laborava, ou:“seja: a
“orafa dades us o Ee

Razão adiaqual.“requer que sejam as empresas  reclamadas

“condenadas á indenizar o reclamante ã“titulo“de diferença de horas extras

“ “ alusivo a pacto de. trabal ho que 9 foctarhente. exerceu para empresa, haja vista;
o

b
em coma mta prevista1na cláisuta É“não ter fecepido corretamente;
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Tendo” que a mesma, não; conoau interxalo intrajornada

auiranito" o período anteriormente dito? dendia-se afronta asque determina a:
- CT: n verbis:

A

duração exceda” de.6 Aseis; horas, 6 obrigatória a
concessão deum.

“0 qual sera, no
“o escrito ou «contrat

ode
-

extegar de2tudo A

“de 1 (uma) hora e; salvo acordo
oletivo em contrário, rião, nodérá

º 54. Quando:o intgnatospara:repouso é alimentação,

previsto neste” artigo; não  fór. concedido. pelo. o :

empregador, éste. ficará obrigado à remunerar 0- período sorrespo. ente com um: asréscimo de no
minimo BO, (cinsúenta por cento) sobre

«

ê valor. da
remuneração da! Í ormeldetrabalho. .

ocfe. tsT reconhede a pagamento do intervalo inirajornada
:

o

“como hora extra, quando. este, não é concedido. pelo empregador, Eiras da

Orientação Juiisprudendtatinnº sm, da SD:tiTST mverbis:

INTERVÁLOINTRAJORNADA (PARA REPOUSO E

“er Aea no

.

Em qualquer. trava cónitinuo; cuja
ebvalopara repousaod alimentação,

peidos

ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO: OU. “e

a *deto CONCESSÃO PARCIAL: LEP NS. 8 s23iga - ADJ
mes tios:2003). Após aedição daLei nº 8023/04. à não”.

.
tontessão: total - parcial. “de “nterválo intrajornada

-múbimo, Ba
““ actésgimo. dei: no”imo. 50% "sobreo valor: da

rernuneração”. ra. normai.de, trabalho: (ar TAda.
Sur. fadonesr SD) WTST) Ci

“ày Gendio Var

£ atimentação,«implica Q o

(ue
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Jesus é 6 Benor

“Assim, tequer. a. contienação das Reclamadas ao
pagamento som acróscimo| das. horás: compensató rias dos intervalos.

,

intrajormaia não. concedidos, “com. acréscimo”de S0% sebrea hora: o
. normal,

43º salário, feras % àsFars.eDSR.
'

3
.

“2. Come manobrista. emotorista

ce -Naduas funções o reclamante iniciava seu labor denras 00h.
nas Lo ê . é

Serido” que; õ reclamante” egescalado: para, trabalhar as tan,
contido a

1

empresa detentiinada que 0 reciamanté chegasse 15 minutos de s
É
antecedência

sé

sob pená de não, trabalharéficar fora de estaia.

Mê-se que o«reclamante Tião tecenia pelos quinze minutos
- DkDIÁRIOSOS.)já. quenão gra registrado em Seu“cartão de ponto, to paúico os ab

minjatõs-finais ã espera daondição.
“Cumpreobséniar«que; esse

o

periodo dos 15 minutos diários
não. éraim registrados no cantão deponto

à

do reclamante eu em,qualquer na
outro registro. e º E

ou

trabalho às 13h45min. M

x.Diante disão, Rológe qu
3

a Que detemin õ Acordo Coletivo de Trabalho,do que: diz featà joinada de
Í

“aboiho dos trabalhadores
c
daSetêgoia, já que,à Cláusula 29 determina queo o

as

“Requer ainda. 2 reflexo do intervalo intiajornado sobre .

Deve-se porarto.serconsierádocomo,inicio da Jornada dé
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ns Sema é o Bun t,

Importante ser dito, ade a reclamada pagava algumás; horas “e

extras para$ reclamante, conforme pode ser visto no contracheque em "anexo

Ocorre que fais, horas pagas não condiizem. com à; jorneda que.o reclamante

realmente. iaborave, ou seja, & pmiregadoraNão- pagava corretamente as

.
horas extraordinárias.

“Razão pela qual,“requer que sêjam. as enipresas Feolainadas

“condenadas ge indenizar o estiaimante

aisso a paéto de trábaiho e:o reclame Easercou para ertpresa;bajo vista;

:
darágrafo 8 em favor do

reclamante
;

“Deverá “ser “acrescida da perdentua! de 60% sobreahora, normal .

conferme determina. cláusui a a dai CCt

Diante disso, tãz 18 o teolamante ã diferença das hotas: éxiras, Pos

com percentual de 80%: DI “

DO aviso PRÉVIO

Como a reclamante teve sua:demissão reconheçida. como
o

sendo:

indireta,O
ç que querMizer quea indenização do:aviso prévio é devido.)á que. o.

reciamante. não; deu causa, a rescisão. contratual, mas sim,a extinção ' da
empresa notamode sua atividade:

í

Autpao Van, 136safas 10471

pa
Pi 346 paro Dom intendi da :

“ Tetgtoges: Voz (65) 3R4Aj2Or+ Renê casCel. 9852áta staopdas
.

- mete adysgados o,

título, de diferença, dehoras extras,
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dão dies E Cee
e

. o A reclamada não efetiava ocos amente o:deposto do FeTs do
“obreiro, já que, quando sacou: e Fats“tinha!apenas.RS 209, so deposiiados, no

ls, motivo” pelo qual “este fáz jus: ao rêdebimeito da diferença do FGTS durante

. “contratual ocorreu por culpa patronal, a ser
processual com a juntada dos docuimetos Bus

“ FÉRIAS 45.

/ v

àjuntada.
Ee

Faz.jus!“aindá a reclamante. ao períadode férias “proporcionais

Co Jeso Senpr

“rodo o. padio. labora, dem come. da multade Ag, visto que: à Tescisão
urado no momento da instrução.

mpresá entender ser viável no

referento ao biênio 20100011, na tazão- de am2 avos(com projeção do aviso :

- prévio indenizado) acrescido det/3.

saLánio ameno ATO
E

o feclaimante não recebeu o sal járiardomês“de
e

janéiro: déat
: requarando dessa forma a pagamento cbrrespondente atais periodas;.

ç

dicas = ART. 467 doe

“ Tesponsável em, indenizar a
“das verbas rescisórias; in vérdis:.

“após q comparecimento naduática do Trabalho, nocaso de gi
empigádor não adimplir corretamente: Com as verbas incoiitestáveis, fica ele

;

balhadora.no
o

percentual de 50% sobre. o valor “o
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« &

ad

A
— SesniÉ abinditrento

x

err: AR “487 “Em. “caso”derescisão
,

de” contrato de trabalio
“havendo “controuréia dobre: inoitaite das verbas” Fespisórias, a:

“cemprégedor é crigado. a pagar do trabalhador, à date do

; cómparacimento Bustiça do Trsbaito; éaparte intontroversa” dessasa
. verbas, Sob: poha: de pogéo

Jos apjescitas de cinguanta perssente: o
,

é

= Paitanto, caso %
à

simpregador 1não efetue pagamento das verbas,
incontroversas. auando da auginca: inaugural,» reguer a sondenação desteao.
pagamento da tu ita prevista. no atio467daCLT. '

DA MULTA paeiT ART. am, =
o

, ,

e : . 1 a“

Vo Em confoimicade” com ó
o

dr ATT, Se, Be 58º daOL; apósa vos
comunicação: da dispensa, deverá 6. “empregador: efetuar o pagamento. das. o
vergas rescisórias em até nó máximo, 10 dias, sob: pena de incorreremmulta

enuiivaiente ag saiário do trapaihador, révenido êm seu favor.so o Ve
,

e Assim, no caso em seia, faz jus.o: reclámiante: ao recebimento.de .

umsalário, nerenteã minado: disposto no Am: am, 58º.Be sesdaaraoanos ustenas nonorávos novos conesno

De acordo:golaero.B sogisa((Estatuto daRevocaçia) haverá nó

S honorários de advogado em todo processo
| conformepreza o seu ar.28 :

"EOAB. -A ea anorérios incnildos. na conbenação por
;

>

gia. -pertencóm-eo “advogado, tondpespe

“ato Butônomio parb executar a sentença. nes” “paria. podendo.

“rogrêr que o precatório quado pegessério, seja, Expedido-s seus e
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.
Trabalhos

 abáieol , .ab dESPES Ss “com “Honorários! “ apvobáricios.
INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. nos tormos dos ans. 389

indenização por gastos:

.
Quanto é

aos honorários advocatícios o nossoCénigo de ProgessoEreforça êassunto:
'

na .

+80 CO “eso:= AA 2º,A senionça bóndenaia o verícido E pagarao. vencedor o
es daspe É que afitaçipol eos honorários asvocaiícios. Essa verba

5 honorária! “será “edicao, Jombérm, nas “passos em que a advogado
funcionar em “causa pisa. .

“Para tanto, por:sér de imaito do advogado, tequer que seja ú pólo

passivo “do «ação Sondenado 8 pagar” os. “honorários advocatícios
5 eonveicionados. dem como sejam arbitradoscos honorários” de sucuihbência

Considerêndo“que a imoiiiação da
:

presente ação se deu. em
é

virtude “das empresas não“terem pago. corretamente o ques devido a
res;clamante, gomo forma de minimizar os gastos da trabalhadora, requer seja a

s empresa Gonderiada a pagar o percentual de; 30% sobre o valor da conienação

a título de indenização: por danos materiais. Bê que, sabe-se que ovalor pago

.“Requer tá desar 389Paso do Código Civil.

oa

dos
advogados particulares é a pare Me contratou; a assim ameinaria o.

K
crédito trabalhista da reclamante,

. voo :
:

Cólaciona-se, Julgado“nesse sentido. sob o número
;

000342.

7Zon. 5: 14.0082, sob: a rellatória do Desembargador do Tribuna Regional do.

“ve 4m4do Código Civil datere's

ga . honórários ,

aavocqtíios. Recurso: provido

“parcialmente
|

: : “o

AM Região1or ILSON “ALVES PEQUENO - EOR.ementa,

"ds
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“DO PEDIDO

“Diante de exposto, requer”

Av Geisiios

£

oo

-Gefata, oo

“A notiificação tanto, da4 rec lamada ETCA EMPRESA DE.
“TRANSPORTES: COLETIVO DO ACRE LTDA, pessoa
“jurídica de direito privado, com-CNPJ 00342968/0004-07.

em lugar incerto e não Sabido, quanto à zm reclamada

RÁPIDO são. ROQUE. empresajuridi ca de direito,privado,

inscrito no CNPJ nº 88.70. caz/006- T8. em lugar incerio. &

não. sabido, «via edital, esgorfima cao ieclâmada: VIA.

VERDE TRANSPORTE Lida, pessoa. Jurídica de direito
“. privado; inscritas”“no ONPY nº po. sat aTaIdon aa:

focalizada pa Rua Pivietada, nº.480. CEP Tê. ss90%-DAS,

«antigo “Hangar da. “Tavai para querendo, responderem a
presente sob penade onissão,e revelia quanto-a- matéria e

Vo

os "peneficis | da. Assistência Judiciária Gratuita” “nos

termos galert 060/50; , E “a

Requer ainda; «Sejam as reciamadas condenadas
solidariamente 20 pagamento das demais” verbas “e

. rescisórias, abaixo descritas: :
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Tests é o Senhor O

"9 Difetenca do FGTSnãodepositado em mésà mês?

na conta Vinculado do reclamante, begn como, multa

de 20% «sobreo “valor total. des depósitos,
considerando ã modalidade da rescisão contratual, a

nes
Eser apurado no martiento bpórtino: : oo

6) Muita do art aTr. ida SLI. aser apurado”“o
|

mmomênto oportio Ge e DM
Pi duros,de Moraé coração monatária: o
tj Reflexos. dás. dora: axtris horas referente.ao
o intervalo.ifitrajornada sobte; “Aviso prévio, ABM

E satário,férias o 488 FGTS a muita?fundiária, e nas

so “demais verbas das: rescisótias; NERO .

“ h) Multa doAt 67 da Cit. em caso “de nãor
é pagamento das várvas: mn tontroversas,

o CÁ FardenaçãoÉsas “Reclamadas, ao pagamentocom.
“acréscimo

, “gras. «compenisatórias dos a

A intrajornada não goncedidos no:que
“igstopoiio ao: periodo: em que irabalhou

o)“com astéscimo :BEN exer endo afuriçãode tav

co de 50%; sobre a fiota normai,,
“po Faz Aus; o “teclamante ao: périodo A rias.

“proporcionais referente ao biênio. 2org2011, na
tazão de 3/12 avé

i aioreseido dê 13.
Salárioatrasadomês ds janeiro de 2011

o
b “4indenização | dos danos. materiais alusivoao

3
tícios,

n

no importe de30%:A“Protesta provar ô “alegado utilizando-se. de todos.os meios
;

de -

“prova
à

ém Direito adrítidos, em
à

especial& oitiva de testemunhas e:depoimento o
“pessoaldaspais.

Fetêtio Var 1táco tos AF
, os a Telesines Voz

4 :

: a - rageadas dio

a evrvemiafintaduignde
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Pede deferimento,

Rio BraricolaC, 20 de Gu, de20%4

j

Bençd Aeserasiio
Cita si

RES 94

Rodrigo Maira! Biantão..
Advogado E PARA 2 822... e

Fase
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“EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVO DO-ACR

*

os reclâmãdos, fhtegrantes E rupo aconómico, não umpriram integra meentêasobriegaúões

- «do contrato de emprego.

Autos nº 001249-4920114. 14.0401 a o . :$ Roo o e/
RECLAMANTE: MARIO LUCIOBEREIRA DECASTRO ER ao

o RECLAMABOS: ETCA. EMPRESA” “DE TRANSPORTES coLETivO DO ACRE LTDA.

RÁPIDO SÃO ROQUE E VIA VERDE TRANSPORTES LIDA: é

No dia LHOINÕIE, às 17h, segue
o oja abáiso:e Cs o

r

RELATÓRIO. es

MARIO LÊcio PE REIRA BE CASTRO
4

aj
VIA VERDE TRANSPORTES LIDA. pelos fatos E motivos expostoat

Consequentemente, 8 reclansante postulou â peocedência“Bos pedidos dde fish?
Emaudiência, após, verificadas à5 ausêndias da. primega e-segunda ver amaiddi. a têrceira

reciamiada apresentou ebntestação. por meio da dual suscitou prefiniilsar de. carência da ação e defendeu a
fa dos pedidos. sustentandoque as prejensões do autor não

>

apresedam- subsimto icos €.

Em audiência. de prosseguimento. Foram prodiizidas rovai
o

orais |
o :

Au fiual, vestou encerrada a insgruição pipeessual, fogo; fasões finais remilsivas pe iasparteés é

:
“recusadasas propostas oonciliatórias.

, jurídica de pedido,

“parte reclamante Alega ser credo a

“vii causas

a duliciário Eimprêstindiv |

om FUNDAMENTAÇÃO |

- CARÊNCIA DAAÇÃO Ra ul
o

“As Sónuições da mé dévem dêr dnalisadas, de forma abstrata
-

a partir da petição inicial à luz

sla'teoria dáasserção. -

“Apretensão dedorida aave içãoininão éseda pesoordenamento À

A indicação dao) partáis

“A deme:na é adeginda (o meio probéssual
iante da pretensão rasistida aque esidêncido

das cóndições” dg ação (posa“Portanto. vesiicase Ta préser
ne fegitimidado dãs púrves E imerpase de agir nos aspectos adequação é necessidade) '

eAdiássras pfetentgesa “pela:pais au torae asaa integrame(o) do
a + reniados 3

,
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“ anteriormente indicáda. é
:

, a e

Geo r o o ao
otrabalho(anigos FomLIx eexistencial ado na dighidido da pessoa bimáia

«

e nes
LTO, copia. da Consfiinição Federal). y

“Pianté do exposto: não é admissível a siipressaçavi redução-de intervalo tfajorsiada, salvo para

“o Egrégio TST, no casodos” condutor 5 de veículos mdoviáriase empregados de empresas de transposng
Gstetivo, desde que pressites, esrequisitos abaixo nominados que nãoestão presentes neste caso.

este sentido, à+ Oriontição prispradençiaino “3d2.da SDE 1 do Egrégio TST. tom redação de

o: :
. dê :

e) TA Aco eo
ENT) RAJORN ADA PARÁ REPOU so E ÁLIME

O. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. ESV:

ITORES DE VEÍCULOS ODOVIÁRIOS. EMPREGADOS EM

PENTE FOMETVO. URBANO letais en: decorrência do
og0. Dis”

ou spft-542
2

INTERVALO

ameiito “do processo:
issilgado-em 23,24.e 25;11.26

[= É sriválida olânsula de aco ds
a

em reduçãoo do infervalo iitrajdrhada porque este const:"medida “gel

do uabalho, garâmito por norma de qrem pública (ar. Pi da CLTeart?
in negociação coletiva, :

CR.5 Ante a natureza do serviço e emvirtude das condiçoes” especiais as
“submetidos estritamente

. empresas de-ttansporie “público soterit
;

urbano: éé vá tiafist de a ;

po coletiva de, trabalho: “sontempiando 2 reduçãoido. intdivaiasi impgoinada. desde que- acântida a
redução “tá jorgada pura, no minimo, sete horas di dis Quarênta e seminal :

prortogada, man ida. a mesma remuiigração e congedidos intervalos para: descanse meno
jfentionados aifinal decada viagent; não descontaços daJomada.
Atém disse, o FÉ, do art; 7

jormada gegrretará para'o esapregador.o9 pagantento do periodo êotrespendsnre<comum acréscimo

je gua: (Cinquenta|por sento) em qE da remuneração da hora normalde; trabalho, .

do SBDHI<de E grégio TST dispé .

à

E92 PA DS H
“do intervalo

repouso foder corre

de, nó minimo. Jó. cdr oa foras

Lego devido à supressão redução “da imierval
c

nada a pare
1

reielamtânto tem din
;

“de rem ação “pa: formar de gr?rece
perindo sorrespondante no “iiteavalo
om nespacipná:"de SS(eliquenta por

: ségiinda eira asábado, excluidos us
+

afastamentos de

defiro o pe dido dé rémuneras
4 hoca por dia de efetivo trabalho:= Peor-conseguir ia

E nada equivalentea uh
1

ducaiioge todo” q DedaGontratianh

“Tendo em vista à nátureia,atariál.“da paróeta. objesoédeste. rápicai E

tada SBDLI do!Eurébio Tt. “debito gs pedidos de reflexos" dá reitiunetação atinente

t orediçãa do depempnjo intrajorhada é indenidado, Fo 's,
+

(tradia de 4a
sobre FG"Is. fériass 4/3 de iodo é8 periododetenho é é

da SL dereiniina que a falha. deconcessão do-imaívalo +
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,
-

reclamanteo benetício da)justiçã gratuita. ERR

a “de todo operiodo cofiratual o

ú artigos. 256; sã“dá CL

;
deiEa

» LXICÍV dá Constituição Federal é Ega da Leia. 1.080 de rost
sprúdençiais n 3046.3531 da :SBDLI do Egrégio TST. defin à pa

* eomo"nas Orignitáções Jur

TE RoNciasÃs “oasado
COLETIVODDO

da fundamentação: precesdente que passa a integrar ese dispesi tivo, afaste à preliminar deiHegitimidade
passiva para"a Case afguida pela terceira, reciámadá e julgo PARCI LMENTE PROCEDENTES es,

“pedidos. para condenar de Forme”“ solidária. as pertes, reclaíhadas av cumprimento das
:

seguintes

a) Pagamento de: Esaxisó prévio indeajándo, RS
Proporctênal de 20114 (o3riay R$ 305.17, 6) fé proporcionais +

+”

janeiro de 201E R$ 12126. Fesimaneração do” períedo..e.

8a ralento 3 dina Rota por dia de-efetivo trabalho, camácré den. de Eooavá foinquess
“todo O, peripdo, contrétudl de. 'segunda-féiia & sápádo, ekeluldos 'os afastamentos dsserv

geradas +8 faltas) devidamênte comp ;
dos observados divisor asderuado £

j i
dic petição inicia rtigos

ressdodredução” intervalo intrájornada pres
«em aviso prévio

O

deraFG “S 18%), rjulta de40% Sobre O FGTS. férias -
trabalho 8decimo tereêiro

>
salário+de toda é Conttais dê amarca

RS dSdnii. dy saláriio de

ig. 1/3;
3

salário é
. aviso prévia: indenizadoo

irb
o

sal io:“propor! de Fon
ftrima porcento) do valor fatal da Sondênação ptadoé

em
n

liquidação, (Orientação dtúr isprudencial
da SBDEI do e TSTho o Eos a e

e júnbirade 2H

- 3%. codpimação nó: ástáss datre
tAG0OS a 01702201 1. Ea tomo

hãoincidirá dobre qaviso frévie indenizado, consoante DIR. e

Niberação mediante entrega de Steve de gomectix idade £ “do têrmo de ces

código adequado Easências de coros pão,edetação,
à

fioprito de dois di

ta ineimotinoe de
va “Para fins deaido! sets
indiçes de atuatização

TST

pradsopiados nsdutos. .
erão obs

Gratuita
tpio anterior, a

MARIO LECTIO

by décimo temeiro salário

ú hongráties, advócaúicios côntraiiuais. no-fmporte de 20%
.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SE
TRABALHO DEGRIO BRANCO/AC.

: . ne o , :

-

Processo no S00dU $D DOI SAAsol
Ê seguente: Muúrio Lácio Pereira de Castro .

E contada: V Palio“erde Pransportes Urbanos Riu Branco L tda,

VAL É VERDE PEANSPORTES
privado, 1á q :

“
sent cpígrafe, que pic méáve YARIO + EC19 Ppra A

espeltesurento, am
”

sequeçero que sept”

E Da necessidade de suspensão do feito em função dã recaperação judicial:

port. ser
-

dão queça executado dC pesso huidico
, tg público do Município de Rioliranco Acre,

2 Ademate é de-cenho chpento desta especializada que a compi

posso vários rocinninções frabi ur excração: U ques cm conjunto com outros
+

quela erist ccogôniica cla qual passa 2

“dos. fatores que" ensiyam tetas
reclatiações trabalhieaes ce duros “p , Os Couais, aliáso não sejam
regularizados os ng ruína cconópnica da cxco
concessão o consequente alência da empresa pianifestimic.

A ASIM prdenrandos O

id
cutada decidiv ajuizar ação de

Vara
«s dysuas criscs.

tesatnes peranteabono, Legque tramit
de Connarca de ão Branco AC e nelauspôs dscutisas g raçi

HOR EA) HZ (AL DA TEL VÁARA DO

U RBANOS RIO BR ANE O A DA.

4 executada

atadaCrstardo necperdigóda
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No

Sec Diante disse
n8in6.20]

A. Kiiniti
seguir SNDOSTA

5 8Hadata de
Oliveira diu-pelo del

eiumosy

4 9 regue
“

deseno,de xpôs. EN catiNas cone
razões de mu riso coonómico Emap:

Je recupera
Benito
dêdn]

sgiadol

“Coio
Sets

do Mt apl did
ados

Sendo Rh

- seguintes da Lei nº

ne

intiniado 1
tegiios do os q

Cem pelhão E
douto

ader en
4aL Por

á eo deeder apres

Piso aeciimeraçã
et

a sispesa de apresentação alex rentidars
exério. pa

mf incend
suas ativi
henst atisepvadosios

ode efa exp
reis"judicial

erimonto da reuper

consttiida no forma
retas decsas atos

Lúcio da

vmpremisso ne prazo de

E dae vital

ara forma do
Sponsar 2 rumunncraçã

Vo Poder Público ei para tecohinichio

aís Queiroz RB de
ão judicial. no fonma a

ee nte, Hipuitada desde

des uutos

im. dcfiro é proce samento da recuperação indicial, nos moles dy art, Se:

Siga.
dS (quarenta Clos

evito aq adprinas
deverá toformar pos

ivas para que o devedor exerça
ade

q disposto 1:62 de boot aí

: emipilo
pabégro. único69,

dyaletermino a Suspensão detodas as ais. vu cueuções contra o devedor, na forma
. do art 5” da lei em autstão, peravinçcecudo os respectivos autus no juto onde se

atvadas 4ntoce : ações previstas pos ss LxeTdo art 6.

Varas de Fi)

eendda Pública, Varas de Familia, Vara de
Especiais Cíveis cede

Presitentes do.E Pascnda Pública, totais saConrare
ribunal de Justiça db Acrc e das Câmaras Cíveis do 1

Justiça do Acre, Varas do Trabalho de: Rig. Braneu, Eeitmal: Regional da Trabalho

Expeça-se ulicio cireslar comunicando apresente determinação às Varas Clveis
Órfãos é Sucissões, ditizados

a de Rig Braço. à

banal de

da 14º Região. Juizado Especial Federal € Ve ards Federais da Seção hidigiariin do Agre
eTol unal RegionalE eseraldaÉ Rentão,
Sem prejuizo da determinação acima, deverá o devedor cumprir o que deacêmina o

a Fei

éemcocomento;car SSI,
e contas,

Municipias Federal Estaditalopobt .
; espedição deditern

/8

deshonsirativas
1 EDAVO

men

edital; que deverá atender às ex

úasnoais enquanto
Fe tóras

jo por.carta-ds
dad

ndendos

s do at
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2 dt rocupr
go unprorros;

de conrotaçni m talos ç

feno, detoruino que so obscrve 1 Ghe +

5 próvideaci o caimpricato da

no . UA

a tofertda decisão tor publicada por dke Emporkinio ser exe

Que COLS conl eme certidão de publicação ora anesada.

Diante disto, é evidente que a reclâmação trabalhista em cenigrafe, hoje
- emfase «le exccução Ahauida). deve ser suspensa conforme determina:

item 4T du decisã io acima mencionada, o que, desde Dá. pestula a t

&s och que te voy :

a. Pede deterimento.
'

.

“Rio Branco. 19 de junho de BS ec ni .

. r
s

t - , '

RODRIGO AACHECORDEIRRO ca ,
, VABACR 2

.

KELDHEIY MAIA DA SILVA
OAB/ACnº diA52 . ,ol:

'

' v
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= PROCURAÇÃO

Pelo presente cc instramento particular. a êmprei VALE VERDE
TRANSPORTES URBANOS RIO BRANCO LIDA. registrado na Junho

“Comercial do Fstado. do AmazonasOsebo cocens
Í “em

qSNS ânseria. no CNPEME sob on” 00,441 3740001-
“Avenida Rio Jutai, No 3d quadrião, con sc Bairro Nossa Senhorg des

tório um

GraçasctCEPC OS OSTe operação naé “idade v Rto Branco, Estado, to Atre,
situnda “avo Via Clige Mondasç 268 Acrly “Presidente Médiea -T

Velho; CEP;-68, 980. Moppoór mtennódio de so

us bastante pros
inscrito na CA BEAO Sob bn? DURO. Redriigo de Araújo Lima, br
SAL Ipod: Lucas de Oliveira Ca tros brasileiro, inscrito na OAB Ac
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
2º Vara — Autos Nº 2004.30.00.001141-8

Vara.

CONCLUSÃO
Rembto estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal da 2º

Rio Br q fe 19/12/2016.

Max Niemeyér
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE1º INSTÂNCIA + N DO PROCESSO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 9OA cel! a/ fÍ

E N.VISTOS EM INSPEÇÃO ne 5 3h
3. RUBRICA /At. SEÇÃO JUDICIÁRIA
2. VARA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 2º VARA

3. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

[] CONCLUSO PARA DESPACHO

[] CONCLUSO PARA DECISÃO

[1] CUMPRA-SE O DESPACHODE FLS.

[] INTIME(MYSE

[1] VISTA AOM.P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.

[|] À DISTRIBUIÇÃO

[] VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

[] VISTA AQ EXEQUENTE, NO PRAZO DE[] SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

[1] SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2: DALEI N, 6.830/80

[1] FALE(M) O(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

[|] ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 65 (CINCO) DIAS[] DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DEFLS. NO PRAZO COMUM DE05 (CINCO) DIAS

[1] SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A PRECATÓRIA DE FLS.[] DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS[] À SEÇÃO DE CÁLCULOS

[] REITERE-SE O OFÍCIO DEFLS.

4, AUTENTICAÇÕES

E DATA: 405/2017. IL. DATA: DSvosra 7. IL DATA: 105/2017.
2. NOME/ASSINATURA 2. NOME/ASS]

É

A 2 NOME/ASSINATURA

Lil mm
/

,
UÚ

REPRESENTANTE DA OAB it SUBSTITUTO eDBLICOFEDERALio

MOD. 11.437-5) FOLHA DE INSPEÇÃO - 2017 SUBSTITUTO
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PODER JUDICIÁRIO
éJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre 96.000.04

Processo n. : 2004.30.00.001141-8/ 2º Vara
Classe : Execução Fiscal/Fazenda Nacional
Autor : União/Fazenda Nacional

Réu : Empresa de Transporte Coletivo do Acre e Outros

DECISÃO

Trata-se de pedido de inclusão no polo passivo das empresas
Rápido São Roque Lida. e Vale Verde Transportes Urbanos Rio Branco Ltda e
formação de grupo econômico entre essas e a Executada.

Alega a Exequente que a Executada se dissolveu irregularmente,
todavia, continua exercendo atividades empresariais por meio de outras empresas,
que também atuam no mesmo ramo de atividade econômica.

Por esse motivo, sustenta se tratar de hipótese de formação de grupo
econômico, ressaltando que a Empresa Vale Verde Transportes Urbanos Rio

Branco Ltda. vem solicitando a habilitação de débitos originários da empresa ETCA

em seu processo de recuperação judicial.

Alega a Exequente que Juízos Federais desta Seção Judiciária e da
Justiça do Trabalho já reconheceram a pretendida formação de grupo econômico
em ações distintas, colacionando aos autos as cópias das decisões que pretende
utilizar como paradigma.

Ademais, afirma que a Empresa Vale Verde Transportes Urbanos Rio

Branco Ltda. vem solicitando a habilitação de débitos originários da ETCA em seu
processo de recuperação judicial que tramita na 22 Vara Cível da Comarca de Rio

Branco/AC, o que, de acordo com a Exequente, tornaria incontroversa a sua
condição de responsável pelas dívidas da Executada.

Para comprovar as suas alegações, a Exequente juntou somente o
registro das empresas no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior e cópias das petições e decisões protocoladas/proferidas na 3º Vara
Federal desta Seção Judiciária, na 2º Vara Cível da Comarca de Rio Branco e em
Varas do Trabalho.

TRF-1º REGIÃO “IMP. 15-02-04 i

O
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PODER JUDICIÁRIO . t G4O
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA ;

Seção Judiciária do Estado do Acre okAutos n. 2004.30.00.001141-8 — Ação Ordinária — Decisão fl. 2

De fato, observa-se das decisões colacionadas que o reconhecimento
da dissolução irregular da empresa executada ETCA e a formação de grupo
econômico entre ela e as empresas citadas vêm sendo reconhecidas por outros
Juízos, com base em uma gama de elementos distintos.

Cita-se nas decisões colacionadas, por exemplo, a identidade de
sócios, mandatário e preposto, a utilização dos mesmos empregados pelas
empresas, certidão de oficial de justiça declarando que as três empresas
mantinham os veículos de sua propriedade no mesmo pátio, dentre outros
elementos.

Como se observa da própria redação das decisões, tais elementos
foram comprovados por meio de ampla documentação colacionada aos autos
citados, seja pelos reclamantes trabalhistas ou pela própria Fazenda Nacional.

Nestes autos, por outro lado, a Exeguente se limitou a requerer a
formação do grupo econômico apenas com fundamento em decisões proferidas por
outros juízos, sem lastrear suas alegações com a indispensável documentação
comprobatória.

Mesmo a alegação de que a Empresa Vale Verde Transportes
Urbanos Rio Branco Lida. estaria solicitando a habilitação de débitos originários da
ETCA em seu processo de recuperação judicial não é demonstrada nos autos,
tendo em vista que a decisão de fis. 532-v/533 não estabelece, em momento
algum, a correlação entre as duas empresas.

Assim, diante da ausência de documentação comprobatória, indefiro o

pedido de formação de grupo econômico requerido pela Exequente às fls. 501/502.
Intime-se a Exequente para que se manifeste acerca do

prosseguimento da execução.
Rio Branco (AC), 07 de julho 2017.

ALú .e IO VIOLI
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2.º VARA

TRE-Lº REGIÃO AMP, 15-02-05
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/
, ÍPODER JUDICIÁRIO

; $á
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Soção Judiciária do Estado do q Ce
AUTOS N. - 2a VARA

CERTIDÃO
Nesta data, recebi os presentes autos com a decisão

retro.
Rio pop Roy.

A 7d cel de Melo Brito
co Judiciário
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4%

PODER JUDICIÁRIO
-TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 87.400,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
0001141-71.2004.4.01.3000

CERTIDÃO

Certifico que foi registrado no Catalogador Virtual de Documentos - e-CVD com Nº
00045.2017.00023000.2.00781/00032, o documento do tipo Decisão, assinado pelo(a) Juiz(a)

Federal VINÍCIUS SÁVIO VIOLI, e inserido por servidor(a) MAX NIEMEYER, em 07/07/2017,
às 14h04.

Certidão gerada automaticamente pelo sistema e-CVD

FREIO RES O CUMPS tg did
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre — 2º Vara
Autosn. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO
Nesta data, faço carga dos presentes autos à União

(Procuradoria da Fazenda Nacional/AC), para intimação da decisão de folhas
539/540.

Rio Branco (AC), S)-/03- 12017.

Eneida ab <E Craveiro

Técnica Judiciária

IMP.45-02-04.
TRE-1º REGIÃO
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UNTADA
Cada ES ata+ E EO,

-. “Rego NE Los so.

Guva dx
'Denama

4 diaRas! poaVE SAB
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria Regional da Fazenda Nacioná! da1º Região
Procuradoria da Fazenda” Nacional no Estado do Aero.

Excelentissimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(iza) Federal da. 2” Varada Seção. Judiciária do Estado do Acre
Prôcesso: “ZO0A. 30.00.001141-8
Exequente: União - Fazenda Nacional

-|Executado: ETCA- Empresa de Transporte Coletivo' do Acre Ltda.

A -

A União - Fazenda Nacional vem,
,

Tespeitosamenté, à presença de
Vossa Excelência, por sbu Procurador, manifestar ciência acerca:da,decisão dasfis.539/540 e reiterar o pleito formulado nas fis. 501/5092, trazendo aos autos, destafeita, os dozeaanexosde documentos anexos a esta etição.

Termos em quépede deferimento. Co' Rio Branco/AC, 14 de agosto de 2017.

ao no “:- Procurador fdÀ Fazenda Naciônal '

,
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“545

"MINiNiSTÉRIO DA FAZENDA .F
-

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA: NACIÓNAL
PROCURABORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

- ANEXOS:

o CÔNSULTAS DO SISTEMA “PAEX, COMPROVANDO- As; “RESCISÃO DO
PARCELAMENTO DA LEI 11.94t/09, E DO SISTEMA.DÍVIDA, CONSTANDO õ:VALOR ATUALIZADO DAS

S

DÍVIDAS EXEQUENDAS.

cm Execuções FÍSCAIS EM TRÂMÍTE NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DDO
ACRE EM FACE DA EXECUTADA ETCA.

ETCA.

4 CERTIDÃO DA. MATRÍCULA “vo “JMÓVEL PENHORADO NOS AUTOS, |: DEMONSTRANDO A EXISTÊNCIA DE VÁRIAS OUTRAS PENHORAS.:
; ETCA.

“ RE

116 CERTIDÃO, EXPEDIDA Nos: AUTOS: 00276.2101.401. 00-0./ r VT, ATESTANDO A

3. RELATÓRIO DAS: DÍVIDAS INSCRITAS EM DAU EM FACE DA EXECUTADA

5 CERTIDÕES, COMPROVANDO A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EXECUTADA.

CONFUSÃO PATRIMONIAL, LABORAL, BEM COMO A EXISTÊNCIA DE GRUPO .

ECONÔMICO. ENTRE AS EMPRESAS
F

ETCA, RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA. E VIA.Cs VERDE TRANSPORTES LTDA.
“o

A CÓPIAS DOS avos 000605-25.2010. 5.14.0402'/ 3º VT, CONSTANDODIVERSOS
DOCUMENTOS QUE -COMPROVAM O: GRUPO ECONÔMICO, SUCESSÃO DE.

: EMPRESAS - E ABUSO|DE PERSONALIDADE JURÍDICA (CONFUSÃO
PATRIMONIAL, LABORAL, ETC) :

. aox « —

“8. CÓPIAS DOS AUTOS 0057400-03.2005.5.14.0402 -/ 2 vT, “CONSTANDO
. FOTOGRAFIAS QUE ATESTAM os ESTREITOS LIAMES ENTRE AS EMPRESAS,

| 9, “DECISÕES PROFERIDAS NAJustiça: DO TRABALHO, RECONHECENDO A
É

EXISTÊNCIA DO GRUPO - ECONÔMICO, -coM A CONSEQUENTE

4 q “= "PFN/AC- Rua Marechal Degdoto, 340, 6º indar, Centro, Rio Branco-AC, CEF 69900-210 LosVE e-mail: pfi.ao()pgfh gov-br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) É ol
4
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Ab
MINISTÉRIO

D

DA: FAZENDA.
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACREo '

N
“ RESPONSABILIZAÇÃO| DAS EMPRESAS PELAS DIVIDAS DA DEVEDORA

ORIGINÁRIA ETCA.
'

“O: oFíCIO ENCAMINHADO PELO RBTRANS Com A RELAÇÃO DE EMPRESAS :

CONCESSIONÁRIAS DE
*

TRANSPORTE COLETIVO EMRIO BRANCO-ACRE.
É

Hu CONSULTAS. CNPJ DAS: EMPRESAS: EMPRESA: "DE TRANSPORTES

-
COLETIVOS DO ACRE LTDA.- ETCA, RÁPIDO SÃOROQUE LTDA. E VIA VERDE,

TRANSPORTES LTDA
'

12. CONTRATOS SocIArÉ “DAS - EMPRESAS|QUE FORMAM O GRUPO
ECONOMICO: EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE LTDA.-- ETCA, RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA. E VIA VERDE TRANSPORTES LTDA:

| PFN/AC - Rua Marechal Deodoró,340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210 -
.

q /
“o. e-mail: pfnacbpgin.gov.br- Telefones* 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX)

. 2 o
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

1. CONSULTAS DO SISTEMA  PAEX,

COMPROVANDO. A RESCISÃO DO

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09, E DO

SISTEMA DÍVIDA, CONSTANDO O VALOR

ATUALIZADO DAS DÍVIDAS EXEQUENDAS.

at Grp.
o

i
q PEN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

a e-mail: pfnacBpgfn.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX)
1
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PAEX, CONSULTA, CONSEVENTO, EVENTOCONT ( CONSULTA EVENTOS POR OPTANTE )

DATA : 16/11/2012 HORA : 13:53 USUARIO : JOSIALDO
PAGINA: 1

OPTANTE: 00.342.966/0001-07 ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

L.11941-PGFN-PREV-ART 1

DATA INICIAL : 29/06/2006 DATA FINAL : 16/11/2012

ASSINALE COM 'X! PARA DETALHAMENTO

DESCRICAO EVENTO DATA EVENTO

—
VALIDAÇÃO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO 02/12/2009

- ENVIO DE MENSAGEM CAIXA POSTAL 12/12/2009

* ENVIO DE MENSAGEM CAIXA POSTAL 30/05/2010

-.
DECLARAÇÃO TOTAL DÉBITOS LEI 11941 28/06/2010

—
ENVIO DE MENSAGEM CAIXA POSTAL 06/07/2011

—
CANCELAMENTO DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 29/12/2011

PF3=SAI
PF12=VOLTA

> 48,
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PAEX, CONSULTA, CONSEVENTO, EVENTOCONT ( CONSULTA EVENTOS POR OPTANTE ) 5 49
DATA : 16/11/2012 HORA : 14:11 USUARIO : JOSTALDO S

PAGINA: 1

OPTANTE: 00.342.966/0001-07 ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

L.11941-PGFN-PREV-ART 3

DATA INICIAL : 29/06/2006 DATA FINAL : 16/11/2012

ASSINALE COM 'X! PARA DETALHAMENTO

DESCRICAO EVENTO DATA EVENTO

—
VALIDAÇÃO DE PEDIDO DE PARCELAMENTO 02/12/2009
ENVIO DE MENSAGEM CAIXA POSTAL 12/12/2009

—
ENVIO DE MENSAGEM CAIXA POSTAL 30/05/2010

—
DECLARAÇÃO TOTAL DÉBITOS LEI 11941 28/06/2010

—
ENVIO DE MENSAGEM CAIXA POSTAL 06/07/2011

—
CANCELAMENTO DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 29/12/2011

Y PF12=VOLTA
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CACAOJUD PGF - PGEN - DATAPREV CACAOJUD
DIVIDA ATIVA

21/12/2012 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 10:06:45
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 98302282 Credito: 317931849 PRC: 24200800
ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

: 810 Dt.Fase: 31/10/2000 Comarca: 24200 Vara: 1 Foro: EST
Procurador: 950234 Eonorarios: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 02/02/1999
Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor
317931849 810 04/12/2002 Nao 1.156.304,54

Total Divida 1.156.304,54
Honor Divida -— 115.630,45
J/Hon REFIS - 0,00
Total da Acao - 1.271.934,99 Prox.Credito -* - Apensada XMIT
Fim dos Creditos Para Esta Acao

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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eeCCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED 229DIVIDA ATIVA21/12/2012 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 10:06:24
Credito: 317931849 CGC: 00.342.966/0001-07
Nome: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Doc. de Origem..: 317931849 29/11/1995 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITTipo de Credito.: 1 Dt. Cadastramento: 01/11/1995 Livro: 2 Folha: 147Dt. de Inscricao: 22/01/1998 RFB: 24.001.030 Orgao Inser.: 24.200.000Periodo da Divida: 10/1993 a 09/1995 PRC Tramitacao: 24.200.800Comarca: 24200 Vara: 001 Acao Jud: 98302282 Primeira InstanciaFase: 810 DESPACHO INTERLOCUTORIO Dt. da Fase: 04/12/2002REFIS excluido 15/05/2002
Principal: 258.329,43 E - Extrato C - Compet. CreditoMulta isolada: 0,00 R - End.Corr. V - Val DiscriminadosMulta de oficio: 0,00 H - Hist.Fase A - Acao JudicialMulta de mora: 154.997,65 S - Solidario P - ParcelamentoJuros: 742.977,46 F - Fund. LegalEncargo legal: 0,00Total: 1.156.304,54Honorarios: 115.630,45Valores atualizados p/ 12/2012 em REAL XMITCredito Ajuizado - J/H REFIS: Herta Ra+O, OO

Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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SA

ERNEa, MINISTÉRIO DA FAZENDA
NE  PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

2. EXECUÇÕES FISCAIS EM TRÂMITE NA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE EM

FACE DA EXECUTADA ETCA.

Skm, .

|
|. PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

É À e-mail: pf.ac(Opgfn .gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 2
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553

mico & Consulta Processual/ AC Q Por CPF/CNPJ da Parte 19 Listar

Fechar todos Abrir todos

Opções de pasquisa::.” & Consulta Processual
Número do Processo

Nome da Parte Partes encontradas
Código OAB do Advogada

Nome do Advogado

CPFICNPJ da parte

Mandados Judiciais

Erotocolo da Petição
2732-63.2007.4.01.3000

Seção Judiciária do Acre / Alterar

(2007.30.00.002771-9) 83

28

764. 47.1097.4.01. 3000
mm sá.1908. 401. 3000 (1908:E oo! 000228-2 6.cer.30.0. 000765-;2) "ie EXECUÇÃO FISCAL

EXECUÇÃO FISCAL

ty 232-39.1998.4.01.3000 (1998.30.00.000229-5) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

233-24.1998.4.01.3000 (1998.30.00.000230-2) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

728-77.2003.4,01.3000 (2003.30.00.000730-8) 1146 EXECUÇÃO FISCAL

730: 62.2003. am. 3000 “egos 304 00: OGO731-1) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

"Ta7 20034 ot.
3000 (2003.30. 00.000732-5) 1118 EXECUÇÃO FISCAL

308-58.2004.4.01.3000 (2004.30.00.000308-5) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

4141-71.2005.4.01.3000 (2004.30.00.001141-8) 1116 EXECUÇÃOFISCAL

(2004.30.00.001545-3) 1116 EXECUÇÃO FISCAL1546. 10: 2004. 4.01. 3000
a0- 18. 2005.4 o 3000 (2005.30,00.000030-2) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

31-03.2005.4.01.3000 (2005.30.00.000031-6) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

382-73.2005.4.01.3000 (2005.30.00.000382-9) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

1458-35.2005.4.01.3000 (2005.30.00.001460-9) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

1221-84.2006.4.01.3000 (2006.30.00.001222-5) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

1928-32.2008.4.01.3000 (2006.30.00.001929-3) 1118 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

1362-49.2007.4.01.3000 (2007.30.00.001365-2) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

ow 1180-29.2008.4.01.3000 (2008.30.00.001190-2) 1118 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

321-76.2009.4.01.3000 (2009.30.00.000321-3) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

2511-12.2009.4.01.3000 (2009.30.00.002516-4) 116 EXECUÇÃO FISCAL

2722-48.2009.4.01.3000 (2009.30,00.002731-5) 1116 EXECUÇÃO FISCAL

mora2on as .3000 o 1116 EXECUÇÃO FISCAL

1573 tê 2012. Ea o -3006 - 1116 EXECUÇÃO FISCAL

1768. zo. 2012 4.01. 3006 o o
1116 EXECUÇÃO FISCAL

2801-25.2006.4.01.3000 - 156 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2825-50.2012.4.01.3000 -
o

1116 EXECUÇÃO FISCAL

7479-80.2012.4.01.3000 - 1116 EXECUÇÃO FISCAL

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/ parte/listarPorCpfCnpj.phpE 12/11/2012 09:41:22]

Num. 494688854 - Pág. 147Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102341600000489001037
Número do documento: 21040313102341600000489001037



Documento id 494688854 - Volume (V003)

nttp://processual.trf 1. jus.br/consultaProcessual/parte/listarPorCpfCnpj.php[12/11/2012 09:41:22]

Num. 494688854 - Pág. 148Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102341600000489001037
Número do documento: 21040313102341600000489001037



Documento id 494688854 - Volume (V003)

555

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

3. RELATÓRIO DAS DÍVIDAS INSCRITAS

EM DAU EM FACE DA EXECUTADA ETCA.

PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac(Opefn.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 3
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Pág. 1/8

SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA prior
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 30 Inscrições Selecionadas: 30

Parâmetro de Localização: 00342966000107

1º Devedor:  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 000992/00-67
Nº Inscrição: 22 2 02 000057-30
Data Inscrição: 11/09/2002 Nº Processo Judicial: 200330000007311

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200330000007311

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 4.605,03 (UFIR 4.470,87)
Valor Consolidado: R$ 15.057,08

2º Devedor:  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33

Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80

Data Inscrição: 29/12/2003 Nº Processo Judicial: 200430000011418

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200430000011418

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 139.072,26

3º Devedor:  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13
Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Data Inscrição: 08/04/2004 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 52.135,46

4º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 450000/2001-51
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NºInscrição: 222 04 000091-94
Data Inscrição: 25/10/2004 Nº Processo Judicial: 200530000003829

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000003829

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 30.494,74 (UFIR 32.551,57)
Valor Consolidado: R$ 104.435,31

Sº Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10293 500002/2005-22.
Nº Inscrição: 22 2 05 000003-26
Data Inscrição: 28/01/2005 Nº Processo Judicial: 200530000003829

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000003829

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 35.209,24 (UFIR 33.088,28)
Valor Consolidado: R$ 104.751,02

6º Devedor:  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 200007/2005-58

Nº Inscrição: 22 2 05 000163-20
Data Inscrição: 30/05/2005 Nº Processo Judicial: 200530000014609

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000014609
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 821,16 (UFIR 840,48)
Valor Consolidado: R$ 2.626,14

7º Devedor:  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 001507/2008-73
Nº Inscrição: 22 2 08 000049-98
Data Inscrição: 16/10/2008 Nº Processo Judicial: 200930000003213
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200930000003213
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 39.510,83 (UFIR 37.130,64)
Valor Consolidado: R$ 83.367,64

8º Devedor:  ETCA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 46200 000315/2007-86
Nº Inscrição: 225 11 000135-28
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Data Inscrição: 18/04/2011
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 3.502,39 (UFIR 3.291,40)
Valor Consolidado: R$ 4.735,98
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Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial9540620115140403

9º Devedor: ETCA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 46200 000311/2007-06

Nº Inscrição: 22 5 11 000136-09
Data Inscrição: 18/04/2011
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 2.100,38 (UFIR 1.973,85)
Valor Consolidado: R$ 2.840,16

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial9540620115140403

19º Devedor: ETCA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 46200 000310/2007-53

Nº Inscrição: 22 5 11 000137-90

Data Inscrição: 18/04/2011

Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 7.008,40 (UFIR 6.586,21)
Valor Consolidado: R$ 9.476,85

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial9540620115140403

11º Devedor: ETCA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA NÃO AJUIZAVEL EM RAZAO DO VALOR

Nº Processo Administrativo: 46200 000313/2007-97
Nº Inscrição: 225 11 000366-50

Data Inscrição: 21/09/2011

Procuradoria da Inscrição: ACRE
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 1.421,53 (UFIR 1.335,89)
Valor Consolidado: R$ 1.762,02

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial:

12º Devedor: ETCA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

Tipo de Devedor: Principat

Grande Devedor: PRINCIPAL
CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO

Nº Processo Administrativo: 46200 000318/2007-10
Nº Inscrição: 22 5 12 000326-99
Data Inscrição: 10/10/2012 Nº Processo Judicial:
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Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 16.263,88 (UFIR 17.360,85)

Valor Consolidado: R$ 55.698,91

17º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 450000/2001-51

Nº Inscrição: 22 6 04 00025903
Data Inscrição: 25/10/2004 Nº Processo Judicial: 200530000003829

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000003829

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 519.072,39 (UFIR 586.970,40)
Valor Consolidado: R$ 1.841.060,83

18º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 500003/2005-77
Nº Inscrição: 22 6 05 000006-00

Data Inscrição: 28/01/2005 Nº Processo Judicial: 200530000003829

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000003829

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 345.351,08 (UFIR 324.547,48)

Valor Consolidado: R$ 980.829,14

19º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 500005/2005-66

Nº Inscrição: 22 6 05 000007-83
Data Inscrição: 28/01/2005 Nº Processo Judicial: 200530000003829

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000003829

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 28.167,39 (UFIR 26.470,62)
Valor Consolidado: R$ 83.800,81

20º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10293 200008/2005-01
Nº Inscrição: 22 6 05 000281-06
Data Inscrição: 30/05/2005 Nº Processo Judicial: 200530000014609

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000014609

Procuradoria Responsável: ACRE
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Valor Inscrito; R$ 8.499,88 (UFIR 8.836,48)
Valor Consolidado: R$ 29.206,21

60ç
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2Xº Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 000863/2002-84

Nº Inscrição: 22 6 08 000003-86
Data Inscrição: 10/01/2006
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 739.221,21 (UFIR 708.315,78)

Valor Consolidado: R$ 2.276.491,32

CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Processo Judicial: 200630000012225
Nº Único de Processo Judicial200630000012225

22º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 500117/2006-06
Nº Inscrição: 22 6 08 000400-94

Data Inscrição: 19/07/2006
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 450.369,04 (UFIR 423.239,30)
Valor Consolidado: R$ 1.058.977,69

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial28255020124013000

23º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 000995/2006-30

Nº Inscrição: 22 6 07 000034-09
Data Inscrição: 15/01/2007
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 2.117.102,09 (UFIR 1.989.570,52)

Valor Consolidado: R$ 5.140.939,62

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Processo Judicial: 200730000013652
Nº Único de Processo Judicial200730000013652

24º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 500004/2002-79
Nº Inscrição: 22 7 02 00001242
Data Inscrição: 26/07/2002
Procuradoria da Inscrição: ACRE

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 48.325,45 (UFIR 49.023,42)

CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Nº Processo Judicial: 200330000007325
Nº Único de Processo Judicial200330000007325
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Valor Consolidado: R$ 147.799,36

25º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 450000/2001-51

Nº Inscrição: 22 7 04 000034-00

Data Inscrição: 25/10/2004 Nº Processo Judicial: 200530000003829

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000003829

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 160.886,61 (UFIR 181.181,75)

Valor Consolidado: R$ 569.352,68

26º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principat CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 500004/2005-11

Nº Inscrição: 22 7 05 000002-50

Data Inscrição: 28/01/2005 Nº Processo Judicial: 200530000003829

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200530000003829

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 74.826,02 (UFIR 70.318,48)

Valor Consolidado: R$ 212.512,88

27º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 000862/2002-30

Nº Inscrição: 22 7 06 000001-03

Data Inscrição: 10/01/2006 Nº Processo Judicial: 200630000012225

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200630000012225

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 161.994,32 (UFIR 155.281,48)

Valor Consolidado: R$ 499.200,62

28º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07

Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 500118/2006-42

Nº Inscrição: 22 7 08 000055-98
Data Inscrição: 19/07/2006 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial28255020124013000

Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 108.272,98 (UFIR 101.750,69)

Valor Consolidado: R$ 251.864,96
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29º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL - CO-RESPONSÁVEL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 10293 500119/2006-97
Nº Inscrição: 22 7 06 000056-79
Data Inscrição: 19/07/2006 Nº Processo Judicial:
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial28255020124013000
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 15.612,71 (UFIR 14.672,19)
Valor Consolidado: R$ 38.863,53

30º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 00342966/0001-07
Grande Devedor: PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo: 11522 000995/2006-30
Nº Inscrição: 22 7 07 000008-06
Data Inscrição: 15/01/2007 Nº Processo Judicial: 200730000013652
Procuradoria da Inscrição: ACRE Nº Único de Processo Judicial200730000013652
Procuradoria Responsável: ACRE

Valor Inscrito: R$ 590.287,62 (UFIR 554.729,33)
Valor Consolidado: R$ 1.428.404,17

Somatório das inscrições
Valor Inscrito: R$ 5.882.830,99 (UFIR 5.703.328,32)
Valor Consolidado: R$ 15.932.871,08

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS, CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

De
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CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT
DIVIDA ATIVA

2/11/2012 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 11:51:15

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 342966000107

Jome: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Jsuario: 1 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos)
fodos os Tipos.. X 1i-Qutros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia......- 5-Contrib. Nao Repassada...
s-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade............
2EFIS excluido 15/05/2002
Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao Valor Total Tipo
01-07 317931822 PRO 0942 24.200.800 LIQ.PARCM.ESP A+ dr RR RAR RR
001-07 317931830 PRO 0810 24.200.800 DESP. INTERLOCU 329.983,55 5

001-07 317931849 PRO 0810 24.200.800 DESP. INTERLOCU 1.154.883,70 12

001-07 353808628 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 8.278,60 1

001-07 353808636 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 93.351,11 1

001-07 353808644 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 4.383.216,72 1

001-07 353809608 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 8.278,60 1

353809616 Proximo Credito XMIT

Existem mais creditos
window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2

63.
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CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT
DIVIDA ATIVA

(2/11/2012 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 11:51:22

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 342966000107

Nome: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Jsuario: 1 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos)
rodos os Tipos... X 1-Outros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia...... 5-Contrib. Nao Repassada...
5-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade............
REFIS excluido 15/05/2002
Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao valor Total Tipo
001-07 353809616 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 8.278,60 1

001-07 354846876 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 645.422,08 1

001-07 354846884 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 86.450,50 1

001-07 359894356 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 315.205,90 1

001-07 359894364 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 1.092.016,44 1

001-07 360050212 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 41.376,84 1

001-07 360050220 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 142.515,15 1

360319629 Proximo Credito XMIT

Existem mais creditos
Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT
DIVIDA ATIVA

12/11/2012 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 11:51:25

cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 342966000107

Nome: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Jsuario: 1 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos)
todos os Tipos... XxX 1-Qutros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia...... 5-Contrib. Nao Repassada...
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Splidariedade............
REFIS excluido 15/05/2002
Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao valor Total Tipo
001-07 360319629 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 281.734,97 1

001-07 360319637 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 974.834,32 1

001-07 361501412 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 484.866,34 1

001-07 361501420 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 1.620.748,30 1

001-07 362000158 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 110.313,53 12

001-07 362000166 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 360.761,46 1

001-07 370794079 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 14.341,45 1

370794087 Proximo Credito XMIT

Existem mais creditos
window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT
DIVIDA ATIVA

2/11/2012 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 11:51:28

Cat: (1L-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 342966000107

fome: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Jsuario: 1 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos)
'odos os Tipos... X 1-Qutros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
-Arrematacao... 4-Sucumbencia...... 5-Contrib. Nao Repassada...
i-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade............
EFIS excluido 15/05/2002
»jlial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao valor Total Tipo
01-07 370794087 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 6.637.614,88 1

)01-07 370794095 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 1.263.566,42 5

01-07 373203993 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 613.213,85 7

)01-07 373204000 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 246.285,44 7

01-07 373204019 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 154.636,58 7

01-07 373204027 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 103.936,92 1

301-07 373204035 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 61.323,40 1

390396133 Proximo Credito XMIT

Existem mais creditos
window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT Soa
DIVIDA ATIVA

12/11/2012 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 11:51:30

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 342966000107

Nome: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Usuario: 1 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-ambos)
Todos os Tipos... X 1-Outros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia...... 5-Contrib. Nao Repassada...
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade............
REFIS excluido 15/05/2002
Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao valor Total Tipo
001-07 390396133 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 599.421,30 1

001-07 390396141 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 1.952.949,05 1

001-07 397149964 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 1.080.753,46 1

001-07 397149972 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 3.579.023,03 1

001-07 556214706 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 118.231,22 1

001-07 557846773 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 313.446,90 1

001-07 600095720 PRO 0535 24.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 641.692,31 1

Proximo Credito Total (em Reais) 29.522.952,92
XMIT

Fim da pesquisa atual
Window DIVIDA98/1 at DTPSPMV2
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pri MINISTÉRIO DA FAZENDA
REA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

4. CERTIDÃO DA MATRÍCULA DO IMÓVEL

PENHORADO NOS AUTOS, DEMONSTRANDO A

EXISTÊNCIA DE VÁRIAS PENHORAS.

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6º andas, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfr.acO)pgm.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 4

[0%] 6%
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“

. na DR e aan . N
«. 2.º CARTÓRIO DE REGISTRODE GS VBEN

|O BRANCO - ACRE T

=
qataÍcULA FOLHA

João Figueirédo Guima des

=167= | - | 4. BOUIEVARD AUGUSTO MONTEIRO, SIN - FONE: 226688

LIVRO 2 - REGISTRO GS

— )
| Rio Branco, 13 de setembro de 1984.

IMÓVEL: Uma área de terra, situada à Hua 6 de Agosto - 2º Distrito desta

Capital, medindo cerca de 20.000,00m2 (vinte mil metros quadrados), Jimi
tando-se pela frente com a Tua 6 de Agosto; pelo lado aireito com propri
edade de Honório Alves das Neves ou de seus sucessores é como Mercado

Público Flávio Pimentel; pelo lado esquerdo com terras de Amadeo Rodri-

gues Barbosa e de Agarias Furumo & Cia, ou de quem de direito; e pelos
fundos com a margem direita do Rio Acre, na qual foram construidas qua-

tro edificações tipo industrial, sendo sg/11/04/03/23/A, com paredes .em

alvenaria, acabamento intemo e externo, com pintura simples, revestimen

to com reboco, piso cimento amianto, esquadria de madeira com vidro, me-

dindo externamente 26,00m por 78,00m, perfazendo um perímetro de 208,00n

(26,00 + 78,00 + 26,00 + 78,00), e uma área de 2.028,00m2 (26,00 x 78/00)

sB/11/04/23/B, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externocam

pintura simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, ins-
talações elétricas semi-cmbutidas, com mais de um sanitário simples e in
terno, estrutura de ferro e concreto, cobertura de cimento amianto, es-
quadria de madeira com vidro, medindo externamente (25, 00mx072,00m), per,

| fazendo um perimetro de 194,00m, e uma área de 1.800,00m2; sg/11/04/03/

23/0, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo, com pintu-
ra simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, instala-
ções elétricas semi-embutidas, sem sanitários, estrutura em concreto, co
tertura de cimento amianto, com esquadrias de madeira com vidro, medindo

externamente 143,42n2, perfazendo um perímetro de 54,60m;  S8/11/04/03/

23/D, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo, com pintu-
ra simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, sem ins-
talações elétricas, sem sanitarios, estrutura de concreto de cimento a-
mianto, medindo externamente (3,00m x 2,80m), perfazendo um perímetro de.

11,60m e uma área de 8,40n2, sendo todas novas.- -

PROPRIETÁRIO: PLANCAP —- EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A., com sede em “Vi to—

ria, Estado do Espírito Santo, à Rua Carlos Moreira Lima nº 457 - Bairro
Bento Ferreira, CGC 27.056. 258/0001-66. —

REGISTRO ANTERIOR: R-3-5279 (fls. 73, lv? 2-p'2), do 1º Cartórid de |Re-

gistro de Imóveis desta Capital.-
O OFICIAL:

JOÃO

u=CONTINUA:

um

are

corneana

sap

doer

uam

mam

Data de emissão: 08/02/2012 16:55:36 Página 1
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—

«
MATRÍCULA -FOLHA.

; =167= | | -01—- |

VERSO —4

A =CONTINUAÇÃO=

R-i- (correspondente ao R-5-5279, de 20.06.84). Pela escritura pública
de fiança com garantia hipotecária, lavrada no 5º Cartório de Notas da
comarca dc Santo André-SP, pelo tabelião Bel. Wladimir de Melo e Silva
(Fis. 343/3147, do lv? 23), em 18 de junho de 1984, a proprietária PLAN-

CAP — EXTORYAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A., já qualificada, Eipoteca o imóvel da
matricula(retro) e suas benfeitorias para garantir a fiança de Cr$......
659.600.000,00, equivalente nesta data a 54. 341.8262 ORTNs, em favor da
Indústria de Pneumáticos FIRESTONES S/A., com sede na cidade de Santo An
gré-SP, na Av. Queiroz dos Sentos, CGC 57.497.539/0001-15, em BLPOPEÇA DE

-,

de sctembro de 1984.- O OFICIAL:

R-2- Pela Escritura Pública de Constituição de Hipoteca, lavrada em 19 de
i junho de 1984, no 1º Ofício de Notas da Capital do Estado do Rio de Janei|
| ro, Tabelião CÁRIOS EDUARDO E SEABRA (fls. 169, lvº 3750), a proprieta-
: |ria deu em HIPOTECA de 2º grau o imóvel a FAZENDA 3 PANCADAS S/A, com se-
| |ge na cidade do Rio de Jeneiro, à Av. Rio Branco, 85; 11º andar, CGC nº
'|28835676/0001-14, para garantia de parte do crédito de C1$-3.220.591.000,

00, digo, (18$-3.220.591.000,00, nas condições constantes-65 xegistro feito
no Livro 3, sob nº 15, deste Cartório.- Rio Branco, 19 embro de

1984.- O OFICIAL: Aa DU

AV.3- Pela Escritura Pública de Re-Ratificação, lavrada em 02 de outubro
de 1984, no 1º Ofício de Notas da Capital do Estado do Rio de Janeiro-RJ,
Tabelião Carlos Eduardo Bspinola Seabra (fls. 91, lv? 3802) à Escritura
Pública de Constituição de Hipoteca, de 19 de junho de 1984, lavrada pe-
lo mesmo Cartório e Tabelião, às fls. 169, do livro 3750, o imóvel obje-
to desta matrícula ficou ELPOTECADO EM 2º GRAU tambem a favor de COFIPAR

— CIA. FINANCEIRA DE PARTICIPAÇÕES S/A, estabelecida na cidade do Rio de
Janeiro-RJ, na Av. Rio Branco, 85 - 11º andar, CGC 50 567 288/0001-54, e
CIA BRASILEIRA DE PNEUMÁTICOS MICHELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO, estabeleci-
da na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na Avenida Rio Branco, 85 - 10º andar,

>|CEC 60 420 734/0001-51, sem ordem de preferência entre estas e a segunda |'

credora hipotecária (B.2), pare garantir parte do débito estimado em
(cont. fls. 02) )

Data de emissão: 08/02/2012 16:55:36 Página 2
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9.º CARTÓRIO DE REGIS
BIO BRANCO - ACRE

R
o

ATRÍCUL A: FOLHA.
João Figueiredo Guima Co

| =167= | -02—
« &. DOLEVARD AUGUSTO MONTEIRO, SIN » FONE:

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL
pu
2.945104,57132 ORTN's, nas condições constantes da AV.1-15; à

de Registro Auxiliar deste Cartório. Rio Branco, Pó às novembro-dg 1984.—

O OPTCIAL:
”

á

AV.4- Conforme mandado de penhora; datado de 07 de fevereiro de 1986, am

companhado do respectivo auto de penhora e depósito, de 18 de fevereiro *

às 1986, oriundo da 3º Vara Cível desta Capital, extraido dos autos dc Car,

ta Precatória (Proc. nº 1.456/85), vinda do Juízo às Direito da 36º Vara

cível da cidade do Rio de Janeiro-RJ, a requerimento de CIA. MRÁSTLEIBA DE

PNEUMÁTICOS MICHEEIN INDÓSTRIA E COMÉRCIO contra a proprietária, para co-

vrança, o imóvel foi penhorado e depositado em mãos de Abducar] Alueida

Tobu. Rio Branco, 26 de fevereiro de 1986.-
O OFICIAL:

=JOÃO F

1R.5- Nos termos do contrato de locação por instrumento particular, datado

em locação por PLANCAP EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO S.A., pessoa juíídica de

aireito privado com sede em Vitória-ES, à Rus Carlos Moreira Lima, 457,

cao 27.056.258/0001-66, à HELATEX - HEVEA LATEX LIDA, , pessos jurídica de

direito privado com sede nesta Cidade, à Rua 06 de Agosto, 363 - 2º Dis-

trito, C0C 05,396.189/0001-05, ao prazo de três (3) anos, tendo início em

o1 de junho ds 1986, para terminar em 31 de maio de 1989, com aluguel men,

sal de (28-17.570,16 (dezessete mil, quinhentos e setenta cruzados c de-

sesseis centavos), que deverão ser pagos até o 10º dia do mês subseqlen-

te, ficando a Locatária autorizada a pagar ao INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - TAPAS, os aluguéis - nom

sais, para quitação de parcelamentos de débitos das firmas JÃRU-COMRCIO

DE BORRACHA E VARIEDADES LTDA. e PLANCAP - ACRO INDUSTRIAL E EG ÁRIA 5.

A., enquanto perdurar a locação e a Locatária figurar como credbna

aluguéis.- Rio Branco, 05 de junho de 1986.
O OFICIAL:

/

de Ol de junho de 1986, o imóvel constante da presente matrícula foi dado) -

E

**HCONTINUA NO VERSO... .cccso. cececonserters ..
nem?

men omma CARO rua Re
Data de emissão: 08/02/2012 16:55:36 Página 3
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"romaria
x

. a

ATRÍCULA -—FOLHA

| -167- | | -=C2- |

VERSO —4

to, a Hipoteca para Garantia de

1.987.

AVv.6-167- Fica CANCELADA e sem nenhum efeito, para todos os fins de direi)

18 de setembro de 1.984, conforme autorização da Indústria credora, data
da de 18 de setembro de 1.987, vapeada por carta de 22 ge setmbro de 1987

(DAJ-E-500/87), que fica arquivada neste Cartório, protocolada sob o Nº

1.625, Fis. 63 do Lvº01, deste Cartório.- Rio Branco, 17 de dezembro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SETOR DE PATRIMÔNIO

CADASTRO:

3757

RUBRICA

Fiança, registrada sob o Nº R.1-167, em

O OFICIAL: tedBel. RIP ALHER

 AV.7-167, em 08 de agosto

S/A, Cofipar Companhia
e Companhia Pneumaticos
mencionada na Escritura P

no 23º Ofício de Nótas,

de 1.995, ficam CA NC

Conforme autorização dos g(três) Credores Fazenda 3 Pancadas

Janeiro, às fls. 120 do Livro nº 6.140, em 14 de fevereiro

para todos os fins de direito, as
sob os nºs R.2-167 e AV.3167, bem com
sob nº AV.4-167, cônfocmel copia! arquiçad

sob o protocolo 3.141, fls. 124(Pasta S+

-Francisco Tadeu

2

de 1.995. a?
Financeira de, Participações S/A

. Michelin Indústria e Comercio,
ública de Compra e Venda, lavrada
da" Comarca da Capital do Rio de

ELADAS e sem nenhum efeito
ipotecas Fegistradas
a Pexhora registrada

neste tártório”
.—0 OFICIAL:

“Mada de Santana-

Ofício de Notas da Capita

la a SÃO LUCAS AGÊNCIA DE

Pela Escritura Pública de

no CGC/MF sob nº 00.342.9

.
4

R.8-167, cm 08 deagosto de 1.995.- .

Pela Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no 23º

do Livro nº 6.140, em 14 de fevereiro de 1.995, a proprieta-
ria, retro-qualificada, vendeu o imovel da presente matricu-

cida nesta cidade, na rua 6 de agósto, 363," inscrita no
CGC/MF sob nº 37.460.458/0001-33, pelo prégo de R$ 120.000,
00.- Protocolo nº 3.141, fis. 124 (Past 78-02) = O OFICIAL:

“Francisco Tadei

W9-I67, em 09 de agosto dé1.005.-
no 2º Cartório de Notas desta Comarca, às fls. 70/70vº
do Livro nº 55, em 09 de agosto de1.995, a proprietária,
acima qualificada, vendeu O imóvel da presente matricula
a E.T.C.A. - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.,

estabelecida nesta cidade, na rua 6 de agosto, 363, inscrita

==
1 do Rio de Janeiro, às fls. 120,

. 4

VIAGEM E TURISMO. A., estabele-

sia de Santana-
GET men

Vendae Compra-dé Imóvel, lavrada

66/0001-07, pelo preço de R$ 120.
ÀS

Data de emissão: 08/02/2012 16:55:36 Página 4
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—— MATRÍCULA mam FOLHAmaALcontinuação do R.9.-
000,00 (cento e vinte mil reais).- Apresentaram-me Os se-
guintes documentos: I TB I- O imposto devido na presente
escritura foi pago a Fazenda Municipal no valor de R$ 4.
866,19 e o imóvel avaliado em R$ 243.309,29,-conforme Laudo
de Avaliação nº 0614/95, datado de 09 de agosto de 1.995.
LI NS S - Certidão Negativa nº 294471 £ Serie F, emitida
em 19 de maio de 1.995, e válida por 3 I

colo nº 3.143, fls. 124 (Pasta E-04).5
: A- Francisco Tádeiy. faia de Santana-pm jo

e
t

R. IG - Nos Termos do MandadoeAutolde-Pefhora, ambos, data”
dos de 24 de março/98 e, |5 deabrfl de 1.998, expedidos dos
Autos (Proc.98.228-2, 98.229-5 e 98.230-2), da 18 Vara da
Justiça Federal de |3 Instância-Seção Judiciária do Acre- mo
vido pelo Instituto Necional do Seguro Social contra a Empre

sa de Transporte Coletivos do Acre Ltda, o imovel da presen-
te matrícula fica PENHORADO para garantia da dívida em favor
do Credor. Protocolo nº 3.427, as Fls. !7 do Livro I-A, desta
Serventia, Ria Branco-Ae, |7 de abril de 1.998. A Oficial Ti
tular:
+ Maria

ques

R.11 - Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, datado de 05 de
novembro de 2003, assinado pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto
Ricciardi, de ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 3º Vara; e Auto de Penhora,
Avaliação, Depósito e Intimação, datado de 22 de janeiro de 2004, assinado pelo Oficial
de Justiça, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos dos Processos n.ºs.
2003.30.00.000730-8, 2003.30.00.000731-1 e 2003.30.00.000732-5, da 3º Vara da

Justiça Federal de 1º Instância da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pela
FAZENDA NACIONAL contra ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA., já qualificada, e RENÉ GOMES DE SOUZA, o
imóvel da presente matrícula, de propriedade da ETCA — Empresa de Transporte
Coletivo do Acre Ltda, fica PENHORADO, para garantia da divida no valor de R$-
521.435,73 (quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta é
três centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado,
podendo ser localizado na Boulevard Augusto Monteiro, n.º 695, 2º Distrito, nesta
cidade de Rio Branco — Acre, representante legal do executado, o qual nesta qualidade,
obrigou-se a não abrir mãos dos bens sem prévia autorização deste Juízo, sob as penas
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da Lei. Protocolo n.º 4.832, às fls. 101 do livro 1+] co-AC, 22

de janeiro de 2004. A Registradora em Exercício: b
AVR

R-12 - Nos Termos do Mandado de Substituição de 15 de julho de

2905, assinado pela Diretora de Secretaria da |º. V

do MM. Juiz Federal da 1º Vara, e Auto de Substituição de Penhora, Avaliação €

Depósito, datado de 19 de agosto de 2005, assinado pelo Oficial de Justiça, José

Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos dos Processos nºs.

2004.30.00.000308-5, da 1º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária

do Estado do Acre, movido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA - EMPRESA

; DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o imóvel da

presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, para garantia da

dívida no valor de R$ 104.630,29 (cento e quatro mil, seiscentos e trinta reais e vinte e

nove centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário José Carlos Pinto Furtado,

podendo ser localizado na Rua Boulevard Augusto Monteiro, 695, 2º Distrito, nesta

cidade de Rio Branco-Acre, representante do executado, o qual nesta qualidade,

. obrigou-se a não abrir mãos dos bens ja-autorização deste Juízo, sob as penas

| da Lei. Protocolo n.º, 5.242,fis. 15S d Serventia. Rio Branco-AC, 19

de agosto de 2005. A Registradora Ti

R-13 - Nos Termos do Mandado de Substituição de Penhora, datado de 12 de janeiro de

2006, assinado pela Dirctora de Secretaria da 2º Vara, Antonia Setubal R. Evangelista, de

ordem do MM. Juiz Federal Substimuto em Exercício na 2* Vara, e Auto de Substituição de

Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 12 de maio de 2006, assinado pelo Oficial de

Justiça, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo de Execução

Fisca! n.º 2004.30.00.001141-8, da 2º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção

Judiciária do Estado do Acre, movido pela FAZENDA NACIONAL contra ETCA -

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o

imóvel da presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, para
garantia da divida no valor de R$-224.582,6] (duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e

oitenta e dois reais e sessenta e um centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário:

Ademilton Tiburcio da Silva, podendo ser localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263,

Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade de Rio Branco-Acre, represc legal do

executado, o qual nesta qualidade, obrigou-se a não abrir mãos dos éyi

autorização deste Juizo, sob as penas da Lei. Protocolo n.º 5.457, às fls. [182

>| desta Serventia. Rio Branco-AC, 12 de maio de 2006. A Registradora Ti :
Thoys de z

R.14 = Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, datado “Ge 11 de

janeiro de 2006, assinado. pelo Diretor de Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricciardi,
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de ordem do MM. Juiz Federal Substituto da 3º Vara, e Auto de Penhora, Avi

Depósito, datado de 12 de maio de 2006, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto de

Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo n.º 2005.30.00.000382-9, da 3º Vara

da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária do Estado do Acre, movido pela
FAZENDA NACIONAL contra ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o imóvel da presente matrícula, de

propriedade da Executada, fica PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-

3.038.657,89 (três milhões, trinta e oito mil, seiscentos e cingiienta e sete reais e oitenta e

nove centavos), em favor da Exequente. Fiel Depositário: Ademilton Tiburcio da Silva,
podendoser localizado na Rua Seis de Agosto,n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito,
nesta cidade de Rio Branco-Acre, representante legal do executado, o qual nesta
qualidade, obrigou-se a não abrir mãos dos bens sém prévia autorização deste Juizo, sob as

penas da Lei. Protocolo n.º. 5.458,às fls. 1824 ivo 1-B, Serventia. Rio Branco-
AC, 12 de maio de 2006. A Registradora Titulak,

Argteerudra
AV.15-167 — Através do Oficio GABJU n.º 321/2006 —3ºVara, de 10 de novembro de
2006, assinado pelo MM. Juiz Federal da 3º Vara, Dr. Jair Araújo Facundes, extraídos
dos Autos da Execução Fiscal n.º 2003.30.00.000730-8, e cópias do Auto de Penhora,

de, Anuência,
: 11,AVERBO O LEVANTAMENTO DA PENHORA REGISTR

que ora grava o presente imóvel. Protocolo n.º 5.644,às fls. 120 de

Serventia. Rio Branco-AC, 20 de novembro de 2006. A Registradora Tit
Thays de

V.t
e

= iode ,
procédo a presente averbação nos termos do $ 5º do art. 64 da Lei n.º 9.532,de 10 de

dezembro de 1997, para fazer constar o seguinte: em caso de ocorrência de alienação,
transferência op. oneração do imóvel da presente matrícula, deverá ser comunicada à

' jstrudora Substituta

R-17-167 - NosTeiinos do Mandado de Substituição de Penhora, datado de 17 de janeiro
de 2008, assinado, pelo Diretor da Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricciardi, de
ordem do MM. Juiz Federal da 3º Vara, e Auto de Substituição de Penhora, Avaliação e

Depósito, datado de 28 de março de 2008, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto
de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo de Execução Fiscal / Fazenda
Nacional n.º 2005.30.00.000382-9, da 3º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção
Judiciária do Estado do Acre, movido pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra

q ves do
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(ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já

qualificada, o imóvel da presente matrícula, de propricdadc da Executada, fica

PENHORADO, para garantia da dívida no valor de R$-3.255.930,25 (três milhões,

duzentos é cinquenta e cinco mil, novecentos € trinta reais e vinte e cinco centavos), em

favor da Exequente. Fiel Depositário: Ademilton Tibúrcio da Silva, podendo ser

localizado na Rua Seis de Agosto, n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade

de Rio Branco-Acre, representante legal do"executado, O qual nesta qualidade, obrigou-se

a não abrir mãos dos bens sem próauprização deste Juízo, sob as penas da Lei.

Protocolo n.º 6.059, às fls. 249 do A entia. Rio Branco-AC, 28 de

março de 2008. A Registradora Titula

R18-167 - Nos Termos do Mandado de Penhora, Avaliação c Intimação, datado de 30 de

agosto de 2007, assinado pelo Diretor de Secretaria da 3º Vara, Carlos Alberto Ricciardi,

de ordem do MM. Juiz Federal da 3º Vara, c Auto de Penhora, Avaliação e Depósito,

datado de 28 de março de 2008, assinado pelo Oficial de Justiça, José Augusto de Araújo

Rodrigues, extraídos dos Autos do Processo de Execução Fiscal / Fazenda n.º

2007.30.00.001365-2, da 3º Vara da Justiça Federal de 1º Instancia da Seção Judiciária do

Estado do Acre, movido pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra ETCA -

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETVIO DO ACRE LTDA, já qualificada, o

imóvel da presente matrícula, de propriedade da Executada, fica PENHORADO, para
garantia da dívida no valor de R$-4.715.864,77 (quatro milhões, setecentos e quinze mil,

oitocentose sessenta é quatro reais e setenta e sete centavos), em favor da Exequente. Fiel

Depesitário: Ademilton Tibúrcio da Silva, podendo ser localizado na Rua Seis de Agosto,

n.º 263, Bairro Seis de Agosto, 2º Distrito, nesta cidade de Rio Branco-Acre, representante

legal do executado, o qual nesta qualidade, obrigou-se a não abriç mãos dos bens sem

prévia autorização deste Juízo, sob as penas da Lei. Protoco às

fi

Livro 1-B, desta Serventia. Rio Branco-AC, 28 de março de 200

AV19167 — Através do Ofício n.º 343 — ADA 56-09-0020122, de Fobos sação de 2009,

assinado pelo Procurador do Estado, Gerson Ney Ribeiro Vilela Junior, referente aos
Processos (PGE) n.º 2009.018.000544-2 e (TAC) n.º 001.09.007962-1, de Ação de

Desapropriação por Interesse Social para construção de escola pública, juntamente com O

Mandado de Imissão Provisória de Posse e Citação, de 15 de maio de 2009, assinado pela

Juíza de Direito, Maria Penha Sousa Nascimento; e Auto de Imissão de Posse, de 27 de

maio de 2009, assinado pelo Oficial de Justiça, Bráulio Vitor de Lima Neto; e

Procuradora Geral do Estado, Maria de Nazareth Mello de Araújo Lambert, que o Estado
do Acre move em face de E. T. C. A. - Empresa de Transportes Coletivos do Acre

Ltda., já qualificada, AVERBO para fazer constar a IMISSÃO PROVISÓRIA DE
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POSSE, de uma área de 3.445,87m? (três mil, quatrocentos e quarenta e cinco
metros € oitenta e seto centímetros quadrados) da presente matrícula. Protocolo n.º.
6.508, às fls. 292 doLivro TB, destagServentia. Rio Branco-AC, 29 de maio de 2009.
A Registradora Titulart.” k E RAÇA A dA

$ 2
Gi

R.20-167 - Nos Termos do Mandado Penhora, Avaliação e Registro — 2º Vara Federal,
de 16 de abril de 2009, assinado pela Diretora de Secretaria, Antonia Setubal R.

Evangelista; e Auto de Penhora, de 05 de junho de 2009, assinado pelo Oficial de

Justiça Avaliador Federal, José Augusto de Araújo Rodrigues, extraídos dos Autos de

Carta Precatória/Fiscal n.º 2009.30.00.000549-1, da 2º Vara da Justiça Federal de 1º

Instância — Seção Judiciária do Estado do Acre, em que são partes Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e Empresa de Ônibus Santos Estevam Ltda., o imóvel da presente
matricula, de propriedade de E. T. C. A. — Empresa de Transporte Coletivo do Acre
Ltda., já qualificada, foi PENHORADO, em favor do Exequente o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Em razão da recusa dos prepostos da
proprietária do imóvel, em apresentar os bens para avaliação, o Oficial não teve como
proceder a avaliação. Pelas mesmas razões, deixou-se de nomear Fiel Depositário e, por
não encontrar nenhum preposto da Executada, também géixpu-se de proceder a
intimação da Penhora. Protocolo n.º 6.513, às fls. 293 do, i B, degta Serventia.
Rio Branco-AC, 04 de junho de 2009. A Registradora Titul ;

“+.
A

E co

R.21-167 - Nos Termos do Auto de Reforço de Penhora, de 23 de outubro de 2009,
assinado pelo Oficial de Justiça Avaliador Federal, José Augusto de Araújo Rodngues,
extraído dos Autos do Processo de Execução Fiscal n.º 2009.0321-3 da 3º Vara da

Justiça Federal de 1* Instância — Seção Judiciária do Estado do Acre, em quesão partes
UNIÃO - Fazenda Nacional e Empresa de Transportes Coletivos do Acre Ltda,
procedo ao REFORÇO DE PENHORA do imóvel da presente matrícula, de

propriedade de E. T. C. A. — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda, já
qualificada, foi PENHORADO, em favor da UNIÃO — Fazenda Nacional. Imóvel
esse avaliado em R$-1.000.000,00 (um milhão de reais). Foi nomeado Fiel Depositário
o Sr. Antônio Cesar Soares da Silva, o qual comprometeu-se em não abrir mão do
bem, seja a que título for, sem prévia ator ão deste Juízo, sob as penas da Lei.

Protocolo n.º 6.708, às fls. 009 do Livx desta Ségventia. Rio Branco-AC, 23 de

outubro de 2009. A Registradora TitularNCdaoogaE QuadraThays de f$uza e S

R22-167 - Nos Termos do OF/PROTRIB NS“S4PP de 04 de maio de 2010,
assinado pelo Procurador Jurídico, Edson Rigaud Viana Neto; e Termo de Penhora e
Mandado de Intimação e Avaliação, de 14 de julho de 2009, extraídos dos Autos de
Ação de Execução Fiscal — Municípios/autarquias Municipais/Execução Cível n.º
001.07.009966-0, da 1º Vara da Fazenda Pública desta Comarca, em que são partes

—
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como Credor o Município de Rio Branco — Acre e devedora à E.T.C.A. — Empresa
de Transportes Coletivos do Acre Ltda., procedo a PENHORA do imóvel da

presente matrícula, de propriedade da Devedora, já qualificada, para garantia de um

débito no valor de R$-31.031,90 (trinta e um trinta e um reais e noventa

centavos)..Protocolo n.º 6.942, às fls. 030 do Ly

AC, 04 de maio de 2010. A Registradora Titul

REGISTRO DE IMÓVEIS
RIO BRANCO - AC.

4.
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Nr. da Matricula Folhas LIVRO 02 - REGISTRO GERAL
1º CRI- Rio Brancos

167SE Juan Pablo Correa Gos:
Oficial Registrado,

R-23/167 SE. Em 14 de abril de 2011.1 ISSÃO

presente registro, conforme Ofício nº 207/2011PPI, devidamente inst die À

|

Imissão de Posse e respectiva Sentença prolatada pela M.M Drº Juiza de Direito, Regina

Célia Ferrari Longuini nos Autos de Ação de Desapropriação, que tramita na 2º Vara de

Fazenda Pública - Barão do Rio Branco/AC, sob nº 0005045-95.2011.8.01.0001, na quai

figuram como Autor O ESTADO DO ACRE, como Réu E. T.'C. À. - EMPRESA DE

TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, para constar que o Estado do Acre foi

imitido na posse de uma área de 250,00 m? do imóvel da presente matrícula, dentro dos

seguintes timites e confrontações: fazendo frente com a Rua 31 de Março, lado direito com

uma escola pública, lado esquerdo com lote vago da ETCA e pelog fundof com lote vago
da ETCA, perfazendo uma área de total de 250,00m*. Dados do Perimetrás. Wértice inicial

= P1 / Coordenadas UTM - E = 631328,298; N=8896921,626:/ ka Pj ao P2,

Azimutes 260º51'06", Distância 25,00m; Lados do P2 ao À 350º51'06",

Distância 10,00m; Lados do P3 ao Pá, Azimutes 80º51'06", Digfã iaj 29,b0M, Lados do

P4 ao P1, Azimutes 1705106", Distância 10,00m; Totalizango JJU Ddm. Essa área
destinar-se-á à "Implantação da Estação Elevatória de Esgrito]. PRO 252.772. Rio

Branco-AC, 14 de abril de 2011. Oficial Registrador E

,

Pablo Correa Gossweiler). Emolis: ISENTO. Selo (AB2016739) 7 .

/
R-24/167 SE - Em 30 de Junho de 2011. PENHORA. Procede-se ao presente registro, nos
termos do Auto de Penhora e Avaliação. extraído dos Autos de Ação de Execução sob nº

0099800-80 2008 .5.14.0404. oriundos da 4º Vara do Trabalho da Comarca de Rio

Branco-AC. nafqual; figuram como Exequente a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, e como
Executado E. ITÍ

Q. A. - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,

inscrita no € ná 00.342.966/0001-07, com sede em Rio Branco-AC. e que noticia a
enhora do iimbvel dal presente matrícula por determinação do M.M. Juiz Federal do

Trabalho Dr? fidgon Carvalho Barros Júnior, para garantia a divida no valor de R$

1.230,00. PNOT./ é 53684. Rio Branco-AC, 30 de Junho de 2011. Oficial Registrador
A (Juan Pablo Correa Gossweiler). Emols: ISENTO.

og y

Selo: (AB2096701).""*.

R-25/167 SE - Em 30 de Junho de 2011. PENHORA. Procede-se ao presente registro, nos
termos do Auto de Penhora e Avaliação. extraido dos Autos de Ação de Execução sob nº
0037000-59.2009.5.14.0404, oriundos da 4º Vara do Trabalho de Rio Branco-AC. na qual
figuram como Exequeênte a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, e como Executado E. T. C. A.

- EMPRESA NSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
7, coin sede em Rio Branco-AC, e que noticia a penhora do imóvel da

por! determinação do M.M. Juiz Federal do Trabalho Dr º Edson
hiór. para garantia a divida no valor de R$ 2.138,02. PROT. nº 53.685.

Bratico- di 40 de Junho de 2011. Oficial  Registrador

5
: à AL (Juan Pablo Correa Gossweiler). Emols: ISENTO.

elo: (AB2056 700) +**.SERROq .dido. O
'a m
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AV-26/467 SE - Em 06 de Setembro. Procede-se a presente
averbação, nos termos do Ofici 'nY575, expedido em 31/08/2011 peta PGE-AC, com base
na Imissão de Posse, devidamente /registrada nesta matricula sob O R-23, para fazer

Í º 294939, deste CRI, foi destacada do imóvel da

presente matricula uma ér e iterra jurbana com 250,00m”. PROT. 53.967. Rio

Branco-AC, 08 dei A sbtembro de 2011. Oficial

Registrador dia (Juan Pablo Correa Gossweiler).

Emols: isento. Selo:(AB2056$48)u'".

constar que através da mai

R-27H67 SE - Em 02 de Dezembro de 2011. PENHORA. Procede-se ao presente registro,

nos temos do Auto de Penhora e Avaliação, extraido dos Autos de Ação de Execução
sob nº 0079200-8.2009.5.14.0404, oriundos/da 4º Vara do Trabalho da Comarca de Rio

Branco-AC, na qual figuram como Exegl ARCIVALDO BENEVIDES DA SILVA,

como Executado E. T. C. A. - EMPRESA a RORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,

já qualificada, e que noticia a penhora do nicido! da piesente matrícula por determinação

do M.M. Juiz Federal do Trabalho, Drº/

2011. Oficial Registrador, £ (Juan Pablo Correa

Gossweiler). Emols: Aguardando finalização ddjprocesso. Seio-(AB2066292)."”".
i

Certifico e doufé, de acordo com o art. fo. & 1º da Lei 6.015/73, que a presente fotocópia é

reproduçãofiel e integral da matricula nº I67SE desta serventia de Registro de Imóveis.

Juan Pablo Correa Gopsweiler
(Oficial Registrador)

Renata Nunes Tavares Gossweiler
(Oficiala Substituta)

Custas: R$ 0,00

SELO: AB2082925
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
*

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

5. CERTIDÕES COMPROVANDO A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EXECUTADA

ETCA.

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340,6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
e-mail: pfn.ac()pgfn.gov br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 5
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PODER JUDICIÁRIO
oJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre

Autos nº 1573-12.2012,4.01.3000

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos

do processo acima especificado, diligenciei à Rua Seis de Agosto, e não
localizei n.º 363, indicado no mandado,após, diligenciei aos locais onde

usualmente são encontrados representantes da executada ETCA-Empresa
de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

Dingi-me então à Boulevard Augusto Monteiro, 695, Bairro

Quinze, sede da empresa São Roque, onde normalmente eramcitados e

intimados representantes da ETCA e constatei o estado de abandono

naquele local. Tanto no escritório, como nasgaragens dos ônibus, é possível

perceber a inutilização do maquinário por algum tempo, devido ao mato
crescendo ao redor, assim como pela poeira e degradação ocasionadas pelas

intempéries. No local, não havia sequer um vigia a fim de tentar obter

informações sobre os representantes da executada. Busquei informações

com nas empresas vizinhas as quais afirmaram que a São Roque havia

encerrado suas atividades há vários meses.

Após, diligenciei à Rua 06 de Agosto, 860, fundos do mercado da
Seis, e lá, onde normalmente funcionava um escritório da empresa São

Roque/ETCA, hoje está funcionando temporariamente o mercado da Seis

de agosto, tendo em vista que este entrou em reforma após à enchente do

início deste ano. No local há apenas alguns ônibus desmontados da empresa
São Roque e não havia sinal de representante da empresa.

S8 4

me.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Diante disso, deixei de efetuar 2 CITAÇÃO /PENHORA E

AVALIAÇÃO de bens da empresa ETCA- Empresa de Transporte

Coletivo do Acre Ltda. e devolvo 6 mandado SEM CUMPRIMENTO, o

pondo-me a disposição para posteriores diligencias ou esclarecimentos.

O referido é verdade e doufé.
Rio Branco/AC, 12 de julho deBaAT.er :EerEisonH

* ee ANALISTOA JUDICIÁRIO
EXECUTANTE DE MANDADOS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Autos nº 2006.30.00.002607-6

CERTIDÃO

CERTÍIFICO que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos

do processo acima especificado, diligenciei à RuaSeis de Agosto, e não

localizei n.º 365, indicado no mandado,após, diligenciei aos locais onde

usualmente são encontrados representantes da executada ETCA-Empresa

de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

Dirigi-me então à Boulevard Augusto Monteiro, 695, Bairro

Quinze, sede da empresa São Roque, onde normalmente eramcitados e

intimados representantes da FICA e constatei o estado de abandono

naquele local. Tanto no escritório, como nas garagens dos ônibus,é possível

perceber a inutilização do maquinário por algum tempo, devido ao mato

crescendoao redor, assim como pela poeira e degradação ocasionadas pelas

intempéries. No local, não havia sequer um vigia a fim de tentar obter

informações sobre os representantes da executada. Busquei informações

com nas empresas vizinhas as quais afirmaram que à São Roque havia

encerrado suas atividades há vários meses.

Após, diligenciei à Rua 06 de Agosto, 860, fundos do mercado da

Seis, e lá, onde normalmente funcionava um escritório da empresa São

Roque/ETCA,hoje está funcionando temporariamente o mercado da Seis

de agosto, tendo em vista que este entrou em reforma apósa enchente do

início deste ano. No local há apenas alguns ônibus desmontados da empresa

São Roque e não havia sinal de representante da empresa.

584
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PODER JUDICIÁRIO |JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre

Diante disso, deixei de eferuar a INTIMAÇÃO da empresa ETCA-

Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. e devolvo o mandado

SEM CUMPRIMENTO, pondo-me a disposição para posteriores

diligencias ou esclarecimentos.

O referido é verdade e dou fé.

Rio Branco/AC, 12 Sedeho
de 2012,

om ANALISTA JUDICI
“EXECU PANE DI: MANDADOS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

6. CERTIDÃO  EXPEDIDA NOS AUTOS

00276.2101.401.00-0 / 1º VT, ATESTANDO A

CONFUSÃO PATRIMONIAL, LABORAL, BEM

COMO A EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO

ENTRE AS EMPRESAS ETCA, RÁPIDO SÃO

ROQUE LTDA. E VIA VERDE TRANSPORTES

LTDA.
|

OA .

i : PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
q Â e-mail: pfn.acOpgfh.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 6
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Processo nº 00276.2010.401.14.00-0
--- Mandado nº 055/11 —- —mé

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao
z. Mandado, dirigi-me em 21/01/11 às 17h20min ao
Terminal Urbano de Rio Branco, e lá permaneci até às
18h, e por este período observei que os ônibus da
empresa São Roque e da empresa Via Verde que lá
passavam estavam com motorista uniformizados com
fardas das empresas as quais cada ônibus pertencia.
Apenas vi um motorista não uniformizado, Sr. Cleber,
e ao indaga-lo, o mesmo disse que estava apenas
fazendo uma diária para empresa Via Verde, e que
atualmente não trabalhava em nenhuma outra empresa.Certifico que na mesma data dirigi-me ao SINDCOL, e
em contato com o Sr. Sergio Pessoa, gerente, o mesmo
informou que o SINDICOL é apenas responsável pela
fabricação e venda de passes, sendo que tem
conhecimento que a empresa ETCA e São Roque são de
propriedade do Sr. Rene Gomes de Souza e a empresa
Via Verde é de propriedade do Sr. Valderico Luiz dos
Reis, e perante o SINICOL são empresas distintas.
Infoxmou ainda que o órgão responsável pela
fiscalização das linhas de ônibus é co RBTrars.
Certifico mais que no dia 24/01/11 às 15h40min
dirigi-me ao RBTrans, e lá entrei em contato com &

Sr. Ítalo César Soares de Medeiros, Diretor de
Transportes, que informou que a Prefeitura dividiu em
dois lotes a concessão do transporte urbano de Rio
Branco. Um lote foi para o Grupo Floresta e 0 outro
para um consórcio formado por empresas das quais à
São Roque e a Via Verde fazem parte, e que para o
RBTrans não importa qual das empresas do consórcio
está fazendo determinada linha, sendo que, quaiquer
uma delas pode fazer. Informou ainda que a empresa
São Roque possui um contrato de comodato de cerca de
04 (quatrojônibus da empresa Via Verde, operando com
tais veículos em suas linhas. Também disse que tanto
os documentos enviados para a São Roque como os da
Via Verde eram remetidos para o mesmo endereço,
localizado na Rua Bolevard Augusto Monteiro, sede da
empresa São Roque e ETCA. Disse também que teveconhecimento que atualmente os ônibus da empresa Via
Verde não estão mais no pátio da empresa São Roque, e
sim num pátio localizado no antigo aeroporto.Certifico também que pelo período de agosto a
novembro de 2010 que trabalhei na área que abrange as
empresas ETÇA, São Roque e Via Verde, todas rínham
sua sede administrativa e financeira nas mesmas
dependências, localizada na Rua Boulevard AugustoMonteiro, Bairro Quinze, sendo que as notificações emandados das três empresas tinham suas ciências dadas

nas mesmas pessoas, e os ônibus das três empresas
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eram guardados na garagem que ali existe. Certifico
mais que hoje, em contato telefônico com o Sr.
Weskiey Bandeira de Souza, responsável pelo setor
jurídico da empresa São Roque e ETÇA, o mesmo

informou que de abril à dezembro de 2010 a empresa
via Verde esteve sob a administração da empresa ETCA,

estando os ônibus da Via Verde no pário da ETCA,

sendo os empregados da Via Verde subordinados aos
administradores da empresa ETCA, ocorrendo casos em

que na falta do veículo de uma empresa era usado o
veículo da outra para cobrir a linha, e vice-versa.
Disse que isso ocorria pois havia uma intenção por
parte do proprietário da empresa São Roque e ETCA em

comprar a empresa Via Verde, sendo que em dezembro
deveria ser feito o pagamento da mesma, o que não se
deu tendo em vista que O Sr. René Gomes de Souza não
teve mais interesse em fechar o negócio e o dono da
empresa Via Verde, Sr. Valderico Luiz do Reis, desde
então, estã providenciando a retirada da
agministração da empresa Vía Verde, bem como de seus
veículos, da sede da empresa São Roque/ETCA, e
segundo o também dito pelo Sr. Weskley, atualmente o
escritório da empresa Via Verde Funciona na Rua 06 de
Agosto, Bairro 06 de Agosto, Certifico que a intenção
de compra da empresa Via verde pela empresa São

Roque/ETCA também era do conhecimento do Sr. Ítalo
César Soares de Medeiros, Diretor de Transportes do
RBTrans, e que segundo o que me foi informado pelo
Sr. Weskley, primeiramente O Grupo Floreste teve
interesse em comprar a empresa Via Verde. Diante de
todo o exposto, elevo esta certidão à apreciação
superior e fico no aguardo de novas determinações.

Diligências realizadas: três diligências urbanas.

Rio Branco, 24/01/11 (segunda-feira).
enviado eletronicamente

Caroline Elizabete Trevisan
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

588%
Ee!
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

7. CÓPIAS DOS AUTOS 000606-

25.2010.5.14.0402 / 2? VT, CONSTANDO DIVERSOS

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM O GRUPO

ECONÔMICO, SUCESSÃO DE EMPRESAS E

ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

(CONFUSÃO PATRIMONIAL, LABORAL, ETC.).

REA
Í

q PFN/AC- Rua Marechal Deodoro, 340,6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210
A

À e-mail: pfn.acOpgfn.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX) 7
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Gracileidy Bacelar
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 2º VARA DO

TRABALHO DE RIO BRANCO-ACRE.

PROCESSO: 0000606-25.2010.5.14.0402

GILSIMAR FERREIRA DE SOUZA,já qualificado nos autos, por sua procuradora

infra-assinada, vem à respeitável presença de Vossa Excelência, manifestar-se acerca da

certidão de fis. 63 e requerer o quanto segue:

MM. Juiza, O reclamante informa que a sede da reclamada continua sendo no mesmo

endereço informado na exordial, e que 0 atendimento esta sendo realizado apenas no imóvel ao

lado da garagem onde funcionava o setor jurídico da empresa.

Informa ainda que a empresa vem sendo representada em diversas audiências pelo

Sr. Ademilton Tibúrcio da Silva, brasileiro, casado, gerente Administrativo, Portador do RG nº

138482 SSPIAC e do CPFnº 215.983.552-87, residente e domiciliado à Avenida General Vieira

de Melo, nº 1338, Bairro Jardim Europa, CEP: 69.906-360, Rio Branco - AC, conforme faz prova

a ata de audiência realizada na presente data e carta de preposição em anexo.

Em que pese à reclamação tenha sido ajuizada somente em face de ETCA-EMPRESA

DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRELTDA, diante da impossibilidade de ver satisfeita a

obrigação pela atual executada, vem O reclamante, requerer o reconhecimento de grupo

econômico em entre as empresas RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA, EMPRESA DE TRANSPORTE

COLETIVO DO ACRE-ETCA e VIA VERDE TRANSPORTE LTDA, incluindo todas elas no pólo

passivo presente demanda para responder solidariamente pelo pagamento da presente

execução, pelos motivos que a seguir expõe:

Rua Benedito Mais nº 85-A - Térreo, Conj. Procon Q-H Cio, Vila Ivonete, Rio Branco-AC — CEP: 69914-480

Tel: (68) 3228-4756/819-0989 | www gbadvocacia.com.br | gracileidy(Pgbadvocacia.com.br
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Gracileidy Bacelar
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA

Cumpre esclarecer que o reclamante foi contratado pela primeira reclamada a ETCA-

EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVO DO ACRE LTDA, no entanto, a mesma faz parte do

mesmo grupo econômico que a RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA € a VIA VERDE TRANSPORTE

LTDA, fato este devidamente reconhecidos em reclamações trabalhistas em trâmite neste

Tribunal, pede-se vênia para transcrever as decisões nesse sentido proferidas pelos juízes da 4º

e da 1º Varas do Trabalho de Rio Branco - AC, in verbis:

“PROCESSO: 0516-2009-404-14-00- 2
RECLAMANTE: EUCLARICE CUNHA DE CARVALHO
RECLAMADO: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO
DO ACRE
Es 24 dejulho de 2009, na sala de sessões da MM. 4º VARA DO TRABALHO
DE RIO BRANCO/AC, sob a direção da Excelentíssima Senhora Juíza

ANA PAULA KOTLINSKY SEVERINO, realizou-se audiência relativa ao

processo identificado em epígrafe.

emo . eereareorenenamamssrenseremneto aaseresromemmsenso (oes)

MÉRITO
riiunsasaseree tree ttaasetacea tecer transa sega er pone rer ont aasanes eee Ar tacananas cer caR ar sata emm mr nsas ent nausavertenassnane E.)
8.Condenação solidária
AA reclamante requer a condenação solidária das reclamadas, visto tratar-se de sem único

graspo econômico. Osreclamados não contestam o pedido e apresentam contestação em peça

única, fagem-se representar por um único preposto. O preposto informa que as empresa

pertencem a um único Grupo económico.

DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, decido, com relação à reclamatória trabalhista movida por
EUCLARICE CUNHA DE CARVALHO,

emface
de

EICA
E) 4

PORTE COLETIVO DO ACRE LTDA
«

RÁPIDOSÃO
ROQUE

LIDA,
nos termos da fundamentação, a qualpassa a

integrar o presente dispositivo, no mérito, reconhecer a prescrição dos créditos

anteriores 29/05/2004, à exceção do FGTS sobre verbas já satisfeitas, cuja

prescrição é trintenária, e julgarparcialmente, procedente o pedido formulado pelo
reclamante para condenar os reclamados, solidariamente, a pagar o quanto segue: Ce)”

Grifos Nossos
COND OADIS OMC ILADICONICUAG LEE NONCERLAD COS CORAL CASO LAALI LOS LIA PANE DA CUNNA DOR IRAN ARO SU BORDER CUON ARO CONTO ICO A DTRLR OO NANA tan

1º Vara do Trabalho de Rio Branco/AC

Rua Benedito Maia nº 85-A - Térreo, Conj. Procon Q-H Cio, Vila Ivonete, Rio Branco-AC — CEP: 69914-480
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Gracileidy Bacelar
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA

Processo: 0000276-31.2010.5.14.0401.
Eee)
Com efeito, dignte de todo o exposto, bem como, considerada arobustez das provas trazidas aos autos (Es. 77/1710),

gueseapresentam

como
EPE

Ante 20 exposto, reconheço à existência de GRUPO ECONÔMICOentre as supra-refetidas empresas, razão pela qual, desdejá, determino:T- I-A inclusão nopólo passivo da demanda da sociedade empresáriaVIA VERDE TRANSPORTE LTDA ( VIA VERDE TRANSPORTE LTDA(CNEJ - fi 115) procedendo-se as correlatas anotações nos registos e naautuação acerca da medida adotada; Il - Com vistes a observância docontraditório e devido Processo legal, ante ao reditecionamento da
do que dispõe o art. 880, da CLT; III - Transconido o prazo paraPagamento da dívida ou garantia da execução, com esteio no art878, da CLT e obedecendo a gradação legal (art. 655, do CPC),Procedo 40 bloqueio pela via Bacen-jud, Rio Branco/AC, 26.01.2071 (4ºfeira).

CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIROJuiz Federaldo Trabalho Substituto”

M.M. Juiza, trata-se de empresas participantes de um verdadeiro grupo econômico, nosexatos termos trazidos pela legislação celetista.

À CLT dispõe em seu artigo 2º, 62º que as empresas formadoras de grupo económicoresponderão de forma solidária pelas verbas trabalhistas porventura não pagas. Vejamos:

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva,que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria editige aprestaçãopessoal de serviço.$2º omissis)
$2º- Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada umadelas, personalidade jutídica própria, esti

7
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Gracileidy Bacelar
ADVOCACIA & CONSULTORIA JURÍDICA

No caso em tela, apesar das empresas reclamadas possulrem CNPJ diversos, bem

como os estalutos sociais é demais atos constitutivos, durante os meses de Agosto a dezembro

de 2010,os funcionários das três reclamadas trabalhavam tanio para uma como em outra, tudo

de forma comiqueira e frequente, operavam nas mesmas rotas, não importando qual era à

empresa autorizada pelo Poder Público a operar naquelas linhas.

RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA, EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE-

ETCA e VIA VERDE TRANSPORTE LTDA, itilizavam em conjunto os mesmos veiculos, a

mesma sede, as mesmas linhas telefônicas, bem como eram representadas pelos mesmos

prepostos, conforme faz prova os autos de penhora onde aparece o Sr. Wesley de Souza

Bandeira sendo nomeado depositário fe! de bens da empresa Via Verde na qualidade de

representante.

As ordens recebidas pelos funcionários eram dadas pelos mesmos diretores e gerentes,

tudo sob 0 comando geral do Sr. Renê Gomes de Sousa, ficando claro que na verdade é como

se fossem uma única empresa.

Verifica-se mais uma vez a reunião das empresas pelas cópias das comunicações

intemas entre as empresas ETCA, São Roque e Via Verde, onde funcionários da empresa São

Roque assinam documentos contendo a timbre informações da Via Verde.

Bem como pelo relatório de despesas e Receitas da empresa Via Verde, assinado pelo

senhor Wescley de Souza Bandeira ffuncionário da empresa São Roque) apresentado a

Advogada da Via Verde Renata Corbucci.

Importante destacar ainda, o comunicado da Diretoria das três empresas, constando o

mesmo teor, sendo os três documentos IDENTICOS, diferenciados somente pelo timbre das

empresas, sendo inclusive a todos assinados pelo gerente da Rápido São Roque Lida, o Sr.

Celso Assereuy.

A administração financeira também era exercida pelo proprietário da São Roque e ETCA

conforme faz prova o comprovante de recebimento do SINDCOL dos repasses destinados a Via

Verde, cujo recebimento é feito pela empresa ETCA, observa-se que a assinatura no recibo dos

repasses realizados pelo SINDCOL destinados à Via Verde é da senhora EDINEIA PINHEIRO,

funcionária da São Roque, conforme ficha funcional em anexo.

Tanto os recebimentos como as saídas de caixa eram determinados por René Gomes de

Sousa, conforme demonstra as autorizações de saidas de caixa e documentos anexos.
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Acostamos ainda, diversos documentos de funcionários, tais como: comprovantes de

entrega de CTPS de funcionários da Via Verde, relação deférias de funcionários da Via Verde,

recibo de fárias, assinados pela assistente do setor pessoal da empresa São Roque a Sra.

Jamara Maia Barros e Maria de Fátima.

Outro acontecimento que toma incontestável a reunião das três empresas referidas e
fato da nomeação das penhoras serem efetuadas nomeando como fiel depositário O mesmo

preposto o Sr. Wescley de Souza Bandeira, conforme autos de penhora de velculos da empresa

Via Verde em anexo.

Até a entrega do sacolão era realizada pelos funcionários da São Roque, conforme

relatório de sacolão dos funcionários da Via Verde em anexo.

importante frisar que na certidão da Oficiala de Justiça exarada nos autos do processo

de nº. 276.2010.401 (em anexo), a i. Oficiala confirma que no período de Agosto à Novembro de

2010, período em que ela trabalhou naquela área, es três empresas (ETCA, São Roque e Via

Verde) possuiam sede administrativa e financeira nas mesmas dependências, qual seja Rua

Boulevard Augusto Monteiro, bairro Quinze,e que as notificações e mandados dirigidos as três

empresas tinham suas ciências dadas pelas mesmas pessoas.

A vasta documentação anexa comprova todo o alegado, restou comprovado no processo

0000276-31.2010.5.14.0401, em tramite da 1º Vara da Trabalho de Rio Branco-AC, no qual foi

reconhecida a existência de grupo econômico entre as reclamadas.

O mesmo entendimento teve o M.M. Juiz da 4º Vara do Trabalho nos autos nº 00302-

2009-404-14- 00-6, 0 qual determinou a inclusão da VIA VERDE TRANSPORTE LTDA no pólo

passivo daquela demanda para responder solidariamente ao débito trabalhista, ressaite-se que

ambas as decisões ocorreram na fase de execução.

As decisões supracitadas estão em consonância com a Doutrina e Jurisprudência

dominante, as quais fimaram entendimento de que, na hipótese de sucessão trabalhista

devidamente comprovada, a empresa sucessora responde petas dividas trabalhistas assumidas

e não adimplidas peta empresa sucedida, assumindo o sucessor O pólo passivo da execução

trabalhista.

Sobre grupo econômico,

cabedestacarqueoTribunal

SuperiordoTrabalho
eai r

da
edição da resolu ny 9 421/2003, o Enunciado

205,
o

qual determinava que “p responsárel solidário, integrante de grupo econômico, que não participo da

relação processual como reclamando e que, portanto, não conta no titulo executivo judicial como devedor, não

pode ser sujeito passivo na execução”.
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tenha de imento e não conste no titulo ex:

Desde então, o Superior Tribunal do Trabalho tem se posicionado no sentido de admitir a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, nos casos em que as empresas são

apenas formalmente distintas, constituindo, em verdade, grupo econômico, para permitir a

execução dos bens das demais empresas € sócios, dentementedoprocesso
de

conhecimento,
senão vejamos:

y CI SAS

s S0n LU ade LErCnCIA: laboral legitima 2

desconsideração da personalidade jurídica da devedora para que os
efeitos da execução alcancem as demais sociedades do grupo e os bens
do sócio majotitário.
Impedir a desconsideração da personalidade jurídica nesta hipótese
implicaria prestigiar a fraude à ou contra credores (...)*? (STJ — 3º To-

Resp.332,763-SP-2001/0096894-8, Rel. Min. Nancy Andrighi- j. 30.04.2002

DJU 24.06.2002). Gritamos

Processo: 00414:2006-013-100044P (Acordão 19Thorra)

Origem 138 Varado Trabalhode.

Joe (o)da Sertempor

Carlos
AugustodeLimaNobre

Revisor: Desembargador André R. P. V. Damasceno
jugadoen:29/10/2008
Publiadoer07-NOV-08

conseguinte, na de comprovada fnirnaçãode refenidogrupo entre 05 executados,

cometa éadecisão que rejeita a argilição de ilegitimidade passiva adcausam suscitadanos
emmbaçgos à execução apostos com fundamento no fito do ermbsangante não ter constado

do título executivo. (..)º Nossos Grifos

SS
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E oportuno destacar o entendimento da OJ 225, da SDITST, que trata sobre à

responssbiidade tras em caso de slbração de contrato axministrtvo de concessão de

serviço público e posterior arrendamento, in verbis:

A motccoboetasda vigiadacomeço a responsapoldo
das iaaadoes seráoedite do amteessora. “ Grifamos

a Seja reconhecida a existência de grupo econômico em entre as empresas RÁPIDO

SÃO ROQUE LTDA, EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE-ETCA e

VIA VERDE TRANSPORTE LTDA, incluindo todas elas no polo passivo da presente

demanda para responder solidariamente pelo pagamento da presente execução;

jurídica de direito privado, inscrita no CNPY nº 66.770.082/0006-76, com sede a Rua

Boulevard Augusto Monteiro, nº 695, Bairro Quinze, Rio Branco - AC e VIA VERDE

TRANSPORTE COLETIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita o
CNPJ sob o nº 00,441.374/0001-42, atualmente sediada na Rua Projetada 461, SIN

- Segundo Distrito (Pista do Antigo Aeroporto), Rio Branco — AG, para efetuar O

pagamento do valor total da execução, sendo as duas primeiras,

citadas
via

editel,
vários processos em tramits nesta especializada, que não foi encontrado nenhum

representante da empresa em sua sede;
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b.1) Altemativamente, caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, seja

a reclamada citada airavés de seu preposto o Sr. Ademiton Tibúrcio da Silva,

brasileiro, casado, gerente Administrativo, Portador do RG nº 138482 SSPIAC e do

CPF nº 215.983.552-87, residente e domiciliado à Avenida General Vieira de Melo,

nº 1336, Bairro Jardim Europa, CEP: 69.906-380, Rio Branco — AG.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Rio Branco - AC, 09 de maio de 2011.

OABYAÇ 3252
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DECISÃO PROFERIDA NA SEGUNDA VARA DO
TRABALHO DE RIO BRANCO- AC, AUTOS 0000276-
31.2010.5.14.0401, A QUAL RECONHECEU A EXISTÊNCIA
DO GRUPO ECONÔMICO.
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IV. Ressalte-se que tais. altérações envolvem. terceiros de “formá

aos . a =" . yez.

PODER JUDICIÁRIO --Vc JUSTIÇA DO TRABALHO |.

Co TA Nara do trabalho de Rio Branco.

-Processo:.. 0030200-15.2009. 5. 14. 040.
Reclamante: . LUZIA ANDRADE “'MALONE .

- “Reclamadota): ECA EMPRESA. DE TRÂNSPORTE eóuerivo DO ACkE E

à, Vistos os âutos.., ao )
1os 'gocumentos (Sólhas ass759)| ' demonstram a * prova.

inconteste da incorporação das emprasas ETCA - EMPRESA DE|"

TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE é RÁPIDO SÃO ROQUE pela. emprésa
- VIA VERDE TRANSPORTE. LTDA. ,,

II. Presentes encontram-se na “hipótese .os pressupostos -
: que

autorizam, á configuração. da Ahéorporação “de empregadores,
- respondendo “a. empresa por todos os “débitos. trabalhistas
decorrentes do vínculo que 'o empregado manteve com a

” expreésa incorporada, “ea dbservância- às norhas Contidas nos :

artigos. 30 2 448º dá cur. . .

. HE Conclui-se de; tais assertivas, que. de “tato. "houve a
: incorporação, Í “afetando sobremaneira as garantias “dos:

eréditos trabalhistas, -Condutã que- perfeitaménte - “se

encaixa na figura intitulada «de sucessão dê empregadores,
, nos.moldes que dispõe. os artigos. 10 e 448 consolidado.

..
alguma “podérá prejudicaro empregado,. até porque o: objetivo-

“maior do direito do frabalho é proteger. a relação laboral .

e por conseguliito,. os créditos .e direitos dela -

* decorrentes. - - Pt ot
hÃ Assim ' - sendo; "torçoão. “reconhecer a - ocorrência da..

incorporação. das. empresas:. Procedan-se as anotações na
autuação e demais registro cabíveis, | incluindo-se acmpresa NVIA- VERDE" TRANSPORTE. HIDA nos Pólo passivo ' da

presente. demanda . . .+

VI. cite-se nas formas do que aispõem' os artigos seo: e. 863.da

el.se oportunidade, ciantitique-aea deste
à

despacho..
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. “acaro

-
|

Processos. 0036200-15.2009.5.14.0404.

: 11. Presentes encontram-se na nipótese “os pressupostos : que

|. artigos10 e MB dá GURU  d e o
. WI; Conclui-se” de; tais . assertivas,. que. .de o fato,houve a
ls incorporação, o afetando sobremaneira as garantias “dos :

mM. Ressalte-se que tais alterações envolvem terceiros de formá

* "maior do direito do: trabalho é protegera relação laboral...

Goo
fez.

o pODiR JUDICIÁRIO e,Ure JUSTIÇA DO TRABALHO. ei. -

4º Vaza do trabalho de Rio Branco”.

Reclamante: .. LUZIA ANDRADE 2 ECA oReclamado ja) é ECA= EMPRESA DE SRÍNSPORKE COLETIVO DO NOÉ É .

=» |Vástos 08 autos. .

: +

1.08 | dogmentos (folhas 356/1459), "demonstram .a - prova

: *
inconteste da incorporação das empresas EICA - EMPRESA DE --

* FRANSPORTE COLETIVO DO ACRE é EÁPIDO SÃO ROQUE pela empresa

autorizam à configuração. da incorporação de empregadores,
-zespondendo -a. empresa per. -tódos os «gábitos. trabalhistas
decorrentes .do vínculo que o emprega manteve com a

enprésa inçôrporada, em observânciaàs norhas contidas nos ".

gréditog trabalhistas, |
“Conduta due perfeitéménte- -se

- encaixa na figura intitulada de sucessão dê empregadores,

nos.moldes que dispõe. os artigos. 10 é 448 consólidado.

alguma podêrá prejudicar .6. empregado, átéporque o chjetivo -

e por: conseguilise,.
| 08 créditos .'e “direitos dela -

Vi Assim ' sendo;  forçoso T zeconhecei “ a “ocorrência dá.
incorporação das: empresas. . Procedati-se as anotações na

autuação 'e demais registro cabíveis. incluindo-se |,
&

empresa “NEA: VERDE TRANSPORTE. LTDA nos pólo passivo ' da

presente, demanda. .' to Mo +.
VL Cite-senos formas do" que dispõen' oá artigos 880; e. s63.da Ls

cur. Ha oportunidade, cioptifique-se-a deste despacho. |. No
,
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CONTROLES DE SAÍDA DE CAIXA DA RÁPIDO SÃO ROQUE,

DESTINADO A PAGAMENTOS DE DESPESAS DA EMPRESA VIA

VERDE, TODAS ASSINADAS E CARIMBADAS POR RENÉ GOMES

DE SOUSA, PRESIDENTE DA RÁPIDO SÃO ROQUE E

PROPIETÁRIO DA E.T.CAA.
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RECIBOS DE PAGAMENTO DE TERCEIROS, POR SERVIÇOS
PRESTADOS A VIA VERDE TRANSPORTES. TAIS RECIBOS ERAM
VISTADOS PELOS SENHORES;

e CELSO ASSEREUY, GERENTE OPERACIONAL DA EMPRESA
RÉPIDO SÃO ROQUE.

e NELINHO FURTADO DE ARAÚJO, FUNCIONÁRIO DA
EMPRESA ETCA, COMO FAZ PROVA A ATA DE AUDIÊNCIA,
NA QUAL O MESMO OBTEVE SUA RESCISÃO INDIRETA.
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TransportesCNPI: 00.441.374/0001-42 insc. Est: 01.042.687/001-03

isa 6 de Agosto, nº 363 Bairro: 6de Agosto
CEP: 69.901-00

RECIBO
R$ 225,00

Recebi de Via Vende Transportos

Endereço: Rua 06 de Agostn, nº363 Bairro 06 de Agosto

A importância de R$225,08(DuzentoseVinte Cinco Recis)

Referente ao Pagamento dos Serviços prestados como Distista aGuragem da Via Verde no

Período de 30/03 é 62/09 e 04/18 é G9/2010,

Para maior clareza firmo o presente.

Rão Branco — Acre, 69 de Outubro de 2010.

Emitente: Rolnundo Afonso Ferreira da Siva-CPF:011.559.642-37 SSP/AC. o

. EEE >OZa

meto temem 2 aq 2a arm em

LD CacocTransportes
CNPI: 00.441.374/0001-42 Insc. Est: 01.012.687/001-03

Rua 6 de Agosto, nº 363 Baleroc 6 de Agosto
CEP: 69.901-00

R$ 225,00

o Recebi de Via VerdeTrancpores
Endereço: Rus 05 de Agosto, nf 363 Bairro 06 de Agosto

A importância de R$ 225,60 (nusentos e Vinte Cinco Basis)

Reicrente so Pagamonto des Sandças prestados como Dissiia na Garagem da Via Vendo no

pesíndo de 30/09 é 02/05 e 04/18 5 00/2010.

Para maior clareza fireno o presente.

Rio Branco — Acre, 09 de Outubro de 2010.

Emitente: Danilo da Siva Costa.

postura.1oia
dx

Slvo
Costi - 4.
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ransporteo EEE EEE
CNPJ: 00.,441.374/0001-42 Insc. Est: 01.012.687/001-03 sr

Rua 6de Agosto, nº 363 Bairro: 6 de Agosto o
CEP: 69.901-00

RECIBO

so.

R$ mo

Recebi deVisVende Trzasportes

Endereço: Rua 65de Agasto, nf363 Bairro 06 de Agosto

A importânciadeR$ L.608,00 (HumME Ronis)

Wefecente 20 Pagamento dos Serviços prestados como Eletricista ma GoragemdoVia Verde.

LDA CLA“Ewrass
CAPS: 00,441.374/0001-42 Insc. Est: 01.012.687/002-03

Rua 6 do Agosto, nº 363 Bairro: 6 de Agosto
CEP: 68.901-00

RECIBO
R$ 225,00

Recebi de Via Verde Trensportes

Endereço: Rua 06 de Agosto, nº 363 Bairro 06 de Agosto

A importância de R$ 225,00 (Dusestos eVinte Cinco Resis)

Referente so Pagemento dos Serviços prestados conto Diorista no Garagem da Via Verde po

pesíodo de 30/09 é 02/09 e 04/30 5 08/2010.

Para maior dareza firmo o presente.

fão Branco — Acre, 09 de Outubro de 2010.

Emitente: Cosmo da Sida Costa-CPF:060.965.952-70.
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ÉDzca Erccace“Transportes
CNP3: 00.441.374/0002.42 Insc. Est: 01.012.687/001-03

Rua 6 de Agosto, nº 363 Bairro: 6de Agosto
CEP: 69.901-00

RECIBO

R$ 125,00
Recebi de Via Verde Transportes
Endereço: Rua 06 de Agosto, nº 363 Bairro 06 de Agosto
Aimporiância de R$ 125,00 (Canto eVinteeCinco Ranks)
Referente ao Pagamento dos Serviços prestados como Diarista ns Garagem de Via Verde no
Período de01/11/20cosSesf1ajao.
Para maior clareza firmo o presente.
Rio Branco — Acre, 06 de Novembro 2010. ê6 É As

Transportes NorCNPJ: 00.441.374/0001-42 Insc. Est: 01.012.687/001-03 e
Rua 6 de Agosto; nº 363 Bairro: 6 de Agostn

CEP: 69.901-00 Ed
RECIBO

R$ 125,00
Recebi de Via Vende Transportes
Endereço: Rua 06de Agosto, 11º 363 Bairro 06 de Agosto
Aimportância de R$ 125,00 (ContoeVinte e- Cinco Reais)
Referente ao Ragansento das Sarviçes prestadascomo Diseista as Gasagene de Vie Verde no
Período de 01/11/2010 e 03/11 08/11/2010.
Para maior clareza firmo o presente.
Rio Branco — Acre, 06 de Novembro 2010.
Emitente: Raimundo Adriano deSeuas-RG-

166.656
SSP/AC.

”
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12

TeansportesCPI: 00.441.374/0001-42 Insc. Est: 01.012.687/001-03
Raza 6de Agosto, a£ 363 Bairro: 6 de Agostoe]RECIBO

R$ 100,00
Recebi de Via Vende Tesasportes
Endereço: Rasa 06 de Agosto, nº363 Bairro 06 de Agosto
Aimportância de R$ 190,08 (Cam Roni)
Referente 0 Pagamento dosSoriçes proste-das como Vigia am Garagem da Vis Vendo.
Para maiorclareza firmo o presente.
Rão Branco — Acre, 63 de Outubro de 2940.

EL.ÉEscTerensportes
CNPS: 00,442.374/0001-42 insc. Est: 03.012.687/001-03

Raza 6de Agosto, nº 363 Bairro: 6de Agosto
CEP: 69.902-00

R$ 87,50
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13 Vara do Trabalho de Rio Branco/ACProcesso: 0000276-31.2010.5.14,0401.

CERTIDÃO-CONCLUSÃO
rtifico que nesta data faço juntada de fis. 74/75 de

: Ce
CERTIDÃO da Oficiala de Justiça, desta especializada.Em face do teor da certidão supra e depósito de R.73, tevo

ho.
estes autos conclusos ao imo Juiz ral do Trabali: Rio Branco/AC, 25/01/2011- 32 feira.

Ghia tá
GECUeO

Sutcano
As

tatanão
mM Oem oSarerçãs

O total gerai da Execução em 26.08.2010 era de R$ 2.866,24,O que se infere do cálculo realizado à fl. 56, tendo sido verificada ainexistência de; créditos da executada perante o SINDICOL, conforme seobserva da certidão de f. 62.

endereço”. Í

'

Acrescentou, ainda, a Sra Oficial de Justiça que “pelo períodode agosto a novembro de 2ULO que trabalhe; na área que abrange as

GI3..
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Dgrupo econômico trabalhista entre 25 referidas empresas.
Pois bem.

Ó Direito do Trabalho, em harmonia com Seus princípios e
finalidades de tutela dos direitos trabalhistas, disciplinou que à ocorrência de
GRUPO ECONÔMICO resta inserida no conceito doartigo 2º, parágrafo 20 da

Outra atividade: econômica”, sem a necessidade de formalidades outras, tal
qual exigido Por outros ramos do Direito para configuração do referido
instituto.

:

A norma insculpida no arm. 20, 5 20 da CLT, que trata daFesponsabilidade do Grupo econômico pelas obrigações trabalhistas, assim
dispõe: .

.

administração de outra, constituindo grupoindustrial, comercial ou de qualquer outra atividadeeconômica, serão, para os efeitos da relação deemprego, solidariamente responsáveis a empresaPrincipal e cada uma das subordinadas.“ (destaquei),

GAS
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i

Entende a melhor doutrina! que o Srupo econômico ocorre nãoSó quando há direção, controie ou administração entre as empresas,conforme está disposto no artigo citado, mas também quando presente merarelação de Coordenação entre elas, ta! qual verificado na certidão de fis.74/75, já mencionada,

Para Sérgio Pinto Martins ? o controle consiste na possibilidadede uma empresa exercer influência dominante sobre a outra, sendo adireção a efetivação desse controle, consistindo, Pois, no poder de

Como exemplo, citam-se os seguintes arestos:

recaia sobre bens de Qualquer uma delas.” CFRT 3aRegião, 1a Turma- AP/ 0317/01 - Rel, Juíza MariaAuxiliadora Machado Lima- DIMG 27/04/2001,).
Já a noção de administração traduz o sentido de organização,orientação para um fim?, Em outros termos, é 0 poder de que uma empresaSe investe em; relação a outra, quanto à Orientação e ingerência de seusórgãos." A identificação da ingerência administrativa de uma empresa emoutra configura-se como um elemento indicativo da existência do grupoeconômico, conforme se constata na leitura da ementa abaixo:

incogitáver o reconhecimento de ofensa ao art.
configuração do 9rupo econômico, estabelece-se asolidariedade, por imperativo legal, nos termos dodispositivo mencionado, insuscetíve) de violar os arts.1) DELGADO, Mairício Godinho, Introdução ao Direito do Trabalho. 2.ed. São Paulo: LTr.

UMAGANO, Octavio Bucpo. Os grupos de empresas no Direito do Trabalho. São Pamke. Revista dos TrTibunais.SIMARTINS, SengoPino Direita do Trabalho, 12 td. revista, atualizada e ampliada, São Paulo: Atlas, 2000.
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Jay

896 do Código Civil e 5º, inciso II, da Carta Magna.Recurso não conhecido.” (Grifo nosso) (TST, RR457717, 1998, 103 Região, 42 Turma, decisão28/03/2001, Relator Ministro Antônio José de Barros
: Levenhage.

iCom efeito, diante de todo o exposto, bem como,considerada a robustez das provas trazidas aos autos (fls. 77/171), que seapresentam como aptas à comprovar que as empresas RÁPIDO SÃO ROQUELTDA, EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE-ETCA e VIA VERDETRANSPORTE LTDA formam verdadeiro grupo econômico, tem-se que todasestas devem iresponder solidariamente pelo adimplemento da presentedivida, bem icomo, de todas outras provenientes de créditos detrabalhadores do mencionado grupo econômico.

é iante do exposto, reconheço a existência de GRUPOECONÔMICO entre as supra-referidas empresas, razão peta qual, desde já,determino: :

1 - A incdusão no pólo passivo da demanda da sociedadeempresária VIA VERDE TRANSPORTE LTDA (CNPJ - fl. 115) procedendo-se ascorrelatas anotações nos registros e na autuação acerca da medida adotada;
IT - Com vistas a observância do contraditório e devidoprocesso legal, ante ao redirecionamento: da execução, determino a citaçãoda aludida sociedade empresária nos termos do que dispõe o art. 880, daCu; :

II - Transcorrido o prazo para pagamento da dívida ougarantia da execução, com esteio no art. 878, da CLT é obedecendo agradação legal (art. 655, do CPC), procedo ao biogueio pela via Bacen-Jud.
Rio Branco/AC, 26.01.2011 (42 feira).

CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO
Juiz Federal do Trabalho Substituto

CERTIDÃO / DISTRIBUIÇÃO
: Certifico que distribuo os autos à SE a fim de darcumprimento ao r. Comando em relevo,

! Rio Branco/AC, 26.01.2011 (4a feira).nm Tenara

NEC
AIN cre SlTFómuca

Catia eriploR

quim)

G1%
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DECISÃO PROFERIDA NA QUARTA VARA DO TRABALHO DE RIO

BRANCO- ACRE, AUTOS 0030200-15.2009.5.14.0404, A QUAL

RECONHECEU A EXISTENCIA DO GRUPO ECONÔMICO ENTRE

AS EMPRESAS RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA, E.T.C.A, E VIA VERDE

TRANSPORTES LTDA.

Num. 494688854 - Pág. 211Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102341600000489001037
Número do documento: 21040313102341600000489001037



Documento id 494688854 - Volume (V003)

61%,S

o uia jaoPARALH O RIOBRANCO/AC
40, Pio

bi . oadiao00283-61:20115.14.0404,  — o
SINTIPAC E OUTROS *-

“PROGESSO: ce
RECLAMANTE:

ai EM.02 do Março.de 2011, na sala de sessões da MM. 4º VARA DO TRABALHO: -

DE RIO BRANCO/AC, sob a direção da Excelentíssima Senhora Juíza ANA PAULA oPr “As 10hdomin, abéria a sudlência, foram, de ordem de Exslentisiia' dutoa do |
Presente o reclamante, por seu presidente. srJOSÉ MARIA FERREIRA DE

- advogado, Dr. RODRIGO MAFRA BIANCÃO, OAB nº 2892/AC, junta procuração, Ata
.

., de feição de desiora 8 Torino deAuclêniia do MPT. '. ae
DE Po .=... Presente. o preposto reciamadas ETCA - EMPRESA TRANSPORTE .COLETIVO DO ACRE LTDA. e RAPIDO SÃO ROQUE LTDA, $r. ADEMLTON TIBURCIO .DA SILVA, desscoinpanhado de advogado, que junta procuração e contrato social no :

O patrono do reclamante requer a desistência da ação quanto-ao subsffuído:

o “Ante .a negureza do prisente acordo não há incidência de. contribuiçãoção
-

*

Custas pelo teciamente no importe de R$440,00, Gakulades sobre o. valor .aribuído à ostesa, R$ 22.000,00, desquais fica isento; por-he ser coricedido o beneficio

Mobo o suafita. o ALVARÁ . = e nas,
-Àpresento ata possut força de À. perante a CEF, SINE e demais |a à

Inclusive a multa de 40% Suprindo, indicaives é LOSEdo TRCT edo carimbo-de baixa da CTPS. ea sta. valor deverá sor. Eootado em favor do' subsfiido, cujos dados são asegui
NELINHO FURTADO DE ARAÚJO - 23

o no ao
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COMUNICAÇÕES INTERNAS ENTRE OS FUNCIONÁRIOS

DAETCA E RÁPIDO SÃO ROQUE, SOBRE INTERESSES

DA VIA VERDE TRANSPORTES.
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1-

GIO

GR
PEDIDO DE PERMISSÃO AO Sr. CELSO LUIZ
ASSEREUY, GERENTE DA EMPRESA RÁPIDO SÃO

ROQUE, PARA CONTRATAR FUNCIONÁRIO PARA
A EMPRESAVIA VERDE.
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“TIransportes

SOLICITAÇÃO PARA SUBSTEFUIÇÃO DE FUNCIONÁRIO

Sr. CELSO LUIZ, venho attgyés deste solicitar, contratação do
Senhor DIEGO ARAUJO DE MESSIAS, para substituir o Colaborador
Cobrador FRANCISCO CLEONALDO.

Aproveitamos O ensejo para renovar os nossos préstimos de
estima e consideração.

Rio Branço 28 de Setembro de 2010.

Atenciosamente

CG SA
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2- PROCURAÇÕES ASSINADAS POR RENÉ GOMES DE
SOUSA, PRESIDENTE DA RÁPIDO SÃO ROQUE, E
LARISSA RIBEIRO ASSEREUY, DIRETORA DA VIA
VERDE TRANSPORTES, AMBOS CONSTITUINDO
COMO PROCURADOR DAS EMPRESAS A PESSOA
DO Sr. CELSO LUIZ ASSEREUY.
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GI

são
Road, RÁPIDO SÃO ROQUELTDA.

PROCURAÇÃO

RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA Empresade direito privado, inscrita sob o CNP3: 66.770.082/0006-76.Sediada na Boulevard Augusto Monteiro, nº 695 — Bairro Quinze - RioBranco/Acre. por seu Procurador e Presidente Sr. René Gomes de Sousa,inscrita no CPF nº 720.554.057-72, pelo presente instrumento deprocuração, nomeia e constitui seu bastante procurador, Sr. Celso Luizbrasileiro, casado, inserito no CPP 190.340.086-49,

idermações que se fizerem necessários para o bom cumprimento destdando tudo por bom, firme e valioso os atos praticados.

Rio Branco - Ae, 21 dejulho de 2010,
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PROCURAÇÃO

VIA VERDE TRANSPORTES LTDAEmpresa de direito privado, inscrita sob o CNPJ: 00.441.374/0001-42. Sediada na Boulevard Augusto Monteiro, nº 695 - Bairro Quingze-Rio Branco/Acre. Por sua Diretora Sr” Larissa Ribeiro Asserewy, inscri
no CEF nº 055.028.806-64, pelo presente instrumento de procuração,

Rio Braxco - AC; 21 de julho de 2010.

CS
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G ds

3- SOLICITAÇÕES DE PAGAMENTOS DE HORAS
EXTRAS DE FUNCIONÁRIOS DA VIA VERDE À
SENHORA JAMARA MAIA, SETOR PESSOAL DA
RÁPIDO SÃO ROQUE E ETCA.
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+

ecetem
Sra. O Setor de Trafego vem por meio deste Conunicado interno, solicitar a este Setor de Pessoal

o Pagamento de Dias Extras trabalhados pelos Funcionarios abaixo citados.
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CM
Terena. eres, «sfoo. pm«ao

mer
ramo cut

Sra. O Setor de Trafego vem por meio deste Comunicado Interno, solicitar ao Setor de Pessoal
o Pagamento de Dias Extras trabalhados pelos Funcionarios abeixo citados.

REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2010
FUNCIONARIOS VALOR »|Valor Total

AMAR GUILHERME DE A. CARVALHO R$ 50,00 9 R$ 450,00
? LIMA DA SELVA R$ 30,00 5 R$ 150,00
% DA GLÓRIA SOUSA DOS SANTOS JR$ 30,00 2 R$ 6000
YA WASHIGTON FEITOSA GERMANO R$ 30,00 3 R$ 90009 FESOM NERY R$ 50,00 2 R$ 100,00

DE LIMA JARDIM “R$ 30,00 1 R$ 30,00

x MARIA SANTOS GOMES R$ 30,00 1 R$ 30,00
DE OLIVEIRA FREIRE R$ 30,00 t R$ 3000

ONIO MARQUES FEITOSA R$ 5000] -1 |r$ so00
: R$ .

R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -

TOTAL R$ 990,00

CA

.
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GAY

4- CONVOCAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA VIA
VERDE, PELO Sr WESCLEY BANDEIRA,
PREPOSTO DA ETCA E RÁPIDO SÃO ROQUE.
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COMUNICAÇÃO

INTERNA

Cl— NS: 028/2010.

Srº Solicito junto a este setor a identificação e também convocação do
motorista e do cobredor que trabalharam no veículo de prefixo 06520 no dia
22/05/40 por volta das 18:30 da tarde. informo ainda que o motivo a qual
solicito é para fazer defesa processual em ação civel de nº 070.10.0111580.
Que será realizada em 09/12/10 és 17:00h

Desdejá agradeço a otenção.

Atenciosamente;

E
WESCLEY BANDEIRA =.

SETOR JURÍDICO

?
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5. AVISO DE ADVERTENCIA Á FUNCIONÁRIOS DA
VIA VERDE, APLICADO PELO Sr. JANISCLEY
PEIXOTO, AUX. DE TRÁFEGO DA RÁPIDO SÃO
ROQUE.

G3O
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47% ..

Ciente:LLÉ|Zu
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BANDEIRA, O MESMO PREPOSTO DA RÁPIDO SÃO

ROQUE E ETCA, BEM como RELATÓRIO DE

PROCESSOS, ENTREGUE PELO MESMO Á ADVOGADA

DA EMPRESA.

3
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Ctáusula Primeira: A paris reciamada pagará à autora O valor de R$ 700,00 (setecentos

reais) de indenização por danos morais da seguinte forma: R$ 500,00 (quinhentos reais) no

de indenizaçãopoanão red cu 6 R$ 200.0 (duzentos r$) no pao8
dias a contarda data do psímeiro pagamento.

Ctáusula Segunda: O pagamento será feito mediarto depósito judicial

cláusula Terceira: Após o pagamento da última parcela, orectamante dará plena e geral

quitação do crédito reclamado neste processo.

cláusula Quarta: O não cumprimento do acordo implicará no vencimento antecipado das

demais parcelas penal de 10% 8 de juros moratinios de 19%

a.m. sobreaa corrigido, bem como a insorição no SFG.

Em seguida, a MM. Juiza proferiu sentença na forma abaixo & mandou

encerrar à sessão.

SENTENÇA: Homologo. com eficácia de título executivo, nos termos do art. 22, parágrato

único, da Lei n. 9.099/05 e que surta seus jurídicos e legais efeitos, à conciliação das

rico, do Li,S009Bà perdo CC, a exoçã do poççõo cm MME
do mérito. Publicação e Intimação, na audiência. Registre-se. Arquive-se.

Maria do Perpétuo Socorro Rodrigues de Souza
Juiz Leigo e

MARIA LEUDA ROCHA DA SILVA Empresa de Transports Coletivo via -

Parte reclamante
Verde

Parte reclamada

Endereço: Rua Manoel rodrigues de

Souza
izandia» Dirtsitorm Pedro IL, Bosque - CEP 69908-140, Fone:

(68) 3211-5583, Rio Branco-AC = E-mail: Jeciv3rbet acgor.be = Mod. Pagamento parcotado mediante recibo -

Digitado por Mario do Socorro Rodrigues de Souza.

633.
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Sra gerente venho informar que referente as penhoras nos processos

reatizados no sindcol e passados a nos esciareço.

e PROCESSO 004700.73.2009.5.14.0402 AUDÍ RIBEIRO - Foi realizado

acordo conforme ata anexa, não tendo mais pendências.

* PROCESSO 01078.2009.404.14.00-0 RICARDO GOMES CORREIA — O

valor já foi pago pelo próprio sindcol.

« PROCESSO 00986. 2008.14.00-6 — Estamos aguardando audiência paro

pagamento.

e PROCESSO 0000952-96.2008.5.14,0403 — Neste processo não

conseguimos evoluir devido a dificuldade de entrar mos em contato com a parte

reciamente e seu advogado. :

Atenciosamente;

WESCLEY BANDEIRA

SETOR JURÍDICO

654.
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“

são
ROGJRA RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA.

PROTOCLO

DE

ENTREGAPE;
WESCLEY

BANDEIRA.

PARA: TA COR

goSrança/Acrs;24de
Setembrode2010,

Dra Renata segue em anexo as planilhas dos relatórios abaixo discriminados da

empresa Vio Verde Tronsportes Ltda.
: -

e RELATÓRIO DEMOSTRATIVO DERECITAS E DESPESAS APARTIRDE 14 DE ABRIL

DE 2010.

+ RELATÓRIO GERAL DE TODAS AS AÇÕES JUDICIAIS EM TRÂMITE E SEU

RESPECTIVO ANDAMENTO.

« RELATÓRIO COMPLETO APARTIR DE MÊS DE ABRIL DE 2010 DAS AÇÕES

JUDICIAIS EM TRÂMITE E SEU RESPECTIVO ANDAMENTO.

« RELATÓRIO MENSAL DOS ACORDOS JUDICIAIS REALIZADOS.

E

recesiem 2,4 /09/10- /8:4%

assmarura:

Pontas
mtas

GI
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eee
“VIA VERDE TRANSPORTES LTDA.
PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS DE ABRIL/2010 Á AGOSTO/201€:

- S

ss.
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(3%

7. COMUNICADO DO Sr. RENÉ GOMES DE SOUSA,

PRESIDENTE DA RÁPIDO SÃO ROQUE, E Sr. CELSO

LUIZ, GERENTE, DANDO INSTRUÇÕES SOBRE A

EMPRESA VIA VERDE TRANSPORTES.
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GS

o

SÃO
ROGÍA RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA.

Comunicado q

COMUNICAMOS TODOS &3S: FUNCIONÁRIOS; QUE EM
CUMPRIMENTO A LEI ELEITORAL ESTÁ EXPRESSAMENTE
PROIBIDO O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS COM

o PROPAGANDA POLÍTICA NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA.
COMO TAMBÉM A UTILIZAÇÃO DE PROPAGANDA POLÍTICA POR
NOSSOS COLABORADORES EM HORÁRIO DE SERVIÇO, FARDADO
E NAS DEPENDENCIAS DA EMPRESA.

ATENCIOSAMENTE.

Ma DIREÇÃO

RIO BRANCO/ACRE; 24 DE SETEMBRO DE 2010.
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G40,

N EE dorpadd
Comunicado

COMUNICAMOS TODOS OS FUNCIONÁRIOS QUE EM
CUMPRIMENTO A LEI ELEITORAL ESTÁ EXPRESSAMENTE
PROIBIDO O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS COMPROPAGANDA POLÍTICA NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA,
COMO TAMBÉM A UTILIZAÇÃO DE PROPAGANDA POLÍTICA POR
NOSSOS COLABORADORES EM HORÁRIO DE SERVIÇO, FARDADO
E NAS DEPENDENCIAS DA EMPRESA,

ATENCIOSAMENTE.

RIO BRANCO/ACRE; 24 DE SETEMBRO DE 2010.
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CERDebe

Comunicado

COMUNICAMOS TODOS OS FUNCIONÁRIOS QUE EM
CUMPRIMENTO A LEI ELEITORAL, ESTÁ EXPRESSAMENTE
PROIBIDO O ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS COM
PROPAGANDA POLÍTICA NAS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA,
COMO TAMBÉM A UTILIZAÇÃO DE PROPAGANDA POLÍTICA POR
NOSSOS COLABORADORES EM HORÁRIO DE SERVIÇO, FARDADO
E NAS DEPENDENCIAS DA EMPRESA.

ATENCIOSAMENTE.

RIO BRANCO/ACRE: 24 DE SETEMBRO DE 2010.
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-

COMPROVANTES DE RECEBIMENTOS DE REPASSE DE

o VALORES DO SINDICOL, QUE ERAM DIÁRIAMENTE,
RECEBIDOS COM OCARIMBO DA RÁPIDO SÃO ROQUE,
PELA Sra. EDINÉIA PINHEIRO BRAGA, FUNCIONÁRIA DA
RÁPIDO SÃO ETCA, CONFORME ATA DE RESCISÃO
INDIRETA DA MESMA, EM ANEXO.
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GB
: "o .

TRIBUNAL REGIONALDODo TRAsMHÓ
DAje REGUO o .Faeaicn7,8EpCorr, ento1,Rio BrancoiAG,Rua BenjeinhrConstemt,

 RECLAR :”
EDINEIA

PINHEIRO BRAGA Pe neo" RECLAMADO: - -
ETGA - EMPRESA DE- TRANSPORTE COLETIVO*DO ACRE. .

Em6 de feverdo 201, naas doaeesdos da NL 4º VARÁDO TRABALHO! |Ca  BRÂNCOIAG,soh -a direção da Excelentíssima Senhora Juíza ANA PAULARO  SEVERINO; renfizo-so audiência relativa “so (procsgeo Reinilficado em .

j
“Aafioabaà adância oram, do ardem dá Ecoeeiisima atendoTaba,orando para Poa reciamante,. acompanhacia - por sua advogada,|Dra. GRACILEIDY .

«ALMEIDA DACOSTABABELAR, CABO SOZAC
- —

-Présernie.o própodtodas reciamadas ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTE
. . COLETIVO DOACRELTDA. e RAPIDOSÃO ROQUE LTDÁ, Sr. WESCLEYDE SOUZA .-

ACORDO HOMOLOGADO. ' -
Custas. pela feciamante rió importe de R$ 194,12, caicidades sobre o vaio.

.

.
«atribuido à causa, R$ 8.706,07, das quaisfica isenta, por lheser concedido obenefício deo À presente ata possul forçade ALVARÁ perante aCEF, SINE edemais órgãos ocorpeteera tiao da PETS qdo engEndeicaçsuprindo, Ehaioo à eInexistência doTRCT; .das guias SDICD o do carimbo de baixa da CTPS. Paransde s

— « recebimento dobenefício, nõs termos do artigo 4º,Inciso IV, da Resolução CODEFAT +
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R$O BRANCO/AC : ,

Cena,et 6º Andar, Centro, G8000-169, Rio BraricolAG,-B840, atsdaráço eletrônico wnvwrsrtté jus. br

Gui,oi tdaameno nesta ta, tro doproaDr tados pelsoais da autora PIS:—aeêdoui DODNSTnério COSAECDA MOSTRADO DEPUDOS OURRE
“é da empresa reclamada ETCA CNPJ .00.342.908000107. Caso a reclamante -não

,

SM oligaçãodepagarIndenização equivalente,
.receba o bensficio por culpa axclusiva do empregador, :a obrigação será convertida -

devendopera tanto Juntar sos autos.
órgão competuito que indoferki a concessão do.“

Benetico. Deverá SINE obsarvarodiopocto no artigo 18 da Fasolação CODEFAT1 e
.- 282 de040/2000.

18,1. Audiência encerrada às 11h60min,

nr Dedo ração deo,cmoodopotoemface do disposto noAto Conjunto TRT 14! Região - Procuradoria Geral FadraiAG, arigo

Processo: MaZEaNIMORIGDOS o —

Paz
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BE SINDICATO DAS EMPRESAS |0DE TRANSPORTES COLETIVOS
“DO ESTADO DO ACRE,

o . E Recibode Rateio/Banco do Brasil

Rio Branco-AC, 13 de de 2010.

adtioVia Verde TransporteIdo penso ”

G45
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C46

“que SINDICATÓ DAS EMPRESAS

DE TRANSPORTES COLETIVOS

DO DO ACRE
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“GUIAS DE ENCAMINHAMENTO DE EXAMES E
“COMPROVANTESDE ENTRAGAS DE (CTPS DOS

"FUNCIONÁRIOS DA VIA VERDE, AMBOS ASSINADOS

o "PELAS FUNCIONÁRIA DA EMPRESA RÁPIDO SÃO“= ROQUE,Sra. JAMARA MAIA.
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e4g
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u AUTOS DE PENHORAS DA EMPRESA VIA VERDE, ONDE

CONSTA COMO FIEL DEPOSITÁRIO O Sr. WESCLEY DE

 SOUA BANDEIRA, FUNCIONÁRIO E PREPOSTO DA

EMPRESA RÁPIDO SÃO ROQUE.

Num. 494688854 - Pág. 243Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:23
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102341600000489001037
Número do documento: 21040313102341600000489001037



Documento id 494688854 - Volume (V003)

Pontes HHOS, “dué
06.487: SI4/0D0) 442e.Porra Ep5 º

E, podendoser:ré
pisa)agoe
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

2º VARA - RIO BRANCO

PROCESSO NR: 2004.30.00.001141-8

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 17 de Outubro de 2017, procedi ao encerramento
do 3º volume destes autos, às folhas 650.

Õ
Nh-i
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Processo: 2004.30.00.001141-8 Protocolado em 15/07/200
lasse : 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

Objeto : 03.02.02.00 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IMPOSTOS - TRIBUTÁRIO
Exqte : UNIAO/FAZENDA NACIONAL
Excdo : ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LIDA E
OUTROS
Advg. : AC00002906-STELA MARIS VIEIRA MENDES
Vara : 2º VARA - RIO BRANCO DISTRIBUICAO AUTOMATICA em
19/07/2004

- VOLUME 04

3UNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

2º VARA - RIO BRANCO

PROCESSO NR: 2004.30.00.001141-8

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
DE AUTOS

Aos 17 de Outubro de 2017, procedi à abertura do 4º
volume destes autos, a partir das folhas 651.

A
!Ne

(SERVIDOR
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64.
cds ço

raasdDARosrasho ro.
v . — VARA DOTRABALHO DEDERIOBRANCO/AC .

-"

“AodePh 5 DoePrice"02MAMAIAGO
:

o
“ hoodezenove disdo itsde Putubro doaide2010] na Rua Bénlevasd

"Augusto Monteiro, 695 — Báiiro, Quinze-Sejzundo Distrito, nesta Capital, onde fui eu, VERA

LÚCIADOS SANTOS VITAL PEREIRA, 'OficialadeJustiça Avaliadora Federal, abaixó assinada,

“emcumprimentoao r. Mandádo deVerificação, Penhora, Avaliação o Enfimação, pasado emfavor

“de UNIÃO, contra VIA-VERDE “TRANSPORTES, LTDA-gxecitáda, páte pagamento“da
: “importância” de R$ 4.792,36(QUATRO MEL, SETECENTOSÉ NOVENTA EDOIS REAIS E.

“TRINTA E SEIS CENTAVOS) que, não tendo,noprazo legal que lhe fiimarcado, efetuado o-

To pagamento, nem garantido aexecução,- procedi, depoisde preenchidas as -Airinalidades legais, à
.

o PENHÓRA sobre:-O!(UM) ÔNIBUS URBANO,“triarca Mercedes-Benz, cofpredominante branca, |o camioceria/MASCA GRÂNVIA,placaJQS “aii, ano/modelo2006,chasei DBM3840786B449285,

'RENAVAM 87118704,sem reserva de domíáio, cofá pneus nove, apresentando avárias nórmais

rã causadeis pelo usá, tais corno:desgiste na pintuíã, arranhões e alguns; pontos deóxidação. Nogeral,
“o tt bom êstado de conservação & funcionamento, comvalorestadoR$ 854900 00(OLTENTA

E CINCOMIL REAIS)Fé, sim,a pônho, lo o presenteq
À

porassinado.

Odoae
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652
” o Be. asa. ego. 8:40% o

ço

o a Lis Adimlsend depaiO,gos
obempentioradonasmódo)Sie) Wésciey de Sóuza Baudeire-iepresentante legal-

1 do RG sº 0317199 AOCEqe 510.662.119,72Eloa) deJosé Ribamar .Bandiera do,istmRooelCon
:

Esperança-Bairro Floresta. o(a) qual, coino:depositário(a). sé obrijá a nãó abrir mão dos

- mesmos, semaautorização do Exmo, SAeeaVsxpedaoé o depósito, parcisas, tenraonino,dadsopro)Seen) depostioto

ú
:
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NOTIFICAÇÕES DA EMPRESA VIA VERDE, QUE ERAM

RECEBIDOS PELA Sra. CLÁUDIA SOUSA, FUNCIONÁRIA

DA ETCA. BEM COMO, CORRESPONDENCIAS DA

RBTRANS, DESTINADOS AS EMPRESAS QUE ERAM

RECEBIDAS PELA MESMA.
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ICIÁRIO
.

“TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ME REGIÃO
1º VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO/AC

*

. Pa Benji Consta, 1. 1.121, 3º Andar, Cerro, Bio BrmolA, Tele)21615616

PROCESSO: - 0000227-63.2011.5.14.0401..
RECLAMANTE: - CLÁUDIA ANTONIA DE SOUSA...

4º RECLAMADA. Ea EMPRESA DE TRANPORTE
coLErIvO-DO ACRE .-

2” RECLAMADA RÁPIDO são ROQUE

Em 48 de fevereiro de 2011, na sala de sessões da MM. 4ºVARA DO
DE RIO BRANCO/AC, sob a direção do Exmo, Juiz Federal do *

às anctações mencidnades
a

dóvovenc nas di à melmni cão onca das+
:os. camada não se opõe aolevantamento do FGTS,

se encontra depositado na conta vinculada deuta. A
Competente Alvará Judicial no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

: HOMOLOGA-SE o presente acordo park que surtam es!
paia deDO ques SOE

com, reschuçõe6.aPa
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no 1º VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO/AC

pia Benjurmia Constss, º. 121,3º Ande, Oontro, Rio Bruwoo/AC, Telefhmes(68) 5211-S615/S616

Lied “E, para conttér, foi lavrado o presente Termo. '
.

. encerrada às 13h17min.EM. e “.

o
f -

Processo: 0338-2008-401-1400.0 - paz
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PODER JUDICIÁRIO

a O JUSTIÇA DO TRABALHO

= NRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14º REGIÃO

1.4.0: 2º VARA DO TRABALHO DE FIO -
RuáBanjamin Constant, 1.12º — 4º Andar — Centro.

NOTIFICAÇÃO A RECLAMADAEXECUTADA
POR OFICIAL DE JUSTIÇA

NOT. Nº 2.8417/2040
*

Processo nº 2º VT-RB Nº 0097900-48.2008.5.14.0402
RECLAMANTEJEXEQUENTE : AUDI RIBEIRO

E RECLAMADA EXECUTADA : VIA VERDE TRANSPORTES LTDA.

“ Destinatário: VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, sucessora da EMPRESA TRANSPORTE

COLETIVO ALIANÇA LTDA. *

-: Endereço: Rua Boulevard Augusto Monteiro, 791 — Bairro Quinze - RIO BRANCO/ACRE. .

De ordem, fica Vossa Senhoria otificado a comparecer a audiência

designada nos autos supra, no dia dia 40/08/20) às 10h80min, para tentativa de

--
conciliação nos termos dos artigos 764 e 765 da CLT. .

Rio Branco, 23 de Julho de 2.01€ — (8º Feira).

|
Silva Filho

Técnico Judiciá Chefe da
Sala de Audiências

G5Q
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Go0

Prós:
“

0097900.48.2008.514.0402
-

2517n0io |

ro CERTIDÃO
(Diligência Urbana)

“Certifico que no dia 28.07.2010 NOTIFIQUEI a reclamada, por
intermédio da Sra, Cláudia Sousa, do inteiro teor do mandado, o qual The foi

lido, tendoà mesma exarado sua nota de ciente e recebido a contrafé que The

“e ofereci

Rio Branco -AC, 30/07/2010 (sexta-feira).

RAEL DE SANTOS

cics Fecoral

esepte Cptciroto
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E o o Go
Ver

docs PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

IDIAF/N. 538/2010.

“

Rio Branco, 09 de dezembro de 2010.

a Vossa Senhoria para recolhimento, O Documento de

No :15 = Arrecadação Municipal de Rio Branco — DAM nº 4893434/2010 6 469344212010,

“ “5. referente o valor devido de Outorga referente ao mês de outubro de 2010, da

“empresa Rápido São Roque LTDAno valor total de R$ 28.176,24 ( vinte e seis

micento e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos), sendo 02 (duas) parcelas

de R$ 13.088,12 (treze mil, oitenta e oito reais e doze centavos).

. O não recolhimento sujeita a empresa ao estabelecido nos Incisos le
XI, do Parágrafo oitavo, da Cláusula Décima Nona do Contrato nº 004/2004.

closamente,
f

A .

Israele Vilela San újo

Encaâminhamos

o Chefe da Divisão Financeira

A Sua Senhoria, o Senhor

René Gomes de Souza

Empresa Rápido São Roque LTDA :
O ROQUE

Avenida grasit, nº 668 « Conjunto Xavier Maia/Bairro Placas - CEP 69.91443

| 3228-8199 - CNP: 05.139.857/0001-5
rbtranstgricbranco.ac.govtRBTRANS Tr9)and|see

Víninniem = dd mm. mo
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Go

MUNICIPAL DE RIO BRANCOPREFEITURA Trânsito - RBTRANS
uperintendência Municipal de Transportes €

OEIDIAFIN.84001.
Rio Branco, 09 de dezembro de 2010.

Senhora Diretora,

Encaminhámos a Vossa Senhoria para recolhimento, O Documento de

a =: Arrecadação Municipal de Rio Branco — D.A. M nº 4787730/2010 6 4T8TTADIZDO,

o "referente no valor devido de outorga referente ao mês de novembro de 2010, da

empresa Via Verde Transporte LTDA no valor total de R$ 6.285,64 (seis mi,

aszentos é oilenta é cinco reais e sessenta a quatro centavos), sendo 02 (duas)

parcelas de R$ 3.142,82 (três mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e dois

centavos).
O não recolhimento sujeita a empresa 80 estabelecido nos Incisos Il e

XI, do Parágrafo oitavo, da Cláusula Décima Nona do Contrato nº 004/2004.

Atenciosamente,

L yr
o Isral Sa újo

Chefe da Divisão Financeira

ASua Senhoria, a Senhora

Larissa Ribeiro Assereuy
Empresa Via Verde Transporte Ltda

Raves oras

Recebi

Avenida Brasi, nº 688 - Conjunto Xavier Maia/Bairro Placas - CEP 69.914-4%

RBT RAN Ss gigas (68).3228-4905 /a - CNPJ: 05.13005700015

Vialonimo a
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,

G3,

“PREFEITURA MÚNICIPAL DE RIO BRANCO

rintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS
Supe

Rio Branco, 21 de setembro de 2010.

Senhor Gerente,

De ordem do Superintendente, encaminhamos a Vossa Senhoria, notificações

de autuação de nº 262, 263, 264 e 272 de 2010 da Empresa de Transporte Via Verde, para

conhecimento é providências cabíveis ao caso.

Atenciosamente,

À Senhora
Larissa Ribeiro Assereuy
Gerente da Empresa de Transporte Via Verde

o A LIDA

Em: Q5./ £e
Recebi

RBTRANS HEEESEEEZSES
Valoriza a vida não tea atranael
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RECIBOS E AVISO DE FÉRIAS DOS FUNCIONÁRIOS DA

“VIA VERDE, ASSINADO PELA FUNCIONÁRIA JAMARA

“MAIA E MARIA DE FÁTIMA, AMBAS RESPONSÁVEIS

PELO SETOR PESSOAL DA ETCA E RÁPIDO SÃO ROQUE,
CONFORME COMPROVANTE DE ASSINATURAS EM
CARTEIRAS DE TRABALHOS EM ANEXO.
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63

|
FUNCIONARIO, <» 00001
DSna RARO 55254 SERIE... 00002

+] AmOMO PECUNIARIO, «2 O

“ha(139.16 NOTURISTA
ngmminiairoseendros Idem at ODAS STE SASEa CRSe dcmania

E TODO AQUISITIVO. s0 2... 1.» PERIODO DE GOZO DAS FERIAS... DIAS

02/03/2009 & 01/03/2016 4 01/06/2010 A 30/06/2010 suaaosmaapastESReese“BABE -DE CALCULO DA RERUMERACAD DAS FERIAS
CSdisennniaemmninga dao mmnteooVeaSATO ROSPUmaeum CISNEeiraen

“DESCRICAO REF RECEITA : DESPESA
ACEITAS PETI Conor SmNUSasasau apastmimen enc asscega nã mrmengsinimiansa nas damstalcõros e mennsa soa:

BALARIO BASE : !
, 1.159,16:

ABÓNO DE FERIAS 138,00 1 398,71:
INSS Ea 1 P,00% : 138,41

simsta ess rm a ex usas es im qem naas moto

i ; 4.537,87: 138,91
asd amenos cremos: CCValor Liquido--= cpdr as asieemsercêmen qsememetraioscecometa:

RIO BRANCO-AD. 01/05/2010

amem mis: ego nO oen oma Faore pen acto qioS E as USR Taça uaSeTT RS SE ASS amm eat ti as msESorTEaL Dema cms qua uco eme DRDS EIS tes ameate
VTAL-UTA VERDE TRANSPORTE LIDA -

” RECIBO DE FERIASras ==: === =
NOME Did EMPRESA. .c.v«t VIAL-VIA VERDE TRANSPORTE LIDA

.

ENDERECO DA EMPRESA... s ESTRADA DA FLORESTA KHOS-FLORESTA-RIO BRANCOSo NOMEDO FUNCIONARIO. 3 000015-ALAIH DELON DA SILVA SOLZA

RECEBI & QUANTIAS DE R$ 1.399,46 (HM FIL , TREZENTOS E NOVENTA E NOVE RE:

TSEQUARENTAOoES ERRaERReAoDDEREEREEREDH) corrésondes
at minhas ferias sra concedidas e que vou cozar,de acordo com o aviso cue re
cebi em tenpo as qual dei o meu CIENTE.

r sor verdade, firmo o presente recibos cando plena € geral ui tacaog=
do cmi

Ig seacê DOço
VIA VERDE

ASTRA TURA DO AMBAVEL EM CABO DE MENOR “CASSINATURA RO.
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“AVISO PREVIO DE FERIASasia ii am
o) cido.à 000041 -RAFAEL MACEDO DE GLIVEIRA

Da EIPS.cscorsnir» 259892 SERIE... 00004
FALTAS RdEE RCaD A. do ABONO PECUNIARIO.

áDo AQUISITIVO... eee 1.» «PERIODO DE GOZO DAS FERIAS... DIAS.
Es da acncdr

da
cseaSSa

aaTraa

ceerfpbravos é oareacao 4 01/07/2010 A 50/07/2010 3REMLNERAÇAO DAS FERIAS

sitePraaeCiacera
EOCRIS

TRCeMaaeSGonTaSqDoERSTIR
TENIS paoas aismaq

1 RECEITA | DESPESA
“Y BALARIO BASE. : : 600,32! 1

4 AUXILIO ALIMENTACAO ; : 1,70! :

DSR : ! 1,05! :

HORAS EXTRAS 60% 11,00! 437! :

ABONO DE FERIAS 135,00: 212,61! :

TNES : 8,00! ; 65,60]
SINDICATO ; ! ! 17,92!

; ; : 14,06!

ASSINATURA DO EMPREGADO + mitã

doimeerasiaiesmas
i : 920,03: 97,08:=1 “Valor Liquido

> 4 722.97:éDCTTnem Srsaa rasasDraeeeaRIO BRANCO-AC, 01/06/2010 “tel.dustetadit
entra tr tsooAsors”ASSINATURA

.

sa

, maedee CDEisSSDeso cacasaananosea e “s

VIAL-VIA VERDE TRANSPORTE LTDA
. Ca

RECIEOD DE FERIAS :== == wa ==
o NONE DA EMPRESA... col VIAI-VIA VERDE TRANSPORTE LTDA

ENDERECO DA EMPRESA. .: ESTRADA DA FLORESTA KMOZ-FLOREBTA-RIO BRANCO-AC :

O suodo escroento.-: 000061-RAFAEL MACEDO DE OLIVEIRA a
RECEBI A QUONTIA DE R$

o

72259? (SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENT

ár der dtdrarrde oe D RE RAR yrorrespondente

as minhas ferias vra concedidas e que vou gozarsde acordo com à avigo que re-
cebi em tempo ao qual dei o seu CIENTE.

| Por ser verdade, firmo O presente recibo, dando plena e geral quitacao.

RIO BRANCO-AC. Edsgtsz0d0 4abs).tuscasoDeclima
ASSINATURA DO EMPREGA

VIAVERDE
|

ASSINATURA DO RESPONSAVEL EM CASO DE MEMOR ASSINATURA Dare
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G6G

VA 1%“000 000 000 00 000 000ODD 00 00 00 00
“O 000 00 00 000 00 1200 1,000 12,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DO BO 000 000 00 00 10 00oOo 100 0,00 0,00 - 00 000
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E

TRANSPORTE mao

E: RIO.
.5 000057-LEXDIANE FREIRE AMDRIM

Becóduneváii 62835 SERIE.» 00004
,

NIUSTIFICADAS. O is, ABONO PECUNIARID= es O

CARGO«uu 380.98. COBRADOR CA)eSpIeSP

nat
Eonto

sm
aaaraca

asa,
TODO AQUISITIVO. sous 17. «PERIODO DE G0Z0 DAS FERIAS. «e DIAS

aEGOSSEDonaeee

AS
RS

DC
ESPITPRETso

2/05/2009 & 01/05/2010 : 01/07/2010 A 30/07/2010

VR o esse OSrsiss
-. BASE DE CALCULO DA RENUMERACAO DAS FERIAS

V REF RECEITA : DESPESA :reSttousrmesa

-
ARSLTO

ALIMÊNTAÇÃO !

1 198"! HORAS EXTRAS 60% 1 3,00
199! ABDNO DE FERIAS :

+ goi 1 INSS | 8,00
1. 269 | SINDICATO

:

' 249 ! DESCONTO DE SEGURO 1 :
ams DD

- RIO BRANCO-AC a 01/06/2010eminenimasaTAL=mVIA VERDE TRANSPORTE LTDA

. RECIBO DE F
= = = =

NOME DA EMPRESA. ==. = 0? VIALDVIA VERDE RTE LTDA

ENDERECO DA EMPRESA. «? ESTRADA DA ELORESTA KMO3-FLORESTA-RIO BRAMCO-E

FREIRE AMORIM
NORE DO FUNCIONARIO... 000057-LEIDIAHE
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“ Prócesso nº 00276.2010.401.14.00-0
Mandado nº 055/11 -

CERTIDÃO

CE, Certifico e dou fé que em cumprimento ao

r. Mandado,  dirigi-me em 21/01/11 às 17h20min ao

Terminal Urbano de Rio Branco, € 1á permaneci até às

8h, e por este período observei que os ônibus da

empresa São Roque e da empresa via Verde que lá
“passavam estávam con motorista uniformizados com

fardas das empresas as quais cada ônibus pertencia.
Apenas vi um motorista não uniformizado, SE. Cleber,
& ao indaga-lo, o mesmo disse que estava apenas

“fazendo umá diária para empresa Via verde, e que

atualmente não trabalhava em nenhuma outra empresa.

Certifico que na mesma data dirigi-me ao SINDCOL, €

em contato com o Sr. Sergio Pessoa, gerente, o mesmo

informou que o SINDICOL é apenas responsável pela
-

fabricação e venda de passes, sendo que tem

0 conhecimento que a empresa ETCA e São Roque são de

propriedade do Sr. Rene Gomes de Souza e a empresa

: Via Verde é de propriedade do Sr. valderico Luiz dos

Reis, e perante O SINDCOL são empresas distintas.
Informou ainda que O órgão responsável pela
fiscalização das tinhas de ônibus é o RBfrans.

Certifico mais que no dia 24/01/11 às 15h40min

dirigi-me ào RBTrans, € 1á entrei em contato com O

sr. ftalo César Soares de Medeiros, Diretor de

Transportes, que informou que à prefeitura dividiu em

dois lotés a concessão do transporte urbano de Rio

Branco. Um lote foi para o Grupo Floresta e O outro

para um consórcio formado por empresas das quais a

são Roque e a Via Verde fazem parte, e que para o

RBTrans não importa qual das empresas do consórcio

está fazendo determinada linha, sendo que, qualquer
uma delas pode fazer. Informou ainda que a empresa

são Roque possui um contrato de comodato de cerca de

04 (quatro)ônibus da empresa Via verde, operando com

o , tais veículos em suas Linhas. Também disse que tanto
os documentos enviados para à são Roque como os da

via Verde eram remetidos para o mesmo endereço,
rocalizado na Rua Bolevard Augusto Monteiro, sede da

empresa São Roque é ETCA. Disse tâmbém que teve
conhecimento que atualmente 05 ônibus da empresa Via

verde não estão mais no pátio da empresa São Roque, e

sim num pátio localizado no antigo aeroporto.
Certifico também que peio período de agosto a

novembro de 2010 que trabalhei na área que abrange às
empresas ETCA, são Roque e Via verde, todas tinham
sua sede administrativa e financeira nas mesmas

dependências, localizada na Rua Boulevard Augusto
Monteiro, Bairro Quinze, sendo que as notificações e

mandados das três empresas tinham suas ciências dadas

nas mesmas pessoas, e .0s ônibus das três empresas
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Processo nº-00276.2010.401.14.00-0
Mandado nº 055/11

CERTIDÃO

o Certifico e dou fé que em cumprimento ao
“o -F7. Mandado, dirigi-me em 21/01/11 às 17h20min ao

-Perminal Urbano de Rio Branco, e lá permaneci até às
“18h, & por este periodo observei que os ônibus da

empresa São Roque e da empresa Via Verde que lá
- passavam estavam com motorista uniformizados com

“ fardas das empresas as quais cada ônibus pertencia.
- Apenas vi um motorista não uniformizado, Sr. Cleber,

e a&o, indaga-lo, o mesmo disse que estava apenas
fazendo uma diária para empresa Via Verde, e que
atualmente não trabalhava em nenhuma outra empresa.

“o Cartifico que na mesma data dirigi-me ao SINDCOL, e
em contato com o Sr. Sergio Pessoa, gerente, o mesmo
informou que o SINDICOL é apenas responsável pela
fabricação e venda de passes, sendo que tem
conhecimento que a empresa ETCA e São Roque são de
propriedade do Sr. Rene Gomes de Souza e a empresa
Via Verde é de propriedade do Sr. Valderico Luiz dos
Reis, e perante o SINDCOL são empresas distintas.
informou ainda que o órgão responsável pela
fiscalização das linhas de ônibus é o RBTrans.
Certifico mais que no dia 24/01/11 às 15n40min
dirigi-me ao RBTrans, e lá entrei em contato com o
sr. ftalo César Soáres de Medeiros, Diretor de
Transportes, que informou que a Prefeitura dividiu em

dois lotes a concessão do transporte urbano de Rio
Branco. tm lote foi para o Grupo Floresta e O outro
para um consórcio formado por empresas das quais a
são Roque e a Via Verde fazem parte, e que para é
RBrrans não importa qual das empresas do consórcio
estã fazendo determinada linha, sendo que, qualquer
uma delas pode fazer. Informou ainda que a empresa
São Roque possui um contrato de comodato de cerca de
04 (quatrojônibus da empresa via Verde, operando com

tais veículos em suas linhas. Também disse que tanto
os documentos enviados para a São Roque como os da
via Verde eram remetidos para o mesmo endereço,
iocalizado na Rua Bolevard Augusto Monteiro, sede da
empresa São Roque e ETCA. Disse também que teve
conhecimento que atualmente os ônibus da empresa via
Verde não estão mais no pátio da empresa São Roque, e
sim num pátio localizado no antigo aeroporto.
certifico também que pelo período de agosto a
novembro de 2010 que trabalhei na área que abrange as
empresas ETCA, São Roque e Via Verde, todas tinham
sua sede administrativa e financeira nas mesmas
dependências, localizada na Rua Boulevard Augusto
Monteiro, Bairro Quinze, sendo que as notificações e
mandados das três empresas tinham suas ciências dadas
nas mesmas pessoas, e os ônibus das três empresas
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processo, nº 00216 .2010.401.14 .60-0

Mandado nº 059/11

.

cortítico € dou fé que em comprimento 20

Mandado; girigi-ne em 21/01/11 às 17h20min do

"Terminal vrbano de pio Branco, € 1á permaneci até às

. or este período” observei que os ônibus da

passavam “estavam com motorista uniformizados com

) das empresas as quais cada ônibus pertencia.

atualmente não trabalhava em nenhuma outra empresa.

certítico due na mesma data girigi-me ao SINDCOL, €

em contato com o SE- sergio pessoa, gerente, o mesmo

informou que o SINDICOL é apenas responsável pela

fabricação & venda de passes, sendo que

conhecimento que à empresa ETCA e São Roque são de

propriedade do Sr. Rent gomes de souza e à empresa

via Verde é de propriedade do SE- valderico Luiz dos

Reis, € perante O SINDCOL são empresas distintas.

Informou ainda que o órgão zesponsável pela

fiscalização das linhas ge ônibus é º RBTrans.

Certifico mais que No dia 24/01/11 às 15h40min

dirigi-me ao pBTrans, * 1á entrei em contato com O

sr. italo césar Soares de Medeiros, piretor

Transportes, que informou que a prefeitura dividiu em

dois lotes & concessão do transporte urbano de Rio

granco- um lote foi para O Grupo Floresta & o outro

para um consórcio formado por empresas das quais à

são Roque e à via Verde fazem partes e que para O

rBTrans não importa qual das empresas do consórcio

estã fazendo determinada jinhar sendo quer qualquer

uma delas pode fazer. tInformou ainda que à empresa

são Roque possui um contrato de comodato de cerca de

04 (quatro) ônibus da empresa via Verde, operando com

tais veículos em suas linhas. Também disse que canto

os documentos enviados para a são Roque como os da

via Verde eram remetidos para O mesmo endereço,

tocalizado na Rua Bolevard augusto Monteiror sede da

empresa São Roque & ETCA. Disse também que teve

conhecimento que atualmente 08 ônibus da empresa via

verde não estão mais no pátio da empresa são Roque, €

sim num pátio tocalizado NO antigo aeroporto.

Certifico também que pelo período de agosto à

novembro de 2010 que trabalhei na área que abrange as

empresas ETCA, São Roque e via verde, todas tinham

sua sede administrativa e financeira nas mesmas

dependências, localizada na Rua Boulevard Augusto

Monteiro, Bairro Quinze, sendo que as notificações €

mandados Eae três empresas tinham suas ciências dadas

esmas pesso
À a

pessoas, e 08 ônibus das três empresas
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eram guardados nã garagem que ali existe. Certifico
“mais que hoje, em contato telefônico com o Sr.
- Weskley Bandeira de Souza, responsável pelo setor

jurídico da empresa São Roque e ETCA, O mesmo

informou que de abril à dezembro de 2010 a empresa
-

Via Verde esteve sob a administração da empresa ETCA,

: estando os ônibus da Via Verde no pátio da ETCA,

séndo os eiipregados da via Verde subordinados aos
“administradores. da empresa ETCA, ocorrendo casos em

que na falta; do veículo de uma empresa era usado o

veículo da outra para cobrir a linha, e vice-versa.
bisse que isso ocorria pois havia uma intenção por
parte do proprietário da empresa são Roque e ETCA em

Comprar a empresa Via Verde, sendo que em dezembro

- deveria ser feito o pagaménto da mesma, o que não se
deu tendo em vista que o Sr. René Gomes de Souza não
teve mais interesse em fechar O negócio e o dono da
empresa Via Verde, Sr. Valderico Luiz do Reis, desde
então,|está providenciando a retirada da
administração da empresa Via Verde, bem como de seus
veículos, da sede da empresa São Roque/ETCA, e
“segundo o também dito pelo Sr. Weskley, atualmente O

escritório da einpresa Via Verde funciona na Rua 06 de

Agosto, Bairro 06 de Agosto. Certifico que a intenção
de compra da empresa Via verde pela empresa São
Roque/ETCA também era do conhecimento do Sr. Ítalo
César Soares de Medeiros, Diretor de Transportes do
RBTrans, e que segundo o que me foi informado pelo
sr. Weskley, primeiramente o Grupo Floreste teve
interesse em comprar a empresa Via Verde. Diante de

todo o exposto, elevo esta certidão à apreciação
superior e fico no aguardo de novas determinações.

Diligências realizadas: três diligências urbanas.

Rio Branco, 24/01/11 (segunda-feira).

Caroline Elizabete Trevisan
Óticiala de Justiça Avaliadora Federal

6%
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GG:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

o
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

8. CÓPIAS DOS AUTOS 0057400-

03.2009.5.14.0402 / 2 VT, CONSTANDO

FOTOGRAFIAS QUE ATESTAM OS ESTREITOS

LIAMES ENTRE AS EMPRESAS.

PFNYAC - Rata Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEE 69900-210

e-mail: pfn.ac(Opgf gov br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX)
8
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EXCELENTÍSSIMO (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 1º VARA DO
TRABALHO DA COMARCADE RIO BRANCO ESTADO DO ACRE. |

Autos nº. 276.2010.401

| GLADSON PINTO DE SOUZA, já devidamente qualificado

nos autos em eplgrafe, vem mui respeitosamente à Presença de Vossa

Excelência, por intermédio de seu advogado que a esta subscreve rêquerer &

"

juntada das fotografias retiradas na quinta feira (20/01/2041), a fim de

corroborar q alegado no tocante a incorporação da empresa executada pela

empresa Via Verde.

"

Por essas razões pede e espera deferimento.

Rio Branco - Acre,24 de janeiro de 2011.

Av. Getúlio Vacpns, 130 reles 2047106 - Cialeria Desieite - Centro — Rio Brusca = Acre-Brasit = CEP: 69900-140
“Teletoate: Voz: (66) 32641266 - Fax: 32249312 Ceix. 90ES 2449 0 920ZINHA.

.
Oenait:

qrafra
advogadosgihorilcom

Sa

der

ti

Do

Pro

+
mms
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CRS

“Albano sí Souza Pinto Advogados Associados
câuia Maria de Souza Pinto Albano

Advogados

Exmo Senhor Doutor Juiz do Trabalho da Segunda vara do

Trabalho de Rio Branco — Acre.

Autos n. 0057400.03.2009-5- 14.0402

RAIMUNDO NONATO SANTOS DA

s autos em epigrafe, Por seu
nte qualificado no

perante VossaSILVA, devidame

advogado adiante assinado, Vem, respeitosamente,

Excelência, requerer & juntada dos inclusos documentos que

Rápido São Roque e Via
entre as empresas

conforme documentos y
ESOM

STR

2408

HA

comprovam & sucessão

Verdes, bem como, são as mesma solidárias

anexo.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Rio Branco, 22 de março de 2011.

MARCELINO ALBANO

OAB/AC 2817

Rua GusiomansSantos, n 72 Quirro Bosque, «so Griraço — Acre, CER 69.905-370 — “Fones: 068- FERE TrA/BROR-77 12/9208-7480/0208T5DI
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São Roque (ônibus predominante branco e detalhes
Roto 01 — provando que

vermelho e verdê e Via Verde dam os ânibus predominante branco e detalhes em azul) na

mesma garagem

ato 2 Foto Uradá om frento a garágem da São Roque
Página

A Gusto: Vain, 230 enbdo Geacé câio Daside = Canto oSo-

Ag
ci CEP: ess00-150

sto Veiga toiaASFi SEMSTA Co ORAS 2449a NODAA,
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Foto 05

,

Av. Gelálio Vocgm, 136 unlas VONCada Fade =Cro-Bio innco Aerorn,CEOO OD

“Ieisfories: Vor: (68) 32461265. Fem FRAON CEI PORS 2449 0 IMIEIMA.

Num. 494688855 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

Copo O
identifica

am, Quinto”

R dies doambas empresa
ja trocando tamos ; sendoque a teta vermelha

ddaReoaVA
Varão, ais1ao: kedetones: Voz: (69) JM 1266 = Fes, CERRSSIa Cuis. S085 2449 NROIDAM.
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GAI

MINISTÉRIO DA FAZENDA
"

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

9. DECISÕES PROFERIDAS NA JUSTIÇA DO

TRABALHO, RECONHECENDO A EXISTÊNCIA

po GRUPO ECONÔMICO, com A

CONSEQUENTE RESPONSABILIZAÇÃO DAS

EMPRESAS PELAS DIVIDAS DA DEVEDORA

ORIGINÁRIA ETCA.

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

e-mail: pnae(Opgfn gov br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 é 3223-2502 (FAX)
9
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si a . Gs: So

PODER JUDICIÁRIO cioLoto JUSTIÇA DO TRABALHO o cs, ao
: s “Nara do Triabalho de Rio Branco. o

ºee processo:. 0030200-15, 2009.5.14. 0404.
: Reclamante: .. LUZIA ANDRADE 'MALONE . Pe O Vo

e. . Reclamado 4a): ERCA EMPRESA bB TRÂNSPORTE COLETIVO DO ACRE Ea OUTRO. RE Pa
o o “vistos os autos. Cs o o. oia

é ns. na rhos.
.

documentos (tóimas asepaso) | “denonstrom a “ prova

o :
:

inconteste da incorporação das empresas ETCA - EMPRESA |DE
“ TRANSPORTE COLETIVO DO. ACRE

+

e RÁPIDO -“São, ROQUE, pela. empresa
. vIA VERDE TRANSPORTE.LTDA. :

. :

Il. Presentes encontram-se na “hipótese .os pressupostos -
: que

o o. e autorizam à” configuração. da -jntorporação “de empregadores,

* ' º “o -respondendo a. empresa Por.“todos Qs:; “débitos trabalhistas
Voo decorrentes .do vínculo. que O empregado manteve com à

” empresa inçórporada,. em observância: àsnormas contidas nos |
Vu artigos. ne -448,' dá cur. ço :

.
HE -Conelui-se' de: “tais .

assertivas,,
* que. de fato. "houve a.

vç. º o. incorporação; ' “afetando sobremaneira as “garantias Sos!

. e RN créditos trabalhistas, “Conduta “que- perfeitâmente-

LS éncaixa na figura intitulada,"de sucessão dê pregadores,

nos: moldes que dispõe. os artigos. 10 e 448 consólidado.

o Mo No o W. Ressalte-se que tais. alterações envolvem. terceiros de forma te

: alguma poderá prejudicar. 6 empregado,. até porque o: objetivo-
"maior do direito ão, frabalho é proteger. a relação 1aboral .

e, por conseguiiite,. os ctéditos .e direitos dela -

" decorrentes. =. Mi NR
V: assim * - sendo, sorçoso *

.

“ reconhecer “a “ocorrência da.
incorporação - das: . empresas. . procedar-se as anotações na

autuação * e demais registro cabíveis, intluindo-se ,a
empresa VIA. VERDE TRANSPORTE. LTDA no: pólo passivo ' da

oo presente.demanda. : co . .
+

| Pe VI. Cite-se nas formas do" que dispõem” os artigos 880: e. 883. da o ,

. CLr. sa
a

oportunidade, €cientifique-sera, deste despacho.
.
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* pepER; JUPICIÁRIO|N

e
*: JUSTIÇA DO “TRABALHO.

“Vara 'do Trabalho de RIO. Brarico ,
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1a Vara do Trabalho de Rio Branco/AC
Processo: 0000276-31.2010.5.14.0401.

"CERTIDÃO-CONCLUSÃO
Certifico que nesta data faço juntada de fis. 74/75 de

CERTIDÃO da Oficiala de Justiça, desta especializada.
Em face do teor da certidão supra e depósito de f1.73, tevo

estes autos conclusos 30 Excelentíssimo Juiz Federal do Trabalho.

Rio Branco/AC, 25/01/2011- 32 feira.

vistos, etc.

Trata-se de execução decorrente do não pagamento

espontâneo das parcelas oriundas do acordo entabulado pelas partes à ft. 35

e verso. =
O total geral da execução em 26.08.2010 era de R$ 2.866,24,

o que se infere do cálculo realizado à fl. 56, tendo sido verificada à

inexistência de créditos da executada perante O SINDICOL, conforme se

observa da certidão de ft. 62.

A parte exequente com o intuito de ver satisfeito o seu

crédito, requereu diligência do Oficial de Justiça (fl. 64/66) a fim de se

constatar à ocorrência de grupo econômico envolvendo a sociedade

empresária executada e a empresa “Via verde”.

Em busca da verdade real, com base nas informações

prestadas pelo exequente, o juízo determinou a realização de diligência para

verificação e certificação no que se refere as alegações da parte autora (fis.

64/66), tendo à meirinha comprido o ato mediante juntada da certidão defl.
g4/710. é

com efeito, na referida Certidão a Sr? Oficial de Justiça

informou que “a prefeitura dividiu em dois lotes à concessão do transporte

urbano de Rio Branco. UM lote foi para o Grupo Floresta e O outro para um

consórcio formado porempresas das quais a São Roque e 3 Via Verde fazem

” bem como que “a empresa São Roque possui um contrato de

comodato de cerca de Oa(quatro) ônibus. da empresa via Verde, operando

com tais veículos em suas linhas” e que “tanto Os documentos enviados

para a São Roque.como os da Via Verde eram remetidos para O mesmo

endereço”.
: -

Acrescentou, ainda, a Sr? Oficial de Justiça que “pelo periodo

de agosto a novembro de 2010 que trabalhei na área que abrange as

empesas ETCA, São Rogue e Via Verde, todas tinham sua sede

administrativa e financeira nas mesmas dependência (...) que às notificações

e mandados das três empresas tinham suas ciências dadas nas mesmas
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pessoas”.
importante salientar que, naquela mesma Certidão, há

informação de que o próprio setor jurídico da empresa São Roque e ETCA

afirmou que “de abril à dezembro de 2010 a empresa Via Verde esteve sob

a administração da empresa ETCA, estando os ônibus da Via Verde

subordinados aos administradores da empresa ETCA”.

Quando da conclusão dos autos à este Magistrado para análise
do teor da Certidão apresentada, a parte exequente fez carrear aos autos
novas provas, desta feita, documentos variados e fotografias, dando conta
da confusão patrimonial e administrativa de ambas as empresas,
pretendendo, com tais provas, robustecer sua tese acerca da existência de

grupo econômico trabalhista entre as referidas empresas.

Pois bem.

O Direito do Trabalho, em harmonia com seus princípios €

finalidades de tutela dos direitos trabalhistas, discipilnou que a ocorrência de
GRUPO ECONÔMICO resta inserida no conceito do artigo 2º, parágrafo 2º da

CLT, que pressupõe para à configuração do aludido instituto a constituição

pelas empresas envolvidas de "grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econômica”, sem a necessidade de formalidades outras, tal

qual exigido por outros ramos do Direito para configuração do referido

instituto.

Depreende-se, então, que não há imposição de que as

empresas envolvidas desenvolvam a mesma atividade, tampouco que haja

previsão contratual ou qualquer outra formalidade acerca da existência do

grupo, sendo necessário, portanto, apenas a presença de dois requisitos: a

personalidade jurídica própria de cada uma das empresas, sob direção,

controle e/ou administração de outra no exercício de atividade econômica.

A norma insculpida no art. 29, 8 2º da CLT, que trata da

responsabilidade do grupo econômico pelas obrigações trabalhistas, assim

dispõe:

6 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo,
embora, cada uma delas, personalidade jurídica
própria, estiverem sob a direção, controle ou
administração de outra, constituindo grupo
industrial, comercial. ou de qualquer outra atividade
econômica, serão, para os efeitos da relação de

| emprego, solidariamente responsáveis a empresa
principal e cada uma das subordinadas.” (destaquei).

É de se-observar- que este dispositivo surgiu em decorrência
da necessidade de se prevenir que, através de manobras fraudulentas, as
empresas agrupadas (por subordinação de uma delas o mera coordenação)
se eximissem da responsabilidade de arcar com os direitos trabalhistas dos
empregados contratados por cada uma das empresas.
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Entende a melhor doutrina! que O grupo econômico ocorre não

só quando há direção, controle ou administração entre as empresas,
conforme está disposto no artigo citado, mas também quando presente mera
relação de coordenação entre elas, tal qual verificado na certidão de fis.

74/75, já mencionada.

Para Sérgio Pinto Martins * o controle consiste na possibilidade
de uma empresa exercer influência dominante sobre a outra, sendo a

direção a efetivação desse controle, consistindo, pois, no poder de
subordinar pessoas e coisas à realização dos objetivos da empresa, pode ser
encontrada nas seguintes situações: quando uma empresa detém a maioria

das ações de outra; quando há empregados, administradores, diretores ou

acionistas comuns entre as empresas, quando as empresas funcionam no

mesmo local ou possuem a mesma finalidade econômica ou quando os
sócios são comuns entre elias.

Como exemplo, citam-se os seguintes arestos:

“EMENTA: GRUPO DE EMPRESAS- SÓCIO COMUM- A

existência de um mesmo sócio compondo duas
empresas revela a existência de interesses comuns,
fortalecendo a tese de que ambas formam grupo
econômico, possibilitando que a execução trabalhista
recaia sobre bens. de qualquer uma delas;” (TRT 3a

Região, 1º Turma- AP/ 0317/01 - Rei. Juíza Maria
Auxiliadora Machado Lima- DIMG 27/04/2001.).

já a noção de administração traduz O sentido de organização,
orientação para um fim?. Em outros termos, é o poder de que uma empresa
se Investe em relação a outra, quanto à orientação e ingerência de seus
órgãos.* A identificação da ingerência administrativa de uma empresa em
outra configura-se como um elemento indicativo da existência do grupo
econômico, conforme se constata na leitura da ementa abaixo:

“EMENTA. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Estando presente nas

" empresas a personalidade jurídica própria, sob a
ingérência administrativa de outra e o exercício de
atividade econômica, a configurar O grupo econômico,
incogitável o reconhecimento de ofensa ao art.
20,520, da CLT. Além disso, reconhecida 3
configuração do grupo econômico, estabelece-se a
solidariedade, por imperativo legal, nos termos do
dispositivo mencionado, insuscetível de violar os arts.

1) DELGADO, Maurício Godinho. Introdução ao Direito do Trabalho. 2.ed. São Paulo: LTr.

2) MARTINS. Sérgio Pinto. Direito-do Trabalho. !2. ed. revista, atualizada e ampliada. São Paulo

3) MAGANO, Octavio Bueno. Os grupos de empresas no Direito do Trabalho. São Paulo: Revista dos Tribunais.

4) MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. 12. ed. revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Atlas, 2000.
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Jag/

896 do Código Civil e 59, inciso IL, da Carta Magna.

Recurso não conhecido” (Grifo nosso) (TST, RR

457717, 1998, 108 Região, 4º Turma, decisão

28/03/2001, Relator Ministro Antônio José de Barros

Levenhage.

. Com efeito, diante de todo o exposto, bem como,

considerada a robustez das provas trazidas aos autos (fis. 77/171), que se

apresentam como aptas à comprovar que as empresas RÁPIDO SÃO ROQUE

LTDA, EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE-ETCA e VIA VERDE

TRANSPORTE LTDA formam verdadeiro grupo econômico, tem-se que todas

estas devem responder solidariamente pelo adimplemento da presente

dívida, bem como, de todas outras provenlentes de créditos de

trabalhadores do mencionado grupo econômico.

Ante ao exposto, reconheço a existência de GRUPO

ECONÔMICO entre as supra-referidas empresas, razão pela qual, desde já,

determino:
1 - A inclusão no pólo passivo da demanda da sociedade

empresária VIA VERDE TRANSPORTE LTDA (CNPJ - fl. 115) procedendo-se às

correlatas anotações nos registros e na autuação acerca da medida adotada;

tT - Com vistas à observância do contraditório e devido

processo legal, ante ao redirecionamento da execução, determino a citação

da aludida sociedade empresária nos termos do que dispõe o art. sso, da

ctT;

HI - Transcorrido o prazo para pagamento da divida ou

garantia da execução, com esteio no art. 878, da CLT e obedecendo a

gradação legal (art. 655, do CPC), procedo ao bloqueio pela via Bacen-Jud.

Rig Branco/AC, 26.01.2011 (42 feira).

CARLOS LEONARDO TEIXEIRA CARNEIRO

Juiz Federal do Trabalho Substituto

' CERTIDÃO /-DISTRIBUIÇÃO

,

* Certifico que distribuo os autos à SE à fim de dar

cumprimento do 1. Comando em relevo.
o -. Rio Branco/AC, 26.01.2011 (48 feira).

. naLSmemdo Juiz
desinatera ciipienicada)
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poi
- liresente medida denom' iando-a.como cantelar de arresto com pedido de liminar em' |

, iraúsporte vrbano,“fato « us, em consequência, deixou seus
- |eebbimênto de várias v bas contratuais, sendo, que

fjeclamações trabalhistas nas quais as  reclamádas . am a!

. fonicordando com a libez ição aos empregados do FGTS e habilitação: dos mesmos ao -

também, que-embora-n

leptesentantes legais das referidas empresas possuebens particulares bem como são

“lutóres adentraram com pedido de 'emendá “à inicial, afirmando que obiiveram
'

1

, DE JISÃO - autos 0)00364-25:2012.5.14.0408"-

keduerentes: Adoiis Héi les Abdatiak e Outros MoeteRequéridos: . Rápido São Roque Ltda. 'eETCA -. Empresa deTraníportes Coletivo do

ao
- : . o “ - Ve

. 4
a

A WDNIS HÉRCULES ABDALLAH e.Outros apresentaram a

ace de Rápido São Rque Ltda. e ETCA *- Empresa de Transportes Coletivo do
Acre Ltda., ambas devi limiente qualificadas (À. (06); aduzindo que, conforme já

fecbnhecido, em-inúmer s/decisões, as :reclamadas fazem parte do mesmo grupo
”

eoriôniico. Relatam' 6- fato- dá empresa: Rápido São' Roque ter tido cessadá à

soncessão junto ao Mun <ípio de Rio Brancô quanto ao 20 exercício da atividade de ”

S
x Seus

empregados a mercê de |
este fato foi reconhecido em

adrpitiram a rescisão indireta

leguro: desemprego, seg ; no êntânto, promover qualquer pagamento inclusive das

perbas réscisórias e salái «s retidosestes quanto'ão mês. de fevereiro/2011. Relatam,

ix se tenhaaté o momento encontrado, bens das feclamadás

»orh vista ao pagamento Je-todos 08 trabalhadores: mencionados napeça exordial, os'

iócios de outras empres: 3, como fazem prova Os documentos que juntam-a presente -

Ação. Requerem à desc nisideração da pessoa jurídica para que sejam penhorados
jens dos sócios e menç. uam as empresás nas-quais -os' mesmos possuem quotas.

Requereram aindáo blog seio de bens das reclamadas efoude seus Sócios, bem cómo "|
le bens dás demais empr sás que mencionam na peçainicial. Pra

“= "Sea ainda Naver qualquer despacho, desia Magisttada, 08 *

querendo o artestornos ântos de Ação
nfórmações "que impô ni,apresentação de novos documentos & novos pedidos,

“do Estado do. Acre emtrâmite na 2º Vara da .

liménda-vejoa petição d
“ljazknda Pública da Co

eguerida no “valor “dé R
barca: de Rio Branco, onde, há,depósito para “a ségunda
334.000,00: (Vinte e quatró mil reais). Em complemento à

tada de 22.03.2011 na qual:esclarece que os représentantes
- llasiempresas requeridas,

lient, por equívoco, nã e: ordial tais empresas não-forâm incluídas nopolo passivo €

fará melhor atuação. de: tx' Juízo Tequierem- que as empresas, abaijo denominadas.

ejam' devidamente intlu 8 nÔ polo passivo para ofim de serem declaradas como do

Po

| “o +
l

apesar dé fazerem parte de outras: empresasemestas terem

E) ,
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Eineimo grupo
ação;bem como.

econômico e possam ter sexisbéns liminarmente atingidos pelapresente

intimad! Sa comparecerená à audiência a ser designada, a saber:
- o

PEC MM VA Ss
RTAÇÃO E coMÉCIO DE.

PRODUTOS AGRÍCOL 48 (CNPJ 07.033.457/0001-41), sediada na cidade de São

“auto,à Avenida Engel beiro Luiz Berini, nº 550, 9 andas, Conjunto 92; Bairró ,

Bróokdia Novo; CEP 04. 57-00, que tem como sócios: RONAN GERALDO GO
r

DE; SOUZA,é RENÊ G 2MES DE SOUSA, este constándo do contrato: social da .
pesa BICA senires ENgRE DIM raa «ECPARTES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

lirba, 9cnP3 0500884 10001-14), sediada na cidade deBelo Horizonte/MG, à Rua

o impresa Rápido São Roc 12.6 ETCA; Dos eiQdo — MASSAYÓ TRANSPORTÉS E TURISMO LIDA (CNPJ

jo 087.188/0001-00;.AL YO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA. PIEDADE LÍDA.

CNPJ 35.270.511/0001- 18), sediada-na Avenida Durval de Góes Montéiro; nº 2545,.

haigro Tabuleirodos Ma Las, Maceió/AL, CEP 57.0061-000; NOBRE — GESTÃO E .

PARTICIPA! SÕES' S/A"! UNPI 07.219.855/0001-57, sediada à Ria 05: de Julho, nº
|54, sala C; BairtoCam « Grande, Murici/AL, CEP-57.820-000, todasadmini

hor NÉUSA DE LOURES SIMÕES DESOUZA, uma dás, sócias majoritárias da -

proce “ teihdeeste Juízo que se fi necesàdiopretimins

je Bis questões anteé da ujálise dos demais pedidos, sénião vejamos: .

ts

o nor Py mejrohá desen observado que à presente ação ca telar não:

. foi devidamente niomiinak à; visto que nos termos do.art. 813 dó CPC, como réquerido,

jrata-se de arresto em fas : e exécução, O que:nãoé o caso Assim,ante o-princípio da”

infqrmalidade do proces! : trabalhista é considerando. a celeridade que O casqrequer, -

 lorverto a presente para ÇÃO CAUTELAR TNOMÍNADA, determinando desde já,

| retificação nos registio: necessários pela Secretaria da Vara.. ao 0Q anto ao polo passivo, acáto o pedido-dós reclamantes para.

. etêrminiar,à inclusão 1 mesulo dás empresas anteriormente noininadas e, NO

lnoimento oportuno proce Isas notificações nos modos estermos legais. . vs

At. DIS PEDIDOS

oo RA «teiam OS requerentes, em caráter liminar, in audita altera

barts, à desconsideração. dn pessoa jurídica das requeridas para puscas bens também

lia pessoa dós proprietári mspedido este que tem total relação como pédido constante

la Emenda à inicial para «ue-seja declarada a existência de grupo econômico, visto
nsideraçãode todas

me só após o reconhecis into deste fato se pod fazer a deseo]

is pessoas jurídicas conii intes. do-polo passivo. Ne,'

. o o 2: lo No o Ko . 1 o

Rio Grande do Norte, nº 1:164, Báiiro Savaési, CEP 30:130-131, sócia majoritária da . . -

Num. 494688855 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

; . .

« le .

Vos

é « soa 4

1 mais empresas, ainda ; us diversa a personalidade jufídica, estiverem sob a direção,

controle ou administra ão de quira, independentemente da atividade econômica. Por,

sóciosna empresa prin ipal, dividindo-os em outros contratos sociais, porém sempre,

|;es tefa bá todos Us ind sos para que ocorra tal presunção:

Po. Co vesim, por todos “as eléimentos constantes. dos autos,

| destacando-se os conti 1m

"sácios/tepresenteantes das empresas Rápido São Roque Lida.. é ETÇA são sócios

: também, de forma indi idualizada, das. esas NUTLEYA.S. EXPORTAÇÃO E

: 08008840/0001-14), se ada na cidade de Belo Horizônte/MG,àBua Rio Grandedo

h Norte, nº 1164, Baisro * avassi, CEP 3D.130-131, sócia majoritáriadá empresa, Rápido

' São Roque e ETCA;
1

(

º

"(CNPJ 35.270:511/000' 08), sediada na Avenida Durval de Góes Monteiro, nº 2545,

| báirro Tabuleiro dos M utins, Maceió/AL, CEP 57.0061-000; NOBRE = GESTÃO E

| PARTICIPAÇÕES S 'Á ICNPJ, 07:219.855/0001-57; sediada à Ruã 05 deJulho, nº

(154, sala C, Bairro Cáinpo "Grande, .Murici/AL, CEP. 7.820.000; estas últimas

ETCA,, entendendo, an €:À gravidade dos fatos relatadás há exordial + emenda, sendo

: utbano do Município de Rão
Brai primei

"

devida' quanto: aos, cx ditos trabalhistas, DECLARA-SE a existência do grupó

| econômico, até pórque já reconhêcido em outras Varas e Justiças, para: em ato

. [reclamadas. No entanto por cautela, é; por ôra, ainda que descaracterizada as pessoas

“[jutídicas, neste partie lár, “deverá alcançar "apenas ós bens restritamente em

referência aos sócios; RENÊ GOMES DE SOUSA e NEUSA DE LOURDES

"SIMÕES DE SOUZA. : eau SA EO
RE 4 ije O exposto, por ota, determino liminarmente as seguintes

fimédidas: Ko
EM DR tea .

-

< “inúmêros: 1998:30.00.6 XÍ228-2:a 4.30.00.001141-8; em

go

+ outro lado, à jurisprudé acia atual vem reconhecendo a existência presumida do grupo
; econômico; quando - x >rificando que os empregadores em alguns casos, criam -

einpresas e mestas com ida coino sótios é colocam óutras pessoas físicas como seus.

; mantendo controle, de : at0 e não dedireito sobre as demais empresas, O que nocaso

ps sociais juntados, os quais comprovam querealmente ós.

LCoMÉCIO: DE PFODUTOS "ACI COLAS
*

(CNPS. 07.033:457/0001-41); *

| TECPARTES. EMPR !ENDIMENTOS. E PARSICIPAÇÕES. LTDA. CNPJ -

São R

AYÓ TRANSPORTES E TURISMO, LIDA (CNPJ

: 69.987.188/0001-00; A :"EO. VIAÇÃO NOSSA: SENHORA DA PIEDADE LIDA. .
'

“| administradas por NEU :À DE LOURDES SIMÕES DE SOUZA, sócia majoritária da .|dé ampla repercussão € ronhecimento público a retirada da concessão pára transporte -.

:

Rão Branco das primeiras reclamadas, já Contendo nesta, Vara-
"

Eintímeros processos em tramitação com verificação de inexistênçia de bens suficientes .

para pagamento dos e: tirégados, inclusive “salários, por questão de zelo €. cautela o

:subsequente, DECLAR 4R também,à descaraterização da pessoa jurídica de todas aso

- à «Seja expedido mandado: de penhora. bo rosto dos autos-de' -
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E
“lt tgâmite na 126, 2003:31 :00.000730-8 € 2005.30.00/000382-9 em trâmite- na:3º Vara da -A

Justiça Federal da St;ão. Judiciária do Estado do Acre, visaúdoobloqueio “e.
'

; transferência dos valon s.que sé encontrarem. dispôníveis nos referidos áutos para este

E Juízo; o Vo Dto :

; décisão; .

NUTLEY'A. S. EXMA PROI AO:
(CNPJ 07.033 457/0003 -41); podendo se encontrádo na Rua 6 de Agosto 854, Bairro

- |6 de Agosto, antigo Nc scias-da Hora, Rio Branco/AC, o qual deverá ser cumprido,

FULL GLS, placa. DM. . 1088, ano 2001, de propriedade-das empresas ouro GRS

jubtamente com 2 patro 1; dos reclamantes, a qual deveráficar comodepositária fiel,

iproibido séu uso;-
PoPd q seja expedido"mandado depéiihora no rosto dos. autos do

”

iprócesso de Desprópriai ão nº 0005045-95.2011.8.01.0001, em trâmite na 2º Vara da

do: valor de “-R$24.000.C% (vinte + quatro-mil reais) acrescido de juros e correção

monetária, se houver:
, í ot So. PosOt

Ê

decisão. 17
torstar da autuação asé mais empresas. reconhecidas neste despacho como parte do

irupo econômico eos só :los RENÊ GOMES DE SOUSA eNEUSA DE LOURDES

UMÕES.DE SOUZA. .', Pot ao E, S

pa —- Decião proferida nestadata, em virinde dos embaraços

riados pelos próprios rê juetentes, junizarió emana é- complementação, bema
como

pla complexidade do cas »w acúmuje“de
Gi jo. miaçãa o

2011 (sexta-feira).

MOR . 3para melhor esclarecimento quanto à .médida adotada, ..
 oficie-se aos Júizos:a ima mencionados comunitando “a existência dos débitos.

- frtrabalhistas que deran origem aos, referidos mandados, icom cópia da presente ..

“«) Expedição do mandado de remoção de umveféulo PAJERO

)BTAÇÃO: E COMÉCIO:DE PRODUTOS | AGRÍCOLAS

informando a este Juíto cilocal onde imaniteráo veículo devidamente guardado, sendo '-

Fazenda Pública da Co úarca de Rio Branco/AC; visandoq bloqueio e transferência

E zúndopor ora, suspensos os demais pedidos pará posterior
|

. Ro yenaPcs. “E mpridasas determinações desta liminar, cite-se todas as -

reclamadas-para, queren li, oferecerem defesano prazo legal sob as penas da lei;'-fessalvando que deverá ser retificado -ô polo passivo da. presente ação pata fazer.

03àqa
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14º REGIÃO

3º VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO

SENTENÇA

DATA E HORA: 27.07.2011, às 15h10min.
PROCESSO: 0000617-17.2011.5.14.0403
RECLAMANTE: DENILSON OLIVEIRA DE MORAES
RECLAMADAS: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVOMO

ACRE ITIDA., RÁPIDO SÃO ROQUE LIDA, e VIA

TRANSPORTE COLETIVO O34N .

A Excelentíssima Senhora Juizã ral do Trabalho,

MARLENE ALVES DE OLIVEIRA, Titular da 3º do Trabalho de Rio

“Branco-AC, prolatou a seguinte SENTENÇA: ao
1- RELATÓRIO, ?>

DENILSON IRA DE MORAES, qualificado

nos autos, fl. 02, ajuizou reclamatóNa trabalhista em face de ETCA -
EMPRESA DE TRANSPORTE QLETIVO DO ACRE LTDA., RAPIDO

SÃO ROQUE LTDA. e RDE TRANSPORTE COLETIVO,

aduzindo que as empresas cionadas na peça exordial além da real

empregadora do reclaman em fazer parte do polo passivo, pois, na verdade,

são empresas que repr verdadeiro grupo econômico, nos exatos termos

trazidos pela legis celetista. Cita Jurisprudências e faz menção a

reclamatórias trab, movidas em outros Juízos desta Especializada nas

quais já foi r kda a existência do grupo econômico entre as empresas.

Alega tam étD Prejuízos sofridos pelos empregados da empresa Rápido São

Roque L concemente a verbas trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

Info: do grupo, o principal sócio é o Senhor Renê Gomes de Souza, já

ac! inclusive por Promotores da Justiça Federal e Advogados da União

c! chefe de um esquema criminoso que visa fraudar processosdelicitação de

portes coletivos não só no Estado do Acre mas em diversos Estados e

Municípios do Brasil. Cita a ação em andamento no Estado de São Paulo sob o

n. 2009.03.00.027631-6/SP. Afirma que foi admitido em 22.11.2009, exercia a

motorista e recebeu como última remuneração o valor de R$1.544,87 (mil,

quinhentos e quarenta e quatro reais, oitenta e sete centavos), tendo reconhecida

a rescisão indireta de seu contrato neste Juízo com data de 31.01.2011. Que as
l
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14º REGIÃO

3º VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO

primeiras reclamadas, em virtude da decretação de caducidade do contrato de

concessão n. 005/2004, através do Decreto n. 2136, de 28.01.2011, encontram-se

com suas atividades paralisadas. Assim, requer a declaração da existência do

grupo econômico e, ante o reconhecimento judicial da rescisão indireta, que

sejam as reclamadas condenadas aos pagamentos das verbas constantes dos

pedidos defls. 09/10, com aplicação dos arts. 467 e 477 da CLT, bem comp 58

benefícios da justiça gratuita e honorários advocatícios. S
Por decisão deste Juízo o polo passivo

4 úbarse às

empresas constantes do relatório. N

Devidamente notificadas, as duas iras reclamadas

não compareceram à audiência, pelo que lhes foram aplicadas as penalidades de

revelia e confissão nos termos do artigo 844 da CLT.Aféteira reclamada — Via

Verde, compareceu à audiência apresentando tação e documentos,

aduzindo preliminar de ilegitimidade passiva à inexistência do grupo

econômico e, no mérito, novamente aduz a n sponsabilidade solidária visto

que o pátio da empresa Rápido São Rofoi utilizado tão somente pela

necessidade de mais estrutura para sao e manter a limpeza dos veículos.

Menciona transação de compra € véi ão concretizada junto à empresa Real

Norte, o que abalou à situação ql e econômica, tendo como única

solução imediata firmar con côm a primeira € segunda reclamadas para

garantia do armazenamento veículos, bem como serviços de lavagem é

mecânica. Ressalta que a qupresa Rápido São Roque manifestou interesse de

i tendo firmado contrato, no entanto, por não ter

obrigação pactuada pelo Senhor Renê, proprietário da

lamadas, a empresa Via Verde continuou suas atividades

com mais umptejuizo financeiro, revelando-se assim uma sequência de

imensurávejs(Qesfazimento de negócios jurídicos e graves prejuízos, inclusive

com danifisação de seus veículos. Alega que a empresa Rápido São Roque agiu

de má pois tinha conhecimento que já estava em andamento seu processo de

cas: pelo Município. Afirma não ser responsável pelo processo de cassação

e issão de quase 400 funcionários da primeira e segunda reclamadas e nega

veementemente a existência do grupo econômico, requerendo ao final a

improcedência total dos pedidos constantes da presente reclamatória. Colhidos

os depoimentos do reclamante € do preposto da reclamada Via Verde e, tendo as

partes solicitado provas emprestadas dos autos n. 532.2011.403.14.00-3 e n.

0000560.2011.5.14.14.0403, o que foi deferido. Declararam as partes não terem

outras provas a serem produzidas, pelo que foi encerrada a instrução processual.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14º REGIÃO

3º VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO

As propostas conciliatórias restaram prejudicadas em relação as duas primeiras

reclamadas e recusadas pelos presentes. Razões finais remissivas pelo

reclamante e orais pela 3º reclamada, prejudicadas pelas duas primeiras

reclamadas. Assim, vieram conclusos para decisão.

1 - FUNDAMENTAÇÃO GO

DA REVELIA E CONFISSÃO AS
As duas primeiras reclamadas rgns

separadamente considerando o Juízo os CNPJºs distintos, apitar de que à

primeira foi incorporada pela segunda, caso em que, apli “se o art. 10 da

CLT, temos que a alteração da estrutura jurídica não gágto os contratos de

trabalho, tendo assim o Juízo agido ad cautelam, qe tanto, deixaram de

comparecer à audiência designada, pelo que lhes fi plicadas as penalidades

contidas no art. 844, da CLT. Aplicada a revelia ceSbiasão, resta tão somente à

apreciação da matéria de direito, ficando a ção de veracidade dos fatos

constantes da peça exordial. Todavia, co tando que a confissão quanto à

matéria fática comporta prova em co, , na busca da verdade real, serrá

analisado todo conjunto probatório ve o aos autos.

razões finais pela 3º recl o sentido de intimação dos representantes,

pessoa física das demai: amadas, desconsidera-se visto que tal matéria

deveria ter sido objeto ido durante a instrução processual e não em razões

Patrono declarado não ter mais provas à produzir e

concordado ASS

Guegê e confissão das requerida e pedido em

n

erramento da instrução processual sem qualquer protesto.

a DAS PRELIMINARES:

e ILEGITIMIDADE PASSIVAe €

«8 INEXISTÊNCIA DO GRUPO ECONÔMICO

SS?
A terceira reclamada, de forma veemente, contesta sua

inclusão no polo passivo, à responsabilidade solidária e nega a inexistência do

grupo econômico. No entanto, analisando os pedidos da peça exordial não há

como decidir as preliminares arguidas sem análise dos documentos e

depoimento constantes dos autos, ou seja, adentrando-se ao mérito, pelo que tais

preliminares serão decididas oportunamente.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14º REGIÃO

3º VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO

pO MÉRITO

DO GRUPO ECONÔMICO

Requer o reclamante que seja reconhecido o grupo

econômico e, consequentemente, haja condenação das reclamadas de fo

solidária ao pagamento das verbas descritas na peça exordial. oO
Aplicada a revelia é confissão às renata —

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTD. ÁPIDO

SÃO ROQUE LTDA., e considerando que à primeira foi inberporada pela

segunda, tendo em seu quadro tanto empregados com regi tPag*de contratação

em seu nome e também da primeira reclamada, ainda a icado o art. 10 da

CLT no presente caso, de plano, as mesmas são respongátê diretas pelas verbas

pleiteadas nos presentes autos. ES
Quanto à empresa Vi de e a sustentação de sua

responsabilidade solidária, face à existênci grupo econômico, há de se

verificar os requisitos para O reconheci e enquadramento da mesma no

respectivo instituto.
A Consolgídno das Leis do Trabalho menciona O

grupo econômico no 82º de s ue" o 2º, o qual prescreve: “Sempre que uma

ou mais empresas, tendo, ra, cada uma delas, personalidade jurídica

própria, estiverem sob eção, controle ou administração de outra,

constituindo grupo insfdbial, comercial ou de qualquer outra atividade

econômica, serão, os efeitos da relação de emprego, solidariamente

responsáveis à a principal e cada uma das subordinadas”. Assim temos

que a princip risequência do seu reconhecimento é a responsabilidade

Porém, h e verificar os requisitos que levam os interpretes da norma legal a

conciuçáo ara declaração de existência do mesmo em casos concretos. Assim

ve)

solidária
pisere trabalhistas entre as empresas que formarem o grupo.

Para jurista Maurício Godinho Delgado, grupo

ecônômico seria “a figura resultante da vinculação justrabalhista que se forma

entre dois ou mais entes favorecidos direta ou indiretamente pelo mesmo

contrato de trabalho, em decorrência de existir entre esses entes laços de

direção e coordenação em face de atividades industriais, comerciais,

financeiras, agroindustriais ou de qualquer outra natureza econômica.” Neste

sentido, assim como a maior parte dos doutrinadores, entende que o grupo
4

0%
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econômico para fins trabalhistas não precisa se submeter às formalidades

impostas pelo Direito Empresarial, com à existência de uma holding, pool ou

consórcio controlando 0 grupo, basta que os entes tenham finalidade econômica

e possuam entre si um nexo relacional — que pode ser decorrente de direção

hierárquica de uma empresa sobre as demais ou de uma relação de coordenação

entre empresas do mesmo grupo. O
A definição da existência de grupo econômi

vários entendimentos, inclusive destaque-se que em novembro de

proferiu decisão emblemática, na qual reconheceu a possiiida
de grupo econômico entre duas empresas que não possuíam qualquer relação

societária comum. Valendo transcrever trecho dessa dcie já ampliava o

conceito básico que se depreende do $ 2º do art. 2º da CBS im diz:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO CURSO DE REVISTA.

CARACTERIZAÇÃO DE UPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SO . Decisão de Tribunal

Regional do Trabalho m: a sentença que reconhecera a

existência de grupo ico e, em consegiiência, atribuíra

responsabilidade solidáfi( à uma das reclamadas. Hipótese em que

se constatou que, não existisse coincidência de sócios ou

controle diretivoÉs de uma sobre a outra, restou demonstrado

s autos que VV

i

em defesa de um interesse único e, mais do que

reclamada subsistia exclusivamente em função da

o essa efetivo controle dos meios de produção

tazão pelaqual deveria subsistir a condenação com apoio

igo 9º da CLT(..)( AIRR - 75/2004-007-10-40; Ministro

tor: Horácio Senna Pires; Publicação: 17/11/2006; 6º Turma —

ao TST)”. (grifo nosso)

O“
Por outro lado, o TRT da 14º Região tem também

entengSento que não diverge do acima mencionado. Senão vejamos:

vê “PROCESSO: 00816.2008.002.14.00-5
ORGAO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA

CLASSE: RO
ORIGEM: 2º VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO-RO

RELATOR(A): JUIZ FEDERAL DO TRABALHO CONVOCADO

SHIKOU SADAHIRO
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REVISOR(A): DESEMBARGADOR VULMAR DE ARAÚJO

COÉLHO JUNIOR -

EMENTA : GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. g2”

DO ART. 2º DA CLT. Para à configuração de grupo econômico, na

esfera trabalhista, não se exige que
jetário

j

i mesmo porque no âmbito desta Justiça pode

ser reconhecidoogrupo
de

fato,
como por exemplo, pessoas

de uma mesma família que controlam e ini

empresas ou um grupo econômico, pois comandam

empreendimento, não sendo de importância capital Soa que

detenha a titularidade do controle, ou seja, dingá física ou
e

se

jurídica, mormente quando todas as empresasRmomercial e possuem sede E pcal corre na presente
ja rossuem. segs o como

demanda. Inteligência do º dá ÇLI. DANO MORAL.

PUBLICAÇÃO INDEVIDA DE ABAqRio O DE EMPREGO.

DEFERIMENTO. O dano moralé fe na dor pessoal, no

o quadro so tário
se repiia Das

sofrimento íntimo, no abalo psíg! e na ofensa à honra € à

imagem que O indivíduo projetspão grupo social. O abandono de

emprego é uma das modali de justa causa (art. 482, "1", da

CLT), sendo certo que à inidação indevida na imprensa de que à

obreira teria cometido duta, quando na verdade o empregador

concedera aviso prévPr carateriza lesão ao patrimônio imaterial.

DANO  MORAS FIXAÇÃO DO "QUANTUM"

INDENIZATÓRO. CRITÉRIOS. RAZOABILIDADE E

EQUIDAD ANO ordenamento jurídico pátrio não existe fórmula

jeti stabelecer o valor da indenização por lesão imaterial

juiz fixar 0 "quantum" da reparação da dor moral com

idade e equidade, de acordo com as circunstâncias do caso

to € levando em consideração à extensão do dano, o grau de

pa do ofensor, à capacidade econômica das partes e O caráter

S Compensatório da indenização para à vítima e pedagógico para O

& agressor sendo 0 respectivo valor suficiente para desencorajar este à

. «* reincidência e não acarretar enriquecimento sem causa. (DATA DE

» JULGAMENTO: 18/02/2009. PUBLICAÇÃO: DETRTI4 n.037 de

vº 26/02/2009. Indexadores: grupo econômico; caracterização; CLT;

dano moral; fixação do quantum; razoabilidade; equidade;

publicação indevida; abandono de emprego; deferimento;).” (gnfo

nosso)

No caso em tela, verifica-se que os documentos

juntados comprovam OS fatos narrados na peça exordial, ou seja, que as

empresas funcionavam no mesmo endereço, conforme certidões em mandados
6
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de penhora e autos de penhora, estando presentes 08 requisitos constantes do art.

2º da CLT, ainda que não em sua integralidade. O fato das empresas possuírem

sede administrativas e financeiras nas mesmas dependências (fatos confirmados

pelas certidões dos Senhores Oficiais de Justiça desta Especializada), bem como

a prova da utilização pela empresa Via Verde da garagem da primeira reclamada,

vem como serviços de mecânica, manutenção é lavagem dos veic

considerando também que os empregados da empresa Rápido São

trabalharam utilizando ônibus da empresa Via Verde para circularem

sob sua concessão, O que ficou demonstrado pelos depoimentos s e da

prova emprestada, evidencia a cumplicidade operacional € adminj

Assim, ainda que à defesa da reclamada VERDE seja

veemente na tentativa de alegar. sua ilegitimidade paldiva e ressaltar à

inexistência do grupo econômico, somada esta à correspapyência do proprietário

da reclamada Sr. Valderico Luiz dos Reis, arquivada êer Secretaria, de que sua

empresa nunca fez parte de grupo econômico, AÊPruizo não pode fechar os

olhos para os fatos narrados e abundantem: omprovados, que levam à

aplicação incontest do 8 2º do art. 2º E Rejeita-se aqui a preliminar

arguida de ilegitimidade passiva € ação de inexistência do grupo

econômico para o fim de DECL a existência do mesmo entre às

reclamadas ETCA — EMPRESA SPORTE COLETIVO DO ACRE

LIDA., RÁPIDO SÃO ROQUABEDA e VIA VERDE TRANSPORTE

COLETIVO, com as devi nsequências legais, ou seja, à também

declaração da responsabili olidária.

af AS VERBAS

O Pleiteia o reclamante à condenação das reclamadas, de

forma solidár pagamento das verbas descritas na peça exordial. Verificando

os autos, AProvase que o mesma através de acordo em processo judicial, já

teve 1 ida sua rescisão indireta, com registro de baixa na CTPS, sem o

recebgdênto do FGTS 8%. Assim, aplicadas as penas de revelia e confissão e

dpgféada a existência do grupo econômico com responsabilidade solidária, há

desse verificar que no presente caso, em Seu depoimento à fl. 177 o reclamante

afirmou que “que continua trabalhando na empresa Via Verde”. Ora,

aplicando-se os arts. 10 e 448 da CLT, não houve alteração no contrato de

trabalho do reclamante. Assim, nem se cogite o recebimento de verbas

rescisórias, visto que à rescisão é inexistente. Por outro lado, O reclamante já

recebeu baixa em sua CTPS, visto que o Juízo à época não tinha informações
4
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que o mesmo se encontrava trabalhando na empresa Via Verde, bem como ainda

não havia o reconhecimento € declaração da existência de grupo econômico.

Assim, declara-se neste ato a nulidade do registro de baixa na CTPS, com O

reconhecimento da continuidade do contrato de trabalho.

pos HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS O
Quanto aos honorários advocatícios, ste

previsão legal para pagamento no caso em tela, a exceção legal es sta na

Lei 5.584/70, pelo que aplico os Enunciados 219 e 329, do C. TS rocede 0

pleito. N
DA JUSTIÇA GRATUITA AO

Defere-se ao reclamante Q Dodido de Justiça Gratuita

nos precisos termos legais, eis que declarado na ão inicial ser pobre não

tendo como prover as custas sem prejuízo do segiento próprio e da família, “ad

cautelam” visto que o mesmo não foi copgêfáio ao pagamento de qualquer

verba. «&

decido, nos autos
OLIVEIRA DE.

E TRANSPORTE COLETIVO, rejeitar às preliminares

Ceira reclamada, aplicar as penas de revelia e confissão às

TCA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

RÁPIDO SÃO ROQUE LIDA. +, no mérito, JULGAR

MENTE PROCEDENTES os pedidos da peça exordial para,

ecer e declarar à existência do grupo econômico, com as devidas

cónsequências legais, ou seja, a também declaração da responsabilidade

solidária e a nulidade do registro de baixa na CTPS, com O reconhecimento da

continuidade do contrato de trabalho, ficando as reclamadas condenadas tão

somente aos depósitos de FGTS 8% de todo o pacto laboral a ser apurados.

Concede-se ao reclamante 08 benefícios da Justiça Gratuita. Improcede o mais.

Tudo nos termos da fundamentação procedente que passa fazer parte
8

Ya
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integrante deste decisum para todosos efeitos legais. Custas, pelas reclamadas,

no importe de R$40,00 (quarenta reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado

de R$2.000,00 (dois mil reais). Cientes O reclamante e a reclamada Via Verde

Transporte Coletivo. Intimem-se as reclamadas ETCA - Empresa de

Transporte Coletivo do Acre Ltda. e Rápido São Roque por Edital. Prestação

jurisdicional entregue. Nada mais. E, para constar, foi lavrado o presente temo

que segue assinado eletronicamente pela Excelentíssima Senhora Juíza Fte
do Trabalho.

|
q

MARLENE
4

Mtostcactõca

ALVES DE [Nesta N,
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PVARADO HO DE RIO AG
RUA BENJAMIN CONSTANT - 1121

: 4º ANDAR CEP 69600-160

- «O vínculo jurídico entre as empresas que integram um grupo econômico é único,

sendo todas solidariamente responsáveis pelos débitos trabalhistas contraídas por qualquer delas,

independente. de -figurarem nê sentença condenatória. Desta forma, é irretevante o fato de O

empregado demandar contra O grupo ou contra qualquer das pessoas jurídicas que O compõem".

“Acerca da questão, este é O entendimento hoje prevalecente, considerando o que

, dispõe o Código Civil vigênte, quando disciplinou a -desconstituição da personalidade jurídica,

mais especificamente no artigo 275 e nunca sendó demais lembrar que o Tribunal Superior do

Trabalho cancelou à Súmula nº 205, que exigia que 08 responsáveis solidários, integrantes do

grupo econômico, figurassem no título executivo judicial para-ser sujeito passivo da execução, em

 Serfeita consonância com a nova disposição legal. Vet :

Sobre a matéria trago à cotação o aresto & seguir transcrito, & título de ilustração:

“GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIZAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO DE UMA

DAS EMPRESAS QUE O COMPÕE. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO NA FASE DE

. CONHECIMENTO. DESNECESSIDADE. Ao estabelecer a responsabilização solidária

- na hipótese de reconhecimento de grupo econômico, o artigo 2º, parágrafo segundo, .
. da CLT buscagarantir a solvabilidade dos créditos trabalhistas quando umas das

empresas beneficiárias do serviço, embora juridicamente autônoma, esteja sob à

ilação de que todas tomaram: da
AG. 3º T. 07132706, 09.05.08. Proc. AG-PET 05905-2005-034-12-00-0. Unânime. Rel.:

. JuizaAnis Lsoner Abreu. Publ. DSG 08.06.06. Tribunal Regional .do Trabalho —

T1 o
. :

. no
: . . .

.
Assim, restou superada a discussão de que a emprosa pertencente So Sama” *

econômico e quê não foi a devedora principal não foi parte na fase de conhecimento e seu neme -

não constou na sentença condenatória, tendo sido incluída no processo apenas na fase de

execução, não poderia respondar pela dívida. Para tanto, bastará que uma das empresas, embora

. juridicamente autônoma, esteja sob a direção, a coordenação, a administração ou O controle. de '

“outra do mesmo grupo, como ficou constatado no caso em luigamento, ante a ausência de

manifestação da executada, ea questão estará supérada do à “execução ter continuidade

é ç

o

fai » não não ter participado da fase de conhecimento,

impedimento para a sua responsabilização) pelo débito trabalhista em execução, porque &

estênde ofvíniculo empregatício 80 consórcio empresarial, já

j

ará todg o grupo do qual executada faz parte. Portanto a

citação de uma das empresas comppnentes faz presumir que todas elas tómaram ciência da

ação, como dispõe o artigo 275 do Cêdigg/Civil Brasileiro de 2002: No caso em julgamento, as

eremita
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empresas atuam no mesmo ramo de atividade (serviços de vigilância e sedurança) € O sócio

administrador de ambas é o mesmo. e ' : RE :

: Nesse passo, entendo que configurou-se, indubitavelmente, a hipótese de grupo

econômico nos precisos termos do artigo 2º, 8 2º, da CLT, razão porque, defiro o quanto se

requereu, determinando queà execuçãose volte para a empresa ora indicada, devendo os bens

da mesma responderem pela execução ora em curso e que se expeça o que for necessário para

tanto. . “ o :
. ”

Intimem-se.

Em, 04/04/2011.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

:

*

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

1. OFÍCIO ENCAMINHADO PELO RBTRANS

com A RELAÇÃO DE EMPRESAS

CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE

COLETIVO EM RIO BRANCO-ACRE.

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

e-mail: ph acGBpgfn.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 e 3223-2502 (FAX)

Num. 494688855 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

3PS
DO PREFEITURA MUNICIPALDE RIO BRANCO

|

Superintendência Municipal de Transportes € Trânsito - RBTRANS

OF. DITP / RBTRANS / N.º 070/12 noo Rio Branco-AC,04 de outubro de 2012.

Senhor Procurador,

|
De ordem do Superintendente e em atenção ao OFICIO Nº

1398/2012/PFN/ACIGAB, informamos a Vossa Senhoria que O município de Rio Branco

possui contrato com as empresas abaixo:
.

- Auto Viação Floresta Cidade do Rio Branco Ltda, CNPJ 14.005.497/0001-45

- Via Verde Transporte Ltda, CNPJ 00.441 .374/0001-42

- Empresa de Transportes São Judas Tadeu Lida; CNPJ 84:302.504/0001-56

"

- Rubem Cesar Costa Guerra .

- Procurador da Fazenda Nacional

vaia Brasi rº 068 - Conjunão Xavir MlafBairo Pinces - CE GoSratão

Telas: (68) 3228-4065 1 3228-8199 - CNPJ: 05.139.987/0001-58
- sue:

www
riobranco.aegombe É E-mail: rotransggriobrando.ac.gov.br

Valorize a vida, não use drogas!
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DER, -ias
- ESTADO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE Rio BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2:33 DE? DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V eli da Lei Orgânica do

Município de Rio Branco,
:

CONSIDERANDO o disposto no inciso le ll dô Art. 38 da Lei nº 8.987

de 13 de Fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do princípios

constitucionas da legalidade e da eficiência, preconizados no art. 37 de Constituição

Federal;

CONSIDERANDO a necessidade da Municipalidade prestar um serviço

público de qualidade à população de Rio Branco, com à existência de um sistema de

tranporte urbano (ônibus), que atenda as necessidades técnicas para sua

operacionalização;

CONSIDERANDO que a prestação de serviços de transporte público

coletivo é Concessão do Município, a qual tem natureza precária, devendo os

interesses públicos primário e secundário, prevalecerem sobre o dos particulares;

CONSIDERANDO que a empresa Rápido São Roque Lida, operadora

do Sistema de Transporte Coletivo de Rio Branco encontra-se atualmente utilizando

frota em desacordo com o disposto no Contrato N.º 005/2004 e Edital de Licitação —

Concorrência Pública N.º 003/2004, o que vem afetando a prestação eficaz do

serviço, inclusive com a possibilidade de risco aos seus usuários;
|

CONSIDERANDO que a empresa Rápido São Roque Ltda, no

Retório de Capadidade Qpetagional n2 001/2014, parte integrante do Processo

Administrativo nº ABM, expedido poa piretoda de Transportes em 20 de-Fq
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na.

H
PREFEITURA

MUNIGIPALEDE Rio BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

dezembro de 2010, atingiu indíce inferior a 20% da capacidade operacional

necessária;

CONSIDERANDO que a empresa Rápido São Roque Ltda, vem

prestando serviço de forma inadequada e deficiente, tendo por base as normas,

critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço, bem como

vem descumprindo cláusulas contratuais e disposições legais concementes à

concessão;

CONSIDERANDO que à empresa Rápido São Roque Lida, foi

expressamente Notificada do descumprimento do contrato, mediante Notificação

Administrativa constantes no Processo Administrativo nº 103280073, devidamente

apensado ao Processo Administrativo nº 01/2041, tendo sido concedido à referida

Empresa 30 (trinta) dias, para que fossem sanadas as inadimplências, entretanto,

estas não foram sanadas;

CONSIDERANDO dessa forma quejá foi concedido a referida empresa

o contraditório 8 ampla defesa, em conformidade com à Lei 8.987/95 e à

Constituição de Federal;

CONSIDERANDO ainda, que O Município de Rio Branco não pode

deixar que Os serviços públicos sejam prestados de forma. inadequadas, todavia,

considerando - o Princício da Continuidade dos Serviços Públicos, atendendo,

inclusive, aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, não poder encerrar

os referidos contratos em sua totalidade,

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar a CADUCIDADE do Contrato N.º 005/2004, no que

diz respeito as linhas urbanas operadas pelas empresas Rápido São Roque Ltda:

106 —- 06 de Agosto, 108 — Belo Jardim, 205 — Irineu Serra, 302 — UFAC, 303 29Dá
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Pra
GABINETE DO PREFEITO

Sobral, 604 — Colégio Agricola e 801 — Tropical.

f

Prefeito de Rio Branco,

TrMOO bo Aces
PREFEITURA MUNICIPAL DE fiiO BRANCO

Universitário, 304 - Custódio Freire, 305 - Satelite Universidades, 401 —

FUNDHACRE, 402 — Floresta, 403 — Distrito Industrial, 601 — Bahia/Palheiral, 603 —

Art. 2º - Autorizar a Superintendência Municipal de Transportes e

Transito - RBTRANS, em caráter emergencial, a adminisirar, promovendo ajustes

no Sistema de Transportes Coletivos de Rio Branco (SITURB), com o objetivo de

aumentar a segurança, garantir a oferta e reduzir os transtomos aos usuários.

e Art. 3º - Autorizar a RBTRANS a proceder a abertura de Processo

Licitário, quanto às linhas urbanas mencionadas no artigo 1º deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação no

site Oficial do Município de Rio Branco: www.riobranço,ac.gov.br.

Ast. 5º - Publique-se ainda no Diário Oficial do Estado do Acre.

Fio Branco-Acre, 2? de janeiro de 2011, 123º da República, 1 09º do

Tratado de Petrópolis, 50º do Estado do Acre € 128º do Municipio de Rio Branco.

«dust
m exercício

PUBLICADO NO D.0.E
Nº so,424 DE aL/oil ti
Pag nº St
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IB

H. CONSULTAS CNPJ DAS EMPRESAS:

EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO

ACRE LIDA. - ETCA, RÁPIDO SÃO ROQUE

LTDA.E VIA VERDE TRANSPORTES LIDA

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro,340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

e-mail: pfnacQBpgfh.gov.br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 é 3223-2502 (FAX) 1
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CNPJ, EXTERNO-3, CNPJ-3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 )

T34227YI DATA: 08/08/2012 PAG.: 1/1 USUARIO: JOSIALDO

CNPJ: 00.342.966/0001-07 (MATRIZ)

cpr RESP.: 720.554.057-72 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR

N.EMP.: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

NOME FANTASIA: ETCA.
DT ABERTURA: 07/12/1994(12/1994) DT PRIM. ESTAB.: 07/12/1994
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA

DATA DA SITUACAO : 03/11/2005 (11/2005) PROC. INSCR. OFICIO:

SIMEI: NAO

END.: AV SEIS DE AGOSTO 363
BAIRRO : SEIS DE AGOSTO

MUNICIPIO: 0139 RIO BRANCO

UF : AC CEP : 69901-000 TELEFONE : FAX :

ORGAO : 0230100

PF2 - OP. SUCESSAO PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PPS - MOVIMENTO

PF6 - QUADRO SOCIBTARIO pP12 - HISTORICO -PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS

PF3 - ENC. CONSULTA  PF7 - VOLTA PAG  PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA:
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e

=. CNPJ, EXTERNO-3, CNPJ-3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 )

T34227Y1 DATA: 08/11/2012 PAG.: 1/1 USUARIO: JOSIALDO

cNP3: 66.770.082/0001-61 (MATRIZ)

CPF RESP. : 027.529.606-70 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR

N.E.: RAPIDO SAO ROQUE LIDA

NOME FANTASIA:
DT ABERTURA: 26/08/1991(09/1991) DT PRIM. ESTAB.: 26/08/1991

SIT.CAD.CNPJ: ATIVA

DATA DA SITUACÃO : 26/02/2005(02/2005) PROC. INSCR. OFICIO:

SIMEI: NAO :

END.: R JAMILA ABUMANSSUR MANA 250 NAO HA

é

BAIRRO|: VILA SAO DOMINGOS

MUNICIPIO: 7113 SAO ROQUE

UF : SP CEP: 18132-620 TELEFONE : 15-21011900 FAX : 15-21011920

ORGAO : 0811004

PF2 - OP. SUCESSAO PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PES — MOVIMENTO

PF6 - QUADRO SOCIETARIO  PF12 - HISTORICO PE9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG pE8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA: ..

Num. 494688855 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

|

+24

DC  CNPI, EXTERNO-3, CNPJ-3 ( CONSULTA EXTERNO “POR CNPJ-3)T34227YI1 DATA: 08/11/2012 PAG.: 1/1 USUARIO: JOSIALDO

CNPJ: 00.441.374/0001-42 (MATRIZ)

CPF RESP.: 285.486.498-01 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR

N.E.: VIA VERDE TRANSPORTE LTDA

NOME FANTASIA: VIA VERDE TRANSPORTE

DT ABERTURA: 10/02/1995(02/1995) DT PRIM. ESTAB.: 10/02/1995

SIT.CAD.CNPU: ATIVA

DATA DA SITUACAO |: 03/11/2005(11/2005) PROC. INSCR. OFICIO:

SIMEI: NAO

END.: V CHICO MENDES, RUA AEROPORTO PRESIDENTE MEDICE 460

BAIRRO : TRIANGULO

MUNICIPIO: 0139 RIO BRANCO

UF : AC CEP: 69901-365 TELEFONE : 68-92283218 FAX :

ORGÃO : 0230100

pF2 - OP. SUCESSAO pr4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS PES -— MOVIMENTO

PF6 - QUADRO SOCIETARIO PF12 - HISTORICO PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS

o PpF3 - ENC. CONSULTA PP7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEJADA:
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“425 É

Ao
,

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ACRE

1. CONTRATOS SOCIAIS DAS EMPRESAS

QUE FORMAM O GRUPO  ECONOMICO:

EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO

ACRE LTDA. - ETCA, RÁPIDO SÃO ROQUE

LTDA.E VIA VERDE TRANSPORTES LTDA.

so
q

PEN/AC - Rua Marechal Deodoro, 340, 6º andar, Centro, Rio Branco-AC, CEP 69900-210

q
; e-mail: pf. sv .br- Telefones: 3224-5380/3211-5123 € 3223-2502 (FAX)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

+
“ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO AGRE LTDA?

-

es co Poda Oilriddaa ed vom

TRANSTAZA RODOVIÁRIO LTOA, pqstua jurídico de direito privado.

estabejcoids à Rus José Maris Vileça, n. 245, Bairro Alto da Pon-

o ta, São José dos Gampos-SP, inscrita no 6.6.6-MF sob o a.

82,036.603/0004-08, maui representada pelos sócios Baltuzer José

de Suuzs e Rene Gomes de Sousa, com seu Gontrsto Social de cons-

tuição, registrado na Junta Comercio! do Estado de São Paulo sob

o n. 952090D18002 em as de
Movenbro de 4.888;

o, empresério, residente

e domicitiado d Rus jdas Gabaritos And , Bairro Jeráim, Santo

Eros RR
andrá-SP, portador de Cédula dé- tlentiitie RG n. 257.269 INI-DF o

nsorito no GPF sobo n. 029,544,844-203.

. RENE GOMES DE SOUSA, brasileiro, casado, empresário, residente e

domioitiado Rus Visconde de Ouro Preto, n. 182, Núirro : Bossgue
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e

Condo aprendo toca tolR O ce o e
imperiat,. São José dos Gempos-SP, portador da Cédula de identido-

de RE n. a,283.845 geP-M6 e insorito no CPF sob oO A.

720,564.057-72s
í

- LUIZ GONZAGA DE SOUZA, brasileiro: cassdo, empresário, residente

e gomicitiado à At. Dr. Alberto Banadetti, n. 218, Vila Assunção,

Santo André- SP; portador de Géduia de identidade R6 e. 341,548

sgp-DF e inscrito no CPF sob DA. 420,802,471-00, tem entre di,

justo € combinado, constituir uma Sociedade Comeroin! por quotes

de pasponsabil idade Vimituade, que te regerá pelas cláusulas e

condições seguintes!

rem inolusos em centiei ária á previdtos em Lei que 08 impeçem

de exeronrem atividades mercantis e firmom E presenta
enoisração

“o DENpsra que produza 03 efeitos legais, gientes de que, ao caso de

,
.

comprovação de sus talsidade, será auto de pteno: airáita. peronte
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o registro do comercio o presente ato a que integrs estu declare-
cos nembrto Mia!aDttorpe rentee e pt ag e atrito

ção, sem prejuízos des senções pansis * aque estiverem sujeitos.

DA SOCIEDADE, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: À sociedade girorá sob & denominação de ” ETGA

- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO AGRE LTDA”, q tem & sede à

Av.6 de Agosto, n. 3683, Bairro 6 de Agosto - Rio Branco - AG.

CLÁUSULA SEGUNDA! O objetivo social “amu exploração de transporte

coletivo de passageiros em ônibus, micro-ônibus, automóveis, vei-

cultos automotores de uso rodoviério em garal, através de linhas

ragutaras municipais, intermunicipais, interestaduais e interas-

cionais, e o transporte ( GEMAdeldaia foa fretemento roedor

iseraeçte :ºy:;

viário,
tai TO

bo
CLÁUSULA TERGEIRAS A soob or tampo indetermi-

$

nedo e o início de tuas atividades se dará am US de Novembro da

4.884, =4
CLÁUSULA QUARTA! À soctedade poderá-particinar do Capitao! --Sosimi
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«.-

. empre gui a AMA bn A SMAA 5a
de outros empresas na condição de sócia quotiate, podendo tembém

pera o exercício de suas atividades e sus ampliação, abrir tili-

sis, sucursais ou agências em qualquer porta do território necto-

nai,
DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DOS sóciós

CLÁUSULA QUINTA! O Capital Social será de R$ 100.000,00 (Gem mt!

reais), dividos em 100.000 quotas, no vaior unitário de R$ 1,08 €

Hum reali), totalmente subscritos e integralizadas neste ato am

moada corrente do pais; vasim distribuído entre os sévios;

R$ %

OYNIMAVILO 4

TR. 000

ENA?
BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA E] 10.00

' Mis

TRANSTAZA RODOVIARIA
72.000,08: 72,00"

40.000,00  4MhD0

;
- .

RENE GOMES DE SOUSA ces re 46,000,08 48,88
«

“

LUIZ GONZAGA DE SOUZA omg 8.000,00. . 8,09

A E
ro aa o

TOTAL
- 400.000 490.000,00 100,00

=) na
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q.

mem MERO AD NA aAA 3 as

de outres empreses ne condição de sócia quotista, podendo tembém

pera o exercício de suas atividades e sus ampliação, abrir ili-
sis, sucursais ou agências em qualquer parta dn território asoto-

nal.

DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓGIOS

CLAUSULA QUINTA! O Capital Social seré de R$ 400.000,00 (Cem ml!

reais), dividos em 100.000 quotas, no vaior unitário de R$ 1,00 €

Hum reu!), totalmente subscrites e integralizades nesta ato em

moeda oorrente do pais, assim distribuído entre os sócios

t R$ %

OTNIMAVIUDAA ne
TRANSTAZA RODOVIÁRE eo“ VE, 090 72.000,00: 28,00,

PÊNNam :

BALTAZAR 408é DE SOUZA Gu, if 40.000 46.000,00 100
; “MT

:

RENE GOMES DE SOUSA nes em 46.000,00 88:
: “

.

LUIZ GONZAGA DE SOUZA e.oap 8.000,00. . 8,00
, NX

:

“a at
a a - º

TOTAL
- 400.000 -A90,000,00 100,08
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GLAUSULA SEXTA ! À cegponaabil! dadados1sócios ne forme de Lei é

Vimitads & importância do Capital Social,

DA DENOMINAÇÃO, REPRESENTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E DA DIRETORIA

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade seré axercida em

conjunto pelos sócios BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, RERNE GOMES DE

SOUSA E LUIZ GONZASA DE SOUZA, nomeados sógios gerentes, À rapre-

sentação da sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivameno

taças pratica de todos 08 stos necassérios & consecução dos

objetivos sociais, serão reslizados exclusivamente por dois  só-

cios em conjunto,

CLÁUSULA OITAVA! Os q compra e vrends de bens
ETRIRAvINT cessão de fianças «

essão Ed transferência

de direitos relativos a “permissões, 6 essões e contratos
|.

de

fretamento, somente terão validedes e ussinados meios sócios
à

BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA E OU RENE GOMES DE SOUSA.

Num. 494688855 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

tuo de NiaogaAdgadr
CLÁUSULA NONA! Os sócios gerentes poderão outorgar procurações

pera terceiros exercerem porte ou total idade de suas atribuições.

CLÁUSULA DECIMA: Pelo exercício efetivo da gerência os sócio» ge-

rentes serão jus e ums retirado manso! o título de " pró-labore”,

-de comum acordo entre os mesmo, dentro dos iimites estabalecidos

pelo isgisiação do imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAS Aos sócios fics proibido o uso da deno-

minação socia!, para conoessão de avais, finnças, endossos de fa-

vor, respondendo cade um pessonimente, patos escassos a abusos

que praticar. OTHAMAVIUDHA
4 .. Mo tpm te

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNÇA: Guriá pFoinida cm

Po aah .

esução de cotas do Capitol! BWo1d EF

Do um a og 4 mmapaço

sado, dúsção, vende ou

noentimento expresso

de todos os sócios, os quais fica assegurado o direito de brete-

rência pars aquisição em igualdade de prego e cengiota, preferên-

oiá este q ser exsroida dantro'd prazo da 6GO(Sessenta) dias.[E .
contados de dets do racebimento da notificação.

x
“...:
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Ms e cenerd cute

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA! O desligamento por quelacer motivo de

atguns dos sócios, não ecerretará s dissolução da soclededa, sea-

do seus diraitos e haveres apurados em balanço especial levantado

na dets de ccorrância, «q pagos segundo fórmuis combinada entre ss

partes interessados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA t O fnliacimento de qualquer sócia não

acarretará a dissolução de sociedade, nem interromperé o ands-

mento dos negócios, podendo ete ser substituído por seus herdei-

res, que por um deles, enquanto estiver

indiviso

Vim eventual dade de não desejarem perma-
ATL IDE E te . . eu

CLÁUSULA DEG mgOu
rr cms ugnacer na sociedade, 02 direi varas “do sócios, serto. apu-

redos e pagos conforme a oidusula décims terceira.

LÁUSULA DÉGIMA SEXTA: O exercício social coincidirá como ano

civtf levantando-se à 91 de Dezembro de cade uno, um balanço ss
rel, e asultado apurado se for positivo (LUCRO), será mantido

« .
+ i

1

ns

er
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em conta de LUCROS, = diaposição dos sócios para ser distribuído

ou incorporado so Gepita! Social, conforme deliberação dos

mesmos, se o resultado for negativo (PREJUÍZO), o mesmo será

conservado em conte de resultado pendente para compensação vom

jucros spurados am exercícios posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Pera dirimir quaisquer pandêncies que se

originerem da aplicação ou interpretação do prasente contrato, “s

partes alegem o forum da Comsrca da Rio Branco, Estado do Avra,

“ad mm

Atdgueraa e forma, diante
gs

ME

de duas testemunhos assinadas e Identrt idades,
noe

EA -Bránio (109, 08 da Novembro de 1.994

RA JOSE DE SOUZA , RENE SOMES DE SOUSA
. sse.
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.

memº +,

TESTEMUNHAS:

PAULO HENRIQUE SG, DA SILVA. 05 10 FERREIRA

Do satonafiQsppsDMD giTu obaNtuçIo ÁO) umuihio xt
A vos 8 re . toaVeio entries turnê merao td cÊgRRt OS BbISIGIT da, 2 4Ê

CPF 062,598,805-89

mentira E OUR

Cao . Apm
neu shiince gif

, TsDARUDL ab tais) oinbtssosS
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se

cemeabero rr má bada LBaS apa oro

INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO -*
CONTRATO SOCIAL DE :

“ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE
LTDA” .

corre Adegi ft roma coa dpi cad analoiço 2o reAir
TRANSTAZA RODOVIÁRIO LTPA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecids à

Rua José Maria Vilaça, 215,Bairro Alto da Ponte, São José do Campos-SP, inscrita no
Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 62.036.603/0001-09,

aqui representada pelos sócios Baltazar José de Souza e Rene Gomes do Souza, abaixo

qualificados, com seu Contrato Social de Constituição, registrado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo sob q nº 352090018002 em 28 de novembro de 1989.

|

BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado

à Rua das Caneleiras, 749, Bairro Jardim, Santo André-SP, portador da Cédula de
Identidade RG 1º 257.253 INE-DE « inseeito no CEF sob o1º 023.644.841-20.
RENE GOMES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à
Rus Visconde ds Ouro Preto, 182, Bairro Bosque Imperial, S8o José dos Campos-SP,
portador da Cédula de Identidade RG 1º 2.283.845 SSP-MGeinscrito no CPF sob o 1º
'€20.554.057-72.
LUIZ GONZAGA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à
Av. Dr. Alberto Benedetti, 213, Vila Assunção, Sarto André-SP, portador da Cédula de
Identidade RG 1º 311.546 SSP-DF e insorito po CPF s0b o nº 120.322.471-00.
Únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilidade limitada que gira sob &

denominação social de “ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO
ACRE LTDA” sediada à Av. 6 de agosto, 363,

Ba; de agosto, Rio Branco-AC,
inscrita no Cadasiro Geral dos Contrituintes "dô Minia ds Fazenda sob o nº
00.342.966/0001-07 e com ses Cdatrato Social dês Cotistijuição arquivado e registrado
sob o 1º 1220005169.5 em 06dedezembro de 1994, rescivei, de comum acordo alterar 0
refexido Contrato, bem como cê bio: a .

1- Alterar a redação da Clínsuisi Décima Primeira para“Aos sócios fice proibido o uso da
denominação social, pera concessão de svais,-Hnhyas, endossos de Taivór,para terceiros,

cada um pessoalmente “pelos éxceses e abusos que praticar, -fcsado
entretanto sutorizados « conceder avais, cndossos, fianças, garantias é interveniências pars
Empresas coligadas e para aquelas cm que 06 sócios ou um dos sócios tenha perticipação i

rajositária, observêdas 48 regras contidas na “Cláusula Oitava” deste instrumento. o
E - Em virtude das

alte

acordadas o Contrato Socisi pessa ter a-seguinte redação

+ |
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q

CONTRATO SOCIAL DE o,
TCAEMBRESA. RETRANSRORTEORODA

ÇÃE

LTD.

r

PA SOCIEDADE, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade girará sob a denominação social de “ETCA -
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA”,e tem a sede à Av, 06
de agosto, 363, Bairro 06 de agosto, Rio Branco-AC.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social é a exploração de transporte coletivo de
pessageiros de uso rodoviário em geral, através de Enhas regulares mumicípais,
intermunicipais, interestaduais e internacioneis, e o transporte de passageiros mediante

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem duração por tempo indeterminado e o início

de suas atividades se deu em 08 de novembro de 1994.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá participer do Capital Social de outras
Empresas us condição de sócia quotista, podendo também para o exercício de mas
atividades e mus ampliação, abeir Sais, sucurzais ou, agências emqualquer parte do
território nacional.

- DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é das109.900,00 (Cem mibreais), divididos
em 100.000 quotas, no valor unitário.de-R$-2, real), totalmente subscritas e
Egricda nes emGAendPaQuão en cuss
TRANSTAZA RODOVIÁRIDLIDA " :72.000 QRSRS 72.000,0072,00%,
BALTAZAR JOSÉ DE SOUFA * 2 100000S-R$ 10.000,00: 10,90%"
RENE GOMES DE SOUZA ' : .» 10,000 TS “R$ 10.000,00.- 18,00%

TOTAL , err" 100000
OS

-R$100.060.00- 100,00%

e Ro =
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios na forma ds Tibi é.lmitads à
: ência do Canita! Social.

- Wes
BA DENOMINAÇÃO, te 2%
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida em conjunta pelos
sócios BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, RENE GOMES DE SOUZA: é LUIZ
GONZAGA DE SOUZA, nomeados sócios gerentes. A representação tia sociedade em:
juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, é & prática de todos os atos necessários à

Oiateoe coção — CMOdgCLÁUSULA OITAVA: Os atos que importarem na compra e venda de bens imóveis, n&

instituição de hipotecas, concessão de fianças e avais, nã compra e venda do veículos, ns
sessão ou transferência de direitos relativos a permissões, concessões e contratos de
fretamento, somente terão validades se assinados peios sócios BALTAZAR JOSÉ. DE
SOUZA. e ou RENE GOMES DE SOUZA.

CLÂUSULA NONA: Os sócios gerentes poderão outorgar procurações para terceiros
exercerem parte ou totalidade de suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelo exercício efetivo da gerência os sócios gerentes, farão jós
a ums retirada mensal a título de pro-labore, de comum acordo entre os mesmos, dentro
dos limites, estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Aos sócios fica proibido o uso ds denominação
social, para concessão de «vais, fianças, endossos de favor, para terceiros, respondendo
cada um pestonimente pelos excessos e abusos que praticar, ficando entretanto
autorizados a conceder avais, endossos, fianças, garantias-e intoryeniências para Empresas
coligadas e para aquelas em que os sócios ou um dos sócios tenha participação
majoritária, observadas as regras contidas na “Cláusula Oitava” deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Será proibidag sessão, doação, venda ou caução
de cotas do Capital Social, sem o ne: p de todos os sócios, os quais fics
assegurado o direito de preferdocia-pára aquisição. igualdade de preço e condição,
preferência esta a ser excpoida destro do-prazo de 60 (seqsenta) dias, contados da data do

o A .

CaDÉCVD ingepeas eados sócios, não acarretará a dissobição da sociedade, séndo seus direitos e havetos
apurados em balanço especial levantado ne. data.da ocbtrência, e pagos segundo fórmula -
combinada entre as partes interessadas. ti .8 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O falesimento de qualquer sócio não acarretará a
dissolução da sociedade, nem interromperá o andamento dos negócios, podendo ele ser
substituído por seus herdeiros,

que
serão todos representados por um deles, enquanto

estiver indiviso o quinhão. a e aAPé
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventualidade de não desejarem» permanecer ne
sociedade, os direitos e haveres do sócio, serão apurados e pagos conforme s clíumila

décima terçeira, edemaDa otameteo ca ca + ctg agSe
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício socisi coincidirá com o ano civil
levantando-se à 31 de dezembro de cada ano, um balanço geral, e o resultado apurado se
for positivo (LUCRO), será mantido em conta de LUCROS, 8 disposição dos sócios para

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Para dirimir quaisquer pendências que se originarem
-da aplicação ou interpretação do presente contrato, as pertes elegem o fórum da Comarca
de Rio Branco, Estado do Acre, com absoluta preferência sobre qualquer outro, por meis
peivilegindo que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, assim q presente instrumento em 03 (três) vias,
de igual teor o forma, diante de duas testesmunhas assinadas c identificadas.

Rio Branco, 30 de janeiro do 1997:

BS, 919.130 *NG/99P
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
ORTE COLETIVO DOACRE.senado cm Braga]

TRANSTAZA RODOVIÁRIO LTDA, pessoa jurídica de direto privado, estabelecido a

Rua José Maria Vilaça, 215, Bairro Allo da Ponte, São José dos Campos - São

Paulo, inscrita no cadastro no cadastro geral de Contribuinte do Ministório da

Fazenda sob 0 nº 62.036.603/0001-09, aqui representada pólos sócios Baltazar

José de Sousa é Rene Gomes de Sousa, abaixo qualificados, com seu Contrato

Social de Constituição, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob

o n.º 352.090.018.002 em 28 de Novembro de 1.889.

BALTAZAR JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, casado, empresário, residente e:

domiciiado « Rua das Caneleras, n.º 748, Beiro Jardim, Sento Andrá - São Paulo,

portador da Cédula de identidade RG n.º 257.258 INI-DF e insorito no CPF sob o n.º

023:844.841-20. -

RENE GOMES DE SOUSA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado

a Rua Visconde de Ouro Preto, n.º 182, Bairro Bosque Imperial, São Jesé dos

Campos - São Paulo, portador da Cédula de identidade RGn.º 2.283.645 SSP- MG

e inscrito CPF sob o nº 720.554.057-72. RA o
LUIZ GONZAGA DE, SOUSA, brasileiro, . casado,  empregário, . residente e

domiciliado a Av. Dr. Alberto Benedetti, n.º 213, Vila Assunção, Santo André - São

Paulo, portador da Cédula de Identidade RG n.º 311.546 SSP.DF e inscrito no CPF
,

sob o nº 120.322.471-00; reprasantado atetodoCapital Soc da ETCA.

Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda....óstabidiocida a Av: 6Ge. Agosto, ns.o A
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Contribuintes do Ministério da Fazenda sob O n.º 00.342.968/0004207"% “coin seu

Contrato Social de Constituição arquivado o registrado sob o n.º 122:000.5169.5 em

66 de Dezembro'te-1:994: ur ultima!

aitoração

«mquivacda-sob-o n-122:008:51.695

de 19 de Fevereiro de 1.997, tom entre si justo o contrato introduzir as seguintes

alterações,

| - Admilir neste ato e por este instrumento os sócios a seguir quailficados:

NEUSA DE LOURDES SIMÕES SOUSA, brasileira, casada, empresaria,

residente e domiciliada, a Rua Visconde de Ouro Preto, n.º 182, Bairro Bosque

imperial, São José dos Campos - São Pauío, portadora da Céduia de Identidade n.º

500.824 SSP-DF e inscrita no CPF sobo nº 091.313.749-08 .

FABIO PEREIRA DOSSANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, residente

domiciliado, a Rua do Aviário, rle 423, Baimo do Avário, Rio Branco - Acre, portador

da Códua do Identidade OABIMG-46.719.4 inscrita no CPF 30 o n.º 322.740.176-

20. : . “ua. Vs o x
1 - Proceder a cessão e transferencia de quotas conforme a seguir,

H-1- TRANSTAZA RODOVIÁRIO LTDA, detentora na sociedade de 72:000 quotas,

correspondente a 72,00 %, code e transfere a totalidade de suas quotas ao sócio

RENE GOMES DE SOUSA,pelo preço certq-e ajustado.de R$ 72.000,00 (Setenta e

dois mil reais), pegos em moeda corrente dp pais, na assinatura ido presente

instrumento.

Il - ! - BALTAZAR JOSÉ DE SOUSA, detentor na sociadade de 10/P00 quotas,

correspondente a 10,00 %, cede e transfere a fntalidade de suas quotas so sócio ;

RENE GOMES DE SOUSA, pelo pesço corto e ajustado de R$ 10.000/00 Dez vii
:

reais), pagos empoA
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| - HI - LUIZ GONZAGA DE SOUSA, detentor na sociedade de 8.000 quotas,espNEUSA DE LOURDES SIMÕES SOUSA, 75,00 %, comespondente a 6.000

quotas, pelo preço certo e ajustado de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), pagos em

moeda corrente do pais, na assinatura do presente instrumento.

. FABIO PEREIRA DOS SANTOS,25,00 %, correspondente a 2.000 quotas,

pelo preço certo é ajustado de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), pagos em moeda

corrente do pais, na assinatura do presenta instrumento.

q. li - Com as alterações acordadas o contrato social passa a ter a seguinte redação

consolidada.

CONTRATO SOCIALDA .

 ETCAEMPRESA DETRANSPORTE COLETIVO DOACRE
IDA

DA SOCIEDADE, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA : A socisdade girará sob a denominação social de ETCA -

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,e tema tado a Av. 06

o de Agosto,n.º 363,Bairro-06 de Agosto, Rio Branco =Acre.

o | r CLÁUSULA SEGUNDA : O objstivo social é à exploração die transporte coletivo de

passageiros de uso rodoviário em geral, através de linhas regulares municipais,

intermunicipais, interestaduais e intomacionais, e o transporte de passageiros -

CLÁUSULA TERCEIRA : À sociedade tem duração por tempo indetainiiado e o -

inicio de suas atividades se deu em 08 de Novembro de 1.904.
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CLÁUSULA QUARTA : A sociedade poderá participar do Capital Social de outras

Empresas na condição de sócia quotista, podendo também para o exercício de susscARbictadOS9Su48raniaçãoAaRI
UERROAAGRSÃAS

ATNIRIO O

território nacional.

DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA QUINTA : O Capital é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), divididos em

100.000 quotas, no valor unitário deR$ 1,00 (Hum rea), totalmente subscritas é

intogralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, assim distribuído entre sócios:

Doc QUOTAS RS %

RENE GOMES DE SOUSA o 82000 - 92.000,00 92,00

NEUSA DE LOURDES SIMOESSQUSA 8900. 600000
. 800

FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS 2.000 2.000,00 2,00

TOTAL 100.000 * 100.000,00 100,00

CLÁUSULA SEXTA : A responsabilidade dos sícids na fama daLei é limitada a

importância do Capital Social.
,

DA DENOMINAÇÃO, REPRESENTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E DA DIRETORIA

c +

CLÁUSULA SÉTIMA : A administração da sociedade será exercida pôlos. sócios

RENE GOMES DE SOUSA E FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, nomesdos sócios

gerentes. A Reprasentação da sociadade em juízo ou fora deio, ativa passivamente,
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é r,

realizados pólos sócios RENE GOMES DE SOUSA E FÁBIO/PEREIRA DOS.

SANTOS, assinando em conjunto, e ou RENE GOMES DE SOUSA, assinando

isoladamente es co mma antenacaemescrito de

CLÁUSULA OITAVA : Os atos que importarem na compra e venda de bens

imóveis, na instituição de hipotecas, concessão de fianças e avais, na compra e

venda de veículos, na sessão ou transferencia de direitos relativos a permissões,

concessões o contratos de fretamento, somente terão validade se assinados peio

sócio RENE GOMES DE SOUSA.

CLÁUSULA NONA: Os sóciis gerentes poderão outorgar procurações para

terceiros exercerem parte ou totalidade de suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA : Peloexercício efutvo da, gaghncia, o sócio gerente, fará jus

a uma retira mensal a tituoiça pradsboro, decomumatordo entre.os mesmos,

dentro dos limites, estabelecidos peis legisiação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA :os sócios fica proibido o uso da denominação

social para concessão de avais, fianças, endossos de favor, para terceiros,

respondendo cada um pessoalmentepllos excessos é abusos que praticar, ficando

ertrotanto autorizados a conceder avais, .endossos, . fianças, garantias e

interveniencias para Empresas coligadas s para aquelas em que 05 sócios ou um

dos sócios tenha participação majoritárias, observando as regras contidas ena

Clausula Oltava deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Será prolbida a spesão, doação, venda ou

cao de quotas do Cap! Sacigremormanto somo de idosos

lc, o q ea pano o do o
5

“para aquisição «ém
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iguaidade de preço é condição, preforencia esta « er exercida dentrozdo prazo de

60 (Sessenta)-dias; contados-de dsts-do seosbimanta

da
poticaÇãO.scene yaà

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : O desligamento por qualquer motivo de alguns

dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, sendo seus direitos e haveres

apurados em balanço especial levantado ha data da ocorrência, e pagos segundo

formula combinada entre as partes interessadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : O falecimento de qualquer sócio não acarretará a

dissolução da sociedade, nem interromperá o andamento dos negócios, podendo ele

ó. ser substituido por seus herdeiros, que serão todos representados por um deles,

enquanto estiver indiviso o quinhão.

GIAUBUILA DÉCIMA QUINTA : Memorando o não sara parmanaca

na sociedade, oa desse Hier do sócio, gordo apuros e pagos contorme a

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : O exercício social coincidrá com o ano ci
levantando-se a 31 de Dezembro-gde cada anor um balanço gesal, q o resultado

apurado se for positivo (LUCRO), será mantido em conta de LUCROS,«disposição

/ dos sócios para ses distribuído ou incorporado ao Capital Social, conforme

deliberação dos mesmos, se o resultado for negativo (PREJUÍZO), o mesmo seráo
À O rn, mc domo pro e mpração cm ta

apurados em exercicios posteriores.

CLÁUSULA DÉCINA SETIMA : Para dirimirquaisquer pendências que se ,

originarem da aplicação ou Interpratação do presente contrato, as pares elegemo.
fórum da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre, com absciuta

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.PENA
cobro “
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“Hr"Ps

E por estarem assim, justos e contratados, assimO presente, instrumento em 08, . e ,
(vás) vias, de igual teor e forma, dianto de duas testemunhas assinadas o

identificadas.
Rio Branco, 15 de Outubro de 1.996

IQuAA
PAULO HENRIQUE G. DA SILVA

!

C.P.F 062.536.808-89 RG 17.333.816 SSP/SP :

R.G. 18.414.251 SSP/SP C.P.F 049.096.438-83
.

I

I

+

Vo |
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ce mma

Aos 30 dias do mês de Setembro do ano de 1999,re Inirama-de

totalidade do capita! social de ETCA — Empresa de iinsporte

1) Rene Gomes de Sousa brasileiro, casado empresério rosie!

Ouro Preto,nº 182,Bairro Bosque Imperial,

Sho
Jo Campos-São da Cédula

de Identidade 112.283.845 SSP- MG e inscrito no CPF sob nº 720.554,057-72.

2) Neusa de Lourdes Simões

Sousabrasileira,
casada,

empresária
cesidente € -Rue

Visconde de Ouro Pretonº182 Bairro Bosque imperialSão José dos Campos — São

Paulo;portadora da Cédula de Identidade nº 599.824 SSP- DF e inscrita sob 1º 091.333.748-08.

3 Fábio Pereira dos Santos brasileiro,

solteiro,
advogado

residento
e domiciliado a Rus do

contrate-firmado-ecotro-esta
CTresertos e Oitenta é Dois Mil Rosis);ns operação específica de" Aditamento do Cominto de

número 122.156-2, sendo.que o Aditivo leva o número 123.095-2.

Fics esclarecido também queapesar das disposições constantes na clánsuia décima do

contrado social daempresaconsolidado em 15 de Outubro de 1998 prestação das aludidas

garntiss faz parto dos intecotes socisis;não enquadrando-se nas disposições de talisolaprevalecando assim eita sta dp reunião de quotistas e comprometendo-se os sócios

quotistas que esta sobecrevera a alhecar O contrato social da

empresa,
permitindo assim que agem

sanadas quaisquer divergência de interpretação que porventura venham a ocorrer.

A presente entorizaçõoque ratifica gados da mesma natureza anteriormente

praticados apresenta prazo de validade de 30 diasaceitar da presente data

Mauá, 30 de Setembro de 1999
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

co MERGA-EmpresedeTransporteCotetivodyavreLtda”
CNPJ 00.342.966/0001-97

3º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RENE GOMES DE SOUSA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à
Rna Visconde de Ouro Preto, nº 41, Bosque Imperial, São José dos Campos, Estado de

São Paulo, portador do R.G 35.807.313-3 SSP/SP e CPF nº 720.554,057-72;
NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, brasileira, casada, comprosária,

residente e domiciliada à Rua Visconde de Ouro Preto, nº 41, Bosque Imperial, São José

dos Campos, Estado de São Pralo, portadora da Códuis de Identidade RG nº 599.824

SSP-DF e inscrita no CPF sob o nº 091.313.748-08;
FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solício, advogado, residente c
domiciliado à Rua do Aviário, n.º 423, Bairro do Aviário, Rio Brando, Estado do Acre,

portador da Cédula de Identidade OAB-MG 46.719 e inscrito no CEF sobnº
322.740.176-20;

Únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilidade Emitada denominada

ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA., com sede

à Av. 06 de Agosto, n.º 363, Bairro 06 de Agosto, Rio Branco, Estado do Acre inscrito

no CN.PJ. sob 0 n.º 00.342.966/0001-07, com seu Contrato Social de Constituição.

arquivado na Junta Comercial do Estado do Acre sob o nº 122.000.5169-5 de 06:6e
Dezembro de 1.994 e sus ultima alteração sob o nº 122.000.5169-5 de 15 de Detzaibro

de 1998, resolvem de comum acordo, introduzir as seguintes alterações no Conteato
social, bem como, consolidá-lo de acordo com as cláusulas e condições seguitica:

“I- Alterar o endereço da matriz Av. 06 de Agosto, n.º 363, Bairro 06de AgostójiRio

Branco, Estado do Acre, para Rua Boulevard Augusto Monteiro, n.º 695, Bairro-15/Rio

Branco, Estado do Acre.
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opstpao isrem

IE — Proceder à cessão e transferência das quotas conforihe-a seguir;

O sócio RENE GOMES DE SOUSA, já qualificado, detentor de 92.000 (Novente e
duas mil) quotas sociais, correspondentes a 92%, da participação societária, cede esdEcisco . UBEtoo Di seisso ga Éa i

de 43.000 (Quarenta e treis mil) quotas.

O valor e as condições de pagamento de que trata esta cessão de quotas, estão reguladas

em instrumento particular de alienação de participação societária avencado em

separado.

A responsabilidade dos sócios continua na forma da Lei, limitads a importância do

Capital Social.

HI - Com as alterações descritas o Contrato Social passa a ter a seguinte redação

consolidada:

CONTRATO SOCIAL DE

"ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA.”

DA DENOMINAÇÃO, OBJETIVO, SEDE, FILIAIS, E DURAÇÃO

CLÁDSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de "ETA -
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.",e tcodo sus sede
à Rua Boulevard Augusto Monteiro, n.º 695, Beirro 15, Rão Branco, Estado do Acre.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade scrá a exploração comercial de: ,

prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros em ônibus, micro-ônibus,

automóveis e veículos sutomotores de uso rodoviário em geral através de linhas «

lares municipais, à icipais, 1 jusis e à jamais, é 0 trinmpoete de *
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade torá duçãopor tempo indeterminado e o

início de suas atividades se deu em 08 do Novembro do 1.994.

empresas na condição de sócia quotista, podendo também para o exercício de suas

atividades e sua ampliação, abrir filiais, sucursais ou agências em qualquer parte do

território nacional.

DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA QUINTA : O Capital Social inteiramente subscrito é integralizado é de

R$ 100.000,00 (Cem mil reais) totaimento integralizado e dividido em 100.000 06 (Cem

mB reais) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hinn Real), amim distribuído entre os sócios:

Quotas R$ %

René Gomes de Sousa 49.000 49.000,00 49,00

Neusa de Lourdes Simões de Sousa 49.000 49.090,00 49,00

Fábio Pereira dos Santos 2.000 2.000,00 2,00

Total 100.000 100.000,00 100,00 : À

CLÁUSULA SEXTA : A responsabilidade de dida um dos sócios, n8 firma dalei, a

(Decreto 3708 de 10 de jameiro de 1919, art. 2º é 9º ) fica limitada à totalidadedo
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CLÁUSULA SÉTIMA: A aiiiihistração da sociedade será exercida por todos os
sócios, nomeados sócios gerentes. A representação da sociedade em juízo ou fora dele,
ativa ou pessivamente, e a pratica de todos os atos necessários à consecução dos
objetivos sociais, serto realizadas pelos sócios gerentes, RENE GOMES DE SOUSA €
NEUSA DE LOURDES SIMÕES SOUSA e/ou FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS,

CLÁUSULA OITAVA : Os atos que importarem na compra e venda de bens imóveis,

na instituição de hipoteca, na concessão de fianças € avais, na compra e vende de bens
móveis, imóveis e veículos, ns cessão ou transferência de direitos relativos a
permissões, concessões e contratos de fretamento, serfio assinados é somente terão
validade se assinados pelos sócios gerentes, RENE GOMES DE SOUSA e NEUSA DE
LOURDES SIMÕES SOUSA em conjunto.

CLÁUSULA NONA : Os sócios gerentes poderão outorgar procurações para terceiros

exercerem parte ou a totalidade de suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA : Pelo exercício efetivo da gerencia, os sócios gerentes, farão

jus a uma retirada mensal a título de PRÓ-LABORE, com valor a ser estabelecido, do
comum acordo entre os mesmos, dentro dos timites estabelecidos pcia logislação do

Imposto de Renda. o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Aos sócios fica proibido o uso da demoesinsião
social para fins estranhos ao sea objetivo, especialmente em conccasão de avais, fisças
e endosso de favor, respondendo cada um pessoalmente, pelos excessos e abusos que
praticar. oo
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : Será proibida a cessão, doação, venda ou caução
de quotas do Capital Social, sem o consentimento de todos os sócios, 209 quais fica

assegurado o direito dc preferência para aquisição em iguakiade de proço e condições,.. tea estaà ser a] a dentro do dô(Sessenta) dias 0 ntengoe ; à Bartir da data de
recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : O desligamento por qualquer motivo de algum
dos sócios, não acarretará a dissolução ds sociedade, sendo seus direitos e haveres

apurados em balanço especialmente levantando na data da ocorrência, s pagos segundo

fórmule combinada entre as partes interessadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : O falecimento de qualquer sócio não scarretará a
dissolnção da sociedade, nem interromperá o andamento dos negócios sociais, podendo

ele ser substituído por herdeiros, que serão todos representados por um deles.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : Na eventualidade de não desejarem permanecar na

sociedade, os direitos e baveres dos herdeiros, serão apurados e pagos conforme

clnusula décima terceira.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA E
DESTINAÇÃO DO RESULTADO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social coincidirá com O ado vivil

levantando-se a 31 de Dezembro de cada ano um belanço geral, e o resultado apurado;

se for positivo (lucro), será mantido em conta de lucros suspensos a disposição 'dos

sócios, para ser distribuído ou incorporado no Capital Social, conforme deliberação 'dos

mesmos, se o resultado for negativo (prejuízo), o mesmo será conservado em eoota de

à
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DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:A presente redação consolidada unífica o substitui

todos os anteriores instrumentos de alteração do Contrato Social, ficando em

consegitência, revogada todas as disposições contidas no Contrato Social primítivo é

nas sucessivas alterações por este instrumento consolidadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito pelos sócios o fórum da Comarca de
Rio Branco, Estado do Acre, como único competente às disposições deste contrato, com

a expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seje.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor e fbrma disnto de duas testesminhas shaixo assinados €

identificadas.

Rio Branco - Acre, 10 de Março de 2.001.

FERREIRA
18-4pista
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"

ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO'ACRE 'U: Dae
CNPJ: 00.342.966/0001-07

4º ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

Por este instrumento particular:

RENE GOMES DE SOUSA, brasileiro, empresário, casado em regime parcial
de bens, nascido em 13 de Julho de 1957, na cidade de Carmoda Parnaíba,
estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à rua Visconde de Ouro
Preto, nº 41 - Bairro Bosque Imperial, São José dos Campos, Estado de São
Paulo, portador da cédula de identidade RG nº 35.807.313-3 expedida em 15
de Maio de 1997 pela SSP-SPe inscrito no CPF sob o nº 720.554.057-72;

NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, brasileira, empresária, casada
em regime parcial de bens, nascida em 01 de Fevereiro de 1962, na cidade
de Brasília, Distrito Federal, residente e domiciliada à Rua Visconde de Ouro
Preto, n 41 - Bairro Bosque Imperial, São José dos Campos, Estado de São
Paulo, portadora da cédula de identidade RG N 599.824 expedida em 18 de
Maio de 1981 pela SSP-DF e inscrita sob o nº 091.313.748-08;

FABIO PEREIRA DOS SANTOS,brasileiro, advogado, solteiro, nascido em
24 de Julho de 1959, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
residente e domiciliado à Estrada da Usina, nº 888, Apto 205, Bairro Morada
do Sol, Rio Branco, Estado do Acre, portador da códula de identidade
OAB/MG nº 46.719 expedida em 11 de Janeiro de 1988 e inscrito no CPF
sob o nº 322.740.176-20;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada ETCA - .

EMPRESA DE TRANPORTES COLETIVO DO ACRE LTDA, com sede em
Rio Branco — Estado do Acre, à Rua Boulevard Augusto Moriteiro, n 695,
bairro 15, constituída mediante contrato arquivado na Junta Comercial do
Estado do Acre sob o nº 122.000.5169-5 de 06 de Dezembro: de 1.994 e a
última alteração Sob o nº 122.000.5169-5 de 27/03/2001, resolvem alterar o
Contrato Social, que o fazem segundo as cláusulas e condições a seguir:

01 - Alterar a CLÁUSULA SEXTA,para adaptação ao Novg Código Chvil,
conforme segue: o

Págimaldo9 AT
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fgre

“CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita aovalor |:

- de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçévedo .:
Capital Social”.

02 - Os sócios resolvem aumentar o!Capita! Social em R$ 800.000,00
.. (Novecentos mil reais), | eltamento dos valores da conta

Reservas de Capital, noarPage 6 (VinteErmil, oltocentos 8
trinta e um reais e noventa e seis centavos) e a integralização neste ato de
R$ 871.168,04 (Oitocentos e setenta e um mil, cento e sessenta e oito reais
e quatro centavos), em moeda corrente do país.
Com a aiteração acima a CLAUSULA QUINTA passa a ter a seguinte
redação;
“CLAUSULA QUINTA: O Capital Social inteiramente subscrito e

integralizado é de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de Reais), totalmente
integralizado em 1.000.000 (Hum milhão) quotas, no valor unitário de R$
1,00 (hum real), assim atribuído aos sócios”;

.
Quotas R$ %

Rene Gomes de Sousa 490.000] 490.000,00; 49,00
Neusa de Lourdes Simões de Sousa 490.000] 490.000,00| 49,00
Fábio Pereira dos Santos 20.000 20.000,00] 2,00
Totat 1.000.008| 1.000.000,00|100,00

03- Introduzir as cláusulas abaixo ao contrato social, em razão de Novo
Código Civil, passando as mesmas a fazer parte integrante da presente
Alteração Contratual Consolidada:

Y Poderá ser designado um administrador não sócio para gerir a
Sociedade, sendo que o mesmo deverá ser escolhido ou
destituído, bem como sua remuneração determinada por sócios,
que representem 75% (Setenta e cinco por derito) do Capital
Social;

-
Y Nos atos que impliquem incorporação, fusão, dissolução ou

liquidação da Sociedade, cessão de cotas a terceiros,pedido de
concordata, ou demais matérias previstas na lei oy no contrato
social, deverão ser determinados por sócios que representem
75% (Setenta e cinco por cento) do Capital Social;

Y As Demonstrações Financeiras e as Prestações de Contas
anuais da Sociedade serão analisadas em reuniões anuais de
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356

prestação de contas, que depois de aprovadas pelos sócios, :

decisões serão devidamente registradas em atas; uiia trt” Os lucros quando distribuídos, não  guardarão
proporcionalidade da participação dos sócios no capital social .

empresa. Ficando a decisão dos percentuais de distribuições . .
:

lucros, a serem deliberados, fixados e registrados ém atas -

reuniões de sócios cotistas;
“ Todos os sócios se obrigam a comparecer à sede da empre

até 30 de Abril de cada ano para assinar o Inventário,
Balanços, livros fiscais e demais relatórios, caso com el

“> e“ Goncordártrottrarifestarstardiscordancisterdeliberar sobre
contas e designar administrador(es) quando for o caso. Na s.
omissão, considerar-se-á os resultados tacitamente aprovado:

” O Conselho Fiscal da Sociedade não será permanente podenc
no entanto, ser instituído provisoriamente e eleito am reuni
anual de sócios;

Y As convocações para a realização das reuniões de sóci
poderão ser feitas de forma simplificada. Ficando també
dispensado a lavratura e manutenção do livro Registro de Ata

“” Os administradores declaram, sob as penas da lei, que n
estão impedidos de exercer a administração da sociedade,F
lei especial, ou em virtude de condenação, ou por
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crir
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussê
peculato, ou contra a economia popular, contra o sister
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênc
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Os sócios ratificam em todos os seus termos o contrato social anterior e sL
posteriores alterações, permanecendo em pleno vigor e por eles aceitas
disposições que não foram expressamente alteradas pelo preser
instrumento, valendo, de pleno direito, as estipulações. constantes des
instrumento, CONSOLIDADAS comose segue:

ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE-LTDA

CONTRATO

SOCIAL

CONSOLIDADO;
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DA DENOMINAÇÃO, OBJETIVO, SEDES, FILIAIS E DURAÇÃO":

CLÁUSULA PRIMEIRA: À sociedade gira sob a denominação social4ETGA:'
RANDORTE COLETIVO

DO.
AGREADA”, terndo-áiasede á Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº 695, Bairro 15, Rio Branco -Acre.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a exploração comercialde prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros em ônibus,
microônibus, automóveis, veículos automotores de uso rodoviário em geral,através de linhas regulares municipais, intermunicipais, interestaduais e
intemacionais, e o transporte de passageiros mediante fretamento de
veículos rodoviário.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá duração por tempo
indeterminado, e o início de suas atividades se deu 08 de Novembro de
1.994.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá participar do Capital social de
outras empresas na condição de sócia quotista, podendo também para 0
exeretcio-de suas atividades e sua ampliação, abrir filiais, sucursais ou
agências em qualquer partedo território nacional.

CLÁUSULA QUINTA: O. Capital Social inteiramente subscrito € integralizado
é de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Hum
milhão) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum real), ficando assim
atribuído aos sócios:

E b
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o ade = sã, ut
Quotas R$

Rene Gomes de Sousa 490.000] 490.000,00] 49,00
Neusa de Lourdes Simões de Sousa 490.000] 490.000,00|.49,00

«|Fábio Receita dosSARA sap eçrinriro estilistas a ROLAM teusi«4888,000,00 2,00
Total 1.000.000] 1.000.000,00|100,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
Capital Social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será dirigida por todos
os sócios gerentes. A representação da sociedade em juízo ou fora dele,
ativa e passivamente,e a pratica de todos os atos necessários à consecução
dos objetos sociais, serão realizados pelos sócios gerentes, RENE GOMES
DE SOUSA, NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, FÁBIO PEREIRA
DOS SANTOS.

CLÁUSULA OITAVA: Os atos que importarem na compra e venda de bens
imóveis, na instituição de hipoteca, na concessão de fianças e avais, na
compra e venda de bens móveis, imóveis e veículos, na cessão ou
transferência de direitos relativos a permissões, concessões e contratos de
fretamento, serão assinados pelos sócios gerentes, RENE GOMES DE
SOUSA,

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão outorgar procuração para terceiros
exercerem parte ou a totalidade de suas atividades na sociedade.

.

CLÁUSULA DÉCIMA: os atos de alienação. de veículos com mens de 5
(cinco) anos, contados da data de fabricação, e os de celebração de quais
quer contratos, inclusive os de financiamentos e de arrendamentoQUAsomente terá validade de assinada Belo sócio RENE GOMES-DE'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Poderá ser designado um admirtistrador
não sócio para gerir a Sociedade, sendo que o mesmo deverá serescolhido=PO

Num. 494688855 - Pág. 110Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

ou destituído, bem como sua remuneração determinada por sócios"
representem 75% (Setenta e cinco por cento) do Capital Social; :

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nosatosque impliquem incorporação,
fusão, dissolução ou liquidação da Sociedade, cessão de cotas a terceiros, ...:
pedido de concordata, ou demais matérias previstas na lei ou, no contrato
social, deverão ser determinados por sócios que representem 75% (Setenta

“e cincoporcento)doCapitalSocial;a... cimeenimo
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As Demonstrações Financeiras e as
Prestações de Contas anuais da Sociedade serão analisadas em reuniões
anuais de prestação de contas, que depois de aprovadas pelos sócios, as
decisões serão devidamente registradas em atas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Todos os sócios se obrigam a comparecer
à sede da empresa até 30 de Abril de cada ano para assinar 6 Inventário, os
Balanços, livros fiscais e demais relatórios, caso com eles concordem, ou
manifestar -sua discordância. e deliberar. sobre. as . contas. e. designar.
administrador, (es), quando for o vaso. Nasua omissão, considerar-se-á os
resultados tacitamente aprovados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Consalho.Fiscak da Sociedade não será
permanente podenda, no.entanio, serinstituído provisoriamente-e eleito em
reunião anual de sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As convocações para a realização das
reuniões de sócios poderão ser feitas de forma simplificada. Ficando também
dispensado a lavratura e manutenção do livro Registro de Atas.

CHÍCISUEA:- DÉCIMA: DÉTIMIA! Os niimiaistradaras'dsclararm; sob aspenas
da lel, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade,
portei especial, ou em virtude decondenação, ou por se encontrarem sob os
efoiios.-deia, .a-pena eue-vedo, ainde- que-temperariamente, o acesso a

. cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pala ou stiborno,
concussão, peculato, ou contra a economia poputar, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de Sonsuimo, fá pública, ou a propriedade. :

é á

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Peláexercício das funções
de

diréf
à de diretoria, cada

um dos diretores fará jus a uma petifada mensal “pró-labore” devalor quea:
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serão periodicamente fixados pela sociedade e que em Heriherigehisdi
poderá exceder o máximo permitido pela legistação do impasbale Renda.

S DELIBE o , Cost

- CLÁUSULA .DECIMA. MONA:..As .sielibasações . serio.poduzidas a termo
escrito e assinado pelos que delas tenham participado.

DAS COTAS DE CAPITAL E SUA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As quotas de capital são indivisíveis, não poderão
ser transferidas, cedidas ou alienadas a terceiros sem o consentimento de
sócios que representam no mínimo 85% do Capital Social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:O sócio que desejar alienar suas quotas
fará notificação à sociedade mediante carta, na qual fará constar o número
de quotas que pretende vender, préço e forma de pagamento para que os
demais sócios exerçamodireito de preferência no prazo de 30 (Trinta) dias
contados da data do recebimento da notificação. A preferência seiá exercida
pelos sócios em partes proporcionais as quotas possuldas e se encerrado o
prazo, os sócios não tiverem exercido o direito preferencial, as quotas
disponíveis poderão sr rateadas entre outros, ainda observado o critério. da
proporcionalidade. Se nenhum dos Sócios quotista manifestar interesse na
aquisição, o sócio alienante ficará livre para realizar a alienação das suas
cotas para terceiro ou terceiros.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O aho social coincidirá co .o ano-civil é
em 31 de Dezembro de cada ano será levantando um balanço gerat com a
respectiva apuração dos resultados. + . os
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os lucros apurados terão'a destinação
que lhes derem os sócios quotistas, tanto podendo ser aeles distribuidos,
como mantido em reserva para futuros aumentos de Capital. —
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(prejuízo), o mesmo será mantido
«

em conta de readPacompensação com lucros apurados em exercícios seguintes.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os lucros quando distribuídos; não.
guardarão a proporcionalidade da participação dos sócios no capital social da
empresa. Ficando a decisão dos percentuais de distribuições de lucros, a

Serem .dalibarados,. fxadossestogistados.em.-atas .deragunlãos de sócios
cotistas.

DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Ocorrendo o falecimento de um ou mais
sócios, a sociedade não se dissolverá nem interrompará as suas atividades,
podendo os herdeiros ingressar na sociedade, ficando sub rogados nos
direitos e obrigações do falecido, podendo na sociedade fazer-se representar
por um deles, enquanto estiver indiviso quinhão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Não convindo aos herdeiros do falecido
integrarem a sociedade. praceder-se ao: levantamento de um balanço geral
especial para apuração do valor dos direitos dos sócios falecidos e dos
haveres assim apurados, serão pagos aos herdeiros, na forma estabelecida
nas cláusulas vigésima segunda e vigésima terceira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Do desligamento por qualquer motivo de
algum sócio, não acarretara a dissolução da sociedade nem interromperá as
sua atividades, sendo seus direitos e haveres apurados em balanço especial
levantado na data da ocorrência e pago ao sócio. desligado ou aos seus
herdeiros ou sucessores, segundo fórmula combinada entre as partos,

«

de
acordg com disponibilidade da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA:O pagamento de direitos e haveres doisócio

que por qualquer motivo se desligue ou seus herdeiros ou sucessores não
poderá ser realizado em número supecior.de:20 (Vinte), prestações e D seu
valor será corrigido de- acordo com os Índices que venhasérlégatihêntoestabelecido pelo governo. :

Página 8 de 9
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA: para dirimir quaisquer pendéricias que se -

originarem da aplicação ou interpretação do presente contrato,aspartes
elegem o Fórum da Comarca de Rio Branco, Estado de Acre, com absgluta
preferência sobre quaisquer outros, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: A presente redação consolidada
unifica e substitui todos os anteriores instrumentos de alteração do Contrato
Social, ficando em conseqiiência, revogada todas as disposições contidas
no Contrato primitivo e nas sucessivas aiterações por instrumento
consolidado. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma diante de duas
testemunhas abaixo e identificadas.

Rio Branco/AC, 18 de Agosto de 2004.

Página 9 de 9

Num. 494688855 - Pág. 114Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

CONTRATO SOCIAL DA

RÁPIDO SÃO ROQUE LIDA.

DA DENOMINAÇÃO, SBJETIVO, SEDE. FILIAIS E DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação de
“RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA.” tendo sua sede à Rua Jamila Abumanssur

as filiais:

1. GUARULHOS

Rodovia Fernão Dias, km 89,7
Bairro Itapegica, Guarulhos-SP

2. RIO BRANCO Nes
Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº 695
Bairro 15 - CEP 69901-230 - Rio Branco-AC

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cada estabelecimento filial é atribuído
Ed capital de R$ 1,00 (um real), destacado do capital social

« exclusivamente para efeitos fiscais e de registro.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto ca sociedade será a exploração
comercial da prestação de serviços de transporte coletivo de

passageiros em ônibus, micro-ônibus, automóveis e veículos

o .
automotores de uso rodoviário em geral através de linhas

N regulares municipais, intermunicipais, interestaduais e
Ninternacionais; o transporte de passageiros mediante fretamento

N,

em veículos redoviários.
. s,

| ”
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá participar do capital
social de outras empresas na condição de sócia cotista podendo

A .] também, para o exercício de suas atividades e sua ampliação,
rir filiais, sucursais ou agências em qualquer parte do

erritório nacional.

Y
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Ear -

TER ESTATE

CLÁUSULA QUARTA - A sociecade Erê duração por | tempo
indeterminado e o início de suas atividade se deu em 26 de
agosto de 1.991,

DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social, inteiramente subscrito e
integralizado é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), divido
em 1.000.000 de cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
assim distribuído entre os sécios:

a) René Gomes de Souza.
500.000 cotas de R$ 1,00 = R$ 500.000,00 = 50%

b) Neusa de Lourdes Simões de Sousa
500.000 cotas de R$ 1,00 = R$ 500.000,00 = 50%

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

1 DA  REPRESENTAÇÃ DA  ADMINIS E DA DA

DIRETORIA. «

“CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida
N pelo sócio administrador René Gomes de. Souza. A representação da

Nos : .soa em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, e a

prêkica de todos os atos necessários à consecução dos objetivos
"+ sociais, serão realizadas peio sócio administrador.

CLÁUSULA OXTAVA - Os atos que importarem na compra e venda de
Nbens imóveis, na instituição de hipoteca, na concessão de

X

fianças e avais, na compra e venda de bens móveis, imóveis e
eiculos, na cessão ou transferência de direitos relativos a

concessões e contratos de fretamento, serão
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assinados e somente “erã
sócios Rene Jomes de Sousa e Neusa dp Lourdes Simões de Sousa.

CLÁUSULA NONA - O aúciao administrador poderá outorgar
procurações para terceirys exercerem parte ou a totalidade de
suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelo exercício efetivo da gerência, o sócio
administrador, fará jus a uma retirada mensal a título de pro
labore, com valor a ser estabelecido, de comum acordo entre os
mesmos, dentro dos limites estabelecidos ela legislação do
imposto de renda.

SN CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Aos sócios fica proibido o uso da

|
denominação social para fins estranhos ao seu objetivo,
especialmente em concessão de avais, fianças e endosso de favor,
respondendo cada um pessoalmente, pelos excessos e abusos que
praticas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Poderá ser designado um administrador
não sócio para gerir a sociedade, sendo que o mesmo deverá ser
escolhido ou destituído, bem como sua remuneração determinada
pelos sócios que representem 75% (setenta e cinco por cento) do

capital social,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Nos atos que impliquem incorporação,
A

fusão, dissolução ou liquidação da sociedade, cessão de cotas a
Necceixos, pedido de concordata, qu demais matérias previstas na

lei ou no contrato social, deverão ser determinados pelos sócios
que representem 75% (setenta e cinco por cento) do capital
social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As demonstrações financeiras e as
4 prestações de contas anuais da sociedade serão analisadas em

reuniões anuais de prestação de“contas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Tolus us sócios se obrigam a comparecer
à sede da empresa até “0 de abril de cada ano para assinar o
inventário, os balanços, livros fiscais e demais relatórios,
caso com eles concordem. ou manifestar seu discordância e
deliberar sobre as contas e desiguar administrador(es) quando
for o caso. Na sua omissão, considerar-se-á os resultados
tacitamente aprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O Conselho Fiscal da sociedade não será
permanente podendo, no entanto, ser instituído provisoriamente e
eleito em reunião anual de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As convocações para a realização das
reuniões de sócios poderão ser feitas de forma simplificada,
ficando também dispensada a lavratura e manutenção do livro
registro de atas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os administradores declaram, sob as
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração
da sociedades, por lei especial, ou em virtude de condenação, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

na que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro aacionai, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Por estarem, assim, justo e contratados,
mândaram lavrar este instrumento em três vias de igual teor, que

/ |
assinam em presença e companhia das testemunhas abaixo nomeadas
e assinadas. do DE

coinreeat!emodioS; FERSNSNÇÃO

66
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 22 VARA

Autos n.

CERTIDÃO
Certifico que, em decorrência da perda da sequência

numérica, esta folha englobará o(s) número(s) faltante(s) acima citado(s),
conforme preceituao inciso III do art. 3º da Resolução PRES! n. 5.

Oares da Silva
Servidor

IMP 15.02.10 - Sy
TRE - +42 REGIÃ
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Luck Braga SSRG. : 5.975.784-SSP/

OAB/SP 14.596
RÁPIDO SÃO ROGUE 2

“404.260/05-1

EU)

MNE
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+EG

JUCESP PROTOCOLO
259388/05-1

CNPJ Nº €6.770.08z/UVO1-61
NIRE Nº 35.210.396.791

O PARTICULAR DE 15º ANTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Os signatários deste instrumento, RENÉ GOMES DE SOUSA,

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
identidade RG nº 2.283.845-SSP/MG, inscrito no CPF sob
o nº 720.554.057-72, residente e domiciliado em são
José dos Campos/SP, à Rua Visconde de Ouro Preto, nº
41; NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, brasileira,
casada, empresária, portadora da cédula de identidade
RG nº 599.824-SSP/DF, inscrita no CPF sob o nº
091.313.748-08, residente e domiciliada em São José
dos Campos/SP, à Rua Visconde de Ouro Preto, nº 41;
RONAN GERALDO GOMES DE SOUSA, brasileiro, casado,
empresário, portador da cédula de identídade RG nº
3.455.260-SSF/MG, inscrito no CPF sob o nº
5$2/.393.416-87, residente e domiciliado em Uberaba/MG,
à nua Ricardo Misson, nº 369, apto. 202; CAIO RUBENS

CARDOSO PESSOA, brasileiro, casado, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 692.835-5SP/DF,
inscrito no CPF sob o nº 271.024.401-20, residente e
domiciliado em Uberlândia/MG, à Rua Melo Viana, nºN 290, apto. 1.0U1 e FRANCISCO D& ASSIS MARQUES,

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
Yy ; É identidade RG nº 554.465-SSP/MG, inscrito no CPF sob onº 302.544.856-34, residente e domiciliado em

Sorocaba/SP, à Rua Capitão José Dias, nº 196, apto.
1 “ 32, representando a totalidade das cotas do capital da

RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA., sediada em São Roque/SP, à Rua

Jamila Abumanssur Mana, nº 250, Vila São Domingos, CEP

18132-620, com seu ato constitutivo arquivado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo sob o nº NIRE

/38.210.396. 791, em sessão de 26 de agosto de 1.991 e
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Jtima alteração regisicada sob o nº 427.660/04-0, em
ssão de 3€ de setembro de 2.004, têm entre si justo

e combinado introduzir as seguintes alterações ao
contrate social:

1. O sócio Caio Rubens Cardoso Pessoa, que
é titular de 50.000 cotas de capital, do valor de R$ 1,00 cada
uma e total de R$ 50.000,00, representando 5% do capital, cede e
transfere, como cedido e transferido tem, a totalidade dessas
cotas e todos os direitos a elas relativos para a sócia Neusa de
Lourdes Simões de Sousa, de quem declara haver recebido o

| respectivo preço, dando quitação e também oferecendo à

a,
. sociedade, da qual retira-se, a mais ampla, rasa, geral e

A, i irrevogável quitação, para nada mais reclamar, no presente ou no
À Í tfuturo, por direitos relativos à sua participação societária.
do t

|

2. O sócio Francisco de Assis Marques, que
:

é titular de 50.000 cotas de capital, do valor de R$ 1,00 cada
: : uma e total de R$ 50.000,00, representando 5% do capital, cede e
Lo transfere, como cedido e transferido tem, a totalidade dessas

cotas e todos os direitos a elas relativos para ao sócio René
48 Gomes de Sousa, de quem declara haver recebido o respectivo

a preço, dand> quitação e também oferecendo à sociedade, da qual
retira-se, a mais ampla, rasa, geral e irrevogável quitação,

y para nada mais reclamar, no presente ou no futuro, por direitos
relativos à sua participação societária.

o : a 3. OQ sócio Ronan Geraldo Gomes de Sousa,
| he é titular de 59.006 cotas de capital, do valor de R$ 1,00

; Cada uma e total de R$ 50.000,00, representando 5% do capital
LA . cede e transfere, como cedido e transferido tem, a metade dessas

/ : , cotas e dos direitos a eias relativos para o sócio René Gomes de
Sousa e a outra metade para a sócia Neusa de Lourdes Simões de
Sousa, de quem declara haver recebido o respectivo preço, dando

Nquitação e também oferecendo à sociedade, da qual retira-se, a
ais Ps rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais

320
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qu
Ss

reclamar, no presente ou nc futuro, por direitos relativos à sua
participação societária.

“ São declaradas aprovadas as contas das
gestões exercidas pelos sócics retirantes.

5. Em consegliência da retirada de sócios e
cessão e transferência de cotas, o capital, que é de RS

1.000.000,00, dividido em 1.000.000 cotas de R$ 1,00 cada uma, e
está totalmente integralizado, fica assim distribuido entre os
sócios:

a) René Gomes de Souza.ls 500.000 cotas de R$ 1,00 = R$ 500.000,00 = 50%

PO) )
ho

IA / | b) Neusa de Lourdes Simões de Sousa
: - / 500.000 cotas de R$ 1,00 = R$ 500.000,00 = 50%

i 5.1. A responsabilidade pessoal de cadaAC sócio, na forma do art. 1.052 do Código Civil, continua limitadaZe ao valor de suas cotas, tcdos respondendo solidariamente pelaPN. . o , .AN integralização do capital social.

6. Fica constituída a filial nº 02, na
cidade de Rio Branco, Estado do Acre, à Rua Boulevard Augusto
Monteiro, nº 695, Bairro 15, CEP 69901-230.

En. consequência da retirada de sócios e
cessão e transferência de cotês acima especificadas, o contrato
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eres

ne

.... . . evt. .. . . tu. es

.. RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA.

Co CRB. 6657085/0001.61
NIRE 3.521.039.679-1

Bgincide “IPO Isentaabeliá Truular
. mentio mr.

23º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATOS O

TECPARTES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPI
05.008.840/0001-14, estabelecida à Rua Rio Grande do Norte, nº. 1.164 — sala 60
Funcionários - Belo Horizonte/MG. CEP: 30.130-131, com seu contrato social regi

àJUCEMG sob nº 3.120.647.031-8 em 09/04/2002, e última alteração sob o nº. 4.005.059 de

28/10/2008, neste ato representado pela sócia MARIA DE LOURDES GOMES, brasileira, natural de
Dom Silvério/MG, nascida em 30/07 1958, separada judicialmente, bióloga, portadora da carteira de
identidade nº MG — 1.282.530 expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob nº. 530.026.876-34,
residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, é Rua Cláudio Manoel, nº. 735, apto. 702 — Bairro
Funcionários, CEP nº. 30.140-100.
SÉRGIO GOMES CAETANO, brasileiro, solteiro, nascido em Patos de Minas/MG em 28/04/1974,
empresário, portador da CI — M nº 7.967.750 expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sobnº.
027.529.606-70, residente e domiciliado em Santo André/SP, á Rua das Figueiras, nº. 1.176, Bairro
Jardim, CEP nº. 09.080-300.

.Unicos sócios da sociedade e:npresária, RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA,, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº. 66.770.082/0001-61, estabelecida à Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Bairro Vila São
Domingos, São Roque/SP, CEP nº 18.132-620, com seu Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo, sob. o NIRE 35.710.396.791 em 26/08/1991 e última alteração
registrada sob o nº. 97.889/09-0 de 17 03/2009, resolvem de comum acordo alterar o Contrato Social
da sociedade, e em seguida consolidá-io, fazendo-o mediante as seguintes alterações:

DAS ALTERAÇÕES:

1-- DA TRANSFERÊNCIA DA SEDE DA EMPRESA:

A sociedade vinha exercendo suas atividades no endereço, Rua Jamila Abumassur Mana, nº 250 —

Bairro Vila São Domingos, cidade de São Roque/SP, CEP: 18.132-620, a partir desta alteração a
sociedade exercerá suas ativi des no endereço: Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº. 727 — Bairro
Quinze, cidade Rio Branco/AC, CEP: 69.901-230.

2-DA CESSÃO DE QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL

2.1! - SÉRGIO GOMES CAETANO. já qualificado no preâmbulo desse instrumento, legítimo
possuidor de 2.100.000 (dois milhões e cem mil) quotas do Capital Social, no valor unitário de
R$1,00 (um real) cada quota, perfazendo o total em valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem
mil reais), cede e transfere, de forma onerosa a totalidade de suas quotas à JOAQUIM GOMES DE
FIGUEIREDO, brasileiro, viúvo, nascido em Alvinópolis/MG em 26/10/1925, empresário, portador

do CI -M nº 163.460, expedida pela SSP/MG. inscrito no CPF/MF sob o nº. 038.600.436-68,
residente e domiciliado em São Roque/SP, á Rua Capitão Fernão Paes de Barros, nº. 272 — Bairro
Jardim Bela Vista, CEP 18.134-150.
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sm Ee nda,cd2.2 - Mediante a cessão e transférência de quotas, o capital social de R$ 4.200.000,00 (Quatro - &S
milhõese duzentos mil reais), teprêsênfade per 4.200.000 (Quatro milhões e duzentas mil) quolng-de be Fovalor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente subscrita e integralizada pelos sócios
moeda corrente do país, fica assim distribuídos:

Sócios 2. e o Quotas Valores Yo

JOAQUIM GOMES DE FIGUEIREDO 2.100.000 R$ 2.100.000,00 50
TECPARTES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 2100000 R$2100,00000 50
Totais 4.200.000 R$ 4.200.000,00 160

Parágrafo Primeiro: Para o estabelecimento da filial é atribuído um capital de R$ 1,00 (um real),
destacado do Capital Social, exclusivamente para efeitos fiscais e registro próprio.
Parágrafo Segundo: A RESPONSABILIDADE dos sócios é RESTRITA AO VALOR DE SUAS
QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL. haja vista a total integralização do Capital Social, conforme
prevê o artigo 1.052 do código Civil.
3- DA ADMINSTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador JOAQUIM GOMES DE
FIGUEIREDO, que representará a suciedade individualmente, nos termos do disposto no art. 1.011
ce, art. 1.042 cfc e art. 1.060, caput e parágrafo único, e 1.054 do Código Civil, ficando expresso
que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais;
4-- DOFORO
O Foro eleito para serem ventiladas e dirimidas todas as dúvidas ou divergências desse contrato que
era a Comarca de São Roque, no Estado de São Paulo passa a ser a partir desta alteração a Comarca

e Rio Branco, no Estado do Acre.
DO OBJETO SOCIALA“sociedade decide alterar seu objeto social de exploração comercial de prestação de serviços de

transporte coletivo de passageiros de ônibus, microônibus, automóveis e veículos automotores de
uso rodoviário em geral, através de linhas regulares municipais, intermunicipais, interestaduais e
internacionais, e o transporte de passageiros, mediante fretamento de veículos rodoviários, para
exploração comercial de prestação de serviços de transporte coletivo de Passageiros de ônibus,
microônibus, automóveis e veículos de uso rodoviário Fuis Ta À

S

municipais .

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1º - DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade girará sob a denominação de RÁP

, E Tabehá
T
runlar

aÃCLÁUSULA 2º - SEDE tico mam
A sociedade tem sede à Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº. 727 — Bairro Quinze — Rio Branco /
Acre, CEP nº. 69.901-230, e estabelecimento da filial nº 01 à Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº.
695, Bairro Quinze — Rio Branco Acre, CEP nº.69.901-230, filial nº. 02 à Rua Zenith Galvão
Terra, nº. 353 A, Bairro Jardim Fierença, São Miguel Arcanjo / São Paulo, CEP nº. 18.230-000 e
poderá à qualquer tempo, abrir filiais, escritórios, agências, sucursais e estabelecimentos auxiliares
em qualquer parte do território nacicinal.

CLÁUSULA 3º - PRAZO
O prazo de duração da sociedade é indeterminado

CLÁUSULA 4º - OBJETU SOCIAL
A sociedade tem por objeto social a exploração comercial de prestação de serviços de transporte
coletivo de passageiros de! ônibus, microônibus, awomóveis e veiculos automotores de uso
rodoviário em geral, através

qk
linhas re; icipai
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Documento id 494688855 - Volume (V004)a Único: A Em;presspodiripagicipir,dóCapital Socialde outras sociedades
na condição de sócia quotista, pódenãotaiabémapára o exercíciode suas atividades e sua
operar linhas em quaisquer

1
partes do território nacional. . Edo"

eves seca
aéreo!CLÁUSULA 5º — CAPrEAS SÓCIAS.

O Capital Social é de R$ 4.200.000,00 (Quatro milhões e duzentos mil reais), representado por
4.200.000 (quatro milhões e duzentas mil) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda corrente do pais, assim
distribuídos:

ARvoc

Sócios Quotas Valores %

JOAQUIM GOMES DE FIGUEIREDO 2.100.000 R$2.100.000,00 so
TECPARTES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 2100000 R$2100000,00 so
Totais 4.200.000 R$ 4.200.000,00 100

Parágrafo Primeiro: Para o estabelecimento da filial é atribuído um capital de R$ 1,00 (um real),
destacado do Capital Social, exclusivamente para efeitos fiscais e registro próprio.

Parágrafo Segundo: A RESPONSABILIDADE dos sócios é RESTRITA AO VALOR DE SUAS
QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL, haja vista a total integralização do Capital Social, conforme
prevê o artigo 1.052 do Código Civil.

CLÁUSULA 6º - DA TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS
As quotas do Capital são indivisíveis, intransferíveis, inalicnáveis ou gravadas a terceiros sem o
expresso consentimento dos sócios cotistas, os quais terão sempre, direito de preferência em suas
aquisições. Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais.

Parágrafo Primeiro: Se um dos sócios tiver a pretensão de transferir, vender, alienar, ceder ou
entregar em dação de pagamento suas quotas, deverá dar ciência de tal fato aos outros sócios,
comunicando porescrito paiz que estes, no prazo de 30 (trinta) dias da comunicação, possam exercer
os direitos de preferência.

Parágrafo Segundo: O não exercício por parte dos demais sócios, quanto ao direito de preferência,
no prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das
quotas oferecidas.

CLÁUSULA 7º - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador JOAQUIM GOMES DE
FIGUEIREDO, que representará a sociedade individualmente, nos termos do disposto no art. 1.011
cfc, art. 1.042 cfc e art. 1.060, caput e parágrafo único, e exclusivamente para negócios da própria
Sociedade, segunda femissão determinada pelo art. 1.054 do Código Civil, ficando expresso que os
sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais;

CLÁUSULA 8º - DA ASSINATURA E RESPONSABILIDADE
Caberá ao sócio administrador definido na Cláusula Sétima, a prática de todos os atos necessários ou
convenientes à drninátiração da Sociedade, dispondoele, dentre outros,

«

de poderes para:

blicas federais, estaduais e municipais;

” e Tabela Tuular
selago conÉ
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Y5
tsc AM

e... n

advogados, transigir:, dispor -dost bens, Soliais, inclusive os móveis, podendo para
onerar, vender, alienar, onerar ou agravar € determinar os respectivos termos, preços €

condições; E(e) Subscrever ou adqugriz- títulos púbgicos, on “particulares podendo assinar quaisquer outros

documentos, mestny quando. Smpertem “cih s:sponsabilidade ou obrigações da Sociedade,

inclusive escrituras, títulos de dívidas e cambiais.

(d) Reconhecer e contrair átgidas ou $ igaçõés em geral, nomear e constituir procuradores &iou Es
Eai

CLÁUSULA 9º - DA RETIRADA PRÓ-LABORE
O sócio administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, importância essa
definida por ele, permitida pela legislação do Imposto de Renda, que será levada a débito da conta de

despesas administrativas, porém, poderá optar em levantar mensalmente um balancete e fazer as

antecipações doslucros, conforme prevê a cláusula décima.

CLÁUSULA10º - DOS LUCROSE PERDAS
Os lucros ou Perdas verificados

em
Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de cada ano,

conforme o art. 1.065 do Código Civil será dividido ou suportado pelos sócios em partes
proporcionais ao Capital Social, tendo o exercício social seu início em 1º de janeiro de cada ano e

seu término em 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo Único: A sociedade poderá optar em fazer a ANTECIPAÇÃO dos LUCROS
INTERMEDIÁRIOS, mensalmente, a critério dos sócios, desde que realizado em Balancete Mensal

Contábil para auferi-lo, fazendo-se, em seguida a sua ANTECIPAÇÃO, conforme art. 10 da Lei

9.249/95 e IN 63/97 da Receita Federal dó Brasil, devendo a distribuição final ocorrer após o

fechamento do Balanço Patrimonial, conforme prevê a legislação.

CLÁUSULA 11º - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

Dependem do consentimento de três quartos dos sócios, as modificações do CONTRATO SOCIAL

que tenham por objetivo matérias a seguir indicadas e deliberada em Reunião da Sociedade (arts.

1.071 a 1.080 do Código Civil) conforme segue: SELODE
se Civ) soe qua(a) Cessão ou transferência total ou parcial de quotas;

(b) Denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;
(c) Aumento do capital social;
(d) O valor da quota de cada sócio no capital social, e o modg

(e) A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;

() A responsabilidade dossócios nas obrigações sociais,

(g) A redução do capital social;

Parágrafo Único: Todas as deliberações da Sociedade, i taçã
modificação do objeto social, sua extensão ou restrição, incorporação, -fesão h

transformação da sociedade em outro tipo, assim como, sobre outro assunto, serão sempre tomadas

por deliberação majoritária de três quartos dos sócios. As demais deliberações não citadas aqui

podem ser decididas por maioria de votos, com base em quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁUSULA 12º - DAS REUNIÕES

Nos termos do art. 1.072 do Código Civil, as deliberações da sociedade, inclusive para matérias

previstas nosarts. 10.71 e 1.078 do Código Civil, serão tomadas por reunião de sócios sempre que os
sócios entenderem necessária, dispensando-se as formalidades convocatórias e de instalação na
forma da Lei, bastando para a regularidade da convocação ou o de correspondência em que se façam

yY
4Va yr

n
+
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constar à data da reunião e & mpaiériadf se-coiocará em discussão para fins deli

antecedência mínima de 3 (88) Giás dadás da-feunião.

Parágrafo Primeiro: Quando jodog:0s, aócios decidirem por escrito sobre a matéria objeto da

reunião, fica dispensada aseslização da própria geuniêis dos sócios.

Parágrafo Segundo: Toda e qualquer ata proveniente das reuniões de sócios poderá ser lavrada de

forma sumária, na qual se faça constar um breve resumo dos fatos ocorridos, inclusive eventuais

dissidências, protestos e registro de votos, com à transcrição apenas das deliberações tomadas.

Parágrafo Terceiro: Esta Sociedade esta dispensada da criação do Conselho Fiscal por possuir

menos de 10 (dez) sócios, conforme a Lei nº. 10.406/02.

CLÁUSULA 13º - DO DIREITO DE RECESSO E DAS EXCLUÇÕES DE SÓCIOS

Quando da exclusão de sócio administrativamente, somente poderá ocorrer em medida extrema,

quando ficarem claramente demonstrada a Justa Causa, detectada atuação nociva aos interesses da

Sociedade, ou por falta grave no comprimento de suas obrigações, quando for colocada em risco a

continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade (art.1.085 do Código Civil e

conforme estabelece o seu parágrafo único).

A exclusão extrajudicial será obrigatória à publicação em jornal de grande circulação do Edital de

Convocação da Reunião de Diretoria, publicando-se a pauta, Os motivos da exclusão, comparecendo

o acusado à Reunião de Diretoria, com direito À ampla defesa. Em permanecendo o litígio, caberá

ao Juizo, através de provocação da parte interessada, solucionar a pendência.

Poderá o sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa de outro sócio, por falta grave ou por

incapacidade superveniente, cabendo ao excluído amplo direito de defesa.

O sócio terá direito de retirar-se da Sociedade nas hipóteses previstas no art 1.077, aplicando-se as

regras do art. 1.031, caput (ambos do Código Civil), sendo que, depois de apurados, em Balanço

especialmente levantado, Os seus haveres serão pagos em 12 (doze) parcelas devidamente corrigidas

pelos índices governamentais a serem pactuados entre as partes.

CLÁUSULA 14º - DO FALECIMENTO E FALÊNCIA DE UM DOS SÓCIOS

O falecimento ou falência de um dos sócios não dissolverá a Sociedade, caso em que as suas quotas t

serão transferidas aos sucessores legais, elaborando-se para isso uma Alteração do Contrato Social,

ou também, ocorrendo à hipótese de os sócios remanescentes, ou o herdeiro ou herdeiros não terem

interesse em assumir a Sociedade imediatamente, poderão os sócios. remanescentes pagar aos

sucessores legais a parte do falecido ou falido, nas suas quotas de capital, lucros líquidos e

patrimônio da Empresa a ser levantado a partir de um Balanço Patrimonial, da data do falecimento

ou da declaração de falência.

Fica também estabelecido que os sucessores legais terão direito a um levantamento do Patrimônio,

levantando-se um Balanço de Determinação de Haveres, facultando-se a contratação de Perito

Especializado, que será nomeado de comum acordo entre as partes, para à apuração do Valor Real.

Após a conclusão do Levantamento Contábil e do Valor Real, os sucessores legais poderão receber

os valores a serem atribuídos, em 12 (doze) parcelas devidamente corrigidas pelos índices

EunalnentasA seriss pactuados entre as partes, tendo o vencimento da 1º (primeira) parcela 90

dias de:datirdd filecimento ou da declaração de falência.
mago joare dou

emnodade
DISPOSIÇÕES FINAIS V4 |

a "o
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ceuo
a 53,45

E Ls
A regência da sociedade Limáda: darise-i” peiãs úbrmas regimentais da sociedade Anôni jo
6.404/76, alterada pela Lei 10.303/2001, sendo prevista a-subsidiariedade no Contrato Social (art.

1.053, parágrafo único do Cousgo CiviDk e Tt 2.
CLÁUSULA 16º - DO DESIMPEDIMENTO * **

E)
ervrid

4

Os sócios declaram formalmente, não estarem incursos nos crimes previstos no parágrafo primeiro

do art., 1.011 do Código Civil, estando os mesmosaptos a exercer a atividade empresarial.

CLÁUSULA 17 - DAS OMISSÕES CONTRATUAIS

Os casos omissos no presente instrumento particular de CONTRATO DE SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LTDA. serão re idos pelas leis vigentes no País c serão tratados pelo que regula o

Capítulo L subtítulo EI, do Livro II, da Lei nº. 10.406/02 — Código Civil.

CLÁUSULA 18º - DAS DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco, no Estado do Acre, para nele serem ventiladas é

dirimidas todas as dúvidas ou divergências desse contráto, com expressa renúncia de qualquer outro

por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos € contratados, assinam o presente Instrumento Particular de CONTRATO

SOCIAL da sociedade Empresária RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA., em 3 (três) vias de igual teor €

forma, conjuntamente com 02 (duas) testemunhas a tudo presente, devendo o presente instrumento

ser Arquivado e Registrado na Junta Comercial de São Paulo, para que surta os efeitos legais e

Rio Branco - AC, 10 de setembro de 2.009.

.6h3/09-6 ue)RREO

son de Meira  Vog. 20.250.90 “3, SSeis b
; RG:23.839.599.6 8sr/5! CAE toI, 647si 6 .

cre eu621.655
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24º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA

CNPJ.: 66.770.082/0001-61

Os abaixo assinados: TECPARTES EMPREENDIMENTOS - E

PARTICIPAÇÕES LIDA, sociedade empresária limitada, com capital nacional,

inscrita no CN.PJ.: sob nº. 05.008.840/0001-14, estabelecida à Rua Rio Grande do

Norte nº 1.164, Sala 602, CEP: 30.130-131, Bairro Funcionários, na cidade de Belo

Horizonte/MG, com seu contrato social registrado na JUCEMGsob nº 3.120.647.031-8

em sessão de 09/04/2002, e última alteração sob o nº 4.005.059 em sessão de

28/10/2008, neste ato representado pela sócia MARIA DE LOURDES GOMES,

brasileira, natural de Dom Silvério/MG, nascida em 30/07/1958, separada

judicialmente, bióloga, portadora da Cédula de Identidade/RG nº MG — 1.282.530

expedida pela SSP/MG, inscrita no C.PF.: sob nº, 530.026.876-34, residente e

domiciliada à Rua Cláudio Manoel nº 735, apto. 702, CEP: 30.140-100, Bairro

Funcionários, na cidade de Belo Horizonte/MG, e JOAQUIM GOMES DE

FIGUEIREDO,brasileiro, natural de Alvinópolis/MG, nascido em 26/10/1925, viúvo,

empresário, portador da Cédula de Identidade/RG nº MG — 163.460, expedida pela

SSP/MG, inscrito no C.P.F.: sob nº 038.600.436-68, residente e domiciliado à Rua

Capitão Fernão Paes de Barros nº 272, CEP: 18.134-150, Bairro Jardim Bela Vista, na

cidade de São Roque/SP, únicos sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob a

denominação social de RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA, devidamente inscrita no

CNPJ. sob nº 66.770.082/0001-61, estabelecida à Rua Boulevard Augusto Monteiro,

nº 727, Bairro Quinze, cep: 69.901-230, na cidade de Rio Branco/AC, devidamente

inscrita na Junta Comercial do Estado do Acre - JUCEAC sob o nº 1220014446-4 em

sessão de 01/02/2010, resolvem assim alterar:

CLÁUSULA 1º: Neste ato, o Sr. JOAQUIM GOMES DE FIGUEIREDO, acima

qualificado, cede e transfere para o sócio TECPARTES

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, também,

acima qualificado, 1.260.000 (HUM MILHÃO, DUZENTAS E

SESSENTA MIL) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (HUM REAL)

cada, o um total de R$"1.260.000,00 (HUM MILHÃO,

DUZENTOSE SESSENTA MIL REAIS) o Sr. JOAQUIM GOMES

DE FIGUEIREDO, permanece na sociedade pago e quitado de todos

os seus direitos, dando a ela e dela recebendo plena, geral e
irrevogável quitação de todos os seus direitos no presente e no futuro,

referente às quotas acima cedidas e transferidas.

CLÁUSULA 2: Em consegiência dessa alteração, fica o Capital Social, assim

distribuído entre os sócios:

v.

de 20

T Part, Leda. E
4.200.000

permaneceram inalteradas.
CLAÚSULA 3%: As demais cláusulas contratuais que não sofreram 4+

595
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E, por estarem assim justos é contratados, assinam o presente instrumento, pa
presença de 02 (DUAS) testemunhas maiores e capazes, em 03 (TRÊS) vias de
teor e forma, destinando-se a primeira via para registro € arquivamento na 5

Comercial do Estado do Acre - JUCEAC.

Rio Branco Acre, 11 de Outubro de 2010. Roni

t ) : ho

OAQ GOMES DE FI
SÓCIO ADMINISTRADOR

KooESSÉ
TECPARTES EMPREEND.E PART. LTDA
SÓCIO

TESTEMUNHAS:

Ar
WILIAN ARMANDO BENATO SÉRGIO DE ANDRADE

RG.: 7.834.182-SSP/SP RG70321375-SSP/AC

1º SERVIÇO o HORIZONTE (MG) -—mbeltio: JOÃO

Goiás, 187 - Conto>Feftfone: (31) 3222-0884 - Cop

Fut je Ego Hurigute, 13/Hy ZUIy - rr 28:57 EAEmãs: O davsidade BZARYERKROK

FERNANDES NE SOUZA - Recamesto 52
dt. PLeilSdis Emol R$5,56- TLRS 184- RC R$034- Tot. R$ 9,74
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RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA.
CNPJ: 66.770.082/0001-61

NIRE: 3.521.039.6791

25º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

TECPARTES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º

05.008.840/0001-14, estabelecida à Rua Rio Grande do Norte, 1164 sala 602, Bairro Funcionários — BeloO 30.130-131, com seu contrato social registrado ne JUCEMG sob O ai
3.120.647.031-8 em 09/04/2002, e última alteração sob o n.º 4.489.361 de 17/11/2010, neste ato

do pela sócia MARIA DE LOURDES GOMES, brasileiro, natural de Dom Sitio,
nascida em 30/07/1958, soparads judicialmente, bióloga, portadora da carteira de Identidade n” Mr
1.282.530 expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF 530.026.376-34, residente e domiciliada em Belo

Horizonte/MG, à Rua Cláudio Manoel, n.º 735 apto 702 — Bairro Funcionários, CEP 30.140-100 e;

JOAQUIM GOMES DE FIG . brasileiro, vifvo, natural de Alvinópolis/MG nascido em

26/10/1925, empresário, portador da Carteira de Identidade M - 163.460, expedida pela SSP/MG, inscrito

ME doE nº 038.600.436-68, residente e docmicilindo em São RoqueiSP, à Rua Capiio Fernão

Paes de Barros, n.º 272 — Bairro Jardim Bela Vista, CEP 18.134-150

Línicas Sócios de Sociedade Ermpresária Limitada, RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA. insria no CERAada D83/0001-61 estabelecida 4 Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº 727, Bairro Quis,

a 901230, na cidade de Rio Branco/AC, com seu Contrato Social registrado na JUCESE, «Mb d

NIRE 35.210.396.791 EM 26/08/1991 e última Alteração Contratual, devidamente inscrita na Juma

Si do Estado do Acre - JUCEAC sob o nº 2.100.126.057 em sessão de 25/10/2010 rsatvema uormum acordo, novamente aliszar o referido instrumento, como de fito 0 fhzem, mediante as

cláusulas e condições que se seguem:

1-DASMODIFICAÇÕESNOQUADROSOCIETÁRIO
Por este instrumento, TECPARTES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., já

i de do reRmbulo, ora possuidora de 3.360.000 (Três Milhões e Trezentos e Sessenta MD

das do Capital Social, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada quota, perfizendo tm ita! de NE

2960.009,00 (Três Milhões e Trezentos é Sessenta Mil Reais), cedo e transfere a totalidade do ema

duotas ao novo sócio MARIA APARECIDA NONATO, brasileira, empresária, soperada ci

10.499.906 - SSP/MG inscrita sob CPF/MF 469.753.816-15, residente e domiciliada em Belo

: h

imo

Fi j

seguida; JOAQUIM GOMES DE FIGUEIREDO, já qualificado neste preâmbulo, ora possuidor de

ADO (Oitocentos e Quarenta Mil) quotas do Capital Social, no valor unitário de R$ 1,00 (Um %eal)

brasileiro, ,

Silvério, portador da, Carteira de Identidade M — 2.129.075 - SSP/MG e do CPF/MF 400.969.636-20,

residente e domiciliada em Ipatinga/MG, à Rua Caviúna Bloco Al AP 101 Bairro Horto — CEP 35.160-

255, dese recebendo importância correspondent à visa, em moeda correo nacional O Sácio esta

se em seguida.

me

YA

Axo
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Mediante à cessão é transferência de quotas, o capital social de R$ 4200)
|

Mediante A ais) representado por 4.200.000 (Quatro Milhões e Duzentes 40)
nominal R$ 1,00 (Um Real) cada quot, totalmente subscrita

corrente do país, fica assim distribuídos:

Parágrafo Primeiro: Para O estabelecimento da filial é atribuido um capital de R$ 1,00 (Um Real),

deceeado do capital social, exclusivamente para efritos fiscais é registro próprio.

Parágrafo Segundo: A Responsabilidade dos Sócios é Restrita so valor de sus quotas do capital social,

Dejasots a ol integralização do Capital Social, conforme prevê o artigo 1.052 do Código Civil -

Único: A sociedade poderá ser administrada por não sócios designados pelos quotistas que

detenham 100% (cem por cento) do CAPITAL SOCIAL. Neste caso, os terão poderes

e prazos fixados para exercícios de mandado, podendo representar à sociedade em juizo o

m-pACO AÇÃO

Em virmãe das deliberações bavidas acima, resolvem os quotistas consolidar o CONTRATO SOCIAL da

Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula 1.º - DO PRAZO E DA DENOMINAÇÃO SOCIALaeoeténua girando por prazo indeterminado. A sua denominação social é RÁPIDO SÃO

ROQUE LTDA.

Cláusula 2.º - SEDEa cstabelecimmento e foro à Rua Boulevard Augusto Monteiro, n.º 727 — Bairro Quinze - RioaSuaAco = CEP 69.901-230, é estabelecimento da fal nº 1 à Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº

695, Baixro Quinze — Rio Branco/Acre - CEP 901-230, filial nº 2 à Rua Zenith Galvão Terra, n.º

$34, Baixro Jardim Florença, São Miguel Arcanjo/São Paulo, CEP 18.230-000 e poderá a qualquer

abrir filial óri Enci se : iliares em qual parte do

Cláusula 3º- OBJETO SOCIAL
o Sociedade tem por Objeto Social a Exploração Comercial de prestação do serviços de Trsnspors

Colaivo de passageiros de ênibas, microbaibos, automóveis « vescalos automotores de uso rodoviário em

geral, através de linhas regulares municipais.

Único: A Empresa poderá participar do Capital Social de outras sociodades empresariais na

condição de sócia quotista, podendo também para o exercício de suas atividades e sua ampliação, operar

«o y ?

Qpees

CAR

Cosa
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mma

Cláusula 4º - CAPITAL SOCIAL
O Capital Social é de R$ 4.200.000,00 (Quatro
4.200.000 quotas (Quatro Milhões e Duzentas Mil)

cada totalmente subscritas e integralizadas
distribuídos:

Parágrafo Segando: O não exercício por parte dos demais sócios, quanto aos direitos de preferência no

prazo fixado do parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das quotas

oferecidas.

Cláusais 6.:- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A Administração dos negócios sociais bem comoodireito so uso da denominação social caberá à Sócia

MARIA APARECIDA NONATO, a qual, individualmente e sempre no interesse social poderá Gruar

inclnsive, a denominação social ser utilizada em negócios em favor tais como avais, abonos, fianças ou

outros endossos de favor, sejam em benefício de terceiros ou dos próprios quotistas.

Parágrafo Único: A sociedade poderá ser administrada por não sócios designados pelos quotisias que

detedham 100% (cem por cento) do CAPITAL SOCIAL. Neste caso, os procuradores terão poderes

específicos € prazos fixados para exercicios de mandado, podendo representar a sociedade em juízo ou

fora .

Clánsaia 7.º - DA ASSINATURA E RESPONSABILIDAE

Caberá ão Sócio Administrador definida na Clánsula Sexta, a prática de todos os atos necessários OU

convenientes à administração da Sociedade, dispondo ele, dentre outros, de poderes para:

a) Responder à Sociedade em juízo ou fora dele, ativa e pessivamente, inclusive perante quaisquer
ições

públicas federai daais e municipais:

b) 'Nomear procuradores para agir em nome da sociedade, com poderes especiais para representá-la;

c) Assinar cheques e ordens de pagamentos;

a Reconhecer é contrair dividas ou obrigações em geral, nomear e constituir procuradores e/ou

advogados, transigir, dispor dos bens sociais, inclusive os móveis, podendo para tanto, onerar,

vender, alienar, onersr ou agravar e determinar Os respectivos termos, preços € Jud= ME No,
Geca

Ne

Cred

1
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Os lucroscaa o artigo 1.065 do Código Civil será divido ou suportado pelos Sécios em, PEÇE

proporcionais ao Capital i tendo 6 exercício social, seu início em 1.º de Janeiro de cada ano €

término em 31 de Dezembro de cada ano.

Balanceteaa Antecipação, conforme artigo 10 da Lei 924955 e IN 65/57 da Reocãoo sendo a disribuição fal ocorrer após o fechamento do Balanço Petrisoondnl

conforme prevê a Legislação.

Cháusuia 10.*- DAS DELIBERAÇÕES DOS sócios

b) Denominação, objeto, sede e prazo da

c) Aumento do Capi Social;

d) O valor da quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la;

0) A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;

9 A responsabilidade dos sócios nas obrigações sociais;

8 A redução do Capital Social; '

Parágrafo Único: Todas as deliberações da Sociedade, inclusive a oriesação dos negócios,moEDESAo COS, soa entensão ou Testição, incorporação são, dissolução ou rmsfvrunção qo

doO DO, assim CORO, SObrE GUTO assunto, serão sempre tomados por delderaço

día de três quartos dos sócios. As demais deliberações não cindas aqui podem ser devidas por

maioria de votos, com base em quantidade de quotas de cada sócio.

Clánsula 11.º - DAS REUNIÕES

Nos termos do art. 1.072 do Código Civil, as deliberações da sociedade, inclusive para matérias previsas

nos arts. aTS do Código Civil serão tomadas por reunião de sócios sempre aue os sóriosaoa,dispensando-se às formalidades convocatócias é de instalação na forma da Le,

bastando para a regularidade de convocação ou o de i em que se façam constar à data daeque se colocará em discussão para fins deiiberativos, com antecedência mínima ds 3

(três) dias da data da reunião.

parágrado Primeiro: Quando todos 06 sócios decidirem por escrito sóbro a matéria objeto de reunião

fica dispensada a realização da própria reunião dos sócios.

Seguado: Toda e qualquer ata provesicat das reuniões de sócios poderá ser lavrada de ma
às dissidências

camácia, ná qual se faça constar em breve resumo dos fstos ocorridos, inchsive eventuais

Protestos e registros de votos, comàtranscrição apevas das deliberações tomadas.

Parigrato Terceiro: Esta Sociedade está dispensada da criação do Conselho Fiscal por possuir menos de

10 (dez) 406/02.sócios, conforme a Lein.º 10.

Gs
-a

Cordas

US A im
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Cláusula 12º - DO DIREITO DE RECESSO E DAS EXCLUSÕES DE sócios

Câuindo da exclusão de sócio ainsosivamense, somente poderá ocorrer em medida cutea aeEno daa otrada a Justa Cutsa, detecnia atuação nociva sos interesses da soricais. 24

doa poroso de sus obigações, quando for colada em riso » contornaa1a

inegável gravidado art1.085 do Código Civil e conforme estbeleos o

seu parágrafo único).

O sócio terá direito de retirar-se da Sociedade nas hipérses previstas no et. 1.077, aplicandarda SA EA
do at. oee (ambos do Código Civil, sendo que, depois de apurados, em Balanço espectamen

do eres serão pegos em 12 (dou) paroclas devidamente comigidas pelos fndices

governamentais a serem pactuados entro as partes.

Cláusula 13º - DO FALECIMENTO E FALÊNCIA DE UM DOS SOCIOS

da declaração de falência.

Cliusula 14º - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A regência da sociedade Limitada darse-é pelas normas regimentais da sociedade Anóniuo, ES

6.404716, alterada pela Lei 10.303/2001, sendo prevista a subsidiariedade no Contrato Social (art. 1.053,

parágrafo único do Código Civil)

Cláusula 15º -DO NÃO IMPEDIMENTO

Os sócios declaram, formalmente,não estarem incursos nos crimes previstos no parágrafo primeiro do ar-

1.011 do Código Civil, estando os mesmos aptos a exercer a atividade empresarial.

:  Clusala 16º - DAS OMISSÕES CONTRATUAIS

.
dos casos omiscos no presente instramento particular de CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

.O cogidos pelas leis vigentes no País e seo tratados pelo que regala o Capítulo 1 subtião EL,

“do Livro II, da Lein.º 10.406/02 — Código Cível.

o as E Reossd

L.
Ap

A

WS
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E: sala 17º - DAS DIVERGENCIAS CONTRATUAIS

E Éa o Es de Comu de Ro Be od de de,A

or
eo oigêacias desse contro, com expressa, renúncia de qualquer cutro por mais

“privilegiado que seja.

E, poe assim haverem justos é contratados, assinam o prsento instrumento percular de CORTIRATS

O ie Sociedade Empresária RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA., em 03 (TYês) vias de igual teor *a osença das msiemunhos abaixo que também assinam, ficandoa1º via devidamente arquivada

e registrada na JUCEAC, para que surta os efeitos legais o jurídicos.

Rio Branco — AC, 24 de Janeiro de 2.011.

y
TECPARTES
SÓCIO RETIRANTE

MARIA APARECIDA NONATO
SÓCIO ADMINISTRADOR

o TESTEMUNHAS: aged
xus?ecanada FAGHECO Prost Atuais go» Rito

CE MG-7.940.273 CE MGS942.500
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VIA VERDE TRANSPORTE LTDA
|

. DOHH 3. 334/0001 -49. CONTRATO SOCIAL

Por este instrumento particular
de constituição de sociedade que
fazem parte MAURO RODRIGUES DOS
SANTOS, brasileiro, casado,
comerciario, portador da Cédula de
Identidade nr. 145.010 - SSPXAL, e
do CPF (MP) nr. 216.280 .092-68,
residente e domiciliado nesta cidade
de Rio Branco-âcre, cito a Rua
Triunfo, 6497 - Cidade Nova, e SILVIA
RODRIGUES DO NASCIMENTO ,brasileira, casada, comerciaria,
portador da Cédula de Identidade nr.
406.411 - SSPNRO, e do CPFÇME) nr.
409.022. 6982-941, residente e
domiciliado na cidade de Rio Branco
- Acre, cito Rua Poços de Cauda, 280
- Cidade Nova, resolvem por este
Instrumento Particular de Contrato
Social. constituir uma sociedade por
quotas de responsabilidade limitada,
que regera pelas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A sociedade girará sob a Razão Social de
SANTOS & NASCIMENTO LTDA (ME) , e com o Nome de Fantasia
de SANAS VIAGENS E TURISMO, com sede e foro nesta cidade
de Rio Branco-AC, cito a Rua Poços de Cauda, 2890 - Cidade
Nova, com escritório na Estação Rodoviária, Box 48 -
Terminal Rodoviário - Cidade Nova, tendo direito de uso da
firma ambos os sócios;

CLÁUSULA SEGUNDA:

A sociedade tem. por objetivo Venda de
passagens terrestre, agencia de viages e turismo,
transporte de carga e descarga, transporte rodoviário,
prestação de serviços de venda de passagens aérea e
terrestre. .

cemuóiLA reicEiRAs
: o Praz ide duração da sociedade e

indeterminado, com! Inietb “das guaatividades a partir do
dia O6 de fevertiro de4995, “podendo .abrir filiais em
qualquer parte do” território. nacional e no exterior.

“ ne E as egos vm“us von ti tnteber gaia
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e representa-los.

CLÁUSULA QUARTA:

0 Capital Social, subscrito e
integralizado em moeda corrente do Pais e de R$ B.009,00
(oito amil reais), dividido em 8.000 (oito mil) cotas no
valor de ,R$ 1,09 (hum real) cada; e assim distribuidos
entre os sócios;

:

A) OQ sócio MAURO RODRIGUES DOS SANTOS, ingressa para a
sociedade com R$ 4.900,00 tquatro mil reais), dividido em.

a 4.000 (quatro mil) cotas no valor de R$ 1,00 < hum real)
cada;
B) O sócio SILVIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, ingressa para à
sociedade com R$ 4.000,00 (quatro mil reais), dividido em

4.600 (quatro ail) cotas no valor de R$ 1,90 (hum real »

cada.
CLÁUSULA QUINTA:

A responsabilidade dos sócios e limitada
ao total do Capital , nos termos do Art. 2a do Decreto nr.
3708 de 29 de Janeiro de 1919.

CLÁUSULAS SEXTA:

As quotas da sociedade são indivisiveis QE
e não poderão ser transferidas ou alienadas a terceiros
sem O prêmio acordo entre ambos, cabendo a este o direito
de preferência da sta aquisição das quotas que possuir; A

CLÁUSULAS SÉTIMA: /e
A gerência da sociedade será exercida AS

judicialmente € extrajudicialmente , ativa e passiva, POr

ambos sócios, cabendo-lhe somente a eles plenos poderes
para gerir a sociedade, ou Nomgar procurador|para

|. CEAUSUEA OLTAVA: 4
Pelos : serviços que prestarem a

sociedade, rereberão qs. sócios a «titulo de pro-labore
quantia mensal Ffixadã em comum ate(os limites de dedução
fiscal previsto na lesislação dê imposto de renda, a qual
será levada a conta.de despesas serais;

+83
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CLAUSULA NONA:

: Ficam investidos na função de gerente
da sociedade, ambos sócios, às quais ficam dispensados - da
prestação de caução...

CLÁUSULA BECIMA:

. 0 ano social coincidira com o ano civil,
devendo a 3í de Dezembro de cada ano ser procedido balanço
geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais €

. técnicas pertinentes a matéria: os lucros ou prejuizos
serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas
cotas de capital:

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:

g falecimento de qualquer um dos sócios,
não dissolvera necessariamente a sociedade, a qual poderá

- continuar com o sócio superstites e os herdeiros do “de
cujos” se for de interesse destes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
|

Para Efeitos do disposto no inciso III, do artigo 28 da
lei nr. 4.724 do 13.97.65, bem como do Contido no item
IIt, do artigo 7í e no item IV, do artiso 74 do Decreto
nr. 57.651, de 19.11.46, alterado pelo Decreto nr. 82.482,
de 24.40.78 e na conformidade do artigo do Tecreto nr.
54.400, de 12.10.49 e dos Paránratos io. e 2o., do artigo
447 da lei nr. 6404, de 45.12.76, eu abaixo assinados,
HAURO RODRIGUES vos SANTOS, brasileiro, casado,
comerciario, nascido em Rio Branco - ÀC, em 64 de abril Sd
de 4965, portadora da Cédula de Identidade nr. 145.010 |SSPMAC, Filho de Hapoleão..Cos a. idos Santos e Hilda .
Rodrigues dos Santose; SILVIASRODRIGUES DO NASCIMENTO

brasileira, casada, cqmprciaria, nascida em Rio Branco AC

” , em Pê de janeiro de. 1978, portador da Cédula de
“ Identidade nr. 466. t11/SSPNAC, Filhade Floriano Arinos do

Nascimento e Raimunda Redrisues do Nastimento, Declara que

. não estão incursé em nenhumdosmsn prevístos em lei, +

o que impeçam de exercer -atividude: mercagtil.
Firmamos a presehte deciaração-cPara que produzam os
efeitos legais ciente de.que, no caso de comprovação de
sua falsidade, serúcfúlo de pleno direito o registro do
comercio o ato a que se integra esta declaração, sem
prejuízo das sanções penaís a que estiver sujeito.

aa Sam

Vl.

oç o
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E por estarem assim justo & contratados,
assinam o presente instrumento, em 4

igual teor e valor, juntamente com duas
igando-se Por si e seus herdeiros à
te em todos os seus termos.

tavram, datam €
(auatro) vias de
testemunhas,  obr
cumprí-io fielmen

TESTEMUNHAS:
í

Ba

O Pedi
SILVANA DE OLIVEIRA DAMASCENO

CPF (ME) nr- 434E35 B3E 04

.* » a as
& Meo

cesgen ad

389
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PRIMEIRA

ALTERAÇÃO

CONTRATUALSANTOS&
NASCIMENTO

LTDAMAURO

RODRIGUES

DOSSANTOS

, BRASILEIRO,

CASADO, COMERCIANTE, PORTADOR DO RG Nº 145.010
SSP-AC, E INSCRITO NO CPF SOB O N.º 216.280.092-
68, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RODOVIA AC 40 KM

08 , BAIRRO VILA ACRE, NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO

- ESTADO DO ACRE E

SILVIA
RODRIGUES

DO
BRASILEIRA, CASADA, COMERCIANTE,

PORTADORA DO RG N.º 406.111 - SSP-RO., E INSCRITA

NO CPF SOB O N.º 409.022.692-91, RESIDENTE E
DOMICILIADA NA CIDADE DE RIO BRANCO - ACRE, NA

RUA POÇOS DE CALDA, 280, BAIRRO CIDADE NOVA, - NO
MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - ESTADO DO ACRE; DE

COMUM ACORDO RESOLVEM PELA PRIMEIRA

VEZ,ALTERAREM O CONTRATO SOCIAL PRIMITIVO DE ACORDO

COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULAPRIMEIRA - O NOME DA RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE A

PARTIR DESTE ATO PASSARÁ SER :CLÁUSULASEGUNDA  - O ENDEREÇO DA SÉDE DA FIRMA A PARTIR DA

ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO PASSARÁ SER O SEGUINTE :

a DEM! a 5 SA t - BAIRKRI
(LsLA A

ALSISS

: RETIRA-SE DA SOCIEDADE NESTE PRESENTE ATO, À

Ss —

SILVIARODRIGUESDONASCIMENTO.
QUE POSSUIA 4.000

(QUATRO MIL QUOTAS) NO VALOR DE R$-2,00 ( UM REAL), CADA UMA,

PERFAZENDO UM MONTANTE DE R$-4.000,00 ( QUATRO MIL REAIS), AS
RETIRANTE DÁ NESTE ATO PLENA, RASA, E GERAL QUITAÇÃO DE SUAS QUOTAS,

A QUALNÃO TENDO OUTROS DIREITOS TRANSFERE SUAS QUOTAS AO SÓCIO

NGRESSANTE.

2 ZPARÁGRAFO

ÚNICO
NENHUM COMPROMISSO NA SOCIEDADE.

CLÁUSULA

QUARTA
- INGRESSA NESTE ATO NA SOCIEDADE O SÓCIO - LUIZ

BRASILEIRO, SOLTEIRO, COMERCIANTE,

PORTADOR DA RG Nº 027.3136- SSP/AC, E INSCRIRQ, MG, CPE SOB O Nº
598.755.772-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA Cl ADE DE RIO BRIÊNCO -

ACRE, NA RODOVIA AC. 40 KM 08 BAIRRO VILA ACRE.

- A SÓCIA RETIRANTE A PARTIR DESTA DATA NÃO TERÁ
.

q 5

GOç
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CLÁUSULA

QUINTA.

: A ATIVIDADE ECONÔMICA DA SOCIEDADE A PARTIR

DESTE ATO SERÁ A SEGUINTE:

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, MUNICIPAL E

URBANO,
”

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR MUNICIPAL NÃO

URBANO,

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, INTERNACIONAL,

- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR INTERESTADUAL,

- ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS ROI OS PRÓPRIOS

MUNICIPAL,
ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL,

TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL, MUNICIPAL,

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL, INTERMUNICIPAL,

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

AGÊNCIA DE VIAGEM E TURISMO,

4

y - VENDA DE PASSAGENS TERRESTRE

. O CAPITAL SOCIAL DA FIRMA QUE ERA DE R$ 8.000,00

( OITO MIL REAIS) , FICA ELEVADO NESTE ATO PARA R$-260.720,00

(DUZENTOS E SESSENTA MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS), TOTALMENTE

ENTREGUE E INTEGRALIZADO DA SEGUINTE FORMA -

( DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL

REAIS) CONFORME RELAÇÃO À SEGUIR:

MARCA|MODELO CHASSI V

M. OF-1 1

M, BENZ [0F-1620 |1 98M38408:

M.BENZ [0F-1
TA SO

M. 620
50.

KA.
15.

F-250 -
1 40.

N TOTAL  ecceesseeeenanooe é

. :o, EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$-4.600,00 t QUATRO MIL E SEISCENTOS .

REAIS)CONFORME DISCRIMINAÇÃO A SEGUIR

N OBJETO. —
Suma Summa 32

1 x1778
com de 140lb

TOOL. ercerceroorouacreanreneconnereeracoccorcore
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EM MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO R$-1.120,00 ( UM MIL, CENTO E VINTE

CONFORME DISCRIMINAÇÃO A SEGUIR :

ETO
VALOR

Em Isma 12
1.

Total......sececesrerenensasreoncerenceras 1.1

PARÁGRAFO

PRIMEIRO
- O CAPITAL SOCIAL FICARÁ ASSIM DISTRIBUÍDO

ENTRE OS OS DA SEGUINTE FORMA:
oo

so

NOME QUOTAS GAPITAL-R$ E.

MAURO RODRIGUES DOS SANTOS 52.144 52.144,00 20,00
ARTUR PACIFICO 208.576 208.576,00 80,00

TOTAL 260.720 260.720,00 100,00

- A RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS É LIMITADA APARÁGRAFOSEGUNDOTOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL NA FORMA DA LEI, CADA SÓCIO

RESPONSABILIZANDO-SE ATÉ O LIMITE DE SUA PARTICIPAÇÃO, OU QUOTAS DE

CAPITAL NA FIRMA .

CLÁUSULASÉTIMA: A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE SERÁEMCONJUNTO POR AMBOS OS SÓCIOS , OS QUAIS ES PONDERÃO PELA

SOCIEDADE ATIVAMENTE - PASSIVAMENTE - JUDICIALMENTE|OU

EXTRAJUDICIALMENTE .
:

PARÁGRAFO

PRIMEIRO
- O USO DA FIRMA OU DA DENOMINAÇÃO SOCIAL,

SERÁ EXERCIDO EMA

CONTUNTO POR AMBOS OS sócios Os QUAIS .

ASSINARÃO, E RESPONDE! CONJUNTAMENTE POR. TODOS Os. APOS
“NECESSÁRIOS E EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIAS.

á -. FICA EXPRESSAMENTE VEDADO O USO DA

DENOMINAÇÃO SOCIAL, PARA OBRIGAÇÕES E NEGÓCIOS ALHEIOS, OU

ESTRANHOS AOS INTERESSES DA SOCIEDADE.

CLÁUSULA

DETAVA
“=” O SÓCIO INGRESSANTE DECLARA NÃO ESTAR

INCLUÍDO EM NENHUM DOS CRIMES PREVISTO EM LEI, QUE O IMPEÇA DE
EXERCER ATIVIDADES CIVIS, COMERCIAIS OU MERCANTIL... “a

4

REAR
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Q

e

+ Po, . Ed

CLÁUSULA

NONA

- CA DE COMUM ACORDO ELEITO O FORO DA comia”
DE RIO BRANCO - ESTADO DO ACRE , PARA DIRIMIREM TODA E QUALQUER

DUVIDA ORIUNDA COM RELAÇÃO ÃO PRESENTE INSTUMENTO.

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E CONTRATADOS, E DE PLENO

ACORDO , COM O QUE FOI LAVRADO NESTE INSTRUMENTO, OBRIGAM-SE A

CUMPRIREM O PRESENTE, ASSINANDO-O NA PRESENÇA DAS

TESTEMUNHAS ABAIXO EM 03 ( TRÊS) VIAS , DE IGUAL TEOR E FORMA .

RIO BRANCO AC,AiDEJIHO DE 2.001

Sócia retirante

TESTEMUNHAS

ONASSIS DE
CART

LUNA SYDNEY APARECIDO DE CARLI

RG N.º 000.9 -SSP-MS N.º 3 125 139-7 SSP -
PRCPENP 6.021-72 N.º 433 654 859 - 53nta eoCEU RE, is E
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Segunda - O sócioMuuroRodriguesdosSantostransfere aa oaLuizArthurpacíficodeMorsas49.536,80(Quarenta e Nove Mil

Quinhentos e Trinta e Seis e Oltenta) quotas, do montante de sua

Quiadão na soclêdade, e neste ato dá rasa plena e gera!

das mesmas.

rercnica - Todas as demeis cifusuls e condições estabieacaa

anteriormente não alcançadas pelo presente instrumento permanecem

em pleno vigor.
ConsolidaçãodoContratoSocial

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com

a seguinte redação: .

. primaia— A Socedade gra sob o nome empresario! de -

“ Segunda:= O objeto social é:
.

apóio Tr mms

. Transporte
Rodoviário de Passageiros, Regular, Municipal e. ,

no;
ne

. Transporte Rodoviário de Passageiros, Regular Municipal não

nO: a
. Transporte Rodoviário de Passageiros, Regular, Internacional;

e Transporte Rodoviário de Passageiros, Reguiar, Interestadual, ;

. Organização de Excursões em Veículos Rodoviários Próprios
pat; has >ee”

£
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Organização de Excursões em veículos Rodoviários Próprios,
Intermunicipal, Interestadual e Internacional;
Transporte Escolar Municipal;
Transporte de Cargas em Geral, Municipal;
Transporte Rodoviário de Cargas em Geral, Intermunicipal,
Interestadual e Internacional;
Agência de Viagem e Turismo;
Venda de Passagens Terrestre.

CidadedeBio
Branco—EstadodoAcre.
fais ou sucursais em queiquer ponto do território nacional,
obedecendo as disposições legais vigentes.

Quarta - O capita! social da sociedade é de E$-260,720.00
Deceaeteas Cocsenta MH & SOTeconta FER RARE

dividido em 260.740 (inizenia: hacqocta MEM ada cestas
quotas no valor nomina! de R$-1,00 (Um Real), cada

uma totalmente integralizadas em Moeda Corrente Nacional e
assim subscritas entre os sócios:

Nome Quotas Capital %

- Luiz Arthur Pacífico de Moraes 258.112,80 258.112,80 99

- Mauro Rodrigues dos Santos 2.607,20 2.670,20 Í

Total 260.720 260.720,00 100

Quinta - A Sociedade iniciou suas atividades em 10/02/1995, e
seu Prazo de Duração é por tempó indeterminado.

Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas à terosiros sem o consentimento do outro sócio, à
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para à sua aquisição se postas a . venda,
formalizando, se realizada à cessão delas, a alteração contratual
pertinente (art. 1.056, art. L057, CC/2002).

Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas mas todosquotas, respondem solidariamente pela
integralização do capital social. (art. 1.052-66/20P2)... ..
Oitava- A sociedade será administrada por Ambos.os

sócios,
com os poderes e atribuições de Administrarem, e com
autorização para o uso do nome empresarial individusimente ou
isoladamente, podendo também ser administrada por pessoas
estranhas ou não sócios, mediante a aprovação-dos sócios, e em

izae
y

EN,

Dad
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ato separado devidamente arquivado na junta comercial do Estado

do Acre, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos

duotistas ou de terceiras, bem como anerar ou alenar pone

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

(997, VT; 1.013, 1015, 106%, 1.062, 1.063 € 1.064, CC/2002)

Nona - Ao término de cada exercido social, em

34
da

dezambro, os administradores prestarão contas justificadas de

sua administração, procedendo é eisboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócias, na praparção de suas quotas, os lucros Ou

perdas apurados. (art. 1.065, ct/2002).

administradores quando for O caso. Arts. 1.071 € 1072, 82º e
art. 1.078, CC/2002).

Décima
Primeira - Os sócios poderão de comum acordo, fixar

uma retirada mensal, a título de “pra labare” observadas as
disposições regulamentares pertinentes.DécimaSegunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, à
sociedade continuará suas atividades “com Os iros,

sucessores, não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será

apurada e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à ds da resolução verificada em balanço
especificamente levantado.

- O mesmo procedimento será adotado em
QUÍFOS CBSOS EM Que à Sociedade se resolva em relação à seu
sócio. ( Art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).

Décima
Terceira - Os Sócios Administradores declaram sob as
penas da lei, quenão estão impedidos de exercer à administração

da sociedade, por te! especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou pór se encontrarem sob os efeitos dela, à pena
vede, ainda que ternporariamente, O acesso é cargo público: ou

por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra à economia:popular, contra
sistema financeiro naconal, contra normas de delesa
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à
propriedade, (art 1.011, & 19, CC/2002). Pd
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«

Décima

Quarta - A sociedade poderá a quaiquer tempo,abrir ou
fechar fill ou outra dependência mediante alteração contratual
assinada por todos 05 sécios. :

« Décima

Quinta
- Fica o foro de Rio Branco - Acre para O

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração
em três vias. ,

Rio Branco - Acre, 02 de Janeiro de 2004.

Testemunhas

RG nº/3.125.139-7 SSP-PR.
CPF -Á33.654.859-53
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Amazon Expresso Pacífico Ltda

derceira Alteração Contratual

Pelo presente instrumento particular, Luiz Arthur Pacífico de Moraeo

brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empreste, nascido em

1977, natural de Rio Branco - AC, portador da Cédulade Identidade Ti 273.136

a (5, Bairro Floresta, Cep: 69918340, e Mauro Rodrigues dos Santos Sunsicaa esime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 06/04/MN

casado em Feio = AC, portador da Cádula de Identidade 1º. 145010 SSP/ AC e COT soaeRSSresidente e domiciliado nesta cidade à Rodovia ACAO, 1º. 395, km 06, Ramalo metro Vila Acre, Cep: 69902-450, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitana

Cláusula
Primeira - Ficará alterado neste ato o objetivo social, limitando

atividades, e adequando-o ao novo CNAE, para a exploração dos seguínies ramos:

º Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

eT rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
: icinal, interestadual e intéchacional;

* Agências de viagens;
é Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados

anteriormente,
:

Clângula
Segunda - Através da presente alteração retira-se da sociedade o

sócio Mauro Rodrigues djs Santos, transferindo a totalidade de suss quotas de capital para

a sócia ingressantê Andréia Pacífico de Moraes Araújo.

a 4

À ”

transfere à sócia ingressante o equivalente a 49% (quarenta e nove por cento) de suas quotas

de capital, dando neste ato rasa, plena e geral quitação das transferidas. .

m /
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cláusulaOitava- Todas as demois cláusulas e condições não alcançadas pelo

presenta instrumento de alteração contratual permanecem em pleno vigor

Consolidação do Contrato Social
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s do capital social - O Capital Social da empresa é de R$

260.720,00 (duzentos e sessenta mil, setecentos e vinte regis), dividido em 260.720 (duzentas e

sessenta mil, setecentas e vinte) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalmente integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional, e assim distribuído entre

os sócios:

Nome Quotas Capital %

Luiz Arthur Pacífico de Moraes 130.360,00 R$130.360,00 50 %

Andréia Pacífico de Moraes Araújo 130.360,00 R$130.360,00 50 %

Total 260.720 R$ 260.720,00 100%

CláusulaQuinta:do prazo - A Sociedade iniciou suas atividades em 09 de

Fevezeiro de 1995, com sua inscrição na Junta Comercial do Estado do Acre, e seu prazo de

duração é por tempo i inado.

CláusulaSexta;da administração - A sociedade é gerida por ambos os

sócios, podendo assinar em conjunto ou individualmente, com poderes e atribuições de

administrar, entretanto fica vedadoaestes e sos demais sócios o uso da firma em endossos,

avais, fianças, abonos ou qualquer fim gratuito por sua natureza, exceto em benefício da

própria sociedade.

pera a pratica dos atos -que forem especificados no respectivo instrumento, sempre por
outorga de poderes do sócio que esteja no exercício da administração dos negócios da

dade .
-

Clángula

Sétima:
do pró labore - Os.sócios, no exercício da gerência terão

direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, no valor a ser fixado em comum acordo

entre os sócios:e seguindo os limites permitidos pela legislação vigente. :

Clánsula

Oitava:
do exercício financeiro - O exercício financeiro da.

sociedade encerrado em 31 de dezembro de cadá ano, oportunidade em queo administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a eistigsaçãodo jnventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado ecenôenico, cabesdeçaos sócios, nd Ploponção

de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. / o :

Ea
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Cláusula

Décima; da alienação das quotas - As quotas são indivisíveis em
relação a sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem O

consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,
direito de preferência para a aquisição de quotas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

Único - Na hipótese de um dos sócios desejar retirar-se da
sociedade, será obrigado a notificar os demais sócios, por escrito, com antecedência de 90

(noventa) dias.
ira: da alienação de bens patrimoniais e contrato de

amítuo - os bens múveis, imóveis € semoventes da empresa somente poderão ser vendidos,

ClénsulaDécimaSegunda:interditado qualquer sócio, a sociedade contirmará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especificamente
levantado.

Único - Ocorrendo qualquer das hipóteses indicadas no caput desta

cláusula, os haveres do sócio ou sócios que falecer, for declarado interdito, falido, incapaz ou
desejar retirar-se da sociedade, serão apurados e pagos a quem de direito, em 12 (doze)

parcelas iguais e sucessivas, em intervalos de 30 (trinta) dias, sem juros.

,

.
ta:

da dissolnção da sociedade - Dissolvendo-se, por
qualquer motivo a sociedade, sua liquidação se fará da forma que for ditada pelo liquidante, -

que será escolhido em comam acordo pelos cotistas. Ao liquidante estranho aos sócios, será ;

Parágrafo Único: Não havendo consenso na esculm;do” liquidagino à
liquidação dar-se-é mediante processo tigioso, instalado nacpnsárcafia ode da sociednde.

a -
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E da legislação - o instrumento contratual é
cegido pela LE é: 10406,de 10de janeiro de 202 (novo €idigo Civil Brasileiro) e sao
legislação que não colidirem com o Código Civil em vigor.

E, por estarem essim justos e acordados, assinam a presente alteração em ES

(46) vias de igutl too e forma, o qual lido na presença das testrmnhas ao Gieueinadas

(oodeame e 0 ratifica, aceitam e obrigam-se a bem e finalmente cumprido.

Paula de
RG: 1018.4198 SSP/AC
CPE: 879.882.322-15.-

o SOv=, ita COM SOIO JO Suteniciosae
- de adé Ars Quem ,
Ev 2909

Ros dxET6GOS áge A bai AA
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
,

AMAZON EXPRESSO PACÍFICO LTDA.

LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE MORAES - brasileiro, casado sob 0 regime de comunhão

parcial de bens, empresário, natural de Rio Branco — Acre, r do RG. sob nº 273.136,

expedida pela Secretaria de Segurança Pública-do Estado do Acre, e do CPF sob nº

598.755.772-00, nascido em 01 de agosto de 1977, residente e domiciliado na Estrada da

Floresta, sin, KM-03, Bairro Fioresta, CEP: 69918-340, em Rio Branco-Acre.

ANDREIA PACÍFICO DE MORAES ARAÚJO- brasileira, casada sob o regime de comunhão

parcial de bens, empresária, natural de Rio Branco-Acre, portador do RG sob nº 311.880,

kda pela “Secretaria de Segurança Pública do Estado do AOS. € do CPF sob

nº627.621.682-87, residente é domiciliado na Estrada da Floresta, KM-03, Rama! do Lagoa,

nº 105, Bairro Floresta, CEP: 69906-370, em Rio Branco-Acre.
.

Únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária Lida, que gra sob a denominação

AMAZON EXPRESSO PACÍFICO LTDA, com sua sede estabelecida à Estrada da Floresta,

sin, Km-03, Bairro Floresta, CEP: 69.006-380, em Rio Branco no Estado do Acre, inscrita no

CNP3: 00.441.374/0001-42, registrada na Junta Comercial do Estado do Acre. JUCEAGC sob

o NIRE 122.000.5220-9 em sessão de 0902/1995 e.última alteração datada de 07/10/2008,

resolvem assim alterar € consolidar o Contrato Social, conforme cláusula abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Neste ato à d girará com nova denominação empresarial

“VIA VERDE TRANSPORTE LTDA”, com sua sede estabelecida à Estrada da Floresta, S/n,

Kr-03, Bairro Floresta, GEP: 69.906-380, em Rio Branco no Estado do Acre.

CLÁUSULA SEGUNDA- Fica alterado neste ato, O objetivo social, limitando atividades, e

adequando ao novo CNAE, para à alteração dos seguintes ramos:

i-Transporte Urbano Coletivo de passageiros;
2-Transporte Radoviário Coletivo de passageiros,

CLÁUSULA TERCEIRA- Fica facultado acs sócios administradores, LUIZ ARTHUR

PACÍFICO DE MORAES e ANDREIA PACÍFICO DE MORAES ARAÚJO a nomeação de um

procurador, com amplos, gerais e ilimitados poderes, - podendo para. tanto, representar à

empresa junto aos órgãos Públicos: Municipais, Estaduais e Federais, Autarquias, Junta

Comercial do Estado do Acre, Órgãos do Poder Judiciário e outros, abrir e fechar contas nos

banco do Brasil,Caixa Econômica F , Banco da Amazônia -BASA e em todos as Bancos

privados,compras e vendas desde que seja em beneficio da sociedade, praticar todos 0s atos

é operações relativo ao objetivo sacial. a
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

AMAZON EXPRESSO PACÍFICO LTDA.

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constituídos da sociedade,

rão alcançadas pelo prasente instrumento, permanecem em vigor.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi tavrado,

obrigam-se a cumprir O presente contrato, assinando-o na presença das duas testemunhas

abaixo, em 03 (três) exemplares de igual teor.

TESTEMUNHAS:

Ri O SILVA MOURA
CPF: 434.299.042-34

*

RG: 222658 SSP/AC - '
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
VIA VERDE

LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE MORAES - brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, natural de Rio Branco — Acre, portador do RG. sob nº 273.138, expedida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Acre, e do CPF sob nº 598.755.772-00, nascido em 01 de agosto de 1977,

residente e domiciliado na Estrada da Floresta, s/n, KM-03, Bairro Floresta, CEP: 89918-340, em Rio Branco-

ANDREIA PACÍFICO DE MORAES ARAÚJO - brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de beris,

empresária, natural de Rio Branco-Acre, portador do RG sob nº 311.980, expedida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Acre é do CPF sob nº527 621.682-87, residente e domiciliado na Estrada

da Floresta, KM-03, Ramal do Lagoa, nº 105, Bairro Floresta, CEP: 69906-370, em Rio Branco-Acre.

Únicos sócios quotistas da sociedade Empresário. imiads, que gia sob a denominação “VIA VERDEaNSPORTE LTDA”, com sua sede estabelecida à Estrads da Floresta, st, Km 03, beirro Floresta, CEP:

69.906-380, em do Branco no Estado do Acre, inscrita no CNPJ: 00.441.374/0001-42, regiatrada na Junta

Comercial do estado do Acre — JUCEAC, sob o NIRE: 1220005220-9 em sessão de 09 de fevereiro de 1995 e
Gtima elteração datada de 09 de merço de 2000, resolvem assim alisrar o Contrato Social, conforme clusula

CLÁUSULA PRISEIRA - Nosto ato a sócia ANDREIA PACÍFICO DE MORAES ARAÚJO, brasileira. casada

O radime da comunhão parcial de bens, empresária, natural de Rio Branco-Acre, portador do RG ado nº

311.980, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Acre e do CPF sob nº627 621.682-87,

residente e domiciliado na Estrada da Floresta, KM-03, Ramai do Lagoa, nº 105, Bairro Floresta, CEP: 69906-

ico Rio Branco-Acre, se retira da Sociodade, cedendo e tranolerindo 130.380 (cento e trinta ral. trazanioa

& sessenta) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (um resi) caca uma, totalizando R$ 130.360,00 (cento e

cul. Yetentos é sessenta reais), de capital social da sociedade intaimente integraiizades, para & AMUaa comida a 6rº LARISSA RIBEIRO ASSEREUY, brasfeira, soleira, empresária. rescida om

24/10/1982, natural de Nanuque-MG, portadora do CPF sab o n.º 055..028.806-64 8 RG sob o n.º 1206578003,

ada pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, residente e domiaifada na Via Gio
Mendes, 3598,apt”. 09, Bairro: Comente, CEP: 69.902-260.

CLÁUSULA SEGUNDA — Nosie ato o sócio LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE MORAES, brasileiro, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Rio Branco — dem, portador do RG. sob nº

273.136, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Acre, e do CPF sob nº 598.755.772-00,

nascido em 01 de agosto de 1977, residentes “domiciliado na Estrada da Floresta, s/n, KM-03, Bairro Floresta,

SO Rio Brango-here, se raia da sociedade, cedendo e transferindo 130.360 (cendo e Máis

Ti. trezentos o sessenta) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$

430.360,00 COMO 6 tinta mi, trezentos O sossenta resis), de capisi social da sociedade Ntsmado

SS nara: 0 novo sócio ra simildo O Sr. RABRUNDO RODRIGUES DA SLMA,semem,
divorciado, empresário, nascido em 19/07/1940, natural de Barroso — MG. portador do CPF sob nº
088.479.766-49 e RG sob 0 n.º 43138352 expedida pela Secretaria de. Segurança Pública do Estado da Minas

Gerais, residente e domiciliado na Rodovia BR 384, Km 02, Residencial Santo Afonso, CEP: 69.900-000.

de
My

&

nes; por decomência

virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art 1011, 6 1º do Código Civil.(Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA QUARTA - A Sócia ANDREIA PACÍFICO DE MORAES ARAÚJO, que se retira da sociedade,

aaaot o Uni Im, Hezenios a sesseria raio), e declara, outrossim, sanados todos os seus Minisa & sociedad, nada mais tendo a reclamar, seja a que fuo fo,nem do cessionário, nem de e

sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. E io É2 op iA atosSTOEd
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CLÁUSULA SEXTA - Os sócios LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE MORAES e ANDREIA PACÍFICO DE

ES ARAÚJO, que se reirsm da sociedade, assumem loda é queiguae

fatos ou atos praticados empresa “VIA VERDE TRANSPORTE LTDA", sejam
peia

do Ode uai, federaia é qualquer dlerança que venha 5 Her apurados, curada O

Cecíado 8 que figurou como sócia da referida pessoa juridica atá 26/02/2008.

CLÁUSULA SÉTIMA - A sócia LARISSA RIBEIRO ASSEREUY, aqui aúmiido, na condição de cesslonário daEIA PACÍFICO DE MORAES ARAÚJO, a parir dedo certas eenopor cadete doa foram caddos a iransíridoa polo cadert, passando a tee” puts mma
assegurados

jos, conforme
da sociedade, com idênticos direitos é aos demais sócios, disposto no

contrato constitutivo da
soci

OITAVA - O sócio RANSUNDO RODRIGUES DA SILVA, aqui admitida na condição deaonário da parts cedente do LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE MORAES, a rdesta todos

é deveres 6 dirstos sociais que lhe foram cadidos O , passando a fazer parto

integrante da sociedade, com idênticos direitos e assegurados aos demais sócios,

CLÁUSULA NONA - O capital social permanees insiterado em seu velo, tanto na quantidade dos Guara

CLMUSULA NONA Oo em qu 58 did, senda que por fra de cessão é transfdncda das qual,

sócios QUOTAS % VALOR

RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA t30.380 o] R$ 130.360,00

LARISSA RIBEIRO ASSEREUY
130.360 E R$ 130.360,00

TOTAL
260.720 100 R$ 280.720,00

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos termos do art 4.052 do Código Civi (Lei nº 10.406/2002), a responsabilidade de

todos solidariamente pele integralização do
cada sócia é restrita do valor de suas quotas, mas

capital social.
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soa
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 4”

VIA VERDE TRANSPORTE LTDA ii FMA +
& Ro

,
ma

E por se acharem em perfáliogcordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam

se
a

cumprir o presenta

contrato

fsigando-o na presença des duas testemunhas abaixo, em 09 (va) exemplares

de iguai teor. aEN Rio Branco-Acre, 28 de fevereiro de 2009.fiaDiues Tens fo

GE RIBEIROTARISSA
SÓCIA - ADMINISTRADORA

SÓCIA - CEDENTE

RG: 429.935 MAER

Ss.
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.

ado Av.

Coanto Junior, nº 636, Pontal, inunda, CEP; 4554000, O total de 6.518 (seis mil

quinhentos e dezoito) quotas, equivalentes a R$ 6.518,00 (seis mil quinhentos e dezoito sand)
deócia GABRIELA CENTER LTDA, empresa, de direitos privados, inscrita no CNPIME:

252 747I0001-64, registrado na junta comercial do Estado da Bahia, JUCES sob o NIRE

DO0142800.0 em 29/08/1904 6 úlima aheração contratual sob nº 00017484 na Gata de

03/06/2000, com sede na Ay. abria nº 1491, Contro, CEP: 48 6 Hhéus- BA, o total de

122.842 (conto é vinte e três mil oitvosnins e quarenta e duas) quotas ars
423.842,00 (canto e vinte « trãs má oitocentos e quersnta é dois reaie).

CLÁUSULA SEGUNDA - Nosis ato o sócio RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, brasieim,

divorciado, empresário, nascido em 19/0740, natural de Barroso-MG, portador do CPF nº.

088.479.706 49, RG nº. MG — 12.138.352, expedida peia Secretaria de Segurança Publica do

Estado de Minas Gerais, residente é domicilado na Rodovia BR 364, Km (2, Residencial

to Afonso, CEP, 68 900 000, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo o total de suas

quotas de 130.360 (canto « rita mi, tuzentos « sessenta) do capital social em sua iotafidado,

Cauivelenis a R$ 130.380,00 (cento « tinta mi, tuzentos « conserta, reais), para, fera
adquirente GABRIELA CENTER LTDA, com endereço Av. Iabuna nº 1481. Centro, CEP

45.850-015, lihêus- BA.
'

.

CLAUSULA TERCEIRA - Os sócios de comum acordo resolvem fezor modificação no

endereço da sede social de empresa, com sua sede estabelecida a Estrada de Fioresta, ain,

km 03, bairro Floresta, CEP: 86.908-390, am Rio Branco no Estada do Acre, para a Estrada

Dias Martins. nº 1083, Bairro Jeyiim Macau, CEP: 69.909-710, Rio Branco-Acra.

CLÁUSULA QUARTA — A sóciá LARISSA RIBEIRO ASSEREUY,que transfere a totalidade :

(
(cento « tinta mi, trezentos e sessenta), onde 6.516 (sele mA o

quinhentos é dezoito) quotss para o sécio VALDERICO LUIZ DOS REIS JUNIOR e. 128.842 .

“rês mi oliocentos “e quarenta e duas) quotas, para a empresa GABRIELA:

CENTER LTDA, nesie ato decisra assim, sanados todos os seus círeios é havera a:
mais tendo & reclamar, seja à que título for, mairsás Gobsitiiião, Bem

da.
quitação poia totalidade

de
quotas «

|
nas.

8

Lido eliges ferros 7
—Adaueglo Netcoliaem d23cre
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nº CPE: 150.050.807-83 é portador do RG n.07.253.778.79, com endereço ne Estrada Dias

Martins, nº 1.088, Bairro Jardim Macauê, CEP: 69.909-710, Rio Branco-Acre.

DÉCIMA 'a ara deimir qualaquer dúvidas oriundas deste instrumento com exclusão de

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O esrinistador 6 sou procurador dasisma fSA doE3Asa da que não estão impedidos de exercer a adminiiração da sociedade per lei depadia.

a EONGNTAdOS, OU por 40 encontrar sob os efetos deia, que O proíbe de extrosr

administração de sociadade empresarial. .

:

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL,

COM A SEGUINTE

—) o
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indivisiveis e não poderão ser
do outro sócio, à quem fics

direlo do preferência para a sus aquisição se
cessão delas, à alteração contratua pertinente.

— A administração da sociedade caberá a sócia

maior número de quotas, nesta ato nomeia para
devidamente nornesdo VALDERICO LUIZ DOS

, empresário, inscrito no de nº CPF: 159.050.807.63 e
Estrada Dies Martins, nº 1.083, Bairro
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qm uz He
5FernãoEEet

- aous haveros será apurado é liquidado com bese na situação paiimoniei da sociedade, à data

da resolução, verificada em balanço especialmente tevantado.

Hg

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento asrá adotado em outros casos em que 3
sociedade se resciva em relação & seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administradorE DECLARAÇÃO DE

é teu procurador declaram, sob ss penas ds lei, de que não está impedido de exercer à
da sociadade por el especial, e nem condenado, ou por se encontrar sob Os

efeitos dels, que o profa de exercer administração de sociedade empresarial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO- Os sócios contratantes sisgom O Foro da Comarca

de Rio Branco-hcre, para dirimir qualaquer dúvidas orundes deste instrumento com exclusão

de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Rio Branco-Acre, 08 de junho de 2009.

ESTEVENSON UJO MAFALD
CPF: 702.603,

|
AM4/8

CERA

Qpqenst

“o

É

ORESHO

A

LNSDISS

SVONONTOAS

HI

ME

E

AMIN

CuRpE
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quotistasaaa ocnbelecida à Estrada Dias Martins, 1083, Bairro Jardim, Ersaio,

CEP: 69.912-470, em Rio Branco no Estado do Acre. inecrita no CNPJ: 00.441.374/0001-42, registrada na

CER: BOATO eno ra SCE, 006 o MRE: 12200062309em secndo da 00 Joira
dura Coridoanho de 200, eacivem assim adora o Contato Seia, conforma

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDEão resolve, gRoras 0 endereço de sus sede para o BR 364, Km Ol. nº. 4887, Bairro Corrente -

CEF-69.962-250, neste Ckiade de Rio Branco, Estado-do Acre.

CLÁUSULA SEGUNDA — A Adrinisração de sociedade caberá à GABRIELA CENTER LTDO, Ga ferra
CUAA dado so procuro desemeto romendo VALDERCS Arano CPF: 159.050.807.63 é RG: 0725377879 SSPIBA que assinará
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA.

GABRIELA CENTER LTDA, com sede na Avenida labune, 1491-B, Centro, na cidade de lihéus,

SA mosena jurídica insert no CNPJ sob 0 No. 00.222 747/0001-94, registrada na JUCEE sun À

OA NSSOSS em 29/00/2004 neste ato representada por eus sócia diretora LUCIANA

BARLEITA  bresdeira, nascida em 1705/1974 natural da cidade de UbaMG

empresária, casada no regime de total de bens, portadora da carteira de identidade de

Nº 04832364-03, SSPIBA, e CPF nº $18.254.495-20, residente na Av. Lomanto Junior,

VALDERICO LUIZ DOS REIS JUNIOR, brasieiro, empresário solteiro, maior, nascido 20/08/1987

vm UBA- MG portador da cédula de identidade No. 09116795:70 SSPIBA e inscrito no CPF sob o

da 838 325.995:68, residente na Av. Lomanto Junior, No. 636, bairo Pontal, na cidade de indu,
ER por sua procuradora LUCIANA BARLETTAREIS, brasieira, casada, empresária, portada
do acta do identidade de Nº 04822354-05, expedida pela SSP/BA, 6 CPF 1º 516.254.4055,

daunia na cidade de Juiz de Fora, MG - Procuração Pública lavrada perante o Tabelão do tº
Oficio de Notas da Comarca de Itajuípe, BA, em 12 de março de 2010 às fia. 415 do Livro 069.

Linicos sócios quotistas da sociadade Empresarial limitada, que gira acb 8 denominação MIA

VERDE TRANSPORTES LTDA”, com sua seda estobelecida na BR 364 — KM 01, No. 4087,
AC, inscrita no CNPJ:

DO OS STADOO1-42, registrada na Junta Comercial do estado do Acre - SUCEAG, sob o NINE,

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nosts ato O sócio VALDERICO LUIZ DOS REIS JUMOR acima

Gualificado, possuidor da 8.518 quotas (representando 5% do capital social) cade s transforma Em

ode dé ques quotas do caçital socis! à VALDERICO LUIZ DOS REIS , brasieiro divorciado,

portador do RG No. 07253778-79-BA e inserião no CPF/MF sob o No. 159.050.807-83, residente e
as Vis Chico Mendes, 3696, apio. 06, Bairro: Comente, CEP: 69.902-260, RIO

BRANCO - ACRE. Sendo que 6 mesmo secabeu o valor de R$ 6.518,00 em moeda comente

referente a trarferencia das cotas acima .
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CLAUSULA TERCEIRA - O capitoi social permeneos insltorado em sou

quantidade das quotas, quento no valor de ,
por força

aro o transferência das quotas, pessa a ser ditirbuído entre os sócios da seguinte forma:

socios QUOTAS % VALOR

VALDERICO LUIZ DOS REIS 268.720 to n$26572000|TOTAL 260.726 100 R$ 260.728,90

CLÁUSULA QUARTA - Nos témos do et 1.052 do ,oaebildado do coda sócio é resiria 00 valor de suas quotas, mas todos reepondem

solidariamente pela integralização do capitel social.

CAAUSULA QUINTA : SOCEEDADE UNIPESSOAL à empresa estara reduzida a um único sódio,

pela retirada dos demais socios, não se dissolvendo automaticamente, admitido o prazo de certo

e oitenta dias (180 dias ), 2 contar da retirada dos socos, para que seja recomposto 0 número

mínimo de dois sócios, com a admissão de um cu mais novos cotistas (art.1.033, inciso IV CC/2002).

d para com terceiros, com violação de iai é do Dreente contrato, sendo - lhe vedado, o uia da

Oominsção social em documentos estranhos sos fins socisis, tais como, abonos, avais,

endossos, fianças e semelhantes e podendo nomear procuradores com todos os poderes.

CLÁUSULA SETIMA: DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIENTO: O administrador VALDERICO

LUIZ DOS REIS, decisra, tob 88 pense da lei de que não asia impedido de exercer à

edministração de sociadade, por lei especial, ou sm vitude de condeneção criminal, ou POr SE

encontrarem sob os efekos dels, a pena que vede, aindaque tamporariamente, O AC8S30 & cargos

crime faimentar, de prevaricação, pelta ou subomo, concussão, peculeto, ou
É popular, contra o sistema finenceico necionel, contra normas de defesa da

as relações de consumo, fá pública, ou a propriedade. (art 1.011, 8 1º

turdusyriod as taDOS ta
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demais cláusulas e condições estabelecidasnos atos constituídos

não aiconcadespólo presente instrumento, permanecem em vigor.

nesta instrumento particular foi
E por se acharem em perito acordo,

em
tudoabro SARA as tostemunhas

tavrado, obrigam-se a cumpre presente
abaixo, em 63 (três) exemplares de Igual teor.

Rio Branco-Acre, 26 de agosto de 2010.

si va COSTA

+ ê í
v

een |

Ata

ido

ana

eta

ailsidas)

Us
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“

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA Pe,
VIA VERDE TRANSPORTE LTDA im,Ss

a
VALDERICO LIZ DOS REIS, brasiéiro, divorciado, empresário, nascido em 16/01/1944, natural de

, portador do CPF sob o n.º 159.050.807-63 e RG sob o n.º 0725377879 SSP/A, residente e
domiciliado na Via Chico Mendes, n.º 3698 — Apt. 09 - Bairro: Comente, na cidade de Rio Branco-AC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio VALDERICO LUIZ DOS REIS, brasileiro, divorciado, empresário,

nascido em 16/01/1944, natural de Guapé-MG, portador do CPF sob o n.º 159.050.807-63 e RG sob o n.º

0725377879 SSPIBA, residente é domiciiado na Via Chico Mendes, n.º 3698 — Apt. 09 - Bairro: Corrente,

na cidade de Rio Branco-AC, subscritor de 260.720 (duzentos e sessenta mil e setecentos e vinte) quotas

de capital equivalente à 100% de suas quotas de capital social, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

totalizando R$ 280.720,00 (duzentos e sessenta mil é setecentos e vinte reais), na condição de cedente,

cade é transfesem a titulo de doação 1% de suas quotas do capital social, no valor de R$ 1,00 (um reai)

cada uma totalizando R$ 2.607,00 (dois mi e seiscentos e sete reais), para a nova sócia ora admiida a

Sra, DANIELE MACEDO DA SELVA, brasileira, solieira, comerciante, nascida em 18/05/1988, natural de

Rio Branco - AC, portadora do CPF n.º 959.076.45253 e RG n.º 1047758-6 SSPIAC, residente e
domiciiado na Via Chico Mendes, n.º 3898 — Apt. 09 - Bairro: Corrente, na cidade de Rio Branco-AC.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL

O Capital Social, que é de R$ 280.720,00 (duzentos e sessenta mil e setecentos e vinte reais), dividido em

280.720 (duzentos e sessenta mi e setecentos & vinte) quotas, no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma, e

subscritas em:

Em decomência da admissão e transferência de quotas havida na cláusula anterior, passa ses distribuído

da seguinte forma:

Nome dos Sócios Quotas do Capital % Valor R$

VALDERICO LUIZ DOS REIS 258.113 5 258.113,00

DANIELE MACEDO DA SILVA 2.607 1 2.607,00

TOTAL 260.720 100 260.720,00

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SEDE lo. EeA Sociedade resolve, alterar o endereço de sua sedá para a Via Chico Mendes, Rua Aeroporto Presidente

Médici, nº. 460 - Bairro Triângulo - CEP: 69.901-365; nesta Cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO
:

.

A sociedade será administrada exclusivamente pelo sócio-administrador 9 Sr. VALDERICO LUIZ DOS REIS, com

os poderes e atribuições de todos os atns de gestão dos negócios sociais, podendo representar a sociedade junto

as repartições públicas federais, estadusis 4 municipais, bem como, autarquias, sociedade de economia mista,

empresas públicas, para-estaai, entidades bancárias, financeiras; cemercieis 6 industriais, assim como, assinar

Ob
an

no

Ç

$4G
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

VIA VERDE TRANSPORTE LTDA

CLÁUSULA QUINTA - Os sócios, já qualificados, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos do

cxerosr à adminiiração de sociedade, nem por decomência de lei especial, nem vitude de condenação nas

hipóteses mencionadas no art 1.011,54”, do Código Civil Gen” 10.406/2002).

CLÁUSULA SEXTA - Permenecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social primitivo é

alterações posteriores, que não colidem com a presente alteração contratual.

E, por estarem assim combinados e contratados, assinam a presente aeração contratual, em 09

(rés) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, com a primeira via destinada so registro &

arquivamento em Junta Comercial do Estado Acre,

Rio Branco-Acre, 22 de fevereiro de 2011.

1

VALDERICO LUZDOSREIS Aó
DANIELE MACEDO DA SELVA

N
2 Tabexonato de Notas de io Branco - AC

conde 220038187-5746 Selo AA - TOT614I/AA -

REIS DouFé. Rio Branco, de
Emtest da verdad ;

sOgias Amorim - Escrevento AgéfZedo
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VIA VERDE TRANSPORTE LTDA
CNP: 00.441.374/0001-42

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL CA
À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: Ê

VALDERICO LUIZ DOS REIS, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 16/01/1944, natural de

Guapé-MG, portador do CPF sob 0 n.º 159.050.807-63 e RG sob o nº 0725377879 SSPIBA.

residente é domiciliado na Via Chico Mendes, n.º 3698 — Apt. 09 - Bairro: Corrente, na cidade de Rio

Branco-AC e DANIELE MACEDO DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 18/05/1968, natural de

Rio Branco - AC, portadora do CPF n.º 059.076 45253 e RG nº 1047758-6 SSPIAC, residente e

domicitado na Via Chico Mendes,nº 3898 — Apt. 09 - Bairro: Corrente, na cidade de Rio Branca

AC, Únicos sócios quotistas da sociedade empresária limitada, que explora O ramo Transporte

rodoviário coletivo de passageiros, com linerário fixo, municipal, que gira sob a denominação VIA

VERDE TRANSPORTE LTDA", com sua sede estabelecida à Via Chico Mendes, Rua Aeroporto

Presidente Médici, nº. 480 — Bairro Triângulo - CEP: 69.901-365, em Rio Branco no Estado do Acre,

JUCEAC, sob o NIRE: 1220005220-9 om sessão de 09 de fevereiro de 1995, resolvem, assim,

Consolidar o seu Contrato Social, para adaptádo ao Novo Código Civil Brasieio, Lei nm

40.406/2002, que passarão a fer a seguinte redação:

Cláusula Primeira - A Sociedade girará sob à fima ou denominação social de “VIA VERDE

TRANSPORTE LTDA";

PARÁGRAFO ÚNICO: Com o nome de fantasia "VIA VERDE TRANSPORTE”.

Clêusula Segunda - A sociedade tem sua sede sito a Via Chico Mende3, Rua Aeroporto Presidente

Médici, nº, 460 — Bairro Triângulo - CEP: 69.901:385, neste Município e Comarca de Rio Branco,

Estado do Acre, que é seu foro e domicião.

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade será a exploração, por conta própria de:

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com linerário fixo, municipal:

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região

metropolitana,

Cláusula Quarta - O Capital Social, que é de R$ 254.202,00 (duzentos e cinquenta e quairo mi e

duzentos e dois reais), dividido em 254.202 (duzentos e cinquenta e quatro mil é duzentos é duas)

quotas, no valor de R$ 1,00 (um) real cada um, totalmente integraizados, passa a ser distribuido

em:
ValorR$

Nome dos Sócios Quotas do Capital %

VALDERICO LUIZ DOS REIS - 288.118 .B “o 25841300

DA SILVA 2.607 + 280700 -

TOTAL

vers A dão
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19)5
rÊ. “

VIA VERDE TRANSPORTE LTDA ÉS fe *gs
CNPJ: 00.441.374/0001-42 is

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL “5. .gr
cltusila Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 10 de fevereiro de 1995 e seu prazo é

indeterminado.

Cléusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, 2 quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, fomalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente. (Ant. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

Cláusula Sétima - DA RETIRADA:

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a fndo de “próabore”,

observadas as disposições regulamentares pertinentes. -

Cláusula Oitava - DA ADMINISTRAÇÃO:
A Administração da sociedade caberá ao sócio VALDERICO LUIZ DOS REIS, que assinará

isoladamente, com os poderes e atituições de todos os atos de gestão dos negócios sociais, podendo

representar a sociedade junto as repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como,

financeiras, comerciais é indusiiais, assim como, assinar contratos de prestações de serviços com terceiros,

inchisNe de locação, movimentar contas bancárias, respondendo ci e criminalmente pelo excesso de

mandato que cometer perante a sociedade e para com terceiros, corn violação da fei e do presente contrato,

sendolhesveciado, no entanto o uso da denominação social em documentos estranhos aos fins sociais, iss

como, abonos, avais, endoesos, fanças e semelhantes, podendo nomear procuradores.

Cláusula Nona - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:

A responsabiidade de cada sócio é restrita 30 valor de suas quotas, mas todos. Respondem

solidariamente pela integralização do capital social. (art, 1.052, CC1200%).

Cláusula Décima - AO TÉRMINO DO ANO: .
Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do balanço do exerc )

sendo os lucras ou prejuízos verificados distrbuídos ou suportados pelos sócios, na proporção

suas quotas de capital.

Parágraio Único: A ciltéio da maioria dos sócios e no atendimento dos interesses da própria

sociedade, O total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de Reservas de Lucros, no
t

f
estabelecido pela Lei nº 6.404/76, ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura

Clusula Décima Primeira = Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas

atividades com os herdeiros, sucessores € O incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse

destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e fiquidado com base na

situação patrimonial da sociedade, a data da resolução. verficada' em balanço especialmente

levantado para esta finalidade. . '

Ganiske Madeda alva
ope

“s
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VIA VERDE TRANSPORTE LTDA

CNPJ: 00.441,374/0001-42
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

acl Úico — O esto proadieno será adotado em rs casos em que a sodada Sê

resolva em relação a um dos sócios.

cxusua Décima Segunda - ca de o Foro desta Coca de Ri Braco pra oaagas resinis dei conro,rentnciandose a quais auto

por muito especial que seja.

cláusula Dôcina Tecra - Os Admihisradore delram, sob as pers da li do qa RE a
ns

: : . enaçãO rlações de consuno, dó pubca, cu  peoredade, porn
terem convencionado, eins o presente adilvo em 03 (três) exemplares de igual leo”, SOR àad egito e acguvameno rá Junta Comil do Estado, na poença de

GPS 2011.
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Reconheço por verdadeiras as assinguras
QANIELE MACEDO DA SILVA e VALDERI
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tesias Amor Sie - Escrevente
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PODER JUDICIÁRIO ;
JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA Folha, 82!
Seção Judiciária do Estado do Acre Rubrita “
2º Vara — Autos Nº 2004.30.00.001141-8

CONCLUSÃO
emeto estes autos conclusos ao MM. Juiz Federal da 22 Vara.

tio Bran (AC), 17/10/2017.

Max Niemeyer
Analista Judiciário

eta
Jud
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PODER JUDICIÁRIO

. LN DO PROCESSOJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
q) coy 336 -00 £CO tn 4 1 YZ

ma 2. FLSN, 354VISTOS EM INSPEÇÃO Pd
3 RUBRICA 9

1 SEÇÃO JUDICIÁRIA
2. VARA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 2º VARA

3. DADOS VISTORIADOS

PROCESSO EM ORDEMLIA
CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

CONCLUSO PARA DECISÃO

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.

ENTIME(M)-SE

VISTA AO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.
À DISTRIBUIÇÃO

VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

VISTA AO EXEQUENTE, NO PRAZO DE

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS.

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A PRECATÓRIA DE FLS.

DEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

Dn0200SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2º DA LEI N. 6830/80

FALE(M) O(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS

NO PRAZO COMUM DE 95 (CINCO) DIAS

4. AUTENTICAÇÕES

IL DATA: 05/2018. L.DATA: CÊ vospoIB. 1. DATA: 105/2018.

2. NOME/ASSINATURA 2. NOME/ASSINATURA

REPRESENTANTE DA OAB

2 NOME/ASSINATURA

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL

MOD, 11-037-8]
Folha inspeção 2018
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2. VARA
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[] PROCESSO EM ORDEM

CONCLUSO PARA SENTENÇA

CONCLUSO PARA DESPACHO

CONCLUSO PARA DECISÃO

CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS.
INTIME(MP-SE

VISTAAO M. P. F. SOBRE O DESPACHO (DECISÃO) DE FLS.
À DISTRIBUIÇÃO

VISTA AO(S) RÉU(S). NO PRAZO DE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATÉ NOVA MANIFESTAÇÃO DO EXEQUENTE

SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2º DA LEE N, 6.830/80

FALE(M) O(S) AUTOR(ES) SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS

ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO COMUM DE05 (CINCO) DIAS

DIGAM AS PARTES SOBRE OS CALCULOS DE FLS.|NOPRAZOCOMUM DE 05 (CINCO) DIAS

SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A PRECATÓRIA DE FLS.oDEFIRO O PEDIDO DE BAIXA. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

À SEÇÃO DE CÁLCULOS

REITERE-SE O OFÍCIO DE FLS.

SeGee decrsãr
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4. AUTENTICAÇÕES

1. DATA: 05/2019. 1. DATA: My 105/2019. 1. DATA: 05/2019.
2. NOME/ASSINATURA 2. NOME/ASSINATURA 2. NOME/ASSINATURA

REPRESENTANTE DA OAB HERTEY D SIL REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
JUIZ E LU PUBLICO FEDERAL

MOD. LIABT-SH Folha iaspeção 20] %

Num. 494688855 - Pág. 175Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

821
DE AQUE TENER RR AU OA RAD »
00011417120044013000

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo Nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (Número antigo: 2004.30.00.001141-8) - 2º VARA - RIO BRANCO
Nº de registro e-CVD 00608.2019.00023000.1.00598/00032

Processo n. : 2004.30.00.001141-8/ 2º Vara

Classe : Execução Fiscal/Fazenda Nacional

Autor : União/Fazenda Nacional

Réu : Empresa de Transporte Coletivo do Acre e Outros

DECISÃO

Trata-se de pedido de inclusão no polo passivo das empresas Rápido São Roque
Ltda. e Vale Verde Transportes Urbanos Ric Branco Ltda. e formação de grupo econômico

entre essas e a Executada (fls. 501/536 e 544).

Alega a Exequente que a Executada se dissolveu irregularmente, todavia, continua

exercendo atividades empresariais por meio de outras empresas. que também atuam no mesmo
ramo de atividade econômica.

Por esse motivo, sustenta se tratar de hipótese de formação de grupo econômico,
ressaltando que a Empresa Vale Verde Transportes Urbanos Rio Branco Ltda. vem solicitando a

habilitação de débitos originários da empresa ETCA emseu processo de recuperação judicial.
Alega a Exequente que Juízos Federais desta Seção Judiciária e da Justiça do

Trabalho já reconheceram a pretendida formação de grupo econômico em ações distintas,

colacionando aos autosas cópias das decisões que pretende utilizar como paradigma.

Ademais, afirma que a Empresa Vale Verde Transportes Urbanos Rio Branco Ltda.

vem solicitando a habilitação de débitos originários da ETCA em seu processo de recuperação

Judicial que tramita na 2º Vara Cível da Comarca de Rio Branco/AC, o que, de acordo com a

Exequente, tornaria incontroversa a sua condição de responsável pelas dívidas da Executada.

Indeferido o pedido por falta de prova (fls. 539/540), a União reiterou o pleito
formulado e juntou documentação de fls. 544/820.

É o relatório. Decido.

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL. HERLEY DA LUZ BRASIL em 14/05/2019, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006.
A autenticidade deste poderá ser verificada em http:/Avunv.trfl jus br'autenticidade, mediante código 3633413000282
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo Nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (Número antigo: 2004.30.00.001 141-8)- 2º VARA - RIO BRANCONºde registro e-CVD 00608.2019.00023000.1.00598/00032

Conforme relatado. a União/Fazenda Nacional requer o reconhecimento de formação
de grupo econômico com a admissão da responsabilidade solidária das empresas Rápido São Roque
Ltda. e Vale Verde Transportes Urbanos Rio Branco Ltda.

Primeiramente, ressalto que o contraditório será garantido, contudo, diferido para
momento posterior a esta decisão, no intuito de resguardar a efetividade da decisão, sendo tal
procedimento de longa data amplamente aceito na doutrina e na jurisprudência.

Com efeito, a personificação empresarial, por meio de ficção jurídica, decorre da
necessidade de proteção da atividade empresarial, sobretudo em face da repercussão social que
assume. Perfaz, em síntese, a separação do patrimônio da empresa em relação aos seus sócios ou às
demais empresas.

Nãoobstante, a utilização abusiva da personalidade da empresa, com o propósito de
promover fraude a credores, exigiu o temperamento da regra de consideração da pessoa jurídica, de
sorte a permitir, com moderação, o suplante episódico do véu da corporação para atingir seus sócios
ou outras empresas que componham o mesmo grupo econômico.

O art. 50. do Código Civil, consubstancia o reconhecimento, no plano legal, da
necessidade de mitigar a intangibilidade patrimonial das empresas, quando utilizada como abrigo ao
intento fraudatório, para reconhecer, em relação a certas e determinadas relações jurídicas — aquelas
que evidenciem a burla à satisfação de créditos — à extensão de ônus ao patrimônio dos sócios. Eis
sua dicção:

Art. 50 — Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte,
ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de
certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares
dos administradores ou sócio da pessoa jurídica.

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUTZ FEDERAL HERLEY DA LUZ BRASIL em 14/05/2019, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006A autenticidade deste poderá ser verificada em hirpofvwretril jus br/autenticidade, mediante código 3633413000282
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo Nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (Número antigo: 2004.30.00.001141-8) - 22 VARA - RIO BRANCO
Nº de registro e-CVD 00608.2019.00923000.1.00598/00032

Na mesma linha, os tribunais pátrios têm conferido interpretação extensiva ao

dispositivo transcrito, admitindo a possibilidade de alcance dos bens de outra empresa que, atuando

com a empresa devedora, demonstre, em relação a esta, unidade gerencial, patrimonial, mesmo

poder de controle. Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO DE

FATO. CONFIGURAÇÃO. 1. Não se há que falar em cerceamento do direito de

defesa quando as provas colacionadas aos autos são suficientes à formação do

convencimento do julgador, permitindo, assim, o julgamento antecipado da lide. 2. O

ordenamento jurídico faculta ao juiz, em caso de contusão patrimonial, decidir que os

efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica, o que também se aplica

em caso de abuso perpetrado por diversas empresas, a exemplo do art. 50 do Código
Civil. Assim, se entre pessoas jurídicas distintas for verificada a confusão patrimonial,

pode ser identificada a existência de um grupo econômico de fato, o qual implica na

responsabilização solidária das empresas que o constituem. 3. No caso concreto, não

foram apresentados elementos capazesde elidir a responsabilização, a regularidade do

lançamento fiscal ou a presunção de certeza e liquidez que regem o crédito inscrito em

Dívida Ativa da União. Apenas a alegação de que não houve sucessão empresarial ou

confusão patrimonial, sem a real demonstração de suas alegações, não são capazes de

negar os fatos, haja vista todo o acervo probatório carreado aos autos. 4. Apelação

improvida. UNÂNIME (AC - Apelação Civel - 565413 0005021-06.2011.4.05.8500,

Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRFS - Segunda Turma,
DJE- Data::26/03/2015 - Página:: 145.)

No presente caso, a executada ETCA foi irregularmente dissolvida, conforme

demonstra a certidão do oficial de justiça de fl. 582/583, encontrando-se em insolvência

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL HERLEY DA LUZ BRASIL em 14/05/2019. com base na Lei 11.419 de 19/12/2006
A autenticidade deste poderá ser verificada em hitp:/AvwmetrFT jus br/autenticidade, mediante código 363341 3000282.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADODOACRE

Processo Nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (Númeroantigo: 2004.30.00.001141-8) - 2º VARA - RIO BRANCO
Nº de registro e-CVD 00608.2019.00023000.1.00598/00032

patrimonial, pois os bens localizados em seu nome não conseguem pagar suas dívidas fiscais (fls.

550/580).

Além disso, a caracterização de grupo econômico fraudulento foi devidamente

demonstrada pela União/Fazenda Nacional, fato confirmado inclusive por diversas decisões

judiciais (fls. 510/517 e 694/715), como também pelas certidões de oficiais de justiça (fls. 584/585

e 587/588) que atestam que: a) os representantes da ETCA são normalmente citados € intimados na

sede da empresa São Roque; b) as aludidas empresas pertencem ao mesmo grupo societário; c) as
três empresas citadas pela União mantinham os veículos de suas propriedades no mesmo pátio; d)
detinham a sede administrativa e financeira na mesma localidade, sendo as notificações dirigidas a

elas recebidas nos mesmos endereços, pelas mesmas pessoas: e) a empresa Via Verde encontrava-se
sob administração da empresa ETCA, inclusive no quese refere à subordinação dos empregados; €

f) existência de contrato de comodatoentre a empresa Via Verde e São Roque.

Há, ainda, prova de que: a) os sócios da empresa ECTA, Renê Gomes de Sousa e

Neusa de Lourdes Simões Sousa, constituíram, em 2004, a empresa Rápido São Roque Ltda., cuja
sede, em Rio Branco, estava situada no mesmo endereço da empresa ETCA (Rua Boulevard

Augusto Monteiro, n. 695, bairro 15) (fls. 764/768 e 754); b) eram expedidos recibos pela empresa
Via Verde com carimbos de empregados da empresa São Roque (fls. 608/612); c) as empresas
possuíam o mesmo preposto, que as representava em audiência (fls. 618, 633 e 643/644); d) as

empresas São Roque e Via Verde constituíram o mesmo procurador (fls. 623/624): e) havia

confusão de funcionários entre as empresas (fls. 626/629): f) eram dadas instruções por uma única

direção (fls. 639/641): dentre outros.

Diante do exposto, os documentos juntados pela Exequente, de fato, confirmam a

existência de formação de grupo econômico entre as empresas Rápido São Roque Ltda., Vale
Verde Transportes Urbanos Rio Branco Ltda. e Empresa de Transporte Coletivo do Acre
Ltda. - ECTA, por atuarem no mesmo endereço, no mesmo ramo de atividade, utilizando-se dos

mesmos empregados e prepostos.
Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL HERLEY DA LUZ BRASIL em 14/05/2019, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006.
A autenticidade deste poderá ser verificada em htip:/Awunvtrfl jus. br'autenticidade, mediante código 3633413000282
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo Nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (Número antigo: 2004.30.00.001141-8) - 2º VARA - RIO BRANCO
Nº de registro e-CVD 00608.2019.00023000.1.00598/00032

A formação de fato do grupo, associada à dissolução irregular da devedora original,
sem qualquer reserva patrimonial para saldar seus débitos, demonstra que a empresa executada
burlou à satisfação do crédito tributário. Evidente, pois, a existência de unidade gerencial,
patrimonial e laboral, a determinar o reconhecimento da identidade empresarial, e, por conseguinte,
a desconsideração da personalidade jurídica de todas as corporações integrantes do grupo, apenas
para a persecução fiscal ora aventada.

Note-se gue não se está imputando. genericamente, a solidariedade em razão da

formação do grupo. Nãoé apenas isso, mas sim a soma de todosos indícios de que há manobra por
parte dos interessados em resguardar o patrimônio de toda e qualquer ação de credores que busque
utilizá-lo para quitação de débitos.

Desse modo, DEFIRO o requerimento formulado pela União/Fazenda Nacional para
determinar a inclusão no polo passivo da presente execução das empresas Rápido São Roque
Ltda. e Via Verde Transporte Ltda..

Citem-se as pessoas jurídicas incluídas no polo passivo da execuçãofiscal, na forma

preceituada nos artigos 7º e 8º da Lei n. 6.830/80.

Retifigue-se a autuação, para incluí-las no polo passivo.
Intimem-se.

Rio Branco (AC). datado digitalmente.

HERLEY DA LUZ BRASIL
JUIZ FEDERAL

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL HERLEY DA LUZ BRASILem 14/05/2019. com base na Lei 11.419 de 19/12/2006.
A autenticidade deste poderáser verificada em hitp://www.trf1 jus briautenticidade. mediante código 3633413000282
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PODER JUDICIÁRIO
.JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre
AUTOS N. — 28 VARA

CERTIDÃO
Nesta data, recebi os presentes autos com a decisão

Rio Í nco, obgretro.

A é Melo Britooudiciáro
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PODER JUDICIÁRIO Folha 330
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º Vara Rubrica ;
Autos n. 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO
Certifico que foram incluídas as Empresas Rápido São

Roque Ltda. CNPJ: 66.770.082/0001-61 e Via Verde Transporte Ltda. CNPJ:
00.441.374/0001-42, no polo passivo desta execução, conforme determinado na
decisão de folhas 828 .

Rio Branco, 10/06/2019.

Kiuly DafyeF da Silva Sá
Assistente Adjunto

CERTIDÃO
Certifico que em 17/05/2019 expedi mandado de

citação, em desfavor da parte executada, nesta data.
Rio Branco (AC), 10/06/2019.

Kiuly Danúiêr'da Silva Sá
Assistente Adjunto
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CERTIDÃO
Cagepdàtasa(auio, “e
Comu da Sã.paISP

“iuBrano: ho. o6dl+PE
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434

'
. PCTT:oPODER JUDICIÁRIO

º JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

2º VARA - RIO BRANCO

CARTA PRECATÓRIA N.º 1232/2019 |
DEPRECANTE:

DEPRECADO:

PROCESSO:

AUTOR(AES):

RÉU(S):

INTERESSADO:

CLASSE:

ENDEREÇO:

EXECUÇÃO FISCAL
PRAZO DE 60 DIAS

2º VARA - RIO BRANCO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
COMARCA DE SAO ROQUE / SP

2004.30.00.001141-8
UNIAO/FAZENDA NACIONAL

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

RAPIDO SAO ROQUE LTDA

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL
RUA JAMILA ABUMANSSUR MANA,Nº 250 - VILA SÃO DOMINGOS - SÃO ROQUE/SP - CEP:1

620 - TELEFONE:15-21011900

VALOR:

FINALIDADE:

ANEXOS:

SEDE DO JUÍZO

E-MAIL:

R$151.416,84 DATA VALOR 20/05/2016
CITAR o(a, s) devedor(a, s) ou seu representante legal, para, NO PRAZO DE O5(CINCO)
DIAS, pagar(em) a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de
Divida Ativa, petição e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das
custas judiciais, ou garantir a execução (arts. 9º da Lei nº 6.830/80).
Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.

CÓPIA DAS FLS. 02/03,04,06,08,501/502,824/828.

ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, Fone(68) 3214-2000
PORTAL DA AMAZONIA
RIO BRANCO - AC
69915-632

O2vara.aclBtrfijus.br

RIO BRANCO, 10 DE JUNHO DE 2019.

HERLEY/DA 1/Z BRASIL

Juiz(a) Cêderál

Página 1 de 1
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https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

339,

Poder Judiciário Malote Digital
Impresso em: 25/06/2019 às 17:48

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADOE NÃO LIDO
Código de

rastreabilidade: 40120195783640

Documento: cp 1232.pdf
Remetente: SJAC - 22 VARA ( Max Niemeyer )

Destinatário: Distribuidor - São Roque (TJSP) ( TJSP )

Data de Envio: 25/06/2019 17:47:13
CARTA PRECATÓRIA N. 1232/2019, EXPEDIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL N.Assunto: 504,30.00.001141-8

3 tmp

de 1 25/06/2019 15:48
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https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf

$33
fPre Malote Digital

Impresso em: 26/06/2019 às 15:55

RECIBO DE LEITURA
Código de

rastreabilidade: 40120195783640

Documento: cp 1232.pdf
Remetente: SJAC - 22 VARA ( Max Niemeyer )

Destinatário: ()
Lido Por; Daniela Cristina Cremaschi

Data de Envio: 25/06/2019 17:47:13
Data Leitura: 26/06/2019 13:18:53

CARTA PRECATÓRIA N. 1232/2019, EXPEDIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL N.ASSUNtO:
»594,30.00.001141-8

e 1

26/06/2019 13:55
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TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 14" REGIÃO

Rondônia / Acre

PODER JUDICIÁRIO -

JUSTIÇA DO TRABALHO .TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14º REGIÃO
3º VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO/ACRE

Rua Benjamin Constant, nº 1.121, Centro — Fone(68) 3211-5640
e

-
Ofício nº 109/2019 Em 20 de fevereiro de 2019 -

Ref.: Autos nº 2004.30.00.001141-8

Exmo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a)

,

Comunico a V. Exa., que foram designadas as datas de05/04/2018, a partir das 09h00, a ser realizada na modalidade exclusivamente ELETRÔNICA e nodia 26/04/2019, a partir das 09h00, na 3º Vara do Trabalho de Rio Branco/Acre, localizada na RuaBenjamin Constant, nº 1,121, Centro, Rio BrancolAC e ELETRÔNICA através do sitewww deonizialeiloes.com.br, para a realização do 1º e 2º Leilão, respectivamente, do(s) bem(ns)constituido(s) de: Área de terra situada na Rua 08 de Agosto, 2º Distrito de Rio Branco/AC, medindocerca de 20.000,00m? (vinte mil metros quadrados), limitando-se pela frente com a Rua 08 de Agosto,pelo lado direito com propriedade de Honório Alves das Neves ou de seus sucessoreé e com oMercado Público Flávio Pimentel; pelo lado esquerdo com terras de Amadeo Rodrigues Barbosa e deAzarias Furuno & Cia, ou de quem de direito, e pelos fundos com a margem direita do Rio Acre.Benfeitorias: O imóvel está quase todo murado, há dois Galpões em alvenaria, em condiçõesprecárias, telhado com estrutura metálica, piso cimentado, medindo aproximadamente 28,00m x98,00m cada, nos quais está em funcionamento o Escritório da empresa de transportes Cotta, OficinaMecânica e, ainda, servindo de residência para diversas famílias. Há também uma Casa em alvenaria,de frente para a Rua 31 de Março, com aproximadamente 9,00m x 4,00m. Obs.: O imóvel não possuicadastro na Prefeitura Municipal por se tratar de área suscetível de alagação (à margem do Rio Acre),conforme informação do Setor de Cadastro Imobiliário. Está localizado entre as Ruas Pio Nazário, 31de Março, Rua 06 de Agosto (o fado do Mercado Municipal 06 de Agosto), e pelos fundos à margemdo Rio Acre. Imóvel matriculado sob nº 81.485 (antiga 167) no Cartório de Registro de Imóveis 1ºOficia de Rio Branco/AC, nos Autos nº 0010930-32.2014.5.14.0403 - ExFis, desta Comarca, tambémconstrito nos Autos nº 2004,30.00.001141-8. em favor da Fazenda Nacional, desse r. Juízo.

Valho;mefdô ensejo-para renovara V. Exa, os meus protestos de
A

elevada estima e consideração. .“Atenciosamente, ->ESmi vs

(
PANÍELGONÇALVES DE MELO

Nas Uiz do Trabalho
”A

á ira

Aq Í

JUÍZO DA 2º VARA FEDERAL DE RIO BRANCO
.ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, S/Nº - PORTAL DA AMAZÔNIARIO BRANCO/AC - CEP: 69915-632

Li
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 12 INSTÂNCIA Folha 33s
Seção Judiciária do Estado do Acre — 22 VARA

Autos n. ago A i 4 1 o 3 Rubrica
|.

REMESSA
tada.“acarall!he,pumd.

dediciçãoo249019
>

uaco per
e ado FECraveiro

Tócmica Judiciária

mm em
A Umiaa EM ado oii da

IMP 15.02.10 - S$ TRF — 1º REGIÃO
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O

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

|

|

| MANDADO DE CITAÇÃO |
| 2º VARA - RIO BRANCO |
PROCESSO:  2004.30.00.001141-8 JAR ADEA
CLASSE; 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL
C.D.A.:;

EXEQUENTE:  UNIAO/FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO:—ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA E OUTROS.
CPEICNPJ:

+MANDADO: Nº/

CITAÇÃO DE; VIA VERDE TRANSPORTES LTDA

CPF/CNPJ: 00.441.374/0001-42

ENDEREÇO: VIA CHICO MENDES, Nº 460 - RUA AEROPORTO PRESIDENTE MEDICE- TRIÂNGULO - RIOBRANCO/AC - TEL:68-92283218

FINALIDADE: CITAR o(a, s) devedor(a, s) ou seu representante legal, para, NO PRAZO DE OS(CINCO)DIAS, pagar(em) a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão deDivida Ativa, petição e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida dascustas judiciais, ou garantir a execução (arts. 9 da Lei nº 6.830/80).
Cumpra-se, na forma e sob as penas dalei.

ADVERTÊNCIA; VALOR DO DÉBITO: Conforme cópia(s) da CDA em anexo - mais acréscimos legais.
ANEXO: CÓPIA DAS FLS. 02/03,04,06,08,501/502,824/828.

SEDE DO JUÍZO: 22 VARA - RIO BRANCO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE- Fone (68) 3214-2000
RIO BRANCO-AC
CEP: 69.915-632
Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal.
RIO BRANCO, 10 de Junhodé2019.

AA / (ALA
FÁBIO ARAÚJO DOS REIS

Diretor(a) de Secretaria da 2º VARA- RIO BRANCO
Em Substituição
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre

AUTOS N. 20041141-8/22 VARA FEDERAL

CERTIDÃO
“Certifico que:

1 - Percorri cuidadosamente toda a extensão da Via Chico Mendes, sem localizar a

empresa VIA VERDE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

2 - Obtive informações de que a mesma mudou de endereço, estando possvelmente no
Distrito Industrial, BR-364, sentido Município de Sena Madureira.

3 - Por essas razões, faço devolução do presente mandado SEM CUMPRIMENTO,

aguardando novas informações para novamente diligenciar.
og

DOU FÉ.

Rio Branço<AC, 9B708/2019.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

Autos: 2004.30.00.001141-8

CERTIDÃO
CITAÇÃO REALIZADA

Certifico que, no dia 20.08.2019, às 15hst5Smin, compareci ao endereço
constante no mandado e CITEI a executada VIA VERDE TRANSPORTES
LTDA., através de seu preposto Aluizio Abadde, que ficou ciente, recebeu
a contrafé e assinou recibo.

Rio Branco, 23 de agosto de 2019.

a

José Augusto de Araújo Rodrigues
Oficial de Justiça Avaliador Federal

«<

oÉna=aul
Q
=<
ouO
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PODER JUDICIÁRIO
FolhaJUSTIÇA FEDERALDE 1º INSTÂNCIA =RubricaSeção Judiciária do Estado do Acre

2º Vara — Autos N. 2004.30.00.00114]-8

CERTIDÃO
Nesta data, corrigi a numeração das folhas 836/837/838.
Rio Branco (AC), 04/09/2019.

Falso VU De SeçoFabíola Urzêdo de Souza
Estagiaria

939
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JUNTADA
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CORACA
A ASvacados Anstriados

EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA 2º VARA FEDERAL DE RIO BRANCO
— SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Autos de Execução Fiscal nº 0001141-71.2004.4.01.3000
(2004.30.00.001141-8)

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob nº 00.441.374/0001-42, com sede na Via Chico Mendes, 460, Sala
1, Triangulo Velho, Município de Rio Branco, Estado do Acre, CEP: 69.906-210,
vem, respeitosamente, por sua procuradora ao final assinada (anexo |), com
escritório profissional à Rua Conselheiro Laurindo, 809, Cj. 802, Município de
Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.060-100, perante Vossa Excelência, em
atenção ao decisão de fis. 824-828, expor e requerer o que segue.

1

+55(41)3222 6309 Fax: (a) 3013 7606
do. n0 605 01 H02 CER SO 05-19) Conttha, PR
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«Age
CORACA

& Advogados Associados

Em 2004, a Exequente ajuizou execução fiscal exigindo supostos
créditos decorrentes de IRPJ — Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, contra a
Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

A presente Execução Fiscal foi devidamente garantida e embargada
pela empresa Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

Ocorre que, em 2016 foi requerido o redirecionamento da Execução
Fiscal para a ora Requerente , na qualidade de responsável tributário, por
supostamente, formar um grupo econômico com a Executada. Tendo a
solicitação sido deferida em decisão de fis. 824-828, promovendo-se sua citação.

Conforme se demonstrará essa medida é ilegal, impondo-se o seu
indeferimento.

Ao contrário do que argumenta a Exequente, a Requerente nunca
teve ligações societárias e comerciais com a Executada, as quais possam
caracterizar um grupo econômico.

Em 2004, foi aberta a Concorrência Pública nº 03/2014 tendo como
objeto a prestação de transporte de passageiros municipal, pelo Município de
Rio Branco/AC (anexo ||).

Em razão desse certame, a Requerente! formou um consórcio
“Consórcio Rápido São Roque, Amazon e São Judas Tadeu” com as empresas:
São Roque Ltda. e Empresa de Transportes São Judas Tadeu Ltda. (anexo HD,

com a seguinte participação societária: (i) São Roque com 72,74%; (ii) Empresa
de Transportes São Judas Tadeu Ltda. de participação com 13,18%; e (iii)

1 A denominação societária da Requerente era na época Amazon Expresso Pacífico Ltda.
2

*55441) 3222 6309 Fax: (um) 3013 7606
Rua Condriieto iestindo nº OZ Cc! 802 LES EOgRS-JU Curitiba PA
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CORACA
A Advogados Agueciades

Amazon Expresso Pacífico Ltda. (antiga denominação societária da Requerente)
com 14,08.

Esse consórcio venceu a licitação para o lote 2, assumindo a
prestação de serviços. Contudo, a São Roque que detinha a maior parcela da
prestação de serviços licitada proporcionalmente a sua participação no consórcio
subcontratou a Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda. para auxilia-la.

Como as empresas não estavam conseguindo cumprir o Contrato
Administrativo de maneira satisfatória, foram feitas inúmeros acordos judiciais e
extrajudiciais (anexo Ill), os quais não foram cumpridos pela São Roque Ltda., o

que levou a rescisão contratual conforme Decreto 2136/2011 (anexo IV) com
essa e sua exclusão do consórcio.

A partir disso, as linhas que eram operadas pela São Roque foram
redistribuídas para as empresas restantes no “Consórcio Amazon e São Judas
Tadeu” e Consórcio Real Norte (anexo V).

Ora, diversamente do que quer fazer acreditar a Exequente não houve
sucessão empresarial ou formação de grupo econômico entre a Requerente e
qualquer destas empresas, principalmente, com a Executada. Houve somente a
transferência, por ato unilateral do Poder Público, de serviços públicos
descumpridos pela Rápido São Roque e pela Executada para a Requerente e
outras empresas.

Isso é perfeitamente normal no âmbito da Administração Pública por
se tratar de serviço público ininterrupto e pelos custos que uma nova licitação
teria.

Destaca-se que, os recursos públicos são escassos e devem ser
empregados com a maior eficiência possível, nos seguintes termos:

3

+58(41) 3222 6309 Fax: ta) 3013 7606
ingio Laurindo4 804, c: BO2 CEP 40 D50-100 Cungda PR
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CORACA
& Advogados Associados

“Em regra, a vantagem se relaciona com a questão econômica. O Estado
dispõe de recursos escassos custeio de suas atividades e realização de
investimento. Portanto, e sem qualquer exceção, a vantagem para o
Estado se relaciona com a maior otimização na gestão de seus
recursos econômico-financeiros. O Estado tem o dever de realizar a
melhor contratação sob o ponto de vista da economicidade. (...) A

economicidade exige que o Estado desembolse o mínimo e obtenha o
máximo e o melhor. Em princípio, a economicidade se retrata no menor
preço pago pelo Estado ou no maior lance por ele recebido, conforme a
natureza da contratação.”?

Diante do cenário posto, ainda mais por se tratar de licitação é
inadmissível que se entenda que houve responsabilidade tributária por parte da
Requerente .

Se assim fosse, toda a vez que houvesse uma rescisão de contrato
administrativo pela inexecução contratual com a contratação de outra empresa
para a prestação dos serviços anteriormente inadimplidos haveria
responsabilidade tributária.

O fato de que se trata de serviço público objeto de licitação, transferido
a terceiro, retira a assunção da prestação de serviços por outra empresa do

campo de incidência do art. 133 do CTN ou do art. 50 do CC, os quais serviriam

de suporte para o redirecionamento da Execução Fiscal.

2 Marçal. Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11º ed.
São Paulo: Dialética. 2005, pag.46.
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O Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento sobre a
inexistência de grupo econômico ou sucessão, ou seja, responsabilidade
tributária em caso de licitação de serviço público:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.529.564 - RJ (2015/0100198-0) RELATOR:MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA RECORRENTE : IESA

PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A ADVOGADOS :

RICARDO DE SOUZA NUNES E OUTRO(S)FLÁVIO DIZ ZVEITER

RECORRIDO : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S/A ADVOGADOS: LEONARDO GRECO PAULO CEZAR

PINHEIRO CARNEIRO E OUTRO(S) DECISÃO. (...) De outro lado,

consoante o entendimento adotado no REsp. n.º1.095.447/RJ, de Rel.

Ministro João Otávio de Noronha, não remanesce dúvidas acerca do fato de

que a Flumitrens coexistiu com a Supervia até maio de 2001, época em que
houve a sua cisão em duas empresas: uma, que é a Flumitrens em

liquidação, na qual permaneceram os ativos e a relação empregatícia dos
funcionários, e outra que é a empresa Central - Cia. Estadual de Engenharia
de Transportes e Logistica, ligada à Secretaria de Estado de Transportes do
Rio de Janeiro. Essa é responsável pelas atividades relativas à malha
ferroviária de passageiros e pelo Sistema de Bondes de Santa Teresa,
transferido da CTC - Cia de Transportes Concedidos. Nesse passo, verifica-

se que a embargante (Supervia) já havia tomado posse do objeto da licitação
e prestava serviço em parte da malha ferroviária quando da assinatura do

contrato originário da dívida cobrada pela Flumitrens. Logo, tendo em vista

que os contratos questionados são posteriores à privatização e celebrados
exclusivamente com a Flumitrens, a quat foi sucedida pela Central - Cia.

Estadual de Engenharia de Transportes e Logística, não há como se falar

em sucessão entre as empresas ou mesmo solidariedade. Assim sendo,
não há que se falar em sucessão contratual da SUPERVIA, após a
celebração do contrato de concessão e tomada de posse,

5
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considerando que, na data de assinatura do contrato objeto de
cobrança, ambas as empresas coexistiam, permanecendo a Flumitrens

na exploração do serviço até o ano de 2001, quanto então entrou em
liquidação" (e-STJ fl. 999). (...) Registre-se, ademais, que a jurisprudência
desta Corte consolidou a tese

de
que a concessão da exploração do

serviço de transporte ferroviário de passageiros em favor da
SUPERVIA não implicou sucessão empresarial entre esta e a
FLUMITRENS. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Intimem-se. Brasília, 18 de maio de 2015. Ministro RICARDO

VILLAS BÔAS CUEVA Relator. (Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

17/06/2015)

Por todo o exposto, depreende-se do acima que não é possível a
responsabilização da Requerente por débitos de empresa contratada pela
administração pública anteriormente.

Como se tudo isso não bastasse, há outro óbice à cobrança desses
créditos tributários da Requerente , a ausência de lançamento tributário em seu
nome.

Faz-se necessário esclarecer que, o lançamento tributário está
previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional nos seguintes termos:

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do

tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a
aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

6
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Segundo as lições de Aliomar Baleeiro para que o lançamento
tributário seja válido e eficaz, deverá trazer os seguintes requisitos:

O art. 142 do CTN formula um conceito legal do lançamento, definido-o

como procedimento administrativo com os seguintes objetivos: a) a verificar

a ocorrência de fato gerador da obrigação correspondente; b) determinação
da matéria tributável; c) o cálculo do montante devido; d) identificação do

sujeito passivo; e e) aplicação da penalidade, se cabível no caso.?

Paulo de Barros Carvalho corrobora o exposto nos seguintes moldes:

Lançamento tributário é o ato jurídico administrativo, da categoria dos
simples, constitutivos e vinculados, mediante o qual se insere na ordem
juridica brasileira u' a norma individual e concreta, que tem como
antecedente o fato jurídico tributário e, como consequente, a formalização
do vínculo obrigacional, pela individualização dos sujeitos ativo e
passivo, a determinação do objeto da prestação, formado pela base de
cálculo e correspondente alíquota, bem como pelo estabelecimento dos
termos espaço-temporais em que o crédito há de ser exigido.*

De acordo com esse dispositivo, amparado pelas lições doutrinárias,
o lançamento tributário é a forma de constituição do crédito tributário,
promovendo dentre outros requisitos a identificação do sujeito passivo.

Do explanado, depreende-se que um dos requisitos do lançamento
tributário é a correta eleição do sujeito passivo, que em consonância ao
benefício de ordem, no presente caso deve ser o contribuinte, ou seja, a
Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.

3 BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002. p. 782.
4 CARVALHO, Paulo de Barros. Op. cit., p. 390.
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Acerca do tema, vale destacar o art. 121, do CTN, que conceitua
sujeito passivo, classificando-o ora como contribuinte e ora como responsável,
veja-se:

Ar. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.

| - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação
que constitua o respectivo fato gerador;

| - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua
obrigação decorra de disposição expressa de lei.

Essa norma em seu caput traz a definição do que é sujeito

passivo, como sendo aquele que é habilitado a compor a relação jurídico
tributária, na qual será exigida a prestação pecuniária, podendo ser assumir a
feição de contribuinte ou de responsável. Tal norma define contribuinte como
aquele que prática o ato estando consequentemente no polo passivo da
obrigação tributária, o qual assumindo a qualidade de sujeito passivo, arcará
com o ônus tributário e como responsável aquele que guarde relação indireta

com o fato.

A doutrina partilha de tal entendimento, de acordo:

Sujeito passivo da obrigação tributária é, por sua vez, a pessoa física

ou jurídica, privada ou pública, de quem se exige o cumprimento da

prestação pecuniária. Esse é, em termos jurídicos, o contribuinte, ou

seja, aquele que deve realizar o pagamento dos tributos eventualmente
devidos.

5 CARVALHO, Paulo de Barro. Direito Tributário Linguagem e Método. São Paulo: Noeses, p. 552
8
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Contribuinte é a pessoa que realizou o fato jurídico tributário, e que
cumulativamente encontra-se no pólo passivo da relação
obrigacional.6

(...) é de se ver que não é qualquer pessoa que pode ser definida como

responsável. Somente se justifica a condição de responsável,
adquirindo uma posição equivalente à de devedor principal, na hipótese
da pessoa ter relações com o próprio devedor ou com o fato gerador
da obrigação tributária.”

o Portanto, para ser enquadrado como contribuinte

necessariamente o indivíduo deverá atender a dois requisitos: (i) praticar o fato

jurídico tributário e; (ii) estar no polo passivo da obrigação tributária, ter praticado

v o fato jurídico tributário. Já para ser enquadrado como responsável tributário o
indivíduo terá que guardar relação direta com o fato jurídico tributário.

Cabe aqui, citar o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS.

SUBSTITUTOS TRIBUTÁRIOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (DE

1996 A 1998). RESPONSABILIDADE PESSOAL DO TOMADOR DO

e SERVIÇO DE EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA (A PARTIR DA LEI

9.711/98, NO EXERCÍCIO DE 1999). SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. ARTIGO 255 RISTJ.
1. O sujeito passivo da obrigação tributária, que pode ser o contribuinte

o ou O responsável, nos termos do art. 121 do CTN, compõe o critério

pessoal inserto no consequente da regra matriz de incidência tributária e

8 CARVALHO, Paulo de Barro. Direito Tributário Linguagem e Método. São Paulo: Noeses, p. 533/560
7 PAULSEN. Leandro. Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional à Luz da Doutrina e da
Jurisprudência. 9ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007, p.878.
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integra a obrigação fiscal, com o dever de adimplir o crédito tributário,

sofreram a incidência da decadência.
2. A responsabilidade tributária para ser imposta pressupõe o dever de
o legislador observar se o agente detém relação direta com o fato
gerador ou se detém relação indireta com aquele e teria condições de
supervisionar o cumprimento da obrigação tributária, suprindo o fato
ilícito cometido pelo contribuinte.
3. A responsabilidade tributária, quanto aos seus efeitos, pode ser
solidária ou subsidiária (conforme a imputação dos co-obrigados) e
pessoal (quando o contribuinte ou o responsável figura como único

sujeito passivo responsável pelo recolhimento da exação).
4. A responsabilidade tributária por solidariedade, importa em que o

sujeito passivo eleito não pode ser qualquer agente econômico, mas deve
estar atrelado ao fato gerador da obrigação tributária direta ou
indiretamente, caso em que deveria fiscalizar o adimplemento da

obrigação tributária e acaba sendo responsabilizado por fato ilícito

exercido por terceiro - o real contribuinte da exação. (...) Diante de óbice

de tal porte, incontornável sob qualquer pretexto, devemos entender que os
devedores solidários, instituídos pela lei, e estranhos ao evento
jurídico-tributário, não são, na verdade, componentes daquele liame

obrigacional, mas de outro, de cunho sancionatório, que irrompe à luz

pelo descumprimento de algum dever. Ninguém pode ser compelido a
pagar tributo sem que tenha realizado, ou participado da realização de
um fato, definido como tributário pela lei competente. (...)

5. A responsabilidade tributária por substituição ocorre quando um
terceiro, na condição de sujeito passivo por especificação da lei,

ostenta a integral responsabilidade pelo quantum devido a título de
tributo. "

(...) 18. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 916914/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)
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PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELOS EMPREGADOS,

TRABALHADORES TEMPORÁRIOS E AVULSOS. CONSTRUÇÃO CIVIL.
DONO DA OBRA E CONSTRUTOR OU EMPREITEIRO. SUBSTITUTOS

TRIBUTÁRIOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (SUMULA 126/TRF-
ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CF/88). RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA (CF/88 ATÉ A LEI 9.711/98). RESPONSABILIDADE PESSOAL

DO TOMADOR DO SERVIÇO DE EMPREITADA DE MÃO-DE-OBRA (LEI

9.711/98). 1. O sujeito passivo da obrigação tributária, que compõe o

critério pessoal inserto no consequente da regra matriz de incidência

tributária, é a pessoa que juridicamente deve pagar a dívida tributária,
seja sua ou de terceiro(s). 2. O artigo 121 do Codex Tributário, elenca o

contribuinte e o responsável como sujeitos passivos da obrigação
tributária principal, assentando a doutrina que: "Qualquer pessoa
colocada por lei na qualidade de devedora da prestação tributária, será

sujeito passivo, pouco importando o nome que lhe seja atribuído ou a

sua situação de contribuinte ou responsável" (...) 3. O contribuinte

(também denominado, na doutrina, de sujeito passivo direto, devedor direto

ou destinatário legal tributário) tem relação causal, direta e pessoal com

ressuposto de fato que origina a obrigação tributária (artigo 121,1

do CTN). (.) 22.Agravo regimental desprovido. (STJ; ADRESP

201000158343; 13 Turma; Rel. LUIZ FUX; DJE DATA:17/08/2010)

Ora, o contribuinte na situação em tela é, como restou plenamente

demonstrado, a sociedade Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda.,

que praticou o fato gerador da obrigação tributária nos termos do art. 142 do

Código Tributário Nacional. Já a Requerente não se enquadra comocontribuinte

porque não praticou o fato geradordo tributo ou como responsável porque não

tem ligação direta com este — apenas manteve consórcio com empresa coligada

com a Executada.
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Assim, como o lançamento tributário não elegeu a Requerente como

contribuinte ou como responsável tributário, devem ser afastadas as exações.

Ainda que, hipoteticamente, pudesse se cogitar a responsabilidade

tributária da Requerente não há lançamento em seu nome, o que torna

impossível a sua cobrança de qualquer crédito tributário.

Por analogia com a responsabilidade do administrador, aplicam-se as

lições de Maria Rita Ferragut:

Portanto, sempre que houver provas diretas ou indícios de que o

administrador agiu com dolo, o lançamento indicará seu nome, devendo o

administrador ser intimado para impugnar o auto de infração e apresentar

todas as provas admitidas em direito, que demonstrem a improcedência do

ilícito, de sua autoria ou mesmoda divida.

(-)

Ocorrendo essa situação, o Fisco deverá lavrar novo auto de infração, desta

vez contra o administrador, gerando novo processo administrativo se o auto

for impugnado. Tal fato, porém, só poderá ocorrer se o prazo

decadencial não tiver se exaurido, conforme já visto anteriormente:

No presente caso, não houve lançamento tributário contra a

Requerente até porque não há mais prazo decadencial para tanto, bem como,

considerando-se que não se admite a substituição da Certidão de Divida Ativa

para alteração do sujeito passivo, porque isso se constituiria em um novo

lançamento, não se pode exigir os créditos tributários da Requerente , nos

termos abaixo:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. IPTU.

CDA. SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. SUB-ROGAÇÃO.

8 FERRAGUT. Maria Rita. Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002, p. 177.
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IMPOSSIBILIDADE. 1. Afasta-se a alegada nulidade do julgado hostilizado

ante a ausência de omissão. 2. Não se admite a substituição da CDA para

a alteração do sujeito passivo dela constante, pois isso não se trata de

erro formal ou material, mas sim de alteração do próprio lançamento.
Precedente da Turma: REsp 826.927/BA, DJ de 08.05.06. 3. Recurso

especial improvido. (STJ; RESP 200600567586, 32 Turma; Rel. CASTRO

MEIRA: DJ DATA:06/03/1998 PAGINA:197)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ILEGITIMIDADE.

CAPACIDADE PROCESSUAL. (...) Os Tribunais entendem que a
substituição da CDA só é possível quando são detectados erros

materiais, defeitos formais ou a supressão de parçelas certas, porém,

a alteração do sujeito passivo constante da CDA não se restringe ao

aspecto formal e sim substancial, implicando na alteração do próprio

lançamento. A incorreta indicação do pólo, passivo importa na

nulidade da execução e, sendo a mesma flagrante, pode, e deve, ser,

declarada ex officio pelo magistrado. Negado provimento à apelação.

Sentença mantida. (TRF1; AC 200651015185953; Desembargador Federal

ALBERTO NOGUEIRA; QUARTA TURMA ESPECIALIZADA; DJU -

Data::13/11/2008 - Página::86/87)

Diante do exposto, considerando-se que, a ora Requerente não foi

trazida pelo lançamento tributário como responsável, bem como, que não se

pode alterar as Certidões de Dívida Ativa para a inclusão de seu nome porque

isso constituiria um novo lançamento, o que é barrado tanto por se tratar de

elemento material quanto pela decadência do direito de lançar, deve ser afastada

a cobrança desses tributos da Requerente , desconstituindo-se a decisão que

determinou a penhora sobre seus ativos financeiros.

Por todo o exposto, requer seja excluída a Requerente do polo

passivo desta Execução Fiscal, não lhe sendo atribuída a responsabilidade

tributária quer seja por sucessão quer seja por grupo econômico.
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CORACÇA
A Advaundos Aemriados

Por fim, resguarda-se ainda o direito de apresentação das medidas

processuais cabíveis no devido prazo legal, bem como juntada de novos

documentos que se fizerem necessários, pugnando pela produção de todas as

provas admitidas em direito.

Nestes Termos
Pede deferimento.
Curitiba, 28 de agosto de 2019

f

ÓRIA CORAÇA (
BIPR nº 45.409

14

+55(40 3222 6309 Fax: (4) 3013 7606

Rus Conselhewa Lauendo nº 803,0) 807 C2 80950-100 Connba PR

452
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CORACA
& Advogados Amsaciados

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

ANEXO | - Procuração e Documentos Societários;

ANEXO Il — Edital da Concorrência Pública nº 03/2004;

ANEXOI!I - Contrato de Constituição “Consórcio Rápido São Roque, Amazon e

São Judas Tadeu”;

ANEXO IV — Ações Judiciais e TAC's;

ANEXO V -— Decreto 2136/2011;

ANEXO VI - Contrato Administrativo nº 04/2014 e Contrato Administrativo nº 05;

15

+55(41) 3222 6309 Fax: (Ma) 3013 7606

Rus Conseinero Lacdudo, nº BUM. ct. BOZ CEP SO DED-I00 Cuntba PR
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ANEXO | — Procuração e Documentos Societários,

95
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: VALE VERDE TRANSPORTES URBANOS RIO BRANCO

LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o nº

13200651910 em 11/02/2015, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.441.374/0001-

42, com escritório na Avenida Rio Jutai, N. 34, QD. 36, conj. Vieiralves, Bairro:

Nossa Senhora das Graças, CEP: 69.053-020, por seu administrador CARLOS

DA SILVA TOJEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/12/1976,

residente e domiciliado na rua Amando João 187 casa 1, São Paulo-SP,

Carteira de identidade nr. 27.978.137-4, expedido em 04/02/14, CPF nr.

186.055.888-70

OUTORGADO: GLÓRIA CORAÇA, brasileira, solteira, advogada inscrita na

OAB/PR nº 45.409, portadora do RG nº 7.830.151-1, e inscrita no CPF/MF sob

o nº 047.958.089-88, ambos com endereço profissional na Av. Silva Jardim,

1054, CEP 80230-009, Curitiba Paraná Curitiba, Paraná.

PODERES: Os contidos nas cláusulas “ad judicia” et “extra judicia”,

acrescentando-se os especiais para confessar, transigir, reconhecer a

procedência do pedido, renunciar o direito sobre o qual se funda a ação,

receber, dar quitação, firmar compromissos em juizo, repartições públicas,

autarquias e outras entidades públicas e privadas, em todo território nacional,

em qualquer instância judicial, podendo substabelecer o presente no todo ou

em parte.
,

Rio Branco, 13 de abril de 2016.

VALE VERDE TRANSPORTES URBANOS RIO BRANCO LTDA

gésaNCO seta Ega à

ro tais, asian rante di

N MSsanar Redes 4Po Que > Mesas
E RARE CDA queDe

2* maio 20

956
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VALE VERDE TRANSPORTES URBANOS RIO BRANCO LTCA.
62 ALTERAÇÃO

NIRE: 13200651910 JUCEA-AM / 12900111771 JUCEAC/AC

CNPI/MF n. 00.441.374/0001-42 / 00.441.374/0002-23

Pelo presente instrumento,

MARCO ANTONIO BOTELHO PEREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido na

cidade de São Paulo — SP, em 20/05/1977, residente e domiciliado na rua Rairnundo Almeida

de Araújo n. 678 — Vila Flórida - Guarulhos-SP — CEP:- 07.122-000, Carteira de identidade nº

26.479.603-2 SSP/SP expedido em 20/10/2014 e CPF/MF nº 213.201.248/28; e CARLOS DA

SILVA TOJEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de São Faulo — SP, em

08/12/1976, residente e domiciliado à rua Arnaldo João 187 - casa 1 — Vila Ré - São Paulo-SP

- CEP:- 03.660-000,Carteira de identidade nº 27.978.137-4 SSP-SP expedido em 04/02/2014

e CPEIMF nº 186.055.888-70.; Únicos sócios da sociedade empresária imitaja VALE VERDE

TRANSPORTES URBANOS RIO BRANCO LTDA, registrada na junta Comerciat do estado do Amazonas

sob o NIRE 13200651910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.441.374/0001-42, com se je a Avenida Ro

sutai, N 34, 00. 36, cons Vieiraives, Bairro: Nossa Senhora das Graças, CEP: 69.053-20 na cidade de

Manaus Estado do Amazonas & à sociedade possui uma filial na Cidade de Rio Branco, Estado do

Acre, situada na Via Chico Mendes, nº 460, Aeroporto Presidente mMédice, Bairro: Triangulo Velho,

CEP: 69.906-210, registrada na junta Comercial do Estado do Acre sob o nº 15900111771, em

04/11/2014, inscrita no CNPJ/MF sob o nf 00.441.374/0002-23. decidem de comum acordo proceder

com as alterações do contrato social da sociedade nos termos e condições resresentadas nas

seguintes clausulas.

cláusula Primeira

A sociedade resolve alterar à sede, foro jurídico € fiscal da sociedade Matriz para o Estado do Acre,

na Cidade de Rio Branco, situada na Via Chico Mendes, n.º 460, sala 01, Aeroporto Presidente

médice, Bairro: Triangulo velho, CEP: 69.906-210.

ctáusula Segunda

A sociedade que gira sob à denominação social de VALE VERDE TRANSPORTE! URBANOS RIO

BRANCO LTDA, passa à partir desta data para: VIA VERDE TRANSPORTES LTDA.

Cláusula Terceira º

Após processadas as alterações acima elencadas, a sócias procedem com à CONSOLIDAÇÃO

DO CONTRATO SOCIAL da sociedade empresária limitada, da seguinte forma:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA.
6º ALTERAÇÃO P

CNPJ/ME n. 00.441.374/0001-42/ 00.451.374/0002-23

pelo presente instrumento,
MARCO ANTONIO BOTELHO PEREIRA uma, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido na

cidade de São Paulo — SP, em 20/05/1977, residente e domiciliado na rua Raimundo Almeida

de Araújo n. 678 — Vila Flórida - Guarulhos-SP — CEP:- 07.122-000. Carteira de identidade nº

26.479.603-2 ssp/SP expedido em 20/10/2014 e CPF/MF nº 211201 248/28; € CARLOS DA

SILVA TOJEIRO, brasiteiro, solteiro, empresário, nascido na cidade de São Paulo — SP, em

957
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08/12/1976, residente e domiciliado à rua Arnaldo João 187 - casa 1 — Via Re - S2c Paulo-SP

— CEP:- 03.660-000,Carteira de identidade nº 27.978. 13/-4 SSP-SF expedido 2m (4/02/2014

e CPF/MF nº 186.055.888-70.; únicos sócios da sociedade empresária limitada VIA VERDE

TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPI/MEF sob o nº 00.441.374/0001-42 e uma fibal inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 00.441.374/0002-23, decidem de comum acordc proceder u consolidação do

contrato social da sociedade como se segue-.

Cláusula Primeira. A presente SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA gira sob o nom» empresarial de

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.441.374/0001-42,

com sede no Estado do Acre, na Cidade de Rio Branco na Via Chico Mendes, 1.º 460, sala OL,

Aeroporto Presidente Médice, Bairro: Triangulo velho, CEP: 69.906-210

Parágrafo Primeiro:- À sociedade possui uma filial na Cidade de Rio Branco, Estado do Acre, situada

na Via Chico Mendes , n.º 460, Aeroporto Presidente Médice, Bairro: Triangulo Velho, CEP: 69.906-

210, registrada na Junta Comercial do Estado do Acre sob o nº 12900111771, em 04/11/2014,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.441.374/0002-23

Parágrafo Segundo: A sociedade ainda poderá à qualquer tempo, a critério dos administradores,

abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional

Cláusula Segunda. A sociedade tem por objeto social a atividade de:

41) Matriz (AM-Manaus): à) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio

administrativo não especificado anteriormente, CNAE é: 82.19-9-99. b) Transporte rodoviário

coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, CNAE: 49.21-3-01; €) Transporte

rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunic pal em região

metropolitana, CNAE: 49.21-3-02;

2) Filial (AC-Rio Branco): a) Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,

municipal, CNAE: 49.21-3-01; b) Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário

fixo, intermunicipalem região metropolitana, CNAE: 49.21-3-02;

cláusula Terceira. O capital é de R$ 260.720,00 (duzentos e sessenta mil, setecentos € vinte reais),

divididos em 26.072.000 tvinte e seis milhões e setenta € duas) quotas, no valor de R$ 0,01 (um

centavo de real) cada uma, O qual esta totalmente integralizado em moeda corrente do pais,

distribuído da seguinte forma:

o TT Nome do Sócio
” E quotas|.C% Valor RS|caros da Silva tojeiro 25.811.280 | 590 258.112,80,

[Macco Antônio Botelho Pereira Lima 260.720 1,0 2.607,20.

"TOTAL. TT j26972000, 100,0| 260.720,00 | J
Cláusula Quarta. O prazo de duração da sociedade é indeterminado

Cláusula Quinta. À sociedade será administrada pelo administrador sócio O sr. CARLOS DA SILVA

TOJEIRO, acima qualificado, O qua! caberá todos Os poderes e atribuições dos atos de gestão dos

negócios da empresa, podendo representá-la perante terceiros, judicial ou extrajuc icialmente, junto

às repartições públicas federais, estaduais € municipais, bem como autarquias, sociedade de

economia mista, empresas públicas, paraestatais, entidades bancárias, financeiras, comerciais €

tipos de contratos em nome da empresa, € praticar todo e

r exceção da alienação de bens imóveis da empresa, que 14
podendo nomear procuradores paraindustriais, assim como assinar todos OS

qualquer ato em nome da empresa, Po

dependerá de autorização do titular da empresa,

958
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951

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa. e sendo-lhe vedac.o 0 us7 do nome

empresarial em documentos estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros.

Cláusula Sexta. AO término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o adm ristrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elzboração de inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóuios, na proporção de suas quotas,

os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, €c/2002)

Cláusula Sétima. A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital integralizado

cláusula Oitava. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

: temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,

u peita ou suborno, concussão, peculato ou contra à economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, 8 1º, CC/2002)

y Fica eleito o foro de Manaus/AM, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

de igual forma e teor, na presença de 02 ( duas ) testemunhas abaixo assinadas.

Manaus/AM, 17 de junho de 2.015. ev

ts. . NAgCO Antonio gteLão? Lima
Carlos da instead

— ac Antônio Botelho Pereira 3

Ó Sócio - Adjninistradar

28º Tabelião de notas FePspede Dim ii noggesão

da Cana - SP 4 1330 Obgo epa ted

PINTA

AA

Testemunhas.Ba =
NOME: Duet 06 SOU [MaRunigo NOME:

RG: DU. 424.2 13-49 RG:
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PROCESSO:

CLASSE:

CDA:
EXEQUENTE:

EXECUTADO:

CPF/CNPJ:

MANDADO:

CITAÇÃO DE:

CPEICNPJ:

ENDEREÇO:

FINALIDADE:

ADVERTÊNCIA:

ANEXO:

“% Yi

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

MANDADODE CITAÇÃO
2º VARA - RIO BRANCO

2004.30.00.001141-8

3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

UNIAO/FAZENDA NACIONAL

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA E OUTROS.

Nºf
VIA VERDE TRANSPORTES LTDA

00.441.374/0001-42

VIA CHICO MENDES.Nº 460 - RUA AEROPORTO PRESIDENTE MEDICE - TRIÂNGULO - RIO
BRANCO/AC - TEL:68-92283218

CITAR o(a, s) devedor(a, s) qu seu representante legal, para, NO PRAZO DE OS(CINCO)
DIAS, pagar(em) a divida com juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de
Divida Ativa. petição e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das
custas judiciais, ou garantir a execução (arts. 9º da Lei nº 6.830/80).
Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei.

VALOR DO DÉBITO: Conforme cópia(s) da CDA em anexo - mais acréscimos legais.
CÓPIA DAS FLS. 02/03,04,06,08,501/502.824/828.

SEDE DO JUÍZO: 2» VARA - RIO BRANCO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

RIO BRANCO, 10 de Junho 7de 2019.

ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE- Fone (88) 3214-2000
RIO BRANCO-AC
CEP: 69.915-632
Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federai.

1 4- i 2“FÁBIOARAÚJO DOS REIS
Diretor(a) de Secretaria da 2º VARA - RIO BRANCO

Em Substituição

.
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ANEXO Il — Edital da Concorrência Pública nº 03/2004;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

RIO BRANCO

ºq PROCESSO ADMINISTRATIVO

o RBTRANS Nº 0001/2004

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Nº003/2004

06
CONCESSÃO DE SERVIÇOSDE

o TRANSPORTE COLETIVO

REGULAR DE PASSAGEIROS

Concorrênela « 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco

Eloboração - Superintendência Municipal de Transportes O Trânsito

5
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rita

E PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

PREÂMBULO

O Município de Rio Branco, através de sua Comissão Especial de Licitação

nomeada pela Decreto de Nº 2.123 de 08 de julho de 2004, toma público que fará

realizar, na sua posição de ente municipal competente a tanto, Licitação na

modalidade de Concorrência, do tipo "Melhor proposta em razão da

combinação dos critérios de maior oferta pela outorga da concessão com o

de melhor técnica”, de acordo com o inciso Vt do Artigo 15 da Lei 8.987 de

13.02.95 (conforme alterações da Lei n.º 9.648 de 27.05.98), e nos demais

termos das Leis Federais nº nº 8.987/05 e 8.666/93, visando contratar

operadoras para O serviço público de transporte coletivo, no Município de Rio

Branco, que ocuparão a posição de concessionárias do Poder Público Municipal,

como explicitado, no corpo do edital e seus anexos.

Para ser admitido à presente Concorrência, na condição de Licitante, deverá o

interessado protocolar é entregar, no setor de protocolo, mediante recibo, na

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, no gabinete do

Superintendente, Travessa Icó, Nº 180, Bairo Estação Experimental, Municipio

de Rio Branco - Acre, no intervalo de 08:00 às 14:00 (quatorze) do dia 06 (seis)

de outubro de 2004, os envelopes a que se refere o item 10. do Edilal. A sessão

pública de abertura dos envelopes será realizada às 10:00 (dez horas) do dia 07

(sete) de outubro de 2004, na sala de reuniões do gabinete do Prefeito, situada a

Rua Rui Barbosa, Nº 285, centro - Rio Branco - AC.

A presente Concorrência tem por fundamento o art. 30, inciso V da Constituição

Federal e será regida pela Lei Federal 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, e

mediante aplicação da Lei Federal 8.666 de 21 de Julho de 1993 (com as
alterações introduzidas pelas Leis 8.883 de 8 de junho de 1994, 9,074 de 7 de

julho de 1995, 9,854 de 27 de Outubro de 1999), e ainda, da Lei Orgânica do

Município, da Lei Municipal n.º 332 de 12 de janeiro de 1982, atualizada pela Lei

Municipal n.º 1.065 de 15 de outubro de 1992 e pelas disposições contidas no

presente Edital e demais legistação aplicável.

Concorrência - 003/2004 Profoitura Municipal de Rio Branco 2

Elaboração - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito

ll
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O.PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

O processo Licitatório teve início com a abertura do Processo administrativo de

Nº 0001 de 24 de junho de 2004 com a Publicação do Decreto de Justificativa de

Outorga de Nº 2.154 no dia 04 de agosto de 2004 e a Realização da Audiência

Pública no dia 09 de Julho de 2004, com aviso publicado no Diário Oficial do

Estado em 30 de junho de 2004 — No 8.825, no Jomai Local "A Gazeta" de 29 de

junho de 2004, Jomat Local *A Tribuna” de 29 de Junho de 2004 e Mural do

Municipio de Rio Branco e Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito

- RBTRANS.

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos (no total de 85 -
quatrocentos e trinta e cinco folhas). mediante pagamento de R$ 100,00 (cem

.
reais), na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS, noo horário de 08:00 às 14:00 horas na Prefeitura Municipal de Rio Branco, no

endereço na Travessa Icó, Nº 180, Bairro Estação Experimental, Município de Rio

Branco - Acre, em CD ROM.

Rio Branco, 16 de Agosto de 2004.

Marco Antonio Rodrigues Dra. Márcia Freitas Nunes de Oliveira

Presidente da Comissão de Especial Procuradora Geral do Municípioreaease
rataIsnard Bastos Barbosa Leite

Prefeito Municipal
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1.1.

12.

——— q 6e|

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

DO OBJETO

Constitui objeto imediato da presente licitação, regida pelas Leis Federais

nº 8.666/93 e 8.987/95, como se encontram em vigor, selecionar a melhor

proposta com melhor outorga, para a operação dos serviços de transporte
coletivo do municipio em cada um dosdois lotes especificados no Anexo |.

A execução do serviço de transporte coletivo do Municipio de Rio Branco,

disciplinada no contrato que constitui objeto mediato da presente licitação,

dar-se-a conforme as disposições da Lei Orgânica do Municipio de Rio

Branco, da Lei Municipal n.º 332/82, da Lei Municipal n.º 1.065/92, como

se encontrar em vigor, do Decreto 2.154/04 — Da Justificativa da Outorga e

dos regulamentos e demais atos normativos, insiruções e ordens de

serviço de operações, e compreenderá:

a) A operação, regida pelos melhores procedimentos lécnicos, dos velculos

integrantes da frota que compõe o lote objeto do contrato,

b) A manutenção, remoção, guarda e conservação, seguindo os melhores

procedimentos técnicos, dos veiculos inlegrantes da frota que compõe 0

foto de serviços e veículos objeto da contratação, bem como dos

equipamentos embarcados destinados ào recebimento e verificação

automatizada dos meios liberatórios da viagem de cada usuário, e à

apuração dos dados operacionais,

6) A informação e orientação do usuário do serviço, visando sua adequada
utilização, agindo conforme padrões e procedimentos estabelecidos em

ordens de serviço e determinações do Municipio de Rio Branco,

doravante denominado MRB, através da Superintendência Municipal de

Transportes e Trânsito, doravante denominada RBTRANS, bem como

utilizando material promocional por ela adolado ou aprovado;
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d) À execução e manutenção de programas de treinamento e capacitação

do pessoal próprio vinculado, direta ou indiretamente, à prestação do

serviço de transporte;

eJA execução e manutenção de programas de aprimoramento dos

processos e métodos de trabalho, visando a manter e aprimorar a

qualidade do serviço de transporte prestado;

9 A aquisição ou locação, implantação e manutenção de sistemas,

softwares e equipamentos, embarcados ou não, necessários ou Uteis para

a implementação, manutenção, atualização e aprimoramento do Sistema

de Bilhetagem Eletrônica inteligente, vistoriados e aprovados pela

RBTRANS, conforme estabelecido no Anexo II.

A liberação da viagem dos usuários dos serviços, será efetivada através

de cobrança, das tarifas oficiais fixadas pelo Executivo Municipal, por meio

da recepção e verificação dos meios de pagamento legalmente válidos,

que venham a ser utilizados como contraprestação do serviço de

transporte de passageiros, no periodo de vigência da concessão, em

forma de bilhetes, cartões, detelores eletrônicos (chips) ou assemelhados,

que serão emitidos pela concessionária;

As demais condições para execução dos serviços estão previstas no

Contrato, cuja minuta corresponde ao AnexoIt.
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24.

2.2.

2.3.

24,

2.5.

2.6.

oÕ «om LOTES DE SERVIÇOS E VEÍCULOS

Cada um dos dois lotes de serviços e veiculos a que se refere o presente
Edital está definido no seu Anexo 1, devendo obrigatoriamente cada um

deles ser executado por operadora, ou consórcio, distinta(o) da(o) que
executar o outro, exceção prevista no sub-item 14.32, e no critério de

julgamento.

Cada licitante poderá apresentar proposta para ambos os lotes, desde que
o faça separadamente para cada um deles, e estabeleça claramente sua

preferência em caso de adjudicação, na forma do item 12.14 do presente
Edital, pois não lhe serão, em nenhuma hipótese, adjudicados os dois

lotes, ressalvada a exceção prevista no sub-item 14.3.2.

O lote de serviços é veículos compraende a frota de veículos operacionais

e de reserva técnica, o pessoal necessário para operá-la e mantê-la,

considerando a operação em linhas definidas em OSO - Order de Serviço

de Operação, que será emitida pela RBTRANS para o início da execução

do serviço.

O conceito de lots de serviços, que leva em conta a concentração das

operações respectivas em uma só operadora como forma adequada para
obter maior eficácia econômica e operacional, não implica exclusividade

dessa operadora sobre as linhas ou áreas de operação,

As caracteristicas operacionais do serviço, como itinerário, frequência,
horários e frota, em cada linha, poderão ser alteradas a critério da

RBTRANS, sempre que entender necessário para o atendimento das

necessidades dos usuários.

A quantidade de veiculos do lote de serviços e veículos poderá ser

alterada, a critério do Poder Concedente.
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3,1,

3.2.

3.3,

34,

dedea PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços globais de operação do transporte coletivo, no Município de

Rio Branco, prestados pelas operadoras, serão integralmente
remunerados pela receita larifaria arrecadada atravês da cobrança da

tanta fixada pelo Prefeito Municipal, mediante a aplicação da planilha

definida no Anexo IV, combinada com o Anexo XIHI e Anexo XIV do

presente edital, que define o critério de reajuste, que retratará e variação

efetiva do custo de produção, a quantidade de passageiros transporiados,

o volume de serviços, as gratuidades e os descontos tarifários.

A remuneração das operadoras será reajustada anualmente, nas

condições estabelecidas no contrato e Critério de Reajuste (Anexo ill,

Anexo XIll e Anexo XIV).

O MRB poderá alterar a fórmuta de remuneração por serviços prestados

no curso do Contrato, desde que mantido o equilibrio econômico-financeiro

do mesmo.

OQ preço da viagem de cada usuário do serviço corresponde à tarifa fixada

pelo Prefeito Municipal, que tem competência exclusiva sobre a matéria,

cabendo-lhe somente examinar previamente a proposta da RBTRANS,

que será formulada visando que a receita tarifária total seja suficiente para

a cobertura dos custos de prestação dos serviços € da remuneração

adequada do investimento levando em conta a politica tarifária do

Municipio, que considerará a possibilidade de utilização, pelo usuário, do

sistema como um todo integrado efou a diferenciação de valores para O

atendimento aos distintos segmentos de usuários, e a respectiva

capacidade de pagamento, formando a equação econômico-financeira do

serviço.
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41.

42.

4.3.

dA.

45.

E PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

DO PRAZO E VALOR DO CONTRATO

O contrato para operação do serviço de transporte coletivo terá um prazo
de 140 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual periodo,
exclusivamente em razão do Inleresse público, e desde que, durante o

prazo contratual inicial, o serviço tenha sido executado na forma do 8 1º,

do art. 6º, da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

O Valor estimado para à presente licitação é de R$ 271.322.640,00

(duzentos e setenta e um milhões, trezentos e vinte e dois mil, seistentos

e quarenta reais), para ambos os lotes, correspondente à receita do

sistema no prazo de 10 (dez) anos e nos valores presentes de passageiros

mensal econômico (1.507.348) e de tarifa média do sistema de R$1,50.

O Valor estimado para o Lote 01 é de R$ 139.617.180,00 (cento e trinta

e nove milhões, seiscentos e dezessete mil e cento e oitenta reais),

correspondente à receita do sistema no prazo de 10 (dez) anos e nos
valores presentes de passageiro mensal econômico (775.651) e de tarifa

média R$1,50 (Hum real e cinquenta centavos),

O Valor estimado para o Lote 02 é de R$ 131.705.460,00 (cento e trinta

e um milhões, setecantos € cinco mil quatrocentos e sessenta reais),

correspondente à receita do sistema no prazo de 10 (dez) anos e nos
valores presentes de passageiro mensal econômico (731.697) e de larifa

média R$1,50 (Hum real e cinquenta centavos).

OQ Valor estimado para a presente licitação, (considerando o valor

presente liquido do contrato), para aínbos os lotes, é de R$

182.241.008,15 (cento e sessenta e dois milhões, duzentos e quarenta &

um mil oito reais e quinze centavos), correspondente à receita do sistema

no prazo de 10 (dez) anos.
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4.6.

4,7.

e

Ary
EaÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

em S
O Valor estimado para a presente licitação, (considerando o valor

presente líquido do contrato), do Lote 01, é de R$ 83.485.963,57

(oltenta e trés milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, novecentos €

sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos), correspondente â

receita do sistema no prazo de 10 (dez) anos.

O Valor estimado para a presente licitação, (considerando o vator

presente liquido do contrato), do Lote 02, é de R$ 78.755.044,58

(setenta e oito milhões, setecentos e setenta e cinco mil, quarenta e quatro

reais € cinquenta e olto centavos), correspondente à receita do sistema no

prazo de 10 (dez) anos.

DO PLANO DE METAS
daria fe

5.1 - O Plano de Metas desta concessão é a adequada prestação dos serviços

públicos de transporte coletivo de passageiros, nos termos do ent. 6º da Lei n.º

8.987, de 13.02.95, de maneira a garantir a racionalização e reestruturação do

sistema mtnicipal de transporte público, na forma constante do Anexo | Projeto

Básico e na vigência da Concessão. A concessionária deverá cumprir, em

conformidade com o disposto no contrato de concessão, Plano de Metas relativas

à:
5.1,1 — As atualizações tacnológicas verificadas durante a vigência

do contrato de concessão, que permitirem o aprimoramento da

prestação dos serviços objeto desta licitação, deverão ser

incorporadas ao escopo do serviço e atividades a serem

empreendidos pelo Concessionário.

512 - A atualização tscnológica da frota, por introdução na

operação de veiculos com soluções de baixa emissão de poluentes

e de alendimento às pessoas portadoras de deficiência de

locomoção.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

5.1.3 — O aperfeiçoamento da qualidade dos serviços prestados,
pela obtenção e manutenção de Certificado de Qualidade dos
Serviços — ISO 9000.

5.1.4 Divulgação de informações sobre o funcionamento do serviço

e de orientação ao usuário para a adequada utilização, conforme

determinação da RBTRANS (Serviço 0800 / 0300).

5.1.5 — Execução e manutenção de programas de treinamento e

capacitação dos funcionários da empresa no exercicio das
atividades direta ou indiretamente relacionadas à prestação do

serviço de transporte.

5.1.6 — Execução e manutenção de programas de aprimoramento

dos processos de trabalho, visando à qualidade do serviço de

transporte prestado.

5.1.7 - O Poder Concedente encarreger-se-á de implantar as
melhorias físicas necessárias à plena operacionalização dos

serviços concedidos,

5.1.8 - O desempenho do Concessionário será objeto de avaliação

especial por parte da RBTRANS, que, para tanto, instituirá e

implementerá Sistema de Avaliação Especial dos Serviços de

Transporte Concedidos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

DAS CONDIÇÕES DA OUTORGA

6.1. Pelo direito de explorar os serviços objeto desta concorrência, o valor

oferecido pela Licitante ao Poder Concedente, pela outorga da concessão,
não poderá ser inferior a 2,0% (dois porcento) da receita mensal dos
serviços.

61,3.

6.1.2,

61.3.

6.1.4,

6.2.

O pagamento da outorga referente à receita total de cada mês deverá ser
efetuado na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito -

RBTRANS, em duas parcelas iguais, nos dias 12 (doze) e 25 (vinte e

cinco) do mês subsequente, durante todo o prazo contratual, cujos

recursos serão destinados unicamente na modemização do sistema de

transporte e trânsito do município.

A proposta deverá ser apresentada observando o modelo constante no

Anexo XVI sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas e

devidamente assinada pelo representante legal da licitante, acompanhado

de estudo econômico-financeiro detalhado, que indique as receitas e os

custos de operação e de investimentos ao longo da vigência da

concessão, em valores aluais, acompanhado das devidas notas

explicativas que permitam gua avaliação e juigamento.

Serão recusadas as propostas cujo estudo econômico-financeiro que

acompanha a proposta de valor de outorga, apresente-se manifestamente

inexeguivel ou financeiramente incompatível, nos temos da legislação

federal de licitações.
A proposta deverá ser apresentada tendo como base o mês de agosto de

2004.

As condições de pagamento dos valores de outorga estão definidas na

minuta do contrato de concessão, conforme Anexo il.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

7. DA PRESTAÇÃO ADEQUADA DOS SERVIÇOS

7.1 As caracteristicas operacionais do serviço: itinerário, frequência, horários e
frota das linhas poderão ser alterades a critério da RBTRANS, sempre que
necessário para o atendimento das necessidades dos usuários

72 A concessionária deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento
dos usuários, conforme estabelecido na Lei 8.987/95, nas normas
pertinentes e no respectivo contrato.

7.2.1 Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade,
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na

sua prestação e modicidade das tarifas.

7.22 A etualidado compreende a modemidade das técnicas, do

equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a
melhoria e expansão do serviço.

7.2.3 Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua

interrupção em siluação de emergência ou após prévio aviso, quando:

aj motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das
instetações, e,

bj por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da

coletividade,
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8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderá participar da presente licitação o interessado que satisfaça as
condições de capacidade jurídica, técnica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal, como exigidos no llem 11, subitens 11.1.1, 11.1.2, 11.1,3 8

11,14, estabelecidas neste Edital, e em especial as seguintes:

a) Dispor de Capital Social minimo ou Patrimônio Líquido de RS

1.000.000,00 (hum milhão de reais), comprovadamente integralizados
até a data da apresentação dos envelopes.

b) Ter experiência na execução de serviços de transporte de passageiros
(operação de linhas regulares urbanas de passageiros).

c) Não incorrer em qualquer das condições impeditivas discriminadas
abaixo:

c.1) Ter sido declarado inidôneo porato do Poder Publico;

c.2) Estar sob processo de falência ou concordata;

c.3) Estar impedido de negociar com a administração pública e

qualquer de seus órgãos desceniralizados
8.2 Serão admitidas como proponentes pessoas jurídicas isoladamente ou

reunidas em consórcio, obedecido o disposto no inciso IV do art. 33 da

Lei federa! 3.666/93.

Os concorrentes que optarem por participação em consórcio, além da

documentação, definida no item 11 e seus subitens, obrigar-se-ão,

ainda, a apresentar:
8.2.1 Compromisso público ou particular de constituição de consórcio,

subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa lider

responsável pelo consorcio e da proporção da participação de cada

um, observadas as seguintes normas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

s) a liderança do consorcio caberá, obrigatoriamente, a empresa
nacional,

b) a lider do consórcio deverá ser empresa que, proporcionalmente,
tiver maior atribuição de responsabilidade no fornecimento do

objeto deste;

c) é solidária a responsabilidade dos integrantes pelos atos

praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de

execução do contrato;

d) a empresa não poderá participar nesta licitação em mais de um

consórcio;

e) o licilanto, se vencedor, fica obrigado a comprovar, antes da

celebração do contrato, a constituição e O registro do consórcio,

nos temos do compromisso assumido;

f) é obrigatória a apresentação de todos os documentos exigidos

nos subitens 11.1.1, 11.1.2, 11.1,3 e 11.1.4, deste edital, por parte

de cada consorciado.

8.3. Serão considerados inabilitados, na presente licitação, os concorrentes que
deixarem de apresentar quaisquer dos documentos obrigatórios exigidos no

presente edital, ou incorrerem em qualquer dos impedimentos mencionados na

alinea “c" do item 8.1.

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS É DO PAGAMENTO DE OUTORGA

9.1 - A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será feita de acordo com

o Artigo 110 da Lei 8.666/93, excluindo-se o dia do inicio e incluindo-se o do

vencimento, sendo considerados dias consecutivos, exceto quando for

explicitamente disposto em contrário.
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9.2 - O MRB, poderá, a qualquer tempo, revogar ou anular O presente processo
de licitação, conforme artigo 49 da Lei 8.666/93, a seu critério, sem que caiba aos
participantes ou ao licitante vencedor direito a ressarcimento ou indenização.
9.3 - Em qualquer fase do processo desta Licitação, o Poder Concedente se
reserva o direito de solicitar às participantes esclarecimentos eventusimente
necessários em relação à documentação e à proposta técnica apresentadas.
9.4 - A Licitante deverà apresentar proposta de outorga, no respectivo envelope
nº 3, em conformidade com o disposto no item 6 e seus sub-itens.

9,5 - A proponente deverá oferecer a titulo de pagamento de outorga, um valor

não inferior a 2,0% (dois porcento) da receita total mensal dos serviços.
9.5.1 — O pagamento da cutorga referente à receita total de cada mês deverá ser
efetuado na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito. - RBETRANS,

em duas parcelas iguais, nos dias 12 (doze) e 25 (vinte e cinco) do mês
subsequente, durante todo O prazo contratual, cujos recursos serão destinados
unicamente na modemização do sistema de transporte e trânsito do municipio.

9.6 - À proposta deverá ser apresentada observando o Anexo Vli.c, sem rasuras,
emendas, entrelinhas ou ressalvas e devidamente assinada pelo representante
lagal da licitante, acompanhado de estudo econômico-financeiro detalhado, que
indique as receitas e os custos de operação e de investimentos ao longo da

vigência da concessão, em valores atuais, acompanhado das devidas notas

explicativas que permitam sua avaliação e julgamento.

9.6.1- Serão recusadas as propostas, cujo estudo econômico-financeiro que

acompanha a proposta de valor de oulorga, apresente-se manifestamente
inexequivel ou financeiramente incompatível, nos termos da legislação federal de

licitações.
9.6.2 - A proposta deverá ser apresentada tendo como base o mês de agosto de
2004, mês de publicação do Edital.

9.6.3 - O valor da tarifa foi fixado pelo MRB em R$ 1,50 (hum seal e cinquenta
centavos), para todas as linhas urbanas, rurais e/ou distritais, conforme Decreto

Municipal de Nº 1.065 de 13 de dezembro de 2002, vigente a partir de maio de

2008.
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9,6.4

965

9.6.6

26.7

96.8

A tarifa a ser cobrada dos usuários será preservada pelas regras de

reajuste e revisão previstos em fel, neste edital e no contrato.

No valor da tarifa estão incluidos todos os cuslos e despesas,
inclusive os de mão-de-obra, materiais, veículos e equipamentos

necessários, tributos, encargos twabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não

especificadas neste edital, relativas ao objeto desta licitação.

O valor da larifa será reajustado após cada periodo de 12 meses,

ficando estabelecida como data inicial, para efeito de reajuste, a

data de entrega de Proposta, com base na Planilha do Municipio de

Rio Branco — (Anexo IV, Anexo XIV e Anexo Ho.

Além do reajuste referido no item anterior, a larifa será revista

sempre que se fizer necessário assegurar O inicial equilibrio

econômico-financeiro do contrato de concessão.

A condição de equilibrio econômico-financeiro será auferida com

base na Planilha Tanfária, Anexo IV e do Critério de Reajuste

Anexo XIV.

97 O Fomecimento de velculos e a relação das linhas, por iote, se

encontram no Anexo |- Projeto Básico, Anexo la e Anexo Lb.

9.8

9.9

A Comissão Especial de Licitação poderá transformar O processo em

diligência para apuração de dados e condições indispensáveis ao

jutgamento da proposta, bem como se valer dos préstimos de técnicos,

consultores ou empresas especializadas.

A empresa vencedora poderá, dentro de sua área de operação, além dos

serviços previstos neste Edital, operar outros serviços que considere

necessários, com veículos e tarifas diferenciados, desde que aprovados

pela municipalidade.
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9.10 Para operarem estes serviços poderão ser utilizados veículos com
tamanho e capacidade diversa do ônibus convencional (vans, micro,

etc.), podendo-se fazer uso de ajustamentos que melhorem as condições
de conforto e segurança dos usuários.

9.11 As Interpretações, correções e ou alterações elaboradas pela Prefeitura
no Edital, serão comunicadas, por escrito, a todas as empresas que o
tiverem adquirido.

9.12 Informações e esclarecimentos sobre o certame bem como o Edital

completo serão obtidos junto à Superintendência Municipal de
Transportes e Trânsito, na Travessa Icó, Nº 94, Bairro Estação
Experimental, Município de Rio Branco - AC, de segunda a sexta-feira no
horário das 08:00 às 14:00 horas nos dias úteis ou pelo telefone (0XX68)

227.3538, 226.6604 (fax), Email rhtrans.suppmrb.ac.gov.br
9.13 As solicitações de esclarecimentos referentes ao processo de licitação

deverão ser formuladas por escrito e protocoladas na Prefeitura num

prazo não inferior a 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista para a

entrega das propostas. As respostas serão providenciadas em prazo não

superior à 3 (lrês) dias antes da mesma data.
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Envelopen.º3: deverá conter a Proposta Financeira do Valor de
Outorga, indicando extemamente:

ENVELOPE n.º 3- VALOR DE OUTORGA

MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - MRB
Concorrência: Serviço de Transporte Coletivo de Rio Branco
Lote:
Data de abertura:
Horário da abertura:

o (razão ou denominação social e endereço do concorrente)

10.2 Conforme o item 2, cada licitante poderá participar, na presente licitação,
nos dois lotes.

a) O envelope n.º 1 - Documentação de Habilitação - será comum para
ambos oslotes,

e b) Os envelopes rfº* 2 e 3 serão específicos para cada lote. Cada licitante
Q deverá entregar tantos envelopes 2 e 3 quantos forem os lotes que irão

compor as suas propostas Técnica e de Valor de Outorga.

Ú 10.3 Cada concorente deverá apresentar em anexo aos envelopes, carta em
papel timbrado, ou procuração assinada por seu representante legal,
designando uma pessoa para representé-la, credenciando-a, com poderes
perante a Comissão Especial de Licitações, para todos os atos relativos à

presente licilação, em especial para interpor recursos ou desistir de sua
interposição.

Concorrência - 003/2009 Profoltura Municipal de Rio Branco 18

Elaboração - Suporintendência Municipal do Trotisporics q Trônsito

Num. 494688855 - Pág. 236Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102413100000489001038
Número do documento: 21040313102413100000489001038



Documento id 494688855 - Volume (V004)

141.

11.1.

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O concorrente deverá apresentar, para a Habilitação, no envelope n.º 4, 05
seguintes documentos:

11,1.1 Relativos à Capacidade Juridica

a.1)

a.2)

a.3)

a.4)

Estatuto ou contrato de constituição e alterações posteriores, até a
última registrada, ou então a consolidação estatutária ou contratual
em vigor, e eventual alleração posterior, devidamente arquivados
no Registro do Comércio, em se tratando de Sociedades
Comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado da
ata da assembléia geral dos acionistas que elegeu a atual diretoria
ou o conselho de administração, conforme o caso, sendo que, no
Caso do conselho, da ata da reunião que elegeu a diretoria atual,
sempre arquivadas na Junta Comercial competente;

Registro do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis,
acompanhado de alterações e prova de diretoria em exercicio;

Decreto de Autorização, devidamente arquivado, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais.

Declaração em Atendimento ao Art. 27, V da Lei 8.666/03 (Anexo
Vla).
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1.1.2

a)

db)

9)

e)

9)

Relativos à Capacidade Técnica

Atestado de experiência na execução de serviço de transporte
coletivo, emitido por órgão oficial e/ou entidade pública detegatária
ou entidade privada contratante do serviço, compatível em
característica e quantidades com o objeto da Licitação ou atestado
de responsável técnico;
indicação de Responsável Técnico com experiência em transporte
coletivo (Inciso |, Parágrafo |, Art. 30 da Lei 8566/93).
Prova de vinculo empregatício ou societário do Responsável
Técnico com a Licitante, apresentada sob fomna de anotação em
Carteira de Trabalho ou equivalente e/ou Contrato Social ou
equivalente ou contrato de prestação de serviço;
Declaração do Responsável Técnico, comfima reconhecida, de
que aceita a sua indicação conforme alinea "h' deste tem e 5 10,
art. 30 da Lei 8666/93";

Comprovação de que é proprietário, locatário, arrendatário ou
outra forma legal de posse de, garagem, com instalações e
equipamentos, de acordo com especificação do Anexo Ideste
Edital.

Este item poderá ser suprido com a apresentação de compromisso
formal, na forma do Anexo V.a, acompanhado do respectivo
cronograma de implantação da garagem.
Compromisso formal, na forma do Anexo V.e, de disponibilidade
de recursos humanos e materiais para Início de prestação de
serviços, no prazo definido na sua proposta técnica.
Compromisso formal, na forma do Anexo V.f, para implantação do
atendimento de usuários portadores de deficiências severas para
locomoção.
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41,1.3 Relativos à idoneidade Financeira

a)

b)

e)

Batanço Patrimonial e Demonstração de Resultados, do último

exercicio social, já exigivel devidamente registrado e ou publicado

na forma da lei, conforme o caso, sendo permilida sua atualização

por indices oficiais se encerrado há mais de três meses;

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica;

Comprovação de boa siluação financeira, através de documento

subscrito por profissional! habilitado e pelo representante da

Empresa, contendo à demonstração dos cálculos dos índices

contábeis exigidos, na forma do Anexo VIL.d.

Será considerada em boa situação financeira a empresa que
satisfizer, no todo, os seguintes critérios:

+» Liquidez Geral (LG): maior ou igual a 1,0

Liquidez Corrente (LC): maior ou igual a 1,0

+ Grau de Endividamento (GE): menor ou igual a 0,80
Endividamento Total (ET): menor ou igual a 0,80

Solvência Geral (SG): maior ou igual a 1,0

- Garantia de Capital de Terceiro (GC): maior ou igual a 1,0

c1- Índice de Liquidez Geral (LG), calculado de acordo com a

seguinte fórmula:

LG =
Ativo Circulante+ Realizávela Longo Prazo | 100
Passivo Circulante+ Exigívela LongoPrazo)*
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Obs. Índice de Liquidez Geral, indica a capacidade de pagamento da empresa
para saldar R$ 1,00 (hum real) de divida.

c.2- Índice de Liquidez Corrente (LC), calculado de acordo com a

seguinte fórmula:

AtivoCirculante
LC = > 1,00

Passivo Circulante

Obs. Índice de Liquidez Corrente, indica quantos reais estão disponíveis para
cada R$ 1,00 (hum real) de divida em Curto Prazo.º c.3. Grau de Endividamento (GE). calculado de acordo com a

seguinte fôrmuia:

Exigível Total
Patrimônio Liquido

GE = s 0,80

obs. Grau de Endividamento, indica o nivel de comprometimento que o Exigivel

0 0 Total exerce sobre o Patrimônio Líquido da Empresa.

c4- Índice de Endividamento Tolal (ET), calculado de acordo com

a seguinte fórmula:

o
T - Exigivel Total

<0,80
AtivoTotal

Obs.: Indice de Endividamento Total, indica o nivel de comprometimento que o

Exigivel Total exerce sobre o Ativo Total da Empresa, que representa a
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capacidade da empresa em fiquidar todos os seus exigíveis de curto e longo
prazo, sem reembolsar os seus sócios das contas do Patrimônio Liquido.

c.5- Índice de Solvência Geral (SG), calculado de acordo com a

seguinte fórmula:

Átivo Total
SG =| — > 1,00

Exigível Total

O) Obs.: O Índice de Solvência Geral, indica que o Ativo Total, que é o que
representa todos os bens e direitos da Empresa, ao ser realizado, garante o

pagamento do capita! de terceiros, composto pelo Passivo Circulante e o Exigivel

y de Longo Prazo.

c6- Garantia de Capital de Terceiros (GC), calcutado de acordo
com a seguinte fórmula:

Patrimônio Liguido
GC =|

— DO |21,00Passivo Total — Patrimônio Líquido

ad Obs.: A Garantia de Capital de Terceiros (GC), indica a capaciciade do Patrimônio
Liquido de garantir os recursos de terceiros, utilizados nas atividades da

empresa.

d) Comprovante de recolhimento da garantia da proposta, na forma
do ilem 16,1 do presente edital,

e) Declaração de Inexistência de execução patrimonial (Anexo VI.b).
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141.1.4 Relativos à Regularidade Fiscal e Jurídica

8) Prova de inscrição no CNPJ.

b) Prova de inscrição na Fazenda Municipal ou Estadual, relativa à

sede do solicitante, compativel com o objeto social.

c) Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos

federais (Receita Federal e Olvida Ativa da União), estaduais e

municipais, sendo os dois últimos expedidos pela localidade sede.

d) Certidão de inexistência de débito para com o Sistema de

Seguridade Social (CND).

e) Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, de

acordo com o Art. 27, "a”, da Lei Federal n.º 8.036, de 11 de maio

de 1990.

f) Declaração de não incorrer em qualquer dos fatos impeditivos na

forma do Anexo Vic, definidas na alinea “c”, do item 8.1.

Todos os documentos exigidos deverão ter sido expedidos por autoridades

ou órgãos competentes do local da sede ou do estabelecimento principal,

caso seja diferente da sede, ou ainda do domicilio do licitante no caso de

firma individual, podendo ser apresentados no original, em cópia

autenticada, em publicação na imprensa oficial ou em cópias simples,

desde que acompanhadas pelo original, as quais serão conferidas e

autenticadas no ato pela Comissão Especial de Licitações, ou ainda

emitidas através de processo eletrônico obtidas pela internet, sujeitando-

se as mesmas a comprovação de autenticidade. As declarações e

compromissos a serem firmados pelo concorrente deverão ser

apresentados no original com firma reconhecida do signatário.
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12.

1241.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

12.6.

sus PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

DA PROPOSTA TÉCNICA

Para cada lote de serviços e veiculos que O licitante concorrer, deverá
apresentar Proposta Técnica em separado, no respectivo envelope nº 2.

Todos os documentos que compõem a Proposta Técnica, deverão ser
datilografados ou impressos sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e
rubricados pelos representantes legais em todas as suas pêginas, não
havendo necessidade de rubrica naquelas em que for assinada.

Tais documentos deverão ser apresentados em uma única via, no original
ou cópia autenticada, sendo aceitas cópias simples, desde que
acompanhadas pelo original, as quais serão conferidas e autenticadas no
ato pela Comissão Especial de Licitações.

A Proposta Técnica deverá ser apresentada em tantos volumes quantos
forem necessários, com todas as folhas numeradas, contendo uma folha
indice com as observações pertinentes que indiquem o conteúdo das
demais folhas do volume, e com folha de rosto que identifique as
informações relativas ao lote proposto e a razão social ou denominação
social do concorrente.

A Proposta Técnica deverá demonstrar a Capacitação Técnica e
Operacional do proponente, para a realização dos serviços ara licitados.

Com o objetivo de padronizar a forma de apresentação da Proposta
Técnica e referenciar seus conteúdos, facilitando a equanimidade do
julgamento dos mesmos peta Comissão de Licitação, a Proposta Técnica
deverá ser detalhada e apresentada sob a forma de relatório, atendendo
às condições prescritas neste Edital e no Anexo VIII (“Termo de
Referência para Elaboração e Julgamento da Proposta Técnica"), inclusive

455

no tocante aos aspectos formais que deverão obedecer ao conteúdo dos «

Capítulos e formas detalhados abaixo:
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Sumário;

. Apresentação;
Conhecimento do Problema;

Plano Operacional;
Estrutura Organizacional;

. Qualificação Econômico-Financeira

Programa de implantação

12.64, No SUMÁRIO deverão sér discriminados os títutos de cada

capítulo, seção e subseção, com as respectivas páginas onde se
iniciam e, se for o caso, com a indicação do(s) volume(s) que os
contêm.

12.6.2. A APRESENTAÇÃO deverá conter, sucintamente, a denominação
do Licitante, o objeto da Concorrência, o número do respectivo

Edital, a finalidade e uma breve e precisa descrição da estrutura e

conteúdo da Proposta Técnica,

12.6.3. CONHECIMENTO DO PROBLEMA (máximo 200 (duzentos)
pontos): o licitante deverá demonstrar conhecimento do município

de Rio Branco, em especial do sistema de transporte público

municipal. Este conhecimento será demonstrado por descrições
referentes aos seguintes aspectos:

12.6,3.1.A População - Caracteristicas Sócio-Econômicas - A

caracterização sócio-econômica da população a ser
atendida na prestação dos serviços propiciará à

Concessionária meios de identificar os serviços a

oferecer é as condições em que deverá fazê-lo. São os

seguintes aspectos a se abordar:
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12,8.3.1.1. população — quantidade, densidade, nível de renda,
nivel de instrução, faixa etária, grupos familiares e

outras características sócio-econômicas;

12.6.3.1.2. uso do solo - uso predominante, características

residenciais, pólos atratores / geradores: centros

comerciais, industriais e de serviços, escolas, igrejas,
pontos turísticos;

12,6.3.1.3. mercado - interação regional, perspectivas.

12.6,3.2.

12.8,3,3.

Meio Físico - Caracteristicas Fisicas da Área de Operação: A

caracterização da érea de operação quanto aos seus aspectos
físicos propiciará à Concessionária meios de avaliar como e

em que investir, em termos de equipamentos e frota

principalmente.

Deverá ser abordado em especial nesse tópico o sistema
viário definindo características das vias que servirão de base
para o sistema de transportes: geometria (rampas, largura,

etc.); pavimento (tipo e estado de conservação), classificação
funcional; sentido de tráfego.

O Sistema de Transporte Atual : O Licitante deverá descrever
a situação atual da oferta do sistema de transporte
compreendendo a análise da cobertura atual da rede, os tipos
de linha, os ilinerários e pontos de parada, a frola (perfil e

quantidade), a frequência dos serviços e os horários de

atendimento, Os Índices de ocupação, as tarifas e a informação

para 0 usuário.
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42.6.4. PLANO OPERACIONAL (máximo 200 (duzentos) pontos): o

licitante deverá demonstrar conhecimento do serviço que prestará,

em suas características técnicas e operacionais, a programação

operacional das linhas, sua reestruturação espacial, bem como a

proposta de modemização dos serviços. Este conhecimento será
demonstrado na execução do plano operacional, com base no

Projeto Básico, que define os parâmetros aceitáveis. Deverão ser

apresentadas as descrições referentes aos seguintes aspectos:

12.6.4.1. Estudo da Demanda: O conhecimento da demanda -
quantidade de usuários utilizando os serviços — é de

fundamental importância para o Concessionário, tanto no

momento de inicio da operação quanto ao longo do

periodo de Contrato.

O Licitante deverá desenvolver estudos que identifiquem

a demanda atual e potencial do Sistema é a quantifique

por diversos aspectos, de modo a subsidiar as demais

partes da proposta, como o planejamento operacional, a

substiluição tecnológica no Sistema e o financiamento do

mesmo, com as seguintes abordagens

12.6.4.1,1, demanda  alual — quantitativos gerais,
avaliação dos indices de gratuidade e outros
descontos e de evasão;

12.6.4.1.2, evolução da demanda — estudos de projeção,

identificação do momento e tipo de
substituição de tecnologia;

12.8.4.1.3. demanda por faixa horária - quantitativo atual e

projeção;
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12.6.4.1.4. demanda por nivel de renda - quantitativo atual

e projeção;

12.6.4.1.5, demanda por linha - quanttaivo atual e

projeção.

12.6.4.2. Programa de Operação: O Programa de Operação reúne

as coracteristicas operacionais com que o Licitante

pretende atuar nas linhas do Sistema a que concorre, Ele

deverá desenvolver o dimensionamento detalhado das
mesmas, com especificação das seguintes condições:

12.6.4,2.1. descrição dos itinerários - vias utilizadas,

delimitação dos segmentos, extensões,
características da pavimentação, velocidade;

12.6.4.2.2, tempo de viagem — tempo de percurso para
cumprir o itinerário, tempo de parada em

pontos de parada é terminais;

12.6.4.2.3. Indices de ocupação - carregamento máximo

admilido para os veiculos;

12.6.4.2,4. número de viagens — quantidade de viagens
necessárias para atendimento da demanda
existerite;

12.6.4.2.5, intervalo de tempo entre viagens - frequência
ou headway,

42.6.4.2,6. quadro ds horários — horário de partida de
veículos por extremidade de itinerário;
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42.8.4.27. frota — quantidade e tipo de veículos

necessários para cumprimento das

condições;

12.8.4.2.8. substiluição de tecnologia — previsão do

momento e forma de alteração na oferta em

função das necessidades da demanda

projetada.

Esse detalhamento deverá ser realizado por faixas horárias, tipo de veiculo

empenhado, tipo de serviço e outras situações, onde couber, para definição da

situação inicial de operação. Deverá também considerar a questão da variação

da demanda &o longo do tempo é a necessidade de re-aspecificação em função

dela.

Definidas as especificações para o início da operação do novo Sistema, e uma

vez aprovadas pela RBTRANS, serão elas que deverão ser praticadas, valendo

para qualquer efeito nas relações entre as partes envolvidas na sua operação.

12.8.4.3. Sistema de Acompanhamento e Controle: O Sistema de

Atompanhamento e Controle é uma exigência da

concepção do Sistema, visando sistematizar meios é

formas de acompanhar o seu funcionamento, de modo a

se ter, para prazos imediatos ou maiores, condições de

se Interyir no mesmo e obter ganhos operacionais.

Também se prestará a subsidiar a tomada de decisões

de planejamento, tais como reformulação da

conformação estrutural, adoção de novas tecnologias e

outras, A coleta de informações para efeito de

fiscalização e avaliação dos serviços está incluída entre

suas atribuições.
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42.6.5. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (máximo 200 (duzentos)

pontos): O licitante deverá demonslrar conhecimento da área de

trabalho em que irá atuar, no que se refere à sua infra-estrutura de

execução, tempo de operação, estrutura organizacional, descrição

das atividades, e compromisso do proponente em relação à

adoção de programas de trabalho, instalações é equipamentos na

forma dada no Anexo V.e. Deverá ainda garantir.

42.6.5.1. Tempo de Operação de serviço, compativel com o objeto

4) da licitação,

12.6.5.2, A atualidade e adequação das tecnologias e métodos que

empregue;

12.6.5.3. A elaboração e implantação de um programa de

qualificação que lhe permita obter a certificação ISO

9.000, na forma do Anexo V.b.

12.6.5.4. Estrutura Administrativa da Empresa: entendida como o

arcabouço de que dispõe para realizar loda a sua relação

com o meio externo e gerir todas as suas atividades

intemas, de caráter administrativo, financeiro e técnico-

0 O operacional.

O ticitante deverá apresentar o organograma da

empresa, descrever as funções e atribuições de cada

6 setor do mesmo, especificar cargos e respectivas

atribuições. nomear seus titulares, identificando sua

formação.

42.8.5.5. Infra-estrutura: entendida como o conjunto de instalações

e equipamentos a ser disponibilizado para utilização

como suporte à operação do Sistema.
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O Licitante deverá listar essas instalações (garagens e áreas

de manutenção e reparo, pátios de estacionamento, tanques

de 2rmazenamento de combustíveis e lubrificantes e

similares), indicar sua localização € caracteristicas — áreas de

terreno, construído etc,, citar e descrever os equipamentos que

abrigará e tipos de serviços que serão executados. Também

se incluem aqui veiculos de serviço e equipamentos máveis,

tais como de reboque, de manutenção e outros.

A garagem deverá ser localizada no Municipio de Rio Branco,

com distância máxima de 15 (quinze) quilômetros da área

central, para evitar deslocamentos improdutivos

desnecessários, que irão reflelir-se na composição tarifária.

Isto porque se trata de outorga de concessão do serviço

publico de transporte coletivo de passageiros por ônibus no

Municipio, serviço que a Constituição da República, a par de

incluir dentre as competências privativas do Municipio,

qualificou coma sendo essencial (art. 30, inciso V). o que vem

ratificado pela Lei Orgânica Municipal no seu Ar. 17, que

define a competência privativa ao municipio de legistar sobre

assuntos de interesse local.

Frota: entendida como o conjunto de veiculos adequados que

a empresa irá dispor para a operação do Serviço Público de

Transporte Coletivo de Passageiros do Municipio de Rio

Branco.

O Licitante deverá listar iodos os veiculos a serem disponibilizados

para utilização, descrevendo-hes as caracteristicas técnico

mecânicas e de conformação — área úlil, número de lugares e

outros.
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Lembra-se que este Edital exige uma declaração do Licitante, pela
qual afirmará dispor de veiculos na quantidade e características
propostas que, caso não se comprove, o desclassificará e fará
caducaro contrato.

126.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOFINANCEIRA (máximo 200

(duzentos) pontos): O licitante deverá demonstrar a sua
capacidade econômico-financeira na forma do an. 31 da Lei de
Licitações 8.666/93 e das exigências do Anexo VIII,

12.6.7. PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO (máximo 200 (duzentos)
pontos): O Licilante deverá demonstrar conhecimento da
concepção e demais diretrizes que determinaram a estrutura de
linhas do Sistema e suas condicionantes operacionais. O licitante
deverá, ainda, descrever como pretende atuar até O início da
operação do novo sistema, seu Plano de Implantação -
Mobilização, com Cronograma, prazo de disponibilização,
características, de frota, garagem e equipamentos necessários ao
fiel cumprimento do objeto licitado na forma dos Anexos le Va,
proposta de aproveitamento de pessoai das aluais operadoras do
serviço de transporte coletivo de Rio Branco, na forma do Anexo
Vle, o programa ds bilhetagem a ser implantado Anexo V.d e
prazo de implantação de atendimento de usuários portadores de
deficiências severas para locomoção, na forma do Anexo V, cujo
equipamento e regulamentação serão definidos conjuntamente
com o SINDICOL, RBTRANS e PMREB.

12.6.7.1. Bilhetagem Automática: entendida como a base para
controle de toda a relação do usuário com o Sistema,
no tocante à sua utilização. Também integra o
Sistema de Acompanhamento e Controle.
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12.6.7.2.

12.6.7.3.

12.6.744.

Conforme descrito no Projeto Básico, ela deverá ser

capaz de viabilizar uma política tarifária para o
Sistema e de registrar dados relativos à utilização do

Sistema pelo usuário.

O Licitante deverá citar as opções, sua justificativa e

as caracteristicas dos equipamentos, na forma do

Anexo V.d.

Do atendimento de usuários poriadores de

deficiências severas para locomoção: São entendidos

como serviços organizados de modo específico,
inclusive com o uso de veiculos adaptados para O

acesso de cadeiras de rodas, operados por tripulação
yeinada para este tipo de atendimento, cuja

regulamentação será definida pela RBTRANS, como

serviço de “Transporte Especial", para atendimento

aos usuários portadores de necessidade especiais.

Disponibilização de Garagem: As Licitantes deverão

apresentar compromisso e declaração do prazo de

atendimento de disponibilidade de garagem.

Disponibilização de Frota: As Licitantes deverão

apresentar compromisso e declaração do prazo de

atendimento de disponibilidade de frota.

ue 4 —-»—

SJ

42.7. A Comissão Especial de Licitação efeluará o juigamento da Proposta

Técnica, para efeito de atribuição de sua nota final, exclusivamente por

critérios objetivos, conforme definido no Anexo Viil deste Edital.
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42.8. O exame da Proposta Técnica, de cada licitante, será realizado mediante à

atribuição de notas individualizadas aos capitulos correspondentes dos

itens 121 a 126, observados os valores máximos, por capitulo,

estabelecidos neste Edital.

42.9. A pontuação total de cada proposta, será a soma dos pontos oblidos em

cada um de seus capítulos.

42.10.As Propostas Técnicas que não atingirem o mínimo de 50% (cinquenta por

cento) dos pontos, em cada capitulo, ou cuja nota final seja menor ou iguat

a 50%(cinquenta por cento) do total dos pontos, serão desclassificadas.

42.11.A5 operações arilméticas serão efetuadas com 2 (duas) casas decimais.

42.12.A Comissão Especial de Licitação poderá usar pareceres técnicos emitidos

por pessoas ou entidades especializadas no assunto para pontuar os itens

da Proposta Técnica.

42.43, Homologado o resultado do Julgamento, o mesmo será divulgado segundo

os procedimentos legais.

12.14. Apresentação (na forma do Anexo VI.d) da “Declaração de Preferência do

Lote de Serviços e Veículos”.
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13. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DO VALOR DE OUTORGA

434 No envelope de Nº 03 - Valor de Outorga, o licitante deverá apresentar

sua proposta de oferta pela outorga da concessão, em carta preparada

conforme modelo constante no Anexo Vil.6 & do Anexo XVI, deste edital.

43.2 As Propostas do Valor de Outorga deverão ser apresentadas em papel

com identificação do concorrente, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou

ressalvas, datadas e assinadas.

13.3 O Índice para o cálculo do valor da oferta do licitante deverá conter 2

(duas) casas decimais após à virgula e não poderá ser inferior a 2,0% (dois

porcento) da receita total mensal da empresa, sob pena de desclassificação

da proposta.

434 Ocorrendo divergência entre valores numéricos e seus respectivos

extensos, prevalecerão os redigidos por extenso.

43.5 OQ pagamento da outorga referente à receita total de cada mês deverá ser

efetuado na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito -

RBTRANS, em duas parcelas iguais, nos dias 12 (doze) 6 25 (vinte e cinco)

do mês subsequente, durante todo o prazo contratual, cujos recursos serão

destinados unicamente na modernização do sistema de transporte e trânsito

do município.

13.6 A proposta deverá ser apresentada observando O modelo constante no

Anexo VILc, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas e devidamente

assinada pelo representante legal da licitante, acompanhado de estudo

econômico-financeiro detalhado, que indique as receitas e os custos de

operação e de investimentos 20 tongo da vigência da concessão, em valores

atuais, acompanhado das devidas notas explicativas que permitam sua

avaliação e julgamento.
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13.7

13.8

Serão recusadas as propostas cujo estudo econômico-financeiro, que

acompanha a proposta de valor de outorga, apresente-se manifestamente

inexequivel ou financeiramente incompativel, nos termos da legislação

federal de licitações.

A proposta deverá ser apresentada tendo como base o mês de agosto de

2004, mês de publicação do Edital.

13.9 As condições de pagamento dos valores de outorga estão definidas na

14,

14.1

minuta do contrato de concessão, conforme Anexo HI.

DAS SESSÕES PÚBLICAS PARA RECEBIMENTO DA

DOCUMENTAÇÃO, ABERTURA DOS ENVELOPES E INTIMAÇÃO

PARA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DOS JULGAMENTOS

Da abertura dos Envelopes

14.4.1 Em dia, local é hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, em

Sessão Pública, dar-se-á inicio aos trabalhos de recebimento,

abertura e exame do Envelope n.º 01 - Documentação de

Habilitação, e do recebimento dos Envelopes n'2e3, contendo,

respectivamente, a Proposta Técnica e a Proposta Financeira do

Valor de Outorga que permanecerão lacrados.

14.12 As aberturas dos envelopes da Documentação de Habilitação, da

Proposta Técnica e da Proposta Financeira do Valor de Qutorga

serão feitas em três sessões públicas sucessivas, a iniciar a

primeira delas no dia, na hora e no local estabelecidos no

preâmbulo deste Edital.

141.3 As sessões serão realizadas com a participação dos membros da

Comissão Especial de Licitações e representantes da cada Licitante

que se interessar em assistir às mesmas.
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14.1.4 Tão logo se Inicie a sessão, não serão mais aceitas quaisquer

outras informações além das contidas nos envelopes entregues,

salvo aquelas expressamente solicitadas pela Comissão, conforme

facultado neste Edital,

14.1.5 Na primeira sessão serão abertos os Envelopes Nº 1, contendo a

Documentação de Habilitação, a qual será rubricada pelos membros

da Comissão Especial de Licitações e pelos representantes das
Licitantes presentes à Sessão.

14.1.6 Nesta primeira sessão será informada a data de divulgação do

resultado do exame da Documentação de Habilitação,

14.1,7 Comunicado o resultado do julgamento da Habilitação e decorrido o

prazo para a interposição e o julgamento de eventuais recursos, o

Presidente da Comissão convocará as Licitantes para a realização

da segunda sessão, em dia, hora e local a serem estabelecidos, na

qual serão:

a) devolvidos, lacrados, os Envelopes Nº 2 e 3 das Licilantes

inabilitadas; e

b) abertos os Envelopes n.º 2 das Licitantes habilitadas, e

rubricados os correspondentes documentos.

44.1.8 Nesta segunda sessão será informada a data de divulgação do

resultado do juigamento das Propostas Técnicas.

14.1.9 Divulgado o resultado do julgamento das Propostas Técnicas e

wWanscorrido o prazo para a interposição e o julgamento dos

eventuais recursos, o Presidente da Comissão convocará as

Licitantes para, em dia, hora e focal a seremfixados, participatem

da terceira sessão, na qual serão:
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a) devolvidos, lacrados, os Envelopes n.º 3 das Licitantes cujas
Propostas Técnicas foram desclassificadas,

b) abertos os Envelopes n.º 3, das Licitantes cujas Propostas
Técnicas foram classificadas, sendo rubricados os
respectivos documentos.

14.1.10 Nesta terceira sessão será informada a data da divulgação do

exame das Propostas Financeiras do Valor de Outorga.

14.41.11 Divulgado o resultado do julgamento das Propostas Financeiras
do Valor de Outorga e transcorrido o prazo para a interposição e

o juigamento dos eventuais recursos, o Presidente da Comissão

divulgará o resultado final.

14.1.12 Serão lavradas atas das sessões referidas, as quais serão lidas

em voz alta e assinadas pela Comissão e pelos representantes
das Licitantes presenles às sessões.

14.1.13 Durante os trabalhos, só será permitida a manifestação oral ou

escrita de representantes legais ou pessoas credenciadas pelas

empresas participantes. Em nenhuma hipótese será permitido o

uso de telefons celular ou qualquer outro meio de comunicação,

por quaisquer dos presentes, no recinto das sessões e durante

as mesmas.

14.1.14 É facultado à Comissão Especial de Licitações, ou autoridade

superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligências,

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Processo: 2004.30.00.001141-8 Protocolado em 15/07/2004
Classe : 3100 = EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL

Dojeto : 03.02 02 DO - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA
JURÍDICA - IMPOSTOS - TRIBUTÁRIO

E

Exqte : UNIAO/FAZENDA NACIONAL
Excdo : ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA E
OUTROS
aAdvg. E AC00002906-STELA MARIS VIEIRA MENDES

Vara : 2º VARA - RIO BRANCO DISTRIBUICAO AUTOMATICA em
19/07/2004

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA REGIÃO

RANDE DEV EDOResLs ÉS

VONIME
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142 Do julgamento

14.21

14.22

142.3

O juigamento da presente concorrência será do tipo “Melhor
proposta em razão da combinação dos critérios de maior
oferta peta outorga da concessão com o de melhor técnica”
considerando a oferta mais vantajosa.

A Proposta de Valor de Outorga (VO) será avaliada, por lote,
observados os critérios definidos no item 13 deste Edital, q valor
minimo referido no seu item 13.3 e de acordo com os critérios
definidos no Anexo Vil.c e Anexo XVI.

Após a avaliação da Proposta de Valor de Qulorga será atribuida
a Nota do Valor de Outorga que será calculada consoante os
seguintes critérios:

14.2.3.1 Oferta obrigatória do Valor de Outorga (VO) definido
pela aplicação do fator “K”, descrito abaixo maior ou
igual a 1 (um), que será o coeficiente multiplicador ao
valor mínimo apresentado por mês, descrito no subitem
6.1 e item 13, e ofertado pelos licitantes, determinando
o valor da outorga, por mês.

14.2,3.2 Logo, 6 valor de outorga por mês será o encontrado na
fórmuta abaixo:

VO= 2,0% x kx Receita Total Mensal, sendo:

VO= Valor de outorga, por mês;

ito

K = Fator multiplicador ao percentual minimo fixado N
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14.2.3.3 O pagamento da outorga referente à receita total de

cada mês deverá ser efetuado na Superintendência
Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS, em

duas parcelas iguais, nos dias 12 (doze) e 25 (vinte e

cinco) do mês subsequente, durante todo o prazo

contralual, cujos recursos serão destinados unicamente

na modemização do sistema de transporte e trânsito do

municipio.

142.34 Os valores do fator 'K” apresentados pelos proponentes

serão interpolados linearmente, para efeito de obtenção

de pontuação, obedecidos o seguinte:

14.2.34.1 Propostas que apresentarem o valor de “k”

menor que 1,0 (um), serão desclassificadas;

14.2.3.4.2 Atribuir-se-á o valor de 800 (oitocentos) pontos
ao valor de “K" = 1,0 (um),

14,2.3.4,3 Afribuir-se-á o valor de 1.000 (hum mil) pontos
ao maior valor de 'k” ofertado, que receberá a

designação de "Kk1" na fórmula do item “14.2.4º,

14.24 A pontuação (Nota) de cada Proposta de Valor de Outorga — NV

será obtida para Valores do fator 'k” no intervalo entre 1,0 (um) e

o valor máximo ofertado, da seguinte forma:

NV 800+(200x(Kn-—1))
(K1-1)
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NV= Nota obtida na Proposta de Vafor de Outorga,

Kn= Valor de “K", apresentado por cada proponente;

K1 = Maior Valor de "k” apresentado dentre os proponentes;

4425 Os Iributos incidentes sobre a prestação dos serviços a serem

concedidos são de responsabilidade do proponente.

14.26 Para a Proposta Técnica, será atribuida Nota Técnica (NT), por

lota, de acordo com os critérios definidos no Anexo VII.

14.27 A Nota Final será calculada, por lote, consoante o seguinte

critério:

NF=0,70x NT + 0,30 x NV
onde:

NF = Nota Final
NT = Nota da Proposta Técnica
NV = Nota da Proposta de Valor de Outorga

14.2.8 Havendo empate, entre dois ou mais concorrentes, proceder-se-á

a sorteio na forma da lei, em sessão pública, em data, hora e

local previamente anunciados.
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14.31 Para cada lote de serviços e veiculos, os concorrentes serão

classificados em ordem decrescente com base no resultado final

do julgamento realizado.

14.32 A cada proponente será adjudicado apenas um lote de serviços e

veiculos observando-se a classificação obtida e a ordem de

preferência formalmente declarada. Excepcionalmente, e depois

de esgotadas todas as possibilidades de adjudicação previstas
neste edital, admitr-se-ã a adjudicação do segundo lote de

serviços e veiculos para um mesmo concorrente,

44,3.3 Havendo um concorrente, com melhor Proposta classificada nos
dois lotes de serviços e veículos, ao mesmo será adjudicado o

lote com precedência, na ordem de preferência formalmente

declarada pelo respectivo licitante. O outro lote será adjudicado

ao concorrente classificado em posição imedialamente inferior.

14.34 Os demais concorrentes classificados em cada lote de serviços e

veiculos no caso de impedimento legal, desistência ou

decadência de direito do adjudicatário original, obedecida a
ordem de classificação e critério de operação exclusiva de um

único lote, poderão vir a ser chamados para firmar contratação.

14.3.5 Ocorrendo licitação deserta em um lote de serviços & veiculos, e
analisada a conveniência pública, poderão ser convidados a

aceitar o lote deserto, os demais licitantes classificados no outro

lote, obedecida à ordem de classificação, mantendo-se sem

alterações a proposta apresentada pelo licitante no que não se

referir aos. quantitativos de veiculos, obedecendo as demais

condições do presente edital,
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14.36 A contratação do licitante vencedor, efetuar-se-á 5 (cinco) dias
úteis após a homologação da concorrência,

143.7 O descumprimento das obrigações mencionadas nos subitens
anteriores, importará na decadência do direito a contratação e na

convocação dos demais concorrentes ao respectivo lote, segundo
a ordem de classificação, atendida as disposições do Artigo 64 e

parágrafos da Lei 8.666/98.

14.38 Do Contrato constará a data de início da operação ficando o

contratado, entre a data da assinalura do contrato e a data

estipulada para inicio da operação, obrigado a apresentar prova
material de que cumpre os compromissos assumidos na presente
licitação. Nesta hipótese o contratado será considerado em

situação regular, somente após as vistorias pertinentes
realizadas pelos técnicos designados pela RBTRANS e

subsequente aprovação da mesma.

14.39 Não ocorrendo a hipótese prevista no sub-ltem anterior, o
Contratado ficará sujeito ao pagamento de uma multa de RS

1.000,00 (um mil reais) por veiculo constante do lote lickado, sem
prejuízo das demais penalidades cabíveis.

14.3.10 A mesma pena citada no item anterior aplicar-se-á ao proponente
no caso de sua recusa em assinar o contrato, após homologada,
a Licitação.
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14.4 Dos Recursos

14.44

14.42

14,43

144.4

14.45

14.46

Qualquer Concorrente poderá recorrer das decisões referentes
à sua inabilitação ou à habilitação de outro Concorrente, bem
como do resultado do julgamento das propostas.

O recurso deverá ser interposto no prazo limite de 5 (cinco) dias
úteis contados da divulgação da decisão ou da lavratura da ata,
perante a Comissão Especial da Licitações, que poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo 20 Prefeito
Municipal, devidamente informado.

Os recursos deverão ser apresentados em duas vias, sendo a
segunda devolvida no ato, como recibo.

O recurso contra a habilitação ou inabiltação será recebido com
efeito suspensivo podendo-se, ainda, atribuir a mesma eficácia
aos demais recursos, caso o Prefeito assim entender
conveniente, por provocação ou não da Comissão Especial.

Enquanto não forem decididos os recursos a que se der efeito
suspensivo, a Comissão Especial de Licitações não realizará a
fase posterior do processo licitatório.

Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação
comunicará aos Concorrentes que poderão impugná-lo no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, limitadas as discussões ao
objeto recursal.

No decorrer do prazo de recurso ou impugnação, será aberta
vista dos autos aos Concorrentes que a solicitarem, não
podendo os mesmos ser retirados.
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14.4.7|Caso o Concorrênte deseje cópias de documentos juntados ao
processo licitatório, poderá obtê-las mediante requerimento
escrito e pagamento dos custos correspondentes.

14.48 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial de
Licitações.

15. DAS CONSULTAS

15.1 Durante a fase de preparação das propostas, os concorrentes
interessados, que tenham adquirido o Edital de licitação, poderão fazer
consultas por escrito a RETRANS.

15.2 As consultas de esclarecimentos deverão ser encaminhadas ao MRB por
carta do interessado, em papel timbrado, assinada pelo representante legal e
endereçada à Comissão Especial de Licitações, a qual será recebida sob
protocolo na Rua Rui Barbosa, Nº 285, Centro, Rig Branco - Acre.

153 A Comissão Especial de Licitações responderá oficialmente às consultas
de esclarecimentos.

13.4 Os esclarecimentos prestados serão encaminhados pela Comissão
Especial de Licitações via fax, correio eletrônico ou por carta a todos os
interessados que tenham adquirido o Edital de Licitação, sem identificar,
porém, 0 autor da consulta.

15.5 A cada manifestação da Comissão Especial de Licitações será atribuido
um número segúencial, a partir do número 01, que se incorporará a este
Edital sob a forma de Aditivo.

15.6 As consultas de esclarecimentos poderão ser formuladas até 5 (cinco) dias
úteis antes da data final consignada para a entrega das propostas, e serão
respondidas em até 3 (três) dias úteis antes da data da entrega das
propostas.
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16. DAS GARANTIAS

16.1 As licitantes deverão efetuar o recolhimento de garantia prévia, garantidora
da proposta, até o quinto dia útil imedialamente anterior à data estipulada
para a entrega das propostas. O valor da garantia da proposta é de R$
100.000,00 (cem mil reais), por lote, de acordo com o inciso !Il do artigo 31
da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser efetuada através de quaisquer das
modalidades previstas no anigo 56 da mesma Lei Será fornecido pela
tesouraria do MRB o comprovante de recolhimento de garantia da proposta.

16.2 A licitante declarada vencedora deverá efetuar até a daia da assinatura do
Contrato, o recolhimento junto à Tesouraria do MRB de uma garantia no
valor correspondente a de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),
podendo ser efetuada através de quaisquer das medalidades previstas no
artigo 56 da Lei 8.066/93. Será fomecido pela tesouraria do MRB O

comprovante de recolhimento de garantia do contrato.

16.3 A devolução da garantia do Contrato à empresa vencedora, será realizada
após o término do Contrato a ser firmado, desde que cumpridas as
obrigações assumidas pela Empresa Operadora, mediante requerimento da
interessada.

16.4 Adevolução das garantias, quando prestadas em dinheiro, se dará com a
atualização pelo IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado) publicado pela
FGV (Fundação Getúlio Vargas).

16.5 A garantia de manutenção da proposta citada no ilem 16.1, em quaisquer
das suas modalidades, deverá ter validade por periodo não inferior a 60

(sessenta) dias contados da apresentação de proposta, devendo ser
prorrogada por igual período ao da prorrogação da validade da proposta,
quando ocorrer tal situação e assim for aceito pelo licitante.
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16.6 A garantia da proposta será devolvida aolicitante nas seguintes condições:

a) a todos os participantes em caso de revogação ou antilação da
presente ticitação, em 5 dias úteis a contar do ato;

b) ao licitante inabilitado ou desclassificado, depois de decorrido os
prazos recursais, em 5 dias úteis a contar do julgamento final dos
recursos;

c) aos licitantes perdedores, após homologação da licitação, em 5 dias
úteis a contar do ato;

d) aos licitantes vencedores, 5 dias úteis após a assinatura do
contrato,

18.7 A garantia da proposta não será devolvida ao licitante vencedor que
desistir de ou se recusar a assinar o contrato no prazo mencionado no item
14,36.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Fica assegurado à Comissão Especial de Licitações o direito de procedar a
exames e outras diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária a fim
de esclarecer possíveis dúvidas a respeito de quaisquer dos elementos
apresentados na licitação.

17.2 As decisões da Comissão Especial de Licitações serão comunicadas pelos
meios disponiveis do MRB e, conforme o caso, por publicação na Imprensa
Oficial,

17.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-3 o dia do
começo e Incluir-se-á o do vencimento, bem como, não serão considerados
sábados, domingos, feriados e nem os dias em que não houver expediente
na área administrativa do MBR, ressalvadas as disposições expressas em
contrário.
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17.4 O MRB poderá, ainda, a qualquer tempo, antes de fimar o Contrato,
desdassificar a proposta ou desqualificar concorrente sem que a esta caiba
o direito de indenização ou reembolso, na hipótese de vir a comprovar a
existência de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade financeira,
comprometa sua capacidade técnica ou administrativa ou, ainda, que reduza
sua capacidade de operação,

17.5 Os concorrentes resporiderão pela veracidade dos dados e declarações
por eles fornecidos, sob as penás da lei.

17.6 A participação na presente licitação implica no conhecimento e submissão
a todas as cláusulas e condições deste Edital, bem como de seus anexos,

17.7 São peças integrantes do presente Edital os Anexos ta XVI.

Concorrência - 003/2004 Profeitura fdunicipat de Rio Branco 50

Elaboração - Suporintendêncio Municipal de Transportos q Trânsito
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18. ANEXOS

Anexo |

Anexo Il

Anexo IH

Anexo IV

Anexo V

Anexo VI

Projeto Básico do Sistema de Transportes
Anexo La. Projeto Básico do Lote I

Anexo Lb. Projeto Básico do Lote Il

Especificação Técnica do Sistema de Bilhetagem Inteligente
Minuta do Contrato
Planilha de Custos do Sistema Proposto
Anexo |V Planilha do Lote (

Anexo |V Planilha do Lote Il

Termos de Compromisso
Anexo V.a, Compromisso e Prazo de disponibilização de frota e

garagem com características.
Anexo V.b. Compromisso de Implantação do ISO.
Anexo V.c. Compromisso de Disponibilidade de Recursos

Humanos e Materiais
Anexo V.d. Compromisso de Adoção e Manutenção de Sistema

de Bilhetagem Eletrônica
Anexo V.e, Compromisso de Adoção de Programas de Trabalho
Declarações

Anexo Via Declaração ao Art. 27, V, da Lei 8.666/93
Anexo VI.b Declaração de Inexistência de execução patrimonial
Anexo Vi. Declaração de Desimpedimento
Anexo VLd Declaração dg Preferência de Lote
Anexo Vie Declaração de Reaproveitamento de Pessoal

Concorrência - 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco 51
Elaboração - Superintendência Municipal de Transportes o Trânsito
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Anexo VII

Anexo VINI

Anexo IX

Anexo X

Anexo XI

Anexo XII

Anexo XII

Anexo XIV

Anexo XV

Anexo XVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Modelos Padrão para Apresentação da Proposta
Anexo VIl.a Apresentação de Informações sobre a Frola de

Proprisdads e ou Posse do Proponente
Anexo VIIl.b Apresentação da Proposta de Investimento em

Frota

Anexo Vil. Apresentação da Proposta de Valor de Outorga
Anexo ViLd Demonstração de Índices de boa siluação

financeira

Avaliação da Proposta Técnica (Critério de Julgamento)
Sistema Tarifário Atual

Lei Municipal Nº 332/82 e Le! Municipai n.º 1.065/92,

Decreto de Nomeação da Comissão Nº 2.123/04

Decreto de Justificativa de Outórga Nº 2.154/04

Decreto nº 6572 - Cria a Câmara de Compensação
Tarifária (CCT).

Critério de reajuste dos insumos

Carta de Credenciamento

Instruções para Produção do Estudo Econômico,

Concorrência - 003/2004 Profaituro Municipal de Rig Branco 52
Elaboração . Superintendência Municipal do Tronsportos o Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

E, para que ninguém alegue descónhecimento, é o presente Edital publicadoem resumo no Diário Oficial do Estado, Jornal “A Gazeta”, Jornal “ATribuna” e Mural da Prefeitura o RBTRANS.

Rio Branco, 16 de Agosto de 2004.

Marco Antonio Rectrigues Dra. Márcia Freitas Nunes de OliveiraPresidente da Comissão Especial Procuradora Geral do Municipio

mamIsnard Bastos Barbosa Leite
Prefeito Municipal

Concorrência - G03/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco 53Elaboração - Superintetidência Municipol do Transportes e Trânsito
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ANEXOIII — Contrato de Constituição “Consórcio Rápido São Roque, Amazon

e São Judas Tadeu”;
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º da Censrea de

Elo Drase

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO
DENOMINADO “CONSÓRCIO RÁPIDO SÃO ROQUE, ,

AMAZONE SÃO JUDAS TADEU”. .

RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA, CNPJ n. 66.770.082/0001-61, estabelecida na
cidade de São Roque-— SP, à Rua São Pedro, s/n, no Bairro Guaçu, CEP n.
18.132-810, com seu ato constitutivo devidamente registrado e arquivado na Junta

' OQ Comercia do Estado de São Paulo, neste ato representada por seu bastante
1 procurador Sr. FABIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF/MF n. 322.740.176-20,
;

doravante denominada EMPRESA CONSORCIADA SÃO ROQUE;

o
t

, EMPRESA DE TRANSPORTE SÃO JUDAS TADEU LTDA, CNPJ n.
84.302.504/0001-56, estabelecida na cidade de Rio Branco — ACRE, à Rodovia
AC 40, n. 2006, no Bairro Triângulo, CEP n. 69.901-220, com seu ato constityivo adevidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Acre, neste ="
ato representada por seu sócio administrador Sr. RICARDO SILVA DE MOURA,
CPF/MF n. 434.299.042-34, doravante denominada EMPRESA CONSORCIADA
SÃO JUDAS TADEU;

oe

AA

"Wõ

Hr

WMM

mÃÉEÉE

TH

ÃÕãÃçtaT

es

estabelecida na cidade de Rio Brarico — ACRE, no Conjunto Bela Vista Q-16 CO1,
no Bairro Floresta, CEP n. 69.906-370, com seu ato constitutivo devidamente
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Acre, neste ato

o representada por seus sócios administradores Srs. MAURO RODRIGUES DOS
; SANTOS, CPF/MF n. 216.280.092-68 e LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE MORAES,
) CPF/MF n. 598.755.772-00, doravante denominada EMPRESA CONSORCIADA

. AMAZON, résolvem constituir o consórcio denominado “GC NSÓRCIO RÁPIDO
é SÃO ROQUE, AMAZON E SÃO JUDAS TADEU", obedecido o Artigo 33, inciso |
'

IV, da Léi 2.666/83, e o fazem mediante as seguintes qláusulas e condições:4

AMAZON expresso PACÍFICO LTDA, CNPJ n. 00.441.374/0001-42,
í

o" TABBLIONATO DE NOTAS
U -

AÇO cr came ema rperanidhos
*

.
“e tiray aifo apuresentiatio bee árMad do ter
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CLÁUSULA PRIMEIRA — DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE:

Este consórcio girará sob a denominação de “CONSÓRCIO”RÁPIDO: SÃO
ROQUEFAMAZON ESÃO JUDAS"TADEU” com sede na cidade de Rio Branco —

ACRE, à Rua Boulevard Augusto Monteiro, 'n. 695, no Bairro Quinze, CEP n.
69.901-230;

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO:

Tem como objetivo a participação no Processo de Licitação “Edital n. 003/2004
da Prefeitura Municipal de Rio Branco, Estado do Acre, Nr “

CLÁUSULA TERCEIRA - LIDER DO CONSÓRCIO: e, 5

A Empresa Consociada RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA, já qualificada no preâmbulo «q:-
desse contrato, será a EMPRESA LIDER, responsável pelo Consórcio, conforme o
estabelecido no Edital de Concorrência n. 003/2004, da Prefeitura Municipal de
Rio Branco - ACRE;

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO:

Este Consórcio terá prazo de duração igual ao prazo de duração do Processo de
Licitação n. 003/2004 da Prefeitura Municipal de Rio Branco — ACRE, e, caso o
Consórcio seja vencedor, deverá ser substituído por uma Sociedade Empresaria
constituida em conformidade com o Código Civil, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de
2.002, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação do
resultado. Caso não seja vencedor, será considerado extinto imediatamente após
a publicação do resultado do Processo de Licitação para o qual foi constituído;

CLÁUSULA QUINTA - PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 4
cor

cols

veco

coco

Crogec

o

rovicoco

Levi

d+

O valor do Patrimônio Liquido do Consórcio 5

de reais), assiff distribuídos:
49! TABELIONATO DE NÓTAS

es R$ 1.000.000,00 (hum milhão
e

Es Vo irem emo ah epoca oia “|
FAS mr tetttad ADa aloe agrer átiaa te

entes MUDARWlentr vt,nepano DoEauSaDoADSSidi/ À

BLASUU
a Hare 1 E çs “g
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+ NOME DO CONSORCIADO e VALORES

Rápido São Roque Ltda 72,74 R$ 727.400,00
Empresa de Transportes São Judas Tadeu Ltda 13,18 R$ 131.800,00

o fr acífico Ltda 14,08 R$ 140.800,00

vv TOTAIS 100,00 R$1.000,000,00

o CLÁUSULA SEXTA —- RESPONSABILIDADES:
cent Cos

responsabilidade de cada Empresa Consorciada está limitada à sua partigipação a,
percentual no Patrimônio Líquido do Consórcio; : = &

“
PARÁGRAFO ÚNICO:

. Co
As Empresas Consorciadas se comprometem a disponibilizar toda a sua Estrutura
Operacional e Administrativa, bem como todos os seus Ativos Permanentes, para
a total viabilidade da prestação dos serviços especificados no Edital do Processo
de Licitação de n 003/2004 da Prefeitura Municipal de
Rio Branco;

CLÁUSULA SÉTIMA - METODOLOGIA OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA:

5 Empresas Consorciadas se comprometem a desenvolver, implementar e
consolidar o Manual de Metodologia Operacional e Administrativa para a
prestação de serviço de transporte público de passageiros da Cidade de Rio
Branco - ACRE, que terá como conteúdo básico o seguinte:

o 1 - Organização Geral dos Serviços:
- Setor de Manutenção e Limpeza dos Veiculos
- Setor de Compras e Almoxarifado
- Setgr de Controle de Tráfego

——2. Organização Administrativa e Financeira: t
TABELIONATO DE NoTASSelor Financeiro ,

eme conto ep SeloriContábi!
ão, sh: quigpNO ijenncai: do

vRIRUNAL DE

7sema
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3 - Organização Geral de Pessoal
- Setor de Recrutamento e Seleção
- Setor de Treinamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos
- Setor de Administração de Pessoal

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS:

Caso seja declarado vencedor, o CONSÓRCIO RÁPIDO SÃO ROQUE, AMAZOA
E SÃO JUDAS TADEU, constituirá uma Sociedade Empresária Limitada, no.Prazo aestipulado na Cláusula Terceira, com sede no Município de Rio Branco — ÂCRE, É
com Patrimônio Liquido não inferior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), com F
participação societária em percentuais iguais aos descritos na Cláusula Quarta e
com os mesmos Sócios descritos no preâmbulo desse Contrato, que assuitíira. 3

TODOS OS DIREITOS E DEVERES CONTRATUAIS DECORRENTES DE SEUS
ATOS, fazendo-se cumpri-los em obediência às legislações Federal, Estadual, e
principalmente à Lei Orgânica do Município, e ao CONTRATO DE CONCESSÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BRANCO - ACRE;

CLÁUSULA NONA - IMPEDIMENTOS:

$
o
+»

&
a
+ As Empresas Consorciadas declaram expressamente não haver nenhum“e impedimento legal junto à Receita Federal, Estadual e Municipal, junto ao INSS e
” FGTS, junto ac Cartório de Falências e Concordatas e a quaisquer outros que as
8 impeçam de constituírem esse Consórcio e, futuramente, a Sociedade Empresaria

b
Limitada;

B
ê
$
D

Sr

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES:
Lo

Em suas deliberações, as Empresas Consorciadas adotarão preferencjalmente as |
normas estabeleçidas) no Edital de Concorrência Ny 003/2004 da Prefeitura '

Municipal de Bió Bran o - ACRE;
eme mm e cem mm pre may mm im a e,r

1

TABELIONATO DE NOTAS !

case copmár Ceprioga aleis
eprescntado do que dou le

eecone our Ricaact
ESTADO Deira/PC ;
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — JURISDIÇÃO:

Quaisquer controvérsias ou disputas do Contrato deverão ser submetidas ao foro
da cidade de Rio Branco, no Estado do Acre, com exclusão de qualquer outro pormais privilegiado que seja;

Assim, por estarem acordados, obrigam-se a fielmente cumprir, em todos os seus
termos, as cláusulas e condições escritas neste instrumento assinado palas>,Empresas Consorciadas, em 05 (cinco) vias, para um só efeito, teor e forma, nae presença de duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram. “2

- Rio Branco, 15 de Setembro d — em ÃO meo 0 SSà 004 f
1º TABELIONASQ.DE NOTA

ATENTOS AgeSopas anafrogoino
e Sha çdo;j apresendo que dou su

selo de qutensicidanto
DE AUTE!

|

;
E

| Oo
y ubfe

25,

CNPJ: 66.770.082/0001-6
Empresa Consorciada Li

S "andei onto E TER

. o , EST / / .

EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO JUDAS TADEU LIDA

co RN) (S /psd | ho Abe di uge dio fe: de Gen des As “sao [| AMAZON EXPRESSO PACÍFICO LTDA É
CNPJ: 00.441.374/0001-42 2Empresa Conserciada

Testemunh 3)ARS

EU vf. Jnm e q 26% ;A os ag So] SSERVI TA DE RÉ ud,2 4Í PAS PEsatas Vetitea ! A é

RECONHEÇO cimo certideiro ane LG O A
*E gay exyaoas asa dmemGÊdy A EN ga Se Wincipade RA DO qo Pr 51 Z.z Ro io j

t

pá DOSESo no mega tra” É:
r

E
8

Se AL vid A q
E A EI
“il go Do pan NE e
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ê ESTADO DO ACRE ”
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO BRANCO

VARA DE REGISTROS PúBLICOS

SERVENTIA DE REGISTRO DE HIULOS E DOCUMENTOS

em
ec ço creme

protocolado sob o nºpocumento bonº de ordem

f

t

l

| fis. 87 . Registrado so 18205 do Livro de folhas
no Livro C-16, às

encadernado

18972 no Livro ArS, às
|

Soltas B-60 , às fls. 146/1509 - Extrato digitado
fia. 1794 . arquivado em classifiçados próprio e

respectivamente, no Livro de Folha supra.
Rita Cm,

8 É
Ss” RIO eRápCO-RC,

+

-

tr

Ee

ev

e
var

rr

accpNO

,

'

|

A
|

|

à peçeliimm
aa

| cenolnides

-

| R$ 245,65
+

fosrssento efotnco

7

|

E
“o i fito

r
|

Ed

|
o

Registro soheita AÊ |Y

AT,
|

pt da LÁ I
6 01873) aEr omenao quam fm

o é -

SBMQNATO DE NITNÉ !
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”

o

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

“ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ABRE LTDA”

mo actoSc4TRANSTAZA RODOVIÁRIO LTDA, pessoa jurídios de gtratlto privado,

autabuleuidu b Rus José Mario Vitege, n. 345, Ouirro Alto de Pon-

te, Sto Joaé dos CemposcSP, inserita no 6,6.6-MF sob o n.

62,088,608/0004%-05, nqui representada polos uótios Baituzar José

de Gouuzu q Rene Gomes de Sousa, com seu Guntrsto Svotai de conse

tuição, registrado ne Junta Comerciei do Estado de São Paulo sob

o a, 952080018002 em 28 de Novembro de 1,888s

. empresário, rensidante
BALTAZAR JOSE OE SOUSA) EDIR! SPA- Ao a, Pai
e domioitiado & Rus idaz tmbetájtemmad , Balrro Jarsim, Santo

pr
. A

£, «

+.

e RO n. 287.259 IMI-BF
Andrá-SP, portador ho Céduia de. Hantia

nsorito no GPE sob o n, D23,644,844-203

RENE GOMES OE SOUSA, brasileiro; ousado, empresério, residunta «

domiciliado à Rue Visconda de Ouro Preto, n. ABercadirro - Bosque
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e

so

Lomãr Am condo 6 voa mtde RO ct + e
imperiat, São José dos Campos-SP, portador de cáduta da Identide-

de RG n. 3.283.846 BsP-MG insprito nº cpP aob O no

720,564.067-721
í

» LUIZ GONZAGA DE Souza, brasileiros ousado, empresário: residente

e domiciliado à Av. Ur. Alberto Benadetti, n. 213, Vito Assunção,

Sento André Sp» portador da Célula de identidade RO n. g11,845

gsp-DF e insorito no CPF sob O He. 420,322,9471-00, tem entre sil,

justo € combinado, constituir ums Socledede Comerotal por quotas

de rasponsabli idade jimitade, qué se regerá paius otéunuias e

condições suguintes!

rem inclusos em nenhum dos  previ tos em Lei que 05 impeçam

da axareurem atividades marcentis e firmom 2 presente guoteração

para que produza 0% etaltos iegalb; ciuntes de qua: nº ouao de

: ..
comprovação ds cus tafaidade; será Wuto do preno direito, serente
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o registro do oomercio 0 presente ato » sus

cad“e

ção, sem

x -“

integra cota deviars-
e aum of sao RArdte e ensaddy rr ótica

prejuízos dus sanções penois & que vativarem sujeitos.

DA SUGIEDADE; DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

GLiUSULA PRIMEIRA: A sociedade girerá sob é denominação de * ETGA

- EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA”, e tem 8 sede s

Av.6 de Agosto, Ne.

votetivo ds peosageiros em bnibus;

ouios automotores

raguisres municipal,

cipnais,

viário,

nado € 0

4, BH4,

CLÁUSULA QUARTAS

<

GLiUSULA SEGUNDA! o ovjetivo vocal nos exploração de

. o transporte

GLiUSULA TERCEIRA: à so0b

início de Buss atividades te daré eu Us de Novembro

368, Belrro E de agosto - Rio granoo — AG.

trunaporte

micro-ônibus: automóveis, vei-

de UM podoriéário em gorot, »trevés de Vinhas

intermunicipais, intarertaduzsia é interna

SIRIdo! Medaim fretamento rodoMsEN=an “a

or tempo indetermi—

«

a

de

a ,

A sovtedade podará participar co capital - Boslul
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PR
da outras amprasus nE

Me mama e o me a
condição de sóvia quotista, podunda tembém

pora O axeroíoio da tuas atividades s sus emplisção, ebetr qrit-

sis, sugursuis ou egêncios em quelaver parts do tercitório aseio-

nel,

00 CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE oos sócios

GLÁUBULA QUINTA! 0 Copital Sootei avró da R$ 460,000,00 (Cam mt

regis), dividos em 400,000 quotas, no vator unitério de R$ 4,00 €

Hum revi), tutalmenta subscrites € integralitesdau nesta ato em

moade corrente do puis, essi distribuido entre S% sdolous

o vot R$ Y

OTHIMAÇIUNAA
TRANSTAZA RoDOvVIÉR cena STR BTO 72.000,00 “78,00

E Ê AAaa E
BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA gor tt 40,000

RENE GOMES DE SOUSA

LUIZ GONZAGA DE SOUZA

TOTAL

10.800,00 40.06

40,000,00 70,66
“4

8.000 8.000,00 8,00
A ro

AN uni motta

140,000 100.000,00 400,00

ao
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: GLIUSULA SEXTA + à responaabit! dade, dor
» ” As MM o + sócios ne forma da tel é

' Vimitade » importôncis de Capital! Social,

DA DENOMINAÇEO, REPRESENTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E pa DIRETORIA

GLÁLISULA SÉTIMAL À edminiatração de nocludade será axeroisa em

conjunto pelos sócias BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, RENE GOMES DE

BOLSA E LUIZ GONZAGA DE SOUZA, nomeados sóoios garantes, À repre

sentação de socisdude em Jufzo eu tora dele; utiva OU pussivamarno

;
: ta, e q pretios de todos os atos novassérios + consecução dos

objetivos soctats, serão restizados exclusivamente por dois aó=

vios em conjunto,

ê ( CLiUSULA DITAVAL Os uEos
OTHIMAVIUO NA

isóvato, na institui

compre vende de bent

da Flunças &

í

Bveis, na obmpro “ vande ide! colonias,08essão ou treonatarênciao
.o NR f

de direitos relutivos a “permissbes, eusdes e contratos de

gratamanto, somente terdo vaidades se ustinados guios sóoius

BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA E OU RENE coMES DE SOUSA,

A
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cmtntet mm cade ada da qr ido RD arosstdPa mi rt com cdi = dO quais de

GLÁUBULA NONA! Ou sócios gerantes poderão outorgar nrocurações

para terosiros exercurem porte ou totatidude ds suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA! Pelo axmrcíoio ciativo da serência os sócio» gu

rentes farão jus q uma retirado mansul a título de ” pró-tabóra”,

“dt comum acordo entre os mesmo, dentro dos limites ustubalecidos

pele tumisiução do Imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAS Aos sócios fios prolbido o uso ds deno-

minação social, pare conoessão de avais, fiunçus. andossos de fam

vor; respondendo cada um passonimento, pelos exoussos & abusos

que preticsr. J OTHIMAVIULa do* mememariem À

GLÁUBULA DÉCIMA SEGUNDA! guriavroiLt saão, duúsçõo, tende su

Ê Ás REnfimd loema a

caução de votas do Capitol, swoti 5
noentimento expredso

de todos os sóvios, 08 quais fios assegurado o direito de brese-

rência» pura uquisigha em igualdade de preço é condição, preferên-

oiê este d s€t exesotdo dantes prezo de 60(Bussenta) divs,
A

conteudos da date de recabimenta da notificação.
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Biguns dos sócios,

do ssu+ diraito

ne deta de cosrréncis,

partes

CLAUBULA DÉGIHA QUARTA + O tatagimento de

sourrataró q dissolução de vocladade, nem

mento dos negócios,

ros,

tadiv

Tr CLÁUSULA

éo
. negar om

redos « pagos cod

O LAUSULA QéÉCIMA SEXTA! O exercício sociul

civi

rat,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRAS 0 sesi ligamento

não eourretacá o dissolução da n06)

su haveres apurados “is betanço

a pagos segundo gármbia

interessadas.

que

iso

| lIevantando-sa & 314 de Dezembro de bads una,

“se

7

quelquer

podendo ale ser +

2 ; t

CO MUD ral

forme 4 otáusuls décims terceira.

esultedo apurado se for positivo CLUGRO),

dsde de não dese

por qusiquer motivo de

adsde, sen

especie! levantado

oombinada entre as

régia não

intecromperé o under

ubstituldo por seus herdwi-

+ SETeremtedas por um deles, unquento estiver

jarem perme-

eseres go sócios, serko apu-

ovincidirá vom q ano

um belango gu”

aerá mentido
: i

Ê

í

3
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em conte da LUCROS, giaposição dos sócibu para ser gistributdo

ou incorporado se Capital Sogial, conforme delibereção dos

mesmos, se o resultado sor negetivo (PREJUÍZO), o mesmo será

sonservado em conta de resultado pendente pera compensução vom

jucros spursdos em exerofeios posteriores.

CLiUguLA DÉCIMA sétima: Pare dirimir quaisquer pendências que +8

ortginarem da aplicação ou interpretação do presente contrato; da

partes ntagem o gorum da Comeros de nio Branco; Estado do horas

com abaplute preferência sobre« palgunei dbcrd, por mala previla-
sp+S ve

. e qué a
vindo que seje, a EM Re,a da

E porgenJustos. epemerítgõos, assim o pre
, ao

sente instrumento em,tenbrio, de..iguuT fhor q forma, diante

Sto ed
de duas testemunhas aasinades é identititadas.

v Rio Brungo (AS), 08 de Novembro de 1.884

elosfo fonte aRODOVIÁRIO LTDA. EEssas0 ARE LTO

JOSE DE SOUZA RENE GOMES NE SnUSA

ms
cr
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o É
TESTEMUNHAS?

PAULO HENA DQUE

“G, DA SILVA
CPF 062,535,808-E8 o de

Cai isa Ta CbRNUÇIA dy

AVGilOAB/AC . dot

+

GUIAAtO FERREIRA

apeteos
obbeilois mtoars ;

o ot centeio Maio laço + 48
“Lo um

test
no e. E qiiiats 59

a A FA mtosmsrrBN Ci astusA quais As .

DABUUL sé letais olsissavs9
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO *
CONTRATO SOCIAL DE :

“ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE
LTDA”

e mas att o Mec is mp aTE dgao o mmbissimataçeo+ corel dtyeusadatt + «

TRANSTAZA RODOVIÁRIO LIDA, pessoa jurídica de direito privado, estabélecids à
Rus José Maria Vilaça, 215, Bairro Alto da Ponte, São José do Campos-SP, iiserita oCadastro Geral dos Contribuintes do Ministério da Fazenda sob q nº 62,036.603/0001-09,
aqui representada pelos sócios Baltazar José de Souza 6 Rene Gomes de Souza, úbtixo
qualificados, oom sea Contrato Social de Constituição, registrado ua Junta Començial do

4 Estado de São Paulo sob 9 nº 352090018002 em 28 de novembro de 1989.
BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domicilindo
à Rua das Caneleiras, 749, Bairro Jardim, Santo André-SP, portador ds Cédula de
Identidade RG nº 257.253 INI-DF g inscrito no CPF sob o nº 023.644,841-20.
RENE GOMES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à
Bus Visconde de Ouro Preto, 182, Bairro Rasque Imperial, São José dos Campos-SP,
portador da Cédula de Identidade RG nº 2.283.845 SSPMG e inscrito so CPF sob o 1º
720.554.057-72.
LUIZ GONZAGA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à
Av. Dr. Alberto Benedetti, 213, Vila Assunção, Santo André-SP, portador da Cádula de
Identidade RG nº 311.546 SSP-DF 6 inscrito no CPF sob o nº 120.322.471-00.
Únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilidade linitada que gira sob a
denominação soci! d» “SETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO
ACRE LTDA” sediuis à Av. 6 de agosto, 363, Bai de agosto, Rig Branco-AC,
inscrita no Cadastro Gero) dos Contribuintes dO Minisíro da Fazenda sob o 1º
00.342,966/0001-07 é com ses Cantrato Soçial dê: Constilúição arquivado € registrado
sob o nº 1220005169.5 cm 06dedezembro de 1994, resolvein de comum acordo altérar
referido Contrato, bem como idá-to: .
1- Alterar a rodação da ClâusulaDécin Primeira para “Aos sócios fica proibido o uso da
denominação soci], para concesção de svaix Tanças, endossos de favor, para terceiros,
respondendo cada um pessosinente pelos exceases e” abusos que praticar, - ficando
entrezanto sutorizados a concoder'avais, endossos, fanças, garantias é intervesiências páraEmpresas coligadas e para aquelas em que 05 sócios ou um dos sócios tenha participação

H - Em virtude das alterações acordadas o Contrato Social passa ter a seguinte redação
consolidada: lo. I

,
A

| .

rasjoritária, observadas as regras contidas ns “Ciêneuls Oitava” deste instrumemto, Ê
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CONTRATO SOCIAL DE

ETC
Am EMERESA

DETRAN

RD

RLIVO,

DARE LTDA

DA SOCIEDADE, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob s denonsinação social de “ETCA -

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA”, é tem a sede à Av, 06

de agosto, 363, Bairro 06 de agosto, Rio Branco-AC.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social é a exploração de transporte coletivo de
É ds uso rodoviério em gen, através de linhas regulares municipais,

& Y intermunicipeia, interestaduais e internacionais, e O transporte de passageiros mediante

» , fretamento rodoviário.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem duração por tempo indeterminado e o início

de suas atividades se deu em 08 de novembro de 1994.

o CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá participar do Capital Social de outras
Esspresas na condição de sócia quotista, podendo também para o exercicio de suas

atividades e sua ampliação, abris filiais, sucurseis ouagências emqualquer parte do
território nacional.

. . í

BO CAPITAL E DÁ RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem mil:reais), divididos

eim 100.000 quotas, no valor unitágio-de-R$-1,00 (iluai real), totalmente mubscritas e

incegralizadas neste ato em iocda agreste do-Pals Qi distribuído entre os sócios:

t o cmi ren
o TRANSTAZA RODOVIÁRIO LTDA ' * 72000 QUSA R$ 72.000,00-. 72,00%,

BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA * = 10.000 QTS -R$ 10.000,00 - 10,90%

e RENE GOMES DE SOUZA -- 10,000 QTS -R$ 10.000,00- 10,00%
LUIZ GONZAGADE SOUZA - 8,000

0T8 = -

TOTAL a um 90,000 OTS- R$ 100.000,09 - 100,00%
-

Ó .
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios no forma da ki é limitada à

* importância do Cepitai Social. Cl
DA DENOMINAÇÃO, : PRESENTAÇÃO |ADMINIS FRAÇÃOE D.

DIRETO! o 2 .

Z + 4
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida em conjunta pelos

sócios BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, RENE GOMES DE SOUZA. é LUIZ

GONZAGA DE SOUZA, nomeados sócios gerentes. A representação da sociadade em

juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, e « prática de todos os atos necessários à

onsecução dos objetivos sociais, serão realizados exclusivamente por dois sócios em

conjunto. . , ea .
, acoapigo co he inuidecedad munscir «dê e isadd toIO cd 73 prediais airalpd

CLÁUSULA OITAVA: Os atos que importarem na compra c venda de bens imóveis, na

instituição de hipotecas, concessão de fianças e avais, na compra o venda de veículos, n8

sessão ou transfsrência de direitos relativos a permissões, concessões e contratos de

Eetamento, somente terão validades sé assinados pelos sócios BALTAZAR JOSÊDE
SOUZA é ou RENE GOMES DE SOUZA.

CLÁUSULA NONA: Os sócios gerentes poderão outorgar procurações pars terceiros

exercerem parte ou totalidade de suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelo exercicio efetivo da gerência os sócios gerentes, farão jós

a uma retirada mensal a título de pro-inbore, de comum acordo entre os mesmos, dentro

dos limites, estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Seré proibids3 sessão, doação, venda ou caução
de cotas do Capital Social, sem o consentimento-eftpresão de todosossócios, os quais fica

assegurado o direito de preferência-pára aquisiçãoem, igualdade de preço e condição,

preferência esta a sor exegcida destro do prazo dx 60 (segsenta) dias, contados da data do

, . ,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O desligamento por qualquer motivo de alguns
dos sócios, não sosrretará' a dissolução da sociedade, sendo seus direitos e haveros Í

apurados em balanço especial levantado nadstada ocorrência, c pagos segundo fórmula ,
combinada entre às partes interessadas,

. 4 j

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O falccimenio de qualquer sócio não acarretará a
dissolução da sociedade, nato interromperá o tndemento dos negócios, podendo ele ser
substituido por seus herdeiros, sesão todos represtutados por um deles, enquanto
estiver indiviso o quinhão.

: Ts
Co fios
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=

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventualidade de não desejarem. permansosr nã
sociedade, os direitos e haveres do sócio, serão apurados e pagos canfamme s cláusula

exidesisiama a Mi Que oro pr actions DD) sam Kaondo rd O en tittideo ag TA 6

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercicio socisl coincidirá com o ao civil -

levantando-se à 31 do dezembro de cada ano, um balanço geral, e o resultado spurado se u

for positivo (LUCRO), será mantido em conta de LUCROS,a disposição dos sócios pera
ser distribuído ou incorporado ao Capital social, conforme deliberação dos mesmos, 56 O

resultado for negativo (PREJUÍZO), o mesmo serk conservado, em conta de resultado
pendente para compensação com lucros apurados em exercícios posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Para dirimir quaisquer pendências que se oviginistem
da aplicação ou interpretação do presente contrato, as partes clegem à fórum da Comarca
de Ria Branco, Estado do Acre, com sbeoluta preferência sobre qualquer outro, por mis
paviegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, assim o presente instrumento em 03 (três) vias,
ds igual teor 6 forma, diante de duas testennunhas assinadas c identificadas,

Rio Branco, 30 de janeiro de 1997.

TRANSTAZA RODOVIÁRIA LTDA TRANSTAZA RODOVIÁRIA LIDA.

LÚCIA SANTOS
CPF 070.:640.636-20 CPF 131.367. 7

BS. 819.130 Ma/58P BG. 20,921. 780-7 aP/E9%.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO COONTRATO SOCIAL DA.
1

ETCA- EMPRESA DE TRANSPORTES
COLETIVODQ,A£

L
R

TRANSTAZA RODOVIÁRIO LTDA, pessoa jurídica de direto privado, estabelecido a

Rua José Maria vilaça, 215, Bairo Alto da ponte, São José dos Campos - são

Paulo, insenta no cadastro no cadastro geral de Contribuinte do Ministério da

Fazenda sob 0 nº 62.036.603/0001-08, aqui representada pêlos sócios Baltazar

Josá da Sousa e Rene Gomes de Sousa, ababo qualificados, com seu Contrato

Social da Constituição, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, s0b

on 3592.090.018.002 em 28 da Novambro de 1.989.

BALTAZAR JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, casado, empresária. residenta &

domiciliado à Rua das Caneleiras, n.º 749, Bairro Jardirá, Sento Andrô - São Paulo,

portador da Cédula de Identidade RG nº 257.258 INHDF é Inscrito no CPF sob 0 nº

023.544.841-20.

RENE GOMES DE SOUSA, brasileito. catado, empresário, residente é domiciliado

a Rua Visconde de Ouro Preto, n.º 182, Baimo Bosque impenal, São José dos

Campos - São Paulo, portador da Cádiuia de Identidade RG nº 2.283.845 SSP- MG

o inscito CPF sob o n.º 720.554.057-72.

LUIZ GONZAGA DE SOUSA, brasileiro, casado,  empregário, residente é

domiciliado a Av. Dr. Alberto Benedetii, né 213, Vita Assunção, Santo André « São

Paulo, portador da Cédula do identidade RG nº 311.546 Ssp-DF e Inscrito no creF

sob 9 n.º 120.222. 471-00: representado a. tamo.do Capital Social da ETOA o

Emprasa de Transporte Coletivo da Acre tida.
ecistslocida a Av: 6de Agosto,

383, Balmo 6 de Agosto, Rio Branco -
, acre, inssrita no Cadastro|Geral7ARO | Ao
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EM .

contribuintes do Ministério da Fazenda sob O nº 00.342.288/0001:07"0 com seu

Gontrato Social dê Constituição arquivado é registrado sob O A. 122.000.5189.5 em

oo us pezembro"da 11994evim” pirareçãoserquto itersob O 8 429:000:51.605

de 19 de Fevereiro de 4.897, tem ento sijusto 8 contrato introduzir 55 seguintes

alterações,

|. Admibr nesta ato e por esta instrumento 0$ sócios a seguir qualificados:

NEUSA DE LOURDES SIMÕES SOUSA, brasdeira, casada, ampresaria,

cosidento O domiciiada, a Rus visconde de Quro Preto; nº 182, Bairro Bosque

imperial, são José das Gampos - São paulo, portadora da Cádula de identidade nº

599.024 sSP-DF é insonta nº CRF sob on? 091.349,748-08 -

FABIO peREIRA DOS gANTOS, brasteiro, solteiro, advogado, residente 8 .

domiciiado, à Rus do aviário, nº 423, Bairro do aviário, Rio Branco « ASS portador

dg Gódula de identidade QABMO-40:719-8 insortia no CPF sob o nº 922.740. 176-

20. :
oa.

ow

ti - proceder & cessão & transferencia ds quotas conforme a seguir.

ed TRANSTAZA RODOVIÁRIO LTDA, detentora na sociadads de 72.000 quotês.

correspondente a 72,00 code é transfero à totatidade de suas quotas 80 sócio

RENE GOMES DE SOUSA, pelo preço coro-e ajustado-do R$ 72.000,00 (gatanta é

dois mil reais), Pagos em mosda corrente do pais, na assinatura do presente

instrumento.

=  - BALTAZAR sosá DE SOUSA, dstantor na sociedade as YOD0O quotas;

correspondente a 10,00 %, cade € tranetora a totalidade de suas quotas 39 sócio

RENE GOMES DE SOUSA, pelo proço corto e ajustado de Rs 10.000/00 Dez mi

regis), pagos em mosda corrente do pais, n3 assin do prasente ing
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da

HH + LUIZ GONZAGA DE SOUSA, detentor na sociedade de 8.000 quotas.

oOO pura
cebosna saoa

NEUSA DE LOURDES SIMÕES SOUSA, 75do %, comespondente à e.000

quotas, pelo preço carto e ajustado do R$ 8.000,00 (Seis mil reais), pagos em

moeda comente do pais, na assinatura do preseme instrumento.

FABIO PEREIRA DOS SANTOS, 25,00 %, correspondente à 2.000 quotas,

pelo preço caro a sjustado de R$ 2.000,00 (Dois mit regis), pagos em mosda

corrente do pais, nã assinatura do presente instrumento.

ut - Com as aitarações acordadas O contrato social passa & tor a seguinte radação

consolidada.
CONTRATO SOCIALDA

ETCA EMPRESA DE TRANSDORTE
COLETIVO DO ACRE

o “ CATDA

DA SOCIEDADE, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA : À sociadade girará sob 3 canominação social de ETCA -

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, e tem à sado 8 Av. 08

de Agosto, n.º 388, Bairro-08 deAgosto, Rio BiranDO -- GIO.

CLÁUSULA SEGUNDA : O objetivo social é à exploração de transporte cotativo de

intermunicipais, interestaduais é intemacionais,

madianto fratamento rodoviário. :
:

CLÁUSULA TERCEIRA : À socladado tom duração por tempo indeterminado o:

Inicio de suas atividades se dou em 08 de Novembro da 1.894,O
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ne

ER

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade poderá partidipar do Capita! Social de outras

Empresas na condição de sócia quotistB, podendo também pará O exarcício de suas

cias amuonpimqprçaro do

DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE pos sócios

CLÁUSULA QUINTA: O Capital é de R$ 100.000: oo (Gem mit reais), divididos em

400:000 quotas, Nº valor unitário deR$ 4,00 (Hum real), totalmente subscritas 6

integralizadas nosts ato em moeda Comente do Pais, assim distribuido entra sócios:

QUOTAS R$ %

RENE GOMES DE SOUSA Co RR 8200000 82.00

NEUSA DE LOURDES emossquea EMO. 600000 800

FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS
2.000 200000 2,00

TOTAL
400.000 100.000,00 400,00

CLÁUSULA SEXTA : À casponsablidado dos speias na forma da Lei é limitada à

importância do Capitel Social.

DA PENOMINAÇÃO. REPRESENTAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO EDA DIRETORIA

t
+,

CLÁUSULA SÉTIMA : À adminisieção da sociedade será exarcida pálos sócios

RENE GOMES DE SOUSA E FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, nomeados sósios

gerentes. A Reprasentação de sociedade em juízo ou tora dele, ativa passivamente,

o à pratica da todos Os di08 rrecessários a consacução dos objetiv socinis, soro
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CR

realizados pólos sócios RENE GOMES DE SOUSA E FÁBIO-PEREIRA 008:

SANTOS. assinando em conjunto, é OU RENE GOMES DE SOUSA, assinando

isoladamente: 7 Vo Crano 4o oREAR da decaq crendo
CLÁUSULA OITAVA : OS atos que Importarem nã compra e venda de bens

imóveis; na Instituição de hipotecas, concessão de fanças & avais, na compra €

venda do veículos, na sessão ou transferencia da direitos relativos à permissões,

concessões e contratos da fretamento, comenta terão validado s6 assinados pelo

sócio RENE GOMES DE SQUSA.

CLÁUSULA NONA: OS sóciss gerentes poderão outorgar procurações para

torcairos exercerem parto ou totaiidâda de suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA : Pelo exercicio efetivo da gaência, 9 sócio gerente, fará Jus

a uma retira mensal a ttuto do pi ora, da comum agordo entra os mesmos,

aantro dos Imites, astabelacidos pela legislação do imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Abs sócios fica proibido o uso da denominação

social para concessão ds vais, fianças, endossos de favor, para tarcainos,

respondendo cada um pessosimente, pólos axcassos é abusos que praticar, ficando

entretanto autorizedos à conceder avais,  endossos, fianças. garantias €

intervanlencdas para Emprosas coligadas s para aquelas em que 65 sócios ou UM

dos sócios tenha participação majoritárias, chservando as regras contidas na

Clausula ORava deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA :.Será proibida à sessão, doação, venda OU

caução ds quotas do Cepitei Sodal, som. Honse timento expresso ds todostos

sócios, os quals fica assegurado o dirito de pre
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igualdade de preço à condição, preferencia esta à ser exsrcida dentronto prazo de

so (gossonta)iass contados da datado sacobimanta.da motiicação +que

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : O desligamento por qualquer motivo de alguns

apurados em balanço especial levantado na data da ocorrência, & paços segundo

tormuta comblhada entre as partss intaressadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA * O telocimonto da quatquer sócio não acarratará &

dissolução da sociedade, nem interromperá O andamento dos negócios, podendo ele

ser substituído por esus herdeiros, que serão todos representados por um deles,

enquanto estivar indivisa O quinhão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Na
ueriyeóado do nãp desejarem pormnanadto

na sociadade, 08 direitos 6 hiaveres do sócio, serão agurpdos é pagos conforme &

clausula decima terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O exercício social colncidirá com o ano civil

tavantando-se 8 34 de Dezambro-d& cada Eno UM balanço geral €. O resultado

apurado se for positivo (LUCRO), sará mentido em conta de LUCROS, * disposição

dos sócdos para Ser distribuído ou incorporado &o capita! Social, conforme

deliveração dos Mesmos, se q resultado for negativo (PREJUÍZO), O mesmo será

conservado, em coma ds resultado pendente para compensação com lucros

apurados am exercícios posteriores.

CLÁUSULA DECIA senga : Para diiaur, queltamor. pendências que 39.

originarem da aplicação ou interpretação do presente contrato, as partes etoquin O

fórum da Comarea de Rio Branco, Estado do Acre, com absoluta praferene sôbre
o

A per mais privilegiado que seja. o
? f e
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E por estarem assim, justos € contratados, assim O presenta. instrumento em os...

(três) vias, de igual teor e forma, diante de duas tostemunhas assinadas e

identificadas.
Rão Branco, 15 de Qutubro de 1.998

RA MÉTAZA RODOVIÁRIO LTDA.

o e PAULO Hi
ERFONIO/DUTRA RIBEIRO

:

C.P.F 062.530.506-59 RG 17.333.918 SSP/SP

RG. 18.414.251 ssP/sP Ccrr 049.008.,438-03
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

ve“ METEA: —Empresede Transporte -Coletivody MeréLida”
CNPJ 00,341.966/601-07

3º ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RENE GOMES DE SOUSA, brasileiro, casado, empresário, residente « domiciliado à

Rua Visconde de Ouro Preto, nº 41, Bosque Imperial, São Josá dos Campos, Estado de

w o São Paulo, portador do R.G 35.807.312-3 SSP/SP e CPF nº 720.554.057-72;

NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, brasileiro, casada, empresária,

residente é domiciliada à Rua Visconde de Ouro Preto, nº 41, Bosque Imperial, São José

dos Campos, Estado de São Pesto, portadora da Códuia de Identidade RG nº 599.824

o SSPSDF»inscrita no CPF sob o 0º 091.313.748-08:

FÁBIO PEREIRA DOS BANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, residente c

domiciliado à Rus do Aviário, n.º 423, Bairro do Aviário, Rio Brando, Estado do Acre,

portador ds Céduls de Identidade OAB-MG 46.719 o insorito no CPF sob nº

322,740.176-20;

Únicos sócius da socindade por quotas de responsabilidade limitada denominada

ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA,, com sede

à Av. 06 de Agosto, n.º 363, Bairro 06 de Agosto, Rio Branco, Estado do Acre inscrito

o no CNPJ. sob o nº 00.342:966/0001-07, com seu Contrato Social de Constituição. qo arquivado na Juntt Comenchil do Estudo do Axze sob o n.º 122,000.5169-5 de 06:de

Dezembro de 1.994 e sas ultima alisração sob o nº 122.000.5169-5 de 15 de Dezesibro

de 1998, resolvem de coriim acordo, introdnzir as seguintes alterações no Gontgato

0 i
social, bem como, consofidá-lo de acordo som as clínistilas e condições seguintes;

“E - Alterar 0 endereço dá matriz Av, 06 de Agosto, nº 363, Bairro 06 de Agestó mo
Branco, Estado do Acre, pers Rua Boulevard Augusto Monteiro, n.º 695, Bairro 154Rão

Branco, Estado do Acre.
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T- Proceder à cessão é transferência das quotas confbrimea seguir;

O sócio RENE GOMES DE SOUSA, Já qualificado, detentor de 92.000 (Noventa é

duas mff) quotas socisi, correspondentes a 92%, da participação socimtária, cado é

RO omfero asócia NEUSA
DELOUNDESSIMOESSOUSA, "g'quiliicadaa quantia

de 43.000 (Quarenta 6 treis mil) quotas.

O valor é às condições de pagamento de que trata esta cessão de quotas, estão reguladas

em instrumento particular do alienação de participação societária avencado era

separado,

A responsabilidade dos sócios continua na forma da Lei, limitada a importância do

Capital Socisl.

MM - Com as eltecações desertas o Contrato Social passa ter q seguinte redação

consolidada:

CONTRATO SOCIAL DE

"ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LIDA."

DA DENOMINAÇÃO, OBJETIVO, SEDE, FILIAIS, E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: À sociedade girerá sob a denominação social de "ETCA —

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.”, e tendo sua sede

à Rus Boulevard Augusto Monteiro, n.º 695, Bairro 15, Rio Branca, Estado do Ace.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade será a exploração comercial de:

prestação de serviços ds transporte coletívo ds passágeiros em ônibus, entenssônibos,

automóveis « veículos mtomotores de uso rodoviário em geral através de Jmbas -

regulares municipais, iatermmnicipais, intesestadusis é internacionais, é 0 trunsporte de '

passageiros, mediante fretamento em veículos rodoviários.

poa
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá dstágão'por tempo indeterminado o o

início de suss atividades so dei em 08 do Novembro de 1.994.

CLÁUSULA QUARTA;Asociciade poderá parieiper do Capital Soco de ovino

exipresas na condição de sóela quotista, podendo também para o exercício de suas

atividades e sus ampliação, abrir filiais, sucursais ou agências em qualquer parte do

território nscional.

DO CAPITAL E DA RESPONSABILIDADE DOS sócios

CLÁUSULA QUINTA : O Cupital Social inteiramente subscrito o integralizado é de

R$ 100.000,00 (Cem mail reais) totalmente integralizado e dividido em 100.000 80 (Cem

mil reeis) quotas, no valor de R$ 1,00 Chiu leaf), assim distribuídoentre os sócios:

Quotas R$ Ya

René Gomes de Sousa 49.000 49.000,00 49,00

Neusa de Lourdes Simões de Sousa 49.000 49.000,00 49,00

Fábio Pereira dos Santos 2.000 2.060,00 200

Total! 100.006 100.000,00 100,00 .
A

CLÁUSULA SEXTA : A responsabilidade de ida um dos sócios, ns forma daki, +

(Decrezo 3708 de 10 de janciro de 1919, art. 2º 9º ) fica limisad à totalidade do

pon
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DA REPRESENTAÇÃO DA DENOMINAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO BA

DIRETORIA

CLÁUSULA SÉTIMA: A simihistração da sociedade será exercida por todos os

sócios, nomeados sócios gesentos. A representação da sociedade em juizo ou fora dele,

ativa ou passivemente, e a pratica de todos os ntos necessários à consecação dos

objetivos sociais, serão realizadas pelos sócios gerentes, RENE GOMES DE SOUSA e

NEUSA DE LOURDES SIMÕES SOUSA e/ou FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS,

assinando em conjunto.

CLÁUSULA OITAVA : Os etos que importarem ha compra o venda de bens imóveis,

na instituição de hipoteca, na concessão de fisnças e avais, na compra « venda de bens

móveis, imóveis e veículos, na céssão OU transferência de direitos relativos &

permissões, concessões e contratos de fretamento, serão asginsdos e somente terão

validade se assinados pelos sócios gerentes, RENE GOMES DE SOUSA e NEUSA DE

LOURDES SIMÕES SOUSA em conjunto,

CLÁUSULA NONA : Os sócios gerentes poderão outorgar procurações para terceiros

exercerem parte cu a totalidade de suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA : Pelo qxorcício efetivo da gerencia, Os sócios gerentes, fao
jus a uma retirada mensal a titulo de PRÓ-LABORE, com valos a sex estabelecido, de

comum condo entre os mesmos, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do

Imposto ds Rends.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA « Aos sócios fica proibido o uso da demaminação

social para fins estranhos 80 peu ebjstivo, especialmente em comcessão de avais, fienças

é endosso de favor, respondendo cada um pessogimente, pelos excessos e abusos que
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vô

DA CESSÃO DE QUOTAS, DA RETIRADA E DO FALECIMENTO DE sócio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : Será proibida a cessão, doação, venda ou caução
de quotas do Capital Social, sem o consentimento de todos os sócios, aos quais fica

assegurado o direito de preferência pars aquisição em igualdade de preço e condições,
preferência esta a ser exercidádemrodo 6Ô (fsasénia) dias contidos à partida data de

recebimento da notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : O desligamento por qualquer motivo de algum
dos sócios, não scarreisrá e dissolução da sociedade, sendo seus direitos e baveres

apurados em balanço especialmente levantando na data da ocorrência, « pagos segundo
fórmula combinada entre as paítes interessadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : O falecimento de qualquer sócio não acarretará a

dissolução da sociedade, cem intesromporá O andamento dos negócios sochuis, podendo
“lg scr substituído por herdeiros, que serão todos representados por um deles.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, : Na erentuslidade ds não deseiarem permanecer na
sociedade, os direitos é baveres dos herdeiros, serio apurados e pagos conforme

clausula décima terceira.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA E
DESTINAÇÃO DO EESULTADO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercicio social coincidirá com o ao civil
Isvantando-se a 31 de Dezembro de cada ano um balanço geral, e o resuktado apurado,
se fr positivo (lucro), será mantido em conta de lncros suspensos a disposição dos
sócios, para ser distribuído ou incorporado so Capital Social, conforme deliberação dos
mesmos, se O resultado for Begativo (prejuízo), o mesmo será conservado er-soma de
resultado pendente para compensação com lucros apurados em exercícios posteriares.
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vê

DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A presente redução consolidada unifios 6 sbbstitui

todos os amtériores instrumentos de alteração do Contrato Social, ficando em

conseqlência, revogada todas as disposições contidas no Contrsto Social primsitivo e

nas sucessivas alterações par esto lustrumento consolidadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito pelos sócios o fórum da Comarca de

Rio Branco, Estado do Acre, como único competente às disposições deste contrato, com

a expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E porestarera assim justos e contratados, sssinsn o presente instrumento em 03

ttrês) vias de igual teor é forma disnte de duas testemunhas sbaixo assinadas e

identificadas.

Rio Branco - Acre, 10 de Março de 2.001,

TESTEMUNHAS: º
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*

ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DOACRE
CNPJ: 00,342.966/0001-07

A ALTERAÇÃO CONTRATUALvd
Por este instrumento particular:

RENE GOMES DE SOUSA, brasileiro, empresário, casado em regims parcial
de bens, nascido em 13 de Julho de 1957, na cidade de Carma da Parnaíba,
estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à rua Visconde de Ouro
Preto, nº 41 - Bairro Bosque Imperial, São José dos Campos, Estado de São
Paulo, portador da cédula de identidade RG nº 35.807.313-3 expedida em 15
de Maio de 1997 pela SSP-SPeinscrito no CPF sob o nº 720.554.057-72;

NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, brasileira, empresária, casada
em regime parcial de beris, nascida em 01 de Fevereiro de 1962, na cidade
de Brasília, Distrito Federal, residente e domiciliada à Rua Visconda de Ouro
Preto, n 41 - Bairro Bosque Imperial, São José dos Campos, Estado de São
Paulo, portadora da cédula de identidade RG N 599.824 expedida em 18 de
Maio de 1981 pela SSP-DF e inscrita sob o nº 091.313.748-08;

FABIO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, advogado, solteiro, nascido em
24 de Julho de 1959, na cidade de São Paulo, Estado ds São Paulo,
residente e domiciliado à Estrada da Usina, nº 888, Apto 205, Bairro Morada
do Sol, Rio Branco, Estado do Acre, portador da cédula de identidade
OAB/MG nº 46.719 expedida em 11 de Janeiro de 1988 e inscrito no CPF
sob 0 nº 322.740.176-20;

Únicos sócios da socladade empresária limitada, denominada ETCA -
EMPRESA DE TRANPORTES COLETIVO DO ACRE LTDA, com sede em
Rio Branco - Estado do Acre, à Rua Boulevard Augusto Moriteiro, n 695,
bairro 15, constituída mediants contrato arquivado na Junta Comercial do
Estado do Acre sob o nº 122.000.5169-5 de 06 de Dezemtbro:de 1.894 e a
última alteração sob o nº 122.000,5169-5 de 27/03/2001, resolvem alterar o
Contrato Social, que o fazem segundo as cláusulas e condições a seguir.

01 - Alterar a CLÁUSULA SEXTA, para adaptação ao Novg Código Civil,
conforme segue:
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“CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçõõedo
Capital Social”.

02 - Os sócios resolvem aumentar o Capital Social em R$ 800.000,00
. (Novecentos mit reais),| anie q aproveitamento dos.Nalores da conta

EdOAPESA 06 çReservas de Capital, no v (Vinte 8dito mil oitocentos s
trinta e um reais e noventa e seis centavos) e a integralização neste ato de
R$ 871.168,04 (Oitocentos e setenta e um mil, cento e sessenta € oito reais
e quatro centavos), em moeda corrente do país.
Com a aiteração acima a CLAUSULA QUINTA passa a ter a seguinte
redação; :

é

“CLAUSULA QUINTA: O Capital Social inteiramente subscrito e
integralizado é de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de Reais), totaimente
intagralizado em 1.000.000 (Hum milhão) quotas, no valor unitário de R$
1,00 (hum real), assim atribuído aos sócios”;

Quotas R$ Yo

Rena Gomes de Sousa 490.000) 490.000,00) 49,00
Neusa de Lourdes Simões de Sousa 490.000]  490.000,00| 49,00
Fábio Pereira dos Santos 20.000 20.000,00] 2,00

Total 4.000,000| 1.000.000,00|100,00

03 - Introduzir as cláusulas abaixo ao contrato social, em razão do Novo
Código Civil, passando as mesmas a fazer parte integrante da presente
Alteração Contratual Consolidada:

Y Poderá ser designado um administrador não sócio para gerir a
Sociedade, seno que o mesmo deverá ser escolhido ou
destituído, bam como sua remuneração determinada por sócios,
que representem 75% (Setenta e cinco por cefito) do Capital
Social; :

w Nos atos que impliquem incorporação, fusão, dissolução ou
liquidação da Sociedade, cessão de cotas a terceiros,pedido de
concordata, ou demais matérias previstas na lei ou no contrato
social, deverão ser determinados por sócios que representem
75%(Setenta e cinco por cento) do Capital Social;

” As Demonstrações Financeiras e as Prestações de Contas
anuais da Sociedade serão analisadas em reuniões anuais ds
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prestação de contas, que depois de aprovadas pelos sócios
decisões serão devidamente registradas em atasy ceia

“ Os lucros quando distribuídos, não guardarão
proporcionalidade da participação dos sócios no capital social
empresa. Ficando a decisão dos percentuais de distribuições -

lucros, a serem deliberados, fixados e registrados gm atas .

reuniões de sócios cotistas;
* Todos os sócios se obrigam a comparecer à sede da empre

até 30 ds Abril de cada ano para assinst o inventário,
Balanços, livros fiscais e demais relatórios, caso com dl
concordsricol irarifestarsus-discordancia'erdeliberar sobre
contas e designar adininistrador(es) quando for o caso. Na s
omissão, considerar-se-á os resultados tacitamente aprovado:

“ O Conselho Fiscal da Sociadade não será permanente poderc
no entanto, ser instituído provisoriamente e eleito em reuni
anual de sócios;

Y As convocações para a realização das reuniões de sóci
poderão ser feitas de forma simplificada. Ficando també
dispensado a lavratura e manutenção do livro Registro de Ata

” Os administradores declaram, sob as penas da lei, que n
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, [
lei especial, ou em virtude de condenação, ou por
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que veds, ainda q
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crir
talimenter, de prevaricação, peita ou subormo, concussê
peculato, ou contra a economia popular, contra o sister
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêne
contra as relações de consumo,fé pública, ou a propriedade.

Os sócios ratificam em todos os seus termos o contrato social anterior & sL
posteriores alterações, permanecendo em pleno vigor e por.eles zceitas
disposições que não foram expressamente alteradas pelo preser
instrumento, valendo, de pleno direito, as estipulações constantes de:
instrumento, CONSOLIDADAS como se segue:

ETCA — EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRELTDA

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO:
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DA DENOMINAÇÃO, OBJETIVO, SEDES, FILIAIS E DURAÇÃO":

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação sociabMETOA-

mpiEMEA

«DE
BAR

TE
GOLO

DO.
ABBILIDA”, tondo-Sija

sede à Rua Boulevard Augusto Monteiro, nº 695, Bairro 15, Rio Branco -
Acre.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a exploração comercial
de prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros em ônibus,
microônibus, automóveis, veículos automotores de uso rodoviário em geral,
através de linhas regulares municipais, intermunicipais, interestaduais e
intemacionais, e o transporie de passageiros mediante fretamento de
veículos rodoviário.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá duração por tempo
indeterminado, e o início de suas atividades se deu 08 de Novembro de
1.994,

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade poderá participar do Capital social de
outras empresas na condição de sócia quotista, podendo também para o
exeraício de suas atividades e sua ampliação, abrir filiais, sucursais ou
agências em qualquer parte do território nacional,

DO CAPITAL. E DA RESPONSABILIDADE DOS sÓcioS

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social inteiramente subscrito e Integralizado
é de R$ 1.090.000,00 (Hum milhão de reais), divididos em 1,000.090 (Hum
milhão) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Hum reel), ficando assim
atribuído aos sócios: É

t ê
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area ge

- |Fábia Bateita dos “SRARÍAissço seas estrálitçãs 2ODOMA temiaiodR,000,00 2.00

Quotas R$.
Rene Gomes de Sousa 490.000]  490.000,00| 49,00
Neusa de Lourdes Simões de Sousa 490.000! 490.660,00) .49,00

Total 1.000.000) 1.000:000,00| 100,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
Capital Social,

DA REPRESENTAÇÃO DA DENOMINANação E DA REMUNERAÇÃO DA
DIRETORIA

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será dirigida por todos
os sócios gerentes. À representação da sociedade em juízo ou fora dele,
ativa e passivamente, e a pratica de todos os atos necessários à consecução
dos objetos sociais, serão realizados pelos sácios gerentes, RENE GOMES
DE SOUSA, NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUSA, FÁBIO PEREIRA
DOS SANTOS.

CLÁUSULA OITAVA: Os átos que importarem na compra e venda da bens
imóveis, na instituição de hipoteca, na concessão de fianças e avais, na
compra e venda de bens móveis, imóveis e veículos, nã cessão ou
transferência de direitos relativos a permissões, concessões & contratos de
tratamento, serão assinados pelos sócios gerentes, RENE GOMES DE
SOUSA.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão outorgar procuração nara terceiros
exercerem parte ou a totalidade de suas atividades na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: os atos de alionação de veículos com menbs de 5
(cinco) anos, contados da data de fabricação, e os de celebração de quais
quer contratos, inclusive os definanciamentos e de arrendamento:mprcanti,
somente terá validade de assinada Belo sócio RENE GOMES-DE SOUSA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Poderá ser designado um admirliistrador
não sócio para gerir a Socledade, sendo que o mesma deverá ser escolhido
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ou destituído, bem como sua remuneração determinada por sócios '

representem 75% (Setenta o cinco por cento) do Capital Social, .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos.atos que impliquem incorporação,,
fusão, dissolução ou liquidação da Sociedade, cessão ds cotas a terceiros, ..
pedido de concordata, ou demais matérias previstas na lei Gu, no contrato
sócial, deverão ser determinados por sócios que representem 76% (Setenta

e cincoporcento) doCapital Social;
mec jo o conbuita Paco mutlirâme o aid mat eçã rt

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As Demonstrações Financeiras e as
prestações de Contas anuais da Sociedade serão analisadas em reuniões
anuais de prestação de contas, que depois de aprovadas palos sócios, as
decisões serão davidamente registradas em atas,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Todos os sócios se obrigam a comparecer
à sede da empresa até 30 de Abril de cada ano para assinar 0 Inventário, os
Balanços, livros fiscais e demais relatórios, caso com eles concordem, ou
manifestar -sua discordância e deliberar. sobre as. contas. e. designar.
administrador (es) quando'for o caso. Nasua omissão, considerar-se-á 0s
resultados tacitamente aprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA: O Conselho Fiscal da Sociedade não será
permanente podendo, no.entanto, sestastituído provisoramente.e eleito em
reunião anual de sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Às convocações para a realização das
reuniões de sócios poderão serfeitas de forma simplificada, Ficando também
dispensado a lavratura e manutenção do livro Registro de Atas.

GRÁLISUUA DÉCia almrima: 08 nsmiaistradures Usclaram; sob aspanas
da fal, que não estão Impedidos de exercer a administração da socladade,
por tei especial, ou em virtudo de condenação, ou por se engontrarem sob os
efeitos- dela, *a-pena que-vede, ainda- gue-tempareriamento, o acesso a
cargos públicos; ou por trime falimentar, de prevaricação, pata ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
finanesiro nacionei, contra normas ce defesa da corcoméncia, contra as
relações de constimo, fé pública, ou a propriedade. ,

u a

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Pelo exarcici
- À

: Pelo exercicio das funções de diretoria, cada

um dos diretores fará jus a uma. totirada mensal “pró-labore” de válorque
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serão periodicamente fixados pela sociedade e que em henhemigaes

poderá exceder o máximo permitido pela legislação do imposto Renda.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS . as
.

CLÁUSULA DECINA,. NOMA:. As.deliberações.setão. foduzidas a termo
escrito e assinado pelos que delas tenham participado.

DAS COTASDECAPITAL E SUA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As quotas de capital são indivisíveis, não poderão
ser transferidas, cedidas ou alienadas a terceiros sem o consentimento de
sócios que representam no mínimo 85% do Capital Social.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O sócio que desejar alienar suas quotas
fará notificação à sociedade mediante carta, na qual fará constar 0 número
de quotas que pretende vender, préço s forma de pagamento para que os
demais sócios exerçam o tireito de preferência no prazo de 30 (Trinta) dias
contados da data do recebimento da notificação. A preferência sam exercida
pelos sócios em partes proporcionais as quotas possuldas e se encerrado 6
prazo, os sócios não tiverem exercido o direito preferencial, as quotas
disponíveis poderão sr ráteadas entre outros, ainda observado o critério da
proporcionalidade. Se nenhum dos sócios quotista manifestar interesse na
aquisição, o sócio alienante ficará livre para realizar a alignação das suas
cotas para terceiro ou terceiros,

CO ANO SOCIAL E DOS RESULTADOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O ano social coincidirá co.o ano.civil e
em 31 de Dezembro de cada ano será levantando um balanço geral com a
respectiva apuração dos resultados.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA! Os lucros apuradosterãoa:
que lhes derem os sócios quotistas, tento podendo ser a. eles distuidos,
como mantido em reserva pará futuros aumentos de Capital,

ti

( -
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nispasbeieaa silica “ “

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: para dirimir quaisquer pendéncias que se
originarem da aplicação ou interpretação do presente contrato, as partes
elegem o Fórum da Comarca de Rio Branco, Estado de Acre, com absoluta

preferência sobre quaisquer outros, por mais priviegisdo que seja.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: A presente redação consolidada

unifica e substitui todos os anteriores instrumentos de aiteração do Contrato

Social, ficando em consegiência, revogada todas as disposições contidas

no Contrato primitivo e nas sucessivas alterações por instrumento

consolidado. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presents
instrumento em 03 (três) vias de igual feor e forma diante de duas
testemunhas abaixo & identificadas.

Rio Branco/AC, 18 de Agosto de 2004.

TESTEMUNHAS :
.

á

Pailo-Menrique Gregório da Silva
CPF : 082.538.445-89
RG : 18.414.251
CRC Nº IRNDGISZEP-O FSP

Geraldo Cistainal ds Oliveira
CPE : 094,383.068-03

: EA
RG : 19.969.550-4 ,

.

CABISP : 223976
:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RETRANS

Ata de Reunião com os
representantes do  SINTTPAC,
funcionários da Empresa Rápido
São Roque o da Prefeitura de Rio
Branco « da RBTRANS.

iá
í

Aos vinte dias do més jansiro de dois mil e onze, às doze horas, na sala de reunião da
RBTRANS: reuniram-se 08 representantes da Prefeitura de Rio Branco Se. Márcio
Oliveira, e da RBTRANS, Sr. Italo César Soares da Medeiros s a Sra. Fabiola Asfury,
Dem assim o Dr. Rodrigo, na qualidade de patrono dos representantes do SINTTPAC
e dos funcionários da Empresa Rápido São Roque, cujos nomes constam da lista de
presença anexa a esta Ata. Abertos os trabalhos o Sr talo Cásar saudou 8 todos e
informou aos presentes que a Prefeitura de Rio Branco a partir do ano de dois mil e
seis vem cobrando através das vias administrativas éjudicisis o cumprimento dos
contratos de concessão firmados Com as empresas de transporte coletivo u destacou
os problemas existentes no sistema. O Sr. Márcio Oliveira, saudou 05 presentes 6
informou que em janeiro de dois mil e dez fo assinado um termo de ajustamento de
contrato ontrotanto, à empresa Rápido São Roque continuou a descumprir 8, assim.
não & possível manter o contrato com esta, logo, as linhas serão redistribuídas às
outras empreses em caráter precário pelo periodo de início e término da liatação das
inhas O Sr. Márcio Oliveira informou ainda que no passado, por ocasião da licitação
do serviço de transporte, a Prefeitura pactuou com o eproveitamento dos funcionários
que já oporavam no sistema. O Sr. Marcio Oliveira informou de preocupação do
Prefeito com os direitos trabalhistas junto à Rápido São Roque e a reinserção dos
operadores desta no sisterna, informou ainda que o Ministório Público do Trabalho,
por seu procurador, disponibilizou sua mese como espaço pare debate da questão. O
Sr Márcio Oliveira informou que a preocupação dos empresários das demais
uperadoras se atribul ao passivo trabalhista da empresa Rápido 840 Roque, contudo.
ta! questão deve ser discutida na esfera judicial junto à emprese devedora O
Representante dos funcionários informou que & solução será a demissão indireta e o
sequestro dos bens da empreses como caução dus verbas trabalhistas. O Sr Ítalo

césar esclareceu que após o ato de decretação de caducidade do contrato a empresa
Rápido São Roque, esta deixará de operar de imediato 9 outras empresas passarão a
uperar em caráter precário até fim do processo licitatório. O Representante dos
funcionários perguntou acerca da garentia dos trabalhadores sobre O passivo
rabalhiste da empresa Rápido São Roque. À Dra. Fabiola Asfury esclareceu que 08

bens 8 todo seu patrimônio responderão por este passivo e a preocupação da
Prateitura de Rio Branco é garantir o emprego dos funcionários. O Sr Marcio Oliveira

destacou que a Prefeitura sabe do problema social, e garantea disposição política

para o debate, entretanto, & tutela judicial cabe ao Poder Judiciário. O Sr. hato César

com a palavra, informou que a meta da Prefeitura 6 RBTRANS 6 garantir O

urtório seguido na licitação do ano de geis mil e quatro, que seria a marut

Avenhia Brasi nº DOS -
q - CER BEI

Tovtua (UM) 3226-4045 é 3226-8108 CNPJ: 56, VÍ OS7AMA 8
Site, wvemsiotrênco dcgowde ! Einskl rblransfpriooranco.se gos us:

Valoriza a vida. não use draoas!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

parte cas suas obrigações e astá em situação simhar ds operadora Fes Norte e São

Judas Tadeu. Respondendo aos re

dos funcionários, o Sr. Ralo César

informou que as condições para putorização de prestação do serviço precário são a

admissão dos trabalhadores e à inserção de veículos adaptados no sistama, inclusivo,

reasaitando já possuir 8 lista dos funcionários e suas ocupações, contudo & qarantia

pelo passivo trabalhista não cabe à Prefeitura. O Sr. Márcio Otiveira deixou claro que

a rescisão indirets não exige a baixa nom caracteriza pedido do demissão voluntária.

assim, resguarda o direito do trabalhador junto & empresa Rápido São Roque e

rasguarde a empresa contratante de que O passivo trabalhista permanecerá com &

empresa de origem. Os trabalhadores presentes afirmaram que algumas das

cigusulas de convenção coletiva não estão sendo cumpridas e que isto por si só já

caducidade do contrato da empresa Rápido São Roque está sendo corduzida com 8

atenção permanente do Prafeito de modo a garantir & empregabilidade de grande

maioria e & prova disso são as agendas realizadas entre os segmentos. O Sr. tato

Cesar informou que O percentual dos trabalhadores não admitidos poderá reingressar

no sistema através de paro que podem estar vinculades como proposta &o

edital de listação. O Sr. ltalo César, por fim, repassou as providências a serem

realizadas a saber: reunião com os representantes dos segmentos junto ao Ministério

público do Trabalho, que O SINTTPAC solicitará judicialmente O biaqueio do

patrimônio da empresa Rápido São Roque para garantir o pagamento do passivo

wabalhista, no eto da decretação da caducidade do conirato da empresa Rápido São

Roque O SINTTPAC será convidado para acompanhar, 8 que os istas Jucelino

Gurgel 9 Manoel da Costa serão os primeiros & pleitear a rescisão indirela. Nada mais

havendo a tratar, O Sr. Ítalo César agradeceu a presença dg e Qu a

reunião e toi lavrada à presente Ata, que foi assinada por mim » Jefferson
a

te
pelo) demais presentes.DEDO

Bissal Amim, Chete da Divisão da Contratos de

boa & Medeiros
Superintenqea Sam exercício

avenita Besail, 0º GDE + Conjunto Xavter tusiasfiaero Pincas - GER 69014-406

eloa: (88) 3228-4995 ! 9228-6199 + CNPJ: 8,1394657 0001-580

Sia: wore doprunte.ao.govdr + Email, eiriransfpnobranco se guest

Vatewizn a viria nân UMA dronast
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ANEXOIV — Ações Judiciais e TAC's;
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aPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCOSuperintendência Municipal do Transportes « Trânsito - RBT RANS

TERMO DE AJUSTE DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - ACRE, Pessoa Juridica de direito públicointerno, CGC/MP nº04,034.583/0001-22, com sede na Rua Rui Barbosan.º285 - Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo ExcelentíssimoSenhor Prefeito Raimundo Angelim Vasconcelos e » SUPERINTENDÊNCIAMUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - RETRANS, PessoaJurídica de direito público interno, auterquia municipal, CNPJnº05.139.657/0001-58, com seçe ng Avenida Brasil n.0668, Conjunto XavierMaia - Placas, nesta cidade, neste ato representado por seuSuperintendente Ricardo Tadeu Lopes Torres; doravante denominadasCOMPROMITENTES, e de outro indo, a EMPRESA FLORESTA S;A (REALNORTE TRANSPORTES S.A), pessoa jurídica de direito privado, CNH)05.791.568/0001-91, com endereço na BR 364, 2, nº 4.887, BairroCorrente, na pessoa de sua Presidente a Senhora VÂNIA TAÍS PINHEIROVALENÇA - Presidente, CPF nº 317,233.651-49, € do CONSÓRCIORÁPIDO SÃO ROQUE, AMAZON E SÃO JUDAS TADEU, integrado pelasseguintes pessoas jurídicas: 1) EMPRESA RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA,CNP] 66.770.082/0001-6t, com endereço na Rus Boulevard AugustoMonteiro nº 695, Bairro Quinze, 2º Distrito, Nesta Cidade, por intermédiade seu Proprietário RENÊ GOMES DE SOUZA, CPF nº 720.554.057-72; 2)EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO JUDAS TADEU LTDA, CNP) pô,84.302.504/0001-56, com endereço à Rodovia AC 40, nº, 2.154, BairroTriônguio, 2º Olstrito, Rio Branco/Acre, por intermédio de seu representantelegal o Senhor Diretor RICARDO SILVA DE MOURA, CPF nº 434.299.042- :.34; e, 3) EMPRESA AMAZON EXPRESSO PACÍFICO/VIA VERDE LTDA,CNP) 00.441.374/0001-42, com endereço no Conjunto Belo Vista, Quadrat6, Caso 01, Estrada da Floresta Km 03, por intermédio de seurepresentante legal, Diretor Gergl LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE MORAES,CPF nº 598.755.772-00, doravante denominsdos COMPROMISSÁRIOS.firmam o presente

TERMO DE AJUSTE DE CONTRATO, nos seguintes termos:
CONSIDERANDO que após várias e exaustivas tentativas

DTP/RBTRANS/1.º002/2006), o Município de Rio Branco “e %Superintendência Municipal de TransportesTrânsito - RETRANS ajuizaram

eyAode Solução via administrativa (Procedimento  Administrati RA
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCOSuperintendência Municipal de Trensportes e Trânsito - RBTRANS
ação ordinária em face das empresas de trangportes coletivos, oraCompromissários em 09/10/2006, pelo descurnprimenta das cidusulascontratuais » Contratos 004 € 005/2004, além de aiguns itens do Edital deLicitação reterente à Concorrência Pública n.º 03/2004:

CONSIDERANDO que em 09 de mulo de 2007, » açãoordinária (Processo n.9 001.06.015126-0) Pesuitou numa composição

CONSIDERANDO Que O adniinistrador deve sa valer dosprinciplos que norteiam a administração Pública, em especiai o princípio darezosbiiidade e Proporcionalidade, Pois à rarcabilidade 89E como limitéà atuação na avaliação dos motivos, e exiga que sejam eles adequáveis,compatíveis e Próporcionais, de modo que o ato atenda a sua finalidadepública especifica;

CONSIDERANDO Que, em se tratando ge Serviço públicode transporta coletivo, destaca-se ainda, q Princípio da continuidade dotarviço público, pois sendo essencial é necessário à coletividade, não podeparar, além do princípio da eficiência;
4

CONSIDERANDO o cenário de crise mundial que sFetoy eeconomia, e que, diante disso, é necessária a adoção de mecanismos deregulação e solução dos problemas sociais e econômicos, Principalmenteaqueles de maior impacto social.

RESOLVEM: A
1 - Das Obrigações das empresas prestadoras de serviço de,transporte coletivo.

.

HR. oa *
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Cláusula Primeira - Do Pegamento da Outorga: asCOMPROMISSÁRIAS prestadoras de serviço de transporte cotetivo públicomunicipal urbano e rural de passageiros, que ainda possuírem débitosvencidos referente ao pagamento de outorga se obrigam a Iniciar qpagamento da outorga em atraso a partir de 01 ce julho de 2010, Imitando-se O parcelamento a 45 (quarenta e Cinco) meses, prazo este equivalente àmetade do estabelecido no primeira acordo, garantindo ainda s reguiaricadeno pagamento das vincendas.
épeso =empn| emomastuação mdstnieoo,|Cormrtera |

Rogi Noete Eat Pegamtreo Rugas ASMA|Resta |RápidoBãoRoque Lies R$ 306:304.10 RESEBAOTO |REUNIAM |[amazannÃa Vardo Lite REsGosEaa Rs soruea dt Rszerassas |

ESditas Tags Ud Pegomerco Regus | RSTBZETS| RSTAZADSTEREM
"Valores atuilizados pbi & dá 65 dé jamero

Parágrafo único. Os valores de Outorga descritos na tabelg acima, serãoatualizados no memento da emissão do Documento de ArrecadaçãoMunicipal - DAM, para efeito do pagamento.

Ctáusula inda  — Das Multas de Transportes: ssCOMPROMI. RIAS prestadoras de serviço de transporte coletivo públicomunicipal urbano e rural de passageiros, se obrigam a quitar todos osdébitos referentes às multas de transportes, cujos prazos recursais tenham Kexpirado, utilizando para tanta 0s benefícios da Lei nº 1.739 da 11.05.2009, *...no que couber; Ed
Cláusuta Terceira - Da Biihatsgem Eletrônica: as COMPROMISSÁRIASprestadoras de serviço de transporte coletivo público municipal urbaco e +rural de passageiros, se cbrigam a: Rd

Ea& 1º - Apresentar cronograma atualizado até 30.01.2010, peradisponibilização do cartão da bilhetagem tipo “criança”, aos vsuáriosestabelecendo um esquemas especial de atendimento nos três primeiros omeses para suprir a.Memanda inicial; aA elsEs
ee Es -

ne it
r

oe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCOSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RETRANS

cronogtama de implantação do sistems ce qualidade dos serviçosconcedidos, com base na norma NB-9000 (130 $000) é suas atualizações eque devem ser implantados no prazo de 3 (três) meses após aprovação docronograma, devendo ainda de imediato:

5 1º - Desenvolver em conjunto com 3 RETRANS, formato de campanhaeducativa para promover a boa reiação entre usuários e operadores;
5 2º - Desenvolver em conjunto com 8 RETRANS um cronograma derequalificação dos operadores do SITURB e de Quailficação dos futurosoperadores nos moides previstos em Portaria especifica;

Zi - Das outras obrigações

Cláusula Nona - Da Fiscalização: as COMPROMITENTES fiscalizarãdo ocumprimento do presente termo; ficendo a Superintendência Municipal deTransportes e Trânsito - RBTRANS responsável pelo controle e emissão deretatório bimestral informando a Procursdora Jurídica do Municipio eGabirtete do Prefeito, sobra 3 ccorrência de qualquer descumprimento dopresente termo. ,

Cláusula Décima - Das Penalidades: as CONPROMISSÁRIASprestadoras de serviço de transporte coletivo, se obrigam a empregar todosos esforços para o cumprimento das cláusulas deste Termo, sob pena dasseguintes sanções independente de notificação e instauração de qualquerprocedimento administrativo, valendo este como fundamento para tais
|medidas:

| - Declaração de Inidoneldade para llcitar ou contratar com a Administração |.Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição cu atéque seja promovida a reabilitação perante a autoridade Que aplicoy & “penalidade, e ou; Edi
U - Rescisão Unilatersi e imediata dos Contratos n.9004 e 005/2004 palindependente de notificação nos termos legais e contratuais, no caso de |inexecução de qualquer cláusula deste termo ou o atraso de qualquerparcela de cutorga por um prazo superior s 2 (dals) meses; sa ,

42
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PREFEITURA MUNICIPAL DERio BRANCSuperintendência Municipal de Transportes ;

RICARDO SILVA ofEMPRESA DE TRANSPORTES SÃO JUDAS TADEU LTDA
Eai /

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

2 oo”CRper fi SS
Avenida Brasis, nº 568 - Comunto Xavier Maia/Bairro Placas « CEP AG ars

SEGUNDO TERMO DE AJUSTE DE CONTRATO

“Segundo Termo de Ajuste de Contrato, que celebram
o Municipio de Rio Branco, a Superintendência
Municipal! de Transportes e Trânsito - RBTRANS e as
Empresas Concessionárias de Transportes Coletivo
do Município de Rio Branco, na forma abaixo
descrita.”

O MUNICÍPIO DE RIO BRANCO- ACRE, Pessoa Jurídica de direito público interno,
CGCIMF n.º04.034.583/0001-22, com sede na Rua Rui Barbosa n.º285 - Centro, nesta
cidade, neste ato representado pelo Excelentissimo Senhor Prefeito Raimundo Angelim
Vasconcelos e a SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO - RBTRANS, Pessoa Jurídica de direito público interno, autarquia
municipal, CNPJ n.º05.139.657/0001-58, com sede na Avenida Brasil n º688, Conjunto
Xavier Maia — Placas, nesta cidade, neste ato representado por seu Superintendente
Ricardo Tadeu Lopes Torres; doravante denominadas COMPROMITENTES, e de outro
lado, a EMPRESA FLORESTA S/A (REAL NORTE TRANSPORTES S.A), pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ 05.791.568/0001-94, com endereço na BR 364, km 1,
nº 4.887, Bairro Corrente, na pessoade seu de seu representante legal Senhor Waldir
Mansur Teixeira — Procurador. CPF nº 659.406.286-72, e do CONSÓRCIO RÁPIDO
SÃO ROQUE, AMAZON E SÃO JUDAS TADEU, integrado pelas seguintes pessoas
jurtdicas: 1) EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO JUDAS TADEU LTDA, CNPJ nº
84.302.504/0001-56, com endereço à Rodovia AC 40, nº. 2.154, Bairro Triânguio, 2º
Distrito, Rio Branco/Acre, por intermédio de seu representante legal o Senhor Diretor
RICARDO SILVA DE MOURA, CPF nº 434.299 042-34; e, 2) EMPRESA AMAZON
EXPRESSO PACÍFICO/VIA VERDE LTDA, CNPJ 00.441 .374/0001-42, com endereço
na Rua Presidente Medici, nº 460, Vila do DNER, por intermédio de seu representante
legal, Sr. Valderico Luis dos Reis, COF nº 159.050.807-631 doravárite denominados

I

P
|
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arPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

e

COMPROMISSÁRIAS, firmam o SEGUNDO TERMO DE AJUSTE DE CONTRATO.
que passa a substituir o Termo de Ajuste de Contrato firmado anteriormente nos autos
da Ação de Execução de nº 0015126-79.2006 8.01 0001. que tramita perante a 2º Vara
da Fazenda Publica da Comarca de Rio Branco, nos termos seguintes:

Considerando o Decreto nº. 2.136 de 28.01.2011 que estabeleceu a caducidade das
linhas de transporte coletivo operadas pela Empresa Rápido São Roque Ltda, que
encerrou suas atividades no dia 28/01/2011, originando a necessidade da transferência
em caráter precário para as demais empresas (Empresa Amazon Expresso
Pacifico/Via Verde Lida; Empresa de Transporte São Judas Tadeu Ltda e Real Norte
Transporte S.A) a operação das linhas objeto da caducidade. por se tratar de um
serviço essencial, portanto não devendo ser suspenso,

Considerando que para assumir a operação das linhas objeto da caducidade.
correspondendo a 33% do sistema, as demais empresas de transporte coletivo
adquiriram emergencialmente 49 (quarenta e nove) velculos, divididos da seguinte
forma: Empresa Amazon Expresso Pacifico/vVia Verde Ltda — 26 veículos, Empresa de
Transporte São Judas Tadeu Ltda - 04 veiculos e Reai Norte Transporte S.A - 19
veiculos;

Considerando que as empresas: Empresa Amazon Expresso Pacifico/Via Verde Ltda.
Empresa de Transporte São Judas Tadeu Ltda; e Real Norte Transporte S.A:
admitiram 70% dos empregados oriundos da empresa Rapido São Roque Ltda,
através de acordo junto ao Ministério Público Federal do Trabalho e acompanhado por
Comissão criada para este fim, composta pala RBTRANS. PMRB/P| JURI,
SINTTPAC, SINDCOL, MP! » ainda alguns funcionários da empresa São Roqle como
ouvintes.

,

Ni '
CMT 4>” & ”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

Considerando que as empresas constituirão no ato da assinatura deste instrumento,
um caixa no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) mensais correspondente a
25.000 (vinte e cinco Mit) tarifas de ônibus local, que será utilizado para o pagamento
de dividas trabalhistas da empresa Rápido São Roque Ltda, originária da caducidade
das linhas do contrato de prestação de serviços de transportes coletivos com o
município de Rio Branco, em trâmite perante a justiça do trabalho na Comarca de Rio
Branco-Acre, que será dividido na proporção de: Real Norte Transportes S/A.
38,7751% - Via Verde Transporte Ltda. 53,06123% - Empresa de Transportes São
Judas Tadeu Ltda. 8,16326%, e sendo administrado pelo SINDCOL, para depósito em
juizo. O caixa existirá enquanto as linhas objeto da caducidade forem operadas pelas
respectivas empresas.

Considerando o desequilibrio econômico e financeiro do Sistema, causado pela
aplicação da Lei nº 1.828 de 10.02.2011, que trata da tarifa de R$ 1,00 aos domingos,
e da Lei nº 1.854 de 09.08.2011. que trata da Gratuidade no transporte coletivo aos
portadores de doenças crônicas como a hepatite e o câncer entre outros:

Considerando a necessidade de melhorar o controle de horários do transporte coletivo,
fato que pode ser alcançado com a implantação da tecnologia GPRS;

Considerando que a implantação da tecnologia GPRS, supre em parte a carência de
fiscais de transportes do corpo de fiscalização da PMRB, e com isso viabiliza um
melhor atendimento para a população de Rio Branco, podendo os fiscais existentes
atuar nas investigações de reciamação e operações emergenciais:

Considerando que as empresas concessionárias já iniciaram o pagamento de parcelas
vencidas das outorgas, indicando disposição para o saneamento de suas divida; com o
concedente.

9 p. Sa |

|

>

gk€

ES

ta

Avenida Brasil. nº 668 - Coniunto Xavier Mata/Bairro Placas - CEP E3 G7a-a
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Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

e.g

Firma-se o SEGUNDO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos
seguintes:

Cláusula Primeira - Do Pagamento da Outorga: As COMPROMISSÁRIAS
reconhecem os valores abaixo devidos com outorga, e se comprometem a quitá-los em
um máximo de 13 parcelas iguais, devendo a primeira a ser paga em 20.12.2011.

APENAS VALOR VENCIDO, POR COMPROMISSO ASSUMIDO.Empresa
Acordo Judicial TAC Outorga do Mês Total

Real Norte 125.206,54 x 251.210,56 376.417,10
Via Verde 34.994,07 117.608,50 177.063,44 329.664,01
São Judas X 2.329,83 14.184,37 16.514,20

Fonte. DIAF/RBTRANS, valores atualizados em 30 11 2041

5 1.º - O inadimplemento de qualquer uma parcela por mais de 30 dias, implica no
vencimento antecipado de todas as demais, estando sujeitas a aplicação de juros,
muitas e correções. desde a data de emissão dos relatórios iniciais que registraram a
divida;

2.º - As COMPROMISSÁRIAS deverão, independentemente de solicitação, comprovar
o cumprimento das obrigações assumidas no presente Termo a cada 4 (quatro) meses,
a contar da assinatura do presente Termo

Cláusula Segunda - Do Pagamento do ISS acumulado: As dividas referentes ao
Imposto sobre Serviços das COMPROMITENTES, acumuladas até 0 ano de 2010,
serão parceladas nos termos da legislação em vigor atualmente, ou de legislação futura
mais benéfica, para pagamento da primeira parcela no prazo de até Woze níbses da
assinatura do presente Termo.

W / À

3 ;
t . º

Ee
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

(

nos E

Cláusula Terceira - Da Implantação do Sistema de Gerenciamento e
Monitoramento de Frota: As empresas concessionárias adquirirão todos os
equipamentos necessários à implantação do Sistema, através do protocolo de
comunicação tipo GPRS, em plataforma WEB, bem como a sua implantação,
assumindo todos os custos dele decorrentes, bem como os custos de sua manutenção
até 03 de novembro de 2014, quando vencem os contratos de concessão,
independentemente de sua eventual renovação.
Parágrafo único: As despesas decorrentes do cumprimento desta cláusula, não
comporão o cálculo tarifário até 03 de novembro de 2014;

Cláusula Quarta - Das Muitas de Transportes: As COMPROMISSÁRIAS se
comprometem a quitar os valores devidos, tão logo a Prefeitura encaminhe as guias de
recolhimentos dos valores, utilizando-se dos benefícios da Lei nº 1.850 de 12.07.2011.

Cláusula Quinta - Da Bilhetagem Eletrônica Com a implantação do sistema de
GPRS descrito na cláusula terceira, as COMPROMISSÁRIAS se comprometem a
encaminhar à RBTRANS os relatórios operacionais relativos ao tempo de percurso e
numero de viagens realizadas, até a data de 30 de março de 2012. Após essa data,
serão encaminhados conforme rotina a ser estabelecida pela RBETRANS.

Cláusula Sexta - Da Renovação Tecnológica: As COMPROMISSÁRIAS se obrigam
a cumprir em 60 dias da assinatura do TAC, nos padrões de adaptação definidos pela
RBTRANS em anexo, as adequações de acessibilidade necessárias
Parágrafo único: Mesmo estando de acordo com os padrões da RBTRANS, tão logo
sejam superadas as definições do órgão regulador, as operadoras deverão apresentar
todas as adaptações definidas na legislação federal, em especial no Décreto Fébieral nº
5.296, de 02 de dezembro de 2004
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCOSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS
Cláusula Sétima - Do Serviço de Informação: As COMPROMISSÁRIAS se
comprometem a adotar todas as providências necessárias para divulgação do serviçode informação, comprovando através de mídia de rádio, bus-door e outros;

Cláusula Oitava - Da Renovação da Frota: As COMPROMISSÁRIAS prestadoras de
serviço de transporte coletivo público municipal urbano e rural de passageiros, seobrigam a renovar a frota conformeo seguinte cronograma
Até a data de 08.02.2012: Empresa Real Norte renova 25 carros novos; A Empresa ViaVerde renova 05 carros novos; Empresa São Judas Tadeu 01 carro novo.

Cláusula Nona - Do Seguro: As COMPROMISSÁRIAS prestadoras de serviço de
transporte coletivo público municipal urbano e rural de passageiros, se obrigam amanter contrato de Seguro, nos termos da Cláusula Décima Oitava dos Contratos Nº
004/2004 e 005/2004, com vigência plena durante o periodo da concessão, devendo
apresentar as respectivas apólices às COMPROMITENTES, no prazo de 24 horas da
solicitação.

Cláusula Décima - Da Qualidade: As COMPROMISSÁRIAS prestadoras de serviçode transporte coletivo público municipal urbano e rural de passageiros, se obrigam a5] cumprir o cronograma abaixo, sendo que passr a ser obrigatória e prioritária aimplantação do GPRS:
a) Em 10 de Dezembro de 2011, encaminhar contrato de implantação do planopiloto;

b) Em 30 de Janeiro de 2012, entrega do contrato de implantação plena do Sistemade GPRS;
c) Em 30 de Março de 2012, conclusão da implantação plena do Sistema deGPRS,
d) Em 01 de setembro de 2012. retomar a implantação da Cbrtificadab deQualidade (ISO 9001).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCOSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS
Parágrafo único - Os custos de implantação das obrigações previstas nesta clâusuta,inclusive do item “d”, não comporão o cálculo tarifário.

Cláusula Décima Primeira - Do Equilíbrio Econômico: As COMPROMITENTESmanterão o equilibrio econômico e financeiro do contrato, incluindo nos estudos osinvestimentos propostos neste instrumento, obedecendo criteriosamente às datas derevisão tarifária contidas no contrato de concessão.

Parágrafo único: Nos estudos referentes à revisão tarifária, os itens de investimentoscom a implantação de GPRS e Certificação de Qualidade, seguirão orientaçãoconforme descrito nas cláusulas terceira e décima, respectivamente.

Ciáusuia Décima Segunda - Das Penalidades: As COMPROMISSARIAS eCOMPROMITENTES se obrigam a empreender todos os esforços para 9 cumprimentodas cláusulas deste Termo, sob pena das seguintes sanções independente denotificação e instauração de qualquer procedimento administrativo, valendo este comofundamento para tais medidas:

| - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que Seja promovidaa reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade:
il - Rescisão Unilateral e imediata dos Contratos nº 004 e 005/2004 independente denotificação nos termos legais e contratuais, no caso de inexecução de qualquercláusula deste termo ou o atraso de qualquer parcela de outorga por um prazo superiora 02 (dois) meses:
iH - O descumprimento de qualguer item estabelecido neste TAC por parte dasCOMPROMISSÁRIAS prestadoras de serviço de transporte coletivo público municipalurbano e rural de passageiros, ensejará na aplicação da pena desciita no/i m 143%do Edital de Concorrência Pública nº 003/2004.4 /
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Num. 494688856 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RETRANS

$1º — A aplicação das sanções acima descritas, não elidem a possibilidade de
adoção dos procedimentos previstos na Lei nº 8.987/95.

52º -— Não serão aplicadas as penalidades previstas nesta cláusula, caso haja
descumprimento da cláusula décima primeira, a partir da solicitação de revisão da tarifa
a realizar-se na data base do contrato.

Cláusula Décima Terceira - Da Fiscalização: As COMPROMITENTES fiscalizarão o
cumprimento do presente termo, ficando a Superintendência Municipal de Transportes
e Trânsito - RBTRANS responsável pelo controle e emissão de relatório bimestra!
informando a Procuradoria Jurídica do Município, o Gabinete do Prefeito, sobre a
ocorrência de qualquer descumprimento do presente termo

Ante o exposto, COMPROMITENTES e COMPROMISSÁRIOS requerem a
homologação do presente Termo de Ajuste de Contrato, pela d. juíza da 2º Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco, para que surta os devidos efeitos legais

E, assim sendo, firmam o presente SEGUNDO TERMO DE AJUSTE DE CONTRATO,
que vai por todos assinado.

Rio Branco/AC, 07 de dezembro de 2041.

Prefeito de ffio Branco

7Í (1)
AA
ANA SOU KHALIL
eLJurídico do Município
OAB/AC 1.696

erram,

ai o dádede cgProcurado Cr TATRE

bbRAN iscas, nº 688 - Conjunto Xavier Maia/Bairro Placas - CEP 69 914 AXTola (REA VIDAAANE 1 200B Dana mm mm ana como
Der Mrs

Num. 494688856 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCOSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS
Parágrato único - Os custos de implantação das obrigações previstas nesta cláusula,inclusive do item “d”, não comporão o cálculo tarifário

Cláusula Décima Primeira - Do Equilibrio Econômico: As COMPROMITENTES
manterão o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, incluindo nos estudos osinvestimentos propostos neste instrumento, obedecendo criteriosamente às datas derevisão tarifária contidas no contrato de concessão.

Parágrafo único: Nos estudos referentes à revisão tarifária, os itens de investimentos
com a implantação de GPRS é Certificação de Qualidade, seguirão orientaçãoconforme descrito nas cláusulas terceira e décima, respectivamente.

Cláusula Décima Segunda - Das Penalidades: Às COMPROMISSÁRIAS eCOMPROMITENTES se obrigam a empreender todos os esforços para 9 cumprimentodas cláusulas deste Termo, sob pena das seguintes sanções independente de
notificação e instauração de qualquer procedimento administrativo, valendo este comofundamento para tais medidas:

| - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade:
H — Rescisão Unilateral e imediata dos Contratos nº 004 e 005/2004 independente de
notificação nos termos legais e contratuais, no caso de inexecução de qualquercláusula deste termo ou o atraso de qualquer parcela de outorga por um prazo superior
a 02 (dois) meses:
Hi - O descumprimento de Qualquer item estabelecido neste TAC por parte das
COMPROMISSÁRIAS prestadoras de serviço de transporte coletivo público municipal
urbano e rural de passageiros, ensejará na aplicação da pena desctita no, m 1439do Edital de Concorrência Pública nº 003/2004.9V!. oPe eo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RETRANS

81º — A aplicação das sanções acima descritas, não elidem a possibilidade de
adoção dos procedimentos previstos na Lei nº 8.987/95.

5 2.º -- Não serão aplicadas as penalidades previstas nesta cláusula, caso haja
descumprimento da cláusula décima primeira, a partir da solicitação de revisão da tarifa
a realizar-se na data base do contrato.

Cláusula Décima Terceira - Da Fiscalização: As COMPROMITENTES fiscalizarão o
cumprimento do presente termo, ficando a Superintendência Municipal de Transportes

e Trânsito - RBTRANS responsável pelo controle e emissão de relatório bimestral
informando a Procuradoria Jurídica do Município, o Gabinete do Prefeito, sobre a
ocorrência de qualquer descumprimento do presente termo.

Ante o exposto, COMPRONMITENTES e COMPROMISSÁRIOS requerem a
homologação do presente Termo de Ajuste de Contrato, pela d. juíza da 2º Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco, para que surta os devidos efeitos legais

E, assim sendo, firmam o presente SEGUNDO TERMO DE AJUSTE DE CONTRATO,
que vai por todos assinado.

Rio Branco/AC, 07 de dezembro de 2011.

ProcuradtblStridico do Município
OAB/AC 1.696

«rem

” E O
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
22 Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Autos n.º 0015126-79.2006.8.01.0001
Classe Processo de Execução
Requerente Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito de Rio Branco - RBTRANS e

outro
Requerido Real Norte Transportes S.A e outros

SENTENÇA

,
Trata-se de ação que tramita em procedimento ordinário, ajuizada pelo

MUNICÍPIO DE RIO BRANCO contra REAL NORTE TRANSPORTE S.A e

CONSÓRCIO RÁPIDO SÃO ROQUE, AMAZONE SÃO JUDAS TADEU, objetivando a
condenação das empresas ao cumprimento das cláusulas dos Contratos de Concessão do
Serviço Público de Transporte Coletivo n. 004/04 e 005/04, regulados pela Lei municipal n.
332/1982.

Após o ajuizamento da ação, as partes firmaram dois Termos de Ajustamento
Conduta — o primeiro, homologado a fls. 784 c o segundo, a fls. 1.204.

Não obstante o TAC celebrado, as partes compareceram aos autos para alegar
o suposto descumprimento das cláusulas aventadase, ato contínuo, informaram a realização de
novo Termo de Ajustamento de Conduta (1.616/1.629), desta vez redefinindo a forma de
cumprimento das obrigações assumidas nos TAC's anteriores.

Do relatório, é o necessário. DECIDO.

Analisando o Termo de Ajustamento de Conduta realizado entre os litigantes
para o cumprimento das cláusulas contratuais avençadas quando da concessão do serviço
público de transporte, considero todas as partes legítimas para transigir e não vislumbro
indícios de vício de vontade dos signatários, razão pela qual homologo o Termo de

Ajustamento de Conduta acostadoa fls. 1.621/1.629 para que surta seus efeitos jurídicos legais.

Por outro lado, com a transação realizada entre as partes envolvidas na
demanda, consubstanciada pelo termo de ajustamento de conduta ora homologado, forçoso
reconhecer a ausência de lide a ser resolvida pela prestação de tutela jurisdicional, motivando a

extinção do processo com resolução de mérito, ante a previsão contida no art. 269, II, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO CIVIL PÚBLICA — TERMO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA — EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO —

TRANSAÇÃO - AUSÊNCIA DE LIDE A SER RESOLVIDA - EXTINÇÃO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO — PROVIMENTO PARCIAL — Tendo ocorrido
termo de ajustamento de conduta com a composição entre as partes, o feito deve

ser extinto com julgamento do mérito, pois com a transação não há mais lide a

ser resolvida mediante a prestação da tutela jurisdicional. (TJMS — AC
2005.015934-6/0000-00 — Dourados — 2º T.Civ. - Rel. Des. Luiz Carlos Santini — J.

13.12.2005)

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1 L65, Centro - CEP 69900-160, Fone: 3211-5485, Rio Branco-AC - E-mail: vafaz2rb(Btac.jus.br - Mod.

19615 - Autos n.º 0015126-79.2006.8.01.0001
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2º Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco

Ademais, destaco que o compromisso de ajustamento de conduta firmado
entre as partes, e devidamente homologado por este Juízo, possui força de título executivo
extrajudicial, sendo passível de execução quando a parte compromitente não cumpre as
obrigações de fazer e de não fazer a que se obrigou.

APELAÇÃO — AÇÃO CIVIL PÚBLICA — TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE
INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO — Inexiste interesse de agir
do Ministério Público ao ajuizar ação civil pública para compelir os apelados ao
tratamento e fornecimento de materiais para tratamento de fistulas artério-venosas em
todos os pacientes renais crônicos que delas necessitarem, uma vez que a questão fora
objeto de Termo de Ajustamento de Conduta celebrado pelas partes. O Termo de
Ajustamento de Conduta põe fim ao litígio e evita o ajuizamento ou continuidade
da ação civil pública. Se descumprido deve ser objeto de ação de execução.
(TIMS — AC 2008.013149-5/0000-00 — 1º T.Civ. — Rel. Des. Joenildo de Sousa
Chaves — DJe 16.12.2010 — p. 31)

Ante o exposto, verificada a realização de transação entre as partes,
EXTINGO o processo com resolução de mérito (art. 269, IH, do CPC).

Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), restando
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre os litigantes, por força do
princípio da causalidade.

Custas pro rata. Isento o ente público municipal.

PRI
Rio Branco (AC), 19/12 de 2011.

Regina Célia Ferrari Longuini
Juíza de Direito

2

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, Fone: 321 1-5485, Rio Branco-AC - E-mail: vafaz2rbbtjac jus.br - Mod.
19615 - Autos nº 0015126-79.2006.8.01.0001
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"PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE

Autos n.º 001.06.015126-0
Classe Processo de Execução
Requerente Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito de Rio Branco - RETRANS e

outro
Requerido Real Norte Transportes S.A e outros

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, Fone: 3211-5485, Rio Branco-AC - E-mail: vafaz2rbQ)tjac.jus.br - Mod.

19620 - Autos n.º 001.06.015126-0
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ANEXO V — Decreto 2136/2011;

322
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AETADO DO acaPREFEITURA MUNICIPAL DE Rio BrancaGaBingrE DO Prerero

DECRETO Nº 2.136 DE 28 DE JANEIRO DE 2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso dasatribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V e Vil da Lei Orgânica doMunicipio de Rio Branco,

CONSIDERANDO o disposto no inciso | e |l do Art. 38 da Lei nº 8.987de 13 de Fevereiro de 1995,

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento do princípiosconstitucionas da legalidade e da eficiência, preconizados no art. 37 de ConstituiçãoFederal,

CONSIDERANDO a necessidade da Municipalidade Prestar um serviçopúblico de qualidade à População de Rio Branco, com a existência de um sistema deFanpore urbano (ônibus), que atenda as necessidades técnicas para suaoperacionalização:;

CONSIDERANDO Que a prestação de serviços de transporte públicocoletivo é Concessão do Município, a qual tem natureza precária, devendo osimeresses públicos primário e secundário, prevalecerem sobre o dos particulares,

CONSIDERANDO que a empresa Rápido São Roque Lida, operadoraso Sistema de Transporte Coletivo de Rio Branco encontra-se atualmente utilizandofrota em desacordo com o disposto no Contrato N.º 005/2004 e Edital de Licitação —Concorrência Pública N.º 003/2004, o que vem afetando a prestação eficaz doServiço, inclusive com a Possibilidade de risco aos seus usuários;

CONSIDERANDO que a empresa Rapido São Roque Ltda, noRelatório de Capacidade Operacional n.º 001/2011, parte integrante do ProcessoAdministrativo nº 01/2011. expedido nela Nirataria As Tennnoca.

s5+
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tado:PREFEITURA MUNICIRAÇDE Rio BrancoGaBierE dO PREFEITOdezembro de 2010, atingiu indice inferior a 20% da capacidade Operacionalnecessária,

Administrativa Constantes no Processo Administrativo nº 103280073, devidamenteapersado ao Processo Administrativo nº 01/2011, tendo sido concedido a referidaEmpresa 30 (trinta) dias, Para que fossem Sanadas as inadimplências, entretanto,estas não foram Sanadas;

Art. 1º - Declarar a CADUCIDADE do Contrato N.º 005/2004, no quediz respeito as linhas urbanas operadas pelas empresas Rápido São Rogue Lida:*06 — 06 ge Agosto, 108 - Belo dardim, 205 - Irineu Serra, 302 — UFAC, 303 —
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+ 403 — Distrito Industrial,
e 801 - Tropical,

Art. 2º. Autorizar a SuperintendênciTrânsito RBTRANS

e, 28 de janeiro de 2011, 123ºTratado de Petrópolis, 50º do Estado do Acre e 128º
da República, 109º do

do Município de Rio Branco.

Eduardo FariasPrefeito de Rio Branco, em exercicio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCOSuperintendência Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS

Ofício n.º 199/2011/GBSsUp
Rio Branco, 18 de abril de 2011.

Ao Senhor
Ricardo Silva de Moura
Sócio Proprietário Empresa de Transportes São Judas Tadeu

Me
:

Senhor Proprietário,

Em atenção ao Oficio 13/SJT, e objetivando dirimir quaisquerdúvidas sobre o assunto, informamos que:
- Às empresas Rápido São Roque Ltda, São Judas Tadeu Ltda eAmazon Expresso Pacífico sairam vencedoras na licitação 003/2004 com a

configuração de consórcio, entretanto, sem uma organização formal no
campo administrativo ou operacional;

* As. relações operácionais se deram de forma Individualizada
com um conjunto de linhas para cada empresa, sendo cobradas asresponsabilidades de cada grpresa na forma da legislação que rege osistema; :

As relações administrativas, como obrigação de recolhimentode Outorga ou expedição de relatórios contabilizando o ISS devido, sãoexpedidas de forma Individualizáda;
.

,

* Em 28 de janeiro de 2011, foi expedido o Decreto Municipal N.º
2136, que decretou a caducidade das linhas operadas pela empresa Rápido
São Roque Ltda; -

" As linhas foram redistribuídas no sistema com a expedição de
uma autorização a título precário de exploração das mesmas para asempresas Real Norte/Floresta S/A, Via Verde Ltda e S89 Judas Tadeu Ltda, e

TA l
.

Avenida Brusil, nº 868 - Conjunto AR
Meia/Bairro Piscas - CEP 69 PI44 30tBTRANS SiroGANGcgEmaeaA !

Valorize a vida. não ssa dironas!
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ERRA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
ip&l de Transportes e Trânsito - RETRANS,

É-Oficio n.º199/2011/GABSUP, 18 de abril de2011)
té oitúbro de 2011, a Prefeitura de Rio Branco espera realizar novo
processo licitatório.

Nos colocamos a disposição para outros esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

Eng;º Ricar pes Torress dente

7

i

Avenida Sragé, nº 665- Conjunto Xavier M GEP cagaTevrax: (68) EripirataENEos. 139.857,Ste: wwrw.obrancosc. gov.be / E-mail: «eisroad
Valorize a vida não usa rirmaasi
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ANEXO VI — Contrato Administrativo nº 04/2014 e Contrato Administrativo nº 05;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Contrato que entre si celebram O Município de Rio Branco e O Consórcio formado

pelas empresas Rápido São Roque Ltda, Empresa de Transportes São Judas

Tadeu Ltda e Amazon Expresso Pacífico Ltda, pe

Serviço Público de Transporte Coletivo Regular de Passageiro

Branco, conforme consta do Edital de Concorrência Pública Nº 003/2004.

ja outorga de concessão do

s no Município de Rio

dias do mês novembro de 2004, nesta cidade, no prédio da Prefeitura
Aos 03 (três)

Nº 285, centro - Rip Branco - AC, na

e Municipal de Rio Branco, à Rua Rui Barbosa,

et

receram as partes entre si justas

Rio Branco, inscrito no CGCIMF
“+

presença das testemunhas infra-assinadas, compa

e contratadas a saber, de UM tado o Municipio de

sob nº 04.034.583-0001-22, doravante denominado “Poder Concedente”, neste ato

efeito Municipal ISNARD BASTOS BARBOSA LEITE,
representado pelo Senhor Pr

Consórcio formado pelas Empresas
CPF Nº 000.961.212-20. e de outro lado O

Rápido São Rogue Ltda, CNPJ 66.770.082/0001-81, com endereço localizado à

Rua São Pedro, S/N, Bairro Guaçu, São Roque, estado de São Pauio, por

intermédio de seus Diretores & representantes legais, RENÉ GOMES DE SOUZA,

CPE: 720544.057-72 e NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUZA, CPF:

091313 748-08, Empresa de Transportes São Judas Tadeu Ltda, CNPJ nº

à Rodovia AC — 40 nº 2.154, Bairro Triângulo,

do

do

ds
O
do

de

65

1

po

Vo

D

64,302.504/0001-56, com endereço
dio de seu representante legal o senhor Diretor

42-34 e Amazon Expresso

Pacífico Ltela, CNPJ 00.441.374/0001-42 com endereço no conjunto Bela vista 016

co1 - Floresta, por intermédio de seus representantes legais, Diretor MAURO

9 RODRIGUES DOS SANTOS, CPF. 216.280.092-68 e LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE

MORAES, CPF: 598 755.772-00, doravante denominada “Concessionária”, firmam o

E presente CONTRATO, em consonância com os termos do Edital de Concorrência

a Pública nº 003/2004, que fica fazendo parte integrante deste, sujeitando-se, ainda,

z às normas gerais das Leis Federais nº 8.987/95, nº 9. 074/95 e nº 9.648/98 e no que

54
3 couber à concessão de serviços publicos pelas Leis Federais nº 8.666/93, nº

)

E g83/94; da Lei Orgânica do Municipio, Lei Municipal n.º 332 de 12 de janeiro dof

8
Rd

is

3 Rio Branco, Acre, por intermé

“ RICARDO SILVA DE MOURA, CPF nº 434.299.0

4
o)

>
2

$ mmaiam tecnrmeme“acorrência - QUI/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco 2

—Elahoração - Superintendência Municipal de Transportes é Trânsito *

o ” >

fotos e ce TT a Za 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

1982, atualizada pela Lei Municipal n.º 1.065 de 15 de outubro de 1992 e sob as
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO DA OUTORGA DE CONCESSÃO

Por este instrumento e na melhor forma de direito o Municipio de Rio Branco
. concede ao Consórcio formado pelas Empresas Rápido São Roque Ltda, Empresa

Transportes São Judas Tadeu Ltda, e Amazon Expresso Pacífico Ltda a
administração e exploração do Serviço Público de Transporte Coletivo Regular de

fp Passageiros no Município de Rio Branco, de acordo com as condições estipuladas
no Edital de Concorrência Pública nº 003/2004, e na Proposta Técnica apresentada
pela Concessionária, que fazem parte integrante deste Contrato

Parágrafo primeiro - Os serviços ora concedidos deverão ser prestados de modo a
atender às necessidades do interesse público, correspondendo às exigências de
qualidade, continuidade, regularidade, eficiência e atualidade conforme previsto no
Edital.

Osoco segundo — Fica estabelecido que a Concessionária lerá exclusividade na
execução dos serviços objeto deste Contrato, não podendo o Poder Concedente

Sr outra empresa para a preslação de quaisquer serviços que estejam
previstos no escopo da presente concessão, durante a sua vigência

e
Cláusula Segunda —- DO PAGAMENTO DA OUTORGA |

Pagamento de outorga da concessão a ser pago pela Licitante Vencedora ao Poder
Concedente, no valor de 2,2% (dois virgula dois porcento), da receita total mensal?
dos serviços
3Éh

3.
— .

Cohcorrência « 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco +i iatboração - Superintendência Municipal de Transportes é Trânsito Z,
” Ra Bal AZ1 ad meme ls
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
a

e

Parágrafo 1º. O pagamento da outorga referente à receita total de cada mês deverá

ser efetuado na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito

- RBTRANS, em duas parcelas iguais, nos dias 12 (doze) e 25 (vinte e

cinco) do mês subsequente, durante todo O prazo contratual, cujos

recursos serão destinados unicamente na modernização do sistema

de transporte e trânsito do município.

Parágrafo 2º. O atraso do pagamento porparte do concessionário, com prazo de até

10 (dez) dias, do vencimento, sujeita-se a uma multa de 5% (cinco por

cento) sobre o valor apurado, além dos juros legaé (meio por cento /

mês) e correção monetária. Quando o atraso ultrapassar 10 (dez) dias

do vencimento, a muita será cobrada em dobro (10%).

Cláusula Terceira - DO TIPO DE CONCESSÃO

A concessão é de prestação de serviço público explorado mediante cobrança de
tarifa.

O Cláusula Quarta - DO VALOR

e Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 78.755.044,58 (setenta e oito

milhões, setecentos e setenta e cinco mil, quarenta e quatro reais e cinquenta e oito

centavos), correspondente à receita do lote po sistema no prazo de 10 (dez) anos, e

ao valor presente liquido do contrato.

Cláusula Quinta - DOS OBJETIVOS E METAS DA CONCESSÃO

Os objetivos e metas da concessão são os definidos no Edital e devem ser
alcançados sem prejuízo de disposições especificas, mediante o integral

cumprimento deste Contrato. pr
3. Concurrênciç 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco

Elaboração - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito

e ar . LPmo, fy
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Parágrafo único - No Edital e seus Anexos, bem como na Proposta Técnica da
Concessionária, estão definidas as obras, os serviços e as especificações a serem
executadas / cumpridas pela Concedente, durante O prazo da concessão.

Cláusula Sexta - DA ASSUNÇÃO DE RISCOS

A Concessionária assume em decorrência deste Contrato, integfal responsabilidade
por todos os riscos inerente à concessão, exceto nos casossem que o contrário
resulte do estabelecido no Edital e seus Anexos.

Cláusula Sétima - DO . EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO
CONTRATO DE CONCESSSÃO.

Conslitui principio fundamental que informa a concessão o equilibrio econômico-
financeiro inicial deste Contrato.

Parágrafo primeiro — É pressuposto básico da equação econômico-financeira que
preside as relações entre as partes, o permanente equilibrio entre os encargos da
Concessionária e as receitas da concessão, expresso nos valores iniciais constantes
da estrutura tarifária.

Parágrafo segundo - Qualquer alteração gos encargos da Concessionária, bem
como nas especificações indicadas nos Anexos, |, Il IV, V, VI, VIR VI X, XI XIL XH!

e XIV do Edital, que basearam a Proposta Técnica da Concessionária, poderá
importar na revisão do valor da tarifa, para mais ou para menos, conforme /go neste Contrato.

2A Concorrência- 003.Ss Prefeitar a Municipal de Rio Branco 5É

Eluah to Superintendência Munlcipal de Trans portes e Trânsito «ahoração - Superintendênci cipal a 7 4

, E“gs
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.,:, -
»
, Cláusula Oltava — DO PRAZO DA CONCESSÃO

p

, O prazo da concessão é de 10 (dez) anos contados a partir da assinatura do

: contrato em atendimento pleno a Lei Municipal de nº Lei Municipal n.º 332 de 12 de

' janeiro de 1982, atualizada pela Lei Municipal n.º 1.065 de 15 de outubro de 1992.

0 Parágrafo único: O contrato poderá ser prorrogado por igual periodo exclusivamente

;
.

em razão do interesse público, e desde que, durante o prazo contratual inicial, O
*

serviço tenha sido executado na forma do 8 1º, do art. 6º, da Léi Federal nº 8.987,

de 13 de abril de 1995, e satisfeitas as condições da cláusula Nona do presente

contrato,

Cláusula Nona — DO SERVIÇO ADEQUADO

A concessão da exploração do serviço de transporte coletivo de passageiros

pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários.

Parágrafo primeiro - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de

regularidade, continuidade, eficiência, conforto, segurança, atualidade, generalidade

e cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Parágrafo segundo - Para osfins previstos no parágrafo anterior, considera-se:

a) Regularidade - a prestação do serviço nas condições estabelecidas neste

Contrato e nas normas técnicas aplicáveis;

b) Continuidade - a manutenção, em caráter permanente, da oferta dos serviços;

c) Eficiência - a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas

e prove e em padrões satisfatórios, que busquem em caráter permanente,28
2.

Concorrência - 002/2004 Prefeitura Munlcipal de Rio Branco
Elaboração - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsita$ jeret . a

a

O

QE

ms
sN
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excelência, e que assegurem, qualitativa e quantitativamente, o cumprimento

dos objetivos e das metas da concessão;

d) Atualidade - modemidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e
a sua conservação e manutenção, bem como a melhoria e a expansão do

serviço, na medida das necessidades dos usuários;

e) Generalidade - universalidade da prestação dos serviços, isto é, serviços iguais

para tados os usuários sem qualquer discriminação;
f) Cortesia da prestação dos serviços - tratamento adequado aos usuários;

9) Modigidade da tarifa - a justa correlação entre os encargos da Goncessionária e

a retribuição dos usuários, expressa no valor inicial da tarifa!

Parágrafo terceiro - Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua

interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso da Concessionária

quando:

a) motivada por razões de ordem técnica ou de segurança de pessoas e bens;

b) em caso de calamidade pública, considerando a segurança dos usuários.

Cláusula Décima —- DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Os critérios indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos

serviços constam do Projeto Básico, Anexo VI! do Edital de licitação

Parágrafo primeiro - Sem prejuizo do cumprimento dos requisitos de qualidade

previstos, a Concessionária deverá implantar, em um prazo máximo de 3 (lrês) anos

contado da assinatura deste Contrato, um sistema de gestão de qualidade dos

serviços concedidos, com base na norma NB-9000 da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, equivalente a Norma ISO 9000 da “International

íSE Organization" e suas atualizações,/
uemy mc

f A Concorrência - QU3/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco 7
í Ed Elaboração - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, ——— ea e

ee Rn|ml. o ce o ro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

Parágrafo segundo — O sistema de gestão de qualidade a ser implantado pela

Concessionária e permanentemente acompanhada pelo Poder Concedente deverá

contemplar o “Manual de Qualidade" especificado na Norma-NB 9004, incluindo

medidas que assegurem o processo continuado de atualização técnica e tecnológica

de produtos e serviços, bem como o desenvolvimento de recursos humanos.

Cláusula Décima - Primeira - DA TARIFA

0 tarifa que irá remunerar a Concessionária, fixada no Anexo iXdo Edital, será

oSe pelas regras de reajuste e revisão previstas neste Contrato, com a

finalidade de que seja assegurada à Concessionária, a manutenção em caráter

permanente e durante todo o prazo da concessão, “do equilibrio econômico-

financeiro do correspondente Contrato.

Parágrato primeiro - A tarifa máxima inicial, para todasas tinhas urbanas, rurais e/ou

distritais, estão definidas no Anexo | — Projeto Básico, que faz parte integrante deste

contrato, contemplando todos os custos diretos, indiretos e beneficios.

OBres=o segundo — É vedado ao Poder Concedente estabelecer privilégios

tarifários que beneficiem segmentos especificos dos usuários do sistema, exceto se

no cumprimento de lei que especifique as fontes de recursos para ressarcimento da

Concessionária

e
Cláusula Décima - Segunda - DO REAJUSTE DA TARIFA DE CONCESSÃO

O valor da tarifa da concessão e demais serviços serão reajustados na periodicidade

da legislação em Y considerando-se como data base deste contrato à da

entrega da Proposta, /

A Concoreência - BOI/200N Prefeitura Municipal de Rio Branco

C A Eluboração - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito .
VM. = a 4 K O.

Num. 494688856 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

;
3
3

3
3
3
)
)
) ai) Parágrafo primeiro — O reajuste da tarifa da concessão será determinado através da

) equação definida abaixo:
)

Ten = Teo ((1+(IPCn-PCo)NPCO);

)

Onde:
À Ten = Tarifa da concessão; +

e.

o

Tco = Tarifa da concessão vigente na data base da proposta;
tPCn = Valor do IPC publicado pela Fundação Getúlio Vargas no segundo mês

anterior ao da data prevista do reajuste
iPCo = Valor do IPC publicado pela Fundação Getúlio Vargas no segundo mês

anterior ao da data base da proposta;

Parágrafo segundo - O valor da tarifa da concessão será reajustado para mais ou

para menos, de acordo com a variação dos indices de reajustes.

Parágrafo terceiro — Enquanto não divulgados os Indices correspondentes ao mês

Qp reajuste, o mesmo será calculado de acordo com os tíltimos valores dos indices

corhecidos, cabendo quando publicados os indices definitivos a imediata

atualização dos cálculos

Parágrafo quarto - Se, por qualquer motivo, g,cálcuto dos indices de reajuste forem

suspensos, poderão ser adotados por um 'período máximo de 6 (seis) meses
contados da data da suspensão, outros índices de custos e preços, escolhidos de

comum acordo entre o Poder Concedente e a Concessionária.

Parágrafo quinto - Caso não haja acordo, deve ser utilizado, provisoriamente um

indice geral de preços. por escolha do Poder Concedente,

3 )
$

Concorrência -UUI/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco .

U Elaboração - Superintendência Municipal de Transportês e Trânsito,aa ,

em o op . - &f Pad - +lan

Boi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

rarágrafo sexto — Na hipótese dos cálculos dos indices referidos no parágrafo

rimeiro serem definitivamente encerrados, O Poder Concedente e à Concessionária,

je comum acordo, devem escolher outros indices que retratem a variação dos

preços dos principais componentes de custos considerados na formação do valor da

outorga da concessão.

PQoao sétimo - O Poder Concedente terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para

proceder aos cálculos € homologar O reajuste da tarifa.
ú

o
ro

Parágrato oitavo — Homologado O reajuste da tarifa a Concessionária fica autorizada

a praticá-lo.

Parágrafo nono — Sempre que forem constatadas modificações estruturais nos

preços relativos aos fatores de produção Ou modificações substanciais nos preços

dos insumos relativos aos principais componentes de custos, por iniciativa da

concessionária. após devidas análises, à Administração poderá alterar OS

parâmetros da formula de reajuste, adequando-08 à novarealidade.

Ctáusula Décima - Terceira - DA REVISÃO DA TARIFA DE CONCESSÃO

Em contrapartida 208 riscos da concessão à Concessionária terá direito à revisão do

valor da tarifa da concessão nos seguintes casos.
+

a) sempre que houver modificação unilateral deste Contrato imposta pelo Poder

Concedente, que importe em variação de custos ou de receitas, para mais ou

para menos, conforme o caso, de acordo com O Capítulo |V da Lei Federal nº

8.987, de 13/02/95,

b) sempre que forem criados, alterados OU extintos tributos Ou encargos legais OU

sobreviarem disposições regulamentares ocorridas após a data de apresentação

“ mememom nmrea eRio

lr
o Concorrência - BO 3/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco
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da Proposta, de comprovada repercussão nos custos da Concessionária, para

mais ou para menos conforme o caso;

c) sempre que houver acréscimo ou supressão de encargos, para mais ou para

menos, conforme O caso; .

d) sempre que ocorrências supervenientes, decorrentes de caso fortuito, força

maior, fato do príncipe, fato da Administração ou de interferências imprevistas

que resultem, comprovadamente, em variações do custo da Concessionária,

e) sempre que houver alteração legislativa de caráter especifico que tenha impacto

direto sobre as receitas da Concessionária, como por exemplo a que concede

isenção, redução, desconto ou qualquer outro privilégio trilutário, tarifário ou

fiscal;

f) sempre que forem constatadas modificações estruturais dos preços relativos dos

fatores de produção ou modificações substanciais nos preços dos insumos

relativo aos principais componentes de custos, não atendidas ou cobertas pelos

reajustes tarifários previstos em Contrato, observados os preceitos legais

pertinentes
Parágrafo primeiro - O processo de revisão de tarifa da concessão terá inicio

mediante requerimento dirigido pela Concessionária ao Poder Concedente,

acompanhado de “Relatório Técnico” ou "Laudo Pericial” que demonstre

cabalmente o impacto ou a repercussão de qualquer das ocorrências referidas no

parágrafo anterior sobre os principais componentes de custos ou, ainda, sobre as

receitas da Concessionária.

e
Parágrafo segundo —- O Poder Concedente terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis

para decidir sobre O requerimento a que alude O parágrafo anterior, contados da

data de sua apresentação,

Parágrafo terceiro — Aprovado O requerimento, com definição do novo valor da

tarifa da concessão, o Poder Concedente autorizará no prazo de 5 (cinco) dias

úiteis que o mesmo seja praticado pela Concessionária,
mo >E eopraia —&í = Concerrência - 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco : !

Elaboração - Superintendência Municipal de transportes e Trânsito > í
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Parágrafo quario — A revisão do valor da tarifa da concessão poderá ter início,

também, por ato de ofício do Poder Concedente.

Parágrafo quinto - Sempre que haja tugar para a revisão do valor da tarifa da
concessão, e sem prejuizo do disposto nos parágrafos anteriores, o Poder
Concedente após pleito da Concessionária, ou de ofício, neste caso ouvindo-a

previamente, poderá, complementar ou alternativamente ao aumento do valor da
tarifa, optar:

;
a) pela antecipação ou prorrogação do prazo deste Contrato;

b) peia atribuição de compensação direta à Concessionária;
c) pela combinação das aiternativas anteriores;
d) pela alteração do programa de trabalho apresentado na proposta da

Concessionária;
e) por qualquer outra alternativa, que deverá ser homologada pela Administração

para subsequente publicidade através de decreto.

Cláusula Décima - Quarta - DAS ATIVIDADES ALTERNATIVAS,

COMPLEMENTARES, ACESSÓRIAS E PROJETOS ASSOCIADOS.

Sem prejuizo das responsabilidades e dos riscos previstos neste Contrato, a

Concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento e a execução de

atividades inerentes, acessórias ou complementares à concessão, bem como a

implantação de projetos comerciais associados à concessão, desde que não

ultrapassem o prazo da concessão.

Parágrafo primeiro - As receitas alternativas, complementares, acessórias ou de
. . R a . 2

projetos associados devem ser consideradas para o efeito de revisão da tarifa,/é

8.
ad Icorrência - 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco iz
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Parágrafo segundo — Os contratos celebrados entre a Concessionária e terceiros, a
que alude o caput desta clâusula reger-se-ão pelas normas do direito privado, não
se estabelecendo qualquer relação jurídica entre terceiros e o Poder Concedente.

Parágrafo terceiro - A execução das atividades contratadas pela Concessionária
com terceiros pressupõe satisfação dos preceitos prévios e posteriores legais,o regulamentares e contratuais da concessão. :

;

“ Cláusula Décima - Quinta - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO USUÁRIO

Sem prejuizo do disposto na Lei nº 8.078 de 11 de seterhbro de 1990 e Lei 8.987 de
13 de fevereiro de 1995, são direitos e obrigações dos usuários:

a) receber serviço adequado em contrapartida ao pagamento de tarifa;
b) receber do Poder Concedente e da Concessionária informações para a defesa

de interesses individuais ou coletivos:
c) levar go conhecimento do Poder Concedente e da Concessionária as

Up rreguencaces de que tenham conhecimento referentes à execução da
concessão;

qd receber do Poder Concedente e da Concessionária informações necessárias ao
uso dos serviços concedidos,

é
Cláusula Décima - Sexta - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO PODER
CONCEDENTE

incumbe ao Poder Concedente:
a) analisar e aprovar os projetos executivos e os planos de trabalho da

Concessionária;
.

b) fiscalizar, permanentemente, a prestação de serviços pela Concessionária;/”Es ÊSs ” a“encorrência - 083/2004 Profeitura Municipal de Rio Branco 13
ão - Sunerinendênci . no . .( A Elaboração Superintendência Municipal de 1 ransportes, x TrânsitoA Lerve “a o í
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c) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
d) intervir na concessão, nos casos e nas condições previstas no Contrato,

observado ainda o Edital, seus Anexos e a legislação aplicável;

e) alterar o Contrato e extinguir a concessão, nos casos previstos no Edital e no

Contrato;
t) Definir e homologar os reajustes das tarifas e proceder a revisão das mesmas,

na forma prevista na lei, no Edital e no aqui estabelecido;
g) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da concessão e as

cláusulas do Edital;

h) zelar pela boa qualidade do serviço; í
i) receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, quando

juigadas procedentes, que serão cientificados em atê 30 (trinta) dias das

providências tomadas;
ij promover desapropriações e instituir servidões administrativas de imóveis, para

assegurar a realização e conservação de obras e serviços vinculados à

concessão, desde que precedido de projeto que venha ser aprovado pela
Administração, haja dotação orçamentária e disponibilidade, ou lei especifica;

k) estimular a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários e o

incremento da produtividade dos serviços prestados pela Concessionária;
ij promover medidas que assegurem a adequada preservação e conservação do

meio ambiente;
m) estimular a formação de associação de usuários do sistema para defesa de

nteresses relativos ao uso dos mesmos;
n) ter acesso aos dados relativos à “administração, contabilidade, recursos

técnicos, econômicos e financeiros da Concessionária.

Cláusula Décima - Sétima - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA

CONCESSIONÁRIA

Sem prejuizo do cumprimento dos encargos previstos para a espécie, constantes do

Edital e Contrato, incumbe à Concessionária;
)|

Rd
, DA Concorrência « 001/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco

A Elaboração - Superintendência Municipal de Transportese Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

a) prestar serviço adequado, na forma prevista neste Contrato, nas normas
técnicas aplicáveis e no Edital;

b) manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;
c) prestar contas da execução do serviço ao Poder Concedente, e aos Usuários,

nos termos definidos neste Contrato;
d) permitir aos encarregados do Poder Concedente livre acesso, em qualquer

epoca, às instalações vinculadas à concessão, bem comp aos seus registros
contábeis; o

e) prestar as informações que lhes forem solicitadas peio Pobler Concedente;
f) cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares da concessão e as

cláusulas deste Contrato; .

9) zelar pela integridade dos bens vinculados à concessão:
h) captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos

serviços

Parágrafo primeiro — incumbe também à Concessionária:
a) adotar todas as providências para garantir a prestação de serviço adequado:
b) garantir o pronto restabelecimento dos serviços, caso interrompidos, com a

eliminação de obstáculos e impedimentos;
c) executar todas as atividades relativas à concessão com zelo, diligência e

economia, procurando sempre utilizar a melhor técnica aplicável a cada uma
das tarefas desempenhadas, obedecendo rigorosamente as normas, padrões e
especificações definidas pelo Poder Concedente;

d) adotar as providências necessárias, inclusive judiciais, à garantia do patrimônio
vinculado à concessão;

e) divulgar, adequadamente, ao público em geral e ao usuário em particular, a
ocorrência de situações excepcionais e a adoção de esquemas especiais de
operação, fm especial aquelas que obriguem a alteração na prestação de
serviços,7

”
”

3
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f) elaborar e implementar esquemas de atendimento a situações de emergência,
para tanto mantendo disponíveis recursos humanos e materiais:

9) promover concomitantemente com suas divulgações pela imprensa escrita,
falada, televisada, campanha educativa de trânsito e aos usuários do transporte
coletivo.

Parágrafo segundo — As contratações de mão-de-obra feitas pela Concessionária
serão regidas, exclusivamente, pelas disposições de direito privado aplicável e,
quando for o caso, pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer
relação entre aqueles contratados pela Concessionária e o Poder Concedente.

Ctáusula Décima - Oitava - DO SEGURO

A Concessionária deverá assegurar a existência e manutenção em vigor, durante
todo o prazo de duração da concessão, das apólices de seguro necessárias para
garantir uma efetiva cobertura dos riscos inerentes a execução das atividades
pertinentes a concessão, em condições aceitáveis pelo Poder Concedente.

“ Parágrafo primeiro — A Concessionária manterá em vigor, obrigatoriamente, seguro
de responsabilidade civil, cobrindo a Concessionária e o Poder Concedente, pelos
montantes que possam ser responsabilizados & título de danos resultantes do
desenvolvimento das atividades pertinentes à concessão.

e

Parágrafo segundo - A Concessionária deverá certificar ao Poder Concedente, até
30 de janeiro de cada ano, que a apólice do seguro previsto nesta Cláusula estará
válida no último dia do exercicio social em curso,

o Cuncorcôncia - 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco ' 16
í Eluboruçi o - Superintendência Municipal de Transportes e Ti ânsito ,MD ASe GT E
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> Parágrafo terceiro - A Concessionária, com aprovação prévia do Poder

a Concedente, poderá alterar coberturas ou outras condições da apólice de seguro,
a visando adequá-la às novas situações que ocorram durante o periodo deste o

3 Contrato. :

É
a
ty Cláusula Décima - Nona - DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO
é 0 Extingue-se a concessão por:Lu

Ê acivento do termo contratual;
H encampação;
HE caducidade,

Iv. rescisão;
V. anulação;
Vi. falência ou extinção da Concessionária.

Parágrato primeiro — Extinta a concessão, revertem ao Poder Concedente todos os
bens reversíveis e cessam, para a Concessionária, todos os direitos emergentes
deste Contrato.

“eee

Parágrafo segundo - Na extinção da concessão, haverá a imediata assunção do
1a:As serviço peio Poder Concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e
y liquidações necessários

e)
à Parágrafo terceiro - A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a |
» sus e os
y

utilização, pelo Poder Concedente, de todos os bens sob depósito ou reversíveis/“IA É
, ,

b

b

b

h

)
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Parágrato quarto — Nos casos de advento do termo contratual e de encampação o
Poder Concedente, antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos
levantamentos e avaliações necessários à determinação dos montantes da
indenização eventualmente devidos à Concessionária.

Parágrafo quinto — A reversão no advento do termo contratual ou na encampação
far-se-á com a indenização prévia das parcelas dos investimentos vinculados a bens
reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenhamsido realizados com
a prévia aprovação do Poder Concedente, tendo por objetivo garantir a continuídade
e atualidade do serviço concedido.

Parágrafo sexto —- Considera-se encampação a retomada da concessão pelo Poder
Concedente, durante o prazo de sua vigência, por motivo de interesse público,
mediante lei especifica e após prévio pagamento da indenização, na forma do
parágrafo anterior.

Parágrafo sétimo - A inexecução total ou parcial deste contrato acarretará, a critério
do Poder Concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação
das sanções contraluais, respeitadas as disposições contratuais.

Parágrafo oitavo — A caducidade da Concessão poderá ser declarada pelo Poder

TOTO

Te

mio

uiuLdLsLsLGLLLEL

e
2

“o

vo

us

Concedente quando:
e

t. o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo |
por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros constantes do Edital
definidores da qualidade dos serviços,

H- a Concessionária descumprir cláusulas contratuais e não saná-las no prazo
de 30 (trinta) dias depois de notificada;

ll. a Concessionária paralisar os serviços ou concorrer radio ressalvadas
(3, as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior;

“Concorrência 003/2004 Prefeitura Munteipal de Rio Branco
.(Eluboração-Superintetulência Municipal de Transportes e Trdasito/, o ar,
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a Concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais
para manter a adequada prestação do serviço concedido;
a Concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nosdevidos prazos;
a Concessionária não atender à intimação do Poder Concedente no sentido
de regularizar a prestação do serviço:
a Concessionária for condenada em sentença transitada em juigado porsonegação de tributos, inclusive contribuições sociais; :
descumprimento de decisões judiciais ou arbitrais; fsubconcessão ou transferência da Concessão sem prévia autorização doPoder Concedente, ou em desacordo com os requisitos dos art 26 e 27 daLei 8.987/95, '

cobrança de tarifa superior ao valor fixado no Contrato de concessão;
não pagamento ao Poder Concedente, nos prazos previstos no Edital semcausa justificada, de quaisquer parcelas devidas psla outorga da concessão;ocorrer a dissolução da Concessionária.

Parágrafo nono — A declaração de caducidade da concessão deverá ser precedida1] verificação da inadimplência da Concessionária em processo administrativo,assegurado o direito de ampla defesa,

Garsgraio dez - Não será instaurado processo administrativo de inadimplência, antesde comunicados à Concessionária, detalhadamente, os descumprimentos
contratuais, dando-lhe um prazo razoável para corrigir as falhas e transgressõesapontadas e para o enquadramento nos termos contratuais,

Parágrato onze - instaurado o processo administrativo e comprovada ainadimplência, a caducidade será deciarada por decreto do Poder Concedente,
q)Pendentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo?

Con corrência AW3200a Prefeitura Municipal de Rig Branco “o o[Elaboração >Shperintendência Municipal de Transportes e Trássito Da E1 AT Rd tº
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Parágrafo doze — A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na
forma do parágrafo quinto, descontando o valor das multas contratuais e dos danos
causados pela Concessionária,

Parágrafo treze — Declarada a caducidade, não resultará para o Poder Concedente
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações
ou compromissos com terceiros ou empregados da Concessionária.

Parágrafo catorze - O Contrato poderá ser rescindido por iniciativa da
Concessionária. no caso de descumprimento das normas contratuais pelo Poder
Concedente, mediante ação especialmente intentada para esse fim. Os serviços
prestados pela Concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados até a
decisão judicial transitada em julgado.

Parágrafo quinze — À Concessionária, total ou parcialmente inadimplente, serão
aplicadas as seguintes sanções administrativas, garantida a defesa prévia, sem
prejuizo, quando for o caso, de perdas e danos:

| advertência;
Hl- multa administrativa acumulável com as demais sanções;
tl. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

à Administração, por prazo não superier a 2 (dois) anos;
IV- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que

qu a penalidade, 4

.
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Parágrafo dezesseis — A extinção acarretará as seguintes consequências:

-|assunção imediata dos serviços pelo Poder Concedente;
li-|execução das garantias contratuais, para ressarcimento do Poder Concedente,

dos prejuizos causados pela Concessionária;
HI- retenção de eventuais créditos decorrentes deste Contrato de concessão, até o

limite dos prejuízos causados ao Poder Concedente.

Cláusula Vigésima — DOS BENS QUE INTEGRAM A CONCESSÃO

À concessão é integrada pelos bens constantes do Edital.

Parágrafo primeiro - Ressalvado o disposto no parágrafo terceiro desta cláusula,
revertem ao Poder Concedente gratuita e automaticamente, na extinção da
concessão, todos os bens construídos ou adquiridos pela Concessionária e
integrados à concessão nos termos previstos neste Contrato.

Parágrafo segundo — Para os fins previstos no parágrafo anterior obriga-se a
Concessionária a entregar os bens alí referidos em perfeitas condições de
operacionalidade, utilização e manutenção, sem prejuizo do normal desgaste
resultante do seu uso,elivres de ônus ou encargos de que tipo forem

e
Parágrafo terceiro — A reversão dos bens na extinção da concessão far-se-á com o
pagamento, peio Poder Concedente, das parcelas dos investimentos vinculados aos
bens adquiridos pela Concessionária ainda não amortizados ou depreciados. que
tenham sido realizados ou adquiridos com a prévia aprovação do Poder

/
Concedente, com o objetivo de garantir a continuidade e a atualidade da concessão”9

,
€ encarrêneia = 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco a 21.( Elaboração - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito YData il4 e .

H. / mae a -
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Cláusula Vigésima - Primeira - DA SUBCONCESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA
DA CONCESSÃO

É permitida a subconcessão desde que previamente aprovada pelo Poder
Concedente e observados os requisitos da Lei Municipal de nº 332 de 12 de janeiro
de 1982, atualizada pela Lei Municipal n.º 1.065 de 15 de outubro de 1992 e Lei
Federal nº 8. 987/95.

nezr

Cláusula Vigésima - Segunda — DO REGIME FISCAL

A Concessionária ficará sujeita, nos termos e condições da legislação brasileira
aplicável, ao regime fiscal vigente.

Cláusula Vigésima - Terceira - DO FINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS
CONCEDIDOS

A Concessionária é a única responsável pela obtenção dos financiamentos
necessários à execução dos serviços vinculados à concessão.

Parágrafo único — Nos contratos de financiamentos a Concessionária poderá
oferecer em garantia os direitos emergentes da concessão até o limite em que não
comprometa a execução dos serviços cencedidos.

Ciáusula Vigésima — Quarta —- DOS DEVERES GERAIS DAS PARTES
As partes comprometem-se, nos limites do estabelecido para o certame, a

"

cooperação mútua na consecução dos objetivos e das metas da concessãof
<

í oncorrênçid - 003/2004 Prefeitura Municipal de fio Branco ..2FÊlaboração Superintendência Municipal de Fransportes e Trânsito ee meias
1

: Ma quer ua
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a
A Parágrafo primeiro — Constitui especial obrigação da Concessionária zelar para que
ts nos seus contratos com terceiros, com objetivo integrado a atividades da concessão,
a sejam rigorosamente observadas as regras deste Contrato e demais normas legais, o

q regulamentares e técnicas aplicáveis, sobretudo, no que diz respeito às medidas de
4 salvaguarda dos usuários do sistema, do pessoal afeto à concessão e do meio

ambiente.

Parágrafo segundo — Para os fins previstos no parágrafo anterior a Concessionária

tame
tio

io

. jcompromete-se e responsabiliza-se perante o Poder Concedente a apenas contratar
entidades que detenham capacidade técnica e profissional adequadas.

Cláusula Vigésima — Quinta - DAS  RESPONSABILIDADES DA
CONCESSIONÁRIA PERANTE O PODER CONCEDENTE E TERCEIROS

À Concessionária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou quaisquer outros resultantes da execução deste Contrato.

TT

[cº*6

OBrés primeiro — A Concessionária responderá, nos termos da lei, por quaisquert

prejuizos por ela causados aos usuários ou terceiros no exercicio das atividades dai

concessão.

Parágrafo segundo —- A Concessionária responde, também, nos termos da relação
comitente — comissário. pelos prejuízos causados a terceiros pelas entidades que |qe para a execução de atividades vinculadas à concessão,t

Concorrência -DU3/2004 Prefeitura Miuntvipal de Rio Branco a 2El (tboração - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito a! AEPed A A E .LON ct ço set
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di Parágrafo primeiro — A fiscalização da execução compreenderá, inclusive, o controle

». |= .

»
a» PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO.«a

ad
2
ss º= Cláusula Vigésima - Sexta — DA FISCALIZAÇÃO E REGULAÇÃO DA

9|CONCESSÃO
+
4 A fiscalização da concessão será exercida com o objetivo de assegurar o

” cumprimento dos encargos previstos neste contrato.

! por resultados com ênfase na observância das especificações, parâmetros e

ty padrões de qualidade estabelecidos no Projeto Básico.

4
Ê Parágrafo segundo - A Concessionária deverá manter gm caráter permanente, um
Ê representante, perante o Poder Concedente, para representá-la na execução desteú

Contrato.ê
)

ooj Cláusula Vigésima - Sétima - INDENIZAÇÕES
,
» O Poder Concedente se obriga a indenizar a Concessionária por eventuais“o investimentos que venhamaser realizados ao longo do período de concessão e não
j amortizados até eventual rescisão do presente Contrato, desde que previamente
j aprovados e autorizados, sendo quea indenização de que cuida esta Cláusula será

calculada com base no valor de mercado, deduzidas as amortizações praticadas
durante o periodo de vigência da concessão, além das eventuais oulras
indenizações cabíveis nos termos do presente Contrato e do Art. 79 da Lei 8.666/93.

Cláusula Vigésima - Oitava — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos;f
N

A imncorrância-u3:2004 1
Pr efeituraa Municipal de Rio Branco .

24
3 ; ) Pdsaimos perintendência MunicipaldeTrauspartes e TrâusiioOs Aresvo cia

Num. 494688856 - Pág. 109Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

de

vosso

S

&
e
4
a,

DE,

É
A

À

a
sa

PA

svbb&éétres”

Pocus

e
sstsil

cbbvtcdce

L unilateralmente, pelo Poder Concedente, caso haja situações de interesse
público que as justifiquem;

IR por consenso, desde que preservado interesse social e público.

Parágrafo Primeiro — Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente
os encargos da Concessionária, o Poder Concedente deverá restabelecer O inicial

equilibrio econômico e financeiro deste Contrato. y
t

Parágrafo Segundo — O reajuste do valor da tarifa, para reposição de perda do valor

aquisitivo da moeda, não caracteriza alteração deste Contrato

Cláusula Vigésima - Nona - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco —- AC, para a solução de qualquer
pendência originada no presente Contralo, não solucionadas administrativamente,
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja

v8

Cupuréência.BOZO Prefeitura Municipal de Rio Branco
.

25
Elj nborição > Anperintendência Municipal de Transportes e Trânsito;TT ' Lo.o pao PAT a ad
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 4

(quatro) vias de igual valor e teor, na presença das testemunhas abaixo

qualificadas.
Rio Branco, 03 de novembro de 2004.

dad,
Prefeitura Municipal de Rio Brbnco

ISNARD BASTOS BARBOSA LEITE

Prefeito MunicipalAEO”RTRagído São Roque Ltda Rábido São Roque Ltda

RENÉ GOMES DE SOUZA NEUSA DE LOURDES S. DE SOUZA

CPF: 720.544.057-72 CPF: 091.313.748-08

Veado ERIN da. Moune:
Empresa de Transportes São Judas Tadeu Lida

RICARDO SILVA DE MOURA

Si CPF434 299.042- 34

Tutuarriti des > a. a
“amazonExpresõo Pacifico Ltda Amazon Expresso Pacifico Ltda

MAURO RODRIGUES DOS SANTOS|LUIZ ARTHUR PACÍFICO DE MORAES

CPF: 216.280.092-68 é CPF: 598.755.772-00

A Naga E Nua dk Mas
RO MÁRCIA FREITAS NUNES DE OLIVEIRA

Procuradora Geral do Município de Rio Branco

Concorrência « 003/2004 Prefeitura Municipal de Rio Branco 26
Elaboração - Superintendência Municipal de Transportes é Trânsito

E

a

e

Core

qro

cette

Num. 494688856 - Pág. 111Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre — 2º Vara
AUTOS N. 2004.30.00.001141-8

Se DE Coitado REGRAS
o

ANO VISCENDL pá CAARAPUASA>PR

EM ro o SBGHy USB

CoMPRUVANÃO just de mdt

c Uutâna Cencie bao JNULVSNDA

Cod Paditdaios
DIBBE TCA

Port, Testa do

Poda no!

cais ol tai

tp TÓSS cds

cep Difel fr pio

IMP 15.0210-8J TRF 1º REGIÃO
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PODER JUDICIÁRIO
. Folha 104 27

JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA ÉSeção Judiciária do Estado do Acre - 22 VARA Rubrica À

Autos n. 2004.30.00.001141-8

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifestar sobre o requerimento da Via Verde Transportes Ltda. de exclusão do
polo passivo da presente execução — fis. acRio

esanco (AC), qu,12019.

1 do
FábioLa dos Reis

Diretor de Secretaria Substituto da 2º Vara

(Obs.: ato ordinatório com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, no
artigo 104, incisos | e Il do Provimento Geral Consolidado n. 129, de 08/04/2016 —

COGERY/TRF - 1º Região, e nos termos da Portaria n. 001/2018 — 2º Vara).

CERTIDÃO
Nesta data, fiz carga destes autos à União (Procuradoria da

Fazenda Nacional), para intimação do ato ordinatório supra.
Rio Branco (AC), 49 /0% 12019.

EeaIserCaOFansRedpoi cepaliPEahpers Pedro Ivo dota rques

14, Jolo 3/19 Procurador Ce a obndAcandl no Ae
1

TRF 1º REGIÃO
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REC OTUUTNTO
Nesta data pofcho o ogícomola,

IPEN SA (PS ro este, que
subs:
Rio Branco —griSA Em SA.

Marianne-Cabtal de Melomio

SyMTADA

Cat estãMBLAG, devotado
Gibi so tdo ABelit

(es fquanio)

Num. 494688856 - Pág. 114Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: informações Processuais
Código de rastreabilidade: 82520193448605
Nome original: devolução de precatória - processo 0001514-15.2019.8.26.0586 - Execuçã

o Fiscal para 2º federal rio branco AC .pdf
Data: 26/09/2019 12:18:35
Remetente:

DANIELA CRISTINA CREMASCHIo Distribuidor - São Roque (TJSP)
Tribunal de Justiça de São Paulo

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para anexar ao Processo 2004.30.00.001141-8.

Assunto: devolução de precatória - processo 0001514-15.2019.8.26.0586 - Execução Fiscal S

ão Roque SP

AURA
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fis. 1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória
Código de rastreabilidade: 40120195783640
Nome original: cp 1232.pdf
Data: 25/06/2019 17:48:02
Remetente:

Max Niemeyer
SJAC - 22 VARA

Tribunal Regional Federal da 1º Região
Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para providÃ?ncias.
Assunto: CARTA PRECATÓRIA N. 1232 2019, EXPEDIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL

00.001141-8

Este

documento

é
cópia

do

original

assinado

digitalmente

por

DANIELA

CRISTINA

CREMASCHI.

Para

acessar

os

autos

processuais,

acesse

o
site

hitps://esaj.tjsp

jus.br/esaj,

informe

0

processo

0001514-15.2079.8.26.0586

e
0

código

55473E5.
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tis. 2

À

PCTT: 24.103.1
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
2º VARA - RIO BRANCO

CARTA PRECATÓRIA N.º 1232/2019
EXECUÇÃO FISCAL
PRAZO DE 60 DIAS

DEPRECANTE: 2 VARA - RIO BRANCO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE
DEPRECADO: COMARÇA DE SAO ROQUE / SP
PROCESSO: 2004.36.00.001141-8

AUTOR(AIES):|UNIAO/FAZENDA NACIONAL

RÉU(S): ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

INTERESSADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA
CLASSE: . 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL.
ENDEREÇO: RUA JAMILA ABUMANSSUR MANA,Nº 250 - VILA SÃO DOMINGOS - SÃO ROQUEISP - CE
820 - TELEFONE:15-21011900

VALOR: R$151.416,84 DATA VALOR 20/05/2016

FINALIDADE: CITAR ofa, s) devedor(a, s) ou seu representante legal, para, NO PRAZO DE OS(CINCO)
DIAS, pagar(em) a divida com juros, multa de mora, encargos indicados na Certidão de
Divida Ativa, petição e despacho que acompanham por cópia o presente, acrescida das
custas judiciais, ou garantir a execução (arts. 9º da Lei nº 6.830/80).
Cumpra-se, na forma e sob as penas da lel.

ANEXOS: CÓPIA DAS FLS. 02/03,04,08,08,501/502,824/828.

SEDE DO JUÍZO ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE, Fone (68) 3214-2000
PORTAL DA AMAZONIA
RIO BRANCO - AC
69915-632

E-MAIL: OZvara acQtrijus.br

RIO BRANCO, 10 DE JUNHO DE 2019.

Página 1 de 1

1014

bj
-A,a

CL

q

uais,

acesse

o
sito

hitps://osa).

t/sp

jus.

br/asaj,

informe

o

processo

Este

documento

é
cópia

do

original

assinado

digitalmente

por

DANIELA

CRISTINA

CREMASCH!.

Para

acessar

os

autos

process:

0001514-15.2019.8.26.0586

e
o

código

55473E5.
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fis. 15
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

reminasmmia

—
COMARCADE SÃO ROQUEMar FORO DE SÃO ROQUE

Ss P SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
da Av. John Kennedy , 360, Compl. do Endereço da Vara << Informaçãoementas indisponível >> - Centro

CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP
Telefone: (11)4784-3519 - E-mail: saoroquesefidtjsp.jus.br

Í DESPACHO ]

Processonº: 0001514-15.2019.8.26.0586
Classe — Assunto: Carta Precatória Cível - Citação
Requerente: Fazenda Nacional
Requerido: ETCA Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a).Diego Ferreira Mendes

Vistos.

Cumpra-se e devolva-se.

Intime-se.

Sao Roque, 26 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo nº 0001514-15.2019.8.26.0586 - p. 1

Este

documento

é
cópia

do

original

assinado

digitalmente

por

DIEGO

FERREIRA

MENDES.

Para

acessar

Os

autos

processuais,

acesse

o

site

https://esaj

tisp

jus.br/esaj,

informe

o

processo

0001514-15.2019.8.26.0586

e
o

código

579FCE6.
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fis. 16

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ni T COMARCA DE SÃO ROQUE
S EbP FORO DE SÃO ROQUE .SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS
+PENMe AV. JOHN KENNEDY , 360, Sao Roque-SP - CEP 18130-510

Horário de Atendimento ao Público: das dfopde

RPRRCAS DE ERFICA

| 7 (MANDADO - FOLHA DE ROSTO |

Processo Digital nº: 0001514-15.2019.8.26.0586
Classe — Assunto: Carta Precatória Cível - Citação
Requerente Fazenda Nacional
Requerido ETCA Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda
Valor da Causa: R$ 198.127,63
Nº do Mandado: 586.2019/006671-6

Mandado expedido em relação a:
Rápido São Roque Ltda

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila Sao Domingos - CEP 18132-620, Sao Roque-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº * -R$*

Nomedo(a) Juiz(a) de Direito: Diego Ferreira Mendes

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial,
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.
9º, 8 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site

www.tisp.jus.br, informe o número do processo e a senha aqweis. Petições, procurações, defesas

etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Sao Roque, 15 de agosto de 2019.
Flavirene Biazzi, Chefe de Seção Judiciário.

DO
Este

documento

é
cópia

do

original

assinado

digitalmente

por

FLAVIRENE

BIAZZI.

Para

acessar

os

autos

processuais,

acesse

o
site

https://esaj

tisp

jus.br/esaj,

informe

o

processo

0001514-15.2019.8.26.0586

e
o

código

59208C3.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCADE SÃO ROQUE

Ssip FORO DE SÃO ROQUE

Decir nE ps
SEF - SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS

Sao Roque-SP - E-mail: saoroquesef(dtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Av. John Kennedy , 360, Centro - CEP 18130-510, Fone: (11)4784-3519,

CERTIDÃO

Processo Digital nº:  0001514-15.2019.8.26.0586
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação
Requerente: Fazenda Nacional
Requerido: ETCA Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça FRANCISCO LUIZ RODRIGUES (25777)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
586.2019/006671-6 dirigi-me ao endereço neste designado, onde fui
informado pelo Sr. Elídio que a empresa executada não está mais sediada no
local, motivo pelo qual devolvo este para que sejam tomadas as medidas
legais cabíveis.
O referido é verdadee dou fé.

Sao Roque, 25 de agosto de 2019.

Número de Cotas: 01

Este

documento

é
cópia

do

original

assinado

digitalmente

por

FRANCISCO

LUIZ

RODRIGUES.

Para

acessar

os

autos

processuais,

acesse

o
site

hitps://esaj

tisp.jus.br/esaj,

informe

o

processo

0001574-15.2019.8.26.0586

e
o

código

59CBA53.
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PODER JUDICIÁRIO
.

Folha Z0/ 7
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre - 2º VARA

Rubrica
Autos n. 2004-30.00,001141-8

ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a Exequente para, no prazo de 15 (quinze)

dias, se manifestar sobre o retorno da Carta Precatória nº 1232/2019 — fis.

1013/1016.

Rio Branco (AC), 161 40 12019.

ANTONDekemAL&EVANGELISTA

Diretora de Secretaria da 2º Vara

(Obs.: ato ordinatório com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, no artigo 104,
incisos I e II do Provimento Geral Consolidado n. 129, de 08/04/2016 — COGERYTRE — 1º Região, e nos
termos da Portaria n. 001/2018 — 2º Vara).

CERTIDÃO
Nesta data, fiz carga dos autos à União (Procuradoria da

Fazenda Nacional/AC), para intimação do ato ordinatório supra.
Rio Branco (AC), 42 / 40 12019.

Geovar: Soares da sifva
Técnico Judiciário

PETIÇÃO SEPARADA

j 1 tá 4
Ottatan Henrione Branquinho de Deus
Procurado nda Nacional

A

mM Guilaua.
vo. .Ai o. J0 qMaranne Cabpal de

5

Recepci
7
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, UNTADA
58DNSedaVexca -2ASANSmu « Do que tmpte que sux ;creve JO Vide3CIO Cemendee

Nesta data +
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; BGFN

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria da Fazenda Nacional no Acre

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 2º Vara da
Seção Judiciária do Estado do Acre

Processo: 2004.30.00.001141-8
Exequente: UNIAO/Fazenda Nacional
Executado(a): ETCA — Empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda e outros

A FAZENDA NACIONAL vem manifestar nos seguintes termos:

Não houve a localização da(s) parte(s) devedora(s) em endereço cadastral, pelo
que a jurisprudência é bastante clara a respeito da necessidade de citação por edital
(REsp 910.581/SP e REsp 1.103.050/BA).

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já fincou entendimento de que
o endereço obrigatório a ser fornecido pela Exequente é o constante de seu
cadastro que é alimentado pelo contribuinte (REsp 910.581).

ISSO POSTO, requer a citação da(s) parte(s) executada(s) por edital, nos
termos do art. 8.º, IV, da Lei n. 6.830/80; art. 256 c/c 257 c/c art. 830, $ 2º, ambos
do CPC.

Após transcorrido o prazo editalício pede nova vista à Exegiente.

O valor atual da dívida é de R$ 165.211,40.

Termos em que pede deferimento.

Rio Branco-AC, 25 de outubro de 2019.

Jonatan Han, Blanquinho de Deus
Procura Fazenda Nacional

Mara Rubia Santos da Silva
Estagiária

Uia Rubia Sorits da Si lee
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Inscrições Localizadas: 1

Inscrições Selecionadas: 1

PG FN-CONSULTA - 24/10/2019 09:45:05

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Parâmetro de Localização: 22.6.03.000289-00

SERPRO
Pág. 1/1
do sa

MA

GRANDE DEVEDOR

1º Devedor:

Tipo de Devedor:Gerir:
Situação:
Nº Processo Administrativo:
Nº Inscrição:
Receita:
Data Inscrição:
Data Primeira Cobrança:
Cadastro Nacional de Obras:
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial:
Procuradoria Responsável:
Valor Inscrito:
Valor Consolidado:

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
PRINCIPAL

00.342.966/0001-07
ATIVA AJUIZADA

11522 000732/2003-88
22 6 03 000289-00
1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL

29/12/2003
10/01/2004

200430000011418
ACRE

R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
R$ 103.176,40

Somatório das inscrições

O, Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 103.176,40

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1

Inscrições Selecionadas: 1

Parâmetro de Localização: 22.2.04.000045-59

J090
P GF N- CONSULTA - 24/10/2019 09:44:30

SERPRO
Pág. 1/1

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GRANDE DEVEDOR

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13
Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Receita: 3551/ DIV.ATIVA-IRPJ
Data inscrição: 08/04/2004
Data Primeira Cobrança:
Cadastro Nacional de Obras:
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 200430000011418
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 1 5.727,92)
Valor Consolidado: R$ 62.035,00

Somatório das inscrições

Gio Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 1 5.727,92)
Valor Consolidado: R$ 62.035,00

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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AGRA
PGFN-CONSULTA - 24/10/2019 09:43:44

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1

Inscrições Selecionadas: 1

Parâmetro de Localização: 22.2.03.000140-80

SERPRO
Pág. 1/1

GRANDE DEVEDOR

1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Tipo de Devedor: PRINCIPAL

PF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33
Nº Inscrição: 22203 000140-80
Receita: 3551/ DIVATIVA-IREJ
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 10/01/2004
Cadastro Nacional de Obras:
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 200430000011418
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: 0,00

Somatório das inscrições

Oo Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 0,00

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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PODER JUDICIÁRIO .JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA
Seção Judiciária do Estado do Acre
auTOS N. DUCOP. HM! YI-B 22 VARA

CONCLUSÃO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao

Rio Branco, 19 gerir de 2019.

Geovane Soares da Silva
Técnico Judiciário

MM. Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO . Folha ioL3JUSTIÇA FEDERAL DE1º INSTÂNCIA TTSeção Judiciária do Estado do Acre — 2º Vara Rubrica g (Autos nº 1141-71.2004.4.01.3000 dA
CERTIDÃO
Retirei estes autos do Gabinete do MM. Juiz Federal da 22

Vara, para procedera juntada da petição nº 10468, que segue.
Rio Branco (AC), 13/02/2020.

Eurrancifd radio
Estagiário

IMP 150204 TRF-1º REGIÃO
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ISPORTES LTDA., pessoa jurídica de no0.441.374/0001-42, com sede na Avenida

-CEP 69.906-210, Rio Branco, Acre, aisa Excelência, por intermédio de suaareço profissional localizado à Rua eoCuritiba, Paraná, CEP: 80.280-000, afundamento no art. 771 e seguintes do ,

ÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
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03222 6309 Fac ta; 3013 7606
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à Nivenacas asqtctaças

Il. DOS FATOS

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada em face da empresa ETCA-

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. RENE GOMES

DE SOUSA e FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, para cobrança de supostos
créditos tributários de IRPJ e CSSL, referente aos períodos de apuração de

12.1997 e 12.1999, no valor histórico de 195.127,83 (cento e novena e cinco mil

cento e vinte e sete reais e oitenta e três centavos).

Devidamente citada em 05 de agosto de 2004, a Executada ETCA-

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA ofereceu bens à

penhora, os quais foram aceitos pela Fazenda Nacional, porém em razão de

terem valor um pouco inferior ao débito exequendo requereu complementação
da penhora. Diante disso, a empresa ofertou à penhora para complementar a

garantia dc juizo 5% dio seu faturamento liquido.

Do penhora sobre o faturamento a União se manifestou entendendo

que não seria o suficiente para quitação dos débitos e ainda requereu a penhora
de outro imóvel do executado que à época foi avaliado em aproximadamente

quatro vezes o valor do débito executado e que já tinham sido oferecidos à

penhora veículos no valor de R$ 120.060,00, sendo que o valor executado à

época era de R$ 200.000,00 e mais a penhora mensal sobre o faturamento, o

qual a Executada foi realizando todos os meses e juntando aos autos o

comprovante do depósito judicial.

Assim, diante da sua necessidade de ver satisfeito o pagamento à sua
maneira e sem respeitar as prerrogativas que o contribuinte possui, a Fazenda
Nacional protocolou petição requerendo o leilão do imóvel, o qual era
extremamente superior ao débito executado, sendo que já haviam outros bens

oferecidos à penhora, bem como a Executada estava todos os meses realizando
2

-S8:21) 3222 6309 Faca 3013 7606

luz s
éja
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m

à arvecaçes asse ciaçes

o depósito de 5% do seu faturamento mensal. Ainda nessa petição ofereceu a

oportunidade da Executada realizar o parcelamento de seu débito ao invés de

ter o imóvel! penhorado (fora as outras penhoras já realizadas) da seguinte
maneira: “Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em até 30

(trinta) vezes, observada a parcela minima de R$ 26.666,66 (vinte e seis mil

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), no total do

bem, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância desse piso”,

o que por si só, demonstra a má-fé da Exequente em oferecer proposta de

parcelamento em razão do valor do imóvel e não do valor do débito.

Muito acertadamente, este Douto Juízo proferiu despacho intimando

a Fazenda Nacional a adequar o valor do parcelamento ao valor do débito e não

ao valor do imóvel penhorado, o qual possui valor muito maior que o débito

executado, senão vejamos:

1. A exequente somente pode opinar sobre o parcelamento dos valores que
lhes são devidos, que, no caso, correspondem a uma pequena fração do

valor do bem penhorado.
2. Assim, a mera referência ao item 7 da petição de fls. 218/220, não atende
à determinação deste juizo de fls. 237, motivo pelo qual determino seja a

exequente novamente intimada para, em 10 (dez) dias, corrigir o número de

parcelas e parceta minima, levando em consideração somente o crédito

executado e não o valor total do bem penhorado.

Depois disso, a execuçãofoi suspensa pelo período de período de um

ano em razão da adesão da Executada ao REFIS da crise (lei nº 11.941/2009)

e, em razão, da impossibilidade da Executada continuar com o parcelamento, a

União reativou o processo requerendo a penhora de novo imóvel agora em nome
do Executado Fábio Pereira dos Santos, pedido que foi indeferido no seguinte
sentido:

54/49) 3292 68208 mois 3013 7606

B

tocé.

Num. 494688856 - Pág. 131Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

”

à AnvocAgES Asi clados

“1. Indefiro o requerimento de penhora do imóvel indicado à folha 356, em

face da. penhora realizada sobre o imóvel descrito no auto de substituição
de penhora de folha 118/119 — o qual possui avaliação bem superior ao
crédito-executado.
2. Manifeste-se a Exequente, em dez dias, sobre a garantia da execução,

requerendo o gue entender de direito para o prosseguimento do feito.

Após, o referido despacho a União informou o juizo que o referido

imóvel penhorado havia sido objeto de sentença de desapropriação em face do

Estado do Acre tendo sido a indenização, no valor de R$ 24.000,00, penhorada

em ação trabalhista.

Pois bem. Após a desapropriação do terreno em nome da ETCA-

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, sem sequer ir atrás

de bens penhoráveis dos outros executados constantes na CDA: RENE GOMES

DE SOUSA e FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS, a União requereu a inclusão da

Excipiente no polo passivo da presente Execução Fiscal sob o fundamento de

grupo econômico e sucessão empresarial, pedido que incialmente foi negado por

este Douto Juizo em 07/07/2017 (decisão de fis. 539/540):

“Assim, diante da ausência de documentação comprobatória, indefiro o

pedido de formação de grupo econômico requerido pela Exequente às fls.

501/502.”

Após a mencionada decisão, a União requereu novamente a inclusão

da Excipiente no polo passivo alegando que a Executada ETCA-EMPRESA DE

TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA se dissolveu irregularmente,

todavia, continua exercendo atividades empresariais por meio de outras

4

+85:41) 3222 6309 Fa tu) 3013 7606

to?
ba
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à Asvecanes anviciacos

empresas, que também atuam no mesmo ramo de atividade económica, pedido

que foi deferido em 14/05/2019, nos seguintes termos:

“A formação de fato do grupo, associada à dissolução irregular da devedora

original, sem qualquer reserva patrimonial para saldar seus débitos,

demonstra que a empresa executada burlou a satisfação do crédito

tributário. Evidente, pois, a existência, de unidade gerencial, patrimonial e

laboral, a determinar o reconhecimento da identidade empresarial, e, por

conseguinte, a desconsideração da personalidade jurídica de todas as

corporações integrantes do grupo, apenas para a persecução fiscal ora

aventada.
Note-se que não se está imputando, genericamente, a solidariedade em

razão da formação do grupo. Não é apenas isso, mas sim a soma de todos

os indícios de que há manobra por parte dos interessados em resguardar
patrimônio de toda e qualquer ação de credores que busque utilizá-lo para
quitação de débitos.
Desse modo, DEFIRO o requerimento formulado pela União/Fazenda

Nacional para determinar a inclusão no polo passivo da presente execução
das empresas Rápido São Roque Ltda. E Via Verde Transporte Ltda.”

Não obstante, conforme restará amplamente comprovado na presente

Exceção de Pré-Executividade, preliminarmente, já é possível apontar para a

total impossibilidade de manutenção da reterida execução em face da

Excipiente. Isto porque, ainda que mediante uma análise perfunctória, essa
execução não preenche as mínimas condições de prosseguir tramitando.

Em primeiro lugar, porque é evidentemente nula, na medida em que
NÃO HÁ NOS AUTOS OS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES PARA

CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA, UMA VEZ QUE

NÃO SE TRATA DE CASO DE AQUISIÇÃO DO FUNDO DE COMÉRCIO, DE

5
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MODO A CONFIGURAR A SUCESSÃO EMPRESARIAL PARA FINS DA

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA NOS TERMOS DO ART. 133 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ATÉ MESMO PORQUE TRATA-SE DE

SERVIÇO PÚBLICO, O QUAL É ORIUNDO DE CONTRATO DE CONCESSÃO,

SENDO MANIFESTAMENTE ARBITRÁRIO  RESPONSABILIZAR A

EXCIPIENTE POR DÉBITOS QUE NÃO TEVE QUALQUER PARTICIPAÇÃO

NA EXECUÇÃO DO FATO GERADOR.

AINDA, CUMPRE DESTACAR QUE, CONFORME SERÁ

DEMONSTRADO ADIANTE, NÃO HÁ QUALQUER RELAÇÃO DE GERÊNCIA,

OU CONFUSÃO PATRIMONIAL ENTRE A EXCIPIENTE E A EXECUTADA

QUE AUTORIZE A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

Com força nestes fundamentos, que serão exaustivamente expostos
a seguir, a presente execuçãofiscal merece ser extinta (ab initio), sendo julgado

integralmente procedente a presente exceção de pré-executividade.

|. DO CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Preliminarmente, importa anotar que a Exceção de Pré-Executividade

constitui meio idôneo à arguição de defesas no processo de execução, que
estejam relacionadas a questões de ordem pública e, portanto, cognosciveis de
ofício.

Dentre tais matérias passíveis de serem arguidas em sede de

Exceção de Pré-Executividade, importa ressaltar que estão aquelas defesas
relacionadas a eventual falta de condição de ação, a ausência de pressupostos

6
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processuais, além de deficiências manifestas do título executivo, desde que,

para a apreciação dessas questões, não se faça necessária dilação probatória.

Esse entendimento está pacificamente assentado na jurisprudência
pátria, conforme se depreende inclusive do verbete sumular nº 393 do Superior
Tribunal de Justiça:

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SÚMULA 393

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conheciveis de ofício que não demandem dilação

probatória.

Dito isso, importa consignar que dentre as matérias passíveis de

serem veiculadas nessa objeção processual estão as questões atinentes a

nulidade do título executivo (certidão de divida ativa - CDA), na medida em que
se tratam de questões de ordem pública, cuja apreciação não demanda dilação

probatória.

Por essa razão, a apreciação da presente objeção processual é

medida que impera, sob pena de se estar autorizando o prosseguimento de

execução fiscal despida das mínimas condições legais necessárias, em clara

afronta as garantias fundamentais da defesa e do contraditório da Excipiente.

W. DO DIREITO
WI.1. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EXCIPIENTE - DA IMPOSSIBILIDADE

DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DA AUSÊNCIA DE

CONFIGURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO

=]
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Inicialmente, cumpre destacar que, um dos conceitos mais importante
sobre a responsabilidade tributária é a análise do sujeito passivo, o qual é o

sujeito de direitos de quem se exige a prestação pecuniária, ou seja, é o sujeito

capaz para compor a relação jurídica tributária, nas palavras de Geraldo Ataliba":

“Sujeito passivo da obrigação tributária é o devedor, convencionalmente
chamado contribuinte. É a pessoa que fica na contingência legal de ter o

comportamento objeto da obrigação, em detrimento do próprio patrimônio e

em favor do sujeito ativo. É a pessoa que terá diminuição patrimonial, com

a arrecadação do tributo. É sujeito passivo, em regra, uma pessoa que está

em conexão intima (relação de fato) com o núcleo (aspecto material) da

hipotese de incidência.”

Importante transcrever também os ensinamentos de Renato Lopes

Becho? sobre a necessidade do sujeito passivo da obrigação tributária ter relação
direta com o fato gerador do tributo, leia-se:

“Extraimos do critério pessoal os sujeitos passivos da obrigação tributária

que, nos tributos discriminados na Constituição, serão necessariamente

aquelas pessoas que realizarem, inquestionavelmente, a materialidade

prevista na norma constitucional tributária. Nos tributos não-discriminados,
serão aquelas pessoas que realizarem as condutas descritas em dita

materialidade. Os sujeitos passivos tributários estão, portanto,

umbilicalmente relacionados com a materialidade descrita na norma.”

Note-se que, sujeito passivo é a pessoa de quem se exige o

cumprimento, é quem deve arcar com os tributos. O artigo 121 do Código

1ATALIBA, Geraldo. Hipótese de Incidência Tributária. 6º Edição. São Paulo: Malheiros, 2005

2 BECHO, Renato Lopes Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária. São Paulo
Dialética, 2000. P. 190
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Tributário Nacional conceitua sujeito passivo, classificando-o ora como

contribuinte, ora como responsável, veja-se:

“Art. 121 Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao

pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O Sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
| — contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que
constitua o respectivo fato gerador;
Il — responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua
obrigação decorra de disposição expressa de lei.”

Percebe-se que no inciso |, a lei refere-se ao contribuinte como aquele

que pratica o ato e que se enconira no polo passivo da obrigação tributária. Já
no inciso subsequente, o sujeito passivo é tido como aquele que é trazido pela
lei para responder pelos débitos de terceiros, ou seja, sem possuir relação direta

com o fato jurídico tributário, sem tê-lo praticado.

Maria Rita Ferragutº traz as seguintes conclusões acerca do artigo

121 do Código Tributário Nacional, para que o sujeito passivo seja contribuinte,

necessariamente deverá atender dois requisitos: (i) praticar o fato jurídico

tributário e; (ii) estar no polo passivo da obrigação tributária, sendo compelido ao

pagamento do tributo, enquanto que, para assumir a feição de responsável
tributário deverá ser terceira pessoa que não praticou o fato jurídico tributário,

mas que guarda uma relação indireta com este, e exatamente nos termos e

requisitos fixados pela lei.

Antes de adentrar sobre a possibilidade de responsabilização
tributária, importante destacar qual a definição de contribuinte muito bem

3 FERRAGUT, Maria Rita. Responsabilidade Tributária «e o Código Civil de 2002. São Paulo:
Noeses, 2005. P 29

9
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definida por Paulo de Barros Carvalho*: “Economicamente, contribuinte é a

pessoa que arca com o ônus do pagamento do tributo. Nos domínios jurídicos,
é o sujeito de direitos que ocupa o lugar sintático de devedor, no chamado “pólo

passivo da obrigação tributária”.

Assim, conceitua-se contribuinte como o sujeito que faz nascer o

evento típico, ou seja, aquele que é capaz de realizar o evento tributário e deve

pagar efetivamente o tributo.

Enquanto, o responsável tributário para Maria Rita Ferragut”, o

legislador pode determinar que qualquer pessoa seja responsável tributário,

desde que esteja (i) indiretamente vinculada ao fato imponível ou (ii)

indiretamente vinculadas ao sujeito que realizou o fato

Assim, tem-se que o responsável tributário não pratica o fato gerador,

apenas está vinculado, seja ao fato ou à pessoa que o praticou. Nesse sentido,

oportunas a conceituação realizada por Zenildo Bodnar*:

“Responsável é a pessoa que, sem revestir qualidade de contribuinte, é

colocada no pólo passivo da obrigação por ter relação juridica ou econômica

com o fato imponível, para garantir a satisfação do crédito tributário e até

como sanção por eventuais condutas lesivas aos interesses da Fazenda
Pública, sem manifestar capacidade contributiva.”

Porém, para que haja o completo entendimento sobre quem é o

responsável tributário, faz-se necessário saber o conceito de responsabilidade

4 CARVALHO, Paulo de Barros. Direito Tributário: Método e Linguagem. São Paulo: Noeses,
2008. P. 553
5 FERRAGUT, Maria Rita. Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002. São Paulo:
Noeses, 2005. P. 38
8 BODNAR, Zenildo. Responsabilidade Tributária do Sócio-Administrador. Curitiba, Juruá:
2008. P. 87

10
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tributária. O conceito de responsabilidade tributária é extraído da conjugação dos

artigos 121, Il e 128 do Código Tributário Nacional, os quais têm a seguinte
redação:

“Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao

pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
| - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que
constitua o respectivo fato gerador;
H - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua
obrigação decorra de disposição expressa de lei.”

“Art. 128 Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a

responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo

do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.”

Dessa forma, da leitura dos referidos artigos infere-se que a

responsabilidade tributária: (i) decorre de lei; (ii) o sujeito chamado deve guardar

relação com o fato jurídico tributário e; (ii) poderá ser excluida a

responsabilidade de quem realizou o fato jurídico tributário.

Invocam-se as lições de Maria Rita Ferragut” sobre o conceito de

responsabilidade tributária, em suas palavras:

“Como proposição prescritiva, responsabilidade tributária é norma jurídica

deonticamente incompleta (norma lato sensu), de conduta, que, a partir de

7 FERRAGUT, Maria Rita. Responsabilidade Tributária «e o Código Civil de 2002. São Paulo:
Noeses, 2005. P. 33 -
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um fato não-tributário, implica a inclusão do sujeito que o realizou no critério

pessoal passivo de uma relação jurídica tributária.”

Por isso, ao se falar em responsabilidade tributária não se pode
olvidar das limitações impostas pela Constituição Federal ao legislador no

momento de escolha do responsável tributário, oportuno o ensinamento de
Maria Rita Ferragut a respeito do tema:

“Esses limites fundamentam-se na Constituição e são aplicáveis com a

finalidade de assegurar que a cobrança do tributo não seja confiscatória e

atenda à capacidade contributiva, pois, se qualquer pessoa pudesse ser
obrigada a pagar tributos por conta de fatos praticados por outras, com quem
não detivessem qualquer espécie de vinculo (com a pessoa ou com o fato),

o tributo teria grandes chances de se tornar confiscatório, já que poderia

incidir sobre o patrimônio do obrigado e não sobre a manifestação de riqueza

insita ao fato constitucionalmente previsto. Se o vínculo existir, torna-se

possível a preservação do direito da propriedace e do não-confisco.

E.)
Portanto, o legislador encontra-se subordinado a um limite para a escolha
do responsável tributário: poderá ser qualquer terceiro, desde que

pertencente ao conjunto de indivíduos que estejam indiretamente vinculados

ao fato jurídico tributário, ou diretamente ou indiretamente vinculados ao

sujeito que o praticou.”

Portanto, não há que se falar em obrigação solidária da Excipiente, na

medida, que no presente caso, não se encontram presentes as hipóieses que
autorizariam sua responsabilização. Observe-se, o disposto no artigo 124 do

Código Tributário Nacional, podem ser responsáveis tributariamente (|) as

8 FERRAGUT, Maria Rita. Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002. São Paulo.
Noeses, 2005. P. 38
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pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador,
(ii) pessoas expressamente designadas por lei:

Art. 124. São solidariamente obrigadas:
|- as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato

gerador da obrigação principal;
H - as pessoas expressamente designadas por lei.

Cumpre destacar, inclusive, que os fatos geradores que deram origem

à Execução Fiscal ora combatida tem origem no ano 1997 e 1999 e o contrato
de concessão que a Excipiente tem assinado com a Prefeitura Municipal de Rio

Branco para operar o transporte público da cidade é de 03 de novembro de 2004,

sendo manifestamente absurda a alegação de responsabilidade solidária, uma

vez que à época dos fatos geradores a Excipiente sequer participou dos atos

que deram origem aos créditos tributários.

Assim, é evidente que a Excipiente não tem interesse comum na

situação que constituiu o fato gerador, uma vez que possui seu próprio negócio,

muito menos é pessoa expressamente designada por lei para responder por tal

débito. Isto porque, nos termos do artigo 133 do Código Tributário Nacional é

responsável tributariamente a pessoa jurídica que adquirir de outra pessoa fundo

de comércio estabelecimento e continuar a respectiva exploração, veja-se:

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de

outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento
comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva
exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome
individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento

adquirido, devidos até à data do ato:

13

-S4141) 3222 63409 su ta) 3013 7206

lv3e6
Ega

Num. 494688856 - Pág. 141Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

à atvadaros Aunases

| - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria

ou atividade;
|| - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou
iniciar dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade

no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

No caso em comento, não houve sucessão empresarial ou

formação de grupo econômico entre a Excipiente e a Executada ETCA-

EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. Houve somente
a transferência, por ato unilateral do Poder Público, de serviços públicos
para realizar o transporte público.

isso é perfeitamente normal no âmbito da Administração Pública por

se tratar de serviço público ininterrupto e pelos custos que uma nova licitação

teria. Destaca-se que, os recursos públicos são escassos e devem ser

empregados com a maior eficiência possivel, nos seguintes termos:

“Em regra, a vantagem se relaciona com a questão econômica. O Estado
dispõe de recursos escassos custeio de suas atividades e realização de
investimento. Portanto, e sem qualquer exceção, a vantagem para o

Estado se relaciona com a maior otimização na gestão de seus
recursos econômico-financeiros. O Estado tem o dever de realizar a

meihor contratação sob o ponto de vista da economicidade. (...) A

economicidade exige que o Estado desembolse o mínimo e obtenha o

maximo e o melhor. Em principto, a economicidade se retrata no menor

preço pago pelo Estado ou no maior lance por ele recebido, conforme a

natureza da contratação.”º

º Marçal. Justen Filho. Comentários à Lei ae Licitações e Contratos Administrativos. 17º ed. São
Paulo: Dialética. 2005, pág.46
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Diante do cenário posto, ainda mais por se tratar de licitação é
inadmissível que se entenda que houve responsabilidade tributária por
parte da Excipiente.

Isso porque, a Exequente tem uma garantia de recebimento de seus
créditos: pedir grupo econômico ou sucessão empresarial com qualquer

empresa gue venha a operar as linhas que faziam parte da concessão da

devedora originária, o que seu tornou seu modus operandi em relação a

operadores de serviço público, perpetuando a execução fiscal e bloqueando
ativos financeiros - o que diga-se de passagem é cômodo e muito interessante

a Exequente, porém é contrário ao que o Superior Tribunal de Justiça
entende:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.529.564 - RJ (2015/0100198-0) RELATOR :

MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA RECORRENTE . IESA

PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A ADVOGADOS

RICARDO DE SOUZA NUNES E OUTRO(S)FLÁVIO DIZ ZVEITER

RECORRIDO : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO S/A ADVOGADOS: LEONARDO GRECO PAULO CÉZAR

PINHEIRO CARNEIRO E OUTRO(S) DECISÃO. (...) De outro lado,

consoante o entendimento adotado no REsp. n.º1.095.447/RJ, de Rel.

Ministro João Otávio de Noronha, não remanesce dúvidas acerca do fato de

que a Flumitrens coexistiu com a Supervia até maio de 2001, época em que
houve a sua cisão em duas empresas: uma, que é a Fiumitrens em

liquidação, na qual permaneceram os ativos e a relação empregatícia dos

funcionários, e outra que é a empresa Central - Cia. Estadual de Engenharia
de Transportes e Logistica, ligada à Secretaria de Estado de Transportes do

Rio de Janeiro. Essa é responsável pelas atividades retativas à malha

ferroviária de passageiros e pelo Sistema de Bondes de Santa Teresa,
transferido da CTC - Cia de Transportes Concedidos. Nesse passo, verifica-

15
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se que a embargante (Supervia) já havia tomado posse do objeto da licitação
e prestava serviço em parte da malha ferroviária quando da assinatura do

contrato originário da dívida cobrada pela Flumitrens. Logo, tendo em vista

que os contratos questionados são posteriores à privatização e celebrados
exclusivamente com a Flumitrens, a qual foi sucedida pela Central - Cia.

Estadual de Engenharia de Transportes e Logistica, não há como se falar

em sucessão entre as empresas ou mesmo solidariedade. Assim sendo,
não há que se falar em sucessão contratual da SUPERVIA, após a

celebração do contrato de concessão e tomada de posse,
considerando que, na data de assinatura do contrato objeto de

cobrança, ambas as empresas coexistiam, permanecendo a Flumitrens

na exploração do serviço até o ano de 2001, quanto então entrou em

liquidação" (e-STJ fl. 999). (...) Registre-se, ademais, que a jurisprudência
desta Corte consolidou a tese de que a concessão da exploração do

serviço de transporte ferroviário de passageiros em favor da
SUPERVIA não implicou sucessão empresarial entre esta e a

FLUMITRENS. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publigue-se. Intimem-se. Brasilia, 18 de maio de 2015. Ministro RICARDO

VILLAS BÔAS CUEVA Relator. (Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

17/06/2015)

De forma que, convém acrescentar, certamente, caso a Via Verde

venha a ter sua falência decretada, a Exequente apenas pedirá para incluir a

próxima empresa nos autos por sucessão, buscando a inclusão de novas

empresas no polo passivo da Execução Fiscal ao invés de buscar a satisfação
do débito do contribuinte que de fato realizou o fato gerador, nesse caso, a

empresa ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.

Nesse contexto, a Via Verde foi ilegalmente trazida aos autos na

qualidade de sucessora, em que pese inexistir sucessão empresarial ou sequer
formação de grupo econômico entre a Via Verde e a empresa ETCA-EMPRESA

16
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DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, haja vista se tratar de caso de

licitação de serviço público.

Inclusive em caso análogo, em que a Fazenda Nacional tenta

responsabilizar equivocadamente a  Excipiente sob alegação de

responsabilidade tributária com fulcro no artigo 133 do Código Tributário

Nacional, recentemente, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1º Região,

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União mantendo a

decisão de primeira instância que reconheceu a impossibilidade de
redirecionamento da Execução Fiscal para a Excipiente, veja-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO NM. 0002862-51.2015.4.01.0000/AC

(d) RELATOR |: DESEMBARGADOR FEDERAL  NOVÉLY

VILANOVA RELATOR CONVOCADO - JUIZ FEDERAL JOSÉ AIRTON

DE AGUIAR PORTELA AGRAVANTE FAZENDA

NACIONAL PROCURADOR : 6000013207 - ADRIANA GOMES DE

PAULA ROCHA AGRAVADO

: VIA VERDE TRANSPORTE EIRELI RELATOR

DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA RELATOR

CONVOCADO JulZ FEDERAL JOSE AIRTON DE AGUIAR

PORTELA AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR

G0O00013207 - ADRIANA GOMES DE PAULA ROCHA AGRAVADO
: VIA VERDE TRANSPORTE EIRELI TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. SUCESSÃO EMPRESARIAL. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE

COMÉRCIO NECESSIDADE DE|COMPROVAÇÃO. 1.A
responsabilidade tributária por sucessão empresarial não se presume,
exigindo a comnprovação de aquisição do conjunto de bens integrantes
do fundo de comércio (REsp 1.140.655-PR, r. Ministra Eliana Calmon,
2º Turma/STJ em 17.12.2009; REsp 844.024/RJ, r. Ministro Castro Meira,

2º Turma/ST)). 2. O exercício camesma atividade comercial e o

funcionamento no mesmo endereço ca executada originária são
17
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insuficientes para caracterizar a aquisição de fundo de comércio ea
sucessão empresarial para fins de responsabilidade tributária descrita
no art. 133 do CTN. 3. Agravo de instrumento da União/exequente
desprovido. ACÓRDÃO A 8º Turma, por unanimidade, negou provimento

ao agravo da União/exeguente, nos termos do voto do relator. Brasília,

04.11.2019. Juiz Federal JOSE AIRTON DE AGUIAR PORTELA Relator

Convocado

Patente, portanto, a má-fé na atuação da Exequente, que não pauta
sua atuação judicial nos ditames da boa-fé objetiva e lealdade processual que

regem a presente demanda, pois, ao invés de tomar as medidas necessárias e

possíveis para a satisfação do seu direito não o fez no momento oportuno e

contra quem de direito.

Cabe lembrar que, as demandas devem ser pautadas pelo princípio

do “duty to mitigate the loss”, ou seja, o dever do credor, agindo de boa-fé, mitigar

seus próprios prejuízos, e tornar mais célere a satisfação do crédito.

A respeito desse principio, a doutrina tece os seguintes comentários:

Trata-se do dever imposto ao credor de mitigar suas perdas, ou seja, O

próprio prejuizo. [...] Representa muito bem a natureza do dever de

colaboração, presente em todas as fases contratuais e que decorre do

princípio da boa-fé objetiva e daquilo que consta do am. 422 do Código

Civil'º, [...] no sentido de que a parte que invoca a quebra do contrato deve
tomar as medidas razoáveis, levando em consideração as circunstâncias,

para limitar a perda, nela compreendido o prejuizo resultante da quebra. Se
eta negligencia em tomar tais medidas, a parte faltosa pode pedir a redução

10 Art 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em
sua execução, Os princípios cie probidade e boa-fe
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das perdas e danos, em proporção igual ao montante da perda que poderia

ter sido diminuida.”
A esse propósito, o duty to mitigate the loss (dever de mitigar a perda) atua
como importante ferramenta: o credor não pode violar a eticidade,
agravando a situação de dano experimentada pelo devedor, ou seja, sendo

possivel, deverá atuar para minimizar o prejuízo. Salienta os fundamentos

jurídicos utilizados para justificar a recepção do duty to mitigate no Brasil.

Por fim, insere-se o instituto como um dever lateral ou de conduta no

panorama do CC/02 e do CPC/73. !2

O próprio C.J.F já tornou esse princípio um enunciado, nos seguintes

Enunciado 169: O princípio da boa-fé objetiva deve levar o credor a evitar o

agravamento do próprio prejuízo.

Inclusive, mencionadas medidas decorrem do princípio da boa-fé

processual do qual decorre o princípio do duty de mitigate de los, reconhecido e

aplicado pelo Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO CIVIL. CONTRATOS. BOA FÉ OBJETIVA. STANDARD ÉTICO —

JURÍDICO. OBSERVÂNCIA PELAS PARTES CONTRATANTES.

DEVERES ANEXOS, DUTY TO MITIGATE DE LOSS. DEVER DE MITIGAR

O PRÓPRIO PREJUÍZO. INÉRCIA DO CREDOR. AGRAVAMENTO DO

DANO. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. RECURSO IMPROVIDO. 1.

Boa-fé objetiva. Standard ético-jurídico. Observância pelos contratantes em

todas as fases. Condutas pautadas pela probidade, cooperação e lealdade.
2. Relações obrigacionais. Atuação das partes. Preservação dos direitos dos

NM TARTUCE, Flávio. Manual de direito civi!: volume único. 5. ed, rev. e ampl. São Paulo: Método,
2016. p. 639 — 640.
12 Disponivel em: hitp:/Awww publicadireito.com.br/artigos/?cod=des3f712d1ad2esfb

19

essi) F2D2 BROS ca ta) ADI 606

po42
éra

Num. 494688856 - Pág. 147Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

à arvecanes assectaçes

contratantes na consecução dos fins. Impossibilidade de violação aos
preceitos éticos insertos no ordenamento jurídico. 3. Preceito decorrente da
boa-fé objetiva. Duty to mitigate the loss: o dever de mitigar o próprio
prejuizo. Os contratantes devem tomar as medidas necessárias e

possiveis para que o dano não seja agravado. A parte a que a perda
aproveita não pode permanecer deliberadamente inerte diante do dano.

Agravamento do prejuízo, em razão da inércia do credor. Infringência

aos deveres de cooperação e lealdade. 4. Lição da doutrinadora Véra

Maria Jacob de Fradera. Descuido com o dever de mitigar o prejuizo

sofrido. O fato de ter deixado o devedor na posse do imóvel por quase 7

(sete) anos, sem que este cumprisse com o seu dever contratual

(pagamento das prestações relativas ao contrato de compra e venda),
evidencia a ausência de zelo com o patrimônio do credor, com o

consequente agravamento significativo das perdas, uma vez que a

realização mais célere dos atos de defesa possessória diminuiriam a

extensão do dano. 5. Violação ao principio da boa-fé objetiva.
Caracterização de inadimplemento contratual a justificar a penalidade
imposta pela Corte originária, (exclusão de um ano de ressarcimento). 6.

Recurso improvido.

(STJ — REsp: 758518 PR 2005/0096775-4, Relator: Ministro Vasco Della

Giustina, Desembargador Convocado do TJRS. Data de Julgamento:
17/06/2010, Terceira Turma, Data de Publicação: Dje 28/06/2010)

O fato de quese trata de serviço público objeto de licitação, transfendo

a terceiro, retira a assunção da prestação de serviços por outra empresa do

campo de incidência do art. 133 do CTN ou do art. 50 do CC, os quais serviriam

de suporte para o redirecionamento da Execução Fiscal, ou seja, a intenção da

Exequente de realizar a cobrança da Excipiente que não tem ou teve qualquer
vínculo com o fato gerador é arbitrária, haja vista que fere o princípio da boa-fé,

uma vez que está querendo satisfazer seu crédito cobrando de pessoa alheia ao

20
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fato gerador sem qualquer responsabilidade legal sobre o recolhimento do

tributo.

Ora, Excelência, o fato de as empresas terem o mesmo objeto
social, qual seja realização de transportes e por ambas terem assumido a

concessão do serviço público, não é motivo suficiente para
responsabilização da Excipiente.

Ressalta-se, ainda, que não há subordinação entre as empresas,
dependência econômica. Logo, não há nenhum dos elementos essenciais
ao reconhecimento de grupo econômico!

Não há no presente caso “abuso de personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial”, requisitos
anteriormente previstos pelo art. 50 do Código Civil'º para a desconsideração da

personalidade jurídica. Isto é, para a desconsideração da personalidade jurídica

exigia-se estar comprovada a existência de abuso da personalidade jurídica ante

a demonstração de que houve desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

Cumpre ressaltar que a própria definição da Receita Federal do que
vem a ser um grupo econômico para fins de responsabilidade tributária,

constante do Parecer Normativo COSIT nº 04/2018, não resta configurada a

responsabilidade tributária da Excipiente, veja-se:

“A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso | do art.
124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada
na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato

13 Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou
pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando
lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam
estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica
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lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou. A

responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito

demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e
com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se

comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas
consciente, na configuração do ato ilicito com o resultado prejudicial ao
Fisco dele advindo.

E.)
O grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de
operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica,
o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade;
esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos
tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem
responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo
econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da

personalidade jurídica. Os atos de evasão e simulação que acarretam
sanção, não só na esfera administrativa (como multas), mas também na

penal, são passíveis de responsabilização solidária, notadamente quando
configuram crimes.

Atrai a responsabilidade solidária a configuração do planejamento
tributário abusivo na medida em que os atos jurídicos complexos não

possuem essência condizente com a forma para supressão ou redução
do tributo que seria devido na operação real, mediante abuso da

personalidade jurídica.”

Do trecho acima transcrito verifica-se que a própria Receita Federal
define a responsabitidade tributária por formação de grupo econômico quando
(i) há interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato

jurídico tributário, (ii) O grupo econômico irregular decorre da unidade de direção
e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, (ui)

22
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Atrai a responsabilidade solidária a configuração do planejamento tributário

abusivo na medida em que os atos jurídicos complexos não possuem essência
condizente com a forma para supressão ou redução do tributo. Ocorre que, no

caso em comento, não ocorreu nenhuma das situações mencionadas,

Todavia, exaustivamente restou comprovado que a Excipiente foi

constituída com objetivo lícito e conforme seu objeto social declarado não
havendo que se cogitar em desvio de finalidade. As empresas são
economicamente independentes, também não havendo que se falar em
confusão patrimonial, Qu seja, ainda com a antiga previsão apresentada pelo
Código Civil, não haveria que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica no presente caso.

Ocorre que, esta impossibilidade de desconsideração da

personalidade jurídica no caso ainda restou confirmada recentemente pela
Medida Provisória 881/2019, convertida na Lei nº 13.874/2010, conhecida
como a “Medida Provisória da Liberdade Econômica”, ao aiterar o art. 50

do Código Civil e deixar ainda mais claro em quais hipóteses se admite a

desconsideração da personalidade jurídica. Passou a definir até mesmo o

alcance do que se entende por desvio de finalidade e confusão patrimonial.
Vejamos:

“Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo
desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a

requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir
no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas

relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou

indiretamente pelo abuso.
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$ 1º Para fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização dolosa da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores
e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.
82º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de
fato entre os patrimônios, caracterizada por:
| - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou
do administrador ou vice-versa;
l - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas
contraprestações, exceto o de valor proporcionalmente insignificante;
e
IH - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial”

Em outras palavras, deixou claro que não se admite
desconsideração de personalidade jurídica única e simplesmente para
suprir eventual inadimplência da pessoa jurídica. Exige-se claramente que
esteja comprovada a existência de conduta dolosa e efetiva utilização ilicita

e abusiva da pessoa jurídica com intuito de desviar patrimônio e prejudicar
intencionalmente terceiros.

Cumpre esclarecer que a alteração do referido dispositivo do Código
Civil não representa real inovação no ordenamento jurídico. Conforme se extrai
das exposições de motivos da referida Medida Provisória, a alteração se
deu apenas para consolidar o entendimento pacífico do Superior Tribunal
de Justiça e da própria Receita Federal:

“45. A mais prestigiada e segura conceituação dos requisitos de

desconsideração da personalidade juridica, conforme amplo estudo da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, e em alinhamento com

pareceres da Receita Federal, é anotada em parágrafos no art. 50 do

Código Civil, de maneira a garantir que aqueles empreendedores que

24

[04%
Ga

Num. 494688856 - Pág. 152Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

à amencanas asteciados

não possuem condições muitas vezes de litigar até as instâncias
superiores possam também estar protegidos contra decisões que não
reflitam o mais consolidado entendimento”.

importante frisar, que a Excipiente teve seu patrimônio constituído

antes da existência de qualquer débito tributário, portanto, constituida com o

objetivo lícito e para a prática de seu objeto social declarado. Portanto, não há

como se cogitar desvio de finalidade, pois não há dolo, tampouco propósito de

lesar credores ou fora constituida para a prática de atos ilícitos.

Além disso, não há qualquer comprovação quanto à confusão

patrimonial. Isto porque, a Excipiente e a outra empresa são independentes,

possuem separação dos seus patrimônios e rendimento próprio decorrente de

suas atividades.

Com efeito, não estão presentes os requisitos imprescindíveis para
caracterização do abuso da personalidade juridica, previstos no art. 50 do

Código Civil.

Portanto, resta afastada a responsabilidade da Excipiente pelo débito

tributário em comento, demonstrando-se a regularidade e boa-fé das

constituições e atividades exercidas, comprovando-se a inexistência de

configuração de grupo econômico e não estando presentes os requisitos
autorizadores para desconsideração da personalidade jurídica.

Outrossim, importante destacar, que o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça é claro no sentido de que não basta ser grupo
econômico para que possa ser possivel a responsabilidade tributária é

imprescindível a participação da empresa na ocorrência do fato gerador.
Conforme se observa das ementas abaixo transcritas:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL.

ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO, PARA

COMPELIR TERCEIROS A RESPONDER POR DÍVIDA FISCAL DA

EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA PESSOA JURÍDICA DIVERSA DO

DEVEDOR, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS. O ACÓRDÃO RECORRIDO

ESTÁ RESPALDADO NA JURISPRUDÊNCIA DO STJ DE QUE A

EXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA A

SOLIDARIEDADE PASSIVA NA EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO

DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A RESPEITO DA DEFINIÇÃO DA RESPONSABILIDADE ENTRE AS

EMPRESAS QUE FORMAM O MESMO GRUPO ECONÔMICO, DE MODO

A UMA DELAS RESPONDER PELA DÍVIDA DE OUTRA, A DOUTRINA

TRIBUTÁRIA ORIENTA QUE ESSE FATO (O GRUPO ECONÔMICO) POR

SI SÓ, NÃO BASTA PARA CARACTERIZAR A RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA PREVISTA NO ART. 124 DO CTN, EXIGINDO-SE, COMO

ELEMENTO ESSENCIAL E INDISPENSÁVEL, QUE HAJA A

INDUVIDOSA PARTICIPAÇÃO DE MAIS DE UMA EMPRESA NA

CONFORMAÇÃO DO FATO GERADOR, SEM O QUE SE ESTARIA

IMPLANTANDO A SOLIDARIEDADE AUTOMÁTICA, IMEDIATA E

GERAL; CONTUDO, SEGUNDO AS LIÇÕES DOS DOUTRINADORES,

SEMPRE SE REQUER QUE ESTEJAM ATENDIDOS OU SATISFEITOS

OS REQUISITOS DOS ARTS. 124 E 128 DO CTN. 2. EM OUTRAS

PALAVRAS, PODE-SE DIZER QUE UMA COISA É UM GRUPO

ECONÔMICO, COMPOSTO DE VÁRIAS EMPRESAS, E OUTRA É A

RESPONSABILIDADE DE UMAS PELOS DÉBITOS DE OUTRAS, E

ASSIM É PORQUE, MESMO HAVENDO GRUPO ECONÔMICO, CADA

EMPRESA CONSERVA A SUA INDIVIDUALIDADE PATRIMONIAL,

OPERACIONAL E ORÇAMENTÁRIA: POR ISSO SE DIZ QUE A

PARTICIPAÇÃO NA FORMAÇÃO DO FATO GERADOR É O ELEMENTO
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AXIAL DA DEFINÇÃO DA RESPONSABILIDADE; NÃO SE

DESCONHECE QUE SERIA MAIS CÔMODO PARA O FISCO SE LHE

FOSSE POSSÍVEL, EM CASO DE GRUPO ECONÔMICO, COBRAR O

SEU CRÉDITO DA EMPRESA DELE INTEGRANTE QUE MAIS LHE

APROUVESSE: CONTUDO, O SISTEMA TRIBUTÁRIO E OS

INSTITUTOS GARANTÍSTICOS DE DIREITO TRIBUTÁRIO NÃO DARIAM

RESPALDO A ESSE TIPO DE PRETENSÃO, MESMO QUE SE

RECONHEÇA QUE ELA (A PRETENSÃO) OSTENTA EM SEU FAVOR A

INEGÁVEL VANTAGEM DA FACILITAÇÃO DA COBRANÇA.
3. FUNDANDO-SE NESSAS MESMAS PREMISSAS, O STJ REPELE A

RESPONSABILIZAÇÃO DE SOCIEDADES DO MESMO GRUPO

ECONÔMICO COM BASE APENAS NO SUPOSTO INTERESSE COMUM

PREVISTO NO ART. 124, | DO CTN, EXIGINDO QUE A ATUAÇÃO

EMPRESARIAL SE EFETIVE NA PRODUÇÃO DO FATO GERADOR QUE

SERVE DE SUPORTE À OBRIGAÇÃO. NESSE SENTIDO, CITA-SE O

RESP. 859.616/RS, REL. MIN. LUIZ FUX, DJ 15.10.2007. 4. ASSIM, PARA

FINS DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NÃO BASTA OQ INTERESSE

ECONÔMICO ENTRE AS EMPRESAS, MAS, Sim, QUE TODAS

REALIZEM CONJUNTAMENTE A SITUAÇÃO CONFIGURADORA DO

FATO GERADOR. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP. 603.177/RS, REL.

MIN. BENEDITO GONÇALVES, DJE 27.3.2015; AGRG NO RESP.

1.433.631/PE, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 13.3.2015.

5. A CIRCUNSTÂNCIA DE VÁRIAS EMPRESAS POSSUÍREM, AO

MESMO TEMPO, SÓCIO, ACIONISTA, DIRIGENTE OU GESTOR COMUM

PODE ATÉ INDICIAR A PRESENÇA DE GRUPO ECONÔMICO, DE FATO,

MAS NÃO É SUFICIENTE, PELO MENOS DO PONTO DE VISTA

JURÍDICO TRIBUTÁRIO, PARA TORNAR SEGURA, CERTA OU

DESENTURVADA DE DÚVIDAS A LEGITIMAÇÃO PASSIVA DAS

VÁRIAS EMPRESAS, PARA RESPONDEREM PELAS DÍVIDAS UMAS

DAS OUTRAS, RECIPROCAMENTE.
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6. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

(AGINT NO ARESP 1035029/SP, REL. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 27/05/2019, DJE

30/05/2019)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ, EXISTE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA ENTRE EMPRESAS DE

UM MESMO GRUPO ECONÔMICO, APENAS QUANDO AMBAS

REALIZEM CONJUNTAMENTE A SITUAÇÃO CONFIGURADORA DO

FATO GERADOR, NÃO BASTANDO O MERO INTERESSE ECONÔMICO

NA CONSECUÇÃO DE REFERIDA SITUAÇÃO.

2. HIPÓTESE EM QUE O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM BASE NO

CONJUNTO PROBATÓRIO, RECONHECEU A PRÁTICA DE ATIVIDADES

COMUNS ENTRE AS EMPRESAS INTEGRANTES DO GRUPO

ECONÔMICO, DE FORMA A RECONHECER A RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA E, CONSEQUENTEMENTE, A JUSTIFICAR A

LEGITIMIDADE PASSIVA. LOGO, A MODIFICAÇÃO DO JULGADO

REQUER O REEXAME DE FATOS E PROVAS, O QUE É VEDADO AO

STJ, POR ESBARRAR NO ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(AGRG NO RESP 1433631/PE, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 10/03/2015, DJE 13/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOAS
JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO ECONÔMICO.
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CIRCUNSTÂNCIA QUE, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA SOLIDARIEDADE

PASSIVA.
1. O ENTENDIMENTO PREVALENTE NO ÂMBITO DAS TURMAS QUE

INTEGRAM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE É NO SENTIDO DE QUE

O FATO DE HAVER PESSOAS JURÍDICAS QUE PERTENÇAM AO

MESMO GRUPO ECONÔMICO, POR Si SÓ, NÃO ENSEJA A

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, NA FORMA PREVISTA NO ART. 124

DO CTN. RESSALTE-SE QUE A SOLIDARIEDADE NÃO SE PRESUME

(ART. 265 DO CC/2002), SOBRETUDO EM SEDE DE DIREITO

TRIBUTÁRIO.

2. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NÃO PROVIDOS.

(ERESP 834.044/RS, REL. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, JULGADO EM 08/09/2010, DJE 29/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EXECUÇÃO FISCAL. ISS.

SUJEIÇÃO PASSIVA.

ARRENDAMENTO MERCANTIL. GRUPO ECONÔMICO.

SOLIDARIEDADE.

VERIFICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. "NA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE QUE CUIDA O ART. 124,

1, DO CTN, NÃO BASTA O FATO DE AS EMPRESAS PERTENCEREM

AO MESMO GRUPO ECONÔMICO, O QUE POR SI SÓ, NÃO TEM O

CONDÃO DE PROVOCAR A SOLIDARIEDADE NO PAGAMENTO DE

TRIBUTO DEVIDO POR UMA DAS EMPRESAS' (HARADA, KIYOSHL

"RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA POR INTERESSE

COMUM NA SITUAÇÃO QUE CONSTITUA O FATO GERADOR') (AGRG
NO AG 1.055.860/RS, REL. MIN. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

JULGADO EM 17.2.2009, DJE 26.3.2009).
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2. "PARA SE CONCLUIR SOBRE A ALEGADA SOLIDARIEDADE ENTRE

O BANCO E A EMPRESA DE ARRENDAMENTO PARA FINS DE

TRIBUTAÇÃO DO ISS, SERIA NECESSÁRIA A REAPRECIAÇÃO DO

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO, PROVIDÊNCIA INADMISSÍVEL EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL, CONSOANTE A SÚMULA 7/STJ" (AGRG

NO ARESP 94.238/RS, REL. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA,

PRIMEIRA TURMA, DJE 16/10/2012). NO MESMO SENTIDO: AGRG NO

AG 1.415.293/RS, REL. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, DJE 21/09/2012.
3. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(AGRG NO ARESP 603.177RS, REL. MINISTRO BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 19/03/2015, DJE

27/03/2015)

Por todo o exposto, depreende-se do acima que não é possivel a

responsabilização da Excipiente por débitos de empresa contratada pela

administração pública anteriormente.

WH.V DA RESPONSABILIDADE PESSOAL. DA DECADÊNCIA. DA

EXECUÇÃO SEM TÍTULO

Não fosse o suficiente, ao se hipoteticamente supor que estariam

presentes os requisitos necessários da responsabilidade tributária da Excipiente

nos termos do art. 133 do Código Tributário Nacional, essa responsabilização

esbarra na ausência de lançamento tributário.
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Essas normas tratam dos responsáveis tributários no sentido de que:

“...) responsabilidade tributária para ser imposta pressupõe o dever de o

legislador observar se o agente detém relação direta com o fato gerador ou

se detém relação indireta com aquele e teria condições de supervisionar o

cumprimento da obrigação tributária, suprindo o fato ilícito cometido pelo
contribuinte.”'*

Diante do cenário que se traçou nos presentes autos somente pode-

se conceber a responsabilidade que se pretende imputar como responsabilidade
tributária pessoal.

Nesse ínterim, caso houvesse indícios de que os responsáveis
tributários incorreram em qualquer das hipóteses autorizadoras de sua

responsabilização, há a necessidade de sua inclusão no auto de infração,
com a respectiva notificação e, abrindo prazo para impugnação — o que não

foi feito no presente caso.

Isso porque, verificando-se a responsabilidade tributária do terceiro o

lançamento tributário deverá ser efetuado somente contra este, excluindo-se o

devedor originário, em consonância:

Caso o Fisco constate a responsabilidade pessoal do administrador já

durante o procedimento (conjunto de atos tendentes a verificar a ocorrência

do fato juridico tributário), a sociedade não deve ser incluída no ato-norma
de lançamento, pois não será devora. Como vimos por diversas vezes no

Capítulo V, o administrador não é solidário à sociedade, e nem ela é solidária

a ele, motivo suficiente para que se afaste a responsabilidade conjunta pelo

14 STJ, AgRg no REsp 918914/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/06/2009, DJe 06/08/2009
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pagamento da dívida. Subsidiariamente na responsabilidade pessoal
também não há.

O lançamento indicará tão-somente o nome da pessoa física que, por
sua vez, se tornará competente para instaurar O processo. A correta
indicação do sujeito passivo é obrigação daquele que se propõe a

exigir de terceiro montante que entende ser de seu direito, razão pela

qual não poderíamos deixar de reconhecer, na praticidade que justifica
a inclusão das pessoas física e jurídica, a afronta aos princípios da

legalidade, da tipicidade e da segurança jurídica,

Portanto, sempre que houver provas diretas ou indícios de que o

administrador agiu com dolo, o lançamento indicará seu nome, devendo o

administrador ser intimado para impugnar o auto de infração e apresentar
todas as provas admitidas em direito, que demonstrem a improcedência do

ilícito, de sua autoria ou mesmo da divida"?

Dessa forma, infere-se que, para a exigência dos débitos
tributários de terceiro que não se qualifica como contribuinte será
necessária a lavratura de Auto de Infração, com a oportunidade de defesa
em processo administrativo fiscal, pois o mero redirecionamento do

executivo fiscal para o terceiro destinado a averiguação na esfera judicial

de sua suposta responsabilidade é nula, uma vez que se suprimiu a instância

administrativa o que se traduz em uma espécie de cerceamento de defesa.

Diante disso, a responsabilização da Excipiente, neste momento,

ainda que houvesse elementos que permitissem a sua inclusão no polo passivo
da execução fiscal - o que não há, é arbitrária e fere o direito de defesa e o

devido processo legal já que não foi instaurado o processo administrativo fiscal

15 FERRAGUT. Maria Rita. Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002, p. 1/7
32
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para apurar sua responsabilidade, o que resultou em execução sem título

contra a Excipiente.

Ainda que se considere, superada a ausência de regular processo
administrativo fiscal para a apuração da eventual responsabilidade que se tenta

imputar à Excipiente, a exigência dos débitos tributários esbarra em outro

obstáculo, a ausência de título executivo extrajudicial contra esta.

isto porque, entendendo-se pela existência de elementos que
autorizem a responsabilização da Excipiente, o lançamento tributário deve ser
feito contra essa, com a expedição de Certidão de Divida Ativa, o que não existe

nesse caso, uma vez que a Certidão de Divida Ativa foi elaborada em nome da

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, RENE

GOMES DE SOUSA e FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS.

Ocorre que, no presente caso o Lançamento Tributário e a

substituição da Certidão de Divida Ativa é impossível nesse momento, vez que
esbarram na decadência.

O art. 203 do CTN permite a substituição da Certidão de Dívida Ativa

dentro do prazo decadencial para erros que ensejem um novo lançamento,
conforme:

Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior,

ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do processo
de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a

decisão de primeira instância, mediante substituição da certidão nula,

devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa,

que somente poderá versar sobre a parte modificada.
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Art. 2º - Constitui Divida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como

tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as
alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federai.

88º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Divida Ativa

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a

devolução do prazo para embargos.

Das regras expostas, denota-se que não há limitação de quantidade
de substituições, mas somente temporal. Ademais, há de se observar que aqui

existe um “desdobramento” dessa limitação temporal, ou seja, deve ocorrer até

a sentença provocada pelos embargos à execução, não extrapolando o prazo
decadencial contados dos fatos geradores.

Para corroborar tal entendimento cita-se trecho da obra de Maria Rita

Ferragut, na qual ao tratar da inclusão do sócio no polo passivo da execução
fiscal aborda o tema, veja-se:

Ademais, poder-se-ia entender que o artigo 203 do CTN, ao permitir a

substituição da CDA até decisão judicial de primeira instância, estaria

configurando nova prazo decadencial para as situações em que o

responsável não estivesse indicado na certidão. Não compartilhamos
desses entendimento, por uma singela razão: o prazo final para a

constituição do crédito tornar-se-ia indeterminado.
A substituição permite apenas a troca do título, a fim de incluir dados
não decaídos. Por isso, se o processo investigatório de determinação
da responsabilidade for concluido após o prazo decadencial, as
consequências jurídicas serão as seguintes: (i) o administrador não

poderá ser mais considerado responsável tributário por aquela divida;

e (ii) o débito não poderá ser exigido da pessoa jurídica, tendo em vista
34
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que a responsabilidade pelo pagamento é somente do administrador
(responsabilidade pessoat).'*

Dos ensinamentos acima, conclui-se que as Certidões de Dívida Ativa

que embasama presente execução fiscal poderiam ser substituídas para a

inclusão do nome da Excipiente observando-se cumulativamente o prazo que
tem seu transcurso limitado à prolação da sentença e, também o prazo
decadencial, contado da data de ocorrência do fato jurídico tributário até a data

da nova inscrição, uma vez que a confecção de novo título desconstitui o primeiro

exigindo nova “constituição do crédito”, que ocorrerá com a CDA substitutiva,

Diante disso, resta evidente que a Excipiente não pode ser

responsabilizada vez que não há título executivo extrajudicial contra elas e a

substituição das Certidões de Divida Ativa encontram óbice na decadência já

que os fatos geradores são de 1997 a 1999, consequentemente, a

decadência do periodo mais recente já ocorreu em 2004, ainda que se
considere a incidência do art. 173 do CTN, a decadência ocorreu do periodo

mais recente ocorreu em maio de 2005, ou seja, do momento que ocorreu a

decadência já se passou mais de 15 anos.

Nesse contexto, resta evidente a nulidade dos lançamentos, devendo

ser afastada a exação, vez que não se admite a substituição da Certidão de

Dívida Ativa para alteração do sujeito passivo após o prazo decadencial,

porque isso se constituiria em um novo lançamento nos termos abaixo:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. IPTU.
CDA. SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. SUB-ROGAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Afasta-se a alegada nulidade do julgado hostilizado

18 FERRAGUT. Maria Rita. Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002, p. 175
35
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ante a ausência de omissão. 2. Não se admite a substituição da CDA para
a alteração do sujeito passivo dela constante, pois isso não se trata de

erro formal ou material, mas sim de alteração do próprio lançamento.
Precedente da Turma: REsp 826.927/BA, DJ de 08.05.06. 3. Recurso

especial improvido. (STJ; RESP 200600567586; 3º Turma; Rel. CASTRO

MEIRA; DJ DATA:06/03/1998 PAGINA:197)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ILEGITIMIDADE.

CAPACIDADE PROCESSUAL. (...) Os Tribunais entendem que a
substituição da CDA só é possivel quando são detectados erros
materiais, defeitos formais ou a supressão de parcelas certas, porém,

a alteração do sujeito passivo constante da CDA não se restringe ao

aspecto formal e sim substancial, implicando na alteração do próprio

lançamento. A incorreta indicação do pólo, passivo importa na
nulidade da execução e, sendo a mesma flagrante, pode, e deve, ser,
declarada ex officio pelo magistrado. Negado provimento à apelação.

Sentença mantida. (TRF 1; AC 200651015185953; Desembargador Federal
ALBERTO NOGUEIRA, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA; DJU -

Data::13/11/2008 - Página::86/87)

Por todo o exposto, impõe o afastamento da responsabilidade da

Excipiente, determinando sua exclusão do feito.

V. DO PEDIDO LIMINAR

O art. 300 do Código de Processo Civil concede ao juiz o chamado

“poder geral de cautela”, autorizando-o a determinar as medidas provisórias que
se fizerem necessárias e adequadas para se evitar lesão grave e de difícil

reparação, antes da final apreciação do pedido. /n verbis:
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Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.
8 1 2Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso,
exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra

parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

5 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

$ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Diante disso, importa anotar que são dois os requisitos que devem ser

preenchidos para que seja possível a concessão de liminar, de natureza cautelar,

quais sejam: (i) o fumus boni iuris, ou seja, a existência de

probabilidade/plausibilidade de que o direito alegado realmente venha a ser

declarado pelo provimento jurisdicional buscado; e (ii) o periculum in mora,

quando a demora decorrente do legitimo due processo flaw puder causar algum

dano grave ou de dificil reparação ao jurisdicionado.

Conforme passaremos a demonstrar nos tópicos seguintes, tais

pressupostos se fazem presentes no caso ora sob análise, razão pela qual a

peticionante formula pleito de concessão liminar especificamente PARA

SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ORA

EXECUTADO ATÉ A FINAL E DEFINITIVA APRECIAÇÃO DESTA EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

(1) DO FUMUS BONI IURIS

37
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Na hipótese ora versada nos autos, o fumus boni iuris se faz

claramente presente na medida em que é patente a nulidade da Certidão de

Dívida Ativa que fundamenta a execução fiscal ora guerreada.

Com efeito, conforme exaustivamente exposto acima, no caso em

comento, não houve sucessão empresarial ou formação de grupo
econômico entre a Excipiente e a Executada ETCA-EMPRESA DE

TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. Houve somente a transferência,

por ato unilateral do Poder Público, de serviços públicos para realizar O

transporte público, não havendo nos autos quaisquer provas cabais da

responsabilidade da Excipiente, vinculando a realização de condutas da

Excipiente que estariam ligadas à ocorrência do fato gerador dos tributos
cobrados na Execução Fiscal. Sendo assim, não se faz necessário grande

esforço intelectual, para se asseverar a absoluta e completa ausência de

fundamento legal legitimo apto a autorizar a manutenção desta pretensão
executiva.

Portanto, a análise (ainda que perfunctória desta exceção de pré-

executividade) revela claramente a evidência do direito da Excipiente e a

absoluta ausência de condições do presente pleito executivo prosseguir, uma

vez que seguer foi não resta caracterizada hipótese de responsabilidade
tributária, uma vez que não participou para ocorrência dos fatos geradores,
muito menos trata-se de caso de aquisição de fundo de comércio para
ensejar a responsabilidade da Excipiente.

(ii) DO PERICULUM IN MORA

Já o periculum in mora se evidencia pela certeza de que, caso não

seja suspensoopleito executivo, até a final decisão acerca da presente exceção,

38
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à Anvecames aquntanes

o direito da Excipiente será irreparaveimente lesionado, mediante a indevida

penhora de seus bens.

Assim sendo, diante do preenchimento dos requisitos legais

autorizadores da concessão da liminar, requer-se a esse d. Juízo que suspenda
imediatamente a exigibilidade do crédito tributário ora executado até a decisão

final (e definitiva) acerca desta exceção de pré-executividade.

VI. DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer:

(1) seja imediatamente concedida a liminar pleiteada,
inaudita altera pars, para suspender a exigibilidade

do crédito tributário ora executado em face da

Excipiente,

(it) seja declarada a ilegalidade da responsabilidade
atribuída à Excipiente, diante da ausência do

preenchimento dos requisitos necessários para
responsabilização tributária de terceiros, perante a

inexistência de responsabilidade por sucessão
empresarial, haja vista que se trata de contrato de

concessão de serviço público inexistindo grupo

econômico com a real executada, bem corno seja
reconhecida a decadência de realizar a cobrança

em face de terceiros, haja vista que já se passou
mais de 15 anos da ocorrência da decadência,

uma vez que o crédito tributário não foi constituido

em face da Excipiente;

+54144)3222 6309 fu lua2013 7606

Num. 494688856 - Pág. 167Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

1063

& Atuaçanns ansnctades

(ii) e, por fim, seja a Exequente condenada ao

pagamento de todos os ônus sucumbências,
inclusive de honorários advocatícios a serem
fixados no percentual de 20% (vinte por cento) do

valor atribuido à causa.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2020.

Lo

PRIA CORAÇAS

ABIPR 45.409

40
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Relação de Documentos

Anexo | — Procuração e Documentos Societários;

41
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Anexo | — Procuração e Documentos Societários;
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: VALE VERDE TRANSPORTES URBANOS RIO BRANCO

LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob om
13200651910 em 11/02/2015, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.441.374/0001-

42, com escritório na Avenida Rio Jutai, N. 34, OD. 36, conj. Vieiralves, Bairro:

Nossa Senhora das Graças, CEP: 89.053-020, por seu administrador CARLOS

DA SILVA TOJEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em o8/121976,

residente e domiciliado na rua Amando João 187 casa 1, São Paulo-SP,

Carteira de identidade nr. 27.978.137-4, expedido em 04/02/14, CPF nr.

186.055.888-70

OUTORGADO: GLÓRIA CORAÇA, brasileira, solteira, advogada inscrita na

OABIPR nº 45.409, portadora do RG nº 7.830.151-1, e inscrita no CPF/MF sob

o nº 047.958.089-88, ambos com endereço profissional na Av. Silva Jardim,

1054, CEP 80230-000, Curitiba Paraná Curitiba, Paraná.

PODERES: Os contidos nas cláusulas “ad judicia” et “extra judicia”,

acrescentando-se os especiais para confessar, transigir, reconhecer a

procedência do pedido, renunciar O direito sobre o qual se funda a ação,

receber, dar quitação. firmar compromissos em juízo, repartições públicas,

autarquias e outras entidades públicas e privadas, em todo território nacional,

em qualquer instância judicial, podendo substabelecer o presente no todo ou

em parte.

Rio Branco, 13 de abril de 2016.
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VALE VERDE TRANSPORTES URBANOS RIO BRA cOLTES
6º ALTERAÇÃO

NIRE: 1320065 1910 JUCEA-AM / 12900111771 JUCEAC/AC

CNPJ/ME n. 00,441.374/D0D1-42 / 00.641.374/G002-23

Pelo presente instrumento,

ro, comerciante, nasudo na
MARCO ANTONIO BOTELSU

cidade de São Paulo

—
SP

de Araújo n. 678 - Vila Forda - Guarulhos-SP — CEP

26.479.603-2 SSP/SP expedido em 20/10/2014 e CPE/MMt nº?

testo, empresário, nascido na cidade de Sá
. ato aja Ré

tado no rua Rar do Almeida

aenaido indo 25cado & er .E enpedido vir
ponta da VALE VENDE

E PTE»identidas
Ciraets

3 URBANOS RIO BRANCO LTDA

2 PAT

Mtarstas É

Acre, olualda *

cidusula Primeiro

ro juriduo e fiscal dos coajeciade Matriuc pata é

dade resolve altere” à sede
A soc
na Cidade de Ro

sata
co, sttuad

irnargmédico. ti

TRANSPORTES URBANOS RIO

ISEORTES LTDA.A sociel
RRANCO LTDA, passa a paotr o

cCiáusulo Terceira
das. 3 sócias procedem com &

Apos processadas as alterações acima elenca
CONSOLDA

saria limitada, da +

DO CONTRATO SOCIAL da socicdade empresa
forma:

vação DD ATO cONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA.
6º ALTERAÇÃO a

CNPJ/MF n. 00.441.374/0001-42 7 00.441,374/0002-23
É

CONSOL!

Pelo pres
MARCO ANT

cidage de SA

de é

26. 474. 603-2 S5P ss

SILVA TOJEIRO, tro

CARLOS DA
SP, um

raujoo o

o vropr
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e CREME nº 1g6 045. EB VO, Únicos
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPS/Mi

CNPi/ME sob o nº 00
contrato sociales

VIA VERDE
com sede no Esta

Aeroporto Presidente Mó

í

possui uma fia

Parágrafo *

abrir ou fechar filiais ou quiras de

Cláusula Segunda. À cocisCade tem por objeto social à at

1 Mart (AN ão de docume

atieninustr
atotvo É

roU

Cláusula Tercetra
didos em 26 D7

ido É

Cláusula Quarta dit

ctáusula Quinta. À

TOJEIRO

industnais, Gas camat
qualquer até eme some
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representaçãoativa e passiva, podicial e extrajudicial da empresa « sendo-lhe vodar
pd e dTsvontos esteunhos cos fms Gocias OU 260mempresarial em do
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patamonisi e do hojunço
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atintegratizadoCláusula Sétima Are

HoCláusula Oitava. Os
3 administra

ceuy
teroporarneeento O 5 pulos

comirapeita cu si

financeiro nacional, contra
consumo, fé público ou cropredade, É
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Manaus/AM Tide junho de)

ENIO
Carias da Silva Tojeiro Marra ariônio Botelho Perei:

Í É SécioSócio Adin

AAS77064,

ad?
NOME: Deus; Ou SU fra Runs NOME:

RG DOU D1-VG .
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo Nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (Número antigo: 2004.30.00.001141-8) - 2º VARA - RIO BRANCO
Nº de registro e-CVD 00005.2021.00023000.1.00598/00032

Processo n. : 2004.30.00.001141-8/ 2º Vara.
Classe : 3100 — Execução Fiscal/Fazenda Nacional
Excipiente : Via Verde Transportes Ltda.
Excepta : União/Fazenda Nacional

DECISÃO

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, requereu sua exclusão do polo passivo desta

Execução Fiscal (fls. 840-853), alegando: a) que não houve a sucessão empresarial ou formação de

grupo econômico entre a requerente a empresa originariamente executada (FTCA). mas tão

somente a transferência por ato unilateral do poder público, de serviços públicos; b) impossibilidade

de cobrança do débito tributário ante a ausência de lançamento tributário em seu nome.

Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional se opôs ao pedido de exclusão (fl. 1012).

bem como requereu a citação por edital da empresa Rápido São Roque Ltda. (fl. 1018).

Posteriormente VIA VERDE TRANSPORTES LTDA. apresentou exceção de pré-

executividade, onde requereu, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

em face da excipiente. No mérito, requereu seja declarada a ilegalidade da responsabilidade

atribuída à Excipiente. diante da ausência do preenchimento dos requisitos necessários para a

responsabilização tributária de terceiros. Também requereu seja reconhecida a decadência de

realizar a cobrança de terceiros. uma vez que o crédito tributário não foi constituído em face da

Excipiente.

Decido.

Da Exceção de Pré-executividade

Tendo em vista que na exceção de pré-executividade a Excipiente reiterou os

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAT. HERLEY DA LUZ BRASIL em 12/02/2021. com base na Lei IL 415 de 19/12/2006
A autenticidade deste poderá ser verificada em http: trfT jus br'autenticidade, mediante código 5629793000207

Pág. 17

f

Num. 494688856 - Pág. 176Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 03/04/2021 13:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040313102467100000489001039
Número do documento: 21040313102467100000489001039



Documento id 494688856 - Volume (V005)

10I2
MDAAA Ê

00G6tHL4ANLTIZOG44S0 LIDO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo Nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (Número antigo: 2004.30.00.001141-8) - 2º VARA - RIO BRANCO
Nº de registro e-CVD 00005.2021.00023000.1.00598/00032

argumentos apresentados na petição de fls. 840-853, passo a analisá-las conjuntamente.

A jurisprudência tem admitido a exceção de pré-executividade. em sede de execução

fiscal, quando discutidas questões de ordem pública (condições da ação, pressupostos processuais,

prescrição, decadência etc.) e outras relativas a pressupostos específicos da execução,' sem

oferecimento de embargos.

Por sua vez, a súmula n. 393 do STJ dispõe que “a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conheciveis de oficio que não demandem

dilação probatória”. No caso, a exceção trata de legitimidade passiva e decadência, matérias

conhecíveis de ofício, razão pela qual deve ser analisada.

Inicialmente, registra-se que o argumento de que o lançamento não foi efetivado em

nome da excipiente não deve prosperar, uma vez que sua responsabilidade tributária ocorreu em

razão do reconhecimento da formação de grupo econômico fraudulento, conforme se extrai da

decisão de fls. 824-828.

Via Verde Transportes alega que “o fato de que se trata de serviço público objeto de

licitação, transferido a terceiro, retira a assunção da prestação de serviços por outra empresa do

campo de incidência do art. 133 do CTN ou do art. 50 do CC, os quais serviriam de suporte para o

redirecionamento da Execução Fiscal” (fl. 843).

Ocorre que o fato de a requerente ter assumido determinadas linhas de transporte
não modifica o fato de ela ter formado grupo econômico, realizando tal manobra a fim de burlar à

satisfação do crédito tributário.

Verifica-se que tanto no pedido formulado às fls. 840-853 quanto na exceção de pré-

executividade a excipiente apresenta alegações genéricas, não impugnando de maneira específica as

razões que ensejaram o redirecionamento da presente execução fiscal em seu desfavor. Oportuno

transcrever os fundamentos que ensejaram o redirecionamento (fls. 824-828):

l TRFI, 7º T, AG 200601000317843/MA, Rel. Des. Federal ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ
29.6.2007, p.109.

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL HERLEY DA LUZ BRASIL em 12/02/2021. com base na Lei 11.419 de 19/12/2006
A autenticidade deste poderá ser verificada em http:/hywwtrfl jus br'autenticidade, mediante código 5629793000207
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

Processo Nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (Número antigo: 2004.30.00.001141-8) - 2º VARA - RIO BRANCO
Nº de registro e-CVD 00005.2021.00023000.1.00598/00032

“Conforme relatado, a União/Fazenda Nacional requer o reconhecimento de

formação de grupo econômico com a admissão da responsabilidade solidária das

empresas Rápido São Roque Ltda. e Vale Verde Transportes Urbanos Rio Branco

Ltda. (...)
Com efeito, a personificação empresarial, por meio de ficção jurídica, decorre da

necessidade de proteção da atividade empresarial, sobretudo em face da repercussão

social que assume. Perfaz, em síntese, a separação do patrimônio da empresa em

relação aos seus sócios ou às demais empresas. Não obstante, a utilização abusiva da

personalidade da empresa, com o propósito de promover fraude a credores. exigiu o

temperamento da regra de consideração da pessoa jurídica, de sorte a permitir, com

moderação, o suplante episódico do véu da corporação para atingir seus sócios ou

outras empresas que componham o mesmo grupo econômico. O art. 50, do Código

Civil, consubstancia o reconhecimento, no plano legal, da necessidade de mitigar a

intangibilidade patrimonial das empresas, quando utilizada como abrigo ao intento

fraudatório, para reconhecer, em relação a certas e determinadas relações jurídicas —

aquelas que evidenciem a burla à satisfação de créditos —, a extensão de ônus ao

patrimônio dos sócios. (...)
Na mesma linha, os tribunais pátrios têm conferido interpretação extensiva ao

dispositivo transcrito, admitindo a possibilidade de alcance dos bens de outra

empresa que, atuando com a empresa devedora, demonstre, em relação a esta,

unidade gerencial, patrimonial, mesmo poder de controle. Nesse sentido: (...)
No presente caso, a executada ETCA foi irregularmente dissolvida, conforme

demonstra a certidão do oficial de justiça de fl. 582/583, encontrando-se em

insolvência patrimonial, pois os bens localizados em seu nome não conseguem pagar

suas dívidas fiscais (fls. 550/580). Além disso, a caracterização de grupo
Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL HERLEY DA LUZ BRASIL em 12/02/2021. com base na Lei 11.419 de 19/12/2006
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econômico fraudulento foi devidamente demonstrada pela União/Fazenda

Nacional, fato confirmado inclusive por diversas decisões judiciais (fls. 510/517 e

694/715), como também pelas certidões de oficiais de justiça (fls. 584/585 e

587/588) que atestam que: a) os representantes da ETCA são normalmente

citados e intimados na sede da empresa São Roque; b) as aludidas empresas

pertencem ao mesmo grupo societário; c) as três empresas citadas pela União

mantinham os veículos de suas propriedades no mesmo pátio; d) detinham a

sede administrativa e financeira na mesma localidade, sendo as notificações

dirigidas a elas recebidas nos mesmos endereços, pelas mesmas pessoas; e) a

empresa Via Verde encontrava-se sob administração da empresa ETCA,
inclusive no que se refere à subordinação dos empregados; e f) existência de

contrato de comodato entre a empresa Via Verde e São Roque. Há, ainda, prova
de que: a) os sócios da empresa ECTA, Renê Gomes de Sousa e Neusa de

Lourdes Simões Sousa, constituíram, em 2004, a empresa Rápido São Roque

Ltda., cuja sede, em Rio Branco, estava situada no mesmo endereço da empresa
ETCA (Rua Boulevard Augusto Monteiro, n. 695, bairro 15) (fls. 764/768 e 754);

b) eram expedidos recibos pela empresa Via Verde com carimbos de

empregados da empresa São Roque (fls. 608/612); c) as empresas possuíam o

mesmo preposto, que as representava em audiência (fls. 618, 633 e 643/644); d)

as empresas São Roque e Via Verde constituíram o mesmo procurador (fls.

623/624); e) havia confusão de funcionários entre as empresas (fls. 626/629); f)

eram dadas instruções por uma única direção (fls. 639/641); dentre outros.

Diante do exposto, os documentos juntados pela Exequente. de fato, confirmam a

existência de formação de grupo econômico entre as empresas Rápido São Roque

Ltda.. Vale Verde Transportes Urbanos Rio Branco Ltda. e Empresa de Transporte

Coletivo do Acre Ltda. - ECTA, por atuarem no mesmo endereço, no mesmo ramo de

Documento assinado digitalmente pelota) JUFZ FEDERAL HERLEY DA LUZ BRASIL em 12/02/2021. com base na Lei 11 419 de 19/12/2006
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atividade, utilizando-se dos mesmos empregados e prepostos.

A formação de fato do grupo. associada à dissolução irregular da devedora original,

sem qualquer reserva patrimonial para saldar seus débitos, demonstra que a empresa

executada burlou à satisfação do crédito tributário. Evidente, pois, a existência de

unidade gerencial, patrimonial e laboral. a determinar o reconhecimento da

identidade empresarial, e, por conseguinte, a desconsideração da personalidade

jurídica de todas as corporações integrantes do grupo, apenas para a persecução fiscal

ora aventada.

Note-se que não se está imputando, genericamente, a solidariedade em razão da

formação do grupo. Não é apenas isso, mas sim a soma de todos os indícios de

que há manobra por parte dos interessados em resguardar o patrimônio de toda

e qualquer ação de credores que busque utilizá-lo para quitação de débitos.

Desse modo. DEFIRO o requerimento formulado pela União/Fazenda Nacional para

determinar a inclusão no polo passivo da presente execução das empresas Rápido

São Roque Ltda. e Via Verde Transporte Ltda.. (...)

Os genéricos argumentos da excipiente não são aptos a desconstituir a decisão supra.

Também não merece prosperar a tese de que não possui responsabilidade uma vez que o lançamento

tributário não foi realizado em seu nome, e nem de que ocorreu a decadência para o lançamento

tributário, uma vez que sua responsabilidade pelo crédito tributário decorre do redirecionamento da

execução emvirtude da existência de fartos indícios de formação de grupo econômico de fato com

o intuito de inadimplir obrigações tributárias, o que está de acordo com a jurisprudência do STJ

(STJ, Aglnt no AREsp 14609404/RJ, 2º Turma, DJe 03/10/2019).

Na hipótese acima descrita, não é necessário que o nome da Excipiente figure na

CDA, de modo que não há quese falar em ilegitimidade decorrente da ausência de lançamento ou

mesmo de decadência do prazo para se efetuar o lançamento.

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUTZ TEDERAL HERLEY DA LUZ BRASIL em 12/02/2021, com base na [ei 11.419 de 19/12/2006.
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Do Pedido de Citação por Edital

Em se tratando de execução fiscal, a citação por edital somente deve ser realizada

quando efetivamente esgotados os meios de localização do devedor.

No caso, a simples certificação pelo oficial de justiça de que a empresa executada

não está mais sediada no endereço declinado pela parte exequente (fl. 1016), ainda que seja esse o

endereço cadastral, não tem aptidão para, por si só, demonstrar o esgotamento dos meios à sua

disposição. Nesse sentido caminha a jurisprudência do TRFI (AC 0011710-70.2018.4.01.9199, 7º

Turma, publicado em 24/01/2020; AC 0002154-64.2016.4.01.0000, Rel. Desembargador Federal

José Amilcar Machado, julgado em 02/12/2019).

Portanto, indefiro, por ora. o pedido de citação por edital, sendo possível seu

reexame caso a Fazenda Nacional demonstre que diligenciou sem êxito junto a bancos de dados das

Entidades Estatais, Junta Comercial, dentre outros, com o objetivo de localização do devedor.

Registra-se que não é necessário o esgotamento de todas as bases de dados

existentes, basta a comprovação da realização de um minimo de busca por parte da União para
instruir seu pedido de citação. O Objetivo é garantir o contraditório efetivo e possibilitar o

andamento processual da execução, cabendo a exequente atuar também em favor desses propósitos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITOa exceção de pré-executividade, assim como INDEFIRO

os pedidos de exclusão do polo passivo, formulado às fls. 840-853 pelo Excipiente, e de citação por

edital, feito pela Fazenda Nacional.

Intimem-se.

Rio Branco-AC, 12 de fevereiro de 2021.
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Herley da Luz Brasil
Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO
eJUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre
AUTOS x. AcoS0.CC Ce I& - 2a VARA

CERTIDÃO
Nesta data, recebi os presentes autos com a

sentença/decisão retro.
Rio Branco, Ie dg.

Anthony Mar re elo Brito
Judiciário
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
  

  
CERTIDÃO DE PROCESSO MIGRADO PARA O PJe 

  
  

Certifico que os autos deste processo foram migrados para o sistema Processo Judicial
Eletrônico (PJe), nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias Conjuntas Presi/Coger TRF1
n. 8995261 e n. 10112461.  

  
RIO BRANCO, 3 de abril de 2021. 
 . 

(assinado eletronicamente) 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 5 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
RAPIDO SAO ROQUE LTDA

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 5 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
VIA VERDE TRANSPORTES LTDA
    GLORIA CORACA - (OAB: PR45409)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 5 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
FABIO PEREIRA DOS SANTOS
    STELA MARIS VIEIRA MENDES - (OAB: AC2906)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 5 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
RENE GOMES DE SOUSA

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 5 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

RIO BRANCO, 5 de abril de 2021.

(assinado eletronicamente)
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 2ª Vara da
Seção Judiciária do Acre
 
 
 
 
            A FAZENDA NACIONAL em conformidade com o art. 185-A do Código Tributário
Nacional, que estabelece a possibilidade de indisponibilização de bens e direitos de forma
eletrônica do devedor, quando não pagar, nem apresentar bens à penhora e não terem sido
encontrados bens penhoráveis, vem requer (em relação às partes já citadas): 
 
  
a) A utilização do BACENJUD/SISBAJUD com o código 7525 (Receita Dívida Ativa - Depósito
Judicial Justiça Federal) para a realização do bloqueio/penhora de valores depositados em
instituições financeiras e do RENAJUD para bloqueio/penhora dos veículos registrados (com
registro de impedimento de circulação), em nome do(s) devedor(es), tanto quanto bastem para
garantir o crédito da União, cujo valor atualizado encontra-se na consulta anexada; 
b) Caso seja identificado algum valor ainda que inferior ao da execução, não haja sua liberação,
posto que o STJ entende por suas duas Turmas de Direito Público que não se deve liberar
nenhuma quantia localizada/bloqueada mediante o BACENJUD/SISBAJUD sob a alegação de ser
irrisória, sem a anuência da Fazenda Pública (REsp 1.187.161/MG e REsp 1.241.768/RS) e já
decidiu no REsp 1.127.815/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC de
73, atuais art. 1.036 e ss do CPC) que é possível a penhora de bem com valor inferior ao da
dívida, abrindo-se o prazo para embargos à execução, por fim, é importante destacar que o STJ
já firmou entendimento de que o reforço/substituição da penhora não renova prazo para
embargos, exceto quando a discussão adstringir-se aos aspectos formais do novo ato constitutivo
(REsp 1.116.287/SP, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC de 73, atuais art. 1.036 e ss
do CPC);
d) Caso encontrados e bloqueados valores, haja intimação do executado na pessoa de seu
advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, § 2º do CPC) e ainda na impossibilidade de
ser encontrado na pessoa do Defensor Público (art. 72, II, parágrafo único do CPC), convertendo-
se a indisponibilidade em penhora quando se configurar a situação explicitada no § 5º do art. 854
do CPC, caso em que os valores devem ser mantidos em conta judicial na CAIXA, conforme
estabelece o art. 1º da Lei nº 9.703/98, observando o código de receita já assinalado.
e)  Que seja utilizado o Sistema CNIB, para bloqueio/penhora dos bens imóveis em nome do(s)
devedor(es), tanto quanto bastem para garantir o crédito da União;
 

O valor atual da dívida é de R$ 167.300,63

Pede deferimento.
 

Rio Branco-AC, 13 de abril de 2021
 
 
 

Rubem Cesar Costa Guerra 
 

Procurador da Fazenda Nacional
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 3
Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 220004900004

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33
Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 10/01/2004
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 11417120044013000
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado:  0,00

GRANDE DEVEDOR 
2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88
Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 10/01/2004
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 11417120044013000
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 104.595,99
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GRANDE DEVEDOR 
3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13
Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/04/2004
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 11417120044013000
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 62.704,64

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 167.300,63

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

   
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

DECISÃO
 

 
DEFIRO o pleito da parte Exequente, a fim de determinar as instituições

financeiras a proceder à indisponibilidade de eventuais ativos financeiros
encontrados em depósitos bancários e aplicações financeiras em nome de VIA
VERDE TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 00.441.374/0001-42, ETCA-EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, FABIO PEREIRA DOS SANTOS,
CPF: 322.740.176-20 e RENE GOMES DE SOUSA, CPF: 720.554.057-72,  em
montante suficiente à satisfação do crédito exequendo de R$ 167.300,63 (Art. 854 da
Lei nº 13.105/2015). A providência deferida será efetivada pelo sistema SISBAJUD,
pelo próprio juízo.
 
 

Havendo comunicação de bloqueio de quantia inferior a R$ 200,00
(duzentos reais), determino, via SISBAJUD, a sua imediata liberação, dado que, em
razão de seu caráter irrisório, fere o princípio da economia processual.
 
 

No caso de bloqueio de valor superior a R$ 200,00, intime-se a parte
executada, na pessoa de seu advogado, ou, não o tendo, pessoalmente, para, em 05
(cinco) dias, se manifestar sobre o bloqueio (Art. 854, §3º e seus incisos da Lei nº
13.105/2015), cientificando-a de que, transcorrido o prazo dos 05 (cinco) dias sem
manifestação, o bloqueio se converterá em penhora, nos termos do art. 854, §5º do
CPC, iniciando-se, a partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de
embargos à execução, independentemente de nova intimação. Expeça-se mandado
ou carta precatória, se necessário.
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Não apresentada a manifestação da parte executada, converta-se a
indisponibil idade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo,
determinando-se a instituição financeira depositária proceder à transferência do
montante indisponível, limitado ao valor executado, para conta vinculada a este juízo
na Agência 3950 da Caixa Econômica Federal. (Art. 854, §5º da Lei nº 13.105/2015).
A providência deferida será efetivada pelo sistema SISBAJUD, pelo próprio juízo.
 
 

Em relação ao §1º do Art. 854 da Lei nº 13.105/2015, havendo múltiplos
bloqueios em nome de pessoa física, ante o desconhecimento acerca de valores
impenhoráveis e de qual(is) bloqueio(s) possa(m) se enquadrar nessa situação, resta
o juízo impossibilitado de, nesse momento, cumprir o citado dispositivo, restando
fazê-lo, após o decurso do prazo de manifestação do Executado.
 
 

Considerando o entendimento do STJ (REsp 1.184.039/MG) e do TRF1
(AI 1035293-82.2019.4.01.0000/AC) acerca da utilização do sistema RENAJUD, 
DEFIRO o pedido de indisponibilidade de veículos de propriedade do(s) executado(s)
acima citado(s), com exceção dos veículos gravados com alienação fiduciária e
arrendamento mercantil. A providência deferida será efetivada via sistema 
RENAJUD, pelo próprio juízo.
 
 

DEFIRO, ainda, o pedido de indisponibilidade de imóveis via CNIB, a ser
efetivado pelo próprio Juízo, com fulcro no Art. 185-A do CTN, conforme
entendimento jurisprudencial abaixo transcrito:
 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. UTILIZAÇÃO DA
CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - CNIB.
DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS.
INSCRIÇÃO DO DEVEDOR EM CADASTROS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Esta
Corte, em precedentes submetidos ao rito do art. 543-C do CPC/1973,
firmou entendimento segundo o qual é desnecessário o esgotamento
das diligências para que ocorra a indisponibilidade dos bens do devedor,
em execução civil ou execução fiscal, após o advento da Lei n.
11.382/2006, com vigência a partir de 21/1/2007. 2. O Tribunal a quo, ao
concluir pelo esgotamento de diligências para a utilização do Central
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, decidiu em confronto com
a jurisprudência desta Corte. 3. "O pedido de inclusão do nome do
executado em cadastros de inadimplentes, tal como o SerasaJUD, nos
termos do art. 782, § 3º, do CPC/2015, não pode ser recusado pelo
Poder Judiciário sob o argumento de que tal medida é inviável em via de
execução fiscal." (REsp 1.799.572/SC, Rel. Min. Francisco Falcão,
Segunda Turma, DJe 14/5/2019). 4. Recurso especial a que se dá
provimento. (REsp 1816302/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2019, DJe 16/08/2019)
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INDEFIRO o pedido em relação à executada RAPIDO SAO ROQUE
LTDA, tendo em vista a ausência de citação.
 
 

Intime-se.
 
  

Rio Branco - AC.
 

HERLEY DA LUZ BRASIL
Juiz Federal da 2ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

CERTIDÃO
  

Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do(s) extrato(s) BACENJUD.
 

Rio Branco, 19 de agosto de 2021.
 

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista
Diretora de Secretaria da 2ª Vara
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/08/2021 14:01

0001141-71.2004.4.01.3000

HERLEY DA LUZ BRASIL

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210004070249

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

2ª Rio Branco

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

00342966000107: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO
ACRE LTDA.

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 17 AGO 2021 06:05

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 7/19/08/2021 17:54
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 20:41

00441374000142: VIA VERDE TRANSPORTES LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 17:45

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 06:00

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 20:45

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 7/19/08/2021 17:54
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32274017620: FABIO PEREIRA DOS SANTOS R$ 469,18

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (98) Não-Resposta - 18 AGO 2021 05:22

BPP IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 17:45

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 06:19

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 20:41

BCO BRADESCO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 7/19/08/2021 17:54
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 23:03

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 20:41

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 469,18 17 AGO 2021 16:05

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

72055405772: RENE GOMES DE SOUSA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 05:50

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 7/19/08/2021 17:54
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 20:44

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 06:14

BCO SOFISA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 04:43

CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 18:32

BANCO ORIGINAL S.A.

5 7/19/08/2021 17:54
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 00:35

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 AGO 2021 21:54

BCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 06:20

BCO DAYCOVAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SAFRA
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Documento id 693700963 - Protocolo Sisbajud (SISBAJUD - 0001141-71.2004)

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 17:55

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 16:20

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
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Documento id 706423446 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

CERTIDÃO
  

Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do(s) extrato(s) RENAJUD.
 

Rio Branco, 27 de agosto de 2021.
 

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista
Diretora de Secretaria da 2ª Vara
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Documento id 706423447 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004. -)

 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA 
27/08/2021 - 00:13:01

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO

Comarca/Município RIO BRANCO

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO ACRE

N° do Processo 00011417120044013000

Total de veículos: 8

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

HGU4478 MG YAMAHA/NEO AT115 RENE GOMES
DE SOUSA Transferência

DQF5500 SP I/LR FREELANDER
5DR 25L

RENE GOMES
DE SOUSA Transferência

DLF5652 SP I/TOYOTA LAND
CRUISER PR

RENE GOMES
DE SOUSA Transferência

MVC1000 MG IMP/JAGUAR XK8 CV RENE GOMES
DE SOUSA Transferência

BFQ6070 SP REB/KARMANN-
GHIA RE-280

RENE GOMES
DE SOUSA Transferência

BNV4536 SP REB/KARMANN
C.RM 301

RENE GOMES
DE SOUSA Transferência

CTF6464 SP HONDA/NX 150 RENE GOMES
DE SOUSA Transferência

BXE7220 SP GM/CHEVROLET
12000 CUSTOM

RENE GOMES
DE SOUZA Transferência
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Documento id 706423448 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004 -)

 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA 
27/08/2021 - 00:08:39

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO

Comarca/Município RIO BRANCO

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO ACRE

N° do Processo 00011417120044013000

Total de veículos: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

MZX8216 AC HONDA/CG 125
FAN

FABIO PEREIRA
DOS SANTOS Transferência

JWU9916 AM HONDA/CG 125
TITAN ES

FABIO PEREIRA
DOS SANTOS Transferência
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Documento id 706423449 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004)

 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA 
27/08/2021 - 00:06:07

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO

Comarca/Município RIO BRANCO

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO ACRE

N° do Processo 00011417120044013000

Total de veículos: 20

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

MZS1869 AC M.BENZ/BUSSCAR
URBANUSS U

ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZS1969 AC M.BENZ/BUSSCAR
URBANUSS U

ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZS1369 AC M.BENZ/BUSSCAR
URBANUSS U

ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZS1269 AC M.BENZ/BUSSCAR
URBANUSS U

ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZS1569 AC M.BENZ/BUSSCAR
URBANUSS U

ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZP9500 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN8050 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3530 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3550 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3520 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência
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Documento id 706423449 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004)

Total de veículos: 20

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

MZN3540 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3510 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3490 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3500 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3580 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3480 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN3590 AC M.BENZ/OF 1318
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

MZN9047 AC TOYOTA/BANDEIRANTE
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência

BXB2466 AC REB/KRONE 00342966000107 Transferência

JXA2577 AC MERCEDES BENZ
ETCA EMP DE
TRANSP C DO
ACRE LTDA

Transferência
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Documento id 706423450 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.)

 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA 
26/08/2021 - 23:37:11

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO

Comarca/Município RIO BRANCO

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DO ACRE

N° do Processo 00011417120044013000

Total de veículos: 23

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

NAB2736 AC HONDA/CG 125
FAN KS

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

NAA4191 AC HONDA/MDF
CG150 MAXXI CA

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JNX9354 AC I/FORD FUSION VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4143 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4152 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4153 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4150 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4165 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4155 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4149 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4163 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4161 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4151 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4145 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência
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Documento id 706423450 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.)

Total de veículos: 23

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

JQS4162 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4140 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

JQS4142 AC M.BENZ/MASCA
GRANVIA O

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

MZZ2250 AC VOLKS/COMIL
SVELTO U

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

MZY5144 AC VOLKS/COMIL
SVELTO U

VIA VERDE
TRANSPORTE LTDA Transferência

LBB5266 AC M.BENZ/OF 1620
AMAZON
EXPRESSO
PACIFICO LTDA

Transferência

LAF5071 AC M.BENZ/OF 1620
AMAZON
EXPRESSO
PACIFICO LTDA

Transferência

LAF1255 AC M.BENZ/OF 1620
AMAZON
EXPRESSO
PACIFICO LTDA

Transferência

LAF1252 AC M.BENZ/OF 1620
AMAZON
EXPRESSO
PACIFICO LTDA

Transferência
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Documento id 710751969 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

CERTIDÃO
  

Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do(s) extrato(s) CNIB.
 

Rio Branco, 31 de agosto de 2021.
 

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista
Diretora de Secretaria da 2ª Vara
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Documento id 710751972 - Documentos Diversos (CNIB - 0001141-71.2004)

 

Status indisponibilidade aprovada

Número do
Protocolo 202108.2718.01787486-IA-140

Número do
Processo 00011417120044013000

Nome do
Processo EXECUÇÃO FISCAL - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Data de
Cadastramento 25/08/2021 às 18:03:32

Emissor da
Ordem

ANTONIA SETUBAL
RODRIGUES EVANGELISTA

AC - Acre 
 TRF1 - Tribunal Regional Federal
da Primeira Região 
  AC - RIO BRANCO 
   AC - 2ª VARA

Aprovado por HERLEY DA LUZ BRASIL

AC - Acre 
 TRF1 - Tribunal Regional Federal
da Primeira Região 
  AC - RIO BRANCO 
   AC - 2ª VARA

Relatório de indisponibilidade

Documento Nome

CNPJ:
00.441.374/0001-
42

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA (VIA VERDE TRANSPORTE)

CNPJ:
00.342.966/0001-
07

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. (ETCA.)

CPF:
322.740.176-20 FABIO PEREIRA DOS SANTOS

CPF:
720.554.057-72 RENE GOMES DE SOUSA
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Documento id 711435495 - Intimação polo passivo

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Acre 

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

 

  
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

(ADVOGADO)
 

  
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409 e STELA MARIS VIEIRA MENDES - AC2906  
 
 
 
FINALIDADE: -
 
1 - INTIMAR o executado FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS para no, prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o

bloqueio de valores realizado em sua conta bancária (Art. 854, §3º e seus incisos da Lei nº 13.105/2015). 
 
2 - INTIMAR o referido executado que, transcorrido o prazo dos 05 (cinco) dias, do parágrafo acima, sem
manifestação, o bloqueio se converterá em penhora, nos termos do art. 854, §5º do CPC, iniciando-se, a partir
de então, o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução, independentemente de nova
intimação.
 
 
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data
do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término
desse prazo). 
 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no
campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a
petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor
consultar o Manual do PJe para Advogados e Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-
judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
 
 
RIO BRANCO, 31 de agosto de 2021.
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(assinado digitalmente)   
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DA

SEÇÃO JUDICIARIA DE RIO BRANCO/AC
 

 
 

 
 

  
 

Autos n° 0001141-71.2004.4.01.3000
 

 
 

  
 

STELA MARIS VIEIRA MENDES, advogada regularmente inscrita na

OAB/AC, sob o no 2.906, que a esta subscreve, vem, respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, expor e requerer o que segue:
 

A presente causídica foi nomeada a representar FABIO PEREIRA DOS

SANTOS e a empresa ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA., nos

autos em epígrafe, por meio de mandatos ad judicia et extra que lhes foi outorgado, aportados às

págs. 37 e 38 do ID. 494688853 - Volume (V002).
 

Ocorre que, a empresa outorgante encerrou as suas atividades e não

forneceu a esta advogada qualquer meio de contato com seus sócios, inclusive com o outorgante

FABIO, encontrando-os em lugar incerto e ignorado, de modo que resta inviável continuar-lhes

representando.
 

Frisa-se, que é obrigação do cliente manter o advogado informado do seu

atual endereço para que possa ser informado do andamento do processo, receber cobrança de

honorários e prestação de contas, dentre outros atos, caso contrário, fica demonstrado

desinteresse e viola a relação de confiança que deve existir entre as partes.
 

 Esse, pois, é o entendimento sedimentado dos Tribunais, vejamos:
 

Agravo interno. Renúncia de advogado. Cliente em local incerto e não

sabido. Possibilidade. Ciência do apelante da necessidade de recolher o

preparo recursal. Preparo não recolhido. Deserção. Recurso desprovido. É

obrigação do cliente manter o advogado informado do seu atual

endereço para que possa ser informado do andamento dos processos,

receber cobrança de honorários e a necessária prestação de contas. O

cliente que não informa ao advogado a mudança de seu endereço

demonstra desinteresse e viola a relação de confiança que deve existir

entre as partes. Tendo sido notificado pelo seu advogado da necessidade

de recolher o preparo recursal e não faz, a parte assume o risco da
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deserção do recurso. (TJ-RO – AGV: 00036710820158220102 RO, Data de

Julgamento: 07.02.2019, Data de Publicação: 13.02.2019) 
 

Assim, diante da impossibilidade da presente subscritora em encontrar os

outorgantes, até mesmo para notifica-los da renúncia ao mandato, principalmente, porque, nada

mais existe no endereço que funcionava a empresa outorgante, nem mesmo o prédio e por se

encontrarem os proprietários em lugar desconhecido, requer por meio deste, expressamente,

RENUNCIAR aos mandatos que lhes foi outorgado, requerendo se digne Vossa Excelência em

determinar a imediata EXCLUSÃO DE SEU NOME DO ROL DOS PRODURADORES DOS

AUTOS, bem como DAS VINDOURAS PUBLICAÇÕES, suspendendo-se de pronto toda e

qualquer responsabilidade técnico-jurídica até então existente, na forma legal.
 

Nestes termos,
 

Pede deferimento.
 

Rio Branco – AC, 13 de setembro de 2021.
 

  

Stela Maris Vieira Mendes 

OAB/AC 2.906 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre

   
 
 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
   
 

DESPACHO
  

DEFIRO o pedido de exclusão da advogada Stela Maris Vieira Mendes,
OAB/ACnº 2.906, da representação judicial dos executados Fábio Pereira dos Santos e
ETCA- empresa de Transporte Coletivo do Acre Ltda., conforme requerido (id 729020688
).
 

Intime-se o executado Fábio Pereira dos Santos, para, em 05 (cinco) dias, se
manifestar sobre o bloqueio de id 693700963, p. 4  (Art. 854, §3º e seus incisos da Lei nº
13.105/2015), cientificando-a de que, transcorrido o prazo dos 05 (cinco) dias sem
manifestação, o bloqueio se converterá em penhora, nos termos do art. 854, §5º do CPC,
iniciando-se, a partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à
execução, independentemente de nova intimação. Expeça-se mandado, a ser cumprido
no endereço "Estrada da Usina 888, Apt. 205, Morada do Sol, Rio Branco/AC".
 

Intimem-se.
 

Rio Branco-AC. 
 

 HERLEY DA LUZ BRASIL
Juiz Federal da 2ª Vara
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MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 

 
FINALIDADE: 
 
1 - INTIMAR a parte executada para no, prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o bloqueio
de valores realizado em sua conta bancária,  id 693700963, p. 4 (Art. 854, §3º e seus incisos da
Lei nº 13.105/2015).
 
2 - INTIMAR a parte executada que, transcorrido o prazo dos 05 (cinco) dias, do parágrafo
acima, sem manifestação, o bloqueio se converterá em penhora, nos termos do art. 854, §5º do
CPC, iniciando-se, a partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à
execução, independentemente de nova intimação.
 
ADVERTÊNCIA: Não há.
 
OBSERVAÇÃO: O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do
processo poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço:
"https://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado
contratado poderá acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos autos,
por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no sistema com
certificado digital. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em ht tp: / /porta l . t r f1. jus.br /porta l t r f1/processual /processo- judic ia l -
eletronico/pje/tutoriais.
 
CHAVES DE ACESSO:
 
Documentos associados ao processo

Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado do Acre 

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
Contatos: (68)3214-2010 e (68)98411-0997 (whatsapp) 

 www.jfac.jus.br - e-mail – 02vara.ac@trf1.jus.br 

INTIMAÇÃO DE:  FABIO PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: ESTRADA DA USINA, N. 888, APTO. 205, MORADA DO SOL - RIO
BRANCO/AC
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SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC 
 
ENDEREÇO DO JUÍZO: Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, RIO
BRANCO - AC - CEP: 69915-632 
 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição inicial 21033014405425200000487732185
Volume Volume 21040313102222400000489001032
V001 Volume 21040313102239800000489001035
V002 Volume 21040313102291100000489001036
V003 Volume 21040313102341600000489001037
V004 Volume 21040313102413100000489001038
V005 Volume 21040313102467100000489001039
Certidão de processo
migrado

Certidão de processo
migrado

21040313103291400000489001041

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário do
Sistema

21040513531238000000489967078

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário do
Sistema

21040513531358300000489969034

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário do
Sistema

21040513531514700000489969042

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário do
Sistema

21040513531700100000489969046

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário do
Sistema

21040513531787200000489969049

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação - Usuário do
Sistema

21040513531884600000489969055

Manifestação Manifestação 21041413145714500000499248088
RelResumido-14042021
(1)

Documentos Diversos 21041413145730500000499248094

Decisão Decisão 21071501550154000000567119045
Certidão Certidão 21081917564431200000686914713
SISBAJUD - 0001141-
71.2004

Consulta/Extrato
BACENJUD

21081917564445000000686914714

Certidão Certidão 21082700161303400000699665129
RENAJUD - 0001141-
71.2004. -

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161321300000699665130

RENAJUD - 0001141-
71.2004 -

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161330400000699665131

RENAJUD - 0001141-
71.2004

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161339500000699665132

RENAJUD - 0001141-
71.2004.

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161360500000699665133

Certidão Certidão 21083108575541700000703967139
CNIB - 0001141-
71.2004

Documentos Diversos 21083108575559500000703967142

Intimação polo passivo Intimação polo passivo 21083112155705500000704634675
Renúncia de mandato Renúncia de mandato 21091317015729500000722111923
Despacho Despacho 21091423060719000000723759721
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RIO BRANCO, 20 de setembro de 2021.
 

(assinado eletronicamente)
 

Diretor(a) de Secretaria do(a) 2ª VARA FEDERAL
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre

 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do(s) extrato(s)  CNIB.
  

Rio Branco, 30 de setembro de 2021.
 

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista
 

Diretora de Secretaria da 2ª Vara
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Status indisponibilidade aprovada

Número do
Protocolo 202108.2718.01787486-IA-140

Número do
Processo 00011417120044013000

Nome do
Processo EXECUÇÃO FISCAL - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Data de
Cadastramento 25/08/2021 às 18:03:32

Emissor da
Ordem

ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA

AC - Acre 
 TRF1 - Tribunal Regional Federal
da Primeira Região 
  AC - RIO BRANCO 
   AC - 2ª VARA

Aprovado por HERLEY DA LUZ BRASIL

AC - Acre 
 TRF1 - Tribunal Regional Federal
da Primeira Região 
  AC - RIO BRANCO 
   AC - 2ª VARA

Relatório de indisponibilidade

Documento Nome

CNPJ:
00.441.374/0001-
42

VIA VERDE TRANSPORTES LTDA (VIA VERDE TRANSPORTE)

CNPJ:
00.342.966/0001-
07

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA. (ETCA.)

Respostas dos Cartórios

Dados Cartório Respondido por Status

Matrícula:
61485

Registros de
Imóveis 
 AC - Acre 
  AC - RIO
BRANCO 

BRENO LUIZ
BORGES DE
ALBUQUERQUE

aberto
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   AC - 1º Oficio
do Registro de
Imoveis da
Comarca de
Rio Branco

CPF:
322.740.176-20

FABIO PEREIRA DOS SANTOS

Respostas dos Cartórios

Dados Cartório Respondido por Status

Matrícula: 539

Registros de
Imóveis 
 AC - Acre 
  AC - RIO
BRANCO 
   AC - 1º Oficio
do Registro de
Imoveis da
Comarca de
Rio Branco

BRENO LUIZ
BORGES DE
ALBUQUERQUE

aberto

Matrícula: 7790

Registros de
Imóveis 
 MG - Minas
Gerais 
  MG -
UBERABA 
   MG - 1°
OFICIO DE
REGISTRO DE
IMOVEIS DE
UBERABA-MG

VIVIANE
SALVADOR
RIBEIRO

aberto

CPF:
720.554.057-72

RENE GOMES DE SOUSA

Respostas dos Cartórios

Dados Cartório Respondido por Status

Matrícula:
95221

Registros de
Imóveis 
 SP - São Paulo 

ADRIANA
APARECIDA
PERONDI

aberto
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  SP - São José
dos Campos 
   1º OFICIAL
DE REGISTRO
DE IMÓVEIS
DA COMARCA
DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS
- SP

LOPES
MARANGONI

Matrícula: 616

Registros de
Imóveis 
 SP - São Paulo 
  SP - São José
dos Campos 
   2º OFICIAL
DE REGISTRO
DE IMÓVEIS
DA COMARCA
DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS
- SP

FILIPE
AUGUSTO
SANDINO
MORAIS
SOARES
RIBEIRO

aberto
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OFICIO DE PENHORA DE LEILÃO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
_____________________________________________________________________

______

Ofício nº ______/2021                                   Em 19 de outubro de 2021.

PROCESSO  A  SER  OFICIADO:  Nº.  0001141-71.2004.4.01.3000
(2004.30.00.001141-8) em trâmite na 2ª Vara Federal de Rio Branco/AC.

PROCESSO EM QUE TRAMITA O LEILÃO: Nº. 0000243-62.2015.5.14.0402 –
2ª VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO/AC

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a)

Comunico  a  V.  Exa.,  que  foram  designadas  as  datas  de
26/11/2021, com encerramento às 16h00, e 03/12/2021, com encerramento às
16h00,  1º  e  2º  Leilão  respectivamente,  na  modalidade  exclusivamente
ELETRÔNICA, pelo site www.deonizialeiloes.com.br,  do(s) bem(ns) também
constrito nestes Autos nº 0001141-71.2004.4.01.3000 (2004.30.00.001141-8), em
favor da União – Fazenda Nacional, desse r. Juízo.

BEM(NS): Uma área de terra, situada à Rua 6 de Agosto, entre
o Mercado do 6 de Agosto e a Escola Roberto Sanches Mubarac – 2º Distrito da
Cidade de Rio Branco/AC, medindo cerca de 20.000,00m² (vinte mil metros
quadrados), limitando-se pela frente com a Rua 6 de Agosto; pelo lado direito
com propriedade de Honório Alves das Neves ou de seus sucessores e com o
Mercado Público Flávio Pimentel; pelo lado esquerdo com terras de Amadeo
Rodrigues Barbosa e de Azarias Furuno e Cia; ou de quem de direito; e pelos
fundos com a margem direito do Rio Acre, na qual foram construídas quatro
edificação  tipo  industrial,  sendo  SE/11/04/03/23/A,  com  paredes  em
alvenaria, acabamento interno e externo, com pintura simples, revestimento
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
_____________________________________________________________________

______

com reboco, piso cimento amianto, esquadria de madeira com vidro, medindo
externamente  26,00  metros  por  78,00  metros,  perfazendo  um  perímetro  de
208,00 metros (26,00 + 78,00 + 26,00 – 78,00), e uma área de 2.028,00m² (dois
mil e vinte e oito metros quadrados) – (26,00 x 78,00); SE/11/04/23/B, com
paredes  em alvenaria,  acabamento  interno  e  externo,  com pintura  simples,
revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, instalações elétricas, semi
embutidas, com mais de um sanitário simples e interno, estrutura de ferro e
concreto,  cobertura  de  cimento  amianto,  esquadria  de  madeira  com vidro,
medindo externamente (25,00m x 72,00m), perfazendo um perímetro de 194,00
metros,  e uma área de 1.800,00m² (um mil e oitocentos metros quadrados);
SE/11/04/03/23/c, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo,
com  pintura  simples,  revestimento  em  reboco,  piso  cimentado,  sem  forro,
instalações  elétricas  semi embutidas,  sem sanitários,  estrutura  em concreto,
cobertura  de  cimento  amianto,  com  esquadrias  de  madeira  com  vidro,
medindo externamente 143,42m² (cento e quarenta e três metros e quarenta e
dois  centímetros  quadrados),  perfazendo  um  perímetro  de  54,60  metros;
SE/11/04/03/23/D, com paredes em alvenaria, acabamento interno e externo,
com pintura simples, revestimento em reboco, piso cimentado, sem forro, sem
instalações elétricas, sem sanitários, estrutura de concreto de cimento amianto,
medindo  externamente  (3,00m  x  2,8m),  perfazendo  um  perímetro  de  11,60
metros e uma área de 8,40m² (oito metros e quarenta centímetros quadrados),
sendo  todas  novas.  Obs.:  Dois  grandes  galpões  com  sinais  de  abandono,
aparecia antiga e mal conservada, cobertos com telhas de amianto suportadas
por estrutura metálica. Uma pequena parte do galpão, voltada para o lado do
Mercado  Municipal,  é  ocupada/habitada  pelo  Sr.  Raimundo  Gonçalves
Peixoto e família. No outro galpão, voltado para a Rua 31 de Março, existem
duas pequenas partes/residências que abrigam mais duas famílias. Em uma
delas reside o Sr. Nelinho, responsável pela guarda do terreno, e sua família,
segundo informações de pessoas da região. Terreno murado na frente e com
um portão (voltado para a Rua 6 de Agosto), no lado direito também murado
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Documento id 797488554 - Documentos Diversos (OF PENH LEILOEIRO 0001141-71.2004.4.01.3000 - 2ªVF RIO BRANCO)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
_____________________________________________________________________

______

(voltado para o Mercado Municipal do 6 de Agosto),  no lado esquerdo não
murado  (voltado  para  a  Rua  31  de  Março)  e  por  fim murado  nos  fundos
(voltado para o Rio Acre e uma área de preservação permanente – chamada de
APP). A região é dotada dos serviços públicos de pavimentação asfáltica, rede
de água, rede telefônica, rede elétrica, posto de saúde, coleta de lixo e limpeza
pública. Vale ressaltar também que é uma área onde há cobertura de internet,
é  próxima do centro  da  cidade  e  o  comércio  é  bem movimentado e  forte.
Imóvel com Inscrição Municipal sob o nº. 100100080066001 e matriculado sob
o nº. 61.485 no Cartório de Registro de Imóveis do 1º Oficio da Comarca de Rio
Branco/AC.

Motivo  pelo  qual,  esta  peticionante  requer  a  intimação  do
exequente  União  –  Fazenda  Nacional,  para  conhecimento  da  realização  do
leilão.  A  íntegra  do  edital  de  leilão  poderá  ser  consultado  através  do  site
www.deonizialeiloes.com.br

Valho-me do ensejo para renovar a V. Exa. os meus protestos de
elevada estima e consideração.  

Atenciosamente

DEONÍZIA KIRATCH
Leiloeira Oficial
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Documento id 984263661 - Certidão

 

Seção Judiciária do Acre
2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409

DESTINATÁRIO:

 

CERTIDÃO

Certifico que:

Estando no endereço indicado, fui informado de que o executado FÁBIO PEREIRA
DOS SANTOS, mudou-se.

Solicitei informações do executado supramencionado, não obtive informações. 

Devolvo o mandado com cumprimento negativo, ficando no aguardo no fornecimento
de novos endereços para novamente diligenciar.

Dou fé, nos termos da lei.

RIO BRANCO, 18 de março de 2022.

GEORGE CRUIJFF SALES DA COSTA

Oficial de Justiça
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Documento id 1087486281 - Ato ordinatório

 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado do Acre 
2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: FABIO PEREIRA DOS SANTOS, RAPIDO SAO ROQUE LTDA, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE

TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA
 
 
 

 ATO ORDINATÓRIO 
  

Manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à certidão
do Oficial de Justiça de id 984263661, bem como quanto ao prosseguimento do feito.
 

Rio Branco/AC.
 

ANTÔNIA SETÚBAL R. EVANGELISTA
Diretor(a) de Secretaria da 2ª Vara

 
 
 
 
 
 
 

(Obs.: ato ordinatório com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, no
artigo 132, parágrafos 1º e 2º, do Provimento Geral Consolidado nº 129, de 08.04.2016-
COGER/TRF-1ª Região, e nos termos da Portaria n. 001/2018/2ª Vara).
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Documento id 1088679767 - Certidão

 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409  
 

 
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

 
 

Ato ordinatório de ID 1087486281
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL):  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 30 dias 
 
 
 
 
 
Ato ordinatório ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente
após o registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006. 
Para os demais usuários externos, o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários. 
 
 
 
RIO BRANCO, 18 de maio de 2022.
 
 
  

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Documento id 1095141278 - Manifestação

 

 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 2ª Vara da Seção
Judiciária do Acre
 
 
 
 

A FAZENDA NACIONAL vem expor e requerer a intimação da parte executada por Oficial
de Justiça no(s) seguinte(s) endereço(s):
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

O valor atual da dívida é de R$ 170.658,50 
 
 
 

Termos em que pede deferimento. 
 

 
 

Rio Branco-AC, datado e assinado eletronicamente.
 
 
 

 
 

Nome CPF/CNPJ Endereço
Fabio Pereira dos Santos 322.740.176-20 Rua do aviário – N° 790,

69909-170, aviário, Rio
Branco –Acre.

Josialdo Aparecido Batista
Ferreira

Procurador da Fazenda
Nacional 

Pedro Ivo do Nascimento
Marques

Procurador da Fazenda
Nacional 

Rubem Cesar Costa Guerra
Procurador da Fazenda

Nacional 

Num. 1095141278 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RUBEM CESAR COSTA GUERRA - 23/05/2022 10:50:14
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22052311092890900001085325450
Número do documento: 22052311092890900001085325450



Documento id 1095153751 - Documento Comprobatório (CPF - Fabio Pereira dos Santos)

 

  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

  RFB                                                   USUARIO: RUBEM          

                                                        20/05/2022 10:02        

                                                                                

  NI-CPF : 322.740.176-20              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

  NOME   : FABIO PEREIRA DOS SANTOS                                             

  DT NASC: 24/07/1959                                                           

  MAE    : ANA PEREIRA DOS SANTOS                                               

                                    SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

  NATURAL DE  :                                                                 

                                                                                

  ENDERECO: R DO AVIARIO,790,CASA                                               

            69909-170  AVIARIO,RIO BRANCO                                       

                                                                                

  DDD     : 0068    TELEFONE: 32211635   CELULAR:             COD.MUN.: 0139  AC

  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0230100 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                                                    

                                                                                

                                                                   PF9  FONETICA
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Documento id 1095153752 - Documento Comprobatório (RelCompleto-23052022 ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA.)

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Localizada

Inscrições Localizadas: 45
Inscrições Selecionadas: 2
Parâmetro de Localização: 00342966000107
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Valores

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Inscrição 1 / 2

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Inscrição: 22 6 03 000289-00
Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: DIVERSAS ORIGENS
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 10/01/2004
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 1804-DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Remanescente: R$ 26.703,99 (UFIR 25.095,35)
Valor Consolidado: R$ 106.877,59
Qtd. de Débitos: 4
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 4
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 220004900004
Nº Processo Judicial: 200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 11417120044013000
Data de Protocolo: 15/07/2004
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RIO BRANCO

P G F N - CONSULTA - 23/05/2022 09:30:34
SERPRO 
Pág. 1 / 4
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Documento id 1095153752 - Documento Comprobatório (RelCompleto-23052022 ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA.)

Juízo: 02ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ACRE
PFN Responsável: ACRE
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 15.259,43
Multa: R$ 11.444,56
Juros de Mora: R$ 62.360,67
Encargo Legal: R$ 17.812,93
Valor Total: R$ 106.877,59

P G F N - CONSULTA - 23/05/2022 09:30:34
SERPRO 
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Documento id 1095153752 - Documento Comprobatório (RelCompleto-23052022 ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA.)

Inscrição 2 / 2

DADOS GERAIS DA INSCRIÇÃO

Devedor Principal: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Inscrição: 22 2 04 000045-59
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13
Situação: ATIVA AJUIZADA
Série da Inscrição: IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA
Natureza da Dívida: TRIBUTARIA
Data Inscrição: 08/04/2004
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Receita da Dívida: 3551-DIV.ATIVA-IRPJ
Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Remanescente: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 63.780,91
Qtd. de Débitos: 1
Qtd. de Pagamentos: 0
Qtd. de Devedores: 2
Qtd. Parcelamentos: 0

Nº Agrupamento para Ajuizamento: 220004900004
Nº Processo Judicial: 200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 11417120044013000
Data de Protocolo: 15/07/2004
Data Distribuição: 
Órgão de Justiça: SECAO JUDICIARIA - RIO BRANCO
Juízo: 02ª Vara Federal
Data de Falência: 
PFN de Inscrição: ACRE
PFN Responsável: ACRE
Órgão de Origem: SECRET DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-RFB
Nº Auto de Infração: 
Devolução/Arquivamento: 
Nº do Imóvel (NIRF/ITR): 
Nº do Imóvel (RIP): 
Data da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 
Motivo da Extinção: 
Bloqueio Ajuizamento: 
Envio Análise do Órgão de Origem: NAO

INFORMAÇÕES SOBRE OS VALORES DA INSCRIÇÃO

Principal: R$ 12.596,76

P G F N - CONSULTA - 23/05/2022 09:30:34
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Documento id 1095153752 - Documento Comprobatório (RelCompleto-23052022 ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA.)

Multa: R$ 2.519,35
Juros de Mora: R$ 38.034,65
Encargo Legal: R$ 10.630,15
Valor Total: R$ 63.780,91

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/05/2022 09:30:34
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Documento id 1097870760 - Ato ordinatório

 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado do Acre 
2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO PEREIRA DOS SANTOS, RENE

GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

 ATO ORDINATÓRIO 
  

Diante da indicação, pela(o) exequente, de endereço ainda não
diligenciado (id 1095141278), expeça-se novo mandado com a finalidade de intimação do
executado Fábio Pereira dos Santos, para, em 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o
bloqueio de id 693700963, p. 4  (Art. 854, §3º e seus incisos da Lei nº 13.105/2015),
cientificando-a de que, transcorrido o prazo dos 05 (cinco) dias sem manifestação, o
bloqueio se converterá em penhora, nos termos do art. 854, §5º do CPC, iniciando-se, a
partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução,
independentemente de nova intimação, conforme despacho de id 730737460.
 

Intime-se.
 

Rio Branco/AC.
 

ANTÔNIA SETÚBAL R. EVANGELISTA
Diretor(a) de Secretaria da 2ª Vara

 
 
 
 
 
 
 

(Obs.: ato ordinatório com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, no
artigo 132, parágrafos 1º e 2º, do Provimento Geral Consolidado nº 129, de 08.04.2016-
COGER/TRF-1ª Região, e nos termos da Portaria n. 001/2018/2ª Vara).
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Documento id 1100809764 - Intimação

 

  
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 

 
FINALIDADE: 
 
1 - INTIMAR a parte executada para no, prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o bloqueio
de valores realizado em sua conta bancária (Art. 854, §3º e seus incisos da Lei nº 13.105/2015).
 
2 - INTIMAR a parte executada que, transcorrido o prazo dos 05 (cinco) dias, do parágrafo
acima, sem manifestação, o bloqueio se converterá em penhora, nos termos do art. 854, §5º do
CPC, iniciando-se, a partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à
execução, independentemente de nova intimação.
 
ADVERTÊNCIA: Não há.
 
OBSERVAÇÃO: O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do
processo poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço:
"https://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado
contratado poderá acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos autos,
por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no sistema com
certificado digital. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em ht tp: / /porta l . t r f1. jus.br /porta l t r f1/processual /processo- judic ia l -
eletronico/pje/tutoriais.
 
CHAVES DE ACESSO:
 
Documentos associados ao processo
 
 
 

Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado do Acre 

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
Contatos: (68)3214-2010 e (68)98411-0997 (whatsapp) 

 www.jfac.jus.br - e-mail – 02vara.ac@trf1.jus.br 

INTIMAÇÃO DE:  FABIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 322.740.176-20
ENDEREÇO: RUA DO AVIÁRIO, N. 790, AVIÁRIO - RIO BRANCO/AC

Num. 1100809764 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA - 25/05/2022 19:21:52
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22052519215239700001090952957
Número do documento: 22052519215239700001090952957



Documento id 1100809764 - Intimação

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição inicial 21033014405425200000487732185
Volume Volume 21040313102222400000489001032
V001 Volume 21040313102239800000489001035
V002 Volume 21040313102291100000489001036
V003 Volume 21040313102341600000489001037
V004 Volume 21040313102413100000489001038
V005 Volume 21040313102467100000489001039

Certidão de processo
migrado

Certidão de
processo
migrado

21040313103291400000489001041

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531238000000489967078

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531358300000489969034

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531514700000489969042

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531700100000489969046

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531787200000489969049

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531884600000489969055

Manifestação Manifestação 21041413145714500000499248088

RelResumido-14042021 (1)
Documentos
Diversos

21041413145730500000499248094

Decisão Decisão 21071501550154000000567119045
Certidão Certidão 21081917564431200000686914713
SISBAJUD - 0001141-
71.2004

Consulta/Extrato
BACENJUD

21081917564445000000686914714

Certidão Certidão 21082700161303400000699665129
RENAJUD - 0001141-
71.2004. -

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161321300000699665130

RENAJUD - 0001141-
71.2004 -

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161330400000699665131

RENAJUD - 0001141-
71.2004

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161339500000699665132

RENAJUD - 0001141-
71.2004.

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161360500000699665133

Certidão Certidão 21083108575541700000703967139

CNIB - 0001141-71.2004
Documentos
Diversos

21083108575559500000703967142

Intimação polo passivo
Intimação polo
passivo

21083112155705500000704634675

Renúncia de mandato
Renúncia de
mandato

21091317015729500000722111923

Despacho Despacho 21091423060719000000723759721
Intimação Intimação 21092222163121500000731491158
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Documento id 1100809764 - Intimação

 
 
 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC 
 
ENDEREÇO DO JUÍZO: Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, RIO
BRANCO - AC - CEP: 69915-632 
 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.
 
RIO BRANCO, 25 de maio de 2022.
 

(assinado eletronicamente)
 

Diretor(a) de Secretaria do(a) 2ª VARA FEDERAL
 

Certidão Certidão 21093014114146800000748307162

CNIB - 0001141-71.2004
Documentos
Diversos

21093014114162300000748307163

OFICIO DE PENHORA DE
LEILÃO

Documentos
Diversos

21103022554460300000790051736

OF PENH LEILOEIRO
0001141-71.2004.4.01.3000
- 2ªVF RIO BRANCO

Documentos
Diversos

21103022554468200000790051737

Certidão Certidão 22031811215722200000975274370
Ato ordinatório Ato ordinatório 22051822395972200001077713452
Certidão Certidão 22051822400144200001078888967
Manifestação Manifestação 22052311092890900001085325450
CPF - Fabio Pereira dos
Santos

Documento
Comprobatório

22052310501423500001085325473

RelCompleto-23052022
ETCA-EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO
DO ACRE LTDA.

Documento
Comprobatório

22052310501438800001085325474

Ato ordinatório Ato ordinatório 22052416212800100001088030938
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Documento id 1146994750 - Certidão de Oficial de Justiça (dev mandado 1100809764)

 

Seção Judiciária do Acre
2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409

DESTINATÁRIO: FABIO PEREIRA DOS SANTOS

 

CERTIDÃO
CERTIFICO que, no dia 14/06/2022, às 09h:13min, diligenciei a Rua do
Aviário, 790 – Aviário e verifiquei que no local existe a oficina JL Car Mecânica.
Indagados por este oficial, os funcionários presentes afirmaram ocupar o
endereço há dois anos e que não conhecem o executado.
RAZÃO DISSO, deixei de INTIMAR FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS.
O referido é verdade.
Rio Branco/AC, 15/06/2022.
Marcio Gil Dias Jocundo
Oficial de Justiça
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Documento id 1150314293 - Ato ordinatório

 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado do Acre 
2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: FABIO PEREIRA DOS SANTOS, RAPIDO SAO ROQUE LTDA, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE

TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA
 
 
 

 ATO ORDINATÓRIO 
  

Manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à certidão
do Oficial de Justiça de id 1146994750, bem como quanto ao prosseguimento do feito.
 

Rio Branco/AC.
 

ANTÔNIA SETÚBAL R. EVANGELISTA
Diretor(a) de Secretaria da 2ª Vara

 
 
 
 
 
 
 

(Obs.: ato ordinatório com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, no
artigo 132, parágrafos 1º e 2º, do Provimento Geral Consolidado nº 129, de 08.04.2016-
COGER/TRF-1ª Região, e nos termos da Portaria n. 001/2018/2ª Vara).
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Documento id 1152519748 - Certidão

 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409  
 

 
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

 
 

Ato ordinatório de ID 1150314293
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL):  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 30 dias 
 
 
 
 
 
Ato ordinatório ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente
após o registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006. 
Para os demais usuários externos, o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários. 
 
 
 
RIO BRANCO, 18 de junho de 2022.
 
 
  

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Documento id 1162598282 - Manifestação

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 2ª Vara da Seção
Judiciária do Acre
 
 
 
 
 

A FAZENDA NACIONAL vem requerer a intimação por edital da parte executada, a
respeito do bloqueio id. 693700963 pág. 4.

Após transcorrido o prazo editalício pede nova vista à Exeqüente.
 
 
 
O valor atual da dívida é de R$ 171.144,26.

Termos em que pede deferimento.
 
 
 

Rio Branco-AC, datado e assinado eletronicamente. 
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Documento id 1162638789 - Documento Comprobatório (RelResumido-23062022 ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA)

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 55
Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 00342966000107

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33
Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 020040110
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 0,00

GRANDE DEVEDOR 
2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13
Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/04/2004
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 63.936,61

P G F N - CONSULTA - 23/06/2022 10:19:40
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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Documento id 1162638789 - Documento Comprobatório (RelResumido-23062022 ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA)

GRANDE DEVEDOR 
3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88
Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 020040110
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: ACRE
Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 107.207,65

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 171.144,26

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 23/06/2022 10:19:40
SERPRO 
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Documento id 1177535787 - Decisão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

   
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

DECISÃO
  

ID 1162598282.
 

A Exequente requer que a intimação do executado Fábio Pereira dos Santos
acerca do bloqueio de valores de ID 693700963 seja realizada por edital.
 

Nestes autos, o Executado Fábio Pereira dos Santos foi citado pessoalmente,
assim como intimado de penhoras anteriores. Realizado novo bloqueio, foi
expedido mandado para intimação do executado. Entretanto, o Oficial de Justiça não
o encontrou no endereço de citação para intimá-lo do bloqueio de valores e da
penhora (ID 1146994750 e 984263661).
 

Assim, considerando que o Executado não comunicou o juízo acerca da
mudança de endereço, considera-se realizada a intimação, com aplicação análoga dos
artigos 274, parágrafo único, e 841, § 4º, do CPC. Desnecessária, portanto, a intimação
por edital.
 

Converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura
do termo, determinando-se à instituição financeira depositária proceder à transferência do
montante bloqueado para conta vinculada a este juízo na Agência 3950 da CAIXA. A
providência será efetivada pelo sistema SISBAJUD, pelo próprio juízo.
 

Após a transferência, intime-se a Exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, se manifestar quanto ao prosseguimento da execução, requerendo o que entender
de direito, especialmente quanto ao valor penhorado.
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Documento id 1177535787 - Decisão

Intime-se.
 

Rio Branco-AC.
 
 
 

HERLEY DA LUZ BRASIL
Juiz Federal da 2ª Vara
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Documento id 1256752251 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

CERTIDÃO
  

Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do(s) extrato(s) SISBAJUD.
 

Rio Branco, 5 de agosto de 2022.
 

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista
Diretora de Secretaria da 2ª Vara
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Documento id 1256752253 - Protocolo Sisbajud (SISBAJUD - 0001141-71.2004)

 

Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/08/2021 14:01

0001141-71.2004.4.01.3000

HERLEY DA LUZ BRASIL

Execução Fiscal

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210004070249

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

2ª Rio Branco

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

00342966000107: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO
ACRE LTDA.

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 17 AGO 2021 06:05

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 7/05/08/2022 19:13
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Documento id 1256752253 - Protocolo Sisbajud (SISBAJUD - 0001141-71.2004)

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 20:41

00441374000142: VIA VERDE TRANSPORTES LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 17:45

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 06:00

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 20:45

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 7/05/08/2022 19:13
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Documento id 1256752253 - Protocolo Sisbajud (SISBAJUD - 0001141-71.2004)

32274017620: FABIO PEREIRA DOS SANTOS R$ 469,18

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (98) Não-Resposta - 18 AGO 2021 05:22

11 JUL 2022
18:35

Bloqueio de Valores
(reiteração)

HERLEY DA LUZ
BRASIL

R$ 167.300,63 (98) Não-Resposta - 13 JUL 2022 05:39

BPP IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 17:45

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 06:19

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 20:41

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 7/05/08/2022 19:13
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Documento id 1256752253 - Protocolo Sisbajud (SISBAJUD - 0001141-71.2004)

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 23:03

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 20:41

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 469,18 17 AGO 2021 16:05

11 JUL 2022
18:35

Transferência de Valor ID:
072022000014596499

HERLEY DA LUZ
BRASIL

R$ 469,18 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 12 JUL 2022 02:05

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

72055405772: RENE GOMES DE SOUSA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO SANTANDER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 7/05/08/2022 19:13
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Documento id 1256752253 - Protocolo Sisbajud (SISBAJUD - 0001141-71.2004)

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 05:50

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 AGO 2021 20:44

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 06:14

BCO SOFISA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 04:43

CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A

BANCO ORIGINAL S.A.

5 7/05/08/2022 19:13
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Documento id 1256752253 - Protocolo Sisbajud (SISBAJUD - 0001141-71.2004)

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 18:32

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 00:35

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 AGO 2021 21:54

BCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 06:20

BCO DAYCOVAL

6 7/05/08/2022 19:13
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Documento id 1256752253 - Protocolo Sisbajud (SISBAJUD - 0001141-71.2004)

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 AGO 2021 17:55

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 AGO 2021
14:01

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 167.300,63 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 AGO 2021 16:20

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

7 7/05/08/2022 19:13
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Documento id 1258227263 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

CERTIDÃO
  

            Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do extrato da conta judicial
vinculada aos presentes autos. 
 
            Rio Branco, 8 de agosto de 2022.
 

GEOVANE SOARES DA SILVA 
Servidor

 

Num. 1258227263 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 08/08/2022 11:23:53
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22080811232460900001247621461
Número do documento: 22080811232460900001247621461



Documento id 1258227265 - Extrato bancário (Extrato conta judicial)

 

Depósitos Judiciais
Seja bem-vindo GEOVANE SOARES DA SILVA

TRF 1a REGIAO Convênio: 14689 - Tribunal

     

 Saiba mais!
Contas  Consulta

Consulta

Processo

Tribunal TRF 1a REGIAO

Vara 02a VARA FEDERAL - RIO BRANCO/AC

Número do Processo 000000000000000000000000000000

Número Único do Processo 00011417120044013000

Partes Nome/ Razão Social CPF/ CNPJ

Beneficiário

Autor UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL

Réu FABIO PEREIRA DOS SANTOS 322.740.176-20

Contas Data Situação Valor (R$) ID Extratos/
Comprovantes

 3950 / 635 / 00000394-2 Abertura em 11/07/2022 Ativa 473,87 Gerar
ID

Depósito 123950000012207130 13/07/2022 Ativo 469,18  

Release: 1.13.0 - Versão: 2.18.4 - 01/08/2022 10:58:12 - Pacote 2.0

 ID

 Agência Operação Selecione Conta DV

072022000014596499
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Documento id 1276232749 - Intimação polo ativo

 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Acre 

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 30 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
RIO BRANCO, 17 de agosto de 2022.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Documento id 1280680772 - Manifestação

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 2ª Vara da Seção
Judiciária do Acre
 
 
 
 
 
 
A FAZENDA NACIONAL vem requerer a transformação em pagamento definitivo dos valores
bloqueados via SISBAJUD, com a utilização do código 7525 “Receita Dívida Ativa - Depósito
Judicial Justiça Federal” (operação bancária 635 e número da inscrição em DAU).
 
 
 

Realizado o ato, pede vista à Exequente.
 
 
 

Termos em que pede deferimento.
 
 
 

Rio Branco-AC, datado e assinado eletronicamente. 
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Documento id 1333344276 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

 
 

CERTIDÃO
  

            Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do Ofício recebido de n. 489/2022.

 
               Rio Branco/AC.

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Documento id 1333344280 - Ofício (Oficio n. 489-2022 1141-71)
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Documento id 1333344280 - Ofício (Oficio n. 489-2022 1141-71)

Num. 1333344280 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ENEIDA LINHARES FERREIRA CRAVEIRO - 26/09/2022 17:15:54
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22092616242419000001322049958
Número do documento: 22092616242419000001322049958



Documento id 1333344280 - Ofício (Oficio n. 489-2022 1141-71)

Num. 1333344280 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ENEIDA LINHARES FERREIRA CRAVEIRO - 26/09/2022 17:15:54
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22092616242419000001322049958
Número do documento: 22092616242419000001322049958



Documento id 1333344280 - Ofício (Oficio n. 489-2022 1141-71)
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Documento id 1354083772 - Despacho

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre

   
 
 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO(S): FABIO PEREIRA DOS SANTOS CPF: 322.740.176-20, RENE GOMES DE
SOUSA CPF: 720.554.057-72, RAPIDO SAO ROQUE LTDA CNPJ: 66.770.082/0001-61, VIA
VERDE TRANSPORTES LTDA CNPJ: 00.441.374/0001-42.
 
   
 

DESPACHO/OFÍCIO N. 413/2022
  

DEFIRO o pedido de id 1280680772.
 

Proceda a Caixa Econômica Federal, por meio da Gerente Geral da Agência
3950, à transformação dos valores depositados na conta judicial nº 3950.635.00000394-2 em
pagamento definitivo.
 

Demonstrado o cumprimento da diligência acima, intime-se a(o) Exequente para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o seu interesse no prosseguimento da execução,
requerendo o que entender de direito.
 

Rio Branco-AC. 
 

HERLEY DA LUZ BRASIL
Juiz Federal da 2ª Vara
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Documento id 1367555278 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
  

            Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos de cópias do e-mail
encaminhado.
 
          
 

Rio Branco, 21 de outubro de 2022.
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Documento id 1367723771 - E-mail (E-mail- copias de Ofícios encaminhados)

 
19/10/22, 11:46 Email – 02VARA/SEXEC - AC - Secao de Execucoes – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sexec.02vara.ac@trf1.jus.br/inbox/id/AAQkADE5ZWVkMjUwLTliYTYtNDMzMi04MTkyLTg4ZjNkNjBmZGUwNwAQ… 1/1

OFÍCIOS PARA CUMPRIMENTO.

02VARA/SEXEC - AC - Secao de Execucoes <sexec.02vara.ac@trf1.jus.br>
Qua, 19/10/2022 12:43

Para: B3950AC - PA Justiça Federal Rio Branco/AC <ag3950@caixa.gov.br>

Senhor(a) Gerente(a),

De ordem do MM Juiz Federal da 2ª Vara, encaminho os ofícios, em anexos, para
cumprimento.

Peço, por gentileza, que acuse o recebimento deste.

Atenciosamente,

 
 
Maria Antonia Pessoa do Nascimento
Estagiária
2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Acre
+55 68 3214-2062
E-mail: sexec.02vara.ac@trf1.jus.br
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Documento id 1367723771 - E-mail (E-mail- copias de Ofícios encaminhados)

21/10/22, 08:35 Email – 02VARA/SEXEC - AC - Secao de Execucoes – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sexec.02vara.ac@trf1.jus.br/inbox/id/AAQkADE5ZWVkMjUwLTliYTYtNDMzMi04MTkyLTg4ZjNkNjBmZGUwNwAQ… 1/1

OFÍCIOS PARA CUMPRIMENTO.

02VARA/SEXEC - AC - Secao de Execucoes <sexec.02vara.ac@trf1.jus.br>
Qua, 19/10/2022 12:43

Para: B3950AC - PA Justiça Federal Rio Branco/AC <ag3950@caixa.gov.br>

14 anexos (715 KB)
OFGABJU 414-2022 1010518-53.pdf; OFGABJU 413-2022 0001141-71.pdf; OGABJU 412-2022 0006095-09.pdf; OFGABJU
411-2022 1001630-95.pdf; OFGABJU 378-2022 0008514-65.pdf; OFGABJU 410-2022 0009755-55.pdf; OFGABJU 418-2022
0001782-78.pdf; OFGABJU 416-2022 0001783-63.pdf; OFGABJU 415-2022 1003508-55.pdf; OFGABJU 409-2022 1000444-
37.pdf; OFGABJU 420-2022 0007924-88.pdf; OFGABJU 421-2022 0002185-37.pdf; OFGABJU 419-2022 0004732-21.pdf;
OFGABJU 417-2022 0002305-80.pdf;

Senhor(a) Gerente(a),

De ordem do MM Juiz Federal da 2ª Vara, encaminho os ofícios, em anexos, para
cumprimento.

Peço, por gentileza, que acuse o recebimento deste.

Atenciosamente,

 
 
Maria Antonia Pessoa do Nascimento
Estagiária
2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Acre
+55 68 3214-2062
E-mail: sexec.02vara.ac@trf1.jus.br
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Delivered: OFÍCIOS PARA CUMPRIMENTO.

postmaster@caixa.onmicrosoft.com <postmaster@caixa.onmicrosoft.com>
Qua, 19/10/2022 12:45

Para: B3950AC - PA Justiça Federal Rio Branco/AC <ag3950@caixa.gov.br>

1 anexos (31 KB)
OFÍCIOS PARA CUMPRIMENTO.;

Your message has been delivered to the following recipients:

B3950AC - PA Justiça Federal Rio Branco/AC (ag3950@caixa.gov.br)

Subject: OFÍCIOS PARA CUMPRIMENTO.
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21/10/22, 08:12 Email – 02VARA/SEXEC - AC - Secao de Execucoes – Outlook
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Lida: OFÍCIOS PARA CUMPRIMENTO.

B3950AC - PA Justiça Federal Rio Branco/AC <ag3950@caixa.gov.br>
Qua, 19/10/2022 15:15

Para: 02VARA/SEXEC - AC - Secao de Execucoes <sexec.02vara.ac@trf1.jus.br>

A sua mensagem:  

   Para: B3950AC - PA Justiça Federal Rio Branco/AC 
   Assunto: OFÍCIOS PARA CUMPRIMENTO. 
   Enviado: quarta-feira, 19 de outubro de 2022 11:43:53 (UTC-05:00) Bogota, Lima, Quito, Rio Branco 

 foi lida em: quarta-feira, 19 de outubro de 2022 14:15:06 (UTC-05:00) Bogota, Lima, Quito, Rio
Branco.
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Documento id 1384936292 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA 
 
 
 
 

CERTIDÃO
  

            Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do Ofício recebido de n.717/2022/PA.
 
            Rio Branco, 7 de novembro de 2022.
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Documento id 1384936293 - Ofício (OFGABJU 413)

 

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

PA Justiça Federal Rio Branco
Alameda Ministro Miguel Feirante, s/n ." - Portal da Amazónia- Tel.: (68) 3212-6396

69.915-632 - Rio Branco - Acre

Ofício n.° 717/2022/PA Justiça Federal Rio Branco

A Vossa Excelência o Senhor
Herley da Luz Brasil
Juiz Federal da 2a Vara
Justiça Federal de 1a Instância no Acre
Alameda Miguel Feirante s/n.° - Portal da Amazónia
CEP 69.915-632 - Rio Branco - AC

Assunto: DESPACHO/OFÍCIO N. 413/2022 '
Referência: Processo 0001141-71.2004.4.01.3000 /

Rio Branco, 27 de outubro de 2022

Excelentíssimo Senhor Juiz,

íá
Informamos a Vossa Excelência que foi dado cumprimento ao ofício acifiia

-f :•.

r-.nnfnrmp; r.nmnrnvflntfi em pmpYn '-g

1.
referenciado, conforme comprovante em anexo.

2. Colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos.

Respeitosamente,

rio Novo
PA Justiça Federal Rio Branco

ANA LAURA FER^fRÁ^BISPO TEZZA
GerenteNEreral de Rede

PA Justiça Federal Rio Branco
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Documento id 1384936293 - Ofício (OFGABJU 413)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1a INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Estado do Acre

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO(S): FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS CPF: 322.740.176-20, RENE GOMES DE
SOUSA CPF: 720.554.057-72, RÁPIDO SÃO ROQUE LTDA CNPJ: 66.770.082/0001-61, VIA
VERDE TRANSPORTES LTDA CNPJ: 00.441.374/0001-42.

DESPACHO/OFICIO N. 413/2022

DEFIRO o pedido de id 1280680772.

Proceda a Caixa Económica Federal, por meio da Gerente Geral da Agência
3950, à transformação dos valores depositados na conta judicial n° 3950.635.00000394-2 em
pagamento definitivo.

Demonstrado o cumprimento da diligência acima, intime-se a(o) Exequente para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o seu interesse no prosseguimento da execução,
requerendo o que entender de direito.

Rio Branco-AC.

HERLEY DA LUZ BRASIL
Juiz Federai da 2a Vara

Assinado eletronicamente por: HERLEY DA LUZ BRASIL-17/10/2022 08:44:13
http://pje1g.trf1.jus.bn80/pje/Processo/ConsuItaDooumento/listView.seam?x=22101114152712000001342580432
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Num. 1354083772-Pag. 1
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Documento id 1384936293 - Ofício (OFGABJU 413)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federai da 2a Vara da Seção
Judiciária do Acre

A FAZENDA NACIONAL vem requerer a transformação em pagamento definitivo dos valores
bloqueados via SISBAJUD, com a utilização do código 7525 "Receita Dívida Ativa - Deposta
Judicial Justiça Federal" (operação bancária 635 e número da inscrição em DAU).

Realizado o ato, pede vista à Exequente.

Termos em que pede deferimento.

Rio Branco-AC, datado e assinado eletronicamente.

Assinado eletronicamente por. PEDRO IVO DO NASCIMENTO MARQUES - 19/08/2022 12:24:58
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081911434665500001269844444

Número do documento: 22081911434665500001269844444
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Documento id 1384936293 - Ofício (OFGABJU 413)

ADBK - C091621 ADMINISTRAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 20/10/2022
CAIXA - SIADD INCL DEVOL/TRANSF APÔS 04/04/2005-FINANCEIRO AUTOMÁTICO 15:26:32

R E S U M O

SECAO/VARA/PROCESSO...: AC 002 00011417120044013000
AGENCIA/OPERACAO/CONTA: 3950 635 00000394 - 2
NOME DO CONTRIBUINTE..: FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS

OFICIO JUDICIAL SRF.: 0004132022

DEVOLUÇÃO TRANSFORMAÇÃO

VALOR LEVANTADO: 0,00 469,18

TOTAL GERAL: 469,18

v 018

DEVOLUÇÃO/TRANSFORMAÇÃO EFETUADA(S) COM SUCESSO
Fl-HELP F2-CONFIRMAR F3-RETORNAR F6-RETORNA LEVANTAMENTO F12-FIM
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Documento id 1385279253 - Intimação polo ativo

 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Acre 

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 30 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
RIO BRANCO, 7 de novembro de 2022.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Documento id 1485598380 - Manifestação

 

Exmº(ª) Sr(a) Juiz(a) do feito.
 
Tendo em vista haver débito remanescente, requer a indisponibilidade de valores e
veículos via SISBAJUD e RENAJUD porventura em nome dos sócios,
especificamente RENE GOMES DE SOUSA, 720.554.057-72, AV ENGO LUIS
CARLOS BERRINI 550 CONJ 92, BROOKLIN NOVO, SÃO PAULO-SP, CEP: 04571-
000 e NEUSA DE LOURDES SIMOES DE SOUSA, R CEL JOSE DOMINGOS DE
VASCONCELOS APTO 64, VILA ADYANNA, SAO JOSE DOS CAMPOS-SP, CEP: 
12210-000, bem como outros bens porventura encontráveis em poder dos mesmos.
 
Termos em que, pede deferimento.
 
Gustavo Alcides da Costa
 
 
 
Procurador da Fazenda Nacional
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Documento id 1490527939 - Decisão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

   
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

DECISÃO
 

 
A exequente requer a indisponibilidade de valores e veículos, via SISBAJUD e

RENAJUD, pertencentes aos executados Renê Gomes de Sousa e Neusa de Lourdes
Simões de Sousa (id 1485598380).
 
 

INDEFIRO o pedido quanto à Senhora Neusa de Lourdes Simões de Sousa,
tendo em vista que esta não é executada nestes autos.
 
 

DEFIRO o pedido em relação ao executado Renê Gomes de Sousa, CPF:
720.554.057-72, a fim de determinar as instituições financeiras a proceder à
indisponibilidade de eventuais ativos financeiros encontrados em depósitos bancários e
aplicações financeiras em seu nome, em montante suficiente à satisfação do crédito
exequendo de R$ 171.144,26 (Art. 854 da Lei nº 13.105/2015). A providência deferida será
efetivada pelo sistema SISBAJUD, pelo próprio juízo.
 
 

Havendo comunicação de bloqueio de quantia inferior a R$ 500,00 (quinhentos
reais), determino, via SISBAJUD, a sua imediata liberação, dado que, em razão de seu
caráter irrisório, fere o princípio da economia processual.
 
 

No caso de bloqueio de valor superior a R$ 500,00, intime-se a parte
executada, na pessoa de seu advogado, ou, não o tendo, pessoalmente, para, em 05
(cinco) dias, se manifestar sobre o bloqueio (Art. 854, §3º e seus incisos da Lei nº
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Documento id 1490527939 - Decisão

13.105/2015), cientificando-a de que, transcorrido o prazo dos 05 (cinco) dias sem
manifestação, o bloqueio se converterá em penhora, nos termos do art. 854, §5º do CPC,
iniciando-se, a partir de então, o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à
execução, independentemente de nova intimação. Expeça-se mandado ou carta precatória,
se necessário.
 
 

Não apresentada a manifestação da parte executada, converta-se a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando-se a
instituição financeira depositária proceder à transferência do montante indisponível, limitado
ao valor executado, para conta vinculada a este juízo na Agência 3950 da Caixa Econômica
Federal. (Art. 854, §5º da Lei nº 13.105/2015). A providência deferida será efetivada pelo
sistema SISBAJUD, pelo próprio juízo.
 
 

Em relação ao §1º do Art. 854 da Lei nº 13.105/2015, havendo múltiplos
bloqueios em nome de pessoa física, ante o desconhecimento acerca de valores
impenhoráveis e de qual(is) bloqueio(s) possa(m) se enquadrar nessa situação, resta o juízo
impossibilitado de, nesse momento, cumprir o citado dispositivo, restando fazê-lo, após o
decurso do prazo de manifestação do Executado.
 
 

Não sendo encontrados valores suficientes para garantia da dívida ou
inexistindo contas bancárias, DEFIRO o pedido de indisponibilidade de veículos de
propriedade do(s) executado(s) acima citado(s), com exceção dos veículos gravados com
alienação fiduciária e arrendamento mercantil. A providência deferida será efetivada via
sistema RENAJUD, pelo próprio juízo.
 
 

Caso a(s) medida(s) acima não localize(m) bens penhoráveis e o(a)
Exequente, intimado(a), não requeira nova medida, suspenda-se a execução, por 01 (um)
ano, nos termos da Súmula n. 314, do STJ, c/c o artigo 40, caput, da Lei n° 6.830/80.
 
 

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação, arquivem-se
provisoriamente os presentes autos, nos termos do art. 40, §§ 2° e 3° da Lei n° 6.830/80.
 
 

Poderá a parte exequente, a qualquer tempo, impulsionar a execução, com
indicação de bens passíveis de penhora, inclusão de outros corresponsáveis, ou apontar
outra medida concreta voltada à satisfação do crédito.
 
 

Ensejará igual arquivamento provisório, independentemente de nova decisão,
pedidos genéricos, onde o arquivamento provisório é expressamente requerido, onde
houver apenas informação de parcelamento e requerendo suspensão, de consolidação de
débito, ou pleiteando concessão de novo prazo.
 
 

Intimem-se.
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Rio Branco - AC.
 

HERLEY DA LUZ BRASIL
Juiz Federal da 2ª Vara
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Documento id 1539557371 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

CERTIDÃO
  

Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do(s) extrato(s) SISBAJUD.
 

Rio Branco, 21 de março de 2023.
 

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista
Diretora de Secretaria da 2ª Vara
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

17/03/2023 17:27

0001141-71.2004.4.01.3000

HERLEY DA LUZ BRASIL

Execução Fiscal

00394460000141

UNIAO FEDERAL  FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230003544436

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

2ª Rio Branco

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

72055405772: RENE GOMES DE SOUSA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 18 MAR 2023 06:38

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/21/03/2023 14:17
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 MAR 2023 19:59

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 20 MAR 2023 06:04

BCO SOFISA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 18 MAR 2023 03:33

CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 MAR 2023 20:12

BANCO ORIGINAL S.A.

BCO BRASIL

2 4/21/03/2023 14:17
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 20 MAR 2023 00:42

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 MAR 2023 21:40

BCO MERCANTIL DO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 20 MAR 2023 06:24

BCO DAYCOVAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro

- 20 MAR 2023 18:28

BCO SAFRA

3 4/21/03/2023 14:17
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

de titularidade,
administração ou

custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 MAR 2023 20:35

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 MAR 2023
17:27

Bloqueio de Valores HERLEY DA LUZ
BRASIL protocolado

por (ANTÔNIA
SETÚBAL

RODRIGUES
EVANGELISTA)

R$ 171.144,26 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 MAR 2023 16:01

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

4 4/21/03/2023 14:17
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Documento id 1559658354 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

CERTIDÃO
  

Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos do(s) extrato(s) RENAJUD.
 

Rio Branco, 3 de abril de 2023.
 

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista
Diretora de Secretaria da 2ª Vara
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04/04/2023, 00:10 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA  TRF01  03/04/2023 • 23h 54' 08'' • 04:39

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

720.554.057-72

Lista de Veículos - Total: 8

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

HGU4478 MG YAMAHA/NEO AT115 2007 2008
RENE
GOMES DE
SOUSA

Sim

DQF5500 SP I/LR FREELANDER 5DR 25L 2004 2005
RENE
GOMES DE
SOUSA

Sim

DLF5652 SP I/TOYOTA LAND CRUISER PR 2004 2004
RENE
GOMES DE
SOUSA

Sim

MVC1000 MG IMP/JAGUAR XK8 CV 1998 1998
RENE
GOMES DE
SOUSA

Sim

BFQ6070 SP REB/KARMANN-GHIA RE-280 1992 1992
RENE
GOMES DE
SOUSA

Sim

BNV4536 SP REB/KARMANN C.RM 301 1991 1991
RENE
GOMES DE
SOUSA

Sim

CTF6464 SP HONDA/NX 150 1989 1990
RENE
GOMES DE
SOUSA

Sim

BXE7220 SP GM/CHEVROLET 12000 CUSTOM 1988 1988
RENE
GOMES DE
SOUZA

Sim

1

2.5.1

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-
010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA
04/04/2023 - 00:09:07

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BXE7220 Placa Anterior Ano Fabricação 1988

Chassi 9BG683NXJJC020167 Marca/Modelo GM/CHEVROLET 12000 CUSTOM Ano Modelo 1988

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 55A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02751200405502000

Juiz Inclusão MAURILIO DE PAIVA DIAS CPF 418.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 16/12/2009

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 199961030061711

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0355/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 03/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município ITAJAI

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE ITAJAI Nro do Processo 964-1991-005-12

Juiz Inclusão LEONARDO FREDERICO FISCHER CPF 457.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 02/09/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO Nro do Processo 259.2006.004.14.00-3

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 01/03/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000015463

Juiz Inclusão CRISTIANE PEDERZOLLI
RENTZSCH CPF 802.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL II DE SANTO AMARO Nro do Processo 0054143-31.2003

Juiz Inclusão CLAUDIO SALVETTI D ANGELO CPF 184.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 14/05/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS Nro do Processo 0330-1995

Juiz Inclusão FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE
LAET CPF 078.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 05/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0730/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 09/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 323-93.2010.0404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2306/02

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2012
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 1215-14.2010

Juiz Inclusão MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER CPF 050.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 01534008920025020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 07/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JACAREI Nro do Processo 2794/00

Juiz Inclusão MAURICIO BRISQUE NEIVA CPF 261.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 79A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 438/2005

Juiz Inclusão SAMUEL ANGELINI MORGERO CPF 159.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/03/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 146/04

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 600/05

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO
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Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003455420105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 0122003020105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
MINAS GERAIS Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário

VARA EXECUCOES FISCAIS
FALENCIAS E CONCORDATAS E
REGISTROS PUBLICOS DE
UBERABA

Nro do Processo 70112030657-9

Juiz Inclusão JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO CPF 275.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00571007820085140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 21737020105150109

Juiz Inclusão ANA MARIA EDUARDO DA SILVA CPF 106.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2207/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO
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Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 1498/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 04/12/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00978002920045020027

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/03/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000003085

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA CPF 724.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 19/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 40-665/2005

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 10/06/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 0222953-53.2009

Juiz Inclusão VANESSA RIBEIRO MATEUS CPF 189.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 15/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 11336820105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 864/2005

Num. 1559846884 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA - 04/04/2023 00:12:55
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23040400114599100001545855051
Número do documento: 23040400114599100001545855051



Documento id 1559846884 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.4.01.3000 - 8)

04/04/2023, 00:09 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 6/10

Juiz Inclusão LUIZ GUILHERME CURSINO DE
MOURA SANTOS CPF 122.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 467/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA LUCIA DO AMARAL GURGEL
VIANNA CPF 141.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003846020105140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA CPF 022.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012502520115140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA DE NAZARE ALMEIDA
PENA CPF 215.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00017179520115020029

Juiz Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9A REGIAO Comarca/Município PATO BRANCO

Órgão Judiciário 1A. VARA DO TRABALHO DE
PATO BRANCO Nro do Processo 013841995072090002

Juiz Inclusão ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO CPF 805.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARILDA DE LOURDES
PREBIANCA CPF 815.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/11/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS
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Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00029810220034036103

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO HENRIQUE BOTELHO CPF 303.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário JUIZO DA 1 VARA DO FORUM
FEDERAL DE MAUA - SP Nro do Processo 00036705120114036140

Juiz Inclusão ANTONIO ANDRE MUNIZ
MASCARENHAS DE SOUZA CPF 184.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO PAVAN DA SILVA CPF 283.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/03/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 74086320134013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012837820125140404

Juiz Inclusão JOANA MARIA SA DE ALENCAR
TOMAZ CPF 004.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão TATIANA RIGAUD GUALBERTO
SALDANHA CPF 013.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 35A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00566008620025020035

Juiz Inclusão TOMAS PEREIRA JOB CPF 266.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FELIPE SILVA NASCIMENTO CPF 129.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00002436220155140402

Juiz Inclusão DOROTHEO BARBOSA NETO CPF 060.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNO SEVERO DE SOUZA CPF 031.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI PINHEIROS Nro do Processo 01282718220098260011
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Juiz Inclusão ROSANA MORENO SANTISO CPF 125.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JULIANO COSTA DE ALMEIDA CPF 340.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/06/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
RONDONIA Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário
PRIMEIRA VARA DE EXECUCOES
FISCAIS DA COMARCA DE
PORTO VELHO

Nro do Processo 00426855520088220001

Juiz Inclusão FABIOLA CRISTINA INOCENCIO CPF 289.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LARISSA RAPOZO DA SILVA
SOARES CPF 011.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 31/07/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 56A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00752008720055020056

Juiz Inclusão SILZA HELENA BERMUDES
BAUMAN CPF 013.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS
DE SORDI CPF 215.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/01/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
1A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 05609367120088260577

Juiz Inclusão SILVIO JOSE PINHEIRO DOS
SANTOS CPF 846.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA JULIA DOS SANTOS CPF 109.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00109303220145140403

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AGUINALDO ROCHA DOS
SANTOS CPF 386.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 03/09/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PILAR DO SUL

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PILAR DO SUL Nro do Processo 10013674920158260444

Juiz Inclusão RICARDO AUGUSTO GALVAO DE
SOUZA CPF 275.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERASMO DE GOIS VIEIRA CPF 072.8XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 18/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO MIGUEL ARCANJO
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Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SAO MIGUEL ARCANJO Nro do Processo 15009126420168260582

Juiz Inclusão MATHEUS OLIVEIRA NERY
BORGES CPF 105.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CAMILA BASSI
BORTOLOTO CPF 368.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/02/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
UBERABA Nro do Processo 00013495720105030041

Juiz Inclusão VANELI CRISTINE SILVA DE
MATTOS CPF 263.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ALVES BEZERRA
RAMOS CPF 566.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00798000520055020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão IRIS DE DEUS CARDOSO CPF 089.7XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 17/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00011417120044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00015461020044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00104092120135140404

Juiz Inclusão THIAGO OLIVA LAMBOIA CPF 058.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SAMARA FABIOLA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS CPF 601.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/11/2021

Dados da Inclusão

Num. 1559846884 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA - 04/04/2023 00:12:55
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23040400114599100001545855051
Número do documento: 23040400114599100001545855051



Documento id 1559846884 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.4.01.3000 - 8)

04/04/2023, 00:09 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 10/10

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19A REGIAO Comarca/Município MACEIO

Órgão Judiciário SEXTA VARA DO TRABALHO DE
MACEIO - ALAGOAS Nro do Processo 00016422020125190006

Juiz Inclusão THAIS COSTA GONDIM CPF 019.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROCHELLE LIMA CORADO
CARNEIRO CPF 469.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 21/02/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000955920125140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SHIRLEY SUELY COLLARES
LOUZADA DE SOUZA CPF 161.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 20/04/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA SECAO JUDICIARIA
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 27224820094013000

Juiz Inclusão JAIR ARAUJO FACUNDES CPF 307.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EMERSON VIEIRA CAVALCANTE CPF 390.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/06/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 00032146420064013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/09/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOROCABA Nro do Processo 00226478020108260602

Juiz Inclusão PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO CPF 953.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SALVANI DE
VASCONSELOS CPF 198.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000947120125140402

Juiz Inclusão MARLENE ALVES DE OLIVEIRA CPF 324.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL CHALUB BANDEIRA
BEZERRA CPF 891.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/03/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA
04/04/2023 - 00:08:32

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CTF6464 Placa Anterior Ano Fabricação 1989

Chassi 9C2KD0101LR101753 Marca/Modelo HONDA/NX 150 Ano Modelo 1990

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 55A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02751200405502000

Juiz Inclusão MAURILIO DE PAIVA DIAS CPF 418.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 16/12/2009

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 199961030061711

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0355/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 03/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município ITAJAI

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE ITAJAI Nro do Processo 964-1991-005-12

Juiz Inclusão LEONARDO FREDERICO FISCHER CPF 457.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 02/09/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02678001420055020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO Nro do Processo 259.2006.004.14.00-3

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 01/03/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000015463

Juiz Inclusão CRISTIANE PEDERZOLLI
RENTZSCH CPF 802.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL II DE SANTO AMARO Nro do Processo 0054143-31.2003

Juiz Inclusão CLAUDIO SALVETTI D ANGELO CPF 184.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 14/05/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS Nro do Processo 0330-1995

Juiz Inclusão FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE
LAET CPF 078.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 05/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0730/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 09/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 323-93.2010.0404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/11/2012
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2306/02

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 1215-14.2010

Juiz Inclusão MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER CPF 050.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 01534008920025020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 07/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JACAREI Nro do Processo 2794/00

Juiz Inclusão MAURICIO BRISQUE NEIVA CPF 261.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 79A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 438/2005

Juiz Inclusão SAMUEL ANGELINI MORGERO CPF 159.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/03/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 146/04

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS
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Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SAO JOSE DOS CAMPOS Nro do Processo 0281083022005

Juiz Inclusão JOAO JOSE CUSTODIO DA
SILVEIRA CPF 102.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 05/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003455420105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 0122003020105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
MINAS GERAIS Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário

VARA EXECUCOES FISCAIS
FALENCIAS E CONCORDATAS E
REGISTROS PUBLICOS DE
UBERABA

Nro do Processo 70112030657-9

Juiz Inclusão JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO CPF 275.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00571007820085140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 21737020105150109

Juiz Inclusão ANA MARIA EDUARDO DA SILVA CPF 106.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO
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Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2207/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 1498/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 04/12/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00978002920045020027

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/03/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000003085

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA CPF 724.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 19/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 40-665/2005

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 10/06/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 2 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00051221820084036103

Juiz Inclusão SAMUEL DE CASTRO BARBOSA
MELO CPF 060.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Penhora Data Inclusão 24/07/2014

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 24/07/2014

Valor da Execução
do Veículo R$ 252.630.437,93 Data da Execução 08/07/2008
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 0222953-53.2009

Juiz Inclusão VANESSA RIBEIRO MATEUS CPF 189.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 15/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 11336820105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 864/2005

Juiz Inclusão LUIZ GUILHERME CURSINO DE
MOURA SANTOS CPF 122.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 467/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA LUCIA DO AMARAL GURGEL
VIANNA CPF 141.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003846020105140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA CPF 022.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012502520115140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA DE NAZARE ALMEIDA
PENA CPF 215.7XX.XXX-XX
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Restrição Circulação Data Inclusão 10/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00017179520115020029

Juiz Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9A REGIAO Comarca/Município PATO BRANCO

Órgão Judiciário 1A. VARA DO TRABALHO DE
PATO BRANCO Nro do Processo 013841995072090002

Juiz Inclusão ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO CPF 805.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARILDA DE LOURDES
PREBIANCA CPF 815.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/11/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00029810220034036103

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO HENRIQUE BOTELHO CPF 303.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário JUIZO DA 1 VARA DO FORUM
FEDERAL DE MAUA - SP Nro do Processo 00036705120114036140

Juiz Inclusão ANTONIO ANDRE MUNIZ
MASCARENHAS DE SOUZA CPF 184.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO PAVAN DA SILVA CPF 283.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/03/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 74086320134013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012837820125140404

Juiz Inclusão JOANA MARIA SA DE ALENCAR
TOMAZ CPF 004.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão TATIANA RIGAUD GUALBERTO
SALDANHA CPF 013.3XX.XXX-XX

Num. 1559846885 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA - 04/04/2023 00:12:55
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23040400114599100001545855052
Número do documento: 23040400114599100001545855052



Documento id 1559846885 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.4.01.3000 - 7)

04/04/2023, 00:08 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 8/11

Restrição Circulação Data Inclusão 19/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 35A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00566008620025020035

Juiz Inclusão TOMAS PEREIRA JOB CPF 266.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FELIPE SILVA NASCIMENTO CPF 129.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00002436220155140402

Juiz Inclusão DOROTHEO BARBOSA NETO CPF 060.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNO SEVERO DE SOUZA CPF 031.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI PINHEIROS Nro do Processo 01282718220098260011

Juiz Inclusão ROSANA MORENO SANTISO CPF 125.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JULIANO COSTA DE ALMEIDA CPF 340.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/06/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
RONDONIA Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário
PRIMEIRA VARA DE EXECUCOES
FISCAIS DA COMARCA DE
PORTO VELHO

Nro do Processo 00426855520088220001

Juiz Inclusão FABIOLA CRISTINA INOCENCIO CPF 289.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LARISSA RAPOZO DA SILVA
SOARES CPF 011.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 31/07/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 56A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00752008720055020056

Juiz Inclusão SILZA HELENA BERMUDES
BAUMAN CPF 013.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS
DE SORDI CPF 215.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/01/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
1A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 05609367120088260577

Juiz Inclusão SILVIO JOSE PINHEIRO DOS
SANTOS CPF 846.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA JULIA DOS SANTOS CPF 109.6XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 04/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00109303220145140403

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AGUINALDO ROCHA DOS
SANTOS CPF 386.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 03/09/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PILAR DO SUL

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PILAR DO SUL Nro do Processo 10013674920158260444

Juiz Inclusão RICARDO AUGUSTO GALVAO DE
SOUZA CPF 275.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERASMO DE GOIS VIEIRA CPF 072.8XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 18/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO MIGUEL ARCANJO

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SAO MIGUEL ARCANJO Nro do Processo 15009126420168260582

Juiz Inclusão MATHEUS OLIVEIRA NERY
BORGES CPF 105.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CAMILA BASSI
BORTOLOTO CPF 368.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/02/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
UBERABA Nro do Processo 00013495720105030041

Juiz Inclusão VANELI CRISTINE SILVA DE
MATTOS CPF 263.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ALVES BEZERRA
RAMOS CPF 566.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00798000520055020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão IRIS DE DEUS CARDOSO CPF 089.7XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 17/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00011417120044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00015461020044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00104092120135140404

Juiz Inclusão THIAGO OLIVA LAMBOIA CPF 058.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SAMARA FABIOLA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS CPF 601.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/11/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19A REGIAO Comarca/Município MACEIO

Órgão Judiciário SEXTA VARA DO TRABALHO DE
MACEIO - ALAGOAS Nro do Processo 00016422020125190006

Juiz Inclusão THAIS COSTA GONDIM CPF 019.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROCHELLE LIMA CORADO
CARNEIRO CPF 469.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 21/02/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000955920125140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SHIRLEY SUELY COLLARES
LOUZADA DE SOUZA CPF 161.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 20/04/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA SECAO JUDICIARIA
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 27224820094013000

Juiz Inclusão JAIR ARAUJO FACUNDES CPF 307.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EMERSON VIEIRA CAVALCANTE CPF 390.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/06/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 00032146420064013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/09/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOROCABA Nro do Processo 00226478020108260602

Juiz Inclusão PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO CPF 953.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SALVANI DE
VASCONSELOS CPF 198.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000947120125140402

Juiz Inclusão MARLENE ALVES DE OLIVEIRA CPF 324.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL CHALUB BANDEIRA
BEZERRA CPF 891.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/03/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA
04/04/2023 - 00:07:50

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BNV4536 Placa Anterior Ano Fabricação 1991

Chassi 9AKXRM300MX004072 Marca/Modelo REB/KARMANN C.RM 301 Ano Modelo 1991

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 55A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02751200405502000

Juiz Inclusão MAURILIO DE PAIVA DIAS CPF 418.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 16/12/2009

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 199961030061711

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0355/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 03/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município ITAJAI

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE ITAJAI Nro do Processo 964-1991-005-12

Juiz Inclusão LEONARDO FREDERICO FISCHER CPF 457.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 02/09/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02678001420055020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Num. 1559846886 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA - 04/04/2023 00:12:55
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23040400114599200001545855053
Número do documento: 23040400114599200001545855053



Documento id 1559846886 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.4.01.3000 - 6)

04/04/2023, 00:08 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/11

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO Nro do Processo 259.2006.004.14.00-3

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 01/03/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000015463

Juiz Inclusão CRISTIANE PEDERZOLLI
RENTZSCH CPF 802.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL II DE SANTO AMARO Nro do Processo 0054143-31.2003

Juiz Inclusão CLAUDIO SALVETTI D ANGELO CPF 184.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 14/05/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS Nro do Processo 0330-1995

Juiz Inclusão FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE
LAET CPF 078.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 05/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0730/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 09/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 323-93.2010.0404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/11/2012
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2306/02

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 1215-14.2010

Juiz Inclusão MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER CPF 050.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 01534008920025020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 07/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JACAREI Nro do Processo 2794/00

Juiz Inclusão MAURICIO BRISQUE NEIVA CPF 261.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 79A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 438/2005

Juiz Inclusão SAMUEL ANGELINI MORGERO CPF 159.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/03/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 146/04

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO
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Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 600/05

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SAO JOSE DOS CAMPOS Nro do Processo 0281083022005

Juiz Inclusão JOAO JOSE CUSTODIO DA
SILVEIRA CPF 102.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 05/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003455420105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 0122003020105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
MINAS GERAIS Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário

VARA EXECUCOES FISCAIS
FALENCIAS E CONCORDATAS E
REGISTROS PUBLICOS DE
UBERABA

Nro do Processo 70112030657-9

Juiz Inclusão JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO CPF 275.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00571007820085140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA
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Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 21737020105150109

Juiz Inclusão ANA MARIA EDUARDO DA SILVA CPF 106.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2207/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 1498/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 04/12/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00978002920045020027

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/03/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000003085

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA CPF 724.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 19/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 40-665/2005

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 10/06/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 2 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00051221820084036103

Juiz Inclusão SAMUEL DE CASTRO BARBOSA CPF 060.2XX.XXX-XX
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MELO

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Penhora Data Inclusão 24/07/2014

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 24/07/2014

Valor da Execução
do Veículo R$ 252.630.437,93 Data da Execução 08/07/2008

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 0222953-53.2009

Juiz Inclusão VANESSA RIBEIRO MATEUS CPF 189.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 15/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 11336820105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 864/2005

Juiz Inclusão LUIZ GUILHERME CURSINO DE
MOURA SANTOS CPF 122.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0757/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MIRIAN PAULA OLIVEIRA
TRINDADE DA COSTA CPF 212.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/12/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 467/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA LUCIA DO AMARAL GURGEL
VIANNA CPF 141.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/03/2015

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003846020105140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA CPF 022.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012502520115140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA DE NAZARE ALMEIDA
PENA CPF 215.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00017179520115020029

Juiz Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9A REGIAO Comarca/Município PATO BRANCO

Órgão Judiciário 1A. VARA DO TRABALHO DE
PATO BRANCO Nro do Processo 013841995072090002

Juiz Inclusão ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO CPF 805.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARILDA DE LOURDES
PREBIANCA CPF 815.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/11/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00029810220034036103

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO HENRIQUE BOTELHO CPF 303.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário JUIZO DA 1 VARA DO FORUM
FEDERAL DE MAUA - SP Nro do Processo 00036705120114036140

Juiz Inclusão ANTONIO ANDRE MUNIZ
MASCARENHAS DE SOUZA CPF 184.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO PAVAN DA SILVA CPF 283.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/03/2016
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 74086320134013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012837820125140404

Juiz Inclusão JOANA MARIA SA DE ALENCAR
TOMAZ CPF 004.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão TATIANA RIGAUD GUALBERTO
SALDANHA CPF 013.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 35A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00566008620025020035

Juiz Inclusão TOMAS PEREIRA JOB CPF 266.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FELIPE SILVA NASCIMENTO CPF 129.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00002436220155140402

Juiz Inclusão DOROTHEO BARBOSA NETO CPF 060.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNO SEVERO DE SOUZA CPF 031.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI PINHEIROS Nro do Processo 01282718220098260011

Juiz Inclusão ROSANA MORENO SANTISO CPF 125.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JULIANO COSTA DE ALMEIDA CPF 340.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/06/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
RONDONIA Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário
PRIMEIRA VARA DE EXECUCOES
FISCAIS DA COMARCA DE
PORTO VELHO

Nro do Processo 00426855520088220001

Juiz Inclusão FABIOLA CRISTINA INOCENCIO CPF 289.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LARISSA RAPOZO DA SILVA
SOARES CPF 011.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 31/07/2018

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 56A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00752008720055020056

Juiz Inclusão SILZA HELENA BERMUDES
BAUMAN CPF 013.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS
DE SORDI CPF 215.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/01/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
1A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 05609367120088260577

Juiz Inclusão SILVIO JOSE PINHEIRO DOS
SANTOS CPF 846.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA JULIA DOS SANTOS CPF 109.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00109303220145140403

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AGUINALDO ROCHA DOS
SANTOS CPF 386.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 03/09/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PILAR DO SUL

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PILAR DO SUL Nro do Processo 10013674920158260444

Juiz Inclusão RICARDO AUGUSTO GALVAO DE
SOUZA CPF 275.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERASMO DE GOIS VIEIRA CPF 072.8XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 18/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO MIGUEL ARCANJO

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SAO MIGUEL ARCANJO Nro do Processo 15009126420168260582

Juiz Inclusão MATHEUS OLIVEIRA NERY
BORGES CPF 105.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CAMILA BASSI
BORTOLOTO CPF 368.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/02/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
UBERABA Nro do Processo 00013495720105030041

Juiz Inclusão VANELI CRISTINE SILVA DE
MATTOS CPF 263.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ALVES BEZERRA
RAMOS CPF 566.0XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 12/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00798000520055020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão IRIS DE DEUS CARDOSO CPF 089.7XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 17/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00011417120044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00015461020044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00104092120135140404

Juiz Inclusão THIAGO OLIVA LAMBOIA CPF 058.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SAMARA FABIOLA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS CPF 601.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/11/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19A REGIAO Comarca/Município MACEIO

Órgão Judiciário SEXTA VARA DO TRABALHO DE
MACEIO - ALAGOAS Nro do Processo 00016422020125190006

Juiz Inclusão THAIS COSTA GONDIM CPF 019.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROCHELLE LIMA CORADO
CARNEIRO CPF 469.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 21/02/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000955920125140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SHIRLEY SUELY COLLARES
LOUZADA DE SOUZA CPF 161.9XX.XXX-XX
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Restrição Circulação Data Inclusão 20/04/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA SECAO JUDICIARIA
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 27224820094013000

Juiz Inclusão JAIR ARAUJO FACUNDES CPF 307.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EMERSON VIEIRA CAVALCANTE CPF 390.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/06/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 00032146420064013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/09/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOROCABA Nro do Processo 00226478020108260602

Juiz Inclusão PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO CPF 953.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SALVANI DE
VASCONSELOS CPF 198.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000947120125140402

Juiz Inclusão MARLENE ALVES DE OLIVEIRA CPF 324.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL CHALUB BANDEIRA
BEZERRA CPF 891.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/03/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA
04/04/2023 - 00:07:11

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BFQ6070 Placa Anterior Ano Fabricação 1992

Chassi 9AKXRE280NX000656 Marca/Modelo REB/KARMANN-GHIA RE-280 Ano Modelo 1992

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 55A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02751200405502000

Juiz Inclusão MAURILIO DE PAIVA DIAS CPF 418.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 16/12/2009

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 199961030061711

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0355/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 03/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município ITAJAI

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE ITAJAI Nro do Processo 964-1991-005-12

Juiz Inclusão LEONARDO FREDERICO FISCHER CPF 457.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 02/09/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02678001420055020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Num. 1559846887 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA - 04/04/2023 00:12:56
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23040400114599200001545855054
Número do documento: 23040400114599200001545855054



Documento id 1559846887 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.4.01.3000 - 5)

04/04/2023, 00:07 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/11

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO Nro do Processo 259.2006.004.14.00-3

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 01/03/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000015463

Juiz Inclusão CRISTIANE PEDERZOLLI
RENTZSCH CPF 802.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL II DE SANTO AMARO Nro do Processo 0054143-31.2003

Juiz Inclusão CLAUDIO SALVETTI D ANGELO CPF 184.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 14/05/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS Nro do Processo 0330-1995

Juiz Inclusão FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE
LAET CPF 078.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 05/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0730/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 09/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 323-93.2010.0404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/11/2012
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2306/02

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 1215-14.2010

Juiz Inclusão MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER CPF 050.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 01534008920025020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 07/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JACAREI Nro do Processo 2794/00

Juiz Inclusão MAURICIO BRISQUE NEIVA CPF 261.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 79A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 438/2005

Juiz Inclusão SAMUEL ANGELINI MORGERO CPF 159.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/03/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 146/04

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO
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Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 600/05

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SAO JOSE DOS CAMPOS Nro do Processo 0281083022005

Juiz Inclusão JOAO JOSE CUSTODIO DA
SILVEIRA CPF 102.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 05/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003455420105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 0122003020105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
MINAS GERAIS Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário

VARA EXECUCOES FISCAIS
FALENCIAS E CONCORDATAS E
REGISTROS PUBLICOS DE
UBERABA

Nro do Processo 70112030657-9

Juiz Inclusão JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO CPF 275.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00571007820085140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA
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Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 21737020105150109

Juiz Inclusão ANA MARIA EDUARDO DA SILVA CPF 106.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2207/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 1498/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 04/12/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00978002920045020027

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/03/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000003085

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA CPF 724.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 19/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 40-665/2005

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 10/06/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 2 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00051221820084036103

Juiz Inclusão SAMUEL DE CASTRO BARBOSA CPF 060.2XX.XXX-XX
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MELO

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Penhora Data Inclusão 24/07/2014

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 24/07/2014

Valor da Execução
do Veículo R$ 252.630.437,93 Data da Execução 08/07/2008

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 0222953-53.2009

Juiz Inclusão VANESSA RIBEIRO MATEUS CPF 189.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 15/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 11336820105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 864/2005

Juiz Inclusão LUIZ GUILHERME CURSINO DE
MOURA SANTOS CPF 122.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0757/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MIRIAN PAULA OLIVEIRA
TRINDADE DA COSTA CPF 212.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/12/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 467/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA LUCIA DO AMARAL GURGEL
VIANNA CPF 141.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/03/2015

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003846020105140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA CPF 022.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012502520115140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA DE NAZARE ALMEIDA
PENA CPF 215.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00017179520115020029

Juiz Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9A REGIAO Comarca/Município PATO BRANCO

Órgão Judiciário 1A. VARA DO TRABALHO DE
PATO BRANCO Nro do Processo 013841995072090002

Juiz Inclusão ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO CPF 805.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARILDA DE LOURDES
PREBIANCA CPF 815.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/11/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00029810220034036103

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO HENRIQUE BOTELHO CPF 303.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário JUIZO DA 1 VARA DO FORUM
FEDERAL DE MAUA - SP Nro do Processo 00036705120114036140

Juiz Inclusão ANTONIO ANDRE MUNIZ
MASCARENHAS DE SOUZA CPF 184.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO PAVAN DA SILVA CPF 283.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/03/2016
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 74086320134013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012837820125140404

Juiz Inclusão JOANA MARIA SA DE ALENCAR
TOMAZ CPF 004.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão TATIANA RIGAUD GUALBERTO
SALDANHA CPF 013.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 35A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00566008620025020035

Juiz Inclusão TOMAS PEREIRA JOB CPF 266.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FELIPE SILVA NASCIMENTO CPF 129.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00002436220155140402

Juiz Inclusão DOROTHEO BARBOSA NETO CPF 060.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNO SEVERO DE SOUZA CPF 031.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI PINHEIROS Nro do Processo 01282718220098260011

Juiz Inclusão ROSANA MORENO SANTISO CPF 125.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JULIANO COSTA DE ALMEIDA CPF 340.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/06/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
RONDONIA Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário
PRIMEIRA VARA DE EXECUCOES
FISCAIS DA COMARCA DE
PORTO VELHO

Nro do Processo 00426855520088220001

Juiz Inclusão FABIOLA CRISTINA INOCENCIO CPF 289.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LARISSA RAPOZO DA SILVA
SOARES CPF 011.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 31/07/2018

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 56A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00752008720055020056

Juiz Inclusão SILZA HELENA BERMUDES
BAUMAN CPF 013.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS
DE SORDI CPF 215.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/01/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
1A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 05609367120088260577

Juiz Inclusão SILVIO JOSE PINHEIRO DOS
SANTOS CPF 846.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA JULIA DOS SANTOS CPF 109.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00109303220145140403

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AGUINALDO ROCHA DOS
SANTOS CPF 386.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 03/09/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PILAR DO SUL

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PILAR DO SUL Nro do Processo 10013674920158260444

Juiz Inclusão RICARDO AUGUSTO GALVAO DE
SOUZA CPF 275.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERASMO DE GOIS VIEIRA CPF 072.8XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 18/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO MIGUEL ARCANJO

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SAO MIGUEL ARCANJO Nro do Processo 15009126420168260582

Juiz Inclusão MATHEUS OLIVEIRA NERY
BORGES CPF 105.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CAMILA BASSI
BORTOLOTO CPF 368.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/02/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
UBERABA Nro do Processo 00013495720105030041

Juiz Inclusão VANELI CRISTINE SILVA DE
MATTOS CPF 263.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ALVES BEZERRA
RAMOS CPF 566.0XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 12/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00798000520055020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão IRIS DE DEUS CARDOSO CPF 089.7XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 17/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00011417120044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00015461020044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00104092120135140404

Juiz Inclusão THIAGO OLIVA LAMBOIA CPF 058.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SAMARA FABIOLA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS CPF 601.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/11/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19A REGIAO Comarca/Município MACEIO

Órgão Judiciário SEXTA VARA DO TRABALHO DE
MACEIO - ALAGOAS Nro do Processo 00016422020125190006

Juiz Inclusão THAIS COSTA GONDIM CPF 019.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROCHELLE LIMA CORADO
CARNEIRO CPF 469.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 21/02/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000955920125140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SHIRLEY SUELY COLLARES
LOUZADA DE SOUZA CPF 161.9XX.XXX-XX
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Restrição Circulação Data Inclusão 20/04/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA SECAO JUDICIARIA
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 27224820094013000

Juiz Inclusão JAIR ARAUJO FACUNDES CPF 307.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EMERSON VIEIRA CAVALCANTE CPF 390.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/06/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 00032146420064013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/09/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOROCABA Nro do Processo 00226478020108260602

Juiz Inclusão PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO CPF 953.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SALVANI DE
VASCONSELOS CPF 198.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000947120125140402

Juiz Inclusão MARLENE ALVES DE OLIVEIRA CPF 324.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL CHALUB BANDEIRA
BEZERRA CPF 891.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/03/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA
04/04/2023 - 00:06:44

Veículo/Informações RENAVAM

Placa MVC1000 Placa Anterior Ano Fabricação 1998

Chassi SAJJGAFD4WX025723 Marca/Modelo IMP/JAGUAR XK8 CV Ano Modelo 1998

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 55A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02751200405502000

Juiz Inclusão MAURILIO DE PAIVA DIAS CPF 418.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 16/12/2009

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município TABOAO DA SERRA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
TABOAO DA SERRA Nro do Processo 02543200650102014

Juiz Inclusão MARINA JUNQUEIRA NETTO DE
AZEVEDO BARROS CPF 105.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 23/03/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 199961030061711

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0355/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 03/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município ITAJAI

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE ITAJAI Nro do Processo 964-1991-005-12
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Juiz Inclusão LEONARDO FREDERICO FISCHER CPF 457.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 02/09/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02678001420055020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO Nro do Processo 259.2006.004.14.00-3

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 01/03/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000015463

Juiz Inclusão CRISTIANE PEDERZOLLI
RENTZSCH CPF 802.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL II DE SANTO AMARO Nro do Processo 0054143-31.2003

Juiz Inclusão CLAUDIO SALVETTI D ANGELO CPF 184.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 14/05/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS Nro do Processo 0330-1995

Juiz Inclusão FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE
LAET CPF 078.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 05/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0730/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível
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Restrição Transferência Data Inclusão 09/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 323-93.2010.0404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2306/02

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 1215-14.2010

Juiz Inclusão MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER CPF 050.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 01534008920025020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 07/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JACAREI Nro do Processo 2794/00

Juiz Inclusão MAURICIO BRISQUE NEIVA CPF 261.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município ITAPETININGA

Órgão Judiciário VARA TRABALHISTA DE
ITAPETININGA Nro do Processo 13152003

Juiz Inclusão ELIANE APARECIDA AGUADO
MORENO CPF 057.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 11/01/2013

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 79A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 438/2005

Juiz Inclusão SAMUEL ANGELINI MORGERO CPF 159.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/03/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 146/04

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SAO JOSE DOS CAMPOS Nro do Processo 0281083022005

Juiz Inclusão JOAO JOSE CUSTODIO DA
SILVEIRA CPF 102.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 05/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003455420105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 0122003020105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
MINAS GERAIS Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário

VARA EXECUCOES FISCAIS
FALENCIAS E CONCORDATAS E
REGISTROS PUBLICOS DE
UBERABA

Nro do Processo 70112030657-9

Juiz Inclusão JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO CPF 275.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2013

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00571007820085140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 21737020105150109

Juiz Inclusão ANA MARIA EDUARDO DA SILVA CPF 106.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2207/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 1498/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 04/12/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00978002920045020027

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/03/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000003085

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA CPF 724.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 19/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 40-665/2005
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Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 10/06/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 2 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00051221820084036103

Juiz Inclusão SAMUEL DE CASTRO BARBOSA
MELO CPF 060.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Penhora Data Inclusão 24/07/2014

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 24/07/2014

Valor da Execução
do Veículo R$ 252.630.437,93 Data da Execução 08/07/2008

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 0222953-53.2009

Juiz Inclusão VANESSA RIBEIRO MATEUS CPF 189.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 15/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 11336820105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 864/2005

Juiz Inclusão LUIZ GUILHERME CURSINO DE
MOURA SANTOS CPF 122.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0757/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MIRIAN PAULA OLIVEIRA
TRINDADE DA COSTA CPF 212.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/12/2014
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 467/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA LUCIA DO AMARAL GURGEL
VIANNA CPF 141.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003846020105140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA CPF 022.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012502520115140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA DE NAZARE ALMEIDA
PENA CPF 215.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00017179520115020029

Juiz Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9A REGIAO Comarca/Município PATO BRANCO

Órgão Judiciário 1A. VARA DO TRABALHO DE
PATO BRANCO Nro do Processo 013841995072090002

Juiz Inclusão ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO CPF 805.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARILDA DE LOURDES
PREBIANCA CPF 815.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/11/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00029810220034036103

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO HENRIQUE BOTELHO CPF 303.9XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 07/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário JUIZO DA 1 VARA DO FORUM
FEDERAL DE MAUA - SP Nro do Processo 00036705120114036140

Juiz Inclusão ANTONIO ANDRE MUNIZ
MASCARENHAS DE SOUZA CPF 184.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO PAVAN DA SILVA CPF 283.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/03/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 74086320134013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012837820125140404

Juiz Inclusão JOANA MARIA SA DE ALENCAR
TOMAZ CPF 004.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão TATIANA RIGAUD GUALBERTO
SALDANHA CPF 013.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 35A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00566008620025020035

Juiz Inclusão TOMAS PEREIRA JOB CPF 266.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FELIPE SILVA NASCIMENTO CPF 129.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00002436220155140402

Juiz Inclusão DOROTHEO BARBOSA NETO CPF 060.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNO SEVERO DE SOUZA CPF 031.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI PINHEIROS Nro do Processo 01282718220098260011

Juiz Inclusão ROSANA MORENO SANTISO CPF 125.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JULIANO COSTA DE ALMEIDA CPF 340.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/06/2018

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
RONDONIA Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário
PRIMEIRA VARA DE EXECUCOES
FISCAIS DA COMARCA DE
PORTO VELHO

Nro do Processo 00426855520088220001

Juiz Inclusão FABIOLA CRISTINA INOCENCIO CPF 289.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LARISSA RAPOZO DA SILVA
SOARES CPF 011.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 31/07/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 56A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00752008720055020056

Juiz Inclusão SILZA HELENA BERMUDES
BAUMAN CPF 013.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS
DE SORDI CPF 215.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/01/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
1A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 05609367120088260577

Juiz Inclusão SILVIO JOSE PINHEIRO DOS
SANTOS CPF 846.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA JULIA DOS SANTOS CPF 109.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00109303220145140403

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AGUINALDO ROCHA DOS
SANTOS CPF 386.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 03/09/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PILAR DO SUL

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PILAR DO SUL Nro do Processo 10013674920158260444

Juiz Inclusão RICARDO AUGUSTO GALVAO DE
SOUZA CPF 275.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERASMO DE GOIS VIEIRA CPF 072.8XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 18/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO MIGUEL ARCANJO

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SAO MIGUEL ARCANJO Nro do Processo 15009126420168260582

Juiz Inclusão MATHEUS OLIVEIRA NERY
BORGES CPF 105.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CAMILA BASSI
BORTOLOTO CPF 368.3XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 04/02/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
UBERABA Nro do Processo 00013495720105030041

Juiz Inclusão VANELI CRISTINE SILVA DE
MATTOS CPF 263.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ALVES BEZERRA
RAMOS CPF 566.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00798000520055020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão IRIS DE DEUS CARDOSO CPF 089.7XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 17/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00011417120044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00015461020044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00104092120135140404

Juiz Inclusão THIAGO OLIVA LAMBOIA CPF 058.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SAMARA FABIOLA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS CPF 601.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/11/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19A REGIAO Comarca/Município MACEIO

Órgão Judiciário SEXTA VARA DO TRABALHO DE
MACEIO - ALAGOAS Nro do Processo 00016422020125190006

Juiz Inclusão THAIS COSTA GONDIM CPF 019.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROCHELLE LIMA CORADO
CARNEIRO CPF 469.8XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 21/02/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000955920125140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SHIRLEY SUELY COLLARES
LOUZADA DE SOUZA CPF 161.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 20/04/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA SECAO JUDICIARIA
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 27224820094013000

Juiz Inclusão JAIR ARAUJO FACUNDES CPF 307.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EMERSON VIEIRA CAVALCANTE CPF 390.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/06/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 00032146420064013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/09/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOROCABA Nro do Processo 00226478020108260602

Juiz Inclusão PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO CPF 953.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SALVANI DE
VASCONSELOS CPF 198.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000947120125140402

Juiz Inclusão MARLENE ALVES DE OLIVEIRA CPF 324.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL CHALUB BANDEIRA
BEZERRA CPF 891.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/03/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA
04/04/2023 - 00:04:47

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DLF5652 Placa Anterior Ano Fabricação 2004

Chassi JTEBY25J840021999 Marca/Modelo I/TOYOTA LAND CRUISER PR Ano Modelo 2004

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 55A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02751200405502000

Juiz Inclusão MAURILIO DE PAIVA DIAS CPF 418.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 16/12/2009

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município TABOAO DA SERRA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
TABOAO DA SERRA Nro do Processo 02543200650102014

Juiz Inclusão MARINA JUNQUEIRA NETTO DE
AZEVEDO BARROS CPF 105.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 23/03/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 199961030061711

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0355/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 03/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 5417220115150109
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Juiz Inclusão WALTER GONCALVES CPF 609.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 11/05/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 5417220115150109

Juiz Inclusão WALTER GONCALVES CPF 609.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Penhora Data Inclusão 11/05/2011

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 75.000,00 Data da Penhora 25/04/2011

Valor da Execução
do Veículo R$ 170.844,24 Data da Execução 28/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 176-40.2010

Juiz Inclusão HAMILTON LUIZ SCARABELIM CPF 776.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 02/06/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município ITAJAI

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE ITAJAI Nro do Processo 964-1991-005-12

Juiz Inclusão LEONARDO FREDERICO FISCHER CPF 457.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 02/09/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 17A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 99.061129-0/2

Juiz Inclusão JOSE PAULO CAMARGO MAGANO CPF 051.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 06/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02678001420055020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO Nro do Processo 259.2006.004.14.00-3
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Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 01/03/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000015463

Juiz Inclusão CRISTIANE PEDERZOLLI
RENTZSCH CPF 802.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL II DE SANTO AMARO Nro do Processo 0054143-31.2003

Juiz Inclusão CLAUDIO SALVETTI D ANGELO CPF 184.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 14/05/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município JOINVILLE

Órgão Judiciário SEGUNDA VARA DO TRABALHO
DE JOINVILLE Nro do Processo 271-1991

Juiz Inclusão TATIANA SAMPAIO RUSSI CPF 850.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 18/06/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS Nro do Processo 0330-1995

Juiz Inclusão FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE
LAET CPF 078.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 05/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0730/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 09/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 323-93.2010.0404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível
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Restrição Circulação Data Inclusão 09/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2306/02

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 1215-14.2010

Juiz Inclusão MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER CPF 050.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 01534008920025020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 07/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JACAREI Nro do Processo 2794/00

Juiz Inclusão MAURICIO BRISQUE NEIVA CPF 261.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município ITAPETININGA

Órgão Judiciário VARA TRABALHISTA DE
ITAPETININGA Nro do Processo 13152003

Juiz Inclusão ELIANE APARECIDA AGUADO
MORENO CPF 057.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 11/01/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 79A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 438/2005

Juiz Inclusão SAMUEL ANGELINI MORGERO CPF 159.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/03/2013

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 146/04

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 600/05

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SAO JOSE DOS CAMPOS Nro do Processo 0281083022005

Juiz Inclusão JOAO JOSE CUSTODIO DA
SILVEIRA CPF 102.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 05/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003455420105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 0122003020105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
MINAS GERAIS Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário

VARA EXECUCOES FISCAIS
FALENCIAS E CONCORDATAS E
REGISTROS PUBLICOS DE
UBERABA

Nro do Processo 70112030657-9

Juiz Inclusão JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO CPF 275.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2013

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00571007820085140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 21737020105150109

Juiz Inclusão ANA MARIA EDUARDO DA SILVA CPF 106.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2207/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 1498/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 04/12/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00978002920045020027

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/03/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000003085

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA CPF 724.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 19/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 40-665/2005
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Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 10/06/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 2 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00051221820084036103

Juiz Inclusão SAMUEL DE CASTRO BARBOSA
MELO CPF 060.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Penhora Data Inclusão 24/07/2014

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 24/07/2014

Valor da Execução
do Veículo R$ 252.630.437,93 Data da Execução 08/07/2008

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 0222953-53.2009

Juiz Inclusão VANESSA RIBEIRO MATEUS CPF 189.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 15/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 11336820105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 864/2005

Juiz Inclusão LUIZ GUILHERME CURSINO DE
MOURA SANTOS CPF 122.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0757/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MIRIAN PAULA OLIVEIRA
TRINDADE DA COSTA CPF 212.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/12/2014

Num. 1559846889 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA - 04/04/2023 00:12:56
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23040400114599200001545855056
Número do documento: 23040400114599200001545855056



Documento id 1559846889 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.4.01.3000 - 3)

04/04/2023, 00:05 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 8/12

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 467/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA LUCIA DO AMARAL GURGEL
VIANNA CPF 141.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003846020105140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA CPF 022.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012502520115140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA DE NAZARE ALMEIDA
PENA CPF 215.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00017179520115020029

Juiz Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9A REGIAO Comarca/Município PATO BRANCO

Órgão Judiciário 1A. VARA DO TRABALHO DE
PATO BRANCO Nro do Processo 013841995072090002

Juiz Inclusão ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO CPF 805.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARILDA DE LOURDES
PREBIANCA CPF 815.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/11/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00029810220034036103

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO HENRIQUE BOTELHO CPF 303.9XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 07/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário JUIZO DA 1 VARA DO FORUM
FEDERAL DE MAUA - SP Nro do Processo 00036705120114036140

Juiz Inclusão ANTONIO ANDRE MUNIZ
MASCARENHAS DE SOUZA CPF 184.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO PAVAN DA SILVA CPF 283.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/03/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 74086320134013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012837820125140404

Juiz Inclusão JOANA MARIA SA DE ALENCAR
TOMAZ CPF 004.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão TATIANA RIGAUD GUALBERTO
SALDANHA CPF 013.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 35A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00566008620025020035

Juiz Inclusão TOMAS PEREIRA JOB CPF 266.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FELIPE SILVA NASCIMENTO CPF 129.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00002436220155140402

Juiz Inclusão DOROTHEO BARBOSA NETO CPF 060.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNO SEVERO DE SOUZA CPF 031.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI PINHEIROS Nro do Processo 01282718220098260011

Juiz Inclusão ROSANA MORENO SANTISO CPF 125.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JULIANO COSTA DE ALMEIDA CPF 340.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/06/2018

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
RONDONIA Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário
PRIMEIRA VARA DE EXECUCOES
FISCAIS DA COMARCA DE
PORTO VELHO

Nro do Processo 00426855520088220001

Juiz Inclusão FABIOLA CRISTINA INOCENCIO CPF 289.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LARISSA RAPOZO DA SILVA
SOARES CPF 011.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 31/07/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 56A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00752008720055020056

Juiz Inclusão SILZA HELENA BERMUDES
BAUMAN CPF 013.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS
DE SORDI CPF 215.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/01/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
1A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 05609367120088260577

Juiz Inclusão SILVIO JOSE PINHEIRO DOS
SANTOS CPF 846.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA JULIA DOS SANTOS CPF 109.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00109303220145140403

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AGUINALDO ROCHA DOS
SANTOS CPF 386.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 03/09/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PILAR DO SUL

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PILAR DO SUL Nro do Processo 10013674920158260444

Juiz Inclusão RICARDO AUGUSTO GALVAO DE
SOUZA CPF 275.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERASMO DE GOIS VIEIRA CPF 072.8XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 18/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO MIGUEL ARCANJO

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SAO MIGUEL ARCANJO Nro do Processo 15009126420168260582

Juiz Inclusão MATHEUS OLIVEIRA NERY
BORGES CPF 105.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CAMILA BASSI
BORTOLOTO CPF 368.3XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 04/02/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
UBERABA Nro do Processo 00013495720105030041

Juiz Inclusão VANELI CRISTINE SILVA DE
MATTOS CPF 263.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ALVES BEZERRA
RAMOS CPF 566.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00798000520055020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão IRIS DE DEUS CARDOSO CPF 089.7XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 17/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00011417120044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00015461020044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00104092120135140404

Juiz Inclusão THIAGO OLIVA LAMBOIA CPF 058.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SAMARA FABIOLA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS CPF 601.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/11/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19A REGIAO Comarca/Município MACEIO

Órgão Judiciário SEXTA VARA DO TRABALHO DE
MACEIO - ALAGOAS Nro do Processo 00016422020125190006

Juiz Inclusão THAIS COSTA GONDIM CPF 019.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROCHELLE LIMA CORADO
CARNEIRO CPF 469.8XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 21/02/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000955920125140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SHIRLEY SUELY COLLARES
LOUZADA DE SOUZA CPF 161.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 20/04/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA SECAO JUDICIARIA
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 27224820094013000

Juiz Inclusão JAIR ARAUJO FACUNDES CPF 307.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EMERSON VIEIRA CAVALCANTE CPF 390.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/06/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 00032146420064013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/09/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOROCABA Nro do Processo 00226478020108260602

Juiz Inclusão PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO CPF 953.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SALVANI DE
VASCONSELOS CPF 198.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000947120125140402

Juiz Inclusão MARLENE ALVES DE OLIVEIRA CPF 324.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL CHALUB BANDEIRA
BEZERRA CPF 891.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/03/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA
04/04/2023 - 00:04:19

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DQF5500 Placa Anterior Ano Fabricação 2004

Chassi SALNE22225A461616 Marca/Modelo I/LR FREELANDER 5DR 25L Ano Modelo 2005

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL
RESTRICAO_ADMINISTRATIVA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 55A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02751200405502000

Juiz Inclusão MAURILIO DE PAIVA DIAS CPF 418.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 16/12/2009

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município TABOAO DA SERRA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
TABOAO DA SERRA Nro do Processo 02543200650102014

Juiz Inclusão MARINA JUNQUEIRA NETTO DE
AZEVEDO BARROS CPF 105.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 23/03/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 199961030061711

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/09/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0355/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 03/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 2A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 176-40.2010
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Juiz Inclusão HAMILTON LUIZ SCARABELIM CPF 776.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 02/06/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município ITAJAI

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE ITAJAI Nro do Processo 964-1991-005-12

Juiz Inclusão LEONARDO FREDERICO FISCHER CPF 457.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 02/09/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 17A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 99.061129-0/2

Juiz Inclusão JOSE PAULO CAMARGO MAGANO CPF 051.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 06/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02678001420055020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO Nro do Processo 259.2006.004.14.00-3

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 01/03/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000015463

Juiz Inclusão CRISTIANE PEDERZOLLI
RENTZSCH CPF 802.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL II DE SANTO AMARO Nro do Processo 0054143-31.2003

Juiz Inclusão CLAUDIO SALVETTI D ANGELO CPF 184.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 14/05/2012
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município JOINVILLE

Órgão Judiciário SEGUNDA VARA DO TRABALHO
DE JOINVILLE Nro do Processo 271-1991

Juiz Inclusão TATIANA SAMPAIO RUSSI CPF 850.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 18/06/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS Nro do Processo 0330-1995

Juiz Inclusão FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE
LAET CPF 078.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 05/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0730/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 09/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 323-93.2010.0404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2306/02

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 1215-14.2010

Juiz Inclusão MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER CPF 050.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO Comarca/Município SAO PAULO
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TRABALHO DA 2A REGIAO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 01534008920025020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 07/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JACAREI Nro do Processo 2794/00

Juiz Inclusão MAURICIO BRISQUE NEIVA CPF 261.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município ITAPETININGA

Órgão Judiciário VARA TRABALHISTA DE
ITAPETININGA Nro do Processo 13152003

Juiz Inclusão ELIANE APARECIDA AGUADO
MORENO CPF 057.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 11/01/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 79A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 438/2005

Juiz Inclusão SAMUEL ANGELINI MORGERO CPF 159.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/03/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 146/04

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 600/05

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SAO JOSE DOS CAMPOS Nro do Processo 0281083022005
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Juiz Inclusão JOAO JOSE CUSTODIO DA
SILVEIRA CPF 102.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 05/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003455420105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 0122003020105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
MINAS GERAIS Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário

VARA EXECUCOES FISCAIS
FALENCIAS E CONCORDATAS E
REGISTROS PUBLICOS DE
UBERABA

Nro do Processo 70112030657-9

Juiz Inclusão JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO CPF 275.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00571007820085140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 21737020105150109

Juiz Inclusão ANA MARIA EDUARDO DA SILVA CPF 106.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2207/2003
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Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 1498/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 04/12/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00978002920045020027

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/03/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000003085

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA CPF 724.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 19/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 40-665/2005

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 10/06/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 2 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00051221820084036103

Juiz Inclusão SAMUEL DE CASTRO BARBOSA
MELO CPF 060.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Penhora Data Inclusão 24/07/2014

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 24/07/2014

Valor da Execução
do Veículo R$ 252.630.437,93 Data da Execução 08/07/2008

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO Comarca/Município SAO PAULO
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PAULO

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 0222953-53.2009

Juiz Inclusão VANESSA RIBEIRO MATEUS CPF 189.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 15/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 11336820105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 864/2005

Juiz Inclusão LUIZ GUILHERME CURSINO DE
MOURA SANTOS CPF 122.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0757/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MIRIAN PAULA OLIVEIRA
TRINDADE DA COSTA CPF 212.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/12/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 467/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA LUCIA DO AMARAL GURGEL
VIANNA CPF 141.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003846020105140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA CPF 022.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/03/2015

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012502520115140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA DE NAZARE ALMEIDA
PENA CPF 215.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00017179520115020029

Juiz Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9A REGIAO Comarca/Município PATO BRANCO

Órgão Judiciário 1A. VARA DO TRABALHO DE
PATO BRANCO Nro do Processo 013841995072090002

Juiz Inclusão ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO CPF 805.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARILDA DE LOURDES
PREBIANCA CPF 815.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/11/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00029810220034036103

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO HENRIQUE BOTELHO CPF 303.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário JUIZO DA 1 VARA DO FORUM
FEDERAL DE MAUA - SP Nro do Processo 00036705120114036140

Juiz Inclusão ANTONIO ANDRE MUNIZ
MASCARENHAS DE SOUZA CPF 184.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO PAVAN DA SILVA CPF 283.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/03/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 74086320134013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2016

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012837820125140404

Juiz Inclusão JOANA MARIA SA DE ALENCAR
TOMAZ CPF 004.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão TATIANA RIGAUD GUALBERTO
SALDANHA CPF 013.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 35A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00566008620025020035

Juiz Inclusão TOMAS PEREIRA JOB CPF 266.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FELIPE SILVA NASCIMENTO CPF 129.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00002436220155140402

Juiz Inclusão DOROTHEO BARBOSA NETO CPF 060.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNO SEVERO DE SOUZA CPF 031.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI PINHEIROS Nro do Processo 01282718220098260011

Juiz Inclusão ROSANA MORENO SANTISO CPF 125.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JULIANO COSTA DE ALMEIDA CPF 340.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/06/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
RONDONIA Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário
PRIMEIRA VARA DE EXECUCOES
FISCAIS DA COMARCA DE
PORTO VELHO

Nro do Processo 00426855520088220001

Juiz Inclusão FABIOLA CRISTINA INOCENCIO CPF 289.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LARISSA RAPOZO DA SILVA
SOARES CPF 011.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 31/07/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 56A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00752008720055020056

Juiz Inclusão SILZA HELENA BERMUDES
BAUMAN CPF 013.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS
DE SORDI CPF 215.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/01/2019

Dados da Inclusão
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Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
1A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 05609367120088260577

Juiz Inclusão SILVIO JOSE PINHEIRO DOS
SANTOS CPF 846.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA JULIA DOS SANTOS CPF 109.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00109303220145140403

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AGUINALDO ROCHA DOS
SANTOS CPF 386.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 03/09/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PILAR DO SUL

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PILAR DO SUL Nro do Processo 10013674920158260444

Juiz Inclusão RICARDO AUGUSTO GALVAO DE
SOUZA CPF 275.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERASMO DE GOIS VIEIRA CPF 072.8XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 18/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO MIGUEL ARCANJO

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SAO MIGUEL ARCANJO Nro do Processo 15009126420168260582

Juiz Inclusão MATHEUS OLIVEIRA NERY
BORGES CPF 105.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CAMILA BASSI
BORTOLOTO CPF 368.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/02/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
UBERABA Nro do Processo 00013495720105030041

Juiz Inclusão VANELI CRISTINE SILVA DE
MATTOS CPF 263.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUCIANA ALVES BEZERRA
RAMOS CPF 566.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00798000520055020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão IRIS DE DEUS CARDOSO CPF 089.7XX.XXX-XX
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Restrição Licenciamento Data Inclusão 17/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00011417120044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00015461020044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00104092120135140404

Juiz Inclusão THIAGO OLIVA LAMBOIA CPF 058.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SAMARA FABIOLA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS CPF 601.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/11/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19A REGIAO Comarca/Município MACEIO

Órgão Judiciário SEXTA VARA DO TRABALHO DE
MACEIO - ALAGOAS Nro do Processo 00016422020125190006

Juiz Inclusão THAIS COSTA GONDIM CPF 019.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROCHELLE LIMA CORADO
CARNEIRO CPF 469.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 21/02/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000955920125140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SHIRLEY SUELY COLLARES
LOUZADA DE SOUZA CPF 161.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 20/04/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA SECAO JUDICIARIA
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 27224820094013000

Juiz Inclusão JAIR ARAUJO FACUNDES CPF 307.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EMERSON VIEIRA CAVALCANTE CPF 390.9XX.XXX-XX

Num. 1559846890 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA - 04/04/2023 00:12:56
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23040400114599200001545855057
Número do documento: 23040400114599200001545855057



Documento id 1559846890 - Certidão de Consulta de Renajud (RENAJUD - 0001141-71.2004.4.01.3000 - 2)

04/04/2023, 00:04 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 12/12

Restrição Transferência Data Inclusão 28/06/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 00032146420064013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/09/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOROCABA Nro do Processo 00226478020108260602

Juiz Inclusão PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO CPF 953.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SALVANI DE
VASCONSELOS CPF 198.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000947120125140402

Juiz Inclusão MARLENE ALVES DE OLIVEIRA CPF 324.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL CHALUB BANDEIRA
BEZERRA CPF 891.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/03/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: ANTONIA SETUBAL RODRIGUES EVANGELISTA
04/04/2023 - 00:01:14

Veículo/Informações RENAVAM

Placa HGU4478 Placa Anterior Ano Fabricação 2007

Chassi 9C6KE100080008303 Marca/Modelo YAMAHA/NEO AT115 Ano Modelo 2008

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 55A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02751200405502000

Juiz Inclusão MAURILIO DE PAIVA DIAS CPF 418.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 16/12/2009

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município TABOAO DA SERRA

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE
TABOAO DA SERRA Nro do Processo 02543200650102014

Juiz Inclusão MARINA JUNQUEIRA NETTO DE
AZEVEDO BARROS CPF 105.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 23/03/2010

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0355/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 03/02/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município ITAJAI

Órgão Judiciário PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE ITAJAI Nro do Processo 964-1991-005-12

Juiz Inclusão LEONARDO FREDERICO FISCHER CPF 457.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 02/09/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 02678001420055020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2011

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE
PORTO VELHO Nro do Processo 259.2006.004.14.00-3

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 01/03/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000015463

Juiz Inclusão CRISTIANE PEDERZOLLI
RENTZSCH CPF 802.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL II DE SANTO AMARO Nro do Processo 0054143-31.2003

Juiz Inclusão CLAUDIO SALVETTI D ANGELO CPF 184.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 14/05/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO Comarca/Município JOINVILLE

Órgão Judiciário SEGUNDA VARA DO TRABALHO
DE JOINVILLE Nro do Processo 271-1991

Juiz Inclusão TATIANA SAMPAIO RUSSI CPF 850.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 18/06/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município GUARULHOS

Órgão Judiciário 06A VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS Nro do Processo 0330-1995

Juiz Inclusão FLAVIO ANTONIO CAMARGO DE
LAET CPF 078.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 05/07/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 54A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0730/2005

Juiz Inclusão ADRIANA PRADO LIMA CPF 151.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 09/07/2012
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 323-93.2010.0404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2306/02

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 1A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 1215-14.2010

Juiz Inclusão MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER CPF 050.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 29/11/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 64A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 01534008920025020064

Juiz Inclusão CELIA GILDA TITTO CPF 519.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 07/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município JACAREI

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
JACAREI Nro do Processo 2794/00

Juiz Inclusão MAURICIO BRISQUE NEIVA CPF 261.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/12/2012

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A REGIAO Comarca/Município ITAPETININGA

Órgão Judiciário VARA TRABALHISTA DE
ITAPETININGA Nro do Processo 13152003

Juiz Inclusão ELIANE APARECIDA AGUADO
MORENO CPF 057.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 11/01/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO Comarca/Município SAO PAULO
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TRABALHO DA 2A REGIAO

Órgão Judiciário 79A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 438/2005

Juiz Inclusão SAMUEL ANGELINI MORGERO CPF 159.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 13/03/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 19A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 146/04

Juiz Inclusão MAURO SCHIAVI CPF 254.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003455420105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/07/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 0122003020105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
MINAS GERAIS Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário

VARA EXECUCOES FISCAIS
FALENCIAS E CONCORDATAS E
REGISTROS PUBLICOS DE
UBERABA

Nro do Processo 70112030657-9

Juiz Inclusão JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO CPF 275.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00571007820085140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 09/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO Comarca/Município SOROCABA
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TRABALHO DA 15A REGIAO

Órgão Judiciário 3A VARA TRABALHISTA DE
SOROCABA Nro do Processo 21737020105150109

Juiz Inclusão ANA MARIA EDUARDO DA SILVA CPF 106.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 22/10/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 2207/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 22/11/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 34A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 1498/2003

Juiz Inclusão FERNANDO MARQUES CELLI CPF 092.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 04/12/2013

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 27A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00978002920045020027

Juiz Inclusão RENATA BONFIGLIO CPF 216.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 10/03/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 200430000003085

Juiz Inclusão NAIBER PONTES DE ALMEIDA CPF 724.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 19/05/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 40-665/2005

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Licenciamento Data Inclusão 10/06/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 2 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00051221820084036103
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Juiz Inclusão SAMUEL DE CASTRO BARBOSA
MELO CPF 060.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Penhora Data Inclusão 24/07/2014

Dados da Penhora

Valor da Avaliação
do Veículo R$ 0,00 Data da Penhora 24/07/2014

Valor da Execução
do Veículo R$ 252.630.437,93 Data da Execução 08/07/2008

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 8A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 0222953-53.2009

Juiz Inclusão VANESSA RIBEIRO MATEUS CPF 189.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 15/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 11336820105140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Circulação Data Inclusão 29/09/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
2A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 864/2005

Juiz Inclusão LUIZ GUILHERME CURSINO DE
MOURA SANTOS CPF 122.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão Informação não disponível CPF Informação não disponível

Restrição Transferência Data Inclusão 10/11/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 0757/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MIRIAN PAULA OLIVEIRA
TRINDADE DA COSTA CPF 212.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 11/12/2014

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 41A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 467/2005

Juiz Inclusão ELIZIO LUIZ PEREZ CPF 140.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA LUCIA DO AMARAL GURGEL
VIANNA CPF 141.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/03/2015
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00003846020105140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JOSE DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA CPF 022.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/03/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012502520115140404

Juiz Inclusão EDSON CARVALHO BARROS
JUNIOR CPF 381.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA DE NAZARE ALMEIDA
PENA CPF 215.7XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 10/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 29A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00017179520115020029

Juiz Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão REGINA CELIA MARQUES ALVES CPF 061.0XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 22/04/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9A REGIAO Comarca/Município PATO BRANCO

Órgão Judiciário 1A. VARA DO TRABALHO DE
PATO BRANCO Nro do Processo 013841995072090002

Juiz Inclusão ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA
PINHEIRO CPF 805.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARILDA DE LOURDES
PREBIANCA CPF 815.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/11/2015

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
JUIZO DA 4 VARA DO FORUM
FEDERAL DE SAO JOSE DOS
CAMPOS - SP

Nro do Processo 00029810220034036103

Juiz Inclusão ELIANA PARISI E LIMA CPF 074.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO HENRIQUE BOTELHO CPF 303.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 07/01/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 3A REGIAO Comarca/Município MAUA

Órgão Judiciário JUIZO DA 1 VARA DO FORUM
FEDERAL DE MAUA - SP Nro do Processo 00036705120114036140

Juiz Inclusão ANTONIO ANDRE MUNIZ
MASCARENHAS DE SOUZA CPF 184.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FERNANDO PAVAN DA SILVA CPF 283.8XX.XXX-XX
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Restrição Transferência Data Inclusão 11/03/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 74086320134013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 06/05/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 4A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00012837820125140404

Juiz Inclusão JOANA MARIA SA DE ALENCAR
TOMAZ CPF 004.3XX.XXX-XX

Usuário Inclusão TATIANA RIGAUD GUALBERTO
SALDANHA CPF 013.3XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 19/10/2016

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 35A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00566008620025020035

Juiz Inclusão TOMAS PEREIRA JOB CPF 266.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão FELIPE SILVA NASCIMENTO CPF 129.2XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 30/04/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00002436220155140402

Juiz Inclusão DOROTHEO BARBOSA NETO CPF 060.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão BRUNO SEVERO DE SOUZA CPF 031.6XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 16/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI PINHEIROS Nro do Processo 01282718220098260011

Juiz Inclusão ROSANA MORENO SANTISO CPF 125.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão JULIANO COSTA DE ALMEIDA CPF 340.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/06/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE
RONDONIA Comarca/Município PORTO VELHO

Órgão Judiciário
PRIMEIRA VARA DE EXECUCOES
FISCAIS DA COMARCA DE
PORTO VELHO

Nro do Processo 00426855520088220001

Juiz Inclusão FABIOLA CRISTINA INOCENCIO CPF 289.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LARISSA RAPOZO DA SILVA
SOARES CPF 011.9XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 31/07/2018
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Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 56A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00752008720055020056

Juiz Inclusão SILZA HELENA BERMUDES
BAUMAN CPF 013.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS
DE SORDI CPF 215.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 16/01/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Órgão Judiciário
1A VARA DA FAZENDA PUBLICA
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Nro do Processo 05609367120088260577

Juiz Inclusão SILVIO JOSE PINHEIRO DOS
SANTOS CPF 846.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA JULIA DOS SANTOS CPF 109.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/04/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00109303220145140403

Juiz Inclusão DANIEL GONCALVES DE MELO CPF 647.4XX.XXX-XX

Usuário Inclusão AGUINALDO ROCHA DOS
SANTOS CPF 386.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 03/09/2019

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PILAR DO SUL

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PILAR DO SUL Nro do Processo 10013674920158260444

Juiz Inclusão RICARDO AUGUSTO GALVAO DE
SOUZA CPF 275.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ERASMO DE GOIS VIEIRA CPF 072.8XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 18/05/2020

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO MIGUEL ARCANJO

Órgão Judiciário VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SAO MIGUEL ARCANJO Nro do Processo 15009126420168260582

Juiz Inclusão MATHEUS OLIVEIRA NERY
BORGES CPF 105.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIA CAMILA BASSI
BORTOLOTO CPF 368.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 04/02/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE
UBERABA Nro do Processo 00013495720105030041

Juiz Inclusão VANELI CRISTINE SILVA DE
MATTOS CPF 263.9XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão LUCIANA ALVES BEZERRA
RAMOS CPF 566.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 12/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 40A VARA DO TRABALHO DE
SAO PAULO Nro do Processo 00798000520055020040

Juiz Inclusão EUMARA NOGUEIRA BORGES
LYRA PIMENTA CPF 129.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão IRIS DE DEUS CARDOSO CPF 089.7XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 17/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00011417120044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA SECAO JUDICIARIA DO
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 00015461020044013000

Juiz Inclusão HERLEY DA LUZ BRASIL CPF 024.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANTONIA SETUBAL RODRIGUES
EVANGELISTA CPF 078.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 27/08/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00104092120135140404

Juiz Inclusão THIAGO OLIVA LAMBOIA CPF 058.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão SAMARA FABIOLA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS CPF 601.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 17/11/2021

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19A REGIAO Comarca/Município MACEIO

Órgão Judiciário SEXTA VARA DO TRABALHO DE
MACEIO - ALAGOAS Nro do Processo 00016422020125190006

Juiz Inclusão THAIS COSTA GONDIM CPF 019.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROCHELLE LIMA CORADO
CARNEIRO CPF 469.8XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 21/02/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 1A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000955920125140401

Juiz Inclusão FABIO LUCAS TELES DE
MENEZES ANDRADE SANDIM CPF 301.6XX.XXX-XX
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Usuário Inclusão SHIRLEY SUELY COLLARES
LOUZADA DE SOUZA CPF 161.9XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 20/04/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 1A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 3A VARA SECAO JUDICIARIA
ESTADO DO ACRE Nro do Processo 27224820094013000

Juiz Inclusão JAIR ARAUJO FACUNDES CPF 307.8XX.XXX-XX

Usuário Inclusão EMERSON VIEIRA CAVALCANTE CPF 390.9XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/06/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 6A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão Judiciário 1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA Nro do Processo 00032146420064013802

Juiz Inclusão ELCIO ARRUDA CPF 485.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ROBERTO RIBEIRO CAMELO CPF 315.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/09/2022

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SOROCABA

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
SOROCABA Nro do Processo 00226478020108260602

Juiz Inclusão PEDRO LUIZ ALVES DE
CARVALHO CPF 953.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA PAULA SALVANI DE
VASCONSELOS CPF 198.2XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 30/01/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14A REGIAO Comarca/Município RIO BRANCO

Órgão Judiciário 2A VARA DO TRABALHO DE RIO
BRANCO Nro do Processo 00000947120125140402

Juiz Inclusão MARLENE ALVES DE OLIVEIRA CPF 324.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL CHALUB BANDEIRA
BEZERRA CPF 891.5XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 28/03/2023
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Documento id 1560336864 - Intimação polo ativo

 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Acre 

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 30 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
RIO BRANCO, 4 de abril de 2023.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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Documento id 1568155349 - Petição intercorrente

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE
 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
 

 
 

 
 

 
 
  

 

A UNIÃO – FAZENDA NACIONAL, pessoa jurídica de direito público interno, representada

na forma do art. 12 da Lei Complementar n.º 73, de 1993, por sua Procuradora signatária, vem,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer seja oficiada a 2ª Vara do Trabalho de Rio Branco

para informar sobre o resultado do leilão ocorrido naquele feito, bem como, requerer que seja realizada a 

penhora no rosto daqueles autos, tendo em vista a informação de leilão de imóvel pertencente à

executada (ID. 797488554).
 

 
 

Ademais, a UNIÃO vem requerer a reunião deste feito à Execução Processo 000382-

73.2005.4.01.3000, já com autos apensos (0002825-50.2012.4.01.3000).
 

 
 

Nesses termos, pede e espera deferimento.
 

 
 

Local do protocolo, 11 de abril de 2023.
 
 
 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE
 

KÁSSIA BARROS BEZERRA
 

Procuradora da Fazenda Nacional
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Documento id 1568155350 - Documentos Diversos (0001141-71.2004.4.01.3000 - CDAS)

 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 3
Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 220004900004

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33
Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 020040110
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 0,00

GRANDE DEVEDOR 
2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88
Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 020040110
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 110.623,63
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GRANDE DEVEDOR 
3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13
Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/04/2004
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 65.547,98

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 176.171,61

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre

   
 
 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
   
 

DESPACHO
  

A exequente requer a expedição de Ofício ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Rio
Branco/AC, solicitando informações sobre o leilão realizado nos autos nº 0000243-
62.2015.5.14.0402, bem como a penhora no rosto do referido processo. Requereu ainda a
reunião destes autos ao processo 000382-73.2005.4.01.3000.
 

Em consulta ao andamento processual dos autos 0000243-62.2015.5.14.0402, foi
verificado que aquele processo também foi ajuizado pela União/Fazenda Nacional, de modo que
a própria exequente, em atenção ao princípio da cooperação, pode empreender diligências no
sentido de garantir a reserva dos valores para satisfação desta execução, trazendo a estes autos
informações úteis à garantia da execução.
 

Sendo assim, indefiro o pedido da exequente de solicitação ao juízo da 2ª Vara do
Trabalho de Rio Branco/AC de informações sobre o leilão realizado nos autos 0000243-
62.2015.5.14.0402, bem como a penhora no rosto dos autos do referido processo.
 

Quanto ao pedido de reunião destes autos à execução fiscal n. 000382-
73.2005.4.01.3000, observo que, para reunir execuções fiscais, é necessário que haja
anterioridade da distribuição, identidade de partes, compatibilidade de fase processual.
 

O requisito da anterioridade da distribuição determina que o processo mais antigo
fique como principal, passando a concentrar todos os atos executivos em relação às execuções
reunidas.
 

A presente Execução Fiscal foi distribuída no dia 19/07/2004 e a Execução Fiscal nº
000382-73.2005.4.01.3000 em 01/04/2005. Portanto a reunião requerida não pode ser realizada,
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em razão da inadequação ao requisito anterioridade da distribuição.
 

Sendo assim, indefiro o pedido de reunião.
 

Se houver concordância entre as partes e as fases processuais forem compatíveis,
a Exequente pode protocolar um pedido no processo mais recente, solicitando a reunião com o
processo mais antigo.
 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao prosseguimento
do feito, requerendo o que entender de direito.
 

Intimem-se
 

Rio Branco-AC.
 

HERLEY DA LUZ BRASIL
Juiz Federal da 2ª Vara
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PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409  
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

 
 

Despacho de ID 1609816890
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL):  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 30 dias 
 
 
 
 
 
Despacho ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após
o registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006. 
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o
registro de ciência por todos os destinatários indicados. 
 
 
 
RIO BRANCO, 26 de maio de 2023.
 
 
  

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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MM. Juízo,
 
 
 
 
 
Analisando os autos do processo trabalhista nº verificou-se que o leilão do bem restou infrutífero,
tendo, em seguida, a exequente postulado a suspensão do feito nos termos do art. 40 da LEF.
 
Assim, percebe-se que não há óbice para que o bem seja leiloado nestes autos (Num. 494688852
- Pág. 259).
 
Ante o exposto, requer-se a expedição de mandado de avaliação e intimação e, em seguida,
requer a designação de leilão judicial do bem. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre

   
 
 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
   
 

DESPACHO
  

DEFIRO o pedido de reavaliação do imóvel de matrícula n. 67 no 2º Registro de
Imóveis de Rio Branco, descrito no Auto de Penhora de id 494688852 - pág. 138/142, intimando-
se as partes. Expeça-se mandado.
 

Reavaliado o bem, manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o
seu interesse no prosseguimento da execução, requerendo o que entender de direito.
 

Intimem-se
 

Rio Branco-AC. 
 

HERLEY DA LUZ BRASIL
Juiz Federal da 2ª Vara
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MANDADO DE REAVALIAÇÃO
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 

 
FINALIDADE: REAVALIAR o(s) bem(ns) descrito(s) no Auto de Penhora de id 494688852 - pág.
138/142, intimando-se as partes.
 
BENS: Imóvel de matrícula n. 167 no 2º Registro de Imóveis de Rio Branco.
 
ADVERTÊNCIA: Não há.
 
SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC 
 
ENDEREÇO DO JUÍZO: Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, RIO
BRANCO - AC - CEP: 69915-632 - e-mail: 02vara.ac@trf1.jus.br - Fone: (68) 3214-2010
(whatsapp).
 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.
 
RIO BRANCO, 31 de julho de 2023.
 

(assinado eletronicamente)
 

Diretor(a) de Secretaria do(a) 2ª VARA FEDERAL
 
 
 

OBSERVAÇÃO 1: Para pagamento/parcelamento administrativo da dívida, observe a parte
executada o seguinte:
 
a) Se a exequente for a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), o parcelamento/pagamento deverá ser

Poder Judiciário
Seção Judiciária do Estado do Acre 

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
Contatos: (68)3214-2010 (whatsapp) 

 www.jfac.jus.br - e-mail – sexec.02vara.ac@trf1.jus.br 

INTIMAÇÃO DE: 
Nome: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA
Endereço: Rua seis de agosto, 263, bairro Seis de Agosto, Rio Branco/AC.
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realizado por meio do site REGULARIZE - www.regularize.pgfn.gov.br;
 
b) Sendo o(a) exequente autarquia ou fundação federal (p.ex. IBAMA, INMETRO, ANATEL,
ANAC, CNPM, ANTT), a parte executada deverá entrar em contato diretamente com a unidade
local  da Procurador ia-Geral  Federal ,  pessoalmente ou por  meio do e-mai l :  
ecojud1.atendimento@agu.gov.br; e
 
c) Em caso de execuções promovidas por conselhos profissionais, a parte executada deverá se
dirigir diretamente à sede do respectivo conselho.
 
Alternativamente às opções acima, para pagamento integral da dívida, a parte executada poderá
realizar o depósito do valor devido em conta judicial vinculada aos presentes autos. Nesse caso:
 
a) Para execuções promovidas pela União/Fazenda Nacional ou por autarquia/fundação federal, o
interessado deverá comparecer à agência 3950 da Caixa Econômica Federal, localizada na sede
da Justiça Federal do Acre, portando os seus dados pessoais e os dados do processo, para
abertura da conta judicial de operação 635 ou 280 (dívidas tributárias ou previdenciárias,
conforme o caso); e
 
b) Tratando-se de execução ajuizada por conselho profissional ou dívidas relacionadas à FGTS, a
parte executada poderá realizar a abertura da conta judicial de operação 005, de forma on-line,
no site da Caixa Econômica Federal (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/).
 
IMPORTANTE: Após a efetivação do depósito, o executado deverá, obrigatoriamente, juntar nos
autos da presente execução fiscal cópia da Guia de Depósito ou, alternativamente, encaminhar a
respectiva Guia para o e-mail "sexec.02vara.ac@trf1.jus.br" ou whatsapp "(68)3214-2010".
 
OBSERVAÇÃO 2: O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do
processo poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço:
"https://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado
contratado poderá acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos autos,
por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no sistema com
certificado digital. Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e
Procuradores em ht tp: / /porta l . t r f1. jus.br /porta l t r f1/processual /processo- judic ia l -
eletronico/pje/tutoriais.
 
OBSERVAÇÃO 3: Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionado o ato de
comunicação a que ela se refere no campo “Marque os expedientes que pretende responder com
esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação/citação, com
o consequente lançamento de decurso de prazo. 
 
ADVERTÊNCIA: Em caso de mudança de endereço, o depositário deverá comunicar o fato
imediatamente ao Juízo, tudo sob as penas da lei.
 
CHAVES DE ACESSO:
 
 
 
Documentos associados ao processo
 
 
 
Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição inicial 21033014405425200000487732185
Volume Volume 21040313102222400000489001032
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V001 Volume 21040313102239800000489001035
V002 Volume 21040313102291100000489001036
V003 Volume 21040313102341600000489001037
V004 Volume 21040313102413100000489001038
V005 Volume 21040313102467100000489001039

Certidão de processo
migrado

Certidão de
processo
migrado

21040313103291400000489001041

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531238000000489967078

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531358300000489969034

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531514700000489969042

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531700100000489969046

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531787200000489969049

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

21040513531884600000489969055

Manifestação Manifestação 21041413145714500000499248088

RelResumido-14042021 (1)
Documentos
Diversos

21041413145730500000499248094

Decisão Decisão 21071501550154000000567119045
Certidão Certidão 21081917564431200000686914713
SISBAJUD - 0001141-
71.2004

Consulta/Extrato
BACENJUD

21081917564445000000686914714

Certidão Certidão 21082700161303400000699665129
RENAJUD - 0001141-
71.2004. -

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161321300000699665130

RENAJUD - 0001141-
71.2004 -

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161330400000699665131

RENAJUD - 0001141-
71.2004

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161339500000699665132

RENAJUD - 0001141-
71.2004.

Consulta/Extrato
RENAJUD

21082700161360500000699665133

Certidão Certidão 21083108575541700000703967139

CNIB - 0001141-71.2004
Documentos
Diversos

21083108575559500000703967142

Intimação polo passivo
Intimação polo
passivo

21083112155705500000704634675

Renúncia de mandato
Renúncia de
mandato

21091317015729500000722111923

Despacho Despacho 21091423060719000000723759721
Intimação Intimação 21092222163121500000731491158
Certidão Certidão 21093014114146800000748307162

CNIB - 0001141-71.2004
Documentos
Diversos

21093014114162300000748307163
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OFICIO DE PENHORA DE
LEILÃO

Documentos
Diversos

21103022554460300000790051736

OF PENH LEILOEIRO
0001141-71.2004.4.01.3000
- 2ªVF RIO BRANCO

Documentos
Diversos

21103022554468200000790051737

Certidão Certidão 22031811215722200000975274370
Ato ordinatório Ato ordinatório 22051822395972200001077713452
Certidão Certidão 22051822400144200001078888967
Manifestação Manifestação 22052311092890900001085325450
CPF - Fabio Pereira dos
Santos

Documento
Comprobatório

22052310501423500001085325473

RelCompleto-23052022
ETCA-EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO
DO ACRE LTDA.

Documento
Comprobatório

22052310501438800001085325474

Ato ordinatório Ato ordinatório 22052416212800100001088030938
Intimação Intimação 22052519215239700001090952957

dev mandado 1100809764
Certidão de
Oficial de
Justiça

22061511463130000001136930464

Ato ordinatório Ato ordinatório 22061710534199700001140275971
Certidão Certidão 22061813551993000001142449431
Manifestação Manifestação 22062311071479000001152491459
RelResumido-23062022
ETCA-EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO
DO ACRE LTDA

Documento
Comprobatório

22062311190224300001152524966

Decisão Decisão 22063012011097800001167407956
Certidão Certidão 22080519161147300001246148458
SISBAJUD - 0001141-
71.2004

Consulta/Extrato
BACENJUD

22080519171524600001246148460

Certidão Certidão 22080811232460900001247621461
Extrato conta judicial Extrato bancário 22080811234190400001247621463

Intimação polo ativo
Intimação polo
ativo

22081714310590000001265432949

Manifestação Manifestação 22081911434665500001269844444
Certidão Certidão 22092616215608100001322049954
Oficio n. 489-2022 1141-71 Ofício 22092616242419000001322049958
Despacho Despacho 22101114152712000001342580432
E-mail- copias de Ofícios
encaminhados

E-mail 22102111465535000001356105946

Certidão Certidão 22102110445455900001355937955
OFGABJU 413 Ofício 22110711450339100001373243454
Certidão Certidão 22110711435709900001373243453

Intimação polo ativo
Intimação polo
ativo

22110714043737400001373570929

Manifestação Manifestação 23020819504387800001473017532
Decisão Decisão 23021311513156100001477949070
Certidão Certidão 23032114175111100001526085541
SISBAJUD - 0001141-
71.2004

Consulta/Extrato
BACENJUD

23032114184045000001526085543

Certidão Certidão 23040319281698600001545644075
RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 9

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599100001545855050
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RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 8

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599100001545855051

RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 7

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599100001545855052

RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 6

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599200001545855053

RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 5

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599200001545855054

RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 4

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599200001545855055

RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 3

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599200001545855056

RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 2

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599200001545855057

RENAJUD - 0001141-
71.2004.4.01.3000 - 1

Consulta/Extrato
RENAJUD

23040400114599200001545855058

Intimação polo ativo
Intimação polo
ativo

23040411025711800001546317051

Petição intercorrente
Petição
intercorrente

23041118260523800001553918543

0001141-71.2004.4.01.3000
- CDAS

Documentos
Diversos

23041118262207100001553918544

Despacho Despacho 23050811223049800001594788062
Certidão Certidão 23052616540277800001624520578
Manifestação Manifestação 23062822091348900001670895148

Leilão infrutífero
Documento
Comprobatório

23062822135973100001670895151

Despacho Despacho 23071113082258800001689063635
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Documento id 1833845660 - Ato ordinatório

 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado do Acre 
2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA
 
 
 

 ATO ORDINATÓRIO 
  

Cobre-se, com urgência, da Ceman o cumprimento do mandado expedido nestes
autos (ID 1736885574).
 

Rio Branco/AC.
 

ANTÔNIA SETÚBAL R. EVANGELISTA
Diretor(a) de Secretaria da 2ª Vara

 
 
 
 
 
 
 

(Obs.: ato ordinatório com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, no
artigo 132, parágrafos 1º e 2º, do Provimento Geral Consolidado nº 129, de 08.04.2016-
COGER/TRF-1ª Região, e nos termos da Portaria n. 001/2018/2ª Vara).
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Documento id 1836334168 - Certidão

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
Seção Judiciária do Estado do Acre 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA 
 
 
 

CERTIDÃO
  

            Certifico que, nesta data, faço juntada aos autos de cópia do e-mail encaminhado à
Ceman.
 
             Rio Branco/AC, data da assinatura.
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Documento id 1836334170 - E-mail (E-mail - 0001141-71.2004 - encaminhado à CEMAN)

 

RE: Solicitação de cumprimento de mandados

CEMAN - AC - Central de Mandados <ceman.ac@trf1.jus.br>
Qui, 28/09/2023 11:38
Para:02VARA/SEXEC - AC - Secao de Execucoes <sexec.02vara.ac@trf1.jus.br>

Bom dia, 
Acuso o recebimento.

Já localizei com quais oficiais de jus�ça estão os mandados e os informei sobre o pedido de
devolução dos mesmos, eles informaram que já estão em fase de cumprimento. 

Atenciosamente,
Geice Franco dos Santos
Estagiária CEMAN

De: 02VARA/SEXEC - AC - Secao de Execucoes <sexec.02vara.ac@trf1.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 28 de setembro de 2023 10:16
Para: CEMAN - AC - Central de Mandados <ceman.ac@trf1.jus.br>; Rawlison de Nazare Araujo Azevedo
<rawlison.azevedo@trf1.jus.br>
Assunto: Solicitação de cumprimento de mandados
 
Senhor(a) Diretor(a),

Solicito a Vossa senhoria o cumprimento e a consequente devolução dos mandados
expedidos nos autos abaixo relacionados, em cumprimento aos atos ordinatórios exarados
nos mencionados autos. Teor dos atos: "Cobre-se, com urgência, da Ceman o
cumprimento do mandado expedido nestes autos"

1000738-55.2022.4.01.3000 - expedido em 04/08/2023
0001141-71.2004.4.01.3000 - expedido em 04/08/2023
1006539-15.2023.4.01.3000 - expedido em 02/08/2023
1000620-45.2023.4.01.3000 - expedido em 21/08/2023
1007904-07.2023.4.01.3000 - expedido em 14/08/2023
1003381-49.2023.4.01.3000 - expedido em 14/08/2023
1007906-74.2023.4.01.3000 - expedido em 14/08/2023
1007994-15.2023.4.01.3000 - expedido em 14/08/2023
1007211-23.2023.4.01.3000 - expedido em 14/08/2023
1007477-10.2023.4.01.3000 - expedido em 14/08/2023

Peço, por gentileza, que acuse o recebimento deste.

Atenciosamente,

 

Geovane Soares da Silva
Supervisor de Execuções
2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Acre
+55 68 3214-2062
E-mail: sexec.02vara.ac@trf1.jus.br
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Documento id 1836334170 - E-mail (E-mail - 0001141-71.2004 - encaminhado à CEMAN)

Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente ao(s) seu(s) destinatário(s) e podem
conter informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. A divulgação, distribuição,
reprodução ou qualquer forma de uso não autorizado de tais informações são proibidas e podem
ser ilegais, sujeitando-se o responsável às penalidades cabíveis. O remetente utiliza o correio
eletrônico no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo o Tribunal de qualquer
responsabilidade por utilização indevida. Caso não seja o destinatário desta mensagem,
solicitamos a gentileza de notificar o remetente e eliminá-la imediatamente
Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente ao(s) seu(s) destinatário(s) e podem
conter informações confidenciais e/ou legalmente privilegiadas. A divulgação, distribuição,
reprodução ou qualquer forma de uso não autorizado de tais informações são proibidas e podem
ser ilegais, sujeitando-se o responsável às penalidades cabíveis. O remetente utiliza o correio
eletrônico no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo o Tribunal de qualquer
responsabilidade por utilização indevida. Caso não seja o destinatário desta mensagem,
solicitamos a gentileza de notificar o remetente e eliminá-la imediatamente

Num. 1836334170 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GEOVANE SOARES DA SILVA - 28/09/2023 15:34:39
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092815112650100001815911375
Número do documento: 23092815112650100001815911375



Documento id 1813209182 - Certidão de Oficial de Justiça

 

Seção Judiciária do Acre
2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409

DESTINATÁRIO: ETCA - EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE (REFERENTE AO MANDADO ID.
1736885574)

 

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado acima identificado, em 03 de outubro de 2023,
REAVALIEI o imóvel penhorado, atualmente registrado sob a matrícula n.° 61.485 (antiga n.°
167) do 1°Ofício de Registro de Imóveis de Rio Branco, de propriedade da executada ETCA-
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE, atualizando seu valor para R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), conforme auto em anexo.

CERTIFICO, outrossim, que DEIXEI DE INTIMAR A EXECUTADA da reavaliação, tendo em
vista após o encerramento das atividades da executada ETCA, nenhum de seus representantes
são encontrados nesta cidade.

RIO BRANCO, 04 de outubro de 2023.

CLEISON MAIA CARVALHO

Oficial de Justiça
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Documento id 1846218673 - Auto de Avaliação (AUTO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL ETCA - PROCESSO 1141-71.2004.4.01.3000 (MAT. 61.485))

 
 

 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

 

AUTO DE REAVALIAÇÃO 

 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro do ano de 2023, na Cidade de Rio 

Branco/AC, eu, Cleison Maia Carvalho, Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo, em 

cumprimento do mandado anexo, requerido pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra 

ETCA – EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE E OUTROS, procedi à 

REAVALIAÇÃO, nos autos do processo nº 1141-71.2004.4.01.3000 do bem adiante 

especificado: 

 

Um lote de terra urbano, com uma área de 16.304,13m² (dezesseis mil, trezentos e quatro 

metros e treze centímetros quadrados), remanescentes dos iniciais 20.000,00m², localizado na 

Rua 6 de agosto, n.° 854, aos fundos do Mercado da Seis de Agosto e da escola Roberto 

Sanches Mubarac, limitando-se com a Rua 31 de março e aos fundos com o Rio Acre, 

possuindo 3 (três) construções principais em alvenaria, totalizando aproximadamente 4.000m² 

de área construída.   

Proprietário: ETCA- Empresa de Transporte Coletivo do Acre (CNPJ:00.342.966/0001-07) 

Matrícula n.° 61.485 (antiga 167) do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Rio Branco  (em anexo) 

 

AVALIAÇÃO 

 

A área foi penhorada em maio de 2006 (ID. 494688852 - fl. 139/140), e na época 

possuía 20.000m², todavia, conforme os registros AV-19 e R-23, constantes da Matrícula 

61.485 (em anexo) foram desmembradas duas porções do lote restando assim 16.304,13m² 

registrados em cartório. 

Conforme o registro AV-19 constante da matrícula do imóvel, em maio de 2009 foram 

destacados 3.445,87m² do imóvel para a construção da escola Roberto Sanches Mubarac, 

e, ainda, conforme R-23 da matrícula, abril de 2011, foram desapropriados 250,00 m² do 

terreno para implantação de estação elevatória de esgoto. 

Sobre o imóvel, permanecem as mesmas construções já descritas na penhora e no 

registro de imóveis, as quais foram erguidas há mais de 40 (quarenta) anos, são elas: 2 

(duas) construções principais em estilo galpão com paredes de alvenaria, medindo 

1.800,00m² (25,00mx72,00m) e 2.028,00m² (26,00m x 78,00m), e uma construção menor 

em alvenaria medindo aproximadamente 150,00m²  (21,50mx7,00m). Todas estão em 

péssimo estado de conservação (fotos em anexo). 
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Documento id 1846218673 - Auto de Avaliação (AUTO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL ETCA - PROCESSO 1141-71.2004.4.01.3000 (MAT. 61.485))

 
 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

O imóvel está em região plenamente urbanizada, com aceso pavimentado, bem 

próxima ao centro de Rio Branco (cerca de 1 Km), possuindo pleno acesso a rede de 

energia, água, esgoto e iluminação pública. Todavia, por se limitar diretamente aos fundos 

com o Rio Acre, está em região bastante propensa a alagamentos e erosão, tendo por 

esta razão uma baixa valorização. 

Em visita ao imóvel, constatei que, apesar do estado de abandono dos galpões, 

atualmente os mesmos são ocupados por 6 (seis) famílias que estabeleceram moradia 

improvisada no local há mais de 10 (dez) anos. 

A informação do SITGEO, sistema de gerenciamento de imóveis da prefeitura de Rio 

Branco (em anexo), indica uma área de fato de 14.542,04m e área edificada de 4.178,00m². 

Com o auxílio do aplicativo Google Earth, verifiquei que após as 

desapropriações e demais perdas pela erosão, restaram aproximadamente 15.000m² 

de área utilizável de terreno, com cerca de 4.000m² de área construída em péssimo 

estado de conservação, os quais serão levados em conta na presente reavaliação. 

Assim, com base nas informações acima e em com base nos preços praticados no 

mercado imobiliário especialmente se tratando de área alagadiça, avalio o metro quadrado 

da área utilizável (15.000,00 m²) em R$ 60,00 (sessenta reais), totalizando R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais), bem como avalio o metro quadrado da área construída de 

4.000,00m² em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais). 

VALOR TOTAL DA REAVALIAÇÃO (TERRENO+CONSTRUÇÃO): R$ 1.500.000,00          

(UM MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS). 

 
 
 
 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

CLEISON MAIA CARVALHO 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL 
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Documento id 1846218673 - Auto de Avaliação (AUTO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL ETCA - PROCESSO 1141-71.2004.4.01.3000 (MAT. 61.485))

 
 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
INFORMAÇÃO DO SITGEO – LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
PROPRIETÁRIO - ETCA – EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE 
BCI N.° 100100080066005 OU 1-1-8-66 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
PROPRIETÁRIO - ETCA – EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE 
 
ÁREA UTILIZÁVE DO LOTEL – APROXIMADAMENTE 15.000,00M² (QUINZE MIL 
METROS QUADARADOS). 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
PROPRIETÁRIO - ETCA – EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE 
 

CONSTRUÇÕES ERGUIDAS SOBRE O LOTE (PRÉDIO 1) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

 
 
PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
PROPRIETÁRIO - ETCA – EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE 
 

CONSTRUÇÕES ERGUIDAS SOBRE O LOTE (PRÉDIO 2) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

 
 
PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
PROPRIETÁRIO - ETCA – EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ACRE 
 

CONSTRUÇÕES ERGUIDAS SOBRE O LOTE (PRÉDIO 3) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
 

FOTOS ATUAIS DO IMÓVEL – SETEMBRO DE 2023 (PRÉDIO 1) 
 

 

 
 

Num. 1846218673 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CLEISON MAIA CARVALHO - 04/10/2023 13:52:01
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100413482593600001825826332
Número do documento: 23100413482593600001825826332



Documento id 1846218673 - Auto de Avaliação (AUTO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL ETCA - PROCESSO 1141-71.2004.4.01.3000 (MAT. 61.485))

 
 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
 

FOTOS ATUAIS DO IMÓVEL – SETEMBRO DE 2023 (PRÉDIO 2) 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
 

FOTOS ATUAIS DO IMÓVEL – SETEMBRO DE 2023 (PRÉDIO 2) 

 

 
 

Num. 1846218673 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CLEISON MAIA CARVALHO - 04/10/2023 13:52:01
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100413482593600001825826332
Número do documento: 23100413482593600001825826332



Documento id 1846218673 - Auto de Avaliação (AUTO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL ETCA - PROCESSO 1141-71.2004.4.01.3000 (MAT. 61.485))

 
 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE 

 

 

PROCESSO N.° 1141-71.2004.4.01.3000 
LOTE MATRÍCULA 61.485 (ANTIGA 167) 
 

FOTOS ATUAIS DO IMÓVEL – SETEMBRO DE 2023 (PRÉDIO 3) 
 

 

 

Num. 1846218673 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: CLEISON MAIA CARVALHO - 04/10/2023 13:52:01
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100413482593600001825826332
Número do documento: 23100413482593600001825826332
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12/09/2023

Número: 0000031-03.2005.4.01.3000 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC 

 Última distribuição : 12/01/2005 

 Valor da causa: R$ 1.605.821,98 

 Processo referência: 0000031-03.2005.4.01.3000 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias, Ambiental 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

FABIO PEREIRA DOS SANTOS (EXECUTADO) JOAO BATISTA TEZZA FILHO registrado(a) civilmente

como JOAO BATISTA TEZZA FILHO (ADVOGADO)

VANESSA MARTINS DE OLIVEIRA MOTTA (ADVOGADO)

RENE GOMES DE SOUSA (EXECUTADO) MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM BISPO (ADVOGADO)

LUIS GONZAGA DE SOUSA registrado(a) civilmente como

LUIS GONZAGA DE SOUSA (EXECUTADO)

NEUSA DE LOURDES SIMOES (EXECUTADO) MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM BISPO (ADVOGADO)

ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA (EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17527
15073
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Data/Hora:
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1º Ofício de Registro de Imóveis de Rio Branco

FATIMA

Consulte a autenticidade do selo em:

https://selo.tjac.jus.br

-(2023) CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DA MATRÍCULA COM UMA FOLHA

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DO ACRE - MUNICíPIO DE RIO BRANCO

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRANCO - AC

Drª Fabiana Faro de Souza Campos Teixeira - Oficiala Registradora Titular

1º

CERTIFICO que esta fotocópia é reprodução fiel e integral da matrícula nº 61485 do
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Documento id 1846862688 - Ato ordinatório

 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado do Acre 
2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

 
PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: FABIO PEREIRA DOS SANTOS, RAPIDO SAO ROQUE LTDA, RENE GOMES
DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, VIA VERDE
TRANSPORTES LTDA
 
 
 

 ATO ORDINATÓRIO 
  

Manifeste-se o(a) Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à certidão do
Oficial de Justiça de ID 1846218673 e Auto de Reavaliação de ID 1846218673, bem como
quanto ao prosseguimento do feito.
 

Rio Branco/AC.
 

ANTÔNIA SETÚBAL R. EVANGELISTA
Diretor(a) de Secretaria da 2ª Vara

 
 
 
 
 
 
 

(Obs.: ato ordinatório com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição Federal, no
artigo 132, parágrafos 1º e 2º, do Provimento Geral Consolidado nº 129, de 08.04.2016-
COGER/TRF-1ª Região, e nos termos da Portaria n. 001/2018/2ª Vara).
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Documento id 1847961165 - Intimação polo ativo

 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Acre 

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 30 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
RIO BRANCO, 5 de outubro de 2023.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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EXMO. SR. DR. juiz.
 
 
 
A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, representada nos termos do artigo 12 da Lei Complementar
nº 73/93, por sua procuradora abaixo assinada, nos autos do processo em epígrafe, vem, diante
da reavaliação do imóvel penhorado (ID 1813209182), requerer a intimação da parte executada por
meio de edital.
 
Em seguida, pugna-se com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação
do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e reavaliado(s) de matrícula nº 61.485 (antiga n° 167), por
intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei[1]. Os critérios para alienação judicial
são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

  
Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade D i v u l g a ç ã o  d a  o f e r t a  d o  b e m  n o  C o m p r e i
(comprei.pgfn.gov.br).
Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se
encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica
(identificação do número do processo judicial, dados de
registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como
demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor
da última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do
CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja
igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é
elevado a 75% do valor da avaliação.
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta)
dias para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o
caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da
avaliação.

Condições de
pagamento

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de
Arrecadação de Receitas Federais (DARF).
O Comprei concederá parcelamento da alienação no
seguintes termos: a entrada equivalente a no mínimo 25%
(vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º,
do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais
e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos
reais) cada uma.
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União
(art. 895, §8º, do CPC).
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada
mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento)
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.
Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das
prestações mensais, o parcelamento será imediatamente
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor,
ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento),
a título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da
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Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado por meio de edital e demais
interessados para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.
 
 
 
Nesta data.
 
 
 
 
 

YLANNA THEREZA CARVALHO SANTOS
 

Procuradora da Fazenda Nacional
 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida
Ativa da União.
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação
superar o montante atualizado da dívida, o provisionamento
e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à
disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência
b a n c á r i a  o u  p o r  m e i o  d e  s e u  P o r t a l  J u d i c i a l
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/).

Regime de
preferências

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de
aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe o bem
desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário.
Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação
(Art. 130, parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP)

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas
pelo Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do
pagamento da compra e da comissão de corretagem.
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC,
os documentos serão carregados no Sistema Comprei para
entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com
competência territorial no lugar de situação do bem, não
havendo exclusividade na intermediação.
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao
bem, mediante prévio ajuste com o depositário/devedor,
podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.
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[1] comprei.pgfn.gov.br
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PETIÇÃO EM ANEXO, em substituição à manifestação retro, diante de falhas na formatação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ. 

 

A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, representada nos termos do artigo 12 da Lei 

Complementar nº 73/93, por sua procuradora abaixo assinada, nos autos do processo em epígrafe, 

vem, diante da reavaliação do imóvel penhorado (ID 1813209182), requerer a intimação da parte 

executada por meio de edital. 

Em seguida, pugna-se com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação 

do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e reavaliado(s) de matrícula nº 61.485 (antiga n° 167), por 

intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no Comprei1. Os critérios para alienação judicial 

são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial: 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização, 

quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, 

dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial 

(art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja 

igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da 

avaliação.  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma 

proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou 

superior ao da avaliação. 

Condições de pagamento Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais (DARF). 

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada 

equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, 

§ 1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor 

mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.  

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC). 

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 

sendo efetuado. 

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o 

parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo 

devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa 

de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito 

em Dívida Ativa da União. 

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante 

atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de 

depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou 

por meio de seu Portal Judicial 

(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-

federal/).  

                                                           
1 comprei.pgfn.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 

 

Regime de preferências A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de 

propriedade, isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em 

registro imobiliário. Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, 

parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas 

ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão 

carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro. 

Comissão de corretagem 5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 

credenciado 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar 

de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste 

com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados. 

  

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado por meio de edital e demais 

interessados para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 

 

Nesta data. 

 

 

YLANNA THEREZA CARVALHO SANTOS 

Procuradora da Fazenda Nacional 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ACRE

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO PEREIRA DOS SANTOS, RENE
GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA

 

DESPACHO

A  UNIÃO  (PFN)  requer  a  intimação,  por  edital,  da  executada  ETCA-EMPRESA  DE
TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA da reavaliação de ID 1846218673, bem como autorização para
realizar a alienação do bem imóvel penhorado (matrícula nº 61.485, registrado no 1º CRI de Rio Branco,
antiga 167 do 2º CRI de Rio Branco),  por  intermédio de corretor  ou leiloeiro  credenciado no COMPREI
(comprei.pgfn.gov.br)”,  sistema destinado à monetização de bens penhorados ou ofertados em garantia,
instituído  por  meio  da portaria  PGFN nº  3050,  de  06 de  abril  de 2022 e regulamentado pela  Instrução
normativa CGR n. 40, de 19 de maio de 2022.

Nos termos do art. 880 do CPC, “não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a
alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o
órgão judiciário".

Além disso, ao elencar as formas de alienação, o CPC prioriza a particular. É o que expressa
o art. 881 ao consignar que "a alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou a
alienação por iniciativa particular".

Desse modo, considerando que a exequente não demonstrou interesse na adjudicação do
bem constrito, optando pela alienação por iniciativa particular, considero preenchidas as condições para o
deferimento do pedido, com fulcro no art. 880 do CPC.

Posto isso,  defiro  o pedido  da  exequente  para  alienação  por  iniciativa  particular,  com a
inclusão do bem penhorado (matrícula nº 61.485, registrado no 1º CRI de Rio Branco, antiga 167 do 2º CRI
de  Rio  Branco,  descrito  no  Auto  de  Penhora  de  id  494688852  -  pág.  138/142) no  Portal  "COMPREI"
(comprei.pgfn.gov.br), nas condições estabelecidas na petição ID 1862710668.

Proceda a Secretaria à intimação das pessoas enumeradas no art. 889 do CPC.

A empresa  ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA deverá ser
intimada por meio de edital. 

Sem novos requerimentos, mantenham-se os autos suspensos pelo prazo estipulado para a
alienação (360 dias).

Intimem-se.

Rio Branco-AC, data da assinatura eletrônica.
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LUZIA FARIAS DA SILVA MENDONÇA 
Juíza Federal Titular

Documento assinado eletronicamente
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PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:RAPIDO SAO ROQUE LTDA e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: GLORIA CORACA - PR45409  
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

 
 

Despacho de ID 1874934183 
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL):  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 10 dias 
 
VIA VERDE TRANSPORTES LTDA:  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 5 dias 
 
 
 
 
 
Despacho ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após
o registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006. 
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o
registro de ciência por todos os destinatários indicados. 
 
 
 
RIO BRANCO, 7 de novembro de 2023.
 
 
  

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Acre

2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC
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MM. Juiz(íza) Federal,
 
            A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora infrafirmada, vem, perante Vossa
Excelência, manifestar ciência do despacho de ID 1874934183.
          
            Pede deferimento.
 
 
 

PALOMA PEPE FRANCO
 Procuradora da Fazenda Nacional
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 3
Inscrições Selecionadas: 3
Parâmetro de Localização: 220004900004

GRANDE DEVEDOR 
1º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO
Nº Processo Administrativo: 11522 000731/2003-33
Nº Inscrição: 22 2 03 000140-80
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 020040110
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 45.185,19 (UFIR 42.463,29)
Valor Consolidado: R$ 0,00

GRANDE DEVEDOR 
2º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 11522 000732/2003-88
Nº Inscrição: 22 6 03 000289-00
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 29/12/2003
Data Primeira Cobrança: 020040110
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 41.077,43 (UFIR 38.602,96)
Valor Consolidado: R$ 112.959,69

P G F N - CONSULTA - 08/11/2023 11:29:29
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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GRANDE DEVEDOR 
3º Devedor: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA.
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 00.342.966/0001-07
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10293 200015/2004-13
Nº Inscrição: 22 2 04 000045-59
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 08/04/2004
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200430000011418
Nº Único de Processo Judicial: 00011417120044013000
Procuradoria Responsável: PRIMEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 15.116,11 (UFIR 15.727,92)
Valor Consolidado: R$ 66.649,95

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 101.378,73 (UFIR 96.794,17)
Valor Consolidado: R$ 179.609,64

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO
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Documento id 1901507646 - Edital

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Acre   
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS
 
 
  

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 

EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO

PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO

ACRE LTDA
 

INTIMAÇÃO DE: ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA
 

FINALIDADE: Intimar a executada ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE

LTDA, CNPJ 00.342.966/0001-07,  da reavaliação do imóvel de matrícula n. 61.485 do 1º CRI de Rio

Branco/AC, de sua propriedade, bem como para ciência do deferimento da alienação por iniciativa particular do

referido imóvel, conforme despacho de ID 1874934183.
 

ENDEREÇO DO JUÍZO: Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, RIO

BRANCO - AC - CEP: 69915-632 - (68)3214-2000.
 

Rio Branco-AC, data da assinatura eletrônica.
 
 
 

LUZIA FARIAS DA SILVA MENDONÇA 
Juíza Federal Titular

Documento assinado eletronicamente
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Estado do Acre 
 
 

PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000
 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO
PEREIRA DOS SANTOS, RENE GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO DO ACRE LTDA. 
 

 
 

CERTIDÃO
 

            Certifico que o edital de intimação retro foi afixado no quadro destinado às publicações,
localizado no salão de entrada desta Seção Judiciária, bem como disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico Nacional, conforme anexo.
 
            Rio Branco/AC, data da assinatura.
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Poder Judiciário

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Diário Eletrônico de Justiça Nacional
Certidão de publicação 275 de 22/11/2023

Intimação 

Número do processo: 0001141-71.2004.4.01.3000
Classe: EXECUçãO FISCAL

Tribunal: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Órgão: 2ª Vara Federal Cível e Criminal da SJAC

Tipo de documento: Edital
Disponibilizado em: 22/11/2023

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do
Acre EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO: 0001141-71.2004.4.01.3000 CLASSE:
EXECUÇÃO FISCAL (1116) EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EXECUTADO:
RAPIDO SAO ROQUE LTDA, VIA VERDE TRANSPORTES LTDA, FABIO PEREIRA DOS SANTOS, RENE
GOMES DE SOUSA, ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA INTIMAÇÃO DE:
ETCA-EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA FINALIDADE: Intimar a executada ETCA-
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DO ACRE LTDA, CNPJ 00.342.966/0001-07, da reavaliação do imóvel
de matrícula n. 61.485 do 1º CRI de Rio Branco/AC, de sua propriedade, bem como para ciência do deferimento da
alienação por iniciativa particular do referido imóvel, conforme despacho de ID 1874934183. ENDEREÇO DO JUÍZO:
Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/n, Portal da Amazônia, RIO BRANCO - AC - CEP: 69915-632 - (68)3214-2000.
Rio Branco-AC, data da assinatura eletrônica. LUZIA FARIAS DA SILVA MENDONÇA Juíza Federal Titular
Documento assinado eletronicamente

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/W5ljVaJnYkLUKJcDTelLQPRAve9mDO/certidao
Código da certidão: W5ljVaJnYkLUKJcDTelLQPRAve9mDO
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